


SENADO FEDERAL 

Tcr~cira sessão na soRnnna lHRislatura ao Gon[r~sso Nacional 

98" SESSÃO E~l 15 DE SETE~fDRO DE 1806 

Prc.•a'dcncia do Sr. Manoel de Qucú·o.: (uice· 
presidente) 

SUAIMARIO- Abertura da I!CRsiio- LoHura e 
npprovaçiio da ac~v. da aea!(iia ãntcriol'- Ex:· 
P~DlENTF.- Pn.recor- Loiturn di) nm projecto 
do lei- Di~curao do Sr. 1•'. Jinchado-Oi~nr~11r 
DO DA- Votnçtl.o cm 2a dirtCUII8i10 da propo1içiio 
n. 27. d& lSW- :lr. dillcUIIRíi.o dn P''OJloskii.o 
n. 1.:22, da J8V5 -Discnr1108 dos SJ•S, Cot•lho 
H.odriguefl o Soverino Vieira- l~ncorranwnto 
da diflciii!IU1o e votaçiio da proposi~;1r~-2·• di~J
CII11811o o votaçi'i.o dus proposiçõ'~ ns. 7 o :JO, rlo 
JS\)5- Discussão e votac11o dn~t omondns do 
Senado 11. propofliç;io da Canmru n. 01, do 180:?, 
o que n1io foram flC('loitas pel>~. Cnmu.rn- 3" 
dhuHuN'io do. propos.Jçtio n. ti·1, de 181J5-
})iscui'IIOII do~ 8rfl. Vicente )lnchnclo, Lt~ito ~ 
Olticica, Viconte Mnchn!lo o Sov.,rino Vieira 
- l~ncorrn.monto dn diiiCUIIRÜo o ncliamonto dn. 
votação- 111 dJIICUIIIIii.o do projocto n. 3.J. de 
1806-Discuro do Sr, Sover/no VJoit'iL-En
c::orra.monto dn. discus,u1o o ndlnmonto da. vo .. 
tn.çii.o- 01·dcm do dia dn. 11"guinto scs.st1o. 

Ao moio·dia nbre·so n ses!iio, estanJo pro· 
sentes os Srs. Senadores Manoel do Queiroz, 
J, Catundn, Alberto Gonçn!ves, Joaquim Su.r· 
monto, Raulino Horn, l'mncisco Macbarlo, 
Costa Azevedo, Antonio Bnona, Justo Cher
mont. Mnnoel Bnratn, Gome~ do Castro, Joilo 
Pedro, Benodicto Leito, Pires Ferreira, Cruz, 
Coelho Rodrigues, Joiío Cordeiro, Almino 
Alronso, Josó Bernardo, Abdon Milnnoz, AI· 
meldn Bnrroto, Joilo Nelv~t, Rosa o Silva, 
Joaquim Pm•nambuco, .Toilo Barbnlbo, Rego 
Mollo, Leito o Oiticicn, MessiiiB do Gusmiio, 

SenAdo V. V 

Rosa Junior, Coelho e Campos, Severino Viei· 
ra, V'irgilio Damn.sio, Domingos Vicente, Gil 
Gonlart, Quíntino Bocnyuva, Lopes Troviio, 
Tbomaz Delllno, Fernnn•lo Lobo, Pr.ula e 
Souza, Morncs Brll'I'OS, Bornnrdinode Cnmpos, 
Leopoldo de Bui!Jües, Caiado, Vicente )!<L· 
chitdo, Arthur AbJ•ou, Gustavo Riehnrd, Este· 
vos Junior, Julio Frota, ltamiro llarcellos e 
Pinheiro Maclwdo (50). 

Deixam do comparecer com caus:t portici
pntla os Srs. Nogueirn. Accitly, E'li;enio 
Amol'im, E. 'Vnndcnkollc, Gonçal \'CS Chaves, 
.Joaquim do Souza o Generoso Pouco (6) ; e 
som olla os St•s, O!i\•oira Galviio, Leandro 
Maciel, Ruy Barbosa, Lapet•, Aq•tilino do 
Am:tral e Joaquim Murtinho (G). 

E' lida, posta cm discussilo o sem debate 
approvada a neta da sossiio nntoriot•. 

O SR. l" SECRETARIO da conta do seguinte 

EXPimlENTG 

Officio do Sr. SccJ•otJn•io da CamnriL dos 
Deputados, de llontom, rcmcttendo a seguinte 

l'ROPOSIÇ~ÂO 

N.3i-l89G 

O Congresso Na.cionnl resolve: 
Art. J." A nuti:;uldndo do posto do• oOJ. 

cfucs do corpo da nt·mudn. promovidos por 
dccroto do 30 do n~osto do l~O.J, por serviços 
prestados 11 RorJttl•lica, t\ contmla <lc 16 de 
abrll do mesmo anno. 
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2 ANNAES DO SENADO 

Art. 2. • Rovognm·so ns d lsposiçüos em con· 
traria. 

CamartL dos Ooputados, J.l do setembro do 
JSDO,-A,·thtll' Cc.<at Rios, prcsitlonto.- Can· 
f/irlo do 0/úwil·u L\Hs d~ ''ct~c~mcc(/os, l •• sem·e· 
tarlo.-Mi:mol!l tle .tllanclll' Gttilllltrt1cs1 4" se· 
creto.rio, como segundo. 

A' Commlssüo do Mnrlnha o Guerra. 
O Sn. 2" Sgcnf:TAilJO )ti e vao a imprimir 

pllrn entr:~r na 01'dom do• tmbnlhos o 'e· 
guintn 

N. l:!S-!800 

A Cornmir.síio cl.fl .Justir.n c Legislnr,·iio exa
minou o pi•ajeeto n. J7, ele !SOl, api·csont;ulo 
pelo Senador Pinltf'iro J\Jnchnol.o, o coutrn o 
qt11Ll, poi' inform:Lçií.~ c~csfa.vorn.yet do Go
vrrno opinou n. Comml-::S\tO de Ftm\.ncas ~r 
sons pareceres sob u, !3, r/e !802 e 21. de !SUo. 

o pt•ojocto ó comploxo nas medidas quo 
llropüo im·n p1·eveJlil' e !'oprimir o contra· 
bando; e 11estn. conformit'.ru~.e: 

a) elcv<L no tJ•iplo a ponnlidado tlo contt'a
bando, commlnnda uo artigo 20:; do Cotl.igo 
Penal; 

b) Cl'Cll uma Alfantlega em Santa Annn do 
Livramento, no Estado do !tio Grande do Sul; 

c) estabelece uma lonA'Il sorio de provi· 
doneias attincntes á distt•ibução do serviço o 
1lscalisnçüo tlas rendas. 

Quanto 1i penalfcl.ade pensa a Commissiio 
quo pó·le sol', mns niio està provo.tl.o, que IÍ 
cxi~uic'ndeda pena o não à falta de sua apli
caçüo pela loexocuçiTo da loi penal se dovn 
" reitorn,ão e multiplicidade dos contrn
bnni!Os. 

Ao fJUO so diz, o contra.bnnil.O, pot• suas fú1•· 
JnllS rn•evístus JIO Codigo Penal. so ~XCI'CC 
com audacia o UosrLssombi'rJ Cl l'ltl'o tem sicl(l 
o 1lelinqueuto que tenho.sof!l•irloa. pcno.l(l~al, 
si ci que algum nestas ultimas temposjà u 
solfl·eu. 

Em geral, ns quo>tüos do cnntrab,ndo 'e 
t,eom resol\'ido ntlmiuistl·ntivamcttto,o, apes:u• 
1lu lei tel'mim~ulo e clu.t•n., uiio l:liio punidos os 
scuN ugcnt.es. 

Não IHL, pois, nimJ:~ como avaliar d11 ineiJI· 
rnci:~ tla.. loi penal, peJ:t IO\'CZa.. ou i nsull
cioncia 1\:~ pena. 

Pelo contrario, o Codigo Pennl de !800, é 
muls severo que o Codlgo Crimina!tle 1830; 
pois que esto em seu nrt. Ii7 cnmminava 
o contrllb:tndo i• pen11 da po1•dn d1L' mcrca
dm'lns c de rnultn. igual n. motar1o do v;t.lor• 
dollus, no pnsso que " pomlldntlo :.ctual tl 
de UIJI a qtmtt•o annos do pt•isi'i.o C!1IIUiltl', 
além da perda das mercadorias. 

Entretanto (si va,•a cst (<ww), o contrabando 
cntito niio so !n.zin nn. mesma osctLin. do hoje! 
PoJ' que? 

Cortamento não ó a insumciencin da pon11, 
ó antes 11 falta do sua nppllcaçi\o devida ntto 
l.t•nto, talvez, à pouc11 •overidadc dos t••i· 
bunnes, como principalmente ú dlficultlado cltL 
provo., rcsultnntn da condoscondoncin cul· 
posa sinúo complicidwlo d.e certa. parto do 
Junccionnlismo 1lscal, que se tem rovelndo 
pouco diligente ou escrupuloso, som quo 
pelas lei,; vigentes possa o Govm•no demitii·OS 
adminJstrn.tivamonto. o que tot'll!t. a O.l'l'ClL'Il· 
diLçiio dellleiente pelas deh•audne,õos do dill!cil 
prova o impune em varlns repa1·tições fiscacs 
rln Republica. 

Pot• es~as e outras leis, sini'io derognd:ts, 
seriL debalde o esfoi•ço p<Ltrlotico, sobre lm· 
nw.no de qua.lque1• governa! 

O (lcfeito n. corrigi\•, portanto, não {'Stá. nll 
lei pen:•l. sinilo niLS lqis que tazom depender 
a ropress;Lo dos empregados rle nJ•rectH.Iat:ILo 
do sentença. ,iwUcil~rin, ou mesmo arJ1ninis· 
tiva; n:Ls lois d/\ competoncin do ju!g11monto 
dos dolietos do contrabando e medidas outras 
!lo ordem administrativa., que são para de
sejar; o sómento fJUando isto t~ito, se podet•á 
então ver• si convh•ú. o ll.ngniento do. pena· 
lid:t~le dessa delicto. 

11' bem de vct• que silo rofol•mns essns ou re· 
toques na IegislaçJto, do que o m•tigo I u do 
projecto não co::itiL, sli tt·atando do olevur, 
como filZ, de quatro a doze nonos de p1•isiio 
col!U!ILr, a pena do conti'ILitando, 

Polo que concerne ú. creaçiio tia Alfan·le~~ 
do Sant' Anna do Livramento, mnteria do 
m•tigo 21

\ ncbn.·sc n. Commisslio de pleno 
accot•do com o autor do projecto e com o Go· 
verno quojá hoje entende sei' essa creaç·ão 
cecessnrin, contra o qun antes opinál'tt., e 
que determinou os pai'CCO!•cs dcslilvui'O.veis 
da. Commis:;üo de Finanças, como turlo so 
pódo ver da informat;iio ultima do Governo, 
que n Commissfio junta como pi:! r te in tegt•un te 
deste parecer, · 

Pot• ultimo, as medidas expostas no artigo 
3'1 e seguintes do pt•ojucto sendo em f(:er1ll Je 
m•dem n~mlnistrntiva, competem e tlcvem 
flcnr uo Puder Executivo, que n~ n.ttonder1i, 
como mais cnnvcnicnto llit', nas instrut::çúes 
que lho incumbem, para tL exccuçiin du!l Jols 
do tlscu.lisaçiio o ~~t·recadação do rondas. 

Em conscqucncin, a Commi:~são poJo fJUO 
dmxa exposto,, substituo o projecto de quo 
trata pelo segumte ,que submotte il SILiletlm·ltl 
do Sonodo, 

N. 37-ISGU 

AJ>tlgo unico. g' CJ'eadn uma nllhntlogn do 
4" classe em Snnt' Annn do Livramento, 
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SESSÃO Ell 15 DE SETEMDJ:O DI! 189(3 3 

Est,do do Rio Omndo do Sul; rovog~das as 
disposições cm contrario. 

Snla rl~• Commissõcs, 15 de sotcmut•o do 
1800.-J, L. Cool/w a Campos,-A, Coe/Iro 
Rot/r('JUCs. 

Informaçõo'aquo so relere :o parecer supra. 
N. 8-Em 5 de setembro do 1800 -sr. se

trador José Lulz Coelho o Campos, membro 
da Commissiio de Justiça o Legislação do 
Senado Federal. 

Tenho presente O VOSSO officio de 2 do COI'· 
rente, no qual drzois que a Commlss:io rle 
Justí~n o Loglslaçiio do Son~do, tendo rle 
emittlr parecer sobt•o o projecto que croa 
uma Alfomdcga em Sant'Anna do Livramento, 
no Estado do Rio Gr•ande do Sul, deseja ouvh· 
• rcspoito a opinião do Oovorno. 

Em resposta cabo-me dcclaro.r-vos que o 
Governo cstiL muito lnteros;ado na adopção 
rio medidas tendentes ri repressão do contra
bando na fronteira do moncionado Estado. 

Tendo sido chamado o. es~~ Capital o nosso 
Consul em Montevi•lr!o para combinar provi· 
dcnclns sobre o :tssumpto, renovou esse func
clonal'io a alllrmação, que antet•iorment.c 
l1a via feito. da ncces>ido.do da creaçiio de 
uma Alfunrlega em Sant'Anna do Livramento, 
Jllludindo ás condições de Rivera e ao desen
volvimento da população bl•azllelro. nessa lo· 
calldade. 

Refer;ndo·se o dito Consul. em offioio re
servado ao Ministro das Relações Exteriores, 
aos rlccretos do Estado Oriental de li do ju· 
nho deste anno, um o.utoris~ndo o reembar
que do mercadorias na Alfundo~a de Monte
vidóo, via Santa Rosa, com destino uos palzcs 
Umltrophes, outro revogando o do 22 do 
ago.lto de 1895 e restabelecendo o tmnsito do 
mercadorias, diz: 

«il' sombra das franquezas concedidas ros
taurn·se o contrabando, Inimigo tanto do 
llrnr.il como da Republica OJ•iontal do Uru· 
guay. E' prDI'cl'ivel um accordo que, som 
restingll• as franquezas concedidos ao com
moreia licito, preencha uma segundo. condi· 
çiio:-defonda o Interesse dos dous p•izes om 
nome do. moro.lldarlo e reciproca conveniencia; 
defina reaponsauilidadcs sem illudil·os.» 

O simples c emcaz systcma das tot•na-guias, 
que o proprlo GovoJ•no oriental ,IIi. olforeceu, 
devo sahit• dn csphera de umrt ILspirnçiio para 
revestir a f•'rrmo. que as circumsto.nc\os ncon
selilam. Isto posto, urge n celebraçrio do um 
ILjuste nd uanoiro, coincidindo a sua oxocucão 
com tJ alflmdegmncn:o dcl Jlltua do rendas da 
Liuramcnto. 

«Saindo toda n sorto do artigos do Mon· 
tovidóo Plll'lt 11 1\•ontcira, com desUno ao 
Brnzi!, não pode aqueila Mesa do nendns 

continuar com llS rc.!tricções quo hoje viga. 
rnm. 

E' preciso não dar esto pretexto ao con
trnb •nrlo, ó preciso col!ocnr om pó do Igual· 
dado interesses que hoje estria cm confilcto. ~ 

Parecem ao Governo procedentes "stas con • 
sidoJ•aç<jes em favor da idéa da creaciio de 
uma Alfandega om Snnt'Anna do Livra• 
menta, havendo-se moclificado as condições 
que dotorminamm oplniiio dlver•" mo.nifes· 
tarJa ~m I 892, em relaçilo ao mesmo as
sumpto. 

Saude e fraternidade (assignado). - Fran• 
cisco tltl Paula Rodriy!ICS .t1lces, 

E' lido o fica sobro a MeBIL durante o tri
~uo regimental o seguinte 

l'R.OJECTO 

O Congresso Nacional decJ'em : 
Artigo unico. Os impostos lançado> sobre 

os vencimentos, do qualquer especie, dos J'unc· 
cionarios publicas da União, não compre· 
hendem os dos juizes llJderacs, garantidos M 
sua integridade pelo§ l" do art, 57 da Con· 
atituiçiio. 

s, R. Sala das sessüos, 15 de setembro de 
1891l.- A. Coei/to Fiodi'Í!JUC', 

O lilr. Fa•ancl•co 1\lncllndo diz 
que afim de não assumir a J•esponsabi!i<llllle 
siniio pelo que diz de sua cadeira, proci;a fa· 
zer uma pequena declaraçilo rcla~ivtLmente 
ao extracto de seu t\iscm•so de hontem, pu • 
blicmlo no D•'ario do Co»[JI'CSSO, 

Neste resumo, Sr. Presidente, e no co
meço ató o pariodo seguinte : «Deixando 
o rio .!o.vary, tratart\ unicamente da Allan· 
doga. de Manitos,» 

Ató o.hi encontram-se niio só, proposições 
obscuJ•as. como algumas vardadeirarnontecon
trarias ris afllrmaçiies do orador. E, para 
evitar que por este extracto se fot•mo ,iuizo" 
respeito do suas pai,.Vt'M o das opiniões 
omJtticlas pelo orado!' sobt•o o llSSUmpto da 
ma teria hontom tmtada, li.z a prese o te do· 
claraçiio, certo dequo, lo~o q uo as respectivas 
notas lhe cheguem as mãos, o discurso ser!\ 
publicado co:n IIS <lovido' rectificações quo 
dc~eja.va. fazer agoJ'a.; tleixa. do l'u.zol-:ts, 
nguard•ndo 11 publícaçiio rio discurso o pou
pnOIIo assim tompo no Senado. 

ORDEM . DO DIA 

Votaçilo em 211 discus~iio dn ;JrOjlOsição <.J.u. 
Caumt•a do> Deput~dos, n, 27, de 180G, fi· 
xnndo <IS dcspezas do ~liuistol'io da Fnzerlll:• 
Jral'a O OXCI'Cicio de 1807, 
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4 ANNAES DO SENADO 

Prooodo-so :i. votaçiLo, com o seguinte re
sultado: 

E' approvndo o nrt. }li o seus numeras, 
salvo as emcnd11s que lhes foram otrore
cldns. 

São successivamente approvadas as se· 
guintes emendas: 

Ao e.rt. 1•: 
N. 5-Aposenladoa-Em vez do 3.500:000$ 

-diga-se-3,600:000$000. 
N. lO-Alfandegas: 
Aracajú-augmentadn a verba-Material

com 60:uOIJ$, para a compra de uma lancha 
a vapor e serviço rlesta. 

Ponedo-augmontada a verb.•-Materlal
com mais 60:UIJO$, para a compra do uma 
lancha a vapor, serviço desta e concerto das 
IJo.rcas de vigin.. 

Pnrahyba-augmentada de 60:000$ para. a 
compra de uma lancha a vapor, serviço desto. 
o concertos. 
Santos-au~mcntada do 80:000$ para a 

compra de uma lancha a vapor o concerto 
das bn.rcas do vigia.. 

Santa Catharlna-augmentuda de 60:000$ 
par11 a compra do uma lancha e. vapor e 
serviço desta. 

Urugw•yana,-augmente.dn de 50:000$ para 
a compra do uma lancha rnpida o silenciosa. 
-Da Commissl!o de Finanças. 

N. 40-Alfandoga-Paró-dlga-se:-grati
ficaç[o aos empregados ntó 40 "f,, olo· 
vnndo-se a respectiva verba do 61:120$ a 
122:240$000. 

Sala dos Sessões, 14 do setembro de 1806. 
-Manoet Barata. 

N. 13-Casa da Moeda-Supprimam-se as 
sub-conslgnaçües de: 

Serviços oxtraordinarios.. 60:000$1l00 
Materiaes para obras.... 30:000~000 

Em vez do-acqulsição rle nicltel e cobre 
ao cambio de 27-di:;a-se:-acquislçiio de 
nickel e cobre 200:000.$, correndo a despeza 
com a ditrercnca do cambio pela verba re
spectiva.-Da Commisslto de Finanças, 

N. 26-0bras-Redlja-se assim: 
Capital Federal, snpprimida n. consignação 

pm•a o erlillcio do Thesouro, reduzida do 
40:000$ para concortos o J>intura do s11liio do 
expediente da Alfiindega. Estados, augmon· 
tnda do: 

100:000$ para o odificio da Alfu.ndoga da 
Bn.bln.. 

60:000$ para o edificlo da Alfandega do 
Mnceló. 

50:000$ parn. o edifieio da Alfu.ndega do 
Pern11mbuco. 

26:000$ para o odlfioio da Alfandega do Rio 
Grande do Norte. 

30:,000$ para o odiflcio da Alfandega do 
Ceara. 

20:000$ pura o posto fiscal da villa da 
Amnrraçilo, no Estado do Piauby. 

30:000$ parn. o edlficlo da Alfandega do 
Maranhão. 

100:000$ para o ediflcio e armazena da Al
fandega do Pará. 

100:000$ para o edlfiolo da Alfandega de 
Parn.nagua. 

150:000$ para dous armazens na Alfandega 
de Porto Alegre. 

20:000$ para o edificlo da Alfandega de Co· 
rumbó., 

50:000$ para despezas imprevistas o ur
gentos.- Da Commissno de Finanças. 

N. 26- Obras - Accrescente-so- oitenta 
contos de róis (80:000$) para inicio da con· 
strucçiio do pre,llo desLinado ó. Alfandega da 
Parnahyba, podendo-se desta q uantla despen· 
der até a de vinte contos de róis (20:000$) 
com concertos do posto fiscal na Amar
ração.-Pircs Fcrrc1ra. 

N. 26-Pura acqulslçiio de terrenos eco
meço de construcçiio do edlftclo para Altan· 
dega de Manilos 200:000$0UO.- F. Macilado, 
-Costa ,t.:evcdo.-Joaquim Sarmento. · 

N. 26- Restabeleça-se a rubrica 27 do 
art. 7" da lei n. 360, de 30 de dezembro de 
1895, para a acquisiç[o e reconstrucçiio de 
um predio proximo Íl Alfandega do E•tado da 
Parahyba pura servir do armazem de merca· 
dorias; e tambom para a compra e reparos 
de outro prodio no porto de Cabedello para 
servir de posto fiscal. - Joao Neiva. - AI
moida Ban-cto.-,lbdon Milane.;, 

N. 30 - Exerclcios findos - diga-ao : 
1.500:000$, em vez de 2,000:000$000.- Da 
Commisslto de Finanças. 

E' approvado o art, 2', salvo as emendas. 
que lho foram otrerecidas, 

Silo approvadas as seguintes emendas: 
Ao art. 211 : 

N. 4-Substitua-se pelo seguinte: 
E' o Governo nutorlsado a conceder o pre

mio de 50.~ por tonelada aos navios que forem 
construidos na Republica e cuja arqueaçiio 
seja superior a 100 toneladas, abrindo para 
isto os ncces.arios crodi tos. 

N. 0-Suppt·imam·se as palavras- ctor
nando extensivo•-até o fim do perlodo, onde 
se dlz:-«e Casa da Moeda.»-Da Commi.,ao 
de Finanças. 

E' annunciada a votação do art. 3'. 

O liilt•. Leite e Oltielea (p~~la or· 
clom)-Precisa dar Ulll& e:tplicaçiio. o art, 3" 
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SESSÃO 1!11 15 DE SETE'Mlll\0 DE 1896 5 

d~ pr•oposiçiio ao. Camo.ra co.nsigna o revlgo
ramonto de diverso.s dlsposiçlies de lois ILnto· 
l'Í011fu~, 

fazenda de Santo. Cruz ; rLOs nctua.cs arrenda· 
tn.rios seri. concedidn remisMi.o do fóro. me
diante o pagamento de ~O nnnos de arrend•
m"nto a qun estiverem obri,!.:ados actun.l· 
mente.-Da Com111issao de Fi»ançus. 

A lJommissiío ontondon seria do maior• con· 
veniencia co!locnr n• lei do orçamento todas 
as disposiÇões revigoradas. 

Constituem as emendas aos§§ I• c 2• do 
ar•t. 3• o as que Ogumm sob a denomin"çüo 
de-accrcscent o-:uJ. 

Todas e!las, porém, constituem as mesmas 
dlsposlcões consignadas no projecto d~t Cn· 
mora ; ficam sómento escriptas com todas as 
disposições. São emendas de simples redacção 
som infiuoncla sobre a mo.terio. do pra-: 
jecto. 

E' rejeitado o o.rt. 3•. 

O Sr•. Leite e Oltlclco, (pela or· 
dem) diz quo ost" omon~a constituo um dos 
artigos de lei do orçamento vigente. A Com· 
missü.o de l"ino.nças em loA"ar do dizer: o ILr
tigo tantos da lei do 30 de dezembro de 1805, 
repl'Oduz a dlspo;içiio. 

.Julga de convcnlcncla, si algum dos hon
rados srs. Senadores quizer diEcutir a dispo· 
siçiio em. si, a. suo. conv~niencia., approval-a. 
om 2u discussão. pn.rn. incorporal-o. o.o orça
mento. o na. 3~ discussão :oejo. então discutida 
com amplitude, rejeitando-se o arti0'0 de lei 
si niio fOr julgado conveniente. 

São approvo.do.s as seguintes emendas: 
Ao art. 3•:-Substitua-so; 
Art. 3.• E' o Governo autorlsado: 
§ 1." A afor•,lr terreno• da Quinta da Boa 

Vista aos proprietarios dos prcdios ahl con
struidos com licença do ex-imperador; salvo o 
parque o a árM necesoal'ia as aepondencias 
do Museu N~tcional. c bem assim a aforar os 
outros terrenos ria mesma 9uinta de que niio 
precisar po.J•a a construccao de edlficios pu
bllcos, tendo preferencia. os aforamentos parn 
Jlns de utilidade publica, ou melhoramentos 
de hygiene da Capital. 

§ 2." A receber do Banco da Republica, 
por conta do debito deste para com o Tbe· 
souJ•o, predios silos no Distrtcto Federal que 
forem julgados precisos para a instal!aciio rio 
serviços publicas. - Da Commissrfa de Fi
nanpas 

Accrescente·se: 
Art. Siio declaradas prescJ•iptas todas as 

contas de responsavols anteJ•!or•es a 31 de 
dezembro de 1890, uma vez quo nüo lenham 
sido, po1• qualqusr modo, encontrados em ai· 
canco para com a fazenda pu blíc!\. 

§ J," As contas comprohendldo.s no perlodo 
de I de janeiro de 1891 até a data da in•tal
laciio do Tribunal de Contas serão tomadas 
mediante exame arltbmetico o controntaciio 
dos documentos justificativos das verbas das 
despezas. 

§ 2." SI por este processo ue verlflcnJ• des· 
Calque, será enti!o a tomada de contas pro· 
cessada na fôrma da legislação em vi~or. 

§ 3." No cllSo de níio se veJ•ificar rlesfalque, 
o Tribunal de Contas dará quitação ao r•e· 
sponso.vol e ordena.l'ÍL a baixa da fiança.-Da 
OommisstTo de Finanças. 

E' annunclada a votação da seguinte 
emenda: 

Ao art. 3"-Accrescente-se: , 
Art. Ficam desde jil transformados em 

aforamentos ou arrendamentos do ten•as da 

E' rejoit•d• a emenda.. 
E' approva<la a ~eguinto emenda: 
Ao art. 3°: 
Accrescente-so: 
Art. O Governo providenciar•\ para que a 

Associação Commo!'CI•I do Rio de Janeiro 
contribua com uma quota da renda que ar· 
recarlar pelo edificio li. rua Primmro do Marco, 
diL CILpital Foder•l o pertencente á mesma 
assoclsciio, afim do ser indemnis•do o The
souro Federal do pagameuto dos juros o da 
amortisaçiio do emprostlmo contrahido com o 
Banco Alliança do Porto e que o Governo está 
pa.go.ndo.-Da Cammissao dtJ Finar~ças. 

E' approvado o nrt.4", mlvo a emenda que 
lho foi otrerecida. 

E' appro·tada a seguinte emenda: 
Ao art. 4": 
Supprlm•m·se, por conter disposicão ln· 

constitucional, as p~tlavra.s «ú dito minlsterio 
alugará ou vendera em h.ata publica os 
ditos proprios, conforme achar mais conve· 
niente .»-Manool Barata. 

E' annunciada a votaciio do art. 5•, salvo a 
emenda que lhe foi otrerecida. 

O Sr.Lelte e Olt.lclcn (pela ardem) 
- Pr•oolso declarar ser esta uma das emen· 
das novas que a Commlssilo de Financ:t.S pro· 
põe ao Senado. 

Oi cred!tos abertos no correr do exercício 
veem junto •I~ lei do areamento, e por 
um arti"o do orcanwnto do Ministet•io da 
Fazenda manda-seque sejam tt.pproV!Idos sem 
outro exame do Pat•lamonto a niio ser o 
exame gornl sobre o orQatnento, A Com missão 
do FinançllS ontende que sert1 de bo~t pratica 
quo estes croditos abertos pelo Governo ve" 
nham em mensagem du Presidenta da Repu
blica, sejam submettidos ao estudo do Coq· 
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Arosso "m lei uspeclnl, e approvndos ou l'O· 
jcitndos, de nccurdo com o que o Congresso 
resolver, nilo sendo ellcs inciuidos n11loi do 
orcomcnto, me<mo por~uo silo creditas nbcr 
tos no orçamento :mtortor e 11pprovados uo 
areamento futuro, isto ó, deus nnnos depois. 

E' esta 11 medi!ln. que a emonda contum. 
o Sn. PnESIOE:'iTE- A emenda. nilo ó 

suppressiva; mand11 sepn.rar a disposiç[o 
para formar projecto especial. 

O Sn. LEITE E OtTIC!OA- Mas nüo manda 
npprovar; a approvnçílo do artigo importaria 
em approvaçílo do credito. 

O Sr, PreMI dente- V ao-se, por-
tanto, procedei' ,·, votação dn emenda. 

E' approvada a seguinte emenda: 
Ao art. 5'l: 
~ep>re-se, para formar projecto especini.-

Da Comnu'sstfo de Fiuanças. 
E' regeitrulo o nrt. 6'. 
Siio npprovados os nrts. 7" e 8'. 
S[o ap)lrovadns as seguintes emendas addi· 

tivas: 
Art. E' prohibido imputar a qu~lquor 

rubrica do areamento despaza que neU~ nílo 
cst:\ comprohendid~ segundo as tabellas oxpli· 
cativas da proposta do Governo e as altera
ções feitas nellas pelo Poder Le~islativo. 

Art. E' o Governo nutorisodo a reformar 
o• quadros e aa repa1•tições de far.onda, ado
ptando, no pl~no da reforma, o restabole
clmento das quotas anteriores á Legislaçílo 
actual para os vencimentos dos funcclonarios, 
acompanhando-o da diminuição dos venci
mentos fixos; essa reforma deverá ser sub
mettida á n.pprovação do Congresso Nacional, 
na sua primeira reuniiio. - Da Cammissaa 
da ·Finanças, 

E' n proposiçiio, assim votada, adoptado. 
para passar 1\ 3• discussão, 

3• diseusaão da proposição da mesma Ga
mara, n. 12'~. de 1Bil5, que o.utorlsa o Go
verno a abrir o creditO supplementar da 
5,522:874$082 á verba-Reposições e resti
tuições-art. 7", n. 20, da lei u. ~QQ, de 2·1 
do dezembro de 180·1, pal'O. pagamento •ln di
vida liquidada, proveniente de Impostos arre
cadados pela Uniiio e pertencentes no Estado 
de S. Paulo, na lürma da. Const\tui~ií.o. 

Continua, em discuasiio, com a emenda 
o!Yerocidn. 

O li! r. Coellao Rolla•igue,. -
ComPQ'U o snu discurso ponderando que dos 
cinro moveis a que os moralistas nttrlbuem 
as acçiios liUmanas -amor, odto, capricho 
Interesse o dever, só o ultimo o podia dar·lhe 
tor\'11 o coragem para conl!•ariar homens tiio 

----·--------~ 
ostimavois o 11odorosos como Ol chefes poli· 
tieos de S. Paulo, que dirigem os destinos 
dos to palz. 

Confessou mesmo a grntidiio que deve a, 
niguns dolles e quanto sente llltO a VOt\er 
manifestnr·llles nesta quostílo. JlOrque nito 
tom o direito de set• grato com Sllct'ifioio dos 
deveres do sou cargo. 

Em seguida mostl'OU que sua excepção 
fundava-se nos art. 5' d!L Constituição o 
3·1 411 c 5" dn.s J)isposiçt~a.; TranJitoria1:, o pol'· 
tanto no melhor dos cinco titulas em que se 
póde fundar uma obrigação civil, que sii.o o 
contrato o quasi·contrato o delicio, o qunsi 
dolicto e a lei. 

Depois observou que o ct•edito da União era 
provado pela inlormnçiiootnclal recente sobre 
a despeza de mais de 71 .OOO:OOU.$000 com 
a immigraçiio para nove Estados inclusivo 
S. Pauto, o melhor aquinhoado; o que dnv~t 
para cada um mais do que o credito que se 
discute. 

Finalmente, mostrou que o argumento de
duzido pelo sr. Ramil'O Bnl'collos da palaVJ'B 
immigrnçiio inseria no§ 2" do art. 35 da 
Constitulcão niio tinha baso,pot•que cl111 npo· 
nas significava a superlntcndoncia da Uniílo, 
sobre aquella ma teria importilnte do direito 
internaclonal,cu,ins relar;õos o Jcglslnrlot• con· 
stituinte nilo confiou a nenhum dos poderes 
oxelusivamanto, mas oos dous primeiros: ao 
Legislativo no§ 12doart. 3·1 c no Executivo 
no§ 14 do art. 48. 

Foi EOt' isso e sómonte por isso que a Con
stituiçílo,que th•ou da. Unliio as terras devo. 
lutas e colonisaveis, dou no Congresso n. in
cumboncla-niio exclusiva- Isto é, cumula· 
tivn com·a dos Estndos, de a11imm• a immi· 
gração. 

Essa incumlJOnein nílo podia, no entender 
tio orador,roferir-se i• immlgr11çiio por con
trato com o govet•no, a tanto po1• cabeça., 
porque olla ó mil cm si mesma, impolitica 
pelos seus eJfoitos, iníqua om rclaç•io aos 
brrudloiros natos e ainda mais inconstitucio
nol, sob o novo J•egimen do que o foi sob o 
antigo, 

Procurava desenvolfer ossas proposições 
quando foi interrompido pela hora. do morto 
I(UC reatarti nesse ponto o fio interrompirlo 
do seu discurso, excessivamente resumido 
pelo Dit,rio tio Con!J''esso, 

A imm!graçiio a tanto pot• ca!Jeça ó ma, 
porque natul'<llmento o contrr;tanto queluc!'ll 
na roziio do numoro só so preoccupa com a 
quantidodo, em projuizo cla qualidade; de 
modo quA rsta ó t"n to poiOl' quanto maior e 
aqur.lla, e como n mil lmmil{l'açiio ó como a 
moeda má, que excluo a boa rltL circulnçiio, 
tomos ao mos mo tempo dous perniciosos ellei· 
tos do ma o systema. 
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Dopols, ossos rncrut:tmon tos de no v" cspo
cle 01i.o po!lom ser foito~ som o consrmti
mento dos rospectivoA governos cstran~oiros, 
que sú o diio no sou propl'io intel'os~c par1L 
exportn.r os sous vadios o menrlig-os, o pnra. 
VU.I'l'Or nlguus criminosos do sou territorio, 

Nü.o neg-n. quo entre ns cr.ntcnn.s de milhnt•, 
que nos tem vindo da Europa, algumns do· 
zonas sojam do boa qu111ldndo ; m11s, dada a 
oxllubornncin. do nos~o solo, 1t variedade dos 
nossos climas o a faclllrlade dos mo los do vida 
nellcs, e no. Europa o excesso do popular;iio o 
n. osctLs,ez dos meios de vidn, si nií.o tivesse
mos o. immlgraçiio olllclal, tm•lnmus o. espon
ta.nen., muito melhot't o o que não vale manos, 
;:rt1.tuíta.. 

Essa lmmlgraçiio omclnl é lmpolitlca polos 
sous offelto;, ,i1\ por~uo impe•lo a espontnnea, 
que se.rin. melhop o g~ntuir.n. .. h'L ~3rqun tem 
pl'e(ol'ulo uma su n:tcionn.hdndo as outras, e 
quasl um unlco Estado dentre to•lo; os nossos. 
u que parece uma vantagem pn.l'n. elle, mas O 
um perigo não só para. ollo mesmo, quo està. 
quasi desnaclono.llsado, como P""" a União 
quo nüo pudo d. lxar do apoiar o olem••nto 
natural contra. o advunticio ua luta, que o 
orador julga nilo só provu.vel, como pro
ximo.. 

Alom disso, •I ns coni.enos •lo milhar de 
contos. que se tom gaita com n immigruc;ii.o 
otnclal, tossem appllco.das o.o ensino prlmo.rlo 
eobt•lgado nos estabelecimentos profisslonaes e 
mo1lelos, o sobretudo â. ví:11;~iio interna, apro
veitllndo n immensa. rêdo do ''ia:J 1luviaes 
com quo nos 1lotuu n Pt•ovillencla, o nosso 
11ro,a-resso set•ia. mais aolido, melhor distri· 
lmldo e maior, e o. nosso. paz interna melbot· 
gat•antidn. 

lmpolltlc" sobretudo, quo o governo dcss• 
naclonallda•le prolol'ida manifestou o propo
slto de resnrcit• i• custn do Brazll os prejulzos 
da Et•ithróa, fomentando o. Industria das 
reclnmnr,iiesentro os seus subdltos expatria· 
dos do motu-proprlo e Importados a nossa 
custa. 

Essa. immi~rac;lia ó iniqun. para. com os bt•n.· 
ziloil•os natos, porque a estai-i se niio concede 
os mesmos JiLvores que n.os estt•nngoiros, rwr· 
que a. maiorin.1los bro.zilciros nntoscompõe·so 
do doseendonte• pul'OS ou mestiços do dun> 
raça.s in.iustllmento oxplora.tltts. qu~ndo não 
por·:wg-uidus, âR qun.es as classos directoras 
deste pa.iz tlm·in.m indemniso.l' otn civilisaciio 
e bem estar, o que lhes usurparmo em torrl· 
torlo e llberdnrle. 

Estn inju<t ir.n nli.o púdo Rer attenuada pelo. 
suppostn. iut'erlorirlndo 1lo.s mesmns rac;ns,pol'· 
que o orador nuncn viu nenhuma. rnn.is in
tolll~ento nem mais capaz de todos os pro· 
grc.sos do que o nosso mestiço. • 

Alóm disso, o lmmlgranto extrangoiro em 
· quo.nto se niio estabelece ó um pensionista do 

thosoul'o, alimentado do suor do nosso povo e 
do pois do ostiLbeiecldo ó um concurrente ln
venclvol, melhor apparolhndo OIL luta pela 
vida contra o pobre naciona.l,tro.zido e armado 
u. custa. deste. Isto niio é sc'tmente iniquo, ó 
supmamento cstupido, sin;io propositalmente 
perverso. 

Fosso embot•n. n nosm raça. inrot•ior, a 
obrigaGíi.o do Governo era. promovei' a suu. 
olovar;ão c não mnndnr vit' outra estrnnha 
para supplantal-a,omqunnto niio o. supprime. 

Diz o. historia que em seu principio nunciL 
viu povo mais des,rezlvel e despt•ezado do 
que o romano; só 11 1brça conseguiu encon
trar sogras, e toclavia nunca elevo u-so mtLi!:l 
alto, tii.o alto que alnd!L hojo muitos seculos 
depois do extincto IL sua legislação constituo 
o dit•oito commum dos povos civili:mdos. 

Finn.lmentr, o. irnmigraçiio official é incon
stltuelon:LI, jó p01•que concede no cxtro.ngelro 
o fJ no nego. no lmLzilolro Oltto, apezar da 
igualdn.rle civil que o § 2u do art. 72 ga.
ranto aos cidadãos: ,i<'L porque cnntiut'tn. o. ser 
felt:L a custo da Unliio na supposição de bene· 
ficiar alguns Estados, que om f1LCC da Consti· 
tulçiio não podom receber daquella some
llmntes favores, maximo não tendo tcrt·as u. 
cultivar. 

E pouco importa que como nllegou o St•. 
Rarnil'o granuc numero de immil-{rantes não 
venha. destinado u. flxa.r·se no sólo; mas o1fc .. 
recet• seu trabalho n troco de umsalario mais 
V!Lntajoso que o do seu palz. 

A respeito desses ainda mais se escandallsn. 
o ot•adot•,porque \'em se1•vir em regra o. grnn· 
des proprletarlos ou ln•lustrh1es que obteem 
assim braços em maior a.bundllncitL e mais 
baratos do quo aliás torl•m por múro tiLvot• 
da União ou do Estado. que não tem obrlgaçilo 
do fiLzer·lhes taes f:.vore; a custa dos contri
buintes, porventura mo.is r.ecessitn.rlos, 

E' preciso ac:tbar·seumn. vez pm• torta..~ com 
a des~l'nÇildiL thco1•1a do Estado Provldoocla: 
ollo n1lo é um cst:.beloolmento de carlc\ade 
para fazer fu.vores, mns uma insUtuic;üo do 
dh•eito apenrLs obrigadn n. garatnir n. libet•
dade o o. iniciativa inclividuaes com os seus 
llireitos ncce~snt•ios, no tempo o no esp:"Lc;O. 

0 Estado niio róde sustentar as ln·IUstrlas 
nem protegol-a,, porque ú del111S que elle 
vivo pot• melo do Imposto. o pretender o con· 
trnrlo ó querer que a alavanca sustente o 
ponto do apoio. 

Tambom não p!Hlo o Estado pt•otogar certas 
industt•inR de preferenda n. outras, porque 
não tem direito 1le tlrnr do nenhuma par,, 
llnr 11 quulquer outr:t, e ato mesmo o. res
peito dos Impostos sobre a entrada dos ge· 
nel'os extrangeiros nunciL Uovo csquecot· que 
o Interesse mais legitimo e respeita vol é o do 
contt•lbulnte, l;to 6, da masso. quo o sua· 
tenta. 



8 AN:rl A ES PO SENADO 

A tmmi~r1u;ii~l tnm ti1lo como twinctpo.c:;. 
pl'nmotorns ne:-~t.!L ttli'I'IL o impOJ'!Ulor, o ntlvo· 
g1ulo ndmiuist.rat.ivo ou liJZCJIHloiJ'O do cJtfó: o 
pJ•imuil·o J.li'OII~J·io o imml:;rnuto piU'IL co
lonisa.J' tt•r•J'ttllO.'I tlo\'olnt.os, o torcoiro quoria. 
ex:cluHivnmout.o o locu.rlnr elo Horviço, o ao 
t~og"tiiHin u. qwtlltlado do immigl'Jtnto cm. 
iJHiifTtwonto, comtauto quo obtivosso o clocroto 
cnlltl'íLt:t.o, contando u rnlliOl' numero de cn.· 
lmt,'!IR Jlll.t'IL vcndol·o mo/hm•. 

Unpoi:i quo o impO!'IH.IOI' foi expulso, n
CIII'UIU os nutros dons promotores dn. immf
A'l'ILQho oOicial, nstn. roduzidn. nos bJ•uços 
loeavol~ om S. Paulo o Miwts, e stJmente 
dmH.huul:t as coloni:L"/ nu Pnt•nnlÍ, em Su.ntn 
C:~tluu•lnn, Rin Gt•ando o talvez om poquona. 
ClsealtL no El'lpiz•ít.o S1u1to. 

g:-;t,lt scg1111tln tl sim Jllcsmcmto má, impolitictt 
Cl illittUIL, llflUClJIL Ó n.t.Ó Cl'illlillO:-IIL {\ IOl'ÇlL t}O 
:-101' incon:;titucionn.J, quer Jbitu. poJa. União, 
quor {lülos ICstndos. 

~s~:L dosprza i !Iog-a!. l'citiL clopois dn Repu
!Jiica, p()r conta. da Uniiio om bonoflcio dos 
Jltzontleiros de S. Pnulo, n~1o púdo sm• Iogi ... 
tiumt!IL poJo Cong'l'esso qno conhece que as 
comlkões dn Uniolo t~;io t;io precaria.s como 
são \tl'OS}JornH us do S. Pn.ulo, o quo osso 
csilul h o du~ uoiJIL om uomo dos to (o i obra dos 
tl!LIIiil'ltnsquo tcom g-ovm•natlo o Brazíldo 1885, 

· IHL paltU. tios contmctus, o cm todas depois 
do !Ht~on. 

O Sootlllo rerolv" em sua sabedoria como 
ont<míler; mas aindn .. que tlque só (\ unico n 
cnrnl.m.t.OI' o.sto Cl'llilíto não ccdoril umn línhn 
porque 11 dividn do S. Puulo i• União ó multo 
1111tior q uo n dn. Un !;1o a S. PCLnlo, e a com· 
pc~n~a.:iw so níi.o !lo op{!r:t do pleno direito à 
polo mcr1os um meio Iogltimo de extinguir 
obriA"n~liUs. 

o. Iii•·· lileve~•ino Vleh•tL (•) SJ•. 
Pre:-;tdento, on sou t1nquollos quo s:1born fazei' 
,iusti•:1~ nos StiJlf,imcnros do illustre Senador 
quo, ~~vm a lllustl'ttt;iio e saber, quo todos 
Jhn ro.~tHlhUctHlw.s, :tCitba. do ilhl5trnr belht .. 
mont.H ~iltn quesr~to. Mas aos RCl'\'iços quo 
l'fWOIIhc\'O torem sidos feitos por S. Ex. nesta. 
fli~oicUN~lin, \'enho juntai' mnis um. quo p('oS• 
8on.lm~uto lho ngra1lct:o: e o de tor-me con
vencido, npmm.t• do sua ~ompetoncia o dos 
~nus esrOJ·~os, do n,uo niio prol.!edom as oon
sldm•jlt:t1cs d" S. Ex. 

Niio ~~ Pl'fleiso t~onhrl!or :1. fundo como 
8. 1~'\., o 1liroito, pn.ra do•!ic\ir nesta rÕn.teria. 

O povo com o sou h•'lll st,nso hnbittutl tlo
cicliJ•i:t, npplicnnclo um rifllo que o 1iobro 
Snmttlut• cl,l\"(\ conhccct•. 

1~' cLwto, o s. lo~x. 11110 contm~tn. quo o Es· 
tnt\o tlo S. Pnuh1 O t'l'üclot• tliL quatltia tlo quo 

tt•at:L o pt·ojecto ~uo so discuto. Mas po· 
Ile-so, JlOr ventum, hmçar ao Est,do de 
S. Paulo, orn cont.roposio;iio a este dirolto, 
que ollo tem, a obrignçiLo do pagar os aer· 
viços ~uo lho tem sido feitos com • immi~ 
graçü.o pa.l'a a!li 1 

O Sn. Cat<J.IIO RouJ<wums-Eu niio pcQo 
que pagar, peço que compenso. 

O S!t. S>lVERI~o VJEmA-Si o nob1•e Se· 
nadar querroguln.r o. tnn.torin. de comtituendo, 
estou do nccOrdo; quanto, porém, a p1•eten· 
dor que se ft~<;a um encontro de cont11s, des· 
culpo-mo S. Ex., m!lB em o caso de se dizer: 

cQuom en®mmondou o sormilo, quo o 
pnguo.» 

O SR. Co&LJh) RoomouEs-Quem encom~ 
mondou foi o Ministorio Glycerio. 

0 SR. SEVEitJNO VIEIRA-De certo que o 
Estado do S. Paulo, mais do que nenhum 
ou iro, tem !Lproveitado o serviço da immi~ 
gmçiio, custeatlo pelo The>ouro Federal ; mos 
isto ó devido •.. 

0 SR, COJJ:L!IO ROO!tiGUES-A' influencia 
dos seus filhos no Governo. 

O Stt. S>:vJmiNO VtEIRA-••• 11 lnfluoncia da 
cansas que não podem abolutamonte obrigar 
o Est:Ldo de S. Paulo a responder pelas des
pezas que ae te cm leito com esse serviço. 

O nobre senado!' citou o nome do illustre 
/tatlcr da CILmam dos Deputados, attribulndo· 
lbe ••. 

0 SR. COELIIO RODRIOUP.s-Em QUIISi sua 
totnliolada ess!L responsabilidade. 

0 Su .. S&VElUNO VIEIRA- ... essa. responsa• 
bilidaric. Pois eu peço a S. Ex. para lembrar· 
se do que as causas, quo teem dado logar a 
isto. comecarnm muito antes da intluencla po· 
litica do illustre ltader da Camam dos Depu
tados. 

NtLo só cllns existiam já, como accentua~ 
mm·se principalmente em 1805, com o Mlnis· 
terio do Sr. Dr. ,tntonio Prado. 

0 SR. CoELJIO ROORWUEs-Sim, senhor; o 
primeiro )!inlsoro paulista na pasta da agri· 
cultura. 

O SR. Sr.vmmNo Vn:nu-A corronte lmmi" 
l(ratoria tem·se dirigido especialmente para 
s. Paulo, por uma rtuão natural. •• 

O Sn. CoEtno RoomouEs-Por que os mi~ 
J~istros da agricultura são quasi sempre pau
lu~tas. 

O SR. SE>Etuxo \'JElRA-... porque, além da 
intluencia do. ministros da ajlricultura, que 
comt~l'lun a esw.belccor esta corrente, o Es· 
tauo do S. Paulo toi o primeiro que, mais do 
quo outro qualquer, se o.<forçou pam estabe· 
lecer o.;fundar a colonisaçiio estrangeira; e o 

r. 
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nobre sanador sabe perrclt~tmonlo qtlll desde 
que existe um nucloo do cstt•nngeiros em um 
ponto quiLlquor•, a corrente dot'i\'1t. natural .. 
monto para nlli. 

Silo e~tas observn.cüos quo me lovam, n. dos .. 
peit') da compotencl!t que reconiH!t,~o no nohrn 
senador, 11 vottLr contra. n sua cmondn, pot·· 
quo, com effeito, soo:t rosultu.dos dos sol'viços 
de im m 1gracão,custendn. pcloTimsou r o FcJloral, 
teom aproveitado ao Estudo do s. Paulo, niio 
e em vit•twle do factos que obriguem u.o Es
tado do S. Paulo a responder por osso sor· 
viço. 

S. Paulo pódo mtrlto bern excluir n ex. 
cepçiio do nobre sanador, dizendo que <Juem 
oncommendou o sermão que o pague. 

Ninguom mais podindo a pa.ln.vrn., oncer
l'n.·se a discussito. 

Posta a votos, ó regeitnda a omenrla. 
E' 1Lpprovn.dn. a proposif;üo ·e, sondo ndr,_ 

pt.nda. vai ser submettida 1í. sancf;üo presi
dencial. 

2~ discuss1lo dn. proposição ,Ja mesma, Ca.
mara n. 7, de 1806, que nutoriSIL o Govm·
no o. abrir, no corrente exercício, {L verh:1 
AIIIJ.ndega, n. 12 do aJ•t. 7" da lei 1\0 30 rio 
dezembro de 1805, um credito du. impor
tancia de 7:707i;, supplemontar :IIJUel!a 
verba., para occorror ú. lle/lclencin. da 1les· 
pez" com o pessoal rias Capatnzias da Ain•n
de~a da VictoJ'ia, E<tado ·do E<pirito Santo. 

Entru. cm discus~üo, que so encerra sem 
debato, o a.rtigo unicn, com o parecer fiLVfJ
ravel da. Commlssfio de Finan(;as. 

Po<ta a votos, é approvarla e sendo ado
ptada pllSsa par·a 3• rliscussiio. 

2a discussii.o da. propr)sição da mPsmrL Ca.
mara n. 30, de 1800, que a.utot•isn o Gon:rno 
a abrir 1!. verba n. 17 do nrt. 7" ria lei do 
orçamento vigente, o credito sup[llemontar 
rle 336:01R$J:l8, para supprir a deflciencia 
da. verba. do mesmo exercício. 

Entram em discus~ão, que se encerro. som 
dcba.te. os artigos 111 o 2(), com o parecer fa .. 
VOJ'avel da Commiflsão de Finan(;as . 

Postos a vntos, são approvndos o::~ artigo~. 
A proposiçiio é adoptado. para passar Ji 

3~ discussão. 

O !!Ir. Sevea•lno Vleh-,. (pela 
ordem)-Peço a V. Ex. que consulte a C<l.SlL 
si concede dispensa de inter::~ticio para que 
este projecto sej:t dado para a ordOil! do di:c 
do ama.nbfi. Tra.ta-~c do pag-a.mcnto tle vt~n· 
cimentos a empregados que tL elles ttJ:m 
direito. 

Consultado, o Senado concedo a dispen.•a. 
Discussão unicn. daS~ emendas do Sona.do U 

proposiçiio da Camara dos Deputados n. rll, 
de 18!:12, que autotisa o Governü n. rem(J\'er, 
para o legar mais conveniente, o Arsenal de 

::i014A!.IO V, V 

M:u•inlln tln. Bnhi:L :;(lm t)IHI~ Jm.rn u 1'hr.sout•o 
FelitH':d O IL CflllHI.I'llit• lllllll IUCll'tOilfL 0111 
:.Of ttt.u !.i!·o~SII o quo niio toram aceui!ILS JH.llll 
IIIOSinft Calllll.I'!L. 

.Eut.I':LIIl om dist~II:-.Sii.o, filiO HO 011COI'I'1L sem 
dolt;ll.r\ eom o pill'tlt:er· til \'ui'a\'OI dtL Com
mis:-oii.u !ln 1\fltrinila o liuct'l'lL, 

Postas a votos,iii'io HUccossi V1uncn tn a.ppt•n .. 
vad/Ls fUtl' dous ter(;os do.li votos pt'CJI!CIIt!JS, 

A8 mncndns v:1o ser• dovulviLI:tH iL uutl'n. 
Cnnmt',l t!!ttn a !lce!tLt':u.~rio riu occut•rido. 

3' di:'CUs:jfi.o tiiL pt·opu~i~:;io t!JL Carnat•a 1los 
Doputudos n. 11·1, tlo Jk05, fJIIO iLI!Iúl'isn o 
Go~ver·no iL ttiH'if' Ulll cr•oditu ntG l.:.WO:OOO$ 
para pn;.:-nmcnto Llo (jlln Ji,t•dovidu h Co111pa-
1d~ia. Ur1i1To ,":J'orocaiHWit o .ft1utWt, 

Enl.t•a úl!l Uiscll!iSt1o colll JL omr.nrln. HUIL~ti
lutivll, olferecida [Jl~la Corumissilo do l•~i
nnn(;a.s. 

O S•·· Vif!outo :.\(.,.,Juo<lu(I)-SJ•, 
pt•csitlunte, nos pl'illleir•os Lli11s do~tu. I:!Ossiio 
legislativa Jbi pl't!scutb ;i, Cu.mtu·a. Llo.-1 IJt!pU· 
t.adus um rcquoi·irneulo tln CIJl!lpauilitt Uui11o 
Sor•oc:d.umiL (J lti'uLna, JWLiíndc, pag:unnnto tlu. 
import.ancia í.la g:Lrantia dCljLIJ'Os, qw~ n:1o 
lhe lmvl;L :-idu piLg"il dur•untu o exor·cwio pa .. 'i
stulo H alguns antm·io:·c~-i, eonl'11l'JOO all('glll'IL. 

A Cu.mu.t'!L 1lus JJ1~purwlo~. pw intm•uwdio 
dn Commissão do Jo'm~endtL, podiu 1w Sr•. mi· 
llÍHtt'O da VÍIU;ii.O ÍJI(III'IlHH;rii!S IL rc~peito llú 
!'acto ; o S. T~x., em olllcio de ':.!5 de :;etembro 
tio J8U5, d1411t.lü a~ infbt•mnt;iíf•S pwlhbs por 
aqucllu. comrnis:i:'io,docJILrou q uc em ncce:tsn
l'ia, para o Jlagnrnento da ~nruntlu. do .i uro:o~ 
devida li. companltin rüh!t•i•!IL, a quantia do 
1.200:000$ apJLi'OXirntldtLroentc, visto como 
nãfl porlitL o Govel'no de pl'omptn tiXIll' preci· 
sam<mte o 'JIW.,,t,wt ncces·•ario p:~I'iL tnl p;.L .. 
gnment(J. 

De accordr, crJm o pn.rcccr interposto pcln. 
Comrnis~:1o de FazotH.ll~,rlcpui:i do tal inliJrma· 
çii.o,a. C;unarn. dotif1l•put:ulos votou u ct•edito 
extraordinltt·io dll I.~UO:O(JfJ.$ pura pagamen
to da. divida nlludidn.. 

Prcs·.mto u.o Sennrlo fJ prüjecto, ou, mesmo 
pelos f.(jrmos crn que él'u. tOi·m u !tala n. i n lbr· 
nuv;ii(J, prestada. pr~Jo Sr·. ministro t.ln viar;ão, 
entendi dü meu dever requlmJr que voltus:w 
o projecto do crcditrt fJPí.ltd•J pr.:lo PoUer Jo~xc· 
cu ti vo ;'t Comm is:.;ü.orlo Finanr;as,paru q 110 CHtu. 
solicitasse fl(JV!t~ ilii\Jl'fWH;Iits. 

Virram f!;;tns n, do ucr:ordo com ellns, a 
Cornmi:-.'>fiO de Firu~nf;tHi do So11:1do culitr.iu o 
pnreeer que \ .. Ex. acab!L de sujl:itar U. con
slllt!rlu,·fio d(J Senudo. 

Estf-' PSt.Ud(J doc1·ediVJ de J .20rJ:IJ0(J$ para. 
o pag-,,merltft diL g-arantia do jUJ'Cts da CllUlfJIL
uhia Unlii.O Sorocabanu. veio u.p1!11as dél/lUII~· 
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l.rnt•nn Jl:Liz o mnilo pnt• qtto o nuvorno iltL 
ltPplllrliea. soliclt:t et'1!dit.os 110 Cong-rf'I'So N!t
ciotml, o IJIII~ lhe stli'Vo dl' lmso pam esta~ so
lioil.tLI,'t"íC':-~,11 o el'itcrio com r/un, em asHumpto 
fJ 1 H1 1J iz l'llSflOi tt l {t tl.eSJll'ZU t .I L j\ ll'tlli!IL JIU bJ ieJL, 
o rln\•urnn cnst.um:L pt•ucctler. 

As illl'tlrlflru,•til!IJ Ol'lL Jli'Cst,rtlrL~ poJo ~r. mi· 
ulstt•o d11. via,,·ri.o rl;i.o o i'lo~uinto ro.•mlt.:ulo: 
o Grr\·m•no Ft!dor:ll do\'o{l. CtrmpanhitL Unifio 
Sol'oeulmna pot• ;.rnrn nt.ia 1lu J urns q lHl dovo
t•irun l.m• Rido llll;.l'tlS nn r.xm•r!icin !lo JSOfl, n 
qunnt.in.dn Jll:Hil!l.~; no tltJ JS91, DI :000*; no 
11o IHrl:! \:li:OOII~; nodo H-:U:l1 105:0008; o 
110 tio I H!l·l. 2·UI:OOIJ.~, prcft.LZCIHlo tudo n 
SOIDIJHL do il•IO:IIII0$0011, 

,liL \'Ô V. gx,, Sr. Pt•esitlnnte. quo se pe· 
1lin n.u Congl'ns~o Nncion:d um ct'cd.ito impot•
t.rtnrln no tlobl'u 1ln tltmntirL quo era twces.:n
l'ia. ~rLm o pagn.meuto tlC'fit.o ~111'\'i~·o. O que 
Hnt'\'111 tio lmso no St•. miuistl'O tltt \'ÍfLf.':1o 
p:tr:t dt't~lal'al'~lll inftH'llta~·tio JH'c .. ;t:tdn. :\ C:t· 
lllllriL dns Dt~put:ulu.; qno a f]Unutia tio 
J,':!tiO:!HIU$ m·:L noeus:;tu•itL para n pn~ament.o 
dtL ~.n•ant.it\ 1lo jm•os 1lovidn t'L Compu.nhiiL 
Unià•l Sm•ot~ahana? Os c.l:ulns exi~lontliS na 
:mn t•cpar•tir::1o'( tH1o; pot•quo cstt~s tlndos 
ag-om clernon:-;t.rum :t ntll!Cl:!Sidado nponns drt 
quantin.tltl OID:IlOO.~ pm•a o pag:tmL•nto do 
tulio o qnn ó 1lm•itlo ú. Companhia.. 

Ou a JH'inwit•a inlll!•m:t~~iio tüi dntln. a.po:1ns 
tliauto dtl J't'qnm•imento J't~it.o pelo t'Plll'escn
tnnto d:t Companhia. Surncnlr:tna, H'lll umis 
t'Xamot• ~om um estudo daquillo fJLW COI'I'ia 
TlCliL pnst:ui;L VinÇiiO, u que IH10 qUCI'O aCI'O· 
,l.it:tr, ou m::t.n inr'm•mnt.:1oquo a,!W!'n dú. o Sr. 
lllillisf,J'O llli O l'l':Hillntlo tln g-lusll.~ cUdctnndas 
~~m roln~:io no p:tganwnto tln. gnt•nnti:t de 
,Jtlt'•'S c.ln Comtmnhia Cni;lo Sot•ocnbnnn. 

J•imon to nfi.o teria passado. o nt'H~ nüo torin.· 
mos cu!cnsiií.o de vur agora como o Poder 
Executivo cura t1ost1L;.; qucsttjeg que dizom 
rospoi to a.os !linho iras pu I.Jiicos. 

O SJ<. Un·re O!TICICA dit um aparto, 
O Sit. VICR~m MACHA no-Não hn dnvhln 

non h umrt, :Ls inll.n•mncües voem sempre muito 
complettts e multo Jlerleitns. 

O Si<. LEJ1'E O!TIOJCA-Eu darei todas as 
oxplicnçõo:o;. (lia tmlros nparlcs,) 

O Sn.. \'JCI~S1'F.: MACIIAilD-Nii.o foi o Poclot• 
Executivo! I Eu não sei o que ó o Sr. Mi· 
nistro d11. Viação sinii.o o ropi'escntnnte do 
Pmlm· Exccut.ivo, o foi otlo quem deu as ln
flll'IDllt.~tics it Camara. fios Depu ttulos. 

0 Sit. Lim'E I•! 0JTICICA-Elle tinha razão 
naquclla. occasião, CIJillO tom ngorn. 

O Srt. \'ICJ·"'ri! ~LICI!.Ino-Acrcdllo, mesmo 
porque o Poder Executivo cm rcgt'J. tem 
BL'IliPI'O J':t.ZÜ.O, 

O litcto csl.lt constante do todos os papais 
qm1 so a~lwm sol.lm :t. JU(lS;t, houvo um rcrJUC· 
rLmcnto da Ca.mpn.nhilL Uniilo Soroca.bnna., 
requerimento cm que nilo so precisava IL 
quantia: a cnmruissiio da C!Lilla1'a tios Depu· 
tndos pediu no SL•. Mini:~tro Uu. Vtaçiio intor
ma~Urs n l'CSJlcit.o. O S1·. MiniRtro 1ia. Viação, 
em <litta do ~5 do SetombJ•o do i8U5 prestou 
csttL inforrna~·iio, na qua.l dizi;~ quo com a 
quantin. do 1.200:!.(10$ o Governo ao des
obrigaria. 1!0 pngn.mcmto devido n. Companhia 
Uniiu1 Sot•ocrtb:tntL • .-\g"i)J'lL vetu n demonsti'U.· 
t.'•1u, cm virtude d~n·equct•imento apl'escnt•alo 
pot• mim o :tppt'<W:ulo p:3lo Senado nu. 3·1 dis
c.m::;silo de~to projc.Jcto, tlemunstraciio que 
deuuncit\ qua o Governo de\'e ú. Compi1· 

o ~H. St·!\'l~ln~o Yn~m,\ _A Ca.mara. foi nhiit Uniii.o Sorocabnna n.pcnns n. quantia. de 
· ll40:0QO.'Illl0. 
laéil \'ntando pei:L Ja intbrma~·ão. Pergunr.o eu, St·. Presidente: 0 que ser-

O :-'ilt \'tct-:~Tt·! M,\CI!Ano-0 proj~ctn cst:i. Yiu de baso no illustre Sr. ~Imistrot\a. Yia.çã.o 
<'tn 3• digcu~!<6o ll•) StHl:ltlt,, Veio d:L Ca.m:u·a P:l.l'!L t'ornecw r .. inl'or:nnção quu lúrneceu ii. 
elo~ Dr.pmathls o JWtlitit1 tle I.200:000:~UOO n Camnrn. tios Sr:;. Deputados? 
Ctlllllllh•~:io th~ Fin:tn~~:1s do :-:cm:L:lo t!Úu s:~u O q1w exi,tin. liL na. sua secret:trin.? P.J.t;iti
pare~tl!' ptu•:t fllll' so ctmcedL'S~L' o Cl'ddit.o \'n.mcnte não, po1·que o que existia 1111 Se
ele l.:!OO:tlOtl$0lln. e na. :1• c.li:~cui~:iLI, pt"gonntl.o cretu.ria da \'inção d(HlUnt::id. a.pentLs uma di-
11M p:11wis c \'t'!lt1o a infm•nm~·:iü que hn.vi:L \'ida de G·IO:ooo . .::ooo. 
~itltl prc:>tat~:L ptllo :..linisti'O, e tltl!J •lizi:L quLI C1lfllO so p~do 'pnm o p:-~gamc:nto tle.sto. di
pouco m:us ou menM n. qnanti:t tltl \'idn n ill.~z'!JIIifrcaute quantia. de 1.200:000$? 
1:200:0t10$00t) 01',1. Jlt't'CÍStl pllra. o P•Lr:amcmt.o Este ú urn credito extraOJ'riinario, é um 
tia qnnntia '''~\'ida prla ~arantia ti~ jtll\1!', eu cJ·cdito .:.upplementar, ate, a Yerha. ''e exoJ·ci
~'lltt•ntti Q!lt' m·a ~~o'!'·,•nit•nte petlit• no\·:mwntc cios tlnt\M, ct·e·lito que só pó,.le sor conct!dl~~o 
11lftlrma~o·t~l'1> ao p,)t'~r E~ü1Cilti\•o. de at•cm•,Jo com o pe.titlo pro\".ldo da. qtnntia 

l.t~lllhL'tHll(l at,·· C}llt' ::ra.n,Jn t)JlJlll~il.,·:io tu~ces,:trin. 
stHl'!·cn llt'•t.:t M~.'a:>iúo tl meu l't1QUt't'inwnto, o Sf.lnatlú nH:~mo já tC\"t:' occ:t.sião de repr:l· 
''- :"t' n:1o li)~:>c.~ n tlt"mon~tl'il~·:i.o th~ que o Go· \lr crütlit'l:i,porque,om virtude de infllr!Ul\çii.o, 
\'t'i'llO tia. Clll:itl não pt)ttia ah:>t~IUt:Lmcnt,~ tlt!· l'~ \'t:'rirlc,nl qne a qua.ntin. net!essarin. m·n 
Yt1l' (l~t~t qunntin. :\ Comp:tnhia. t;ni:b ~~)ro- muit:l tnL'nor (io qut• a qttt' constn.\'a, de nl· 
~lb:wa .• qu,~. mesmo tlcantc d:ts JH\:n·ra.stb ~umas mL•n-sag~n5. E a)!ora. pediu-se :1. olho, 
lllfLlrmaçoúo dü ~lm1~tro ~sttL ttmmtta. n;io JK)· sem rL•corrC't'nos dados que de\·iam ~Xi:l:tirna. 
tl<•ria sor dcY!dn, estou certo q nc meu requc· . Secretaria. dn Yiaç:'io UJn cradito de 1.200:000$, 
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qunndo apenas se pre~!Rn. 1lt~ 1\·IO:onO$, qnn.si 1 J~ogn o Mini~tr·o nito 1lii'.ia n qunnt.o rnon
quo CL mutrulo !lo cred1to, con.:;tunto d1L pr·opo-1 trtl'l!t n dospezn; dizia C]tlfl niio o~tnndCI ulllll!l. 
sh;iio, ora em dobato. tomntlns ns conta~ o vori!lc:u\a :L impor·l!t!JCiu, 

Sr. Presi1lento, estou ele nccoJ•do com o pn· n~to podin.Jll'eci~lll' 1t quantin ni•CA~~m·iu. Jlfli','L 
l'CCCI' n.gora emlttido pola Commi!isüo de Fi niLII· e.~so pa~arn~uto ; ont.rotnn t.o, di\VIIL·St•, 11 :->n· 
çns: o cre1\lto rti[OI'Il. tem uma. l1aso, o Sr•. Mi· m<!n~.o .dopo1s tlfl v~r·iUc1ulns Mi cnntns, ~~quu 
Jlistro da Viação fet. ag-ortL o qm' j{L duvill ter ~ .Mnu:ltr•o JIOclorm dlzrr a. qunnr.n mn~JI.It 
feito qun.n~o n c11mlll'l~ •lori !Jeputw1us lllll rc.tlmc,ut.o n ~1~~pcr.r1, nr.re111t:Lndn. pnrem. 
pediu intfJrmllçõcs: mns tomni a pnlavr·n rJUO rltt! n qunntu.L do I .~OO:fJ(IO,-:; po:lm·w. 1!n11· 
pnra. tornar mais snllonte osto fa.ct.o, que do cr.t1r.r·-s:·) o crtH!Ito, PDI'(]IIO (, cvulmJt.e fJIIf] o 
corto lm. de cnlm• um pouco no nu imo do pog-Jttnmlt.o niin. o~cedtm't. 1lm!t:L IJUILnl.ia. 
nobre o illustrado Sonudot• peln Hahin pn.t•a Ora, 11 Commu;~u.o d<~ Or•,,·nmcut~ d1~. Cruunr.1~ 
não uct•oclitnr que por simples desejos do má npreBcntou o pr.njecto tlxawto o llnuto III/L :O.: I· 
vontndo contra o Governo 1itço esta injustiça: mo ncst11 fJ unn t111.; 11M /.~ou :000$ f!outos ao 
isto nilo ó injustiça.. Govrr1,1o fica lmllililado a. nbl'il' ~ tn"f'lilt.o nr:-

CC!J33.l'JO tmrn o pngJliiH.'n tn dcpo1s do p!'OHI.JL .. 
O Sn.. SEYJ~RINO VmmA- V. Ex. roforc-so d!LS IUJ contuso wrillcad;L n quanl.ia cxudJi, 

a. mim '? Si Jbs:-;o dr: menos, o GIH'IH'IHII~hriJ•ia o eJ't~ .. 
O Sn. VfCENT" M.ICUAoo- Sim. pm·qnc 

V .Ex. disso que ou c~tava fazendo urna grave 
injusti\·a. 

O F;n. SrtvERI:\'o Vrrmu- Pordiio; J'oi o no
Lro Sanador pelas Alagóas. 

O Sn. V•c•~NTE MACfLIDO - Peço pr!rrlii.o " 
V. Ex. e o nobre Senador pcl:~s AJu.gtir~;; n~tá. 
me ouvindo. 

Sr. Presidente, unícnmnnto para fazer est.a:;; 
observações, foi que pedi a JlU!u.vra. (.lluito 
bem.) 

O !!Ot•. L<"ll<• <" 011.1<•1<'11 (IJ-Sr. 
Prosídonto. si n Commissão de Finaru;ns ti· 
vcsse de examinai• os t:•ctos pelas apparfln· 
cius, como acabou do J'azer o honrado SewuJoJ• 
pelo Parana, do certo S. gx, tcrirL r·oziio; 
mas a. Commbsiio estudou a pt•opo . ..;if;üo d11 
Camara, tendo deante de si os documentos e 
exnminnndo .. o3 detidamente. 

1íejamos o que se fez : a. Companhia União 
Sorocabnnn e ltunna. tendo direito pelrJ sr'u 
contJ•ncto à g-arantia de juros, e não estando 
na lei do Or~mento de 16:15 consignada \'Crba 
p11.ra. este pag!lmcoto ... 

(J Sr:. VtcE~TE M.\CUAfJO-Xão npoia<lo; 
l.ia.\•ia verba consi;.mada no Or,;u.mento. 

O Sft, Lt:>TE >: Omc•c.\-, .. niio c,stando 
consignada. no Orçrunento a V~J·ba. pnra. os 
pagamentos que lh~ são devidos cm vii·tnde 
do seu contracto, requereu no Con;.rre~~o ~~a. 
cionul que consigna.~se u credito nccc:s,..:u•io. 
para que o Governo pudesse satistltzer· as 
exhtencins da Comp:Ltihin. A Commjs.iio dü 
Ol'çruneuto da Ciimara petliu no .\!inistro 1ln 
Viação informn~:ües :sobre a cifr:~ a qur, rnon· 
taria. e~.;;n. 11cspeza com a. ~nrantia de juros; 
e o ~Jinistro respondeu o seguinte. (L·'.) 

(t) Esto dheur.\o n~o foi revblo pt-lo or:~.tlor. 

1lito :-rJmcmtf! pOJ:J. fJilllrJt,I!L IIN:C:if!jLJ'iiL I! IIUIIII
lu.riu. o I'OStantr. do erudito. l•'oi uc.;!.l'/'1 Üli'IIIO~ 
IJUO n prrJposit,!:io voio llt1 Sm!lldn. 

A Comrnis:JiW de Finaw,!:Js do Seuadu Vl'l'i .. 
ficou a exact.irliio da dividn. O fiovoruD d1:Vn 
de llLcto ;í. CoffiJlii.OIIiiL UuirlfJ ::;oror~lm.nn o 
It.u:ma; o co111o o rniuhtl'o ,iiL tinlm iul/w. 
mado qne n:i.o pngariu. n~"rn :tiH·irla o cJ•edito 
si nü.o dop<Jis do tomruJu~ ns contas o Vl!l'ill· 
cada n quantia ~xrwla, deut1•o li•> limite do 
1.200:0UO.~. o nrn'OJ•nu po:lia alu•ir· o erudito 
ncce~)ola.rio por1~ J~L1.0f' o p:Lg-am1m to, 

O hom·al\o tnmud(lr pelo Parau{L fez ~r:uuiil 
qw~:;tli.o 110 Senndo :L csto ri~Hpcito, o IL:-4 :;rmH 
o1J:;:erv:u;1ies ealúr·am no auiruo 110 Sunadn, 
A sua i1:1pu~mu;ii.o CJ'iL qun não 1~HLJ1!1dfl aÍIIJlll 
liquidada a. divicla, niio podia H.H' :dJC!I'to IJ 

cr·üdito eomo P.I'<l uma. fH'OJlO . ..;it;ãfJ d:L C11umra, 
cstaudo a 1li vida. reeoulwcida ,já p1d0 Govt:I'IIO 
no crr.dito nüo fJIJdia ser rc.iflltnflo, m·:~ nr.c:r·~· 
tllll'iO \'OrÍtJC::LI' iL f!UI~IIti:L úX!iClU, [JILI':I. pudl!J' 
ser u.IJorto o crc!r1ito dc\ :u\1:Urllo t:orn e~H:L 
quantia, A Commhsiio pt~dio ao miui:-itl'o da 
Vi:u;ão que lhe mnndaH:;e diwr• ;;i ilH conlali 
e . ..;tu.v:uu rn·estad·•s e 11. quanto mrmtJL\'í.l. a 
CJuantiu. 

01•a, n informar;ão tlo miui.c;ti·o {: r:/am .• 
S. Ex. diz que n co~t~pau!Ji:L u;i.o T.iulla fJl'f'lo!· 
ta do ainda. as crmtas, mas IJ ur. j;'t as prf!sliJlJ, 
manllan1lo tomar Clbílfl C(Jntus at& JH!Jfi i H da 
liquid;u;;i.o t't!it;t r·r~t!Orl!JoNm·se quo :ttó H-W·l 
er.~rn devid:Ls ;'t Companhia. diversm; IJU:tntias 
qui.J sowmarn O·W coutfJ)oi, Or·;t, porque uão 
incluir o oxnrcieio d1! Jf.lU;j, fJUI! J:StUI'Í<L Ífl· 
cluitlo no ci"cdito si, pon·.:uturu.. o cl'l!dito 
th·e~!'e sido approv;ulo no anHO fJ'J!i~ado, 
porrJUf! para o l!Xcrdcio de! !Htl;; lla\'JU. \'CrbiL 
no or~·runNit<J, H o excrdf!io uiio r::;tu.vu. •~11· 
cc~rr:Hlo~ () Gow:rno, portanto, podia IWUJIÜU' 
pnga.t• ptla w~rlJ;uJo t:xcrdci()d~ IHH5a. quau· 
tiil devida para gar·nuti;L de juroH ;i CulfljJr.l.· 
niiÍ:I. Pol'tunto, niio incllliJI no JIO"!i,Jo de 
credito, porque no·.; dtJUH orf;awcutrJli CHL<n'a. 
incluida (.'S~u. quantia, muii aqui I! f1UC ca.L1: a. 
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olJservnçiTo que ro~pondo completamento ús 
olüerçt1e~ do honrado scnndor. Quanto ;'L qunn· 
tin dos exercícios anteriores, nüo era mais 
possi \'Ol p:t ;:n.r }leia. \'CJ'ba do uxorcicio cor
rente, pnrqno pclus leis do contnbilidndo 
puh!Jca, M dividas quo não ~iio pagas no cal'• 
ret• do oxoJ·cicio cnhem cm exorc!cios lindos; 
e pel!L verba-Exercido:-; findo~-sô quem 
pótle png.1I' ó o ministro d(l. Fazcndu. A verba 
annullou-se nos oxorcic:ios n.ntcriores; tlS 
vcrbns de i8il5 o !SOU niio podiam mais fi· 
gumr na credito, porque seriam pagas pelils 
verlJits do exorcicw. 

O SR. C01or.no RooRJGUE< di• um aparte. 
O SR. LEITE "OmciCA -Não haveria pro· 

juizo. Polns leis t!e contabilidade publica, as 
dt'Bprzns que nüo são feito~ no cm·ret• do exer· 
ciclonnnulhio·se, cahinclo em oxm·cicios findos; 
mns poi1L verbo. -l~xoJ•cicios lindos- só pagn. 
o minlstJ•o rln Fn.zend11. e entiio ó necefisario o 
crctlito do congJ'e::so para p ... rler o Governo 
fazer o pagnmento. 

I~ie aqui estú. n rn2:fio por flUO o credito de 
1.200 contos. que comprehendin. o exercício 
do 1805, re1iuziu-so o. 0·19 contos. 

O Su. VICEN1'I·: MACIIADo - Não compre· 
hendiu o oxercicio do 1895, ora até :n de 
dczembrn 110 i89·1; V. Ex, veja que o. pro· 
posh:iio da. Gamara não incluia o exercício do 
18U5. 

O Stt. LimE E ÜITICJC,,- O pl~amonto do 
1.200 contos comprohenderia o exot•cicio de 
1805, si o. rendtL do mesmo modo cahissn em 
oxercicios findos, desde que o. companhia não 
tivesse prestado as contas atá terminar o 
exorcicio de 1805. 

O Sn. VICJ~:O:TS: M.\CU.\.DO -Em um t•egimen 
mor11li:mdo não se JiLZ isso, niio se dá verba 
P""" exorcicios lindos dnquillo quo ainda 
niio cn.hio em cxeJ•cicios lln!l03. 

O Stt. L;:ITE E OITtCICA - A quost.io dos 
I. 200 contos, mesmo uccei tando IL rcstricçü.o 
uté ISU.J, não tem impol'tancin., pol'quo o 
Congresso niio lLbro CT'<ldit.o ; o Cnng-1·esso 
concede uo governo n.bJ•h• CI'Cdito, atO 1. ~00 
contos, da quantia. neces~:~aria ; 1.200 contos 
m•a.o maxímo. Si o projecto tivesse p1Lssado~ o 
gover·no niio i" abrir o credito do 1.200 
contos para pnga.r á companhia, quando elln. 
JOsse cre!lllrtL upcnos de 04U i!ontos : tanto 
1mLis qunntlo o ministro foi o p1·imoiro a 
dizer quo niio m:mdou pngnr poi'que n. com
pn.nhin nilo p1·est.ou eontns, o que queria 
ohrig1d·a. :L p1•estnr tts swts contas. Logo, 
estuva no pons11.montn do governo obt•igltr a 
comptLnhin. n. prost.rLr primo iro as swts contas, 
sabor do quunto era el11t CJ'edoru. ao Thesouro, 
c depois mandur pngiL!' súmonte aqulllo que 
so vorlliciL~~o soro credito d~compunhiu. 

O SI<. VJCB'i'I'>: .\lACJIADo dá um aparte 

O SR L~<ITE E OmoiOA - Mns não lia nin· 
guom que ucredito quo o ~overno vlesso 
pedir um credito de 1.200 contos, para PILI!ILl' 
I. 21!0 contos u uma companhia, quo só é 
credora do o.JO contos. 

0 SR. VICENTE l\IACJIADO dá Um aparte, 
O S!l. LIOITE B 0I1'tCICA - Ahi é que está 

a qucstiio. v. Ex. está 1ilzendo tudo isto, o 
não me deixando Mlor, porque eu impugnei 
aqui um credito para o Estado do Pnrnnà. 

O SR. VICEN1'E MACHADO - Ntio ó por Isso. 
A provo ó que eu já llz um podido de Infor
mações, qnnndo o projecto estava em 3• 
discussão. H~ falto de seriedade. 

O SR. LtJITE E OITICIOA-Aqui tudo é sério. 
O SI\. VtcE,.TE MACIIADo-Niio é. 
o SR, LEITE E 0!TICio,t-Si V. Ex. quer tal· 

lar eu sento-me. 
Emqunnto V. Ex. occupou a tribuna ou 

deixei-o 1\lllo.r, niio lho dei um aparte; a 
a~ora V. Ex. esta fallo.ndo mnis do que 
eu. 

o SR, MoRAES BAnnos-A Commissiio de 
Finanças está defendendo uma lmmoralldade, 
na opinião do nobre .senador pelo Pa
rami.. 

0 Su. VICENTIO MACIIADO-lsso Ó uma ln· 
terpt•otaçiio muito lata. que v. Ex. quor dar 
ás minhas palavras, v. Ex. quer intt•igat•-me com a. commis· 
siio! Não bastam os teiogrammas que p~ra 
uqul trouxe 1 

0 Sll, PRES!DENTE-Attonçilo 1 
Peço no nobre Senador que nilo interrompa 

a disi!ussão. 
o 8n. LIO!TfJ E OtrrotoA-Podor•i haver lm· 

moralidade dn pnr·to de um outro, Ministro 
que informa ao Congres•o nos seguintes 
termos, que eu poço no Senado para ouvir, 
afim do ver o que ó que o nobre Sena1lor pelo 
Puranil chama immorulidadendmlnistrativa. 

o Sn. VICENTE M,\CIIADo-Eu nilo cha.moi 
immorulidnde administrativa. Disse que era 
Jalta de seriedade. o é. 

o Su. LE!Tio E OITtCICA-EU vou mostrar 
onde é que lia falt~ de seriedade, lendo no 
Senado as pnlovrns com que o Ministro da 
Vincii.o prestou inlbi•maçõe.s ii Camnra dos 
Deputados 

Diz,;. Ex. (Iii): 
O ministro ostil accusnndo a companhia, 

<llzenuo: 
«EU não m~ndoi pagar, não porque niio 

tivesse verba. no Ol'çn.mento, mas porque o. 
companbiu. niio cumpriu a clausula, pres
tando contn•. para se sabot• de quanto era 
credora ; e, pnro. moralidade da ndrninistra· 
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çüo, quero obrigai-a a cumpri!• o sou 
do ver.» 

Sr. Presidente, pódo se d!ZOl' que isso não 
é serio 7 

0 Sn. VICENTE MA.CUADO-Estamos ILSSiS· 
lindo a uma traducçüo feita por V. Ex. 

0 SR, LEITE E 0ITICICA.-NÜO é traducçiio; 
é o que ee deduz das palavras claras do Mi· 
nistro. Em seguida S. Ex. accresconta: 
cSupJ?Onho que, prestadas as contas, a com
panhia não eeril credora de mais de 1.200 
contos, e entüo o credito deverá ser pela 
verba-Exerclclos findos-porque os exerci· 
cios findos estão encerrados, e nilo posso mais 
pagar.» 

Onde está aqui a falta de seriedade? Pelo 
contrario, ha zelo pela administra~ilo pu
blica. 

A companhia foi obrigada a prestar contas; 
cumpriu os deveres que o Ministro lho im· 
punha; e este informa que, tonrlo a compa· 
nhla cumprido o dever do seu contracto, e 
estando precavidos os direitos d11 ndminis· 
tração e os interesses do Thesouro, verillcou
se que a companhia só tem direito a 0·19 
contos de réis. 

O Sn •. JULIO FltOTA - Era occasião de pe
dir o credito nessa impor~ncia. 

O Sn. LEITE E OlTICJCA-Niio foi o Governo 
quem pediu o credito. 

A Companhia é que o pediu ao Congrosoo, 
e o Congresso pediu informações uo Minis
tro. 

Que culpa tem o Ministro 1 
O Sn. SEVERINo VIEIRA- Esta Companhia 

tem patrono alcaide. 
O Sn. LEITE E ÜITICICA-Si o Governo niio 

mandasse as informações, clamava·se que 
elle niio tinha prestado attenção a um ramo 
do Poder Leglslati v o. 

Como o Gove1•no mandou informações, a 
Camara julgou-as sumcientes, e fez esta 
proposição. 

O Sn. JULIO FROTA- E votaram-se 000 e 
tantos contos. .. 

O Sn. LEITE E 0JTICJC,,_ Foi o que a Com· 
missiio propoz. 

A Commissii.o da Camarn. da VIl. o ma.ximo do 
credito; mas pedid<Ls as informações ao Go
verno, e vori Mcando·se que este só ó de vedO<' 
do 6·10 contos, a Cornmissüo propõe que so 
emendo o credito pa!'ll essa quantllt. 

Ha falta de seriedade em tudo Isto 1 
O Sn. V1o~sT~ MAcUADO- Ha, pot•que o 

Poder Executivo nilo informou o Legislativo 
dnquillo que devia informar. 

O Sn. LBII'E E 0ITICIOA.- Mas V. Ex. quer 
Informações mais claras do quo estas 1 

O Sa. VICESTE 11Acu,,no- Devia declarar 
qu~ .. niio e:~tanrlo ainr1u. liquit.luda a respon· 
sablitda~o do Go.vm•no pot'll com a Compa
nllla, nua se pod1a ubsoJutamonto abrir cre· 
dito para. pagamento. 

OSa. Stmmt~o V mm.•-V. Ex. queriuque 
o Mtmstr~ desse urna. liçü.o ao Congresso 1 

O Sa. LEil'J~ 1~ Orrrcw,,-v. Ex. sabe q unes 
foram cs tormos em que a. Cn.mnra pediu as 
inlbrmaçúcs ?. 

O S~t. V!CENm MAcn,,no- Não podiam sor 
out.ros sinüo estes em que foi dada a res· 
posta. 
. O Sa. LEITE. E OtTICICA- Sr. Presidente, 
ISto e de mats. V. Ex. lm de permlttir-mo 
quo niio continue o. discutir semcllmnte ns
sumpto, 

~iio é licito suppor que ha falta de sm·ie· 
dado nas relrwücs do Congresso com o Go
vel'n~, porque .tudo so passou nas fórrnns 
reslrtctas da :;erwd.ade; ns intiJrmnçües JOl'am 
prestados com todo o cuidado, o de modo a 
zcllu· os interesses publ!cos. 

Era o quo tinltn a dizer, e o Senado bu de 
sar ojuiz na quostiio. 

0 811. VICE>:T~ MACIIAIJO- 0 juiz M vota
ção, não; porque eu tambem vOto o credito 
de 049 contos. 

Peço a palavra. 

O S••. VlccnJ;c l\lnchndo-(I)Sr. 
Presi~lento.! as palu.vras ~o nobt•e Sen;tdor por 
Alagolls uu.o po1lem destazel' as considei"af!úes 
pot' mim nptesentndns sobro o pe~ido de éro· 
dito, ora su,iei to h d1scussii.o. 

Eu rlcclaroi que o Governo havia~ solicitndo 
pcln Cam"'"' dos Do pulados, presta~o uma 
informação quo n;lo era.aquelln que so po•lin 
colher dos dados, que lhe deveriam ter sido 
fornecidos pela Soc;·otarin do Viação. Quem 
fornecia n prova disto era o propt•io Ministro 
do. Viação, na se;;:-unda iurormacào que dirig-io 
a este ramo do Congresso Nacional, o Senado, 
quando, em virturle do requerimento meu, a 
Commis•ão de Fin:mçus polu segunda vez a 
cllc pedia intbrmnções . 

O quo eJ':t pnrn cxtrnnhar '' qualquer pes· 
soa; que lançasse os olhos sobre a. proposiçfio 
da C1tmarn., quo aqui chogou n.ló 3·• discussão, 
tendo cm vista n.s info1•muçüos agora presta• 
das i o que era. pal'o. extl'a.nhar,liigo, ó quo 
o Gover·no, quanU.o dou as pr11noira.s intOrma .. 
çÕJS, nii.o examinou a. quest.üo, nilo n. os tu• 
dou i e tl!L intOt·rn~LQ!i.o pl'estada. à C;tmara. 
limitou·so a calcula!' que pat•a pagamento 
d~;~ssa t.lespez1L seria. necessu.l'io. u. quantia 
do J .200 contos. 

(1) lMu cHscur"o niio t'ol ruviHLo Jlolo orAdor. 

. ,. ,, 

i 
! 
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--·---------------------------------
Ot'IL, dign-mo V. Ex., Sr. Presit!on to, c • tnl CIISO fultn no Po ler Legislativo o clomonto 

tlign.rn~tn~os nobt•csScnnfiol'eS, si quando uma. nccossnrio pnl'n. conccdér no Ooverno a. auto· 
comrms:mo, ou da. C:Lnmra uu do Scnntlo, so l'isaçiio devida. 
tlil'igonllrnrepre~entantodoPodcrJ~xecutivo, E 'd 11 , · 1- d ~~· d 
petl indo·lllo inlürmnç(jcs, púde sc1• licito que , ne~ pu 0 c~ let n. opm ll.O ~ uO~l'A o 
e::;stts inform:v;i'le.:; vcnlmm de ta.l modo \'n.gn~. Suu~dot p~: Aln~~as\ porrtue entJtO nao lm: 
q ne .~obrfl elhl~ mi.o possa, num Camnt•n. nem verlf1. cou~.L. mn.rs stmplcs nosw mu~tlo , 
son·ulo tormtU' um 1uizo serruro m · , e [ cnlculnl'·SC·Iuom todos os aunos 10, ... 0 ou 
;1ua;uio' ellns se rcfemm a"' con~cssM~;np:~~~~ :10.00~ coutos de. r:éls pa.rn. n. dospoztt t!o 
tlbormrn de um credito 1 oxor.ctos tlndos,ha~thli~ndo o Govm•no ~ nbr1r 

St•, Prosi!lento, si pudesse ser nccoitu. n 
pratica d:LS idéns extol·nndas pelo illustre 
senador polaa Aln.gúLs, nós chtlgarinmos n. 
esta conclusão de que n:1o ó nem nunca. soria 
orn reluç11o a estes J'11ctos, ncc<:s~ario pedi~ 
ln formac;ücs no Governo, porq uo urna vez 
que o Congresso autor·isnsso IL n.borturn do 
credito de~. 3 ou 5,000.contos de l'Ui~.cortn .. 
mc11te nenhum mnl viria p1Lra administr,,~·ão, 
pol'qua seria. paga :L penas lL di\'idn. r•eal do 
Governo p;u•a com este ou aquolle credot•. 

ltealmentc, prejuizc para o "'"l'lo publico 
uão hu., mas ou rmrgunto: isto ó seria? 

Pe'lem-se in lbl'mações ao Govot'no, o o Go~ 
verno diz, o credito m:~is ou menos de 1.200 
contos do róis paga a divida ii. companlua. 
o quo o Govei·no devia diZOl' e que a Com· 

pa.nhia Unilto Sorocabana. o Ituttnn. U crodOI'l~ 
do tanto c se n;<o estivasse liquilinda a divida, 
lmstava o Poder Executivo declot•nr ;\ C<~· 
mllt'n dos Deputndos cu no Senado, si lasse 
este que ti vosso pedido a iuformnção, que não 
podia absolutnmento saber qual a qunntia 
devi•ln, porque faltavam e.>~ts e aquollas pro· 
videncías, que nílo tinham sido cumlll'idas 
poln Cumpanhía Sor•ocnbana., c o Congre:-;so, 
do posso dessas int'ormaçües do Govet•no, 
torin suspcudido a discussilo da proposiçilo 
atú quo u Governo !bt•nccosso bases para. o 
credito neccs~ario, 

Sl'. Prü.l;idento, nãu ó n.taen.r o Governo e 
n/l'~ctar a. moralidttde d1L ndministraçilo o 
dir.cr est.as cousu.s; mas U positivamente 
ullirmar que ~~este Jheto não pre!iilliu a ne
ccssJU'in serlcd:Ldo nns J'ühlç!jes do Jlodcr Ex~ 
ecutivo p1Lra. com o Poder Logislativo. 

Insisto no:'ito ponto. 
Sr. Presidente, uilo posso ter mit vontade 

ao credito, porque voto por elle ; mos, niLo 
do1·o npplaudir o neto de Gove!'uo, qunndo 
não púde mm•ccer applu.u~os, nom ou po~lia 
pensl\r, nem lbi cs::'o o meu intuito. pedindo 
tL po.hLVI'D, do que o Governo, ltrmado do CJ'O· 
rlito de 1 .200:000$ o devendo ;i Companhia 
SoJ·oca.llaun sómente 009:000.$, fosso outregm·~ 
lho os mil o <luzentcs contos de !'eis. 

Bra quasi o roserval' para mim o direito 
de iml!ecilidnuo o divi<lil·o tnmbom com o 
Govel'no. 

)!as não podi~ <Lbsolutnmonlo dlll'-SO umu 
inlbrmaçiio dessas no Congresso, pol'quo om 

cJ•edi tos extt•no!'dtlllll'los pnrn ostll Impor· 
tancin.; e, quando houvesse nlgucm quo 
tlzos!-!e opposiçã.o, levnutat'·RO·ln. a Commlssilo 
de Fiu11uças o diria : nü.o ; nUs votamos um 
credito, mas o Governo v,to pag<n' aquillo 
que realmente devo. 

OJ·a, niio se presumh•ú.jl'tm•is que sejll essa 
umu. 1loutl·ina. co·~·~·eeto.. 

o s". JtJSTO CnJ'll)!O:'i'l' dl't um aparto. 
0 Sn .• VICENTE .:\JACIIADO-Isso é outra COtiSil; 

t•ealmente, quantia se voto. o orç!lmonto 
d" despez~ ha umns tantas verbas em favor· 
das qunes tlcll sempre o Poder• Executivo au
torisado n u.bt•ir o:; creditas necessa.t•ios, mas 
como à preciso fix:tr uma impO!'t.ancin, llxn· 
se a <lo oito, dex ou 30.000:000$, eom que 
isto possll ser· compu tacto corno despcza, 

Sr. Presidente, ainda tenho necessidade de 
dizet• uma cousa o sinto que n<o esteja pre· 
sente o honr:tdo Sonndor pclus ,\lag~ias. 

0 Stt. AW!mTO Go:'iÇAT.VES- Está tmha· 
!bando na commlssão. 

o sr,, \'JCENTr. M.ICJIAoo- Eu sei. Lcm· 
bro-me que qunnrlo foi votado o c!'edito de 
,.,01/0:00U$ no anno passO<lo, nessa occasiiio 
o llont·ndo Senador pelas Alngons, o honrndo 
Sanador pelo Marnnllüo, o Sr. Gomos <lo 
Cnstro, o outros clamaram pela necessidade 
do Poder Legislativo votar precisamon to o 
credito pam n impor·tnncia oxncta da divldlL 
dn Uni<io pnra com.csto ou aquellc, e o So· 
nndo Jbi 01t corrente da oplniilo desses ii· 
1 ustrndos Senadores, declarando por sua vo· 
ração expt•o;sn, que su dinnto do podido 
positivo e o exame do credito necossario ó 
que poderia &\:1' votado. 

Eu niln estou Jilzendo mnls de que ilto, 
rnus vou ainda n.prClnder uma cousa nova, 
que se voo abril' credito pnra o exorciclo jà 
fiutlo o para. outro que vne Jlndur, 

It"to ó urna. Dl'igiunlidadc! 
A ínfürmaçilo prestada em vlrludo do ro· 

quisir.·ilo dn Cnmam dos Deputo.<los nilo é 
sel'la ; cm Jaco tl.a intbrmação, que ora. 
pronou o Govet•no, q uo ó seria porque tom 
b11so nos documentos o dados que lho Jbrnm 
for·necido:i Jlclu scc:·ctarin, eu voto pn.ra que 
soja app!'OVndo o ct•edito podido o cou•ignado 
no subst\tuth·o dt' Couunis;iio do Finanças. 

' ' 
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O til••· tile'Vm•Jno Vlelro(")-Sr.Pre
sidnnte, começo felicitando o honr<Ldo Senador 
pelo Pamni<, pelo serviço quo prestou iL vor
dnde do systomtt de Governo Representativo 
e creditas desta Casa, quando apresentou sou 
requerimento em virtude do cuja votn(.~ii.o foi 
devolvido li Commlssiio do OrçiLmento o pro· 
jacto do lei quo estamos discutindo. 

!'cita, Sr. Presidente, est<L justiça aos ser
viços do nobre Sonndor, pc(~o. entretanto, 
licença n. S. gx, para decl!Ll'íll' que n. suas 
censuras ao Govci•no nito tcem pi•.Jcndencia. 
S. Ex. viu a nuvom por .Juno no objecto que 
serviu de alvo a essas consurnH. 

Sr. Presidente, eu pensei n principio qno o 
nobre senn<lor e;tava possui•lo de todo a 
razüo no. critica. feita ao neto do Poder Ex .. 
ccuti\'o,julgn.ndoque so tr1ttnvo. de um cre~ 
dito pedido ao Congresso pelo mesmo Go· 
vcrno ; mns o oX1tme do prc~ccto me con· 
venceu do seguinte : quo 11 Companhia. 
Sorocaluum o Ituana, naturalmente sob os 
auspicias do pessons influentes, apresentou-se 
ao Congresso deante da Camara dos Depu
tados, pedindo quo se lhe mandasse pagar 
uma quantia do que se ,iulga. credol'tl, u titulo 
de ga1·antin de juros estabelecidn pelo Go
verno. Si se tratasse de um pobre desprotegido 
era muito natuml que a Commissilu man
dasse que requeresse n quem de direito, ou 
ao Potler Executivo ; mas, como !L peticio· 
nn.rin não estn.vn. nestas condiçücs, houve a. 
boa vontade de solicitar intvrmaçües do Go· 
vm•no a. res_peito dtt importancia da. divida. 
Este, quo nao so achava ha.bilitrLdo a reconhc· 
cet• ta.l importancia, ou que não tinlla julgatlo 
opportuno pedi!' credit.• para o pognmento, 
rot~pondeu, como lhe cump!'ia, que mi.o es
tava justitlcada n divida e niio poditttlxar a 
importancio., mas calculavo. qun 1.200:0110$ 
seriam sufficiontes para a satislnr;iio dcllo. 

Pm•gunto: esta base em surllcicnto p;tr,t su 
votar O pagamonto UesttL divilia 1 N1lo era., o 
foi umn facilidar1e tbrmular u pl'Ojocto de lei, 
autol'isan1lo rsso pagamento. Qual ó a culpa 
do Govomo? Em quo JOi ine:xuctaa ::Pia. in· 
J'ormação '( O G.1voruo 1lisso que so tlevitL eSl!iiL 
importancia.? Nilo; disEe quo ui1o estava ho.· 
bilitado po1• n:io terem stúo liquililldns ns 
conto.s, mo.s pcnsav:L que 1.200:000$ sorinm 
snlllcientcs pn.t·u. n suu. .suluçiio. 

E' pt•ovavel mosmu que o gmrel'no tivesse 
dado a informnt,~iio com nqu()lln sommn., como 
mnt·g-em bastante pat·a níi.o hn.vcr. depoi~ in· 
snlllcicueilL no calculo. Nem mesmo o gover· 
no CM obrJgtulo n sabel' que se trn.tavn votar 
um pt'fUecto do lei :mtorlsnndo este pngamcn· 
to. El'IL? Rcspondn·mo o nobre senador, parn. 
quem 11ppcllo da sua p<•opria docisün. 

Onde n culpa do Podm• Executivo'! 
Entrotnnt.o, Sr. Presidente, o que a Cam11r:t 

dos Depui!Hios dovcm ter feito l'ui o que Jbz o 
Sr.nndo, nbedeccmlo :'L suggestão oriunda dus 
o~crupulos muito nobres c muito dignos do 
lwm•a.du senador pelo Pn.ranà: ]JJ'OCUI'ltl' VH· 
ri ficar n quantum dn dividtl. e emquan to não 
tlze!ise esta. vcrifica(:üo, nü.u votar o pa.gu.
mcnto, 

O Sr .. JoAQVI~r SAn>tE~To.- Jst.o ú o tjtte 
CfJJll}lCtla ú. pa.rte fazer. 

O Sr. Stmmtxo VmmA.- Mas nós niio do
via.mos votar emqwtnto niio th·e~:mmos :~cien .. 
cir~ dn. quantia. cxucto.. A indo. ns!lim tez.so um 
favor ;'t p:~rto. V. Ex. tem J•nzão, procurando 
tilcilitar ntt ttillo que lho ca.hin pt·omovm•. O 
quo sustento ó, pl,J'ilm, que não po11iamos YO· 
tal' o credito nos termos em que ello veio da 
Cu.m!Ll'a dos Deput:ulos. 

Vê, portanto, o lionrmlu senndor que abso
lutamente o governo n;i.o merece quo Jhe S(ljiL 
Jançuda a pCcbtt de menos correctu o de com .. 
prometter a muru.li,lade i.idministrativn. 

O Sn. F:tA:-:CHiCO MACII.\DO dá. um n.pnrtc, 
0 Su .• SEYI~IU:oiO Vmm,\:-Pordõe-me V.Ex.; 

o ::m·erno podia nã.o :mller do que EO tratava; 
itll'u~'IDOUIJUO niio sabill qunl u. quanlilt pre
cisflmr:nto 1levidn; portanto, para bom en
tcndoJor ern isto sufficiente, tanto bastava 
pa!'O. que o eongl'OS:iO não votasse o paga .. 
mcnto de uma ui vida, quo niio estava liqui
dada, que niio estava verificada. 

O S~t. FRANCISCo ~[ACtuoc: - Entretanto 
prestou a informação. 

O Sn. St:VEH.J~o Vüar~A:- Q,o'd inde? O go
verno nã.o procurou ouvir a ningueru; dbse 
emqu:tnto andava., mais ou menos a impor
tanchL da divida; llccrtscentando, porem, que 
e q11w1tmn exacto não esttLVIL veritlcado, que 
niio est1wão tomadas as contas, mus m•a.justo 
que !LS e.stimus~e em l.:!OO:OUU$, nmis ou me
nos. Com umn. inlbrmuç:1o sobro esta base, o 
governo uão obt•igava a cousn. ncnhumn. 

O Su. FttA"ctsco MACHADo. - Então era 
lnuttl e cslirnaf;ii.o. 

O Sn. .• lOAQUJ~l S,\Jt~mNTO.- ~ão devia ser 
aquclla. 

6 Sn.. S!~VEIU:':O \'nm:A.- São esta~, S1·. 
Presidente, ns considm•açücs que desejava. fa
zer, no seatido do render uma homcn:Lgcm :~u 
noiJrll senadm· pt•lo PttrnnU. ..• 

O Sn. FMXCtsco ~fACIL\DO.- Qua IJem ns 
merece. · 

O SR, Si·:\"Em:o~o Vn~mA,- •• , o ao mesmo 
tempo pr.dll' 11 S. Ex. que, pora quo csto sol'· 
viço bl'ilho com todn 11 seu ospleudol', li pre· 
ciso qno S. gx, ret1re as censuras injustas 
~ue fez !LO govel'no nesta q uestiio. 
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O Sn. VICE~Tm ~!Acmno.- Si o credito es
tivesse em pot•igo, com esta dorcs1t unctnoso. 
de V. Ex., passllvn. 

Nlnguem maia potlindo a pnlnvra. cnccl'ra
se a. dh:cussii.o. 

N11o hu.vondo numero pn.m votar-se fica 
adiada 11 votaç'-o. 

1" discusstio do projecto do Son11do, n. 34, 
do !BUG, proltíbindo a come~nr do 1" do 
janeiro do J8D7, a immigrn.çíi.o olllcinl, quer 
po1· conto. da Uniiio, qum• J•olo dos Estados 
ou MJJniciplos. 

Continua em discussão. 

O !!iór. !!iócver•ino Vlcii•Ó -Sr. pre
sidente, peço licença. ainda uma. vez !LO illus
tro senador autor do projecto cm debuto pura 
declarar que <.lnndo-lhe o meu voto agora., 
rcsct•vo-mo o direito de emondnl-o na 2• 
discussão. 

O Sn. COELHO RooJtiGUES- Talvez sojam 
cmcmlas que eu acccito. 

O Sit. AtnEJtTO Go:<ÇALvgs - E talvez 
sejam o meio do t::n.lv/11' o pt•docto. 

O Srt. SEYJm.txo Vmm.A-t\;io sei si seria 
este o momento mais opportuno p!l.l'll tor sido 
lançado na tola da tliscussüo a matm·ia. do 
projecto. 

O SJ<. CoEr,uo Roonwu"s-Li'L isto ó. 
O Sn .. SJWE!u~o VmmA-Nü.o sei. 
0 Sn. COJOI.IIO RODHIGUES-Teroi occasião do 

J!izcr por que. 
O SI\. SEVEniXo Vmm~>.-1!ns p~escindindo 

desto ponto, entendo quo o pr•ojecto <lo nobre 
senador mio podo ,er dil!nitivamcnte appro· 
vo.do uns condições cm que se acha ... 

Como, porém. a discussão agoru. ó rostrictu. 
iL utilidade ... 

O Sn •. To,un~r CA.TUXDA-E a constitucío· 
nali<lado. 

O Sn. Sgi'JO!lr~o Vmrn,c-.,. o como o pro· 
jecto tnCl'eco minha n.pprova.ç:lo, SPjtL-Juo li
cito fnzer simplesmente esta dcclara~ão: voto 
si et in quc.wluw. 

O Sn.. CoEtno RoomauEs-Sim Sr·. ; com o 
proposito do ementlnl-o na 211 • 

Ninguem m~tis potlindo a pnla.vra, encer
ra-se a. lli:--cu~süo. 

A votaç-ão fica adhuln. pül' falta. do ')!WY'Iflll, 

O SJt. PllE•roE:-;TE-!Mil!ldO 11\\lito redu· 
ziclo o nn11wl'o dos Sl'i:. Seua.dores presentes, 
vou lm'autar n. S{lssiLo o designo Jl!l.l'u. ordem 
do rliu c.Ja ~cguinte scs:-üo: 

Votnçiio cm 311 c.liscus:H10 dtL proposição dn 
Cu.mu.l'u. dos DeputtHios 114, de l~O::í, que 
nuturisn. o Governo a ah1•il• um ct•edit.o u.r.U 
1.20U:OOO$ pu.r:~ pa~amcnto c1o que foi' devido 
ú CompaMtia Uuitto Soroca.baua c Iwana. 

Votnçiio cm I" diacussiio do projecto do 
Senado n. 34, do JSOG, p!'Obibindo, a co
meç~r do I do jnnoiro do 1807, o. immlgrnçiio 
otllcml, quer por conta do. União, quer pelo. 
dos testados ou municipios · 

3·1 di~cussiio da proposicilo do. Cn.mo.ra dos 
Doputndos, n. SI, do IBUil, que autoriS<t o 
Governo a nbr•ir no Ministel'io da Marinha 
um crodito de .3·1:000$, destinado o. ncqui
siçüo de o!eos, mechas, chnmlnós, etc. (ru
brica 17 do art. 1-1 da lei n. 360, de 30 de 
dezembro do \SOB); 

3" discussiio da proposiçiio do. mesmo. Cn
mara, n, 30 do 1800, que autoriso. o Governo 
a abril• á verba n. 17 do art 7" do. lei do 
orçamento vigento,o credito supplementar de 
33tl:Ol8$428, pora supprir a doficloncia da 
verba do mesmo cxorclcio · 

Cont.inuaçiio da 2• dlscu;siio do projecto do 
Senado, n. 45, do 189~. _dispondo sobro os 
proprws nncwnaes que na.o estiverem actu .. 
a~montc occupado> por quaosquer repllrti
(,•.ucs fcdernes ; 

1" diScussão do projecto do Senado n. 35, 
de !BUG, que nutorisa o Governo o. contratar• 
com um .Jurisconsulto ·brazilelro 11 revisão 
do projecto rio Cod1go Civil, organiso.do pelo 
D•·. Antonio Coelho Rodrigues, 

Levanta-se a sessão ás 3 1 (2 horos da 
tnr•de. 

90• SléSSÃO E~! J0 DE SETEMBRO DE 1896 

Presidcncia do Sr. Mauoel Viclorino 

SUM.\JARIO- Abl!rtnrn da 11essiio -Leitura c 
•~Pl1rova~fio dtt uctu. da seRIII1o nnt1~rior- gl:l'E-
11H:s·J·J~- rarocot•cfl- Apuiamonto e diRcusRâo 
do um rt•CtlWI'irnou~o do:~ Sr~. Joaquim .Sarmon .. 
to, l?J•ancl8CO ..\Jachtulo o Costa A~ovcdo- J)is .. 
cnr11u do Sr. Costit At.O\'odo- t:ncurrumontG 
da iliRcuf!Ràu e votação do rcqnerimtlnto- Ou .. 
llltilt no DlA.- Vot.n~iiu dnR matt•ritlll encerradas 
m~ tWRNão nn~orior-3~~o di~Cli"Riio da propo:oliçilo 
n, 31, dn uma- Di"cnrsos dos Srs. Costn AZC• 
vo1lo o .Tonqnim do !:iouza- gncorrnmento dn 
disclltill:"io o votaciin da pl'O[loí!iç:1o- 3" di seus· 
Rào o votacfi.o d1L propo8ir;fio n. 30, do 1890-

,21.1 diRCIIII~iio do projcclo n •• J5, do H103- DiR• 
cul'~O Jo Sr. João Hnrl.mlho, )JrOflidonto- Leito 
o Oiticica e Ju11to t:lwt•mon'- gncnrrnmonto 
d~L di11cuR'I~o e votaçilo do proj(Jcto- 1"' diROllR• 
s.lLfJ do pl'OJ!'tlLo n :J!i, dLI tSUü- DiHtmrAos dos 
~rs.Itamh•o BarcolloR, Proditlente oJu~to Chor
mouL-I~ncur1'11monto d1L dh~euçàtl o vo~açilJ 
tlo projuclo- Üi•dum do dia da I:)Cguinto IIOSftLi.o, 

Ao meio-din. abre-se n. sossiio, esttmdo pro• 
sentes os Srs. Sonudores Manooi do Quuiroz, 
J. Catundn, Alberto Gonçalves, Joaquim 
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S11.rmento, Francisco Mn.ch:ulo, Costn. Azevetlo, 
Antonio Un.onn, .Justo Chermont. J\Ianoot BtL· 
rata, Gomes do Cttstro, .João Pedt•o, Pires 
Fer·reh•r1, Cruz, Coollro llorlrlg-rres, Almino 
Affonso, .Josó Berunrdo, Abtlon Mlln.ncz, Al
meidn. Barreto, ltosa o Silva, ,Jo:L~uim Per
nambuco, .Joi'io Ba.rbiLibo, R(\go :\lello, Leite 
o Oiticica, Loandro ~laciol, Coo! iro e CILmpos, 
Severino VioiriL, Domingos Vicente, Gil Gou
lllrt, Quintino BocrLyrrva, ThomrLz Delfina, 
Paulr1 o Souza, Moraos Barros, Leopoldo de 
Bulbües, Joaquim do Souza, C11iado, ,lquilino 
do Ama.rnl, .Joaquim Mm•tinho, Vicente :\ItL
clrado, Artbur Abr·ou, Esteves Junior, Julio 
Froto. o Ramiro BrLrcollos ( 42). 

Deixam de compn.recer, com ca.usa. partici
pada, os SJ•s.: Ru.ulino Horn, Benedictu Lt1ite, 
Nogueira. Accioly, João Cor.leiro, .João Neiva, 
Eugenio Amorim, EdutLrdo \Vandenkolk, 
Gonça.lves Chaves, Fernando Lobo, Bornat•· 
di no de Campos, Genoro>o Ponco, Gu;tavo 
Ricb~rd e Pinheiro ~!achado (13); e, som 
olla, os Sr·s.: Oliveim Gaivão, Messias de 
Gusmão, Rosa..Tunior, Virgilio Dama.zio, Ruy 
Barbosa, Lapér o Lopes Trovão (7). 

E' lida, posto. om discussiio e sem debate 
a.pprova.diL a act:L d:L sessü.o anterior. 

O Sn. I' SECRETAI<IO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Omcio do Sr. i' Secret.rio da Gamara dos 
Deputados, do hontom, communicando que 
nesta 1,nto.a mesmaCamaraadoptou n. emenda 
do Senado quo autorisa o PoderExocutivo 
prorogar n.té 31 de dezembt•o d~ lS'.Ili o p1·nzo 
concerl iJo, nos respectivos contracto~, para. 
nquellos estmdns de lim•o que ja houvorem 
completo.do os estudos de sou tl'açndo ou soc~1lo 
deste, nn. (i',rma dos contractos do concessão, 
bom corno dnquoJJes que houverem inicindo· 
a sua construccii.o, sendo na mesma data eu
vindo ;, snncçiio presidencial a respectiva Ro· 
solução.-Intoirndo. 

Do mesmo I u Soct•etario o de igulll dn.t!L, 
remett{Jndo u.s seguintes: 

PROPOSIÇÕES 

N. 38- lSOIJ 

O Congresso Nacional resolver 
Art. 1. 11 E' o Governo nutorisndo n :tb1•ir 

no Ministo1•io da Guerra o credito ospecini do 
üül :058$842 pam p11garnonto no Lloyd llmzl
loii•o do 050:ü58.$!H2, J'r•otarnonto dos vapores 
ll'is o Aymortf, de a.ccordo com o ln.wlo do 
processo arbitral de 7 do julho do corrente 

St~nado V. V 

anno, e 2:000$ fia l'emunorn(;iio ao 1Lrl.1itro do 
Go\'01'110, fazeurlo pal'<L 1.:=so as llCCtt:iSlll'la:! ope· 
raçüos do ct•etlito. 

Al't. 2, 11 Ficam rovoga.dtLsn.s disposit;ric~ em 
contra,•io. 

Camara doi3 Deputndos, 15 do sot.cmhi'O do 
1800.- A;·:hur Ce.wLt' Wo:1, prl'sident.e. -
Candirlo de OliiJeim Litl.~ de l'ascu,wotlos, 
Iu~ecretario.- Jor7o Cor:tlto G. Li.~úfJa, 201 se· 
ct•etario.-A' commissito do Fínanc;a.s. 

N. 30-JSOG 

O Congresso Na.ciono.l resolve: 
At•t. 1. u E' o Go\'el'no lLtl to ri :'indo a nhrir o 

creditu ospeeinl de 23:5D:!.S.3:.!7 no ~lini'it.O:•io 
da IlldU::ltl·in. Via.t;;i.o o OL1·:Ls Pnb!iea'l, prtru. 
pagamento dns :oeguintrs do:lpCZ!ts, n.~itas em 
oxc:ecuçãn das leis ns. ~nü, do :!4 1le dezomUro 
do JSD·!, 3·18, do V, o 300, de :lO de dezomuro 
do lSOõ, a sabei'·: 

Pcsson.l dos nucleos coloninos 
Bu.hin. o Pernambnco o extin
ctos pcln lei n. 200, 1lo 24 do 
dozerniJI'o do IHD4............ I :lõ.I0$000 

l1lem do. IIospClhLI·ia de Immi-
g-rantes da /ln.hiu., idem itlt"m. ·103~000 

ldr·m dn. DelegJtcin lic Terras de 
Pernambuco, idem idem ••• ,.. 55·1.~·1·Hl 

O!'dl'!Jwlo llo en;.:-cnhcii·o Ui rico 
Mur.~a, liccn~~i1~'lo poJa lei 
n. 3·18, do a do dozernbt•o úo 
1803. ... .. . .. .. .. • . .. • . • .. .. JO:ooo.:;ooo 

Dolo~ndos de torJ•as do Paraná 
e Santn. Catlmrina, ex:twct(l:-:i 
peiiL lei n. 360, do 3U tln do-
zombro de JSV5...... .... .. .. 6::!58$00·1 

Pcs.soal d1ts I'cspecti vns delegn.-
ctns ..•......•. , ..•••. , • . . • . l3i$08Q 

Fismws de 2-1 classe de ostr:ulas 
de 18t•J•n, dispensados om vir
tudo d~ lei n. :lGO, do 30 do 
dezembro do 1803 .. ,........ 2:0·10$220 

Indomnisr~ç·ã.o iL \'Orha por conta 
dn. q uo.l10mm pagos estes lls
cnes dos vencimentos do mez 
de janeiro................... 2:·100$909 

fazendo para isso ns noeessa.rias oporacUes 
do credito, 

Al't. 2.~~ Re\'OgT~om·s!J n.s dlsposiç~cs em 
contt•n.rio. 

Cumnra dos Deputndo&, 1:) de .o:etombro de 
ISUü, - Al'&hw· Ct•.wtr Rios, rwesirlcnte.
Ca,u/ido 1le Ulit•t:im Li1J.~ de l'rtSt't•HCt:llos, 
i" seci•etario.- Jnaqui11t li;mteio Ttdll, ~OI'
vinUo Uo 2" sucruturio.- A' Commil'Jdão do 
Finauç..,. 

• 
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Um do Minlstcrio da .Justiça o Nogoclos ln
tm·iorcs, do 14 do cor•ronte mcr., tr·ar,mittin
do a Mensn.,qem cm f]UO o Sr•. Prcsirlonto da 
Ropubllcn cnmmunic11 que so acha publicndo 
no Dictrio Oj[iciat do d:a nntorJOr, o decreto 
n. 383, concernente iL msoluçito Uo Congresso 
Nt~cionnl, J1rorognndo n. actual ::;essüo Jogh;. 
lutiva ató J.l do outubro proximo vindouro, 
-Inteirado. 

Deus do Miuister•io dn Marinlra, do 14 do 
corronto mcz, rernottr.ndo us Mensagens com 
ns qunes o sr_. Presidente da Republica pre
sta as informaçüos quo lhe forum sollcitadns 
por· est& cnmara, relu ti vamcn to nos projectos 
da oonstrucçüo do um pirarei de 2" classe na 
ilha dJL Trirr•lndc c da ''oliocaçiio do um pha
rol de 5• ordem, JLtó o valor do 25:000.~000, 
no cabo do ~fngo!~ry dn ilha de Marl1jô.- A 
quem fuz as requilliçües, devolvendo depois 
iL Secretaria do Senado. 

O Sr. 2" Sccrotnrio lê o víio a imprimir 
pura e:Jtrnr na ordem dos .trabalhos o~ se
guintes 

N. 12n- IS9u 

A Com missão de Finanças, tendo em consido· 
raçüo a proposição d11 CamJLra dos Do]Juú•dos 
que concedo sois mezcs do licençn., S(>m orr1e· 
nado, para tratamento da saude onde lho 
convier, no Dr. Luiz dos Santos Werneck, 
Juiz federal da secdio de S. Paulo,e tomando 
con heclmonto do requerimento elo mesmo Juiz 
dir'igído no !;cuatlo, cm que desisto rlo prosc
guimcnln elo procrsso J~gisln.tivo. qu.anto U. 
dita proposição, ó de parecer que seJa clla 
rejeitada. 

Sala das Commissúcs, 15 de setembro do 
J 896,-JIJiro Perb·o, prcsh.lento .-llcrnartlino 
de Cam1Jos\ rclator.-Leit1J c Oiticica.-Leo. 
poldo de Bulluíes-Rmniro Bm·cellos .-Gomes 
de Casl1"o,-Josd Betnardo.-Jotro BaJ·ballw, 

N. 130 - 18'6 

A Commissiío rio Finanças, li que foi pro
son to a. cm(lnd:L tln. Camnr:t. dos Deputados, 
sJJpprt•s::;ivu.,!os vencimentos, aprcscntndano 
pro,jccto 1lo Senndo concoll~ndo um ann~ ~e 
licença, com todos o; vcncunontos, ao Mrms
tJ•n rJo .Supt·cuw Trll.Jtlfllll Federal Dr. Joa
quim Uo Tílle,to Piza o Almcirln. po.1·a tJ•o.tn
mrmtu d(l SUl~ suwlo onda lho convier, en
tlmdl! C] !lO~~ JlrucL·dl .. nto n dclibot•nçii.o do So
n:uln, po1· vig-ui'aJ'em a~ l'll.Zl1Ul cm quo bn
scnu O:-!CU \'uto; u:-:sim, ó do pu.rccor quo 
sojn o lll'ojeclo mantido e rejo i tada " emendo. 

Sallt dns c(jmmisstjf S, 15 do setembro Uo 
l8Uõ.-Jor1o Pedro, presidente. - .Bmrar-

rlino da Cmnpos, J•eln.tm•,-Lcite a Oiticica.
l.cnpoldo de Buthües.- Gome.~ da Casti'O.
Jm·é Bt:rnm'clo, - Joao Barballw, - Rmliil'o 
Bc:l'cetlos, 

N. 131- ISOQ 

A Commissii.o do Fiuançrts, consirlornnUo o 
]Jodido do cidarhlo Pedr•o Joaquim do Mimnrln 
Junior pnt•a sor melhorado em sua apo.sen
trulorin, e de pn.rccet' que niio scúa cllo atton.' 
dido. · 

O deft•r•imonto importnria a noccssidnrlo do 
nug-münt.ar o qun.nt,um dn todas ns aposOJJtn
rlorins, visto qu~ n raziio nllegn.da pelo impe· 
trnnte e applicn\'CIIi. todn. a cb~se, om gm·ul, 
dos npo,entados, o quo a rccoitJL orçamont.a
ri:L não }Jó:lo compol'tnr, 
~ai" das Com missões, 15 do setembro do 

189ô.-Jor7o Pcd ro, presidente .-Bernardino 
de Campo.~. reln.tor.-Laite c Oiticica.- Leo
poldo dtJ llul!tüv.~.- Gomas de Casll'O,- Jnstf 
Bcl'llaJ•do,- JOt7o Bcttbalho,- Rami1·o Bat
cellos, 

N. 132- 1896 

A' Commissüo de Mn.rinba. o Guerra. fbi 
presento o reqtwriinonto n. 40, do corrente 
unno,om que o voiuntar•io dn patrin,Tononte
Coroncl Francisco Gonçal\'os dn Costa SoLri· 
niJo pede a decrot.aç[o do vor·b' para llagn
monto do soldo, que tliz llte competir, do JG 
do a~osto d~~ 18ü\J utó u. pt•cseuto tinta i c bom 
nssirn que tique o Governo autorisndo a pn· 
~!:ar-lho, do ora. om doanto. o mesmo soll1.o cs· 
tub•lecido polo docroto do 7 do j11noiro llo 
l~!l5. 

O requerente nenhum documento juntou á 
stm petição do manoir·a n habilitno n CoHr· 
missão u. a.~Jrociar dcvidnmcnto o quo allcga, 
o JlOl' isso o do parecer fJUO o requerimento 
seja imlofot•irlo. 

Snla das Com missões, JQ do setembro do 
IS!JO.-Almcúlt! Dm'I'Clo.-Jutio Fl·ota.-An .. 
lun io JJcwna,-Pircs Fctr1'eil·a. 

N. 133 - 189il 

A Commissiío do Constit.uiçüo, Podere" o 
Diplomncin, tontlo Jll'Osento n. pl'opo~içiiu 
11 32, do 189(), dn Cumnm rlos Deputados, que 
a.pprova o trn.tadu 1\o Arni~nde,llo Comml'l'cio 
n do Nayogacii.o entro n. Repulllicu. do;.; Estndo!! 
Uni1los do Brn.zil e o lmperio 1lo Jnpiio, fh·mn
dfJ em Pariz um r> do novotn bt•o do JSm, u 
u.utori~n. o Govurno à u.bertum dos creditos 
nece,\.c;af'iO.'i para n. l'cmoQão do 11111 Envio.do 
Extl'o.ordiullrio, e para o:; vencimentos o 
o.judus do custo dos Consoles, omuumero wio 



"' ,. 
1111 
1'!1 

SESSÃO El\1 16 DE SETEMBRO DE 1898 lU 

cxccilont.o do trcs, o de nccordo com os mo· 
ti r os exteruodos pela CommisSiio do Di i>lo· 
macia o Tr~ttodos <la Camara, i> do parecer q uo 
S<V• o mesm11 proposi<,•ão npprovnda. 

Sala das Commissõcs, IG do setembro de 
1800.- Vicc11tc Jllaclwclo.-Quinti11D Bocayuva. 
-t1bclan lWlmlc;;. 

~. 13•1 - 18Dü 

A Com missão de Justir.a o Legislação, tendo 
examinado o sub,titutivo olferecldo pelo 
S1•. Scvo1·ino Vieirn, nn. sess11o do ~8 do mez 
passado, ao projecto n. 4, deste anno, en
tende que a mór pat•te das motlida.!:i su~gc
ridns por• ellc, posto que uteis, flea~•iam 
mcllror n'um pr•ojccto do r•eforma eleitOl'al 
coliJO o que está pen-lento da deliboraçiio da 
outi'a Casa rto Congresso, do que no do 
Sr·. Vir•giJio llamkzio, cujo fim immediato é 
ovitar• a uunullnçilo <lo oleitorarlo pch mai
ol'ia das mesns eleitoraes. 

H a, eorém, no substitutivo outra idén, cu,ja 
oxocuç11o parece tambem urgonto, e cuJa 
approvaçjo parece necossaria iL Commlssiio, 
IUO!lHlcn.ndo·se, todavia, o respectivo prazo, 
que, ao menos quanto aos residentes no Es
tado, não cat·cco de ser tiio grande, corno cUu 
lrt'opüo, 

A Commissiío l'Mere-se ao a1•t. 0", que ell~ 
morlificn nos termos abaixo declarados, 

Isto posto, a Commissilo propõo, om vez do 
m·tig() tmit:o do projecto n. 4, um art. 1'\ que 
sb permitto forma!' a mesa eleitoral quando 
comparecer no menos um dos mes111'ios, e no. 
falta de todos concede no olei tor a facu Idade 
de votar no seccão mais proxima, o convel'tO 
em art. 2' o o• do substitutivo, com a altera· 
ção indicada. 

Nestes tcrmos 1 parece á. Commissfio rruo 
devo ser app1•ovn.do o sogulnto : 

Pl'ojecto st4bstittHa'uo 

N. 38 -1890 

O Congresso Nocional decreta : 
Art. 1.' Proceder-se-Ira ri eleição sempre 

que compareccr·. no menos, um dos membros 
da mesa,utó as !O horas elo dia marcado pn1•a 
ella. 

Nesto caso, o m~srt.riO- presento can vidnl'á. 
dous dos eleitores da ~ecç<io o com oiles elo· 
AC!'{L os outt·os, que funcciona.riio ntt'!.O llm 
dos trnbn.lhos, r-~oJJ su:~ p!'eSillencio.. 

~ 1.'1 Si compnrccorem tlous mesnrios, 
cada. um convidiLrà um do., uleitort•s prc
sontm, e ns quatro ele,gm·ii.o u quinto, flUe 
serr\ eacolhido ÍL :;orto ;i houl'cr empate. 

~ 2. 11 Si compnrecorem tl'cs mesnrios, pro· 
coilor-so-ha n1t tôrma elo § I" do a rt. ·13, da 
Lei n. 35, do 20 >lo j<tnoiro do 18D2. 

§ :l." Qu11ndo com'parccor mais do um dos 
mcmrios e nenhum fúr o pre8idonte, e.sto 
sorú substituído poio mais vollm duquelles. 

§ 4." Si ató as 10 hor<LS do dia da elolção 
não comparecer nenhum dos mesarios de 
alguma $CCÇ[o, os oleitol'CS tlclla poderiío 
votar nn mais proxirna, ando seus votos 
sm•;io tomados em soparndo, dopois rio linda 
a votação dos respectivos eleitoros o eucnr· 
rado o termo da assignatura dos mosmos. 

Art. 2.' A íncomp~tibllidade dos gov~r
nndorcs ou presidentes de estados, para 
deputado ou senarlol' federal do mesmo, es
tendo-se até um nnno depois do deixarem 
definitivamente as respectivas f~ncçues, si 
antes descns tinham nello domicilio vo· 
luntnrio ou, no caso contrario, atO doua 
annos, 

Art. 3.' Revogam-se as disposições cm 
contrario. 

Sala das Commissõcs, W do setembro de 
l89G.-A. Cocllto Rodri[Jtlc,-:,-J. L. Coell1o c 
Campos. 

E' lido, apoiado c posto cm discussão o 
seguinte 

Rêqucd1liento 

Requeremos que, por intormedio da Mesa, 
se peça no Governo que informe em que ca~ 
ra.ctor, desde que não soja. por pot•missií.o suo. 
ou orn virtude do licença legal, se conserva 
no Amazonas o capitão do estado-maior do 
primeira classe o lento da Escola Superior 
do Guerra, Eduardo Gonçalves Riboiro, de~ 
pois de bavor deixado o cargo de governador, 
por terminacii.o ue seu mandato e, JJ.inda, se 
tem conhecimento de quo o mesmo capitão ó 
presidente do directoJ•io do um partido po· 
lltico no mesmo Estado. 

Snla das sessões, 18 do setembr•o do 1896. 
-Joaquim Sarntcnto,-F. Macltado.-Costa 
... t:etledo. 

O Sa•. co .. tn Azevedo- MinlrrL 
nssignntura no l'Cqucrimento que ncába. de 
ser lido o apoiado, Sr. presidente, significa 
sómonto a solidnrierlnl\o quo montemos, nós 
os representantes do EsULdo rio Amazonas, 
nestu casa. om referencia. ao,r; nogoclos poli ti· 
cos quo se do>flobrMnm o continuam a desdo· 
bt1nrem·se, com ns udministrações tio~ Srs. 
capitão Eduardo Ribeiro o tenente Flicto 
Pir•es; o desde quando os meus collrgns jul· 
~mm convenlonto investi,;nt' os tnotivosquo 
levn.m a contJnuni' por Jit rtquolle cx·gO\'Ct'· 
nador ... 
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su.MM:ARrQ-Ab'ertu~~ .da àeSsãó~ .;;.;;;_têliurã. -~ 
a.ppi'oVação da acta. da sessão- anteriol"_..:.... EnE 

, DIENTE - Üit:ÕEM: DO DIA-2-11. _djscussão~_d 
proposição da Camara · ~- -{9 ::de __ !896 _-Ola 
cussào do 'Sr~ ~Ramiro BarcSllos -.Encerra.· 
manto da discn~são e vo;&ção da pi'opoRlçi• 
·-aa discussão_ dO projl:.,cto n.: !7, de .i_89f3 ~ 

. ' ~poiaiaento de emendas -DiscUrso do Sr. Fer 
. nando Lob_o- Apoiamerito de er:nend~s _"7'7_Di_i 

· curso do sr. Leite e Oiticica --Ãdiamentti_·d~ 
discussão -.ordem do dia da segUinte Sessâ6_1 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr, do Estado dé ser.: 
gipe, de 28'do communicando que, 

motivo de tesigtiou,nesta dãta., 
o respectivo exerclcio ao 

Assemb!éa Leg!slativa.-Intei-

Requerimento do inspéCtor, escre'(ellte é 
au~iliares da Inspecção Geral dos Vehiculos 
Putilicos, pedindo aUglilento de vencimentos. 
-A1 Com missão de Fmanças. _ 

O SR. 2' SECRETÁRio declara que não ha 
parecéres • 



em dise~são . . - ' . 

-- ·- -

-. 

(i) Estu discurso nio foi rovísto}p~lo orador. 
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pende do critel'io com qne o Governo encarou t peb. emenda apresentada pf.ln illnstre Se
a questão. Não seria ju:-to· que nos pronun~ I natlm•, estando a emenda redigida como estiL, 
ciassemos contra a medida proposta pe!o j nãosoi si terá forç<tobrigatoria para o governo 
Governo, sem ao menos ouvit·o, para sa-l porquo a questão no orçamento C apenas tle 
bermas si os motivos são os mesmos, si mp.· designação de verbas, e não s:ei. Jnis, si com 
daram de natureza~ ~a sua emenda declarando que a verba O tlesti· 

Por isso acho que na 3u discU.')SÜ:O podere
mos liquidar perfeitamente este ponto. 

O Sa. FRAI\Cisco MACHADo-Pois bem. 
0 S-R. RAMIRO BAIWELLOS-QUanto ao OU· 

tro discurso pronuncia•lo pelo il!ustre repre
sentante r1o Amazonas, o distiucto a.! mirante, 
em relação á verba. proposta pa.rn. a. demar
ca.ção dos nossos limites com a Bolivia. sou 
obrigado a dizer que me impre~sionou extra
ordinariamente o que disse S. Ex_ 

O honre• do Senador foi clwfe de uma com
missão de limites na mosma zona, conhece 
perfeitamente a situação geographica e top·J
graphica da localidade; e jã. em época remo
ta demonstrou efficazmente o r.erigo qne ha
via em traçar-~e os noss:oslimites com a Boli
vi~sem chf'gal' eft'ectívamente ao ponto de 
partida das nascentes do Javary. 

Ora, S. Ex. hont(~m garantiu qtle a com
missão que para lá. fôra começara a demar
cação de limites aquem do ponto de p<l.rtida, 
si dahi principiar o seu trabalho, trará a 
perda de uma vasta extensão_ do territorio 
nacionaL Disse-nos S. EX_-que ha difficulda
des enormes e quasi insuperaveis pnr-a. se 
chegar verdadeil'amente ao ponto de partida 
desse trabalho de demarcaçã.o ~ entretanto, 
quaesquer que sejam a>:sas difficuldades. pa~ 
rece que, quando se trata do territorio na~ 
cional, e de resguardar intactas nossas legi
timas fronteh•as. depois do que hontem nos 
disse o nob1•e Senador ... 

nada parit demarcação das frontnix•as Ua. lkl
livín. a partir do Javary, o honrado Senadm• 
impedirá o desastre temidl) por S. Ex. 

Acho tamlJem conveniente que esta emenda, 
como a outra tique desUnuda ;i 3~~. discussão, 
parn que a Com missão se entenda com o Mi
nhltro da:::; l{elaçUes Exteriores. afim d.e trazer 
ao ~cnado a completa e-lucidaç-ão da ma
teria. 

Por isso, peço a.o Senado a n.pprovação si ct 
~·nquanlum desta emenda em 211 discussão, não 
tomand0 o compromisso de app1'ova.t-a na 
3;• discussão, porque este compromisso dcpen· 
derá do que ficar assentudo entrr. a Com missão 
e o Ministro das Relações Exteriores. (lia um 
apa1·te.) 

Arliar seria inconveniente, porque impor· 
taria. o adiamento da discussão de um orça
mento. ao passo que, pe-lo alvitl'e que cu 
proponho, isso se póde regularisar em :1" dis· 
cussão. 

Assim, não h a inconveniente em que o So
nado adopte as emendas nesta di.·cussão, re
servando-se o direito de adopt<.tl-as ain·la ou 
reojeital-as na ga discussão, conforme as expli
cações que o Sr. Ministro das Relações Exte
rioces der á Commissão. (Apoiados.) 

Senhores, quanto ao discurso do i!Ius
tre Senador pelo Paraná, não foi propri[t.
mente um discurso attinento a mQ..dificações 
nas verbas consign~das neste orçamento. foi 
um diRCurso de critica geral da marcha do 
governo nas nossas; relações internacionaes. 

0 Creio que não é da competencia da Com-
SR. COELHO E C,l MPOS- Repeti e, já ba.- missão de Finanças acceitar o debate neste 

via. dito. -
terreno, porque a ella está simplesmente 

O Sa. RAMIRO BA~IilLLos :- ~.. o assum- consignado o dever ele verificar si as V€'rbas 
pto merece ser murto meditado ; e penso de:$ tina"' as ao nosso serviço das RehlçõesExte
D?esmo que se to~na urgente uma, 90nfert>n-

1 

riores são ou não sufticientes, si são ou não 
CJa entre a Commrssão e o Sr. M1mstro das excessivas. 
Relações Exteriores. - Peço, portanto, desculpa ao iilustre Senador 

O SR. SEVERINO VmrnA- Apoiftdo. Parece por: deixar seu discurso sem respo~ta, ta~to 
conveniente ouvir o ministro. mars que o terreno em que ene p1sou f01 o 

, . . terreno propriamente das ultimas combina-
O SR. COELHO E CAMPOs - E md1spensa- ções diplomat.icas com 0 governo da lt·dia, as 

vel. quae:s deram em resuit·tdo o protocollo que 
O SR. RAMIRO BA.RcEr.Los- Si se vae fa- ora se discute nll Gamara: si elle p:1.ssar na 

zer nossa demarcação de front'!.iras por Gamara ha de vir ao Senado, e então S. Ex. 
aquelle lado erradament0, partinrlo do ponto terá occasião de renovar a sua critica e de 
em que deve come(',ar a com missão, arriscan- assistirá discussão que sobre el!e se ha de 
do-se (1. sacrificar uma vasta extensJ.o do ter- naturalmente estabelecer no seio desta corpo
ritorio nacional, a questiio torna-se de sum- ração. 
ma gravidade. I Renovo o meu pedido de dcsculpa.s po1• não 

O Senado, port:tnLo, dando simplesmente a toruar o seu disCU!'SO em considera.ç-.ão nesta. 
verba, póde ser cooperador de um desastre I occasião, porque quero limitar-me ao meu 
dessa. natnro;.:a ; fazer limitação na verba. dever de membro da Commissão de Finanças. 

• 
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Peço, portanto, ao Senado que, si està de 
accordo ct;:~m o orçamento, a.pp1·ove-o in
cluindo nelle as duas emendas propostas. 
afim de que, rlP.pois das informações (lU e pre
tennemos colher do Sr. Ministro das Relaç6es 
Exteriores;possamos definitivamente resolver 
em 3a discussão sob1•e estas emendas. 

Tenho concluido. (Muito bem; muito bem.) 
Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-

se a discussão. -
Posta a votos, ó approvada a propostção, 

salvo as emendas. 
Postas a votos, são successivamente appro

va.das as emendas, assim concebidas: 
«Rest:J.beleça-se a consignação pa1•a o Con

sulado Geral de Genebra.-Q. Boçayuva."» 

«lmperio de Marrocos: 
Expediente do Consulado em Tanger I :300$. 

-F. Machado.-Costa Aze-vedo.» 
«Ao art. 3·1 n. 1, da proposta do Governo, 

diga-se:-0 cre'l i to da verba _«Com missão de 
Limites» seri applica.rlo. na pai-te que enten
de com a fronteira da Bolivia. demarcanrlo-a 
do Javary para o Madeira.-Costa Aze-redo.» 

E' a proposição, como foi votada, adoptada 
para -passar a ga discussão. 

3~ fliscussão do projecto do Senado, n. 17, 
ele 1896, declarando que o Th_esouro Nacional 
assume a responsabilidade exclusiva dos bi
lhetes bancarias actualmente em circulação 
na Republica, passando a pertencer-lhe os 
lastros depositados em garantia dos mesmos 
bilhetes. 

Entra em discussão, redigido de accordo 
com o vencido em 2a. 

São lidas, at~oiadas e postas conjunctamen-
te em discussão as seguintes emendas: 

Ao art. 3~. 
Substitua-se pelo seguinte: 
O Governo reorganisará o lastro metallico 

das emissões com os seguintes recursos: 
Ao art. 4°. 
O Governo convidará o Banco a modificar 

os seus ~tatu tos, pondo-os de acc01'do etc. 
(como no projecto). 

Paragrapho unico. Na revisão dos estatu
tos :ficarão estabelecidas as relações especlaes 
entre o Go"rerno e o Banco, quanto ã fiscali
sação por parte daquelle, e determinadas as 
condições em que deve o Banco_ entrar no 
regímen commum. 

Sala elas ses~ões, 18 de agosto de 1896.
R((miro Bm·cellos. 

O Sr. Fernando Lobo- Sr. Pre· 
sidente, por ter estado inconimodado, não 
pude tomar parte na 2a discussão deste pro-

jecto, não só para justificar as resLricções 
com que o assignei, e ter a honra de a"pr~en
tar ;).O Senado a respccti va. emenda, como 
tambem para protestar contra algumas ar
guições injustas e acres, que foram aqui 
proferidas contra a lei de 2.~ do setembro de 
1893, e contra. o Banco da Republica doBra
zil, instituição de credito que relevantes 
serviços tem prestado, como confessou o Sr·. 
Ministro da Fazenda no seu relatol'io. não só 
á praça cnmo ao Governo, serviços que, na 
actualidade. ainda silo obsen'ados por quem 
3.''ompanha o movimento da. praça., e o esw.do 
affi.Lcti<:o em que etla se acltn, quando e s:l
bido que é o Banco d<1 Republica quem. soe
corre á lavoura na situação dífficil que ella 
!'travessa. por meio do tlesconto de suas let
tras, medirmte o endosso dos commissaríos. 

No prc,jecto que ora se debate veiu á dis
cussão o historico da lei de 23 de setembro 
de 1893. V. Ex .. Sr. Presidente, permittirá 
que, tendo eu feito pa.t·tf:' do Governo nessa 
occasião, venha rebater algum:ts da.s argui
ções qu~ ft>ram lançadas, e te~.mbem rest..'1bele-
cer a verilade historica. _ _ 

E' ce1-to que a Com.missiio de Orçamento da 
Gamara dos Srs. Deputados e a Commissão 
de Finant:as do Senado fi1ram ao palacio Ita~ 
maraty expôr a situação grave em que se 
achavam as no:-:sas finanças. O chefe tio Es
tatlo limitou-se a ouvir todo a exposição. 
com a a.ttenção que ella merecia. Achava-me 
presente com outrús colle:!aS, e posso dizer 
que a maioria delles limitou-se a ouvü•.Con· 
seguintemente, não se póde affirmar que a 
opinião do Governo naquella occasião fosse 
contraria á encampação. 

0 SR. LEITE E ÜITICICA - 0 Ministro da 
Fazenda e o Sr. Serzedello mostraram-se fa.
voraveis ao projecto. 

O SR. FERi\" ANDO Loso- Mas to_dos os mi
nistros, não. 

E' certo que. quando se debateu posterior
mente a questão financeira no seio do Go· 
verno, eu me oppuz a que se fizesse a emis
são de bonus e ao modo por que se convertiam 
os lastros dos bancos. 

O SR. LE[TE E OITICICA. - A Com missão 
não fallou ni:::so. 

O SR. FER~'ANDO LoBo - Eu refiro-me â. 
discussão no seio do Gabinete, em que eu 
impugnei a emissão de bonus e a conversão 
dos lastros. Neste ponto fiquei isolado. 

O Cllefe do Estado, porém, tendo em atten
ção a..; ciY'cumstancias gr·a ves aue rodetrwam 
o Governo, as diftlcuhlades de {oda a ordem 
que o sobrepujavam, sa.bendo perreitamente, 
com o tino que possuia, que, si não se fizesse 
a fusão dos Bancos, na voragem que llavía 
de tragal~os, não se podia calcular o gráo de 
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Ni'io il'ri po1• rlrante: mais tlo quanto dig-o, 
tlii'. ú ~loeunwntu t\ que atludi c ó o {}UO 
p:t.S."'rJ l~ kJ• : 

o(,Jcmquim Gonc:fli\'OS Pmlrcira I" ~npplontc 
cm ~·~m·cicio dH .iuií'. municiprlltlo l" t!istri· 
cto rir~ ;\lnniws etc. 

F11~o saber nn:;: quo n prcsPnto orli~1.l com 
JWI\1.u ~~~no 1\ic~s vit·um, f11le- por pal'te rlo D1·. 
Jníin thJ Alhuqucrqtln SDJ'C'jo, mo foi dirigida 
n pnL'r.;iín do tr.or so::,cuintfl-lllm. SI'. juiz do 
1" dr~tríctf,-Diz o lJI'. Jofio rio Allmqucr(]TJe 
Sorc·jo, po1• ~cu procnmdor abaixo a~signrtdo~ 
quo Antonio lg-nrwio jJaNins, contracLnnto de 
obt·a~ tlt~sto E . .;t:~.Jo, lho ó dovedot' da qunntill 
do Stltenta o quatro contos (7·1:000.$00n),cons· 
tanto elo doeumcnt.o junto por cllo nsslgnndo, 
c com r) O!'Upplic!ulo sr~ ne<~uo a. pngar n ref! .. 
rirla f!Ullnlhl, qum•o ~uppllcnntc fiL?.ol-o citar 
pn:•a,:l. 11

' :turlicncin. f\estojuizo, vir J'econhe
cer o .-wu ~h:n:d, firma e olu·i~ll~~rro, soll pena 
{le ~e l11we1' o rf'conlweirnento por JHto ~ 
sun rew•li;L c logo lhe JlctLJ'Pffi ossignntlos o:; 10 
1lln~ da lei p;u·n llnntro de.llcs nl!e~n.t• por via 
dn crnlJar·_g"os a rlc•fe:-:n. quo lhe cumpl'il' e :mr 
nrluul cnrult-mnado n pn"nr n quantia ncimn 
tlitn. com ,iuro!'l esti p11larlos o custas, tlca Jlf)O 
de~dn )O.Lfú cibulo p:u•n. totlos os domais ter
mos rln. caus' ntó sentonr.-n. fi,Htl e sun oxecu
çflo, Xe:-trs tol'mos. pcrle a V. S. que. O. 
e:H.a., ~~~ fli~n~ ma.odnr filZCl' n dtnção preten
dida por meio rlt~ cdit.!ll, visto o supplicndo 
achn.r·~e au~ente om lognr incerto, conforme 
n J r!Stitie;lr,·ào .)nn t.n. -Nestes tftl'illOS o su ppli
c:cn<e. E. R. M. ~!nmio,, 28 do julho tle 
}R~l!J (Srrh uma C'Stnmpilhn do :wo réis) P. P. 
Joilo BnpListn Bor;:os ~!achu.•lo. E em cuja p~
tir;flo do srgui n te dc~rtncho- A. como requer. 
Manilos 20 rle julho de 1~96.- Joaqui111 Pe· 
'lr"in~.. E ten•1o osupp!ican1e'j)rovarloanu· 
sencilt do supplicado Antonio I::nndo Mnr· 
tins.m:~onrlei pnssnr o presr.nto editul pai' cujo 
teor cllnmn, cit.o o hr.i por intinHtdo ao dito 
,.\ntcmio Ig-n:win Ma.rtins, pm· todo o conteúdo 
da. pP.tiçií.o inícinl acimn trnnscriptrt, flcu.ndo 
desde lr,g-o dtttrlo nn. !Ormt\. da. me:;ma pot.iÇI1o 
p!ll'IL todos os demais actos o termos dt~ ncção 
c .~utt exccnr;;io. E par·a quo chegue ao conhe· 
cimorrt.n do todos so pnf!"sou o vrosente e ma.ís 
'lfiiJ,.., dn igunl teor que set'iío publicados e 
».lllxndns un fó1•mn dn lei. Dndo o passarlo 
ncstn r.irlnde do ).!anúo:~, Cnpi tll.l do E,11t11.do Uo 
Amn;;onas, :lO de julho rlo ISDO, Eu, Mnnocl 
Lopf>s tin Citr\•nllw CIJaV(!S subscrevi. (,\ssi
gm~'l'~} .foltfJIIim Gm1çalvcs Pedreil·a.-E:o~tiL 
CfJIJiilrroo.-0 o~cri\•ilo, ~1/rmoc/ Lope.-: rlv Car-
1'allw ('f"mcs.» 

.:\sr/nas outrnH not.icítts sito dadn.s polo E.~. 
lado 1/o ,)ma:rma.,·.do~O deJig'O."ito, o por cru·tna 
J•eceLJ~l!l-;, Como disse, rofut•em·:«l tLo ex.go. 
wn•nt:h.lor o no ox-tononto SJ•. Joilo Miguel 
Ribns. 

Soll!'o r..~tn.s noticias apenas direi quc este 
se rliz credor do t.•l cmpi'Oiteiro do ~00:000$ 
o nquel!o tem cs.'io memo tjmprtJiteiro como 
lho sendo rlovedor rio 400 ~ GOO:OOli$000 i 

ms o que se lô desse jornal, q uo não foi 
contest..'\tio. 

«Pleito rio nnbnhos- Sem rospoito algum 
nos hr·azões nobi li<trcll icos do seronissimo 
S1•, visconde do S. Diruos, o silencioso depu· 
tado (ug/letrTo\ tenente ,Jo;lo Serejo, procurou 
o mais 'provecto dos ad vogmlos deste foro o 
deo·lho procurnçiio para acdo>1nr o nobro 
fidalgo pela quantia de 7·1:000$, quo constam 
do urn vale do deposito n!Osignn.do pelo pe
d<•oil•o Antonio lgnacio e cuja prooedoncia o 
silencio'o bem dilllc!lmeute poderá ox
plicar. 

Brovomente, 'egundo consta, o ex-regulo 
G ungu nhnnn constituirá procurador para 
ILCcionn.r o me~mo Sr. visconde de S. Dunns 
pela quantia de 400 ou de OOO:IJOO$ que lho 
ti n ltn 1lado tt guardar, quando errt seu mm·
domo, socio o confluente. 

Em RClguida, segundo se diz, o sr. João Mi· 
guol Jtibns, laUI'eado autor da planta cndo.s· 
trn.!, sem nivelam<mto, e do outrns obras hn
portantes que lhe rle1·nm ern plluco tempo 
uma. grande fortun~. to.mhem con~tituiyi\ 
procurador pnra llCCJonar• o mosrno sr. vJs
condo por 200:000~.quc emp<'C<tou ao homndo 
c IalJof'ioso cx-pedrcil·o Antonio I~nn.cio. 

Assiml pois, brovcmcnte prc:H.mciaromo.r.; da 
gr:~çn o espcctaculo singular d11 colllgaçilo do 
tros nababos im provi•a,tos quo podem justiça 
cont.r11 outro nababo que lhes pn.<SOU a pem11 
com cxtrnorrlinario gel to o hnbílidnde, apezat• 
de ser c:\sca. ).{l'Ossa, ~\nn.lphabetoe bocal. 

O Sn. FnA:><CJSCO MAcruoo-F. si houvm• 
,luiw> cm Berlim, isto lmde ser bem esmot•i· 
lhndo. 

o sn. CosTA Ar.Evrmo-0 que poderei di>.eJ', 
Sr. Presidente, destas noticias,, , • 

o Sn. Fn•:-:crsco MACHADo-Que a cornman· 
dita era gJ"ande. 

0 Sn .• COiiT.\. AZEVEDO-.,. niio SÚ que ora 
gl'ande, como ousadn i uiio mm•ocondo, pois, 
o chefe ostensivo ns sondnçiles do Sr. Gonel'lll 
GlicOl'io nesse telegrnmmn dosorlcntndo, de
nunciador de uma petiçiio criminosa. 

0 SR. ALMI~O AFFO~So-0 ca.rroceiro, este 
mesmo quo Jbi nomeado visconde do S. Di mas, 
publicou n" folha official do Amnt.onas que ia 
parn n. EUJ'OPO. o quo tinha gran,lo foJ·tunn .. 

\'. EJ.:. sn.bo o o Senado to.mbom o que ó 
cnri·ocolroi estt~va mUlto !lo bilitndo na scion· 
cindo queb<·ar queixos do burro. (Riso,) 

11 jó nüo ó pouco, 
0 811.. COSTA AZEVTno-Sr. Pr•esldente, devo 

sontm•-me, e por·que bastrmte cstiL dito nJim 
de mostrr•r" má orientaçilo do pontifico ao 

I • 
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dil•igir snudnçüeR no Sr. cnpiti'io E~ruarpo H i· 
beiro pcln patriolica. IHlmiuiHLJ'uc;iio do E"t11U0 
do Amazonas, quo puss:wn uo sncce:o:Hill', o 
Sr. tonent.o Jmoto Piro:;, NãoS('i qw.J sr· po~l'IL 
qmtlillc11r de pn.tl'ioticn umrt !llllllilliSti'IL1'1i.o 
tilo nccentuaclamonto im[lt•olJn.. ' 

~Ins, nil.o mo t·ot,imroi Ô<t trilmmt sem do
clnrar quo sustenta. o roquct•imruto em de
bato pot•quü deve-se sn.bl'r <L I·n.?.iio floss:L es
t:ulín do ox-govern:u1ot• elo Amazonas nos 
seus domínio~ do Maniws, riUIUHlo a lei cxigü 
snn presooQ~ nqui. 

O ~n •• JULIO F!lOTA-Póde e,<tm· com licença 
]llll'a tratat• de sua saudo. 

O Sn.. COS1'.\ ~\r.I~YEP0-:\110 croio rpw,poloa. 
facto do deixar o Go~,o'Cl'IIO do E.(; tudo, haja 
cllc ido a cnfermnr-sc. 

O Su .... Tm.w FROTA-Podo tn.mlwm ter H· 
conça pnra. tratar de seus intere~se:-i. 

O Sn... ,JOAQUI:\T SAR~IE;'I;:To-Não teve li
cença nem p1U'IL ti·n.tar de sw~ Sllttde, tiio 
pouco pa .. t'IL nttünUcr aos seus interesses. 

O Sn. CnsTA Al.mn:oo-Até no !neto, vejo 
a incort•ecçú.o do Governo e parcit~.Lh1:u1o. 

lncorrec~·iioclú prococle~ nno chnmn.nt:lo es .. ~o 
capiti10 no dever, ~unnda cnmpril'illn, o que 
a lei ordena, outros ofllciaes deixando o 
goveruo de Estudos, de pJ•ompr..o vierrlln se 
apres entnr p!Ll'a. o serviço- milit.al': paJ•ciali· 
dade do fron to do que li.'Z com o St•. cOT'onel 
Brn.z Abrantes, pao elo (!e pu t..nllo por Goyaz, 
o Sr. Ovidio, pi•ohibindo·lllo de pertenc. r no 
directoria do um partido politico daquello 
Estado~ qwLiulo cuJJa.·!-iO, c()nsentindo quo o 
mo~mo capitiiosPja o presidente do directorio 
do paJ'tido do govot•no do Amazouas ! 

Será. tudo bto p:u·a bem ~1guiflcru· de que 
continúa o Govm•uo Feclcral a pt•o'egOI' e~sa 
&:ituuçiio immornl por que tem u..t,•avessado o 
Estado do Amazonas~ ndwinbtrando-so som 
lei mantida, sem j ustíçn c g-m•nntíus, sob a 
mois PI'onuncinlin improbidade no quo toca 
aos dinheiros publico~'? 

Sn. FRANcisco MAcn~mo- Pa..r•Llce q11e jit 
se convenct~rum do que gente !lél'i!L não JlJes 
póde sepvir. 

O Sa. Cos1·A Azc1'EIJO- E. 81·. presldenle, 
tanto se nccontua t;d proteeciio quo 11. dC'S· 
peito do que em mllnsug"elll disso ao Sonnclo 
o Sr. PJ•esidcnte dn Repnblicn,-dc llliO podo1• 
j:uuais .serem SC'cretarius dos gO\'eJ'!IOS dos Es~ 
tados, mitltares,-no Amazonas (!OIILiUÜlL 11111 
militar com t!Les func~·1ies; o Sr. teurmto 
ph!LI'IU!Lcoutico Rnym110rlo tlo Vnsconm-,!los 
não se dit pu!' intiumclo tlo<~sa incompru.ibih
dude nntm•nlmento porque tem por ~i o 
Sr. genm·ol Glicerio. 

Por tudo isto, nós, 0:3 rcpro~ontt~ntes elo 
Estado do Amn.zonus uo Conlp•esso Nucionul •. 

SonAdo v. V 

somos lovndn!"l n drscJ'cr dn .sm•iPdndo dos pro
t..:"l'lli!Jrn;t.c; gove!'nati\'ll:i, qJHll" p:u·ta.m d11Chr.fo 
do g_Xf'CUtÍ\'o Fl•deml, qiWI' do pontil!co do 
Jlill'tJIIO l'Of!Ul.JJicando fhdnJ':tl. 

Voto peJo rcqUCI'ÍIIlOIJtO. 

Nin'-'ucm mai:i po·lintlo a. paltLvt•a.., oncorru~ 
50 a .. d!SCU:"~Sõi.O. 

Po . .;to a votos, ó ilPPI'O\'ado o I'cqum·i
o.mcmt 

ORDE~I DO DIA 

Vút.açii.o em 3·· dí:-~cnssiio drt proposição drt 
Cnmm·a d«~~ Dnputndo~. n. JJ.J, ele 18!/IJ. que 
autol'i:o:n. o Gü\'Crno n abJ•ír um crr!dito ató 
! .~IJO:fiOO.S prt.J'It pn,gn.uwnw 1lo q uo li'!!' devido 
it C!lmp;~uhi;~ Uui;io Sorocabana e Ituana. 

Posl.a n Yotos, U t•ppl'u\'ada a scguintr. 
emenda uil'ut•ecidn polu Comrnis:;iio do fo'i
nanÇ\l:;: 

J\o art. 1"-Sub . .;titua-se pelo seguinte: 
•< E' o Pndm• Executiro nutoris:ulo a n.brír 

it \'OI'lJrt-EXt'rcicios tlndns- do or(,'nmcnto 
vigrnte o veto JiinistCl'iO da. Fa.~eud:t., um 
CJ'dlir.fl :lUppl('mentat' dtt qwtntia de ••.•• 
n .. J!J:li 1·18.--iG.J, pnt·n p:t:..riLmcnt.o de i~ualquan· 
tia dcwirl:l pn1• gn.l'antín d,~ ,ÍUI'(lS, uo pt>l'ioúo 
do IS!lO ;~ I8D-J, ,·L Companhüt Uni:lo Sot·oca .• 
lJ!l!HL o I tuan;l. cunccs::iowu•i;L da..; linhas t'et•
rens ele Batu1•itó a Tibu.gy u rle Tatuh~· n. 
lt:~l'I\J'é, 

E' ;~ proposi~üo, n~sim emnn1h\1\a. appro~ 
v·,u.ln.. mu 3··· tlbcus:Oilo, e, sen1!0 n..duptrda, \'ae 
~<w ''1'\"0\vid;t áqnetl:l Camara, indo antes (L 
Commif'sú.o do Rc 1 a..cçr~o. 

\'otaç•iln cm 1" 1li.-•cu:-isão do pJ•ojecto do Se· 
na.Jo n. 3-1, tio 18:!0. JH•olubindo, a cornor;:u• 
do J de janeiro de I ROi. 1\ ir!lllllg'l'IV,"I1n olllcial, 
quor por cont:~ d:t Uuifio, quer polu. •los Esta· 
dos ou ~lnnicipios. 

E" posto a votos e npprovndo para pnss:tr a 
2·' üisi.!U!'aiio, indo nnrcs às Cummísst1es ílo 
Commm•cio. Agricultm·a. lndustriu, o AI•tes o 
do Filmnç·ns. 

au discussiio dn proposi~·i1o dn. Camnl'n dos 
Depur..adus n. 3/, do JHQli, que antm·isn o Go
vor·uo n nht•iJ' 110 ?\Ilnistut•io da ~fu.r·lnlm uru 
credito de :J-1:0flfl$, destinado r\ nequlsl~·iio de 
olens, mrchaR, clulllli!l&:", c·rc. (l'UIJJ'icn !7 do 
1\l't. 1·1 d1L lei n. 30U1 tlo :m de dezomln'o do 
/S!Hi.) 

Enti'!L em tliscussão. 

() !ii1•. Co~tn ..r\..z(•'\ ... <"do r) - SJ•. 
Prwdduuto, as úesp1~zu~. lH'iltcip!li!UUUto pelo 

·I 
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:\Tlnlstorlo tln. Mnrinhn, nggl'll.\'ll.JIHW do um 
modo no.:su;-;tadut•. 

l~nli•er.unto, os orç:tmontos ela.~ do..:pezns 
dc~so ~liii\StoJ'io toem sido votndos CJUHRi 
~ümpro de confbrmid..,ch' com n..., JH'Opn:;ta.-J do 
Gorm•no. 

J{ccol'clo .. mo JlOI'fnitnmento do que 11 (ll'O
post.u. pa.J'JL so Jlxm· Mi cle.~pt•zrts do ~finis· 
terlo dcL JI:triulHL, neste oxm•uicin. I'• li ct~coit!L 
f!UIInto n e.,tn. \'Orl.ln, st·m díminni~ito ai· 
gnma.clo q11ant11m JllldidO. 

Penso ~uo ihí de :iO:OO:lSOOO. 
[.lortnnto, o creditn que !L Cornn1issiio elo 

FinanQus :tr.on!'t•llm quu ~e conccd1L no ao .. 
vcrnu, de :H :OUO$, pa!'a n vrrba. ti li O tem do 
ncudit• ú. compl'll. do oleos, meehns, cha
minós etc., muito pi·oxlmtLmente vom ugg-ra.· 
vnr n ver!Jil votndcL. 

o (]110 e. poróm, clo ndmirnr é que 0:1. :\Iim
S!lgC'm, n.Jie:.rnndo-se qul' 1·~so perlidu du cru· 
dito pi'O\'Ólll dn. clu\'IH:fio !{e IJre(;o d(' taes 
nrrigos, igunlnll'nto do consumo. o GO\'Of'no 
uii.o ~e teu!UL ud vcwti!tll de;:;so tltcto u poç11 om 
sua PI'Opo.~ta. p1u•n o ort;a.rneuto ViiHlouro, a 
rnesmn. ~omm1t. 

Isto Uemonst1'n. 1i evidenciiL quo o Gm·ct•no 
conta sompl'e com IL benovoloncin. do Pndct• 
Legi~lativo, pnrn acudir aos gn:;tos da !'C· 
partição. 

Si as.'iim n;lu fm.::c, o Oovel'no nii.o teria 
p~r!ido, para acudir' no survi~~o dos:;a rubrica,, 
u mcsmn. som ma quu pediu no nnno pas~utlu 
prt.l'IL O Ol\'11.ffiCI1tO Vig-m1t0. 

Isto rnostriL perlt!icamento n desorientar;ilo 
d!t Repnrtiçüo 1ln. )lar•iulta, e mostl'tt quo cUa 
uiio comprt.~hcnclo, como tlO\'e compt•elwmlm•, 
:dmporta.ncia do orr;amenr.o. 

Si o Corpo Le:.ri:olati\'o, neste JlOnto, se 
tornn. docil, L'\'Íilentomcnto ns tlrtarwas rrilo 
:;oriio molhorndtL~. ' 

O Sr... Go~ms !tE CAs-rHo-Nfío tem defesa. 
O Su.. CoS'I'A AzEVF.DO - N1l0 dest~O cun· 

trfl.l'Íill' ll Commissllo. 
O Sit. Go~ms DE CAS'l'J~(l - No ,.,etr '{>:u·eccr 

a Commissii:o di:.: hno tu r! o que V. Ex. est(L 
dizendo. 

O Sr:.. Cos·rA AzEVl~uo.- Folgo, entiio, nii.o 
tr.r andadO muito fl'li'IL du I'UOlO, n :Lg'l'lLd!HUC 
realmente tor•f'oitouum censura :'L tu.hninis
tra!,~;'io do. m:~rinho., por•que continuo !testar 
convencido do que ncs:-;a administr·nçiio uiio 
se p{Jnsn na ob:~or·runcitL du. lei, subrutuJo d:L 
Jc! oroç~amelltal'itL. 

Nci,n negn.roi o 'mnn voto, por(] no não drst~jo 
quo n nos~:t costlt {!quo !'Cm I uz. Ao monos, 
so nrtn h:~ luf': 110 GO\'erno, Jmja luz nocassnrirt 
para guinr n nnvrgn'-"rí.o, o que tt•at•ú. pl'u· 
\'ui to no commorcio, o, portanto. às reiH.la.-3. 

Cum o mou voto, porem, deixo :tt:cmnnndo 
o prncedimcnto iJ•t•egul:tr do Oovcrno tio t.el' 
cont"cionci:t perli3ittt do quo com lllll~t vc1·b:t 
votada n:in piJtlo srLtislhzel' um s~rçi~o. o 
contiuunr u pedir 1111 sua PI'Opost!L ig-nal 
llOmmrL, nií.o podendo, Jlortuntu, 1naoler n 
mesmo serviço. o tm· do vir pari1 o lumo 
com um uovo pedido do credito suplliOinílO· 
to. r. 

J:.;to ó prtra iliUt!it• o p:tir.. p:~m so suppor 
fJilO m1o ga:~tnmo3 t:tn to C] tlllll to ~o g-asta. ; o 
isso lJl'c•judica. S('gnr:tmeuto ,murtn os quo 
tratn.m dos soJ'\'JMS llmLneoJros Uo p:ttz ; 
porque cllos aupp~iem que ,s,j so gu.stn. a 
qunntiiL flllO o GO\'CI'IlO pede, porque o oo
VO!'UD ó 11110 1levo ~;~stnr uo íiwto rlisw, q tmndo, 
:ttlnat de contrts, ll9Ios creditas oxti'ILOrdiou .• 
rios o supplemcntu.res, . a:.; de~pozu.s n.u
umentn.m Clll :sommas comildel'ILVCIS, 
n Feitas os tas considtwac;ücs, que siio censu7 
l'ILS !lO Govl~t·no. eu me sento, U!:ISCJ{urando n 
iUustl•o Cummi:;~iio do Fnanças que dou o 
meu voto du conllcicnein, porque e pt•eciso 
quo a casto. não tique ewurn, pr~rlL l'uzcl'·se n. 
nu. vega(:r1o. 

O liiiJ• •• ronqnim de !iilouz<t (') 
-Sr. PJ•esidcnto, !'Oi:LtOJ' do pal'ccel', que 
acrtb!L do ser· discutido J>clo illustt•e Senador, 
pC1lO Ama.zontts, dovo dizet• alguma~ pa· 
lf~ Vl'ítS a l'PSpoitO, 

S. Ex. nfi.u c.:;tU. em tlesa.ccürdo com o pa
recer; comc<:oll p11l' fiLzm· uma censuJ•a. m
justu., reconhecendo allnal que C:'tuva 1lo pL'r· 
füito uccot•do com o parecer. 

O Sa. COSI'-' AXJm~ou-Censur~ ú Commis· 
são, nilo. 

0 Sll. JO.\QUI~! Df. SOU<.A-Um~ censura no 
parocer. , • 

0 Slt, Cos·r.\ AZf.l"l<DO-POt'ch1o, 

O Sit •• loAQUI:\fDI~ SouzA.-· •• mo.is on mo· 
nos uma critica., sem ter presento o contoúclo 
do pal'OCCl'• 

O Srt. Co:;•rA Azr~vgoo-NiLo mo dirigi á 
CotnmissiLo, cl'ítiqtwi o acto Uo Govol'nü. 

Tenho dito nqni mn.is de um:t vez, o repo· 
til·O niio ó do mais, que gasttl·Se ú vontt!tle i 
o creio mesmo quo 8o bouvos:-o UIIJ oxamo 
minucioso do modo porque ulli so vrocedo, 
to.IVt!Z se chog11sso a conJwcor flUO lm trans .. 
portes do sommns, de umas pum outrns vel'· 
pai, o que é Jntolmmento conll'l\rlo A leJ. . 

O ~Jt •• JoAQUJ~l JlE Souu-0 quo tenho a 
dizer om .sust!~ntução do pu.t•ccot• ú o ::iü· 

gu\ntu: 
Quo JiJi pedido o COIICOtlido partL o eurronto 

cxorciclt) um cl'edito de 55:000,$. O Gove!'no 
julg-a iusulllciontu e's" Cl'e<lito poh\ olev!Lc,ãa 

' I 
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ilus prl~~lOS do oleo, mechn.c; ot.~ •• A pedo mni~ 
:~1:0008, ptLl'll. custeio do74 phtu•órs. A rl(•li· 
pcza vem n ~ot·, po1•tnntn, pal'i\ cndn. phnrPI 
do 100.$ mensnes ou 3:i;:J:l3 J•óiR pm• dia. 

OriL, o Governo J'Oeon hece quo a 11 unn t.in. ó 
lnsutllcionte o que o~to serviço nfio pódo snr 
interrompido. Crelo fJUú no Sonado niirJ sflrá 
lícito J•ocusnt• o ct•orfito. 

O SR. CosTA. A:";gnwo-ApoiadJ. 
O Sn •. lo.\QUI~t DR Sou7.,\ •.• ~ neste senti{lo 

tamhom so doci<Lrou o iii ust1•e Sú!mrlor pelo 
AmM.onns. catn.udo. porttLnto. de accul•do com 
o credito que so concede. 

Creio quo nndtl. 1n:Lis r.lovo nccrqsccnt~tr por
que, !L dcspezn. ó neces.saria, JlOrque as co~tns 
podem flcn.r no oscm·o. Niio creio :L despezn 
dcmn~iadn, ü. razii,J de 3$333 por dia, paro. 
cadn. um dos 74 ph1u•ôos, inc!uincl.o dun.!1 
barcas·pharóes no Pnr1í. 

O Sn. CosTA. A:t.lWEno-0 que ('U censul'o, 
ó que n~t proposta d.o Governo venha a mesma 
somma. 

O Sn. Go~rEs nn CAsTno - A ccnslll'.'l. ó 
Justa. 

O Sa •• loAQVIM DF: SouzA-Ag-ora o que O 
do nr.,tnr o f)UO a. Comm\;;:.!õirw t~tmbcm notou, 
1i que, sondo reconhecido inmfllclcntl! o cro
d.ltn do 55:000$ pam o trxercicio corrento, 
ainda se peçnm os moamos 55:000.~ pam o 
exorcicio de 18\l7. 

E' o ~ue tinha a dizm•. 
Nlngucm mais pedindo a palavra, en

cena-se a. d·,:scussiio. 
Post:1 a vot •Js 6 approvada o sendo adoptada 

Ytte ser subm1 )ttido. ú. sancçiio presidencinl. 

do ,_,obro Sontttlor pelo Espirita Santo, quo 
tlc~n.Jo.vn nu vir o nut.or•. 

O Se~ado tovo n dollcntlezn rlo upprovnr tal 
reqtiOI'lmento. 

Acho-mo, porém, muito lncommorjn,lo rln. 
gal'I{I~UÜL o n:lo p(J[JCJ·oi occupnr a kibunn. 

Por;o, pois, dn bonr.volenciu. rll) Senarlo um 
adiamento !lesto. disr.usl!ü.o por oito dia::~. 
(Apoiados) 

9 Sn .. Plu·: . ..;roi~~TI·:-0 Vt'nJccto J;'L teve um 
ndrntnonto e o ILrt. J5u tlo Hor~ímonto diz 
flUO ó vedndo na mesma discu~t;iw I'OJll'O
duzil· adiamentos, ainda que 0111 termos 011 
por• 11n" dilrerontcs. 

O Sn. Jo:\o BAHHAT.uo-Nrt. impos.;ibiliJl:J.,lo 
de votat'·:iC o mlin.ment.o. pef;o ao Somu.lo rtnn 
approve n Pl'!1iCcto si et in qrumtum, poi:; 1110 
rc~;OI'\'O parr1. expo1· o.; :'iéll~ fund11morttos nn. 
3• Ui . .:cussii.o. Não posso deixar ào dar· um:L 
re~~post.:t, para 11. qual lllCs11w estuu com}n'o· 
met'.ido, ao que dis:~.c o hunra.do Senador ?<1lo 
MrLI'U.UiiiiO. Fa!f;u• agom sorin. íncommotlu.r
mo n. mim e incommodat• no Sonado, o que 
mo ó muito pono,o. 

Xíngucm mais pedindo a. palnvr;~.,encol'
rn. .. se n discussão. 

Scgue·se cm discu~sãu, que se encel'rl1 se1n 
debMc, o ~l.l't. 2·'. 

Seg-ue·se em dlscussü.o o nrt. 3·•. 

O St•. !Leite <-• OIUl!lcn (·)
SJ', !Jrcsidontc; uste art, 3,, do jJt•njecr.o diz: 
<.<J{O\'Ogam·so as dispu:--içües om colltrat•lo.» 

Qnn.es n:; dispnsiçücs quo ticnm re\"ogndas? 
O SR. JOAKUI CA1'U~D.\-As indicados no 

nrt. l", 
a~ diSCUSE!ÜO .do. proposiçiio da. meRmn. Ca

ffiiLl'll, n. 30 de IR06, ~uo uut.oJ•isn o Governo O Sn. LEITE 1l O!TIC!CA-N"o, sonhoJ•,tenha 
IL abrir 1L verb:~. n. 17 do nrt. 7" da lei do n. paciencia. Essn. fJUestãtl fio revognm·~e ns 
m•ça.m~nto vi~e.nte o credito supplementnl' dispo.siQõcs em contt•nrio, ox:prc.ssUes que 1w 
de 33U:Ol~MW, para. supprir o. de~cioueia da aclmm em to los os projectos tbrmulados pelo 
vc1•bo. do mesmo oxeJ~cJcto, Conur·essu, u. mou vct', envolve Ut1l ;:rando 

per\:.to. 
Entr~ em disc· us;r<o quo se encerra som o 11rt. i" do pt•o.)octo diz. (LJ.) 

debate. 
~i o n.rt. 6·1 iln. Constitulçno consn.g!'!~vn. n. 

Posta a votos,,-. apf trovaria o sendo nrloptndn dou t.rinn. po1• virtudo da ~ lllll P'•l'tonciam 
vt~eser submett!tla iL sancçiio presidcncinl. ft11s EsttLdos os pt•et!io~ IJUO não estivessem DlL-

2• discussão do pr~ 'Jecto do Somulo, n. ·15, q uolht occasiii:o, ou postOJ'iot•mcntl' niio rossmn 
do 180:~. dispondo sob·l'O os pl'oprio.s nacionnos nccupados, por q nalqucr cit·eullht:tueh, Pl'hL 
quo não estiverem actunlrnt!ntc occupados Vniilo, o-t•evo~u.m-!lo ns tli~po;içiie~ om clln-
pol• qua~8quer t•ep:l.r(ii<,~Ucs lbtlcraus. t~·nJ·io-!lÜo tom razão dn ser·. pol'rtHB n3 P!'e-

Continun cm di sem ISii.o 0 !trt. 1." 'tltos .J~vJum porte~cc.l' ~w:; E~tados. Mas ~~ tL 

O St•. ,:Joiio lll•u•bnlho (')- S1•. 
Presidente, o projoctt' lbi nu indo r{UILntlo e'to 
JLnno entrgu om 'disoqsslia, " raquorlmanto 

doutJ'IIHL dn ConstJtUit:ao O quu )lCI'tencermm 
uo::; E.:tu!lO:) o::; pr>etli•JS do quo lL Uni:i.o mio 
pJ•ccisn.~He, V. Ex. COilllli'Oltendo quo u-re
vogl\111-se ns d ispoliit;i'ie~ mn contrtwio-signi .. 
flcn n I'O\'Og"!l~·iio do ;LJ·L~ 0•1 du. Cnnatituivii:o 1 
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Ora. o pr~icd.o diz no nrt. Jn flUO o.CJ pl'O· 
Jll'iOS lliH!icJ!Hlt~S (j\10 11nn f!~tiVOI'Clll UCtU:li· 
tn1•utn ot~cupado.; pdrt Uniiio, por·quo dullos 
niio Jli'N~t.S\L elht ... 

O Sr:., COJ~r.uo HoottJGUE~-rsto não ó equi
JlOlente. 

O ::-JL. LI~ITI·~ B ÜJ1'JCICA ••• -srwãn on t.l'o~nos 
nos Est:ulu~ r1eulro dn (10 dinR dopois da pro. 
m1tlg-n~·ãn ,]f>st.n !ri, n;io p:IT'flllo nii.n sr·jarn 
Jll'f'Cisos lt Uniiio, nos termos do nrtigo con
stituc.iomLI. mns por ciJ·~tlmst.ltnci(·~ out,·rts, 
cm t>.ujn.Hprl\cinç<io o Pndol' Legi~lntivo nü.o 
l!ll ti'O 11 • 

Om. prl:t doutrin:c do nrt. G.t J)n Const.i. 
tuit;ito, :-:Mnento o:; prf~dios que mio forem 
JJ{'Cr·s~ario:o\ rtos ~~wvic:n.· d:t Uni;io,quor dizm·, 
::1~tw1Jn~ tln!oi rpmes n. Uniii.o ll1Hin tcnli!L que 
Ji1ZPr, pn:;snri1n no dorni nin do:;! E~t:tt.los. ~'las 
si ns dh:pr,siçtj(•s em (•nntrari(J r~ãn otJtrrls, 
:pa~~lll'lio pnm os Est.ndo"i nito os prr.di11s tlc 
que IL Uniiio não t'rrci.c;n., ma:; nquelles que 
eli:L niio cst;l occu pando nct.un.lnumto. E' n. 
r0\·og;l.(;;1.u dD nrtigo d!l Constituição. (1'ro
Clllll•.'iC ratios OJlr~rlf•s,) 

Q projecto cons:q:mt dout.J•inn. uova, C]UC 
ufiu e a do art.. t\.1 tllL Con:;tituit;ão, doutritm 
e:xprrs:o;:uncnte citudn. no nrt. i" : pn~suriio a 
p••l't(•Ucer• :ws Estados os pr1•dios que actn<Li
Jnttnll~ wio estria occup:ulos. mns do que n. 
Uuiãn pt'llln )H'C'eisur o cnt;i.n o pl'ojrctn tem u 
n.rt. O~ da Cuu~titui1:ão ciw.do incou\·c~nient.a
motJ!e. porque tJ·at/1.-:-:o dn umí1. ili~posiçiio 
nm•a, JIO!S o Poder Legi:-~lati vo quer• f;Lzm· 
dtla<;:io nos E~tadn~ elos pr·('(lios que mio rsti
YCI't->ln nctunlnwntr. occnpados, quet· a Uni:io 
prccis~ tlel!es, q tlel' mio. sem indngm• disto, 
o. ~ewlo idé1L Uu\'ll n:io h:~ clbposi1;ão a rtwo
ga.l', Ott o pro.:ectn ó umn. loi que s~. deduz do 
tlf'!,, ü4 dtL Con~tituiçiio, ou contém uma 
i1li>rt nova, o tliz : t•evo;::ul!t~ m: diNpo~iç.ües 
cm contl'al'io, :'!Cildo n unicn. disposit:fio em 
contr·n1·io que existe 11 do lU't. 0·1 d1~ Consti
ttliçüeu. qtto 11rLo tnnndt•tt passa1• pat•n os gs. 
t:Ldus 115 Jlfl\tlins que niio estivrssem oceupn.
do~ pl'ht Uniii.u, ma~ sllmento nquellos do que 
u Uniüo tuio }H'QCÍ!'ill~se. 

Pnrecr.·mo quo o cst.ndo do artigo está 
msim col/ocadll: ell(, contrn1liz com o nl't, 1", 
JlOrrpw ntu•t. i·' contóm matoria. que ~o deduz 
do nt·t, G·J d:L Con:ltitui~ão, ao pa~so C)uo o 
a1·tig'o duque se tr·ata manda l'eVO}!;ar as dis
po.-;i~üc.'l <lin cOJitt·:~J·io, isto ü, as disposh;ües 
cuus!.itucillnacs, 0110 s:lo ns unicus que podem 
incidir IH\~to m•t.ig-o. 

Por rsta rrtzii.u, Sr. Preshlcnto. ou, quo Yoto 
('011 tm. tudo O projectO, porq IJO eJ )O Ó id ea llOVIL 
o ft!l'O o at•t. 6·1 d1L Cunstituiç:"io. citado no 
a.J•t. 1", \'Otm·ei contr:L o nl't. :~~~ tnmbem 
po:oqnc 11 t•evogJu,!ilo que ~o mundn Jitzer aqui 
b incom;titucionrd. 

O projoeto ó nmplinçiio da doutrina <lo 
n.J'f .• (i.J, onvolvondu mn11 Uondio maior do 
quo aqnelht quo o nJ•tigo da Constituição 
mnndou f;~zor. 

Nós temos necos:;idndo do pensar. o pO!lsa.r 
,s!)l'iarnonto, no patrimonlo nacional. Os ro
pr·csnnt.antes dos E:~tados dovom so! .. o tn.m .. 
bem dn. Uni;i.o (rlJmiru/o,ç); nós Sllhomos quo o 
patl•irnonio nacional llcou multo doslidco.do 
<!OIIl a ontroga aos Estttdos das terrns devo
luta~. quo doviam so1· patrimonio nacional. 
S1'1 o Po./or Exocnti voo o Podei• Legislativo 
devoritt.m logisltLr sobro ostns toi'I'D.S, das 
qones, ontretnnto, ostiio dispondo os Est!ldos 
do um nwdo quo nii.o seriL muito conveniot}to 
parn :L Unhi.o brnzi!oirn, para n. Republica 
cm gorai. (Apaiadolo'.) 

O Sn. Jur..Jo FrtOT A dit um aparte. 
O SJ<. LEITE p OrTrcrcA-Estou justamente 

rnost1•ando os perigos !ln disposiçtlo eocstitu
cionnJ. 

U~r Sn. SE~Anon-lmogino V. Ex. quo os 
cot·pos quo ~~.stiio uo Rio Gra.nde silo mnn• 
dndos par1L um cnmpo de manobras por ti•es 
nwzes: 1lcnm desoccupndos os qua.t•tois du· 
P<lllLO 00 dilc<, o o Estntlo póde tomar conta. 

O Stt. Gmm:;J nE CASTrlo-Ncsto caso, nü.o 
tlcnm desoccupndos, lt posso continUa. 

OSrt. LEITE E 0n'ICICA-No1o ostn.rão oc
cupttdu~ nu. o(;cn.sili.o. Ha muitas lty"POthoses 
qwt po,lol'inm darorri resultado a. entrego. de 
prerlros. · 

MILs ou jiL o;tou dis.mttndo outl'o facto. 
O Sn. Go:o.ms DE CASTRo-Entii.o u. pessoa. 

qne doixo. srm cnsa e vac p!Lssar 'O verão etU 
l'etl'Opolis pordo n cnsn ? 

O SJ<. LEITE g OrTrcrcA-Si houver dispo
si~~iio 1lo loi IJlle muntlo pLLssa.r 11 cnsn. a outr•o 
polo.nrr:'loncia Uo proprietario, o outro vem 
tomnr contn. 
Nó~ sabomos, 81·. Prt!Sidel.lto, como esta. 

dollçiio das tcl'!•ns dovoln tos n.os Estados estr\ 
produzindo curtos fn.ctos, con 1tra os quaos tom 
h:1Vido reclamacties rnuir.o stát•ins. 

.Jut~o quo sorri convon.leu~o n J•ojelção do 
projecto, ptu•o. quo uüo vamos despindo o. 
Uni;i.o tio pouco quo lho rosh; rostn.m-lho os 
pJ•oflios, o.; pl'Opt•ios naci r-nno;;, o destes tllm
born. inlei•pr•otan•lo lbl'Çild~mente o nrt. ll•l 
da Constituiç•lo, ,ió. se QlJCr Jilzer doação aos 
Estado~. 

Julgo, portanto. quo o projecto devo ser 
rojoitado. (.lluito bem.) 

O l!i•• .• Jul4to Chc••mout (!)- 81•. 
Prooidento, eu interp rcto o art. 3' do pro· 

(1) Ext11 diNcur~oo uiio M. 'rnvbltO llfllo orA(lor •. 

: 
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jccto quo so dl,cuto do mo1lo ditrarrnto 
daquello por quo foi intcrpt•ot.n•lo pelo nobre 
Senndol' pelos Alag(I/LS. . . 

Penso, St•. Presidente, quo ollo ern. mtlJs
ponsllvol dnpoi' das disposiçõo' dos deus nrti· 
gos .antecedentes. 

O JIU.l'ag-raplw unico do n.rt. lH da Consti· 
tuição tem si•lo interpretndo por torlos 0.1 
Governos quo se toem sut~eodh.lo, dcsd~ a 
11 docrotn.r;iio da Con11títu içi"io, de modo capcioso 
e incumploto; dir·SO·hin., SI'. Presidente, que 
se pensa fJUO, com n disposiçito deste para· 
~ra.pho do art. G4 da Consiitniçilo, a. União se 
despojaria de urna grande riqueza que cl11L 
tinha., e cn.hiria na miserin., corno jú. foi dito 
neste recinto. 

Eu entendo. porém, Sr. PJ•e,idente, que n 
disposiç-d.o deste pa.rngra.pho d~L Consti.tn.ic;ã_o 
niio foi mais do que uma especte de reJVJndt· 
caçii.o !Cita. pelos Estnrlos. que d Lil'an te o tempo 
da. monarchia. tiuham .sido usurpados pela 
ganancilt imperial. 

Antes de demonstrar e~t.n minha. proposi· 
ção, vou demonstrar ao honrado Senador por 
Alagôas que o art. 3' do projocto q uo se 
discute é indispensavel depois da promnl
ga~.ão da Constituição d:t Republica. 

Existem e for·nm pUIJ!icndns divm•sasdispo· 
sicões do Poder Executh·o tomlcnt.es a. 
anuulla.r este paragt•a.pho da. Constituição; 
o a.rt. 3'1 não fa.~ mais do que revogar esta~ 
t!ispo>içull.'<. 

0 S!t. COSTA AZEVEDn-Então a este prOCO· 
di monto do Governo prido lambem cttbor n 
censura feita ao imperial : ó a gnnnucia. da 
Republica. 

O Su .• Jus1•o CuEH.:o.ION1' -Demonstrarei ao 
hom•a•lo Senador que nüo. 

O a.rt. Ju, Sr. Presidente, niio f•~z mais do 
que forçar o Poder gxoeutivo n exeeulat• o 
parngrapho da CuustituiçJi.o, exccu~·ü.o qno 
tom sido demorada, não sei mesmo o:~iplicu.r o 
motivo por quo. 

O par11grapho unico do art. O·l da Consti· 
tuiçào diz: 

«Os proprios nacionaes quo n1io fo•·om 
nccessarJos para. sorvic;as dn. Uniüo p1tssarfío 
ao dominio dos Estados em cujo territorio 
estiverem situndo.:i. » 

Porgunto ao honrado Sennilor porque 
motivo o.tó hoje o. ontreg-a dos p!'Oprio~ nacto· 
nne~ tem sido demorndn 1 Quut iJ n ruziio que 
justillcn csca demortt '! Os Estados esLiio il 
espora dcst1' ent1·ogu., o o.tó hoje eun. mio tem 
sido feita. 

O honrado Senador pelo Mamnhiio, no dis
cuti!• este projecto, declrLrou quo Jmviu. urnlL 
tendonciu. gorai nos Estrulos JllU'U. tlo~pojtu• t1 
Unii(o dos poucos bens quo lho rostavum. 

0 SR. GOMES DI~ CASTlto-EU niio disse isto; 
disse que a Constituição deixou a Uniiio 

hospccle no tel'J•itnrin nncionnl, o qun agora 
se querin. deixai' a União sem um proUio, 

O Srt .. ru.sro C11tm~to~1·-sr. Pr·osidJ•rtt.c, nos 
nnnexos aurela.tot·io de:;ttl ruuw do :Ofitris•m·io 
dll Fazcnrlu. exlsw umn rell~~;:i.o quttsi com
pleta de todo.; os pt·opri(JS nacionaes, 03 
qun.es, u.vnliarlot~mzoavelmeuto, wi.o moutam 
a Nlli~ fJUilntio. avultada que gorulmcnto se 
pensa. 

O Sa, G(J~lES DE CASTIW Uú. um np11.rte, 
O Srt. .Ju:<To Cm;tl~IOXT-Si'io bem; qullsi 

todos já ulilrsados pdo:i t•e:opectivos Estados, 
c quo l!r!L natural que <L clles pm•tenco~scm. 

A in LC.!I'pr·otat;iio m:tis moderna fJ rro . se 
/lcnbn do tl:u• a csto pn.rugl'a pilO dll Cun ... ti~ 
tllf.~iiO ó fJ!lO os Len!il, us propr·ios que nin1la. 
n:lo J~m~rn ent.r·eg-ue' c n;io stH'Vem llal'IL os 
serviços d:t Uuillo pUi.ltJJn viJ• :L :;m•vir. 

O Sn.. Ll·:J'I'E ÜlTICIC.\.-En tii.o o urtigo devia. 
~er outro, dizcralu: os pr•edros actualmente 
occu p1tdos pelos guvernos Jos,Estalios pas:mrão 
a olles. 

O S~: .. JusTo CueT>ro,r-Ora, St·. Preei
Uento, csto. iuterpJ•utiH,·üo O complcta.mento 
1lifl'erontedaquel!JL que Oflspirito o !L Jettritdo 
pal'u:,tru.pho unico do m·t. G·lt.1lL ConsLitui~~üo 
uxigem. 

No tempo dn. monn.rchiaf lngo QUe pela pri~ 
meil·n Vf~"· /bi J•eJiwmnrla a Con;;tituic;rw pelo 
Acto AdJicionnl, urt. J 1,::; -tn. ,iá s·~ tJ•aw.v:L de 
propr·ios pl'OVinciaes; o es:oo Pfll'ilg't'apllo Jiz 
que urna loi geml marcn1il n que~iio ns bens 
ou prop1·ios pr·ovincuws. VU \'.Ex. que Ol'ssa. 
tornpojá ns pt•oviucia:~ tinham pt·opl'ios,jc'L a 
Uniito tlllhn co·lido esses propr·ios ó.s pr·o .. 
vincias ~om qul! elln. su julgaH.so ,Jespo,jada. 

Jlais t:u·de, a lei de 28 tio ouLubt•o de 18·18 
concetleu tL catln. llllllt das pr·oviucilts ~rnutlo 
nxwnsãn 1ln tL•rt•as dovulutus. Mais t!u·de 
tLiiHilt a lei do 2-l dB uovcmhr·o dn 1~88 celleu 
o pt•oducto tlns vendas 1lus tcl'ras ó.s pr·uvirwias 
para sei' por eilns a.pplieado 110 dc~onvol\•i .. 
mc~nto du serviço de irnmi,.:-l'<lt;ii.o. Er;L a. 
me~nut cousn que cC'dcr· o pi'opJ·io domínio 
1lns terras publicas porque o pt•uducto 1hts 
terl'as m·a já das ;tnti:.çns pro\'inciu~; pot• con~ 
sequoncin. pUdo dizer-se que se lhes dou o do .. 
rniniu tambem. 

Em rmopo::;tn n css:L1lo.-:contl:tnçn. q uo existo. 
tio quo os Estados qtwt•em Llespojar o. U11ili.o 
1lns poucos Lens que ninda lho l't1SLam, 1•u po
doria. denunciar no Cong'J'C'~so :O.:;LcionaJ essa. 
tendcnd11 do :~h.sorp~llo quo PXisto, c pela. 
qmt! pareco que sn quol' f(•t•h• do fl'otJI,(.ll1 
:mtonomiiL dos E . .;t!ldos Ll'aziloil•os. Eu cl'oio 
quo u liistol'in tntti:o~ tal'do,lm do aJill'JiltU' quctL 
i{epu!Jli!~n nrw Iili bem IICceittLilO Hl'!lZil. siuii.o 
porque elln Lrouxn consigo n idón gcl'lllnwnto 
nc'coit;~ dn fudoru~ii.o. A RopuUlica em si nilo 
te1•ltt si1lo bom accoita., o ttLuto isto U vordo.de 
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que si olln. fos~o pt•ocln.mada uuitn.ria, nfio • O Sa·. I_.•·t~l'"lid(~Ul.c- A noPmo. f-i~· 
toJ'iiL sitio rlhraçn.d!L com tanto ont!JUsln.smo, g-uida pela l\JO~Il, nosttJS llS:mmptos, tem 1!1 .. 
c outro fcst,as o tlüres, como o li1i, A J{opn· vcrHIS pJ•eco·!<mtr2S n sou fnvot•, que d1io no 
hlic1~ foi ncecitn. pol' cnu:;a do principio da Smwdo u. f:wuldado de Julgar do. identidade 
ledr.J•açfí.cJ, quo tlnh1t siUo umn prnmessn ou nilo ideutJUaUo do qun.lquez• J11'0Jecto. Niio 
de:-~do os Jll'imch•os tempos dn. propn.gnncln, cabo ,·t Mos1L decidir. /la um artigo constí· 
prome:;sn. quo Jtoje ufio pódo nt1o devo seJ' tuciomLI, que vóchL n J•oproducc:iio da. mcsmu. 
r.iesmontidn.. ma.teriu. orn umo. mesmu. sessúo; mas, da::~ 

A execuç[o do pnrngl'llphouuico do nrt. G4 quostrics do con.,titucionnlidnde do qunlquoJ' 
dn Constituiç[o tom mnls importnJlcin do quo proJecto, o Sanado o que ó o juiz; 111i0 e a 
got•n.Jmente so pensn; ello di~ respeito à oxu- .Uosn. 
cuçiio dos princípios dn. feUcw:tçlio, principias o sn. RA~IIRO BAnoJ~LT.O::I - Nesse cnso, 
~ue siio sustr.ntndos com muito cnlor e co111 voto contra, porque entendo flUe é u. repro· 
JIIUito.t'ó pelos !.!atados, o quo nii.o podom nUso- ducr.iio dn. m1Ltel'in. 
lutnmonte ser negurlos. Em matCl'ia do ferlo· 
raçiio.cu sou partitlnriodos principias ox;trados O Sn. PnESJDE:-;TB - O a.rt. 02 do regi~ 
no Ma.níl'esto dos unti,a-os lll'opag:tndistn.s da meu to diz : 
Repuillica do !870 o !Si I. « os projectos rejeitados ou não snnccio-

Ne::;~e Manifesto se dizia. (L(!,) mu1o::t não podeJ•iio ser renovados n1t mesma 
Som cates Jl!'incipios frnncnmcnto exccu .. sos~üo Jegisln.tivn. » 

tnd0s, n RepubliC!L unn. no Dl'azil nela sorti. 
uma J'Oilli<illde por muito tempo. Só se con•idernm nilo s~ncclonndos os pro· 

Tcnl.w concluiUo. jccto~, pn.J•a. os eil'eitos t.le::;te artigo, !lo pois 

Nin~uem mais pedindo n. p:tln.vra., 
se n. discussão. 

que, devolvidos pelo Presidente da Repu
cncorrn· Ulico.t ntla obt!verem o. approva.çií.o do Con

gresso 11or deus terços do> votos. » 
Postos a votos silo npprovados os a1•tigos 

}n,2oo3o, 
E' o projecto adoptado o passa pal'a 3" 

dlscusstLO. 
11

' discussão cio projecto do Sr.nn.do, n. 35, 
de JBOO. que nutorisn. o governo o. contratar 
com um Jurisconsulto bt•;tzileit•o a ravisü.o 
rio Pl'ojecto do Cotligo.l Civil, organisado poJo 
Dr. Antonio Caolho Rod1•iguos. 

Entl'u. cm dir.cussiia. 

O !i!r•. Rnmh•o Dnr•cello"- Sr. 
Presidente, parece-me quo este pi'Ojecto in· 
cldo cm uma das disposições do regimento • 
ll1t poucos dins, o Senado re,ieitau qno set'· 
v isso do boso, '{ltu•a organisaçü.o do Cadigo 
Civil da Ropublica, depois J!e revisto por 
uma commissão, este pr•qjecto do Codigo !lo 
Sr. llr. Coelho Rodr•igucs. Ora, não ó uo 
suppor quo l'usso o facto de ser revi~to por 
umu. cornrnlssrto, quo fizesse o Senado re,Joi
ta.r esse projecto. Agora, vom it. tliscussilo 
o mesmo p1·ojecto, eom a dHTerencn. de que, 
cm logat• do se propo1• quo clle seju. revisto 
por umn commlssilo, propõe-se que seja re
visto por um individuo. 

Quem ó o juiz da idontidade do projecto ? 
E' o Sanado, e niio a !loiescL. 

Assim ficou resolvido jó. por diversas vezes. 
O Senado julgarJl, poi•, da. constitucionnli· 
dndo ou inconstitucionalidade da apresenta· 
ção do pro,iecto ; porque ó mataria. cotJstitu· 
cionn.l o não se poder renovu.r, nn. mesma. 
sessão, assurnpto rojoitado ou niio snnc
cionatlu. 

O Sr• .• JuMto Ohcr•mont-Sr. Pre· 
sidentc, ncho quo o nobre Sena•lor pelo Rio 
Grunrlo do Sul11iio tem r!lZiio nns consldo!'n· 
çõos que ncabn do fazer•. O projecto quo so 
Uiscuto nii.o versa. soln·o matel'Ja vencida. 

O Senado, r<~eit:mrlo o parecer com o res
pectivo proJecto d" Comm/Ssiio E<pecial, on· 
cn.rregn.l.tn do da1' n. sua opinião sobro o pro· 
jecto do Codig-o Civil do Sr. Dr. Caolho Ro· 
driguos, niio rejeitou esse projecto do Co
digo. O que o Senado rejeitou, votando contra 
o art. L" do projecto dn Comrnissiio Especial, 
foi o seguinte (/8). 

O Sn. R."rmo B~ncF.r.Los- O Senado de· 
c!arou quo niio ncceitava como base o pro· 
jocto •lo Sr. Dr. Caolho 1\0J\riguos. 

Parece-me que isto é matorin. vencida, 
nostn. sess1lo. Ah~m disto, niio ó pt•ovavcl quo 
/bs.~o polo lilcto do ser t•ovisto pm· umrt com- O S1~. ,liJS'J'O Cmm~IDNT- N1lo, sonhm•. O 
missü.o, ~uo o Sanado ti vosso l'l'jeitndo. Como nrt. 1." d.l prnjecto dn. Commissiio Espc
ó, pois, fltlO ag-oJ'Il, na. mosmu. sess1i.o, se tt.pro· cial oncm•J•nvn. tres quo,.tUes importantes : u 
snnta, poucos dius depois, daquclht rejeição primeiT'IL Ol'ft. nc!Cn[tJLJ' o pt•ojecto do Sr. Dr. 
do Son1~du, um projocto idon tico ? PILl'I!CO l Coelho Rodt•igues como base do Codigo C i· 
que o t•agimonto ü Uem clarn ; cntl'utanto, vil : u scgundn om mrmrJar pôl·o immcdirl· 
sol i cito do V. Ex., Si'. Pt•osiúontr, nlguums tamen L~ cm cxecnc.~:lo, eu tOI'CI.oii•n. crn nomoJu' 
expllcn.~ties, afim de snbet• como hei do votu.t•. nmrL commissü.o pa.1•n l'Cvel·o. 

• 
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O Sn.. RA:>.IIIW BAncrn.t.os- E r~jcitnnrlo 
essa nrtigo n:1o ostr\ implicitamento rt•jcito.do 
o projecto? 

O Sn.. Jt.::;Tn CuJm~JO~T- N•lo, sonhar. O 
Sonrtdo l'l!cusou o lll'L, l.", po1•quo ellc mttn· 
t1:Lvtl. pôt• immedirttumonto em cxccuçii.o o 
projectú do Codigo, 

Creio interpretar os sentimentos do Senndo, 
dccilll'rtndo QUO cllo uilo IJllOl'irt que o pro· 
Jecto do Codigo fosso immcdiatamcnto ex· 
ocutado. 

O Srr. R.uuno BAncmr.r.os-Acho r;uo V. Ex. 
está interpretando muito Ja.tamcnto. Quanto 
a. mim, n;1o a.utoriso n intorpi'Ctnl' nssim. 

O Srt. Jusm Crmn~ro:on·- O pr~jccto quo 
se discute nutol'isa o Govopno n. nomen.r um 
jttl'l~consulto bJ•azilelro; !:ii, porórn, o Senado 
,]ulgnr que em lognr de um ,iUI'isconsulto, é 
melhor umrt Curnmis>iio p1Lrl4 rovot' nQnolle 
projecto do Codigo, nn. 2·• tliscuss:i.o púde a.!t .. 
tot•is!l.r o Govomo u. nomeai' essa. commissrro. 

O Sn. RAMIRO B.\I:CELLos-Foi isso quo o 
Senado n;<o ncceitou, 

V. Ex, inter•preta do um modo, o eu do 
outro. 

O Sn. Jusro cmm~roNr-Eu supponho quo 
o Senado não accoitou o pr·ojecto da Comrnis
sil.o Especial. porque clle mondava pot' irn
Jnüdhttnmcnto em execuo;i.o o projecto do Co· 
digo Civil ; Cl eu creio que, se não tOsse us· 
sim, u. Mosn não accoitarü' ngorn este mesmo 
p1•ojecto, 

O Sn. RAlllRO H•ncrou.o>- A Mesa jic do. 
clarou quo nilo compete a ella esta us· 
sumpto, 

O Sll, Ju;ro Cm;n)IO:O.T- Dadas estas ex· 
plicaçües, pon<o que o projecto pudo ser 
adoptado pelo Sanado, para ir ;, Commiss1l0 
respectiva, 

Ningum mais perlinrlo a pai:wra, cnccr'l'R·Se 
n. dii:CUS~Ú.O, 

Posto a votos cl :~pprovado par.• pnss~tr a 
2" diseussüo, indo antes ;is commi~sõcs tle 
.Justj(;u. e Legisln,,·ilO c do Finn.n(;ns, 

O Sr•, J>r•e,.ldent"- Est;i exgotada 
u ma.teria. dn. Ol'dcm do Uin e muln. umis hn
vondo a trata.r, You lovftntnr n. sossilo, dos i· 
gnnndo pura. o1•dem do tlin da. :leguinto sessiio: 

Continuru:iio da 3'' discussüo 1ln. _p1•oposiçii.o 
da C.t.nmm tlos Deputados, n., 2<.> tio H:IU·1, 
quo dolino o gnt'Hnte os direito' autotMs; 

111 discussão tlo proJecto, do SonlldO, n: 30, 
do !R!JO, que aut.ol'is~ o Poder Execut.n·o a 
abl'ir cont~urroncio. e contrncbLI', com quom 
uuds vnutr~gens oJfel'ecer, n const.ruc,:ão de 
uma cstrndJL de ferro tia Cachoeh•JL do Santo 

Autonio, no Estl11lo !lo .-\mlt.zona.s, ;'• 1le Ciun 
.i:u•;'t.·~lil•im, 11ü E:oit:IJlo do Mlttto-GJ•osso, allm 
tlo ligar ns p:u•tc::; nnvega.voi.l.i do;.;; J•Jos )la· 
1leir11. e ~Jamot·ó, garnrll.tudo os .i tH'O~ 11iio su
pm·iores o. n "/'1 St•bro o cn.pitul cU'eeti \'a
tntlnto omp1•e;:ndl nns obras de:J:m osLrada .. 

Lovn 11 ta•SO U SC8S[O ;'~s 2 hO!'tLS O ·10 ltlÍJJ UI,QE 
r\a t.>rdo, 

100" S8SlÃO g)[ ii pg SETP.MERO D8 ISOI.i 

Pl"e:;idt.!JICin do:.· Sts, ~lfanocl de QHt:Jirn; (Vica· 
PJ·e.,·idtmtc) c ~uanoet l'ictorúw. 

SI;jf)l.\IUO-Abor~qt•íL ,J:L li•·~~;iu-Lritur;~o o :tp· 
p~·o\·a~·:ln !l:1 :t~:ta <h ~~·s~iio ant.nt'lot•- l•:xl'l;
nn:s-·1'1;- Par/Jí!Cl'- Db!!lll"l!'l.~ do~ !>!t•s, ~.Iot•a•·M 
narl'll'i 1l f;o(!!ho P~o(lrl~lh'l)- ÜltDJ:~I \lú III.\
aa dis!!Us~•lo !la tn•op:tfli•::io da Cawa1·:~ n • .:!1i, 
.)., 1801-Di~t:Ur.w e cuH:ud;L do Sr. Fnanci~I!O 
:\I tlC lmdo - lli~ou rso.~ do~ Sr~, Co(!llJO I :,f)(J ri
gu··~, Randt•o Durcollos o Caolho Hmll•lglh'S-
1\poiamonlfJ do uma emenda- EnctH•rúmanto 
da t!isc:ussiio- Clliuuad:l- .-\diamonlo da \'0-
ta~:io- 111 dit~C!IRsi"i.o, oncot•t•amonto o nrliu
nH•nlo da VOttçliOflO pr(l}•!!lO n, 3G, de 181JQ-
0rdom do dia da 11o,:.ruintc :scss;io. 

Ao moio·din abro so n ~~ssão, csr.nndo pre
sentes os Sr.;. Senndore:i Manoel do Queiroz, 
J. Catundn, Alberto Gonçalves\ Joaquim 
Sa.rmcnto, Rnulinn H"rn. Fmnciseo ~fnchnrJo, 
Co:;tfL J\ze,·edo, Antonio Hnonn, .Justo ClJer
mont, Manocl B•t·nta, João Pedro, Cr•ur., 
Coelho Rodt•ig-ucs, João Cur,lciro, Almino 
.\ Jl'onso, .Jo,ó Bm'1111rdo, Abdon Milnnez. A 1-
mcidtt Bílrreto, Jol1o Xoh·n, Rosa e Silvn, 
.Joaquim Pernambuco, .Jo:1o B:lrba.tho, Rrg"o 
Mello, Leite o Oit.icica, Mos>ins de Gusmiio, 
Lcnndm Mnci~l. Rosa ,Junior, Coelho e Com· 
pos, Sovot•ino Yiciru., Domingos Vicente, 
llil Goulat'L, Quintino Boettyuvn., Pnuln. o 
Souzo, Mornos B;mos. Leopoldo de nullrões, 
Joaquim rio Soazn, Caindo, Aquilino do Ama· 
mi, Vicente Machado, Estol'os Junior, Julio 
Frotn o Ramil•o Barccllos. (•J2), 

Deixam do compal'cccr: com cnusa parti ... 
cipnda, os Srs.: Gomes tio Castro, Bene!licto 
LoitB, Nn~ueirn. ;\ccioly, E11genio .Amorim, 
E. \Vnntlcmlwlk, Gonç:tt ''es Clla\'CS, Fcwnnndo 
Loho, Bot•nal'llino rlo Crunpn..-,Genet·o~o Ponce. 
Arthur Abl't•u, Gustavo Wclrt~l'li o Pinhcii'O 
jJaclmtlo, ( 1'2); o :mm oll<t, o; St•s,: Pu•cs [•'ül'· 
l'cii•a, OJi \'cit·:L Gal vtiu, Vil'J.:"IIio Dlllll:tsio, Ruy 
BaJ•bo::~:J., J.apét•, LoJlc:1 Trm•iio, Thomn.x Del· 
llno u Joaquim Murtinlro. (~). 

E' lhln, posta. em t.liscussii.o o sem dull:\to 
nppl'ovuda. a ttctu. du. :sessü.o u.nterioi'. 
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OS!t. Ju SEC!U·:'l'Alt!O tlil. conta, do seguinto 

EX.Pl~O!RNTt~ 

Olllcio elo 1" "Ccl·etnrio' do CnnBolho MU· 
nleiprtl do Dist,J'ictn Ji'Nlat•nl, de hontom, corn
ruuu ican•'o q 110 aq uellu Consol h o, em sc.-;~iw 
do 1l\a, nntol'ior e l'equerimento cln:-~ lnccn
dontes Hm·edin. tle Sá, llomí~Jgos ll'erreir:J, .:\, 
Campos c H.otlrig-ues A h··e.~. 1loHI.Jel'OU so ro
pro:~nnlo ao Congresso Nacinntll sobro n. incon
V('tliencia. dtt rLtl.u 1.çiio du imposto t.lu 15$ solwo 
cwla. cabeça. do ~udo im prwtttdo do lUa du. 
Pt•atn.-~\' Cornmi!-istlo do Fina.nç:ts. 

O Sn. 211 Sl~CJU.:'I'.\RIO lê o fica sobre n 
~'lesa p;ll'O. ser discutido nn sossii.o seguinte, 
dcpnís do impresso no Diat·io rlo Co11qY.e.,·so, o 
seguinte · 

1'.\lti.:CEr:. 

N. 135- 1801\ 

Redrr.cçt7o drt rnttelula do Stma ·lo ri ll1'Ó(HMiçr1o 
drt Camam do.-: Dt!p!ltwlos, n, Jf.l, de 189!i, 
qac rwtori,.;n o Podei' 8.1'1JC1t!ir;o a a!Ji•il• um 
cred it n att! 1. 200: ooo.~. ,\' IIPJilCIUCtl tal' tl I' H• 

lJI'iCII-E.n~~ l'ciCÍO.~ {lU1/0~-para fm f}ltiJIC1i/0 
d11 rranntia qutJ (tw dciJidtl 1t CowpauMa 
Vllltio Su/'ocaba!la o lt~ta/llt 

Ao ~rt. 1". Sub;titua-se pelo seguinte: 
.Art, J.n E' o Po·1ct• Ex:ecuti\•o a.utorísado 

a ;Lbl'ir {L víwba-Exorcit:Jos tlndos-do O!'t;!l· 
llleuto vig-ente n pelo .\Jiuistorio da Fazttn,Ja, 
urn cr•etl!t.o ~upplenwnt;tl' rl;t quunr.i;t de 
6-19:0·1·1.;:8!3·1, !J<tm pa~amento de igwtl qunn
tilt fi I~ vid:t pnr• gaJ'an r.i!t. de ,i uroii, no po!'iudo 
du IHUU u ltl\J·l. ú. Compauhirt. Uuião Soroca
bnra o ltwtrm, coum~s~iunur•ia. Uns linhas 
ft.J!'C'Ilits dv U:ttut•i tU a. 'l'iuagy c do Tu.tuby u. 
I t<~r"Ul't;. 

Sala. 1las Commisstjos, 17 de 5etmnbro do 
lSUO.-Gil Ooulart.-J. L. Rego ..1/I)Uo. 

O !!ilJ•, Co .. tn Azevedo-Sr. Pro· 
sidenle. Peço rt. V. l~x. so di~no consult.tu• o 
Sonado si rlispr.u~u 11 rli.~t!'iburção om 1LVlllso 
rio par·('cor lítlu lJOntern e puUiicr~tlo no lJiario 
elo Cmt.tJI"e~uJ Ua lw.)u, rl:~ Com missão do Con· 
stituil;iio n Púder•es sobr•e n JH'Opo~iç~•lo •la Cn· 
111ara dus Depntuí.lo~ fJUC appt•ovn u tr•nt:tt.lo 
rle rLlili~a(lu, tlo cornr:tt~rdo o do oavogn~ãu 
entrr~ a. !tepu\Jli<:a Bl'uziloil'a, e o !mperlo 1lo 
JtLpiio, n.tlm da SOl' a musmn. inclui<ln nu. or
dom (\o dta. 
Comu(~ado, o Son;ulo concedo dispentia. 

() ~.... 1\lot•:tcM Jltu•r•oll4 (} - 81•. 
Pr·~Jsitlr·nte, qur~ru.lo o nolJi'O Senador JlOlo 
Pln.ulty pedin. uo G0\'01'00 inl'orm1tçõos sobro 
[L qulliJtia ga...;tJL peln União cum 11. iuunigi'R.
çiio, rro illtuiLo de J'uwlnmcntm• o. sua excep· 
~~iio pt)l'(HIIptorilt,supponho poder donominnl·a. 
êulcb:·e, ttu eompensuç~iio eom o credito rle 
s. P~tulo, petli:L pm· mou 1R.do inl'o1'macõos 
subl'e o fJtlO tcrn grLSto uquollo Et~tutlo, por 
CIJJJta prupt•i;t, com e.sso mesmo sct•vico do im· 
migr·:Lç;io. 
1~calmm essas informações de ser mínistrn.-

dns uitu iiÜ a mitn 1 mu.s u. todos, pelo Correio 
Pwdi,~tano • 

• Jusr.itlcando a sua emenda, o nobre Sena
dor pelo Pin.uhy a.rguiu de incon-stitncionul o 
sm•vtço Uo immigru.ç;1o por conta du. Uniiio; 
1\C!II>U·O. du. maiúl' inconveniencil\, especial
meu to qmtntlo lU i to a tanto pot• cn.heç1t. 

Conclue-:'io quo S. Ex. ó u.vessfJ ú immi .. 
graç:Io cm geral; c. wi.o conton to com o mn.ni
lt:stu.I'·SC por estfL lürma, S. Ex. apresentou 
OliSe (H'O,jecto, pro/libindo a União, O.'l E~tn.dos 
o 11tó os municípios, do promovei' a immigra
t:ilo. 

O Sn. CoiOLIIO Roomamos-Official. 
O SI\. ~lullA!OS llA!mos-Nosto ponto ostou 

exaotnmento no pólo opposto no nobre Sena
dor•. 

Penso mosrno que a irnmigrnção O questão 
cnpibd de vida e do prospcl'itlado pa1·a osto 
onormo p:d;.:, cujo fuLUro dopon1lo da acquisi
çiio do braços destinados u extru.hir do suas 
1CI't0is torr·as a onm·mo riqueza nhi occultn. 
e dcsrtproveita;/a. 

Entenrlo mel:lmo, c jr't tive a bonr;t.lle dizer 
ao Senado, que os osl'or•çus do todos os podo· 
1'0~ pttl.Jiico.~ deste p;tiz, dos Poderes Legis
lativo o .Jutlici;u•io, devem concontr;Lr·so ox
c(usivamcuto IIPStes tres pontos: viaç;io, 
immi;.l'I';Lçi10 e intrucçilo primar•i;J, o protls
sion;ll agricala, 

Nilo suu dos que rccoia.m o olomonto e,s .. 
trangoi r•o. 

Telilw todn n immigt•açilo por boa o pro
vnitosn. Com tod;L t1 qualquer irnmigração 
lUCI'it o Jl:LÍZ I 

0 SI,, JOÃO BAIWAr.JIO - Até il dos !LD!tf• 
eh i~t:cs 1 

O Stl. MonAr~sBAnu.os- ••. não venha oUn. 
ii:~ Afl'ica. nem da Ch'mn. 

!\lo.c;mo dos anarchistas nilo tenho gl'ltnde 
medo. 

O Stt. CoEr~rw Roon.IGUE~ - Pois ó cora
joso! 

O Sn. MoltAr·::J DA.nr~os- Tant1~ fá, tnuta. 
coutlnuçn tenho mn nosso p:Liz, na. nossa tltci-

(•) J~sto dhcurlóO não foi uvl~to {k.llo orado1•. 

' 
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lid:uto tln vitla. quo o n.narchistrL cm•.opon, 
tra.nsp!H't:ulo pu.r'lL ost.as ro;:-iõt~l-1. nclmntlo 
aqui vlda r.iio Jhcil, pmlorulo com t:Lntn. litci .. 
Hd:ulo vivnt• nn /Lb;t.~t:~n(;n, nban1lon•mi c~su.s 
ht6n.s tio tiL\'it.t'UÍI,'ÚO, o culla.hm•;tt•;'L comno~co 
na constr•ucçhu dn pi'üspui'idat1o r\n. sua. JIUVi~ 
patri!L. 

O ~~~. CoELIIO l\onnwu!ls- O uso tlo ca· 
chlmlJo tl1z a lJocca torta. 

o Stt. ~lnn.AI~ rtum(lS- Por isso Jll(ISI!lO 
Um; nn:u·chii:itas não tenho gomwlo mcdu. SorU. 
mclhoi' ni'io tol-os, mns quando vim·om, crdo, 
rtqui so l'CJ.:'(met•nrito e ndoptaJ•ão as bons 
norml\:; dn. vida. hone:-~ta. tlo tmbalhn. 

Não receio que o elemento r.stro.ngciro 
venha srrpplnntru• o nacional. Este, prcdomi
nn.riL smn pr·e. 

EIIIJ'oln1:ii.o u S. Pnulo, niw l1n. o minimo 
perigo, [!OJ';Iuanto o elemento cstrangLdro, 
n.lém 1lo cou:::tlll' nlli de Uh•m•.cm~ nuciouali
dndo~-o !orei da.qui fl. pouco ({ti1\CS o~ ele
mentos com quo cnll1t uma. r1e::.sns na.cinnali· 
d111l8S f,f-!lfl COilCOl'rido )liU'n. /J povonrnoJltO de 
S. Paulo-ach:t.·Su esp1Lihndo por todu o Es· 
tn.do, pot• todtts n..:; povoacõcs, po1• totlos o:; 
municipius. Nr~o ru~.·ma., por\a.lltO, nuctco 
espocint np;trto, de umn. sú nn.cionnlidrulo. 

Vou, puróm, m1ds svlcantcj mnr;rnu qun os 
est1·angtd1•os constituíssem nuclco ol'lpt:cial iL 
rm.l'tO,_Iia.hi ll1iO !l.dVÍt'Í!~ ID!Ü i>U [K.It'i~O para. 
o BríLZil. 
Temo~ 1ws dous E:-~t.rulos mais fl.fl sul, nu Rio 

Gra.ndo do Sul o em S:wt11 Catharinu., e!idades 
pro:;pera:-~, nnde nascem c ct•eseom ci~hu.lãu::; 
hrazilí~il'014, iglllll'<UHin ~L ling"ua. pu1·tugucza.. 
Est" l'ilcto, potlm do es andalo p11l'a muita 
gcnt~. acho-o, entt•cttLnto, 1/lUito na.tu!'al; 
cntmulo, dali i mi.o lld\·írlí. mal nlgurn no pnix. 
Qu~ importa. o cilh\1tU.o IJr;~zikdro l'lLtlc s.J 

a.llemiín, ou l-Ó it.aliuuo, i~uore a. lingua. na
cional, si tom tanto nmm• n c::;! o pniz. como 
quem rlj~scenJo do e.5tt•autioii'O, o:n iiJJH.J~ 
Jni~h~ :üllí-'ÍU'}\li\.S 1 

Tenhamos conlltLnça. nn.libol'dnilo. Niio sc
,iarno.s 1 epublicano~ mellt•o.l!os, som te no 
regimc11 JibemJ, 

Temos nhi vivo, pernnto o muntlo inteiro, 
o exemplo da, Suissn, esso povo, form1Hio por 
quatl'O 1'<\.ç.u.s, ;lllumii, fru.nccza .. , ita.liilUtt e 
romn.na, fu.llnnUo tres ou qu:ür·o lingUils ... 

O SI~. Co&r.uo RoDRIGUES- Tem ti'c.:;, otn
cines. 

O Sll. MollA E< Il.\rmo• - ..• Jll'ore~••ntlo 
não menos lle tt•cs roligi\l(I.S, l\. luthorann, n 
calviuh;ta o n. cntholica.. Entret:mto, este 
povo, t;1o ilitruronto de ot•lg-em, do Jíug-un:: o 
de religiiio, U unido po1· um pon:-:nrnonto, pelo 
pensamento de sor :misso. C\•oio, n~n~ucm 
podorit nPgnr q uo lu.tjr~ uo mundo povu mnis 
p~t.J•io~ico do ~ue o suisso, 

8un:\1l11 V. V 

U)r Sn. Sr~NAr>Ort- E m:~is ndcnnto.do. 
O Stt. MurtAK..; BAruws- Ntí.o mo esque .. 

ccroi nuncu do uma anccdota, facto dado 
commigo, gncont,mndo um menino, tle cerca. 
do l-lu.naos dtJ itlarl(•, italianu tle J'Ur~a purn 
purguutuHJJo : • ' 

-\"oeê é italiano~ 
-N1lo scnhol', :-:ou ~misso, 
-:\rns ó dfl I'<tr;a itnlin.nn .• 
-Niin senhu1·, Sllll ::~nisso. 
-\~i;; ~em, sui:-so dc.ra.1;u. ita.lia.n:1, 
-Nuo :sHnhot•, SOU $UI~SO. 

Ahi n.:;~!'t, o pPqueno italinno ntio C]UCria 
~cl:o do /Oi'HHL a.lgumn; era suls~o semr1re, 
SIWisu a tfldu o transa. 

O St~. Do~tt~c.n.; \·tcl'::\·n:- lsso C uma. 
anccduta. 

O ~n. :-,[ol~.u:s Ihnn.o3-Citei o fn.cto como 
nneUocta, por ::;er cut'ioso, mns :succcllido 
com migo, 

Pois Urro, r1uando consiclernmo.s exemplo do 
tn.11 to p:tti'Í c ctiSIIIO, tfe tiLrJtO /l fiO I' p·~1.1•io, c~Offiú 
recciat• pos~:t ha\'er uo Brnzil pequenos nu
clco:\ onrio so mi.o f.de <L língua. nneiono.l ? 

Pois es:ie . ..: cidadií.o.s bt•<Lzil(~iros nii.o Uomm 
provn. de :~mqr \tO pn..iz., concurrenliO, com 
toda. a. nt\c;ii.o hm·/.ileil•;L, p:l.l'l\ a. dcbe\lac;ão da 
guert'n. tlo Pat'a.:nmy1 

Niiu so or;:nnisou em S. P<Lura um b:ltn
Ihií.o tle aliomá•·s. •lenominatlo Ln.ur·o Jiiillor, 
r1ue umrl!imu p·u·a. o P:wa.uú., comman1laJo 
por oltldaes iLI!omi"ie::~, :o;ú tU.Ianr\11 alh·miio '! 

N;i~ t:n·ilrn c'H!il.J;Lt.er a. bem d:t Republica.~ 
Quo Importa, p 1/s, rulcrn o alle:ll:ío :;j1ram 11. 
I'Cligiii.O lH'OtCtitllUte ~ ' 

0 

Senhores, sl vh•otwls cm um l'(wimen Ji ... 
vt•u, devemo~ querct• immigrac;ilo J~ totlo9 os 
l).wm;, t1o totllL~ as ling-ua.:-:, dD t.odn.s ns l'Cli· 
~iões; turlo.; \'cem p:u•a o Brazil tl'llhitlllo.r 
p!LM !L ~1'n1~llezn l:l pt'dSpC!'itltule du ... te ).:'r:1.ndc 
povo. con:wl.cro mesma ponto c.-...pital, cle
mnntoos)'ocncll\1 tio vill:L opt•nspol'illa.t\o u. ponto 
tlu ICl' umtL Uus iJÚ<LS Uo pl'ogrnmrra\ do todo 
o cs!'ol'c,~o g>tlVei'Ililmenrnl deste pnit.. O Es· 
tndo quo tenho a. llom·u do roprosentur, pni'!l 
tel-a assim cornprehondido, n<i.o tí1111 pou· 
pa.tlo es(i:.ll'L;OS pa.r;qwomover a. immigrn~ú.o. 
E n~o sU S. Paulo; to los 0:1 Esb~~lo.s do Sul: 
S. Paulu, Sant11. Cathm•ina, Pnmni~ e Jtio 
til'ltndo dn Sul. Estii.o tJOl' i~so estes Estados 
pt•os}ICI'nnt!o, mll'iqnecentlo; os E•tttdos que 
appelliun pai't~ o cl·esuiuwnto ilo tum popu
illt,~lio exdu:ti\•anHmte nttLi\'i:Hn, vi\•em qunsi 
vidu. VCI{!~tativn, quasi marcando p11ssu, (101'· 
que to~tos os seus habitante~ vivom ~~so
bOl'hl\1\us pela. gra.ndoz. \ lhl~ ttwrtlS pOl' olles 
lt!Vl"lltltls, 

O Sll. COJOI.!lO RonnJGn'~'- E' por falta de 
vias do communicnçil.o. 

• 
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O SR. ~fmu.gs fl,\.Itltos- Pa.r:1. quo vjn.;; do 
comrnnnica~·t"io onde nii.o 1m. ~ualidndo a.l
gum"' tlo prorlncçtlo, ontlo ntio htt populttção? 

A populnçii.o, sl existo, ó in::~uHiciente 
pn.rn. prorlnzir o dn.t• trnhrL!Iw ús via~ dt) com· 
rnunicrLçrlo. PrmL que ''ias do 1mmmunicn .. 
çfio? FrLznm p:tJ•te do meu progTILmma rts vlns 
Uo comrnnnica~~ii.u; sfi.o idén.s correllatlls, do· 
vom n.nd11r n. plt'. 

O Sn.. PArJJ .. A SouzA- A imrnigJ•açiio traz 
a vinçiw. 

0 SH .. COELIIO Rorm.IGU!~:i- A inversa 0 a 
vordadoirll. 

O Sa. MoH.\J•:s B.umos- Ntlo; s;i.O ambas 
idóa; corrollr.t.as. 

Si a immigraçfio tr•:1z n. viação, a. vin(~iio 
traz tL imrnig-rllçãn ; devem mar•chnr n. par 
complota.mento. Das fot'4,'tlS uuidils nasco n. 
riqueza tlo pniz, n. immigrn~:ão o vias do cum
munlcaçiio. 

Temos no meio do nú~ senhorr:os. collegn.s 
cujos nomos indicam a. .. ma. p!·oxima ori:.l'em 
estrangeira, como silo os tlous dig-nos ropt•e
sentautes pm• SlLntn. CrLthrtrina.~ mas. cr·olo, 
nenhum do mis tom n pre:-~umpçiiu 1le sm• 
mnis p:t.tt•iuta do quo ellcs. ( t1;wiado.'l.) 

U!lt s lt, s~~:\DOI~-E toem clndo provas rlissn 
O St!. itAUT,tNo Ilott:><- E entret~nto j1i 

IDC C]iiLfllitl'!LIIl de llO]!LCO, 

O SI<. MortAE; HAttROS- H•. entrotnnto, 
urn f<Lcto rt pondcrnt•: o lmmig1·ante vam 
]l1Lt11 O J1r•az!l, depl'ime·O O CXillt:t a. putrin. de 
onde lmHn igrou. 

Vciu de hi. pa.ra ovitnr a mi~orin,!ug-iu 
ú fome, purquo a vida se lho tiuha. tor· 
nado !ri. tão o . ..;tt·oit.n. t~tó ,.,e tornar imitO~~ 
sl\·el. ü vem p:u•n a~ ui, onde o t1·:~ba!ho niio 
escassC'í:L c csst• traballiO O lat•g-umoute 1'01»11· 
ncrarlor. onde rLcha. a a.bastiLnça, o uo t!m de 
algum t1•rnpo chegou. mosm(J lt riquezn.. 

O Sn .. CoJ·:r.no Ronnwu~o:s - l'idcrc est Cl'C· 
dere, como S. Thomó. 

O Srt. Mm~AJ-::1 RAJUtOs - Nas dcsorílem~ do 
S. Paulo houvo qunm deltas so arrecciu.sso; 
nunc1L tive o JnCUIJl' rccoio. 

Estos cont!ictos cir,·nrnm-so nn luttt ontro 
CX!tlLIH1os 1!11. co}onin itn!Jnna. o eXJLltllllos lia. 
p.lpU(a.~·li.O bl'iLZileil•n., A g'l'ande Tn!lS~:L da CO· 
louia H.aliann., cssn estr'~ trn.hallmndo, ga.·· 
nlutndo dinlmit·o, jli enralr.alla ou so cu
l';dz:wdo no moia d'o nUs, com grandes into·· 
rcs,es vinculado:; no nosso meio. 

Pl'esa. n gl'ILndere.IL:!SiL por esses intoi'osscs. 
n<io tenhamos modo de vel-a. envolvido. om 
conllidos. 

Si h ou ver lut:L contra. nós, nii.o ha. pot•igo 
que e lia se on vai vn. 

Ainda que. pJr dcsgmç.'l.. roben t.<tssc uma. 
guel'L'iL uuti'O o Bra.r.il e u. ltrtlla,IJypotheclls 
meu VOJ' iut<.dramento a.lJ::!Ul'ilH., irnprovavcJ 
rl!Js it1lliltnos de S. Pa.ulu uii.o ll1lviria pel'igo 
algum p:u·a o Bl'lt.ZiJ. 

O S!t. PAJJLA Som~A-Apoiado, 

O Sn. MortAil:S' BAn.aos-Todo~ o.t~ seus votos 
esLou C.! I' tu, serão pt!ln. par., a favor do 
BJ•nzil,jJOl'fJUC nqui vivem, uqui t.ccm intc· 
l'csses ~ tnd<J qu;Luto 11ossuom no mundo; 
Jo"'n niio h;L pWi~O do tonHLl'e/Jl [mrt~; UO::itn 
luttL n. 1h vot• Uu. Júllia. contra o Brat.il. 

Pol' i..;~o. ó S. Ex. muito injusto qnn.nda 
Jo\'u. n sua n.vtw;:;;io à iuunigra~.~ \o n ponto do 
quorm· o!JJ•igat• o; E.;tallos que 1-ifl utiii:;r~m· 
tlu:ite Sf•rviço, a JtLg'iLr :L p;Lt•to do ~mviço da. 
immi~raçli.o que lho a.provoif.:L. 

O SJ~. Co~<:r,uo Ronl~fGUES-NJio tratei da 
cxccuçfi.o, mais ~illl !la compensaçüo. 

O SI!. ~fOit.\fH B.\n.no~-Pois,- cumponsru• 
-o o 1lieclnnual'io do mestt•o tle liil't:i to de 
V. Ex., niio ó pltg,Lt'? 

Entt•etafltn, este homem t'd:L mal 1lo 
Bra.zll o bum diL terrn. onJe nasceu ! 

Niuguem {•Xtr•anlw, isto i! unto:-~ Jll'Opr:o do 
CO\'a~·ilo, Jh.lttl' bern Ua tm•rtt. quo uo.s (oi 
berço. 

O SJL Cogwo llomw;m~s-E' annu!u.r uma 
tlivbl:t. 

Apezar Uo fl:lllu. so1TI•ormo~. n.indn. assim 
lhe temos arnoJ• e aclmrnos meios do campa· 
t•al·a. com lL ICI'J'Il quo prescmtmnuntn nos aJí. 
Inentlt Ua.ndo-nos ubastnu~~a. Cl pro . .;pnr•it!Ju!o. 

N;i.o ó extrunhnvol; O pl'OprJO do eor•:Jr;"i.o 
humano i ol!f's podom nii.n !011 \'at• pr•t• iutoi1·o 
ost11 t'!rl'lt. owle BO acham o con.:;ir.let'.'l.m·sn Ji.l· 
lizcs •. mas si hojo t•obentu.li"HB ltr!liL guorr·n. 
cstnruuu promptos prLrn pog-:u· cm at'luas em 
deft~ZJL 1!0. n~..-v11 pllti'ÍtL. 

O Sn. CoJ~r.uo RanHitmEs- :,lesma contr·n 
a patl'la do or·igem? 

O Sr~. Uon.AJ~ . ., 13Annos- N1lo sei ::;í cllc
Jl~rlom n o;se extremo, tnlvoz. 

O Sn. MonAg:-:l 3,\nr..os-r.tliilfWilsclr ó pa9m·; 
isto Ü I!}U!'ll O intuitiVO, c rolo. 

O Slt. JIDllAl~S BAJtu.o~-Mns. creio. V. Ex. 
nfio e:igi!'ilt só pagu.men to de S. P:Lulo. 

o Sr. CN:r.uo Honn.wrms- Tt.lo s qunutos 
vie~St.!Ill rcdnma r UaUnião. 

O Sn .. P.-\ULA SoA-~1ono:'l o Piauhy. 
o Su. !Jo~tl;o.;tws VJCE~TJ~-E :::ó pelu immi

gl•açfin'~ 

O Sn.. M0n.u::~ B.\nnm-E' umn ou t.J·a in
eomeqnrueilt Uc S. Ex. S. Paulo 1lovcrln. 
pagai· L:tmbHm o snrvi1,~0 ,/o tell•:;mpho, o tio 
Cill'l'o!o. lllnflm totlns us sm•viçus custoilulo:; 
pflla. lJ uifío, no mesmo pó do igualtlade com o 
Ua iuunigmçüo. 

'i 
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Mtl.'l., sóbQ 11(1 ponto n in.iustif;a. do honrado 
Senntlor mn l't~ll'l.fli'iO a. S. Pa.ulo, qua.ntn ó tu! 
a comprellonsfio dn. nr.cessidudc 1la. ímmigl'a
I.'ÜO de t.·1do~ o; paulistus, que }IIL muitos an .. 
nos o Estaria u .. itn.belcceu estn stn•viço por 
cont:. propr•ln o nello tom do;ponuiuo q uantius 
muit.o avultadas. 

Silo cxnct!lmonte estn.s ns infot•maçiies que 
tonh1l n.laonr:t ~~~ npi'CsPntnr n .c;, Ex. e 110 
Sen1~.Jo. Con"itO.m 1Je um o.rligo elo Cul'rcio 
Paulistano, tio hont.em, que p:.!ÇO liccn,:n para 
lor em granúo p:>J'to : 

((OM immigrnnte.li introduzíUos pelo Governo 
Fcderlll veorn pn.rn. o Bra.?.il.e oxclllil' S. Paulo 
do. po:-:sibilicJa.do de recohcl·o!i,qun.ndo volno
tarilt/IWn t.o o elegem pa.ra. ponto elo destino, ó 
collocu.r c:; te E::~tado fóru. da cornunllü.o brazi~ 
loh•a. 

Eis porquo o digno jurista. c~Jmetie uma. in· 
,lustil.~<~. 

Labora S. gx, em ongo.no. porque os tlLctos 
são muito tHifot·ente:; tio que pensa.. As'3im é 
que, <lesdo "' ópocas em que o Governo ''"" 
cionul se preoccupüViL do problema. do imrni· 
g1•açfio, jiL a provincin de do S. Paulo puulnt 
o muior' empunho o (Jffipt•egavn. os rnniA lleci· 
didoE e::dbrt,~os pnra ch·un:tr trabnlhadot•es 
agi•icolas ii.-; nossrt~ fm•teis terrns. 

Os seguintes algtll'ismos s;1o, por si sós, de 
sutnciente etoq uencia. 

S. Potulo tem goastn, de 1881 a t1mdejuni10 
do 1806, n qu:Lntw. elo 2t1.0:í5: I2:1$~1JI l'i'•is, 
com ímmigTilÇiio, uF:sim distrihuitla pelos di1'--
1Crentcs nnno!'\ a somrnu. total : 

JSR I .... , • , .... , • , ...... .. 
lR82 .• , .•.......••.• , • , .. . 
1883 •••••••.••••••• o •••••• 

188·1 ••.•••.••••••.••• o,,.o 

188rí •••••••••••••••••••••. 
ll'i8fl •••••••••••••••••••••• 
1887.'''''''' '"' "' '"''' 
1RSS •• o ••••••••••••• o ••••• 

188\1-00. ''''''''' .... "'•' 
lHUO •• , ••••.•••••••••.•••• 
180! ••.•.•. ·····•••·•·••·• 
l892 ...•...•.•.•.••. oooooo 

180:.: ••..••••••••••••• ' •••• 
}8Ú·[o ' o , , , , o , , o , • , o o o o o o o • 
1805 •.•.••••..••••••.••.•• 
lSOU ••••••••••••••••• •• • • • 

5:>:8·18~020 
on: 1 OIJ$,IO:t 

1 !0:~8!:-:;(t:tfl 
2.J.J :s:m . .;o:w 
3.J2:·1ifl$i5n 

1 , I :li : R03;<7il:l 
:~ .10:{ :r~Jo~J\J(t 
2. OOt\ :3028 (55 

15\1: :!:~s.~~ I I 
s:~ 1 : 6\J:!$ :20 
ô!H : 08:!::,:-I;:.O 

2, O I :l: ·ll7.~tl·IO 
4, ~iii: Oi7$5tl::l 
1 • (iii): :352.-;.:r.i \ 
() .llOO: :.!St~'ii~ 
3, ·l·lH: ·188$1811 

~W. O:i:J: I :!~.$SO I 

Para quom julg:L S. Pnulo exclusív111no~t.o 
colonisatto pn1· it;din.nos, h.woi uma ostuti:-mcn. 
quo pt•ovn o cuntt'ai·io; to!\M us uaciowL!ltln ... 
dos cul'O\lÚ;L~ toom concot'rido po.ro. colouism· 
RIJUello Estudo : 

cOo 188:!, i•poca om quo so avolumou n 

corrr.nto, ató ngora teem entrarlü como imtnl· 
grn.nte'd : 

f l'iiLntlezüs .•• o ••••••••••• o ••• , ••• o 

Su is:;os ••••••••• o ••••• o • o • , ••••• o. 

Suncos •.••. , .•.....•..•. , •.•. o o •• 

ln~leze3 ........ , .••... o., ...... , •• 
Belgas ..•.••.•..•. , •....•••.••..• 
O i na.lna.l'q uezes o ••••••• o ••••••••••• 

F'l·a.nceze}) ••• ,, •.••••••• ,, •••••••• 
H.llSSOS ••••••••••• o • o ••••••••••••• 

.Ailomn.es ••••••••••••• o •••• o•. o ••• 

Austr·iacos ..• o ••• o o, ............. . 

Port.ug-uezes •.•.•.•.••.••••.•••••• 
Hesp:J.nhoo!i ••.......•. o., •••••••••• 
Itali;uJos •• , .•. , .•.•.•• , , , . , ••. , , o o 

Diversos ••••••••.••..•... , •••....• 

201 
238 
t.i85 
7!11 
851 

1.050 
~.001 
:L:nn 
ll,Q81l 
7.039 

G~. 135 
50.862 

3G:I.7·1!l 
053 

S(>gundo o calculo est.•ltistico,n. immi~ração 
i lidiana locali•a<l:. no Estado orr;a por ·100,000 
pesso:1s, sendo cerca de l.iO.ODO nesta c:tpital, 
~";II.OOO nas divorsns cillo.Ues do E:lta.da e 
::!60.000 no.lnvourn •• » 

lia mais algumas considerar;-Ue3 tão sensa
tas, coutrn. a opinil1o do honrado Senador, 
que peço licença pum liJl-as tambcm : 

«0 Governo tom intro!luzhlo immigrantes 
como elementos po\·oadore:~ do sólo patrio e 
r,,I\~as [Jl'lJt!cuns 110 progresso dn. Nnl;ão. 

O que tem n.pro\•eitn.do cada Estado, não ho. 
sido om t!oti·imento da Uni;lo; antes el!tL 
;tp:•ovcita dirr.etr~. o ímmer1it~t11rncnte com a 
riqueza. do cndn. um do seus membros, cuja 
t(JtnJidrdo n. constitnt~m. 

Oxal:l. todos os Estados so dosenvoh•a.m e 
se opulnntem o 

A força dclles Sol'il. a foi'f,'ll dtt propriu Na
çlo. 

A1uillo qne cttdn. um ganha, concorro para. 
o thesout•o co111rnurn. 

A Patrin compõe-se do toclos O::i Est.ILdos b1·n· 
zildil•os, o S. Paulu, p.>ln.s :nms ti•adicüt~s, 
pi)!Os seu.; esforços, tem direito n. que o não 
f111Cir:Lm co!loc:~,r IÜI'tt da communiUat.lo paru. 
qno coopor1L o!JicaztJlente. A smL g'I'ILUtiBZIL ó 
a gt'llllttezo. bt'<.udloira.. Atv.cat·a, pai:;, ó fo· 
rit• o propt•io ilt•uzil, 

0 SIL PAU[,.\ SOUZA - Chamo 11 attonçiio 
do honrado Sonu.dor pelo Pil~u hy. 

o SI~. i\lon.\I·;s B.\.IUW)j - E!lo cstiL pres
ta.n lo toda. :L a.ttonçii.o. 

O Sn. Comr.uo RooniOUJ~s- Poço n.penns 
mo l.loixü r) minuto~ Jo expe!liouw, ao me
no.;, parn. putlor• JH'ov:u• a SLUL injustiça. em 
mnitu. eou~~~. 

O Sn.. !\101~.\Ei B.umos - Vai o Senado 
ouvlt• a~~ll'U algumu::! inli)l'mnçü~s J'Ola.th'~S 
ils rcnuus com quo S. P~tulo tem concorrido 
paro. os colt'I...S da União: 

« Punso nisto, Sr. SonnUor pelo Piauhy, o 
voj<L qno é Injusto, assim como yeri• huver-

' . \ "' , I 
. ' 
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so on:.:anado, polos d:ulos aqui expo~Cu!'l, nos 
q uacs :LCI~t·escon tn.nws, parn. mnl hor 111 foT'IIIaJ' 
o illusr.J'u ospil'ito tio S. Ex , ns nota!:! J'eia
tivas à ronda eom que S. Paulo ha , eorJCI,fl'· 
rido p:n·a n Tllt•tionr·o Nncinnul dn ltiKO ale o 
rim du llll:lulllu:,tt•u tio cornmto annn. 

18Rt\, •• , •• , •• , ••••••••••• , • , 
1887 .••...•••••••••••••.••• 
18BB .. o .. o .. o ...... oooooooo 
1880 ••••.••••••• o •• o •••••• 

1800 ...................... . 
ISO! ••••••••• o ••• o •• o •••••• 

18~·2 .•. o ••••••• ' •••••••••• 

18\)J ••••.•..•••..••••••.•• 
18115 •••••••••••••••••••••• 
180·1. o 000 0000 o o .. 00 o o o o .... 
lSOG to :;omest!'o., ••.•.•• , • 

0 ,:ll:(·,:ll8·1.~~ll !l 
11.1\:!~:i-I:.!.S~J:n 
li. 07:1:·17::$~ li 
1 j, iün$-ltt:.suos 
17. Ut5:4~0.~8Li~ 
24. :HJ:J::.!·liSUi I 
2·1.1 70:!)7~$7~() 
20. n~,a: 1 :~78-1:-,t; 
2-J. 4i-:5:7 4: ~s:l75 
·11.15tl:I~IG$0\l\l 
2-J o 072: 185$80-1 

Isso sómontll n. t'lHHin. nr!'ccnrlad:t. poJa Al
fu.nrlog-a do Santo:-;,)) 

O Sn. Do~ll:\t";o:; \'!CE:'Ii''J'g- ~f:L..; todo:; os 
Estados concon.,~m pnl'11 a ronda da. Unili.o i 
nüo ó somonlo S. P~lnlo. 

O Sn. ilfoRAE.:' BA!Uto~- )o;om digo o con~ 
trilrio. I I 

O Sit. Com.no ltoiHt/GVEi-A runda do Es
tado tlo S. P~tulo ~Ólll!lnto tmu i1lo orn um 
croscondo muito umiol' do (jUu a du::; ou lJ'os 
Estndos. 

O Sn. MunA E>; B.\RH.o:-.,. (l sümcnlo 
npresnnto o Citncur:;o do S. Paulo p!ll'fl os 
cofJ•os d:L Gniii.o, pal'El. tm·nnr m:ds fl'i:ianto a 
injm;tíça do nolwo Sunndor poJo Pi:lllll)' pnra 
com aquollo Estado: eis mrm fim. 

O Su .. Domxao::; VICt~:'oi'l'E-Na injustiça mio 
ontro. 

O Sr~. MOHA!·:S BAIWOS- Pot·bnlo, .iú vO 
S. Ex. quanto füi inju:-;to ({llando rtniz com .. 
ponsa1' o crorlilo do S. Paulo com rt pnrle l'O• 
cellida. d:L imntigt·nçdo promovida p(•la Uni;io, 

No mon r,•nco cntonde!\ S. Ex. \'no cun[ .. 
nho OI'I'Udo cornhatondo o sct•vb;o da iuuni .. 
gracfio Jll'omovida po!rt Uni1io, pelos Estados 
011 municipn.lidados, Si S. J~x .. m•eio, conso
guisl:io VCI' o seu pJ•ojr:cto convortido em !ol, 
condemnm•ia osto paiz o. m:u•cnJ• oteJ•nnnwnto 
pnsso no mosmo terreno; sm•irt impossil1ilitaJ• 
todo o PI'Og"ro~so, toda tL ,.ZI'<tntluza, tudiL tl 
pro::>pol'i~ndo .!o paix, por•lUO se nãn concebe 
que 15 milhões 1lo habitante~. qtJnn,Jo mnito, 
somos os nctuao.;; povo:uloros 1la g"t'tU11lo xonn 
.'lo qnn~i 0.000.000 rlll kilomolros fJ'~ndrn.dos, 
:sc,jn.m tão e~oistn:-i, til o pnuco pn tr10tas, fJUo 
. so (1 uci r a rn constitui!~ sonhoros pt•i \'ll o:;iado:; 
tlossa. imnwmm. zona, r/uo com todrl a far·tul'tL 
pôr!o allmontaJo olDOoO lOoOOll tlo hn!Jitnnto<o 
Quando chogn.roruns num r~e:m!tnrlo Jli'OXimo 
.desta'{ Poln. sim pios natnlirlado, núo sai si a 
mundo niio se ucnUurit. n.ntos do o canso~ 
sui.rmos. 

O SH. COI·:r.no H.ot1IW1UFS- ~<10 ;q•nindo i 
l'n~·:r o eal,~nln do t'IL"HtlS prn!ith:u~ t!H!Hu n l!Jt~U 
n dfl \', Ex. fllll f]II!Ltltas ;.:mw,·CH•::i nneholll 
1:-!l•• pnix. 

O .Srt. ~.fnf!,\t·:~ H.\ lutO~- ~IH'Ú fl!ll mnii:Hl 
!Ior':l~~~~~!:'. PJ'I!dmrno:-; nndnt• d4 1 /W(·:-;~m. Jllil.l'· 
t!ha!', eOII!tt ,lj7. a ~~!tapa, n JllL~~n:-; ngi,! .. !'illllndos 
na s•~ndlt dtt p1·o~J'ns:-;o, o jl11n:ds o C•ltl:-il'~ui
l'fllllos SI!J:t o 1•11Xilio t)OS hJ'IH,'O . ..; C:\tJ':IIl:..'l~li'OS: 
t! t'Sia iLCOJH/il'~~:io !lil !'I'OSJllll'ida.IIO, 1ln !'!Jtlll'(), 
dn l-r!'orildl'7.·1 tlo pa1í: -a iuunigr•.H;<io. -
(Muito }n:m.) 

o "''"· Co••lho norh•i;;IW(of (')
Desc1a. antes l1e tt1do fu.z. r um:L ruet1llcnç110 
lU) llonmdo Senado!' pol' S. PILU/o. S. Bx. cn· 
tendt~ q uo impu:,.rnnt• :L immi~r·tu:<io ~stran· 
g-eirn. o!Jkial, COIHIJ tem sido JHt:~ eutt•e 111·,~, 
é ll1fíJOt 1ot· S, Paulo, ó ser~ inirrligo tlo.'l~e 
Esta1lo. 

O St~. \loH.\ES B.\IUtO:-i dá um iljlill'to. 

O St~. CogLIIO RonniGUEs- E' oJI'cwlcr :LO 
lll(!llO~ ao~ iutOI'C:o;l:iCS de S. Paulo. MnB 
S. l\x. nii.o entoudo que o receio do vot• mn 
do:-; molhr•J'es Esttu.los 1lestc pu.iz entrog-ue o. 
urna nacionalidade estrangci!'ll.,l'eja. sígnal de 
amor pot• esse pednç!.) do Hrazil. 

Rcflict.n. bem, quo carht qual cm nosso ponto 
tlo vista, eou·idut•ando·so como no.; cuuside
l'alllo:-~ nestn. q ucsti'io, }Jarccc (jllt:l p!Lm ~~ 
coloni:~ hrnz1loim de S. PtLulo eu sou mais 
p:a.ulista do q 110 o hont•ado Soundur. 

O Stt. Mort.\E . ..; 8.\IWOS d:'l um a1mrto. 
O Stt. Corn.uo Roon.IOUE~- Sei rltJO n hon· 

t':tdo Snnadot• ti jovlm, por·qtw velliu ó qnom 
\'clho pttt•oce, e ht liL so vão Jnn;.:'o os tC\mpos 
mn que (lU pensaVa como o nob.l1(' Soundol'. 

O Sn.. l\·IOJtAli:S B.umos -Eu ndto que sou 
m<~is \'í'llw do que V. Ex. 

0 Sit. CoELHO RODH!GUE..;-i\lais V'Clho Ú 
quem 1m~i~ \'elho pul'ece. V. Ex. Jmt•o,~o moi,'O 
e ou sou obrigndo undmimr 11 :-'tia juvontudo 
intellcctmll o sentimonttll, no mr.uos om l'O· 
lnçiLo a e .... ttL matoJ•i:l, em que o atraztulo sou 
cu o o nvunr,HLi.lo ó V. Ex. 

o Srt. MüitAE..; R.\nll.O:"'i- Medo do regímen 
liberal, ou niin tenho. 

O Slto C08l.IIO 1\0DRJOUEs-S!'o Prcsítlonte, 
ou niio nsporu.vn quo, depois de voncmlor na 
rxcmpçii.o que lhe oppuz, elle tr~UXl'SSO ~mn 
J'econveJH;iio tii.o longa. o t<i.o ll.l'Ltcul!tda, ts~o 
ú, nm1L ncr;iio novn; mns, como ou t~llhl') a 
prova. pl'ovn.da, direi n. S. Ex. quo nunca 
llz n. injusti~·tL do nognt• l1 S. Paulo o sou 
pr(lgresso, o seu mN·ocimcntu, o cuncurso 
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que nl:n L1·111 pJ•esta,Ju :'t Uuiii.ü, Xutwa 111'!-rllfl 
seu Jr'P~I'I'."H'l ífl,pol.-: tllt imJulgr•a,:i"wi mas 
n111c·m ' n S. J•:x quo, ~~um us I'IJI~'II'SH" qw• 
tí1111 u IHm. !l• quo lllt! rocnnho,:H, si I•Xnmiu:ar· 
u !Jl'O;.:'t't'~~ll d1L Ll<lspoza com a lmllli:!t'ar:~o tlf' 
S. Pnult~, 11":-0 anuo~ 1lo JHH5 a Jl-9D, j,r,n ,· •. 
liUr·ttut.r! os lllillititnl'ios p:mlh·nns elos nltimos 
unn;)~ da JJHHHLI't!hi:t, tnl\'cz Ludo f\11 111W 
vic~r:o rla l'l'IHin ·'n .\IJ:uHIL•í!il dtJ Saulo:; uiLo 
chpgas:-r• Jlllt'a o qtw so 1-Jí~:-.tl~\'IL lá. eum lt im
mi~t·ar:i'io est,r•nr ·g<d !'a, 

()SI:, ~frr!:.\1•:..; D:\J:ttns dá li !ti :qr:trl.f~. 

O Sr:. Cm:1.n 1 Hournr.m:~-Srd qun s. Pnulo 
tem g;J .. tn mutto, Conl'edo que a I'Joitari~tiea 
tJUt! o honntrltt ~<·uadrtf' ncah011 rle lf't' tmj:L ir•re .. 
prelp•us\V(•I: lrt:Ls rh~d:u·n u. S. l·:x. ~111!,1111 Ml\1t 
sr~m t(11' OIIIJ•a (l:•t:d,\ . ..;t,ica ú miulw di~JIO· 
skiio. pr~.~~n n.lllt•m;ll' 11 Jll'iro·i. ''~"lutL'i lia. 
Repu hlka., d('ptds r! H :-irp;lt'ltl;;io elas J'l·rHla~. n 
q ue a U 11 i ;in t1~111 d I!SJI •ntl i do com a. i 111111 h~ I':Lft~ n 
pam .-i, P.ni11J, ú tllllitu ~lljll'l'iOI' ;w que S. 
Pau ln t,tll/l ~asto com <.'Ste surrb,'IJ pol' :Hra 
cont.u. Jll'tiJI!'la. 

ÜJ':L, rlt•t•ois tln. Constit,uir.~~o. sr't iucumho it. 
Uni;To ll!JtJH;tJ' l~:o't.ü srJJ'Vir;o, ll.IIÍHWJ', flll" niio 
pódr! sot• conl'<~ndirlo com t:nml-o iL slltt r~ust.a; 
log-o, 1·:-ta rl.lt~pcza ó illP;.ml e n;io po•lia. ~O I' 
fe)La r•rn flt\'or· ele um Estado csp• ci.dmf'llt(l, 
pois Santa. r:athadiJn., Pnran:'r 11 Rin nr·:tude 
do sul, t~-nm lll·~.nus o!Jt,irlu os soh1:jo~ dt· Siiu 
Paulo: ··tll.mr11, e vcrd:ulo, tumheru CtJm umrL 
quoLa /lllritr·s fhVOJ'f'S, mas uma qu(Jt<t insi
gnille<tllt,•. 

Os 71 rnil ~ tantus cout.ns gnsto . ..; de 1800 
ttM hnjo com n imrnigru~~ão, l!!JJl !"ido corn n 
que ~~l t1i··ig-iu pam o :--ul, o mui r o mtt'rs 1le 
rnet:Lclo, t.rt!Vr!Z 50,00/J:OO!l$ pnrn S. Paulo, 
isto ú. u Uni:'to de!'pewhm o dolH·o rlo que 
este E..-t:~· 1 0 r.ern ~:tsto po:· ~tm pr·r'Jll'in. cour.a.. 

Alr~111 r~.i~ . ..;o, o facto dos p01lercs !~_~caos r!n.· 
qucllo E~·:t.ado terem de:.-pnndidn mmaulm 
quant.in com o sm•vion e~pecinl c\'' immi
::J•aç;in. lli'0\'11 qur~ os t.;~es :-er·,•ir:os :-oiin 1le im· 
port:1.11cin capit.nl pnl'U. ~tqw•llu ~;starl'o. ÜI'IL, 
sonrlo pam ...... Pau lu 1101'\'Í!:o do ÍIIIJUII'ttLIIcia 
cnpitJLI, u;i.o stl pt',rle uegar· que p~·r·auro o~ Jlil· 
do;•;.•::;rlaq:u•lle Estnrlo :;e,ju umn. n~~c~.-.irladli,C~ 
as:~im n :um satisfar,·ii.o tom :-;irto iudevida· 
meulc fHil~l. do 18~11 pat•tt c:i, :i. custa. ela 
Unifto, nu pr•incipal!urnt, .. ÍL cnstn rltL Uui~o. 

E' urna iujthtrçn só oxplicnvel pr·ltL iutlwm
cilt pr·ppnrul~·r·uur.o dos cl1rdU..; JlOlit.icos pnu
list:ts u:• ili!•r·ct:àfl 1los !lOg"lll~ios, 1lepois do a1l~ 
vou to da RPpublicn. 

O Srt. Jio!t.\lo:s B.\HIWS rl;i 11111 aparto•, 
O :-::n .. CnJ~LIIo Roonwut·:s- linr:Lnto IL 

SS. Exs. •Jill•, si as Ylt!lt.agr•ns (]tiO wrn co
lhi~lo da. Uuiiio n l~st.ndo do S. Puuln, d1~poi.~.t 
do ad 11ontu dn ltopublicn, li:J..;sum colhidas pot• 
qU!tlquet· uutr·o Estndo, SS, Exs. t,tll'inrn pro
tostado Jll'illteit•o quo cu contm tal nbrt:->o, 
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I. . I . u Ac!'e· rl.r!m rgun mente ss. Exs. quo, sr so0 
n pl'imnit'<~ rt J'ull:Ll' desta tnlLtlOirn, niio tonh 
:~ ltoHr:L t.lcl ~er• o prirueirr1 quo pen;-;uu desto 
JnOI!o. 

O SIL. i\JuiLAJo;S BAnuus-Ntí.o temos ciumo 
du pr·ogJ•e;-;!ln rios outt'P:i E:.ot.ados. 

O Srt. Coii:I..I/0 RoDJ:JGüi~:-1-Eu tamb~m niio 
teuiJ•l, e 1.1 murr Esl.;tdo r:· t;i.fl pequ(·!Ju que, a 
I!JI'!IOS fJI!P Jlii.1 1 quiZI'S.''iC fhn•t• CUIOII 0. J'Ü. dO. 
liLhtda, n;'Lo pudi:~ tr!t' a. prelenr.~ii.u d1~ 11\f'dir·SO 
r•ur t•iqU(Ji'a, JPjJlllnr:ão c~ c;-;li.m,·u:-:, t:(JIJI u Es
t.nUo do hurn·ado S··nadur, mas pcrrnitta.-me 
S Ex.: l'Stu preoecupar,::io da irnwigr•at.;iiO C 
prfl,irtdiei!ll ao rlescn\toJvimrmtu do st:u Es
J,mlo. Conrpr ehtltrde-se que nus pritiWÍJ'OS 
tt!rnpos, emqrwnto não ha.via uada !'tlltO neste 
t;t•ur.blo, t:lB ,;a .. t1L~sc a!gouma cousa em pl'opa· 
g udct, tl!u divnlg:u:iirr dt: nuti~~ia~ :~ J'c::-:peíto 
d;L JUJ•tilidude riu tit'J!o dr·sw p;Liz: mas,Hpenas 
vulgtLI'I~<ulu~ :--cmt:lh:.ntc;-; uoticiu:-- o iuir:iadu. 
a. cort'f!llf.C unrnigr•ntor·ía, tndo.-. os rnc~ios de 
:1.r( 'l'tJQ• rlll·rt 1\r: voriH m ser i ttd il't•ctos : ri e \'ia-se 
COI'tut• u pu.iz d~ VÍI~B tlc COJIIIIILI!JÍC!U;ii.O para 
eeutrus /l(~spovmd~~s.fíwilitantlu as~im aos im· 
mig'l'iLILte.~:L ;~ qui.sir;iio de l'l'CUI'.-.os,lw~·tlisul·O.S 
uü sr'1ln pot• lllt1io du. r•rupJ•iedarlc immoval. 
que ó •empre o i doai <lu pou1'e. 

O SR.. f.lottAI~:-' RArwo."i dit um npa1•r.e. 
o sr~. CIIEI.IJO RrJDitlGUI·:s-Niio plnle vir 

expontnnellmentc antes dtls vias do cummu· 
nicar;Jio. porrJ!IO onrle é que os imrnigrantoa 
cl!t•::arn 1 Ao Jir,r,or•;tJ, ex:wr.n.1nr~nto iL pa.rte 
rn:rls n.pr·m·eitadn. o nndr• tt lllt!ta JW!rL vrda é 
maís ditrlcil. O:: mr~ir\s de vida, :~acquísrçã.o da 
pt•opr·Jeolndn f:tCJI. r'OJireseutanr.ln n. n.ctivida.de 
urn trn balhu rcpr·wl ucti \'O de prumpto, supe
!'abllnllnrn no CIHlf.t•o, clreio rios melhorí>:-; tOl't'i· 
t.ol'io . ..; rlr•st,'l p;tiz, em gru.nde jl!tl'to dc.~conhc· 
ckl~~s. o alOm rlc tlo.:;couheddo:-', qua::;i lnac
cessiveis. 

Si w'1s th·es.~omos ompregntlo om vins de 
commtmicn~:io. n;io di~n ta.nto, porCm me· 
talie do que temo:-< :rasto Cdtn n. inuni~t·nr:ão 
c.'it.l'angoeira, ns cnlrunitlu(les r•n nortr•, 11s llit~ 
tieu!dades da arlUlinist.rar:ão. sot·inm impo.s
si\'!'ÍS ue-to Jmiz, pois o•tn.l'ia rortndo de 
hon:; mminho~. :Lin·'n que fO.oiSCtn l'implcs 
estmilu~ 1\c rorlngern ; o' no~sus rios tão 
litceis tle ~Ol'Ofll Ir gados, llii'Jnall!'O srstomn.s 
COII!JliOt.OS 1le cOUWlliUiear,~ãn,ll.'('ln ~irlu igllrtl• 
nH·ut.r. lth:utdnnado.~. c ptll'n melhot'Ul' r, sua 
u:n·'f'~ahilidudr~.que é 0111 qt!llSi tmlllS natuJ•a.l, 
ser• ia. H!lflkif'HW o que t(•rn sido rhms ou tres 
\'llll'fl emlll'C/o':H dO C O III ;L \'j ndiL ti !L i 111111 j :!'l'llÇÜO 
r.r-~tt•ntlgHil'!l. E:.;tn ú, poi~. urnn mr~dirln. ILUti
ccnlllJIII icn n 1111! i· p<ttt• ir 1tic.!rt. 

Couheço I~ do.~ un,.sus Estar1os ; tenhn viu.· 
jn,.lo Jl(llo coutt•o úo q11u.si toJos ullc~ c cm 
gran1lo partu o. Cl~va!lo; por consuqnencin 
po:sso rlizN' rto honrado Sonadot•, atlozm• de 

"· 
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mais mo~·o. n.iuda quo pat•eçn. mnís volho, que 
conher:n 'um i:! n noll\'llt, toi'l'fl do qun S. l~x. 
E tendo s. Ex. come~·tHlo poi' um rrwto, rl1., 
que dou tostcmunhu muito aproposito, por· 
mitta·lllO que lho conto outro, qno .i~ rAI'ori 
nü.o sei si nesta., ai nn. outra Cn..lirL do Con
,.,.resso, caso passado commig-o e um 1loLre 
Etvmdnr. momdor no município do Tlwro
zina, nn. t'J'Onteira do municipio do .-\mtn';Lnto, 
no Bstndo rio Pianlly. 

Viujo quasi ::~~~mpm no sertão, dcsconhcclrlo, 
do mOdo que ni'Lo se saiba que sou rlout.ol', 
porque o sertnn(IJo, snbcnrlo que trata. com 
um r.loutor, entendo dever cllo sn.llm· da tudo, 
e dil•l•'C·lhc um sem numm·o de p~.,rg-untna, 
desde ,o rlircito ntó a. metlic!iiHL o a Cllf:'CUhnri;~. 
inclusive n.tó s-rt.lJcr si nnsccu primeiro o 
lHll'l'O ou o jumento. E' preciso ;UJ'Irn• som 
cadeia e reloiio tlt~ ouro, o sem oct!lfiS. Entiio 
po.ssa.-se por capitr1o, e pl1d0·se conVOI'Sill' com 
o matuto sem ser muito interrogado. 

Pcrr,untilva on a est~o homr~m. mor·nflor cm 
uma Etr.erHla clmmtula dos Ka~:alios, ~unn!ü 
lhe dava. o UJilho, o que pnr~·üo colllin; cllo 
respondeu-mo- colho muito do quo pl:tnto. 
Porque niio planta mais? tJOis .si tnl o tfz~.~~o 
po1lerin compr:u• al~tms hors o •cavallos, ll'HL 
vonUer o :;mr proàueto it círl:J.Lb~ vizinhrt, po· 
dal'ia. mclhoral' n. sua. cn.sa, otc. El\fl l'espou· 
dcu-nw :-cutfio o Sr. ca.pitií.o ponsu que f!l 
sou tolo ·~-mnt~ porque tolo '1 PoJ•qtw o l'rút.ü 
comia o /C'gumc. Foi a rc:-;po.sta. d1J mnt.ut.u, 
mm~ vei•dadciz•a liç·11o do 1:conomiu. pulitlea. 
dnd~L p~>lo Ut~m senso do um ig-nor:wt.e o quo 
tom flido de.~ to onriio a minlm prcoceupat;iio 
cun~ta.!1te. poJ·que cou ronci-tlll.• Ue que o ma· 
tu to mo lm via dado uwa li~·;i.o tle ceuuowia 
)lOlit:c;L, mni~ pt•oveltos:i do r1uo a.:; do rnt·ia 
duzifl d(_~ Jh·1·os por mim lido.s .snlwo n. mar.o
rin. O !h·tc r:omia o h~gurne. E' o que sue· 
cede om todo o pu.ir., 1't'n•n. tio 1ms cel'IDS 
ccnfi'O."' cu,ins cultllllUnicn~·~Jcs são Jal!(li:o;, E 
pnm qrw n povo tire:t~e vias de commuui
cnc,·iio f;J(·ci.~. !Ja:-tut•ia ~;;tstut• metndo do que 
se Lem de:-plmditlo cum ~ iuuuigr;u;iio estrOJ.n
goim. 

Ü UOHJO 11C~II'Il\'OJvim~•nLo SC:'in. COOl'lllC, n 
nos~n pr·og-1·o~.o.:u mais solido, tL uo;o;:-;a ci\•ili· 
SRI,'Ü.O Hltllr,n mn.iOJ', poi!i ILtÚ O!ldl! \"HO U!llll 
bon est.mda, ''íHl o cnmrnr.reio; o owle chr;:a 
o COJni/H.!l'Ciu, c:heg!L n. civrlisaçiio; pol'CJUC, d11· 
pois tln. rf'.\ígiüo, uií.n conllP1;o cOll$11. fh:JiS 
civili~rulor:L do q11o o cnmrrwJ•cin. 

Nii.o duiJ,por coU:oiilfliiOUein,com o meu Yoto, 
o wio dar·oi uurwa, um vilttillll JHLl'lt n iiiHJJi· 
gi'IH,~ão t;stJ•augeii';'· Tudo (JIJ;tntu j.JIIdP.i', ti· 
rarei tlo!Ja pam ll vi:u;iio du jlltiz. Jil.ll';~ n. Íll· 
sb•nc(,'lio do J'll\'O, uii.o ,:;Uuwur.o a ínst.ruec,·;i.u 
do~nbor lN' c esm•c•ror•, mas <L instJ•uc,,!;iu wu
Jlssion<ll, qrw ~c JHJtlo dttJ'ntú cm c:-a:tllldlci
moutos cut·r·oceiumws. PI'eflt•o u ~0rVi1;u da 
jOSti'I!Cf,•ào o o scr·vl~·o du. viar;ii.o. quo ú do 

rendimontos muito ma.is vnnt.njosos immellin· 
tiLmentu, do IJUO u immigrnç11o como clla ó 
feJtiL. 

O Sn .. MolUEs BAnnos dó. um aparto. 
O SJt, Cr'~Jo~r.uo RnnJoam;s -E' quo o nos:;o 

tlotOito cst;'1. em começar pelo fim. 
Qttnn1lo tiw•ssemos cslra.da do rotia.gcm, vi

rilun ll!ttm·a.hnc'nto us estradas de forro. 
Qnom pcgn uo mappa, vü fitcilment.o quo 
pura ligai' t.odos os g:sta.dos, L:L"tavu.m. por 
oxernplo, t!'CS ou C{lln.tro treclws du estr:ulus 
de fCI'I'" cm J•orla do planalto centr~l. t<~lvez 
urna~ ]50 h1g"Uft~ de estradas do tOt•r•o. Com 
um pouco 1!o que so tem gasto com a immi
graf;iio e:-;tmngciJ'Ih teriam os tCi to n. obm da. 
via1;iío muito mais proveitomt sobretudo, 
HLzcndo-~~"' n. immlr;ru.çii.o como ~c t11!ll 1\Jito, 
tL itntnig-r:tçiio olllcittl, .,l;tndo pl'cfm•enci<\. n. 
uma nnciormliíhulc sobt•o todtLs as ont.l'ns o a 
um Est.ado soltro todo:; os outros. D1:1 JUOtlo 
~110, pol' H! III to hna quo ~ojn. rs.~n itmnfgr:t~ 
r:fio, datlo um coflllicLo, qun cu uii.o tl(•scjo 
rnuis do q1w flcSl\il't o honrndo Scu:tdm· por 
S.Paulo,tm tru o uol.l.~O puiz o o paiz dn orige!tl 
dos irnmigJ·aut0s, o E.strtdodo S. P11nlo e:;;t.rLrti. 
amea1;aclu, DHLÍS do quo qu;dqum· onr.ro, e 
il.tjUil/o que f.<!JO sido umtL vant.JJgem 1111rn. 
cs:-;c E:;tado, sm·á então um perigo dobrado ou 
t.t•i plic;L<lu ... 

O SJt. ::'llo!~AES D,\Imos-~·1· daces (ortww 
j'lf~'(tl. 

O !':'n. Cm·::.un RontuGUI~f'-i\fncldavei, cm 
um UuM mais Cf~!l'kc:~i capitulo~ do fJri,ll:ifll!, 
u EViUI~ei Jw do;:; Ueis, n prupo:.;i t.u 1l:t J(JJ'LIUlU. 
a~.:tJn.•eJIHH";I o Prmcipo a sm• audaeJ11.o:;o, si 
C:-iLivo;o;SI! no JlJf~io do Estudos do mc.·mw l.:tma.
uho ou puuco :-:Jrjlm'iul'uS; poJ'I')liO a Jil!'l.llll<l ú 
fllll]}lel', r, CUIIJ/l twb ;L JtiUi!WI', jli'I!Jlwo OS 
I!lOt.'U.S /lO!) Vld l/O~, é U [l tl'O I •S IIJII(,'IIS IIII'~Jll0 1 
pruliJJ•c 1.1~; mais Ol!S.atlfls. 01':t., o lHlltt·auo So
rwdur wosi,J'a·Se muito cOJ·~~.i~,~o. pan·etudo 
mw:u; mas ape2:1 I' tia aptJiU't~!ll.c j ll v1~n i J i dali o 
do lluJH'<tdo s, uadOJ', ll!.IS will {JiJddJIO:i t;,iJital' 
COIU a fur•f,IJJI!t, pul'([IIO somos \·d!Jos. 

Vou concllliJ', lli'OIJWtt.cudu ao l!PII!'ado Sc
uudol' C{ III!, Hi U IIICU pl'{titldU YÍUI' Ú Ji-,GII•::Oi10 
ldJH1:L JWSLu. s1 fi:liío, [ll'LlVU.I'~Iho-Jwi q11e us 
idé;1~ pn!' mim i'ill:ltcntadJlS hoje, ~u-;t.•·u rei-as 
na out!'ll Gamara, uo tempo Uo llllpt'l'in. na. 
SI!H:-fio 110'7 do J!lllllO 1l0 1870; tl :tíJJda l!IIJ IH~21 
em Unllt eoot~.t·cw.:iu. que tiz na. t.1·ibun:~ du. 
illnl'la, llll !J!'I'Sé!li.'1L du sua Ma~u::;.t:uh~ u im-
[ltH'ildlll', qno poi' si~md ~o :L~J·;ul<~ll, t~111Ítti 
1·11t.;~u~ H~t.f~ . ..; JJw.~mn.s corweit.os re~umb/cl,s polo 
.lo~·wd du ('IJ/111!11.'/'Ci'J rlo 2g dú juuhu dt•sso 
iLIIJJO, 

T<·rei (·Jlt.io oce:~sitio do mo,-,tt•;u• an lum
J'adu SOiliLdnt• IJIIO llg"lll'tL ;tponnu IL(JIOVC1itlli tL 
mon~·il<~ pat':L ttmt;tl' a exccut;iio da. iJ1'•a f{UO 
lm Jllttito tt!lliJ!U tL·UJJO tJ, l't:S[lCitu dO flUO SO 
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----------------------------------------------------------------
clULIJl(L o progresso do pll.IZ; e, acredito o llnn
rado Senador, não lm meio de rnntal·n, por· 
que, rejrltndo o nwn pro.iecto, re~urgirli outro 
tal voz mni< 1ln~envu!vido, o quando úll niio 
estiver mais aqui prtrtL defoudel·o, hiio do 
.surgir flc~t.ns cudnirus, corno dlls pr~drns d(l 
quo Jidhtv:L ,Jesm1 Cill'isto ríllbrin•IO·~iO aos 
tilhos do AIJI'IdJiio, niio um nem dous tlefen
aores deHta. idútL, IJOl'ÓIII, uma lí>gili.o r1.eJlcs. 
(.lluito beill ! ) 

ORDEM DO DIA 

3·• discussüo da proposi~·iío da. Cnmnrn. !los 
'Deputado•, n. 25, do 180-t, que dellno o g<t
rante os flircito;; autorn(S, 

Continua om tliscussiio, com os eme!Hlns 
o1fereei1las. 

O St.•, F~<·.nn«_·i!<-1«"0 'l.f:u•h:ulo-
81'· PJ•csidlmtc, vejo f)lle n[o po~llo inltlliz
mente rlil•igil'·mc a Commissã:,, non hum a dC'st;L 
Cnm. peln !hctn do (]\lo n Jll'Ojecto f'rn clis
·eussfio nii.o contem mn ~i um paJ·ecm•, qur_• 
traduzn. opinião deCommis!':io. Ao contJ•nriu, 
vejo quo o pareNlT' CJUC nxi5ü~. ::;l,mentn RP
roJhro ao f;~cto do constituil' o o:o:surupto 1lo 
projecto tHI!it. pa.1•!e 1ln Codigo Civil o existir 
prLriL dru· pul'e('el' 11 rrsprito deRtc, mn:t, Com· 
·missii.o Espocial, nornf~n(]n. pelo Srnnrlo, e, 
port:mto, convir ~ejrt o rcfol'irlo pr~)ect:o re
metLirlo :'L m,•,o;m!t Cornmis.slio p:u·a opportuna· 
mentn :-JCI' tnmatlo om consitlm·ar::·~o. 

Como, porem, r.llr tem do ~c· r· vnt:v!o, c nu 
prccisL• dar a rn.zão do rrwn Yoto, vc~jo CJ!Ift 
niio po~~o J'azc~J-o ~l'nt nrst:1 oeca~1iio oceupar 
n. att.enc;i'io do !'ll'Iltldo a rcspr.ito do urt. li do 
roJCr•ido p!·ojo1·tn. 

Dir. csto artigo : 
Art. J I. O editor de Ulllil obra. anonymn 

ou n~signad:L eom o p.~fludonyrno tem os cmns 
-o direitos do autut•. Tod11~, puróm, passarüo 
a este, dcstlf~ que se,irt couhccirlo, 

E\•iclout.omcnte c•ste artign l'Pg'lll<t o fJUe se 
chama n.norl,\'lllllto o em vistJL do ~ 1:! do 
al't. i:! dn. ConstitUh}iio, isto nfio ó pm·mit· 
tido. 
O~ 12 1lo m·t. 72 drt Con:;tituição diz: 
<<Em 'lunlcpwr a~sumpto idivre a maniJ'es· 

taçoiio do pon:-;aJrwnto. pl'lu, imprensa ou peln 
t 1' ii.HI mL, ~cm dt~ pon dl•ncin. d P Ctlll!•i lll'll, resp1 ~~~· 
~lendo L'n.dn. um pulos a.husu~ quu cni!III\Ntc•r, 
no.; cn.··o:-i c l'('hl IÓI'III1~ CJUo a. lt·i tlutermrn:n·. 
N1lo ú f!Crrnit,tido o auouymato.>~ 

Do:;tt• pnt·n;.:Tapho ú claro quu llil.o so pUdo. 
pnr:t sal\·nr u al't. II do projod.o, J:uJ~aJ· mli.tl 
dn. tliStlllCc:;iO t•Uti'O IL Ílllpi'(•Jl:-\L C}UU :W lll!lllÍ· 
·fostu. ptH' moio tlo livros o :L quo teJU tL 6Uil 
m•nJlest•çfco pclus lulhus di:cl'l••· 

Em primeiro lognl' o pt•oprio § 12 do art. 72 
drL Con.stituic;rio não fa;.: o~su. distincr;iio o, ent 
segundo log1lf', nii.o a autorisn. 

O CJUO mo Iovn a. per~:-orlJ' nssi m U exnctll· 
mente esta. t•Xpre:;süo: •<sem I!OJIIJIH.Imlf\in do 
censuru» pnrquo cm•tllfnento e~trt condição 
mio :'iCpoUia J•enwir ú. impl'fmsn. pcr•imlicn. 
. v .. !!:~. sa.Uo, SI'. presidente, que :-iCr•ia. 

rl1mctJ, lnlpos~üvc\ ml'smo, cstubc!l'I!Or um 
ceusor• junto do ca1h ,jornal, quo lm.ltisse dirt
riamo;Jto. Po1• i:;so n. Cunstituiçfio coutout.ou· 
110 (•m cond<~rnna.l' IHJ!wlles, que nlJUsns:;cm da. 
libcrdwio cln improwm. 

Par·er·e·mc, po1s, que o nnonymato nii.o pt:Jdl! 
sri' clmmatlo si não Jlili'lL ser su,ie.ito ;'l::. penas, 
que n lei t.ivcr imposto, mas nunca. para so 
lhe d:u· -o direito C(JIJ~i~tmdo no :ll't. li, quo 
me part~CI::l S{~r coutr'rLrio à Constituic;.ão, '\'isto 
que este u1·ti;;o vac Ual' oxi~t.enei;~ legal 
aqui !lo que a Constituic;~.n não pcrmHto. 

Di;.: o ;trt. 11 que o editor de umn obra. 
anunym:L ''li ;v~~igonnrln. com psoudonymo tem 
os o nu,,· l~ r/i,·citos do autor. 

Direitos qun dcpoi;.; pn.~sarfio do ct1Hor pnra 
o nutm·, d1·stlo q11n c:~tl' so tome cunhcc1do. 

POJ·r.nntu, o pr•ojí!Ctn vem J'(•.conliecc\1' di· 
roi tos n Qtrf'll\ a Cnu~tituir:iin negn.·us pof'quo 
a C(Jil81.ituiç;io, como disse: niw rcconhcco a. 
oxisttmcra Ue nnonymn.to. 

Sii.o estas u.o; eonsidor·u(,~tjes C'J ue mo occorrom 
f<LZor sobm tl duvida (j!lO tenho a respeito do 
;~l't. 11, paraju~tiflcnr o meu \·útn, porqno 
~i não hoU\'CI' entro os Srs. senadOl'tlS nl.!.!"um 
qtro po .... :-:;t clesllczer-mc esta ilU\·ida. dando 
l':tZfie.; qnn justillíJUCrn a existenci;L r lo art.ll 
rio JH'('.icct.o, lit11itar·me-hoi tL vot;trcuutt•a ou 
amaudat· emenda pediwlo n suppre:::~üu dcllc, 
~i 1s~o Iili' IH~cessat•io. 

I~' licla, apoin.tln. e flcn. conjuctament.c cm 
diseus~ão u cmcuJu. llu St•. Fmrwiscu ~la.chaUo. 

E' lida, avoiadn. e posta. conjuutamcuto cm 
r.li:;cu:::siic> n se,!{uinto 

Ao a.rt. J I. 
Suppri um-se. 
Snln d:t~ SC!8Sües, 17 Ue setembro do JSQG,

Ji', JlacJwrlu, 

O l"'h·. Cot-a lho lnoth•it,;uot~~ ()
Sl'. Prc~· idl'tli.P, u;1o tinha 11otiei<L d1t or

Ucm do dia do h~,jo, por mo l!it\'!'1' t•et.iJ•ndo 
hont.L'Il! sc•rn e:1pc.'mi·n, u att! n.o mei11-tii1~. hora 
em CJliO ~nhi de casa, wio recebi o Diario 
Ufficialnem ti Jol'lllll do Cmiloii.:I'Cio, fJUO mo 
outreg;1UI JmLituu.Jrnentc cedo. 
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Niio pr).~fin, porlnntn, I'Oil:'itlr~J'1ll' .-dniin pot·~ 
functoJ'iamcnto ~~ JJHtUwia., rn:•trrin irnpm• .. 
tnnt.o Jlilllt Jl!l~S!ll' COJtl tiS lig-r•iJ•:Li'i Ol.hUI'\'11 .. 
Ç1ics f··ita!-1 poJo hormulo :.:;onudor pr.!n Am:t
mnnA.just.iflcruHio nnut PrnNula qrw ti!Trrcccu, 
fundado. cm um texto rxpros~o drt Cnnsti~ 
tuif;fto. 

A Corntni:-'~iio dú .Tusf.íÇ'rl. o Logi~luçiio, ao 
COII:o.irler·nt". o :ill!IO t•a~:-ndo. ost!L 11\!ltt•r•in, 
propoz, como snl.·o n Cns11, ICJ~so o fi.!'Silmpto 
tonmdo ·m considel'ndi.o rplnUrlll :-:o trn tn!-isc 
do 1n•n,ircto do Corlign Crvi/, enntlndn n uma 
corumi~:-rlo esprdul. rln qunl /ilzin pnl'l.e um 
ot1 dou~ do:; :~igun tnl'ios, o Sr·. Col'l'l1rt de 
Am.u,in c~ o SI', Coolho o Campr1s. E' m;Ltor•in 
into:.rr·nntr do cndi~o. o, poJ•tar~tn, erlL nquoll:t 
o. occn. ... i;io mais prJ•Iinon!o o ~"~P!I(H't.una pnra 
tomal' em Ponsittm•:tçilo as idéoas •lo }lr•._j(•cto 
dn Cnm:tra dos SJ's. fieputmlos, eontewln 
d ispor-;l1:1j,.~ 11111 i to a Jll'Cci ;L Vf~is. 

Ma:-:, alt~lll dl'sl.;l l"nz;io, t.i\'CIIIO:i ontm.·~. e 
urna 1lellns tlJi nos purocPr tjUü {lSte IH'fjt.>cto 
niio U CllllV~>niollto rrn muita~ da::; suas di:;
posiçi'irs n~·m oppnrtunn. 

Niío é convrmi~·nto, p1ll'((IIO, pn.J•ccondo go.· 
l'nutiJ' o.; dii'Pilos do /LIJtOJ•, t 1 ;~ como couso· 
qw·nci;L do~ru. gnrantin ge!'nl a. fnculdaí!o de 
nlienal·n. 

Em tH!nitivn p!'coccnJm-sn mnis com o~ 
intct·cs:~es do editor que com ,os do escriptor. 

O Sn, R.\:\111:0 BAaCEr.r.os-Ni'io apoindo. 
0 Sn COELJIQ R(J!JitlfiUI~~-~;io }Hl cln.sso 

alguma mais oxploJ·ada do ctuo 11 dos lJornell;-; 
que fazr.m pl'ofl::siio tia p.•IJrlll. 

O S;n. UA:.ur:o 11A ~:cn:u.o~-0 pl'Ojccto niio 
favoJ•ceo mnis os 1.l.il'oitl1S d() editor do quo os 
do o.c;criptor. 

0 Sn .. CO!-:f.IIO RODRIGUES-Digo isso pO!'QUO 
os erl i tor·o~ siio ricos e n~ r ser i {Jt.m·os :-;ii o p1J!Jrcs 
o quem proeurasujoit.a-;~e à lei rln. nm·rtn. 

O proctlt'lulo ó o editO!' e ({UC!Il pt'ocuru. ó o 
oscriptor o. !101' isso, nrpa•lln pün-lho n fitca. 
t~os peit.ns '~o infiJiiz, tnndo tl'nlnlhndo tlin o 
n~ite, vê n 'ost(J a sntt t1tbun de snl vnçiio o Jllli'n 
nao [ll'l'dcr o labor coutln-se do mUos atttdas 
ns fil'grntn.t•io. 

Do modo que os editorco~ gnuho.m como os 
t.n.ng-õcs g;mhn.m na. soci~d.:Lde dt\S abt•llms. 
OS~:. H.A:'Illlto n,\JtCI~I.r.o;-E' tmltlencin qno 

o projecto procura corrigir. 
q Sr:. Cm·:r.no HomuauEs-Anl.i!.(amon!o se 

fr~Ziit o cm11;r11cto <lo tr•nnsfm·onein. hoio niio 
so usr. mu.i~ i~;so; o ed.itm• limita. se n. ci1m}Wil1' 
o Uit'eito do imp!'illlil• to !os o:H:lXO!Uphtt•(!S e de 
cnd" f•J1çiio dú ao (•script.m• al~uuuLs mi~n.
lllits om !ÜJ'Itlll do osmo!a,iH fo~·maJWUJI•~I'ttm. 

Cntthet;o mesmo ncst.o p1Lií'. liL<·to!l <-~sc:l!\ltalo· 
sos; o fluwlo consnll!oiro AlmoldiL o O li \'OÍJ'/L 
passou n. vid1t n. trnbulhm•, dnixuJtdo olu•ns do 
direito muito import[l.ntc~, iuclusivo o. maior 

!le1Jn~i, ~tw niio pnudo srr impJO:-Sil tlpubli· 
~·ada JIOI' Jalf,;lJ'CIII mnío11 li. vi uva ."iltn, 

\'endeu-so JWI' OOO.S o dil·c!ito 1lo imprimir 
uma olmt do que so tiraram 2 0011 vxernpln.· 
rrs, que flwilo vendidos no.~, i$ 11 n. r;soou. 

11 Stt. FHA:'\CIScu jfACIIAIKl dít 11111 aparte. 
O SJt. Cm:r.uo Unnruovr.:fi-0 nnnsr.Jhoiro 

Almeida. o Ollvcim or;t lwrn<~lll do Jlltlil.o filO· 
J'(•ciuumtu, muito UHLior du I[Uo ;.Jt·J'Himcnto 
~o Slippuuhn, tlopui~. de uma modesti:L in
c·onqulf•avd. E ellu conlli•Cilt JllltJ!n ':1•111 uma 
mn~.ol'in o não tin_h:t cOJti':II'ÍCIII'in do que 11 
saU1a, cmfJUilnto nuo oncontJ'ltV:~ 11111 colle"a 
p!ll'a lho dizer: V, Ex. :o;;Lbo mais do que oÜ. 
Como c•slc fllllitos outro•, 
. Cnnlrrso tn111bcm um !hcto pal't.icul:tr, a 
unpr!·:o<~i!O do uma. tt·uducçlio do I!Jila obra 
e~t!·anw·irn,, ohra. didacUcn. O I'St.:l iptor di· 
l'Jg'JU·fiO IL dilft'l'Cilti!S odít.ul'l'R (jl11~ llJC o1fC· 
rocernm P~-1lo 1lircitodo iwpJ'illlit• 11S dou::; VO· 
li'IIWS I :OOU$1JIJ0. 

O nutoJ' 11ehou pouco, e imprimiu pol' sun. 
couta, ;.rastando :::OüO.$ c pouco na. i!IIJII'essão, 

Oh!.ove do GtJvm·no o I)J'I·mio do :?:000.~, 
eo11~ liS quncs pagou iL imprr;.;sri11, Emqunnto 
pe1l1n n PJ'eiiiJ•I, vendeu oxt~mplar·e.:; quo lhe 
(lf't'rUtJ corca do 2:ouo . .;;, o qu<•rtmdo divul~ar 
por pt'(I(.~O mais b:JJ'ittu n. sUJL oU1 n pm·lCila.· 
n.wnl? pa.gn., •li:i.tl'iiJu!u-n. pm· dou~ ou tres 
JJVIOJl'•'S, rediJZJildO O [l. CÇO tÍ. Uletn.I!B, dandO 
um t1w~~u tlu CIJfTIJili.<.niio :Lo:; vundt•dor•es. 

Vcwit!cliU pOtiCO depois que otlN; vondirtm 
pel· s III'OÇOS nnti~os ou pouco mouos o que 
<'111 /og-ilr do tirni'I.ml um tCI't;o de eummissfio 
tii';IVa\1\ lõü •·j,, 

O.nUt.ol' lllil.\1I!Oll tJ.istl•ibUÍt' 0 I'C'Sto do CJUO 
hn.vm. do i.:'raça pelos estuduntt:!:o: d1t mntoria. 

Por. outro trn!Jalho, um opu.SClJ!o politico 
de UHtlto intkt•us:o.e ni.L OC\!U.'óiii.u, o editor otfe· 
receu lhe 600$000, 

O nuto1• uiio q11iz. mnntlou imll!'irnil·o ü. 
sU.IL cu:-;tn, gnstnn!lt1 800$000. Qua.n.Jo n.cn.bou 
tL 1mprn;o;siio jil tinha til·u!lO mul~ de H00$000. 
DP{){ll~ vendeu cerca 1le Gun oxernpli~l'rs por 
2:0n0.) o, cwlmn1IO di/lleuldnde."i nos li\"l'oil•os 
pnt·n VHJJtlm• o re:oto, m:uHlou p1'1r .. m leiliio o 
Jàr~un vrndldos n ~00 róis CILdn. cxcmpJnr. 
M:us t1lrdo, carecendo de um lles:;,~s l1Xompla· 
rt•:-; p1u'n du.r num cHml~l'tLcln, foi i1 billliothcca 
do livreil'o de iieg:unda mii.o o a o/J}'.L com
prada n ~no róis lho Ii1i l'e\o'OJHiidn por muito 
JiLvor, a 2.~ cada oxemphn·. ' 

Do .mo1~0 ~ue os e~CI'ipt.orr·s ~ü.o ns u.belhlls 
tln sewHcur, n custu do.s quzto.; vivam os znn ... 
güos, o:; !iv1•eiros. 

E;.;to projecto, pois, uüo garanto os 1liroitos 
autoJ•nos; g-aJ'O.nl.o na rea.liUrulo os dit•oitos 
dos e1lit.urcs. 

O Sit. R,\~Imo BA!tC~I.Los-Dosoj.,rin sabor 
<lo ondo V. Ex. uori vn cst1t concop\•iio, 
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O Su. Cnr·:r.uo J:onawm;.'j- O prnjPcto uiío 
l1ormi1.W uoJulfor• dispor 1fns :O:f•lr.·: clir'~>ito-;, 
como 1frt :-Hra pt'OJJJ'Íl•dude isto tí, c·or,ro rllll.ur· 1 

O Sn R.\~rmo HAitCI~LI.os-Nc•m pudia thd
Xi\1' do pt•t'llliLI.il', 

o Sit. euEf,[Jil ltODU.WIJi~S-PlliH lJJLSI.iL per· 
mitt.h•·l'\111 pHl'a g:tr·antil' tndo un pdJI.•I!' 

Pm•mrt.t:I-/IW IL.!-('nJ'Jt n !I«Jb!•o Sorwdut' rpw 
lhe 1\ig:~ qrw a Jll'Opl'ielladc /ittt\J'aJ'in u~o ú 
um dtJ•eito ,.orno o th Jll'OJ11'it•durlt•, 

Níi.o ttJmus t~nr t·ig-ol', na b'''L r~ !1:1. rlout1·ina 
!lo liireJro, Jll'OPI'it!rlude litti·J'Ill'irt. ma.-. 11111 
pl'i vilt·:.rio Cl'l'tu1n pclll lei Hill J,r~rw!Jcio 1ln 
a.uttJl' c, corut' r.ul, duvc sot• r·:o:talu-·kcid,, dH 
modo ll IJU!Wa. O fll'iV,,l' ;,L~olufllllll~tlh' t!f•:-;t.e 
hcnollcro, clin'eiJilO ~e po:·uliLtiJ' qw• t•ll1• po:-:~a 
l'CSCiJu!jl• O :-eu cr•ntl'IWtO CIIJ t•arlu (~IH~·;i.o. 

O Su, I:A~tliW HAI:CJ~Lr.us~Qur t./l(~orin. nh
stJ•usu ! JlJ•irur·il'illll~·nr.r•, IHÍII ~~->i p l'ftllfl n 
pl'OJJJ'ÍI~r11L' 1 1· Jit,tcJ•,n•in n:"io p1•:-~:L f'XJSI.il'. n;iu 
sr-i JlOl'fJIII' u Jll'fUhWtll ínu·!IN~U!al•lo indivi
duo, o ll'Uet.u da Rtlll. conccllf(ii.o, uão SL~I~ pro
prieflar1.tl .•• 

O SJt.COJ·:r.JJO IVwn.JGrE·-N'tiO p1'u 1e :-;ut· por 
muitus J'ilf.!iP~, 1:', :-;cdJJ'(•tJJdf•, pm• dun:-;. fJri· 
mc'n•o, Jlll:'fJlit1 ui'io C•llllpnt•rn ;,:-; dna:; J'HZ~IIJ:-1 
do ü::<clus·Jvlsmo 1111 JJJ'OJll'iet.lnllC marur·hll ••• 

O 'n. BA~IIWJ HAn.cgr.r.n .... -Pnrqno nfiu sw 
pl'OpJ·imhulo runtel'i!LI. 

O !'ln. Cnt~l.IJO HOD!IItii;E~- O lwnr•nr'o Se· 
dndOJ', po!' exHmplo, niio Jlótlo occupal' o nwu 
log:Ll' IJH/11 Vf!St.ir minha roupn, 1111 llrh·l' a 
agua fJUf! bt-ho, ou tomu1• o alil!lf!rJIO que 
tomo. 

~ii.J nrcPs~idndes úo 01'1lcm mrttcr·ial, exi
gindo o nxl:lusivisruu p;u•n st~rcm :-:n.tistidt.as. 
Mas a.-> Jwee.~sidudc::; intollectníteS mlo t•stiio 
ne:,to crt~o. 

O Srt. H.\:uwo BAi~CJ·:u.os di't um npurte. 
O Sn. CoJu.uo HoDJUGUEs- Toulla prtci

encin o lwm•;Hlo St:IIJ;Idnt·; q umn l't~ . ..:p11mlo 
l).ntes do uuvir' corro o rLsc:o !lu respouder 
mnl. 

Disse rpu::~ !Ju.vin. duns l'n.ztJ,J~ <.: t·st!.lU ex· 
pondo n Jlf'.I/U!·):·a .•• 

O Sn. R,\?lflllO B.\JtCJ·:r.r.os- Estn Las ta. 

O Sn .. Cut~t.uo ltOo!uGUI!:i:i-, .. a do rxdusi· 
vi::;mo ctn WOJI!'il'd!L 'c IUM.~"I'ial nrio existonto 
nn. prn!H'lOtlullo littomria, pot• que estlt Jli'll· 
duc~~llo pode srttbliiZ('l' no nw~mo wmpo a 
l}Uao.; !H~t:t!SSidadC'S, C /Ut'SIIJO JL lllllif,;L~. 

Nilo h:L pt·ofH'icriaiÍO li ttf'rlll'Íit, Jll r r·tn 11 to, 
porqtw Ulllll neccs~idado inl.i!lkct.ual nii<~ ó 
UllltL IW•'t•:"SJ•Iado lllllll•riu.l. Tudo f{Unnt.r~ :;ci, 
tudo q!la11t.u salll' o noLr'r~ tlOn:tdOJ•, púllH sur· 
dn.àu n quCI\1 uos quixor· tlll\'ÍI' tr\1 lrr, sorn 
que pm• istu fiquemos privrulus crn QUUltJUOI' 
COUS!L 1le lliJ.SSCI CfLLedttl tlo SttLOl' OU do ÍJl· 
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str·uct;i'irr, PIJio conl.r;~r·io, <J e:,(OI\~o pa1·n. c-om
rnrtnic;d·•• au,:.:·uu'ntn·o, JiJz desen,·oJ\'(n• tl. 

iJJI.!•JIJg!•.rwla, 'f;dvl!z Jlúl' isso, pulo I'SfvJ'ÇO 
J(ljt,u JlHl'a f'll~iii:LI', Jl!tl'll tJ'IlllSIIdtLir tJ.OS 
ou tt'ü:' 1 o n fi!'Ho :-aLei'. :~ noss:L i n te li i :;encin. 
Jnf•illnnL, o Jkawo~ :-~tiJendu nwllwr o quo ji'l 
st~Lin mos. 

O Sn. Sl~\'l':ru~o Vn:rHA-Aprdado. 
() Si;. C11EL1JO ROJJIUDCES- E' o tlocwrlo 

rliscrJ, 

O Srt. lL\~trr:o BAHCtLT.O~-Mns quem en
'l'in•~ rt~r.~lw. a. rt•munorru:iin tio trnba\\lu, 

o SJ:, CoJ,;I.IIU HOtJ((lOIJJ~S- h;to e outra. 
Ctl\l.f'IL, 

O Stt. HA~IWO H.\Hcgr.tos-.. \clmria r~ntftú 
V, Ex. lllllitiJ just.o nHtnt..laJ' '' r:nverno por 
um dt•t~J't'lo Ílllfli'ÍIIIÍI' o Sf:ll !•l'roJt'C!.O r1o Co
dlgu Ci\'il '( S1 ."I' tltili:;us:-;e dello sem remu· 
1wr·;,r V. Ex. I 

o sn. CoEJ.IItl I~DrJ/Ut.rm~-0 hnnr·nflo Se· 
natlor n:io ruo d1dxa conduit•. Niio scru ma.is 
oltrigtulo IL ewliwu•, .• 

O Sa. H,\)ri!W B,\I:CI~r.ws-Pc~·~~ a lJahwra. 

O Sit· Ct~t·:r.1ro ltotltt!CH!E~ - Hem ~ neste 
C::l.."'U • • • 

O SH.. ltuoun R.\t:CELI.os- Niio po.o:so rleí
x:ar· h• pasl'uJHJn como pl'O\'!u.lo::~ estes sophis-
mns ••• 

O Sil. Cogr.uo RoDH.IGUJ~s- Aqnillo que 
V, F.x. chtuua sophbnUJ. pnde sor ptt r,n.llo
U"ismo. Soplt[~!IUL ó o an~umehtO !IlHO e 
npt•e:.;enludo di' l!Hi m; paraiJog-ismo, (J Ul'g'U· 
nu•nto ol'rudo n}H'escrrtarlo t.:om LUa Jü, 

Ora, nuncn tll'g"lllllento rle mil re. 
O sn .. itA)fiWJ H.\J:cru.r.os-Puis retiro a ex· 

pt•es~iio: Sf'jn pnrallo;.n:'mo. 
O Sn.. Cor.:r.uo Ilontt!Oil~:;-Pusso l'aciocinar 

mal, rnn::~ lltlto tle hú:t té, nunca ••• 
o sn., R.\~llno B.\HCEu.os- ~ão atlribui 

llli'l te. 
o Stt. Cm·:r.11o l~onutau~-:s - ... nunc:~ dei

xei Ji;...,so olU~cto tle du\'ltl.a. a minhtL probi
dade.,. 

o Srt. ll.\llllto Il\ncrn.Los - Mas V. Ex. 
ui'io S{'J'Í'I impt'IJLú di-scutindo soln·o bnso til.lsn, 
como esti1. 

o Sn. C1l!~LitO Iloonrom: . .;-Bcm; o hmn•n.t1o 
SPI1;1tlor jri tte.Iíu n. pabn•ru, . vnll 11.llla.~· e 
n.i11da nill1 lll<l dPiXnll concltlll' a Pl'JIIIen•n 
razão Uns duu~ que ~·Jillllcioi. 

n S!t. IL\~JIItO R.\itCI~r.r.oR - Ambn.::; não 
SOl"\'fllll· 

O Sn. Cnr~r.un Rountt~UE.s -.Ainda niio dei 
sinfio uma (I ,Jil. cuntostr~ amlms. I.~ to e o que 
se chnmn. um juizo summal'io. 

' 
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ANNAI~S DO SgNA.DO 

o que se clmmn. propriednrlo litt.cll'nrill n;io 
-5e J'undu. no exclu:;ivi~mn dlqwopt'iCldllUc nm· 
toJ•ial; n;.rot·n o outt•n I'nziio: wio hn nt•lln. 
oltieeto o. encurm~I' (JU ropr·csentm• a propr•ie· 
-dade. Si niio, fti~tL·mo o nobro St•rmthw, t.rn,. 
t1tndo-~c das obt•as imp t!SSn!l, 11 filiO so rel'ore 
o projecto, n. pt'OIH'iedmlo esr.ri. repJ•cson r.nrln no 
volume? Este toút~ o murtdo -podo compi'tLl' 
o adquirir. Estit no nt•ranjo rins pn.l!t,·rns? 
Estns est1io t.udas no diccitlnnrio. Onde cs~a 
a proprrcdttde? O privJI('gio concedido no:-o 
n.\ttoJ•es por lei ó lii!'eito 1\o pl'OJl1'ielhH1e '! 
Niio ; cousist.o n:t pl'ohihkão dn 1't1pt•orluct:iin 
1ln obJ'll, rle mmlo' u. pr•ejutlicat· o.li iutcrcs~L·s 
materine:; do lllltor. m~ o direit.ocou!i.whlo 
por lei, diJ'{1iW t'l',llf' OJIIIit',''• coni.J'/1. torlos uiio 
·pura w1o u~urom, maR InLrn niio repro
duzirem o que o nutur est!l'(•Veu. 

Nno hn. p111'ém, moio do most.WLl' q110 m;tn 
intle!'rlicto lln.rll ~~ liii[II'Cf'Sno OU rcprodUCt;fiO, 
concedido pat·a que o 1tutur possn lucrai', :u•j!L 
um uh,ir.do que reJirestntc o dircil.O de 
JlrupricJallc. 

O SR.. I{A!~Imo R\nCEr.tos-Pols e::;so é o 
C!ll'actcristieo llt•sse tlit•eilo. 

O Sn. Cm~r.uo HonrwmE . .;-lJa meio do ím
podir-uw 1lc llecDJ'ur u q !H.' Ulll auLOl' oserevou 
e rep~~tiJ.u ? N~i.o Lra.nsmit,til'L'Í u.ssitn iJ.~a~ 
.adqmridas 1mr meu JH'OJWio c~rur~~o? 

O Sr~~ R.\1tttw H.\t~ci::r.cos dó. ouLro U.Jtll1'te. 

O S!L CoBr.uü Ror,ltlGI:I!:~ - hotü é outt·ll. 
-.cous:t o 

O uso innoxio Ua. cousa n.lhnin. n~n p'•<le 
ser· impedido cm Jlttrnc do dir~:::ir.o dn pro· 
:prit:1ladn. 

A pt·ol!iLidio 6 n ;:mraut.i:~ datln. no nnt.oJ' 
dn nhr·n., t:I•!Jt_J•:t :L r·•·p!Hlll•:i'io lia :mil tml.~allw 
:pm• prot:,·s~n mt•t:\lamt:o, para. vulga.rb••d·:t, 
prcjurlicand() ~~~ :-;t"ll-3 iutí.:J•u,sos pr.wuui;~riiJs. 

Ü ~~~o l~.\1HIWH.\l:CEI.LO::; J.;L OUt\'O rqm.1•tc. 
O Sr~. cl,g/.UO JtOVItltiUI~s- A propl'íodado 

ú o diJ•cito rc;ll pm• cxet·l!u11cia. u nilo exi:--t.e 
sem urna cnu:-;L em que ~c cnenruc, que u l'C· 
pr·~~euL11 uw.WI'i:!.lmw,tr.. 

Sô tmr· IUd.<Lphm·,~., por nm tl'opo se pt'1tlP 
cbn.uau• pr•,'tJll'tt'd:tdu ú JH't!llibit:fio tlo JJJ!jll'i
mll' qmllqu,·r• obmo N;iu !Ja utdcetll rmLtt:J•ial 
qU•l J'np:·eseJJte esla Pt'O!!l'i{~dado. 

ComJWO· um llno 1:.1 éUe Hc~L mia!m. pro· 
prir·dudeo 

St'l cumo favor• ao 1L1dor• ptonJJilJO o Jcg-i~· 
l~dot• tL UlitlliU. I'i.!lH'tJilW;~o J.:~ uLt•:t.ilttriUi· 
l'lda. 

O SJ~. RAlll!~ú I\.\J:m:r.ws tl;'t. outro np:LJ"tn. 
O 81~. Coi·:i.WJ RtJUWGUt-:s -Or·a, o c;uo uão 

w~jo UII !JI'U,)tocto, pur•d1•{!-rne o UPbJ•tt SeiJatluJ', 
ó c~ tu. pr·uLCCQÚO nus llUWI'O)l ; nu contJ·:tt·iu, 
uo~do quu o uuto:· u;1u IJÚI/e l'U~Cillilil' () MHI 
.contra.cto t!m cu.d;~ noy;~ L·llit;úu, contiram j\. 

cspccllfaçilo contrrL ns nbelhns da scienci[l. 
pt!los zttugücs du.~ in-ltugt,rin.s uu:~clltmietl~. 

O Sn. RA~ur:o BAllCEI.Los - O pl'ojocto 
corl'igo multo isto. 

O SHo CoELJm RoHHIGUI':s- Niio Jm duvida, 
o prr.iocto mülbm•a um pouco, 1111ts deixa 
suUsistir• a injustiça. 

,\gorn., llmll parte dr.lle. 11 JllPU ver inop· 
porr.uwt, ó n rolativn á ]JrolJiiJiçii.o tia tra .. 
JLJc(;ii.o tle obJ•as (•strangcirns. 

Po1• que razão havemos de quorer Jlizor urn 
bcneflcro do nuctol' estrangeiro, om projuiso 
tio escriptor nncion: .. t. 

O Sn .. RAMtlt.O BAHCI·:I.t,os dá um n.pal'to. 
0 Sn o COELHO RODIUtiUI~S-Que J'CCip!'OCi

dadc 11ótle luwcr r.utr·o nós c n FrnnçtL~ ando 
nfí.o ::;c lô ncnlmmn. ohrn em pm·tugucz, lcn· 
tlo-sc nrsto pn.iz mtt is fJ·:mccz do q LW por tu .. 
guoz '!E' UJ!Htjnstiça flo fnnil. 

Conlwcf!tno~ qu;~si tot!Hs a.s boM obrn.s üS· 
tJ•angoiras, allomii.s o inglc·zas tmduzida:; no 
t'rnnee~. 

Dnrltntn e~t.o tompl) tlo nxplol'nç~.o indigna 
dot~ oscJ•iptores lnglczcs o nllomãos, nunca n 
Fr•arH:nse lomln•t1U de I'cclnmar coulm ti.S trn.· 
Uuc~:~je.c;; dopoisquo a Bello.dc:t. tomou o exemplo 
·'a. Fi•:m~~a.. c tez m:ds lm.l'ILto rlo que arJUdla 
Jl1.zia, lcmhrou·.se nl"mm;a lln proprojecladc lit· 
tcr•a.rilt. c a F1•:uu;-a vi r o a H~zor• prc!isüo rmr:L 
pod u•onus c:; ta lei. 

Seullort•s, :;e i quo o braxllr.iro _ó mui to nfrnn· 
cézado : mn~ con/h~so a VV. Exs. quu Jepois 
th~ vi:-itar Fra.111;a. pín·di n~ Hlu~iies. 

nurauto a, ~~IHWl':" dt! !Siü, as not.iclas da. 
dt•.t•t•ol.t-t. du cxuJ·cir.o l't•aneez pelo nllmn:io 
doiam-mo cnrno !-'O Jbs:m um;t c:t.u~a nn~sn.; 
Jall\L'nÜt\0 :1, !Jllll n n.Uem:io ti\·c~st'tillpp!uuuu.to 
o IS [ll'IJHt~ii'US I'(~[ll't:ltlefltU.IItOS dtt I'il!;a /uti!Ht.; 
mas, dl'lWJS dé \'isittl1° a l•'l'<LIH,~a, vm·i/it[UCi 
I)UtJ 11fw h<t povo nmi:3 e~oi~ta. uo .n~lludo. 

E os lHtiiJ'ado . .;; :-;rs. lJomons polJI,JetJS b•om 
11 meio de \'{'l'illt~;u• isto muito simpk~<!!Jt•nto 
nn~ contracto~ de cornpa.nhím:i de uavoc;a.çü.o 
suhrcw·íormdns aqui lltl Bra.zil. 

Qunus s:i.o a:; umis cxigtJutes, as mai::: mcs
IJllin!lm> '{ 

~fro atl rmncet.as, cxactamonto acpwlln.s 
cujos parpn·tl:.'> ~ii.o pt'Pferidos,OIIIl'L'grn :-:-oral, 
pdu.'i /wnzih•iJ'tlS, IJOl'ftUO, OS bm~ilüJl'OS tt.:OIU 
:1 rnani:t gnllophila. 

Pton~t•. flt.l't.antu, quo o prn,jocto ó incon· 
\'t·nkntH, pttl' di;.;peu~ar HHlior• pt·utue~·ão 
!lo(•,t{it.·t' du (\IHI ao !.llltOl' OU, aO lUPUOS, UÚO 
pt•utt·g<• hasta!J l.tj ao a u tm•, cuJn< 1 st•J•i:~ pl'I~(!Í so, 
m•ei·F>:-::a!'in, u ;.;o obtel'it~ metliantc o t!il•coito, 
do mt Lt•twslt•r·oucilt u:osuciai'-SO o oditot· ao 
nnlnl', uu, !J{~Io menos, con:Rwv;.r-:-<e no 
ll.!ltuJo o dil·t•ito do. a. eadu nova c,.Jktru, re.Y· 
t:irHUI' o ~cu cunL1'acto, pol'(]UO o autor tio 
umu. obra. púllo, u. ct\tlu. uo...-u. cUh;U.v, rc· 
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tll.zol·n, c r.m re~rn, gor:tl quando os n.ntoros 
são muito fecundos, não ó convoniunte com· 
prn.r /lS primeiras edif;ües, porque reg-ular
mente ns Sf•g'tHulus ~oii.o Jo facto obras novas. 

Ora, :-;i mlo obrns novns, pa.rece quo1L ulil•
nnçii.o rliL PT'illleirn. cf!jçii.o •ln olJl'a Jllio devia 
obt•igm· o nutor que qui;wsso refifrmltr su:L 
obra n. niio fazcl·o, ou Jitzol-o sem intL•resso. 

Do modo quo este direito de transferir in
condicinnalmente e sem \'oitn a Jitculdnde do 
imprimir ao cdttor, sem ter o nutor a !acui
dade dP. J•oJ'uzrr n. Ob!'a., isto é. mclhorn.t• 
seu tl'nhnlho. pt'JtJ:o ohrí!!ar o :tutor a nii.o tor 
nisso mais vnuto~rrn npl'ecia.vol, pm· não te!' 
nunca m•tis do que n rar;üo esta.!Jelccidn no 
con tt'actu. 

Niio tem rnziío do ser a prop1•ied~de litte
rn.ri:L ~ ue pu.ssn. equ i pnl'al·:~ !1. pl'O pri (•d od c 
nm.ü~J·ild, o o exclusivismo que jn~tillcn cstn. 
nn.o ~C applicn. ;iqm•Jin. ; dtlpOi~ 1illtn. Ulll ob~ 
jccto ma.t.Pt'inl (]UO J'('preseute bl.u. espcciP do 
propriúrlutlo. e por ÍflSO mt•smo elln. Jlii.o pí1do 
se1• Jll'tiJlT'iAdade, ó um faYot• da lei. ( J!a 
um fiJnll'tc ). 

Desde que C stti f/CMI'is, ,·~ por ser divoJ•fõo 
das ont.r11~; srnrlo crcuçoão dn. lei. a lei pt'Jtlo 
corcn.J~n das re.;;,trícçüc~ n. seu v11r conrcnien
tes, e jtl:-otnmcute (~ntro o.~ restriccü·-·~ que mo 
parecet•nm mais convenientes. Yojo csttL: nu 
sPjn. olwig:ulo, nos casos de alienn.t,•.i'i.o, o cditm• 
a ftcar tt:o:fmciurlo nn uutor,ou dê·so ao nut(Jl' 
cm cadn nova t•Uit;ão o dil'eito de rc:;cindir o 
contraelo. 

O Srt. R.\:.: mo B.\r..CEr.Los dú um np:u·te. 
O Srt. r:oEr.no HOJJtOGUt·:s-!Jou um:t :llt.<~r·

nntiva. ru~:-de quo ó um pl'iViJ(•gio crendo 
{Jm favor do u.utor, não llte concodo n fllcul
dado Jü trarJ:--IJiitt.ir ;li uno n quem tique as· 
socin.do com Pile JJOS Iw~ros da. proj!lJcl;oi.o, ou 
rc::ifii'\'o-IIJc o direito do rescindir• o contrncr.o 
n cnda nov;t er.lit,·~o. poJ"queo autor emqtuutto 
ó vivo pó1lo mndiflcat• l'illa olwn. qw•r•m• n~ti· 
rnl·:L da. circnlitt;ii.tl, at•rependci'-Se das idónfl 
emittldas, :-i jul~;:li-as incon\'cnicntes, ou 
mesmo reta.zet• u. sua obra. 

u~r SJt. SE~.\non- v. Ex. n.clm isto l'CS· 
gunrdu pn.r1L ,,s dii'Cdtos Jo editor~ 

O St:. Cm~r.uo Ruon.raut~s - Rc~~na.r1ln, 
creio eu, por• 11iio o..-tar o editol' nns cuudir;1jc,-; 
do pr•oductor•; 1•Jie m1o J•ecnbo n.lei, dict:L·l1 n,l'ii 
o autor" nüu t'eder• L:tstu.uto, nin:,:ucfll o obl'i
gn.rü. tL necr.itar. 

Oqtw ni'iü tillet'O t'l desarmar o autm· dr.;urtc 
do edittiJ', COliJO tt·uho vi:üu tau r os t·ttt:lus uo 
nosso pt·upt·in pHiz. ('ffi qu(; u n.utoJ• tlt::L n:~ 
mis<.whl., J't.~eelmndu al~-:"llllS ccut.os do mil t•6is 
pot• uma uLm dtl :.:mudo valm·, o o L'llitor 
com o clil't\i'n eLI'l'JlO Uo imprimir os volumes 
e vondoi·O:-l pot• ü$, 7$ ou t\$, quuwlo u!le 
paga por toUus eJJe.s uma ninhill'ia. 

L'11r SJ:. SESADOJt- Uas muitas vozes os 
aur.ot•cs impõem. 

O Sn.. CoJ·:r.IJn Roontam:s- X1io ::c corneçon 
pnr :Lili; sr'•mcnto quando se cllc;.rn n. sct• 
Daudet., 7.oltL ou Victot• llngo, n~ o·litores, 
pm• oxcep(;;i.o, chovem em C/1);11, e abi quem 
dieta o. Jei ó o autor. (.1/ai:o hnu,) 

C...)!.!ih·. R:unh•o lt:u•ccHoN v~m 
contcst.tlr duns p1'(1po~içües quo fornm :ms
tent;v1:ls pelo nobre s~~u:ulot· pr.lo Pi:lllhy: n. 
11

' ó u. di::.tinc(;üo (]tle tez o nol1rr1 Serwdor· 
entro n propricd!tdo em gCI'ld e :~ proprie· 
dnde intt·llcct.wLI. O O!'ador• nr..o r_:r,mprehende 
CS!o!<L distiOCÇ:10; n pt•CJpriNJruh~ rJÜO C sr'JiileUtO 
~~~uillo que ó ma.ter·ml ; o.s ti~ct,.J.;; intelJe .. 
ctuao . ..; tOJunm tnl impol't!~ncia, que p:~rn. 
muitos indh•iduos con~tir.uc·tn rpm~i que 
exc/n~ivnmentc· n. :-;ua vida, uiio só illt(JIJe .. 
cln:d como mat.Mi:il. 

Tod:L :~ concP.p(;iio que se faz no cm·Hl}J'O do 
um indh·iduo, t! um objecto : ,c;j ;.1. concept;iio 
ó Ol'i;.;-ina I r O extHrnathl peJr,s meio.c; mnte· 
I'i~tes e fl:\::t''t~ 1-!'l':tphic:~moute, tr1ru:~·Sf~ tml .. 
tcl'i:~Jisad;l, Est:~ coneepr;üo, portar1to, ó fJrO· 
priedudo r lo indi\'idtliJ i rut~ceu do t'nnccio· 
unmento dtl seu ccrnhro, como n ~r;io qnn tiú 
dado á trrrn, na:~et·H pelo tr;~!J:llltn do hrar;ll 
do agrieultor. Ncg:~. por is~.iO, a di:-:tinc,;ün: 
ató pnrquo n~o S(l dc\'e privar o htHtlúlll do 
pr·ouncto da mn.i:; uobre funcção do seu or•gu.· 
Hismo. 

o or:Lt1or discorJ·c, nffirnmndo com cx(•m· 
pio as suu:-; as::ct•(;.ôe:;, c mo:~trando a. O(~cos:;i· 
dade tlt:: se thzeJ• a!~um·.L cous:~ ;~ fJlVOl' do 
cscr•ijltol', qun prt!cisn. viver· rio \'it•ll t.l'alJal!to. 
~o fim do seu discurso UfJ!'t~sttnl.nu o illu:o;· 

tro Sl'natlui' 11m nt·~um(~tJto pet•Ji!ilnuw:lte 
cnm.r·adiet1,riu tia.~ nrtteriurt•s pahL\'ras pro
feridas por S. Ex, 

O lllu:-tl'o SI·Jw.dm• não ndmitte o pl'c.,iccto 
pül'lJUo, diz S. Ex., lit\'tll'cco maiR ao:1 edito~ 
J't~s~ ü olepoi.'4 r~ra~Jic-o f!ll:Lilto iL t.raduc~~:1o dn 
uht·as estl'Uti).:Cira:-; para pl'otc~ger u.s editOI'L'S 
contra os autor·Ps, porl•JU ir-;::;o, Jwndt-rll o 
omdol', é quawlo o :mr.m• 1'()1' c~trangeiro, o 
que impol't.:L n'unut itJA'J'tltidiio, pai~ dn.c; tre~ 
(]Uitl't.ns pnrtl'::~ 1lo 1ne o nüh!'o SL•u:tllor co
ulteeo n~o tem o cunho nnciurml. 

A oltier.!dio, puis, di:! S. gx, pol' ~r'1' o pro .. 
jcetu cuutral'in aos iut.CI'<~:'i."es tln~ edito c·~~ rm· 
cionaes e t~t rura n~l nos lUtlDJ'es ost.J•;UJ~eu•og, 
cout.l'ildiz o que o houradú .Sl~n;tdOl' dL..::>u uo 
pri1wipio, 

Uiz 11nlis o oraJur quo rJO momento r lo ~ot• 
uJ't.;":Lllisatlo o tllseutictD o pro.)CctiJ, ::5. Ex. nc· 
ceitfi,V'Ll·u, Ut'hillldii·Utlt~IIU do ~CI', t~UilVtJl'LidO 
1•tll Jei,upiuilio aJ]up!ar!n JlOl'JliUitos .SI'S.S,•Jilt· 
dorc:-:, r 1 ur~ npr•cst•tttlll'iLIU tltVl'l'!i!lS emr·nda~, 
entr•o1ts qnues llrt ul;.:uuws Uo hOfll'llliO rc
pl'L'~OII tanto tio Pinully. 

I 
I 
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A' vista disto, IH1n CPIIliJI'tl/Jüwl" o nr·nd.lt/'1 O ~•a: Coelho ~~uh·i~w.u-.~ (j-
n. op fl''·"i 1,:;"H, 1 pw nct. nnl m t•uttl IIHHl' ao JH'u.iect.u I SJ'. P I'PS!tl tllll(l, r•esu m r rm o q uo d r:-No nn l.e .... 
o Sr·. :-:tJIJILdu!' Coulltu HwlJ"i~o:·up,..;, . t•odi'J!I,c•r!11'11te, pnr·a I~X~t!' bem u . .; porll.u~ 1h~ dr· 

l{(·ti.ln• ... .,,t u o!'mlot• :• 0 mott vo que ~etf'rtnr- voJ·~o~wm eur.r~ n opturno do hottr•ado ~ctm<lor 
nou o adiamento !.lo [ll't~it•do, wottvo Qllll o 11. mrulm~ _ . . . . 
de,:.;11.1,p1rrcct·u, Jtois ng!IUI'davn-.~e tt ll1lop~~iio Penso f!:ttl l11~Vcl' pr•upr•Jedmlo lrttumx•w. pot• 
do CodignCivH que, tendo :-\i1\o n1'1'Cdad1~ III\ diHlS I'o\.zu~s: 
Uiseu~t:i{Jo, nfio nmi~ impPdn quo o pr'O.JOeto !l!'irUt·ir•a, poJ•que niin \m em !i1Vfll' dt1!la. ;L 
f:.Cijn n~\ll'tl CC!!ISillcl':ldo poln S\11\:tdo. JJlC!'IIH~ l'llZiir1 qtw .)w•tltlcu. o f'XL'Iu:-ivi~mo r ln 

o t)!'tllitl!' di1, mi.o t.ol' tl!Hl':ujn 110 v;dor pl'O· ru·npl'!odadfl nliL~r·~·i_al. Oudn u. [I('U··~"lh!;;.dn 
}Jri11111 ('11 W lll U•i IJSC!r~n 1lo tH'Ojr>ctn, cnn~nq 11 o nfio por le sm• sa.t.l:~:tm ta. r.om n tm·.~mo ol~)t•ctt v o 
~~~-' 1 {'u.rú. pnrq11 f\ o nnhl'(l Smmd ol' p ·h 1 P111.\\ h Y c·rn , !nus ~ ujoi t.os: 11 :-;u. tí.~liu;ilrJ tlo u rn, ex(: I uc 
1';tJion l'lll tliC.'iP, limitunllo-.~o a d··r~)nr•a;• que n do out1·o. 

o }li'Oj1•eLo p1 otrg-o mnis aos Hdltore . ..; •10 qu~· No::i ílil'llitos :1.1\t.ornc;; o rpw ~a.lll'!llll8 po·1c· 
no~ autnrC~>~, o t!(•ixa.n•1o rlo l'll.l.fW :~ !'P~pcd.l\'f\ /li O~ f,l'llflSlllltLir• 11. outJ·ns, ~em quo tlquemos 
nnaly . ..;c·. mn.i!.; p11Ut·c~. ]IOl'CJUC o esfOrço p:u·a tmnsmi:-1· 

F<l! :~nrlntlo mncl mlt!H·il·n. \'ng:n n illu~t1·(', :;iio n ou~r·rm do nr,..,so couhocimento li1z·nos 
St•, C<_tç.[!Jo Rodri~IIC~ flllÍ'l. JWo~fll' <JIIt~ Rfl saber m•·lhnJ'. o f(U(I sabemos hom. 
dovo o1wigaJ• il!l:-1 uuiur·e.-: a fliw JHIIlet•r..•IJI vcn· Rm FPg\ln('o lu~at•, ni'i.o lm dll'Pito de. pl'O· 
dC!' n ~llll pl'Opl'Ít~d;\1\1\ :-iniío qwmdo ;IS'i\nci:t- pri(•dmlo :-:em um ohjcdivo a r'Nlp•·ito dHsso 
dos ao,..; r.IÍllll'C:', OCJUOt.lOI'Ilf}O!'COIJ~iriO!'Il U/11<\. dit'f•it.o, ::WIIl 11/ll o~ji'Ct.i\•o Ul1lt,l'l'l1li que O 
i deu nnt.Í·Iih(·t·ul. cncal'nc, o d('scon!11•ço o objoeth·o mar.m•ial 

.Ao colll.l':ll'in tio IJI!Cll~ uobl'o Sr>nndOI' pelo quo en!'I~orit;ctuP. a.dir·oito 1ln :wtor· ... _ 
Puud1y atllmwu, pensn o or•nrlor que o Pl'O- Tal ttn•oito cons18tn em uma. pi'OhlbH;.~to dn. 
jecro vem J'Ci-lg-Uardnr dírritos 1liiC nt.ó, IH 1.i'~ lei. dos out.ro:-~ se 8Cl'Vil•em r ln ... ma, v r• 'Pl'io
a.tu•nth·m t.ac·s g-;~rantb!'l por ph.I'tll d1t ler. ! dndr• po1• outJ•o pi'OCll'!so, quo 'niio 11ojn a olfe .. 

Plllhwin <LI'JI:i o oJ•at1ot' citnr alguns excm· rct•irlo pelo commcii'Cio. 
plos e <dta <>m•-ct~vanwnt.e o ca~n ~lo um rc: E' um p!•h•ilegio c, conw este, sr'1 pôde ser 
ma.uce q·w O lilll!to !1do (~ conl~r·culo, o m:w; concedi rio pot• lei. 
colebre t.aiVI'T. du Hrnzíl n quu uüo oh·tnnr.o No no:-~so eMt.;ulo 1lo civilisllr;ii.LJ, os chu.
ainr!a. se ncha em l 1J'imeii·J~ etlit:ilf), u ~1m evi· llltJ.dos direitos nu tornos aprowdtnm mais ao 
dcmt.OII\i'lll.t) ll~O Õ }Jf.I~S}Wll. , <'ditO\' do C}UO f\,0~ CSC!'\pÜJi'CS. Sll,illil.\.1~ à lüi 

O uy•;ufor ~r.J•miwt. dizendo C}IW \'Or.a.J•a peln qu~ elles lhe impi1om o llllln. cl•hlbJ•idnt\o tem 
}Wojf'ct.n, a.r'.Pt•itlndo algumas lln.,.; enwntln.-1 invot•tLln us papeis, o quo ni'i.o é J'!tl'o o nilo 
:~presentntlns, rla:~ rpHWS duas pPJo Sf:'nlldor pólio ti<W pu.ra isto que o logi~h\tluJ' di. um 
ropt•e.·;cnt:mt<~ do Plttuhy. pr•ivilog-io bonofll'iltnrlo nwl~ no c•dltor do que 

ILO OSCJ'Í {JtOL', 

O ~L"• ·p~~eMidPuto-0 Pl'•)jt!ctn em 
d.iscu1'l~·iío, !bi l'tHnetr.ido ao Scn;tdo 110 íi!JIIO 

atJ'UZitdo wwlo ,iit p~Lsst.Lt!o po1· tt·cs di~cul:\
sõo:-;. 

Dl?tiDi}\ de rncernl.!!a a. :1"- discm.;.~iio n. ro· 
quorinwutn do S1·. SeundoJ• Loite o Oif.icica, 
o.s <•!tll'nda~ a{WP~c~nt~u!!~S f\>!'am rml1flttidas 
ú. Commis~i\o Jlíl.l'<l. tla.1· Plll'l!CIW. O !'l'queri· 
IJH•ntu Jl1i votado um ~JU du ~etPIUIJro do ;umo 
pasRnr!o, 

~1i.o tendo IL Commtssü.o de .lu~tiçn. c Legis~ 
lrt~~fío int01•post.n o ~wu pnrecCJ', nm dos S1·s. 
Sonadorc':~ rrq !IOI'CU q uo inde1peml.ontn dos~ 
pa.t·e~(l-1' fussD Ualla pa.rn (JJ'tl!·m du dit~ n {JI'O
posit;lio, 

Foi induidrt na. Of':lmn rlo din n ndJnda por· 
8 <lins, ntU quo so illlpl'imissout ns Ol!lenrlas. 

Do :-;or•tc1 quo ú qtmsl umn ·1'' tliscu~'ioio, 
}ll.ll'l!lH\ 11. :{• ltJi l\0CC1'1'1ldl1, O, tiU /LI~f!ljl'dn com 
oa.rt. ISO do l't:.'gimento, n.lll'iiHiO a discus.~ü.o, 
para II}J!'OCi11r us ernenrhts Hllrosnuttui:L.'<I.. 
NiioC p!i:-!í!lvel mnb roquer··~~·-so a!l!auwnto 
poi'CJUO n. is.-m :::·o do opplio o regimouto. 

'l'n mbem níin é conveniente ost.onilf'l-o nos 
e~trnn;:r.ir•ns, nii.o !i!'J JIOJ'QUO o p:Líz que mais 
!UC!'a com istu ó a l•'ra.nça.~ qno fui u quo ma.is 
lucrou Uu Allnnmnlm o da lnglntm•r•n. 

A lll'opr•ied ule Ji~te!'ur·in em lil.vor• dos 
IJ.Utorcs nii.o pódn 8er C:iHlCOilida uesto pn.iz 
))~W!}U0 niio \he:; il.}WIWI)\tn., . ~ 

Náo hutn•e, pot•Janto, coJltJ·nJJc(,~ilO no que 
~lls:·o om lhvor tlo 1111tor c contr;t o o.lltor; 11 
miu\Hl p1•evonçiio ú contra. os <•1li t.tll't.!S hrJLI.i
JoiJ'O~, o tonlio-" ainrl~ m~ia1· com as ui< 
l<'ra.nr,·.a. 

N1i0 Jmvia lido o pr•oject.o~ c a pt'll\'ll rlc 
quo m1o o~tn.vn. muitu long-e d+~:'t.a,s hlóa.s, 
qn~tndo l'ormuloi a~ ouwn,ln::; u. {jliL' sn t•eforiu 
• hotu•;ulo Senador• o d 1s Qll/ti!B jt'l niio mo 

lnmbra.vn., ó rtloit.ura dns mosmus f.ltnf'Odt~."). 
A Cnwüitlliçlio, cstn~uindo JW ;:; 17 Uo 

nr•t. 7:!., quo o direito do tlropriBolu.douuLtLtcm
fl<lNU tndn. n. SU{l. phmi!.udo, o ostn.lwlncrm1lo no 
§~:i que 0:1 inventos industriiLl'S pcrt,cncc!rilo 
~~os 81\US ~~utoros, a.os quacs Hca.l'ó. gcu·u.nLitlo 
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pm• ltli um JH'ivilcgio tcmpo;lu•io, 1)iz no §~!i 
quo aos nntorr.s tlo nht'u:i littoJ•arms o 1LI't,Js· 

t.icas O g'!LI'antidn o tlil'nito exclusivo do J'e· 
produ;,il·ns Jli'I!L iiiiJJreusa, ou por rptnlqntw 
Ollf,J'U fll'll/.!I~SSO lllCCUOÍCil,, O ~110 OS SeUS lWI'• 
rl!di'O~J.l'uS;~J·iiH UefiSO rlil'l~lto pelo tempo de
termi uadn puhl. loi. 

E' o pt·up!'io legislndor constit.uintll qnom 
no nrtig-o t1Jn que gm·unto o ~lirf'ito da pro
priodndo em torl1L u fHliL plon1tulln rdoro se 
nestes t~.~I'UIOS il propriellaclo litternria .. 

O Srt, ILumw B.\JtcEr,r.o:;-PorttUO esse<! 
11 cnr·uctnrisLieo tle tu/ propricclade. 

O Su.. Cm:I.\10 Romwm~<~~-1!n!:l cm que 
conio\ste Olltãu os-so tli1·oit.o? 

O Sn. RA~fllto B.\IWJ~r.r .. os t1it um apnrte. 
O Sn. Ccmr.no Rnr>HJGUI~s-Digo o quo e.•ü,:'t 

nn. Con)ltitui1,~il0 ; mas o nnbrc Senadnl' tem 
raxiio o CJ.IWIII a. niío Lúm S11u eu. én Consti
tuiçi'ío. A a.lll'~:u::'io do nollr~ Sena1lnr, qunndn 
mm to ::el'á UllliL pl'otncçilo no tJ•al•ullw, nüo ú 
direi to 1lc propri{llla.t!{~. 

~fml, cumo tlizin., o ~l.l'l. ·1" dispõe o se· 
guint.e: 

(< Os diJ•eitos tle :wLot• :;;lo moveis, cessiv,ds 
c tra!Jsmi~si\'eis no todo ou cm pn1·tc e 
pnssallt :JOs ili'J'tlciros, sogun1lc, as rr~p·as 
UOI'IUJH~S dn diJ'(tÍtO. » 

O Jwu!'ado SenflriUI' SI'. Severino Vieira 
n.prcsnntuu a Sl'guintc cmcnrlo.: 

« An ltrt. ·l." ~IIJlill'ima-se a palnvm
nor·m:u~!-1. » 

OI·a. do t;wto, a. morlilht O conveniente. 
Muit.LS ''eZPS o oditor pag-a o dirrito do im
primir unHL ctlir;ã.o, ronsc•rvando o typo, e 
ma111ln. rtq>rorluzil• a o lira, chu.mn.ndo n. bto 
scglliHlit tiJ•ag-em, püla rtunl nadn. png'tL, r.i
I'ttntln uurnet•o do cxemplnrcs superior• ao es· 
tnbelccid!J no Ct)lltl•;J.cto. 

O Sa. R.\MIHO B.\acr:LLOS- Acceito as 
cmmulas :lo:-~§~".!.-' e 3" tlo :H"t. 4u, 

O Sn. t'oll:r.uo Rnmtm m~s-Bem. 
O SI\, IL\1!111.0 BkRCI'!!.ftlS-Qnanto ~ outt•o, 

pediria fJUO motlillcusse o prazo pal'<L 30 
a.nnos. 

O :Stt. COI·:rAro ltonnJGm:s-Em regra gera.!, 
entre nós os hornen.; n:i.o protluzom ohrns 
litteT'lll'ilt:i ou nrtisticas do cet•to valor corn 
menos do 25 n 30 u.uno:i. Com m~tis, silo ·15 
ou 50; e um hti/TlOffi do lct.tl·ns, nesta tot•ra., 
com 5U nnnos jli. \'h·o por tilvot•. 

O Slt, R.\l\Hitn B.u:cmr.r.os dit um n.pa.rto. 
O SR, C01or.no RoomnrJJos-0 nobr·o Sanador 

nilo <abo o quo ó nccossidado; ú tllho do flt
zondeit•o ou do estancieiro. Si tivesse tido ou 
ti vost:e visto n. ncces~itlnda do tt'atm• com 
oditor•, roconhecorin quo tonho mziio, 

O Srt. RA:o.mw BAHCJ~r.f/JS-F.u t.l\'o muitas 
nec ... ..:sitlndm;; (•.~t.url•·i corn di!llculda:lc:-~, cflm 
uwsacla muir.o <·xi.~ua, 

O SR. Cugr,fi•J lto/li:IGU12i- E p,·,do a pro ... 
\'eitat· nlC'JltO!' o ;o;üll tompo, !•OI'r[IHI dou tus .. 
toul!!li!Jo •\i;o;Lo: ctuem tem diulwiro nilo 
e:~tudn. tamo ~~umo qnem wi.o n tem; dou-lhe 
pnrn.lmn)ol, Si I i \'1~:-se diltheir•o ou D •rtuua, wi.o 
sahrrht o que su.IJO. 

ParPcift-nlf•,tJOI'I'!m, cnll\'eniontc C{U(~ o hon
rado Scnarlui' /Jzess•J umn. sub-onwndn, mm• .. 
caurlo o pmzo de :w :uwoJ, parn.uiT,r1 dcdxar o 
autot• porpetuamento prcs1J ao ~OUPtlitor. 

Nilo Jiu:o que:it:Í•I dn mais Hituos, meuos 
anuo~. e o uoLt·o Smwdur· pl'Op(lnl~:t 11 :nm sub
emenda nestu .sentido, comta.uto que se salve 
a idó;L. 

O Sn. R\:o.uno n.wcEr.r.o.'i- Xíi.o sei si a 
~.fe .... :l acccirn. 

O Sn., C•WLJ/O Romw;u~-:s- E' apenns de 
red!~c•;.iio, ,·~ UH\1\ pall\vra, 30 pol' 20. 

Nestas condiçür.s lum é o f!U~ bem ncnb;~, o 
só me l'CStiL d·II' p!U'n~cns ao nob:o Sennrlor 
poln. sun. impugunç;1o que dou cm l'osu!tado 
uctLhttrmo~ de rwcordn, cou.·m quo r:tl'nS wzcs 
nos tem sueco· lido nqul tw~to l'eciuto. ( .. llt~üo 
fJIJ•II, illtu'lo IJG11!.) 

E' litln.. npniudo c postn. conjuntn.mmlte 
ern discU::isüu n. :::eguinttJ. 

S{:H·!o~~tt·:~D.\ 

Nn omondn do St•. Coelho Rnd!'i~ncs no 
rll·t. 411 § ln, ondo ~'' llix 20 :muo~ digll--SO 
;{() annos.-R•IIIIÍI"O /}ar'Ct.'{ 10S, 

Ninguem mais pedindo n. palllVI':t, encerra. 
se a. UiscussãD. 

Annuncinda n. votrv:;1o o ver•iflcantln.-:-~o nüo 
IHLVO!' HUITICI'U para VOIUI'·:o;C, IH'OCf'dO·SC Ü, 
cllam:~·llt dos SI'.'i. SenadorC>~ qno compar·e
coram li sessão (4'!) o dciX!l!U do rospc1nder 
os St•s. Raulino Horn. Co.;trt Azm·cdo, .foão 
Podro, .loilo N'ei\'a. o LC!opoltlo do Bul!Hics. 
qno comnrunio.:n.r·um à ~~~·sn. o 1noth•o por qno 
~o J•etírn.Vllm ; o Oll Xt'S, Antonio B1wnn, ~tn· 
nos I Ba.rn.t.'L, Abdon .\Iilaurz, ~\lnwh.liL Htu•t•eto, 
Ro::m. o~it,•;t, .Ioii.o Ba.rl:!ttlho, Leite o OiticHt, 
~lcossins dü Gnsrni\o, Lellfiill'O ~[u.cicl, Rosn. 
.luniot•, Domingo:.; Vic nt~~,Gil tiouhu·t, Ctlil\do 
e Vicente Ml\CI\1\\lo, que niio fizeram cornmu .. 
niCI\1;ü.o 1\lgnmn. (lg), 

Ficu. a. vola.\'.ii.O n.lliadu. pot• fa.\Ü\ de IJIIOI'lOll, 

l" discussão do p1•ojeeto (lo Senndo, n. 36, 
do 18\16, quo autoJ•isa o Pudor• Executivo ll 
n.IH'il' concul'roncin e contrncto.r cnm Quem 
mais vantn:.:-ons ot1'oi'C'CCI', a constt•ucçi~o tle 
unro Est!'lll!lt dt• For·ro d~ Cocltocira do Snnto 
A:~tonio, no E-stado do Amazonas, 1l do 
Gunjar1i·Mirlm, do Estn<lo do Mlltto-Grosso, 
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nrlm do li~nr as pn.l'tes nn.vAgnveis dos rios 
Mndf'i r•n e M!Lmoró, g-nran t.indn 0::1 ju,·os nli.o 
SUpm•iol't1S i.1. t} 11

/ 1, S.Olll'O O CtL.pitÜ o1foctiVO..· 
mont.o o:uprogndo nns obras dessa ostl'nda. 

Eut.ra. nm dbwussii.o, quo so oncorrn. som 
doh!Lto. flcnudo u. votaç1io udindu. por fnltn 
dO f}!J(J}"UIIIo 

O :-ir, J•, . .-.,d,Jf~nh•- Est.à osgotndtt 
:t mn.ffll'ia dTL ordem do din. :. c nada· mais 
havono/o n. t.rat:tr, vou Jevuntnr a sos.·uio, 
desi~n;uH.lo Jl!~ra. ot•dom do dia da seguinte 
l:ie5siio: 

Votuçito em 3• discus!i:lo da. pt•oposiGiio da 
Camal'a do,; Jlcput.n.do!i, n. 25, do l8D·1, fJUO 
doflne o gni'llntc os direi tu:-~ nutoi'ILOS; 

Votação om lu discussão do pr~jecto rio 
Sonlldo, u. 30, de Jsun, quo :mt01·hm o Po·lor 
Executivo n abrir concm•roncin c coutractar 
com rtuem mais vnntag:ons o/J'el'ocm•, a 
constru·:çiin de uma estrada. de teJ'J'O da Ca
ehooira. le S;Lnto .A!ltonio, no Estado do 
1\mazonns, :1. da GunjiLI'!Vi\·!irim, no E~tado rle 
Mnr.to·f.lros l, 1~1\rn dA ligfl.r as p:u•tes w~ve
gavcis dns r·ios 1·fndoiru. e MlliJIOrÓ, g'/Ll'ILII· 
r.illdo os jm·o~ não suporiore.lti n ü "/ .. ~olil'e o 
capital eJJ',~ctivamunto cmpr·egado nns otJr•u.-; 
dessa ost!'ada : 

!lbcus:"fi.o unicn. rb 0mcndn da Cnmnra. dos 
llop11t.ndus 110 pr0je ·to do Sen!l.do, n. 1::, 
de IH!Hl, quo c:orwodtt um nnnn do llr.cnCIL, 
com t.orlu.'i os vencimentos, ao Dr •. Jo.Lfjllim 
do 'l'olerlo Pbm c ..\lm~ida, minis&I'O do su .. 
Jlremo Tl'ibunal l•'cdoml. 

211 rli:"r~ussiin r la proposir;fi.o rla. Camnrn. dos 
Iwputailu:;, n. 3:!, tlc lBUO, que approvn o 
untado di1 amis;~.do, de coulrur.tl'.~io o de 1111-
vog-:L~'iirL 0/lf.l'tl iL RepuUiir~iL dos E-;tnd.o.; roi
~ lo~ tlt' i~t·r~.·t.Hn o hnp(H'io Uo .lttpi'io. th•mu:lo 
em Pa.t•íz cm 5 tio uovcmiJro do 1803, e toma 
ou tNt.s providencias; 

Contintmr:ií.n ria 3 1 rliscussiio elo Jl!'ojocto t.lo 
Senado, n. 17 do }H\ll, que c!'eu. um11. a.lfilll· 
1logn. em s Lllt'Anna do Livt'IUDento, Estado 
1lo Riu GJ•;LJHle tio Sul. 

1liscu:;si1o unir~11do pn.rccor n. 1:l~.r1c lRDI\ 
da Commis.;;io r!H .Ju:-;t.u.~n e LoA"isJn,:ü.o, opi· 
r111ndo pelo indufol'irneuto "" puti•;fio do vo
luntrlrio da Patr•itL, terwntr-eoronol Frnncisr.:o 
Gow.~nl \'I.!S da Cus tiL Sobt•lnho. 

.J .. evnnt.11-sC a. sessüo à:; :J hm·n.s o 15 mi nu· 
tos tln. ttu·de. 

101" SESSÃO !C)! 18 !>E SETE>IIIM DE 1800 

Prcsirlcncia do Srs. ]llanocl Victorino o 
J.llarwd de Queira.:, (Vice-l'rtM!'clrmt~) 

SIJ,II:'\f.\1!-lO-AtH!rtnra da ~~!.~H;Lo-L1•iturn ,e :t.{l· 
p.•nvt~(,'ao da :tct:J. ria. Rn~IIILU nnlflriur-Jo..xr•r·;
llii~S·r•g- Parrocrrrmi-Cornmuuiça,:tLo do S1•, !?<~ 
S·•crto,ario- /Ji~cttllq:Ln 11 vn,aç;1o do parHcar
n. t:l!"i, do IS:lti-DilmUr!IO riu Sr. Vicon~·· :\h
chu.dn- Dt.~!lllr~o o 1'0/jll'lrirrwrno vorb:d do 
St•. ~lOI'aO!'I Barro~- lli!-!t!U\'110 rio Sr. JuAto 
CILMmont- J>i~cur11u o f•'r(thlrimllnto do Sr. 
Co.,]hoJt,tdrig"tlt•~- Oir;cuR~ao do rlliJIInr'imHnto 
DiHc•trqo rln Sr. MnraoslJ:lrrm~ -J•;ncnt•r:unen'o 
ela di~cns~ii.o ,, votnçiio do rfl(j'torim·~rHo- Qr .. 
dom rio rlra- Vota~ii.o 1la~ matoriU11t~nr.orr:uln~t 
- Di~cllll~t1'~ dtL nrnrrnda da Camn.rn :w prnjncto 
n. 1:1, íht IS~l!1- Di~cursn11 do~ Sr~. Dtlmi'ngoor:; 
Vic-ont,, :inwrino Vioirn.. Loi'o c Oiticir.a. 
Ramir11 ílart:rolloR, Caolho H.o!lrigou•!! o Gomo~ 
do Ga!\tro - gncHrt•tunnnto 1la rti<~cuR<~rio ~~ vo
ta~iw da ••montla- .:?nJjscus'!:i.(), tHIMt'rnrnon ti) 
rlosh o nrlinmnnLn rln \'or.ação ela pt•opoRiçãa 
rio. C:unnt•a. n. :12, tio ltWô-3 1 tli'lt:UIIilio, ,,ucer
r•runAnto o adi:l!lii!Oin dn \'Otll~~iio rlo prr1j<~cto 
n. 171 tln 1::!~11 -Di..,cns~rLn, Hllt:••rNtnwn'ro e 
ndi:wwnl.n ria votnç;~o tln pnr+•cr•r n. 1:3:?, de 
L~'JJ-Orrlo•JU rlo !lia da IIHg'llillto Rt!,isrLo. 

Ao mnio tlin.. abJ•o-so n sr~sii.o, estan1lo prc-
sontos os SJ•s. Senrtclorcs: :\fnnoel 1lo QuoiJ'oz .. 
.1. Cn.tuwln, AlbJr•t.o Gouoni,•es, .Joaquim S~tr• 
monto, Hauliuo HDI'Jl, F'rnncisco ,\lachado, 
Costa. .·\~evodo. Antonio Bnerrn, Ju:-~to Cher• .. 
rnont, ~fanool D<Lmta., Gomes 1ln Castro, .Jofio 
Pe1h•o, Bene1Hcto Leite, Pirl•S Forroim., C1·uz., 
Cor.Jho RndJ•igue~. Joiio Cm•1!eit•o, Almino 
Aff'unsn, Ahrlon :\Il1ancz; Almeilla Bat•t•eto. 
.loi"í.o Noiva., Rosn. o Silva, Joaq.uim Ptmta.m
huco, .Jofio BaJ•baJ\JO, B.og-o )lollo, Leir.o a 
Oiticka, .:\Icssias de Gn!im:1o, Loa.wlro :\la.
cicl, I~o11a. ,Junioi', Coelho e Ca.mpos. Sew.JrinCt 
Vioir•a,Domin;.;o:o~ Viconto,G il Gouln.t•t,Quiutino 
Bocayu V'lt, Thomaz Delllno, Paula. Souza, ).Jo
r·acR Bal'I'OS, Leopoldo do Bulhúi!S, .IOIH(IIÍJU 
1\e Souza., Cai11olo, .\quilino do Amn!'ill, VI
cente ~racll1t.r.lo, gstovcs Junior, Julw Ft•otat 
e Rnmiro B•n•cellos (-15). 

!)eix:uu rl13 compn.recOJ', com cn.u;;:t pa1•ti· 
cipa.dn., o~ ~w •• : Nog-unil't\ Accioly •. Io~ó Hm·
nt\l'do~ Eu~euio Arnot•im. E. 'Vnndenl\.oll,. 
Gonç 1l\'llS Chnvos, Fer•nu.n!lo Lohtr,UC!'Otlt'llino 
de Ca.mpns, GonoJ•oso Poncn Al'tliur AIJI'OU, 
GusT,ILVO IUclmi'd c Pinhoit'.l l\Taclmtlo (li); 
e sum olln, m; Si'.;;, Olivoir•a Gu.lvii.o, Virgilio 
Dnma.zio, Ruy Burbosa, f..!Lpór, Lopes Trovão, 
o Jo:HJIIirn Murtinlio (lO). 

B' lida., po..;t!J. cm discussiio e som dollate 
nppi•oratln a acta. da sessão :mterioi'. 

o Sn. 1" SJ~cru~r,uuo dá cont~ do so
guinto 

I 
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EXPEDIENTE 

omcio: 
Do 111 Secretm•lo dn. Camarn. riM DOJlUt!ldos, 

do 17 do corronto mcr., rcmcttondo a se· 
guinto 

f'ROPOSJÇ.\0 

N. 40- !SOO 

O Ctmg'I'0sso Nncionnl rr.soh·c: 
Art. 1.'' Par~ execução rl:t lni n. 30-l., ele 10 

de ouLuln•o de 1805, é o Governo o.utoJ'JSrldn n. 
abril' ao ~finiste!'in da Mnrinhn. o credito do 
668:~ü0$, supplomcntar ;'1.s l'llllricns ahtLixo 
mr.nciona•/:Ls da Jei n. :!GO, do :lO de tlcz,.m
bro do J89i1. n.J•t. 4". !iLZL'ndo para isso as 
necessnrius opernçUes de CI·edito: 

N. O. Commiss~ri~eloGer~l .... 
N. 8, Corpo da Arcnnclo o Clas· 

s<•s Annexns.. .. . .. .. • .. .. .wr. :700$000 
N. 9. Corpo de Infontaria ela 

Ma.ri nha., ••• , ••••.• , ••••• 
N. 10. Corpo de Mnrin!Jei!'oS 

N:Lcionacs ••••••••••••••..• 
N. 12. Arsenaes .••........•.. 
N. 15. For1:1L Naval. ....•..•. 
N, ·w. lfo.;pitans ........... .. 

2-t :o 1 o;;no 
6:111$000 

15G: 88-1$/IUO 
15: O·IG,':'OOO 

Art. 2. 11 Revogam-se ns rlisposiçtíes om con· 
traria. 

Cnmarn rln~ Depnt.adr!'l, Am 17 110 srtornUrn 
do JFHJG.-.. h·thllr Ce.wtr JUo.ç, Prosiden te. -
Canrlir/o do Olit1ei1'a LiJJ.~ de lra:·;comc!/n.ç, l" 
SC'CI'Ilt:tJ'iO.- .r111,fJW;lfl .1'amrcs de Lyl'a, :l", 
sor\'imio do 2" Secrcta.rio.- A' Cornmi.ssiio 
de Fi rmnr.~as. 

Ot1icio do I" Secretario do Congt'o:-osn Uo 
EstaJ.t) do AmrLzorrns, lle 28do ngo,to n!Lirn(). 
rmnottenrlo um oxemp!11r d!JS nnnne.o; daqnello 
CongJ•esso, da :·w~s:io nrdinario. do 18!11, pn!'a 
o Art!hi\•o clo:;ta. Cu.mo.m.-Ardlivo·Sc e ngJ·<~· 
deçu.-!lo. 

nrqum·imr.nto C'nl que . o Dr. 1\Ianncl 
do Mng!d\ui1•s Couto P'll' !:I c srus collr~· 
~ns, ~ig-nat:u•ios dn. peti1,•ão, nproseutarln. om 
28 do uutulwo do u.nno pnssar1o, n qual niln 
teve :uHinmcuto, lirnita-~o hojo n. pedi I' quo 
o tempo de sm•viço dos lentes o professores 
tlo GrmwtRio Nacinnnl, srjn conttLilo, do con· 
!ot•m.idndo com n~ dispo~içijú::l dn lei n. !.!30, 
elo 7 elo dozombt•o elo 18i)J, 

A' Commissão uo Instrucção Publica. 

O Sn. 2° SI~CRI·:'rAitlo M e vão a imprimir-· 
p:n•a ontmrem IUL ordum dos trabalhos o~ se·· 
guiutes 

N. 136-1806 

:\. Commissrio do Finanças vem inter·por· 
pnrccct• sobr·o ns umcndn~ :~pprovndu.s vela.. 
Cnma.m dos Deputados ao projecto n. !?!), de. 
ll'3U5, quo l'eor·g:mlsll. o Tribunal de Couta.s, 
as quncs, reieitnrlns pelo Sen~Jdo, for:~m mrLn· 
tidas por dous tei'\~Os de votos peJa outra. 
Cu. .. a do Congresso. 

A CnmmisSii.o submetteu nquel/ns ementlns. 
n dntido exame, pe .... ou uma por uma. ns 
I'aziies com quo pi·neuJ•ou amparnl·n.s a il· 
lu:;tre Comml~siLo de OI'çnrneuto da. Carnnr:L e 
niiu pôdu :-:u convencer da. conveniuw:i:L de 
sua ncceitn1,'ÜO. 

Os mo ti v o:; que a!Je~ou em seu pnJ•ecer 
n .lll,pam proput• a. I·dc:lf.~ão Unque!lns emcn. 
da:-;, e quo lbrnm attendido:o; peJo Scunrlo con
tinuam do pê, nü.o tendo a Commissü.o da. 
Camara. procurado rcfutn.!-os. 

Pede ú. Com missão do Fim~n~~os pormissiio 
para reproduzil-os, antc•s de tomar em consi
deraçiio as poudera<;Ül·S que Jo\'tii':tma outr<~.. 
Cosa do Gon~resso a rnnntcr as emendas l'C· 
juitadas pelo Seuu.rlo. 

O Senado nii.o püde r ln r o seu assenti
mento às cmeudas ao::; ;:;~ 3'' e 8" do are. !0 

do projcclo, que !llo conferem compctoncia.. 
plu·n. jul~:1r os membros rlo Tribunal de 
Con tns, nos crime::; de rcsponsllUilidnúo, do· 
clB.i'iLJ .. os illCilfJnzes. porque ferem de frente a. 
Cunstituir;:lo d.u. Hcpublica, 

Por lei ordinu.ri:L ruio ó licito amplinrem-se 
n.ttrii.Jaif;Üc~ do Clll':tett•I' jutliciario o que :;ó 
POI' exccpr;i'io furam dadas ao Senado pelos. 
art .. ..;. 5:3 o fl7 § 2° do pacto Jhleral. 

A CIIWJHhL ao§§ ·1'\ 5" o 6'' do mesmo nrL 111 

ir]lJlúrLa nltn.J'<Ic_!iiu PI'tlfunUu tlr~sas dispus!· 
çut~s. coutroLt'rn.ndu o plarro ~m·;ll da. org-nm· 
Sn(,'iio rio Tribunnl elo Cnnt:ts o deFconlrece 11-
rwces:;i !n.tlc, alii1s I'CI!Dnlwl!itla pelo Guverno, 
d:L rnodiliCiJQJ1o do pu.sl:lo;d subalterno, u.ctuu.J, 
daquoll<• Instituto. 

As tluas outm.; cmendn.s ao § 81', que so 
1'01\.wem ú. n)hSI•ntadol'io. (l vonéimento~ dO· 
pes~oal do 'l'l'r.buunt. resentem-se do ponto 
do vista cm que ~o cullocou a Camnr:t, tlc 
quo1'1'l' cnn\'et•ter 11 ill~~tituiJ;íi.O lhmnceit•a, 
ct·P:~da. llt:ll!L Constltui~.;fto Fcd(md. orn umn.. 
!'Oplll'ti~·fLO anm.•XII c1 dependun I e do 1~JCsou_ro, 
quawlo pu1• Htm llllt.\ll'PZlt e Hns. uno pmlo 
deixar de :-.m• irrdopendonro e llUtonom~. 

Alúm d is::;o, soJ•ia ~~·n \'O injust.ic~a equ1 pa.rnr 
os vencimontoi dns empJ'Ogu.tlo.s do Tribunal 
aos do i;.rurtl cathcgol'if~ o donominu~~i'io llo 
TlwsutmJ, não tou,ro, como o.stcs,cnmpo vasto· 
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pal'n. pt'll/nor,•tirs ou ncr~o.~s~~ n n:i.n p~dewlo ser 
1list, I'<Lh h los pa l':t !!O ln rn IASIICS J Ut~mf,J I' a.'l, 

A ~~nHHitiJL ao urt.2'1
, § :.!",11.1, !Pttra d, 111io 

tem l'll~llO r lo ~01', do.c;do fJllll /l() Tl'ihunnl de 
contns, JWIH p!•ojectll, ··ompNu a imJIJUdJ:tt.u 
fl~mdi:m.di.u 1lo~ f'C~tiJlOIJ:-{ILVCIS, pl'tJCtiS.-;aJ·O.'i, 

.mspl11l• lel·oS, i rn put··llws m 111 L:ts'. iltiQ 11 r.str:tl'· 
lhes 1111 hmu~. ordnnrtr• a Hllfl. JH'I:i;JO, lhi'-!'W· 
qllit.aGiio e juJ::ar ext.incl.as as cnw;tio~; o lo· 
.rico QUe a uppi'O\'nç:i .. o d1ts Cllll~tie::; t1trnhnrn 
Sein cnr!HOHf.titliL nn Tt•Jbuu:tl. 

·A crncndn. substitut.iva dn lettra [I do 11. ~ 
do nrt. :!', ~ 2', J'OStJ•ing-c, sem. mof.ivn pllLI.t· 
sivol,as lnfiwmnc;liCs que o Presldcutn dn Ti'l
hunn.l dove miuistml', cm SL!ll l'!dntof'io. ao 
Congres.~o. . . 

Finnlnmnte, as i'IO•'IHlns n.n aJ•t. Jn, m fure 
nrt 2.", § 0" íl o ndtlit.ivo, :-1em r•otl~J·oncírt a n.r·· 
ti·~o der.ül'mimuJo, pam :-;or cqiJIICJLdo out.le 
có"'nvior, silo ociosa.~ : n. )Jrimr·ir·n.: pm• e~tat· 
comprBIH•ndidn no lt!'t,, 2·•. 1lo pr·o.tc~cto, quo 
csü,nde ajUJ'istlir;:io do Tr•Jbur~!li IL tod.n:; c1s 
l'CSpOU:o;iLVeiS QUO HO IIC]lf-tln. J~Jf'Ol. do JliliZ .: ll 
fiOg'll!Hht,plli'CJUe n unir! a. corul1çn o que ~o ~~x1go 
}la.Ta. o \'{'~i:-;ti'O dlU~ .d(•spei'.a$ ll1•. c;tmct,jl' r.~~
sorvado ~que o CI'Crluo n11o a:n:erl(l rlrt cn11.~''!' .. 
)II/ÇI1o rt!sprJcli.cn, ; n. tm•cei.r-n, pnr•qu~ n Tr·i· 
lmnul iusl.ir.ut•lo pnrn. VCJ'lflca!' Jeg-alulado dos 
act()sdo ilovr.rno rolati\'ns :i. r·occir.a (l despor.rt 
e para .. liquida.,;íi.o o tonuulJL dn cont.:ls tern 
a l!JUa éspllél% de ac{;ii.o p!.wf~ita.meute tt•aça.tln. 
e não pridc ultriLJl:tHS<l.l·a. 

f..J<~lJora. em f~Qllivoco n. commi::;f,io rht O!'ça
monto 1\a. CillnM'a. ll\1:\l1tlo pl't·tnn~1~ flUO, J)Jt' 
lei ordiuaria,11;i.o :-e pr'11le djL!'IlO ::;rrpr'eJno T1·i· 
bunnl Forleml o .iulgamcuto dos momlwm; do 
Tl'ibunal Je Contn:::, por n;io lho tcn• :-;ido de
terrninndiUJlentu coniCri,IIL rm Constituição 
e:;sn.rtttJ•ilmir;il.o, 

O ln~tituto rio qno sn tl'n.tn. tem t'uncr;õos 
jwlícin.r•i;Ls,ú um ver•d;u\eiro~ T1·ilmnal du ./u~· 
tiNL Fodrrlll o a. Constiwic;fi.n d!L n."'pnhlica., nu 
se\1 art.57, §2.", rl;'~o ao SupJ·~m~_) 'l'1•ibunn\ Fu
clorul crlmp ·tcncia para. julgar• os cri mos d& 
1•cspon.:mbilidado dos Juizes fo'erltm1.es in!U
rim•(ls, 

Pelo 1u•t SO tlo uo:-;so pnctn !O,tet•at o. in· 
vostidtll'a do~ mcm bt•o.; tio Tl'ibuu:tl de Contas 
ú itlontica. :'t dos minist.ros dtplomntico3 e ao 
Supremo Trilmnnl F'cde!'ltl compnto, p(':to 
nrL. ti{). n. I. lottra. U, conhrcot• dos cl'imes 
destes nltos runccionnl'inil da Unilio. 

Pensa, porttmto, à Commis:.ii.o do Finnnçus 
f[UO tluvom snJ' re,ioitndas. 11:-1 tunontltts mn.n· 
tidrt.s pelt~ Cama.J':l no Pl'OJol!to n. 29, tio 1805, 
sustentando por su11. \'Uí: o S(:ma•lo a seu voto 
nnterlor. 

Sn.la 1l11.s Comrnissiías, 17 do setembro do 
18911.-JorTo P~Jclro, presi1louto.-Leopoldo r/e 
RullliJe:;.-J. Joaqrtiu1 d/J Sou:a,-Jusd Be1·· 
t1a1'do,-Rm11iro Bm·cclto~·. com J•o.str•icçõcs.
Gomc.s cltJ C,lstro,-Jcu1o lJal'balho. 

N. 1:11- IBOG 

No u~u 1!:~ at~r·iiJuiç:io que lho cnnfm•o u 
i11'1,, :li,~ \11 ,t1a. Cnnstituiçi~o 110 2·1 do fjj\'(~r_oi· 
i'•J .~n J,'1!}J, o Presidout,o diL J{epnhlre:L 
ueg~tu :illll. l:ltU!eçiin il Rcsolur;iín .tlo Con· 
gr•J~sn X<IC!ÍIJ!Inl tio 7 1!0 :tg'Osto lllt!IIIO, . ::;~
A'lllldo ;L tJUal dc,·om JlllSSa~ ao dommw 
exdu~i vo du, B:;ta1lus du Pat'IL n do Santa. 
Cnthi~l'i tw \'U.I'io.~ pi'OJWios mwl~uae .... existcntcs 
nos n~tiwido~ Est.u.do~ e monc!Oimdos rm ~u
pra!litn I'IJSolwlto. 

S1io o~ ~~·g-uiute~. em res11m0 1 os moti\·os 
do l't!tn, u ~~ COtll!lliS~I10 OS i!':'L tO!lllllldO SUC· 
ccs.~i vauwn to em considel'nçiio : 

I." Quo c1s snt'Vi(:os a cn1·~o dn Uuic1o uiio 
sn ne IJu,w ai 11drt e ou r o n ien tem{~ll to i nst.:~llados. 

N1Ln tE·om cul pn. os Esr.ados. do. q~w. pait~:u.l~s 
j;'L ~eis HIIJIO~ dt~puiH da Con.stltlllc;uu, a. Unmo 
nii.1J l.enlut duvidn.rnente CUidado do:ot'ia m~ta.l
ta•;i'í.o ; mas I}U<\ndo foss~ Jltlrmit.tii~O estn.1.• 
p!'lrC!'a~tiuatHlu·a, em Pl'UJlllZO rl1rs Jt.,stndos o 
dn. Jll'ilJH'ia !Juilio, visto que a. d~lllOI'': vna 
Jlllg'IIJeur.:uulo o est:Lrlo t.l~ deter·ror·a~~ao. de 
lllllitos tios pl'Opl'ÍO~ THLCIOllllC~ O IL rUIUtL 
do uitn pnrwos detlr!s, cor.no se vo. r!o a~ nexo 
<~0111\ll'tent.e 1ln l'el;ttOt'I,O tio ~hnls!·~f\1) da 
FnZDIIda, a t:1e11!dade dcrxada h Uma.o polo 
nt•t. ri·l. pat'1Lg"l'l1.Ph·l .unic11, de .Jic:tr o/ln. I!O,!ll 
os Jlt'OJll'ios lltJcoss.:1.rros n. sor~rc.os stnJs, tlllO 
pwler•ia .:-e r en tend ui!~ oro pr~JII tz~ tios ser
viços iit Jn•tallltdo.:~ e em Juncmouumento 
dos gú,dos, I) q11e sm•irt pflio~·ar, ym. Rep~l· 
lll\l!t~ e em re'_'imen lCI\m·~~tlVO, n. :-~1t:.mt\'a.o 
do:~ l~stttdo.;, c~mpt1.ratimrncnto cum u. d:LS 
autig1t'i p1·ovincias. 

T:ln pouco lll'HC!tHle~·\a a ntle~wlu. rnzü.o 
rliSJlt~cti \'HillCtltll a pl'~rlios\quo ILb~o.lutu.mente 
wio ]liJdtH'rlo ser• utrltstulns em se~\'~~~o. 

M~:;im que, mlo ha. mot:.ivo 1 para. quo ~li 
Pl'úpriusquo estão o~c~tud~.:; peltLS ropa.r•tt· 
çiit•s fl:·H.:tdli;LCS, palacw:; do .(.overnn. T/le~ou
l'i\l'i:~~. E~c11hl:->, ete. e p1•etlms e tm•renns s1tos 
no iuLt•I'iOl' UtHi Est:tdos e iOJlllaptavLds u HCl'· 
viços JiJdPI':ws. como silo os prupr•ios tlo que 
tmtn a. citudu !'esuluçã.o, fiquem po1•tenccndo 
á Uniiio. 

~." Que as Allhndogas, Corrt~ios. e Telo
"t'npllos não t'unceion:tm com n. pt'('CJ . ..;n. regu
~ll'itlatlo pot• l'ulta tlo nccomJilO!l:t~·ões npro· 
pl'ia.das o inUitas l'OpartiçUes ncluun·so cm 
pre,iios t1.luga1\os. 

Mas '" reparti~ües federncs nos E~ta<los 
aclrl~m-se justamente nos melhores, miL IS es
pnçosos o muis convonieutomrmte situados 
ent1·e us propl'ios nncionnes nellcs existentes, 
do motlo q uc em ca.dll E:itudo nilo hu. para 
on<lo t<·ansfm·il·o,, si o Governo Feder11l qulzer 
pus:ml-os 1t outro.; proprios nacionnes. E si .o. 
rnziio <lado. colhesse, não seria. npplico.vcl. SI· 
não 1\s cnJlitues e á alguma c•dade muls tm· 



pcwtl\ntc <'o intí\l'(fiT\ mn~ 11fiu )~.(li' ia Plllhl\l'g"n <~~:«.1 pi•nst\nwnto, que tJra umn. tl:.;pi1'.11;1i.o 
:~ ullLJ'cga. do:-; out.t·u~ Jll'llpl'ill:' lllh.:imuw:; fJII•! ~mcilllwl tt quo. in . ..;piJ•oJU n CIIJJ:·•t11u](;:ln, p;trll. 
o:;tiio Hr•/11 ii 1'\'Hil ti :L J'ed0/'111 , III 1.1!/' fll'l !L ii] ·<L ll /II:LIJl~l J'/1. dos !1•,g"Í ;;Ja r lo lf'/J:-l de 

:{," QUO 11.., Jli'OJWiO.'i Íl!lpi'C~t'L\'l'ÍS t'l inst:d· J~:-trJ, (}11f!, ll}JI'P-tCX/n dt! Íllt!!J'J)J'et;u;ii.rJ1 UJULÍ· 
lilQii.o illl Aet•vic_:ot~ dt~!m•ruirtarlnii pndom !-lf!t' /iLJ'lllll o ac:t11 ;rddkiowtl ú. Gnnst.ir.tli(:;·ro !lu 
vond.ttho:-;, pPrmut:ulml, 011 alnga.l/(l.; f! da.l' J,-4:!·1. (..\o ltWilll:i I'S~f~:-i tinlla!!l n Jll•:Uh(do de 
Ioga!' us~irn ú nertuisil.~l'iO d1, otlll'O" em ~~on· lltf.t'I!JI!'I!bl', d 11liL pi·l!) lU' I .. 2.i du :1.clu <~dUi· 
dit:t,c·s n.pr·opr•ia!las. eittllal. li~t.:rrldJuk qnc~ ;rn Clttl;.{t't•s.so ~:;ldonal 

Ül'il, a Cun~\.!tllil;;i,o n;i.o t!I~Jn'l. n:-drn. 1~1'.· niio li1~ 1'111\l(·!'ida pd;~ Ctm:-;tiLUi•;>ln tlu :.!·1 tle 
tiül'\'OU ;'r Uniirn s,·, 11 . .; JI!'(Jfl''it •. ~ fJ'"' (ri··~~~~~ íJ·· l•!\'l'l'l~ll't• d1l )H\1\ .) 
r·r:.~·~~!J'/·11,. n St·t•,:if;rl~ St~ll.'i,c.:ul!.'··a. muitt• rli\'1\l'.~ll E.JIIJis, ,-;j <L iuLtdlig-(.•IJci/1. (jlll' u J>uJL'l' EXO· 
do ru~t·rrdttiJ• nJieur~~:io orr !ucnt:iio c .. m o in· ~~ntiro dil <tO art, ri.J. ti resl.!'it:l i vn. tio.~ dir•dtos 
dicado llm. d.•s E'it;~dtls, coi!I•J lic~mon;o~tr';lllo tka, f!/l1 uilo 

Si o irrr.uir.n CIJ!I.::tit.ueiotr:d 1: •. '!~1! 11 riP qrtr• ~·L· J!I'Jdt• S1'!' ;1dtrrit.Ud:r, pui-;, alr.~n·a u clitiJJO:.-to no 
eogitn. !III~ r·:rzitr•.·~ do 1'tit•l ;:(:.·• ~r~ r.c·ri:t dirn: t.r•xr .. , •. ,,JI:;LiLtrdnrJ:d ~~ vn.r·;1 viJrg"tr .~t!l'i:t no· 
.: p:t·smíH n dorninin d •.S E~~:tdrJS ~·. (l~ J, •• t'l':>:-;·tt·ifl flliP!W d(·~.·:-1!~ :~ r1•Vi~ii.n (l:t CfJ1J~t.it11i~ 
~it\lttJ.dt'l'~ dt• [."'~Ji ~:tbi<uu 1 1 w~ ~~~ !'!·{J:I~'Iktit·s t:ito pelo' tt·:~mitL!:l trw;:L lrh< nn arl .. UO d;~ 
i"L'i.l!~l'iiCS, p ·!11 ~~·l'id, ach:~\"1\.111·~~~ 111:1l ~ ·1'\'l•la~ lll<'~\1\:\.. 
qunuto a !tl't•.llo.~ " inst.:Llla··~u lllitt•'l'i:d n si ~.tl.i•·sn, fJlUlltl•t ;·~, Jl!'ülontli• 1.a no ·•·.~sidaJc 
suu pr~n~:tt!ll:rrt .• l'tJ:.:,'il' a<.:Cllllil' a c·~: . .;,. ~·~1.:1tl.1 dr~ P.;pt•r;u·c~m os E-;rados t(IW a Uuiii(j pri
corn o IH'u.lll1' 1o drt \'t•ud 1 til! ;rl!:guf'/ d•JS Hl•'ÍI'II Ol'~ani.'o tl jt••lllr:~ etu c"u·'.it;tit·.~ d1! !Jom 
pl'O{ll'ÍO . .; 11!11'; i I/I 'h S I Jii 11 OCI~ I! p:1: I I IS (~III :i.- I I.: I 11![ ft I l]r:d 1111: ~i III 'li !,(I .~li ;t :-i l'U J J;! l'tiçti·•,.;, I( tiO jJ;Lt';J. o r• 
süJ'\'ÍI'th d" t'i1n eJ'IlCJ C··IJtJ•;tl. kl-n-lr•uut dit.u ;!'~!li.:ar· :-l!IJ:-i ~fl!'l·ir,· 1:; (t uf'detwt• suas dl! . .;pezn~ 
n P!"ii.:~!J .. Jioei·1o d·· mndo l'!:t:'•J, r.in·t':l;il o.~ !·:st;HIIIi u pt'il/.u de duus :wnos 

~c·t•i:l 1111ta tiJ.<;pl•~it::irJ iu~tt-tr!llt.L\'r:l •~ :1b· r C ·IJ:'!.iL!tk:i.'l, r'i.·{J·'Sit~iiu iJl'iH'i:'ut•ia., :trr:.J. :.?, 
~nl'dil, ~~ '!'w l'~L<ltlli:-:su ()lltl n..: pt•opl'io~ na· -t ·e~>· Cl}ll\~li\la.'~o:-;1, c a. Uni1iü jú. l.\·!n ti!lo 
dnmws !li'.'L~Sr·in pw:t o.~ l~:'ita:!u.~, !ll:t~i ao tos par·a is:;u u c·~p:t~·u •lo ,.,.l.'ls arwo.-;, tcJ/ljHJ lm.~
dn tmlr·.·g·;d-w.:, n Uniün n•t.l,Je.,:-l•~ r• . .; qu · fll!Í· t.:urlf! pam tm• uwa. rli.·wrimittou,·:in li.·! ta cl1JS 
ZNi"if!, 11S ;·r·ru!Pssn todos 11 t.e, fl'l!'ll 1JH1l lt t:•;rl' o1 jl!'nJli'ÍIIS nai'!LtiJ:H!."i. dp (j\W ~·di.:; ~el'\'k<hl 
matr•t•i;JJ •Ir H ~·Jt'\'Íl,'tl:-l li!dt:l'aes .. , .'~L' I' ia trma ,•l'ür.:Í."iltll, . .;Clt•lo Uiltttn curhl o cr·if.C·t·itJariO· 
bttl'la !IH'~I/Irl! I•ta•lo pr•/11 r~cJilg<r·r,~.~r) in:t;, rc·:;oJur;li·•s vct;~das 

4.•· 1~11U n ::J•i;, 01, pitragt·n.p1ro uni~~~~. da r• t!!ll nut~·t.-: a!ltel'iot't• . ..; fjtW jiL ~(lll ki.s r~ ost;io 
C: ou~ U tu if;;i.r' ::t• J•i'Ji.m~ :;1'1 a • • ~ s ·!'\'i r;u~ tt' tr' Plll \'ig:1•:·), de 'I :JJ' .. . -;e cu mo rwcr ·:-.qrio;o; lt U uião 
a.ntmH~t·.·~u ;~Ur<le~ l~ por t~l!n. piV':-il.:'ll\11 aos jtlstwwnto t•1i pt•o~pl'iu:; q1w dta. est.;l. cccu
Estarlos, pnwlo, poi.~ ::~o O :t~IIJri•sh'el qtw tenlm JHJ• 

E' 11111:1 rll:-:tirwr .. ~ão :u·lJit.t•ari;J., e 1\·~tr·ingr! o Cc!s,.i.J:~IlPiir~ nn l'il..-;olL•llo . .:; o, cur.retauto, Lculm· 
t.o:-;tu t:.JJ!"I·it.twiowd cottf.l'lL S!-IUS t.ol'!lloJS m:lis o.o; doix:v!o dC'_.:ncwpados }lal'a i!'corupi';Ll' ou 
;t!llplo;; e comttr•oltt•!r~ivos de twlo-< ns pro .. tntn:tl' dr~ :tlugttel tltltt•u:; r e quo c;tt•r·c;:L, 
p1•io:O, c·nm c~x:et•pl,'ilu dns que rwllc . ..; ;;}11 u:lii.!a• 'f:io Jl•l!tt~n ~o r!.·!llp!HlPI'O C;J!ll :t l'uncr,·ão tlo 
menr.o dn:;ig-rHulo!'l. Poder Fe.!et·al ~et• locador de prcrlios, que 

A idó l dn l)dl) e que t:iÕ soin r!o~ E-t,:trln.; o~ COI!Síli'\·a f!Ol ·"üll pot!OI'. pnr:t tirar dal!i l'C• 
propriu~ U:Lcinn:tll!'< "mlf-1. :<11 ilCh.~tn ill~tat!;vlns •~··ita, ~cudu r:t•rto, n!i:i.~. corno so verltlca. do 
:.;m•vku;-; (}110 ante:-; or;tm rlo tiuvct•no goml; l!itado rPlrtr.m•io do ~fini~terio da Fnzenda1 
mas o Lt•x:Ln di;t, quo n Uniiio só le!'Íl o.;; (jtl:! quo mnito:; pr·í~1!in:o: o<ío por· ;dugutol miuimo 
lho l'ur·rru n•·cn:-:~:Ldos. r:d::uus att~ a 7~ pnl' nrcz !) o nii.o poucos 

5." Que a f:omplnxid:u.lo dos SOJ'Vir;ns rpw I'Strio <.u.:ciiJI!U.lo.; por p;~rticlllai·cs rJUll não 
e,:;t;í.o a t::~1'1-.ro tla Uniii.o, u est:Ldo do-; pl'CI.IIOS p:tgarn, coustando ntó f!l!Cl nlguus nc.'itn cn.so 
cm qaw l'uucdormm. os onu,:; que p:1gam so· os ;tlug-am IL tcrceiJ•ns, rlo·do muit•lS anuas ! 
bro uila u o . ..: auxilias quo o valor do;; prOjH'ios E nllim tli:õi"O, lut um llorn nunwi'I.l Jellcs sem 
n:~ciomtc.s p6.lc-llw pi't~st;u•, ó ~u o qut! soi'\'o .st•t'o!u uluga•!os nem tratados e n.inth em 
d~ b;~:iC pa.l'iL Hdmr~tm si si~o cll{!S nece:5S(\t':o:5 ruinn .. -;, .. 
ou niio iL Uni;1o. ).lelhr.w ó pois que il União, quo .só pôde 

M1ts i:'!.O seJ•hL potra dizer--se no Cnngt•esso 1:0nson•n1' os qno sii.o ncccsdat•ios pnr.~ sor
Con.st.iLuiute ou !lO pt~tlil'·:·m umn. J'el'ot•mn tla vic;os seu~. enLreguo aos E:;tudos os proprios 
Consl.it.uic;iio; o que nn. nctun.t est!l. JH'cr.uitlllL· nnciunaíl'a qu~ n. nJln. wlo sO!'Vcm e do que os 
do ó cousn muito diJI'erente, ó QlW k!O l'a~·:t l~stnclos di::ipOI'IÍO, como Jhe~ p1n•ccet•, orn 
pn.rti!Jm dos rn·nprios nncionnet'i, Cltllondo cm ttpplicaçiies do utilidade e vautngum ptll'tl. 
quinhiio à Uuhio toó os quo fol'OIU uecessu.t•ios e/Jes. 
u. oct"\"i(;oíl. ~eUS1 tL rep<Lrtit}tics suna~ gm conclus[o,n Commíssiia de CunsLttuil;iia, 

O paiz viam tlo regímen unitn.rio; fúi das· Poderes o Diplomacia, con~hleru.lli\O que 
ccntl'llll,ndm•u n JH'oocupaçiio constitucionul emLorn exprima cmpon~o nn defusn do que 
cm 1~01, o niio ó licito na pratica oblitornr•o Potlot· Exocutil'o entendo serem os intor· 

SQIUdo V, V 7 

r 
i' .. \ .. 
·' . . . 

,,; ' 

.. 
"' 

I 
I 

' ' 
) 
' I ,. 
' 



50 ANNAF.S no RENAnO 

(!~ses da. Uttiiio, mas nii.o se sustont.n JlC'll'· 
nu to n e~pir·it.n o n let.tm tia Constitn icii.o, 
nem tlcattt·} tln.:; pt•incipios corduu.cs do re
.-r!num J'wlem.t,ivo ; 
n E' t:r.u p:trccor quo :;ej ~ rojoitaclo o veto. 

Sn1n. da-; r.ommbs!IIJ:í C'lll IR iln sotemJ,ro 
do Ji:iOL\.-- Vict)lltt~ M11cluu/o, J•rd:tt!W,-f,l, Ba· 
CtUfl!t'rt, CO!lll'•!titt•ic.;tj•J::i.-•llnloll .:1Iilat~e:., com 
l'CI':; t I' Í C(,'i):!ti • 

N. 138- ISOG 

Fni :mhmPtLitlo :w Q:-:itlldo dn. Cummi:-;são do 
:\ln.rinlm (\ GtH.ll'ra n Pt•opnsic;ão 1l.:L Camara 
Uo~ Dopuwdos. u. 3i, rio 18011, qu·~ m:~ndn 
conta:·. de:-;r)(1 \G do aln•il 110 l8ll·1, a anti;.mi
r1:u'.tl do pr~_~r.o 1lns oiT!cines ria :u•ntntln. JH'O· 
movidos p 11' tlocrt•t.o do 30 rl.o 11gosto do 
IIW:•nnu n.nllo, pol' sm·viços prest.nllos n. R•lpU· 
hlicn.. 

A PrnJVSi(::io C>stlt jn~tiOcacln .• cl:trn c;. cnn. 
cludciJt,t-lllP.IJtn. p\~la ]J()nrncl;~ Commissao de 
i\fnr·iulm o Gnr:rm d:t~neii:L Casrt tlo C(Ju
~resso, 0 niict re~tn. r1~1Vitl!l flUO vao npro~·d· 
trtl', 1111\C!it c cxclltSI\'ItllltHlte, aos ulllcmos 
que cltu•ant!• n t'tcvolt.n. !lllVltlliO J::-lD:1 so t~nn
tivor:tm llO Jarlot1o ;:ovPI'IlO le~lll, cumpt'tlltlo 
05 :-;rms devu!'eS o rhuulo nlm•nntntlo tosto
munhn th lt~nld<ule dos seus st•ntimento~ pn.· 
trioticLls, 

Con!iJJ'mawlo-so.poi~. com ll rlolibcmç;i.o rla 
C·wlar·.c do . .; lloJllltaclus, n. Comrnis::;Li.o de !\fa
rinha e liUPrm ó d1~ parecer que a Propnlli'.'!io 
n. :!i,tlo l!:it.JU, mot•ece ser appt'O\'Ild!L pelo :Se 
natlo. 

Saln das commissi'ic.s, om 18 ll!'! 1-lctembro ti· 
JSfllj.- .. i..1to11ÍI1 lJ·Ifmrt,-loiu .:Yeira.-:lf· 
mdrla lJal'l'Ctu. - }Jii'IJS FrJI'I'ÓI'tt, - Juliu 
Jih;ta, 

N. !39-18\15 

. .-\' Commissi10 tle Marinha. e Gnern. J'oi pre· 
Reuw llllropo~içfi.~.t tl1L Cunmro. dos Depubtdos, 
n. I~'. !lo JHO:j, Ux:uHlo ns llll'ças de tort•a 
fl<LriL 1R!J7, e t,cuJo examimt•lu ns razões ex· 
tet·uad:ts ]J.!,ra q uo n. CtLmnrn não llé.-•:w seu 
:tssuu J.iuwnr.o ás umoutlas .i (L nppt:ovada.s pelo 
Son:~do. vem d111' parecer a l'ospolto. 

A pt•iuwim emtuHIIL thi suppt•ossiva do p;t
l'ngt'iLJllto unico do tu•t. 2" que mnn•Ja proce
der nu idistamont,o de que tt•:lto. n Lei tio 3:1 
do j!Lnoil'O tio 1802, por juntas composta.s do 
quacsquot• ci!l1uliins tJomoa,los pulo ;\judunt.o 
GcnuJ•ul. lllL C!Lpitnl Fodoral u uos EstiLrto . .; dn 
Uio tle .Janttiro e ~~~ph•ito Santo c pelo:; Com· 
!n!Llldnntes tllls rltsp:•ctivos districLos 1111iita· 
res nos donmis E-;trulos d1~ Uni11o. 

Scmellmnto tlisposiçü.o, além do innovar, 
pois, o§ ·1" do art. Ü" da Lei n. 3.307, fie 2·1 

tlo nnvem bt•o do 1 ARA, nem o Docrot.o n. I 0.220, 
de G dro lllll'it do l8S9, o mono~ ainrln. n Lo i 
n. :~o.\, rlc:{c) dej11noiro do IHD:!, cog-itil dfL 110· 
motu:ii.o dtt::l juntas iucumltltlas do pr .ce:-;,;;o do 
nli~t:~uwnt.o por autot•idru.les tnili!.ILI'c~, como 
fJltot• o ~~Iludido pu.rag-r11pho uuico elo ;u•t.. 2" 
da Pt•opo~it;iw sujeit:t au os tudo tl!l. Commis· 
s;io, 

O Ite~ulamcnl.o n. 5.R81, tlo 27 de feve
J'eiJ•o t!e 18i,j, lbi nlte,·ndu pehL l.ei u. :iU A, 
aci 111 a c i t1ul;t, pn ra !L ttl'i Uu i I' !LOs Gu V(ll'll aJol'es 
dns l~stndns a liwuldrulo do t~A~i:nml' os ci
tladfios f]Ue dovnm Ji)l'mar as juntas: c este 
pen:-;1111l81lt.n c;-;t:i. de nceOI'tlo eom o novo l'C· 
,:.:-irncn institucioual Ua Rt~JlUblit~:t. Reth•ar da 
p~·imeira.rnltoJ·idado dos Est:L·~os uquolltL com
per.eucirL p:t!'IL conJCril·a no:; Cnrnmnndantcs 
tl.c distl'ictos JJlilít.ares scri:L ost.!LLélt•Cei' CO!l· 
fi ido de Jnristicr;:to :-i<:m provei tu JltU'n. o tlrn 
qrw se I em cm vi ... ta .. O remctlio pam o mnl 
quu so pl'.•ttmde !'i:ttml', n[io e mau te!' o citado 
ptu•agrnplw, c: ~imo suLstitutiYo n n.t'ligo, .iú 
npp1·ovado ... pelo Senado, no qttlll S1i.o designa
tii)S1 ItalÜi'lllll ti1L Constit.ukit11, os com ti g-entes 
rp1o u:ulu. E~tado dc\'e furnccet• pu.ra prccn
clwr os ci!LI o.-5 n:t fuJ'c;n .-\l'lll<Hia da. Nac,·üo, 
haja ou 11fio u :distnmonto e cowwquent.e sor
t,oiu, :-~onda Jmr·a nottL!' ~uo a itll!iL cDIJfiUn no 
~uh·a.iwtivo ~~:L que csttL :!Cildo Sl!guida pelo 
GO\'erno. 

Calln ao Con~wesso mcu•car anntmlmonto 
üs.o;es conti~entcs e a Commissii.o apr1·scutou 
a mnond;t em al'tigo n:'dith·o, do tJJCtdo fJilG 
tol'lluu completa, 110 scn eut·.mdm•, a Lei de 
fiJI't.;:LS, 

A recu~a. pot•óm, por pnrte dn. CamrLt'i1 dos 
Dt•putrtclurs om acúitaJ' a substittw;ri.o elo -p:~t·a.· 
gl'a.plw unico do art. !!"o u ard~o adtlitivo 
l!lllt'Cíl!ldo es:-!es cont.ingC"nte~-õ, tot•rt:L u PrO· 
jecto do Lei do Jlxtu;iiu de Ji.H·c;,cs iucornplcto 
alt!m dc1 incoustitucional, pelo CJIW jnlg<L a. 
Commi:;são do\'Cl' l\COUSt!lil:u· no s~llllclo qno 
mu.uteulm essu.s ~nas emendas. 

Sala das Commissües, IR de sotcmbt•o de 
JA9!.i. -Jor7o .o.Y'eit•tc,-:1/mcirla Bltrl'tJIIJ,-Pitcs 
Fur I'!!Í ,·a • -Ju/ i o PI'OI(l, -..-\Jllo11 i o /J((~Jita • 

O S•·· .~\..lbca•to Gnu~.~al''.t""M
S1·. PI'l'SiciHnte, lLJlOIHLS pedi n ptti!L\'J'll pn.ra. 
~·ommunicar no Senado quo o S1•. Sc·nadot• 
.Jusú BeJ'I1lU'tlO mandn partici!'lLI' à Metl1L que 
ll~O púdo COIU{l11l'OCOI' 1L Sessão Ô(! hOje, ILSSÍtn 
como cm ulguns dias conscc:.ttivos, po1• tm· 
tido a noticio. do t'.dlocimento de um11 sua. 
il•m;i., 

O !i!t•. Pt•c•ddento - A )f•so vnc 
mn.ndrtl' desa.nojul-o. 

B•lidn, posttL em discustiio e sAm dobnto 
ILJIJH'OVaÜa IL l'tldllcçiio tia emendo. do Sour~do 
ú Jll'OJlCsiçiio da Cumura dos !Jeputudos 
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n. JJ.J, de Ifi!l::i, quo nn t.orisn. o Po!lm· Ex
·cctrtivn n. nlJr•ir• um credito nti~ l.'!llO:(Hl!·::; 
~uppiC'rnenttLl' {L rLl!JI·ica- Exer·cicios Jlndns....:. 
para p:tg-arncutll da quanti:L que li.)!' dt!Vid;L 11 
Colll[I<Ulllin. Unh'"io Soruc;Lb.uut o Hmmn. 

O ~~-·. '-'i,~cut c ~i(a.(~luulo- St•. 
PI'C!iirl~·nte, pc!di <L paln.Vl'U. a.pcnas p;u·n. !hzcJ• 
.algumas conside!'llf;Ües solJI•c umn. 1"al'ia, 
110,io JHthlicadiL 110 Junurl do Ca1W1WI'cin, o 
faço-o puJ•quo lm dous llias, prJl' rnolc.-;tin., 
tem cst.;HI•I IUI:o;Cnte tlo Senado tJ mcn il\ustJ'I! 
collcgn do repr·(~scntaçüo do Pm·un1t, SI'. Se
nador A li t·~u. 

A "l'ati,, do )D/'Hat do Commcl'c1'o, tJ•atnndo 
1lns demis;1i~·s ulthuniOcntc dn.1las a útnpl'n· 
g:ttfos 1!11 Afftn~fo~IL di) Parrwa:;n;i., nnvnh·o o 
·uomo ltOJll'ndo do meu iUustra collC'ga de 
roprescn t.nl,~:i u. 

POI' C<Lrt;L que ellc Jnc diri~iu llrüc. :-:ei que 
\'110 apurat• a respl)ll~ubilidtule da ;tfilrnmdio 
-feita p:)IO JOi'IUit do Colitli/CI'CirJ, liõ!rlB jll.ll' 
inteil·amemc a U:upo c . ..;!'Jo caso, cm que S. Ex. 
11iio t(Jm cuop:trtieipac;ií.u de ordem :d~um;t 
(af1obu/o.~). e, p:trn. dar n. pl'oVa distn, dL~\'11 
dizm• qne I'C~pr!!.-iCIJ~:,ntcs rlo Pn!'llnú. tBClll di· 
''CI'S:L:i \'ew:; c:lw.rnaúo a u.ttcJH;ito do S;·, )Ji .. 
nist.J•O du. Fazenda. p:u•,t o.;; tiLctos q uo :--c 
pass:1m na AinLuUega úe 1-'ill'nnaguit o em 
toda:; as Allitwle~n:-: dtt !tepu!Jiicn. 

~·no cntl'o uo uw:·ecimento fl,J.s JiLcto.;;. que 
le\'aram o liO\'eruo n d111' r.lemis.;ão 110s J'une· 
-clonarias d11 Al!imdc;.rn Uc P;LJ'anag-uit, IJII•Sillll 
porque JJào os l!Onllo\o; m:Ls o ,jOI'lllt1 u!llcial 
dcclo~r;J. rlue i~to fui em \'irtuc.Ie do qno collH!ll 
umu cuJnmiss:io uitim<tmente nomettdn. pt~Pa 
Vel'ilil!ar o que hlHia UIL Alflllldoga Je Pa1'a
naguú. 

N11o ::ci rncsmo ::·c a merlidtL foi reBtl'ieta 
quJLmu no !ltllllCI'O de cmpJ'e:;ados envolrit.!os 
no~ dt!s"'iu~ dt~s reudu.s pnlllicu..·c o quo pa;;:-:o 
dizei' ó que e~tos Ues~·los so dito em grande 
-esclli!L nüo s~·~ na. AllilnJl·~n do Pn.r;lua;;uú., 
como cm ontt•ns Alfandogns da Unhlo; o 
ttffirmo 110 .Smmdo quo o nome do meu iUu~trc 
colleg-IL do l'Cpl'eseut!LCiw está inteirumento 
livru lle qulllqucr cdusura, e ello htL de 
:pro\·al·o, dt~ rnoLlo o. üca.r bem patente que o 
representante !lO Paro.n;'t nfi.u ó capaz, por 
seu cariLI.:r.et' e sua. dignida,le, de se Oll\'olver 
Cffi C,!USlL::i IIJCUOii deCOl'OSLLS 8111 J.'Cirl<,~ii.a Ú. 
1azend:l puiJJic:L, ou emreltt~··1o n. qualquc1• 
outJ'O ramo do administJ'll.l,'iiO. (.-tpoi11do.~·.) 

E' o quu tinlm. t1. dizer. {JfHüo úe111.) 

O ~··. "'lo•·aes Dm•••os ( ·) -
Sr. Presi<lento, o somimcnio do bollo ó um 

trnçn do uuiiio cntrB t,oclos os Jwmons • 
nf) uelles fJ ue o r! ui ti vnm Ill'OffiO\'cm n conrra: 
terr1isru.~11o univcr·saJ. 

Pot• mah que se (:~tiJrccm n.~ escolas nutto· 
1' inl bt,:l sw om liLt.el' deste ~E:ln f.i meu tr 1 11 mn puro. 
convent,'iLO, n veydrv/e psychnlog-icn ~~ qrw ó 
urn srmtllflento mnntu cm cad:t iudividuo dtL 
l';tr;~L lt~IOlLilH, diift!l'(JIJÇ~il.llcfO·S<.! npenas por SOl' 
tJJII.IS v r vo cm nus e rnellfiS e111 outr·o~ • 
. Sendo i~nato, ú um S(.llltimonto univot•fla.l; 
o 11111 :.;cntJmuuto c.le quo curnpa.rtllha cada 
in•livirluo !Jurnnuo. 

;\s- Ue/lns aJ•(e.-; s;To }JOJ' isfo estímarl<Ls entro 
to1tos os ]JO\'O:-', (! ;~ nn1sica. cour..m'l'O mais 
p_ru'll ~~te flrn rlo quo a JlOO~in., porquo n mu
s~ea, l<Littndn pnla luu•nwnm dus snns. toca o. 
toJos o . .; scutiment.o.-;, e ontonclit.ln unh·m·s;tJ
J!lCilt~. ao pn.:-;~o q uc ns portas siio cnrnpre
!J,md:~lo~ ~um~·ntc po:• tVJUcllo"~ que 1\lllaJu n 
JJW~ma hug-u~L {jUn <:llt~:-i, senLio sabido quu a. 
I.J·nnspln._ut.:ll.'i.L(J de nm:L pocsi:t para umu. 
outra. lmgu'.1 qn:Llquor 1\LZ perdor gr•n.nUo 
p 11'te de: Sll<L ludleza. 

Huje, n. ~:u:t"1o Br.Lzilcir:L lamenta n pcl'do. 
rlc seu mai•JI' cultm• !l:L mu~ica, daquello ftUO, 
Jcntt·o o::; sc:ts !llho:oi (JII!! se df!tlica,\'1\111 a. este 
eu!t.1 do bcllo, t'I'Pl'l.!.;;cutudo pnla Jm.rmonio. 
Llo . .; sons, Sfl llilvia co!l11C1ttlu iL l'!'cntcdc toJos 
que nt"i.o tinha um igun.l: refiro-mo a .\u~uui~ 
Cu. r lo:; Guii!CS, fJ U'-3 :-;on hc collocaJ'·:iO cn tl'o 
OS pl'iJnl~il'LJ.i, Cll~rc Q,, JlOUCOS €SC11llJidOS 
1l~ntrc o~;~ gt·:.md·:s poros do mundo, que con
:-;t,J~ueut ;L !JI'IIIWII'il ph:daugt~, os "r;wdrs rna.
cstt·os, o:< m:Lio!'t:S que teem ~xis~ido no 
munllo; Carb,s Gr.nuü~, qno J'o~ c'lffi que, por 
uwio Llc :,t!11:"l opm·:l:-;, u urag-Cil!, o som levasse 
o norne braxileiro a todos os rocautos do 
muutln civilisado. (.-t,Joiwla.~.) 

C:n•Jos G•Jme.s u:Lo e nma gloria cnmpinoi· 
m, nem m~:imu paulist;~. nem mesmo liJ·azi
lcl!·a., Carlos Gomus ll tuna gloria da h uma .. 
nid!Lttc, ó UJO!L duqutJl!;ts 11::lu•as que li.tzem 
Uonru U. h1unnuida;le, porr,ue niugucm soubo 
to.ntr.' como clle, lll;..:'UC_IIl :'oubo m:~is t.!o que 
elle lUtrwprútar· o S!!IJtJiueuto do beilo. re;~li
l:i:trll) por• meio {llL ha.rmonin dos son:;. 

Ou\·omos C:'fl(dalmento Ja.ment111' sua mor
te, porque, honmntlo 11 lntmnuhlttdo, honro. 
cspoc:inlmcnte a N"nç~ii.o Brazikdrn, que lhe foi 
l!orf;o, :L citloLdO llü Campinas onlle nnsceu, 
tles!!Onhccitlo •. nln;:ucm p...~Uen!.lo Jll'eV<::l' o que 
set•m essa crmnça. 

Tlio u.mnJJf.e ··rll de seus pais Q,Ur.. depois da 
tornado urna ;.:-lul'in univcrs;ü, aepois de ser 
conhecido no mundo iutoil'0 1 fez todo o es• 
forço para dr 1·XlmJa.r o sou ultimo su~piro 
am tet•r•u bru.ziloit•a, 

Fot•nm o~ no~.sos irmüos Uo Par;'~ que me .. 
receram es.-;;t hu!ll'lt, o que soubet•am com
prel~t•nUer a gJ•u.ndeza dn. perdu., quo o palz 
l:iOll'riiL nnquollu. iuüividu:ülflade. O::< par~tcn
sc> souberum corcal·o de todo o cariubo c 
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desvelo. comprehenrlenr:o o gTJIl"e facho de
gloria que nnquelle individuo se apagava.

Par'eco·me, Sr. ?e2sid~nte. que interpreto
o sentimento n'cional pedindo aos br&zilei
ros, que compoem o Sena':o de' Na.ção, cF!.e
manifestem esse mesmo sentimentc de um
modo pel'enne, de um mod" CiJl\st.ant.e. con
sent,;)1llo que se lan':e nr', 8C(8. um voto de
proi\lI1do pezar, pelo f<-l.llecimento do gl'aur'e
mars~.l'O brazi1rc,ir'o Antonio Ccl.~'los Gome,;,

Rerp.u:it'o neste sentido. (Muito lJe,,!; muito
bem ')

PostD a votos,é approvaclo o r3'1uerimento'

netll pl'ocedcJncia. ; e duvido que ,18 honrados
Sena.rlores me contestem neste pon to.

Titmbem li hfintem q no Y<J.O 3P,r "i1.p;a a
qc1i1.nt i " rie 8 500:000:~ ri. comp,l,nlü;l, ii'etí'olJo
lli;L1 Ci • pel?"el'vlço LJlP e;ta n6:1) lioz ; porrl~e
P(-lli qne elLt fe~ ,iH estn, i)i1gn~ e paI\) qlle n;..t,o
fe~ v,;e recebei' a qu[\.ntlil, -de 8 500:0:0$000.

O llf'~:ucic, pJ.~'e8e, :, pl'ime:.·a V-i,'l,J.. 1'1:1ito
biJnl I)L~"Ll, (1 União, porq0t', tl~s--';2n-·;a-a (l2 urr-a
;,n;llÜ(~\lic, IJor 160·,1 17 ~lnt~ô")' t;-ü ...-ez ::;u~;e
riol~ 8-. E,stEl, '-::onlnlLl~: ma,:-j ist(l 8:"l'la j :;sto e
va.I:-tnJfj.~o, ~l (~~ivií.t1, t03::ie.lL'OC8lk:ute B [;1a
d~~i'l~; 111,:; Isto ~' q~18 (:-~1 t?OGt(;~~O

o SR. MORAS,: B.\RIW:; - T'1';11 1'8,ci,,:lo
C~G ,:::orÜ;'(;"L:tG obI'ig.0J ;L iLlf:_e[nni.~,.ç;\IJ.

{) Sn. COELHO P...ODRIL-'rVES-- Disiin,;u(} ; :31 o
'c:.J.r.~·~~cto.;j 'l;~li~;.u) Sllll) lll:\.~ ,:;~ n:~o '\', v:1lidc"~
Li1. l.

o Sl~. l\LUIT;RTO GO~\;ÇALVE~- E j(:L S'_\ '20

":lwc"", t'.lcL" il.S c;L1'l~êlLtS ("-o co;lt.':\do '?
O ~P. CO',L1l0 ROD!{r';UES- Eu \"'U pcc'il'

(.) Este rlisC"l"So não foi revisl.o pelo orador.

{) :§1l.~.J';i~§-t0IC2iH:;]"n~G~~1-Sr.PrCl
si<.18n'2, eu tilJltél. pedido a p8lLevra no mu
mento em que '\yT. Ex. i~J., coosulti'l-' o Sen~
do sci~ra o reaU(3:'j.lnento do ho:u'JdG :'enarctl'
po,' S. P?~ulo ;" e o meu fim era jl1st~mentr'
manife3tar·me em f.\vor dpsse l'equ2rllllent.o.

Corr.o rapresent1mte :1.0 Est,,~clo que nos seu·'
ultim,)3 dirrs aGoli")l1 !1Cjuelle gLlJr!o~(\ filho
de S. PJ.ulo, o i"rcr.nde arr.ista bmzileir)
C2Jrios GOlnes, eu ia jna,nii·(?;'~t.;1r~nle~ln Ja"'Tor
d(J~ propostJ.. patriot~i.:1 a~l'esentada pelo hon- O ::':i~ .T()~\.() Cor~r)'~~l<o,- Fi..LZ \/. 3.:-:;:..
rad"J ,S:-'Il::..lor; e cl(->s;~;, trlbll11lL agTad.ecer, rlll lY~' Pi'?ci.~(11n._.\S \'~e~' (:,558 Pl~!~~;\lnt':.
nome,!o E,:ta,do fIue tenllO 2, honra Ui; re-
presedw, os eDormes e rele"'ante~ serviço~,
que,L:~j3 s?:us ultirno') diH.3.1)rf~3tcl12sse glQI'ioso
al'tist.a 8.0 meu E"hvl0. as~o 'januo-se aos q \le
funt1oJerl,;n LL AC2.':~2~níí1 lL~ BelllLs )...rt83,
(i1I1ÚtQ be,,, .' )

o SI', C08LrIO RODRW1l8;- Pelas infeJ'..'ffia
()lÚCi:~(j que:: ~JU'.-;_éj CotUB::C', (8[," l;unt~'iJ,cto

(;.82 dG L1g0.'3LO Je 18 :2, ou 1893; G (.'.0 dL~
o.". Púl'GiI1l1C:.1l:J. ; fel i, ;il'Il,:, po"Çi'LO.,l \l -" qU8 se
C" n à compcelÜli",. Ui''', L'. e~c:e tem)o .iá vigo
l'i:tVa ,L Co;~sLi.tuj!;d,o, qne' .~ó (;U-ili'el'~~ ,;'J PU68i"

Ü ~-'l... f:.~~:81hD =S~'D~1~"llg~Tl'2~ () L:;_~1. t',~iuo alllffie,.i' rJ, iil;InjgI·a~;üo. EiuquanCo
-Sr. ?re~,ide1i.t[" li lLorüci~ eDl umo~ d:-,s não t~'JI' l'e,~'-I)~l~(:o, o dicc,ion;~l'io C~.l\' n~~~;t li~-
fol ~'ac (J~ t~r"'A ,,('1, o +"c'J ;" Re'lo""" a'fil'- glJ3,. e,l ;;~i.O l"ll~'el (l"o9 J<L:~,':C' "1Il1, SU'V1ÇU 1:0,'.0

d.') l~ (.l, "<""', ~UU \Jl'~' ~""; ~" oJ V VJ ç'.l-J I ' t ' ~ .. ,"' ,','
"Tenha S P 'U'] (] SO("--'llt'· (T ,,) a :ma c;}s,.a, Cjua;lCU i eve se-,' luto ";01' out:;.'o,
tJ"'-J.: '-' . l.-L', '"-Ol•• -.I. ,,-,v~ 1 ........ líf!1,lO Or~-~:'"':-:, :_, il-~~,..-, ,\ "'l rr---,-.'

Por e~tf1 ar[lOstl':1 do lJ:l nno, Ye-se Ql1l:3 TI1B ~,<..~1 _•.lJ.lL.L _. '"Jll8 ~-"-vc) :JL ~:L v \:' '.' L,'~Z,.. .l. H_fi
atkibui~'alll üm,s Lclsilhu\"s ',' primeir,it,' que ILeVOl", P°c'CJ118 C')';l 0,:; llLJlé"Il'O,j publt;::c:n n:tO
eu conteS~(1SSca e~is:teuctu.. da dividad;\ União se fi.Lzelll 1:J.,\~'Jre.~.
ao ESt.lldo de ~. !''LmIo; se<;''..uela. que ,," im, O ~I'. AL:JERTO GO',\'\.LYES- E' preciso
pugnasse, o.lleg'll~clo que el':.ml despezD.s de s '1E','..' si não hOl:ve !Lcenl,'a ,'a Cclngl'cs:éO,

guerrlL. O "p 1"0""'0 Rom'IeDEs OUç'1. Y E~APPé,llo ]xl.ra os honrados SCDaQOT'eS da- a.t'l :j~\:l v -'-~Ü \, ., '. - c . A.

CjuelIe Estal1::l qnc estiio pre3entes cODcra. es- ' , li •• ' .

tas duas impntações. Eu já cG.rrego com E' preciso reagir, um:;, vez pOI' tO(l as , con
muitos peccar10s " re';ppito do Estado de tril. Bota pl'etençi.\o, que já lJasoon em brocl1.r
S. Paulo, para lLcceita,r a,sim (19 rcão beij8kla, c.o clil. advoGacia 8~dminidnüiv:l, q i1e tudo
e sem protesto, mais (lm,s <,ccllSaçi:;es que qUL1nto o (;Oyerl10 faz obriga a t:\Z':Hl(lil. pu
seriam iDjustJS si eu as ti YQsse feito. iJlica; é um ]"1.1so; t5.o fLl,lso qne toca ]leIo

Eu limitei-me a impugnil.r o pagamento. 2.bsurc.o.
oppondo nma excepção de compensação; e O G0ve1'no só pÓLG comprometter a ü1zelll\1,
para oppor essa excepr;ão de compensação é publica nos sens aeto3, quando l11<\:lllLl.ta.rio.
preciso reconhecer a divida. A defesa excluii1 O mandnto não se presumo; ou é expresso
os argumentos Cjue se me L1 ttri bui am . ou não existe. O m I nilatu do Governo é L1 lei,

Portanto, nesta parte, tOd<lS os commenta- cuja igno1'anci,L n<lo de'icnlpa ninguell1. Por
rios, que aqui, ou em S. Pauto tenham feito isso, quem contl'aeta com o Governo, 5a1le11
a respeito elo q:mnto eu disse sobre a divida do que elie não tem poderes pa,ri1 contractal',
de S. Paulo, n5.o teem a menor applicação não tem direito de rechl.mar indemnisacão,

quando esse contracto for rescindico. -

O SR. GOMES DE CASTRO dá um aparte.



SESSÃO EM 18 DE SETEjlBRO DE 1896 53
-~---~~~-----------------

o SR. COELHO RODRIGUZS- Isto não ó só
mmte p,'incipio de (ireito p:lbli,"o, é de
diroito comrnum.

.-\. reg~',ê la do Digestn , diz que quem con
tl';ceta com outro "u ~0.be ou de,e siêber ,êS
condi~õ'"s em que este ol1t:'O se 'êcl!a. P,);'
que si não wube1', ou não inquirir, ou nito
se infol'm,w, do s~u engano piêga elle me,mo
IJllperitirl, . ..

Si ~l,hrlle")] cnn!:;'\1ÜtVa, cora U1TI lUenOl\ C'JJll
um filllO [,vni!i;'. C'.1 COC1 um e8cra vo, e ve
l'ifie;ylo :lepois q"3 Pi';ê lilho Íiêmihê ou es
CI'avo, nito tinh:ê diSt·" inde::1l1i'iv,ão, ;vuda
que o iill10 f;vuili,l, ou o 8sc:'avo t1VeJ:J8 Dt1-
cu li.o •

PnJ-:":'!" (0 c1out'j,'irLt contl~Jj~'iLl, ser re.pelliu(J"
basttl~ e:;tll. c.0u~iL:el')a,ção.

Si todos os ,êctc;, di) go"e:.'no ohl'igas38ln a
fazenda publie;ê, bittaviê um só mini.3L•.'o es
tupido 011 pel'verso para üzei' f;l1lil' a lmçií.u
mais l'ic;ê (LO mUl1do,

Nas :'clL1çCies intr):"llL1Cion;l,BS - e 11a poueo
temro cu li ~cCjni urna autOl'id:,lde m'!ito
respeitav21 sob1'e o a8suillpto - (';\-éie o
mesm".

Os cid,êdiios estl'Cêngei1'os que soJI';'erem
por occ-asiâ" de uma eala,nidade pul,lica, qlH
não c1btingue entre nacionaes e e,tl'an
g<3iro~, n:"[o podell-' rech,m;'l' illdemnis8,ções
fund:êrlos ne.-sa calamidade publica.

Tal é o C;ê,;O do' contract<êntes com o Go
verno não ;êU turis:,l,c1o.

Elleci chegam eom pés de la, <3 procuram
um advogrtdlJ 8,dminist:"ativo, que é o ani
maI mais feroz que ba ne,ta te-''l'a.

O Si{. ALi'lIINO AFFO:iso - E tLCjui lia
muitos.

O Sr:. COlcLHO R0DRIGUE;:-OS mais mam'os
são os accion iSttLS uas sociedades anonymas
e os membros do CODgI'esso Legislativo.

Sáo est.;s ,êS duas especies de anim,êes mais
me,nsos ; ll)8,S as especies de animaes mais fe·
rozes 8ão a ,lO acl vogaclo adminbtrati vo, e
em segundo logar a do lisongeil'o.

O SR. GI)~ms DE CA,;TRO - O advog,v'o
administrativo só é pel'igoso quando o juiz
é venal ou estup:do.

O SR. COELHO RODRIGUEs-Penso que V: Ex,
tem razão; e cit<,r,·i um facto recente sobre
isto. Mas niio anteci pernas o caso,

A douL'ina (\0 nobre Senador pelo Mara
nháo em these é verdadeira. Na pratica,
pOtem, elh falha em muitos casos, porque ha
certos hl,rnens que governr,m nest<\ terra que
não sabem dizer - não.

Foi uma furtuna a natureza tel-os feito
homens, sinão seria uma desgraça! (Riso).

Muicos r
'
estes contractos podem explicar· se

por fraquezas.

o SR. JoIo CORDEIRO - Por hypnoUsmo
mesmo.

O SR. COELHO RODRIGUES-Nós temos já do
tempo ,lo Impuio C),ta industria ,le fazer
~ontractns p~l,r8~ ;trl'anjw indemnisaçí'ies. Não
e petra haver o lucro da execução dos CJn·
tI'. '.ctos, mas sim o bolo d;l indemn isaçáo.

H:l uns 10 annos ]):issados, na outra Casa
do Congresso. tl'atou·se de um credito TIara
pagar nma, ind'elllnisação it Companhia \Va
l'lllg BI'oth?rs. ])'.11' Clccsii;o lie um e,Jtudo que
tinha feit,') de urna estrad<1 de feiTO d2" Nati
vL.!ade á Vic'ori" no Espirito Santo.

Examinei o contracto e verifiquei que, em
loge,r l'a companhia ter direito ás 70.000
llbr,..s 'lue pedia, ura c!twe'lora de 5.000.

.i.\1!1s o Governo t.inIL'.·se compromettido, o
:'vIlmstro tlllhú.-S8 adiantado, 8 o rninisterio
que lhe :mccecleu perliu nm credito ao o<1l'1a
mento para pagetr.

Dellunciei o ministro. porque ailnal de
conta:;, ja qcce n:i.o 3e poLlia s JV:J.r o dinheiro
do E"t2.<.~O, ao :n8n08 se di's3e cUi1 e:::8mplo
aos flU~ VLeSSetn.

O ministl'o foi co,bsllvido pelo voto de quasi
3/4 d,ê Camar'a de qU3 eu fazh parte, que
era, em q,msl sua, totalillade, a<.l vers:J,I' ia do
lllillisLro.

O 8ct. ALMINO AFFON80- Panamá impe-
ri~. .

O SR. COELHO RODRiGUES - Annus depois,
8ncon trei em I'etl'opulis empregado da di
plomacia ingl,za, em casa de um vbinho
meu, que era genro de um encanegado das
obras pluvia~s do Rio ele Janeiro, mUlto quei
xoso com o l>,Iini~tro da Faze"da, que era o
Sr. Ruy Barbusa, porque tinha tl'ilZi,lO uma
carta do Sr. Rot-child, sobre uma r,·c!ama
~ão que elle tini la feito ao Governo umzileiro
por serviços que o Sr. seu sogro tam bem
não tinha feitu, e que o Sr. ministro não só
não o tinha ottendido,como tinha gUal'dado a
c:lrta. IlIformou-me que a razão em que
fundava o dÍl'eit.u de seu sogro era em
uma C<1rta que o olficial de gabinete (lo mi
nistl'o da agricultura daquelle tempo havia
dil'igido ao emprezario das obras. dizendo
que. pl sto que o contracto estivesse findo,
podia ser renovado para que se acabassem
as obras; e que fi"do na promessa offieia!
fizera as encommendas e era nisto que fun
dava reclamar;áo de indemnis lção.

E EU disse-lhe, do melhor modo que pude,
que na legislaçií.o do meu paiz, como eu en·
tendia, não tinha dil eilO á reclamação. Mas
o homem venceu e eu sei que foi .em virtude
da recommendação. A reclamação de W.
Brothers tambem foi apoiada por nma carta,
em que se dizia que o credito do Brazil pe
rigava si não fosse paga a indemnisação.
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Portanto. muitas v~:~zcs a indemnisnç-ii.o ó 
fUndnd!L fiOiJl'U ClLl'tllS dOill!lig'OS, ~1i0 t.i liiUitD 
bom n, nmis:ulo com ~ente muito ;.çrando. 

A's vezes o ndyogaUo ndminl:;tJ•ntivo tnm· 
bem ini!Uo snlne O tleSl'CSpCltO Ú lei, C]IIO Ú 
molesti!L ondcmicn no nosso prdz. 

Como exemplo, eu ~itiLl'Ci o fu.cto recente 
de rtnc ,::'t t1•atci no :-:nn:ulo. 

Qun.ndo se trn.tou do or(:nmento vigente. 
foram reunidos dous pnrag-rnpilos rio a!'t .. G·•, 
o ·1 11 o o ::>··. reduzindo a selln fixo a. taxa de 
peth.·tit•s o J'cquerimontC1::4, 

Outro dia,recl!lnlei no j!inistro ela Fazenda, 
1Jo:·gun!ando cm que lei ~e rundo.vn paro. 
isto, c el!e respondeu que no mesmo :~,rt .. -1" 
dn lei do orçamento. 

E' um Uoa p!Lpcis qne vou rometter á :\f('sa. 
pam que sejam publlcndo,, o para o qual 
.chamo a nt.tençiio do Snnado. 

O Sr. Ministro do. .-\grJCnli.ura. tamhom 
praticou l'OCtllJtcmonta um ado que mostra 
o nenhum caso que thz do. Ioi c do orçu.mcuto 
cm vigor. 

A lei do or(;nmcnto vígento, no nrt. 61',quo 
ó o que t.rntft do 1\lin istel'io d<L Vi:u;ão, que ó 
]H'eeisn não confundh• com o do :wlatncntn, 
iii~ quo o Ministro devo ch('g'Ul' tL nl.'cordu 
com os concessionarias do burgos agrícolas 
p!ll'n ncnb!Ll' com a. rc!spect.ivn despem. 

Pois, Sr. Presidente, Jl:~Luralmentc em ex
ccuc;ão deste artigo, no dia ü r lo mez passado, 
o l\tinisterio do. Viaç-ão rev:tlidou uma con
cess;lo Uo bur~os agricoJas que cstn.va. ca.
duca1 hn dous annos ! 

Ora, istn não(, tratar sério. nem a. lei nem 
o Prosidcnto da Ropublicn, q uo uiío pódo ver 
isto t.udo e sob cuj1t rcsponsa lJi!idado cllcs 
des~ovOI'nam. 

Sei que podcl'in. accresccntu.r varias c~cm
plo~; mns e inutil, poJ•quo rs~;·s honwns tePm 
]lOJ' iii () P. R. F., que póde tudo ; o quem 
duvidar do pocleJ• desta entidade pm•guute 
no Pre::~idento da Ropui.Jiicn., 

Tam' cm ó inntil insisti!•, porque sei que 
sou conaidcrudo inimi~o do Gm·m·no. 

Nfio lm l'iLzão para is~·o. Qunndo penso q uo 
o Governo trm t·az<lo, eu o auxilio como 
posso. Si mi.o uppi'O\'O tudo, tnmbem dle nü.o 
prccisn da aJlprovu~ão do tudo quuuto so 
trrtta. 

Tnmbem nii.o lho t{'n}lo ~i!lO ]'lcswlo; mns, 
apezar !

1.ísso, ao ~~·. 1-'re~idcn te (l.a H e pu IJlica 
llu•igi-mc duas vezes sobJ'O n('gocios Uo minlm 
term: em umn tlclla:; el11~ pro111etteu exami
nar Cúm vagar o fl1cto sobro ~uo Jhllri ; dn. 
scgmul;t. me t'.cu n cntendtn• que n;Lo me 
nclut vn rn ziir 1, 

AinUn estou h (l.Eipm•n. th~ tOI'celrn.lXtrn. re
elamnt•, 

Mas, npezor cli,to, pon;o quo lho fltço um 
servir.~o, citnndo l•stos factos do S!JUS comrm· 
nlJcii·os tle g'OV!H'llO, que, }JIU'!!CO, COIU!Jl'OJn{Jt· 

tem n smL ndministruç1Lo, porque eu oRtou· 
c ou nnchlo qur. si tollo ti vc~se ex a rn i nw 1 o, com 
o cl'itm•io, com o conhPcÍinl!llto que tem 1los 
nrgocios publicas, quer a inJUrmnç-tio do Mi· 
nistro tln. Fnzcnrl1t sobre o sello 1lxo dn ~ .Jn, 
do n.rt. 5. 11 diL lei vigl'ntc, quor cst;L rov:tlido.
c:;io dn con cs:;;1o dos burgoe ilg'l'icolaH, nem 
umn nem outra. out.t•a. comm. so t.m•in feito. 

Em todo cnso, ó com c:-itt~ intont;ii.o quo ou 
vou Jll?clir• outrns infol'maçüt•s n.o Governo, 
espcrn.nclo quo S. Ex., qunnrlo tiver do rcs
potul~r ao Congresso. cxo.minC' por si mesmo. 

Si nüo pudC't' l'u.~el·o no mef!mo dia, por 
nmucncin c1e trlLlmlho, t.lemol'ltl'll a. illfilrlllll·· 
(;ão, exnm ino.nc1o com mais vngnr JlOl' si. 
mesmo, porqno acredito flUO vii•ú. mais com
pleta. e :-:obrutnrlo mais satisJilctorin do qno 
n~ que tenho p1•esentes c vou romctter ti ~le::;a 
pal'a. serem publicadns • 

O requm•imento ú o srg-uinto. (J.,:.; 
E~to relhl'C so i1 revu.li,laçiio de 6 do me~. 

prtS~il!lO, 
Ag-nl'n, nprovldto a. ocensiüo para. informar 

nos honl':tdos Senndorefl por S. Pa nlo quo n 
cololliiL it:1liana. de S. P11ulo mio divorgo do 
seu consul Brichnntenu. 

R('ccbi houtl'm daC}Ul'JlO Estlulo o Ji'anJidla, 
IUlJJa dh1.1·in., l·lll que so di~ quo o S1•. Ber
na.l'llino de Campo~ est.;'l m:LI inthrmado; quo· 
torln. a coloniu. itali!Lna. ó ::uliúttrio. com o seu 
consul, e ou vou ler nnlingun. de~tes, pm•quo 
os illustres n•prcsentantcs c\nquolle Estado 
a.crcrlitam mais vl!mlo om italiano, como ns 
beatas qnnntlo so lhes lhlln em l:ttim. E' lin
;rua que lhes ó mais sympnthica. (Lê.) 

E v:u~ por• nhi a. conteJ;tar, aliús com ns dc
vicln,s ntt~Of;rje:;, o i Ilustro l'Opt•esentante da· 
qnello Estado, quo trro bons nuscncias Jez 
deUes aqui .•• 

O Si'- illoJUEo llAJcnos- E continún n. 
fazer. 

O Sn. CoEr.uo RoPmaui~s- •.• o que mo
recio, em vez dosta cont.est;u;üo, ser tratado 
com mnis att(lnr,·ão por nquellcs que o con
test:Lill; por ter feito um o!ogin, que, cm 
cc .. nsciencia, creio que elles n~o mrreciltm. 

:Mn.i~ duns palnVJ"us o vou concluir. 
Nilo ~~o.sttuno recllunnr contra. os resumos 

do úz'rn·io rio Crm!Jresso, e pnm. evit.o.r a ton
tnciio do (ilzel-o, nilo os leio. Mrlfl, nu:; do 
hojo, lm. illguns topicos f1UC JWdil'inm t•ectifi
cnçrieR; p!W6m, sntisfn~·o-mo com lhJ~.OI' esta. : 

~-:~ na. parto cm quo se diz que cu pa~so, 
rpmndo vin,io, como capitão. 

Posso como c:1pitiio, mns nüo sou ou qu() 
mo ap1•rscn to como tal. Em rr~rn, o nosso 
sort:mojo ~urtn!lO v{~ um yin,irwto t.rnjnr1o do 
ec•t•üa nmnou·n, com ocuJos o cnlloin do rclo
gio ~~o ouro, P.lmma·o doutor. Si olle O!'lt.'t 
t1•njado deccntC'nwnt.o o lJcm montado. em 
nuinml bem Ul'rciutlo, com ccwL1L nppurcncia 

1: 
! 
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tlo n.bn.stançrL, tendo u vlll,ianto oculos o c:t .. 
!loin. do rclogio do ouro, cllnmam-no Sr. ca
pitrlo. 

E' um titulo do cort(lzin.. 
E, pai~. por llbern.lidllclo 1lus sertn.nrjos CJUO 

tenho passado como cttpitii.u, e niio pn.rn ar· 
l'Ognr-mo um titulo que nfiu mo per•tence, o 
que mo litria incuJ'l'OT' nas ponns do cotligo, 
quando ou, na renlidarlo, nuncu. Jui nem Ji:>r· 
riel. (W.<o.) 

E' lido, ~~poiado o posto cm discussão use· 
guinte 

Requeiro que "" peçnm no Presidente da 
RopubJic[L [Lo;,; seguintes inl'ormaçcies: 

I.• Quantn::; immigrnntcs estrang-eiros trem 
:-;ido intr·oduzid.os por conta r ln f.irwer•no rlo 
Brnzil. do:4fle o }o do janeiro de 188G, r~ccln· 
rn.ndo quanto:-~ cm cnda nnno c cm cada Pro· 
vincia ou Est(Ltlo ; 

2, 11 Qnnt n. dcspo~a feita com o serviço da 
immigraçiin e colonisnçãu, destJc o Judo ja· 
neh•o ele IK86 até u Jn de jancil't) de IS!JO ; 

3, 11 Cl1pi(l do contracto celcbJ'n.rlo cntJ•e o 
Gover·nn e a Companhia :\!etropc1litnnn, em 
~! de ngn.ltito de 189:!, o Un. l'tscisilo r lo mesmo, 
si e:-tiver J'eita : 

·1. 1~ Em virtude ele que lei foi rcvnlir1ndn. 
a concm;t-~iio IOitn n Diogo Rodrigues de V as· 
concellos e trnnsferidn n. Custodio Justino dns 
Chagas. 
· Snla das sessr;es, I~ de setembro do 1896.
A. Coelho RodJ•if1uc.-:, 

O S1•. :\lcu•n"" Dm·•·o .. (·)-Sr. Pr·r· 
sidcmtn, tnri!HL tlilllcil é s:Lti;.;I';LZCI' o hrmr.trlo 
Senndc r pelo Pinuhy. pOJ'I[IW S. Ex. prende 
o Govm·nu por ter cii.o c lH'COtle por uão tm• 
cão. 

Tftmos ouvicln a. voz tJo honra•lo Scn:ulor, 
clamnntJo cm S('~!-\Ül\~ n.nt.eriore~. pm•quo o Uü· 
verno pr·omoYia a immigr:u;-iiu p:~m u Brazil, 
dizendo que er<L i.:tto cont.ra :t Constituk:iu, 
r111e OJ'IL inconvouienw. que este sm·vic;o não 
devia pur J'úrm:L alg-uma continunr. 
· lloje, :-;omtiS ::;orprehondtdos pei:L censum 
que S. Ex. Ihz ao Liovol'no, powr uo rescindiu 
o cont.rncto, em vh·twle do qual era I'L•ilo u 
ll:!rvi(,'o úe immigl'ação! 

R(l:dmt~nt.C', não sei qn:tl o nwio ele q11e o 
Govc•rno dove l:Ln~·ar múo para .s:ttislltzPI' o 
hom·ndo Senador, 

0 Slt, COEJ,IJO RDDRifiUEs-Entrtu,niin mo 
fiz cnl1.mder; np;tln.udo tL rcscisãu. 

O Sn. :\IonAES H.umos-Nii.o Vl!,iO rtnn.! o 
melo mzuo.v(/1 do snt,i!ililzcr o honr:ulu Se
nndor; o Governo L! CI!IISUrado por S. Ex. 
purquo promove n. immig-raçií.o; o Governo ó 
cnnsumdo por S. Ex .• J•Orquo tmt:~ do rc!'l· 
cindi I' o contJ•acto, om vil-tudo do qual sr.l11u~in 
e;;:;o servh.~o. 

O honmrlo SenMlnr estr:cnhou qun o Go· 
ve1·no di:-;ses~e que pagaria. Cl!l't:~ quantia pot"' 
serviço; uiio feito;. 

O S1~. CoEr.no RoDitJGUEs-Sim. 
O Sn.. MonAES RARJtOS-P<Ji~. ji<Lrece·me 

que t·~t:t e:o;trnnhow. importa TClll'Ovaçü.o do 
actn do Governo. 

O SJ~. Com.uo RoDitJGUJ~s-Em parte; nego 
a ma.\111', 

O Sn.. Mon.\E1 BAnno~-Como '? nüo sei 
como ne;.r;tr ..• 

O Sr.. Com,no RuDIUGGE~-Approvo a res
cisão ma~ reprovo u indemnisru:ii.o, porque n. 
companhin. nü.o tem direito a eti:L. 

O Sn .. ~Ior...\ES B.\ltno . ..;-Ahi e.:;t;'L: temos 
ngorn. umn. doutt•inll nO\'tL de direito, que 
S. Ex. nos trnz; lmven1lo um contracto 
entre dun.s p:Lrtes, n que o rescindo nfio é 
obrigada a Jmgnr indemui~n~iio ú outra! 

O Su .lnAHDI C.\TU~Ju-Eile diz que o con
tmcto nilo e legrd. 

O SJC.. 1lon.AES BAuno:;-Xo\•itlat.lo maim· 
:tind:t: n~o ó lllg:tl o contl'acto approvaflo pelo 
PoJ.m· Legi:;l:ttivo todos o~ nnnu!;, de;•alo que 
Cllo Jbi celebrado, porquo o Poder Legislativo 
todos os an11o.:; tem consig-nado nos orc;:unen
tos, a verl.~a, e vorha.muito ll\'Ultwla, para n. 
execuQiio desse contracto pot• parte do Go· 
ve1•no? A legalidade e aindá recouhecitla no 
orçamento vigente, oncl.e Jlgura. a ::eguinto 
disposi~iio (L•'l· 

si este coPt.rncto é illegn.l, cntü.o nü.o :::ei o
que seja legal neste p1Liz; eut;io vuo a ccmm
ra a. quem o tem npp!'ovudo comtantenwnte .. 
todos o;.; nnnos c em todas u.s leis dn Ot'Çil.· 
menta, e nindu. nn. disposição que acabei do 
ler, 

Por esta exposi('iio, o Governo ficou nutori
sntJo n re~cintlir o contra·~to, medinnto nccor
tlo, al.H'indo os ct•ctlit-.~s que (o~sem JlCcessa.
rios. 

01•n, r-:en l1ore::, nii.o preciso tlizer no honrado 
Sonndur IK•lo Pilmhy quo t.odn. n. rescisü.o Ü(} 
contl'ncto importn. uma indemni:--a~·ii.o. 

Isto el!Üt cxpreS!lo n:L lei, que diz: mcdianto 
accordo, a brindo os creditas neco::;snrio:; pn.ra 
cstn rescisiio. 

o Sn. CoErJtO RnnHlOUJ<~s- O contracto & 
inconst\tucionn.l; púde :-;er l'o~cimlitlo pelo 
Podm· .ludicinrlo, n.pcznt• de incluit!o no or
çamento. 

I . 
. , 
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' ~~ :: 

i' J 
·,·., 
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o SR. MORAES BARROS- O cOlltrac':o não é ent5,o i\Iinistro o Sr. Serzedello Corrêa, en
inconstitucional; escapa ú, acção c1:J. Consti- troa em IlegociaçiJes com e"ta companhia e
tuição. cOllsolidou os contractos todos em um ,ó; uni

O hom'ado Senador n5,o tem rRz[o no que form j,:ou-os' todo3. es' abelecentlo um~l, l'egra
acaba de ;tVanç'ar; o conlracto é muito legiti- l1!1ica. para intr(,clucção de íml!1lgmIltes, fa
mo, muitJ constitncion<>1. zen,)" um contractoso. que repre~elltava to-

O SR. COELHO RODRIGUE~- Foi celebrado dos o~ antel'icres.
pelo Governo ch União, que,pela Constituição, Por i"to é que eudi8se: é contI'aeto a.nte·
tem cO:ilpetcncia [1,penas pm'a al1ll11ar o ser- j'ior;, Constituiçãeo, e que esc[1,plrü a "cção
viço da immigrclção. ;l8~tJ.: (jlmndo fos,;e incorLititucional, como

S. Ex. emende.
O SR. MORAES BARRos- Sustento que é Feito e~te contr;,cto l~nicoem 1892 ou 18m,

perfeil,;1ment8 constir.uclon"l o con tra,·to, e não ,·ston bem certo, foi cUlll~Jl"i'o desde
que um elos pl'imeiros clevel'es rI" Governo entiío, ilté que o a,nno passado °PodeI' Le
deste paiz é pr,'mover il immigração. gi;;lativo r'ntendeu quo est," serviço niío devi",

Mas, como tlizi:1. este contrrtêto eSC3.-)il i 2e1' feito por Cl'lltil d,,, União, e entào e:,arou
acção d". Constit.uição. P;lrece ",b~m"lo, ~"1la3 no Ol\'amento vigentA lt cli:;posi('ão ljlJe aCJ,bo
não é. tle lêr', a.utorisaJl(~.!J o gov~.rno a tl'anfedr aos

O SR. COELHO RODRlGUES- "Notem: par,:ee Estados este sprviço, 1118,1[;t'l,e a'ceoido com
absurr1 0. 108 contract,ntes e com o" Estados.

O SR. MORAES B.\RRnS- O honr8,ln Sena-[ O SR. COELHO RCDRIGUES- Nilo em possi
dor e,qnece-se de que o Governo provisorio', vel, po;'que, D ;;guem, ten,'o ele graça,vae re
celebl'ou um gra.nde numero de contl'actos eelJfH' pOl' c\l:lhmro.
para a innodllcção àe ill1migrantes com rli- \ O :'R. ;'lOR.HS BARROS- ... ou a rescindil'
versas pes.,o:t,:> e di verS8 fi e;nlll'ezas. . os cJntractos, 1:imlJem merliante [tecol'do, po-

.Er~ g-raé)'!c o n 11mero de cont1'8ctos, dl ver· \ d. emlo aLI'. Ir (:s creditos nece,;sal'io~pal'a pag-ar
gmdo as clausulas de uns das clausulas ele no indemn'sação.
outras: mas todos Igualmente obl'l~atf!rlOS, \ Em observancia desta disposição, nós vi
porgue era.!n celeb,rados p~lo U~ICO poele,l' q~e mos no~ jorn8,es a ncticia de ter si('.o l'esc!n
ent,tO eXl:ClD. no hrazll, q. liG. ela o Go le1'üo I (hel. ) o c1'!2tracto, .".ccresc8.ntal",to-se qne .'.3. Jn.
ProVlsoll.l, que rAlmlO em SI o Poder Exe<;u- demIllSaçaJ tOI accordaela em t:i.501);OOO~OOO.
tJvo e o Poder, ~eglsb.tlvu, ~('ndo, porL":o'" ~. Ex. não pOli.e neg~:' que u, Companhia
l;im poder dlcaLorlal, ommcom[Jetente, Isto :'vfetr"politana, desde qUB viu desapparecer
e, que tltlh<1 todas a~ competencJas. ' I i!lC;'US, q\le tinh:c garantidos por este, cop-

O ~:1.. COELHO RODRIGUES - Cuja missiiü I tracto com o Govemo dI) BI'<J.zil, tlt1ha da'Blto
cessou com a crise que o derribou. I;' 1.llD~ . in:l~m'\iS~çiíO po.r est~T ce;,snção. de

O SR. i.\-IOltAES BARRos-Calcule V. Ex .. a lucro", Isto e, d.e Irelto Il1t,Ultl\ o, e do Slm-
desordem a irreO'ulal'ir1ade a lJalburdia nue. pies senso COtrlillum. '.

.' ."'..'. - .' '1 I Par'a 3JUlzal' 'I (s'e q°tr", "<1,' "c"orrlac!c ese dana II o serVIço cL', li]lrDJO'raCêlO feito P'T ' . _ c . _' " " 'C" - " .

esta fórma' cada um dos c~ntractantes fd-! l'i\zoavel 011 nao, Hao t.611iOS d~l,dos. li prl
zendo (-ste ~el'vi'o de conformi,la(le com o ImeIra vlstal)areCe quee mUlto nzoiL'/eI, por
contracto especial que tililla com o Governo. qupa,Comp,lll!lIa Metlopollt~n, est.ava 111;1'0-

Seria 11ma verdadeira anal'cllia, uma. i1iffi-1 duzllldo cada .colono por 6 ±: e tanto. en ,r~
culdade extl'aon1.inaria, sendo o me~mo ser- ~a,nto (Jue hOJe o ,Estado d,~ S_. Pa~l~ e o c.e
viço regir10 pcr diversp,s :'egras, muito diffe. :'II?aS te~m contl,letos 'c lclzao de , ~ e tanto
rentes umas das outl'as, conformidade com o pOI cabeç,l,.
contracto de c:l,da um. O SR. COELHO RODRIGUES <lá um 3.parte.

Estes contractos foram todos tI Lllsferillos it O SR. yIORAES BARROs-E' uma difIerença
Companhia Metropulltana. muir.o gralll~.e, de sorte qlle, aindl, quando o

O SR. COELHO RODRIGUEs-QuanJo não po- servço de immigração tivesse de continuar
dlam sd-o. por conta da União, e está resol':ido que não

O SR. },iORAES BARR03-V. Ex. não póde, continue, ainda . ~ssim ~~nvil'i.~ rescindí~
affirmar isto, porque não póde :llfirmar que e,stes contract?~ pala celeb.ar n'),os por pre
nestes contr<J.ctos havia. clausuln pl'ohllJindo a ços mUltI) mab baIXOS. _ .
transfel'encia, Desde fllle nestes contl"lctos En espe;a~a.de ~. Ex:, que tao avesso t~m
não havia semelhante clausul.:J., os contratos se mostra'.o a IIDllllgraçao, um elogIO ao -,,0
podiam ser transferidos, como de facto verno ...
foram. O SR. COELHO RODRIGUES- Eu disse que,

Cahil1'lo todos os contl'ê,ctos em mãos da Io contracto não f0sse inconstitucional era Im
Companhia Metropolitan;1, o Governo, sendo ne;;ocião.
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o SR. :Y!ORtl.ES BARROS- ... por ter rescin
dido estes contractos; esperava de V. Ex.
elogios por vel' d,~sapparecer este m<1!fada·10
serviço de immi,:lr:tção por conta da União.
Em vez dito, PlJ1'2111, S. Ex. :J.irl!h ITem f"zer
censur,:s.

S(J]Jf'e este p Jnto S. Ex. não tem a menor
l'azão, pois o ,"'ovel'no n5.o fez maU do que
cumprir hel!uente a lei, rescindindo seme·
tbantcs cont\'"ctos. E' qua.nto bJ.sta, não iJre
ciso dizer mais; m:.s devo accrescentar "indn.
que o \,l'jn,~ipio geralmente aCCE'ito hoje, a,
opinão de h'io,.; é que este oerviço dce il11wi·
graç:lo ]üO de",,! continuar plJr contcL da
União. Pl)i~ niío continuam; o contracto [les
:lp;JarCcen, estamos livres deote serviço 110]'
conta d" l'1l:2')] .. ,

O SR, COELHO RODP"lGUES- Jit é al,'iuma
cousa.

O SR, \fOTU.ES BARlW8- .•• e S. Ex. deve
fica:' sctisCeiro, to'lOS (levem fim,' Scuifeitos
por ver a ici [;umpri(ln.

Passando ao tratit~ (l.a questão itl(i"na de
S. Paulo, S. I,~X. disse que :t colonia itdiana
daquelle Esta'lo (~s'ilidaria com o seu c'Jns!!!.

Estas expres'iões são muito vll.gns.
O SR. COELHO R,)OlUGliES - E,tá aq;:i na

F{",,(ul1a, n:,o sou valente no italiano, V Ex.
sab8 IJ1f1is d) que eu, portantu, é bom ler.

O SR. P,n:sruENTE- Lembl'O no hOlll'a,io
Selladür que C\ 11<>1'a do expediente Está esgo·
t ..da.

() 'iR. lYIOR.'.ES BARRos-Tel'mino já,
E~L, s 'li'lariedarle é rousa muito v~g",

púrql1e I,a di, el'sidade no modo de relatal' o
;>roCecltllJento do consul itali3.no.

O SR. ALT3léRTO GONCALVE" - E rest,;, saber
si este jOl'n:ll é úu não' suspeito a est,t coloniiL
i talülna.

O Sl(, i'v!0]UE3 BARRPs-Começa pOl' isto:
não é este (\ \lnico jornal italiano que se pu
blic{l. em S. Paulo.

O ::;R, ALBERTO GO'\"CAL7ES- Ba outros cm
Llivergencia com este ..

O SR. MOR,\ES BARR,'~-Além desle,!la ou·
tros que ajJredum por fórma dive1'sa o pi'O
cedimenlo do coasul, o qual é relatado por
modo~ Ulversos.

Pelo iaquC'rito procedido na C'1j1itaL de
S. PauLo, ficou verificado que o consul pôz·se
á frente de um g-rup' de itali,mos exaltiJ,rlos,
a dar-morr','s ao Br'azil; testemunhas affir
mam ter ouvldo o proprio consul dar caes
gritos .
. I~to é, pOl'ém, contestal1.0 lJllr muitos ita
lianos; e1l8s negam que o consul to~se á
frente dc semelhante grupo, negando igual
mente que desse grupo partissem morras ao
Brazil.

Senado Y. V

Pergunto, pois, com qua.l elos dnus procedi.
rnentoõ do c"nsul é ,rolidaria a colonia ita
líanc"; com o pl'Gce'Jimento affirmado pelas
tesümun\l"s do in'1'lerito, ou pelo procedi
mento :J.ttribuido pai' que,u affi,'wa éer sido
o S?1T procedimento ['erfeibment., (,;gular1
Lmporta muito s~ber qu 1 o mo(;o porque
es~e jornal r'l>1.ta. o f'l'oce"imento dn consu1.

O hOilTal'o SI'nadoJ', creio, km mui la razão
nas (.1ccu::.:n<ões f l tiL- ao cun~ul. E' furto per
teili1me;~te ;],vel'iguhdo; () consui marchava
i\ fl'wlte de U'1I grupo de f'x,dwüo:,. dando
mOlTa~ ao firazil, tendrl dias antes annul1ciado
pal'a o rstrang',iro que in. pôr-se f. frente da
colonia itali:!na.

bto é vel' 'ade inrc~Jtestaí'el ; de'--se o facto
ms ruas rna's [J~'.bli('as de S. Pa,I!ln; ['m re·
laçãc a ess'õ lilctr). aiÜrmo q Ll'.l a cuLunia ita
I ia na nu,o e 001 i(1.Ltria; con(!el,o ,1. colonia
italian<>; e ,,,;citka, c"rd::1ta, 'nOJD! i~;1da, tra
bulharlo'a; Botá Q';ln:land,j clinhf'i:"', vive na
ir bite;canr;a, r"n.rirÍúeccndo; prpcis~,m, pois, de
vjv~l' pm IIUZ e harmon;a comno~co, " niio ha
pl'rigo dQ crJilcorr"rem pUl'a quebr:\r essa paz
e harmonia.

Nest'" ponto, l-'Ól.lé o Iionr,v(o Sel1Prlor Esbr
trallquillo. .

() pae de f'lmiLa que tral-cdha, ~ue colhe
resui tado do seu ti ablllbo, nã03e ;mmiscue
0l!i conflictos.

Isto é propl'io da natur,'za !luman<t; não
lr11 per'go de qUf) a cole'nia italiallCê fdça ex
cfpr;iio á regm.

Por i:ito, cone!'" essa solidariedo.de allpj!ada
por S. Ex., 0ppo'lllo as seguintes a11e
gações:

l°, 'c Fa;,,(itlZr< n:io é o unico jOl'oal italiano
de S, PitLl: o, 1111vendo alli 0111,1'08 jornaes
italianos, em divergencia c()m a Fu,i(ttlla;

2°, ainda quando a Fan(ú1l1, affirmasse se·
olell1ante causa, contiaL;aria a contestar e a
r,ffirmal' que tt collJn!<L italiana. não approva
o procodimfnto do seu r~presentante con
su!ar u dM morras áquelles em cuja casa se
ach" hospedado, porqlle isto serif\. o cumulo
elo insulto.

Nin;~uem mais l;e,lindo a palavra, encer
ra·se a dkcussão.

Posto a voto,;:. é approvado o requel·imento.

ORDEM DO DIA

Votação em 3" c1 iscussão da proposição da
Cam::lra do~ DepuLados, n. 25, de 1894, que
ddfine e gamnte os ulreitos autoraes,
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Procede-se a votação das emendas c~m o
seguinte reSUltado:

São successivamente approvadas as seguin
ies

Emendas

Ao art. 1.°,2' parte: supprimam-se as pa
lavras : «fizeram declaração de ficarem resa l
vados os seus direitos. »- Leite e Oitieica.
Ramiro Barcellos.

Ao art. 1.0 Accrescen te-se:
§ 1.° Os autores estr'1.ngeiros gosarão,

quanto ás suas obras scientificas, Iittel'arias e
artisticas no Brazil, dos mesmos direitos quo
em S'3US paizes forem garantidos aos autores
brazileiros.

§ 2.° Consideram-se g,wantidos os (líreitos
dos autores brazileíros ~para os effeito~ deste
artigo:

'\ quando a lei estrangeira, os reconhecer
em .., 'laesquer autoreo, sem di,tincção de na
cionalidade; e

b) quando haja convenio em que se estipule
a reciprocidade em materia de propr'iedade
scientifica, Iitteraria e ~rti3tica.-Joao Bc:rba
lho.

Ao art. 4° (approvado em 2,' discussão):
Supprima-sJ a palavra - normaes.- Seve

ríno Vieira.

E' approvada a seguinte emenda, salvo a
sub-emenda que lhe foi offerecida :

Ao art. 4°:
§ lo A cessão entre vivos não valerá por

mais de 1."nte annos, findos os quaes o autor
recobrará seus direitos, si ainda existir. - A.•
Coelha RodJ"igu"s.

E' approvada a sub-emenda, assim conce
bida:

«Na emenda do Sr. Coelho Rodrigues ao
art. 4°§ I, onde se diz-vinte annos - diga
se - trinta ann03. -Ramiro Barcellos.

São approvadas as seguintes emendas.
Ao art· 4" :

§ 2.° Fica sempre salvo ao autor, por o~
casião de c lda nova e'1 ição, emellllar, ou re
formar sua obra, 011 reha ver seus diraitos

. sobre ella, comtanto que restitua ao cessio
nario o que delle hou ver recebido em paga
mento, e metade do v::tlor liquido da edição
anterior. -A. Coelho Rolri!Ju~s.

Ao art. 4° :
§ 3.° Par~t execução do paragl'apho antece

dente o cessionario deverá declarar por es
cripta ao autor o numero dos exemplares de
cada edição, com o respectivo preço e cada

tiragem será considerada como uma edição'
-.1. Coelho Rodriguas.

Ao art. 4° :
§ 4." As declarações do cessionario fazem

prova plena contra elle, mas o autor poderá
coutestal-as sempre que tiver outras a op
por-lhes. - A. Coelho Rodrigues.

Ao art. 11. Supprima-se.- F. Machado.

Ao art. 13. Em vez de registro da - diga-
se - deposito na - Joao Barbalho.

E' regeitada a seguinte emenda:
Ao art. 13. Accres,~ente-se:

§ I". A disposição do presente artigo quanto
ao deposito na Bibliotlleca Nacional refere-se
sámente ás pessoas residentes no Districto
Federal e a,.s estrangeiros não residentes no
Brazil.

Nos Est:1dos, o deposito se dará na Biblio
tl1eca Publica da respectiva capital, ou, em
falta, na Repartição do Archivo Publico, ou
si não a hou ver, em outra designada pelo
go vernador.

§ 2°. Do deposito se dará a quaesquer inte
ressados certidão rubricada pelo chefe da
rep:utição.

§ 3". O disposto neste artigo não veda a
producção da prova de propriedade por ou
tros meios a:lmittid.os em direito, c;uando
occorrerem circumstancias que impossibili
tem a exhibição da certidão de deposito, ou
quando hou ver contestação it autoria da
obra.- Jacto Bm-balho.

Sã'J approvadas as seguintes emendas:
Ao art. 21:
Supprima-se o paragrapho unico desde que

o art. 13 exige o deposito da obra como con
dição para o gozo dus direitos de autor.
João Barbalho.

Ao art. 2'2, n. 2, 2" parte:
A's palavras - que.r dos artigos, - aCCl'e·

5cente-se: - qualquer que seja a sua natu
reza.- Leite e Oiticica.

Ao art. 22:
Supprima-se o § 3", em vista do art. 34Z

do Codigo Penal, que deve ser mantido por
ser de alta con veniencia publica. - JoctO Ba;'
balho .

Ao art. 23:
Ia. - Em vez de - multa de um a cinco

contos - diga-se: C0m as penas dos artigos
respectivos 00 Cod. Penal, livro 11, tit. XII,
cap. V, secção 1". - Joo.o Barbalho.

Ao mesmo artigo:
2'. - Depois da palavra - contrafeita -,

accrescentem·se estas: no Districto Federal



ebsorvnr-~o-ha. o ~rguinte: visto que nm mn.· 
tm•irt 110 pl'ocrssn o Con~ro~so Xucional nfio 
yuíde !o~n::~lar para o.:; Estados. - .for7n Bm·
lmllro. 

consi1lora-so prejuclicrula v. seguinte emen
do.: 

Ao a.rt. :::l: !-!Ub~tit.unm·:'C ns pnlnn•as
com multas do I :OOU$ 11 rdH!O~ c com o cnn
llsco, etc., tLtó o Um tio p"JI'iodo, pelas ~wguin· 
tcs- de conliwmidadfj com a~ 1Usposir;ücs do 
Codigo Peual, cap. V, :-:rcçito }11 , - Leit~ 1.' 

Oilicutt,- Iúmn'ro Barcellos. 
E' approvadn. a. sc;:uinte cmcndn : 
Ao urt. :w: 
Si f1nssnr a. omenda 1:. no art. ~:1, sup-

primn·se torto o art. ::!ti.- Jot7n Barúallw. 

E' npprovwla." seguinte omen1ltt: 
Aos m•t:;. ~i a ·~D. 
Suppi·imr~·sc, pOI'que, (]unnto no Districto 

Federal, são basta.ntcs pam os casos do pro,jo
cto ns leis tltl processo e juris•tict;iio ~;~x istcntcs, 
o qunnto nos E:-ltnllos, a mnteria sU pode sor 
legi:sludn por• elles.- Jot7o Barbalho. 

Considorn.-so prPjudica·,an seguinte emenda: 
Ao ort. ~n- Sub5tituom-so as palnvrns: 

nos tl'ihnnaes col'reccionacs- llC]a:-; srguin
tcs : ic Cnmora Criminnl do TrtLunal Civil e 
Criminal, na tbrma. do disposto no nrt. 101 
do decrot.o n. J.o::o, de J.t de novembro de 
1890.- Leite c OWcica.- /,'ao1i1•o Barccllos. 

E' a proposh;ão, ns::im emendada, nppr(1· 
vada e vao !olor 1luvo!vidn iL outrn. Cnmum, 
indo ante~ ÍL Commissüo de Hedaccão lHI.l'a 
rc,lJgii· ns emondns. 

Votn(,'ÜO l'ffi Jn 1liscns:'-iifl 1Io pr0jecto do 
Senado u. 3ü. do 1890. C}lle nutoris•• o Podcw 
Ex<:cutivo a u.hl'il' concurroncia e cotHrnctat• 
com quem mn is vnntngcns oll'et•ecm•. rt cons
trucçào de uma estr:•da de Jét·t•o da. Cnch,·cirn. 
de Santo .Antonio, no gstndo tlr Arnazflnns, ó. 
de Gu:tj:~r·ú-~Iil'hn, no Estado do )la!.to
Grofi~n, ulhn de lign.l' ns Ji:Lrtes llil\'PA'Il\'ei::: 
dos rios Mndeim. o Mamorú, :,:uruntiddo os 
juros n;i.o supnrimes rL O "/,. sobre u c•apit:tl 
etfed!\'lLIIleUttl empregado n:Ls obms llcssn. 
cstJ•ntla. 

E' pr~to n. y, .tos o n.pprov:1do pa1•n. pnssttr 
a. 21!. oi.scn.~~ão! intlo nntts ;1:; CornrnbsUl·s Ut! 
Obl'ilS Publicas e do Filmuçns. 

Db:cn:-:são nnica da. í'ffiL'Illln. 1ln. Cmnnrn. 
dos Doputudos llO projflcto tlu Senado, n. 1:~ 
de I BUli. qno cuur.etlo un unno tlo lieençn. com 
todos os vencimentos ao Dt• . .Joaquim do To
ledo l'hm é Almeida, miuistro du Supt•emo 
'ft•ibuna.l Fedornl. 

Ent.rrt em 1Uscussiio, com o pnt.ccer con
trario <ln CommiB>iio do Finnu~us. 

O :-it•. Dtuui:~;;-o,.. , .. lct:"nt~.
Sr. pl'esidcnto. V. Ex.· me f•n•;'l o l'!LVOI' de 
lnlhrmnr ~~i pos;;o otft.·rccci' emenda. O. pro
posif;i"i.o quo :-:11 discute. 

\"Uims.- Nfio. 
O Stt. Do:\11:'\GOs VICE:'\Tt·~.- Então tc•rnos 

fio acc1~itnr ou:~ em~udu. d;L Cnmara ou o pru
,iecto tio Senado! 

O Stt, Pm~·'lDE!I:Tr·:.- Sim, senhor. 
O Stt. Do:\11:'\nos VJCg:'\Tt·:.- Sr. TH'e:-;illl'n

to, quanJo se discutiu a proposit;iw conce
dendo licença com todos us vencimentos ao 
ministro do Supremo Tl'ibunal Federal. o 
Sr. DJ• •• Joaquim de Toledo Piza o Almeida, 
ou apret-!entc·i unw. emcn11a determinan1lo 
umrL mudilll'n.t;ão; a cmetullL sulJs!,ituia aspa
l:t\'ras-com to1los o~ vnncimento;;, pela~ 11a. .. 
ln.vrn.s- na JÜt'm<t da lei. 
E~ ta ementln niio teve a snncção Uo S('nnllo. 

Pat'll cornbatel·n. ~~~vanr.ou-se o n(Jbre seuador 
pelo E:-;tado de S. Pnulo, justificando n con· 
C('S~ii.o da. licenf:a com r.odo!-1 os vendmento:-;. 
Quaes lbi'am, lJOl'l!lll, as ru.zlics, quaes l'lll'OID 
O:i mottvos nos qunes :-o l'undou o nobro 
senador. para justilicar o Uireito iL ess:L ex· 
ccp1,·:i.o da lei ? 

S. Ex. a(lpgou que o Sr. Dr. Pizn c AI· 
moida tinha t.re~ lhmilin.s ... 

O SR. ALmmro Go:xçAt.n:s.- E' lJom ex· 
plicat• isw. 

O Sn. Do:m:xGos \'ICE:"TE.- En repito ns 
palavms que então uuvi ; n explicat;ii.o cxi
gitla ca!Jc~r:'l. lt t1 twm a:-; proh.~ri u. 

Allegou tamLem (jWl o seu estaJo Uc snuqe 
era gmvissimo, que elle ignorava a molc:ittu. 
que so1ft·io., cmcarreg-ani~O-:'C n:;::iilll o nobre 
senadO!' Ue vir dernonstml' ao duonte ()Ual 
m•a n. sua. ruolest111, porque provavolmcntc 
ollt:! leu o discurso. 

0 )fORAES B.\tmos-0 tliSClll'SO não foi pu-
blicado, 

C:\I Stt. Sr.:::xAllOJ~-~Ins {~ti o rc5umo. 
O Sn. ~IúnAJ~s BAunos-~cm o re:..ttmo. 
O Sit. DüMl~tiOd YJCJ·::\'Tt·:-Fico sabendo 

que ,i:'L ~e pronudnu aqut discursos cp:o uiio 
:-iiO}lULlicados. PunsrLvu. f11le Jo ttrdo.CJllllttto 
uqui se t1iz, o pulJlico tini~ a cunh~cttlletlto. 

O Sn. ~r·:n:HI:'o:u Yrrm-:..\-Düp{·ndc tln. von
tuJo do Ol'lHim·. 

O St:. Do:\11:'\GOS YrCE='õTf::-Nn Camnrn. llus 
Iit•pntwlos, tendo llo I.Oill:LI' couhrcimento do 
proiecto l'emcttido pc1lo Seuado, l'Ollti\'UU um 
dos' snus memh1·o~. o i Ilustrado tleputnlio ptn• 
Jlinn:'-, :-ir. Lamouniel', n. emendiL qtH• eu 
tiJlllll Utttli npi'CSOUt:uJC>. isto Ó, pi'OpOZ t_!.IW a 
Jlcc•uçn Josso com o lll'tlí•n:ulo, ou lllt !Pl'llUL 
tlalei, porquo o t'uncclonario puLiico, quunJo. 

- t,:j 
1-• •• 

. ~ ·.: ' .. 
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licenciadl) ain,h por doente, só tem direito ao I ~1io POSSI) votar a licenra com todos os
ordenado, perde a g'1\1,tificação que é pro venciinE'ntos, por ser um,: exce'J,'ão, e eu
labore. não quero concc·rrer com o meu' voto para

O resultado foi que a C,emara nem appro- eiJa,
vou ~1 emen,la na CóI'l11[\ (la lei ,111i offeredrla, -, SLM F: SENADOR - 'LwJiJ8111 nào n6de dei-
nem o projecw cJmo foi remettido do Senado xar de votar. L'

e resol "eu conceder a licença sem venci-
men tos. O SR DOMI!'\GOS VICE);TE -o llobl'e sena-

O SeiE]"!o nu, minha opini7i.o fez um favoi' dor tenha paciencia; vae r.uvir. En me re
uo m<Jgistra,;.o, conl:edelldo licença CO"l todo.> tiro, pOl'que ,,5,0 devo pr!l.tic:J,l' uma injustiça,
os vCllclmelw)s.qm],ndo não odevia fazer por- e n;1o devo tambem ilq'..\i fazer Ulll ftevor,
que para 13SU [,bl'ia uma ex, epçu'''. A l>.m3.l;.1 \·ot?r co;:tra a cOllsciencia.
fez lima iíljusLiça, negaGuo~, UIa magistrado O Sr-. :\10Rc\.8S BAlmos - V. Ex. retirün-
doente... do-se póde n1\o ha ver numero.

O SR. JoIo B,\.IlBALHO-Distinctissimo. O SR. DmIlNGOS VICGNTE - Haverá em
O SR. lJO;UL',GOS VICENTE-.. a liconço. outra OCCctsião; o magi,;tra<lo qlle esperou até

com orclen;i(lo. concedr"ndo-a ,em vencimento hoje. pela, adop\ão elo prujecLO para, leI' ;1. li
algum, de fórllm que esse magistrallo não cença e dell" gosar, pôde esperar mais dois
pÓI~.e sem 1:leil's tratar-se rÓl'a do paiz, como tres ou ql1at~'o dias, bnto m~,is qllauto peço
allegou o nobre Senador por S. Paulo. licença para de 'lar,d' flue tenllO ouvido dizer

S' eIfe, pi"ecis,1 que a licençoa lhe seja con- W'2 e'to ma.gistl'ado j;i €st:i. melhor, já sahe
cerJic~D. com tudo" os vencimentos e !lio com á rua (apal-tes; protestos).
OrIIBil:lcLJ,sómente com maioria de r,1o'ão não Estou é\penas dizendo que ouvi dizer, não
póde acceitala sem vencimento algum, ]01'- é\ffirmei.
.que (eu n~,u tenho a honra de conheceI-o, se Nito voto ;1 licença com todos os ,encimen
ni"to lu bonra), pelo que se diz é POlJI'E', e, tos, repito, por mais de uma raz1lo que já
logo, S2m T'~CllrS08, elle não póde se tratar dei, sentin,lo porque U nobre senador por S.
nem aqui ;lem fóra:lo p~íz. P:~uio affirmou que elle tillha tres famílias.

SI'. [Jl'esidente, est:J. é ;~ minha questão, eu O SR. MORAES B.\.RROS - Duas.
me vejo em emba,raços... O SR. DOMI!'\GOS VICE:'<TE - Eis ahi: duas.

O Sn. GOMES DE CASTRo-Entre a i njustiça Ora se eu ti ver 11e votéCl' uma !icençi1 com
e o rc',vor. t,'do" liS vencimento!; a qu'llquer funccion<J,-

O S;;.D ~n"GOS VICENTE-."sím, não posso r'io publ1co porque tem duas famílias. como
votar a lic:nça com tuclos os vel1citIJelltos, farei para o que tiver' tres O~l quatro ~
-porque votei contra el!"" e quero ser eo- E Cl)mo ',atarei para a'luelles que não
herente, Não quero tambem fa7.er uma in- teem nenhuma ~
justiça. Por exemplo, se eu fosse funccioné\rio -pu-

blico, en flue não t211ho mulher, nem filhos,
O SR. SEYERINO VIEm.\. - Tem a escolher nem pe~sl!a alguma q:w viva cUlI.migo, de-

entre a benevolencia e a injustiça. (Ha OH- baixo do mesm;) tect" e pI'E'cis<.L.;;se de licença,
tros apar/cs). como se haVia de votar essa licença, como

O SR. DmIlNGOS VICENTE'- Os nobres sena- votará :) nobr8 senac'[(.r rara um funccio
dores tenhalll a bondal'e de me ouvir: ültro nal'io em minhas condiçõe::; ~ Sem venci
tão [!ouc'u vezes, e procuro ser tão laconico mento.
que a.::ho melhor que os homados collegas não Queru vote,r ]icença na [órma da lei, com
me interl'o!npam muito. O nobre sen.\dor por o ordecado, como voto para outros.
Maranllãn meu collega, não póde exigir de O SR_ .MORAES BARROS dá um aparte.
mim aquillo que não po,so dat', não -pôde exi-
gir que eu venha, por exemplo, fazer um O SR. DOMINGOS VICENTE - De:,dt) que não
discurso. (ntio apoiCldos). posso, que estoll collocado neste circulo de

feTro, entre a espar1a e a parede; desde que
UM SR. SEK\.DOR - E' modestia. ou hei de votar- a licenca CU mo o Senado
O SR. DOJ'dINGOS VICE:,TE - Não é modes- votou, e nã.o posso dar este voto, porque já

tia, estou {l penas justificando o meu vuto. votei cuntra e sel'ei contralUctorio esta licen-
Não posso votar a licença nas condições em ça com todos os vendmentos ou como a Ca-

que é dada (apartps). mara adoptou-,em vencimentos-retiro-me.
Não faço nenhuma injustiça, fujo de fa- B a dit'ersos apartes.

zel-a. ja estou velho e devo -procurar não Justifiquei minha emenda, declarei que
fazer injustiças estando já proximo do fim vot"va contra o projecto quando apresentei
dajornada que a creatura percorre e que a emenda: o Senado reejitou-a. A Camara,
começa do nascimento e acaba com a morte. que teve de tomar conhecimento de uma
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o §r. Coelho R.oclri~'dJl. -" ('Jara
wna expz,:ca~'üo pessoal)-S8ndo' o S ,I 'voto
conheCido não desl'j:l.Va tomar part" dis
cussão. Votando ba 26 ou 27 anno 'v-the
matlcctmente contra pensões, oã,) p.',lp· 1;],1' o
seu voto ao proj8do que se refel'e <t li (i tunc
ciouario tão .IUSr,'lmente reput,,; '. \ão é
fllncção do Polier Legislativo conl'';' I... I' licen
ças, despachar petiçõe3.

Explicando um ap;1rte que dil'ig-i li:l. :!lus
tre repl'esl-'utante do Rio Gran " ,lrr Sul,
diZ que o Supremo Tribunal julg... ' " L!le-
gado e provado. quem não exam .. utos
não póde fazer a critica. porque é UI ;,;gra
expressa que ~uma pequena Cil'i.~Uj,,!.LDCía.

<O § ..~ . .F~nnllliro Sarceillüs 
Justificamlo Oseu voto, diz que a re;.',Ta da
lei no caso ocr~lJrrente é que seja conr'wlido .
apenas o ordenttdo pOl'que a gratillc.ição é .
sempre pro labore. O Senado cODcedel"lo uma
lieençi\ com ot'den::tdo e gr::ttificaçio. f"z evi
dentpP.1ente um favor dando Ullla espeCle de
pensão ternpOl'aria.

Allega-ie que o magistrB-do em questão
p'estou relevantes serviços á Patr'ia. P,na o
orador u:n dos maiores servi", 1S pllr elle
prestado foi ter anarchisado um prini piO de
direito, que é um resgll'll'do do c-i.l,u1<lo. mas
que está ame:1çarlo ,Ie ser destruido pelo
abuso que delle 'le tem feito: nJle(,-ôB ao
lJi)bea:'~col'lJUS que, l'elO Supremo Tl'ih 'nal,
tem SlUO cOllC'eulclo a criminoso3 protlfl ",,:I.cdas,
como ~e df'u, pl)r exemplo, com o a"':L.-SlllO do
Cor::mel Cilicuta.

_Depois (le outras consicleraçõe,., . .' li, que,
\1ao qllerenuo exhorbitar,não dal'~t o -t'U voto
ao pr"jecto.

(1) Não foi revisto pelo orador.

dado á escolll~ ~u contribuir para un~ favo~.1 A Commissão que examinou a petição,
ou '"para uma ll1Justlça; neste caso nao hesl- \ achou que aq uelle funccionario, no est.ado de
taI'la, doença em qu~ se acll:'., e com os serviçCl!l que

O honrado Senador, pa.rece-me, reconl1e- tem prestado a caUS1 publica, merecia este
cendo quc o voto teria de malllfestar-se entl'e descanso provi.,orio, com todos 0:3 seus ven
as duas .al~el'llatlyas, e não havendo motivo cimento:3. "e modo a poder no estrangeiro,
de suspelçao, S. l~x. po leria perfelt<1mente para onde pretende dirwir-se ter os reeur-
votar sem incoherencia. absoluta.mcnte nenbu- sos sufficientes. t:>'

ma com o seu procerlimento nos tramittes Foi 6st;1 a razão porque a commis-ão conce
anteri.ores do projecto, pelo project.o enviado deu a licençd. com todos os vencimentos. a
pelo Sen:,rlo.. . _ qual deve ser metnttda pelo Congl'e-so; e

Ta~es sao as mLllllas cOllSl1eraçoes sem pro- nem se comprel1enr.Je que se conceda uma li
ten,ç,tü de procl~rar COllvencer o l,onrado Se- cença sem vencimentos a um Ministro do
nau·or pelo Esplrlto Santo. Surremo TI'ibnnal Federal, que não tem for·

tuna, e que si vai tratar no e~tran"eil'o.
Ou elle não irá lú, ou terá de fazer fio'ura
inferior á que deve fazer um membro da ~ai3
alta corpol'aç50 j uuiciaria dó BraziL

Sr. Presidente: cl'8io que ü,to explica per
feitamente a raz~w de ser do projecto, e peço
ao honrado sen<1dor que se convença de que
Py,~tlca uma injusti"a votando peh pl'0PO
SlÇetO da Cam:1.ra.

o §~'. 1Lei~e e ~O'l]iticicEl- (I) POll
cas pa,laVl'a:3 ('ira ao honrado Senaclr,l' pelo
Espil'ito Santo. Dos ap:trte:3 darlos por S. Ex.
vel'ifica-se que elle não está bem a par d3. li·
gislação especi::tl so11re o assumpto.

A lei de lPa-l. que ol'ganisou o Sl1pl'emO
Tl'iburwJ Fedel';),!. collocou os MinL;tros des:;e
Tribunal em conllições especiaes quanto a li
cenças: deu somen te autor-isaçito. pal'~~ c(mc(J
der e.3~as licençn3. ao Pr8~;idente do TrilJUll:11
ou ao Congres.'o. Compreltenue-se a e3pirito

- da lei.
Quando a', licença:; são paI' moii vo ,l e mo

lei,tia p;tssag8ira,pal'a uma ansencia pequena.
o Presidellte do Trihunal concede alicençl.e
o Ministros gosa-a com tO"0s 03 seus venci
mentos ; mas qUilllua a lillcença é por m:>.is
tempo, a lei nã.o quiz dar essa attribuição ao
Presidente do Tri hum 1 nem ao PalIeI' Execu
Uva ,como é a regra. gúral p3,ra. todos os func·
cionarios; ac!uella lei man.la (lue os 1l10ti.yOS
do impedimento dos Ministr,ls sejam avalia
dos pelo Cong;'e:',so, dando este a licença por
uma lei e~3pecial.

Ora compre\lende-S8 qnal é a razão. A lei
não (luiz que 03 :\1inistr03 do :--upremo Tribu
nal Federal, p?1a sua alta posição, estivessem
dependentes üo Poder Executivo [Jar3. o caso
de licenç3..

Compl'ehende-3e bem a lei. Pl'ecisando o
Ministro uma licençet mais longa, compete ao
Congres.30 examinar os motivos alLega.dos
para o pedido da licença. Neste caso os Minis
tros dirigem-se ao Congres"j) e não ao Presi
dente da Republica, para terem a licença.nR.o
de accorlto com a lei geral, ma.5 por nllla lei
especial.

Desde que se ex lge uma lei especial
para a concessão de3tas licenças, comprellen
de·se que ellas podem ser dad;ls:fól'a das nor·
mas gerl1es das licença I! da 1a:J aos funcciona
rios publicos. E' esta a razão porque o pro
jecto dizia, com todos os vencimen tO!!.
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cla.do ill'."'t.:rJJ!J:~ ~u e~~tJtri!Jui!' para. urr~ foLru~, [ A Cnmmi~~iin fi!Jr~ e:xaminuu n p11tiçüo, 
ull p:il'iJ. urm:. lllJUSLJi;a; ueste ca~o u;UJ lWSI· nelwu qrm IHJUPiie luur;Cit~uario, ll(J c~tfldO 1l_c 
tui'Í:t. diJf~tH;a mo que SI! acln, r com os ~f!rriçmr; fJUC 

() JJotll'adu ~ernu!IIJ', JliLN~ce-mP, f'('Conhc· tem pr·r·'iLado á c:au~;·t publica, uu::rccill este 
ce!Jdo quo 11 vnt11 !.PJ'i:~de lllllllif··~tar-Sij erJtJ't: di~SI:an:oo p!·uvimrio, r·um torlo5 o:.; 1-i!.!ll~ ven
:u; du:rl'l .aly·r·n.a.ti ~·a~. c1 JJfw. ln nn~J~, JJJoti \'o d!lH!IlW~, •1u rJHH.Jo a podei' no estrangeiro,. 
de su,.;pOII.'i.HJ, !-i. J<.x •. po lrl!'JIL fJUI'I··Jt 11n1mto Jlii.I'IL oud~J fH'l!LC!II.le dirJg'II'·Se, ter os l'ecur
votar·sHitJlrJr:u!Jr·J·r~nr!Jaal,.~oJut:u!JimrPnrmbtJ- SOR sttJIIcteiJti!S. 
ma. e~rn o Heu p_r·oer~·lirw~uto ~lO.i Lt·:uui_ttes Fui r:st_a a raztio pfJrque n comm~::~~ãoconce
:w !.l:t•tOI'f!!i do Jtr:,,weto, /'elo Jlr~v~~ct.o l!U\'tndo rlf:u a ltct.:n'.~•t com tO!lo; os von<:irnr:nto:;, n. 
Jlldo ~l!tm·lo. qual rlm'e ser rnantillil pd·J Crm"t'e-so • c 
'J'- ·1 'I- "' ar::-~ ~:t.o ii "i lrll!l Hl:-; f:rJ!l~J f!l'iH;r,cs s11m prr~- rmrn so comprtdlf~ude que se eOtJel'da. uma. li· 

tr.n,;;L,, 1!1' Jlt'IH:Iit'ar· <:OtJ'.'f!IICéf o lwnJ•,ulu Se· el~nt;a. sr~rn \'eudrwmt.rJS v. um ~Iinistt•o do 
!lad 11' pr~lo E.~j,il'it•' S;uJtrJ. ~upr·etno Tr·iiHlnal F'·~rll.wal, que uão trom fur

t.JIItiJ., fl que liÍ \'JLi tl'lLt.;lr nu •·:-JU'an!!eit·o. 
Ou t!lle wio ir(L J;'t, 011 tet·•·l de fin~er Jlgura. 
Í rJ li~rÍOI' it f"]IW dHVI! Jii.Zill' 11/0 IIH!OJIJI'f.J tilL mai.:; 
alt.a cnt'JIIH'w;tiojwliciru·ia do Br•azil. 

C')~~-. i.'L•,~t(~ ·~ (~itic·~C'~f•- {IJ Pon
cu:-< pa.hL\'J'W.; t

1Íl'Ú ao Jwnr·:ul11 Scmad11I' pr~lo 
J:~:JHto f-;:~·tt.IJ, no" :qnJ'tl':' dndus JIIH' S. Ex. 
"\'I'J'ill,•:t·é;i~ qw• ui!'~ lliiiJ f!~!:'t. hr·tn a. Jlil.l' d::.li· 
gisl:u;:io f·SJU!r~ial :~cJ!Jt'll 11 u~;.;lllllfll.", 

A lt•i d1~ ~~~JI. rpH• O!'l!:utimtt o S:~Jil'IH!In 
Tt•iltUrl:t! 1•\·dc·!'ld, t•r,[jJI•~IJU o:; ~lini.~Lr•rJ~ r!P.St..O 
"Tt•illllrml wn Nm1tir;1ic·~~ t•êifJI'I:iar:~ fJil:Lrttn a Jj. 
Cl!fl c;:t s; 1! 1~11 1'01!11•1 1 tr~ a 11 I ,o l!"i."at;:·t o, pa J';~ f:rlfleO· 
dnr• w~•iliS Jiec!JI,'it:~. /li') J>t•c•:.;idf!lll.i• r!o Tr•iltn!l:d 
1)11 :u~ Con~r·t::-;:·J'J, CrttllJirHitf~!Jde·:~e o C!:-;pil'ii.O 
da li!!, 

Qlliltllht a:; Iieew;a.; :-:[,, prn• nJ(Jli\'11 ile mo
I (\'·i I, ia p:t ~sag-r1 i r a , p:tr•a 11 rrm Hll ~l·.n c i a. pcq rm r m, 
o Pr·p~;iolc:Jtl.o do Tr·if,unnl c:nncf~rlr. n. lkenr.~t,C 
o .\1iuhtrw.; ;.:-r,sn.•a PIJJJI t.o 'o.~ o:; snu:-< vr.nci
uwn!.rJS; nms rptaurh1 a li11cc•nr:a ~~por m:•,i!-i 
tnmpr1, :t ld nflo qulz d.,f' f'H'a :LI.trif,ni,,•fí.fJ an 
"I 'l'f•:;irlc!UI.e rio '!'ri lttttt·rl !!tmt an Pwlet• l•:x"'~ll· 
'l.ivo,r:ltlllO t! r~ l'f';.:'l'.r ::,·r·al p:u·:t torlc1~ os fluw
t~iuu;tr•Jo-; ~ arprr1lliL Jni rrtun·la qnc~ n.'! motiro~ 
dll irupt:dimn111.o dos \linisl.t•,,:; :-;ojam nv:llill· 
dos JH•/o Cnrtg-r·r~.~:su, d:LJHt-J !.!sle a Jicenl'il por 
uma lo i l'.'íJlCtdrd. ' 

Or•n. r~unqn·ollf•ttd(~-~r rpml ri n r.tzfí.n. A loi 
nãn qui;, fJIIll os \lini::;t.rw; do 'llfii'C~IIHJ TrilJlt· 
n:tl lo'E!d!ll'iil, pr·Ja. stm :t.lbt p·tsk;i.o, f.l.~t.iVL''SfHn 
IJt!pHtlfh~lll.t•:·l do i'odcr Jo:X.,~I!ULivo rrat•a o ca:-.o 
dclkont;a .. 

Compr•nlwnrJo .. ~;o lu~111 n.ll'i. Pt•r.c!iSanilo o 
MJn i~f.J'O um:~ Jir:rntr,~;t IIHI.ÍH long-n., cnrnpr.t.o ao 
Con :,.:t·r~:i~in 1::-.::a mi lla.t• os mnt.i vns ai lr~:ulos 
pnt•a o [ll'dirlo rl!l li•·r:tH,~I~. Nnstrl c:a~o os ;\Tinis· 
t.t•n::: III!'ÍI-!HIII·Sr~ rto CnJJ~r·r·~li'l o nií.o an J>l'mil· 
dcmL·r,Ja ltnpuh!"Jt~a. p:•rn t.ot•nrn n Jicunçtt,niio 
de• tll~l'Ol'•ln <!lllll a !Pi ;...:-Pt'ul , ma.~ pot• lllllrt lei 
e:-;Jlt•einl, 

!11•~dr• QIIC ~Sr. PXÍg'C•, lltnlL /1d I'SPC~~in.J 
JlUJ';L Jl, t!O!W(II'biLO dt~íi!a:-l ilr•rmt,•;L::>. I!O!IliJI'I'IiOil .. 
ri<Hu' q 1111 lllln~ p_ruh•tn :'ICII' dttdas:li'll'a. 1la~ nOl'• 
lllll'i gt1l':ll'~ rln.'l Jit!I'IJI,'il'l d!L'IIVi !Lil:'i fllllt'CÍOII!L
l'iO-; p1_ll~licns, g' n:'flllt 1'1\;.:~o Jlll!'tplo o pt•o .. 
jllt'l,r.l diZIIL, ~~um todu.-; n:; \'t!!JCimcntuA. 

_Sr. Pr·t~sideut.EJ~ et·c~iu qno i_., to explica pet•· 
'"'tatnNJt.il a r:•z:to du sei' do pr·~ljecto, c pef,'O 
ao h~l!ll'ilrlo .~e~a~lot• flUO ;-;c cnJJ\'I'Il~a do fJHe 
P.'':~ttca. uma triJIIStJr;<J. vutaut.lo pe!:t propiJ
:->JI,':w u:~ C:tm·u·a. 

() !4r. fl:unit•o Illare·(~dln""' -
.ll~~r.i/lcuudo u :-eu V<Jt", diz que n. re~n·a do. 
lt!l IIU r:lt:ifl fiC!!UI'I'e!lte 0 <JUO S('j:t corweUido 
apeuas u or·dcnallo por~uu n. gt•at.iflcac.~iio é 
~empt•e f1ro hrhoi'/J. O Senado ~~oncf!dendo uma. 
Jier·u~.~a com or·rll•nn.do c g-rat.iflc:H,•iw, thz evi
deut.~·meute um .Ji.L\"OI' dundo UllltL especio de 
JH!IIS:IO LCOl{llJI'1LI'JO.. 

Alll•;.\'a··H quc1 u mng-i .. ~tr·ado cm questão 
pn~1-1t.ou relovantus sc·rvir;o~ ú Pnt!'ú.t. Paro. o 
or·arJ,J• 11111 dos maiores se1'\'it;os pm• elle 
pr't!:;tado IOi !et• anare!Jis:lllo liJ!l IH'Íill'ipin do 
dit't!ito, qrw é um I'CSA"U'Il'do Uo cidntl;io, mas 
qrw r·~t.á ame;tr;rtdo d.o .sei' destr•uidu pelo 
altt1so que dei lo 1-10 tc:rn JOito: J"eli~t·c-~:~o no 
holJt'tt.~ .. crJI'flHS CJUC, pelo Supremo 'l'r•ihunid 
t,urn .:~irir1 culll'Ctl ulu n cl'i mi ll!.J~O~~ fll'Oil une in.dos: 
r:omo "0 d .. u, pnr oxemplo, cout u a~sa:;sino do 
Co/'UIIhl ChicUtit., 

llf"Jlnis rlo outras cnn:o;irlorac,~•ios, rlix (jUO, 
uàu fJ!Itll'ttndo cxhori.Jitur,tJào tlrLI'i·~ o seu voto 
au pt·~~jet.:tu. 

O~··· Coelho Rotll•ii;.;ue·~ (pm·a 
uma t!a'fdir·aç,1o 1w.~sru1l)-Sout.lo o 8illl voto 
eouiH•ctdo u;i.o de~w.i:LVIL tomar 11aNo nn dis
en~Siin. Vntaudo lm ::w ou "27 unno .. ~y. ... the .. 
tulltica.nwuto cnntrtt pens1ies, niir1 pl~tlf~ d1~r o 
:-~c li voto no Jli'O,itH:to quo se reliH'O 11 urn func
l!iotmrin t.ilo JUStamt~tHO rcptna.~ln. NiLo ó 
futwc,!ii.ll tio Potlct• Leg-islativo coneetler licon
r:as, do~paclmr potit:1ie.i. 

I·~XJ•Ih~uudll um apat•te flUe di•·i~iu nn illus
Lrt• J'OJII't~!l·utnut.o do Rio Grnwlc tlo Sul, 
r\ ir. quo o Supr•omo Tt•ibunnljulg-n. poJo alle
gatlu o Jll'tiVadn, quorn 11ilo oxnmim.L os tLutos 
rui.u pt'ulo litzot• n. ct•itica., porqtW O unm J'PB'l'll 
oxpl'llS~n que «Urnu pequena cii'CUJnsto.ncln. 
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do facto pólio p~·oduzir um crr,, graro do 
diJ•oito>->. 

Doruonstrn n. possibili1larlo rl.o 11(/beas-co,·p~ts 
dm•1t11te o cstndo do Hitio. Entcnrlo CJUn ~~· 
devo t.mtrLl' com o mrlÍOJ' acfLt<tmcnt.o o Stt· 
lli'CillO 'I'I•ilmnnl, mesmo cm cnso elo CI'i
ticn.. Ter•mimtudo diz :.;ontit• não podr!l', por 
cohot'PUCia, rl.n.r o seu vot,o no projecto em 
disCUb~Ú.O, 

rnuntl;l. qli(J a grnti/lcnçii:n que c!l~Js deixam 
du recoheJ' seilt coneed ida. àq Jtollo ~ uo su!Jst,i· 
tu cm nu c;n•g-o. Esta ruzfi.r1 nilo se dá no cnsu. 

O nobre '"nll<lor P"lo Piflnhy recnsn .•ou 
voto o. esta Jicew,·n o o raz para sfJr eohel'(.lllto 
com o pt•incipio qno cJ/Jo ereou lliU'IL ~i rJ quo 
tr~m zd le~ado tnJI ta~ vnzes, o llc.J !lii.O \'Ot:u• 
IHll' Jhvorcs individuar·~. 

O~··· Goaue~ d«~ C;Uo4tro (·)
St•. Pt•esidl~tlte, n Comtui:~sií.o de Ftnn.nt;as 
asliignou ntmnimrqnm7te cs!e JlarccrJ', qn·~ fbi 
el:tlJrw:vlo fle!lo hmn•nrlo SO!IILtlot• JlOI' S.Pa.nlo, 
S1•. Bt~l'O!tl'dino de Campos. aconselltnndo :w 
Sonu.do qne mnntiVl!SSe pelos dou~ tCl\'OS a 
sua I'L'.">nlu•;ilo ememladn. 111:1u. Cn.rnarn. dos 
DOj!llf.odos. 

O Srt .. To.\QrJI~r SArt:'lrE:'\'I'Il- N'lic1 é c;tso tle 
votnçii.o jlOJ' rlum; tel'ços. 

O Srt. f!o:m~s llE CAST!to- EstiL no p:treccr 
c eu pcu;;ei realmente quo ns .. ~im liJ~se. 

o Stt. SIO:\'Jm.Ixo Vn:mA-B!lstn. :t m·lio:·in. 
O SJt. Go;<.ms nz~ C,\.'iTiw-Bom. E:-;t:'L o meu 

lJUI11il1lo nome enti'ü os rpto iL"Sig'n<Ll'ltl\1 o p:L· 
rccet•e 1lln•o dn.l' ao Sermtlo n. rn.ziio pelo. f)tt.1l 
não duvidei a~~ceitnl·o. 

Ten\111 ouriclo :;cmpi'O ;ts mni:-:; hom'o:'in.s ro· 
1bl'oucia:; à pc~~on t.lo Sr. DI'. 'Piztt e .\lmcidll, 

O SR. l\Inn .. \ES BAJmos- E tlquu ct•1•to do 
que ellu:; :,o!o muito mel't!dclns. 

O Stt. C'io;<.rt·:s m: CMrrrw-E' gm•:tl o con .. 
coito que clle {.!;IISft de mngi~tmdn cxeol
lcntc. no sti tltdü seu snlJ,•t• o poln sna in tel· 
ligc!lcia, cnmo pci:L su~ l'editliio. E:; to l• juizo 
qtlo nur:o ;:-rr•almoniA hlZCt' d•JIJO. 

AJliJ·rnam-me tHmiJom flliC 6 homem ::-;cm 
•l'~·nndos meio.;, com Jiunilta numm·os:L o quo 
~om C:-isn licença tlc:u·h~ impo~ibilitado do 
r.ratar do sua saudo cm um clírna nmis fu.· 
vorn.\'C!. 

Isto nw pro,Jispoz o animo, mas não f(Ji 11 

l'n.zii.o pr•itwipal do mon voto. A rnzii.l~ pi'in· 
cipnl foi q IJ(j, col!lO mombr·o d!_l. Curtlilll.~"llO do 
FinanQH, Otl vcrlll![IWI qno 111~0 lin.Vúl'!a :u~
gmonto du tlnsptlZIL, po1•quo Sl olln .fussc li
Cjjnciullo pprcobon:lo todos os V(>llCI!IIentos• 
nilo tinha. anhs!,it.uto, seu ctlrgo 1'l daquollos 
que mlo si.o st:!Jstituidos; n llconç1L t\uJ•it 
.npctm::~ to~nr rl um nuguwnto de tr.,balho 
pam n:; outros momlJJ•os do Tribunal. F\d 
·esta a. pt•incipal rn?.flO poll~ qun.l vute1 pn.rn 
.;:c coueud e1' u. lieonça. 1103 tormos em quu 
10i vn!1t'11l. 

A licouç,t ao~ ompt•of:.ldO> ,·, sompt•o com 
ordonullo e não com vencimentos, porque a. lei 

(•) r~~to .thctu•so uiio (oi ru\'i.'llo pulo ot•adot. 

Eu po~·n ao illus!rn SP!l!Hior fjllf'l por coite .. 
J'OOI!Íll a C!'SO IJlH:-11110 fJl'ÍtJCipio, SC lllilSLO d(•MtO 
l'Í)!OI' o voto n. Jicenr,n. 

O !'r~. Flt.\~Crscn Jf.\CIL\IH>-Pclo principio 
I \r..t 8!ml11/ H III jll.~ 1 .~U/11 111ft i ii) U l'ill , 

n Sn .. Gmn~s rm C.\STIW- ~ifo sô p1Jdo ser 
inVOI'!ldO .Hiii/Ji/11/J/. jus, S<W/11/Il. i11j111'/rt, 1~011• 
trn n ,juJ•ispt·Urll!llCin rle histut•y, crnno S. Ex. 
gl'ILCÍIJ~amr:mto qnalirlca. a 1~.0 todtl.'i nrpu·lles 
que n:io pt'<~lb.~s:un n .:;rm sdc•ncin. ~~orno ci-or 
qtJC, pelo nw:;mo princip'ro iL IJIW S. Ex. se 
e~cravisa, 6 prú~isu nt.tl'lldül' n que a lei que 
ur·;.rani&;uu n,jnst.iça. t'tlller.tl ~·~ espt'Ci:.Li iL I'CS· 
pottn do :-;upl'erno Tl'ihumtl F(>dt~J·;d, 

E..; ta lei d;'L no prcsidc11to do TrihunrLI com
petencía pa1·:~ licencitll' :O:f!IIS membros. m·oio 
flllt'l llt.l'! .J me;.:r..1;; por• p!'HZ·• maio!' fie ·lme
ZI:S, 11 I ie~w:a se'> pód.~ !'r.t' 1lat!a pelo Cong-nl'so. 

PiLI'eCeHTII' qne !L r.tzilo do~tu. dispnskii.u Iili 
:o;ubtrullit• da.e . .;pltcr:L do l1odm• E\:ecutÍ\'o, du. 
stm inlltwncia c da sua. tntrda, os mombt·os do 
Snpl'C!liO TriLnnn,l ~~L\ .lu:->tiça. dtt Hcpnb\ica., 
fil'HI:ll!do. om l'I'I01,~ilo n l'llc~. o principio riu. 
indepeJ1•leJ1CÍ1~ [Lb:-iiiJUtit ela !lCI,'ÜO do g'OVCI'IIO, 
n.tÓ llll conl'C:>~fío des~P~ flL\'U!CS. 

Esta lei. o nohr•e Srnadnr p1'ulo criticnl-n, 
pú1le nfi.o jul::ral-a lJI~a.; m:ts c a lei qtu~ temos. 
Si o uulgi..;tmrlo, rnnmlJI'II 1lilrpwlle 'l'!'ilmnn.l 
prccis·1r do m:ti:; .t mczes de licPnr.~n, dir-mo .. 
lm S. Ex. a quem hn lle pr~dil-a 1 Ao Con
g"t'csso Nacio11nl. ~Ia.; xi n. ttutoricl:ulo mural 
do nobi'O ~tmurlOI' se (i', I' it'J'IldiunflO, elo modo 
que o Sena•lo e n Cam:u•;J, lht~ a.cccitem n dou .. 
triua, esses ornprc·g-:L<.l0-3 cstar;io collncnJos orn 
um:t situar;iio infHriur• ltiiS outros funcciona· 
t'i03 ; não toem n. quem pedit' licenr;:L. 

O Sn. CM:r.uo RorHtil ouE:s -Já tem um pro
jecto regulando i.sto. 

O Sit.. Gu~ms ng C.\S'I'I:O -~fns percloc-me ; 
is lo :mr:'1 n Cl'itica. d:~ lei. 

O nollJ c :Sewtolur pUdo en render flUe o Poder, 
t...o~i.sladot•,do qual tll1Vt'1. :-:.Ex. llzes:-c p1u·to 
un.o andou bem cJ•mndo estn. poskiio cxco
pcionnl par•n os nwmbr•us do Supremo Tt•i
Utwa.l • 

l\Ias r.mqnnnto t.ivol'lllO~ esta lei, ó preciso 
quo tnrlos uós, que tll'li~u.rnos a. dontl'lllU tio 
respeito {L lei. pm• iniqnu. filiO elhL nos pa .. 
'l'~>ÍI,. ni1o \•Ossn.mos. t•ocmut•·lhll obmliencut. 
Pot•que hn tio J'ecu . .;nl' o !lllbt••l S•maLlor" !'iOU 
Yoto {t Jicun~~a. quando pô.lo tlcal' tmnquillo 
om sua. con.sclunciu., quu.uUu. VILO dn.r o meill 
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Digo 8:1 que o Tribunal, ainda nisto que
parece ao 11:)l)re Senador u'11'. viol<J.çiio fia·
grante ela l~i e escandaloso abuso de habeas
COT,"1tS, pórle ser obri,,~10 a proce le[' '1ssim.
P"üiria eu' licença ao IJObl'e Sen:l/l0r' para pe
d�r-lhe que examllle primeiramente o pro
ceSSi", e, em apolO do qlle estou dizendo, p8ÇO
ll,ençc" 1.0 Se.uado p:tra referir um C'1S0 'lue
h~, puucos dias soube, cuja realidade, aliás,
nao gar<Lnto.

S3.be o Senado que não 110. muito tempa
foram presos '1lguos italianos e entre elles
um padre, como passadores de moed'1 fdlsa.
Em poder delles encontl'ou-se grande somma
desta moed'1, A policia d'1qui remetteu para
S. Paulo os c;riminosos, mas lá verificou· se
que o fórJ era aqui e aqui devia ~er o pro
cesso. Os homens foram recolhidos á cadeia.
e lá levaram não sei quantos mezes; a Jus
tiça Federal não iniciou o processo, e depois
de longos mezes de cadeia, eUes pediram o
habeas.corpus e o Tribunal concedeu.

O SR. COELHO RODRIGUES - Muito legal
mente.

O Su. CO,T, .~_ZC-i;':JO ;;: c:GTc,OS - Muit<'J
bem. '

O SR. GOMES DE CASTP.O- ... 2m um p'1iz,
cuja Con:;,tituiç!to cletermiw1 com toda:J as
Jettr.1s e em Ulll portllgLlez que me parece
muito ca3r,i;;0, que o l'J"rutamellto forç:\clo
est:'l pl'ohibiclo,e onti." entl'et8,ntu, recruta·sc
todos os dbs ...

O Si" C')ELHO RODRIGUS;:;-E ainda ninguem
foi resp"n3abilisado.

O S!'t. GOMES i E CA-STRO- .. , em um paiz
rleste, senhores. em VPZ de cenSIU'al'-Se, não
direi a violação, mas a demasiada liberdade
(la concessito do habeas-corptls, me p'1rece que
devemos antes nos convencer de que essa ga
rantia não deve ser tolhida, deve continuar.

VozEs-Apoiado.
O SR. RAMIRO BARCELLOS - Até em favor

dos revolucionarios ~

O SR. GOMES DE CASTRO - Perdôo,me; o
nobre Senador nunc:J. me ha de ver aqui fa
voravel a revolucionarios. Sou por indole

de süvar-siO ~1TTI8, -:i,!;t r)r'eci:)"~,. (1, ele U~TI rC01138i'Vaclor e uml, r8voluçã,J é incO'll[l2,tií <;

~:1g1strado Cle cu.)t liln-r,I.'çao 8 de cUJa Icom o meu ge!llO, o mais pactfLo do mundo.
JU3t!ça. S. Ex. acabl,l e o !\IZer, nU11ca OL1'\ SI, pOl'ém, o d8~ee3peitJ á le, cilf'O'ar ao
viu duvi LJ.l'? p1l1to em flueooppri:ll1d,J nJ:oe'lr- ,ntr,:='apOlo

Por ist,), eu i'e~o a,c) nocl'8 senador que f t C t t -e con 01' o 11" ons I U1çao. lei proclama'ia
alJandoD.c1 11?"te m ,men'"o o S8Ul'igJ~', não co no peimeira 'la Republic:i, n:?:11 nas ailto·
peLt [tLl tlJi'iclarle lh, qUE' m \112 pede, que tem rid,vla3, que teem P01' deveI' L1z81-a l' e3pei
esbdo COIDO que "ill,us,}eiç,i,o no :vli:no,akLs tal', deste; log'l.l', emquailto tiver iL lJon~·.1 de
sempre ['eeto do n,,01'2, senaclur; mas, ao OCCLI ocl.l·o, hei d,,) aC0l1,?1l18,l' tod LS ",3 resis
meno~ por cohe1811cl". C'Jrn a ,U;t ,loutrind. tenda" sobre tod,)s os terrenos e em todo'; o:,

Sr. peesLLlente, :1 respeito cLs crit.ic:1S que rne01!
ouço fazl'r '10 Suurc,m:' Trib·1l13.1 Feder:11, eu
me abstenho de jrll2al-ils. . O SR. COSTA AZEVED) E OUTROS - Muito

A resp ..·lto elo mOLlo ,'e enten ler algumas I b8"1.
dísposi õe.~ :h, CO;}St.lt iição. não adi~lit'a que O SR. Gü;\lES DE C.~.. STR'i·--Entr\; ;}, escl';"tvi
o TeiburJ)[ ll82·ite e ~ej:). m8S'~~0 algLlm:is dic> e o.) rbC03 d:l, revul,lç~W c fIa 2,n:wc11ia,
vezes conHulktorio. tenllO p!"azer em declL);~'iLr' que pretil'o os

Teata<? de "ma Consrj lti,;ã) nova. de um rlscOi>.
re~ría12~1 novo, (:.e lllTl;~ j1.1f'i..;orudenci.? que ~ O~' R~ , 1 I ' ,,,R. A:YllRO BAR~ELLOS dá um :tp2,l'te.
se inicia, l~lU8 ~e está 0~SLh~a[l(_tO, qna.no.o 0 : ~
corpo., L'·n~l:'.'i\-,s I'. 2X~Cl1tiYOS se ,,3:l0V3.:n O SR. GO:,1ES DE CASTno - P",'!ôe,m' G

e é -mui~D (.;O~SiV2l 'jU8110~-' e'it,~} l'a'úio o Tl'ibu- nobre Setl(Hlo~'; não é lneL!.. fi-:i c"uetest,at-o,
nal,em cel'to, PO:lt'-:H. \1111,_le ,de opiniR"ü. . não; di1;'O qus nas qUêS r.ÕBs i il,lkial'lê.S. é

Assim. no caso quo (j nOIJt'8 SeÜê1l.l0r ;:'2Lü· pr~c!so_CO.-i:l8cer o p~"OC2SS·).8X(1~lliuat-I]. p:-i.rJ,
Rio G;'üllcie üo 8:.11 ~L'e.c Jrdon. o dn-, i:llpo~tl)S, po:ler Julgar com con)ciGr~cia e 0on~l8ciinento
eu lU€' iildill' a Cl'el' (lU,'; S. Ex. tem raz'~o e "e C'~.',lS:L (aJloié~clo,' ) O 2.ct,) [>0',[:" sei' U!!l :tcto
o Tr:ban:lt não lev3,~lá 8, lüal que o diga, nilo gT(),'"ll--Sll'no, e entr'etanl,Q o T~·iIJLlJl3.1 üe\rer
o censur8.'ldo por i,tc _ ' i conceder o hauea'-corpu'.

l\ü.bs a re.::lDEito do lUJ/}e({.;-c();·{)/·'~. p'2ÇO lL- Ci!;\rei ao nobre 88n<:1,1101:' rtnl f,"icr.Ü q lle
cença pl1-r'2. - dizêl' rll1J ,,!le lÜ') mel'eee ai[}t!a ln poue03 dias me 1'oi l'i3ferido.
censuras. O SI', RAlllRO BA-[{CELLOS d6, UtTI a~)~'.rte.

Sr. Presi,len;e, em um D'1.iz on,ie l1 lib8r-
c18,de irlrlivielU2.1 é tãJ pO:lêo l'eslJeitall~ c,:mo O SR. GOME; DE C.\STRO-Pel'dôe-me· não
entre nós, onele oó cbm'))'I;'~ do,; opprimidos é bl o :18I1 desejo d8 estar em h:1rJIloni;1' C::Jffi

ás vezes aio 6nCOlÜl':),m écilo pel"\fli.c o Go- o lIob," 3tln;1<1or, 'lue cllPgaD ao extl"8m' ele
verno, que é ob1'i(;o.d:::;L l'e:!peit:?I·2, e :1, [,z 'l-a sacricÍC' l' aq'liHo que tenho como pC'inciDio 8
manlec'... com) li ·,'er. •
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O Sn. Go~u~s m.~ C.\s1'J:n -llil·iL o uohi'(! ~o
nado!' 1]110 ni'i.o púl!O\lll\'er l'a.e1.o llliLi-1 c:~cnn
lin.losn 1!0 qnfl n.llJ'ir-sc n.s pOI'l<ts da pl'isti.o n. 
estes ost.!'nngoi t•os fJllP. VNJffi I)Spcctilill' enn1 o 
no~so meio cit·t~nla.ntc, 1\Llsiflenrulo-o; mas 
w"io po[Ji;i o scw consoVlltlo . ..; cternn.meu te preso."i 
sem enlpa J'm•nJillh. 

Orn,c.;;te flwto oxpo:;to sem sé vm•iOenr n. 
1\at.a. tl;t pt·i~:"io ú ITIIltlili.lst/I,monte CSl'fttitla\oso; 
cmt!'etanto, 11 lutlll:as-conm,.;, l'ui pet·J'eiLIL
mcntc Jcgnl. 

Jlepit(): rnflro o f.1cto comn chegou a.o meu 
I'Onhccimcnto, e não garrmto n. cxnctiUJi.o 
delle. 

No caso do cerco, o noiwo scnndur pt'Hlo cri
ticnt• n. disposit,·iio constitucional quo tmuo:.;; 
mas pelo texto du. Constituição o c~.:-;ta.rlo do 
sitio apenas, cm rclu.r.~;lo ;i!-1 pes~oa~. produt. 
o:;te.;; úous rc:mlt.ndo:;; prb;;i.o som cnlp<t l'ut·~ 
mnda, em I u~a.l' quo niío seja pt·i:oií.o eotn tu um, 
o df!~p·cdo pum um ponto quulqum· do terri
torio nncinual. Tudo fJUO ror mt•u. !liSto e ox~ 
cesso, U caso do lw!Jcas-corpus. 

O Stt. R.\:\IIIW R\nCJ~r.ws-Ernm intlivi
lluos p!•esos com as armas no. mií.o. c e:;tava.m 
recolhidos a uma. fm•talezn, que não ó prisão 
commum. 

O Sn. Go:\IEi-i n!·~ CAf.;TRo- Isto púd~~ ter sido 
um a.lHI:'SO: ó pt·ccisH uxu.mitHLl' o J:·,cto. 

Scguiu-s, o processo dentro do llt'asu que a 
lei mandtt? 

O SH. lt.umw BAitcgLLOS d;i um ap:trtc. 
O Sit. Go:\IES nE CAS'J'H.o-~Jas o nolJ!'O Se

!tadot• volto. ü. qucst<i.o t'c:ml\'Ídn: No e:;t:ulo do 
sitio, pel;L Coustituir,·ão que temos sü duus 
fltct.os [mormaes ltn: n prbrí.o sem eulpa for· 
muda .•. 

O Stt. RA:\Illto BAncgr.tos-Portnnto,nii.o d;'t 
logar n. h~túeas·t.'OI'fJIIS, 

O S1t Go~ms DE: CAs'J'Ro-:\la.s a prisü.o som 
culpa. t'urmn.dn nc~te easo,nii.o ó prisão rc:ml
tnnte do crime em flttgruntc; ú quando o in
dividuo se torna. pcl'igoso. 

u~r SI~. SE:-IA!JOr:.-E' prisüo politic:.t. 
o SJt. Gmmt'i nl~ CAS1'lta-E' prisiio politicn. 

que 11órlo ser convertida cm degredo para Io
ga. I' em que oimlividuo nii.n HO tor-no perigoso, 

A~uollo, po1·óm, ~uo 6 p1·eso cm fl•p•auto, 
est{L SUjeitO {l:i leis ut•JinariaS Úi'~ jUStÍÇ:L !'u
dern.l, devo ser pt•ocessn.do tlentro do praso. 

Antes, llOI'óm, quu Y. Ex .• Sr. Presidente, 
me f;Lça :L mcsm;L ml vortoncin que i't•Z tto 
ltonrtu.lo Senador o que confes,.;o n.cceitn.l' p:Ll'iL 
mim porque estou, não diroi commettcndo 
tL mesma !'alta, mus estou dnmlo no dollítto 
nmn. extensão muito UUtiot• do que ollo com-
porta., vou turminu.I'. _ 

Isto foi pnra J'tLzot• vor no Sonndo :L rnzao 
pol' q 110 11.ssiguoi o parecer com o honl·ado So

sumulo V, V 

uwlot• pr.Jo ltio Gr:mtlo do Sul e com os ou
I.!'OS mmnbt•os dn. Comrnis~iio. 

(l St~. RA~tiB.o BAHCI~T.Lo;ói-Assiguei o pare~ 
COI'.rlu Cl'll4 pO!'f}IIP. nii.O O li, pr)iS UiÍ.O liJi djs .. 
eULHlo em Commis.;;ii.o, aconteccJHlo o que 
llCOJJtPce aqui mnitas VC'l.e~: rum um mem
ht•o dor Commis~ii.u com o pa.reccr eltthorntlo e 
os O\ÜI'üs o as::ignam. 

O S1~. Gr1:\T8S JJI·: C.\STJw-0 nobt•o Scna.rlm• 
assignou,como ou iLssignci, este Jlnl'ccor,c não 
do cruz, mas com todo o seu nome. 

O ~n. H.Druw HAnci::r.r.os-Niio o li. 
o Si~. Go~m.i HJ·: C.\~'l'ltO-FOi o que nz. ÜLl 

el'a. u re~poito que mo mcroci;~ o relator, o 
t;~o simples :t m:ttcr•i:L que clle apenas nos 
dt::;se o scuthludo pa.rcccr, o nssignci nü.o do 
cruz, mas pon1it • o meu nome, exactamente 
cutno o uol.n·c Senitdor. 

u~[ SI!. SJ·:~'.\DOI~- Sem rcstl'icçües? 
O Stt. Go~ms n~ CASTRo- sem restricçü.o 

nlg-umu.. 

n St~. RA:\Ilt:o H.\.n.Ct·:r.r.u:; -Eu afl puz 
llg'Ol';L, 

O S1~. Go~ms m: C,\.STI~o-Sr. Presidente, o 
fim princip;tl que mo trouxe {L tribun:L, foi 
pedir no nobro Sennd"l' pelo Piauhy que 
nel)t,e ca~o acceite a licença. Nü.o n. póUe ne
gnl', porque iL lei pt'u1c ser má, IU!LS Ü lei, O O 
nobre Sen:uior nüo púUe, som contrndizet• seu 
puss:LdO c snas douu·inns, mantut• systcmn
ticamente esta ncgntiva dcnnto de uma. lei 
CJUC deixo. o magistrado, membro do Supremo 
Tribunal, cowlemnado a vi!.' no Congresso 
pedi I' n. l!cenf;a. E si estlL lei ú pe:-;soal, o no
bre SonariOL' deve accusnr o legislador que a 
fez, o niio o BHtgistrudo que ú por lllia forçado 
a Yir pedir sua. execuçií.o. 

E' o quo tinhu. u dizer. (Muito Ucm.) 
Ninguem mais pedindo a palavra., oncor

r:t·.::C a discussão. 
Posta a votos. em cscrutinio secreto, O 

rejci!uda a emenda llOl' 2G votos contra 6. 
A emewla. vo.o sm· devolvida a outra. cu.~ 

m:trn, com a communicar;iio do occorrido. 
2·1 discussão dn. pt•oposiç<i.o da camarn. dos 

Depu tudo,, n. 32, do 18l•Q, que approva o 
tmtn.do de :uniz:ulo, do commorcio o de nn.· 
veg;Lçtlo entre o. Republica dos Estados Unidos 
do Hrazil o o lmpm•io do Jap"o, th•mado em 
Pal'iz, em 5 do novembro de ISD:J, o toma 
outrns provillencias. 

Entro.m succcssivn.mento em tllscussü.o quo 
so encerr:t, sem dob:Lte, ficu.ndo adio.dtt o. vo
t:.tção pül' til.lttt llo q11orum·, os lll'tigos da 
pl'uposiçü.u, com o pa.recel' l'u.voruvel da. Com,; 
missão de Constituição e Diplomacia, 

u 
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3" diseu,iio do p!'ojcct.o fio Senado, n. li, do 
1801. quo cr•e:L uma ulfilrH'egi~ cm Snnt'Anmt 
do Livramento, Estu,rl.odo lUa Gr·andodoSul. 

Continun. cm discussão, quo so encerm 
som debate, tlcando n votnr;ii.o adindn. por• 
th.lbL ele qum·um, o prqjcclo com .~mlJ .. tiLut.tvo 
oJfcrccido pela Commis~ü.o tle .Justi\~O. o Le· 
gislnçúo, 

Discu;sií.o uni c:. ~o pa1•ece1' n. !32, de !SOl>. 
do Commissilo de Justiça o Lc~islnçii.o opi
rmndo pelo lndc/CI'lmento d:~ pc.!tiç•io do Vo· 
lnntario du Pntl'in, tenuntc·coronc1 Frnncisco 
Gon~;alves d1t Cost1t Subl'JOIIO. 

Entt'J. om discnssiio que se C!ncel't'n. sem 
deb11to, Hcando a votar;ão ndioda pot• Ji1lta do 
quol'Hm. 

O ~r. J>J•cMideulo- Est(l oPgotadil 
" ordem diL dia e nada mois imvondo a 
tra.to.r, designo Jlil.l'n 11 ela st!guinte sess:lo i 

Votnção om 211 discussão dn pro]JOsição da 
Cnmam dos Deputodos, n. 32, de 18Uü, que 
approva o tmtiL 10 de nrniziLilo, rlo commercin 
c de n:1.vcga~·ão enti'O a Republica elo~ Es
tados Uoidus do BJ•uzil o o Impt~rio do Jnprio, 
fit•rnado em Puriz em 5 de novembro de !8D5 
e torno. outras jlrovldencins; 

Votaçã.o em ;1u discussão do pl'ojocto do So
nado, n. 17, do 1801, que ct· ... :-~ uma. Alfu.ndeg-n 
em Snnt,'Annn. do Livramento, Estado do 
n i o Grt>.nde do Sul ; 

Votação om discussão unica. do pnrc~01· 
c. 1:::?, de lBW, daCommlssfio t1o Justiça Le· 
g'i.shu;iio opinnnclo peio iudeforirnento da. pe· 
ti c;~ o do Voluntario tln Pntria, Tenoute-roronel 
Fl•omciscoGunçlLlo;C'S d1t CO$ta Sobrinhn i 

::IQ duwu:-süo du. projJOSit;ão da Camnrn. do:; 
Deput1uios n .. 2i de ibDo, lixando as despezns 
Uo Mini~terio da. Fazenda pura o excrcicio Ue 
i8DG. 

31 Uiscmsão dn. proposír;üo da Camara Uns 
Deputados. n. 7. de i80G. autOI'i"•ndo o Gd· 
vet•no ~~ abrir ao MJnistorin da. Fu.zonrin. o 
credito supplcmetnr de i:i07$000 iL vm·ba
Aifn.nllopas- (nl't. i", n. 12 do orçnmcnto 
vigonte) p:LI'Il. occorret• ú.s do:-opozas Uu. AIJ:tn· 
dcgiL do E~tudo do Espil'Jto ~u.nt.o; 

~a di~cus.:ão du. proposJ.;iio rla enmu.rn. do.-; 
DeJHttado~. n. 22, do !8~li, nllto1·i~nnrJo o Go· 
veJ•no 11. concedei' G Jll('zes !la licettça., sern 
ordenudo, a.o Dt·. Antonio Lu:z üus S1t11tos 
\Vcrncck, Juiz seccional do E:;tudo Uo Silo 
Paulo ; 

Discus!!iio do pnre,!or do Commissüo de Fi· 
na.nvas, u. 131, do ISDD, op:naudo pulo lntlc
lcrimcuto da pt•etcnçiio do cidadao Pcdt•o 
.louquim tio Miranda Junior. 

Lovant!i•íiC a sossü:u :'Ls :; 1/:2 horas da. 
tarde. 

• I • 

Ptv sirli)IICia. rio S1·. 4lfanoet T'ictorino 

SI:,\L\f,\IUO-.ll)l)\'llll':l da smt.i:Lu- l.fliLHI'il il 
:tppNH'll!.':lo d;1 ii L: la- !•:xi'JWII':N'l'l~- l '11 ri·r~f'll'
Ajminnwntn rluum pt•ojr•L~Io-loilut·a fiL!iillti'O 
-OHnl~~~ vo Jll,\-:lt1 rli~~~~~.~.;fw 1la pt•opn·;ir·:·;,, 
u. ~7. dH Jt;;:ln- ni~cttt''lu r) t'•·qnonuwr( 1.:1 vt•t·h•~ 1 
1!11 Si•. r,uihl ll Oittldca-OIJ>~t'I'\'H~tl~·s do St•. 
Pt·e~idt!U lu- l.li~r.H rl'io t• i!IIH!iHI:i du Sr. ,\/mi no 
.\ll'onRo-J)ist!II:'HOii " omont!n~ d1• S1·. ,Juslo 
C/i,•rw!'ln 1.- () IJ.~OI'\':l!;lit~~ do Si·, Presi1!t•ll ,,, -
..\pninmeuto dn nmt•tHlaR- Di~r.tu•:w o onu·ntl:~ 
do S:•. ,\luwillll Hnrt•rto- \'ut.adw do l't•CJII!•I'i
monh v.•t•lml do St•, LHilo o 01tÍ1:ica- :\dia
llliJII\0 1la 1li.scnssfw- V ntnr.~iio d:L'i maL•'I'Íil>l 
oncPrl'lldull U:l HC'fol!lii.o 1!/lllll'i~<J'- :J:1 di:l!:JIR~:i.n, 
r:ncr!I'J':illlt!llln 11 \'olnl,'iiod:t pi'PJifiAir::i.o 11, 7, tio 
1ti~l(j-;!u dii'iCll~~~io, at!lamont.o <J rnt:!!:fiq da 
/'i't•j)O!ik;lo 11. :!2, t]O [tl1,Hi- !JitWH~s;io, f~ll!'r'l'~ 
l'.iOJfllii.O o Hlla,·:'io do pat'l'l!••l' n. J:tl, do• Jt::lli 
- (l!·dom 1lo 1lia da ~··;.::uin\f! .~:·.~'ir~o. 

Ao mein-1lia., n.bre·so a Hessiio, estando pre
sentes os St•s. Sonnrlorcs jJ:~noel de Queil•nz, 
.I. Cntunda., ~\Ib,n•tu G1 n~~al vos, .Joaquim 
S1•l'lllento, l?rnnc :-:co 1\ftwlwtln,Costn Azm•cclo, 
Antonio Raen:t, .Justo Chel'llwm, Münoel Bn.· 
!'ata., .Joüo l'c!dJ'o, João Cortlci r•o, Alminú 
Ml'ouso. Ab!lon ~lilanez, A I meir!IL Bari'OLo, 
Juú.o Neiva, Joaquim Pcrm~.mhuco, Rtogo 
Me/lo, Leito o OítwlciL, Rosa,fllllitll', Coalho 
o Crtmpos, Doruin~os Vicente, Quintlno ifo .. 
cnyuva, LopC'S Trovão, Pn.ulu. e Souza, 
Leopoldo do nulllluo~s, ,Jn;HJUÍIII de Sollí+:ll, 
Caiado, .Julio Frota, Ramiro Harcolos (20!, 

E' litlit, posta cm disctts·íio o som uelmte 
appt•ovndn. tt actu da .sess:\o nuterior. 

Com}Hll'cccm dure~ntc a se~s~o. mais o:-: 
St•.;;, Ho~rL e Silva, Leandro Muciél, Sevc•l'ino 
V lei l'a, Vil·~ilio Darrwzio, 1'!Jmnaz Deltl no, 
[<'(~rrmnl!o Lobo, Aquilino do t\rnnrn.l, .Joa
quim Mul'tiulio o Esto\·es .Juuiot• (OJ. 

Doix:trn de comparccr.J' com causJL prlt•tici
pndn, fiS Srs. I~u\1/ino Horn, Goruc:~ de Castro, 
Berwdicw Leite, Nogu~:ira Accioly. ,/osó Her· 
n:i t•tlo,l~n~wn i o AlllltJ•im,E. 'Vnnd••ulwll\ ,Gon
c,•aln•s Clm\'t·~. Hel'u:u·dino ,lo C:unJlCI::J, üene
J'tJ.iO Ponce, V ic{•JJtl1 .\l;u:Jmdo.Ar•r.IJ ur .Ahr·ctl, 
Gustnvo RicharLI o Pinhnit•o ~Inch:u'o (I ·l) : e, 
St!ffi cll:t,os S1·s, Pir·es FCI'J'(~il'a, Cruz. Cocl!Ju 
J{odt•ig-Lw:o-, Oll vcira G:ü \'!iO, Ju1in tmrlmlltct, 
Messi :; Uo Gustnã11, ltuy Hru•!m~u,Gil Goulart, 
Litpér c ~Iomes Hart•us (lU). 

O Sn.. 111 Sr·:c!JE'J'.\HIO dr't conta do seguinte 

EXPEO!ENTE 

Olfloios: 
. Do S1•, ~onntlor Vicente illnuharlu, do hoje, 

communicunUo ctuo dcixil. do compu.rccet• 
pot• ulguns di11S ás sessõc~ .-Inteirado. 
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Do Govm•ntMlor 1lo Est.:td:11lo Jtio tlo .Ta.nr.it•o, 
do 17 do cort•onto mc•z, o/l'crt•crmclo c•:.::cmpla· 
rcs tl!L Motlsagl!lll 11110 r.nvion ;'t l'ü:.;pectiva. 
A~somblóa Logisl~t1iva vor ocea~iiio d;L nl:el'· 
tm•n. dn. 211 se~~fu.1 Ol'dinal'in. Ua. ~~· Jcgisl:t· 
tura.-Archi\'om-so o agl'a.dcçn-~c. 

Do Dil'ectm• do At•spnn.l elo Gunrl'/1, 1.1~1 Ca.
pitnl, goncwnl tlo divit;iiu .Toão Th01n;~Z da. Ca.n· 
tum·iu., de 14 rlo cut'J'Otl!.f' mcz, communi
condo que reassumiu nesta. tl!Lt!L n. llll'Ccr.~:io 
do Al'scnnl.-lnteirndo. 

Dn Mcm do Senado do \lslndo de l>linns 
Gci•aes, de 15 tlo corJ'l•ntc me~. su1Jmot
ten,1o á consideraçiio do Congresso Nrteiomü 
a inclknçito npp1·ovndn por nqucllc Scnndo, 
solic!i tando do Poder Leg-islat\ vo Foderrü a 
revog11ç;i.o da. lei n. 3591 do :lU tlo deZI~Inbro 
de 18\15, l-Obt•c o impo~to d,c fumo que incide 
sobre ns f!Lbt•icn,g existontes no Estndo, :-~onda 
clle imposto t1e intlustrins e pl'nfl..;sõe11 per. 
tencemos no Est[Lilo pela Constitui;fio e ás 
Camflras \lunicipacs, r\c confurimdn.do com as 
leis de suo. orgn.nisa.çiio.-A' Conunissão de 
FinnnçJLB. 

Rcqucl•imonto do volunt.ario dn. Pn.tria, 
Tcnentc-Cot·oncl Fr,mcioco Gonçnl ves do Cos 
tn. Sobrinltn, otTerecendo diver~;os documentos 
11 pctliwto QllC, em vi:-~tn. ilnR mesmos, vo\te.o 
p[trecern. 132, dcsto amlO,IÍ. l'Bspcctiva Com· 
rniss5.o para reformn.l ... o, como o Senado ju\. 
f.tlll' de justiçn..-A' Commisilão de Mn.r•inlm e 
GUCI•ra.. 

O Slt. 211 SJ·:cn.E'l'MUO lê o fica. sol•re a ),lesa 
po.ra SfH' cliscut.ido na ~oguintc sessfio, tlt1pois 
do. impresso no Dim•io do Con!Jrt:s .. w, o se· 
g'UIOtC 

l'AilECElt 

N. 140 - IS91i 

Rf~duq:rTo finr!l rio .~·ulJslitlltit·o do St:o~wliJ, 
11 :!7, de 1890, rl Jli'DJlOSiçrio da Ca,,wm do~ 
1Jeputarlos, 11. 1!!:1, de 18[HJ, !fifi! Ol'!Janistt 
o E.'.~twio· .. lfll im· do E.t'CJ'Citu. 

O Congresso Na.cionnl decreto.: 
Al't. 1. 11 Ficam dc:;dejú. cro1L~tos: 
1•\ o Estado-Maior do Exercito ; 
2", u.Intcndoncia Geral da Gucrrn.. 

ES'I'ADO-~t,\IOll DO EXgitCITú 

Art. '2. 11 O ostndo-mniOl'· tom u HOU cn.t•go 
pr:tpn.mr o cx~rci to para. n. tluf't)SfL da Pn.trill, 
pUl' isso O espocb•lmente encuJ•regndo do es
tudo o •ppllc•çiio do todas as quu.túos rol•·. 
tivns ú. orgnnisa~!iiO, dirccc;ão o oxecut;iio das 
opomçõcs militnrcs, ficnudo os commundos 

li7 

dns for~~flS O flS d irCCQ!iCIS r los il Í VOl'SOS EOl'VÍÇOS 
milit:Lr('l-1 sob :-i\111 aet;ií.o, no que concorno (t 
instrucr.~ii.o o disciplina da:-~ tt•opn~. 

Par•• g!'!LJlho unico. O cstndo.m!LlOr 1lo ~xcr
cito tc•m sub suas O!'dc:u:;, pn.ra oxccuçüo do 
to'lo o SBI'VÍt,~o. o J'Cspcctivo corpo. 

A1·t. 3, 11 O estado .. mnior so comporU. de um 
gnbinote o qu:\tro scc~úes, tcntlo cm suas 
a~t1·ihuiçüos: 

O yabí11ctt: 

a, COl'rCSJ)On~lcnc a, tlosp:.~.cho e nxporlieutc 
do cheio de cstodo-m!lior c ordens do dia do 
exercito. 

n. 111
, u ef;tmlo estntlstico c histm·íco dos ex· 

orcitns nacimml e estrangriro, espl)cinlmcnto 
os americanos o tudo quanto po:-;s:L interm:snr 
a mobílísaçfio o concen1raçã.o das 1brr:as mili .. 
tares ; 

Ol'ganisa~iio de paz e de guot•ra. recruLa.
mrm.to, im.t,·ucçfi9 geral •. tl10oriccL c prn.tic:L, 
tacr.tca. c o.~trntegta, ser•vtço rle e~tado-maior 
mis~ties militare~. llirccçüo da revisto. militu.f 
c publicnçcres; 

a 211
, o estudo dos theu.tros promveis do 

opet•açücs de gum•t•n., Ol'~n.nbnç<lo de pl1~no:; 
do camp<tn!m. ~. meios de de!ês~1. do l)a.ír., 
grnnrlcs exormcJos e campos de manobrn.s, 
mobilisnçtio, concentração e serviços da reta
guarda ; 

~~ 3"', n. organisnção dn.. mLrb. gernl da. Repu
bltca, mnppllS geo~raplucos e topographicos 
ti!Ls l'rontoiras e estattsticn militlt.l'i levanta· 
mentos good~:~sicos e topng-r;1phicos de opera· 
t;ões militlll'IJS; phLno tio vín.~ão ~cr:Ll da. rte
p1tbhcLL ROL o ponto do vistn militar, estradas 
e~ geral, linhas ostratcgicas; onJlH'cgo dn.s 
Vtas·fl•rrellS quanto ao pt•epm•o o dil'ecçilo !los 
tl'ansportes mílJtu.rcs; telegraplti!l. c tcle
phnnin. m\litllrcs; cryptogrttphia, somaphor·as, 
todos os systcmas de slgn1tes, a.t:rostação, 
pombos-cot·re\oa; 

:t 4~\ a. coOitlcn.~·fio c consolídnc;ão rln. legls· 
Jaç:i.o militar, ndministl'u.çiio, economia., disci· 
p\inn., justic;n. mititnr,licençn~. ti·twfct•t•ncins, 
orgn.nisaçii.o e publicaç:i.o do :tlmn.ntll\., re
gi:;tro mliital' d" cstu.do civil doR alUcines, 
assentamento dos genornes o olllciaes do 
ostlufo maíot•, iniOrmu(;ões rmnua.s do todos 
o~ otnciaos do exercitJ; acqnisiçfi.o do livi•os, 
rC\'I~tns mílitni'0:3 c technicus que possa.m 
d~sonvolvcr n. instl'ucçiio dos olllcin.os e 
prnçtts do cxorcito, nmterial e n.1•chivo du 
mesmo. 

At't. 4." O ostado·moior do exercito terá o 
segninLo pes.:mal : . 

Um chutO, mtu•echal ou general de divisão, 
do ~u•dro oll'ectivo; 
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Um suh-r.lloltl, genorn.l ctrectivo com o 
curso do ü-it!ldo-mn i DI' ou coronel do corpo 
dl:l o~tutlo-m:dor ; 

Um njm.lnntc elo campo, olllclnl supol'iol' tln 
corpo e . .;prci:d ou crtpir.;io til' qwdq11CI' coJ•po 
ou U.I'IDlL, tendo um o outro o cur~o do cstat1.0· 
maior ; 

Dous nju1l:tntes do Hrtlcns, suhnlternos f]O 
qurdquor nrnw. ; 

Um ujudauto do ordens do sulJ-chofc, su· 
bn.ltel'no do qunlquor !Ll'UJa. 

Um chc1C, otliciul SIIJ!Cl'JOJ' do corpo do 
esta.do-maiot· ; 

Dous nd,iuntos, offlciaes sup~riores ou Cl~· 
pitiies do cm·po 1lo csta.do-muJm·. 

Sccrijc ... 

Quntro chefes de scc~~õc~, otnciaes supo· 
I'iOl'es do estado-maior ; 

DIIZO o.d,iuntos. omciu.es do osto.Uo-ma.ior ; 
Doz o.mu.nuonscs ; 
Um nrchi\'istlt, ofllcinl do estado mnior; 
Dous ajuda.ntcs. ofllcino'i reformados ; 
Um portoiro, oficial refoi'm:ulo ou hono· 

l'RJ'io · 
Tre~ continuas, cx-prnç1ts do oxercito ; 
Tres servente~. idem, i<lem : 
Um enclli'I'Og,HIO Õ03 pomlJos-cOl'I'Cio, ar 

llcinl suualterno ell'octivo do exoJ•cito. 

JNTENDI~:-õCIA GEIUT, D.\ QUEHHA 

Art. 5,41 A Intendencia. Gernl lb Guerra ü 
encnrregruln do assegurar nos COI"fiOS do tro· 
pas, às fortalezas o aos demais ostn.beleci
mentos militares o l'et•Jjocimcnto do mn.torin.l 
neccssn.rio it subsistencia e á nccommo!htçüo 
do pessoal do exercito, todo o fardamento, 
equipamento. nrJ•en.mento, co1•rcame, nrma· 
menta, muniçü.o e dl!mais mn.twhtl de guerl'n. 
e de transporto, bem assim u. nccessnriu ca
valhada. 

ftcnmpnuwntn ; sm•vlço Jlostal dn exercito 
0111 opur•nçrJes, illumina~·~io dns CJllll.l'tcis o ou
tl'os ~stnhelr'cirnentos militai'Cs; coudclar•hts 
o remou t(l.s ; 

a ~a, da. distl•ihuir,1i.o do aJ'marnento, cqui· 
pamento, 1U't'eamcnto, cOI'l'Oil.lllO, utnm;ilios o 
mnni.;rjr·s; Cl~l'g>n o desctLI';.t":L tio t.udo. consu
llto; das prrwitlnncim; ~obr•o far11amonto o 
o,iustrs do contn~ do rnosmo; 

n 3 4
• do vi\-'Crcs e /iJ!'I'agenN, transporto d.o 

matoJ'inl du exercito, requisiçiio, l~tnçamentos 
o contribuiç,jcs de gur.J'rn; d:L rouniãn do da
do:-; cstn.tisticos c de tuJo que intorcs::e o SOl'· 
vicu rnililnl' cm opCI'ILr;ries 1lc gtWl'l'll~ 

a.}", dn gtuu•da cm deposito !10 todo o lllU· 
torinl do gUOl'l'll, muni~·ücs <1 /;u•da.mcnto do 
resel'vo. o do cnrga gol'~d de>s::o ultltOl'ial. 

Art. Q,u A lutcwlmwin. Geral 1l1L Guet-ro. 
torá o pe8so~l ~baixo: 

Um int.endonto gcrn.l. nlllcial ~oncml 1lo 
C[U<l.dl'o otrectivo; 

Urn suiJ.intendonte, coronel ou tenente 
comnel do corpo especinl; 

Dous ajuduul.cs de ordeu,, r,uualternos eJI'e
ctivos do exercito. 

Gabinete 

Um chefe, olllcial snperiol' ou capitão do 
corpo espoci:tl; 

Um adjunto, o/llcial supcriol' ou cnpitiio (le 
corpo ospecin I; 

Dous nuxilinres tcchnicos, officines do cOl'· 
pode engenheiros. 

St:CÇ!iCS 

Quatro cholos <lo secçües. olllcines de esta
do-maior de 2" cln.sso, ro/Ormndos ou hono
rm•ios, que tlvm·om serviços militares; 

Quatro I•• otncines civis, preteridos os quo 
tiverem sorviços militares; 

QUl\t\'0 z~M dit0S1 idem, ítlem~ 
Nove nmanuenscs. iclem, idem; 
Dous ngentes comprafiOl'es. idem, i!.lcm; 
Dous despacllnntes, idem, idem; 
Um porteiro, ex-pra~a <lo exercito; 

Pnrugrapbo unico. A Jntcndoncin Gemi dn 
Guerra, encart•egndrt de reunit•, conservar o 
distribuir o mntm•ial do exo••cito nocessar10 
á mnnuteu~~üo do mesmo, cm todas ns suns 
opernçües, tert\ pal'a exccuçü.o dos sm•,·iços 
a seu ca.rgo um gabinoto e quntro sccçues, 
nfJuelle incumbido dn col'respondencio, expe
diente e dospacbo geral do intendente o 
estas : 

Trcs contínuos, idem, idem; · 
'l'res serventes, idem, idom: 
At•t, 7, n Conscquentomon to lt orgn.nhi!nçllO 

do ostndo-mniOI' do exercito o da lntendencia 
Gornl da Guerra, tlcn.m crendns llS direcções 
aernes: de urtilbarin.,do engenhnt•itl o tle saude, 
d.o nccordo com os regulamentos que forem 
expedirias pelo Govorno. 

a l 11
, fia acquisiç•io, constn•vn~~ii.o, distri· 

buição, tlsco.lisaçüo tio mn.torial tio exercito e 
do quo dis!'OI' J•espoíto n -pl'opl'ios nacionaos a 
cargo do Mlnlste!'io dn G uena ; seJ'Viço do 
marcho,. nquol'telnmento, ~>cantonomento, 

DIRF.CÇ.\0 OEltAL DE g;~GEN!IARIA 

Art. 8.' A Dirncr;üo Geral de Enganhnrin 
ó espccialmcnto oOCIU'I'~Jgnda dn construcçiio 
das vias de corumunicnções com appllcaçiio 

'· 
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militn1•, lln.s 1brtincnç«jeR o dos mlitlciofl mi
Jit.al'r.s, assim como dn clirem,•J1o UrL instrtwçllo 
tr.chn ierL o ou tt•o:-; twg-ucios do pe~~onl li c ongo· 
nhuri!L. 

Depondo dostn. direcr:iio o cut•po lle cm;:o· 
nheit•os. 
~ I.•• A rlirecç~rtn gorai do ong-oulmrl:L tcrit 

11111 gnLineto o tres sccr,·rjfls, aquellc oncnrJ'O· 
gndr1 rht cnrJ·e~poruloncin., expcrlientc o rles
pnclro dn. dirccç~iio o estas incmniJidas : 

a. 1'', dos tmLnlhos que vL.c;em o rmpt•ego 
Uns vias fm•rea~. tolr~~t·aphos o tolr_•plwncs, 
estradas om gm•al, como elemento Jo guerra; 
mu.torial tio en~enhat•irt; 

n 2', Uns ohrns um gorai, IJ(l fl!IO ri ir. rns
pcito ú~ lill'titlcnçrjes e editlcioB milit:u•cs, 
pon toneiros, nmch i uas de guer·ra o tio de:;· 
tr•rtiçiío, tr·;Llm.lltns do :;ttort'tl, do ntnque c' Jo
lo~IL dos pou tos Jbl't.illcado.;; 

a 3•, d;t dii•ecçtw tedndca rlos estrtbHJcci· 
mentos militnr•cs de instr•ucc;iio t.heol'icn c prn· 
tic11 'do engenhnrin. ; coloni:m~~i'lo militar ; 
trin.ngulncücs do territorio rhL Republicn, 
sendo os dndos ol1tidos, cnvintlo:.; iLO üSt!ulu· 
mnim• do e:xorcito pn.ra Ol'gnnhm,}iiO d:-t mrt;~ 
geral_. tpuppas e plnnt.ns tnpogl'aphicns; t.ndo 
q li11 1VI' concornen te nos oJIIciues tlo cul'po e 
JU'chivn dn du·ecc;ão. 

§ 2. 11 A direcc,!ão gol'nl do cngenhni•in. tcrU 
o seg-uinte pesso:Ll : 

Um director ;.l'ernl, grnOJ'1\I do di\'isfio ou 
do !Jrígadn, tendo o curso Jo cng-eniJnl'itt; 
Dou~ 1\jUdJLutes de oJ·dcn.s, Stllmltcrno~ com 

o curso de engonllai'i:L. 

Um chefe, oillcin.l supCI'iOJ• dn engenheiro,; 
Dou-; :ul,iuntus, otncian., Hlpcriores ou eapi
tãe~ de engenheiros. 

Socçi;es 

'l'J'es chefes omcinos supel'im·es do rnl2:C· 
nheir·os; 

Nove acljunto~. oUlciacs ~upm•ior•c:; ou cn
pitüe.;; do Allg'OUheiJ'OS; 

Soto lllltnnuensc~~ 
Um :u·chivistn, otllci:Ll r•clbrmndo tlo exor· 

cit.o 011 houor:u·io; 
Um pwteil'O, idem, idem; 
Dous cont.iuuos ox·pmc.~as do oxet·cito; 
Dous :;;m•\'entes, idem, ident. 

nlll.ECÇ.\0 UEltAL J)g Alt'J'IJ,IIAHI.\ 

Art. 0." A' Dit•oct.orin Got•nl de, o\t•l;il/uu•ilt 
incumbo o:ooptwialnwnw a pr·opiLI'IL~~ilo do IUIL
ttwi:tl de Ui'LÍIJI!II'Ja, diL., lllllllii;Uo, tio _g'l!CI'r!l 
O dO todo O U.l'IIIU.IllO!ItO IICCO:iS!U'iOHu 0.\Ul'Cito, 

n~sim como n. U Íl'flc(;üo cl11 intrucç·iio tochnica. 
n o!ltJ•os misto!'es do pes~oal de at•tillmriiL; 

;::; J.u A dirccçfio g'OI':d cio ut•tilhnl'in. teró. 
11111 ~:~biueto o tros S('CÇ4Íf~s. nquollo eucat•rc
giLdo da c!OI'l'!!Spnndcllcia, üXpedieutC O dOS· 
paclw Ja direc4;ii.o, o csLas iucumUidus: 

a ] 11
, dn !lr'!fJUi;.;ição, adopr;ão,' modiflca.ciio, 

etc., do matm•in.l do ltrtiliHl!'ilt e do tollO o 
arnmllwntn nccr•s.,nrio no exercito. 

n ~\ dn acquisisiio, adOJl\'ão, tmnsfbrmn
r;fi.o das ltlllllit;ü~:s de gueJ•J·a,dh•ec~.~ii.o techni
ca dn:::; JU.lwicas de po!VOI'Il, de m•mns o mu
llic;ües, laboratorios pyrotechnicos o nrse· 
!Jae.~; 

n :1•, da tlirecc;iio tuchnicu. c.l.os estnheleci
Jileutos do iu~trtwc;ão t!Jeor·icn o pt•ntiC!L de 
aJ•tifltlll'ill, fiJt•t.a!ez:LS O COI'{JOS deS·HL Ul'Jllll; 
do as~un[ILJJlCiltu dos o!llcians do ro_;jpectivo 
c:-itadu·Juaim• o do at•ciJÍ\'O l.la. direct;i'io a f;CU 
mutt-J•ia!. 

§ 2." A direcc.~i'ío gernl Uo artilharia com
por-se-1m do seguinte pessoal: 

Um r.liJ•ectm· geral, gonornl de divl~üo ou 
c lo hr-ignUR, tendo o ctll'.õ!O rle artilharia; 

D,1!H ujudnnt.es ele O!'dflllS, Sllba!tel'OOS de 
nrtilhar·in, tendo o respectivo curso. 

Gabincto 

Um clwfc, coroncl•lo cstado-maiot• ~c urti-
1 !Jeria; 

Dous ndjuntos. omciaes supcrioJ•es ou cupi
t;1cs do eBttldO·maior d.e urLiJimt•ia. 

SecçUes 

Trcs chcJl,g, omcincs superiores ~o estado
muiot· tle urtillmt•in ; 

Sei~ ad,i untos, ofllciaes :-;upcríoro:; ou capi· 
tÜI'S t1o esLILt.io-ma.íor Llc nrLIIJuu•in ; 

Sete nmnn w.m~c~ ; 
Um pm•t"ir,, otllciul rolbrmado ou !tono· 

l'HI'iO tiO CXI!I'CÍf.O ; 
Dous t·outiunos, ex-prncus do exercito ; 
1'1·os SHJ•veutes, itlt·m. idom ; 
Um ILJ'clli vista, otJJcial J•ull.n·JmLdo ou hono· 

rario do eXül'cito, 

..\rL 10. A Dil'ecr.~iio Gm•a! Je Snude trato. 
e.-peeiHlmeuto do nssrgurm• nos ilullvit.ues, 
enll!J'IIIIIl'Í:Ls o CO!'pos de trupns, tudu o pm;
~oal, nmr.ul'iul e mc!lknrnmJtos ncct•.sstLJ•JOs às 
Loas t'tl;.:"rltS do hygit<JW e t'l :-audu llus tt•opo.s 
em tm!IJlO Ue Jl!lZ u do g'lll'l'riL, us~irn comu o 
(Jl':'i~Úil) B lliOd!C!l!IWrlll> IJIW('S!"Ill'itS fiO tl'tl .. 
t:tn (•uto dtt e!•\·a!ll;tclu do eX~" I'• 11u. 

lJc•[Jt•IHJu olt·~IU. lllJ'l'CC,~;Íu O l'lll'lJU de SlllldO 

{lllOdJCUS, plllll'JIJIICCIItJCUS 1 \'Ul!!I'IIJ!ll'it:S, ULC.), 

I ,, 
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§.L" A nir•ec.ciio Gflml do S111!1lB socom-'binc.loou sccçües dn. rcspcr.tlva. rOJln.rtiçii.o, 
por·u do tun g-nluncto e tre:; sr.cc:uc:-~, ,nqnc~lol oflkmc:; do corpo rln on~enhoiros militnre:i 
cncn~regmlo dn.. cOl'l't~SfJOndendn. 1111 iltmc~·~~o, (':;'n.rlo-m;tiortle nrtillml'ia, c.·tpitües e :-ubnl" 
nrd11~~o. tn.:pctlwnto o 1lespachú o estas 111- t.el'IW:-; drts :u•ruuH fll'I'Pi.rllll~l~tnrlns, por (•llo 
cutnbitlns: Jlropo.tos e nomctulos pelo 7\Itntstro d:L Gum•rn., 

n. }11 , do po~son.l mo11ico, vctrrinnrios, ~n- tt~n~lo todos, pelo menus, o CUI'SD 1lo estado· 
ll-'l'mCil'o o pntliolciro i do:-; empt•ogou.t.Jo~ civi:; nl!Lifll'. . . 
dn. rlirccçiLo,t1;~ administra<;iio 1\ns hospitaes o ~ . .2.~ O.;;sAt'\'IÇns do m•rlennnça do. exorctto, 
enfl~r·marins nn. nnz o na. g'tu•J'rlt ; do tn- -n,pHl!tr~t~ de ordeJJ.'i o rlo pesso[l-mcumLem 
llorntoJ•io de bac.tcrio!ogin o Jnicrost.:opia. cli- nos c_ap11aes o Rulm!tel'nO:'l, pl'el.'eridns os 
nica ; que ttvcn·m o curso do e:>tndo·•llltuor ou, no 

a. 2a, 1ln que diz respeito no deposito <lo m~.no~, o da R~T~ arm:L. . 
mnt.el'inl o ut.cnsilios de F:LtHlo, mM.cr·inl de , !=i 3.u 0!1 cnp1tacs de ~un tratn. rsto n.l'tJgO 
n.::n:-;n.llw, t.l·ansprn·to. n.limentar.~no o moio~ ~o l,)()dCJ'ao /csompenlmi' t'uncçne~ 1le c•:-;tn~to· 
~urn.tivos dos cnJCrmos, nns opera~;ücs mil i· mnt~r. o. pus !·CI'<!m um nnno do cffect1vo 
ütt·rs; sol'VJÇO rlo t!ICJI'II, nr·ste posto. 

n 3", do P"S;nnl plmrm:tccutico, J'ornrci· AJ•t, 12. 9 corpo do r:llg-en.heiros militnrps, 
mrntos o fl~cnli:-:;lt;<lo elo drogas, IJJellirnmt•n-. o r•sta1lo·lll~IOl' de ~-J·tllharw o o ~arpo ~~o 
tn:;;, utensilios o v;tsi\hllllW t\o phnrmMia, ~audo fteaJ•;w ::mhm·tltnruJ?~, o p_rimmro ao Ut~ 
direct;li.o tr.chuic:~. do3 h~hnr:ttm•ws plmrmn· rce~or g~ml de ongen!Htl'l:L, rj ::;egundo uo 1le 
ccuticns o 1lns phnrm:wiilt~ c dcpo::;ito;:; do me- a.J'tJ~Jmr•m l! o terctdro a~:~ 11 _irr~t.ol' gemi de 
dicamentos Plll tempo do pa7. r: guerrn.. !'all1 o, sondo o p~ssua.l llJstrJbuuJo, sol~ pro· 

~ .2. 4' A dircc~~ii.o gorul teJ'iL o segninto p~st!L do:; l'cspcutJVOI) cllet't>s o nomcnçuo 1lo 
pessoal: Mmtst1:oda Gucrt':L, Jlelos sm•viços qno lho 

. competu·cm. 
Um dn·cctm• gürn.l, cl1Cfo do col'po do Art. 13. A(J cheiO do cst:11 lo·J11níor do l!l:-

:-n.udc: .· . .: erci~.o. ao i~toud~uto gm•nt do guer·rn. .o nos 
Um os:wücnte. mcdJcO tlo 3 011 ·1·1 clns::e. r.lwles dns dtrccr;o~:~s, competem JL lnicia!,1vn e 

11 rc~ponmbilidn•lo na direcç:1o do l'e!Opectivo 
~Cl'V[ÇO, Gabinete 

Um chefe mcilico, ofllcial s11porior. 
Um ndjunto, medico 110 •1 11 clnsso. 

Um cholo de 
n. 1 ; 

sccc,•fio, mr.dlco do !11 clnsse 

Um C)JCIC du. 2", medico do Jn ou zn clnf-!~0 ; 
Um adjunto pnra n 111 secr,iw, medico elo 

3~ ou 411 C(IIS:-\0 ; 
Um chefe d11 3" secçiio, phnrmncclltico de 

111 c lasso ; 
Um ndjunto, pharma.ccutico do :J~ ou •1'1 

cln::;:-;c ; 
Trcs ~~~ cscripturnrio~. empregados civis; 
Trrs 2"M dito:-;, i1lcm, idem; 
'!'J•es 3·• ditos, idc·m. idem ; 
Um pm•tciro, eX·PJ'at;n. dn ~ccc;üo do enfm•

mell'OS ; 
Dous con tinuos, idem, idem. 

.Di:-~)>OSÍÇt1es !JCl'MS 

Art. 1 I. Os of!lciacs rio nctual corpo decs
tnilo mnim• de Ja c!ns~e. nos postos ern flUO ~c 
acham, constituirão- o cn!'pn do O!'lta.do· 
maior- o qual liclLJ•r'l immediatament.e Hib
ot•dimulo no r·rspcct,ivo chetC, que os distJ'i• 
hu!rú peJos diJl'crol!tes SCl'Viços, twg-undo suas 
exig~·Jlcias. 

~ 1. 11 Alóm dos Ofilcinrs do coi•po tlc ostnrlo· 
·mrLior, poclm•no servil' junto no cllote, no g-rL .. 

Art. 1-1. Os otllciacs denrtilhnri3. servirão 
int.llsr.inctrtmente no ostu,Jo-nmim• d:L armo. ou 
:Ll'regimontudos,1lcnndo T'ovogaUos o are. (jll o 
seus pn.J•ngraplios do. lei n. :1n ;\1 de 30 de 
jant'iro do 180:!. 

Al't .. 15. Os cnrgos do :trnunuenso, no es
tndo-mniol' t.lo exercito, na.s rlirecçlíes ;;ornes 
do eng-onha.rin. o nr•tillHl.l'ÍIL sel'ii.o cxmci1lo~ 
pol' ulfel'CS o ~~K tenont<•s quo excclle!'cm dos 
rc:-:pccti\'Os quadros, pn~samlo tL ~m· ocCUJl!L• 
dOS \-'OI• praças do CXf'l'CÍtO, Jogo q110 todo:; 
tL~Urolles ~;Pjum cln:;;siflcadCis. 

At•t. Jt3. o GoveJ•nn J\m'L n rrgulnmontaçãn 
dos ~;m•,•iços oJ•:t •weo.dos, p1•ecisando, quanto 
pnssi v c!, :L naturczrL do cnda um e lmm us.:tim 
as J'uuer,ÕN-1 de seu vessonl,tnnto n:t p:1z com() 
rm gUOl'I'<L. 
Em caso do g-uot•r:L,umn prLJ•te'de pess;o:tl com 

os HetJH c:ilofl·:o~, rornmrulo o qual'tel-goneml 
do exm•,•lto om operaçlit•~. com o Sf'll c:;trtdn· 
mninr• g'l'll~l·~l. SUIL!i Uil•<'c~ties o intmalmwia. 
gorrd, sr1-{Uil'ÍL com o commnndantc em che!h, 
(• outm llc:tl'Ú junto ao Miuistro 1la tiUOl'l'fL 
pn.ru asscgm•m• :-ooL ~HJns ordt:!ns fL huu. mnrcht\ 
t.lo sm•vit;o ccutl'al. 

Pal'agr•aphn unico, Tumbem providencirtl'iL 
sohl'o 11 utlministra~·iiO o diJ'ncçii.o dns pSCl•lns 
e col!egio lllilil:tr, tLJ'SPnacs 1lo g-nor·ra., l!tbO· 
r•atorios PYl'Otcclmico:o~, fubrictL Uo polvora. o 
de enrt.uehos : invttlit.los t.lrt p;ttJ•in, J•e!hl'llHL 
da Secru1 o.t•iu. Un. Guerra o dn Con tttdül'll~ Go1•at 
dn GUfll'l'U., supJll'imilHloo C'JliB Julg-m• eon-

11 
c ,. 
I. 

' ' 



venit!llf.o. pt•opondo tudo quo fôr nectlssn.rlo 
ao nxercito, J1:Ll'iL qnCl m;t.p po~.;_~n. hP.III do:--orn· 
ponhnt• a SIHL mi~siío comHitucional cm quuJ .. 
quer ernor~cncia. 

At•t, li. Orgitni~ndo o Estnrlo~Mniot• tlo 
E~crcito, cst·~ inlnH'dintnrnflnt.u Jilr/llulnl'il o 

lllnno ~eral tio dn!ilSfL da RPpnlJ!rco~. distri
Jtli~~;lo ocollocrLI,'ii.•l tias tropas, dn. liltmu•chia 
militnl', rln. cornposiçiio do~ quadros do pos· 
~oal do cxorcito, o CJilnl. pro~nntn no ~O\'orno, 
~eriL por o~to subuwLtido li considumcii.o do 
Cont."t'es:-:o Xacionul, pnrn. ~en•ir 110 lnso 1L 
completa cxo•·w:;i.o do n. 18 do urtig-o 3-1 dn 
ConstitUil,!iro !"odora I. 

AJ•t., IS. A' rnedidn. quo forem se org-n.ui· 
snndo ns rcpnt•tiçtjes ora. cro1ttlat~, tlcnr•,io sup· 
pt•irnidas n Cumrnissão Tecllnicn. ~lilttrt.l' Con· 
sult.ivil, os cnrnm:lndos do cor·pnli especinc.':i, a 
JJil'uctorin. Gcl•n.l 1lns OIJI'HS jfilitutcs. as rc· 
pnrril;ües 110 lljJIIlnnto o quartel-mestl'O g-CU(:j· 
t'lWS o rmnitn.ria. milita!·, e a. lntondonci;~ d:l 
Guerra. 

§ J.n Os vencimentos dos ofllcbos e mnis 
pe:oisoal ompt•egados no ser·vi~·o tlo E~·H.ndo· 
Al!dur 1lo Exet'clt.o, no ll:t lntewloncin. Gt~J'al 
tln Gum•r;t. e d:ls clh·ot•:ms dil•ccl,~ões :-orão 
mnrc;ulus pelo governo, rlo accordo com as 
t.almlhs de vencimentos cm vigot• o com os 
I ..... cur.cms Ot'Çftment.:u•ios. 

~ :t.u O Qbsorvn.torio Astrouomico pnssa.rá 
pnra o Mini~terio dn. Indust.!'ia, Viação c 
Obr~s Public~s. 

Art. 19. Fica mantida a divisüo do tel'ri· 
tOI'JO ~~.n Re;•uhHcn. E>ill llisr.riutos wilit.nt·e~. n 
hi.n·ur··hin. militar o n. composição Uns qu:ulr•o.:; 
1lo pn:i:IIO ·1 1lo exm•cito, n.tú thml dem•!!trtl,~iw 
de SUI1J'eor•gnnbmç:1o. 

Art., ~0. A C~tpital Fcuoral. os E<ttluos t!c 
S. Paulo, ,\/irw.s Gera.es, Goynz, Hio tlo .Jn.
ueh•o c Espirita Santo constituirfw pr·ovíso· 
rinmento o 4. 11 di~tricto militru•, com 13étlo na 
Capital Fllt!m·a!. 

. Art. 21. 0.:~ cmprrgnc1as civis Jns repn.r
tlçücs suppl'imidas A"rã.o npt'O\'Oitndos m~s 
uuvnmonte ct•cadn .. ~:~, 11t:un•lo nU11i1IOs os qu • 
}lOrveutum oxcPder•cm dm; respectivos qua.· 
dr·os, pnt•a Sl)l'Orn incluitlos i't medida que se 
furem t.lu nílo vagas. 

Art. 22. O tuinistt•o dtt. Guorrn. ó o ot•gão 
intcrmí•dra.r io ,innto no Prcsiílonte dn. Repu
blic:t, pn.t•a tudu o que disser respeito ú. rLd
ministr~v:r1o da Oum•rn, ri. qtml pl'csido, nos 
tr.J'mos drt. nr•t, 4n da Cnnstitniç:i.o, o s;1o 
tnmi1B10 n ello r;ubot•dinn.dooi todos os funccio· 
ll!t.r·ii•S, civis c mllitnrcs, drt. mosm ndmi·. 
nistl'nçiio. 

Al't. 2:;, Rovognm-so as disposiçúos em 
contrario. 

Saht das Commissilcs, 12 do setembro de 
1800.- J •. s. Reyo Mallo.- MmlOt.•f flarata, 
- Gil Gao/m•t. 
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E' llrlo o tlcn sohro n. ~rcsn., durnnt.e o t.ri
r1.tw re~~imont d. o Eeguillb! 

i•rta.J!l:CTO 

O Con::;-rci'SO Xacionn~ dcct•ota: 
Al't. J.u Siio fel'iwlo~ no Brnt.ll os domin· 

gos c os rlias de fest;L nncinnnl ou popullll', 
~!."São dias d~ ft:sta Nacional: 
(/) o ~4 de Fevereiro; 
b) o 3 rlo Maio; 
c) o 13 tle ~!aio; 
r/) o 7 de Setc11t!Jro; 
a·) o J 2 de Outubro; 
()o 15 1!0 Novembro. 
~ 2.' Süo considerados dins de !esta po. 

puJar: 
lt) o \" u~ Jl\.neiro; 
ú) u ~Ol'Ç"·feit•a do Cat•navnl; 
c) {L quintu.·feirn. pt'ecedcnte á. Pnschon 1b 

Rcsurreição; 
d) a. scxttt·feh•a tl.L mesma semana.; 
c) o 2·1 de Junho; 
(') o !fi do M~osto; 
qJ o I" de Noventbt•o; 
),.J o 25 de Dezembro. 
Al't. 2.' Suo fel'iatlos no fôJ'O, além llos do. 

minc-r s o rlías de rosto. nn..,ionat ou populn.r, 
os mcze::; do Ferrrciro o Mar~!O. 

,\rt. 3,n Continuam em vig-or n.s ilisposl
Çijes cspecilws sobt•o os set•viço8, causns, dili
g-enci:r.; a actos olllci:~es ~no não ndrnittem 
~uspeus:1o nem intorrup~üodura.nte ns fer·ias. 

P:lragrnpho unico. Os (:her~s das rcpa.t•ti
çücs ou estu.beloc1mcnto~ da. União, a. quem 
t.ocar a. dirccçrio do serviço e os presidentes 
do~ Tribunnrs Fe1lcrae.:;, [II'OVidencinl'ão oppor· 
tuno.rnente do rno· 10 quo nii.o som·am rlemora. 
os roi'L•t•idos sm•viços, causas, diligencíu.::~ ou 
actos ollkine;;. 

Art, ·!.'' FicrLm rovogndo.s ns disposições em 
vig:m• . 

Sala. dns C1lmmissõos, 18 de setembro do 
1896.-Coelho Rúdl'i!JIII'S 

E' lido, npoí:tdo e vn.e n. imprimir pa.rn on· 
trn.t• no. ot•dcrn dos trabalhos o ~eguinte pro· 
jecto quo se u.cluwa sobro n. Mesn: dUI•unto n 
'triduo re:.:-imental: 

N, 30 Dl~ 1800 

O Congl'esso Nncional dccret.fl: 
Artif{o ttnico. Os impostos lnnl,'tl.llos ~obro 

os vnncimonr.os, do qualquot• cspecie. dos 
funcciomu•ios publico~ 1lu. Unil1o, nfio com
pt•ehetul.em os doduizos fe1lorues gnl'n.nt.idos 
orn suo. integi•illado polo ~ 111 do art. 57 da 
Cunsti t li Í(,~iio. 

s. R. Saiu t!ns sessões, 15 tle setembro tlo 
!R9n.-A. Coelho Rnd1•iyues 

-
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nH.JJEj·I DO DIA [ t.cncia, alóm dos foJ•necidos pelo rcftpoctivo 
(O[.!':tl'. 

· . 1 O porb~iro dn. Impren~11 Xncion:ll niio ro-
Nü.o hn.vendo n umm·o p:~ra. votrtr-Bo con tt- I cc bo q na n tia nl ·~lllmt va t':t ·mgamüuto do 

nnnm ndi:tdas, tttó í[IIP ~IOJrt f'SSe unrnoro. as pt•tlrlin do I'Psiden~ia, twlo . ..; os ~~ntros pu!'l.ni
votn.~~ões dn. Ol'tlem do dtn. ros 1\as dh·orr.;us rcpat•tiç1i1~S recolmm esse nu-

:J:I 1liscussiin dn. proposi•:iío dn Camn.t•a dn..; xi!i01.l a oxclnsii.o, poi~. !'ui ta. no runccionnJ•io 
Deputntl~s •. n. ~7. do IR\lll, Ux:uulo ll~ ciNi_JI~- drt r:n~rP.IJAil; Nneional nii.o 1\w Jl!tl'CCO justa. 
zn.s do 1·llll1StOI'IO d:L J"nzcnJa pttm O eXl'l'I!ICI!l ..\ VISta cJ ISlO,l I Ol'adtl!' V:1C (LJll'I!Aüll t:tl' Umll, 
tlc 1897. cmrnda, propondn se at•hitl'ü ú.quelle emprP· 

Entra cm discus.c.;ão com us omen1lns nppt'O· gndo a (]Utt!lti!L do 1 :200 . ..:; 1LillllllH~s }llll'll. nlll· 
vndns em 2~~ Uiscns::;üo. gut!l dn cmm. 

. j E' li1ltt, apoiada c po.-;tlt conjunctttmonto 
O ~r. Leite e O~t,iei(~:l (pdrt m·-~ em di~cuBsii.o n ~e::rnint.e ' 

dcm) diz qno na qualidade do reln.t.or dtL Com-
missão de Finau~~as, quo don Jl:LT'Ccr~t· sohi'Cl o E:.li~XD.\ 
orçn.mcnto do. 1hzcndn., JH'ücis:t. declarar í[~W 
n. commissiiu nceesi'itn. tio ildinmcnto da dts· A' rubrica !·l-Impt•ensa Nacional o ])iai'io 
cussi'io deste proj~cto por 2·1 horas. . Officild. 

Depois do votado o orr,n.:nento mn 2 1 tlts· Aeci'CS:!tmtc-so:- o I :200~ par;~ nlngtwl d;t 
eussão, n. Commis5itO entendeu-se com o Sr. cas:l dn pot•Loir11, · 
Ministro 1.ht r~otzond:t o com ellfl combinou di· 1 

d
. • -

1 1 Sala 1 a:;Se:-:sõcs, 20 tJn setomhro do U.:.Oõ.-
vers:LS ISPO~JCors, quo sorao o.proscn ill 1\l:i S. R. _ Alnt.ino JlvaJ"es A''Un.m. 
como omentlns uo 1lobato o não so achando 11 

aintln taos emendas complctamento pl'i•p:n•.t.
dn.s,pm• 1lcpcndor('m de novos (!:o;r:htrecimeu
tos, promcttidos pelo Sr. Ministro. apPZoLr 1le 
estn.1• o trabn.lilo muito IHlen.ntado o quasi 
prompto, o orudOl' diz ter deix111lu twhts os~ms 
notns em casn., pot• lho t.m· pn!O~;ulo cst:L di~
cussü.o no ler no JoJ'Iral do Cowmcl·ciu a or
dem do dill. 

Hnvenrlo, pois, um motivo do ordem pu
blica, os cscht.recimeutos que o Sr. ~Iinistro 
da. Fazenda. licon do da.r :·L Commis~iin, n quo 
provavelmente Jiu·[t. hoje, accrcsce est:t. ci1'~ 
cumstnncin. de u~o tlll' o oradol' a.s emcmln.s 
sobre ns qunc~ n. Commissiio resolveu, c por 
isso pede ao Seno1lo o adi:t.monr.n pm· ~A hor;t.s 
no quo uii.o IHL projuizo, pois niin ~c annun
ciou outro Ol'çn.mcnto p:t.l'lt cliscutir. 

O SR. PnESIOE:"."'!'E- N:io I tu. numel'o pn.r:L 
votar o roquereimnnto. 

0 S!t. Ll~11'l~ l·~ ÜITJCIC.\-Ficn. 1le pó o re
qucrimcmto pam ser f!ubmettillo iL vot1t1;ão, 
logo quu Jür possi vol. 

O S!t. Pru~srou:~'l'IJ:- Quautlo houww llll
mero submotterei n. voto:~ o t•cqucrimontu do 
noln•o Senudot•, 

Coutinüa. a d iscu~~io ú11 pt·oposiçii.o, 

O~··· Ahuino .A.n;tn.l"'u vao npi'O· 
sont,Jlr umn poq uun:1 t•eclnm:~~;iLo a ~Pll \'t!l' 

muito justa, tJlll' so trnt.;u• 111~ reJmz·a~:fíu lic 
umrL fu.lta considor;tdlL pelo Dlo:L•IOI' eomo in
jul'ltiçu., 

Diz tor• HOillJH'O pous~tdo qno o :~orvn pu
hlico, ~UO Ó O IIII~SlllO qtW O Olllpi'eg-;tdo }III· 
b!ico, dovo sor hom ptt~o. JIOI'qmwto t!ll aeha 
llnJlCditlo tio procm•nr outros meios de suhsis~ 

fl') t-i\r, .. JutooOto Clu•e·naoni. diz 
:tprescur,aJ' alguma.s ümewlit~ :w projecto om 
di::cus~ií.o. antes poróm do fazei-o podo li~ 
cf·n~~~t. it illustro Commi.-:sii.o lio Finatwas o 
esp!•cialmcnte an :;eu digno 1' illustr•af!O re
lator• l':1r:t !itzet• al~um:1..-; consitlern~~ões ~oln•o 
o qtw cham:t - encargos :1 que o Thesouro · 
Nacional está sujeito. 

Diz o orndm· q uc :-:o extt•anlm a doprcss:i.o 
tlo nosso credito na Em·npa nestes nltimos 
tenqm-;, o orarlor apczar de so ncltar com'Cil
chlo do flUO eontinunmos n ser desconhocilloR 
pelas pt·incipues 1Ht1;ões curopéns, entret:Ltlto 
:-::Litlj flUO em divor~as pt'IU;ns commerciaes 
cstr:mgeim:: .ii~ se ost.ml:un o:; nosiiOS t·ecm·· 
:-:os, no:o;sas dc~pezus c enerw;!Os, o o nr:uJor 
sem o InCIHH' inr.1lito de ccn:;Ul'lll' 11. quem qutw 
quo soja :u::lm quo o p1·n,jeeto em discussiío {! 
uuHL espeeio de corpo dr. delicto cnntm w',::;, 

N1~ste seu tido o orador l'u.z ln.rgns conside· 
l'n~~Ges sobt·e os encm•gos do Thosouro. 

PnS:-ilL em :•egouida !L ofl'orcccr alf.'tllnas 
erncnd:ts que lii'Oprin.tnento uiio t.emlcm IL 
reduzit· despczas, mas IL tlt!e:t.lisn.r :L nossa 
arrccndnr,•Ji.o. 

Dir.qtw o honrado Sennd.nr nnmiro Bar· 
cellus wm chunndo por 11i vers11s vezes contra 
o crJULI'iLLantlo quu ~e du~cuvolvo ntt l't•on
tcim tlu Sul tio Bra.zil, o UI':LdOl' ''!lO rolbrit·
:-;o, o CJlW .ilL tem l'oir.n, rL c~scs ct•imas prnti· 
cados :-o!Jr(ltudo nas l'l·onteirus do Anmzunas 
com a~ J'opubllcas limitrophos, ct diz quo 
CJllltntlll gertu:L ]mst:t dm; Rcla('ües Extcrini'f!S 
untabolou uugoei1LÇ1io~ c:tlll u J'npre:-;entanto 
tlu Pm•(J, flt•mando com olle um t,J'ILt:tdo de 
t:utnnu.n·cio com u llrn IH'ineip:LI do plt!' tormu 
aos contrnlmutlu.~. t.t'tLtnt.Jo e:-~so postel'iormontn 
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ratificndo poJas Uua.s partPs cont.l'adnnte~. 
mas at.U J•.ojc BCIIl CXüCU1;iio ll!l. :>'II:L ]):Lt'tO 
principa.l, pois n orndor consit!ll\':L corno 
]lO!lto cn.pitul o cs!n.bolecimcnlfl riL~ mmt ,\f. 
Jhntlrg-n. mi:xt;1. cm Tttl•ntitl~tt, 

gm dins ,1o mcz pa~~ndn, o orador re~uo· 
l'CU inJ'oJ•mnl,'i'io a rc:-;pdto da instnllnçii~t do 
t:LI ,\J!ilndcgn., e r~m ~lnn:>nw•m p!'~">SirlPn!'i!ll 
viel'lllll tnc~ inJ'orm:u;tie.: qtw nn.o ~nti:'l/hzcm, 
VH:·mudo aió SfllJI'e mntcJ·ia diversa dt~ que 
mot.ivou o I'NJUCI'imcnto do oradm•. 

Uopoi1:1 de lll'm:ulo o t1•a 1.adu entre o HI·:tzil 
, o o Pm•ú, Jüi o oru1hl' ini'LJrmndo r!c qne no 
Congrcs~o Perun.no JOi o Rl'm:il censurado pm• 
t.c1' eomo ~uc oLrigndo o pJ(;nipotenci1u·io 
du~ucllo pai;.: n. as;o;i~u:tr o tJ'rtUu\o; u oratl.m•, 
emlJm•a, lnrdw.nwntc, não plulc df!ÍX:t.1' do 
JH'OIC!star• cnntm :-mucllmntc nssm•t;ão o ncs::;c 
:-cntido lh.z laJ·~ns consitlerat;Dc:; solJI'c tU:i J'O

Inl;ücs ti i plomaticns com ns NnçiJe;:.; dn. AmeJ•icn. 
do SnL 

Ann.lysn. o.in1ln. o oratl.or ns informn.•:•iCR do 
Sr. 1Iiuílltro drt FazL•wln. n o~pm·a que 11 Go· 
verno dcntJ·o d11 s-eguinte excrcicio JH'Oilltt\':t 
a renlisa~~no da All';•ndcga.!l.lixt.a.. 

N:i.o ost:Lmos proparndüs pam tornar ell'o· 
divn o preceito c'lnstituciunal .• lulgawlo im· 
mincnte !L criso do tmn..;portes. cnten•lc qun 
U 11m dr.vur p:ttriotico du CongTHs:;o proteger 
n iniciatiVi1 individu!ll no quo diz rC'sjwitu lt 
JH1\'CSO.~."ÜO. 'fatias as n;u;ücs concedem prc
mios aos navios coustruitlos llOS ::;cns c:-;tn· 
loiros. 

V no apl'escn t.n.l' Ulllll emendo., elovuntlo o 
pr·omio e diminuindo n totwlagem. 

Es.srt indu,t.ri:L tl dig-nrL do totlu n Jlrotrcçfio; 
•·m diverso:- pontos du ~ou Est.ndn, o ignul· 
monto 110 Amazonas, tem sidu praticaú<L com 
axit.o. Nn. ~cguudtL ementln. qul:l llPl'fHHlt:t 
pedo quo :L medida quo augmentou de 20 u. 
40 11

/ .. a porccnt;q.;em dos empregados da. Al
J:mdegiL se estenda noli emprL•g'·ldu::; tias delc
g-o.cias tl.scnos . .:\. outm cmmuh~ reiCru-so 
ao!:l }ll'OJn·ios nncionnc~. E:-:.t:'L inf\wuuu!o tlo 
alg-umas it·rogulnl'idndes quo existem om 1'0· 
lnf;fio aos proprio:; nacionaes d:-1 nistl•ict.o 
Fedem! .. Algumas l'Opartiçtios pulJJicll~ t'unc
cionrLm cm protlins p:1rticulnrcs, lin\'Cntlo 

ol'phiios,dos montes do soccoJ•ro c elos ben~ de 
dcJ'untos o ILU::Oil!.es, pelas ~unes se vm•ttlcn. 
~uc, por exemplo, no movimento da~ cnixns 
c!conomicns dc!Hio !8R8 ató IHD5 lln um saldo 
q ne, Jw;;tll uI ti mo n uno. em 1lo 81.000:000$000, 
Tendo ~nhido, termo mUdio das pnrcentngons, 
IR.,,,.. Consequentemente, o tioverno. sem 
l'PI'Cif•, pt'tde empregar· o total de 80 "/u dos 
saltlos das ca.ix:t~ ecouomica::;, 

FnZ citaçi~c:-:;, comlJI'O\'ando a sua. al'~ll· 
mentru;·lin o termiJJIL dizendo quo a cmendn. 
tC~m po1· fim :tuxiliuru. lrtvourn que vo.e ntra· 
vessundo uma cr·iso dífJJcil. 

O~~-. J•••(•r-;id~"nt.c.- Os Sr:;. sena· 
dnrc3 .ln:; to Cilcl'mont o Antonio Uaenn. apre· 
~cut:Lrnm nm:t Sl.•l'ic do cmmulas, S(tbJ•o ns 
fJI!Ue~ u. :O.Ir!HlL t.etn duvid:Ls quanto :"t ucceitn.· 
f,•:io o npoinmcnto. . 

A primei~a, ao n. li:- deleg-a.cm.~ tl~cnes-:-, 
ó a :-~e:.rlllntc : •< D1gn.-so :- grat!llc:Lça.o 
aos cmpreg:tdos af.t'~ 40 "f,.. elr!v:tndc.-se :1 rcs
pect,iv:L \'t~rU:t ». 

Isto import.IL evidcntcrnC'nlc cm um nu .. 
gmento do vencimentos. 

o St~. JL'sTo Crnm;.Jo:-rr.- Perdão, U grrtti· 
f!cação. 

O ~H. Ptu~smE:o>1'1·:.- Grnt.itlcação fixa, 
qc.o :-o ref'cro no or·dcn:ulo · o gratitlcnc;ão 
actual importa om um o.ugmClnt.o elo vencia 
mcnt.os e incido no m·t. 110 do l'('g'Ímonto. 
que veda :tugmont11:-; de vencimentos em lei 
orçnmentnl'in. 
Nó~ nos temos conJ'ul'mndo com os to nn

gmento rpmntlo vem dn outra r:nmnJ•a. qunndo 
rt iniciativa <i dellu. e o f:r.nndo pl'onuncin-se, 
acct·itanliO ou ro,ioit.:tutlo o otugmento, disfin·· 
~·ado uest.u. !i'Jl'lllll o~pccinl ~ mas do inioiJLtivn. 
do Senn.!\o, :tt<i ag1,J'IL niio fni votn1lo nenhum 
augmeuto do veucimentos nem nenhumrt 
~J·ntillcn~·fío t'On.sigu:t(ln. lWstcs tm·mos. 

Alntlrt o nnno pa~~ado se dou isto, creio, que 
com :L alfrtntl(l;!iL do Espil'ito Snnto, ou outr:t 
nlthntleg-;,, ÚCCI'CIL du. rpml foi mandndn omen· 
da aunlogn. c !L Me;;rt niio aceeitou. 

A ~lesa., pot•t:mt.o, nü.1t aceita estn. emenda, 

pl'oprio . .; nacionaes e, em gr:uule numero, UL~- O!itr, l_.t_•ilc e Oilici<!:t (pela o1·dem) 
cupndos por pnl't.icul:u·as. .:\.ultima emeudn- -:\ii.o asseveJ'O mas pn.roco-mo quo qunndo 
additiva versa. solJ!'e umtm•irL importante, re· a ~los:L o armu p:Lssrulo tomott conlieo::imonto 
fCrindo-so nus moias do protceçi'io fts imtns ... tlo~tn. mator·ia cleclaron fJUC :~ emonda niio se 
tl'ias do paiz; mHitL RJ tem J'eito att'1 hoje rci'el'ia a aug-mentu l!xu fie vencimentos, ma.s 
nesse tirntitlo. u uma püt'Cülltag-om par:L vig-urar no exer· 

Vom p(•tlit• o cutnpl'imcnto 1lc uma. diSJlO· cicio; niiu so 1.htvn. o augment.o tle vonci
i:!içiio lln lui li11 lO de ,JILIWiJ·o de 1800, ató luljo monr.os. 
nsquccitllt, Em um projecto do lei sobr·o Eu tenho Jembr.mçn. do CJUfl rt decisiio · da 
lllttJCos re~ioHues, apro:-cntn.do iL Camu.m 1los ~IC'~!t 111io 1\)i est:L, tl chal!lo a rtttençoi.o pnJ•:t 
Deputados cm 18tl8, Pl'lWidcnciou-so tt es:-;o c•:-; te ponto: uii1t so tl'lLt.a do au:;meutn.r 1b::a.
J'e . ..:pcit.o. A it1C:t ó ant,iga. Tom conl'tleciOJlll·l mcntu os \'eucimctttos i tratn·sc de nn::;te 
dnsU.ivet'StHl tn!Jc\lns lia movimento 1lnii caixa.s L·xercicio, em \'lrtwlo Uns cit•cumstnncia.s 
economieas~o 1los omprcstimos tlo coft•c 1los •üspochw:; •·m quo so acham o:;tos t'unccin-
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nn1•ios dos diversos E•tn<los, d~r·lhes uma 
pol'contngom ~obro sons vencimentos. 

Não ó a.ugmnnto do voncimontos, que ó 
pormnnonto no loi, tnnlo que ó neccssnrio 
renovar no. Joi do orr,o.monto sogt1into. 

O Sn. Pm:f;JDESTE--Po,;so ns~ovornr no no
hre Snnnrtor que a dcclsilo 1llL Mosn. niio l'oi 
flSta, o estes auj:tmcnto~. umn. vez conslgnn.l)o::; 
nn.l,~l do orçamento, teom sido renovndns con· 
stantomonte, e ntó com n c!rcnmstnncio. do 
nõ.o so reviver ma.is a. rlispn:~iç,io como elln. Jbl 
proposta, consi~eran,llJ·se ,iii iiJCDrp~rrvJo tlO 
ordenado c ;:,:-t•nttflcac:iio este acm•osctmo fixo. 

E' o que se tem dn.Uo orn gernl com todo~~ 
os ot•ca mon tos 

O Srt. LEtTl~ ~-: OtT!CICA. dli um aparte. 
O Sn. PnES1I>E~1'E-Esta. gratificação ú nn· 

terior; j{L hn. trc:;; ou quatro nitiiO:l que el\a 
se n.ch~L consigntttln.. 

Em rclnçüo aos cmpt'C.:?n.rlos do~4 correios o 
dos trlo~raphos do S. Paulo, do Pat•ú.. do 
Amaznntts e d• outros Estados, discutindo-se 
aqui o.s retormns rlo RBI'Vif,'o dos cOl'l'tlio~ o 
e dos telegrnphos. divm•sus St•s. Sena~o· 
res e a propt·ia Mesa chamaram a attcn· 
çiio do St>nndo pn.riL esta. úh·cnmstnncln, o 
tratou.so do moditlcar nos pt•oprlns i.nb.,tlns 
1le vencimentos o ordenado e a g-r;Ltiflca.(;Jio, 
de so1•te n nilo se reproduzir e:;ta pratica., 
que l'oi reputada nociva, 

Em relaç:lo ao at•t.. 3 •, a emon•la apre••n
tnda. é uma Jegislnc;ilo, não é sú uma lei. Vou 
hil·tl.: 

c Ao a.rt. 3\ nrcrescente-so: parn.grapbo 
uniro:-E' o Governo auto1•is;Ldo a rever e 
mo·1ifirat•, ao modo porque cn t.undet• mais con· 
venionte, (•S contra!'t.OR q liA o Thesouro mau· 
tem com diver;oi estabelecimento; do credito, 
pnra o fim de auxil ia~• a l<wonr:..no '"ntidode 
melhorar a situação dessa. intlustrin; lleYenllo 
nesse empAnho, mediante clausulas o coo 'i· 
QÕM quo snlvngunrde'u a resp·m~nbllidnde 
do Thesouro, tornar elf•ctivn " dlsposiçiio do 
art. 17 do decreto n. IGD A, de I O tle ,ianeit•o 
de 1800, que autol'is" o. convcrsüo dos bens 
dos menores, orphnos e interdictos em lot.tros 
hypothccu.t•ias, estendendo Ctlffi razoa,vcllimi· 
t•1çii.o os tu. conct'Ssiio ao saldo dos tlinhoiros da...;, 
~E~guintcs origous: hens ele d<•funtos. ausen
tes e do evento, emp1•cstimo do coft•e do ot'· 
phiios, premias de loteria8, depositas dns 
caixas oconomica.s o t1.epositos r.los montes de 
soccorl'O»-. 

E' um corllgo, ó umn legishtr,·ão inteira. 
O Sn ... TusTo Clllm~ro:-o:·t• -E' um m•tigo de 

lei que se mando. o.pplic11r, 

« N1io ú JlOl'mitti!ht nn. discussiio dns lei! 
o.nnuncs a nprescnt:1.çiio do emendas com o 
Cllrnctcr de propo~iGões prlncipncs que devem 
seguir os t1•ttmitr.s dos p1·ojecto" do lei. ~110 
cons!derndns t!LCS ns emPndas quo Cl'llllm, I'O· 
lbrmn.m ou exting-uem Sl3rvlços o rop1wtlçües 
pub\i\~as. cnnvertem em ordenado pnrto ou 
todn. n. g-ra.tillcnção est.n.lJo!Pcida rm leis ospl'\· 
cl:tr~. rcvog-um leis de ou1;r•n. nn.tureza, ou 
mandam vigorar ns ,iiL rovog-adns.» 

A Mesn., pois, niio S!! ,inlgn. nut.orisn.dn., do 
nrcor·clo com o Regimento, a acceitnr est:t 
em mulrt • 

O Sn •• lu.;ro Ctmmto:o<1'-H:I out.ras emendas 
nns mcsmus condiçoos, jU. n.cccitns pelo ~o
nodo. 

O Sn. PI:ESJilEN1'1l - A omend:~ subst.itu. 
tiva n.o u.rt. 2", n. 4, ó a seguinte: (J..;'i a 
emc11da). 

O art. 2". n. 4, da pJ•oposiç[o da Camarn, 
fO\'ÍVll UffiiL disposÍ(,'ÚO OI'ÇO.IOOiltarin. j{L Cfl• 
tluca do ot•çnmcnlo do IB7:l. A Commissiio do 
Senado entendeu ropl'O•luzil• a 1lisposiçito nos 
termos em que elln. exi;o;tia neF-tn. lei que 
h:tvia. cnducnrlo, lr.i orçnmental'ia que teve 
vi~or n.penns em ;.JoU exPrcicin. 

A cm<m•l:~ pl•op<1o o. suh<titulçiTo dest.a dis· 
posiçüo consignada pelfL Comrni;.;siio elo Finnn· 
çns, do Senado, ampliando o premio. Desde 
flUe n. Commis:-;t1o de Finanças. rio Senrulo, en· 
ten1lcn que era mais conveniente, o substitu
tivo póde ser ncceito pela ~leso, :.pe?.nt• de 
ser mn.tPrin de lei l1Specinl. Estn. emen•la vae 
ser suhmettida u. :>poiamcnto. 

S1io Iidns,apoindns c postas conjunctamont.e 
em 1liscus:;ão ns seguintes 

A' rubrico. 1 0-Aifa.ntlega::~-Acct•C!scent.e·sc : 
pa1•n acq n islção de u m:dancha :t vapor o um 
escalor pnra o serviço da Mo;a do Rcndns do 
CtLp11cnte, no Amazonas, Q pnra. pngn.mcnto do 
pessoal n completai• , 50:0J0$000. 

S, R. So.la d~s sessões, cm Hl dn setembro 
de 189/i.- Frflnci'>co ~l/fichado.- Oo,o::lft A:a
'VOtio.-Joaquim Sro·mento, 

A' emenda. d1~ Commi~sii.o do Finanças. 
approvatliL em 2~ discussão a l'Uhl•icn. 2ü 
« Ol>l'llS )), 

E1n vez do 100:000$ pn.m tL Alfllnde~n., etc., 
Jigo-so 150:00U$ para a Alfandega da Ho.hia. 

S. R. l'm 10 1lo setumbt•o de 1896.- .ç,,, •. 
?'i no l' icira, 

Ao at•t. 211 n. 4 : 
Sub>titua-se pelo seguinte : 

O SJ•, l~, • .,,.ldenl:o - Vou ler 
al't. 110 do Regimento, 

o E' o Governo n.utorlsado o. conceder aos na· 
, vi os que !orem constrnldoo no. Repu bllca o 
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eu,jn. O.l'QUCaQÜ.O foit1,Í'1. ~UplWÍOl' n. !jQ toneladaS 
os premias <lo 15US000 por tonoliul~ >cndo 
Ue ferro ou nc.~o. o 'i! e 10ll$UOO, ~;onda tlo mn· 
delrn .. nbrindo p:~.rn isso 0:1 ncccs':ln!'io~ ct·e· 
dito,, 

Substitua-se o n. •I do at•t, 2" <la Pt•oposi· 
çiLo Jn. Cntnlll'O. por rsta rot\ltCQiio, -.Tu.-:to 
Chotmrml. -Antonio Ramw. 

Supprima-fo o § i""" vmcnd<L subst.it.u
ti \'!L lljlpl'OV;tdu. l'ID 2'1 di:iCUS::iÜO do lLl't, :Ju,
Lope.-: 1'l·ot•t1o. 

AO OJ't, .fn: 
Substituo.-so pelo seguinte : 
AO Mini~terio dn. Fat.cnJ.n. ~erü.o !lovoh'i· 

1los todos os propt•JOs uueionncs, situni.lo$ no 
Dist1•icto Fedornl. a.ctun.ltncnto n. crn-g-o de 
outl'OS :\lmistBrios, ur•H qnacs niío I·Stfljnm 
inst.nltttlos SC!l'Viças pu blicos ou ha bitndos IWI' 
pessoas a quem por leis o J•eg"nln.mcnt.os s1da 
devida o.IHtbito.çii.n. O dito Ministet•io o.lug:a .• 
J·l·L ou vendl!r;'L em hnstn. publica. os ditos pro· 
pt•los. "onfo1•mo nchnr mni8 couvcnicntc. O 
Minist.m·io que prccisnr <10 al~um PI'OPl'io nu
ciono.l, ~tttun.do no Dl~tricto l"edera.l, nu. rc .. 
IIUisicilo quo UzeJ'. tlirá espocillcnrhmento o 
fim p1tra. rJUO o de~tinlL. - J11.~to CILarmont.
AillOH:'n !Jmma. 

·,\dditivo para sct• collocndo onde con· 
vier : 

Art.. Todos os f,weh•o• do terras da nn· 
tig<L l~nzonlla do Santo. Crouz podm·rw desde ,ià 
remir o~ seus fót'o~. mcdía.nto o prOvia ptL· 
ga.mento de vinte annos du l'espect.ivo fliro. 

Sala dn• scssõe,, ID <le setombro <lo ISOG.
Ouintino R·.crt·.ut~a.- Lnpe.<; 'l'l'n1117tJ,-J.Jau/a 
Soa :u,-1'/l.oma: Dd fino,- Fel' /I li I! rio Lobo. 

O !!iia•. Almel<ln D•n•a•eto (•)
Sr. P1•osit'.ente, vonllO pedir n n.ttenc;ão do 
V, Ex. o <lo Srnn<lo. o pt·incip:.lm<·ntc dn 
illustl'a.da Commis~ü.o do Finanças )mr~L Ullllt 
em1•nt1.n. que von Hjlt'OsentrLr r.o m·t,. ·1' t1.o 
Ol•çamonto t1.o Mlntsterin t~Jt Fuzon·'n.. Essa 
emowl.a tem pm• fim pt•otC'gcl' o amp:Lrar as 
int'elizes vi uvas do mthtarr~8 L' outros l'unc
cionurios publtcos, l't'Sit1.t:!Ut('S cm pequen1Ls 
cnsns tta Uniü.o. Eu conh<H;o pelo meno~ duas 
VlU\'ILS ncsr.as coudiçúo:1; llrnn. dt~llas viuvn. tlu 
Capitno Lassnnco d~ Cunim, tnlvoz conhcci~a 
tle muitos dos hom•udos Sen1tdorcs, tl quu 
tem upenus 3C~ tln meio sohl.o, rt·sitlimlo em 
urna pequena casn no An<l<u•ahy, pert.cncent" 
1i. UuiUo; o outt·u. tambt•m \'ittVIL do mn CJL .. 
Jlitiio, quo mot'I'OU Uupui:o; do servil• a P;ttt•in. 
40 o tnntos nu nos. Est.IL tem o mtdó soldo tlo 
50$, tlo qual ainda sofl're o dcscon to de 2 ''/ui 

tmn trcs f!lhas moças o nm menino menor ,:o 
12 11nnos; e tum bem resido om urna casa do. 
Uni:lo. 

Pergunto ao Scnnt.lo siniio ó um[l. barbari
tlodo ol.n•igo.t• estas scnhol'ns o. mut~u.rem·!Jeila 
noite paro. o dia'( Nilo U uma. hu.rbaridado, ó 
UIIUL }JOP\'C1':3[dnde, 

O Sn. RA~nno BA ncEr.r.os - E ns outras 
viU VIl< <lo militares que estiLo nns me•mas 
contlic;ücs de penur·ia e que não moram em 
cn~ns do. l"nião '{ 

O Sn. Ar.~u-:tn.\ B.llti:P.'I'O-Eu estou pu
gntLndo por aquellas que presem temente re
sidem em casas"" União. 

O Sn. H.A:o.uno BARCI·:Lr.os-E ou pugno 
pchu~ outrnr;; peço que a cndi.L umn. so dú 
uma ca.sa, 

O Stt. Ar..:'ln:wA. f:L\.JU~gTo-Eu jiL dis3e (JUC 
estou pu;.mando pelu.:; que conheço. 

O Sn. R.IM!IW IJAHCi':LLos-:llns iln muit!IS 
OUtz·a..~. 

O Sll. AUIE!DA ilARRI•:To-Entiio V, E!t. 
npt·esento uma ementJu.. Agot•o. nilo so trata de: 
maml1L1' tlu.t• cusn. !L ningucmi t.rnta·se das 
quo J;'t esti'il) morando í•m cus!LS da União. Si 
o honr11do Senador ontondo que hn outrns 
viuvas nas mesmns condiçõ(IS, apresento IL 
SUIL emendn. e ou eston certo do que o Se· 
na·'o e o Governo tomu.rü.o na devida. con· 
sidct·nçiio, 

.\minha. emcn1ht 1j n. seguintf.!, (Lê) 

.);, vê o Senn<lo que é umn emondn. muito 
juSt!L. O Senado uiw qucreriL concort·er p1u•a. 
que estas pobres senhnras sajnm const1'n.ug1dns 
"rnudoi·so de repente. · 

O Sr .. HA>rmo Bo~nm·:r.Los dÍt um npnrte. 
0 SI\, AL~li'!lllA Boll\IU!'I'O,-Jlu e;tou pU· 

gnnndo pelu. sm·te das vmv:Lsdc rnilitn.rcs que 
deri•umltl'n.rn o sou su.1tguo em derdziL dtL pa.tria, 
que rnnrrornm nos cumpos do batalha do Pa· 
l'nguoy, btLtondo·so pel:t honro. nacional. 

o sr. RA~I!RO D.IIICI;r.I.O<-Mns porque niío 
d;'t V. Ex. cuso. pnra. todus ella~? 

O Sa. AL:\ti·!JDA BAIUn:m .-Nüo sou eu. ~ 
n Nn~iio quom tlit "co•a. Eu estou tru!.ll.n<lo 
·'nquellns <\UO j~ cstüo residindo em c11sas dn 
Unu1o. 

O Sn.. RA:\liRO BARCJ·:r.Lo-Pois cnmo essas 
.in gozlll'flrn casa do gr1u:n, por !llg-um tempo, 
ou 1·uu propor que cm cnda unno essas casas 
:-:ojnm dados n. outros viuvns que nindo. nü.o 
recohomm igunl hLVOt', 

O S~t. Ar.~rmn>A !J,Il\lli•!1'0s,-Pols apresente 
V, Ex. tL sun. rmcnda. noSliC sonthlJ Eu en. 
lendo que cumpt•o o meu dever do m<lltnr, 
,t.eren<londo n sorte destas pobres viuvns cujoo 
maridos conheci, e porque >Oi quo ellns cst>1o 

•:-·-r ~- ·"" 
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cm completa misorio; o nindo ba poucos dias 
n.:;signoi com ouh•os honrado.:; Sonn.tlores umn 
subscripçt1o pnrn. uma. dessas sonharas. 

0 Sa. RAMIRO ll.\ItcELJ.Os-1-JlL talvez duns 
ou trl!s mil viuvM (}no e:)bio nns rnosmns 
condiçües. 

O Sn. J\J,:m·:mA llAnn.r·:'I'o-~fns a. al~urnn::~ 
tom sido da.d:ts pensücs. Ailllla lm poucos 
tlins votei uma pensão para umn. pn.t.ricitt do 
honrado scnrulor; mos tt nstrts dua.:-; vi uvas de 
quem J'a.llo,a C11nw.rn n.tó hQjo uinila, nfio dfls
pacbou os seus rerJum·imonto.>. 

Tenho cumpt•irlo com um dovcr. pugnando 
peln. honestidade e hem estnr dessas viums . 

O Senado resolvorú. como entender. 
E'lida, :moiodn ·o posta conjunctnmeul:o 

em discussãô a sc~uinto 

.Ao art. •1° n.ccrcscente-so : 
As viuvn.s dos militttres o Cunccionnrios 

publicas, que residem cm JWOprios nacionac:;. 
continua.rilo nclles, sem muht pag-nrem do 
aluguel, si os vencimentos que porco bem do 
Tbesouro Follornl Jbrom inJilrioJ•cs a 100.~ 
mcnsacs. 

Sala dos SesRües,em 10 do sotoml,rn 1lo 180(1. 
S, R.-Almcidn Bar1·eto.-Pi1'es Fm'l'I!Ím.
Jot1o Ncica.-Uos't Junim·.-Abdon Milrwe;, 

O Sr. P••e,..ident<' voriflca.se o pre· 
sonçn. de numm•o pn.rn. votar-se ; vou su b • 
metter a votos o requerimento vorbnlllo Sr. 
Leito e Oiticicn, pedin1lo o ndinmento da dis· 
cuss[o do orçamento dn l'azenda por 24 
horas. 

Posto a votos ,·, opprovndn o roquoJ•i
mento. 

Fica. ndia.dn. n. tliscussüo ela. proposição. 
Votação cm '2" cliscussão dn pl'Oposiçüo dn. 

co.mM•a dos Doputnllos, n. 32, do 1800, que 
opprovo o tl'Otndn de amizndo, ,Jo commer· 
cio c de no.vegtu,·iio entre n. nopublicn. dos 
Estados Unidos do Hrnzil o o lmpo1·io do 
.Jnpiio, firmado em PaJ•iz em 5 do novombro 
do 1805, o toma outms providencias. 

Silo successi,•amcmto postos :L voto:i o n.p
provodo> os artigos da propo>içiio. 

E' esta tLdoptado. o pnssa pu.rn 3• di~cussiio. 

O tiii.t•.l~t·nnciM«!O ~lut..~hn<lo (pu/rt 
nrdcm} requer 11isponsn. do inturstieio 1m.ra. !L 
:{·

1 discnssilo tlu. pt•opo.;içiio. 
Consultado, o Senndo "dispensa, 
VotU.\!iiO em :1• dls[!us~iLo rio projecto do 

Sennd.o, n. li, do 18!11 1 quo cren umu. a.ltiLu· 
deg!L om S!Lnt'Annu. do l.ivmmonto, E>todo 
do Rio G J'ando do Sul. 

·------·--
Postn a votos u npprovad!L n seguinte 

omon<ln substltutlvn. otrerocida poJa Commis· 
fliLo ele .Justic::L o Legisl!~ção: 

At•tig-o unico. E' crendn umn alfantlcgn 1lo 
·ll' classe em ~ILnt'AnntL elo Livrumento, Esta.· 
1lo rlo Rio nr1tnllo do Snl; revogmlns as dispo· 
slç1ies em cont,rol'io, 

E' o Jll'qjccto. assim omonrlado, n.pprovndo 
e, sondo ndoptn.do, vnc sm• envituJo à outt'IL 
C!LJOILt'll, iJHio untes á Commissiio tio l~o
lincção. 

Votação cm discussão unicn. do pnrccor 
n. 13'2, de l89G, L111 Commissií.o de .Justiça o 
Legisi:H;:1o, opina.r.do Jlelo inllofcrimonto da 
Jl:.!tit,;ão c~o volunt:~l'io da po.tt•io. tonentc-co· 
ronol FranciRco Gonçah·cs da Costn. Sobrinho. 

Postu. a. votos e n.ppr·ov1Ld11 a conclnsii.o do 
Pfll'CCCl'. 

311 cliscus~i'io da proposiciio dn Cn.mn.rn. dos 
Doputrvlos, n. 7, <lo ISOG, auto1•isondo o Go· 
verno a. nbrir no Minil;torio •la. Fazendn. o 
CJ•edito supplemon~'l' de 7:707$ :'t verba Al
fimdegas-(nt•t. i'' n. 12 do orco.mcnto vi· 
;.I'Cnto) pam occm·t•er ús dcspc·zas d;t J\lfan
de~" do Estado do 1\spil'ito S:.nto. 

Eu tr!L em discussão que se. encerra sem 
debate. 

Post:L a votos ó n.pprovn.iln. o, sentlo ndo
pi!Lda, vue sei' submettld:L iL snncçiio Jlrc
sidonci:~J. 

211 di:;cussão 1ln. proposiç-ão dn. Cn.mara. 1los 
Deputados n. 22, de ISOG, nutorisaudo o 
Govorno a conceder G mczes de licença, sem 
or,lonado, no Dr. Antonio Luix dos Santos 
Wm·neck, juiz seccional do Estndo de S:io 
Paulo. 

Entram em discussão, que se encerra. sem 
debato, os artigo~ {1.!~ proposh;ilo, com o po.
recot• contl'tLrio da Comrni.s~ão do L•'ino.nças. 

O St•. (»l .. CMiclcnle-0 funccionnrio 
do que se trata, desistia lia liccuçu.; deso.p
parcceu o interesse pcssmLt e pOI'tanto n. 
votação ó public:t, ' 

Posto:~ :L voto:~ O roj~itndo o art. Jn. 
A proposição v11o ser devolvida úquclla 

Cnmnr:L. 
Dlscussiio unico do pnroror do Commlssiio 

do Flnançns n. 131, do !SOO opinando pelo 
indoJilrimonto da pretençiio do culudiio Pedro 
Jott~uim do Miro.nda. Jnnlor. 

Entm em discussão que so oncor1'n som 
tleh:ttc. 

Post.IL a. votos ó a.pprovatltL a conclusão do 
p1~reccr. 

() ~~-. J»t~etddcnte-Estti. csgotndaa 
mtLtct•iiL da ordBm llo 1lia o designo pnra tL 
d!L I'>'C!g'tlÍIItO SCS:'!ÜO: 

:l' dr;cus;i'io do proposição da Cam11rn dos 
Deput.ados, u. 32, do ISUU, quo ,npprovn o 

\ 
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tratado do nrnizn.do. 1lo commm•c.~io e do nn.w·o· 
gnt:ilo entro :1 Ropuhlicn. do~ Estado . .; Uuidos 
do BI'oiZil o o Jrnperiu do .ltLpitn, tlrrmulo cm 
5 Uo novembro do JH05, e tomn. ou kns provi· 
do11cins ; 

2'~ díscussiio dn. proposiçiio tia. Ca.mar;~ dos 
Deputados, n. 31 tlc I~UG, mandando contu.r 
desde Jü do n.br·H 1do 180·1 a nntiguicltttlo do 
posto dos officinos do c:orpo dn nrmuda, p1·omo· 
vidas por decreto do ~lU do ngosto elo rno~mo 
n.rmo, por serviços prcstnrlo ii. RcpulJlica.. 

Discussiio <lo valo do Presidente da Repu· 
blica ó. Resoluçi<o do Congresso Nacional '!"" 
t••ansre1'o aodominio exclusivo dos ~:,;tatlos do 
Pará o Sanb Catll!u·ina diversos pl'Oill'ios 
nacionaes. 

Lovantl'-so a se,ão ás 2 1/2 <l<L tar<lo. 

10311 SESSÃO E~[ 21 DE!l' SJ·:Tgl\IfJILO DE! J800 

Prcsidcr~ciu do S1·. Alanocl Victol'ino 

:SUM~LlltlO- Aberl!lt'l~ dn AC's!>iio - LoiL1u·a o 
appronL\'<1o da nct:l dn I'!Os:o~ii.o nnlorioJ·-l~XI'I~· 
IIWX'J'J': - PIII'CCOJ'utl - Dillcllíl'lii.o o votnç:lu do 
p!11'1l1:11t' 11. 1·1:?, do ·JS~fl- Dit~CIIr!W o Jll'f~octo 
do lt!i do St•, Co('lho norll'ignos- Onng;o,t DO IJI,\ 

-2a discnilsãodn pt•op'1Rk~J1.o n. 3;?, 1lo 1S01i
Disclu'SO c umcnda do Sr. n.:unit·o Í11li'CI!llOI'f 
- Dh•curso do Srll, Gome:~ do Cu<ilh'O- ühFh'l'• 
vnr;üos do St•, Presitlonto -lJisciU'b'Os tlos St·~. 
Coelho Ilodrigues, Quln!ino Bocnvzan. Gomos 
do CMtro. Hamiro llarcol/os o Mm•Íto.~ ll:tt•z•ns
Adiumcnlo drL disclhHI:"lo- Úl'llcm do di:~. du. 
sogu i nto .~es~iin. 

Ao moio dta.. abre-se n. sessü.o, esln.ndo pre· 
sento os Srs. Senadores 1!anoel <!e Queiroz, 
.1. Catunda, Albe1•to Gon(•alves, .Joaquim 
Sa1•mento, lto.ulino Ho•·n, Francisco Macha<lo, 
Costa Ar.ovoúo, ,\utonio B11ona, Justo Cher· 
mont., Manool Barnta, Gomes do Castro, 
.João Pedi•o, Bencdicto La i to, Jlir·os Ferl'oit•n, 
CJ'UZ, Coelho Rodrig-ues~ ,João Cot·doiro, 
Almino.AJfonso. Josó Hernlll•do, Abdun Mi· 
laner., Almeida Barroto,"·Jlosn o Silva, .Jon· 
quim Pernambuco, João Bnrb11lho, Rego 
Mollo, Leite e Oiticiea, Messias de Gusmiio, 
Leandro Macio!, 1\osa Junim•, Coelho e 
Cat~lpos, Sevel'inn Vieiru,, Vil'gilio Dama1.io, 
Domingos Viconto, Gil Goulart, Quintino 
llocayuva, Lopes Trovão, Thomnz Detnno, 
l'ornundn Lobo, Paula o Sour.n, Momos 
D01•ros, .Joaquim do Sour.a, Calado, Aquilino 
do Amaral, Esteves .Junior, Julio !'rota, 
e ll11mlro Ba!•collos (·lO), 

DoiXIIm de comparecer, com causa part.i
clpu.da, os Srs. Noguoirn. Accioly, Joiio 

Nr.ivn, Eugenio Amot•im, E. \Vn.ndonkolh:, 
nnnçtdve.s Chaves, BOI'Illli'dino de Campos, 
Leopoldo do BuliHiofl, llonoroso Ponctl, Vi4 

cerno Mnchndo, Al'UJUI' Allreu, Gustavo Ri
chai·d o Pinheiro Mn.clmdn, (12) ; e, som 
eJJa, o., Srs. OliVtJira Gaivão, Ruy Ba.rhoStL, 
L:cpé1• o Jouquim Murtluho (4). 

E' Jhh, posta.~: em discussão o sem deb:~to 
approrad11 n acto.)ln.~ sessiT.o anterior. 

O 81~. Ju SJWIU:1'ARIO:du.:contn. do seguinte: 

EXPEillENTE 

omcios: 
Do 1" secretario dn. Camn.m tios UoPutados 

tle lü deste mm~, remctton!Jo n. seguinte: , 

PH.Ol'OSlÇÃO 

N. 41- ISDil 

O Cong-••esso Nacional decreta: 
Art. O Presidonto dn. Republica ti nutori' 

sndo a <lcspon<lcr, pela repartição do ~liois· 
tm·Jo da Guerra com os serviços designa
dos nas seguintes verbns. a. quantia de 
52.51·1 :0:!6$U99, assim dist1•ibuida : 
I. Secretaria de E'tn.do o 

Rep~rtições Annoxns
llc<l uzidn do 13: 000~ 
n11 consir;nnçü.o desti.: 
n;u\n. ll. -Mn.tCl'ÍO.l-, 
sendo: na.Seci'Ctnria.do 

\ 

o o -· 
3. 

Estado, menos ~:OOOS 
pura expediente, mo: 
nos -1:000$ para im· 
pt·essiio de rcJatorio 
etc.; na lloportiçiio do 
A,iudn.nto-Goneral,me· 
nos 2:000$ pa.\'1\ expe
•lioute, mono' 1 :ooo;; 
para. ncquisic;ilo o en.: 
cndernaçiio <le livros, 
etc., menos 2:000~ 
para impressão do AI· 
rmmach e ordens do 
<lia; mt lleparticiío do 
Quartel Mest.!•o-Geno
ml,mcnos 1:800$ para 
expodíonto, m c nos 
200$ pn.ra acq uisiçt"i.o 
e encadern~J.Çtco <lo li· 
vros ....•......•....• 

Supremo Tribunal Mil!· 
tar e Audit01•es(como 
na !ll'oposta), ........ 

Contad01•ia Geral da 
Guerra (como na pro-
posta) •••••••••• , •••• 

218:380$000 

I 84:000$000 

181:310$000 

-

" 

,, ,, 

•' ,, 
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•1. DircdoriaGet•ol •losObrns 
)lil iii\J'e<-llimin u id~ 
do 2~0:72:.!::;500, n. sa
bor: pel~ ro•iueçiio de 
17:1:6:!l$i8•l nn. con· 
signaçüo destin111ln. n. 
obrns nu. CtLpital Fe· 
del'~l e pel~t do 
117:100~716 "" desti· 
no.c\n. n. obrllR nos E:-;
l.o•'os ; contemplodo 
ne~tn. verila. n. qunntin. 
do 5:000$ pat•a n cnn· 
strucc;ii.o de nmn linhu. 
do tlro reduzido na 
Cltpital Feder~!. ..... 

5, lnstrucci•o milit•r -
Elevn1lu. o. vcrbn. do 
3:28:i$ p:t.r~ pag:~· 
monto f1o smt~ ctttpn.s 
ao instructor de nppa· 
reli o os do Colle~io Mi· 
litnr. R"duzida: do 
0:000.~ pcl:c "'ppres
l'lÜ.O dn. consig-mtção 
para premias no ma.
~istel'io i de ·100.7i na. 
con~ignn(;iio destinada. 
ao ma.r.erin.t dn Escola 
Superior de Guerra, 
o do 400$ em igual 
consignação cliL Esco\n. 
Militar do o;~ pi tal Fe· 
det·nl . .............. . 

G, lntendunoia (como na 
proposta) .. , .... , .... 

7, Al'senn.es-Relluzitln de 
1 :4()0$ OU. COU8ig'Oll· 
çüo-Mnte1inl- paru. 
t'ornecimento de arti· 
go~.rlo oxpCrii~nte ..•. 

8. Deposito o\e ul'tigos bel
bicos (ramo na pro-
JlOSt!L).,, •. , . , , , , •• , , , 

O, LaboJ•atorlos-lnclush·e 
a instol[;,çilo dos op
parelho~destinado~ •~o 
Lab,ratorlo Pyrote
chn!co do Estudo de 
).[u tto Groaso ..... .. . 

lO. ln>pectoria Gcr~l do Scl'· 
viço Sanita\'lo tio 
Exercito--l~ed u 1.i<ll\ de 
10:6HO$ na consigna
ção dc•tinada ao cx-
llOdiontc ........ , ... . 

11. Ho<pitae< o enrcrmnl'ias 
-Reduzidado20:000$, · 

. nn con;ignuçiio-Mate
riul-pnl'a utensilios, 
correndo por conta 
oicsta consignação a 

ANNAHS DO SENADO 

qtmntio do 5:000~ 
p:triL o Lnboratorio <lo 
Baetet•or,loA'liL do Sor· 
viço Sanitario do 
mwt•oito... .. .. .. .. .. 1.11 u :~ I0$00ll 

12. g,.~t,:ulo· \lra.iot• Oenornl 
GO I : 5~08000 

2.324:59,1$500 
(como 11:1 propn~tll) .. 

1:1. Cul'p,ls ospecincs(idém). 
1·1. Cor·pmJ IU't•cgimen1.ntlos 

(idem).. .. .. .. .. .. .. • \3.448: 12U$750 
15. Prnças de po·oi-Rc<l u· 

zida de 2112:800$. pol' 
ser ca.lculn.da. a verho. 
p:t.l'l\. 20. QIJQ o nüo 
pno•n ~2.000 praçn;.:, 5.027:033$700 

711D:277$500 \0. EtOLpns- lleduzi<<.a n 
quantia. do 1 ,oo.·1:noo:;;, 
pelo mesmo motivo do 
nuonm•o onleriul'..... \\.7\6:500$000 

17. l'•ru·d,'Lrnento-lteduzida. 
de 400: ooo.~ pelo mes
mo rnottvo Lias numo-
l'OS nnteriot•es....... 4.000:400$000 

IS, Equipamento e at•reios 
(t'OIUO na po•op~<stn),. 

\9, Arm~tmcnto (idem) ..... 
20. Despe?.as rle COl'pos e 

qu.trtels-Dedmidn· a 
qunntiu tle 5D:ouu.$ na. 
con:-~lgnuçi1o--Luz pa.ra 
qnurtois o cstu.boleci· 
mcntus militares-que 
n.inrln. 11ssim llca au-

355: 462.~000 
213:650$000 

1. 787:604$000 gmentntla de 35:000.$. 1,175:000$000 
21. Compa.nhins milit!l.l'O.i 

\30:050$000 (como nu. proposta) .• 
2·!. Cornmtssties nulitare:~ 

(como nu. pmpost:tl .. 
2:l. Cln8Hes inactovas (idem) 
24. Ajmlns do custo (i<lem). 

~.017 :4Bi$500 25. Fubr·icas -Augmentncln 
do 20:000:; purn. n. 

\:32:7\0$000 
2.111 :ó72M72 

200:000.~1)00 

0:000.$000 
montagem da. t.urllintt 
e mais ·mnchini:mlO:; 
,iá adquirido:; parn n. 
F<Ll<rica do Pol vot•a do 
coxipó., ........... . 

2a. Colonills mi 1 i ta I' e" 
(ltlotn) ..• , •..•... , •• 

:!03: 882;ooo 27. D i v c,. s as do•pozos e 
evenT.unes (ídem), .. , 

28. BiL\iothcea do exercito 

I 04:805,$777 

0·10: 000$000 

L056:8BB.S750 

(idem)............... 11:\00$500 
29. Obom•vatorio Astronomico ·do Rio du 

,\nnoiro. Sup primida n respectiva 
vel'b~. 

!. Continúa om vigDl' a autorisaciio conce· 
dlda o o governo polo owt. 5, n. I V, da lo i 
n. 350, do 30 de dczemb<'O de 1805, paro o fim 
de, usondo desde jiL da mesmn.autor!saçiio, 
fazer no regulamento dos al'l!onaes as modl· 

I 

11 
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!icu.çõcs que julgar convenientes, com rolncão 
uo serviço, tLo pessoal (l :ws vencimcntt~s 
deslo 1 n1io conRignudos nrts tn.llellns que ucom-. 
pfinhnrnm" lei n. 24U, de 13 elo dozembro de 
!804, potlen<lo reduzir o numero do optc,ndi· 
zns urWlccs dos mt>srnos arsenaes o crea.r 
no L<~i>oratorio PyJ•otechníco do Cnmpinho 
umn companhia do aprendizes. nrtift~es pyrp· 
technicos. · Nessus modll!cnçoes, nao set·uo 
excedidas os J•ecU!'sos riu. Jlre~wntc lel, :patll. o 
qt1o po11cl'it o rfOl-'erno fazer nus ro-per:tívus 
rubl•lcas us nncessarh1.s tra)Jsposiçõcs do crc· 
ditos. 

U. Fic1~0 governo nutorls:u1o a aLl1ircrerJi .. 
tos 81tpplemeutares ils rubricas 15", iG• e 
17" deste ~~·tlgo, p!ll'n pag •monto das prnç11.• 
de pro·t, etapas e tilrd:L!nento, que excederem 
a 211.0110, desde que tonha s.do preenchido 
este numero. 

li!. I'"'" i~U:<lmente o governo nutorisado 
a. vonclcr· o J.!roprio nnci1·rml quo t~erve de 
qunrtel do 4" ~at:tllliio do nJ•tilha~in, no Es-
1a•lo do P<ll'''· np)llicnndo o pro•1ucto nn con
strUCGJio de um ediftcio para o mesmo tlm. 

IV, Fica tJ•anstbrido pur:c o )lirlistm•lo da 
Justiça o Negoc1os Intorior~s o Ohsor\'atorio 
Aatronomico do !tio o: o Jnnoiro. 

V. Ficam suhsistindo corno CJ•cditos cspe· 
cütes o:; tiU.ldos quo se verit1ca.rcm no fim Uo 
corronto (lXercidcio, dos crmlitos CJncodir1os 
)leias decretos ns. I.V23, de 24 de dctombro 
uo 189-1 e 2.1511, de 31 do outubro do 1805, 
n.utorist~o o governo a appJjml)-os, englo· 
bada e indist·mctarnonte, nos mesmos fins para 
que Iilram concedidos os re!ll)'idos creditas. 

VI. ~·toam rcst<lbole•·idas os pres1dios mili
tares de S;1ntn. Murio. do Arngnn.yu. e 3. Jusó 
dos Martyt•ios, no gstado elo Goyux. 

Camnl·rt dos l)eputarlo>, W de snteUlbro 1!e 
l89ii.-A>•tlwr Ce"<r /lio,, prcsidcnt.e.-úm
tlido dt' Olivcita Lin~ ele Vasctmct:llus, J•' 
s.ecratat•io.- Juao Coei/to G. Lisboa, .:.!" socro
tario.- A' Commissila do Finanças. 

l)o Ministcrio d~ !ndustrin. ViaQiio e ObJ•as 
Publicas. Uo 17 du COI'I'Cnto mcz, romnLten1lo 
~ Monsu"em com que o Sr. !'reSidente rln 
Ropu~iic'a, respondendo a que. Jlw Ibl tliri· 
gÍI.lR J'eJn.tiY!LiliChlO UO l'eQUtU'JnJOJJtO do d1· 
vct•so& n~;;oclo.ntcs i n. pt•aço. do ll10 de .Jn· 
ueiro ped1ndo o pngnmento tlc• !l'etes !lo 
morcddot•i~s nas ostJIÇOeS do intct•iot• da Es· 
trnda <'.e llet·ro Ccntml do Bt·nzil. commu
uica que aqucllo req uorim .. nto jó. _!'ui deli!ri.lo 
pelo Minístorio li. a iudnstrln, Vla_çllO o. O~l·a• 
Pu~líca>, onii<VlSOS ns. I 1·1 o lliJ, de 2o c 28 
de agosto ulLitno, e n. Jl8, do 3 do corrente 
tne·t..-Aquem l'or. a rcqui;ição, devolvendo 
depois a Secretaria rio Scmvla. 

Do mesmo Ministorio, de W do cort•onte 
me~, trnnsrnittindo a Mcnsugcm corn que o 
Sr. Presiflente da Rcpul!Uoo, devolvo dons 

doo autogmphos dtL rcso:uçi'io, snnccionad11, 
<lo Congre>sa Nnclonnl. quo uutol•isu. o Go· 
vo1·no a modWa1l' o contracto existem to com 
" Compnnllio. Estrada do FeJ'l'O Norte do 
Brazil."'"":" ,\rdtivc.~c um Uos nut.ographos ~ 
coJnmumqwH~o tt Camaru. dos Dopmndos, 
remectcndo-se·lllo o outro. 

lla MinistcJ•io dnMnrinhn, do IB do corrente, 
tmnsmittiudo a Monsngern com que o Sr. 
Prosi</ente du. llepublícn devolveu dous 
dos n.utogt•:Lpho~; du .. rc:olu<:ilo, S[J.nccionndn., 
do Congre.~so Nacional, que autor·isn a. aber
tnrn liquolie ~llnisteria do"r&lltode:I4:00U~. 
supplemeutul' ú. verOn. 17, 110 aJ•t, 4u d~~ ICt 
n. ~tiO, do 30 de dezembJ•o rio /80;i, -
1\rch.íve-so ~m dos n.utographa.s e oom
mumque-so " Camara doo De;>utndos, ro
mottendo·se-lhc o outro. 

itcqnerimento do IJr•. Vernando Luiz 
O>orio, 1lin>>tl'O rio SUpt•emo Tr>bunal l'e· 
doral, em quo,;&lJllgando aahar-se gravemente 
cnJhmo, pe 'c SNs mezes d<J licença paru 
tratamento do sua sande.- A' Commis>iio o.!e 
F'ionncas. 

O Sn. ~" s~cRI~TAIUO iü os seguintes 

l'.\RECBRES 

N. !41 - !SOO 

A Commissiio de Justiça e Legioi<u;,io, tendo 
examinaria o projecto que, sob ou. ~I !leste 
nnno, o!Tereceu o Sr. s mndor Coelho Ro· 
th•igues, prohibindo 11. uomenr;ií() do t-Strn.n· 
geiros p1t1'a 6Xerccrem carj:r. s publ'lcos no 
Hmzil e dclfnindo us iucompatibilidndes enu•e 
ns funcçõcs ••Jli!ciftcus ••e Cllda um dos tres 
Pade1·es canstltuidos, vem interpor, como lhe 
cumpre, o seu pa.recm•, começan,'o de chnma.r 
sobr• ciic a littenção do Senado, porque 
cuvol\•o mnter•las que ontondem com todo o 
jogo da nossn. ConsLltuh:iio, 

Com ell'eito, quusl todas as suas tllspasiçlies 
decori•etn elos principias gcr11es da mesma 
Const.ltuiçiLO,de modo que 11igumns poderiom 
paJ'C•cm· ínutois ou pelo monos dls,Ponsaveis, .si 
os abusos da pratica, tundndo ato cet•to ponto 
cm leis ou dcc:·eto.3 incollstituclon:u·s, nllo 
estivess~m l'eclamunrlo, l1u muilo tempo, um~ 
meai<l:< geral o iniiiudivcl contra alies. 

A disposição do prineipio do at•t. i", p01' 
oxomplo, ó uma consoquencia direct11 do 
pl'hlCipio do 11rt. 7~ ccmuinario com o nrt. 73 
da Constituiç,ío, 11 "" excepções contldlls nos 
seus parngruphM fundam-se m dUJ'orenç" 

,I 
; : : .·" 
,, 
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quo hn entr" o contrncto do Iocndor do ser
viços c o qun.si contrnct.o do t'unccionn.t•io pu
blico, isto e. da pcs·mn. q 110 oxm·co ttmn. runc~·ii.o 
politica. de c:mtctcr pet·mnuontc (ompt•cgo) 
ou trnnsltorio (commi,üo). 

t.ivn!:l, po!'fJHO l'Stas :-ii.o antes da consolho'que 
de acçilo ~ ptlúe um p:u•alytíco, i como foí Bm·
l)!U'tlo doV;Lsconce\los. ou um nlutilildo, como 
tnnto:1 lmLvos do uusso Exercito e d:~ nn::!S!L 
Al'ffia.tlu, ser invalido p:~rn. u. miliciu., pa.r<L IL 
ndm i nititl'nção, parn. a magistra.tura. ou JnesJno 
pam o mugistrrio, o todn.viiL ~or prcciosissimo 
pelas &uas luzes o experiencin. cm tllll corpo 
Jcgis!ILti vo. que !levo nccolller no ~eu seio, pa.ríL 
poder tilzel' bons leis. o.s grawles summillades 
de tl'tltte nl:l e~pccialido.~lcs tiO sabor c da in
dustria rio pniz. 

r 1 

O ti.I't. ~nO mn.is do que umn. conseqmmcin. 
do art. iO, ó mesmo iL sun. roJH'olluct,~ii.o, 
n.companhalln d:~s excopçücs que n propria 
Constituil;ü.o abt•iu ú. respo~th·a. regL'Il., cxpli· 
citnmente (i::i§ Jn o 21

') ou implicitamente, cotno 
no caso llo § :3. 0 A r'rohibiçii.o constittwiOtml flcn sn.tis/citn, 

desdo qno elles sU po::;so.m exercer l'uncr;ões la· 
~islu.tiva~, quando niio possam mn.is oxorcer 
u.s de outro ramo Uo Puder publico o niio re· 
1 ollam rt remuneração dus suns íi.posentru.lo
rias, jubilnçlies ou relm·mas com o ~mllsidio, 
podendo aponns optnr entro csl.o o nquel!o. 

Os àous pr•imoiroslntragt•nphos deste artigo 
poderiam ser supprimidos, pot•que suns dispo· 
siçües subentendem-se do proprio texto !ln 
Constituicüo ; mtLS O o caso t.le repetir com o 
celehm diploma tu. thwcez -<ctii (:it vit sans 
dirc, çb. irit micux en lo disunt». Isto po::ito, a Com missão propüo que no § :!" 

deste urtigo soja substituída. :L palavra. 
« l'enuncia » poi1L prtln.vro. << sustJcnsiio »e quo 
se nccrescente no H na. I n.s seguintes« omquo.nto 
receber o subsidiado cargo Iegísln.tívo.» 

JJJ 

O nrt. s~ regula o. oxcopc.~ão, que o a.rt. 73 
consagro. ao principio úo art. 15, l!ID virtude 
do qual cndil J'uncçi\o especial suppõo 
um orgão di~tinct.o c cadiL orgilo devo ser 
representado por· uma pesson. dcter·miuada, 
como meio pratico do lhzor effcctivn. · n. pro .. 
llibição dns accumulo.çücs remunerndn~, uindn. 
no caso especial. cm que so pormitto a um 
mesmo indiv)duo exercet• dua.s fuucr,ões da 
mcsmn. natureza ( n.rts. 7:: o 7\l combinnllo~). 

Esta artigo, si o§ 211 não 11 iz mn.is do Q uc 
estava no pensamento <lu autor, pcoca por 
excesso de comprehcnsão e por contrllrlícçfio 
com o art. G. 11 

Peeca pot· excesso de comprchonsão, pot•· 
que, si, como pa.rece, o n.utm• tinlU\ em vist!L 
o disposto no R!•t. 33 da lei n. 3.3DQ, do 2·1 do 
no vem bt•o de 1888, nuo podia considomr 
cargo ou commissiio dos govcl'nos contititui· 
dos (que cm regra so tomam como exprimindo 
o Porlet• Executivo) o mnndnto legislativo 
conl~rido rlirectamente pelo eleitorado, que ó 
o proprio Poder Constituinte, no reglmon ro· 
prosentlltivo. 

Por· outro lado, o mesmo§ 2" parece tom
bom pcccarpor contradicçiio com o art. 6", por 
que, ao passo quo opt•ineipio deste permitto 
a eleição do f'unccionm•io investido do funcçõcs 
cQectiva.~ de nn.tul'eza executiva ou judicia
rirL, renuncin.ntlo o eloito a. ellus, exige 11, 

mE~.SinfL renuncia dos funccionn.rios inaclinos, 
(]Ue não exorcem mais nenhumu.das quotive
rnm o cujo. accumulnção incidiria. na prohi
bl~·ü.o do o.rt. 73 (I intringh·io. o. regra geral 
dos nrts, 15 e 70 da Constituição. 

E nem se U.i~n que n. inoa/idu:: oxigoidn. pelo 
art. 75, como condi cão da aposontutlorio (q uo 
cm rel!tcão aos proiCssorea o militares clmnm· 
so,iubilo.çüo e relbrma), implica. u. ímpossibili~ 
dado do aposontudo exercer l'uncçües logislu,.. 

IV 

O principal e o§ 2• do art. 4• são uma pa· 
raphrase do nl't. 75 dn. Constituiçiio o o ~ [" 
apenas amplia o recurso que os§§ lO e II do 
art. 20 da lei u. ~.0:13, do 20 de •ctombro de 
1871. concedia ao Governo pnt•a compollit•" 
n.poscm tu.r.se o m:tgistrndo invalido que não 
o c1ueria., n.peznr do ncllllt'·so iuo.pto para o.s 
J'uncçües do seu cargo. 

A equiporoção feittl por este artigo entre 
o., nmcclonorios jubilados aposentados"'' re· 
formatlos tam bom ní\o ó uma novidade no 
uos:;o llircit.o: jU. existia. no o.ntigo regimen, 
como se pude vm• no art. 33 à" lei n. 3.391l, 
rio 24 do novembro de 1888, resalvad", impli• 
citarnente, no art. 83 da Constituiç1io o ape
nas modifioadn peltt lei n. I! i de 4 do no· 
vembt•o do 1802; ·porque a lei n. 44 B do 
2 de Junho dcsto mesmo t~nno, ó evidente
monte inconstitucional, na parto em que con· 
t.rarln o citado art. 33. 

v 
O art. 5\ posto quo a.ppn.rentemente di

dacticn, clave :.;er couservo.Lio, porque sun dis· 
posição, ~i fUt• adoptn.tla, evitarlL muitnsque:~· 
tües do soluçüo ditueil, no silencio tio le~is· 
lado r. 

Nollo ha aponus a notar que considera pro· 
sumpçüo do. investlt!Ul'n. o proprlo t1cto da 
posso tio funocionnrio, " quul é a prova mais 
complcLIL o inequivocn. da. t~cccito.çü.o do c:t.rgo; 
pelo que a Conunlssito propilo que entro as 
palavras « Exec11tivo » e ~deve» S<.1jnm 
acrosccnto.das as soguintos .s: consider11.m-so 
investldds•.' 
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VI 

O urt. A'• comcçtt form'Hin.ndo uma rllgt•a 
que pn.reco contmria. no principio gm·nt do 
art. 70 d" Constit.ulçiio; lllt« o cspirito •leste, 
si nilo tnmbern a Jlt'opriiL lott.r:~o, tlCIL sttlvo pr•la 
opção obrlgntorin. entro o cur6o legishLtlvo o 
o do nn.turezu. executívll. ou .iutlici!Lria.. 

O§ 2u'póde p!lrt!cPr t•ostrictivu doi dirl'•itos 
ndquil'ic..loe pelos mngistrn!Jo, a militnres que 
Jilzt>m u.ctuaJmente parto do Gongrcssu e, JlOt·~ 
tanto, t•ctroactl vo, 

Em rigoi·de díroito, não hn.verin.rotroncção, 
porrtuo ó preciso distinguir nosta m:Ltm•in os 
direitos politicas dos civis o, em relaçiio u. 
estes, o.s simples esperanças, fundu.dns em lei, 
1los dit·eitos propria.m"nto n.dquiJ•idos; mas, 
trat:J.ndo-~o de ovlta.t• os n.buso:; dtt ín tcrp('H• 
ta(,'ilo corroute ou dn pratica estalmlccida. não 
convém apunu· muito os a pico . .; do direito, e 
paroee melhor evitar mnis esta objecção ao 
projecto, quo, provavelmen to, prcjudiclU'IÍ ai· 
guns cnlcuios fundados noqueila Juterpt•eta· 
çiio ou pratica. 

Para isso, bastartí substiWir a palana 
c elelçiio • do tina! do§ 2", pelas seguintes 
« da execuçiio desta lei », 

VII 

O art. 7' deftno as incompalibilidndes elei· 
tol'tles eslabeiecidtts, om these, pelo art. 27 
da t.l·•nstttuiçiio e reguladas aot.tulmento prtlo 
art. 30 da lei n. 35, de 2a de janeiro de 1892 
e pela lei n. 342, de 2 de dezembro do anno 
passado. 

Em boa tbeorla, o eleitor só deveria trr um 
limite na aua escolha-a sua cunHanç11 no 
candidato-e este, uma v~z eleito, deveria 
tlcar aendo roprescntante do eleitor e só mente 
isso, de modo IJil" a incompatibilidad~ pat•J•
mentar fosse absoluta, e" clmtornl nao ext<
tisse; mas trata-Pede execut1tr a lei rln~ nos· 
sas lois, que as estabeleceu Implicitamente 
no citadq nrt. 27 o explicitamente no 
art. 70. 

Além disso a incompatibilidade eleitot•nl 
pódo em alguns c11sos li V111r o eleitor de 
pressões ou violencias f11cels a !'unccionat•ios 
podero<os, em fi•vot• d11 sua proprla eloiç<Lo 
ou da de alguo'll, seu t\epcndonto, o •tUe dos
gt'açada.meotó m1o sorio, novidade nesta pai:t. 

outrus vezos,n pl'opria elevac:iio o o docuro 
do cargo niioporll,lltte que aquelle .quo ac~ba 
de deixn.l•o va chspu,hr outro, C:UJt1 acqut~l7' 
çiio tenha prepar:<do 11 cust11 dos dovcres o 11 
sombra •lns llttrilouicocs do nnterior. 

o praw foi considor!lvolmonto nlongado, o 
o Senado sabe que, oxceptuado um ou outro 
ox.goverm•dor, cuja elel~iio se recommendava 
ao se!l Estado muito antes delle assumir o 

Sooa.clo V, V 

go,·crno do mesmo, qun.si to los os cru1did(~tos 
ao Con~rosso não llzor•n.rn llUJ'anto sun.'lttdml
nistraçlies mais do quo prop;cJ'ar por wdo:i 
os modr11i lícitos, illíclt.c1:; o ntó e:o;crtud.dos:L
mento criminosos :-;cm ingresso ne.~t:J. cw1:t, 

O praw muito curto ó fi•cilmontc illuúldo 
por U/OJL rc~mwcia, a propo~ito, du c:U'I{d, un .. 
Wríor ft. olHi~·ãn, c o do urn uuno p.'.t.I'eco no· 
ce.:-sal'in, ao meno:i ornq tmnto os uos~o.i gn
vernadores n i o ndq uiru·orn o h;Lhito de 
respoitnr o suJfm.gio COliJO IL nnica. uw:;o::~ti.L·Io 
do nosso regim~u, o nté lit to;oemo:s JH'ovnvel· 
mente JOUito quo n:-;pr~rnr. 

O artl:;o muntém o p1·nzo nct.uu.l para os 
funcciomtrio . ..; monos iu!hwutes q11o os do 
n:t. 7". o ~~ 811 os tiL j U:3tlticado peln.s considet·n.· 
çues anteriores. 

Concluin\lo, 6 a. C:~mm\~si'io de parl'cer q \1(1, 

com n~ ll!teraçtie.; irulit:adJts, :'íeju. a ppro
vndo o pi'OJCCto n. :!I dcsto nu no. 

Emendas dn. Conuniss:lo.· 
Ao§ 211 do art. 3," Em voz úc-rouuncia

digu.·se-suspenslio-o uct::re~ceJite-so no linal 
cf•mquanto rer.ohot· o flubsid.io do car"o Iegis .. 
lativo;,. "' 

Ao n.rt. 5, 01 Entre as p;Llavl':Ls «Executivo» 
e cde\'0», nccrcsccntc·.so «cousidet'!Un·se in
vestidos •· 

Ao§ 2·• do art. 6" flnhstit,un·so u. pa.ln.vi'IL 
«oleiçJiO)> do final polas scguintC!s (<do. ex
OI}Uçtio desta lei», 

SBIII rias Comnti•·Ücs, 18 rio setembro 
de 1896.-J, L, Coelho e 0.1mpos.-.:lquilino 
do Aolltl'al, 

A Imprimir p:.ra ontt•at• na Ol'dem do• Ira· 
balhos. 

N. 142-lSVB 

Redacçdo (ilwl do Jlr(JJt:cto do Se11arln, n, :37. 
do cul'rtmttJ mmo, .'iub.'ititutivo do de n, 17, 
de 18/Jf 

O Congre5so Nacional decreta: 
Artigo unico. E' ct•e:LcilL UJUIL Allitndf~ga de 

41l classe om S11nt'Annn. do Li\'l'u.montn, E~· 
tado do I(Jo Gmndu do Sul. 

Sala. ÕllS Ct~mmissõe~. ~I de seto1nltt•o do 
1SHG,-Jfunoct /lftrntct -J. L. Rc:Jo J[elh, 

Fic1Lm sobro a ~-lesa piU'IL sorcrn l1iscutido~, 
na s(':;~i'io seg-uinte, UotJOis de impt•es~O!:I no 
Diro·,·o do Co11gres.M. 

B' lida., posta. om t1isi~Ussiio e 1-·em debo.te 
uppi'OVadlt ll rerinccrw J1mLl 111~ llmewla Uo 
Sena< lo, sul,;tltutl va da proprc<i>ilo uu C•murB 
do• Deputados u. 1~3, do 1895, quo ot·guuJsa 
o Estado·Maior do Exercito, 

11 

'•'I 
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Redacçlto final das onumda,ç do Senado tt Pro ... 
Jlo,çiçtto rl1J Camal'a dos Dqmtado.'l, H. 2fJ, do 
Jil[J.J, t]U!l define a yal'anlo os dh·eitos au• 
to1·acs 

Ao n.rt. I", :~~~ parto: 
Supprim~m·se ns palavras: «fizerem de· 

c!Ol•ação de ficarem reso!vados os seus di· 
roi tos». 

Ao n.rt. 1°, nccrescontc-so: 
§ J.n 0!1 nutorcs o:<trn.n~eiros gosnl'110, 

quanto ãs Sllll.i obras !:iCicntit1cn.s, littort1l'Í:l.S 
e n.rtlsticns no Bmzil, dos mesmos Uireitos 
que em seus p:lizcs forem gnrnntidos nos n.u· 
tores bmz'tlei!·os. 
~ 2.11 con:sitlorarn-so ga.l'llntitlos os direitos 

dos n.utot•o:; bt•azilcil'OS p:t.m os etfoitos deste 
a.1•tigo: 

a) quando n. lei ostrangeh•a. os roconllocer 
em q u;~esq uor autores, som distlnct;;ão de na
cíonalidadej e 

/J) quando haja convenio em quo se estipule 
a reclprocid~tle em materill de propriedade 
scieuti fica, littarat•ia e artística. 

Ao art. 4": 
Supprima·se 1t palavra •normaes», 
Ao mesmo artigo o.ccrescentom-se: 
§ 1." A ccssü.o entro vi\'Os nü.a valera vor 

moi; de vinte ~nuos, findos os qu~es o autor 
l'ocobrarfL seus direitos, si aioda cxistb•. 

§ :,!,° F'icn. sem pro salvo no autor, pot• oc
cn:iião de cadn. novu. et.li~~ü.o, emendar. ou re· 
furmrtr suo. obm, ou roluLvor· seus direitos 
soUre olla, comt:tnto q uo re.;titua. ao cossio
n:Lrio o que dello houvot• recebiflo em pa.ga
mcnte, mctnue uo valor Ilquiuo dn edição 
anterior. 

~ :J,n Para o. execução do pn.mgra.pho an
tecedente o cession~rio devorli. decl~t·ar por 
osct•ipto ao uutor o numero dos exemplares 
tlo ca!la ediçiio com o l'Cspecti vo Pl'CfiO e cada. 
tiragem se~·ú. considerado. como uma. cdiçüo, 

§ 4, 11 As doclaraçüos rlo cessionat•io fazem 
provtl plen~ contt•a e!le, mt~< o ~utot• pedet•il 
contestal·as sempre que tivet• outt•~ts a op
por·Ihes. 

AO at•t, II. Supprlma·se. 
Em vez de «rogistro da» dlgn.-s~ «deposito 

no.». 
AO O.l't. 21: 
Suppl•imlL·SO o parn.grnpllo unico. 
Au O.l't, ~2, n. :!, ~;·parte: 

A's p[I.IU vrus - q ucr dos :LrLigos-accres
cent.e·se:-qutllqucr quo Sl'ja " su• natu· 
rmm. 

Suppr•lma·sc o § 3' deste artigo, 

Ao M't, 23: 
!•-Em vez de-multa de um a cinco con

tos-dign·se: com ~s penas doo artigos rospe· 
etlvos do Codlgo Pon~l, livro II, tlt. XII, 
ca.p. V, sccçfi.o 1~. 

2"-Depo is r!" pll!~ vr11-contrnfei ta-ncct•cs· 
ccntem·se estt~s: no Dlstr•lcto Federal ob;cr· 
var-sc-ba o seguinte: 

Ao a~•t. 20. Suppt•ima·se. 
Ao nrt. 27. Supprima-se. 
Ao art. ~8. Suppt•itna·se. 
Ao art. 20. Supprima .• e. 
Sala das Commissües, !O de setembro de 

ISOO.-J. L, Rego ,1Jelto.-Manoel Barata. 

O St•. Coelho R.odri~ueli-P~ra 
nilo ser obrigado " a.bster-me rio vot.tr, ou 
vota1• contr:L umtL liccnçn. justificada, como n 
do honrado mcmbt•o do Supremo Tl'ibunal 
Fodcml, rle que !'C tratou na. sessão do sexta· 
Jelrn, resolvi olferecet• um pt•ojectn no ~e· 
nado, regulando essa. mn.tm•ia em geral. 

Este projecto dispõe, no ~rt. I" (Ld.) 
Só trato dos clfectivos, porque me parece 

que os Interinos ou encarregados de alguma 
commissilo não derem gos~r do fa.vor da li
cença. 

O art. 2" diz (Léi .) 
Destn. maneira. não terei mais o desp1•azcr, 

nest~ Ct~sa, dada a hypotbese rio ser ~doptada 
a minh~ idótL, de achar-me em collisiio, com 
os principlos de oqutd~de, que foram invoca· 
dos pelo honrado Senador pelo Maran!uio, 
naquclia sessão, nom de set• provocado por• 
~.Ex. com a razão com que mo provocou, 
nem de fugir no meu progra.mmn., de votar 
contra as leis pessot~es, que tenho, inaltm•n· 
volmento seguido ha. 20 ou 27 o.nnos e que 
espero uão intet•romper no IIm da minh11 V1d11 
politica. 

E' lido e fic11 sobt•c a Meso, durante o triduo 
regimental, o seguinte 

PROJECTO 

O Congresso Nllcional resolve: 
Art. 1." S1lo competentes para conceder li· 

cença !lOS funccionarios publico> elfectlvos da 
Unliio: 

§ !.' O Congresso N~cional ao Presidenta 
da Rcpu!J!ic11 ou ~o Vica-Pt•esidente om exor· 
cicio, 

§ 2,u O Sanado Fmlori~l no Vice-Prcsi!lcnto 
<ln llepubiica qu11nllo cxercot• n presidencl" do 
mc~mo : 

~ 3. 11 Cada. uma das cnsus do Congresso a.os 
re•pectl vos membt•osató <lous mozes na mesm11 
scssiio. 
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SESSÃO llAl 2t DE SE1'NMBRO DE 1896 

•i 4.' O Supremo Tribunal Federal au seu 
Prcsidonto. 

§ 5." O Prctir!cnto <ln Supremo Tribu""l 
aos respectivos membros. 

§ 0." As Mesas do Scna<lo c da Cumnru tios 
Dop1tt1tdos aos rl1Sper.:ti vos cmpt•egado::~. 

§ 7." O Prc•lidcnte da Republica ao; outros 
funccionat•ios. 

das pelos Ministorlos da Fozcn~o o Industria 
c Viação, cujo< pupols me fot•am romettldos 
para ~ovolvel·O.< opportunamcntc 11 Meza. 
Devolvo·os, pedindo s~jam publicados no 
Dial'io rio COn!J1'tJssn,pD1'1"'JUO o objecto de cu.dn. 
umo. destas infOrmações inter6ssn. a todo o 
Senado c convem que ellas sejam conhecidas 
dos membros desta Casa. 

At·t. 2. 11 SU soJ•ó. concetlida Jlcença com 
vencimentos quando pedida por molcstin, o 
nenhum funccionarJO poderá obtel·n por mais 
do um anno, nom obter nova antes tle pas· 
snrl.o um anno, depois de flndur.sc u anterior, 
salvo o disposto no urt. 4". 

Art. 3, 11 As licenças concedidas, p01• mo· 
lo3tia aos funccJouarios publi,:os Jllonc!onn.· 
do.1 nos~§ I o 5 do nrt. 1 ", presumem·se com 
todo:; os voncimentoa, salvo declarncilo om 
contrul'io no roapeeti v o titulo ; as outros li· 
conçil:~ concedidas com vencimentos só co1n· 
prclwndemu or<lenado, tratando.sc de func· 
c;onorios civis, ou o soldo c a etapa tratnnw 
do·•c de mllilorcs. · 

Art. ~."O Presidente <lo Republica poderá 
coueeder Jic~n~11 até um anno som venci· 
mcntos, ountó !:cJs mezes com o orllenado, 
ou com o soldo e o otopa, no caso do molestia 
justifica• la a ~eu juizo. 

§ 111 Neste caso, si, findos os seis mozes, o 
funccionat•io licenciado ,justificar do mesmo 
modo a continuação da molcstia, poderli o 
Presl<l.ented:1 Republica prorognr o licença 
p:or mais tres mezes com a metade do arde· 
na<'.o, ou com o soldo simples. 

~ 2." Si !Indu a pt•orogação provar·se que 
a moles tia c~ntinúa, poderll o funccionarlo 
doente pcdit· no1·o prorogaçiio ató tres mazes 
sem vencimento Hlgum. 

Art. 5.' Nilo poderão gozor simullanoa· 
mente de licença com vencimentos mais de 7 
Senadot•es, 15 deputados, dous Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, do Supremo Tri· 
bunal ~lilitar ou do Tribunal de ~ontas. 

§ 1." Nüo poderão ser licenclatlos, slmultn· 
neamente, com ou sem vencimentos, o chefe 
c o seu sub,tltuto de qualquer repartição 
publica, tribunal ou juizo, que se corresponda 
<li rectamente com c Pt•esidente da Republica, 
com seus Ministros, ou com o Supl'omo Trl· 
bu nal Federal • 

§ 2.' A prohlbiçiio do paragrapho anteco· 
dente ó appllcavol aos eommandontcs c aos 
tlscnes do; b11tal hües do exercito c nos com· 
marl~antes c, 1m mediatos ~os nuvios de ~:uert•a 
nacionnos, 

At•t. li." Rcvoga'll·SC as tlisposiçües em con• 
tr:l.l'io.- .... L. Oacllw Rodrigues, 

Posto a votos,ó npprovado o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

3• discussiio da proposição da Comora dos 
Deputados, n. 32, de 1800, que approva o tra· 
'bLdu de amis11de, do commerclo e d€1 na.vcg1L· 
~iío ontt•e a. Ropublie.~ dos Esto~os Unido; do 
Brnzil o o Impcrio ~o Jopüo, firmodo cm Po· 
ris, cm 5 de novembro de 1805 c tomo outras 
providencias. 

o 8>·. Do miro Dnroello,.- (I) 
Sr. presidente, pe·li a. palavra para cll'ot•eecr 
uma en;cndl~ ao ~·~rtlgo :.!.0 do projecto. 

V, Ex. sa.ho que vamos iniciar ns nossas 
relações dl plomutico> com o Japão pelo tra
t.ado que acabo de apprcvor aCamara dos 
Doputados, e creio que disto é seguimento 
muito natural c estobolccimento dessas re· 
Jaçoes. 

Não comprehendi, poróm, quo.l o motivo 
por que a Camora monda tirar de sua r·,spo· 
ctlvu JegiiÇJ1o um de nos.os enviados cxtraor· 
dinarios,partL cncilrregnl·o dessa missão. Si 
foi para obedecer a umu ideia. do economia .•• 

0 Si<. COSTA AZEVEDO - f'oi Um idéa triste, 
0 SR. RAMIRO BARCELLOS- ... ella Ó lílo 

Insignificante quo não compensa, niio direi a 
falta de consideração, mas a lll.lta de genti
leza para com o .Japão. 

O Sn. CosTA AZ>:vEoo -Apoiado. 
O.SIL. R.\,IIRO BARCELLCS- Parecera que 

a Republica Bt•aziloira faz questiic de lO:Ouo.:; 
ou 1~:000, quo om mais mio lmportara e;&a 
economia, no momento em que ost!lbolcco 
uaqueli• pai>. sua primeira legação. 

Si fót• tirado de uma legnçilo o enviado ex· 
traordinnrio, tlcarU. o SOCI'etal'io ct>mo encn.l'
reglldo do negocias, percebendo " lliLl'to dos 
emolumentos ou dos vencimentos ~ne per
teucem ao enrgo, de modo que a eeonom ia 
nom set'ÍL do todo vencimento lle um en
viado oltraordinorlo, ma. de pat•le 11penas. 

Ot•a, niio ó cousa JllLrU despresar, rodciLI' do 
todn. u. ~onUlozu. u do acnto.mento o recato 
uccessarios esse estabelecimento derelnções ... 

0 Stt, COSTA Az~v;:no - Apoiado, 
O Sr. Ooelho ftodrJgue"- PerU 

a palavra para requerer ao Senado a publl- ---
caçilo das lnformaçilell que me foram envia• (I) NAo fol rovillo polo orndor, 
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o sn. llA>!lltO BAHOIOr.r.os - , •• c por isto. 
St•. Prosidcnt.c1 nnimo·mc n nproscntn.l' no Se· 
nn.do um r~. cmcuda no m·tl~o 2\ nflm do quo 
ontlo so diz: - «Ó o governo n.u tm•hndo }' 
nbt•ir ns crctli!os nccossnrios pnra tL romoçao 
do nm onvl•tlo oxtrnordiii"I'io- dlgii·SO ( W a 
enumrla, que mrtndn tl tllf)Sa,) • 

,IJ\ rll'"o que 11 diJforonç" que v•o om dl
nlu~iro, em numomrio, ontre o disposto n:~ 
minhn omcmd:t o o que veiu di\ Camaro., é in
significn.nto .. , 

o SH .. CoELIIO Romnout~s- E' uma eco
nomia do p:.litus. 

0 Slt. RAlllllO BARCJ<l,LOH - • , , Ó UIDII OCO• 
no mil• <lo p:.lltos, como bom rllz o honrado Se· 
mdor, mo.s que pódo provocar um legitimo 
reparo por p1trto do ~ovorno ja.ponoz. 

0 Slt. COSTA AZEVEDO - Som duvido no
nhurnn. 

O Srt. RAMlllO BARC&r.r.os- Otroreço, pois, 
it considerucã.o do SHnado n. emenda, que va.e 
subscripta tn.mbom pelo meu nobre amigo, o 
Sr, roprcsontanto do Amo.zonas, 

o Sn. JoAQUI>I SAlt>IE~TO- E' muito justo.. 
E' lidu, apoiiLda o posto. conjunctamente em 

discussão o. seguinte 

E:\lENDA. 

Ao art. 2', onde •e diz:-ó o presidente au
torisado a ahrir os creditas necessnrlos para. 
remoção do um envlo.dooxtraordinario,ctc.
dl~a·so :-ó llutOl'isndo o Prosirlcnte da llcpu· 
blica a. mandar um envin•lo cxtraor-iinario 
com o respectivo pessoal do Jegaç1io, abrindo 
pnra h-so os creditas ncccssarios. bem como 
parn o csto.bolocimcnto dos consulados. 

s. R. -Sala do.s Sessões, 21 de setembro 
de IB~Ci.-Ra,niro Ba1·cel/.os.-Costa A.:evedo. 

O Sr•. Gome" de Cmotro (I i
Sr. Pre:;itiente, nii.o é meu intuito di~cuur o 
tratudo de cormr~crcio e na.vegnçüo. celebrado 
entre o nosso }lll.iz o o Imporia do Jnpiio, nem 
a omcnd~t aproscnto.da pelo illustro Senador 
pelo Rio Grande do ~ui, n qual, alias, cu 
acceito. 

E' meu flm. Sr. Presidente, chamar a nt· 
tcnçilo do Senado sobro n. ma.neir1L por que ~e 
de\'om approntr os tratados internncwnaes 
celebrados pelo GO'iterno com ns nações estrn.n
geirus. 

A Constituição dove ao Porler Executivo a 
altrlbUJçào de colobi·ar tra~1dos internacio· 
nn.os, sujeit.n.ndo·so ao ''e(e1·cndum do parla~ 
monto, do Congresso. 

(i) Não foi revi11~0 Jl•lo orador • 

At.u empregou a cxprossiio latina ad rafe· 
re>11lum, no. supposiçilo, multo llson,ielra para 
o pa1z, do q uo todo o brt~zilelro entendo sou 
pouco fie IILtim. 

Como o Scno.do sabe, um tratado interna· 
cion:tl ó um~t lo! da acção muito mo.is ex· 
tensa do que as leis ordin"rlas, porque tem 
por nmbito do o.cçiio não só o torritorio da 
um" dlU! P"rtcs, como o torritorio d:t outra· 
que intervem no tratado. 

A Constituição deu 110 Poder Executivo o 
direito de f~tzor esta cspocio do lois, e dou ao 
Congresso o direito rle s~tnccional·o. : é uma 
inversão <lo que succede nas lois quo só teem 
acç1io doutro do torritor•io nacional. 

Succode, rort\m, por uma interpretaç[o, 
que niiosoi s ó o. m•llior,que pelos Regimentos 
tanto da Camara dos Deputo.dos "orno do Se· 
nado, não se pJ•ocurou um melo pratico de 
dar " "pprovo.ção do Parlamento a estes actos 
da maxima importancia. 

E1ies siio levados a um dos ramos 110 Poder 
Legislntlvo, li Camara dos Deput•dos; soffrem 
lU. trcs dl~cus::;ões, sà('l o.pprova.dos ou rejei
tados ; s! siio o.pprovados, o Seno.do é convi
darto a pronunc1ar·sc; si são rejeitados o Se
nado continuo. a ser especto.dor silencioso de 
um acto gravissimo, como é o. rejeicã,o, não 
pelo Congresso, mas por 'um dos ramos do 
Congresso, de um acto da mnxima impor· 
tancia, como é um contracto, uma convençõ:o 
que lig" dous povos, duas no.ções soberanas. 
(JVuilo bem.) 

Parece, Sr. Presidente, que nestes casos 
se interpretava melhor o pensamento consti
tucional e se consultavam, talvez com mais 
sabedorio., os gro.ndes interesses envolvi~os 
ns vezes nesta convençüo, si o Congresso to· 
masso con~ccimento destes Mtos do Poder 
Executi1•o, cm aa·embléa geral. 

O Senado snbo que ainda ha poucos dia.s 
a Camaro. do• Deputados rojoitou uma con· 
vonçiio c-·lebro.da entre nosso governo e o da 
ltnlio., convenção que ccmmoveu extraordi· 
nn.rin.mcnto o sentimento nacional, sem que 
nos fosse Jlllrmittido intervir no deb.1te e to· 
mnr o. nossa parte de responsabilido.de na re· 
ieição ou na approvaçiio do acto. (M«ito 
bem.) 

Parece que isto nii.o deve continuar. 
Sai que o art 16 dn Constitulçüo ordena 

que a C•mara dos Deputados e o Senado func• 
cionom sepn.rn.r1amente ; pa.rece·me. porem, 
que isto devo restringir-se nos actos pro
Pl'inmento legislativos ; este, porem, é acto 
do sn.ncção. Somos conv1dn.dos a examinar o 
procedimento do governo, a conhecer do zelo 
e so.hcdorio. com que elle tro.tou a No.çiío Bra· 
zilcira na sua convenção com uma naciio es
tro.ngoiro., e a approvar esta convenQíio ou 
rejeitai-a, niio nos sendo permittldo emen· 
dai-a. 
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Niio o um acto propriamente legislativo; o 
um neto de snncçiio. 

Ora, não me parece possível que o ramo 
conservador do Congresso, o composto de em
baixadores dos E>tnd•rS, como primitivamente 
se chamavam nos Estados Unidos os membros 
d.o Senado, tique de braços cruzados. silen
moso, mudo, moro espectador do debnte entre 
a Camara dos Deputados, que analysa o acto 
do Governo, e esto mesmo Governo. 
· Parece-me que isto niio o conveniente : o 
Sonndo deve >empre ser ouvido, e, si o acto 
merece a approvução da Camn.l'lL o do Senado, 
ú approvarlo; si não merece, a votnçü.o virú. 
dar razão li parte vencedora, u parte que tem 
maior numero. 

Sr. Presidente, eu nem felicito o paiz,nom 
me entristoço,vontlo iniciarem-se relações di· 
plomatlcas com o lmperio do extremo Oriente; 
o acto em si é completn.mente innocente ; 
pódo dar muito bons resultados ou pessimos, 
conforme a maneira por que fo1·em desen
volvidas e seguidas as nossas relações com 
aquelle povo. 

dores Italianos e os dill'orentes povos da 
En1•opa, 

O Senado sabe que, qunndo a mão co
v:Lrflo 1le um o.~sa~sino roubou o. vhiCL pro
ciosa do lllustro Carnot, om rlitrorcntes 
pontos da França o patriotismo franccx exal
tou-se muito e tomou, nü.ojnstn. vingança, 
mas uma dosforrn dos italianos, porque lnJ'e
lizmente para estes, o assassino pel'tencia o. 
seu pnlz. 

Nlnguem disse na Europa que os francozes 
eram bnrbaros, despidos do espirita social, 
som civilisnc;ão. um povo atrnzado, que de
vcs5e ser tratado com o rig-or com que secas
tigam os bm•bwos que insultam a civilisnçiio 
no seculo XIX. Saqucarn.m~so casas, mata
ram a muitos, o n policia fez lá o que 
tez n. do S. Paulo. rom um1L clifl'erença: a 
riAS, Paulo si niio foi mais activa, foi mais 
feliz, e apagou o movimento logo nu. sun. nas-
cença. . 

Ha pouco tempo, o Senado sahe, em uma 
parte muito importante dn Suis;a levnntou
se uma odiosidode entre o povo cont1·a ita
lianos: houve mortos o os Italianos tiveram 

Acrerlito que o ~~v~rno commetterfL esta de refuglnr·se nos mattos para escapar, niio 
delicada missão de IOICiur as nossas relações direi a sanha, mos a m~ vontade do povo de 
com um povo que revelou qualidades supe- Znrich. 
riores e uma civllisaçiio muito ndeantada O motivo ia era muito menos de•culpavel 
(apoiados), acredito, digo eu, que o Governo do que o motivo que levantou o patriotismo 
commetterá esta grande em preza a bomAns <los brazilei r·os contra essas ho•pedes. Lá, era 
que deem do nosso paiz o de nosso caracter o ciume do trabalharlor indlgena contra o 
idéa vantajosa àquelle povo que nos é com- trabalhador mais economico, mais moderado 
pletamente desconhecido. nos preços, emfim, um concurrente invenci-

Noto, Sr. Presidento, com profundo pezar, vel ; aqui niio. 
que somos mal conhecidos nn Europa. Estes 
tactos lamenta veis que se deram em s. Paulo O Sn. MouAES BAnnos-Aqul é exactamente 
e em outros pontos do nosso litoral ontre o contrario, estima-se o italiano trabnibndor. 
immigrantesltullanos e brnzilelros, exaltados O Sa. GoMES DE CAsTRo-Mas bem ou mal, 
vor sentimentos que nlnguem de boa fé póde o patriotismo nacional entendeu que o palz 
condemnal', porque siio os desvarios do pa- era maltratado por esse acto inte1•naclonal 
triotlsmo, estes factos, repito, lamento que celebrado pelo nosso governo. 
tenham sirlo commentados na imjlrensa de Eu penso, pal'll mim, como gosto de do
quaai tod~ a EuroJlll: de !!JOdo mu1to pouco finlr a minha situação e de assumir a respon
favoravel a nos>a ClVllisaçao e no nosso cn- sabilidade do que penso, eu acho que nisso 
rncter. (Apoiados,) o lia não andou direito, o que niio havia l'nziio 

Acredito que temos diplomatas por todos p:Lra semelhante propaganda, mas, emfim, o 
estes palzes, e acredito porque vejo no orça- mct1vo er11o nobre. 
monto das Relações Exteriores somma• avul· Nos Estados Unidos, o Senado sabe, teem 
tadas poro pagar lhes; acre li to que o serviço sido lyncharlos, multas.v~zes, Italianos; a 1m
ti bem dolado de meios. Si a nossa causa, prensa ela Europn not1c1a o fncto, mas nm· 
porem, niio co1•re i\ revelia constantemente, guem diz que aquella grande Republica é 
nestes gro.vissimos inchlentPs, pelo mono~. composta de tSelvt.gons, refractnl·ios ii. clvili
cón•eu completiLmente à revelia. Niío chegou saçiio, incompativ01scom o di1•eito das gentes; 
a meu conhecimento que a lmpren•a da Eu- e nem contra a Sulssa~nem contra 11 l'rançn, 
ropa, ou no menos alguns de seus orgüos. nem contra. os Estndos Unidos se movem os 
tenha tomado uma posição sympatbicn i• pesados couraçados ltalinnns, para vir, á 
nossa causo., que, estou convcucitlo, -era o. milo armada, exi~lr su.ti~llu;ões e Indemniza,. 
causa do direito e rla justlca. (1\poiados.) cões. De sorte que pnrcco que para aquulle 

Ora, Sr. Presidente, são lrequentlssimos governo. quo o sem contostnçito um dos mais 
estes desaguisados, permttta-mo ,o Sanado a lllustrndos do mundo, "energia da repulsa 
expressão, entre immigrantes ou trabalha- não so medo pela gravidado da otronsa, mas 

---,_ 
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pela frnqnezn do supposlo ou real otrensor. 
(Muito bem,muito bom.) · 

Esta situ•çii.o r\ pouco ngrarlavcl. Eu espero 
que o pai?. so compenetre do sou dever, e 
receba com a colma. do direito otrendido, as 
imposições que a torça nos tiver de lil?.er: 
gu acredito quo, no momento actual, quo o 
um dos mnls amnrgos da nossn IIislorla, o 
Governo da Republica se1•i• corc<Jdo da sym
pathia o do auxilio emcaz de todos os brazilcl· 
ros, (apoiados), para resolver como o. emer· 
genclo. do momento actual exigir. 

Mas, Sr. Presidente, r\ necessario nl'l•epinr 
carreira na maneira como se tem procurado 
povoar os nossos sei•iõcs desertos. Niío aoho 
conveniente a nccumula\•iio, em um ponto 
especial do nosso torritorlo, de gr!Lndes mos
sas de estro.ngeh•os da mesma naoionalidode. 
que não se prendem ao sólo pela pl'OPI'ierlo.tl~ 
que nelle ndquirllm, e que veem apeuas" 
procura de snlal'ios olov~dos, que lhes per
mittam mnnda.r para o p~iz nntal meios para 
se tornarem proprletarios c melhora.J•eru de 
vida. 

Li, ba pouco, e sei que em b1•eve teremos 
aqui, o neto do governo, que resolveu rescin· 
di!' o contracto celebrado com a Companhia 
Metropolitana para a introducçilo lo immi
grontes europeus no Br~zli. Ouvi dizer que 
esse acto custa-nos 8.500 contos, llcnndo a 
companhia ainda no direito de perceber, pelo 
preço do contracto, as passngens dos immi
grante• até o flm do nnno. Eu niio censuro o 
neto do governo; ello estava nutorisndo, e 
aqui se toem levantado m~ls de umn vez vo
zes autori,adas nesse sentido, como a do 
illnstre Senador pelo Piauhy; não sel,portim, 
si a oecasliio era n mais n.za.da., si neste mo
mento crn conveniente n exccuçiio da auto· 
risnção, porque si continuai• o intm"icto 
lança<lo pela ltnlla sobre este paiz de barh· 
ros, prohibindo que venham para elle os seus 
emlgrnntes. naturalmente a comptlnhin se 
veJ•ia forçada, ou a pedir ella mesma a resci· 
são, ou a incorrer cm clausulas rescisorias, 
e terl~mos assim poupado a este exbausto 
Tbesouro 8.500 contos. 

• 

Póde sor que eu estejrt engnnndo, o ,i1\ vou 
mesmo acreditando que eston . .t\ ''olhice, 
alóm de todos os outros males, traz o des
animo. 

Pa.t•eco que nàs, os velhos, estamos mnl:l a 
olhar para a torra onde tomos de dormi I' o ulti · 
mo som no, do que p~I'II o futuro, que jr\. nos 
ni!o pertence. Mns o mnioJ• risco que a Repu· 
blica está corr·cndo,e que eu poço licença paril. 
dizer no Senndo, ó o sou estado nnanceiro; 
li esta situação g1•avissimn que o govci'UO 
nii.o devo tlescui'al' um momeur.o só, porque 
é o calcauhttl' do A eh ii! os de to1\0s os govel'• 
nos, <le todns ns lórrnus de governo, n defl· 
cloucla de meios, o estrago, a imposslbtlldade 

I 

em que v~mo3 noando do pagar os nossos 
compromis~os e fnze1• lL3 nossns liespozn.s. 

Ncsto negocio do colonisnçiio, ou niio sei si 
já el'~ tempo <lo ~bnn<lonni' osto systomn do 
oolonlsnçiio <•tncial. Eu niio tenho a men ·r rc· 
spo!IS'I bllidacle no sanguo de.sto ,iusto; o que eu 
sei, e que peço lioenr;a 11 V. Ex .. SJ•, Presldonte, 
para dizei', porque V.Ex. pertonco tambom i'•s 
l'egiões a que eu pertenço. tiio pouco ampnrn· 
•'as ['Ola forç~ central ria Republica, como do 
lmperlo, só com a diJrdi'onça <leque V. Ex .. 
é vi:;inbo do sol, chegam·lhe lá m~is vividos 
e quentes os mios <lo astro·rel, ao passo quo 
eu sou <lo extremo norte, onde os ralos do sol 
chegam tão enfruquecid.r•s, qne vivamos go· 
hulos 1\ faltll de protecção; o que ou sei, digo, 
e quA p:ço licençtL n. V. Ex. pum. tlixm•, ó que 
esta colonlsaçiio o!lleiul custou-nosjit muitas 
centeuns tle milhn.t•cs !lo coutoH cl.e ré\~. Com 
est[l. despeztL n.peun.s o.proveittn•nm o.s Estnt1os 
do Espil•1to Santo, S. Paulo. Santa Cathlll'ina, 
i'ai•aná e lUa G1•ande rio Sul, e não <ligo Riu 
de Janoii'O, po1•quo esto tem lucr•11d0 pouco. 
Com eote saorltlcio do Thesom•o d~ União in· 
teir~. esses Estados melhOl'ni'am a sua sltun· 
cão economica: e. como consequeucln do~~IL 
melhOI'i~ d~ sua situação economica, molho· 
t•ara.m n sua. situação finnnccira, potiondo 
viver hoje iwlepenrlentes <lo r~nxilio da Unlt1o; 
emquant•J que e.;te< 8.500 contos <ln I'ois, que 
nos custam set•viços que nüo no.:; foram pre· 
atados, vão sahlr rio 1'besouro ria Unlilo, isto 
é, de todos quontos pe1•tencom oo RI'azil. 
quox• tenho.m luct•ado, r1uer nii.o, com o sncrl
flclo feito com este serv1ço. Esta /l a veJ•ria<le. 

Eutretautn, o uorto continúa d•spovondo; 
nilo recebo colonlsaçiio. Pót!e tel·n oxpontrl· 
nea 1 Eu nilo quero outi'O juiz nest.a questão, 
siniiO os hom•a•los repre••ntantcs dos Esta<los 
tão pro,pel'OS em vil•tu<le d11 colonisação e<
trangeh•a que receberam; não quel'O outra 
resposta. Elles, que tinham em •i condiçü<•s 
mais favorr~veis de clima; que tinham po1· si 
serem melhor conhecidos nos cenLl'O.> "" orule 
nos vem o mnim• numero do immigrnntl'.~; 
quo tinham por .i u 1\lcilidade rlo ti'BII'POl'te, 
por•que estão vislllhos rio po1•to )'BM onrln 
aftluo a m11ior porçilo de lmrnigraçi\o; ellcs 
nii.o pudet•:L·n tol•O. siniio meltioute Pf't11S ]lll· 
zados snci•iOcios; e, portnnto, clles dirão oi o 
not•te pódo ter hnmlgraçiio Pxponto.nA 1, 

Ouvi dizer ao hOnrado Sennilor pelo All!a· 
zonas que o tratndo tinha por flm. principal 
fornocer braços japonczes poriL a nossa !:L· 
vout•a. FnQo vo1os pnrr~ que elles venham. 

O meu Estnrto, que ostá deslilllccldo o I na· 
nido. prccisn de braços, sem o que não póde 
contlnun.r. A uossn. lavou!'ll. ertL ex(!lusivn.· 
monte t1•nbalbada pelo b1·n~o oocmvo; cst•.> 
desappareccu, e a popnlnção Uvr·o esttl rlorra
mndn por uma Ú.I'Oa extcnsissimu ; e de.haldo 
n ubordade da te1·ra e a benignidade do cilmG, 
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convidam o homem a cxtrahir della \orlos os 
tbcsouros que ella encerra ; a immigraçüo 
continua p:1ra o Estado do Amazonas, onde 11 
riqueza do producto supporta sa!r1rios avul
tados, i nel'l veis. 

proscntantes, mas aos llstndos rio Norte, não, 
porque são despovoados ; não podem ter 
muitos roprosent.antos. 

Quando, pm·óm, so trata do recrutar-ou 
fa.Uo ainda n. ltngungem a.nti~a, porque, 
npezor do te:: to constitucional, ha recrutas; 
quando se trata do l'OCl'utar, ó pora vêr 
como oquollos Estudos so povoam da noito 
pnro. o d1o., e como concorrem com um nu· 

Podemos nós ter lmmigração cxpootanea? 
Senhores, parece-me que houve um excesso 
rlc rlesccntralisação admlnistJ•ativa na Constl· 
tuiçüo da llopublica. Nós tinhamos uma 
grande força, que era o nosso orgulho ; era 
11 unidade nacional. 

O Sn. PIRES FEnm:mA-Continua firme c 
continuará. Acrerlito no patriotismo dos bra· 

. zi!ciros c de V, Ex., que r\ um do!lcs muito 
.distincto. 

O Sn. GoMES DE CASTRO-Em assumpto 
desta. ordem. convem deixai' tudo entregue á 
acção dos Estados 1 Estn. ingm•cncia, qno nii.o 
pódo deixar de dar-se, da acção dos Estados 
no estrangeiro, onde estes tecm de mandnr 
agentes seus, não encerra algum perigo 'I 
Convem que a Uniiio assista, sem poder pro· 
nunclar uma palavra •!quer, ó. ahcnar;iio do 
parte do solo braziieiro, a syndicatos, a com
panhias estrangeiras, para accumuiaçiio do 
grande massa do estrangeiros do mesmo paiz? 

O Sn. CoEr.no Roomomos-E' um grande 
perigo. 

O SR. Gol!ES DE CASTRO-Sr. Presidento,eu 
toco nestes ll!!sumptos com temo1•, não só pela 
minha manifesta o notoria incompotcncia 
(nao apoiados), como pelo receio de qualquer 
agitação no momento actual, que exige todo 
o repouso e moderação; mas os nobres Se· 
nodores me permittirão que diga que, si 
algum dia fôr ncccssarlo reivimlicarpara a 
patrla. bra.zlioira algum Esta•lo, ou algum 
peda.ço do torritorio onde o estrangeiro audaz 
queira firmar o seu dominio, esses Estados 
desprosados do norte biio do vir, com a ca· 
rabino. no hombro, veL•ter o seu sangue para 
salvar a unidade nocional, como sempre o 
teom Celta. (Muito bom.) 

Neste ponto, devo dar testemunho da soli
citude do governo contrai. Nunca nos 
esquece I (Risos. Apoiados.) 

~enlloros, o assumpto ti triste de mais. 

mero cxtroorrlinario rle recrutas. . 
~las, senhores, si o Sonndo me permitto, a 

minha queixa, on antes, o meu dcse~poro, 
não ti su pelo numero quo estas cstatisticas 
de fantasia exigem daquotlos pobres Estados, 
que estão inanidos. quasi a morrer r'L mingua 
de soccorro e de protecção. Nii.o; não é só 
desse numero, com que nós contribuirinmos 
com prazer. porque comprel10ndcmos o de
ver que tom todo o brnziieiro do defender o 
seu paiz. o de concorrer com o :-;eu l.Jrnço 
pn.ra. este serviço peno:;o elo exet•cito ; não 6 
8Ó desse numero, digo, que me queixo ; 
queixo-me porque. altlm desso nu moro, que 
ns proprias cstatisticas a1•bitram, vão depois 
navios rle guerra· buscar nuquolla espccio do 
curraes da Republica os pobres brazileiros 
sem protecção, nrrancwlos do calor do seu 
só[, para tiritarem de ft•ic nas campinas ge
lados do Rio Grande tlo Sul, ou morrerem 
nos quartcis insalubres rlo Rio de .Janeiro, 
minados não só de soudode eterna dos seus 
lares, como do mnu tmto e molostias que a 
Insalubridade dos mesmos quarteis lhes faz 
contrabir. 

O Sn. PIRES FERREIIIA- V, Ex. fallou em 
mau t1•ato nos quarteis ? 

0 SR. GOM!'S DE CASTRO-Sim, senhor, mas 
sl V. Ex. quer eu direi: altim do bom trato 
e da bygiene que lla nos quarteis! (Riso,) 

0 SR, PIRES FERnElR.\- E' umo injustiça 
que v. Ex. taz ti administração. 

0 SR, GoMES DECABTno-V, Ex. escolha: 
sl ha mau tJ•ato, morrem do mau trato; si 
lla bom trato, morrem desse bom troto. 

0 SR. PIRES FERREIRA- Ha quem morra 
de bom trato. 

0 SR, GOMES DE CASTRO-Será uma consO• 
laçüo para os que morrem I (Risos,) Que aquollcs que vivem sotisfeitos abofem o 

riso, quando ouvem um ingonuo tllbo do 
Norte ter a coragem do onuncior estB' quei· 
xns, que outra couso. não silo, no seio do 
Senado Brazileiro ! 

Quando •e trata de dar rorresentncão ao 
)l;tndo na CamM•a dos Deputados, não temos 
população. E' sempre o numero mais restricto 
que oi possivol. 

O SIL. PmEs FERILEIRA -Nnturnlmente, 
V. Ex. sabe que nós nos tratamos regular
mente bem, o, entretanto, podemos morrer 
amanhã. 

As estatlsticos officiaco para. nós são avo
ras; mas poro. os Estatlos felizes, cosas 
cstatlsticas toem umo força irresistivel. 
Di\·50 a um Ji:stado, dos felizes, 37 ou 40 re· 

0 SR. GOMES DE CASTRO- 0 nobre senador 
disse- Nós-... 

0 SR, PIRES FERREIRA-E' um modo de 
fnllar. 

0 SR. GoMES DE CASTRO-... mas CU não 
tenho l'ealmente o trato que V, Ji:x. tem, e 

'' ,,. 
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lic.;dc .ii• nmrmo quo o soldnclo n[o tom o tJ·a
t!liiH"nW qtw t.t•m um gnne!'al. 

o Su.. PmElii FKRltKtH.A. - Naturalmente, 
V. Ex. comprt.,hcudc que isso nilu üJ'll. {JOS· 
::t!vnl. 

O ~H. Go~ms o1~ CA~TJ:O -Yoltomos ítco\o
nlsn~·ão. 

Suuhot•os: ngnra a volitica. ó do nbstençiio. 
O Oovt~rno ru1tl int<n'vcm rna.i~. N'1io ha. mn.is 
coluuh;JH,;fio otnclnl; mus ou :~flil'lllO ao Senado, 
o pc;;o del<!culptL do. tornul'idal!o tln ntflJ•muçiio, 
qno tt rlrspczn. Jm. do cnntlrJWl.1' 11. flLzer-se, 

E' po ... :-oivt·l quo o Govvl'Oo deixe de ter a 
hospe<larht <ln i llirt dus Fl<ircs'l Este porto 
ó o rn:d:-~ t'requentathl c procu1•ado do nosso 
Iittorul. 

Oro., n;1o teern c!Je;.:'ndonqui fovns de immi~ 
grn.ntcs pnlacos, clmmndos voJnut.u.l'ios ou ex
pont!Lrleos? Onrle h:t do !lcnr l'stn gentr, n.o 
doscmhnrcnr dos navioE~ !JUO 11 conduzem? I-Ia 
de andtu' mend ign.ntlo peltL cidndo pam poder 
vivct·, pnr•.1ue eJitlS niio flào r'1cos, o não 
acham !.rabollw que lhes permittn viver sem 
o auxllio olllcilll, at<\ scJ•cm tl'lltlsportndos 
piWIL o PO.l'llnti. JlOl'QUO este Estado. não 
ob~to.nte n. :ma. prospot•ido.de, não tem rundos 
parltloctLJis;u• granr1o numero de immlgmn
tes? Lu~o, vamos t(lr o espectaculo indoco .. 
l'oso de vot•rnos por cstn. cidudu homens vall-
•los a. mcndiga.l't~rn. ou ii·cm augmenttLI' o 
numero tlu ;.!'.1tunos, além do it•mos ser mal
tratn.dos Enln ímp!'Oil1-la.doil pnizcs civilisndos, 
pOl'flUO nu.o s11hemos auxiliai' esses imrnigr3n· 
te,, que não encontram trnunlho de p<·ompto, 

Pergunt1L S. Ex. si lltlvonws do SOl' abri· 
gados u recebol' criminosos o mor~digos; mas 
ossa pc.wgnn~L \'Ro ·alem do que ou di.!.sO. En
tmt.nnto. os illllllll:fi'IIDtO~ que chegam o. osto 
pn.ix i1. prucuJ'a do tmbalho, o que so destl· 
uttm 11 um l~stull.o para onde não uchurào 
p.l~S·Igem dir·ectlL Uo sell p.liz- como, pm• 
exem,,Jo, o< polacos, que de qu11lquer porto 
U11. AtlomlLulm su dc:;tinH m ao Pa1•n mi., o vaem 
pur escul~ pot· aqui- Slio criminoso~ 1 

O Sn.. ;\LHEitTO Go~çALVY.S-No Para.ni\, ha 
mL va;;nçii.o directa, ató subvonciouatla pelo 
Esl.ado, 

0 Sn. ÜO)!ES DE CASTIW- Não digo que 
não liu,la ; mus o quo é verdnde, e os factos 
::;1io rescente~. ó ~uo chegl1m aqui levas do 
polacos com rlcstluo ao Paraná. 

Oro, si elles chognm nqni, corno qum• o no-
bre Senador !leio Piauhy l'ecliar·lhcs a 
bat•rtl.? 

O Sn, Cosr.no lloDitiGUJ~s- O prrüecto que 
otfel'eci provi no o. hy;<othcso. 

O Sn Go~ms DE CAsTRo - Eu acho estn 
qucsmo muito grave, e, realmente, deve-se 
toma1• uma medidll a respeito. 

Seui!Mes, tilllo donnte do dous lilnstres 
paulistas, e a SS. EExs. perguntarei, si me 
<il1o llceucu pura tanto: os 60.000 italianos 
que estilo na capital de s. Paulo nüo vlcrum, 
na sua maior pur·Je, com passagem paga 
pelo nosso Governo? (,\parto.<,) 

O Sa. Co!·:tuo RoDntGUI!S- E' prohibir 
•leseml>arque. 

Os nohres Senadores comprel1endern que 
paiz nBnhum, ulnrla que estivesse regorgi .. 
lnn<lo de dinheiro, que nfto ó essa n nossa 

0 situu~ilo, pagaria pa.<iagens 11 immlgrantes 
para se emprrgai'Om· em conductores de 
bonds, em ong1•nxa.t~s.em vendl1hões, fllZondo 
um1L concurrencia eema.gndot•n. ao povo bra· 
zrlolro h q uom ostll~ lndustl'lus süo probl· 
bldus. 

0 Sn. GOMES DI~ CASTRO- ll!ns como? 
O Sa. COELIIO RnvaiGu>:s -Como nos Esta

dos Unidüs so pruhiiJe. 
O Sit. Go,ms DR CASTRO - Eu não sei o 

que H1 se pussa. 
Senhortls, on Mil sincorn.monte desojoso de 

qun n Constituíc11o Sf'ja. umn renlidade. 
Elia dix no sou texto que pódo·so sahir e 

e cntr!LI' livremente na. Republica. 
Pm·tanto, como prohibii'? Snlvo si o que 

est.á no texto constitucional não ó para. se 
cumprir. 

Si ó p:u•a. so cumJll'ir, niLo sei como hn· 
pediJ•. 

O Slt. CoEL!IO Ronnrau1~s - Entiío tomos 
oll!'igaç11o 1lo l'ecclJeJ• criminosos e mendi
gos 't 

O S~t. Go,ms o>: CASI'I\o - V. Ex. niio me 
inter.roguo. pONJIIC sabe que o rtl$p8ito quo 
lho teulw w1o 111n pormitta rlcttl' calttdo 
dcnnr.o do U/lllL pe1•guuta sun. 

Não ó, poJ•ém, u. mim qne es:3ll pot·gunto. 
hn do s~r dil·ígida, é á Constituíçlio. 

• I 

o Sn. MoRAES BAnno;- Da Hospedaria de 
lmmi.~mntes ellessahem para onde querem. 

0 Sn, GO>rES PIO CAST!IO- Isto mesmo estrí 
indicando a necessidade de uma medida. 
(Apoiados,) 

Convinha, porém, que fosse renovado. O 
nobre SenailOJ' pelo Plunhy, cuja autoridade 
eu sempre ínvoco,alndaqn~ndo tenho o pezar 
do cornbatcl-o, disse, a ultima vez quo fullon 
sobre o assumpto, que o Governo tinha foito 
mal em rescindir o contrncto, que não 11rcci .. 
savasor rescindido porquo era nullo. · 

O nobro Senador níio nos disso a razüo da 
nuliidudc, mns depJ•ehendo, pelo que tenho 
ouvido, que era pela lncompetencin de quem 
!' a:;signou e que nilo estava autoJ•Isado pura 
IStO, (Apm·tc.'-) 

Eu estou do lado do nobre Senador J!Cr 
S. Paulo. 
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N1io contracto nüo ó 1\o Governo Pl'llvi· quanto ó snbiilo que o parlamento tem Bem· 
sorio ·'o tlllO cstó. vigorando ~·~ por innovaçiio :pro votado os J'undns. 
dosso 'eoutrn.eto. ' Si'. Pt'··sldnuto. eu nii.o clüfenclo o :teta do 

0 Srt. MonAES B,\.nn.os- E' a consol!tlnc;iio miuist!•o qu J'oz ist.o: prlo contrilrio, :-~1 ti
vo:;~o :wtnr•id:vlc Last.nutc para censurnl·o, 

dos contractos nntel'iorcs. . . niio pnupar·ln. n censll!'IL. Mm; n !-Ido mals 
O SR, GOMES DN CASTRo- Tcnhn p:tCJencla t'!•acn nfin t'ol est.11. n. eowmi!rlaçilo; J\.li o prn.zo 

o nobre Son•dor•. En, tnnho ~ontrn. m'11~ o 1I:trg-o do mais Jlill'll ri'lto contT·ncto. , 
nohr:· Senn.llor pelo Pmuhy. ·!n e:;t~m m111t.o Eu pct:o 110 Scnndo que ndnpte um 1Wtn
dill1cllmente collocndo, fn~n. J~Cn SI os dons cipio, quo jti. estn.va arlmiUido no direito 
grn.ndes arlver~arios se reuuu·üm t~'lmbem n.dmini8trn.ti\'O do imp(lrio\ m:Lrcn.nrlo n du
contrrL mim. .. .. raçtio dfl todos n:-; conti'Hctos pela duração tiO 

Eu digo quo S, Ex. nao tom rnzuo nosto uxm•cieio em flUO tUro•u fuito~. 
ponto. Pl'imeiramcnte~o. oa.vci''!O,I'C'S~indl.ndo Nii.o lw. preJuízo nenhum pnrn. os trn.halh(\S, 
o contrncto, ohPdeceu n. JOd1cn9llO legJ~Intrvn. aintfn rnesrno dn. ímmig-I'Uf;lio, porqun torlns os 
Eu niLo sei sl foi prwlcqte, S.J U.S?U dell:L no nnnos JH'OJ·o~n·Srl o Pl't~Zo, mns rlf':-~'tl.I'!O fica 
momento conveniente, Jsto e ObJGcto pa.rlL o (io\'OI'no do Arnzli com ns mii.o:-; ltVJ'(>S p11rn. 
discutir qwwdo vier o orç~:nm~uto !ln. a:.n~· n.b<J.ndcmar o ~crvir;o que for feito inconve· 
cultura, mas, om torlo OC!LSO, o contracto n;t.o nlent<\!1\(~!lte. 
era mais nu !lo, porque o honrnclo SentLdOI' Xe:-;tn mntr.rin. de cont.ract.os com o C:!.l.l'nll· 
disse que a razão dn. uullitln,le era a. IiLI ta dos geil•o.já ô r.cmp 1 de refleet.iJ'mos,porquo tcom
podf'res do nu~nda.tario, I']Ue o celebrou. o m nos custudo muito diuheit•o. (ri]Joiru/o!1.) 
nome f1a Nnçao. Mns essa ft~ltn. suppl'IU a O Slt C wr uo RounwuEs - Tomos pn"O 
Nnçiio, ncceitnndo o contracto, votando os multns.cou's~:·t indevidamente. (Apm·te.~.) c 
fundos. .. P . 

O Srt, ·ao:'lms DF. CAsrno- En. sr. retH· 0 S11.. COELUO RoDRIGUJ•:.s-Pal'ncatla anno. C.cnt.c. j;'L nndn v11xado com v. Ex., pnrquo 
A lei póde ser nnnullada po!' inconstitu- sempi•o saio da mat.m•h, mns v. Ex. lut do 
clonn.l. vm• que grande p1l1'te da culpn. tcom 0::1 a.pnr· 

O SR. GOMES DE CASTHO- V. Ex. tenha tes com que r.ouho sido honrado. 
pacienciJ., está na tribuna um seu dlsci- ).IILS, cessada n colonisnç1i.O oUJchll, o nohro 
puJo... a.lmirnnte, quo tem sido tii.o gentil po.ra com· 

o SR. CDI·:uro RoomouEs-Oh! senhoi'. migo, me dit'il quuos as \'~LIHILgens qu.o pn:
demos tir'll.l' drsto tr·nt.Jvlo com o .Tap!LO ln. 

O Sn. Go~rEs DE C.\STflO-. · • e V. Ex. pelos E11tados do Norte, n ~uo V. Ex. por
nunca perde occnsiilo do mostrat• SU;t juvoni· tencB pelo coJ•açü.n, elo quo 0 nobre. s_ena!\or 
tldade. Eu diS<e que ora um seu di,dpulo, da teste•nuuho profundo pr•la nlfe1çao que 
porque, embora eu tenha. mn.is illndo, S. Ex. vota. ilquella terl'a nhençoadu, pois raro é o 
tem mais competencitt iuridica, que não tleixn. ,JJa em quo nilo so occupn. corn os snus ne-
0 dinvocar quantia outros :;a.cerdotes se at1·e· gani os. 
vern a. querer colebra.r· em seu:-; altart'ls ou Pet'''Unto no hmn·nrlo Sonndol' :podem vir 
ser acolythos de S. Ex.\ que os chn.ma logo ú. he 110 n~ios iL nos~o.'l Esutdos du. immigl'ü.çfi.o do 
ordem e nem sempre com aquol11L nmn· Japão ? 
si,1ão que a sc:iencia inspirn. o n. l't-ligoiii.•J, que SoA"undo uma flUbiícnç~o gu,o c?rre por 
0 )Jonrado Senador proJOssa con11ní~o, u.cuu· alli. cr·oio quo do Sz·.~falvtno Hets, dtz-se quo 
se\ba.. nnUa po1• vinte Jilll'ns a pns.;11gem (lo um s. Ex. disso quo votn.mos fuuUos só 'P1Ll'l1 japonc·z lHil'rt 0 Rio de .Ju.notro. um anno, mos ai o contracto é d~:; ltHJ2 e :;1 
elle peccava por ftdta do poderes !lo pr·ocum- O Si<. Com\ ,\zllV!<oo.-Creio que por me· 
dor desde que os ropi•osentantos do pniz, o nos. 
Conhesso, com a !'PProvoção 1lo Podei' Ex· o S!l. Gom:s ne CAsmo-Por qi!ttnto che
ecutlvo, votaram turulos pul'o. um cnntm~.:to crnJ•á n.o E~tado do Amnznmts um .Jtl.ponoz do 
nuiJn, este ficou r•ru.illcarJo. Eu Mé 1111o quoro qualflUCl' uma. das illtus '? 
dizer em Jutim com medo do nlguma. :;ylln· 0 s 1 ~. CO."iTA .-\z~~nmo-Pclo mesmo preço. 
badn. . •. , 

O nobre Sonador sabo que, cm materuLtto O SJ~. Oo~u~s llJ·: C .. \:':il'lta-PH' 20 i!ul'ilS • 

poderes, a nullidnllc dosuppur•eco, quJtwlo o o s1 ~. CosT.\. .1\zgnwo-~rcno~. 
contmcto mtlflca o neto do mtLIH.IIltu.rio. 0 Sn. Gn~tl~s 01~ CA:->'J'H.o- o senado vil que 

0 Sn.. COELIIO RoPU.lGUJ~s-Si O ratifica tem 20 lihm:; hoje s11o 5UO.~ a tiOU$, 8Ó do umn. 
Jlorlero8 para isso, pussngcm. .. 

o Su.. GoME~ DE CASTRO-I~, portanto, o Or·a, o Hstndo do Al!li\Zona~. llllO o~.·an.nte 
contmcto, ,; ó nullo, fictL valido o tunto mais ter muito dinlloil•o, tom muitas noco;sula~os; 

Secado v, V ~~ 
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tem muita ronda, mils tom tambom muitns 
nccossid:vlcs, não pó, lo estm• n. 1m~n.r, só do 
passnHem, 500$ n GOO$ por cabeça do ,iaponoz. 

O Sn .. TOAI~I:\I CAru:-:oA- .Ti~ firmnNl.m o 
contrncto pn.r11. esta immigrnc.~iio, 

O Sn. Gc,~ms DI~ CASTito-Contrncto com al
guem do Japão? 

O SR. ALmNo Arro:-;so- Quem fez o con
tracto não foi o Est11do do Amazonas, foi o 
governo sem nutorisn~![O. 

O SR. Go)ms DI~ C.1s1•no - Eu declaro ao 
Senndo quo o meu EstAdo níio pódo. (Apartes.) 

O meu Estar lo, rtffirmo a. V, Ex., não 11. 
póUe til:t.r.r. O Piauhy, u.mrmo ainda., tambom 
niio o pódc. O Cea!•li ... 

O S11. Jo,l!mr CATUND,,- Pó,le. 
O Sn.. Go:\ms DE C,\STIW- Ncio pódc, niio. 

Pnrahyba e Rio Grande do Norte tnmhom 
não podom. Si Pel'nn.mlluco JlÚde, o nobr·o 
SenarloJ' pm• aquelle Estndo o dirá. 

Lo~o. todos, ou pelo menos a maior pa~•te 
tios Estados do Norte, não pedem com estn 
tlcspaza, porque o Senado devo lombrM'·Sc 
do CJUC CSSD. de:;~pczn. Ó O. minimn; O. maiOr, a 
qne n.vultn., n. quo imptio rna.ior sncrillr.lo. ó o 
estabelecimento c o custeio de hospednrlns, 
onde os immigt·a.ntns c5tejnm recolhidos du
l'lmte n.\gllm tempo, quo nü.n stwi" )'lef}Unna, 
]IOrque a lavoura do Nortó não t\ n lavoura 
do Sul, e este, Sr. Presidente, ó o mn.im· oh· 
staculo que o Norte tem encontrado para tot• 
colonisnção. 

O Sn. FnANCJsco MACUADO -Tudo isto 
pódo sm• ]!revisto nos contractos. 

0 Sll. GOMES DE CASTI<O- Como pódc? 
O Slt. FtuNctsco MACHADO - Dario. grnQtLs 

a Deus si tudo quanto se tem gast.o no Ama· 
20nns fosso cm beneficio da immigl'nçfi:o. (Ha 
outro,-; apa)'tes). 

O SI'. GO)JES DI~ C,\STIIO - Poderia res
})Ondcl' nos nobres Senadores com os discursos 
dollos proprios. 

A ronda do Hstntlo ô gJ•a.ndo, mas a dos
pczné maior, suas neces~idudes sfio muitns. 

N1lo so pólio nlllrnwr qm1 dopols do acto 
resclsOl'ÍO da imrniJ:n':tc;ii.o n(Jicinl. os Esttulos 
supportom os onus re;ultnntes tia inuni
~J'nçüo pm·contn dclles, du. rnontngcm o cus
tolo de liospcdurins, etc. 

A maior pnrto não podorú fnzoi·O ou l'ai·O·Im 
com suct•ific•to~. 

Essa questilo, entretont.o, ó do vida ou ele 
morto pura nós ; o si n Uniíio não póclo p!lga.r 
Wl pnssugons de immigrantos, Hi o~tcs só se 
encamlnhn.rcm para o., Estudos prosporo.q, nós 
estamos cond.umnntlos, Si'. Presidente, a 
'·ivor sempre un mlscrla, pordldtt n os;>cron~n 

. de SOCCOI'I'O, 

I 

E Isto, Sr. PJ•esldento. mo faz volta!' a um 
pcn,nmonto que desenvolvia quondo fui in· 
tci·rompido. Eu ht Jilzendo uota.1• n. imprn
dencia com que sfi.o colobru.doscsses contrn.ctos 
não so detormimmdo o numol'o do.s diversa~ 
n~tcionnlidodcs europcns quo desejamos 
chum!ll' uo pniz. 

llalti resultou o que todo o mundo sabe. 
81•, Presidente, nluguom Ignora o estado 

do misoria uegm cm que se ncltn a ltalia, 
palz em quo grando porto •lo sólo é annunl· 
monto posto em loili\o pam p>gar-sc im
poHtos. 

E' um paiz. sonltores, em flUO n. Lombn.r1l.in, 
que so podo ehnmnr um j:t)'(lim privllogindo, 
que possuo o systema. de irt•ignçã.o mais per .. 
Jilito que jitmai" houve, os pobres lrubalhn
dot•es rtgricolns gu.nhum ils vezes um franco e 
monos do um fr;mco; ti uma regiiio, cm qno o 
vi uho produzido pel'd!~·so poJ• nii.o ter con· 
sumo. porque depois que a pollt.ica Interna· 
cioni.ll italiana lombt•ou-so do gra.vitnr om 
tomo da Allcmanlm, Ilcsprcs:mdo a nllinnç~ 
r1ue so lhe impunl1n. na.turalmonte, da (?t•tmcn. 
fecha.rll.ID .. se p11r1t o~ seus productos os mer
endo> J~·ancezcs; do modo que o hwrndoJ' que 
produz o vinho nom o nrovn, nü.o o conhece, 
ai imenta·so de pollc11ta o vive prosa horrl
vclmen te tia pcluyra. E quem 1ô as cartas do 
Lnvcleye chora contristado, vendo o destino 
de um povo. Ji1.1latl.o ao mui• br!llmnto papo! 
nll. c i vil1sa~ilo modArnn, admirando ató que 
elle descenda do' conquistndores, dos dom i· 
nado1•cs elo mundo ! 

Pois ó h\ quo esse~ crOproitch•o& do nos:::;o 
desenvolvimento, do no.sso progresso, vão 
procurar cmigl'nntes. 

A tarefa o litcil. Mas assim accnmuh•m-se 
em uma. gt•n.nde região dn nof:i!ltt term ogglo· 
mera~·üüs extl'a.ordiunrins do indivíduos dn 
mesm1• nacionalidndo.A pittria os acompanha, 
ellcs nii.o a esquecem, norn o. sun. linguo. ; e 
devemos lon ,·ar um patriotismo que resiste 
n 2.000 le:{ua.s do d ist:tncio.. do modo que nom 
n ubm·dnde do solo do S. Paulo. nom a ri· 
quot.n. ele sua lnvom•n, nem o tra.to n.meno dos 
sous habitantes, esmoga·lhes no coraçiio a 
lembrun~u da pntrin, quo oa chnma todos os 
dias. 

Ora. o Govet•oo devia ter prevenido nos 
seus contrnrto< estes f.>ctos o ni'ío ndmlttlr 
cm cndo. re:,tião n colonimt• si não nm corto 
numero desta ou daquelln nacionalidade. 

OSn. MonAI~s l1AIIIIOs-Pat•,t S. !'nulo o 
contr.1cto marca o nu1noro llo immigrn.ntes Ll.o 
cot'biS nnclonnlidn.dos. . 

0 Sn, COE!.IIO RODillO UES - Não sei si [la 
mais tempo. 

O SJ,, Gor.ms m~ CASTI<O-Acho que se de· 
Vil\ obse!'vor calo cautela com wdo,o rigor u 
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o nobre Senador sabe melhor do que eu ns 
vnntnllons disso. 

·E si nós continuarmos n vivet• sob a in· 
terdicto d11 !Lalia, essas companhias contra· 
ctn.rJm•<~s oudo hiio de ir pt•ocurar immigrantos 
no nu moro marcado pelo:; contructos? 

O SR, MollAEs BAilnos-Na Hesponha, na 
A ustriu, no. A llernanhn mesmo, onde a im
migrnçiio roi agora pormlttida. 

0 Srt. GOlll~~ Dl•l CABTIW-Se!•ia um benefi
cio, porquo nos trariam hnrnigt•ntttes de ou
tras origens, trazendo-no~; sangue novo, CJUe 
viesse inJ'undlr·se no >nngue da raça latino. 

O Sn. Pwr.A l·l SuuzA-0 contracto pam 
S. Paulo limita o numero do italianos. 

0 SR. Golms Pfl CASTHO - St•, Presidente 
rospoito multo a competencla, c, principn.l: 
mente o patrioti811lO do neUro ScrmdPt' JlOr 
S. Pauto. 

Mas não mo fuz bom ouvir·. S. Ex. mo per. 
mitttrit que ihu dig-a com franquczu, o que 
S. Ex. repotru ern rospoala a um discurso do 
nobre Senudor pm• Plauhy. 

S, Ex. disse que nilo tmiJa receio do que 
no paiz se f;.11lasso ítnlin.no. se f'allu~so hospo.
nhol. Nós recebemoJ de nossos untepnssa.Jos 
um grand.e l?r:çndo •. n liogua,~ portu~uez.quo 
ó um belllssuno ld1oma quo ntt(l tomos motivo 
para desprosnl'. E como !L lingua ó o laço m:Lis 
forte de uma nucionnlidade, cim1o ú por cita 
quon(,s, braziloiroil, nos cornmunicnmos un~ 
com os outros, :J(•ho quo dow.•mos ter muito 
cuidtldo em for1;a1' o estrangeiro quo ::;o esta· 
beloce no nosso solo a aprendet• n. lingua 
do pulz, mandando os filhos As nossos oscolns 
para opct'ar-Ee 11 fu,fio <leste elemento na po
pulnçiio nocional, para rjue venhamos a con· 
11tituir umn. nnclonnlidatle homogcnea, em
bora de origens divel'Eas. 

Aclunlmonte, ho uma phrase qno pa,.ou 
em Julgado. Os nnEsos litteratos dizem quo 
o br•azlleii'O actual ó um composto da raçrt 
portuguezn. ou ouropea., du. 11.1.~~u. indigcna. o 
du. afi•lcnna. 

Acho isto um pouco Qxngeradoi mns corno 
nãn sou littera.to, o vou repetindo (1'iNo;; mas 
tlCl• r no~ querer que es:m. fusão dos trcs m· 
ças s~·.'a domlnndu. pela raça européo. 

~.J.I com clht que este pau~ se coloni.sou. se 
civtiiSOU e devemos ricseJ"' quo o> ctdadilos 
clostc palz po.ssom n seus descondentc1:l os elo· 
mantos princlpaos da nacionaiida~e que re· 
ceberam, um dos quaes ú a unida,lo .~, 
lin~ua. 

O S<t. oo,ms n1·: CAsrno-Aquillo que niio 
se sn.bo npt•unde-so. 

O Sll. JoAimt CA1'U:->DA-E' dilllcil. 
O Sn.. GolfES m:CAstQo-NiioUigo porolles, 

mas por seus tilhos, que podiam fl'cquental' 
aM cscolns !lo pu.iz em IJUO na.~cemm. 

O Sn. Mof\AES Rumos - Em S. l'anio.in· 
for.mo a V. Ex. que isto niio "" do, Nilo "" 
nl11 nucloo~ lle uma só nnoionnlid!LIIC'. o~ 
ituliauos e:itãO e:;palilntlns por tudo o Estado, 
(!la outros aJUO'tcs.) 

O Sll. GoMES fll·: CASTJto-Eu vou, Sl'. Pr<'
sidento, '""t~r-uw, po1·quc roalmentn jrl abu· 
se1 da nttenr;ao do Stmado. (l'Mnnpoiados,) 

A cmont\:< dn nouro Senador pelo 1\io 
Gt•o.nde do Sul ó di~11n. dn ncceit11cão dn. Cn.s;t, 
prn'~no si rcn.lmentc ttnnos de inicial' os .. ;:ns 
r·eln~~ões com o imperio do ~~xtremo o1·iente, 
Uevemos euvhtr-Jhe um ngcmte tn•oprio e não 
emprestado, tiJ'Uflo de um1L le~-::L~~:lo. 

Essa. logn~ii.o ubandonada lliL r!o senth•·so 
tl:t. falta, O governo llc:trli, pn.ssando a omen· 
da do nobre senador, com mais libet·~aúe 
p:u·a lilzer umu. bOtL escolha, como espero que 
h o. de Jh.zet•, de surto que :t; uclle povo, que 
nunca ouviu t';lli/Ll' do nosso nome!, porque 
cr_eio que o honrado scmadot• pelo .Amaí'.onns 
OlLO chegou a. desempenl1ar n. surt m i~sii.o, faço. 
hor.. ideia do nosso. civilisa.ção, trn.tu.ndo com 
homons competente:\, ronltecedores dos a~
sumptos que nos levam a procurar as J•ciaçõcs 
com nqu,uo povo. 

Este assumpto, no meu ver, só pó1Iu soro. 
colonlsncão, porque quanto no mais nó3 estn
dlOs em tnl distancia que a~ relações com· 
mercines Sl~rão muito pouco estendidas, P.m 
Vil'tude desto novo contracto, no menos du
rante nu nos. 

Quando se tratar <lo or1·amonto <lo ~Tinis· 
tm•io da Agricultura, sm·ú.'entüo occasião 1l.o 
exo.minal'mos si convem ou nüo abandonar 
})DI' uma vez a colonisnçüuofflcia.l pm•o. os Et1· 
t~dos do norte que o.ind1~ não a th·cJ•üo, ini
mu.n•lo-Ee om no\'os molde::~ nú\'Os contt·ucto~. 
~u se devemos. fechar por unm \'(\'/.o COI'lll;àu 
a ospero.oça, Vl vondo cntlu. uru como Deus o 
quií~m·. 

o Srt. LEITE OtrJcrcA do um "l""'te. 
O SIL. GO)IES om CASTRO- v. Ex. ptu•oco 

que uii.o estava neRte Jo~a<• quando comecoi n. 
t,iLilo.t•: não censm•oi a J'ni':iio, tL mi nJw. quc~tão 
e n. dn oppm·tunidrul.e; rui.o Hli 5e a opp~rtu· 
nilliu1.o foi n melt!Ol', si o momento ltct.uo.l 
era oppm•tuuo. 

isto mio sei; o tornpo o dlra, e o tempo 
estú. finl'IL b1•ove. 

Dir.em-me que em Santo Catlmriua im c•· 
marn.s cujos tJ•nhiLlho~~·ü,l o~CJ'I}Jtos em n.lle
miloi que no Pura IHÍ. o. me:; ma. couso. st' 
Ob.SOl'VlL. 

F.ram esttts ns f!Oll:'iidornçõcf.i quo tomai n 
liberdade do expor ao Sem<do, llbu•ando '/o 

O Sn .. Jo.\KI~r C.A~'llNDA- Si nüo snbom ou· Sllll atton,;ii:o quando ~e truta do mo.tor n. 
trl\ lingu:.. . 1 do•la Ol'dem·. (•Vr<ito licm; muilo licm,) 
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92 ANN.IES DO SENADO 

o s.·. P•·c .. Jclmtt"- A' vista do o "''"· Coelho Roclrl"'IICM (")
di!l!!Urso 1lo honrndo Senador polo i'lhll'tlnhiio, Sr. Presidonte, et•n. rninlm intenção limltar
qno suscitou muito ct•itol'io~as pondm·açi'3os mo~~ oxplico.r minha opini11o omittidn em 
solll'c o modo (•Oio qufll ó cxoJ•cidiL n. funccii.o Sl'ssiics n.nteriores n.l'espeito do art. 35, § 2°, 
Jogi.'.;ln.ttvu. na n.pplu.!uçtio do tratados o con- nn ptLl'te cm quo nfio lbi comprehendJdo. pelo 
vcrH;i)o.;, nprovoJto n. opportunid:ulo p11t'" hom•a.do Senador, naturnlmonto por falta de 
submott1!r no o:oct·upuln do Sonado o ~no hn clnreza. na suo. exposição; mas esta questão 
n rc•;.;pei to rlc1 pruc":o:~·· ultor•lor em roluQilo às susci toda. por V. E.X'. resolveu-me a. tomo.t• 
proposh;ões ou projectos de lei, ~110 onton- parlo no dei.Jn.to. 
dom com o nsRumpto, atO n snn. Pl'omulgação. Entro na. ma.terin. para. dello. tratar do 

O n. 12 du U.l't. 3·1 da Con ... tlt.tução rli1. o mert'lis. 
segtlinte, q 11a.nto ús attri bu içú"ls do Conj:fl'C~so: Nilo me pu.rece do grande vantagem, ao 
«Hrsulvm• dvfiHitiu«mcnte sobrA o:-~ trar.artos o monos IL p1•imeirn. visto., osto tra.tndo com o 
convcrH;Ues com ns tutç~iirs ostrangciJ•as.:. Jupãoi a vantagem maior quo se poderia es· 

No n. !G du; nt.tl'ihuiçties do Poder Ex· perar dello seria immigração japoneza. e sou 
ocutivo. di r. n. Constitn içü.o : c: Entu.bol/.1.1' contrario o. I mm igoraçfio como e !ln. se tem feito 
nrgo ·iiiÇões internn.donacs, celebr·ar o justos, desr1o quo cJlu 10r otncial, soja italiana, soja 
convenções c tt·ntn.dos, sem pro (l(ll'd(eJ:endum ,ia.poneza, S".ia o.llemü., seja polaca., provenha 
do Con:.1nssn, c npprOV!ll' as que os Esta•los donde provier. 
ctdoLt·nt•em na conlimniúado do art. a:;, suh· Penso que n•io tomos o direito de cobrar 
mottendo, quando cump1•ir, it. autorirlade do irnpo!ltos do brozileiJ'O, pobre ou rico, para. 
Congr·esso.» mnnda1• bus('a.l' proJetarias estrangeiros á. 

Tudus ost11s pt•opo!'iiçõr.s toem seguido nas CLIHtn deste paiz, os qunea emquanto não estilo 
duas cnsns os tl'a.rnites de projecto do lei, e, estab('lecidos, torno.rn-se pensionistas do tbe· 
orn seguidtL n. npprov11çi1o, s1io sujeitas á souro,sustontndos â. custa da Naçü.o,do pobre 
sancc;ii" •'.o Presidente da Republica. o do rico, e depois de estabelecidos sãoconcur· 

Desde que o n. I" di1.: «ro-olveJ• definitiva· rentes invonCJveis com que os hrazilelros teem 
monte subro os tJ"atndo<». e qualifica um tal do luctar pela vida e em condições de infe
acr.o t!e frmcções do Podo r· Executivo ad rioridnde, porque o.quelles estilo armndus à. 
re(erendu111, pa!'cce quo o 'Veto ou a sancçii.o custo. delles mesmos, Isto é mais do que im
SliO perf'eitltmento di8pen!llt\'eis no caso, do· politico, é ct•uel ! 
vendo, ent;lo. ser decretada a promulgação A questiio constitucional levantada por 
pelo Presidente do Senndo. S. Ex, o reprosent<mle do Maranbiio, é muito 

A tó ugoJ•a, poróm, os precedentes seguidos pertinente o eu já tive a honra de oJrerecer 
são os que ncabo de referir. E' esse o pri· aqui um projecto distinguindo na resoluções 
moiro caso qno <•U, como Pt•osldento do Senado, legislativas das outras resoluções do Con· 
tenho de pt•aticar: eis pot·quo cstlm~<ria co· llresso que niio teem caracter legislativo. Pon· 
nhoeol' n. upiniii.o do sona1lo a ro~peito. deJ•ei,cilfA1o, que, no art.l6 da. Constituição, é 

"m 4 de junho do 189~ •. foi lt sancção o de· conferido no Congre•so, com a saneçilo do 
creto npprovando o tmtarlo do commot•cio de Presidente da Republica,o Poder Legislativo, 
\Vas!Jingtun; cm :?5 do jullio de 1892, foi {L mo.s que quem lesse o art. 34 do. Constitui• 
snncçào n convenção postal tle Vit~nna, enl.re o ção encontru.rin. muit11s dispq:oiiQõeS quo niio 
Brnz1l e outros Jrnizes; em V do ILgnsto d11 JSY·1, tPorn ca.!'acter leglsh~tlvo.E d'ahi conclui que 
tlnnlmonte, l'ui ú. ~~tnt?Qiio o tl'lt.tlldO do com ... todas as resoluções que nii.o tivessem cara· 
mer·cio e nn.V'Pgnç~fio entre o Bmzil e o Porú. cter lrgislativo não dependiam na sa.ncção, 

Entt•otrtt~to, ~eg-un1lo n texto con:\titiJcional nii.o eram sujeitas ao placot de que trata o 
prec~Uontcmente citado, nle pnl'Oc~ que o veto §lu tlo art. 48, porque ~ó o Poder Legh:tlo.• 
ou ~tLrlCQJio silo escu:o~ad.ns na hypotlicl)O su· tivo é que foi conl6r1d0 ao Congresso com a 
jeita. (Apoiado.<; "'"ito úam.) sancção do Presidortte da Ropubll~a. Isto é, 

E, p~<rquo mo cumpr:t ~eliberar definitiva. do Pode<• Executivo. 
monte, si rür app1•nv1uJo nest.u. cuso. 0 tJ•o.ta.do. gu mencionei rlivorsas attribuições, e en· 
hnm como a Cllll:llllll~ otl't~rccidu pato honrltdo tre outJ•ns l'Cfori-me à que se discute, assim 
Som~tlur p~~~~ !Un Gr1Lndo do Sul. do,t~!triiL como ti ILmnistiiL, ú. nutot•isaçü.o para entrada 
OU\'1!' 11 op111Jao do senltdo sobt•e um tii.o ilu fOI'çn..; ostrlLn:.toirn.s no pa.lz,o. approvaçü.o 
gmvo ussumtno. dos Ut!to~ do governo durante o estado de st-

Encon l.t·o·mo poln Jll'imolt•a vrz no oxorclclo tio, app>·ova~ão que ello t"m elo pocllr ; em· 
tia ht~nrosn. tni~:Oiiu do lli'dsidit• 0 s.,wulo, no tim. cuumorei di VtH'aos casos quo nü.o tenho 
tratllJ'·so do objecto simolhnnt.c; esta ó tambem prrsen tf:l:i, Entrotnmo, na synopse do Se· 
a pl'imeirlt. voz em ftUO dut•nuto osso plwiurlo nado aciLbO do procurat• e nü.o encontro no· 
occot•J·o o caso suJeito, Insisto, pois. om ouvir 
opportunamento o SILblo p~recer do Sonado. 
(Multo bvm; apoiados,) 

-· 
(') l~~tto dlacur11o uiio foi rt~vJ.s~o pulo ,or"d.or, 
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tlclns rlo projecto a.lludido, apezar de mo/ O Sll. CoEr.no Ronoromos-Pois bem; o ser· 
lembrar bom de hnvel·o <Lpresentado. viço de immigJ•uçií.o devo esf.!Lr nJJiudo 110 

Não hn. tluvlda nenhuma que no cnso de ser·viço do tor·rns, no serviço d:L color~isaç;1o 
que ae trato. o Congresso não fhz urna lei, o drL8 t.ol't'as, JlOI'CJUO o honmdo SonruJor nü.o 
suo. com potencia, como bom disso o lJOnr11do pôiltl pen~nr quo a Con~t1t11i<;~o t!c:l~o uo Po
sonn.dol' pelo Mo.t•un!Hio, é n quo tem o PrPsl· tÍfH' Le;:lslo.tivo, ou n quulquoi' dus poderes 
dente da. Republico. a respeito diLS resoluções publicos,IL fu.cuhJudc de qUOI' J'tt.immig'raçiio 
IeglsltLtivns, isto ó, o Congresso pódo sanccio- unicamente prLt'IL Jin•o,·ecor umu inUustria {L 
nar ou vetarotmtndoou convenção fmttL pelo custa. de todas a~ outJ'aS; porque isto soriu. 
Poder Executivo ad 1'c(crcndmn. niio só uma iujustiçn., como UIIIIL iniquidade; 

Por conseguinte, nest11 parte folgo Ue ter- o tanto u.ais quando a imlustt·ia 11LVol'ecidn. 
me I.Lchado casuulmente do nccordo com o set•ia a Ju.vouru., que. np(•zu.t· do tudo qunnto 
honrado senndor, o aproveitarei n. pl'imciJ'a. se diz dn. sua p·~uuria, no meio clu. penur·in. 
occo.slilo que 1)0 mo ofl'erecer para pedir que ~er·nl não O n. mais pobre que existe no paiz, 
soponha em discussiio este pr<0ecto, em que porque niio ha iMust1•ia mais prosporu do 
procurei discriminar as resoluções Je~islati· que olla. 
vas das que nüo o silo, para deduzir dahi a O sn. GOMEs DE CAST!to- A' oxcepçiio dn. 
conclusão de que só as resoluçõo:i legislati- lavoura de care, uü.o hu. industria mais pi'C· 
vas estilo sujeitas ó. sancção. caria. 

Agora, vou tomarem conslr1ernção adi ver· 
gencia manifestada pelo honradü Senallm• O Sn. CoELHo RonniGUE"- Mns a lavoura 
contra o meu pa.recer relativo ti. immigraçl1o do cnfe é exuctnmente a unica que tem npro· 
estr~ngoira. Digo eu que. pelo art. 35 §2., voltado com 11 immigmçüo otnciJLI. 
da Constituição, só compete uo Congresso, Em resumo, di~o que o Co!•po Lngislntivo 
e niio exclusivamente no Cong-resRo, animar não tom :L 1'aculdado de decretar a imrnigra
a immlgraçiio. Desde que a Constituiçio só çíio á custa. da Uuliio. Si niio tem mUlto me· 
confere ao Congresso utaculdado de anlmar nos o Poder Executivo; e este niio pouil• con· 
a immlg~•ação, niio se pódo. sem rovogaJ· ti"actar immigrnção ít cnsta dlt Unhi.o: o 
o dicclonarlo da. Jingua portugueza, dizer como o poder níio so pt·esume, ou ó expresso 
que fazer ti. sua custo. em beneficio dos Es- ou não existe. Si o Potlcr Executh·o não podia 
tados, cujas rendas e cujos serviços são in· contr·actn.r osso serviço n. custrL lia União 
dependentes pela propria Constltuiçiio, seja depois da Cottstituiçiio,digo que aquelles con· 
slemplesmente animar. Digo eu que nós uuo tractos são nullos. 
temos direito, ainda que o decretemos por lei, o Poder Legisl11tivo sanceionnu indirecta
de estabelecer o serviço de immig-J·açiio iL monte esses cont1•actos, voL1Lndo verba piLI'O. 
custa da União, em beneficio dos Estudos : a sua exccuçiio; m•• si ollo niiu tom o di1•eito 
animal-a oii.o é fu.zel-a iL sua custa; e é isto do f,1zer a immJgr·nt;ii.o, cm vir·tude de lei vo-
o que se tem feito, t.adn por· ell<', 11 cu·ta da Unilio, r\ vi>t' rlo 

OS1t, Go~tES DE CASTRO dá um aparte. § 2" do art. 35, tnmbomurioa podia Je~itirnar; 
d podia leg-ali!'at•, dnr a. fórma do lei ú. ex .. 

O SR. COELHO RoDRIGUEs- Quan ° a Con- ecuçüo Uos coutrnctos. ma~ não legitimar esta 
stituiçü.o tratlL de outras mater·ias no n.rt. lei, ainda que I'U~suvotrtthLnão inLliJectlunonte 
34, diz-legislar sobre taes e tuas a~sumptos: approvando esses colltt1Lcto.s,mas dan•'o verba 
mas quaudo trata da immigraçiio rli?. que par·a el!ed. E'8os cont1•ucros porlorüo sm· re· 
compete tambem ao Congresso Nacional, mas vogados J!olo Pode1•Judiciu.rio por incoustitu
não exclusivamente, animar "' immigi'Il\'li.O. cionaos, e Jnconstrtuciuntws,pur u~m·pado!'es 
Já se vê que é menos do que i•gi;la1' sobro do t'uuc,ões que niw compotom no Pudm• Lo· 
mataria de immigrnçiio; e quundo muito gislativo or·rltnMio. 
conceder auxilio indirecto. E' esse o mou ponto ele ptLrtidn., pn.l'a. che .. 

O Sn. Go:tiES DE CASTRO - Paga.ndo pot• gn.1• n estn. cont:IU~ti.n, qu1mto aos contmctos 
exemplo as pnssogens. tt•ítos do pois drc Constituição. 

o Sn. CoELno RoonJGUES- Não senhor. O Govorno Pt'OVHiOl'lo uilodevinfh.zor sinilo 
Trata-se de uma questão de direito interna.· o quo tll~so urger1te par·n. o est:Lllclt•ciruorlto ''o 
clonnl. Nilo ho. tt•atadistn. de direito intet•nn· novo l'etrimon. ~ror.tl't'·SH em cpw.stões r1e pro .. 
ciona.l que nü.o considere a. irnmig1•ncão mar e- pl'ietlatle, tHn coutr•nct.os do hmgo p1·n.zo, I'O· 
ria. desse direito, e nü.o do dirCJto intet•uacio- volver tudo do (o,.rt tm com!JitJ, lbi u gr:~ndo 
na! p1·Jvado, mas do direito into1•nacronol pecrmuo rl" l!opubliea. Po1• exemplo. ostos 
Pubhco. cont1•uctos lle irnmig!•açlio, Jeitos pül' longo 

0 Sn. Go>IES DE CASTRO_ Foi por ost• ra- prazo, ob!'ig:Lllrlo rlurrcute um lrU'A'" temjlO 
d I I I ns gm·acUes viuJ.ourus uüo ao justitlcão. ziio que a constituição niio isso- og s a1•, 

mas-animar. . O Sa. GoMES DE CAsTRo dil um aparte. 
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04 Al'iNAgs DO ollNAilO 

o S1:. CoEr.JJo HomuuuEs-A Constlt.ulçilo 
foi providente nestn p:Lrte, pnrquo o nrt. 8;i, 
npprovnndo a lo;;lsla\·iio antorio1• à Ropuhlica, 
poderín ter incluhlo IL do Govm·no PJ•ovisol'io, 
como fez r.m relação ú. leg-islação do antigo 
mrrlmon. Esta. oxc~pc,·ií.o que wio foi ca.suttl. 

Por consoqmncia, qum· os contl'nctos nn
torlorcs r\ Constituição par11 Pl'oduzlrcm cf
loitos depois della, qum· os contt•uetos feitos 
depois da constltui~ão,v.at'll o serviço de im
migraçilo ú cust11 da Umão, lôram os primei· 
ros illegitlmos, os segundos ineonstltuCionnes. 
Nilo digo que opu!!'cme.nto leito durante o ex· 
cercicio om CJUO havia verba no orçamento 
possa. ser contestado; digo que a loi, ~ue au
torizou estnsde<pezus por contndaUni1lo,póde 
sct• julgada inconstitucional pelo Pod<•r Judi 
ciurio e annullnda; o si o Supremo Trluunul 
Federal, provocado pelorep1•esentanto <lo mi· 
nisterio publico, decretasse~ nullidauo destes 
contt•actos, por n;io tür razão do sol' a indem· 
nlzação de 8,500 contos. cn diriJL que elle 
estava no, seu direito, sem ultrapa.s:;ar umn. 
linha das suas attribu~õc•. 

pÓdo entrar no torritorio naolonnl, o rlolle 
snhir com a. sua flJI'tuna c bc11s, sem depen· 
rlencia do p»supOI'to E' o quo diz a Consti· 
tulçiio, suppondo sempr·e quo não se tr·ntn do 
vuguuundo som domicilio llxo, Mos isto só 
pUUo roferir·!io :'os cstran~elros jit residentes 
no pai". Os quo vêem póUem ser prohlbldos 
de ontrnr. A medido. que eu propur. ao So· 
nado não ó oxorbltnnto da competenciu le· 
gislntl vn do Congresso Nocional. 

Srio es!Jis, Sr. Presidente, as unlcas obsor· 
vnçõcs que julguei convonionto fu.zer sobt•o 
a mu.terlo. em discussilo 1 m. qunl niLo protcn· 
dln tomar parte e não terln tomado p:u•to se 
o lronmdo Senador pelo Maranlriío não me 
huu1•eeso cónvidado nominalmente a entrar 
no debato. 

Tenho conoluido 
O SJL PILESI\0/~sm-0 projecto a quo o 

no~1·e Sonarlo1' pelo Plaul!y a iludiu lbi 1'0· 
jcit1~tlo 110 anuo pasado cm sessão do 21 de 
outuuro E' essa a nota que consta do roliL· 
torio, o quo so vcri6oa no protocollo. Foi re· 
jeitado e1n I" disoussilú. Agora, outro ponto das obset•var;ões do 

S. Ex., e que so rofer·e ao meu projecto; é 
aqucllo em que ou prohibo a cntt•ad11 de im· O !!Ir. qulntlno Docayuvu (1) 
migrantes prolotilrios estrangeiros ou sujeitos -sr· Presidente, não é JJOVJL n questão susci· 
do conducta equivoca. o honrado Senador tnda pelo illustre Senador ropt•osontilnte do 
cti7, c;ue"' Constituição permitte a entrada e Maranhão; c o Scnaclo teve de enrrontar e.•sa 
sahida livre <lo oniz a todos os estr·nngeiros dil!lculdllde dosdo P. primeira vez em que se 
o honrado sona•lor leu 0 paragrapho, mas tratou de tomar conhecimento do um. neto de 
omittio 0 principio do artigo. notllrrza diplúmatlca o de caJ•acter mtcrna· 

clona!. 
O SR. G<·liE' DI~ ÇAsmo-Nilo foi do JlecOJ'do·me de que tbmei par•to no debato, 

ma fà. porque ate corto ponto ou era interessado na 
O SR. CoEr.no llOD/liGUEs-Foi uma inad

\'Crtencia. Mas o quo diz o principio do m•· 
tigo 72 'I (Li!) 

E' claro que o artigo refel'O·SO nos brazj ... 
leiros e esti•augeiros 1'tnoirlentes 110 paizo; não 
se entendo com os quo viorem do fora. 

0 SR, GO:.IES DI~ CAS1'R0-0n•Jo está a pro• 
hibiçiio. 

O SR. Cor~wo Ro\lmam:o-Eu dlgo que a 
prolllbição do mou p1•o,iocto para a entrada 
de vadios e mendigos ni•O ó inconstitutcional 
porque a Constituição sú gn.ra~tc o direito, 
ue entrada o sah1da aos braz1ierros o o;tran· 
jíL reslduntes no paiz. 

O Sn. GoMI~.; n1~ CAs1·no dó. um aparte. 
O SR. Cor·:wo 1\0\IIl\GU/':s-Silo proletilrios, 

siio .lndividuos que, erncluu.nto não tivei•Pm 
ocoupnc;úo no pniz, hii.n t1e pezar sobro o The· 
souro pulJlico ou sobro a caridtule ptLrticulu.r. 

O 81~. Go~u·::J 111~ CAS'I'Jw-V. Ex. coufumlo 
prolctllrlos, mendigo~ o et·imlnosos 'I 

O Sll. Coer.uo RounwUI~s-Nüo, scnhut·; 
vor is~o eu uso das trez expressões; soniio, 
bastar·me·hia uma.Em tempo doplLZ qunlquer 

causu; mas o interesso quo E:U ropresontaYa. 
nnquollo momento, Cl'llo um interessfl de or .. 
!Iom publica, um interesso <lo ordem consti· 
tucionai, do p!•ocur•nt•, no inicio da nossa vidiL 
pal'lawentar, achar n fórmula detlnida par" 
tumnr o Congr·cssn conlreclmento do noto pra· 
ticado pelo governo. 

ttererin·mc, então, quando tomai a palavra 
pa1•a tratnr desta hypothese, ao proprio trn· 
r.ado de Montevidéo, relativo ao terrltorio 
dtls Missüo~; e, apor.nr de que eu auggeri o 
uJviti'e, que mo pnrecou, cnttlo, como me pa· 
reco hoje, o mais reguio.r, o mais discretO, o 
mJLis consontnnco corn a pi'Opria natureza do 
acto o com a responsabilidade do governo; e 
fiz pontiornçiles, quo · fôram mais que lison· 
.)eiramento encarecidas por um eminente ci· 
dlldiío, que, entiio, r"zia parte do Sena<1o. o 
cujo nome llgnrou tiio bouros1llnCnto nn. his· 
torin do no>So piLiZ, o fullecldo Senador Sa· 
ra.iv11, que do .seu Jogai' ·honrou-me exccssi· 
vamcnto, tH~enilo quo eu havia troçado u. 
fon•mula que 1110 pnJ·ccin <lctlnitlva pam a 

(I) lMt1 dhiCUI'IIO Uit!l foi rol' isto jltliO· Qf!Ldor, 

•• 
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qucstiio; npo~ar· disso, digo, os netos posto· 
r!oros do ~ovcrno tcem continuado a :,e1·, a, 
mou motlo do vm•, incompletos. 

Parece· mo flUO a 1luvül.n, tiio opportnnrt
mcnto suscitada. pelo mau hom·a~o collega 
rcprc.scntanto tlo M:~ranluio, tlcu.n·~ :-tulaí.la 
tlm;,Je que o Potlor Executivo, na c2leilr1Lc;iio 
t.lo 1~cLo do c.rnctot· iutornn.cionnl flUO, como 
muito bom ponderou o llonmdo colicgo., pela 
Constí tuit;ü.o, si) tem do p1•etondor IL sancçiio 
ou o vew do Congresso, ruvistn. c:::so neto dl\ 

fórmula que clle devo ter, po.l'll vil• ao Con· 
gresso. 

A fórmulo. ó esta: 
O Poder Execn th·o, no uso do suo.s attri

buiQües, púde, 011 tlirect.a.mont epelo Ministro 
do Extcriol', ou Ílulirectumento por meio de 
r~lgu1n plenipotcnc:i;u•io, celebrai' convonio:i 
iutm·nnciouo.cs, deutru 011 J'Urn. Uo paiz, ulLi
mando·OS, pn.l':t oppol'tLlllUIJH:ntc sel'L'lll tro.
zitlos a.ocouhecim(·ntu Uo Congi'O:lSO, visto que 
totlos es~cs l~Ct,cs ~íí.o ctl~l.lrados {ZJ/ rc(<.Wt!n<l~m 
do mesmo CongJ"es:-:o. 

Mns por qual fUt•mn, devem esses actos 
clw~ur no Con:,rresso? Na fü!•rnado um ajuste, 
de um convenio, do um neto que tlca JimiUldo 
l'.s duas personalidarles em causo., a do minis· 
11'0 ou ó. elo plenlpatcndario que celebra o 
acto, c a do governo ou do outro plenipo· 
tcnclo.rio 1 Niio, ess" niio ó a fórma. 

A Jü1•ma devo ser " ocguinto: 
llil'ecta ou indirocb,mcnto, como digo, o 

Podei' Executivo celobi'<L um tratado. Esse 
tl•attLdo H) pUdo chegar ao Congre:;so lllL fót•JlU:L 
fio um dccJ·oto do Poder Execlltivo, o.ppro· 
VIUitlo ou rcjeitanr1o o tmtudo, ~uerrlirocta
mente ceiciJrarlo sou as instruc(iio do l'J•esi
rlcu te da Republica, pelo Minist1 o do Exte1•ior, 
ou pelo seu plcnipotenciario. 

Deste modo, o decreto do Podm·Execut.ivo é 
que ó submettido ao Congresso. Si o Ccngreso 
lllo presta a sua -.ucçilo, o decreto é poste om 
eeu l>lcno vigor· ; si lho negu. u. sancçü.o, cae 
pol' si 11103mo o acto do PodO!' Executivo, e 
uiio ha mo.is que discutir, 

O Sn. Go>Jto o~ CASTIW - Parece que 
~~indo. niio resolvo n qucstiio. 

0 S11, QUINTINO Jloo,\ YUVA -Pai'OCO•lllC qUO 
1\'SOIVO, 

ao Congresso rovcstirlo de rosponso.billdade 
directa dnquello que" tem pelo. Constltulr;iio, 
quo ti o Poder Executivo. Não é e•sn rcspou
N:~bilidndc f{LIO 11 Ol>illÍÜO VUblictt, quo tt 
imprcn,n, quo muitos membros do proprio 
Cong-l'r.s~o querem attribuít•, jt'L nu Ministro 
do Extcl'ior, jU. o.o plenlpotonciario que, com 
flUtOI'isar;üo do governo, celebrou o 1~cto. 

Por lsso. digo eu, o peço llccnçu. ao mau 
honrado collega para suppor que o acto intcr· 
nacional, o ajuste, o convenio, só póde chegar 
ao Congresso rovestido desta. fór•mula, como 
decreto do Poder ;,xecutivo, npprovnndo o 
acto. O quo se presume ó que o Presidente 
r\n RepuiJlica rlá ins\l'Ucções ao Ministro do 
Exterior ou ao plenipotcnr.inrlo pnl'a celebrar 
o couvonio, c tom1~ depois conhecimento do 
!Lr~to. Si o n.ppt'Ovtl., la.vr•a. decreto appro
vnnrlo·o; e c;se decreto é que devo ser sub· 
mettido ú sancçiio do Congresso. Si niio o 
u.pprovn, nem o acto póde clwgar ao Con· 
~resso; não tem fúrmuJa, não tem exlstencia. 
jurídica pum morecer n soncçiio do Con· 
~1·esso. llst:L só póde p1·oduzir-so quando 
,,mpcnlmda o. responsabilidade directa do Pre· 
si dente da Republica, que ó o deposito.rio do 
Poder ExecUtiVO; e esse niio póde exprimir 
n. sua acceitaçiio siniio por meio do um 
decreto. 

S1•, Presidente, ou deveria limitar-mo a 
estas observações, mas .iulgo que efi"ectiva
mente o Camnra dos Deputados, to.! vez por 
mmivos de ordem economica, niio attenileu 
bem pa.ra. um inconveníerito que foi a::;signa
lado pelo honrado cullega representante elo 
Rio Grande do Sul, quo, n. meu ver, :~presem· 
tou uma emenda digno. do mel•ccel' appro· 
vo.çiio do Senado. 

Nus ralnçüos intcrnucionas não temos, umn. 
vo·t que pl·otenelcl!los um posto nc.te con· 
certo d:t.s naç:Jcs c i vilisatlus, outro l'emedio 
sim1o seguir as l'úrmulas do cor·tezia. interna· 
cionnl (apoiado .. '~) i o, nüo poJemos u.hsoluta.
mer.to compat•ccor· pornnte os outt•os Estados, 
siniio na ai tura d11 ellgnirludo do uma no.ção 
que rn•etonde um posto 110 seio das outras 
unçüo.:; c i v ilisndas. 

Accre::;ca uma circumsta.ncia., que o meu 
hom•ado collega, q uo já l'cz parte do corpo 
diplomntico oom t1111t1L distincção, pr'•de, 
meihOI' do que ou, assigualar o o meu 1ilus· 

O Sn. Go~ms DE CASTRO -Pedirei muito tt•e colloga, repi•csenlante elo Estudo do 
respoitosamcnt.o llconça para responder. Amazonas ainda melhor que o meu colloga, 

O Slt. QUIN1'1XO Boc,, r uvA - )lo.•mo para representante do ltlo Gr:mrto do Sul, porque 
fl\'itm• um preconceito orlloso, injusto, que já sa nchou completnmcnto om contu.cto com 
tl'a.nstot·tw. vil•tualmruto a Jntlolo do nosso o::; representltntes da."! potcncius do Oriente. 
Ry:lturnn. Uu ~OVi:ll'rlO; pum. não se pl'esumll• ,\a potoncia~ tio 01•icnto e .. tiObi'otudo,o Jm .. 
flUO um n.cto desta. imp01•tunchL 11 destn. sigoni· pm•io do Jup;io, co111 ju:-t.o titulo mostrum-se 
flcuçllo importtt ~tlmouto n rosponsn.hilldudo hoju mais ~uscoptiUiJis:uiiLS tio fJ~O nri pro· 
jlu ministt•o qno coleb1•ou o couvenio, ou do Pl'IR.B potoncms occulentnes. (Jlpmaclos). 
omb<Lixu.dor qno receboLI lnstruc~úcs po.m, Ncsla questão tlc l'oi'lllalidatlcs diplomatl
colebl':tl·o, é necosso.rlo que o o.cto compo.reça cus, de cujo. escJ•upulosa observo.nc1o. l'e~ullll 

,-
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Jln.rn. cllc o rPt~rmhPc!mrntn tla !-llln import.an· 
r.ia ~~orno p11tr·ucin do r•rimoil•a. or·dom, eomo 
JIOtmll~h~ c i vi llsadn, ollo tlovm•á liOI' j lltlta.· 
num to tlXi).!.f•IJI,r•, 

,u,·~ mu'l.o pmindo, to los w'J-1 Hn.hnttiOS qno o 
lrnptwio tio .llLpiío CI'IL j,J'ttlarln JWias pntendai'o 
oct~tdl'nt.n.r:~. eumo 11111 ímp·n•io do c'tvili:-:tu,•rw 
!lfll lÜI'H.ZO li uudn a IJI'HJII'Íi~ j lll'ÍSd]cf,~fio 011· 
1'0 pt'1:L m•a i!Xcn•tddtL nt.t'l pol' moto de t.ri hu nacs 
ll:-IJintlÍIIll.-1 1 Hliiii.I'/1\IilldO OS C]dnd:1Cr!i dn l•lllll 
HIU'I10 !lOS t,l'lhll!lllf'~H Ú judit•nttll'll ÍIHiigTllla, 
rt J;r•n!.I!Xtn dn qunnl'/'!t.rulo do dvili:o~:tc;:1.o da
flllt!IIH Ílllpot'IU n;i, l o/I(II'I!CÍIL ilS g'iU'alltiaH Ue
t!e!-ii'I:Ll'ÍHS p:~r·a snlvag-wu•r\nr• n. lihnrdndt~, n 
vidtL u n dit'l'it.o do :·ll!IIS l!O!Widndiios, l~I':L pOI' 
int~•l'IIWrlio du tllHIH cousules quu m•a. exN'· 
cidtt. EsttL clamml1t :-:ulisistia om t.J•atatlns 
HOllHIIIIOSo g (lXi:-till ntrJ hmn JltltiCO t0111pU 110 
lm p111·io rio .hLJllln e om nULJ'ItS potnncin:-:; IO!L~ 
o oi!Lpiio, ú IIIPrlidll f]llt~ fui mostJ•nndu sou alto 
gJoúu do cu itlll'lL :-lucia! I· progJ'c:-su, llito só 
11\0I'Ui comumnt,r•J•ial (opoiwlos), sobt•ot.udo tio· 
poiH rruu mos!.l'ull a sun ftH\'iL, •• 

O Sit, Cos'l'A Azli:n:no- E sua scienein. 
111 i li LILI', 

O S!t. Qlll:'\'TINO Boa.\ YHVA- •.. crne causou 
l.rtlvm~ tl a.:-:sumhro dns polcmcin~ occirlentttc:::~, 
most.l'OU q uo ti nh1~ oii•IIWII tos sulllcicmtos pai'IL 
J:ll.lH' I'I!CUIIhecut'IL SutL lLUt•lllOIIliiL O lL Sllbü· 
l'llllin. JllleiOIIIll. g:'SIL IOU~IIliL CliLUSUII\ fltllj 
uttmlt.ILIHOs ~ubsislilt nos thtl't.ll'tHltoN tmtntlos 
cch•hrntlus com n .1up1iootm·o tio Sei' rot.iz•mlll, 
rtl\'O;..:':tthL, 1'o~·ouhccl11ldo todos ellt•s quo o 
J1Lpi\u tiulm o dil'tlllO tio ROI' cousillc•ratlo umn. 
JltllCIII!il\ tiO !ll'illleit'IL OJ'dem, llU ffi1-!SIIlO ~I,Í.O 
do hiot•at•chin dm~ out\'1\S jJOtoncius do tnuntlo. 

0\'n., 1wstns cmulit;t'lt•s. uiio Ml'ia roalmoute 
ju~r.n, f'nnw tli·.sn o nulll hnnl'ndo collo:.:a n cu 

itl'CI't•SCl•uto. ufio o·IIU'Ii. rlo acem·do com as 
PI'ILXI'S tlip(,ll\llLikiL.S, ju:o:ttLmonto quamlo o 
pJ•iutHil'o neto dtL nlJurtul'n. das rehl~·t~o.s com 
um imp<wiu ltn\'0, cujtL nmtsadt', entretanto, 
foi solidtndn pm· nll~ ••• 

0 St~. CosT.\ AZI•:n:tlO -~Juito bem. 
O Srt. Qut:'\''l'l~LI Buc.\ rm·.\-, o. do nccordo 

corn t•sta~ JWux~'·"· n. pr.•texto de puuptLr 
nl~unHL"' rlt•spozus, tliminuiJo tL cathugurin.. a 
t'ot't,'IL mot·al u o pt•t~sti~do d:~ primuiJ':L embtü-
3::uln tlt•stimuln. a abril' as lioas rolar:llt:'S t'Uiro 
a Rt~pulilica lil'azihlil't\ o n lmperio do Jap;.1o. 

O Stto CLIST.\ .\zt·:n:tu-~Iuito be-m. 
O Sn. Qut:\'1'1:\0 Huc.1. YU\".\-Sonhores. o hon~ 

rndo ~t~UILdUI' l'tlpl'l'St'llttUitO (.ll'IU ~lllt't\Uhào, 
cout u lucitlt•z llat.dtual dtl ~l'll C'sp1ritn e Cli!U 

o C'Ucauto tlu sua pht".tSt\. du\'a'"Olt outro.~' ob~ 
jt'l.:tl\'ll:-0 com rehu;àu iL ttlll'Stão lla tLbertuJ,l 
Uo l'l'll\'.\)tlS eutJ't.Jo Ut-:tztl o o imp~rto japo· 
ntJz. t• nlat·~vu as stw~.i t.•unsidm·a~üt.•s ~~ assum· 
pto::; de m•Llem politica intCL'Do.ciocal, e pUJ.•ti .. 

cui!Lrmont.o no ponto quo so t•erere ú immi
I{J':u:li.o -o (•nlonlsoç:lo, o partilhou dos escru· 
pulos mtuJit'l•f4taduH pOI' S. Ex. com rljhtçito a.o 
ri;:ol' da.c; idótLS cmi!,t,idtLS o foJ•muludns em 
pr~jeet.o pr-lo meu illuMtl'e collego. roprcsen· 
tnnte du J~st!Ldo elo Pmuhy. 

MM, ncho quo ofJ'octivarnonte, do:;de a ori~ 
~em, dnsdo a ntlopçiio tla no~s~~ cnrtn. consti
t.udunll.l, n. Unii1o, II/L impossibilidade quasi 
1]11~ ahsoluttL, do bem poder preencher uma. 
!111.1:1 :-tJas pi•incipHcs mitt"ücs, a do povoamunto 
do nmt'io solo pela intel'posiçiio tlirccta do sua 
nutoJ•idadC', ficou m:Ll cullocatl!L. 

A C'JU~<st.io de }Jovorunento dos ter1•itorios 
dl'sPrtns da. no~m Pntl'ht, ó uma quest110 de 
m·dem soci:-tl. do Ol'1lem pollticll. do ordem 
:ulminbtrlltivn e do ordem economicn.. 

Não no:; basta nem nos bnstaril. ,iilmn.is n. 
cJ·rnçll nn. riqu<'za, n11. opulcncin do nosso 
paiz, qum· eon~idernndo n va.stidiiodo nosso 
l.ol'ritorio, quer considerando a sua fci'tilidnde 
O :~ SUIL ]HIJ!lDÇrL o 

Isso ó um gl'Rnde elemonto pnrn o nssum
pto do um!\ necessidade; mas a terra por si 
sú. por mnis vast!t, pOl' mais femz, nunca ó 
U III! L l'iq Ut1Zll.o 

Scrit, quando muito, um instrumento de rl
quozn, mus csso instrumento carece, pelo 
monos, do um instrumento, que ó o braço 
quo tL cultivo. 

Som o povoJtmcnto, som o nrrotoamento do 
st'•lo, som o tl'lLlm.lho u.pplicivlo, t~ terra, por 
nmi.~ J'llrm: que se.j1l, continúlL n. sc1• impi'Odu
cti,•a e nenhum resultado trn.z para o uccres~ 
cimo do. civllisaç[o, do. força o do poder da 
Nn~iio. 

Ora, com relnçii.o ti immigração, que é o 
vrobh•mn lllllXimu Pl\riL nós outros, os povos 
quo hu.bitnmos o l'ontincnte Americano, ó 
pl'CJiso trntar o assumpto com summo escru~ 
pulo. 

Nos Estndos Uni•los, este problcmn resol
,.t1tH•c nnturalmcnte, g-rn.ça~ no maior cri· 
tcrio. il. maior providcncHL e iL mnlor illus
trnçii.o llos go\"el'nos do.quolla Republica. 

Nús, porém, cm pcioros coudiçúes do que 
os E:;tndus Unidos, ti vemos por mui tos anno~, 
ClllllO obstuculo pol'mnnente, c qunsi insupe
nL\ ('!, para accelerar · n rosolu~ão deste ditll· 
ciUmo probJenu1. do. immi~rucão, o. cltnga. 
tl~tnl da cscl'aVitlão. (Apoiados.) 

Pt1rdurn.ndo n escravidão, não sómente a. 
im m i:,rr.H;;ln, torna \'a-~c im poí!si vel,pelo menos 
a dPstmuda iL po\·onçilo ~trectiva. do nosso 
:s0lu, como ú }lrliJH'Í!L colonitmr:iio. detet·mi~ 
no.nllü b·so o lUcro t.!o que fomos to..,temunbns, 
o lillS o nus. dos imn1ensos onus sotl'rido:; })!!los 
corres publicoscom este ser,·j(;osem que ilelle 
re:oulta:;:sem as vantagens e os progt•essos que 
sel'il\m exigi•·eis dos eslorço.! empregados 
pela Na.ção. 
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Mtts, po.storlm•mento I'~ co!l:saçilo da. escr:tvi .. 
diio. i'·•cto S01~inl lo~o IL[IÓ:i acomp:1nha.do li1~ 
pr·oclamaçiio dn. Rnpublicn, o que O quo 111Js 
tlzemos 1 

Do;poj,\mos n Unlúo do todns ns tm•r,,s o 
pnssárnos pal'B o Uominio àos Estados todos 
os torronos devolutos. 

O Sa. .lusro Crren~roNT-Er·n umn canso. 
qucncin dn fc,lor:<çiio. 

O Sa. COELIIO ((oonrar;r;s-Niío apoiado. 
O Sa. QurNTr:;o Boc,wuvA-Niío ll mat.er•ia 

pn.ra Ror discntidiJ.: é nm pontn 1lo fU con~titu· 
cionnl, ho,ie i uma. quosti.o que cstà r·esolvidn 
ombot•n. eu nutra o.inda. uma. vag-a osperrtnç;L 
de que hn. de chegnr m1tis proximamente do 
quo. se pensn. o momento fu.ttd em que os pt•o~ 
prios Estados, em bom <!e seu lrrtor•sse, Jliio 
do abrir mii.o des~o privil~gio para que o Go· 
voroo da. Uniilo po . .;sn., em bC'nPficio do pl'O· 
grosso e t!o engt•andecimento dos E~tndos, 
cll{).mar a si os terrenos devolutos pn.ra. p1·o~ 
mover o povonmcnto do seu sólo deserto e 
dcs~proveitado. 

Mas, si temos todos inter,·sse lmmedl~to no 
descnvolvimonto da povoar;ão do palz, po· 
demos constituir o Governo da Unliío em 
Himplcs !ntor•mctllnrio par" fornecimento de 
braçüs assalariados para o serviço agricoln 
de a.l:,x-uns E:;tndos, quer sojam do norte, 
quer do sul. 

E' um ponto delicado pa!'a nós; o eu acre· 
dito que teromo> necessidade, cerno bem 
ponderou o nobre Senador, do marchar arou
lamente para a .moditlcnçiio mtlical do tndn o 
nosso systemo. colonisador; e,si a resci:::ào t.lo 
contracto celebrado com a ColnJ>nnhi~t Me· 
tropolitana, que repr-esentava o •Juntanwnro 
ou n. fusü.o de tot.los os cont1·a.ctoi de colnni · 
ttacão anteriormente celebrados ; si ossa. re~ci~ 
süo·importllr na modiliCilçilo para a qual,com 
t•gltlmu. esperança appelln o meu i Ilustrado 
coUega, dit•oi gue ser·<> o inicio de uma ern 
de prosporidade.teounda pat•o. ·todos. os Esta· 
dos da União Brazileira. 

Venham os contingentes da immigt•nçiio 
de todos os Estados da Europ11. Continuo n 
pensar que Mt•ecemos do concurso do b!'llço 
europeu c n~o do braço unlcnmonto destina~ o 
no serviço da iltVOura, mas o braço quere· 
presenta o c:lpital, o braço ~no represont.n a 
rntelligoncln, o braço quo represent11 o tro.
b:.lho (apoiar/os) o concurso, emtlm, do povoa· 
dor ... 

0 Sll. COEL!IO RooruaUEs-Expontanoo. 
O Sll Qur!'<TINO BocAYUVA - ... expontn· 

neo, qufl vf:lm I'lldicnr-s~ no :oiÓIO, q~ta. se .~~s
sncia. 11 IJO-.ltlll comrnunhuo e que, swu.o du·c .. 
ctu.mtmt,ij pm• si, por s0ua descendentes, entra 
na rusiio nacional, estabelece a futura bo-

suna.dD v. V 

mog-onoidn!IO d!\ llOSSil Pntria.. ( rlpoiados, 
muito beol), 

St>uhores, cem relu.c;ii.u:'i imrrdg-rnc.~iio na. Eu .. 
ropa., não I'Ôrnento o lku.zil, nws f.O!Io~ o::; ou
lros E~t'lllos da AUlfll'icu. rl.o Sul, ti\'úmos do 
p:t~t:~;n• successivnmente JIOt' duo.~ pha.sos i1n .. 
portttntes. 

:\ pi•hnrira. plm:-;o foi n da I'Wtc(:iio, n. do 
odrí1 contra n elenu.mto mu·opeu, porctuo re
presou t<L vrL /L tyr'ILilll in, r c p1 t~sen t;L v a a. con · 
qnista., rúpl•esenta.vo. a. OJlpJ•csslio rolonia! 
ernbnrnc;nndo n.s u.~pirn~·úes !Pgitimns da~ P:.' 
pulnçi'1e3 nmer•!camts. que já cutl1o u:-:pit•av!tr~._ 
pei<L sua iuUepeudLtncla, p1.1b tilllt !Uttouornla~ 
pei!L l1ber1lade dos teJ'!'itOJ' os que h1lbita.~ 
vam. 
Ma~, do·mppnrecir.Jn f'Sto. desintelligcncin.. 

e~sa nnimustrmllc pelo r·econlH!clmeutv tln. 
inclP.jlentlt~twia tliL~ r·epuUlic.s :~lllel''cnnns, n. 
tuntltmcin. q uo a c i "'i I is:t!;fi.,,, fJ uu a r·elig-Hí.u, que 
n. brandtU'Il do:-~ costuwes e,tu.lJeluceu po~te· 
riormcntu •.. 

O S. HAmno BAn.cr~r.Los-E o int.eres~e. 

0 Sit. QUJ.'\'1'1:-.'0 BoCA YUYA-Sirn. tn.mbem 
'ofl intm·essos economico~ dr•ste:-~ p:tizes; foi 
exuctan:e·,te llilllt ttlndenr:i;t cnntr•Miu.: n. 
tonJoncin. ú nmisudc. ao espirita do fratm·
ni·ln.•:e, o clHlvito a tod,,s os homc.m~ tl1! Lo;L 
vonta·lo, npp;•Jmidus pcl;L mi~el'io. em su:~ 
ter·r·u. q11•• J> 1tliu.m Vrl't tmtão co111n huja, en~ 
contr.~r 110 :ieio Llo uu1a. uova p:ltl'ia, a a!Jas
tttnça, a riquc~;.oa. o I1PJU csta .. l', lllc.•m Llns 
outras g'lll'antias quu n. nos~:~a Con1titui1;:io oJfo~ 
l'l'CO n. totlo::; os habibntes do Bt•a.'til, quu.lqu~r 
quH seJa. u. :m~L naciormltda.do. 

Po1· conscquencin., o nos:;o intOI'cs c o.ctuttl 
esta em ILttrahir u. imml;.rr.1çào. nw.s ittlm
hi!·Jt para mdicaJ·a ao sólo. 

O Sn.. lti.:\ITito BAncer.to:~-E' :wguir o 
ex•·mp!o do Rio Grande do Sul. 

O Sr·. QuJ ~n:1~0 Boa,\. YUVt.-ScnlaorHs,si uma 
pal'te du.s sonrm:ts quu temo~ gusto com esttt• 
bolecimentns de irnmig-J•antcs, no Est:1Lio do 
E:ipit·i to·Sa.nto, O lU S. Pa.Jllo e Ollt.ros r·:~t:Lilos, 
tive;se:;itlo r1espendicJ<t.ll:t ILCQili::íiÇiíO d.fJ ter~ 
rcmoi'l rtpropl'inlln~; no P~tnhrlt!cimr.ntodo nu
cleos colo nine~. pt•oximos dos centr11S dn't mel'· 
cudos. onde sous productos pudc.~sem cht.lgU.t' 
co:n thcilMadc, o com rneioa do r.t'llllsporte 
menos difficnltoso.4, (bbU certo tio quo em 
:.rrnnrl, p:trttl n:-~tltrla r·o:;olvícln o prubleml\ 
da nbastllllÇIL uncinnnl~ qu:J hD,iH ó t'eit.n. com 
~rtLmle sucr·ificim;, n1l0 sornnntc p!trn m1 (IlLI'• 
ticulares. como prlncipallllmJto pru•,c n Estado, 
deslio qu(j temos do i!llp•ll't.;w 1lo t~iifrltll!o":'Cir•o 
tntlo~ o.-1 ccwt•a1•s llltlisp:~ns!L\'~is ú. nliuwnt1~· 
~·iw du. popuh~t;llo. 

O'SÚ .. Esrtws:; Juruott-Fizos.som .como om 
SPJlt~ C~thal'iDII, 

13 



üil' 

. o Sn.Qur~TINO R 'C,\ YU\'A-SonhOJ'"•1lln paiZ" sadas direct~mento por· navios fiO commerclo 
obrign.do .1. n.ppellar pnra o c~tran,ro!ro, llfim poi•tngue~cs;.:· flUO tt•n1.io.m ·nos portos .·dó· 
do snbsistir niLD tiO tJóde tllz••t• nem l'ic.:. IWm Bt•nzil'' ·as·· pt•oductos,: hoje:: t.ii.o · aprecla.rlos 
fot•te nem indopeuucnt.o: ""' populnçrro h<L' no commer•clo o na. industrio, os productos 
de >er sempro dopcnllente, pobt•J '' en~·•· do'Ot•lente: as \oln>, ns·porcilllanns; etc. ·· 
qnecidn. Tal ó a situl\çiio · e r,; ~·.ue nos· Tudo isto ,iii veto directtirnen!q· dos"'portos 
nchilmos. · · " 1lo Ori011te no• do Bra?.il non.empos·oolonlnes· 
. Uma vez que FO ti'Ma de assumpto connexo e ainda.nos pr•.imoiros annos do Impor lo. , 1 

o.o pr0jecto qno se rct~I'e à nhcrtut'a. do i.'O· Si, pm·tn.nto, quando .v.ior ... ú..- dis~ns:,ií.o.,.o. 
httiíes com. o lmpcrio. tlo ~!t!JÜ.O, ~·or.ln. b3m _or~'amonto __ ,ln._:Agri_culllir~~,'.p~:~dc_rmos o_'o~~r~ 
r•ccor IIII' " nosso pnpuln~no hl'I\ZIIon'U que .tnnto do r Ilustre Senador "pelo Estarlo do 
nlguns beneftci0s poli •mos rcr.ol!lcr de;se con· Mnranhfio, como dos: outros !llustres coUegns 
tacto,· corno o do um r.xempl • que, pelo ·maiS competciltes:do ·que·on,"o·ostudo· llesttli 
monos, nos lm de ;Lp:·pvoita.r a nó; ontt'MI.: questü.o;sipudcrmos no orçamonto:.·da..Agri
·.E esta exemplo ó o tlnquollas populnçüos: cnitnr11: pt•evenlt'"" cilssnçiio"nbsolutn,'rla 

numerosiasimns qne zo contam 110r milhõar~,. 'introducçíi.o, .: pt•ocurn.ndo·::·os·· ·Jhcios·•:indi.;.. 
o.s q unes se . a.ba.stecCJn o. si proprin..s cou1 o ·rectos·· par:a. ··chAgarmos: ··o.:· oste· :.rcsulta.do :e 
producto do sou trabalho. resulutdo. a que tratando de'hO.bi:ltar os:··Estados·do 'N"ort•n• 
se· chegou na. Chino.. no ,la.pã.o, o, p:1.rn. niio recebm·· tn.mbem•·:n. 'corrento~d'u. 1 ··emigráçiio',, 
deixar do dizm• tudo, nú:.; prnp1·io.s bOm'os .f1~· 11111~0. · o· clcRenvcil \"i monto· ··o povon.mcnto"do 
tributo.rios dc~tcs }JiLizes pol' mui tos 1l-: s ob~ sGU· teri'itot'lo desort·l~· óroio .. quc 'riiin :toremos 
jcct.os que consunÍilllOS. . , . . prn\!<JaM Uni'' acto: L\e :pouca >.previdcneia· e 

Si, ?nrtanto, rosse po9>ivill ·obviar r(té patr·lotls'mo;· e que, 'JÍelo· ·contrnrlo,teTomos 
certo limito· o inoon~enionto· de:,.qnc so nr- rlndo nm ~ass > ncertndo parili"llpress~T"ili 
receltt o i !lustre Sonnt>.o\' pelo Mn,·anhrro,. de ópr.c:L. de· noosa,.0mancipaçiio· economlçn.qom 
set• por ~nl t~rmn ox~esst vo o custo da p~!Sa-· reluçjio,.ás,:, nnçÇics.,. .europóas., (,l[ujlo , 

1
bc»>,, 

gom do 1mrrugra.nto J:t.pono~ p:tra o Brnz11 ... muito .(Jcm), •::, •;::·: )":r•., ,, ·:::::• :~·:·~·" ...... ,:::·•;, 

UM Sn. S&so~non-Niio·ora tonto. · ··. · ·. '." ... · .... ,. , .. , .. ::,., ::·:·.··:: ",.,,,, .. 
o.s~···lGOJUCM o:)e Cna~·o nuo .con· 

corda intei\·~mento .. , com. ·os:, corísitlllrtições 
nprc~cntadas pelo honrado Serindo~,do Rio de 
. lanotr~ a re~peltodo_ p~nto. Jlat•a o .~uni. o 
ornrlor chnmott·n attençnb·do senndo.· ' ,. 
'·s. Ex; '.'entende que'~'qnest\Lri'seriâ :resol.:. 

vlih. ii e' vez;. 'mo ri i ficilnâô:~e· .,,.·maneira . ·pela 
qual o Poder·Execnti\'o' da;'cumpt•lm'eiitô 1 'li 
rli;posiÇ[o constltiióionnWqnc ''entrógorr-lhe 
1\S relnç_úcS. intol'nncltm"nas' cotn: 'o' ·estrn."n~e'iro·; 
mas·. o orO:dor entéirde quc:desse'moilo' n.:r;lies' 
tüo nã.o ficn.1'8. resolvliln..' ,.,,, •.·· ······r·-.·: .. r: r:" 

O Sn. Qur;o;rrso Boc.wu\•À.,-IJigo crt : si 
msso _possível obvin.r ató cor·to p~nto _e.:;te in-. 
cio~nvonionte •. o. mcio~orin.. lliL punlut oplnifto • 
riqu_ello do que ~lcn·cmo.s ,presentemente usa.r, 
quer cotn.I'claçu.oit Eur·op;L· •. _qurr. com· reln
çiio.tls nações do.Oi'ionte corn quem tratamos 
ile ·a brlt• rela.cõesi "o. melo. sot'ill. ~ u hvencionnr, 
compn.nl1ia.s do J1;tvcgn.çã.o que so propuzessem 
ri. ·promov"r o cotnriltlt'cio di1•ecto entre o nOsso 
paiz e os portos ·.da Europa a ·os pol'tos ·do 
,lapão. t'r;mq ueando a. pn.s!mgern nestes ·na.víoa 
!L todos n.q ucllos que, vot un tarin.m~·n te. q u ize:J· 
som vir, por preço reduzido. .. ·.. .. . 
. Poste . rnodo, as relações .. commercines 

ncompanlmriam a cot·rcnto emigrntoria (apoi«· 
r/os),o pouco n pour.o,rlo,do que h ou vcs,o, nqul 
,i!l. <1sb belccidos certo:; nucleos .do popula.ç!ics 
derivadas do dllforont.es pontos com,as qunt'-i 
estivessemo~ om contacto, Uous. si não tt't!S 
pro11citas, retit•o.rilunos: :em. pt·imeirJ Jogu.r, 
ile~cnvolvcr a nossn. mtu•inha mm·cante .. e 
levar .o p•villulo ht·nr.ileiro n estas l'ngiiles, 
onde-ctle .U .q uusi. dosconlH!Ci•lo : .om so~mndo 
lagar, haveria n. t'acilidado .pllt'rL o dcscn· 
volvimento das rolnçüPs mer•c•mtls entre as 
praças.do Brnzil e as do Oriento. .. . ' 

Sanlwrcs, si pudes.;emos- COilSoguir roiwlvor 
és te gr•nda problelllll· nncionnl, uiio fo1·l~mos, 
utó cort,o ponto,. muls do. que l'Ctroaglr•.ató 
um pllSSíldO quu j1l nos }lltl'CCIJ multo remoto. 

Niio sou dos mni:I velhos, nem mesmo 
nesto recln lo· de ·velhos;· mns nlcnncci O:inda 
o tempo das m•rrações das viitgens relil!· 

I 

No .llmr.U; quein'· celebtti 'os'contrtictos:corll' 
as· naço.cs estrangeiras ó ·o 'Presiilelite' ilii'Re": 
publiCO:; e niió o.Minlstro''dti;'Relncilcs"EJite' 
rícires; 'M nos trtitndo•~·, cetcbrndcis com na 
nações esl!•an·~elrM:· por ·rnclo'd~" plenlpi)fe~• 
cia.rios, uma. couso. quo ·ao· ·chü.mt~: gmtlftc"iloã·o;· 
dú.·se um prazo:para.que'as duas altCLs p11rtes 
contractantes .. declarem·si-cstito r de. :accordo 
sobre· o· contracto• ·CÍllebt•ndo · pelos· ~eus .. en-: 
vindos,··:· '>': ··,:::•:· : .. ·: •·· .. ~:·:·: ';.' :.:t ... r··:·:•;r :•t 

Ora;· no·Brazll.nilo b" .lsto,!sendo o tratado 
cel.ebrodo· nesta:clda!le;· 'Si· for ·celebrndo:fóra; 
o ·Prcsiden te ·du· Ropultl ica. terá. noUcias deli e, 
acceitu.rá, ou. niio,. a. obro.· do ~seu·:enviado,t e·O.: 
tornar~ sua. A dificuldade surge quanrlo:se 
trata da sanc9ü.o do ncto .. ,int~rne,qlonal,)la~n. 
pelo Congresso. . · · . · ..... · · . · 
·O orridor• lemlmt a· hypothe.le·"de'ser reJei

tado pela Camara dos D"putndos''um docretô 
do Poder E:a:ecutlvo, ratltlcnndo um· tm ta do; 
Flcaria·o Senado· Impedido tio ·lntervlr'no de·· 
bate, de pronunciar-se' a respeito;'" ·· .. '1

' " 

i • "[ ( ; ... : 
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,.·Pn.rece-lhc qno ostn. quC~~:Jtüo: nüo -púrlo· !ir.r 
rc.~;olviJlD..-:1cm um rtccot•· 1o co1ri h ca.innr:t do . .; 
Lloputiulo,r; .o qnH .. ó m·~~-nto a. solw;ão. 

O Somtdn J11io pt'JdO. r:uns~~r,•:u··so . do. lJJ•,:r~o:; 
Cl'U;m.drtH -<IC!Itrlfrt tln I;Xl\1110 {~OS Cílll tJ•:u::tm;, ~Jll 
CO!I vimr;õo:-i,: c<:lcbt•ttrl r!s- p:.:lo., Pt·c.-~;i rlrm to- . dn. 
R c p 11 h I wa. com ILS 11 iL~~uc~ r~s t,I'fl n:;t.d 1'41:::. . 
_.O oradm· .-ltlmllriL ll.'i .. ê:onvenrlw:; hn. pouco 
celolm,uln~ .1:om~ umu potencítL l•st.I'/lll~Cil'n:,. n 
QUo, submoLthlns. :'L tl.llPJ'OVa.r;ii.n da .Gnll\1'\J':L 
J.,)s .. D~ll1UIILrlOS,. ·.Jlll';J.IJI. tLlti CCll1cluUltl:if]as j 
tmu\n.ptH'Illtinrwirlo o_Sonatlo mullo o innctivíJ 
1)eu.nl.n do mnvimcnw, rtuu nmcm;oa do .:: •. m· 
fl:l,!!l':H' O.jl:ÜZ. . .. .. · , .. 
·:·E!'!Le:Ilf\J'i:.;;J ~·o pllClo coniut•ar, reform:1.nUo .. 

so ~.~n,;wc:iwdo "'t•cg-'Lmcnio commum, q11a.nt.o 
fl.J CUil)H.r.ÜillP.nt.ú tleSÍC!IH~cto~,. lsto Ó, fJUiii1tO 
{l .. s:Ln::çT~rt;.tLl Cougre . .;~.o •. Parec~-I!Jc que não 
lm neer :;<t:l:l.'!Ll dt.~. trcs discus;.;õrs,·nom ·li C 
PFqiccl.n.:i .. itp:lrm·antlu tne~ ;lCL03. . . 
.. A CltJU~~m (! o Scmn!\O 1 eunidos nl,l'irin.Ol 
il.ll'gn ~ tll!htte .. Hil.lr·e. a.triatot·in., .c rcsqt re.rhuu. 
(l(~pol;H!osn.pr~~nuncia1'cm o.-; pt•oc~r·cs do pniz. 
· ~Par.cco a.o or::trlot• ~cr 1::-;b ~oltu;ii.o n. unic:•~ 
f>t•tttica· i. cutu)J::.•jndo. no Pl'eshleute ~.~a Ropu· 
l.Jlicn.· .promulgar:~ ·Uccisüo ~to Coogrcs,o,.o nrio 
tlnncciorud·n. .. . 

Horero·Re ao ort.. lR dn. ·r:omtil.niçãr'. cuJo 
texto, em····st!n: npinui.o;" Jliio' iJrili•·ito·O meio 
qwr·lcmJH·o ,. pm•quc.separa · ns .. dun;.j"cíLm:trns 
r.J ~I:J ntlo .~ra.t.am dtl le~if'.ilnr o .no~~c cn~o n; so
p:truc;ii.o Ó: C(lOVCdiOntoo· 
· i)OllOis do dal' ns 1·:~zries rlcstH nssn!'t,o •. o 
Ql'IH!nr· I'<•ftwc·so·. (Js· ouL·~·as idó:HJ ctnitt.itlns 
pelo nob'rc Scnadot• do ·H. i o ·ii A .Janoii'O, ·e ·tliz 
qun, llrt ~~isuussão·do orç:~meJJtu:t.Ji~· Industria 
e. Via.r,;i.o, r.umnrU.·em COJISitloraçii.o (1.'1 rlO!I T.O."-,, 
em qno.lh.CIIJII'rtcn :1!ivor~i:• do S. Et.; rnu.s 
trn.ta. do poato maximo ·Ua:flivorgencia, quo 
~u r·cti.l!'o à compctcncin. tlo Co.n~o!:I~Q t~a. 
qtu.>Kt:i(J dilo immigr~a('iio,JendQ o explit.·a·.uln ü 

texto con~t,i tuc.ioua.l,. fJ uo esLrtbelece t!Stll c:om· 
p~tonnin. inoumhlndri o Ç~111~resso de auimu1• 
a.irumigl'tLt;iio.. ;· , . , . . . .. . -· 

A csto I'C'spcito, ftt7.,0 Ol'rulor Ja.t•g.l$ consi
dcl'açúc~, ,, J'C:iJlOnrtcnrJo .nos u.rgumontns do 
nobro Ssnnclnt• pelo-Piault)' contra n compn
toncia.· n.ll url irhl ; · cnnsideru,' 119 grandes. !'i'~ ui· 
uu1os obtidos no Riu Grn.ndo do Sul o om 
s, ·Paulo palotrnuilllo li o ínunigr~n te,.o con
viJ" o nobre Scn:1dm• pelo Piaully a nux1lini·O 
no .. empenho p:t.tt'itlt,ico do tl',tl'::.hiJ• immi
grantoH ,llll.rrt. o,;; seu~ :·espcci.h•os Eo:tarlos, :to 
Mrte do'ilt'O?.!I. 

·;d~ ~n~: · :=t:luai:!•() l~·a~·,~elln!.:;· (• }
f.:r. Pt•(!sldcnto, nn e"Jt•r·r.t• da di~c!t~S":in. ~~~~· 
CH.tml.so'Úm;L.llnl":L qnostfi.o I'C:'tlrncntc itf~.ces· 
~hritL'de's::r·t'.C':lol;·itla. l~'·n. f'juestiio tl·~· s:uw· 
. I, ' 

·-
cão. peho Cong>'OSSI) N:wionnl <los .. uecrcLos. do 
Pre:;idq.n tc.'rla. l~t.:publ ica. no.s casos -.dos .. tm• 
t:u1(lS intí•t•tmclounc8, ii(:lldo cmir.Cid;L a .opl~ 
nlli.')dn. tJPcc~~·;ida,!o .. rio J'elbt'nw. rcgimcutal-, 
pt.WIUJ !.li H~' n u, r cu nH.ü JUs duas Camarn. ~ p·ara. 
úu:idil• sol1l.'D o. a.ssumptrJ, . . . , .. :· ._. 

. Pw:lllit.tir-rnc-tw.· V .. Ex., Sr .. Presid~ntc, 
I cm lll'aJ' na tro. meio ôo pi'Od uzir-sa nos ta mn.~ 
ter•irJ.I~ m:tniJl~St.IH;ão do nrnlJn::. n.s Cn.sn;~ _c!o 
Coogrc,:;so ti~Jll se1•.neccs:mrio. a ru~iio ... ·

1

;. ·" 

E' o sqguinte :. 
As!'im como sohl'e um projecto rlo lei !lLl .. 

/n.m ···Smmllo o C;~mnr:t dos Dop'at.11!.ns o~ 
qnilndo crneudmlo. po1• oX"t-lllplo, ·pelo·senn.~ 
do, volttt á. CrLm:u.·a~ c.:; Lu, o·rJ:l:Jtcntu~ volta n.a 
Sonndo,quc snstentno. omolldn; :prwdow; ter
c,!o.::; nssim .·podamos~ no no;:,o;o regiJw•.nto; ·cs
tt~k~lccor O!-ltrr. rcg-l'n. : os n•n.t:t•.1o!l Jl!itos pelo 
podO!' cornpeten to e sn jeito.•; iL n.ppr'nY:u;;io t!rJ 
(.jOng-reS!JU, i:1l'I;OS111lJCOtO ll[I.SSlJ.I'ÜU pi?Ja::> tiU.i-1 
Cn.maJ•r.:--;rp:eJ• nppl•ovudo:.; (jtler J'cjeitllrios; , 

Receia~ t::it• •. PJ·csldentc~ n t':Jsiio;· n morlo Uo 
ag:ir·d:i.;·rlau.s Cuntnras ó lliUito -tliver•:-o: .iii. 
t.emos ·nl~nns an nos do oLmt•vaçiio · nn. · Hopn
blicu. ·pum· ver q:ud o cnrtLcturi:~cico. llitl'el'Dn· 
üinl du.co.dn: unuL 1la.~ Casas ,Jo Congt•c.s.so. 
. Ucunir·estes elementos ·cm um mesmo Z.o· 

cinto, pnm trntnl' do qucsttJes coma esm, ó 
\lt'm·ocal'. t~t vez n.ttt•i ta~ incou Vünietl~··;s l1llt'U. 
umo. soltH;ao razon.vcl. . . . . ·, ..... 

O St:. Qrt~TI~o Hoc,\.YUI'.\ --,E devi:• fie. 
tcrmlnm·-."c qu'O .. so fossem 'tl•aw.du.:; · C:5ti\s 
qncstoes cm t:~cs~üe:;; sect•etos, 

o. Sn .-I~A!\tmo RAHc~r.LoS - Como.lcm b!·o, 
p1'1dc c!:1r-~c pet'fcitamrmte n. Mt;ão da:; duas. 
t.:;.mH1l'llS •. 

Isto rli.;;o 110 p:1.::m:,;mu, p::.rquc. dm~jo r('.li!• 
ril··wu ú consultn•presonr.td!L por V. Ex. uo 
~onn.do fJII.:Lnto u.o proJecto 11u lliscussü.o. 

Inféllzinente, trou1o um llcli..litr.1 da. Ca
Jmu·u. Est:L cnca.rtou no tratado1 sujaito.fL, 
IlO~SJJ. o.pl'euiv.çii.o, um n.rt.igo do p:•ojocto rc· 
pt·c~c:ntado p!'IO nt•t. 2·•. Stlriu. o caso do lit?.Cl'· 
vai t.ill' o pr~jecto O. Camrtl'!l, mas, disso nüo· 
co~itanllo o uo:~!-10 regimeuto, crCtll'·:lC .. hhtm 
e~nb:ti'i\f.'O~ n~ ohjrcto :sujeito á no::s:~ npt·ecln· 
çan. . .. · . . ,_: 

l';u•n m~lt.:tr rsl~s c outros inconvonientl!.~, 
Io111 brel o ·:ti ''i tJ'O da proeedt'li'ntO.:i como com 
us pr,dcctos dr. !Pi. · 

O Suníltl(l vi11. l1a pnncn, o o~~c~rriclo com 
a que:H~o du'i iudctnnis:tt:ões uns italianos-.. ··. 

ltr,ioltnrlo o pJ•oto(!· 111D 11:1 Camnr!l..n ::';eua•lo 
tlolle n:1o tomou cc,nhecimc:lto. A Const.itlli· 
çü,.J Jldht no L\lll,t:rc.~:-:u N:1Ck1unl; mn.:Hl con• 
grce.;;o .} rompo~tv de dunl'l C~tln:~rns, uma. Uns 
q uom. o Sun:ulo, nilt.J nc1 tu;tu iHJstou. · . 
, PaJ'iL r·~to llm tomo i r~ ]l:rl:w!a, potllnrlo.av· 
SemHlo pnm nceeitiLI' a omen1hL poi· mim' 
n.pt•asentull!L, lllll'n o ~no, m·eio, m:~is fJUO 

. minlms rotlexüPs, coucorrcm u. i!Justrn<;Uo o 

---~-~----- -' 
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o criterioevldoncindos na tribun• pelo meu 
illustro chefe o mestre, o honrado Senador 
Jlolo Rio do Janoil·o. 

gra o ~ue tinha n. dizm•. 
Niio entrnt•ei na. mo.torin mais ou menos 

estranha no dob<Lto ; mns, do t.udo q unnto 
nqui so disso, nos provoiu um ensino rolativo.
mento a esta quo;tiio do povoamento do no;so 
solo. 

Pondm·oi em aparto no nobre Senador que, 
paro. modificarmos, de orn. om dennto, o. ncçiio 
dos poderes publicas nesta matOI'ia, não era 
preciso sa.hil• 1lo pn.iz ; b1tst1Lvn. obscrvnr .. se o 
occorrido no Rio Gmndo do Sul, por inicin· 
tiva da antiga provincin, que depois o Estado 
continuou ~·~ sua custa. 

Nunra tratámos de !mmigrnntos; procu
rámos colonos; nlli so dividiu a torr1l, con
struil'am-sc estrndns, tro.nsformo.ndo o tt•a.ba
lhndor europeu cm p<·opriotnrio, Posso n<nr
mnr os rosuttnclos deste systcma qum• com 
colonosnl!emães, quer italianos, quer hospn· 
nhocs. E a maior parte <lo;sns colonias, 
fundadas hn pouco mais •le i2 annos, siio 
municipios hoje, onde os proprios colonos 
nncionnlisarlos os seus descendentes, edu· 
cados como brozileil•os, se entregam no go· 
verno municipal. 

O Sn. EsTEVIOS Ju~~on- Dfi-so o mesmo 
em San ta Cathur i na. 

O Sn. RAMIRO B.utcELLOS- Os colonos nos 
pontos mais ,.r,,stndos quasi niio faliam mais 
a lingua. pl'imitivo.. 

Tenho-o como certo: si pudessemos applicar 
ao Brazil o systoma do Rio Grande do Sul, 
seria muito remuneradora todu a despcza 
!cita com semelhante serviço do povoamento 
do solo. 

Applicndos os mesmos mcthodos, os pro
gressos, os resultados viio alóm da nossa 
espectnti va. 

A questão, pois, ó nppiicar os mesmos 
metbodos ao resto ao paiz. 

Tenho concluido. (•lllfito bam,) 

O Sr, 1\IOJ'aeoo Dn1•ro'" (·)-Sr, 
Presidente, um aparto do honrado Senador 
por Santa Catharinn obriga-me a vir ii. trl· 
bUilll.. 

Acaba de affirmnr S. Ex.: o !mmigrantc do 
S. Paulo só serve como quem vivo do jor· 
na.l, au jour le jour. 

O Sn. EsTEVES JuNIOn-Ha fazendas com 
mais do mil immigruntes, 

o Sn. MOllAES s.,nnos-Hn fazendas com 
tres o quatro mil Lmmigra.ntcs; que prova. 
isto? ouça-mo S. Ex. 

(•) Esto dlllcurta ntiQ toJ rovl!.!to polo orp,tlor. 

Disse S. Ex.: o immigrnntc do S. Paulo 
vivo como jornnloiro, aujour le jow·, por
tau to sem prlsüo alguma ao só lo, som se en
raizar no loga.r ando habita.. 

Pormlttn-mo dizet• q uo V, Ex. labora cm 
portblto engano, ignorn. inteira.monto a. colo .. 
nisnç[o om S. Pauio. 

E' nocessario relata!' 110 Senado o que on
tondc com a immigraçiLo cm S. Paulo. 

C !Jogam os immigra.ntos o.o porto do San
tos, e no mesmo dia. a estrada ingleza tom a. 
cnutelln do transport11i-os pam a capital do 
flstndo om trens espociaes, Na capi~~l siLo 
recolhidos nn. grande hospedaria de immi
grantes no ba.1rro do Braz, hosped!Lrio. no. 
qn11i toem sido aboletndo• algumas vezes até 
12 mil immigrantes. Ncssn. hospedaria tem 
direito a estadia gratuita durante 8 dias ex
cedidos não raro sem rigor de rogra. 

Nunca appareceu queix11 contt·a o tratamon
to da. hospednrin; mns, tlesde a chegada são 
procurados por t'ozondeiros do todo o Estado, 
estes tratam de levai os para suas fazendas, 
procuro esta superior a offertn de braços, 
sondo muito maior sempre o numero de co
lonos procurados na hospedaria da immigt•a· 
çiio do que o dos existentes. 

0 Sn, PAULA E SOUZA-E' exacto, 
O Sn. MonA~; BAunos-T.ivesso um ,jornal 

paulista á • m11o, tomaria como exemplo a 
procura dinria, o numero de fl•mi!ins diaria
mente pt•ocm•adas na hospedaria do BJ•oz, e 
variamos quiio oxll'aordinnria ó a procura, 
som correspondenei" da otrertn. 

Vae o immlgrante para o. fazcnda,alti en
contro. o necessn.rio; o patrão lh'o otrerace 
p:~.ra sou primeil·o estabelecimento, e não é 
muito, pois nii.o excede de 100$ a 150$, 200$, 
no mn.xlmo. · 

O p~tlt'ão, escusa dizer, offet'ece pOl' conta 
do colono ; este torá de pngnr : uma fami!la 
cmnplota de tres, quatro ou cinco trabalha~ 
dores, no fim do dous ou tres mezcs tem 
pogo todos os adeantamentos, 

0 Sn, ESTRVES JUNIOn-Com O ,jornal O niiO 
com o producto de terra, pois niLo siio pro· 
pr!etnrios, 

O Sn. MonAES BAnnos-Tem pago com trn· 
balho. 

O Sn. EsTEves Ju:-;Jott-Como joJ•nalelros, · 
O St~. MmtAt~s DAn nos-Como jornaleiros 

não, tenhn. pacioncia de ouvir-me. 
No fim de trcs ou quatro mozes esta familia 

11nga mui tus vezes OSitdoantomon tos do patriio 
para primeiro ostn.belocimonto e para subsis
tencla, pm•que omqunnto o colono niLo tem 
J.li<mtndo e llliO tom colhido pn.rn. sustentar-se 
"sua custa ao patrão incumbe fazei-o. 

Algumas fum!llas pogam em maior nu
mero do mlllies, conformo o numero do tra~ 
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b~lhadoros da familln, o na h a tlo l'olize' quo j Nu tlm do dous, trcs, quatro ou cinco 
no tlm do muito poucos dias ontrnm póra o nonos, o colono trab~lhndor tom peculio do 
serviço go.nluLndo o sufficiento para. a !:iUhsls· alguns contqs do róis. 
tencia o pam pagar a divida.. . o sn. EsTEVES Ju><JOR- E vnc-so embora 

Isto m~o 6 por mmo do Jornal dlnt'IO; para a 1\ali~>. Em Santa Catlmrina niio se d!i 
snbel·o-btn S. Ex. si conhocesso o. vida do Isso, continuam ahi com a familia, e tor-
S. Paulo. nnm·se excollontos brazileiros. 

O Sn. EsTEVl~s JuNion, PAUL,\ E SouzA E o sn. MonAES BAmws- No fim do poucos 
CoELIIO RonnwuEs diio apartes. nonos 0 colono tom pocuJio ; o, ou continua 

O Sn. MonAES B .. umos - N1io ó por nt~. 11tzcndn, porquo por ahi g-anhn.r mais do 
mole do jornal, mas por do empreitadas. que sendo pt•opriet:Lrio. ou lo~ado pela am· 

Esta ti>.milia de colonos encarrega-se do biçiio muito nntmal de possuu· um pedaço 
tantos mil pés de cafó, g~nhan<lo tanto por ""terra por conta propria acaba por com
capino., e, na occo.siiio de colilcit1ule cnt~. iriio pral-o. 
paro. o cafezal colher a tanto por alqueire. Jit então conhecedor das terras do paiz, jil 

Nilo lia portanto jornal diario; lia pequena acclimudo. cJfoctun a compra com pleno co
emproita.da, o sabe-o porfeitamento o nobre nhecimento de causa.. 
Senador, o empt•oiteiro do todo e qualquer o E•tndo 11e s. P~tulo csli't rogorgltnndo do 
serviço tem muito mai:; liberdade o inciepen- prquonos prop1•Jetarios, denhores do um pc
dencia quo ojornnloil•o, pois C:ite precisa ser dnço do terra. E' colono ,quem quer ser; 
feitorisado o o empreiteiro niw. quem n1io quer acha terra; baratas para 

Em S. Paulo os colonos dilo empreiteiros comprnt• ou vne paro. o commcrc10. Nao se 
para o tratamento do cafezal, c a colheita do penso quo om s. Paulo ns grandes fazendas 
cafó, wmam todo o tert•eno. Planta-so co.m apenas 

Para o tratamento do cnfeznl, lia um pt•eoo cm terrenos ~tltos,livros de geada; as torras 
mais ou menos cet·to,fixo, mnis um meoos do ~nixns so vendem por preço multo infm•ior. 
12.$ o. 15$ por cada mil pés do cafó e pot• co.- Posso referir o seguinte tacto. A cldnde do 
pinn. Piracicu.ba.\ onllo tenho resiflenchL, ó cercada 

O Sn. ESTEVES JuNton d!i um aparte. do tcrrns uberrimns, terras rox"" de primeira 
O ctualidnde mns cm g-eral baixas. Essas terras, 

O Sn. MonAES BAnnos- ucn-me. antes du 'immigrat:ii.o, vendia-se por 50$ o 
Para o. colheita o preço vnt•ill muito e de- alqu•i 1·o paulista, do valor do dous hectares. 

pende das cargu.EJde fruotos no cn.IOZill. E' tão Hoje,es~as terras. em um circulo de lj2legua 
grande ils VOl,CS a carga que um bom colhe· uo redor da cidade, estão ao vendendo a 600$, 
dor chega a colher lO ai•!Ueires de 50 litros 81l0$ e 1:000$ o alqueiro. Q!lunto mais pro· 
por dia, mns não raro é tão diminuta que um ximo da Cltlado, m1us caras :;ao, 
colhodor aponns colhe dous ou trcs alqueires Procut•a-se sempre a proximidade do mer-
diat•ios. cado. 

Então varia o preço porque quamlo pc· Baixo. o preço das terras com o afastamento 
quono. . a co.t•ga e, portanto, o colono colhe dn ci<lade. . 
pouco, ó preciso pagnr mnis, elo modo a dei· C i tarei ai •uns exemplos. Tres ex-colonos 
xar-lhe ganhar qunntia razoavel por dia, meus comput~helros compraram 13 alqueires 
quando a carga abunda so pug11 menos pot•- do terras por 11:000$; e 1~ cstiio cstnbolecldos 
quo com o menor preço cllo ~llnlmrú bastante ha t1•es ou quatro annos. 
por dia. Este preço vária então de 500 róis o. Um out1•o ex-colono meu comprou um al-
I$ e 1$500 por alqueiras ele 50 lilt•os. quelre e 3/4 de terra pot• :l:OOO.~. Mas niío V!Í 

Nas lilzendns os colonos teom do graça casa, 0 sonntlo pons.>r quo cito um ou outro lilc\0 
pastos para criar. tert•as de plantar. isolado; nilo, é ostu. a regra geral vulga-

Nilo se contentam com ess4S terras nem t•lssima. · 
exigem cafezaes novos, pm·quo ahi planto.ndo os colonos, ou continuam uns f<<zendns por 
dous proveitos lhes cabem em um sncco ; 10 e 15 nnnos ú.s veZ('!~!, tenho um h·t 15, por
aproveitam producto dn. pl1mtnc;ão oxclusi vn- quo :;:-anllllm muis nas 1U.zeudas do que :mudo 
mente sua o ~anham do p:ttriio por tmtnrom p1·opritJtaJ·ios ... 
do cafez~tl novo. . 0 s 11 Es1'EVI•'S Ju><IDJI di1 um npnrto. 

Silo muito ma1s procuradas as fi•zonllas · · • · 
com cafoz11es novos do que sem tet'l"as para O Sn. MoM<·:s R1Rnus- PI'Oponha V •. E:.:. 
plantar mais CILÍÜ.' ~uma Joi oUrigllOdO·os o. sm• proprwta• 

E\tiLJno• lançados boje neste declivo, obri· rios. . . 
gados a fazor plantllQUos novas do cn.fO con- Mas, dlzm ou, os colonos, ou contmun.m 
tl'a vonto.do, unlcamonto p~tra sntistil.zor os nns fazendas pelo tell!PO que bom lhes parec~, 
colonos. ou cntiio sabem e vuo esta!Jolecer-se por SI, 

:-. 
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11ft· · teJ'rlls ''ii c·' HfJ Llt•n pn.r·n • · cnmpt·tu•, ter'l'tl.S 
lnli~M tnUil.o'fül'tOIN;' 'J'li'OdUZIJl'liO'tll,lü, ·ffiOIIIl$ 
cnft'!; \'li.O com plmlD COJI!IflCÍ'trW!lt.o 1 dfl ·cr~U:-IL; 
tmLondo o-que CQmpt•nm,,conhoc~mtlo Q,,vtllol'. 
Silo os ltltclcuri .,tJu.·ctnsso .. dus. llOfJIIOJlO.":i ~IH'O· 
tu•iotnrios ....... , .. '""' ..... ,., . .,,,,,, ....... 1 

'l'otnos,pm·óm,mu.is.tln·qtw i:ito,ow.s. P1UJ.lo: 
1
1
ttl, cnJouos gJ·a.rulf•s. l'~·~~P.~'i c.t.tt r\!.·~~~, ::!co.:: .. ~it~~· n· 

I Oll'OS, 

0 Sit. COI<!I,IIU Ht;;;;;~I~il~l·;.~~-.lúQ'~;J~~·I'UH;:~~~~ 
nhoc;o um. ., I.,··~··,,''·"' .. ~ .. , 

--····-····-------- ---·· ·-·- -;,;.;;;t 

·"·O ·s'"' Mort,IJ<H B•tmo." "- SJiO"cns:~s 'do ;ti• 
:io!n,· cobet•t:twde'tnlhmf~'' •, ,,,_, 1o1 .,,, ,,.,, ,,~~ 

'A/óm' •lf~so, nus ·tnzentla~ os· colonos ·t.ccm o 
ca li:!znl do."lo p:ttrties.' ·ondti• 'gunlutrn·, dinhf!it•n 
rm;J' JJOI'_ns- •·•in'ga~·.· ·i~ to· C,- 'nU~·- ustu~ücs itnpt•o· 
ptuLs'yltLI'a. plnrltat:ue~·-~·- - ···• -·· ,,,, ..... , .. .,_,: 

Os E J I
• ·"•Ilho 1~ u. '~'1'1-:\'E . ..;, U:\Wit c a um aplu·tc. 

o · Sii: '7\t óii.:·:t~~.· -~:\.1.~,~~:( >< ~~.9~ P.'w~u~,·- -~·4 11 1; 
,l'}'O ao noh~o ~:una dor, mw acuU9 huJc tsto 
cJJHCUl'SO,•·r · · · ,, I. ,,,..,,.,,,_ ,,,., '' 

o~-eolouo!úlii.o COI'( I Pl'ILIIr COl'ü;\CN~ I \'CIHhH!i•OS 
O S1~. l\lm:.u~s Jt\Ju:os - 'ChnmttL..~n Jo'l':tll~ :Lo pt·nprlo· pa.tr:i.o; púi'IJ ue;~elll' goJ•;th o1 fltZ~n· 

cl:Jco Sr~hillliclt. ; Iili <~Oinnn de .,·unn. "1iÍY.(:WI:! 'doil'tl ·do I s~. ·"Paulo. nadn ·pill!ltlJ. ·iL11niifJ I •sol• 
llm S. LotH'cm;o de Pil'acic:tb:L; vciu ·)l:lw~·(~ cttm .. ··~·' .~.:~~ ,, ~· '···· .... ,- .. ,',) .. ,,,.., .•... i.-,:,·, 
Bmzil nos IIJ Jtnuos J.o idmlo, u:mi(Jlm- · ·O·e,;Jono 'fnz··todn.•IL'plrmtar_.·i'io•,Je ·m~.nt.l~ 
boto. mento3, 'lllilho; 1 ·'1~íjão'f'..IJa.tlltJ1S;·~ô o-· ]Jn.ti•oio 

E' Jilzonclch•n no JWmirii.o P1·cto c possuidor quem compro:.·•·" :. • I • ·I ',,.,,, • • '''"''' 

llo I. iOO.OOU pés de cu.fó. O pn.U•;lo~· THL mn.ior•in·fir,s·I"Mofl, núô•p1•ooi~;a. 
]~spO!'IlVIL CfllJIOl' n llllllO pas-.adt) Í(l Utl 80 de UIU!f/l, ]JOl'IJ\lll'l) cJJt1 ~ll 'C!itrl ~llll ·JÍUJlll~(~··e 

mil nt•rob,,s; collwu 08.0' 1/J :.trrnlm!l; l!;jte anuo um pequeno Jlf>Ssonl 'i ne 'ti•a·IJ:llhlL.-a' llJPZ',. :· .. • 
)Jrotuwlia colhm• i50.(JUO il.I'J'obus. S. Pa.ulo está fH'!'duzlnrJ(J·f:l'Ol~t'O.ii"n,Jirnon• 

A grnntlo 1lmllui:L 1t0 Ibh:~~ha, do vollto se- ticios mnit.o um is dú'·ftno··no 'tf!ni~O da··tlfi•l'a
ll/L!lor VOJ'g'UlÜI'O, ~ot·tonco lloju !L urn ~x-co-, vitiiio. Nossfl. epoc:Lo··o'' IÍlZtHII~l.'if'l)· fH'IllJÍS'·I'Ya 
lonn do~SIL mesma tuzomla, outrOI'i~ a prlmetr:L planta r p:u•u. ulttueutar .. Sil o n cscra. \'aturcv. 
~o Brnúl. Hoje o.< colonos plitntam o·"votulem no• 

O vellto Vl•t•guoiJ'O dlt.ia n. qttom quol'ia 11U· pn.trücs e a <]Uom bem ·llres·pnrecc~··~ : •J ~~ '"'~ 
vi.r-nii.olu~ dnus lbi_cn.h:Ls uoJ.H'oiZil; P,oisl!~t~lt o Sa. ~~,TEVES ·!u;o.;zo 1t.:...-~\'t'é' il:~·-·J,f}ril P,ó,~~'o 
fiiZO!Hltt pe1 t~~ce hciJO IL )ll.n :-ou ex·c-.. l~u~. Iom pu 1ItwLIII Jmo ~,ouy 1 r plau~al'. ·,m.w:u. 

N!w lhL mu! ,u tompn \ IU,]Il VIL 01~ lliL n:;tt.tl~a u.lg-uma, pol·q uo 0 calo da~·pa'!·á· -tudo ·tf!SfJ~..I 
do 1urro, d!1 cu.l!ulo pnrn nunha Jazontlu .• o 1a . . . . ~ 
commi~u um cotouo itnliltno plauttldor tl<:~ q Sr:.. !Y~ORAI~:i B:\JUW:<-DJgu ·i~to tnt-sltto. 
CllllOIL ptLt'u. en~enho cnntml, simultan .. amonto 0.11L?.etl'l01I'O paUltsta un.rln.; ~Pliinttlo Jprwg uo 
~~ulnno do Nlgeuho e J;IZl'lllloiro: Ju\'lL\'lL ltllit· Jllto Vt'l.t'l a. pcuu, o,compi:lntlfi.dO~I:I)jQuu,rH:~ft' 
miliu.s do colono:-; itnliu uo~ p!LI'a, a su:L t:.1 ;~,endtt, lho Jmus ba.r·ato . do quo !11z •nUo,·,a;.pla.ntn{.'J~ç> 
. O.i irnmi~rnut~~s o:ttttllelecido~ Cúruo poque· por con~ 1~rop1'1~t. _ , ···~ " •. .., ·10:1 ··••11 
not~ prnpt•iotarios, ou cre~com pouco a pouco .Pu•Jurot Clt:u· iL.l~d~outt•u lacLn;, .... ;, ,. •. 11,·,. ,·: 

omUottti, oucrescot11 u.p!'lltoUo ~ero1ug 1·audes fonho um.t f,tz·.!nda, qtto ruto~, a.J,tnul.t•~ 
pl'O{ll'iotat·ios. :..n·ande, ma.-; o:J,do u . .; co!ono~ col,h~~llJn,·e:;;,~t;' 

P1•eci:m nat•t•n.r outro facto. n.nno. rnttiS de 8·10 n.lquou•es 11e l01.JU0,.,.,, 1 ;.~ 
Um 1lns meus primeil'as colonos crJ. nllc- O Su. Co~::r.uo Roomau~:s- .Jâ ó um~~til.r .. 

rnii.o; p!Lu tlu nurnero:<t\ lhmitia, tt';lh:tllmv:t ne:!imento. , ,,,.,~~··~: 
como um moHJ'O; SDmlo jú. :u~c:!iumdu. 1-'t•o .. 
Clll'0\1·010 ti IIII\. Vt!Z pal'íl Ulltl'Clg'lll'·JIIll :\ Jli'C· 
mio um coutu do rbis. 

O Sn .. :\JottAii:s B.umos- •.• p;l.rtL 11 1!0rrr~ 
ponsnl' <L colht!it:~ do nu lho, insig-mllt!:l.IÍte'por 
cans1~ da. secl!n. ' ~·oJ ,, 

'l'rnlmlhou tl'OS atmos n:L minha Jl~ZOIJilll, o P01' o.!Onsc;.:uinte, ~t J.itl'Cl'enç:t entro a 'r.i~ló~ 
no 1110 1!tJsM~ trmpn njustluno . .; cout:ts, rec•- nisa,,~iio d~ S. PtLU!o e n •lo JU(J Gr:LnrUl'd1l 
Vendo nlle dois. contos ~N<~centos o r.ar 1 to~: Sul. ciJnsi~Le apl•n::.s P.rll cruo, ''111 S. Puulü, :L 
mil t•óis, sundo um conLo df' rt~[:-lllos S{~ll1'1 }IJCidi~u~·:io do imrnigranttl' :-~c, f:t;~ .~wm o l~st:tdo 
,iUI'O!'l o m:Lit:~ o l'iüll sahu•io l[t! tt•üs arJnf\s, dt·~rmnÜOJ' um l'Dal. A lol!rLli:-;;t~·iio opera.-so 
l'omtlrouum sitio dfl basr.aut.c~ alqnoit''·'S u po1· si, p~rticulat•mente, titcll:rtH!l!ü, snm in·· 
a ln so o'tnbí~leceu cnm IL numtn'O:m Jhmilia, tor\'Cih;i'i.o al;~lllfl!t tl•1 Est;~do; no Rio Grandn 
formndu. quo.-.i tlt1 ct•htu~·as. r lo Sul :L locnli.t~a~·iw elo immi;.:ranr c cJtst:t c;Lro, 

pOt'C]lW O preciso teJ' o loto Ue wrr:t dcmu.r-
1\oftoi:J. \ltl cstl\.bt•lech'o cm Lm·ra:l \ll'Uprin.~. cnüu; ó rH~l!es,.:u•io que o lor.o tenlm um:tcasn. 

fbi-mo llizet• quo Jla, th:wndtL gaulm'-''11 nmi~ tJal'lL om!u o immigl'll,nte entro; deve lhe :ml', 
1lo q1w m~s :;uus tm•r:~s. r;l'tt isto uatur•ul; ua 110.,. pl·imtdros mczes, lilrtwcilhL sub:;i.stencin., 
Jhzewht ott culuuo~ tt•i..•UI C!lfll~ JJUI'a tnO/.'.~!', u.tl• (tUn (ií·S~rl colll<·r· puro. si. 
t1astu JllU'U lH'inr, tl'J'I'i~ 11at•u. plantar, twl~ 1 Tudo istn cOllL'Ot'I'o pa.J'IL tornm· mni!o e:n•o 
!IOIUO JH'OJlt'in. o iuuni;tr•:mt.P; <'•lllst>;.nle·~O·O em ~. Pu.ulo, 

O SH, 1~··1'!·:rl!:-> JUX!OI~- Não ~üo t-;'l':mdos pm• illlol'JTJCtliu da-t JiJí:I'JJHIIls d(j culi'• 1 co~u 
r.aS!lfi. . C!'4.JilUUlh~ put•a o Est:tdo! 

• 

I 
• 

I 

I 
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,, Em. S ,, PBli\O tudo .. facili~L. a. locnllsur,•iio.da movidos por, doorol.o do ·30 do agosto do 
imJJiigra~tos, A• ~roprla.s cstt•:~tlas do lert•o rnosmo unuo, por ;orviços prest:~tlos à ltepu. 
tra!LRpot!tam, grv.tutt~monto par~ IJxul-os no blio•; 
íotOl'lOr,,,, ::, j,'Jii·p •• '· ·1 "· '·· ·· ·· ·Uiscu::~sii.ollovot,ollo Pre..;itlunt.c Ua. Ropu~ 
"•Hill~· entr.eto.n to,· flLltn.• do' bra(;os. ·?·m.o o~ hn.' o blicrl ia· ro~oluçii.o elo Collgt•osso Nnci01ml que. 
JlOl'IÍSSO os fh.zendeiroS os'promn•n; 'cotn ·nfruL" tr1~nHfbl'U ao• domínio exelnslv,, dmt J~:;t.ado!ll 
I •I 'D~f:ui~S n··rnlúOi· sa;nm~ 'd'O I 'úbOI:aa.·t~o ;.'pc..'s~ tio Par·{~ o do S:ult:L Catlllll'illiL di VOI'~OS lll'Oprio~ 
slvel. purtL pudor consorvol·os. · · · nuciunuoo,, · 
:·:~~~~oj!l-;z: ~\iliqünn;to)t'A\\v~'i'r~llii';\1e),ru- Lovailla·so a sess;o i" .t lJoms .la tar~o. 
ç~s .• e, nua so,l ~uaqdo, .\lo!XIL~a.d~. ,1\avm·, os, 
P!j{t~g~.:!\a~ .. 99·YI Y~r ,scmPr.<f.~ .<JiscrJPç~o .dos. 
~.·• t .• ·qt••:.r. 1, ,.,, ... ,, ll<'••t •, ,111r, ••I' 'd ,.,· '' 

'·· E~.inuti! regulnmantar·.o. SI)!' Viço domeatlco 
ou;~~g.ripola..,,,_ .. _ •:•., ...... IIi"'·'.,,_ ,_,_ .... 
'•'Nüo•ha•nJ'(Hd posgivnl de1Cdáglr '()cOlono n 
cumprii"O',contrnetó,dc 'locnl·iio. · .• ', '· 
:·:p S,<(:'.'C;,i;i:.ro rior!u,JOÜES,::.:QunndÔo copi!Jtl 
1\~P,~.n.traz.dos. J,r,(r;P~ .•. , ,.,. ·, , .. , 
• i, Ú' ',SIL;• r~!Of,~>:S •flARILOS..;.;, /qunn<IO O c.· 
pi tal nudn. at.rnr. rios br•acost como muito bem 
<ji~ P, ilon.~ado.~çuadw. polo Pinuhy, 
.,,,por- ls~o n1i.o•tam: razão o honrado Sonatlor 
por•Snnta· Cath~tl"inw; • o cOlono om S. Pnulo 
nilo-U-um-:inrnaJejro, sub3iStindo uu jour- te 
jour; 'l'lom r:tizc~- all!Umns no súlo. A verdade 
(Y-ox.,mmentu" contrario. 
·.·.·;r~~l~~,'~\-~*·.J~!Uito tJtm~.) 

Fica. a diSeussão adiada pcln hora. 
I > J> I' - 1'1 '2_-l,l I, >1': · > ,,q,,,.,.t· .,. ,Pre"l!lcnte-De~igno para 
QfH.ei'Jt~o Am da. se.~:;uo sr~guintc: 
"·· Co~tinpa(;iio da 3' llisc:uss;lo da pr.'~POfii(.~ão 
rla Camara do !Jeputa;os. n. 32, do 1896, que 
;t.pp~~.Y~,p.tr~tndo ~e n.miZitdc. dn comrncrcin 
~AÇ J.l.~.Y~gaçi~O_rln,.re n. Re.puhlicn. dosEsttvlos 
);JQ\c/9~ (lo BrB7.JI e o lmperJo do JapJlo, firmado 
em P1u·Jz. ern 5 r! e OO\'embro de 1895. e toma 
outras providencia:) i 
-pr~:é-ussão dn.s en1ewlus do Senado ú. prnpo· 
sição da Camar~t do' Deputados, n. J:J, do liUG, 
t1x11ndo as forcas rio ttwra. p:<ra 18D7. o que 
nilo f1lram ncce:ittt:-, por HfJ.11ella Cu.m.:~.ra; 

Continuação ll:l 3:• di.iCli!:IBüo da. proposiçüo 
da Gamara dos Deput11lo•. n. 27, dn IRD6, 
tlxawlo as de;pezos uo lllnisterio da Fazenda 
pa.rn. o exercicío de ISUi; 

Discussão d!lS emenda.:; da. Camn.r:~ dCI~ Oopn· 
t11dos no pro,iel!to r..! o Senn.1IO, n. 20. do J8U5, 
que reor;::Ln bm. o Tri!Jnnnl Ue Conrn:~. as 
quaes, reJeitad:ts petu ~ent11!0, limun manti· 
1J11s por uous te1•r;os do votos d;~quelll< Ca
mnr.~; 

~a Uiscussii.o d:L propo~i~ão dn. Cnmnrn. dns 
Deput1~dos. n. :Ji, de ama, que mnnd;L contnJ', 
dc!'Ode iG de abril tle l$0~. u. nntig-nitl:Ldo do 
posto dos olficlaes dQ Corpo da ArmadtL, pro· 

Puut.ICM;O~o;s !<'~<:11'AB POR mcr~HIImM;Ão no ~,.: .. 
NM1o, ·ro~tAP,\ 1m sr..s·,\o u1~ ~I 111~ sE .. 
TJ.;~nmo TJI~ I HUG 

Sr. Prosirlcnt.<' o ln!ll~ mernLro~ rlo S()JJfL lo 
da. RopuhliC!a.-Ern SILt.iHfltçlio il Monsn.,twm rJ(J 

Scnndo da Republica, rlat<ula rio 12 do r.Ol'
reufA mez, ern quo silo pedidll!i varias infor .. 
ma(;ões sobrn o sorvir;o de i rnrnigra.çiio t! co· 
lonbu:u;i"LO, tonho IL honra. !.la Vb!l. ltprescntal" a. 
inclusa exposição peru. rpml o Minist.ro íh~ Jn ... 
du~trin., VHlÇÜ.() o ObrMI PllhliC:\S om.wecu CS• 
cln.recirnenr.os n. respeito do us.mmpto. 

Capital FedoJ'al. ~O cln ngost() de JBBô.
Prurbmtc. J. de ,1/fJI'ae.<~ Bru'l'os, Pi·('sidento da. 
ltepublim. · 

Sr. Presi•lonte ri~ Republica-O Senado da 
Ropublicn.. em Mnnsllgoem d& 12 tio corronto 
meí'., requb;itou (~o PcJt.lor Executivo infOI'UIIl· 
ções sübre: 

JD, quanto :::o tcrn g11.~to, dc~·To I tle janeiro 
de 1880 n.tó n~orn, co1n n irnmigra.ção estrnn .. 
geir,L. por conta dn. União; 

2\ qunes os E .. tal!os em que teorn sido cyl
locados CJ3 immigr·nntcs vlndt;s. desde então, 
por conta da. Unioio ; 

3\ quncs os cont.ract/IS dn irnmigrar;no o 
burgos n.gricolas que nin·!a, f'8toio ern vig()r. 
declnra.ndn a::~ rec:pecti nts dntn~ o n~ r1as pro. 
rogar;Ues, si tiver hn.YitiO; 

.l", Si o Poder Executivo ,i.t usou das auto. 
ri:m.çücf! r:ontid:1s nos n..:. 2 a 6 do .~ I I do 
a.rt. ô" do n. 3eo, ~~c 30 elo rlezmnb!'O à e 1885. 
e, no caso negativo, POI'•lue não. 

p;~ra. a.ctender oflt~~ ~rensagem do Senado, 
tenho n. 11onr:1 tle p:'dstar-voJ os seguintoses. 
cl:Jrecimcntoi: 

Dos b:tl•nr.os <lo Thosouro, dos documentos 
existentes nn. rnspectoria Gernl da• Tm·rns e 
('olonisat;ão. VPriflca.·fiC quo, a contar de I de 
janeiro <le 1800 atu 31 de julho rio corrente 
nnno, tem-se despendlrlo P'~r conta. do!'! corres 
fõtler:ws • imponancia de 71.170;83:;:)022 cnrn 
' . . . . 

',, 
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Oii dirersu:o; se1•viços do irnmigi'<tção e culuoi.· u.; t.li'C;~Jir,oJ~ conlit,nntes·dos decrc1tos·hs; 2.23.2 e 
snt;•iio. . :t.:u.n. tlc; .JO.Jo Ccvnreh·o 11 23 tllHthril ui ti-

Os immig-r•ani.n-1 int.\'l1dllZilltlS pol' cont.adtt 1110.-i, cnnrot•Juo estft. .. indicaflÜ 'i\ fls.··328.o329 
Uniiio,ne!l:;o pm•iodo, tenrn :;ido Joealisados.nos :do rolzLtol'io ~uo tive iL honra. ilo .nprc!ientar· 
E~t.atios de s. Pt\nto, P~Lrttnti., Mi no.-:t Gm•t\.üs, VO:i. ,n:n. /OtL!V rlç;.;r.o nnn!J, ~ mn.1s. o. credito 
Suur.u. CzLt.lmt'iutL, Rio du JanCir•o\ E~pirito !nl?C'l'tO .}Jl)lo, Uocl'vto.n •. 2.:117i ~~ .23 de julho 
Santo, Ba.J!I.t, Pet'IHtmbueo o Pi:LUIJY. . ' ,t!lul,o, pubhcad,o no n,m·w ,0//tCHtl do .~o' ,dó 

Parn. o sor,.·i'.~odo introducçii.olleimmigrnn· ;rn111SIDO mez.· ·' ·· · . . , '· .·· 
t('s exisw um unico (!ontructo, tlr111ado u. 2 A respeito. dtL autorisnçii.o do n. 5, ·raJ•tun 
do agosto !tü /80:! ülltl'O o Governo Pedet•a.l o ;suppr•imuln.s,' sogunrlo ·consta d:Ls pn.giOaa '02 
o. Cump.u1hilt }!!etr·opolitnna, pelo qual c . .;t.11 iO U:l do t•elatm•!o, ns Oelegllcln.s de T~lt''raS.nOs' 
RO compl'Omet,t<\U n i ntt•od uzh· nos [JOl'tOS do Estados'' do Parami,' Santa. Cn.tbO:riilo. o nro 
Br·uzil um millulo do immig-J'II.ntcs ouro- iG1•ande do Sul, e bem n.tiSim a agenCiU.'f:mi 
JIOU:; e pos~a~::õcs portuguozaH o he~pa.nholas. Porto Alegt•o, roorga01sando.se o servi~o' dus 

Existem om ,.i~or tl'intn. t:~. llous cantrnct.os a.g-encins de immiJ.tt•ar;ii.o cm ~antas, Po.rana .. 
do bur·goll a;.rJ·icolnl!i, conR&ILntes d[l. rela~:ii.o guá. o Jo'Im•ianopoli~, sendo. 4J.proveitndo. em 
a.nn~:xn.. poln rtnal se Vi:!l'ifkiL o que tem 0c .. pn.rtc, o rcspectt\'O pessoal. o flCJ~orJo uddido 
cm•t•ido Ct.Hil os UJOSIIIO.o; eontJ·n.ctos. a Iuspcctor·in. Geral da.s Terl'as o Colonisaçii.o 

FinalmeutP, 0 .J'l quisi to dlL McnsnA"Oill do o OX·dol~gndo do tcrru.s 'em S~nta Cn.tlmrl.na., 
Scnndo a sn!ul i vitb eru tli VOI'."as outt·;1.s. , 1 go· ongenlmlt'~ Jos6 Ferreu·a da. S1lvu. ~a.ntos, por 
verno, pot• lhlt.;t tlfl oppot•t.unidado, nito se con~r mats do 10 u.nnos ll.o ctrocttvo servtc;o 
ntilisnu1Lirala da autorisnf.'ii.o, constn.nt.e tlo 1mbhco. 
n. 2 do§ li do <wt. Ô" da lel 360, <lo 30 de Com reiD.Qiio no rlisposto no art. 6", este 
dezmnbJ•o de ISO:;, ministerio tom estudndo propostas.feltns por 

ltlguns concessioniLJ'ios o cossiooaflos de but•
J.tOS ag-t'lcolns, Mh[l.ndo-sa jó. rosoi.vid!L,a elo 
H•ncu lnicJndor de Mell10rnmentos, que ficou 
restringitla. a nm nucleo com 1.000. ru.milius, 
no m<Lximo. em Jogar de 20 nuoleos com 
"0.000 til.millas, como rosa o rcspoctfvo con
tl'acto. 

Pal'il. so utili.-~nr d11. n.utorisnçoão constante 
do n. 3 110 lLHudh\o p;tmgrlkpho. o g-ovm·no fiO 
rlii'lA'iU nos pl'esidonte; dns Estados de São 
Pn111o, Minas Geraos, Rio r!e Janeiro o Espr
l'ito S;rntu, Esturlos e . ..;to~ que esto.vnm ol1L· 
bor1mdo collt,racto.~ parn. a introducç[Lo de 
mrnig-rantes. 1t 've1• t;Cl o,tos tomavam n. si. 
em todo ou em parte, o contracto celob!'a.do 
em 2 do ugo:;to do 1802; a. nenhum delles, 
porém. conveio n. otrert;l~ contorma !lzera.m 
veJ• a este ministcrio. 

Nesta~ condiçUes, () govet•no procurn se uti· 
I isn.t• d;t ou t1·n u.u tor·itill.l.'ito, cr.1J1tida. na. 2' parto 
do me~rno numm•o, estudando o nccordo ern 
que do\'e entl'll.l' corn 11. Cornpa.nhia. Metropo
litana. para1L r·evisilo de seu contracto. 

Com reforencht ÍL autorisação do n. 4 da 
relerlda lei, c~tbo·mo di,er que lbrnm abertos 

N1io c;tando o Poder Executivo autorlsado 
a resciwlir contraolos do burgos agrícolas 
me~iante lndemnisaçiio, não póde este inl• 
nisterio tomar "m consldemçiio .propostas 
u.presentadus sob es.sn. base. " .. . 

São estos, S1•, Pt•esidonte, as informações 
que mo cumpre p1·estar, ficando assim rcs' 
pon~irlos os quesitos formulados no alludlda 
Mensagem !lo Senado da Republica. 

Capital Federal, 20 .te agosto de 1896.
Antom"o Otynt!to dos Santos Pit~s. 

-
. 
·; 
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Relação dos contractos em vigor para fundação de nucleos coloniaes 
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COXCE5SIOXARIOS CESSJOXARIOS 

DATA DO 
CO:\TRACTO 

OBSERVAÇÕES 

-1 I I I I 

IIJoão Manoel de Almeida Barbosa •••••••••••• 
2 Alexandre Deoisot ••••••••••••••••••••••••• 

........................ --
Dr. Alf\•edo do. Barros Ma-

dut·eira .............. ·-· ••. 

3)Engenhoiro José Amerioo dos Santos ......... IBanco Iniciador de.Melho-
rautentos ............... ·-· .• 

41Engenbeiru Franci500 do Almeida Torres •... I-João de Almeida Torres; .•• 

51 Banca_ União de S. P~ulo.- ................. . 
6 Amer1co Duarte de '1 retros •..•..•••....... 

71Engenheiro Ricardo Alfrl!do de Medina ...... 

8} Augusto Foom •.•.•.•••••••••••.•••••••• o •• 

91 Francisco ~ior~ira da Fons~ca n outros .•.•. 

................. ·-· ...... . 
CoJI1p:mltia Geral de ~Ielho

t•amentos do Marauhfto •.. 

BancoJ Evolucionista •.••.• ·. 

Companhia Mogy Limei-
r a o •••••• o •••••••••••••• 

Banco Rio c ~latto Grosso ••• 

::0 I I Mauricio Baumann~ Honoltl 
lO !\Iauricio naumann ••••••••••• o............ & Comp •••••••..••..•.•• 

15-10-90 

18- 7-89 

27- 8-90 

'13- 8-90 

2{1- 8-90 

3J- 8-90 

14-10-90 

22-10-90 
2G-12-90 

24-10-90 

I Jnnov-ado em 30 de abril de 189--J. de a~ 
cortlo com o art. GIJ, tit. 2",§ li, n. O, da 
!ei n. 3GIJ, de 30 de dezembro do 1890, p:·~J-

ll'ogando por tre.s anno5,o prazo pa.ra a con5ti· 
tuição dilinith-:a do J·• nudeo, já ftlllthtdo uo 

,Est.-.ulo da. B.~lua. 

p,1r aviso n _ 129, de 13 de julho de Hl:Lt, 
\roi considerado interrrompido durante n 

1est..'ldo do sitio, o prazo para a execuç-ão d , 
contracto. 

( 

Pot• desp:tclt~l de IG de maio de Jso:t, f,_~i 
prorogado, ]lOI' dous annos,aconlar de 1--1 de 
ontul•ro tle 1892; o )lOI' outro de 10 t!c ou· 

I
. tubro dn ISO-I, fui concedida a intcrrupç.1o de 
prazo para a insta Ilação do I" nucJeo, pelo 
tempo que durou o esk1.do de sitio. 

I 
Por outro de 3·J do julho de 1893, ficou 

, C3t·\belecitlo qm\ o prazo de que trata a clau
l;;ula (j•. r.:.sm contado da data da expedição 
da guia p::ll'il o pagamento das terras. 
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CO::\"CES510~.\IUOS: -CE5.5IOXARWS DAT.\. DO 

i' . . . . . . . ·. . . . . 
Jil~o!?Pa~~hia BraziléirJ.. Torrcns. : . . .' ..•••.... , .• o.-..... : •••• ••• •• o ••• ;.·.:..··,. 
1~ 1 Jo.3:... Gml~lermo cl.e Sou~a .•••• ··.- ••••.•••.••. Companhia Teu as c\ mçao. 
13

1
Comp:mlua ~J;anhua:ssu c Caratmga .•.•••••• Itlem ...................... . 

1 ~ ~~- ~~~~~~ ~\ Dl~~~~~i~mo;=~l~l~~ 1c_ ~U~lh~---· •• _._ Col!~i~~n~~~C1o;:.~.~::~~ -~-~~~~~-
laÊ· oaqUlfll_.':fh_om. _ aZ_Jlc}.q'!Ino. Caural .•.••••.••. Ide1n _. ·-·.-·-~ ....... · .. _; ·-: ........... ! 
J6 ~nge~oi<THlrJta~ & Com~•- ..••....••.••.•.•.•. ~umpanh_1a ~!etro~o~Jtana •• '

1

, 
17 rio:. Napoleao Po...•et~l .••••••••.•••••.•.••. cumpantua Coloot~3.1ora c, 

i Jndu·Hrial de santa C..•- i 
·. . . ~ . . ·.. . : : · tbarina. ••.••...••• ; •• : • .-. 

18 Gustavo Richard. .............................. f(l.etn ......................... . 
I9iEmilio Rimo •.••.•••..•••.•.•••••••••••••• Idem .•..........•......•. ! 

CO:\'"TRACTO 

18'- 7-90 
4-8-90 
24-IU-~0 

;i4. .. :.w..:.oJ 
24-10-!JJ 
23.::.._Itl_:_gJ 

10- 9-9J 
11-10-90 
5-12-!JO 

, lltor.uncnto..; ........................... • ..••• Comp mhia. Norte Mineira ... ! 12- 9-0J 
~J~Comp:mhia Promotora. do lndustl"ias o Me-· ) 

:H. oã'J Al.ves. C·ul"ilho e outros ................. l:.e,m .. •. ··~.-··~··.······.··········)' 30- H-OJ 
-:!~- An~uiÇI Joaq~im ,J~ ,Car\·al:1o pm~ e outr. E. Mcm .••• ·• ~.................. -9-10 -9J 
:Hf,E·1uar·~~~ ·Fertcit'a. Uotl~igue3: ..... · •....... -- !IJem.-. · .. · .•• ; ....•.• : ~ ..•. 1 18-10-90 
2.J

1
.seba.stwo Brn·reto Peretl'a. Pwto ............ Idem ...................... 20-10-90 

:!5 tfarquini•' Ur~ulio de Suu1..a Amarantlto •••.• Idem...................... 2~-JO-!JO 
2ü ,_:ar1os FreJerJCo 1l' Moura e outros ......... ·l'd ·m., ·.·.·.········ ..... -· -··· .... 24.,.10,~9J, 
:!?i~ar~i~ L_ni~c~l~rtins Uiboiro •••••••• , • , •• -•.• 

1
Jdeai ...... _.•.·. :_. -~-· ·.~. ~ ..... _ ·- :t-t -10-9:) 

28.;JD3..qÜim',;re~x_e~.r~ :'la E_"op~~-.Pe.nnafor:.O ..... il.lém •• : ~. ~ •. ~ •• ; ....... ::: •• I ~4~10-::9) 
29lJos·d dãminf:,•>S :\IehJC3~ ••.• : ............... •ld!ln ...................... ·1 2-t-10-9J 

_ 30f.a':_ldencio Ferreira. de Qnadt'U~ e ouh•v.:;..... • . .. .. . ... .•• . .. ... . .. . ... • 2-t-IO-U~ 
_ 3IfiLu•z deCarva1ho ~le1I.>e out1a. ..•......... -~························ - 3-1.0-9,) 

... ~~bij• ioga Ro~rigues de Yaw>ncelos ...•••..•... Cusl·Jdio Jusliuoda,C1ugas.l 20- 9-cS9. 
·~ ..,_,-· c<)_•_c,.:-:~··/_ t1::1:·: I c-.'-<:· !;·z,-:- I ----
... . l':..: ' i ·J 

;. 
k -· ·--. 

OD5I::RVACÕEB 

ii Consi.:l.erado carluco por parLaria de 19 de 
ii' feverdro de 189-l e reyalidar.lo por o:ttl'"'d. 
; ,de O tio agosto de l89ô~ . -
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lospc~toria Gorai da:; Tcrra3 c Colonisa';ão, 17 de ::.gosl'l tle ISOU.- Abclo,J F • .1/ilan~=-- ConformE', Jul:"o Xaoicr da S. _lfO!tJ'U, 

chefe iot-:>rino da. J:a sccçi"i'1. B::;.i~'-··.fJq~2c.•:: \)2~''"·;_-:-, t'- .·: I:n -.:.:: ~; 1 "-~ !·:< 
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···sr•: 1i'rMiclontiJ''o· Mombr•o' do Sonu!lo 
~F~ll.or~~~'Sa'ti~.l.l_b:eh.d'r~ .~ rr.q ui:.;içi'io, c~n~tunte 
cln._·vossa ~Ionsagem ·n. ti0. de l•l u.o·cot•t•oute 
·mez, '· CIUJO~Jno.' · docHuri.r~.vos· 'q uc o governo, 
US!tlmo',<lu 'nutoi'is.\Hio'. contidtl no IHt. 8" 
·n·;' íhfn' lo i'' 'n'.'_':lflfJ,' _ilo·.· :-:o· do·_ dvzclinbro' ·do 
~~~iJ, ,rtbr,Hi'por' ddcroto· n. _2::10~: de ~ ,d'n 

J~},li!)'.'.'~~~.r,o· O C'r~ditri' ri~pp~itil" 4c 'rlnzo.uto.~ 
wnt_os,.,<lQ .r~!~ (~t0:000$JJlUl':i COillplc~"l' O 
,uuxcho,çl)~c.ochclo aoE~tatlo dn, Pnralc)'ba'p<llb 
cl.ccroto LPJ;Jslatcvh n. 120, oJe 8 do novlimbro 
'de'l8f12'. 'Qtlililti··~ )lo·reui. 'aO C'oríipic'mc'n t.o do 
~~tf~'ill.~' do .~~~~.iul~ go ')~hlllhy .. · t:eceut~'rri~.h tri 
:!iolwltOdo,'n!ndn nao-so toruou etTecttvo por 
1 rleJJI!I~~~~ ,ele ma_jp.J'.I i~~rigayãt;~ ... 'r.s~e .. Per_li~O. 
Tçil~o:· ~~-.. ~i'i~~r.Jy .. umn illvHJa .. p~~a com. o 
Brmco rln ·Lav(lnr:t ll do Conm1CrCIO do Rrnzil, 
~~'d~ ~~l'~~pbi,lSfi:lJ.i~I~I:L'~Inlt]r.~ Uniti.o~. p:lreco qim1 
.e.t~~~~'~.r.d.o .9 ~11:'1110;_ ,dr. v e .n J'c:-ipr.cr.i mi miJO!'· 
.~n.~~~ .so,r. n~\JI~_ea~tn. n.o pug1.tm~rto, d.rt di vi dr~. 
nds toc·mos c o decreto n. li:J A, do 10 de 
sete~rhro do JSD:J. , ·' " ' .. ' : , · _,., ...... , "'·' .... · .... , .. ' ·. ' . ' ' 

·1 ·.CilpitaJ.,J•'odemi •. :JJ .. <lo :~~osto de ISDU.
P1·utlcnto J. de J!Oi'aes Barru.v.· 

"! r'l 'li • "" ., ., '"' 
,, 

j,',l,!. !1..-:o•'l•·'l ,,,,,_-,...... 

11 !(;'II . .Ojl 01 ,·~·d·l,!o ,iii' ,I ' 'L'' 

j! I' j I '!l' o' 11 li.•' " 'I o,'/ _I ' ' 1 
' 'I • •' • ' . ' 

Sr." Prc·s'de.nto, Q Membro•· dn Sontulo .. Fe
JJrr~l,.,)\nt.MensnlfeJn n,. ,10.8,. do 7, •!e ,.~,;sto 
JJJ.t~mo~pedi,'i,te.~,,(Jll~. ,0· t;OV,ei'OO inf'I)J'mflR~e .Rf-! 
,q~ntJmia. o .~'!Je.souro .u .cohrtu•., dr.z no r o•nto 
,:NI!!jcip,n:;tNR,~pbr(l-il~,-peti~~õc~ .o llocu,nenr.os 11. 
,Q,uo ijn .. rofqro.o § ·1:' dn lei,u ... 35ll,,de. su elo 
.do~i:mbl'q,,ia·.J80:;. . .. . . . ... ·• . . . . 
i'J• I•Em·r~spMtn:~dr-clorn·vos' • ·que· ns• potições ·fi 
'rC~norimontns ···cheques sobr·c · bnuco~, •J•o,~i
~hOs•fiO entt'Rda•· dn· •'dinheiro'' ·nas·' rc:-~poctivnR 
eudm~nflta.o; e• Ól>l: 'lo•q•,aiCJUAl .. quantia' de• vlnt.e 
cinco mil _rM::: (:!5$) p1u•u. cima quo sn rmssum 
·n~~:;;o~ i nRtitnto~· do· oretlito; e· ,1(., · q un t1•ntn n 
·ilí~po:ilt;ii.o 1 do•' J'ef·' cltn.dn-. ··st'l P''·J!:am·- o· sol lo 
ifi'X'f)•tlt~ tht7.Pn'tOIJ· róis nr.lln· f'St:l.lJO!ecldn, ~on .. 
1 (11rrne-1fói e~pl it:!n.d t): pelai· cit•r:u IR.rll.'ii·do I~~ i n Is· 
.tt~r-io 1di\'F:t7.unrla"ns: I·· ~··0;1 dn :r1 A l!í •ln· 11Jn;· 
tne;ro·d~·stu 110 nn;fl no: Hx~ram· '11 i nt,,llig-t:mcia de 
'1Ligurrm~ ,n·~,m~iç!ilJ.~ rla ·lei•·iló;-or~n.mAnto: vi· 
.~wnt.<! VN'm--1-IC:I&O~. pnr1i m-;n ii o'·· Comprflll~l1il itlo:; 
no rnouciunado 1 1J:f 1 ·•~11 ·o~ti1o·n:i · fir~tiC!IiflS ·o·· do• 

·cnmmttnsi.Ob!"'i;t;\dO.t.:·tlO•.·súllr, -tlo··:tf?O l'í\i~ fi. 
-~a:t!t:,,.-pelo dm~Nt.o. rr·.11 'I 1.'2H4.';· .• t(\ ll"··'do 
Jft.wor,olr·o~·tfU 1 l~n3;' o: ~uo n.llft~··nito<t•opr~.~en ta. 
o _impo~tn o, respectivo IHldicionn.l;·•-muH:•·fliln 

oll11 C\)II~OJ-il)n~i.O' rhL r.,t'Xn: 'ri n decrE>to' n ·' ·. R o!l4ii. 
·do1 l{l:rfoJma:io'flo•·I'RR:{:- com· a •!mln•o:tn.xa ··rlo
tf.errili nu.da :na 1 lt~i· 'II'.' ::3, · do• 30 t1.o lle~om b~o 
Jtfe~~JB!JI•:JI 1 ,ltl'_l.l u-. J,· .• IIJ".~"· ....... ;······· ··: 1 

A int.orpotra•;ão clad1L nas clrculftres.-citll· 
dns 110 Iii 4·' r~fer•ido, deco1•ro dn. Jli'Opt•hL l'O· 
dncçiio llesto; •qufdt'iX!t"V~t•''que~·n.''·intcn<·ão 

' 

di) "::ongro3SD -foi' Incluir'' n'ó' i•_egimen ~o .sollq 
p:qJOis o netos que, até ontilO, csrupn.vo.m ·a. 
csse·tx·ibuto.: •· · · ., 

Capitni Fedo!'al. ~ de sol.emhro do !80il. -
Pi•,ultmttJ J. do .Jluracs , Bcm·os, Presidonto 
da RopuiJJicu. '' · · 

1 Ü·i'' :mssÃO l'~U 2.2 DE SY.TE~JDitO Dl'i I SQQ 

Prcsidmwia do Sr, Jllrwoet VictDI'ÚiD 

SU,\1)[;\JtiO- ;\b:'ll'tllt':l da RO!l'lt1o- Lt!iltn•a <~ 
appro\'U!;Iill._ da ;u:l.tl , da. "''·li~o'i.o llllllll'iM.
J•;:tl'l·:nn:~·m.:... Yolac;:1o o discus~:1n do:4 paro
~~or11~ .ni,, J-12 o ·1-lil. dn I.S'.lü- Onm•.\1 no· DIA -
aa dhn111~.i11n da pt•upo.~b;iio Un Camarn n~ :l:?~ 

, 1lo !8\.lô ·":"Di~CIII'IhiN.t.IOR Srfl. Jo:4o Badnllho 'tJ 
Aq••ilino du ;~llliH'nl -l~ncc.rrnmotWl 1ln. l~is .. 

· r:Uf'<R;io·tt'votilr;lin.:.._·i)i<J(:u~"'1o (!M Cllltlllda!l do 
· Somulcl {, propo'ljt,fiO rln C:tmiLra, · n. 1:1, tlü li:!PG, 

f' qn11 nrio ftH'am acc•1Ítas 'pr>la 1ur~RU1U CrLrnnra
.· DtRCtlt'i\Oil d!1,-; St•J<:i,' .Jttlio · !•'roL~. Go'rl\('8 tln Ca!i .. 

li'O,~, ·Pt•o!'lidnn to ~~ S·.Wtli'Íno \"if'ira · ~ l•!ncu•• .. 
r:nn••nto 1la cli~ell!l~:ia e Vll~nt;iip- :311 tli~cu~s;'i.o 

"'da tir~,·pÜRit:::to da Cumrlra 11 27, ~h' .,ISI,!ü-; 
.-\pommon ta tl1 fi/LWHdas- Di~>ctn•.;à., t! tH\lUll" 

, .d:lli do ~r. ·L••iiiJ "OiLlnlc:L-AiliarMntl' ·thl 
, Ubcu~~Ü.rJ - OrUem. du · din dn· HL'guilltl~IIQ.l!IJ.o, 

. ' ' ' . ·.'" 

· Ao nicio·d!'a.llbrc so ll.se~sãO,"'C3tnilrl(>"p1;ci~ 
sentes os Srs. SenruJot'CIS, Mauool de Qnnir•nz~ 
.J. Ca tunrla, Joaquim. ·-:srLrmonto, ' .. U.tttillno 
I-Iorn, Fnmcisco _..Mu.cbado,. Costa.: A~Qvcdo, 
·Aritonio Blienn:· "usto · Chot•mont, M~noel l!n: 
rnta, Gomes de Cnstro, .IOiio Pedi·a·~·nenbdicr.O 
Lei r c, Pil'ü:l-J~'orreimi Cruz.·· Coo lho'' Rodr·i
~ues, .. João :.Cordeh•o~.- 1 Almino · ~,\tft.mso,~ ·Jose 
Hor•wu•rlo,-ALdnn MiltLni:'Z~ Almoidu. •·I:J:il'reto', 
Rosn.··o ~ii VIL, J,··uquim Parmtmhuco;• ·;Joii.o 
BaJ•ba!ho. lte~o Mell(•. Loite e Oitidcn;Messias 
r lo Gusmão. ltO'"'O.' .run ÍO!-',Coollio I)' C:unpoí!; se.:. 
vtwino Vicli•It,-Dorningo:; ~vii!OiltP',·Gil Goulnrt~ 
LOJJes· -~Trovão,, Thornaz• Delllno, · 'Fnrnttnt.!o 
Lo ,;1, PaultL c !':iouz1t, Mdrues Bart'oil~ Joaqnint 
do SOUZlL, Cuittdo, ACJIIilino do Atnu.ml, K.;te .. 
vC's Jrmior, .Julio FL·otn o Ramil•o B<Ll'cellos 
(•J:! ) 1L• iJ•I :,•,;,LI 

Deix:Lm rlo compn.recm•, com causa pat•tici• 
pada, os Sr•,"i,

1 
1\!herto Gon~~a.lvo~_ •. ,Noguoii•:L 

~~cclo!Y~ '';J_on,o. NeiV11, Eugor1in AtnOl~\iu,. E, 
Wali den'I>O! lt;. ,GoJiç•ll \~('' Chave o. ,BcrnaJ•d'i1!9 
do Campo'·, T.eupoi<Jo de., Uulhil~'· .<l•ucn:oso 
Pónqe, V.iceute, ~!noluLJin, . .A!'titlll' 1 ,Aht'ou; 
G'u1111 vq ,Rf>lllll'<\ 'e PiO.iH!iro ~!acl!lldQ (13);, c, 
sem ellu., ns SJ•,'Ol, Oh veil·n Gal vaQ, ·1 l.p1111Çiro 
~laci~l. Vh•gilio _ Danmsio'. IÜiy_ Uaiol•ostL, 
Qui ntlno •Rocei)' ti l't''• 'L•J!ór e' Joaqalnj '~{IJJ·tl. 
nho(7.) · · ·'".,., •....• 
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108 ANNAllS DO SENADO 

I 
' ' E' lida. post.n. cm discm~siio o ~em dohate 

U.Jl!JI'OVn,hL a uctn 'dr~. sossfio JtntorioJ•, 
O :Sn .• Jo ScéJ•etn.rio dà contn do seguinte 

EXPEDIENTE 

Omci(l do lu Secretario da CnmiU'n dos 
Deputados, do hontern, J•omottcndo u so
guinto 

Proposiçr7o 

N. 41 -1806 

O Cong'l•esso Nncionnl resolve: 
Ar~ .. l.'~ ~·o Gm•ornn nutot•isnáo n. nlwir 

no jf.tnbtc•rJO da. fndu~t.J•in, Vin~i1o o Qhrn:-~ 
Pub!JCIIS o credJto especial do 37:P3n.~975, 
Jlllr:L J~n.g-amflnto da inf/emnisn~·ü.o no 01•. '.!asO 
Antonm de Plnhn Ro1'ges, de cnnformirhtdo 
com n sontenr:n do Snprerno TrilJIInnl I'Nlo· 
~'itl dn 25 rlo fev~roiro elo 1805. tilzonrlo pnm 
1sso ns necessn.t'I!L.I".I npern(;ües de CJ•erlito. 

At•t • . 2.() Hovogam-so ns tlisposir!úcs em 
contrario. • 

Coma•· a dos Dopu!:Ldos, 21 do sotornbrn do 
1~06.-..-lr~/m~· C,:sar Riú:;, presidünte.-Can
rlulo d~ Ota·e1ra Lins rltJ Vascot~cellns, Jo se
cre.tarw.-lotio C()et/10 G. Li.-;boa, 211 secrc
t:u·w. 

A' Com missão de Finn.ncns. 
O S!t. 3' Scc!'otnrio, servindo do so•undo 

dcclnra (]Uo n110 hn pa.l'ecorcs. a ' 

Sãp succe:'sh·nmcnto Jidas postas em dis
cussa? o sem r~ohnto a~provado.s nii rodncçõAs 
llnno~ ·rio Jll'OIOCto do ~enudo, n, 37 de J8il0, 
subst1tu~rvo do do n. 17, do 1891, c!'oando 
uma ttlliLlld(lgn. em Snn~'Anna tlo Livi•amen
to, Estado do Rio G!'onde do Sul; o das emon· 
das úo Senrtrlo à propo"Jcilo <ln Cnrn:rJ•a dos 
Deputados, n. 25, do !SO.J, quo del!no o /l'll· 
rante os direitos <Lu tornes, 

ORDEM DO DI 

nu discussão dn. pt•opo~içiio !la Carnara dos 
Deputados, n. &.!, do 1800, que upprova o 
tratado de flmi:mdo, 1lo commerclo o rJe nn.vo· 
gaçiT.o ontJ•o n Republica rios !Mar! os Unidos 
do Rmzil e o lrnpel'io do .lu pilo, flmurdo orn 
Ptlriz om 5 de novombJ•o do 1805 o toma ou· 
t1•as providencias. 

Continua om discussiio com a emenda of~ 
forcoirla. 

O S•·· .Uoiio Dm•bnlho (•) ...,. Sr. 
Pret~i!tr~nto, na dlscus:-;no de hontom :ouflcltou· 
se num quest1lo do direito const.Jtucibnul, do 
gl'n.ndc 'ir,Jportnnci!L, o lovn.ntndn pelo hon~ 
l'lllinSonarlm· pelo Mornnhilo, o depois muito 
proHcientemonto d iscutidn pelo• ou t1•os Sona· 
na.dore~. que se sognirnm no. tribuna. 

V. E~. Sr. Presidonto, ha do rccordoJ'.SO 
do quo no nnno passado, ao. discutir-se 
um projecto npJ•osontodo po!o nbbroSanndor 
poJo Plauhy, ou ti vo ~cctlslão de occ~paJ'·me 
da muteJ•in,"e proom•m demonstrai' ao Senn.rlo 
quo n~ cn. . ..;os do niio sn.ncção, que estão esta· 
Lolecldos nu: nossa Constituição, niio são 
sufeaptivels r1o arnplinçiío, 

T!•at.,u.so hontom do sabm• n. sabida, que 
rlovorln to!' o pl'ojocto de npprovação do tJ•o· 
tJtdo feito com o .Jnpiio, do modo que so po
desso ovitrn• n. sn-ncçiio; porque p11recin 1i. 
primeirn vist;L evitru• uma. causa pouco ex· 
plicavel quo o ~ovar no tivesse d.o sanccionnr 
o sou proprio neto. 

V. Jt~x. SJLbo, ~r. Prosidonte, quo pat•a in
torpretaç.tirs ó couso do muito. valia estudar 
o.s ltnt.ecedonte:;. 

Si oxamiuarmos a disposição constitucio
n:~L que re~ula ·n. sft.ncção, havemos de en· 
contrar clomBntos brtshmte valioso~ para 
nilo querermos d!lr lis nttrlbuiçüos, quo tem o 
Congre::~so, mais est.a rlo ovitrLr n. sa.nc~~ü.o em 
nlguns netos pt•esi1Joncines. 

A commissü.o nomotLd:L pelo Governo Pro
visorio, para orga.ni?.nr um projecto de Cons
tit.uiçiio, estabelecrm un pn1•ta rc,pectlvn ás 
nt.tJ•ibniçües do Pr·osidente dn Republica um 
t.oxto, onde se dizia. que n. sancçiio cabia, em 
l'P-g"J'a, ao chefe dn. nação. A commissü.o, po· 
róm, viu o sou trabalho alterado ncsts, como 
em outras prtrtcs, no prqjor.to orgnnisndo 
polo proprio Governo Provisorio, e quo loi 
exp"dido com um decreto de 22 do janeiro da 
!SUO. 

Ali i as palavras- em regra- foram sup; 
pl'imidns. Sendo esto projecto submettldo a 
discussiio no coogl'esso Constltuinto. um dos 
sonadOJ'Os, <ligno representante do Estado de 
Minas, o Sr. Amcrico Lobo, olfereceu uma 
cmendn., consa~rnndo justamente o. inclusão 
des~1s duas palavras : -cm reg1•a cstabelo
condo quo o Presidente da Republico teria, 
em reg!'ll. o dil•oito de sancoü.o. 

Esta emenda foi rejeitada e o texto consti
tucional ficou corno um p!•cceito quasi abso· 
luto : - compete a sancçiio ao Presidente do 
Republico, . . _ 

Exuminando·RO o to~to do Constttmcuo, 
nesta pnt•to, em conJbrencia com outl'as dls· 
posi•;ões, ''Ô·ae que o direito de srmcçitO do 
l'rcsidento <ln Republica sà tom, poJa nossa 

(•) IMo discurso niio J'ol r~vhto polo orAdor. 

I 
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legislação constitucional tl·es oxcepçües, quo 
ost1i.o expressamente clcclarn(lns no texto 
constituclonn.l. E~sa.s exco,,çú~s são n.sseguin· 
tos : o casa de adio.monto o do proi'ognçü.o tlo 
Congresso, e mais o caso do roii.>rnut. consti
tucional. 

l'ür·n dest11s tres hypotheses, a s:urc~iio ó 
direito do clrol'a do Poder Executivo. com 
rolaçiio 11 qualq uol' acto emanado do Po:ler· 
Logit~lr~tivo ; o este modo t.lo cntcnàcr a Cow;
tituiçr\o, além de se achar• justillcado nssim 
como os proce!lontes, com o tmb:Liho. que so 
parle cha.rnlll' pt•eli minn.r dlL Consti tuit;~iio, 
tem o seu fund11mcnto no nosso rlireito pu
blico, desdo que o.1optamos o l'Ogimc~ prcsi .. 
doneial, á manoim rio systema, que ror adop
tado pelo; Estados Unidos. 

Na Constituição dos l~stados Unidos tla 
Amerlcado Nor•te c>t:tbelece·so tambern que o 
pr•esidente <L' Republica tom o diroito de sr:n· 
cçfto a respeito de todtLs as ordens, J•esolnt;ues 
ou votos dtl Congl'CS~o. que pn.ssarern pelas 
duns camm•:ts ; o a un'tcn excep~:ilo, que estú. 
estabelecida ó a <lo adiamento, 

Desde que o Congresso nrio traio do adiar 
as suns sessões, todos o:; seus netos. rcsoluçtíes 
o votos dependem noccss1U'Ütmento de san~ 
cçii.o do Presidente da Ue~u!'lic:t. . . 

HlL n.inda o caso da rov1su.o constituCional 
. om que o.sancção compete, não no Presidente 

do. Republica, mns, como V. Ex. sr~be, St•. 
Presldonto, nos proprlos Est:rdos, por meio 
da ratificação. 

o no,so aystoma, neste ponto, r\ diJTcront", 
porque nós temos a roformn. cnnstitucionu.l 
independente dosso neto dos listados. 

Nestas condições, cstabolecaU•SO o~sn ra.
cutdruln tão o.mpln. tão Jnr:.,o:a 110 Poder E(· 
ecuth·o como um meio do ga.t'ELntir-nos 
contt'a ~s invasões do Podot• Logisl:~ti vo. 

Foi uma medida de prudorrcin, t~i uma 
grande ra.utela, o ll prop!'inrnen to um dos 
cal•actoristicos do rogimon p!'osídonclal. 

Si nos tivossomos a fncul<l:tdo de oscolhor, 
entro as attribuiçües quo cabem ao Con· 
!?l'esso um certo numero deU as, para·iscntal'· 
Dos d~ acção por esse modo cstu.bolccidr~ do 
Poder Executivo, tel'iamos indlrectnmonto 
estabelecido a sUJll'ornocill 1!0 Podor Ex· 
ccutivo ; porqu~, pelos seu3 rogulu.monttiS o 
pelas leis orrlinorins que !'os•o otlitantlo, 
pOde pelo seu regimento e lois o~dini~riu.~ 
lr OStnbt'lCCOl' OUtl'ttS tu.nto.s COOl'ÇUCS 11 OS· 
plrera quo dove tarnbom ser· nmpln e souor•orr11 
do Poder Execut1vo. 

Nestas contliçücs nü.o posso convh• com u. 
soluçiio lemur•ntla pnlo nobre ilonatlor, do 
fazer·.so !lesso acto C<ltn rottwenci.n. 1\ .n.ppl'O· 
vn.Qiio do tt•atallos, um ucto espccutl, for<.l dos 
termos rla Constituição, para passar, urdo. 
pendente do remerllo constítucional da 
sancçilo o do velo, que ó uma s.roudc nln· 

VrLncn com quo o Poder Exocuth·o Se mantém, 
desrle flUO nos lt•mLrarmos Jo que mio temos, 
como na monnrchiu., n perpetuidade e outros 
clomontos de poudomçfio, que rotl.lM.rarn o.~ 
coustl~uintcs diL t\ffilll'ica do Norte~ qlUtndo 
ot•gnnl:i!H'alll o seu paeto funtl!Lmout<tl o que 
os no~so:i om l8!J I Jlzct•am mui to ponsuLla· 
rnoutc, qwwdo estab(lloc rnm este modo tão 
nml1lo, se ~i pddc dízot• n.:-;sim, do cullocar o 
Po1 ct• Executivo na posi<:fio do porlet• r·cagit• 
o de n.purnr os ncr.os do Potlct• Lt-gislu.t.ivo, 
nppondo-so com re!11çiio tL qunlque1• U;Ls deli
bct'll.<:Õo;~ elo Poder Lcg-islu.tJVO, ello exerce 
um 1los ttctos IJIIO mui...; concorrem o uuds 
p:rl.lem ougt•ndeeor e liLí':Ol' prostigilll' o chefe 
do Podm• Exljcuti\ro, que u. nos~.L Constitui~·ão 
Cllnsillera. o proprio cliotO dn Na1;iio, r1evenílo 
tm POl' isso n.nltimn pa.lltvra nos uogocim; de 
mnior ~o:r:Lvidn.de. 

Nã.o deve C<Utsa.r rcpat•o n. circumstn.nchl 
do Cong1•esso approvnr um acto elo Pol.ler 
Executivo o voltur para n sn.ncÇiiO desse 
me.~mo Porler. 

MlLis valo essa. ospecio do incongruoncia., 
do quo tlc<Lr o Poder• l~xccutivo des<u·mnrlo. 

Nt'Js vemo~ no projecto em discuss;lo uma. 
dis\Josiçii.o dilforcnte 1•cgnlnndo u. oxecucfio 
da. oi. o si ILeaso os netos do Podet• Legi13la
tivo dovem cm·rcr• todos o~ tramites e mhir 
po.ra n collecçíio de lei~ indopendente do 
sancc;iio do Poder E:·wcntifo, podin.mo.:; ir até 
este inconvoniento o que devemos recusar, o 
<i rle ml'lhnr M'iso quo este acto volte pam o 
PoJor Executivo vel'itlcn.r, si Jbi approvado 
nas condiçüos llll proposta e si .merece o seu 
apoio tnl CIIIUO fui appl'O\;ado. 

Silo o:-;Uts IL.;; lig-eiro.s considfll'a(:ões quo 
nnt(jndí do mou dover oppor no nobre Sena· 
tlor, p:t!'l~cendo·mf. que tt opiniii.o do Senado 
se encnminhavn. pn1•a. ess:1. soluc;ito tendente 
n. d{~turpar n. rniss:io do Prosideu to d11 Ropu
blica, n~tqulllo que lbi ou,iocto do tJLnto tr'a· 
ballro do po<lor constHuiutc. 

Peço, pois, ao Senado que me desculpo tor 
canç11do, tal vez cm vfi.o 1 n. =ma. attcnç;lo. 

O Stt. JoAQUt>t Pl<rtNA>rnuco- Muito bem. 

O iiil1•. A<1nllino do AmM·n.l (•) 
-SI'. Presidente, uniciLmonto em consider·n
çii.o n.o nobre :-lou:LfiDI' polo Rio Gr1Lnde do Sul, 
vonho offerecor li,g-eit•:ts {lOnderil~ÕtlS om or
dem a justificai' o Yoto quo pr•etondo rlnr so· 
Ure a. sua. omenth\, 

Peh'L uot:SIL Constituic;ii.o ó mttnifesto que o.o 
Poclor• Exocuti vu com pato ent·• bolar todas as 
uegocínçõos. tt·:~tl~dos, convour:Ucs o njustes 
interniLciouaos ; c, por um outt•o nt•t1go da. 
Coustitt.it~·~io, que ó o m•t. 48, u.o Congresso 

(•) E11tutllsourso nao !~1 ,rgvJsto llolo orndor. 

I 'f . ., .•rr . ·~· . :Iii 
!$ : :!i)l 
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compota oxcluslvnmcnto approntr ou não 
es~es njustes ou tlSsn.s convoncõea. 

P11rcco-me, St•. Pl'esidonto, quo muito cr
rndll tem sido a pt•nxu •oguidtt ntó hrjo om 
relaçiio li. npprovo.ç-iio. pol' pn1•to do rongresso, 
rJo·alguns netos do Porlct• Ex:ecnth•o. 1!:!3SCB 
lrlconYeniontes o esse~ erros. 1'ornm hont.cm 
olnrnrnente demomtrtu'o; poJo i Ilustre Sonn· 
tlor pelo i\Jarnnhiio. 
· Do facto, Sr. Prcsidenlo, to<l•t vez que o 
Potlet' Executivo celebra um trntndo com um11 
m1~iio · ostmngeirCL e no Cong-roSsn com pato 
f!i\1' seu ref.:lrondo. é clnro quo IIIL dous pode
res qut:J collnbor·nm nesse neto,- o Potler 
Execut.ivo e o Po1ler L(lgislat.ivo. 

Dosdo o momento cm r;ue tiver n iniciativa 
flln uma dns cosn.s 1lo Congre~so nn. approvn
~ão desse acto do Poder Executivo, rlit·so o 
111cto I! e. q un.ndo fôr approvndo. sm•om ou~,-·j~ 
das n.s duas casas do Congro:~so ; mns,qnnndo 
fht"I'rjcít.a.do nn pi·imoiJ·a. casa\ t·~~ultn. o in· 
conrenieui:e de tlcn.l' um11 dns casas do Con
:;:res~o com o9 braços crusadoB 1lin.nto rle nmn 
questão impor~nute, que pôde ·b•ttt:~l' gt•tn•c:s 
inc!onvenlentes intet•nacionnes. 
- Esses inconvenientes são tnanifústos,' cn· 
trotnnto' tem sitio esta 11 praxe ; mns o Con
gres~o. não ú a Ca.mu.ra do~ Deputados, nem 
o Sena,! o, é ~~ l'euniilo das d uo.::1 c I SiloS. · 

, Nc:;tas condiçõe~ fL emenda. vem aggm.va.r 
este.<lefeito qno tem presidido no' noS>osjul· 
gatnentos, quanto uos netos do Pod.cr Ex· 
ccutlvo. 

O Stt. RA>trno llAROELr,os dá um np~rte. 
O Sn. AQrJ!l,t~o no A~r.lnAt-Em totlo coso 

nesse pt·~jccto da Cnm11m tios Deputados est:i 
incluld•t n ma teria, r;ne fnz p11rte do trntndo. 
. O Stt. RA~IIRO llo\ttcr·a<~.os- Nii.o senhor; 
loh Cnmarn <JUC oncnt•tou no trntndo o 
nrt. 2'. que nlio tem ·nada aiJsolutn.mente 
com o tra.lado. 

0 Sn. AQlllLINO· DD AM,\llAL-Entiio o m~· 
tarJa. complctn.mento extr:tnha ao tratnrlo. 
Em trldo caso n. materin. està sen<lo dobatldn. o 
o!Jrlgu.dn:a i'Jl"guil• os tramites, .que devem ser 
sagui los, quu.udo se trab llus leis ordinar•ins, 

·.A' emondn. do nobt•e Senador 110 projecto 
tem da oor devo! vida ti Carnara, e ren.lmente 
llo~lc·ca.so siio ouvldns n.s duas cnsas do Con
gresso. 
·· M•• ltn. o ~~•ndc inoonvoniontc do nilo ser 

n matori~ discutida conjunctamou te cm pro
:-: coça dns duns CiiSO.S do COOg'l'Cl~SO, zmrquo hn. 
n!sto timu. grande dornorn •.• no .passo f)llO rcn. 
n!dos ns 1luas Cnmaras. obvmr-so-hirL osso 
inconvonlcnto, si qulzessomtis rbr exacto 
cumprimento ús dlsposiçúo> constitucion:ws. 

o Sn, RAlnno ilAHCELLos - Nús niio po· 
dotnos alwrat• um ajuste. 

' 

O Sn. Aoun.tNo IJD A:'IJAnAr.- Pa.rccou·ma 
quo el'n. UJJúL·emcnda. no trlitndo''ó, dar:se-hiit. 
entiío o caso do altm·at·~~·e uni· Convonio' 
desta nat.u!'ozn. quo obt•lga · n~ dimS: part'os' 
cont:r~ct:mtcs,' sem qnc uma. dcilils )ojil 
OUVIuR, · 

O Srt. R.urmo .BArtCtor,tos- N1io p:domi>s 
emendfU' tt·atados, sU appl'OYa.mos. ou. l'epro~, 
vamos. 
· O Sn. AQUILINO vo A:'IJAit,\L-:Pni'8cin.~mo· 
CJUO tinha sido votnM peln cnma:rO: o .tratntlo' 
eolclH'Iulo peln Poder lCx1:cntivo· com ·o ·Jm·· 
prJrio 1lo Jnpi'io: e, que n; essu tr·atado··o hon..:.: 
ratlo S~nndot1 n.pt•esent<ts,go umn. cm onda·.':::··· 
··.O Srt. RAl\HHO B.Úte~r.f.os..:.;_Niio scrihOl'~ ·.·. ··: 

o sn. AQu1r.1No no AM,\.HAJ,.;_, : •• c que, _por··' 
tanto. ern relucüo n cs~;1. e.spccie. o quo so 
d\\'V:I. ~~ri\ o sc~uiutu: qno· a, Ca.ma.t'l\. 1.k.s 
Depnt~ldos ·ttdoptttYtt. Ulllll· P~'O\'idcmcia de cn-: 
rncter administrativo, pa.ra. n g-overno· t.hu·~ 
lhe oumpl'imonto, iwpot•tun<.lo·isto uma alto •. 
l'll<;ii.o no tru.tu.<.lo. ~. :1, · 

0 Sn.. RAMIIW BAnCr~Lfi)S- 'Nilo·· sCnito'r, 
nn·Ja tem com b tt•ntndo. · · · · 

o S~t. AQur~t~l) ·no A:'lrAnAL ·- PU:reCo~~·:mo· 
isso da modo pot• que ·ll "' ordem .. dü <lia,.o 
então a ometidlL do llonmdo Sr.nn.dor allgu. 
I'OU-EC·me pet•fei tamento. inconstitucioll:tl .. , .. 
. Umn. vez que a einendn. nii.o é ao. ~ra.tri,.lo, .o". 

que scrill. incoilvcniontr.; isto e •. :;eritl. um 
erl'!) c.)nse(ruencla de outl•o OI'I'O. iL. mucnda., 
do Jwnl'udo Scno.t!or, sondo a.ppi·ov;L·.la •. :;ou do 
dcvol vi lo . o · tr:LtrLrlo it Cilmu.m, · .. pa.J'Il. , ost·.1. 
dizm· sobm :~ modit1cu,çiio V(ltadll .. no.· ScÚHtllo, 
sol'in. j~O 8cguir os trarnitc:; de UJuu." lE!i or •. tr. 
nnl'ia·, contra. o quo clnmiJ. pot• .isso· que::n. 
nos5n. CoustitiJÍ~1o nüo : pci·mitto .. uhsulu~-. 
menta esta pl'axe, este:J•t'rJcosw .soguldo. ato 
ltoje,' · . . . ·::· : 

Molltor r<crln a fusão das duas Camat·a parn. 
ll'n.tar·se de questões. Jnternaoionacs ou .do 
trntndol coiebmdo.l .pelo P~dcr Executivo com 
qualquet• potencia cstl·angoit'll., .. . . . , 

O Sn.·RAMlllO:Il.\RCEt.r,os-lsto à que ·niio 
n.cllo conveniente. · :>: : ·.', · 

·o Sn .. AQurLIXO DO AM(\.n.u • .;..;_ QiÍ.!mdil·.sQ 
tratn. r1n. n.ppt•ovação rlci r.;•ntndos, · nii..o Jlroce· 
domm como P01lcr Loglsln.th•o,·Jnas ndrniniR~ 
trntimmcnto. · 

.A Constituição diz que 0. rc~tolu~:flo' llovc.scr 
do Congrcilso Nncional i o, cull'ot.:mto, polo: 
f1rllXe (ille Sll qiWI' l'~blm}CCOJ't UIÍHL das CtlS{lS, 
1!0 Cong-ros::o pMo 1\.:ixm; do .. mu.nifcst.nr·E~C. 

Nt1JS niio po;Jcm~mn . .; cm uma (niiib • . ·pr.il:~ 
composiçii.o numerkn. tlo Scnu.do. · voncm· a 
muim·Jn du Cu.mnra. mas I.Hll &o do o cnso. 11..::11. 
cm .Jl:tt'to sntisi'eit.o o pr01:e\to eonstlt.ueionnl. · 

0 Sn. COSTA AZEI'EllfJ-'Apoludo, ' ' 

I 
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.... o. ~~"·'·AQUILINo. no· A~t/.ML- O Senado 
s~bO·o que: acontocatt ·a .. respeito dos pJ•oto· 
collo•, itrLiinnos, sobt•e os quae• ~ó .se .pronun· 
ciou.a. Cnm.ar~ dos D.eputndos, tendo o Somulo 
de llpn!'. oom os. bJ•aços Cl'U2n1loH denoto. tl11 do
líbrnoaçliO dn. outra cnRa Uo Congr(ls::;o . . 
-~·gntJ•.otanto, rno,·pareoia quo. n1io.·)la.vm•ia 
lnconvonicnto algum, ·mesmo nüo tonoo oirlo 
appl'QVn•los os:protocollos wla,.Cl\ma.ra, em 
quó e!Jes.fossem.:remettidos no.Sonado, para 
omittir. sobre, ollo .o sou. ,julg:tmer to. . . 

Pul'IL isso~ nenhum irlconv~.•nionte oncoutro 
n:tComtituiçiio . . ,.:.··. · ···1. ,. ". 

,,.o SI!., RAMII:O· llARCEJ.J,OS -.Foi ·o alvitre 
quo:prop~r. .. :· .•. :, . . .. · 
·:O' Sll'>AQurÜNQ'· no·: A>rAn.ü;-o nlvitt•o 
l.,mhrndo pelo'.'l'llihre 'en:\uOt' )tolo Mnrnnltiio 
1nç:·pn:r·cce:o· Jnai~ :tCC!l,'tndo·da tollos;· porquo 
põilo-;o. pêJ•Iertameute, .reunidns · ns duns 
t!R:sa·s; do .Cougres':'iri; ·est(I.Lelecet· .. uma.llll'ga. 
1lisc\1S:::i~o ~obrn a. mnteria.-e tt. Ctt.mara., apezar 
de?. sun..,.-,·mol.iOl'hl .. numericn., .. canvoncer-se, 
úlant.o •lo>,.l>rgum~nt,os,do .qualquer ~enador, 
assim' como convencer-sé o Senndo devo~ 
da!! os , .. c.nuncind~.~ 119r,, qualquer . doputndo, 
~llant.o: .dos n1•gtü1]0ntos :. qnc t'or.ctn,por elle 
~:>ltj~lrlo,;; · .· .. · .'. .· · : .· .. 
:. 1\e~tlk•.'con~i~pcra::' eu que prótciidin. rccu•a~ 
mntl''vt.t> ·in: lim.injj 11.- emen(ln. do:·Sl'~· Senador 
jiél'n .RiO. ''.~i"-iv'o ..d,o ·.sul, ·:n:credit.iido que 
~ .•. E~. )J.pt·~sentn.v.a uma· omendn. que. c~~ 
tora· porlcltnmento ncceltavel poJo' Importo 
rlo Jnpiio, em todo o ca<o ello niio tinha ti~o 
ocrusi>io do:·sm•c·ou<ir\o · sohre ·sem•lllanto nl· 
t~raçiio.: yo.lto ~~minho atr·/l.s. o. darei o.,mou 
'2to.a emonda,<le.S ..... Ex .. uttendontlilo. que 
nao.~c t~.lt1. propriamente de .. altornr um 
;;jpsto 0u tun.c~nvçnlo .celobrntlo .. Jllllo poder 
co!Jlpctonte.:, .. ,.;,., ... ,, ,.,., ,.,. ..... .. 
.' 'Nitrgnó!U'énu~ia pedindo a palavra, encer
ra-se a·d1scussao~ :·: ·~ :-:: ·· · ·· ·· :· ···· ·· 
• ;.. : • " : • • • ~ ' ' ,- • ' : •• ' • ' 1 .. • • - ' :- .. • 

.. ,P9f\U.. :a, ,'(otos)lapp~av~da.a seguinte 
,'· .·;::._· [•;::•,"j '.','1! :·· 

~-:· ~ .. :~, ·····:·EflfENDA 
. : ' ~-· ~ 

···:A'O·n.rt· .. o1'. .. ... , 

' ÔÍ1~0 -~,c d;z-'o o Pi•esiilerite autarisado a 
abt'lr as·creditos'·'necessarios para· remoção 
de um enviado extraordinario:etc,-'di~a-se: 
ó ,.nu torj21\do o ,. P_rosidento. da .. Republica, a 
majldar, um:.ettviu.do cxtrnordinarto' com o 
respectivo 'pessoal ue. \egaçi\o, ,abr.lndn para. 
i~so os crcdl tos n~ce.'lSil.l'ios,_ l1em como para o 
estu.belooimentli ·dos· consulados,: - Ilmuiro 
Bú·i•cellOs';-~-CuS.lá' A.:cvtdo, · · 
•.. E;'. o. ·l;;.~P~;içllo, • ns~.Ím omondntl.n, apprc~ 
vad1>, o.súnâo adoptada, vao ser do,·otvidt' il. 
outra Cam•tra, in1\o antes a Commissiio do 
Redacçtio,, !JIÚ'a: redigir;.a. emenda .. 

. Discussão das emendas do Sanado it propo
sição ''" .C~rnara dos Doputni1os, n. 13, ile 
JSDB, tlxnn•lo as forç:<s do tor•ra para 1897, o 
quo nii~ foram accoitos por aquol\a Camaro. 

EntJ'.'Lm om d_isc ... u!!sií.o com o parecer f1LV'O .. 
ravcJ ua Comm1SS11o do Mat•lnha e. Guerra. 

· Q lih• .• JuUo l'rot~-(l)Sr.Pros\dente, 
pouco voundlllnlnr 110 parcret• da Commissfio 
do Marinlmo Guorro : vou simplesmente ler 
no< illuslro.• coll•gns a rlisposição constitu· 
clono! que· ebt·i~ou a Cotnmiss~o do Marinha 
e Guerrn do· Sont~rlo ·a apresentar a emenda 
quo tMtll dus contingentes, que devem dar os 
b:stntlos ·pn.i·a·ot•ganisat;ão do exercito 
· ·IÍi~ o at•t, Si. (Lú) · · ' 

Foi isto· exoctamento· que o Sllnado fez : 
c~tnpriu urna. di"p11Siçãp constituciorml que 
nu.o estava.- compreh•·nrlldn. n11 11ropo~ieüo quo 
nos veiu dn. Ca.mara. d(JS Deputado'd. · 
.. ·Assim, pois~· niio sei· <tnn.l o motivo· que 
ltou ro paro,: n · Com missão do Marinha o 
Guerra dn Comnra dos Doputndos o a rospe
ctlva. Cnnu•m rejeitarem 11 emenda apresen
tada no Senado, e que hnsoin-~e em displl
siçiio constitndono.l. . · 

E<pero, pois, que o Senado mantenha no. 
fórmn dn Coostituiçiío, cst• emenda. 
· A outra omenda rejeitada tambom na Cn• 
mnra ó a quo foi· apresent•tdn .polo illustro 
col\cgn· pelo ~!aranbilo, o St•.Gomes de Castro 
tt qu111 •upp••imo· a disposição ·encartada na 
nlt·sma lei· o.nnua.· que nos ,·eíu do; Co.maro. 
que dotermin~ que o alistamento e o sorteio 
tossem fellos pm· "utoridnrles milltaros, · 

A Commissfio do Mnrlnha e Guerra do Se· 
nado no apt•eseutar o seu parecer entendeu 
conveniente mlo t1·ato.r do assumpto e·dci· 
xal·o á doliboraçilo r1o Senado: o Senado pêltl 
s~a ffitlioria·ou· quasi unanimidade, .Pronun
ctou-se a·tavor da emenda suppt·esstva; o de 
accordo com'isto esteve lambem a Cotnmissão 
de Mnrinltn e Guerra.. . 

Nilo ve,jo; • pois, mziio para esta . impu• 
gnar;iio por parte da Camai•a, tanto m11is 
quanto a. lei do· lti92 preveniu jti; o Cllso;·de· 
terminaudo quo os governadores niio litçam 
o all•tameuto necessario para o sorteio. · • 
· · Entendo,.por· consequencla, que o Senarlo 
procederá coo venientemente mantendo pelos 
dous terços us emendu.s ·aqui n.prcsentnd11s, o. 
primeirll< pot•quo e '" cumprimento'da dispo··: 
slçiio conotituc\enal, poi~ n Constimição do· 
termina qua o Congresso li quem marca os 
contingentes. nunuaes, que devem dar os Es• 
todos, e a segunda porque ó dcsnecessarla a' 
disposiçiio contida na p!'Oposl\•ito que nus veiu· 
dn Camarn, detorminnndo <too o allstnmonlo 

(1) JCst., tliHÇurso n;..o l'o~ ravista Jlolo orn1lo:• • . 

. " 1- :•· • 
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sojn feito pOI' meio do nnto!'idndos militmos, 
o qnP, omuo multo bom .iit :_;o ohset•vou, póde 
pt•orlmit• attrielo . ..; iuconvoni1~ntcs, entro an
toritlallcs militn.t·cs c ostadunes. (.11uito bem). 

O ~··· Gonu~"' de Cnl'-ltro-Como 
n.cabn. 1lo t•ecot•rlm• rw Snna110 o i Ilustro rrpro
sontitnto do Estntlu do Rio <ii•a.ntlo do Sul, cu 
tive n. honra. de prop1it• a :mpprr~sii.o do pa
l'llgJ•apho 1111ico 1lo n.rt. 2"~ dn propo::.içfi.o ndo
}Jtndlt pela. Cn.ma.T'a dos Doptlt1vlo:-~, tlxn.ndo ns 
forçtu; do t~t·m pn.m o a.nno vindouro. 

No trnbnlho que lui disti·ibuido, estn emen
da. nfi.o appa.reco; entt•eta.nto, n.ppareco wnn. 
out.l'tt, subst.itutiv:~. do pnra).!'rnpho nnico do 
nrt. 2", emenda quo não me pn.reco potler sor 
sub"tihltivu do um:tcoustLqun o Senn.dn tinlm 
rn;wllitlo. 

O meu fim, pm·~·~m. ó, corroborando o qne 
ncnha tle tiin pcwJ'uit::.mente sor expost.0 pt:liO 
hom•aclo Sonarlor pelo Estado do ltw Gm.nde 
do Sul, chtumu• :L attonçii.o do Senado pa.l'n. 
esto pnragt•npho. 

A Cotmniss1Lo dn Cn.mn.t•n. •tOS Deputados 
nffirmn. o se~uinto, dnnrlo a.'1 rasiio~ pelas 
qunc~ não con\·iuiHL que lbssoa.cceito. u. omon· 
dn do Senado. ( LJ.) 

Estn :tlllrmativa, Senhol'Cs, é temc!'ll.rio.. 
Nem só niLO é i:-:so o quo l'lC lê no pa.rng1•apho 
unico do a.rt .. 2",como nüo é biso o qu, rlispoz 
o dccrotn citndo pela Commissiio de Marinho 
e Gucrrn. rlll Cama.r:L dos Deputadm. 

O p1trugr1tpho unico Uo art. 2n, em voz do 
dizer o ~uo insinlu~ este trecho do pareC'.er 
que ncnbo ele iêr, diz cxp!'css•mente o •o· 
gLtinto. (L;;,J 

01•n, o n.rt. 411 d:t Loi n. :10 A diz o se
guinte. (Li?. I 

N:i.o tmr.a do modo rle orgn.nisnr o.s juntas 
dn :distamento; mas manrb. inclui!', na. falttL 
do alistn.men to, tol1o3 os cidn.thi.olói, nn. fúJ•ma 
dn. dispG:~Ição constituc!onn.l. E' cousa. por
t;tnt.o mtlito•livoi•sn.; mo.Rqun.ndo n;1o Jbsso, 
V, Ex. comtu·chenuo quo o ScniLdo não pó, lo 
dtu•·o seu n.-.sont.imr.nto n. um artigo, que é 
inexr~quh•el. Nü.o se pódo 1lar aos comman
dnntos dos Distl'ictos Militares umn attrl
bui(;ii.o, que tem do ah1•nng-er umo. áron. mui· 
tas vezes suplwim• iL dos districto.i em que 
eiles exercem n snn .im·isdicçiio. Eu lembriLrel 
que o Ju Oistrict.oM11itar cornpl'ehondo o Ama· 
zonas, n Pa.rá, o Mut•anhiio e o Piuuhy. O So· 
nrvlo comprBhende que o commrLndrLIJto mi
litar, QIW ro~ide cm Belém, niio pótle nomenl' 
,iuntrl~ de tL!istrunento pn.rn. todos os municj .. 
plot-! do tii.o Vllst.rt e~rcumscripçü.o. Ello não 
con hot~O o pessoal. 

Elle tem 1!0 ped.h• inJilrmtLQi'iCS, o ossn.s in· 
roriii!H,'IiQs hiio do g'llStllt' tempOj r lO liiOI'tO flUO 

(1) JMo discurso ltão lbl l'uvisto polo ortulor, 

o serviço nií.o se thr!L na. úpocn tlevidn. Nilo 
so pel'cobc o fim que n. Comml~sii.o de l\I!Lrinh!L 
o GuorJ'tL d:t Camn.ra dos DoputrLdos t•JVO em 
v!st11 cst,•bolcccndo esln nlternçilo; o nem o 
deci'elo a que se I'ofere dlspúo scmclhnnte 
cowm. · 

Esse decreto foi expe•lido pelo Sr. Tho· 
m!LZ Coelho, quando Minhttro iln Guorra a 
int.rorluziu moditlcaçõea no modo do compttr 
ns,iunt.~q de alistamento, qun.nrlo cllns niio 
se l'ollntssom no tempo pl'Oprlo, por c. te ou 
por aqueUo motivo. 

Diz ""imo decreto. (l.e.) 
O Senndo comprehendc que isto não ó o que 

estiL no pa.J'llg'rtLpho un ico do m·t. 211 1la. pro· 
poposiçiio. Niio so tirou nos individuas rcsl· 
dentes nns paroehia.s a nttribuiç11o do com
por ns juntos. Pela lei de l874 el'n. o ,juiz de 
paz O as OUtl'nS n.utoridn.flcS IOCDCS j O OIL fitlto. 
dellns, outros ci•lndilos nomeados pelo prcsi- , 
dento da. provinciu. 

Pm•tnnto, S!'. !'residente, creio que o Se
nado litr~ bem em manter a emend• supprcs· 
slva. 

Quanto t\ substitutlv>, niio sei qunl 6 a 
vantngcm de •Iterar o que estl1 já esta belo· 
cido, possando-so do Ministerio da Ouer1•a 
pal'a o Ministm·io do Interior a. designação 
L111 autoridll•ie que J~rma a ,junto. no Dis
tricto Federal. Não sei qual ó a vantngem ; 
mas decl•ro que não tinha noticia desta 
emenda. , 

0 SI\ .. Jut,IO FROTA dú um aparte. 
O S~t. Oo>rEs D8 CASTI:O- Não me fiz com

prohender. Poi•s nltoraç•les que' cu acabo de 
ler Ilcava nos presidentes das provinclno o 
d~cilo de nomem• as ,juntas, qUimdo eilas 
nao so reuni~sem por qualqum• motivo na 
époc• propri•; o d>v~tm no Ministro da 
Guerra. na côrte esto.n.ttrihaiçüo. N1io sei o. 
múio que justi"co. ns~' suhstituiçiio do Minis· 
tro da. GUOI'l'a. pelo Ministro do Interior. 
Pai·ece-me que duvla continuar como estnvn, 
tendo o Ministl'O d• Iluerra o direito de 
nomeai' os,ns juntas, qu>ndo eli11s niio se ti· 
ves:;om reunido, n1t fórmn. do rlecroto expe· 
dldo pelo SI'. ThomllZ Coelho cm 1888. Niio 
comprehendo isto, mns é-me inditrerente. 

O Sn. Jur,Jo FllOTA dil um opnrte. 
O Sit. Oolms m: c,,sTno- V. Ex. suba que 

os prcsidontcs dos Est111los rcuncm torlos os 
ramos d.n a.Umlnb;traçfi.o. 

Mas digo; nqnillo que o Senn•lo não póde 
•loixai' de montei·. n meu vei', ó est.11 sup· 
p!'essão, poi•que do contrario, alte!'a·se abso· 
luttLmonto o systemn.; tira-Re 1la~ autorlda.· 
1les a quem niio só 11 lo! do 1874 como a sua 
refot•mn pelo doc!'eto rlc 1888, commetteu 
uma nomoaçilo dessas juntas, para conferir Q 
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ntti•ib'liç[o n. um' nutó,·idndo miilt'!', quo 
niio pótlc exorcel·n. 

Digo quo niio pó lo, [n[o po1•quo sojn mil i· 
ta,·, mas porr1uo resido cm um ponto só do 
dlst.I•ioto, que comprehondn trr• ou quatro 
estados~ e por con8aquoncin. O inctLPILZ, niio 
S~Lbe, IIIi o conhece~ niio pód(j nomen.1· o p.~s· 
soa.l. Nesso caso, em vnz l)p commnt.t.et• n. n.t· 
tribuiçã.o n.os cornnmnrfantrs •lo~ distt•idrls, 
eru. melhor. et'i~ mu.is lo~ico cnnftlt'il·n l(•go 
nos comnnndantes das I'01'!J11S que residi8setu 
nos Est&dus or1do :-;o ta~ o nllstumeuto. Er;t 
um rect·uto.monto •li:-otitrçlulo ; mns ct•o. me· 
lhor, JlDr urna. mz:1o. 

Os commnndtmtes superiores rln guttT'du. 
naclon,LI, pot• exemplo, trem nutis conhet!i· 
monto da populaçiio civil 110 distJ•icto on1le 
rcsi 'em, do que um c mrnn.ruln.nta milita.r; e 
n.lei dn 1874 qucrin.quo 11sto:;orvi<';o fosso JOrto 
por inrlivhluos que ti\.•os8em mo.inr conlreci~ 
manto da popul11çiio civil, n quem tinha do 
se pedir o :m.crittcio do sor•vioo militar; chu. 
mava. a compor as juntos o Juiz de uaz, o!'· 
tlcia.es da guardn. uaciono.l, o~ paro ~lvJS, •~m
flrn um pt1~SI)a.l quo vivo no :-;(•jo rta popnl:L· 
çilo civil, quo a coulwce, quo esto.v1L mais rlu 
quo ninguem habilita•lo pai'a 1'11ze~· o ali;tn· 
monto, He1n violenciM o sem orni~sões. 

A passar a. a.ttl'ibulc;ii.o pa..•a. outr.• nut, •ri· 
darlo, devia no menos procurar-se que o~sa. 
o.u tot•MadA puiles~o desompcnlm.r-so d~~~f:la 
grave t'nncçllo; m:u1 os· cornuu1.rulautes dos 
districtos militare~ niio podem, por ma.is ac· 
oontun·la que seja a sua boa vontade, porque 
nii.o c•mhecom " populnç~o civil. 

Como IHL d(i um commnndante militar, quo 
reshte em Belém, nomeat• umrL junt:l rle sor
teio militar rm Ca.rLlllna., om Slltlt·~ '('lltlt'e1.:•. 
em S. Raymunrlo Nonato do Piuuhy, e ou
tros pontos ns:;im 't E' pr•ociso que o hommn 
peça inrormaçoes. A quem ha de pe•lll-a• 1 

SI r<ir no oommiLndnnte tio b<Ltaltulo quere· 
side lllL capital du Ma.r•aului.o, este rui.o pótlc 
d!LI•aB, pOI'flUO ruio tl!lbi! fl110ffi é ca.pa.z, uito 
sabe qnem hu de escolhei' em Slltita Thei'OZIL, 
ou nn Victm•in. 11" do pedll-as no govei'llll· 
dm• do Est<Ido 1 Ent.;lo seria melhor que a lei 
déssc aos govor'ntLdoros 1los EstiLllo.i o direito 
de nomear essas junta•. 

Do modo, Sr. PI·osirlento, que parPcc' que 
ha Interesse em ditllcnltm• um serviço que 
está no intere:;se d1L nnciio fncilital-o por 
todos o~ modos, e mlo Cl'uio ncst,n. inculettdn. 
impossibilidade de lhzor o nlistamento pcln 
lei de 1894, morlitlen•tn. como ,io. tom sido e 
tn.lvez ainda rnnis ro.dicalmonto moclitlcada., 
em vistrt dit alternçii.o nn flll'li1E\ du govo1·no 
quo se sotft·ou. 

O SI<. Srov~IUNO VliOJRA dá um 11parto. 
O SI<, IJO!tES nR C•smo- Quando esta lei 

fol posta om dlscnssiio, no meu Esta•Jo !iJZ·se 
SonD.dO V, V 

o :Llil'ltn.mr.nto: nn Rio Grnn•lo do Sul a~~oth:t 
do lium··so, u uobrü Scmndor pe!IL B:dtía 
nfnr•nw. que uo sou E;t.ntlo r.a.mbmn :<H PSt.ú. 
fnzondo. POI't.u.nto, quulJ'II. o Govc:rrw, qtw o 
reccn:-;t•runento su !lu•;t, 

Qun, poróm, O Sot•to\n dnrá o t•esu\tado rlo
sej:ulo. isso náu ILfllrmo cu. N'o meu E.:t.ado 
ello rlar:'t mais rio flUO n r\(ls~j:uln. tn<t~ crn 
outro:-3 l~:oJI,/~tiO.Ii talVi:IZ nii.n ut~ ~IILS ahi o Gu
VOI'.IIO applicur{L t~stn meio, •1~ que !lo tmn 
~crvido ;~té hojo, do urn modn muito mui:; 
leg-nl. isto é, reCr·utnl'á. Oll :-:m·t.c•a!lo:<, por•qno 
en r.Ao nü.o ó l'ccru t.JUW•nr o, 1; fort;lll' o J'ü!'t·ac
tai'IO no cumprimento do rJoww de dAfimtl<!r o 
:-eu pa.iz. NI!S·B caso est,a.r•iJ. oh:;f:lrvada a lei. 

Parece, po!'C\tn, qtw 11110 ::OI! qtun· i:'to: /lUIS 
uest·1 terrt•no, alé eom ri:;co do impoc•tunat' u 
Senado, cu hei do tmh:LI h ar 11 rmn t,o ena 
rn i rrha.s JlJI'f.'íl s t!OII IJPI' pa.t'iL thzP.t' tlcstc sur·tc iu 
UCUI~ I'Cil{Jdl:Ldé, 

Senhores. u Jl:l.Í1. pt'l.'cisa. dr. IIII r cxereit.o. 
10:1.S, n. mt•U vet', pr·ocisa do um exe~·cit.n p•t· 
quono, p ·rlbltttllll'Utc •!isdplill:tdn e Jle>t•J'dt:t· 
ffilillttl in:o~truido, pOI'fJ.l!O llÓS llÜO poJr.mus 
ter tL presurnpt;ii.O tie caustitnirmo-nos uma. 
JIOtcncin militar na li''I'O Amer•ic:t corn HS 
1ustitniçõ1•H lil)(wrimas CJU" po:-~suirnv$, 

Oe\'cmos, pot·ãrn, te!' a pt·~l!:l.ttl.;:'i.u 'ltl crcm.t• 
um n ucleo dH ftm.,·ta.s flllC p .. ~~n.rn s ~rvil• para 
ret:obet• os Vttlentes o paLrlotas, que hu.u tln 
acudir 110 g1•ito SUfii'UIIIO lln. pat.ria, quando 
es:-:o grito se soltm·. (.1/uito hdm,) 

Para isso quero qttn ~e dê u.os IIOSS03 om
clacs fl ma;,1 iltlll ln~o·Hcçtzn lllilit~n·- suLJiuho 
a prtlnvr:t. 

O Sn .. Plltl~R Ft~ltU.EIItA-Comprehcntlo. 

O SR. Go~rr~s nr~ CAsrn.o- Quer•r1 que ~e tlô 
ao excJ•cito o nl'mrunento rnals apcrti~i.;oarlo, 
que tUt• cornpttivcl com o gt•áo Lle iustJ·uc~;ão 
do nosdo suldado. 

Qurtndo so cl i~cutit• o Or1;:tmen to ti•L G uot'l'll. 
~u dm.rnurui n. :tt.tou~;iiO dos lmwn.~ nmt•echaes 
c otllciaos g~rwra~s q uo me ou re:u pli'iL ('St; 

ponto. 
Quel'O que o oxercito flr•,i:L [·Oqumw._ ~:lo 

de:'~j,wn. que t!vossemos mut.s de 20.UOU ho
IOtHhi, DO JlllLXJlllO,,, 

o Sn. Pllm-;; F'Enttl·:m..\-E' pouco. 
O Sn.. Gortn:s oi-: CMiTito- ••• rriio ó l'oucu; 

mns 1(116 fossem :20.000 homenN. 
o nohre Sellil''ot• quo tnH faz ll ltolll'il· du 

son n.pa.rt.c, di r. flUO C pouco; wJs, pm•á:u, 
nem temos 20.000 homens. 

O Su.. ,JULIO I~H01'.\.- POI'•JHO não se cum .. 
pr~u o pl'ccoitu cuustituciú!Hll. 

o Su .• ""ao~11~:1 n~-1 CA"'Tlt·J- N1lc• di:.m rpw 
nfi.u lm.jtt I'U.Ztio por n:10 so Lu1· nilllla. 0:3 :.!O.UOJ 
horn~·ns ; estou itpdrns n~sl~ntdn.utlu o faeto. 

I·~ IL pt•oV'a do que o pt'tJPi'\U pn.r·h~IUl'IILo 
rccoulwce '1 ue u. UUS'$:~ l'roca.t•iu. :;ltuuçiio· 
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11·1 ANNAES lJO SI>NAno 

----------------------------------
!1na.ncoirn nii.O llO::l COU~Oiltü lllll!L fOI'Ça. t:lo 
nnmoros11, ostll. neste mc.5mo pl'ojocto e no 
projl'cto do orçonmcut.o. 

O Sit. ,Jur.JO FJLCI'l'.\- Mrt~ f,t.culb-se 1~0 
Go\·or•no o.UJ•it• os cJ'etli to~ llt:ltmssaJ•io'l. 

O Sn. Go~n:s nl·: C.\Sl'WJ- Pct•doo·me o 
nobro Sonnlloi', 

Na lei d11 fixnçã.o do flll\'O.S o otT~cti vo em 
tempo de pa'l. !I olevado a ~8.000 homen•. e 
no ot'ç:l.mcnto vota-se vm•htL po.t'IL 20.000 
homon;. 

O S11.. ,Jur.to FMT.l- )fn< o;trLbolocen·se 
um~ dlsposi~iio, pot•mittido abt•ir ct'e<lltos 
supplomentares. 

O Sit. GoMI·:s m: c.,s·rn.o -E>s:t clltusul• .•. 
O SH, ,JIJLIO F~to·r.\ - Vem uo or.;nmonto: 

O Sn. Go~ms DI·: C.urrn.o- ... é no:; arran· 
cada pelo proprio pwlor, pulo sentimento da 
nossa impotencla. 

SI o nobre Son,dor quizot•, empregue a 
sua intl uencin. nosta o n11 out.a•a C.u.sn. rio Con
gt•esso po.rn se supprimit• C!!Sit autorisnçiio. 

O Sit .. ToJ.IO FitoTA-Nilo t.onho influencia. 
O Sn. Gom:s DE CAS1'RO- Tem e muito 

legitima. 
Si V. Ex. quiwr ser bonevo~o para com

migo e ncceit.tLs:o;o is:So, snppl'lffiU\·SB essn. 
cinusuin e vorin quo niio tm·iamos privado 
nem melhora !lo a nn~ti!L sitml.(;i'io, porque sem 
olla o Governo havia t11.mbem do abril• oil ere· 
ditos precisos. _ 

A in:;orçii.o llostu. dausula ó a expt•cssao do 
nosso pudor doantc •I• Con;tituiçiio q'!a nos 
dá o dtt•oit.o ele fixar a do •pe1.1. publiCIL, e 
corno o Governo o~t;'L ILhsorventlo essa a.ttl'i· 
bniçii.o, si nó~ lho dissermos: «Si u fot•c;a. 
crescei". nbt·tL os crCllitos »o Govm•no ri-se o 
diz-nns : << Niio preciso tlisso para. ILbt•il·o:;», 

Isto ú, ao mesmo tompo, o reconhodrnonto 
de que uiio podemos let• mais do que 20.000 
homens. 

Alóm disso, pef:o licença. aos illu:;tNB go
neraes quo me ouvem, pa.ra 11\'cutm·o.t• que 
estes 20.000 homens não clovi11m tnive'l. 
es~Lr Il<8armaiios, como e;tiio, por todo; os 
Estados, torntmt.lo u.ssim ;mpossivullLinstl'uc· 
çii.o 110 exercito. . . 

Niio sol si ó exucto, JUJts tenho ouvulo dizer 
que sem um Cf'.l'to nucloo de rorr,.n.s o.~ 
instt•ucçü.o milita.r n:io pótlO ser complettL o 
nilo se prcstu. a. ccrtns manolil'IL:'i~ a certos 
oxet•cielos, onftm, ao tlcsonrolvuncnto do 
eorta parto d1L ütcLic:t mititnr, o, os nobt•c~ 
3enadorc:i snhem que a. di~ciplinn. se rel:l.xu. 
neste l't•ttccion:tmeuto de forçns. 

Por oxemplu, um h:Lt.tLihiiu em tiLl pitrto 
fica. t•edu,iU~' (IJU um ca.~Jco, c, I]UU.ndo multo, 
uma companhia. 

O Sn .•. Jur.w FWl'J'A - Ahi mesmo pútle tm• 
discipliniL o instrucç•io. 

O Sn. Go~'"' DI~ CASTJto-)fJ.s dizem-me 
que niio ó compiotll. 

Nilo pótlo Juwm• cort.ns mnnobrn~. gn tr.
nho onvl1lo dizer, c croio mosmo qno ,j;~ li, 
que um OIDcinl quo estiver hnhit.uado unica
mente às monobrns do bntaihiio, fica ntrapa
llwlo quando tivoJ• do comman<lnr uma bri
gado.. ( 1'rocam·.~·c divm·, ON apartes.) 

Jú. vejo que não VOU btHll noste l'Umo, O ror 
isso abandono-o, volto.ndo t't quest1io do n j~ .. 
tamento. 

A meu ver, presto homenagem no desejo 
de Otzer elo sot•teio uma validade, ai'l'esoii
tnndo a emon•la suppressiva dosta disposição 
d1L Cnmn.rn. do~ Deputa,Jos, o si nü.o tbsso o 
got•ando respeito que fLfJUclle outro ramo 110 
Poder Legisiitt.ivo me merece, ou dil'ia que !I 
um capricho ~ueror mantor uma Uisposiçiio, 
que ó repollid~ pelo p1·oprio bom smJso. 

Como é que um command~nto militar lm 
•le tlcsignnr juntas pnm esta vnstidüo enot•mo 
do torritorio, que olle n1io conhece, omle n~o 
tom uma pessoa cujo nome elle n•io ignora! 
N1io é passivei. 

Quan•lo 011lo deste mo•lo, acreditem os no
bt•es Senadores, quo são militares, uiio ú por· 
que tenha Iiii tiL do eonftnn~a; pelo contt•aJ•io. 
Um olllcinl militar, de nlta patento, que re· 
sido no Jo:.rnr ando nnrla o prende, onde nü.o 
tom relações politic.\s, nem pnrticulnres, pUdo 
exercer a sua IlutoJ•idnde livro de qualquer 
suspeita, mas nã.o tem meios. 

gst;L lo! ó nnntm. o~ contingentes são, por 
exemplo, tlxndos pnra o anno de 1897. Imo 
leva todo o nnno a colhm• informações Plll'll. 
essas nomeaçüos, e qmtndo ellns chegam, já 
pnssou o tompo ••. 

O SJt. JUJ,Jo FltDTA-JIÍ e outro comman
danto. 

0 Sit. GO>IES DI~ CASTRO-Jit IÍ outro com· 
manflimte. 

Qttanto à .outm emondasupprossiva, não 
tonho a pretençiio de ndiantat• nlguma cousa 
ao que disso o honrn.do Marechal que mo pt·o· 
cedeu nn tribuna. 

Renimonto a em~ndn da Commissiio ó o 
cumprimento fiel do artigo Constitucional, 
que manda lixai' a força o distribuir os con· 
tingentes pelos Estados •..• 

O Sn .. JUJ,JO l'noTA-Art. 87. 
0 Slt. Go:.ms DE CASTRO-, •. porquo OU já 

tive occn•iiio do dizet• que pelo syslemn da 
ConstlLu h;ii.o nót1 m1o temos m~do. com o modo 
de lovo.ntEu' os contingentes; fJUO o. missilo do 
Cougres~o O de ftx!t.t' o quantum; fixa, por 
exemplo, 20.000 ltomons pat'IL os Estudos os 
1'01'110COI'Offi nest:L lll'OpOl'ÇÚO, lllll.lld.!UldO OS 
contingentes como for posslvel, respeitado o 
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pi•ecoito constitucional ncs dous pontos quo 
não n<hnitlom o recrutamento forçado nem o 
voluntariado com o promlo. 

Mo•.• como iRto o mntel'ia que Jnteres'" a 
toilrt. communhiio. ó preciso cogitar um meio 
tio tot'IIB.J' elfe,:tivn. es .. m. disposição constitu
cionnl, do modo o. lilzer com quo O!i Est:~~~os 
cump!'atn cm tempo essa. obrignçiio. 

E ou ronvidnria o lionf'll•io Senador pelo 
Hio Grnnile cio Sul, orn vista. da. sun. grando 
com potencia no nssumpto, para ver um meio. 

O SR. JUI,JO FRoTA-V, Ex. mesmoj<\re
spon<h·u a ostn pergunta em outra oconsião. 
dj>.on·lo fJIIO era o caso de Intervenção. 

0 Sr:, OO~IKS D" C,_.TRo-Sim; mas o Con
gJ·c~an Nncional niio que1• intervenção. 

O Sn. Jur.Jo IlHOTA-~' um dos casos pre
Yistos. 

O Sa. r.oJJEs DE CASTRO- O Presidente dn 
JlnpuiJiicn pe·lo lei que regulo esta interven
f;iío. Jull{a. quo é preciso lei, mM o Congresso 
Nnoionnl niio a quer. 

Por com:ertnencin., PU padiJ'In ao honrado 
Sonndor e nos >cus colle~aa d~ Commlssc1o rle 
Marinha o Guwra que reOectisscm sobre 11 
maneira pratica de tornur corta a prost11çiio 
rlos conUng;mte.<, porque esse ó um ponto 
t't•il.co no ~ystc·mn .. 

Eru. JliU'a dizm• isto que tomei n Hhertlndo 
ele llbUs<>t' ·ln attençiio do Seuwlo por estes 
momentos. 

O St•. P••eMi<lcnte- O honrado Se
nador pelo Maranhiio r<'forln se á emenda 
suppresli va, que apJ•oseutou om 2• rlis ·ussiio 
tia 101 do fur~~. FOI 11 sogninto : 

« Suppt•ima.·so o ~u.ragra.pho unlco <lo 
nrt.2.» 

A emcndtL orn, portanto, assim redigida, e 
fui noceitn tJola quasi unanimldntle do Sena
do, na 2• discu,.iio. N~ fórm11 do roglmonto 
tl<t\'i:t fiOI' subrncttida om 3• discussão avo .. 
t.os. Porórn, ne!'ta. cliscmssüo, o Sr. Senador 
Severino Vieira apresentou a s~guinto emon· 
do. : 

«Ao a.1•t. 2· 1 n.ccrosconto .. so o seguinte : 
Pnragrapho unico - No Distrlcto Federal 

caberá 110 Secretario tia Justiça o Negocias 
Interiores aattribulçiio que, pela mo<li/Jonçiio 
2·• tio f\l't, 3" d" lei n, ;10 A, tio ROc!o ,ianoiro 
do 1802, ó doforida nos Guvernodorc•, ou pro· 
~i:! entes nO:i Estndos, » 

Ficou, portanto, assim ro·ligido o para
grapho unlco. 

O Sn. C,\;Tno Go~11o~ DE- N:\o ó o substi· 
tutii'O que estil no hnpl'e<So. 

O Sn. PnresJo~:~1·~ - P~ço no honrado So
nandor quo mo ouça. 

A Ot110rld1L, ra!ligldn. nestes tormos, rui na 
fõrm:t 'to regimento. submottirlu. a votos,' an
t(ls de sf"!r de nm•o su,jcitn. iL voto.t:ilo n. emen
da <lo nobJ•o Senador pelo ~laranhiio • 

Approvov!u n. mncndtL do St•. Senttdor Sove
rin.o rf(tu.so a. substttuir.~ií.o do pn.ragrapho 
1mwo do nr·t. 2'1 1lt1 proposiçüo por um novo 
pnrngrapho rouigido do n"cüt•do com as icléaa 
do S<·. Sonadot• o nppro1·ndo pJlo Senado. 

Approvn<la esta emenda, ficou prejudicado 
aenwnda suptu·os•iva, porque havia um nov& 
poragrnpho unieo rndlgldo c votado. 

O Sa. Gom:s o~: CAsTno d<l um •r•rtc. 
O Sr·. Pu.E·HOI~:-oTr~- Não se podin. mandar 

urnrL e monda substituti v a. no mesmo para.
grapllo unico. O substitutivo involve a sup
Pl'eS>iio da idéa primitiva. 

0 SR. GOMOS DE 0ASTilO- A omondll do 
nouro Sennd•>r pala Bahia podia roforir-so a 
ontrn. dlsposiç>iio. 

O SR. PnmswENTE -Eu J~ a li, mas torno 
a ler. · 

« Ao nrt. 2' n.crcsccntc·sc o seguinte : 
Parngrnpllo unico-Nil Dlstrloto Federal ca· 

berl:i. no Sccl'cta.rio da. ,fusliçzL e Negocias In· 
tcriores a ILILribuição que, pela mo<.liftcaçiio 
2" tlo u.rt. :i" du. loi n. 39 A, do 30 de jnneíro 
t!e 18!12, e doferiola aos Govm•nadores ou pre
sidentes nos Estudos. » 

O Sn. Go~IES Df~ CA,Ttto- Como podia su· 
bstltuil' nm" cllsposiçiio que jcí Unha desap· 
parecido? 

O SR. PRESIDENTE - Perdoe-me o nobre 
Senador; a supprossüo sóó definitiva em~· 
discussão, qunnt!o se votn do novo a omendn 
supprcssi v a.. sem o q uo, n.lnda p1•evn.Joco a 
disposiçiio da proposição. 

O Sn. Go~ms DE CAsTno dú um aparto. 
OS<:. Pn~:smÉNTE- O honraclosenndcr, o 

St•, Sovllrino, ontiio ni'Lo n ttenrTeu li. o.pplica.çiio 
"" disposição regimentnl ; desde que ficou 
rcdigiolo o parngr.cpho unico por aquella 
tiit•ma só o podia sor por umn emenda suusti
tutlva, que foi o que o Sonndo votou em 
definitivo. 

Vou lot• a disposição da proposiç;io, (L8) 
•AI't. 2."-Pnmgrnpho unleo. O alistamen

to do ~ue tr.cta o n.rt. ·1• <la lo i n. 30 A, de 
30 de ,j:llloiro do !8!l2, sori• leito por juntas 
compostas do qun"squm• olda<lãos nomeados 
Jlcln ajudaute·:.runcro.l elo exorcito, JUL Cnpital 
~·ed•ral o nos Estados do !tio de Janeiro o do 
E.<plrlto Santo, o paios commandantos •tos 
J'espcctivos dist<·iotos militares nos demais 
Esta•! os.• 
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Com a emenda, a Commissiio redigiu do 
modo seguinte: 

.:Ao pr1l'ngrn.pho unico do n.rt. 2n- Su bsti
tun-.so pelo :mguint.o: 

Paragrnpho unico. No Districto Fodoml 
cobcrú. no Secretario da .Justiça o Nog-oclos 
Interiores a nttribuiçiio que, pela modifl~ll
çiio 2·• do nrt. ~" d11 lei n. 39 A, de 30 de JIL· 
neiro de 1892, 6 dof•rida nos governadores 
ou pl'esillontes nos Estados.,. 

Esta substituição involvo a suppressito dn 
idea primitiva contida no pnragmpho untco 
da pt•oposlçiio. 

O Senado vae se pronunciat• sobre n. emen
da substitutiva que ln volve a suppressão do 
paragt•apho unico dn. disposição primitiva. 

O St•.Scverino Vicira(·)(pcla or
dciii)-Sr. Presidente, o que se deu com re
lação li omcndn. que tive a honra ue apre
sentar foi o seguinte : 

Quando se discutiu o projecto em 2• dis
cussiio, o nobre Senador pelo Maranhão apre
sentou uma. ement.ln. suppressiYn. do§ unico, 
que voiu d[l. Camara. Eu, considcro.ni.lo que 
desde quo o Sen~tdo tinha votnrlo a emenda 
suppressivn, estava do facto supprimldo esse 
~ unico, quando se discutiu o projecto em 
3• discussão ; e considerando que a lei de 
!BD2, que autot•isa os pi'CSidentes e governa
dores dos Esbtdo> a nomearem os membros 
dns juntas do alistamento, era omissa em 
relação ao Districto Federal, apresentei a 
emenda, n1io cogitrmdo do um substitutivo, 
porque mo parecia que o§ unico tinha sido 
supprimido em 2·' discussão; e por is!ilO mnn· 
dei accrescentnt• um novo § unico declarando, 
que na Capital Federal competia ao secretario 
da Justiça o dos Negocias do Interior a attri
buiçüo quo a lei de 1892 conferiu aos presi
dentes e governadores do Estauo. 

O Sn. Gol!ES DE CASTRo-Mas esta dispo
sição <ln lei de tlxaçiio do forças não era per
manente. 

O Sn. SEVERI:<o Vmm.A-Peruoe-mc V. Ex.; 
na minha emenda niio pons•i nesta parte, 
porque o artigo a quo pertence este paragra
pho j~ se roferia iliei. 

O Sn. Gmms DE C.\STRo-Era pt•eciso man 
dn.t• revigorar a disposiçüo da lei do forçn.s· 

O Sn. StmmiNO VIEm,\-A disposição é a 
seguinte. (Ld.) 

N11o oru. neccssnria essa rovigornção. Desde 
que a lei nnnua. se referia ú. Ue IBV2, como 
todas a.s anteriores, está claro que ello. nii.o 
podia deixar de ser revigorada nesta parle. 

(•) Eu~O discurso nii.o foi rovúlto 1H1Io orAdor. 

O Sn. Golms nm CASTRO dli outro aparte. 
0 Sn. SEVERINO VmmA-Si 11 lei refere•SO 

ás disposiçiles dos artigos 3" e 4" da loi de 
i 802, som duvida o faz considerando-as om 
vigor, 

0 Stt. GOl!ES do CASTRO-O que eu digo é 
que a loi ue forças declara, om um de seus 
artigos, que siio permanentes as disposições 
dos arts. 6°, 711

, 811 e 0'' o nilo inclue o 4°. 
0 SI~. SEVERINO VIEIRA-O que se segue <Í 

que estes artigos, declarados permanentes, 
subsistem, qu~r uma lei annun. declare-os ou 
não em vigor; mas ostes n.rLs, gn e 4° subsistem 
no oxercicio do 1897, desde que a lei actual, 
a lei votnlla para este cxerciclO, se refere a 
elios e lhes dli. valor. 

Esta intéliigencia tem sido dada ató agora, 
o si for uma quost[o de redacç[o é o caso de 
só poder ser isto emen•lado pela Commissiio 
de ltedacç[o, porque aqui jli. não o podemos 
fazer mais. 

Dada esta declaração, vê V. Ex. que tanto 
importa que o paragrnpho unico proposto 
seja considerado como uma emenda additiva, 
no cn.so de se ter supprimido na 3' dis
cussão do prqjeclo, este pnragrapho, como 
que seja consirlorado uma emenda sub
stitutiva, attondendo-se ao processo seguido 
na discussão de proposições vindas da outra 
Casa do Congresso. ' 

Eram estas as explicações que eu tinbn de 
dar. (Muito bem.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, oneer
ra-so a discussão, 

Postas a votos siio as emendas successi VIL
mente mantidas por dous terços dos votos 
presentes. 

As emendas viio ser devolvidas ll Camarn 
dos Deputados, com a communicaçiío do oe
corrido. 

3" discussão da proposição da Cnmara dos 
Deputados, n. 27, de 189B, Oxanuo as des
pezas do Minlsterio da Fazenda parn o anno 
rle 1897. 

Contiuúa mom discussão com as emendas 
ofl'erecidas nestas e as approvadas em 3'. 

O l!õo·. Leite e Oltlelen - St•, 
Presidente, reset·vava-mii para tomar a pa
lavra depois que estivesse quasi esgotaua a 
rllscussiio e apresentadas todas as emendas, 
afim do estudar cada uma doilas. O silonoio 
que se estabeleceu no Senado parece demon· 
stmr que niio lia mais e mondas a serem apre
sentadas no Orçamento da Fazend<t, e devo 
foliar em nome da Commissiio, unicamente 
sobre as emendas j~ apresentadas em 3" dis
cussão, dando a opinião da Commiss[o a r•es
poito dellas; e, por minha voz, dizendo ao 
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Senado a oplniiio da commissiio sobre aii(U· 
mas do.s emendas o.pprovndas em :!Q 1Uscussc1o, 
e sobre as novas emondns que a propria Com· 
mlssilo teró. do enviar ó. Mesa. 

Houve reclnmnções contra a Commissiio. 
do quem se dizia haver p:l.tonteado por assa 
J~rma os segredos dn udrninistrnçiio publica, 
concorrendo pnra o doscredlt" do pniz no 
estrang-eiro; mas o. verdade, dito. com fran
queza, por mais dolorosa quo seja, não pódo 
tl'nzer resultndos peores do quo os proprios 
fnctos que ella denuncia. 

O Sn. Do~I!Noos VtCENT!l- Mas hu emcn· 
das apresentadas agora : eu apresentei, por 
e:xomplo, bojo. 

O Stt. LlliTE E OITICJCA- Neste caso. Sr. O que concorro pnra o descrerlito do paiz 
não ó dizer que ns r!espez11s l:iÚO excessivas, 
que temos a mania de go.sto.r, e quo, nesse 
andar, nü.o poderemos dnr S(l.tisfa(;ilo aos 
nossos compromissos; dizer isto não ó peior 

Presidente, peço a V. Ex. que me mnn:!o 
esto.s emendas, ou quo n.s mrmdo lot•, po.ra 
continuar eu depois o meu discurso.(SO>tla-sc.) 

., 

O 81•. PreMI dente -Os Srs. Se· 
nadares Domingos Vicente e Gil Goulnrt, 
mnnduratn ti. Mesa duas emendas, entre ollns 
a seguinte: 

« Emenda ao nrt. I' : 
N. 10 - Alfundegas - Jlsplrito Santo. di· 

ga·se : gratiftcnÇ[o aos ompregndos, ató 40 %, 
augmentando·se" J'ospectiva verbn. 

N. 10 - Augmentuda do 50:000$ porn 
·a compra de uma lnnchn a. vnpor e serviço 
desta.» 

Esta emenda tem nma parte ncceitavel peln 
Mesa, de accm•do com o reglmon to ; mus tem 
outra parto que não póde ser acceita. Sem
pre qne tenho presidido n Casa, ln variava!· 
mente, inteJ•pretnndo doutrina regimenta.!, 
tenho rocusodo acceitnr emendas desta natu· 
reza ; retlro·me ii que diz respeito no aug
mento na grntlftcaçiio de empregados ató 
40 'I• de seus vencimentos. · 

Silo lidas, apoiadas e postas conjunetamente 
em dl9cussilo os seguintes 

Emendas 

Ao art. 1'. n. !O- Augmentada de 50:000$ 
para compra de uma Jnncba a vapor e 
serviço desta, - Domingos Vicente. - Gil 
Goulart. 

Ao art. 3• : 
Depois dns palavras: - arts. 9, 10 e 15, 

diga-se- e n. 7 do o.rt. au -Domingos Vi
centa.-Gil Goulart. 

O Sr. Leite e Oltielcn- !lef•l· 
re-so ao que disse o hom•ado Senador pelo 
Paró., qunndo ch~tmou a attençilo do Sona•lo 
para a elevada cifra do soJ•viço da dividu pu· 
b!iCIL. 

A Commlssilo estudou o nssumpto, e ju. no 
sou pat•ecor, no. sessão dormno passado, pedia 
" attençlio dos poderes publico; p•u•a 11 
grande somma. quo aquolle sot•viço exig-e, no
tando como havl!L et•escido a divida em 
poucos annos, por meio de emprostlmos o 
pela cifra volumaS!• Jo papel mood!L em cl!'
culuçiio, e que estava a cnrgo do !besouro. 

do que fuzel·o; o pódo ser que, ciumando 
som cessnr contra este systoma do gastar sem 
conto., possamos conter os que teom as l'cdoa.s 
do governo fuzendo·os mudaJ• do rumo. 

O orador segue em considora.çües ~ornes, 
e promctto discutir opportunnmentc os 
enm•mes creditas, que vão ser apresentados 
ao Senado. 

Jó. se J'oforiu, ha dlns, a um de 6.400:000$, 
e sentiu saber que ·nfio será este o ultimo, 
porque foi jli apresentado ú CamaJ•n dos Srs. 
Doputndos um outro no vnlor de dois mil e 
tantos conto~. e a Estr1Ldo. de Ferro Central 
esta precisando do credito extruordinarlo e. 
supplemontar; sondo eOJ•to que aquelle oro· 
•li to do B.400:0UO$ nilo representtL a cifra 
totnl da divida rle exeJ•clcios tlndos, porque 
ella é superioJ'a mil contos. . 

O orador reforo-se {J Casa .ria Moeda que 
precisa do um credito de 235:000$ para for· 
necimento, e censura todas as despczas que 
se toem feito excedendo-se as verbas orça· 
montarias. 

Jlm sua opinião niio póde o paiz rebav~r.o 
seu credito, sem que o governo se rcstriDJa 
ás verbas orço.mentnrias. 

Passa a tratar rias emendas e rofero·so ó. 
que foi apresentada pelo honrado Senador 
pelo Amazonas para a lancha a vapor o osca· 
ler destinados ao swvlco da mesa <I e rondas 
de Capneete, no Amuzonus, e nota lambem 
o orador o excessivo augmento que so 
dnrt\ na verba destinada a Alfandega do 
Mnnt\os, con1•indo, por isso, que o honrado 
Senador rectifique a su" emendn. 

Quanto t\ veJ•ba pum o aluguel ria casn para 
o porteiro d!L Imprensa. Nn.cionnl, o ora1lor 
ponsa que o Scnuqo deve !'osol·~~t· comojul.g~r 
mais ncortarlu. Tao tocnnto fot n. e:xpoiilça.o 
feita pelo illustro Sen,.dor Almino Alfonso 
quo n. Commissiio ncceita. n emenda .. upezal' 
de entonrlor o orndm• q uo n. ncccsstdade do 
pagamento do nlu~ueis de casa. po.rn. porteiros 
do rop1trtiçõos cessou 1\esde que o.;ses t~mc
ciomu•ios não mais residom nas rospecttvo.s 
repnrticõcs. 

Salvo o uugmento uo 100 pttrn 150 contos 
p:u•a. a Alfandogn Uu Ball111, ig-not•a. o orador 
"j ustlilcacilo dess!L modlda, porquanto " vcrbu 

., 
' I 

ii 
·I 

·I 
' " li 
I 

.I 
'1' ., 



118 ANNAgS llO SENADO 

do 100 conto' para o;;u. alfu.ndo~a foi \'otndn 
1'•1a Cnm"l'" dos Deputados, r.ujo P•'•l<idonto 
" filho dnrj uelle Estaria dov<•ndu por isso ter· 
nttend Ido para "" necessidadrs do mesmo. 

O IJOnrurlo Senador pelo Para levantou n 
questiio de navegnçiío de cabotagem, dimi
nuindo a toneln~om o augmontnndo o pt•emio, 
com o que o orador niío concorda. O orador· 
diz que que a lei visou pt•oteger nconstt•ucçiio 
de grandes navios para que a marinha met•· 
cante nncionn.l, em um momento dado, pu
de~sc sertru.nstbt•mn.dn. em mn.dnhn do guerra. 
Nesse sentiria o or·adot• faz dotid!LS ••on>lrlo!'ll· 
çilos sobre o systoma adoptado no tempo da 
monn.rchio. e conclue as su11~ obsoi'VItÇücs Stl!:l· 
tentando que devemos protegot• a nossa mn
rinlm pnra n qual Já !oram i<entndos os 
JI11Ltürin.os ncccssarios A constt•ucçã.o tios res
pectivos vasos. Da.hi, em incir'enein, o ora.dor 
chumn u. attençilo do Semu.lu pai'IL um equi
voco typographico, na. redr~eçito da parto do 
Ol'çamento referente a nssumpto semoth •nte 
com relnr;ão t't Estratla do Ferro. 

Sobre a emenda subslitutiva no nrt .. ~". 
relativa nos proprlos n•cion"es, o orador 
acha·os da motor vnn~1gem. 

Em relaçilo 1i emenda npresentad!L pelo< 
honrados Senadores Almeidn. Bnrreto, l(osn 
Jun!or, Joilo Neiva e Abdon i\lilanez sobre as 
casas de ro•!dencia das viu v"" do< militrLres, 
o orn.tlor ncbn. que niio dove ser acceitn. o 
nesse sentido faz 1liversas considerações. 

Continuando, diz o orador, haver ainda um 
additivo tondonte a converter os foroiros tias 
terras da fazenda de Santll Cruz em pro
prietarlos. A Commlss:1o, ouvido o Sr. Minis· 
tro.da Fazenda, rndic~lmento lnfenso it. me· 
dida, nem se deu no trabalho t!e estuolnl·a, 
concm•danrlo com a opinlãn do Ministro. 

Diz o orador mnis C]UO a Commis:oiio vne 
apresentnralgumas emendas suas, resultantes 
da conferencia com o !Ilustre Ministro da 
Fazenda. 

A Commissiío recebeu mn" represent.nçíio, 
devidamente enc·•minhnda polo ltom·a•1o 
Inspector da AlfrLndeg!l dest!L Capital, na qunl 
os empregados das capatazias da mesma !Li
fande~a podem !Lngmonto de snlario provnn~o 
ser intilrtor o actual n qualquer outro. 

A' vista de opinlilo do minist1·o quo, put' so 
nclmr pre~ente na. occa.sliio, tevo conheci .. 
menta do pedido e o achou juNto, a Com· 
mls>iío resol,·euattendol·o; o orador explica 
o di~posto nos orçamentos com relac:üo n 
sniBt'ios. 

lmprescinrlivol t.ambom ~·t·eco ao orn•lnt• 11 
nece~si1lu.do dus dolego.cia~ tlsct~es tLtlm t\e ~Wl' 
ovilndo o grande contr11bando pratio:tdo no 
Rio Orando do Sul; sondo que ns rendas pu· 
biicas soll'rem nnnuvlmcnto com osso contra
bando urn projuizo de seis " dez mil contos ; 
entende pois o prado r dever ser votado. a ne· 
'" ,. ' ' ' '' 

oesB'•rln v<•rba pnl'IL evitar o. conlinu .çiío 
de"'' crimInosa p••ntica. 

Quanto nu cust~io h dema.rcnçii.o llo:~ pro
PI'io::t nnciOIIIIí\!3, n. Cmnmi:-:;;1o ó lle ptLracol' 
quo so J't!stn.hclo,tL tL vcrhLL do uctuu.lurçtL· 
monto ufim de serem at•roludo:; os pl'Opritl:i 
nnclonaes c o omdot• explica. aintla.quo o crc· 
dito niio foi despendido, 

Ha ainda um !Lugmcnto ti verbn-Ob:·as 
pnr•;J. os concfwtos do 'J'hesouro Nucional. O 
respectivo ministro deolurou o. Commissiío 
:iWtHO indiBpensa.vols grnnr1tu1 concertos uo 
edificio do Thesouro. cujo !Lt'ohivo ncha·se om 
doplora veis condições. 

A Commi~são entende pois que o nugmento 
t~m toda o. proc,,donoia. 

Pt~rn t ·rminar, o oz·nrlor dú. cotttlllio umr~t 
vorluL cm e.:cercicios fiwlos tllli'IL p!lQ'!lffit.!lltO Uo 
tres ruucciono.rios Ua AIJll.lldegtL CUJOS Jogaro8 
foram supprimlolos cm IHV3, 11iio sofldo.cntrc· 
tanto, aqueUes saz·veutuarioH di8pcnsndos tlos 
sons cai"gos pol' i~w que o sen'ico exigiu a 
sua. continuação o nessa conli,rmillnde as leis 
d1J 94, 95 o 96 manda.rnm restn.Lielocer lL 
t'o<pectiv!L verba. Acha a Commissiio de tod:1 
11 JUStiça >ct' deferido o pedido duquclles 
runccionu.l'ios que 1Jrust11.ram :mrvi.,os e que 
dcs(lj!tlll receber o devido pugn.meuto. 

ConcluoiL'i~im o Ol'adot' t~ujeita.ndo no Se· 
nado e ti. decisüo da Mesa u sót•te uossas 
omeudns. 

O s, .. Pa•oooiclent.,-0 hom•ado Se· 
nadar pelu.-. Alngô:Js ap1•esr:~utou tlivel'sas 
emendm1 ;L Mt~su.. A pl·imolra. · ó no a.1•t. 1", 
n. 9-Ali',.ndegus : 

Capital Federal- CapBtazias- Pessoal -
Elevem-se os solar! os du poS>oal do.s Cap&ta· 
úus da seguinte fô•·ma. 

dlarlml 

O vigia geral :L G$000 • 
~[andO.dOI'eS a 6$000 » 5 
TanO(liros :L· ss·~oo ,. :{ 
,\ l'I'UUIOrlores :L ó$500 > 40 
Allt'idOt'CS a 5BOil0 » 74 
Trabullmdorcs a 5$1JOO » QOO 
Ma•·ca~ores a ·l.$'100 • 14 

I :.~0!1$000 
!1:000$000 
4:050$000 

00:000$000 
III :000$000 
UOO:IIOO~OOO 
16:~00$000 

Na. tai:ella. apresentada polo governo vem 
a indicação t.lo salo.rio de·cn.diL umn. dn.s cl:~.s .. 
ses do t•·ab~lhadores das ca)'atnzias, com in· 
dicaçiío dnquillo quo está fixo cm luis ante· 
rioros pat•a a t•etribu!çiio do serviço deste 
pe<Sonl. 

Niio consl.a dna leis fie orçamento nntorio
J'CS mmhttlrliL :iltol'uçiio foita nesto sentido; 
as mddillca~;õos f,wo.m tbit.us !:iCIDpre cm lois 
espoclaes. 

A tabella, que ó a propost~ do gqyprno, 
ni'io pede o a.ugmento, · 
lo ', ' 
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Niio rne parece, pois, rnzoavcl, elo accorrlo 
com a disposição t•egimcnta.ll n.ltornr, nu
gmentll.r pl'ofunrlamcntc, de urn modo con· 
alcloravcl as dospezr1s orn l'Ch~t,r1o IL tJ'a,lm.lha· 
do!•es. .\ t~Lbella rio gover•nn ó do 732:000$000 
c 11 omonda <llev:t "DOO:OU0$0< o. 

O honrado Senador, que t:tnto Insisto nos· 
sas economias ..• 

O S1<. LmTr. E OrTICICA-E•tou de accordo. 
O S1<. PmmoE~TJO- ... ha rio concot•dal' com· 

migo que n. emC'ndn. apl'esento.du. parece in 
convcnlcnto, e do nccortlo com os preeodentcs 
estabelecidos, o com o nrt, regimental, n. 
que sompro temos attcndido, niio podo ser 
uccci trL }Jela :\lesa. 

Ao n. 17-Atlministraçüo ccustoiodus pro
prios e fa.zondns nacionaes: 

Ac,cro~c~ntc: augmentado tle 50:000$ pa.m 
conLmuncao do t!·nbalho da commissiw nu
meada para proccdor· ao arrolamon lo, dlsct·i· 
minnc:ão, dem!u•cn.c;liO o verltlcnçiio do todo~ 
os proprio:-!1 nacionar.~. em virtude do at•t. g .. 
n. 4 d11 lei n. 3QO, 1le 30 do dezembro ri e 18!l5, 
que continua em vigot• no oxercicio de 1807, 
171 :ü-10$000. 

E;lnboleco o n. 17 da proposta do orça
mento 121 :fi40$; o isto é o que está. cont.iUo 
no. proposi•.~ii.o •ht Cnmnra. A omcndn nccres
centa um sct•vic;o do nrrola.monto, •lmict•imi
nncão e veriHcação, serviço que est1~ crct'Ldo, 
mos só por um novo orçamunto ó que pórle 
set• n.ttendi,lo. 

O Sn •. Lrnm E OrT!CtcA-Está escripto; veja 
v. llx. a redacção do nreigo. 

O Sn. I'HES!Df:~TE-Peço ao ltonrnrlo Sena
dor que nttontl11: ó um serviço, embora do 
commi:isão, que se cren .. 

O ~n. LmT•" OtTtCJCA-Já cstú cronrlo. 
O Sn. PnEsrDE~TE-E•tt\ cretHio por uma 

Uisposiçiio orcamontarla, que ncnbn de viga· 
rat• com o Ol'Çitmento vigente; InllR o ll.T'rola
mento o n discrimina.c:11o desse serviço pnrn. o 
Ol'c;nmento \'indouro, ó qneou não sül, si pelo 
ltrgimonto, po1lemo:3 cr·car di~posi(,•õe~ Ol'~·a· 
mont~rlns. 

E::~to SeJ'Vi~·o J'oi crOIL'To peln. Camnra dos 
Srs. Deputu~os; sr\ c li• ó que pÕ<le fazer·, 
ne"to n.rnw. rrvivcr. Mus, peln om4mda, o 
Sonnlloóquo tonm 1t iniciativa dest1t crca~·fio. 
é unm cous1t divorsu. o ou tenho escrupulo 
cm nceitm· u. cmcnd1L. 

Si 11. iniclntivn vles.o:;c 1la outra. Cnsn., o Se
nnrlo procodoril~ corno melhot• on tonf!es~o, mn.s 
o Sen!l.llo t\ que tom11. a inlci:tti n1. paJ'I~ !'cvi
~ut•ar IL clispo:;~!çü.o d!L C1tmarn, o QUt.l importrt 
Hill nova .. oro.LC:üo dosto l!-erviço, quo tor·mim~ 
cotn o orçamento vigente o para o qu<~lll C11· 
moJ•a n~o dosl~nou verb.l~ 

O Sn. LErrE " 0!1'!CJCA-V. Ex. examino 
ll Jei do OI'I;ILIIIOUtO VÍg'OII to. 

O Sll. PJu~:;WI·:~rJ~- A !'llin•icn ó ostn: 
«admiuisl.l'nçi'io t! cnsteio dfls proprios mtcio
uacs.» Nilo tiO thlht om di:h:l·imiiHlçiio,cm de
llliU'CILc;"iiO OU VOritlCiiÇiiO. 

Os,., LEITE E O!TICtoA-Tutlo isto é conse· 
quoncla da admlnlstraçiio . 

O Stt. PaEsroR~TE-Poço licença ao nobre 
Sonn.tlot• vnrn. não acceitnr 11. sua emenda. 

Srlo HllCCC!SSivnmento Udns, o.poindn.s e pas .. 
tns mn Jl:icu .. ~ií.o ns seguintes 

Emendas 

Ao lll't. Jo n. 11-Dolega.cins fisca.cs. 
Rio GJ'UilÚO do Sul; 
,.\ccro.;cen tc-si: 
Pm•n o scrvirio 1lo rept'Pssü.o do contrabando 

50 0: uoo.~ooo. 
Ao nt•t. Ju n. 20-0bru.s, 
A' emorula nppJ•ovniiiL om 2u discmsão. 

Supprimnm-so o~ pah~VI'Its - supprlmidn. n. 
consignação pat•a concertos t1o oditlcio do The· 
SOUI'O, 

AO art. l" n. 30-Exorci~ios findos. 
A' emendu. ó nppt•ovadn. cm 2·• discussü.o. 
Accrescr.ntc.so: 5.400.' parn. pngnmento da. 

grntitlcn.ção do \.800$, que doixaJ•am de rc .. 
ccbor os olflciaes de r1cscnrga oxtinctos cln. 
AllhndPg'1L do Rio tlu .l;~ncil•o, Paulo MnciHLr1o 
l•'ra.oco, •:dunrdo dos Santo~ Mesquita, o Júiio 
LotJes dn. F'ouseca, co111o :leis cxtrnordhmrio:; 
do 'l'hesoul'ciro tln. mPsmn. Airltntle~n. e que 
doiXILrl~lll de pi•l'<!Bber um J8fi:1,1.50:J:40:J~OOO. 

AD a1't. 0,"-Sllppt•ím:~-su. 

Stlln. da:-~ RBSSÕC.I>, 22 do setembro rle 181J6. 
- LeitrJu Olticicn, l'elat;•l' da Commis:;ão tio 
F\nlmQa$. 

Ao nt·r, .. t, ''- Suil.~tit.tm-~o pelo ,:;oguinte : 
Ao Ministwln dn. l~n?.mHin. r-mrfio 11evoJvidos 

totlOíl o~ pt•opJ•ios nar·icnmé~ ~itu:u\n,;.; 110 Dis· 
tricto Feiloml n nos Es!.:ltlos nc!.unlmcmto a 
cr~l'~n t.IC! outl'ns miuistcJ•ios. nn11 qunes nüo 
estpjam insl.tLilndoti ~OI'"''ir~os pnhlicos ou lHL· 
bita'tlos pm• JIC!ti:-Ons ~~ qnt~llt pol' lflis e I'~J.nl· 
!ltmcmtos :o~ja, dfwíUa. n tmllitnr,ito. O dito 
ministol'lo nlugat•t't. ou ''endertL cm hasta pu· 
hliCiltN ditos pi'OfliO~. cnnfnrmo nchnr mn.is 
conn•nientc. u Ministorío que prt·cisnl' de 
tl.t~rtttn pt•Opl'ío OllCiorml, situado uo Dtstrloto 
Ft~h~r·al e nos g,;tados O!L l'equisi~·fio quo fizer 
dit·1t ospecitlcnUnuuwte o ttm p1tt'IL que o 
tlestinn. 

S:LI!I dos sc;sões, 22 ~c setembro d" lBOQ, 
- rhonuu De/fino, 

,. 
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O~ ..... l">r·c"•·dflfl'nr.c~ -Estnudn muito 
ndf'antada rt llorn, Jl!~n. n.dinllu n discu·sfi.ü o 
vnu ltwantar ll st•l3sio, de.lii~mn.udo p:ti'iL nr
dom do llil~ dn.:•e:.rnlnto se.ssito: 

C~~rrtintm<,~rio tht :1~ tli.;c~us~;io cll'l proposição 
,,!L C:unn!'a dns Dcpur.;ulos, n. 27. tlt~ JR~J(I, 
fixnndo n:-; tlespc~:t.ll~ dn Mini~ttw\o dtt Fn:t.l'llli:.t 
pa.t•;t o rxcll'cic~io do 1807 ; 

Dis~.:uss:io drts ornerulns dtl Cnma.r•a dr.s 
nc~put.:ulns rw pt·()Jrctll do Senn,ln n. :W, do 
IHU~~. reor;.{ani~undo o TI•ib11nal do Contas, rts 
qu.<tt•s. J•c•jo,t:t.llilS polo Senado, l'!mtm rmmti· 
1\as pm• dous tl:II\'ns dt: vuLos por u.quelln. 
ÜIL!ll!l I'a ; 

2" ri i.•cu~:~s:1o dn. pt•opnskiio dn C:unu.rn. !lo~ 
llr!put.ados. n. :n, de I AOB, q uo nutndn cnnta.1• 
dostle 10 do ab~·il do !8~).1 :L anti~nidade do 
po~tn dtl~ oflki:uo~ tio Col'po til!, Arnmdn. pro· 
llllWii\os ?OI' r10l!/'Ot0 de :W tl.e ll~(IStn do UIOS· 
u:u IUIIIO fJJI' Nervit.~rJs pr,~sttulos ti. lbpublica; 

Dlscus ... ;io tlo oetn tio Pre.;idl'nto da Repu
blictt à re.s<~Iw.~;1n do Con):.:'T'l~sso N11cionnl flUO 
tmnsfi.~rc IL•) domínio exclusivo tio!{ Estado.;; 
do Parft u Je San t:L CJtthtLrina Ui \'6/'Sus pl'O· 
prios rmciom\es, 

pos, ~ov,rino Vieira. Virgillo Damnzio, Do
mln~os \'j('e!lt~, Gil Ooultu·t, Lope.; Trnv110, 
Tllomnz nr·lflnn.~~nrnnndo Lobo. Paula Souzu, 
~ .. TOI'll.f!S lilll'J'OS. Bornartl!no !te CampoR, LPo
poldn di! Bulhões, .Jnnquim do Souza, Caia•lo, 
Aquilino do Amnrul, Esteves .Junior, ,Julio 
Frota, ltnmiro Barcellos o Pinheiro Machado 
( 40). 

Doixn m do comparoccr com CILU~n. ym.rtici
padrt, os Srs. No~ucirn Accioly, Engenio 
Amm·im, E. Wanrlenl<olk, Gonçalves Chn
ves. Generoso Ponco, Vie(•Jlto M1Lclmdo, Ar· 
tlim' Abreu e Gustavo RirilaJ•d, (8); e sem 
e lia, os Srs. Ros11 e Sll va, Ruy R:ti'bosa, 
Quintino Bocayuvn, Lapei', o Jo:t~uim Mur· 
tinho (5). 

E' Jir)n., e posta em discussão e sem de
bute nflprovnda a acta. da. sessiio nntorior. 

O Sn. i" SECltET.\JUO dtl conta do so
guinto 

EXPEDIENTE 

Officios: 
LtlV:IIIta.-so lL sestü.o ú.s 3 lior·as 0 50 mlnu- Do I 11 Secretario da. Camn.ra dos Deputndos,db 

to.~ d:L tat•de. hontem. cnmmuniettD110 que nquclla. Camn.rn., 
om sessüo <lo 19 do corrente mez.mnnteve por 
86 votos contra. 24 voto51, a sun. emenda no 
pJ•ojecto do Senado, que aulori91L o Podet• Ex· 
ocutlvo a mandar contar mais oito mezes o 
28 dins ao l" ton~nte <ln armado Arthur 
Wnldemiro da Serra BelfoJ•t, para os elfeitos 

p 1·e:.'idlf•ici•t do.~ St.~. ~.l!anocl Victorino , 11a r•oforma, emendn. essa a qne o Seno.tlo não 
u 1leu o sen assentimento.- A' Commiasã.o do 

.J/annt:l tle tJueíro:: ( Vice-Pr,uidtmta) Mllrinhae Guerra.. 

SUi\Dl \RIO- Ahnrlllra ria. !IM~~iin- Ll'itura e 
:tppi'•H':t•:lin tln IH!In d·1 Rt>Mi\•1 nutorlnr- gn•t:· 
PIP.N1'R- f'at'Mor- 0JtU1~)1 no PIA-:Ja Llill• 
~~·1'111:i.n da propoRiç;in da CHuu1.ra n. 27, 1!~ 
18.lil -lli~C11r11n 11 t'llltHHiru J!o S1·, 'l'homnz 
J),tfl\uo -l\i'lcUrilu n tlllHHllln 1lo St•, S11verino 
Vit•i.ra- Diicur~o ti..., Sr. Jlnrnlngo~ Vio~nto
;\ pr•r:Lnlo•ntn d(l omnrl!lilll- IJl11cur·RMI do11 Srs, 
H;unir•D Hnrt:nllo'l Alrniun Alf<•niln, Cnclho 
ltudri~:u:•f!, Lupn11 'l'rm·:io, ll:lmit•n Br\ret~llnll o 
liomu.; d(> !:alltt'ü- ;\.ilinmt~nlu da diRCI\1•11110-
OrdtHn d11 dia da lillg'Uluto III!S'Uio, 

An meiu·dia. rLhrn·so u. se~s1io, esto.ndo pre
sentes os SJ•s. Slmadot•es JJanool tle Quoiroz, 
J. G:~r. umhL, AltwJ•to !lançai ves, .fO:LCJ n i m StL , •• 
mento, Rt~uliuu Hurn. I•'J•aucisro ,\laclmtlo, 
Costl~ o\ZeVHf!O, Antonio BtLerm, Justo Chol' .. 
111ont1 Jlu.noül Bal'llt!l, Gumes de Custi'O .Juü.o 
Pcd1·o, HcmedictiJ Loitll, Pil'flS Fert•eiJ•n., Ct•uz, 
Cor,lllo Ro.JJ•ig-nl~s. Joiio Cor1lei t•o, Almino 
All'ouso •. Jusó lh•I'Ilardo, Ollvoil•n Ga.lvii.o 
Ai.Jdon ~lilnnez, AlmeldtL Hnr•rf'to, Joiio Noiva: 
.Joaqtiirn PCI'Uumhuco, .1o11o B.ub:Liho, Rego 
Mcllu, Lr1ito e Oit.icicu., Messias do Gusniilo, 
Lcawlt·o ~bci!!l, Ro:-a Juuior, Coalho e Cu.m-

Dous do Minlsterlo <ln Fazend<t, de hon· 
torn. remot.ten•1o ltS Men!-lagE~ns com que o 
Sr. Presidente da Republica devolve dous do 
caria um dos Autogrnpbos das Rosoluç&s, 
'"nccionadns, do Congresso Naciomtl relati
va;; li 11bm•tum do cro•litos supplement.ares 
nquello Minisi.OJ'IO, defi.522:847$08~ iL verb:t 
1\eposkõos e Bc>tltuicõos p<Lrn pag<LI'" dlv!<IIL 
dn União piLra com o Estn<lo do S. P<Lulo e do 
:J30:0i8.$-1~81L verba 17 do n!'t; dn lei n. 300, 
do 30 de dozemb••o de 1895-•Emprogndos do 
rcpal't.içiies extinctas.» 

Arcbivo-se um de cada um dos autogrn
phos o eommuniquo~se ÍL outra cnmaru., re· 
mettendo-se-lhe os outros. 

O SI'. 2' sem·et<Lrio Jóovnon impJ•im!r pnrn 
entrnt• nn m•dem dos trnbnlhos, o seguinte 

PAUECRR 

N. 144- 1896 

l'?i presento J\ Commissiio.: •lc Commerclo, 
Agt•JculLUJ'lL, lndustl'in. e Artes, a repruson· 

. -
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tnçüo cln Assoclnçi'io Commcrci:LJ do Mncriô, ' 
pedindo n intcrvtJOQ110 do Congi'(>Sso Nttcio
DJLl no sentido de sel' gnmntido o ~mnsporte 
dos pro,luctos úa liLVOUl'lL do E;tiLúo p•t'lL os 
mercados do pll.iz, especinlmente os do sul 
quasi os unicos consnmidor·os Uo assucar d~ 
búa. qunlidndo o do algod1io supm•iol'. 

Lloytl lll"lt::ileh·o 

Mi~UCIU' 
» 

~!ilho 

Rio 
Hllhh\ 
H!Lhi:t 
lU o 
Rio 

J•nt• I~ ldlos 

-iiO rs. 
:~so r:~. 
:--J;jO rs. 
.rrn r.~. 
.J70 pm• 

Allcga [1. refcrlrln. Associlu:-iio Cnmmf~rcial 
quo o serviço tl1L nnvega•i;"io do Llovrl Jka~i
lch•ú, nllquel/e porto, ó quosl nullo'pelit tnxa 
do trnn~porte _ olcynclo, sini1o pt•ohibitivo, 
sendo C]Ut•, si nno to:o;so 11. nltvcgn(·üo estl'n.n
~cif•r~. subvencionada. pelo Estado,' o~ goueros 
de suu. pt•otlucçiio terJam do lntnr com enot·· 
mcs dilflculdiLdes pa.rn procUI'Ilr r~o!Joca.l'ftn 
nos centro:; consumidores, o é o qut' suc'cc· 
derU.. ínevíto.\'Ohncnte, logo quo cessat• a. Clt
botogem estrangeil·o. 

Entra, ainda, n mcsmn. Associnção no es· 
tudo comptLrntivo de Ji•efo.c;, doixandu vet• qne 
o e"e respeito tern o Lloyd Brozileiro 1lU11S 
to.Lella~. c.Jus quacs usa. como entende em be· 
nefioio de uns portos contra os out1·os, 

A Commis~iio do Commercio, Agricultm·n. 
Industrio e Artes, estudando o assumpto, 
penoa que elle niio póde deix~tr de ser toma< lo 
na IO!I.Íol' consideraçüo pelos poderl's pu hl icns, 
por isso que tl'ILta.-se dos serviços de uma 
companhia de novegoçilo largamente suiJvcn· 
ciont>da pelos co!rcs d~t U n iii o. 

E' fóm de duvida que os serviços do Lloyd, 
para os portos "'' norte ria Jtepu blico, pro· 
cisam ~m· mel1wt•aUOsi tiS fJUe'lXtbi que contra. 
to.es serviços se levantam siio em t1to grnnde 
numero e tfto severo.s quo tL í~llus nã.o podem 
ser inditl'erentes os poderes úa Repu!Jiica, o 
sobretudo o Poder lixecutivo no qual cumpt•e 
a flscni!Sitçúo dit•ectll do toes tactos pelos mi· 
nisterlos respectivos. 

E' lacto que o Lloyd Brazileiro tom duns 
tabollas de fretes p~ra os portos do norto 'h' 
Repui.Jiiclt, um& apprnvnd1L )Jelo govet•no e lt 
outra de que Jilz u~o um IJenotlcio do umas 
pruçu.s conunerchles contra ns out,r•us. 

Assim, a.o pits!-iD quo o ti··ete elo um Pucco elo 
nssucn.r com 60 kllo,, p:tua. 1 'e ~Jnct•iú par:t o 
porto clo Rio I$840, recebe o mesmo volume 
no Reei fe por 800 réjs o nindn. pot• mono.tt, 
acompn.nhnndo os pr('~~os dns eompuullins 
estr\\HJl'eirns. 

A cliJT~renca de n·etes entl'o os navios do 
Lloy1t o os da Uoyal 41/ail, Chrii'!Jt!IIJ'S Ri!mli,,· (l 

Sud !Jra:.it LilJt:, que Jhzem oscuiiL pelo pol'fo 
do Estado, medlunr.o subvt.mçfw Jesw. tJolxa. 
ver a mnior c.lesigul1h1udl'; nem no mono.'<~, 
assim mesmo caro, os sol'viços do Uoyd 
podem ser utlllsados, porquo lutUIIlll úilllcuJ. 
dudo enorme em obtet'·SO lli'U~~~t em f!Ous va. 
pore!-i '(ln.rn. us rncrcn.1loruu; do Alagoas. 

Aqui t1ca.m os scg-ullltNllluJos ligtlil'ulllulltu 
obti1los parn o conll·onto !lo, troto;. • 

.Sun1•io V, V 

Algodão 
Cnclmçll 
Cacltnc:n 

As:mcn.r 
Assucm· 
AIJ.{Odiio 
1\ lJ.{mli1o 
~!ilho 
Milho 
Caclut~~a 
Cachtu,~•L 

» 
Al~odi'io 

30 ileoimetros cul!icus 

Rnhia 3:í0 l':l, 
Tinida 18$ por pipo 
Itio 22$ pm• pipiL 

Jl.io 
Santos 
Rio 
Santos 
Rio 
Santos 
nio 
s"ntos 

DOO /L Is Jlül' S3.CC0. 
I$ ll 1$200 pot• HllCCO, 
·18 n 5;-!i ptll' saccn. 
5$ o. 0$ 110r sncca, 

DOO n. 1$ por :meco. 
1~ tt 1~200 JlDr ~meco. 
J~$ tL 10$ !JOI' pipa, 
iü$ a 18$ por pipa. 

,.\M Compa.nhins Cl'a'"(lt!Hr.'l JWH11is e Smr 
Bmzil Li,lll ro~ulam os mr::;mos ft•otes d.11. 
Ropr1/ Mail, not1Lntlo variarem à~ vcze~ enC!'e 
este~ preços, do coul'orlttidado com ns Jtcces
sidades tlu.JH'Of;.IL. 

A commLsS~lu nüo '{lór!o deíxnt• do pussn.l' 
para ll:-.ta pureCí'l' o~ seguiu te,:; e intl'rC:'San ... 
tes topicos du. t•epreseutaçiio do. Associaçiio 
Commorcial de Maceió : 

« Est.nheiecenúo cm "''"' !:1 Lcllas ·100 t•óis 
por 15 kilo:ide nssnmu•, rlcvnndo·:m o l'l'ete do 
um sncco cmn ou Idlos {L exorbitante sommn. 
Uu ISR~o recebo o JJH'~mo volumo no Recife 
pot• HOIJ rói4, o ILi0'11L p<1r menos, ncortlpa
nhnudo os Jll'O~Os da13 compiLUhills esti'Im .. 
J;ü\l'ltS, 

Vigot'tLnrlo n mosma. tub!•lln. p:tm os to porto 
o n do llecilO, em atu'IWiío iL dist:Lncla, succetlo 
qn o n n,.:.:eu to a h i n;i:o con:-~c n to q 11 o o.'i VH pores 
~ttium som cnrr.;n. o nm·itn-n. do n.cct,l·dc com 
o~ fl'ctes UtLS cornpanlllas cstl•u.ngeh•as. 

Quanr.ln temm; UJ'l.J'('nCÍlL do :"01'Vir·UO~ de 
vapores do L!uyd, mestno pr~J':L olJter·mo::; l'O~ 
du..:idrL Jrru.;n, O necCtiSIL!'iO quo o f•arro~•nrlor 
so :mbmuttt~ ao Jll'f!ÇO rl:L tubtdht, considerando 
a cru•;..•u col!lo J'Ccubit.hL no l{eciliJ. 

Com ost1L dill'<ll'cu~·n de !'rotes o com n llt•s
pímttle ''mlr:trqlw, wnior nqni peht t\istandn. 
cJU quo uncc.l'llm os vaptn•cr~, nfiu 6 parn. 
tu1mil'lLI'flUO n:i p1·oduetos Hgricolus do um·t.e 
ollocontt•o tio Estado so tlusvimn. pi'Oct1mnrlo 
o1n.ro . .; IIWl'CIHlo:-~ COI li pl'tijlli/.{) t\0 COl\IO)IINÍO 
dt:SLH Jll'llt,'t~ t1 UllUI'oiiO U(j,':'l!d(j tte da;-; l'l1UJUS 
publit:as o.suu.luacs • 
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Sondo csto JM•do o st•gundo do pn.iz no. 

arriem dos pruductorcs fio o.ssucnr o das 
intlnstr·ias quo o ncompanhnm, rivn.li~ttnrlo 
com os que p1•oduzr.m umls nlgo!\:·,o, escou.n
do-se a mniOl' pn.rto destes pro•Juctns pa.r•u. 
Pernambuco, n:1o pmlo u. sua. inclustrirL 1\cur 
ndstrlcto. no ti·ansporto quo lhes posso. olli>· 
rccer o Lloyd Bt•azrlelro, des·lo que cess~ n. 
cabotagem cstrnngoirTL; porquo, ahlm Uo 
raramente se consegui I' pr•ot;a po.r·rL pcqtmn<1s 
embnrqUl!S, os l'r·etcs s;io rJllll:>l pr·ohibrtlvo~. 
e:;peciu.lmcnto p:tr·a n nlccrol e o rdg-orl:'lo, 
quando .Jic é exot·lilt~entc o. to.bt•ll:c do tmns
pol'te do n~SU('[ll'. » 

A Com missão n:1tla. hwin. n. ncct'escfmt:~.r NO 
niio tivoiJso ~clencin rlo (jUl' os ~er•vi(,'os 1le 
transporto do mm•cadorins dos porto:~ llo nort.e 
pdos ntLvios do Lloyrl, mui til lotl~O esLl1o tio 
~tLtisC!Lzc•t' n:; nt!cessid:ult!S, Robret.wln rln. zona 
compl'ohendida. entro Mnceió l1 ~Jaranhllo, 1101' 
ist.o qne n.s respor:tlvas agenchts t~flD Llo J'u.cto 
domino.do.s, poliL lia l~ncifn, ~em ptn•mi~são rhL 
nuo.l, mn regl'tL, os re!f.widos mtVIlH nii.o reco
bem co.rgas, sendo JUIC[)Ssuriu quo estll rest•l've 
tLs demo. is o nec~c.ss:LJ'io os paço pa.l':t, ernlmrq ue 
li o suas mercrtclOI'in~. o que, nu. g(mm•u.lirlado 
dos CllSOS, C(IOSCA'lll'·!'ll I~ lllllito CIJStü O CIO 
conll\f;õcs aR mais r•estric:tns. 

Entretnnto, as meJ·cudu1'iu~::~do Rt•cife pngnm 
fretei interiores, e qun.ndo qut~lqutw tlg"oncia 
do nm•t.e arusti\•SO dtL tabe!ll~ ntllcinl de !'!'i~f.P.S 
o fuz n~llos ditferençrL, estn e lü\':uh ~~ cont.a. 
ilo agente. 
As~im, nii.o podcm1lo contirumr, p·•l' parte 

dos navios do Lloyd B!•nzilcit•t~, o l'iyt;tenm. lle 
]ll'elàrencin.s no t.mnsporr.o de morl:IL·Iot•in~ e 

' nn. l't11\ucçiio 1lOS fl•eteà em bena!lcin llc 1HUI 
portos cnnt1••t os outrus, e s~nrlo c:~~o p:wa :L 
mtel'vençii.o do:i po~leres tJUblicos c incumhitl· 
110 110 Potlet• Executivo a llt~c:LIJSJLÇiio lilt·cct:t. 
do trLos Set'VÍ!,~Os, ó de pn.l'ecm• n Commiss:lo 
que sc~jrL o. t'OJll'escntnt;tio thL AssocilLl·iio Com
morcin.l do Mnceió, tlepol~ de puhlicathL nu 
,jorntLl da Ct~SI\, rometthliL no Pocler l~xecutivo 
pn.rtL pl'ovidenciar como do dil'oito llll'. 

Sn.ln. dns Commisstie!'l, :!3 tln Hotrmtht•n do 
18\16,-llft:ssia.'i riu Gusmt1u, l'OilitOI',-EMatlt:li 
Juniw. 

ORDEM DO DIA 

3 1 tliscnssão tln JWVJlosi~·iio th C:tm:Ll'tL tios 
Dopuhulo:i~ ~· 2~. thl IH05, tlXtLndo as dcspe
zns rlo MIHIStono dtL Jo'azonútL pu.,•u. o (j:wt•ci· 
cio <lo 1807, 

ContintH~ 0\ll tli:'CU&:'iiO, com n,.; Oli!Ciltlas o r. 
ft1rucidn.., nesta e as ttp]H'OVIHI!Ls cm~·. 

O St·. ~l""~ltonlnzjlllellluo rlb~ f}Ut~. 
.signu.t"río du. <'lllenlltL 'que !.cm ~~ hnn~·u t.lo 

su !Jrncl.lm• i• aprccinçã.o<IIL Iii ttRlt•o nS>emlllôn, 
incumho·lhe o doVel' de, sinilu justillmLl-a, 
dt!fL'IHill\-a, 

A propo:-:;iç:io tln Camnru. n. 27 t\o 1806,1JUC 
fb:n. n. dcspoza do :O.Iiuistel'io da. Fn.zondo., 
manda, no :-;ou tLl't. 4", que n•1noll{l Minis· 
terin reuna todo:~ os propt•ios uucionnf!s c 
os nlugue ou \'enda. om hnSt!\ puh\lcn.. 

Nu. 21 tllsc:usst'lo dos to pt·~ject.o no Senntlo, o 
illnst.rc Scnndm• Bnrn.ín pl'opo?. supp1•es~ão 
tle nuturhadi.o Jlara esta. venda ou aluguel, 
c o Sonntlo nc.::1~ituu n proposif;iio do Sona.tlOl' 
pelo Pllt':'t. 

Na. 3-1 tlh;cussiiO, os Srs. Senndot·es B:lCfln. o 
Clwl'mon t. prop1jcm n sn hstit.u i{,'ii.o do nrt. 4'1 • 

MnmltLIII qun o :\finisterio tl:L FtLzcnda só 
vewla. ou alug-ue os proprio:3 tio Districto 
Fedul'a.l. 

POI' :mn VC•Z, JH'Optje :t. lllOSilla. COUS:l, q Ull Oil 
Srs. SflUHtlon•s Rlll>llrL o Chcwmont, o:Ottm· 
dondL·U, JIOrúm,· a totlos os Est.1ulos do Bra.· 
zil. . 

Em fillmmn. 1~ sun omcntln.é o l'i!Slnbnleci· 
monto do ILI't .. ·I" do jlrt~jecto tl1t C:tlllfLra.. 
MILS si us~im e. put'(jiiO u que :Lpl'ORentu. '! 

PoJ• d ua;; ra.zt'.ir:-:: I • " P:trn osdtLl'mmr :L mo.
tr·J·Ia, c'es1\0bt·:~ndo os torm01~dtL pr•oposiçãoda. 
Cum:n·1~: 2', pal'<L evit.tu· 11. iujustir.~n. Uagranto, 
a clc·t-igona.lt);uh~ chLmorosa com quo ú tr:Ltndo 
o Dlatl·icto FedHJ'nl, e inconvenientes muito 
siwios qunlho podem sobrevir e a todo pniz. 

A Con,tltuir;".o Federal pt•ecoittlo. a mnte- · 
t•i:L no rl.l't .. ü~ o. ptLrticnlu.rmento,no paragrn.-
phn nnieo. (l.v.) . 

Hontem, illnstrti mestre enRin.ou-ihe que os 
bons nru:iunn~:~s se divldom poh\ suu. tmtut•c•zn, 
ou molh<ll', pelos ftn~ a fJlW so tlcstinnrn em 
tres eln~:-:e~: H~SMS bens ou !iOI'VlHn pu.rn. SOL'· 
vkos atlmin! ... t.r'ltt.ivo!', on p:Lra o ~aso dn. JIO• 
pulnçoão (b(~ll~ clu tlomiuin !1Ubtico), OH ~ii.o 
brmR que o Estudo possuo corno fJ ualq ner ptLI'· 
t.icultLt' (hcns p1Ltt•imonitt+•sJ, 

Pt'tde·Ro pen~ar· quo o~co\hidos os proprios 
n~ce~~mt•in:-; ao . .; SBI'\'ir;n;:; a.dministt•ativoa da 
Uniii.o, o \'e:;ta JlCt•tenco ao:.; Estn(los. 

As:;irn julgou a Cnmul'fL no sou rtl'l .. ·tu, e 
o SfmaJo aptn•ov:lndo tL ormmdrL do Senallm• 
Baratn. 

O tl.l't. 0·1 1ln Con~tituiçüo é o ctuo rel-:'ltln 
todtL mat.orin ele bons nrLcionnes e não o :oiOU 
piLJ'n~l'n.pho unicn. 

O que 11 nrH.~iiu t.in\1:\ elo mais precioso, 
t.OI'I'n~ (lrwotulas n minn:o", pn.s:~~ou no.;; Estados; 
sO ú Uttiiio ficou o \ndi~ponsavl!l pa.rn. cm·toti 
:-eJ•vj~os 0Hitn•aps tlut.t•rminadO;i. 

0 QUU Ó do merHH' inlpOI•tancill,COillO V!LIDI', 
ó o fJUCl es!~á 11 recc i tuntlo no p!Lrngt•a pl10 unico, 
nii.o poi'CJUf.'t ~t·.I:L tle monm• vn.lol', mn:.; ptLl'tL tlti 
th•ixnl·u Uc!LI' com ll Uniii.o qtmndo Jll'c~:h~() 
Jllll'll os :wrvlço~ :Lilmini:~tJ•illivos tO~lorae::l. 

P1'11iu·:-c Julgru• que lm convcnionci!L l'IU 
tom""" )Jni~o conta <'estos proprl9• o "'~ 
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~umcnlal' com ns diUiculdndcs pccnnilu·lns 
~o pnlz. 

Mn.s srjo. nssim ou do outra. ln!lU~it•n., est.á 
neste flRI'ticulELl' em clrcurnsta.ncins i1lcntict~~ 
UO:l Bstndo em gernl o D;!:itrictn FoLlernl. 

Politicamente, pódll hn vm• dlfl't!roncu.s cn t.:·o 
o Distrlcto F<~derul c os Estados; oconondcn
metJtO, n.drninlstrntlvnmente, niio lm. 

O sanonmento dtL capitfLI, flo que n~ora ~e 
cogital'l"l'inmente, int!:IJ't:!l:lm estn. cidnde cumo 
no B1·azil inteiro, 1uu.is tu.! v(·~ u.o Bruzil •lo 
quo ú. cidade. 

Von<Mos ou aluga~ os os pl'cuios d" Capital 
Fellera.l, advirão gra.ndos ditnculd1u.1cs para. 
o sn.nea.mento, como todos p('1dom preve1·. 

Melhm· 1ika. flUO o S~:nu.l!o rf:lieitns~e. ~~ 
podessf!, o art. 4"' da pmposif;fio 2i du 
18~!6, d11. Cumnru., que oito ó posit.ivament.e 
mnt.e!·iu. 1 o.ra. cawla, do orç·u.mento, mns p!U'Il 
)Jrc~jt!cto cspecinl o dlstincto. 

Ho. nüsta. mo.terut dn prupl'io~ nucionnes a 
maior contmü.o. Ii:L leis enlt'el!'nndo·OH uos 
Estado~, sa.nccionudas, Jm. leis identicns ''6-
tnda.s, e o veto julgul.lo e lt.Jlpr•ovado pela 
Camo.ra, ho. lois idcnt.icas vetadas c o veto 
paro. ser julgado pelo SI'Jmdo, hu. leis entre
glmdo proprios aos Estado~. ern tLDIIamento. 
em 11m Las m; Casas du Congr·e~so, h11 u. sorio 
de emon11ns no nrt. 411 do pl'qjef!tu 27 do 
1896 lm o u.rt. 4" e ns propost.usrJ1l Commisl3iio 
do Senado qun.n to nos tOJ'J'enos de Santa 
Cruz e a Q111ntll d" !Jo" Vi• ta, ha uma Com· 
mil'lfiliio III Ui to intt•rcsMmte pnru arrolal', dis
criminar. vm·itlc!U' o dfnmrcn.t• os prop!•irs 
no.cionucs, ho. 11111 1•cquerimenta uo Gov,~rno, 
aqui do Srundu, pedindo a rela~iio completa 
destes propr·ios. 

Hr,ieit"ndo o S"nndo o nrt. 4" da propo
siçlio du Camuru. fozcndo o mesmo !L Co.mo.ra, 
poderia n. lllulol'ln. sel' estw1uthL r.om mais 
demoro., methmlo, cu.utcJu. o convenicnclu. 
gemi . 

Stio' lidas, npoindus c Jlostns conjunetu
rnento cm di::cu~s11o ns S{lguint.tls: 

SuL·emendn.~ ú. emoJHhL approvacla cm 211 

cllscussão aonrt. Jn n. J~i-Cnsn d1L ~Ioedn. 
Jn, J•estnl eleça-1'(! 11. verha, do 60:000$, para 

soJ•vfços extra.or·tlinnl'ios ; 
2". resta.bt•leçiL-.iti u. verha. do 30:000$, des

tinada" mate:•i11es JIILl'R obras. 
Sal11 dn• Sessões, 23 ~e sotembt•o de 1808, 

-'l'holltct:: De/fino. 

O flll1•. S'''"'<"l•ino Vioh•n pede 11. 
o.tton\'iiO da. Gommi~>~ii.o do Finallt,•n:.; pnrn. n. 
parto do l't1ln!orio do Minlstm•io da Fazt>ndn, 

·que trnt~t do pllpel·mocda em cil•cninçiio 11 31 
de ~ezcmbl'o de 1~05, 

A som rua desse p:~pel montnva nnq uelln 
ilarn a 337.331:000$; e oomo em IBV~ 

o pn.pol-moPda om circulação niio rxcr.
dln ii t-:omum. tlo JG7 .ô! I :flUOS, o como 110 en
tão par•tt.cà_ni'io houvo lei 'que nutot•isasse 
JlOVlL Clll!S:O.lLO, EC/.{UO•SO (}UC, em 31 do liC'ZCIIl• 
lu·o tlo l8!J5, hu.via. ainda em circulnçü.o. sem 
autorisnçüo legal, a somma rlo 120.740:000$. 

A alguns npnrtes, n.mrmowlo que essa 
omls:õiilo 1'01 npprovadn. JlPIO Con;.:t•cs!w,t·nt lei 
orç:unenturia. o por llisJlO.~h;üo expressa. r~·s
pontle ooJ•ndol'que o. emisFiio do pflpel·müf!iiiL 
sem :wLOI'ÍStH,·iio legal su,jeittL o governo ú. 
l'C~pomm.bilidndu ; e emqunnto o Congr·cst>O a 
nilonppi'0\'11, de motlo pJ•eciso c lloterminn.lo, 
ellu. 1m rlfl pJ•oduzil' o ont~itn, n conscqucmcia 
nntuml da fhltn. ela S!Lncc;iio. 

0 Oi'IHlOJ• CUlfSÍIINII f1 tLl't., !~" tla lei n. ::.!05, 
do 2·1 de dczc·mbru di' JSO.J, !lllllc, lm, roiuiio a 
legalisal.'iiu duH (·JJI i~sües !d tns sem autoi·i~ll· 
~.~fio lcg!LI, J1t•lo namo . .; 111111~ encampa~·;io das 
rcsponsabllidnlJt=>i1 duH nte:'illlUS t~mis:-iõe~. de:;rlo 
que ~o flOI'mittonn goVOI'IIn l'f!Sg"ILtnl' o pnpel 
emit~itlo dPpols de O Uo setcmbJ•o de lH\13, t~ 
nottL que uilo ~a p~·eci:; u a importanciiL do 
papel n refij!u tu r, e nüo so pro v id~nciou ele 
rnotlou.evll.aros ;~IJusu~ que: dahi podem pi'O· 
vir, tondo·so dl~ixado a fol'tllnlL puhiietL du
penrleutc ~oomcutc! dtL hnn1'11tlez c do. morali
d;~dc lia. administt•::H,·ü.o, do governo· da. Repu
bltco., 

Pns:tnndo tl ont1'o ponlo. detende o OI'Lulot• 
IL emenrln CJUC nprcfcnt.ou, nugmentnmlo 
50:(100$ p1u':L :-nllsfnztJr tis nccc~sidndes dos 
t•epnrnto~t~ rrconstrucçües do ediOcio do.u!L'an
deg;L da Bnhia, e do mntoria!1lo sm•viço de 
sa!liiltls c de~rml'g>ns, re~pondendo a impu~nn
cfio feiln JlClln nohrc relntm• •ln. Com missão do 
Fiun.nl,·at:. Lê um teleg-t•nrruntL do digno inspe
ctor 1_liL nltnwleg-t~ daquelle Estnt1o, tLvnlinndo 
em 700:000$ n somnm. iudi:o::p<1mnvel Jml'a os 
mn.IH urgeutl·~ reclamos do l!ltii'viço. o 1 iz qno 
aqufllleestnholeclmento, q11u tlrrecn•ln p:1r11. 
01:1 cof1·e . .; pultlicos 20 mil C"uuto!l, tlespmuiondn 
!lOUco mais rle OOil:OflO$, runcciontL nindn com 
o nmterit~l pt•imiti'ír. 

Dif. que IL Alrnndogn tln. Rahin 11üo tem rc
celJhln auxilio tios cofres dn Uniiio o nottL n. 
singulnridnde de l.l•I'll. Al!iiJid(lg;L da. Cupit:ll 
F~lh.!l'id,u:L vct·ba-Obt'llS con:-ig-nndio supr.
rior it di!Stinadnn t.mlns n~ outrus nllilnde:;as, 
o que nüo parccn I'nZOfl\'Cl no orarlol', pois. 
~i a Allnndeg-n. du Capital tem l'L•nd!\ suprn•iot· 
u qualquer outm uiio n tom mniot· do que tL 
do torlus os ont.ms l'Ctlllldtts. 

Jui'tifira, om Sflguidn. o omdm• n ern(lnthL 
quo 1\}ll'l'Sentu, lnii1Hlntlf10 dal' iOO:OOO$ li AI• 
J'and!'g'!L du. Bal!ht, nlttHJtlundo·Hfl nssim (L 
j ustt\ 1•Cclnrnnçiw do rüspecr.i vo inH!lectot•, om 
quom o Ol'Allúl' rccouhec<r o:;cr•upu aso fttuL!· 
r.lonnrlo e csporn <JUe o Scnnd~ niio dlspen~ 
stnti de approvttl·n, · · · 
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E' lidn, apnirtdiL c posLn. conjunctn.mont.e om 
discussüu a seguiu to 

O Sa. FitANcrsco MAOIIAoo-0 Ama~onas 
ó um Est:tdo quo só vivo <la industria OX· 
tmctivn.; o mtLis, tudo I'!Litn. absolutamonte, 

"' oa 0 Srt, Dom~oo; VICENTE-SOU o primeii•o E1lltmda gu/HtitHiitJa r! qoe o11 ül'CCÍ ao n. ..... .r. 
do art, ju a conJ'usso.l' fJUO lL vid:~ no Amazonas, no Paru. 

Em vez rle 100:000$ poJ•a o e<lificio ~n AI· 
fnntlcgJL dn. B:thil~-dig'lL·so: 000:0008 llllrrt as 
olwns nccrossaritt~ no odi!lcio diL All'lm,logn, 
::;ubsti tuiçii.o, romont:L, roptlro o d!.!sen volvi
menta 1\c nmchiuu., guinllastes, U.llconsot·es o 
mrLtcrinl empregado uo:-~ serviços dn. capn.t!LZin 
e A"llllrd L·murirL o dos SOI'\'iços de dcsco.rgn o 
sn.!ti!lt~ c m•nw.zonngem do mercn.dorins. 

S. R.-Sula. llas se-;sUes, :l3 do setembro de 
18\lG.-Sevel'iuo Vi~ira. 

e om S.Pauio <J mu.is cam do quo no Espirita 
Snnto ; mn.s tltmbem o Senado t<O.lJO que os 
ort.lt\nndos dos empregn,lo::~ da;o; Alfn.ndegas do 
Amnzonlls, elo Parú. e de Santos, são maiores. 
cio quo os OI'denados •los empregados da AI· 
fandega do Espirita ~anta. 

Tmtarei <lo Amazon!ls por sor o aparte de 
um honrado collega deste Estado. 

Os I"' esct•ipturarios da All'andega do Ama
zonas ganham ·1:000$, e os da do Espirita 
Snnto ga.nluun 3:200$, no pn.sso que os 2°1 es
ct•lpturarios do Amazonas g;mham 3:000$, 
isto e, quasi tanto qunnto ganham os 1111 cs .. 
criptnmrios diL do Espirita ~anta. 

O S••. DonJün;,;oM Vi~-.cnte - Ninguem sn.bo isto tão bem como o honrado 
O Senado me tlesculpn.t•ú. ron~lll'·lho alguns rcla.tot· da Commisslio, que deu pn.recor sobre 
momentos tio ~lliL lH'CciostL 11ttonc;iio. o p1•ojecto vindo da Catnu.ra., c que conhece, 

O flwto do ter enlre~uc :'l ~·fosn. ti·os cmen- molhot• llo que eu, quacs os vencimentos que 
dns. in~ic:wa quo cu esta VIL dispo•to a n[o tcom o' ompregndos das diversas Allllndegas 
causnl' !lO Souarlo o enliL(lo de ouvir-mo (nao da. União. 
a;miwlos) i poróm, o Presi!lonle eí!'octivo tlo Nlio pt•ociso ir buscar a lei que fixa os ven. 
Scnndo, ~ujns merltotl c cujos t.n.lenr.os nln- cimentos dos orn:progildos dn.s Alfandegas, 
g-ucm mo.is du que ou n1lmim, ent.cJHlou que pol'quo o nobre SonadOl' pelo Amazonas, que 
niio devia. ncceitrLI' !L omondn, quo mnnda ,:{t'u .• me tem honrado com os sons apartes, nü.o 
tillcm• o' emjll'c~:ulos <i:L Ailimtlega do Espi- póde contestar que os i"' escripluJ•arios da 
rito Snnto com 40 uj", por sct• contra.t·io ao AllitndegtL tio Amazonas tecm 4:000$ de orde. 
reg'ill\ento. nn.do. 

sr. Presidenta, no anno pas<a•lo apl'osen- o Sit. l'JtA:O.CISCO MAOIJADo-Quid indc? 
tot umn emen1!a em iguaes ooudíçúe~, ementln. 0 Sn. Dor.uxaos VICENTE _ Allegam quo ~ 
quo foi nccoitiL lll!lo Semulo, o rl.'jeitada om vida llL ú mais cn.ro., que os empregados no 
su11 411 discussão. N1lo JLpr•csentJJ.rlu.. poJ•óm, Amawnas compram os gcnoros mn.ís caros 
ncstn. sessão,IHJlPntln. alguma nnsr.o sentido, si do que os do l~spirito Santo i mas ta.mbern 
o Sen11do nü.o tivesse Já ncceitadn um!l n.pre. ho. uma. compon~m.çü.o, seus ordenados sü.o 
sent:uln pelo honr:ul.o Senador Jlelo Esto.110 do rnrLiores. 
Pa1•:'t, tnundantlo dar mtds 20 "/a aos ompre. 
gudo< da Alt\•n•l<·ga dease g;tn~o. O Sn. FnANOtsco MACU,\DO- Quanto custa 

Des~lo que o SP!lltl\o ncceitou n omen,la a cn.rno no Espirita So.nto1 
dnnrio gl'ntillc:.ção 1.0s emp1•egados do Aithn· O Sit. Do~tJNoos VIC~'ITI~-0 nobre Sel}odor 
doga do P1u'á, pru·cce·mo do justiça. que soja quer que eu desça. a dcohtrar quanto custa a 
ncceita. o cmc~u.la. que nilf'Osento, dando tllffi· cul'nll, o peixe, !L nguo., umu. casa de aluguel, 
bom g-rat.ificnc;ão nol'.! e·J.pregadol'.! da Allhmlo~o. no ~~~ph•it.ó S1tnto 'I Isso seria fatigar o Sena
do Espil'itoSrtnto. tlo o obrigar-mo a 'lomorar-me na tl•ibuna, 

Sr. Presi<icnto, oqno ó ~ucjustific:Ln ILprc- qu11ndo eu só desejo justificot• as minhas 
sontação do ülllOIHlas d1LJHio gratificações nos· emendas; o que uin•lo. assim talvez nü.o 
empmg1tdos das Allhndegas do Amn.zonns, do HzessCl, si não rosso o. provocu.Qií.o do honra-
Pará e llo Santo~;? E' a carr.stirt da vida. d.o relu.tot• d:L CormnisSitO. 

O Stt,Ll~ITE 1~ OtTICICA-Deus livl'e 11. V.Ex. O Stt. F'ttANCtSOJ MAOIIADO-ApGz!l.r 1lisso 
1\e r1ue " viliiL no Espi1•ito Santo fosso tão tudo ú muito <litlicii oncontra1• empreg11dos 
cura corno nos ou tl'úH Estndo.r;. q tw q uoirnm il' pttr•a as repa.Itiçües. 

O SR. D.~m;o.o,;os VJOI~~·t·I~-0 nobr•o :lenn.llOt' O Sll, Doutxoos VICR:'IiTE:- Senhores, estó. 
que mo honra com n. SU!L rntonr.~11o, 1ligno l'C· se levantando uuuL tempestiLIIC dentro de um 
latot• d1~ Commis:-;r1o do F'ilnuJças, vom em copu do ttg-uo., osUL se lovnutnndo um castollo 
mou ILUXillo. ,jusLiflcnntlo IL miulm mnon1l11. poln simples gosto do u i.Jort•ubn.t•. 
Eu não tlirel qno u. vi1la. no EsJiirito S1~nto é Nii.o estou condomnando n gt•o.titlcnçü.o dado. 
t11u cariL quantu no Amazonas, no Pru·U. o em o.os olllpregados dn. Alfu.nUoga do Amazonas c 
Santo~; mut:~ nü.o ó muito menos co.ru. nos do outras nHU.ndogu.s. 

I 
• 

• 
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Estou apenas dizendo rtuo o que detoJ•mi· 
nau o. nprcsentaçii.o da. miuhn. cmondn., pn.ro. 
que sejam. gro.tillcudos os empregados dn. Al-
1\:mdegn. do Espirita Santo, ó n. l!nrcsthl do 
vidn.; o foi justamente eHsn. cn.restin do vidu. 
que tez com que os nobres Scno.dOl'CS dos 
Ires Estados a que me rel'ori npresontnss•'m 
as emendas f!Ull roram convertidus em lei o 
a que foi lido. uo. Mesa e n.pprovnda em 211 

discussiio. 
Si ou censurasse naprcsontn.ç[o do medidos 

justificadas peln carestia do virl(l. e pela dilli· 
cuidado qne os empregados encontram para 
poderem viver com os seus nctunes ol'denndos, 
seria contrn.dictorio, e não teria. ro.zã.o para 
justificai' n emenda que apresento. 

No n. IO-Aitandcgas-trntnnrlo-so rio Es-
tado do Espirita Santo, diz o projecto: 

«Lo.ncba a vn.pol' e escaleros. 
Pessoal o m<Lterinl, 10:780$000,» 
Orn, n(l. nllll.ndogn do Espirito Santo nüo lm 

)(l.ncbns n vapor. 
A exemplo do que fizeram muitos collcgns 

nutorisando o governo, por meio de emen
das, a comprar lanchas para diversas attnn· 
degas da União, pedi igunlmento para a do 
Espirita Santo; soria in,iusto si cu n1io pedisse 
tambem uma verba. para o mesmo tlm pam a 
alfandega do meu Estado. 

Fiquei, porém, a quem rios nobres Senado
res. ~'ui o unico que apresentou uma emenda 
pedindo 50:000$000. 

0 Sn. FRANCISCO MACU,,DO - Pediu-se 
56:000$000. 

O Sn. DoMINGos VICENTE-56 :OOO$·ó mais do 
que 50:000:';; por isso estou dizendo que t'ui o 
unico que Iiedm verba monor, sem t'nllar un 
que ost<l no projecto da Camnm para lancha 
e custeio, pelo que os 50:000$ pedidos po1• 
mim siio reduzidos "30:000$ o pouco. 

0 Sn. FRANCISCO MACIIADO - Os 50:000.~ 
niio foram só para a lancha.. 

0 Sn. DoMINGOS VICENTE-EU lambem niio 
peco ~ó para a lancha. _ 

Pedi só 50:000$. po1•que, apeznr de DILO ser 
profissional, entendo quo com50:000$ nqueii:L 
repartição pódo ter uma hmcha " vupOI' ade· 
qunda ao servlco a que deve sor destmndn, 

Aproposito do lancha, darei uma opinião 
que nii.o quiz dar em aparto. e que ó quusi 
exclusivamente para o honrado l'oiatm•, quo 
sinto não ver prcs1mte ; mns os seus compn
nheiros do represontnç[o lhe dariio noticia. 

O orcamonto do 180·1 consignou a qunntill 
de 70:000$ para (1. comp1•n de uma hmcha " 
vapOI' o um" ~aioeirn, para o sm·vtco da Al· 
tll.ndoga de Espirito Santo. 

O inspecto!' nomeado pnrn n mesma Alliln· 
doga Apulcllo dn. Mottn., si nüo mo engano, 
poucos dias depoi• de assumir a inspectm•ia, 

nntes mc~mo tln. dlst.rilmiçilo do credito, sem 
nntoris~tçü.o n.lgumrt, nbusivnJncmto, pt•ecipi· 
latlnnwute, lcvianamcnto mandou, por i11tel'· 
media do nmn. impor·tanto ctts:L commcrcml 
do Espil•ito Santo, ~mtrPg-nr• aqui no Rio fio 
Jnneiro n um intli viduo n.mil-{o, que nfio 
tinha competcneia para .occupa.r·se do lnn .. 
chns c lll!LteJ•incH iguncs, o. q unntin do 80:000$, 
pal'll que osso intli\•lduo a cmpre:,:u.s~e nu. 
cotn{H'n do umo. laucha tL vnpm• e do uma bn.· 
Iecirn. 

Sabendo tlo que so tratava, parecendo·mo 
que o indivi(luo mio tinlut competencio. parlL 
occupnl'·So des~o serviço, c que por• Ullllhores 
que fussom os seus dest•.ios e suos d.bpusiçcje,~;, 
podin sor illudido, pDI' tidttL do conlwcimenro 
protlssionnl, levei o facto no conhecimento do 
hoorndo f.linisti'odn Fazendn, Dr. Rodrigues 
AIVI.!S que-vou servir-mo de algumas pala
vms do nobro rolator da Commissão-pulos 
seus grnmlese muitos mel'ccimcutos, pelo liCU 
patriotismo, pelo seu caracter o sua honesti
dade, nito doYin. enconti'nt' dentro 1lo Senndo, 
cspecinlnwnto llrs que o tiveram como collo· 
~n. voz nlgumn. !L Jevuntur-so parn, não 
di~o nceu><~r. pmque isto <l direito de todos, 
mlls pa!'a atirar-lho oridicuio. 

S. Ex. tomou em conshlernçiio as minhas 
informações e exigiu do inspector Apulcho 
da ~lottt que lhe explicasse a entJ•egn dos 
3G:000$0011. 

Creio que o Sc•narlo con hocc o facto, e por 
isso n[o quero fatigo l-o ·repetindo uma his· 
tori:L que ó longn, C enti,donhn e dcsngrada· 
vel; mas o que ó verdade ó que aquelle em
prC~gn.do nã.o so dignou responder ao Ministro 
em termos Jelicatlos c respeitosos, devidos ao 
chefe que o lnt~rrogava. O insp!~ctor Apul· 
cho da Molta, que eu wio conheço,e portanto 
não sou suspeito no juizo quo Júrmo •lello, 
de:iobetlcceu no !\.·linistro do. Fazenda o o re
sult:ulo roi ser sn~ponso o responsabili:->nllo. 
O empregado responst~bilisado fl)i processado 
c, sujeito ao jury, foi nbsol v ido. 

O Sn. Gn. GoULAltt'- E n compra foi nn· 
nullada, 

O Sit. nomNr.os VICE~m- A cnmpra tbi 
nnnnlhula; a Alfandega, por orilom uo ~llnis
tl'O, nã.o n. quiz acceitar, porque' tL lancha., 
nlóm de velho., niio se p1·ostava paro. o seJ•vi•:o 
o a bn.leeirn. estava porh·o o no peior os· 
lado. A lnnclmjJi om vl'llm, e linlm nqni o 
nome do Corisco, niio ~m·vin. p:Ll'tt reboques 
rio rmvios, nem podiu. ir a hal'l'U. otu occasiiio 
rlo nttut'l·ngio. 

O Sit. LEITE E O<TICIC.,-E nfio enl!·ou o 
dinheiro pnrn o Thosouro ! 

O Sn .. Do.\n:-;aos VICE.~T~-Eu vou che•..,.ar .. " 
li~; V, Ex. porliu oxplicaçii.o o esta J" vno 
longa. 

' . 

' I 
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O mn.t.orinl não rni acccilo, pm• ordem 110 
ministT'O, o l'oi intimn1l11. o. pessoa. quo reeebcu 
os ~10:000.~ n cntmt• com olles o n. rcccllol' o 
material, que niln fOi acceito, repito. 

const.Jt. .. me quo hn. um pl'Occsso p11rrL htLvcr 
1ln compmdot• du. larwha. o ti!L lmlcoira os 
31l:UQ0$001J. 

o estado cm qun ostt\ o proce~so, mi.o posso 
informar, por que niw sl!i. Nn.tura.Imcnto o 
compntdor do mn.t.m•inl tem tlo rnt!rn.r com 
os ~ti:OUO$. deve sm• compcllldo n. isto, cn· 
tJ•nrá si tiver diuheil'o, si tiver bens, si 
estes hcn~ estivarem deRimpcdido:::, si, como 
mn consto., nii.o cstivtn•ern hypothecadoH, Nii.o 
nfnnnço que esteJam, mas ouvi di~erquo um 
p:.\:Lceto que ollo c1\ificou, i\ do Exma. S1•a. 
m··ti du COIIIJH'ndor. 

Pergunto que culp:t tem " roportiçiio da 
A llilndeg-t~ do Est~tdo do E.-pirito S1mto dn 
SUIL applicn~1io '( A Jn.nchn. o b:tlC'eira crn.m no· 
cessnri:ts ao sct•vit;o d:t Alfhndcgn. do E:;pil•ito 
Santo o tiio necessarias que uo orça.monto elo 
18ü5 lbi consignada. n. verba. do 70:000.$ pn.rn. 
!L compra elo tacs mn.tcrincs. 

NãiJ li:lrnm o.provcitndos, islo é, o materhtl 
não foi nccoito, u Alf1Lndega não tom lancho, 
ctu, Pergunto: quem i\ o rcspon,avel polt> 
má npplic:tçi\o desses dinheiros publicas? 
Pode soro lMndo do E<pirito S:tnto! Pódo 
fi~I' n. Alf\Lnc1.ogfL, n GOVCI'IlO, O Ministl'O dn. 
Fnzendn '( Penso que nenhum dclles. O re.· 
t~pon!\avet li'Ji o ex·inspt!ctm• da Allhndega., 
que tüi puuidn peht mil applicnci\o da qu"n
tia, poln fncilidn.do, por mundlll' compt•;u•, 
sem 11" !ill'mnli,Jndcs da lei, m1ttm•incs pll!'a a 
Alfu.ndegn, e nntes mesmo cl1L distribuir;ii.o do 
credito, que so tornava nocessarlo, 

0 S,., LEITE l!l OITICICA - ~las O credito 
existo nn lei do orçamento vigente. 

O Sll. DoMINGOS VICENl'E-0 credito existo 
no o:rçn.monto vigente ? E11 niio conhnt.~a ta.l 
credito. 

O SI:. LEt'l'E I~ Ol'rioiCA- NiLo foi votada 1t 
verba p11'a o; to exerclclo 'I 

O Sn. Do:otmwos Vtcl~:'lí1'~~ - Niio, senllor ; 
foi vot"1ltt cm 189·1 ou \805. 

O SI:. LEtl'E E 0l'I'ICIC,\-Isto ti npenas um 
pedido de intht·mnçii.o, . 

O Sll. Do~nNaos VtCE:'I'rE -V. !'x. nito es· 
tu.va llt'C:lente, rpmndo comecei n. dar n.s in· 
tbrnuu:õos. 

Eu t11sso quo a lei votada em JSO·lllltra o 
exorcicio lto 18D5 consignou a. verba. do 70 
conto; do róis pa1•n comp1•a da lnneha a va
pm·, IJilleciriL u· outros Jno.torlnc.t~ nl!ccssu.t•los 
rmm a Alfr~ndu~n. do E:o~pil'ito SJLnto (t•epitu 
pu.I·u. quo V. Ex. ouc;n, porque 1Ui quum mo 
pr~llu as cxplicuçüos), llostes 70 conlrs do 
róis, eonsignu.dos na lei de areamento t.lo 18U5, 
~Q conto3 do t•Uis ful'l\m cntt•ognos a um pal'· 

tieul"l' pelo ox·inspoctor da n\Candega, para 
nppllear no compra de uma lancha a vapor o 
do uma baloJirn.. 

O SI!. LIOI'rl~ E Ol'I'!.JJCA-0 ln.poct.ll' tirou 
30 contos do róis o mandou dal·os n um par· 
ticulnl' J 

O Slt. Jlo~uNaos VtcJO~rg-Sim, senhot•, M~ts 
que culpo tem 1~ repartição adu~tneira, que 
t•st{t pri vndn do mat.m•ial preciso 1 

Pícou s:uí~rdito o fim tio legi:dudm', quando 
votou a verba do 70:000.~1100 'I 

Estit 11 alfitndega provida do preciso a sou 
set•vico ? 

Não ; o cx-in:;pector lia alfandego. nii.o o.p
pllcou com resultado os :m contos, fdlzmente 
roi só metado do. cmantio. i podiu. ter sitlo 
torta., thi muíto felrz' :dnda o governo-por~ 
que nü.ognstou·so u. verba votalllL. 

Apeza1• de tudo Isto, de ou entender que a 
allitnde~a niio 6 a responsavel pelo que pra
ticou o inspcctot• do então, quo roi suspenso, 
dem!ttido, processado o absolvido pelo jury, 
cu niio aprcsento.riiL estn. moendo. c ti v~ oc
c"siiio do <lizor no noltre Sem•dor pelns Ala· 
goas, qun.mto convm•sitmos umiL vez sobre 
esto orç:lmento : <.Hl nü.o n.presenta.ria. a emen
d 1. si outJ•os nüo apl'O:'ento.ssem igun.l paro. 
1\iver.ms all'andegas da Unlüo. 

Entendo, SI'. presillon to, fJUO, si a Uniiio 
pÓi!o do•pentler 00 :000~, o mais lllll'a cad11 
wua tlns \0 ou 11 aWÍndegns. niio será a 
ve1'ua do 50:000,$ que tnmbcm dosponde 
com n do Espirita Santo, que noce"itn 
de; to molhOI':tmonto, que trarii a rui na da 
mc\·mt~o Uni11o. 

O Stt. LEl'rE FJ OITtCJCA -Som duvida no
nhuina. 

O pcns:tmont.o da Commissão Iili dotar 
todas ns a\fnn•ltlgas 1la verba nccessarla paro. · 
molhOI'Itl' a !lscali>oção, 

O Sa .. Do:.u.\oos VtcmNTJ~ - Descjtwa, níio 
consignar v01•b:t pura o appllcnção da compl'a 
do la.nchan vapor· e mais matol•inl,mns auto
l'isa~• o Ministro do F1tzouda o mondor for
nocer ós nlfan,logas essas JancllBs n vapor e o 
Pl'eclso ... 

0 Stt. LEITE E OtT!C!C.\ - 0 credito é O 
meio. 

O S>t, Do~n:<aos VtCE:<TE-... afim da evitar 
que haja outros iuspuclores levianos o. 
imittu· o ex-inspector da All'a.nU.egtL do Es
pirita Santo. 

Por os'a IÜ1•mn. sr..rilo bem sórv!!la.s as re· 
pu.rtiçõmJ o tL tli'[Jih·nçiio da \'m•bu. ser•ú. JCita 
utilmente. 

o Srt. L 1m" 1~ 0J'l'ICJCA- O cJ•odito não é 
pn.l'tt Hllt' eu ~:·og-uo aoli inspcclot•cs llasal
t'u.mlcgn.s. 



sg.;s;t,, t·:ll 23 ug s~o:TI·:~nmo DI~ I SUO 127 

O Sn .• OO!III:\Go.c; VICI~NT~! -Sr. pr,:.sirlcnto, 
ouço com muito Jll'U~er o tlttonqi'io a prdn.VI'I~ 
do honmdo Sonrulor pelllS Alagon.3 o !L inl'or· 
mar.~iio quo me d!l.. 

0 SIL. LRITI·: E ÜI'l'ICIC,\-0 Governo C.t7. !L 
comprn. das lu.ncllns o nmnda t.mra n.s n\1\\.n!le· 
~aH. mesmo porq uo nos E:;tudos niio lm lan· 
chns n VnJlOr pal'a serem compradas. 

O Sn. Dom:'<i'-'OS VJCENTE-Nt1o ~e i se ~i vo a 
!i;rtuna. do :;n.titilil~cr ao noiJro Senu.•loz• Jlolo 
A lagoas. 

o Sn.. r ... gJTE E ÜITICJCA-PO\S nü.o ! Agl'(L• 
ilcH,~o multo o. infm•maçr1o do V, Ex. 

O Sn. Do?tmwos VtcE~'I't~- Eu proli:lrin 
votnr o orçrunent.o comn veio 1l1L CamttrrL tlos 
St·s. DoputadllS n. votttr esse (jUO se discute, 
pot•quo a dospcz" com o ~llnistorio da Fa· 
~eutln é monur· no or(;nruento viudo dtL ca .. 
m•ra. do que" tlo orçamooto que o Senado 
vn.tl votar. 

NiLo tomariu. n. pa.Iu.vra, se n;io 1i>.!oi5e IL pro· 
voc<tc;fi.o quo me obrigou o. justif!t!UI' as 
emend;Ls quo o.}lrNillfltei: deixnt•in ao:1 mais 
cornpctontns a u.tmlyso orQ:Lmontu.rin o res~r
vrLr·RlO·hia. o direito do du.l' o voto como en
tendesse em minha conscionciiL, como .meu 
espírito aconselhasse, 

Ho. umu tet•ceim Pmcnli;1 minlm •• quo mnn1ltL 
vigorur ou rcstabelocet· n. dispo~içiio do n. 7 
do al't .• 8" da. lei lle orçamcnr.u em vig-OJ'. 

Cl'eio q uc o noLro Senndur peJa~ .uu:;üas, 
cujos tulcntos o cujos trabalhos. cu dose· 
jat•ia •• , 

O Srt. Ltm'I·: ~ 0I'rtCICA-Vor melhor em· 
pre~a1los 1 

O S1t. Do:mxoos V1CJ·:N1'J·:-~tio tlirci mo
Lhot• emprcgo.,los, \'61' crr1prega1lo$ do modo 
util, com prove to ptLt',L 11 nn,;iio o n ndminis ... 
trn,,·:io pnlJ!icu., desf'jru·h~ que niio osgas
tasse. 

s. Ex. na Itpresotlln\•üo <io emontlns nu
gomentando dcspozas, despezns que s. Ex. 
condemna úinrlnmcnto. 

O Si<. Lt·:m: 1·: 0I1'tCICA-Justíflco·tne por
foitnmente com o voto do Senado. 

Tive fie attontlot• a reclamnr;óes dos po· 
úm·e• publicos. 

O Slt. DOlU:'(Gos VIC>:S1';:-Penso quo r> han· 
l'tLilo SemtdOI' niio mtmdu vigorm• n11 }li'OPO!ltn. 
que npro:;entou o. dispo~it;J1o elo n. 7, nrt. 8U. 
que"'" oltlocto tio emend:t minha. 

A cmeudn mnntém u. di~:~p:~sição do u. 7 elo 
nrt. 8" dit lo! fio Ot'\"'mouto do 1805, quo re
fcre·se ~~ do~npt•opt•itLt;iio do u lll IH'cd in o ttll'l'Cl
nos cantlguos ú. ,\UiLndl~~a do E~pil'ito Santo. 

0 Sll. LKI'l'l~ E ÜtTtCJCA-Cl'••io quo já fol';tlll 
tlosnpt'Olll'intlos, 

O Sn. DOlll:'(OOS VtCEN'rJO-Nüo furam. 

O n.nno p:Lsstuin, apresentei um pt•ojrcto 
autOJ'il:!niH!o o Govcl'no IL desapropriar e~so 
pr()dio o tm•J•enoa contíguos, pl'OJedo que 
llÜ.O flll lliHCUt.itlO, porque OIL CainaJ'IL doS 
Deputa1ios apresentou-se um igual, quo mais 
t.nnlo t.ambem Joi rotirnrlo polo \Ilustro o 
tlrgno doput!u1o quo o offoreceu, con!liguan· 
do-so porém JHL lei do OJ•çamcnto autoi'ISO.ção 
luJ Uoverno para fiizet• as desaproprlo.c;ües de 
quo trat!LVum os proj•·ctos. 

Este anno, a Camat'IL dos Deputados repetiu 
no Ül'f,'n.ment!l CJUO cstn.moA iliscutinrlo dJgpo· 
siç1ics_ que ]liiO fbram oxecut:ulas c que tiLl
vcz nao Mt:l'!lo dentro do col'rente cxcrcicio 
cm qno vigot•n o ot•çamento actual. 

EstiL 1\o que trato mio foi incluitla o on· 
ti'CtiLnto 11. pt•ovitlencia O indispcnsa.vd o devo 
ser rnu nti1la, 

A Alfand,.gadu Espirita Santo nüo tem para 
onde estender·~c. 

Q:; teJ'ronos urbnnos na Capital rlo meu 
EsttLdo todm attingido a.prer,os tli.IJulows o nüo 
lm muitos tf:rrcnos urbanos. 

O Slt. U:t'rE E OtTtCICA- Mas tenho in· 
l'orrnn~·lio de quo esses tet•renos jú. Jbmm 
dos11proprlndos. 

O Slt. Gn. GoUI,\1\T- Tratou-se disto hn 
dons ou tl'es annos ; mas n1io so e.trectuou a. 
desnpropt•iaçiio. que ó indisponsnvel, porque 
o o<l.tllcio da Alfandega já niio so presto. ao 
~orviço ; basta lembr·•u· que Ji>i Uin quartel, 
ISto é, uma CO!Hit.I'ucçii.o or·ig-lnariamente des
tinaria a fim muito rlilfcrcnto. 

O Slt. DOMINGos VtCE:'(TE- O prcdio e os 
tOl'I'~Ilt•S, que JlCiu. disposição da lei do or~o.
mento o governo ficou u.utori:-;ai.Jo a. desapra .. 
prilu•, pol' moia do aju:sto nmiglt\•el com os 

r.J:o~rieto.l'ios ou por.'meio da u.{!plicaçilo da 
e1 r.e de~n.proprlnf,•uo, tt.LlVf'Z nü.o }Josso.m sur 

obtidos por lliCIIOs de 200:uoo~. porque o 
valot• locativo nlli tom tt•iplicad'o; o predio 
custou em I ROO 40:UUO$, em ISO~ Joi vendido 
por SO:fiOOS o é possi,.ol que o actual pro· 
prietu.t·io nilo o quulra venlle1• pot• menos 
<lo ~uo. 

Ora, foi n dcsapt•opJ•iacii.o niw se fizer este 
anno. nem pn.t•u.onnno, dnqui luLdous ou tres 
nonos, cust:LI'à muito maiot• somma. ; o go
verno liltnlmento !tu rio luzel-u destlo quo a 
Al!hndoga ni"ío tom po.ru on,Jo e::ittlnder-::;e ; 
e lia. fica entro duas praçaB, nn t"route tem 
umtL J'tllt de Cltsu.s, nos fundos estú. o mo.r, o 
cao-:3 1 as t!ocus. 

!~' nntuynl, pui~, q no quando JUr• J.esn.pl'o
pt•uu· muHI tm•du l:;'llSlcHio o duLro ou o tt•iplo 
dtl importancia quo pl1 lo so gnstnt• nctunl
mont<'~. 

Portllnto, é du. maior uc"cossidtulo o conve
nicncin. quo a tlest~propriaçü.u se tllr'll. o mais 
b!'ovo pussl v o! ; o a necessitlnllo de alargat• o 
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edifleio ji'L foi reconhecida pelo pt•oprio gCJ· 
vorno fllltl mandou ot·~~!Lt' n,:; obt•a.s pr•ocisas, 
teudo so vcwitlcildo que 1~ Alfundeg"<L mi.o 
pO~S U irL !lI' lli:I.ZOIIS Stl fllt.:iOU te~ JiiLI'it llCCUI!lOdU.t' 

ns rnt~rcrulot•hts q uu il't cho~11m. 
O Srt. CiJL Gour.AH.1'- Apoín.do. 
O SJt. o._~m:-:n.ls VJcg:o:1'J.:-F'allou·so em nu

grncntrLl'•!'IO ns pr·opot•t;Uos tlo wlitlciu,frtzewlo
se umsuln•atlo, tlcandtJ os m•maZPJJS rw pavi
mento terrco o no pt~vimento superior u. ro-
pa.l'tiçiio. _ , 

Ntio sou complltente:, r mo sou ongtmhon•o i 
mas ncre1lito quo o cdiflcio niiu pr~rdo com
portt.r cst1t con:;t,!'ucçii.o, os nlicol'ccs siio 
rracos o n despt•za. serú maior. 

0 S!t. Gn~ Gour,Altl'- N;i.o póde, pt•incipn.l
monto mt lhcc do ludo do m1tr. 

O .Sit. Do:mxno:; Vrcr~:\''m -S;lo esta::; 11s 
l'aZties, St•. PJ•csiUente. quu me !OViLI'U.UI iL 
apresent;tc;ílo das cmond<Ls. 

.Acredito qun ni10 leV"ei n.o animo do Se
nltdo a cunvJCçiio dn. utili(lnllc delltts, o SB-
1\Iu.b fará o que tOt• melhor cm su:L sn.bcdo
rlu. o eu J1ctu·ei so.tisl'oito com aquiUo que 
cite Hzer. 

Nilo devo. poróm, sentn.J'-me, Sl'. Pt•osi. 
dente, sem d1LI' a J'ILZllo porque hontom dei 
divCI'sus ttpttl'tC"i com ~aim• ao lo.llnr o noLro 
sonnrlUl' peJas Alagôa.s, nas llitllculd.ades quo 
tctn lmcont,ra.do pal'IL d;u• parectJI' so·tr•e o 
ct•edito 110 0.500 c t<tnto.< contos pedidos pelo 
Govet•no. 

IO:u 1lisse o digo que nii.o acho fltbuloso esse 
creUlto

1 
que nü.o cen:-~uro o Governo pol' esta.r 

con~ta.ntemonto 11 nbt•ir m·editos supplomen
tal'cS c extt•aol'ilinnrlo~. por d(.'fJldencin. do 
vot'hn.. por o~ercicins tlndos. Sti.o ct·e~litos 
piLra p:tg'flllJOilto Uo di vid1ts ntlo foitns ttgora, 
e no c..le que trato ~stiL íncluitlo UID credor 
rnuito lo;.utimu, muito lmpol'tn.ntc, 11 Com
pnn h ia do Ntt vegn.çilo 11 Vltpat• Espirita S:t·l to. 
O Govet•no n.provoitou·:m Jo unico mwio QUtl 
oll!lt püssuia. pn.m tr•an:;porto Uo morcudOI'ios 
do comlllflt'Ciu do mou estado o uii.o pagou 
n.incl;t ti cornpttnhin. 

I) Seundo mo pm·m i ttir,·, trcs ou q untt-o mi· 
nuto.'i mo.is pat'lL Uizor pol'que n.chu legitima 
e5ti1 (li vida. 

O commorcio o u. ilL\'OUra do E.'3tado do 
Espirita Sttnto cstalmlecomm uum sociodnde 
ou cotnpa.nllirt 1 o cnmpl·nt•ruu um vapo:• ptu•a. 
o tt·anspurte do seus :.;'üllCI'OS. 

E:N3 nn.vio cutra\'IL tt llllr'l'IL tio Rio do Jtt· 
nolt•o nn nutnlui. t.lu runlli.u!;u.lo dia ü de se· 
temlwo do JXO:i; liJi pt'isiouoit•o, lkou pr•eso 
poh~ revoltosos que entii.o lloutinnvu.m a 
Uuhiu Uusta ctLJlital, o quo dollo su I:IOl'Vii•ttm 
ató o diiL out quo o Govol"no poudo veHcot• a 
t•evoluçiio. 

----·---

Vfmcid.t o! la, o Gover•no sm•viu·so elo mos mo 
mntlü do v•~POI' o omp,·e~OU·u om viagens 
ptl!'IL n Rio Gr:-~.ndo t.ln Sul o Srmtu Cntlmriua.; 
c llOJ)Jis tio I:! ou 1·1 mozoH, 'lepols do muitoti 
podidos ditcr)rnprtnhlu. pjtr;t sur-lhe entregue 
o srm unico vupOI', 1lepois do tol'·me entoo
diria com o S1•. D(', Prudontu do Moraos, já. 
ontoi.o n;t prosidoucia, foi n.llnn.l l'mtituido o 
n:Lvio, nrhit,r•ttnrlo-so o pa.g1Lmnnto de 22:000$ 
monsttcs. tlUI'anto o tempo :;ómento em quo 
cllo estovc no 'et'l'iço do Governo Jogai lia 
Uuiiio. 

A impol't.luJcilt nii.o foi p:1ga a.tó hojo. 
O S<t. SEVE<UNO VtmiRA-Quom at•bitrou! 
O Stt. Do>u:<oos VtctoNTg-0 St•. Ministro 

d:L Gucrr;l, I~ noto V. Ex. que 10i o uuico 
vap 1r q no foi p:tgo na rn.~t1o !!O 22:000$ mon
~mos; uutr·os. pertencentes a. companhias ri
cas, :miJvlmciomLdns, como o Loyd, etc., tivo
ru.m ,,·,:ooo.-:; e mu's por uwz. 

O J-11medo, quo assim se chama, ó pl'Opr[c
duclo do um" cump.1nllin do Esplrito Santo, 
sem subvonçiio nem tlo Governo Federal. nem 
1ln Guvm·no Estadual, mas nü.o poude n.indn. 
l'ecobet• t.lo::l col't'CS da Uniito a importu.ncia. 
dos serviços quopt•ostou no Govilt'no. 

O Stt. Gu, GoUL.U<T-ForçadMnente. 
o Sn. Do>nNocs Vteto~TE-A companhia 

está luctanrlo corn difficuldudl:'s, está p!Lgando 
nn Em·opa, ondo comprou o vapor, os juros 
de parte do vttlor 110 n"vio1 que custou 400 
conto:; ao c;Lmbio de 2·1, teve gmnrlcs prejui
sos, rnnis de anuo e maio nií.o esteve no goso 
de sun pt•opriedadc, que toi-Jhe restttuida 
com graudos estr11gos,cujos ropa.ros mon ta.ra.m 
cm 7U contos, sem incluir os prejubos que 
teve emquanto o vapot• niio fúi entregue c 
começou a viajar. 

OS«. Gt~ Gou~At<T dtl um aparte, . 
0 Stt. DO>It:<nos Vtcg~TB- Todo o cat•re· 

gamonto quo então trazia o Pe11edo li.>i o.pro· 
,.,~i tutla poloii revoltosos; o vo.por foi ontrcguo 
á companhht muito i'iUjo o c3trnga(to, e. pezrt· 
mo di:-!Cl·o, ~i o c.ligo é porque m'o disso o 
c.mrmtndttnte rio vapor que ó homem sério 
e df~ conrhtnç<t1 nii.rJ fo1·o.m os revoltosos ::ó· 
monte quo e:-ott'llgllmm; as fm•ças legnes ti· 
r:LI'O.lll o chronomotr·o, t•uupu. de camtL, lanço., 
H::l clll·luims o ató 03 metues, Uzerarn um(l. 
limpa. ! 

Sr. presidente, ó a esta companhia quo 
ató h'~" nind" 11iio so m~tndou p«:;at· "Impor· 
tancla do que so lho deve c tul pot• Isto, por 
ter• llll. OI!CILSÍÜ.O O ),l\UU sa.nguo l'OVO} to pelO. 
~l'iLilllo injustiça, que clisso que se qucrio. 
estlLhoJecot• o regimen do c:~lote, pois incom~ 
nwU:L·lllO vet• dever·so n uma pobre cornpn· 
nltin, quo não tom Sl!hvonçii.o ~~lgumu, ljllO 
vivo do sou; recursos compotlndo com nquol· 
Jus que teem subvonçii.o do Governo, Incem• 
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moda-mo a idótL, o recolo do qualquer ditL 
destes ser forçtLda tL vende!' sou vapor pat'tL 
sntisfaçli.O de cornpl'úmissos, por• ntruZOi ca.u· 
sados pelo Govt~rno, privanô.o~so nssirn o hon· 
rn.do commet•cio do meu Estado do um navio 
que compt•ou pnra o tt•an;porte de suas mer
catlorias e sn.t1sfaçiio de suas necessidades. 
(Apoiados.) . 

E devo dizer qno não conheço cornmorcio 
mais honrado que o commot•cio do muu Es· 
tado, nem conhC\~O caracteres mnis nobJ•es 
e eicva•los do que os do; tres homens que 
formaram a directoritL da Compnnhi<L E; pi· 
rito-Santenso do Navegação a Vapor; eu pro
nunciaria o nome destes tres diJ•ectores como 
faço sempl'e com o maior respeito, o rondo
lhes os meus justos louvores pela elevação 
de seus caroctere:~ o pelos seus granrles e 
alevantados sentimentos. 

Tenho concluido. (Muito bem.) 
São lidas, apoiadas c postas conjuncta· 

mente em discussão as seguintes 

E~!ENDAS 

Ao n. 2 do art. 2'. 
Supprima-so. 
Sala das sessões, 23 de setembro de 1896.

Laopoldo da Bulllacs. 
Ao art. 2" n. G- Substitu!l.·sc pelo se· 

guinte: 
A rever o quadro do pessoal technico o 

operaria da Imprensa Nacional e Diario O(· 
ficial para o tlm de equiparar n.s vantagens 
o garanti11.s dos mostres e contra-mostres d!l.· 
quella repartição aos da Casa da Moeda. 

S. lt,-Sala das sessões, 23 de setembro 
de I8UG.-Almino A(fon.oo. 

Accresoonte-so ~ onde convier. 
O Governo consoliolat•á as lois, regulamen· 

tos o instrucções relativas á comptnbilidado 
publica para apresentar ao Congresso Nacio
nal na sua proxirna. reunião. 

rinno trouxe n.o conhecimnnto do Congres~o 
o:.; n.ctos q uo p1'11t.icou llurn.nto a r(Wt;!w. o 
que caroci,un de nppl'OVar;rr.o, tltssc wdo o quo 
C nP.ct:'ssario pa.ra ~:~tis!hzur ao ospi!·ito [KL• 
triotico do i Ilustro Senatlul' pchL Balli!t, 

LO,orn sí'guidtt,o or•tdor div{'r.:;us tr(~chos (l;t 
mcnsagl1/lll1 que u.lludiu o em justlllc;u;U.o flo 
seu apnrto. 

Conclue dizendo qno o ).l!trechnl Fltwinno 
ln.nçon mü.o do unico I'CCUI';)o quo lhe rost.;tva, 
naqucllo momento rll!IIcil o veiu escln.r·cct·l·o 
desassombrndlmli'nte no Congressu,quc n.ppr·o
vou o neto .i untn mente com ou Lros, cujn., 'ela· 
çiio ncompa.nhou aCJUI:llln mon;-;n.gem, O na lei 
do or·carnonto que 10i votn.dtt pam o exert:ici:> 
seguinte o Congt•c:-;so deu us ml'io.s rle rljgub
risar a emi~sü.o J'eita.. 

Pensa u~si m o omdot• ter R'• ti~feito ao ii
lustro Sonadul' pela. l:hthín., deixantl.o llem p:t· 
te11to a. correcção do proccdiwouLO do 1\l.~ro
chul Flot•ifLnO, l'ela.tiira.meuto n esta ope .. 
l'llÇ[O. 

O S•·· Almino Aflon"o occup>-sc 
largamente 1ln. emenda que apresentou com 
re(UÇÜ.O Ó. g'l'Rtlficnr;tlO para. pa.gu.menCo J~; CM'IL 
pnra. o po1tciro dll Jrnpi·en:_.~:t Nacional o tliz 
que a Repuulica, para se tornar popul.tr e es
timada. precisa., não sómento pr•otegur o~ fo1•te3 
o os alws funcciouai'ios, ma.~ umpar.u.r os 
fracos. 

J\0 concluir, disso o orndo1• esporar que o 
Senado ncolherú. ravoro.velrnmte n sua. cmen
dll, q uo aproveita a um modesto, poróm, d1gno 
empregado publico. 

O S1•, Cocll•o I~odt•l;;:-nc,. -
CIJam:tdo quu~i numinu.lmento, \'Ô HO o~1·igndo 
a. di1.0r alguma. cousa quo podel'itL ct.Liui' ~nm 
incon vonien te e tt~l vez com vantagem p.Lra. os 
trabalhos desta C11so.. 

O i !lustre Senador polo Districto Fodet•nl, 
alludiu o. um:t opinii1o tlo uru.doJ•, aliás niio 
manili.!stadl\. nll. tr\bl\nn., 11. l>I'Op11situ tlu. suo. 
emendu. relativa aos pl'oprios nacww~Ps. 

· Sala das sessões, 23 de setembro do 1800.
Leopoldo de Bulha as, 

Todos os quo :;ü.o thLrlos aos ~stuJos do d( .. 
rei to conhecem a div1são dos b:!ns cm rel!tçii.o 
aos seus propoieturios- em publicas o parti· 
cul!u•cs, 

O 1!11•. Rnmh·o D•u•cclloM pro· Os publicas são subdividiuol em uons muni· 
cisa. explic!Ll' o o.pa1•te que •leu no honmdo cipaes, bens dos Estados e bens du. Unuio 0111 
Sonudot• pela Ba.ldn, Sr. Sev1wino Vieir•u., retnçllo aos 8eus tüulare~ c, em rt•l•,f:üo :i. na ... 
quando S. Ex. tratou dos omissOes de nota.s tureztL Llcs...,es ben.:; ou ao ~ou d.esl iuo, ns bon::1 
do Thesouro Nacional. pulllicos, quer dtL Uoii1o, q1U~l' dos E~t.a.Jus, 

Nesse aparte disse !L S. Ex. flUO as 1mr- <tlltlr dos mnnicipiosiSÜ.ou.iutl:t subdividiúos
cellas quo lho fttltn.vn.nrdevia.m sor otn ptLJ'tO cm beus do uso commum, 0111 bons do U:,O cs· 
oxpliclldllS pelo. omissão Jbitll polo Marechal pecial e em ucns putt•ilnunilles. 
Flo1•io.no Peixoto durante o. revoltu.. O uro.dot• oxpltcu. dotitllilllPntc c;vln uma 

O honrado Senadot• pelo. Bo.hia estranhou dossns ospecics tio llous. Alóm do;~se~ !tons, 
que se nii.o conhecesse o valor dessa. omissü.o. tomos os que.n Unit1o, o Estado, o munwipio 
entretanto, diz o or!Ltlot•, na. mensagem do 4 portom pc1ssmr no toeu patrimonio couto pe~tma. 
de outubro da 1894, em que o Morechal Fio- juJ.•idica, bons de que poliam dispor o que o 
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orndor julga fJUO devem dispor. porque o Es· 
todll ó Ji1i'lo industl'inl o mi\o commcrciante o 
c:;~cs bens sú devem ser I'Oilservndos em vista. 
de uma uppli~1ção especial. . 

Oru, con~idemclll, ~e~nndo ostn. tlworJn, 
comprohondc·l'C que só trnz dcsvn.ntugons o. 
con~et•vnçã.o dosstL milo morta ofJJmnl, closscs 
bens pa.trirnoniocs. Aqui temos o Estado feito 
locatnrio o Ioe~ulor, no mo:-~mo tempo, de pro
dias urbnnm;, (1uando o simples bom senso 
aconselhava a qualquer administrador int.ol. 
Jlgento ~~ vender cs:;es bons, quo estão nlu
•adosa particulares, c, com o producto dellcs, 
~omprn.rin. os ediflcios nccessurios ao serviço 
publico especial. · 

Alóm deNta. rnzão thcorica, temos mais o in· 
convenlep to qno a pl'at\cn.n.ttestn. dinrinll]:ente, 
porque s1 fos:-;cm os contrrwto~ de locnçao do 
predios da Uniiw quo, em regra, O feita om 
hastll. publico o por longo pm,o o po1• baixo 
pr•ot•o; ~ubloc!Uido o locn.dor com grandes 
vnn'ta~ens, ás vozes de cl:'nto por centó. E' o 
grande Interesso p:crticuhtr que tem' man. 
tido essa propl'icdado lnntil siniio nociva ~ 
Uniito. 

Sempre que se ll·at.a •le vendo!' .css~s bons, 
vomn allcgac"o de que se vao pr~Jndwar• os 
individuas que tcem CIJntrnct.os,prtlVlllecendo 
sempre o interesse pnl'ticular. Pal'a prova 
disso, o orador cita. o quo se deu com as fa.
zondas nncionncs do Pinuhy, cuJa venda foi 
ordenada desde 1877 "não pudo ser reali
zada porque el'a uma m·ma e uma cévn poli· 
tica. 

AS<im ousa Jeml•ral' li Commissiio quo é 
sempre C~''nvenicnte venrler e não nlugnl' 
t•;•;s,' preJio~ que el la prop•ir. que passem para 
o Mln istcrio tlo. l•'uzendn. Esta. mntel'ill pren
tlc-~o. pclnlHin mtturozn, a duas em ondas apre
scntn.dns pl'los ~nnhol'CS representantes do Dis
trlcto Fodornl. Vota poln emenda do Senador 
Lopes Tror1i.o, mandando supprimh• a nutori· 
sac•io pnt•n o llftll'lllllonto dos terrenos da Qu'n· 
t.a da BôaVista,me•lhmto 20 Jilros. Esse atbra· 
monto não t'l siniio uma nlionaçilo disthrcnda, 
porque es~o fl,ro uiio vale o imposto locativo 
de nm n.uno. Isto nii.0 ó seria, nem o Pocler 
Legislativo podliL •l~l', dir·eéta, nt·m dlsrorca· 
dnmento, nutori~nr.~ão para essa cousa, Es
t.mnha, pOl'óm, que~. Ex. niio t<'nha tlSton· 
dido n prohihiç:lo na terras da Jilzendn do 
Santa Cruz. 

O orador cxplic:t como devo ser entendido 
o :n•t., O•l dn Cun<tltniçiio, relativo :tos bens 
publico~. insistindo un nece1sidndc do serem 
vondlolos os p1'orlios m·bnuos pertoue:r.ntcs ú 
União, oqui nn Capital, dovendo, portanto, 
ser nutorisad:t n n.lien!L(.~iio dollo~. 

Depois de outl'lls considot•nc;Urs, o orildOl' 
passa a ltnttlysnr dct.idU.IIll'lltO C!Lr\IL uma das 
ontontlns n.pt•esontlltlns, deeltwnndo dar nponns 
o sou voto iL úo Senador Almino Alfonso. 

Termina porguntondo ti Commissiio do Fi· 
nanças por conta do quem ost.:i. sendo susten· 
ta•! o o cambio a O. 

~i ó pelo Bonco e um ostelllonnto, si é poln 
Governo, à custa do Thosouro, ó um peculato 
O, de qualquer formll,O orndor bradnrti. contra 
esse crime. 

o s~·. Lo I'""' Tt•oviio-A vocndo 
quusi nominalmente ti triltuna pelo Senador 
do Piauhy, o orn.dor justifica. a sua. o.ssigna· 
tura em uma e outro emenda, Não faz 
questão da pt•imoira, pon•lo todo o interesso 
cm que a >ogunda seja appt•ovada. 

O orador ,julga uma questão de vida o.n 
mm•te pura estn cidade e talvez pnra o patz 
inteiro o seu saneamento; o não convém quo 
o Governo se dosapos•o da Quinta da Boa 
Vistn,pnr isso que o terreno pot• olla occupado 
púde interessar IL execução do um plu.no ra
cional o sclontiflco de boa hygiono. 

Continuando a sustentar a sua emenda, diz 
que, na phrase do professor Arnould, os 
jardins silo os pulmões das cldtLdes. 

Os que possuimos nilo bastam : eonsm·
ve-se, pols,n Quinta da Boa. Vista. que é mais 
•lo que um jardim, porque alarga-se num 
parque que, depois de convenionl.omento 
iim)lo o rostnurndo, será um logradouro 
publico de primeira ordem. 

O !!Ir. Ramiro DnJ•cclloa 
chama a attonçiío rio Senado para a ex:is
tencia do contrabando no Rio Grande do 
Sul. 

Nos ultimos tempos da monarchia, o Es
Ulllo do orarlor politico mente fazia parte d11 
grande communbü.o bt•azíleira.; cru., poróm, 
economicamente, um departamento da.s repu· 
bllens vizinhas. 

O commercio honesto do Rio Grande vin·se 
a bt•nços com a mais desleal das concurren· 
cias. Casas commerciaos havia que mal p1L· 
gavam despeza• inslgnitlcantos. 

Proclamado 11 Republicn, o orador voin do 
propoolto á Capitnl Federal entender-se a esse 
t•espeito com o Governo Provlsorio; oncontrou 
apoio para suas !dóas no Maroclml Doodoro 
o no seu Ministro da Fazenda, conseguin•lo 
delles uma sório de medidas que tolheram o 
passo aos abusos do contrnbando, 

As consoquoncins nilo se fizornm esperar. 
Roorgum1-se o commm•clo, sobretudo o de lm· 
portnçiio; molhot•ou a !ituaçiio eoonomicndo 
Rio Gt•ando, . · 

Hoje, poróm, m\',rmonte depois da guerra 
civil, o contrabando sull'ocn do novo o com· 
moreia honesto, e,si niio forom tomn.dns oncr· 
glcas o promptns providencias, recahir-se·lln 
ao antigo estado, com gt•avissimo onus para 
os interesses do Thesouro e do Rio Grande, 

"--------------- .. -

.. 

' -
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Outr'm•a os productos do Rio Gr".1de ti
nham proço vil, desviados todos pnra a Ro· 
publim• proxlnm. Jlrn a ruina do commercio 
llc\to, como jil afirmou e repoto. 

llxpo1. a questiio t'1l qual ó ~ Commissiio e 
ao honrado Ministro da Fazeud<L,pedindo piLl'IL 
roorganisn.r o serviço de fisca.llsa.r;ão. A verb:l 
calculada pela commissiio mal chega para 
esse serviço urge~.Jte, intlispensavel. Bem ap
pllcalla póde produzir excellentes rructos. 
Nilo defende apenas as rendas ~ublicas, mas 
lambem o Importante eommerciO do seu Es
tado. pois, além de tudo, o Rio Grande é 
uma fronteit•a da Republica, o primeiro an
teparo na hypothcse de uma guerra com as 
Jtopubllcas vizinhas-quod Deus a•crtat. 

o IS•·· Gome• de Ca•t••o, la
mentando a ausencla do illustre relator da 
Commis;ão de Orçamento, vae responder a 
um !L parte do hoarado Senador pelo Plauhy. 
Pergnntou S. Ex. se constava ti Commissno 
quo o llnnco da Ropublica estivesse susten
tando o cambio a O. Peculato, exclamou 
S. Ex., si o Banco o estn f$zendo, á custa dos 
Interesses do Thesouro ; estellionato, si o faz 
iL custa dos accionistas do Banco. A Com
mis'.:liio não p)de aa.tisfazer a S. Ex., nos 
seus ouvidos nilo chegou a noticia transmlt· 
tida ao Senado polo honrado Senador pelo 
P!auhy. 

Faz o mais alto conceito da intelllgencia e 
da illustração do honrado Ministro da Fazenda. 
s. Ex. tem procedido com enorgia sempre 
que ha sido preciso. Nilo o julga capaz de 
arriscar os altos interesses do Thcsouro com 
um alvitro impensado. 

Como disse, o bonmdo Ministro da Fazenda 
tem revelado decisão em necessat•ias occnsliles. 
Nilo doJ•mo, como n!legam os jornaes gra
ciosos, t1•ndo dado do si a melhor cópia, como 
na questilo dos escandaloa da Altand•ga. Hts
tot••ando essa qu•stiio, mostra o Ol'n<lur quilo 
correctamente tem p!•ocedido o Sr. Mini•tro 
da Fa1.onda,acatandoas decisões do Poder .Ju
diciaJ•io cm rotação a inJivlduos envolvidos 
naq uelles escandatos. 

Quanto á emenda relativa á Imprensa Na
cional, estendendo a cet•tos operarias desse 
estabelecimento as regalias de empregados 
publicas, lembt•a o OI'ILdor o jui1.0 do finado 
Senador Ottoni, que apontou como uma das 
pt•lnclpaes causas da desorganisaçiio da Es
trada ôe Fet1'C Centt•al do Brazil a medida 
que transfu1•mou os opet•arlos da estrada em 
empregados do Estado. 

O oriulm• cbnma a attenção do senado pnra 
o n. 1 do art. 20. A sua aspiração SOl' ia que 
o Govm•no nito pudesse abrn• credito sub I'U· 
brlca alguma, p01s, em ger11l, os creditas ex
cellem os orçamentos. Vaiar o n.l do nrt.20, 

tal qual ost~ redigido, ó não querm• que se 
Jllçnm as despozns ali i consignndns. 

Como flLctorcs da depres;ão do cambio,alóm 
das causas moraos, e n p!•lncipal ó" falta do 
conO~tncn no. eslnblliunde das iostituições, 
nehn. o orador dever mencionai' o oxcesso de 
emissões e o oxagg-crndo augmento do des
pezns. 

Cumpro t•ecolbm· o papel-moeda o diminui!• 
as 1lespezas. O paJ•lamento deve coopemr para 
isso, sob pena de arruinar o Thesouro,ombora 
s. Paulo se desate em cafc. O oradot• nilo é, 
nllàs, lnfenso a medidas tt~ndente• o.Ievnntat• 
o co.mblo. 

Vota pela emenda destinnda à ropreosilo do 
contrabando no Rio Graade, esperando que 
dos 500 contas dessa ve1•ba se colham resul
t.ados. 

O orador estranha que a verb~-Soccorros 
Publicos-6gure no ot•çnmeoto.Out1•'ora,com 
o fim de coaJ•cta.r o Govet•no, a lei não per
mlttla nbet'lUt'll. do credito pam a verba con
templada no or•;amento. Julga melhor sup· 
primir do orçamento o. verba-Soccorro; pu
bllcos-e tleixa>• o. arbltt•lo do Governo a abot•· 
tora de creditas supplemento.res. Mas incluir 
em um& só verba as diffet•enças de cambio e 
os soccorros publicas é il•risorio; seria qullsi 
gmecjo, mos niio póde baver l!l'OC~jo em ma
terins taes. Proseguindo nessa ordom de con· 
slderaçõos, diz o orador que lla muitos modos 
de lalslftcat• o orçamento, sendo um delle3 
reduzir a somma das despe1.as superiores e 
exaggerat• a t•eceitn. 

Terminan•lo, diz o oradot• niio achat• pos· 
aivet sejam os ns. 4, 5, 6 o 7 do Orçamento do 
Mlnisterlo do Interior comprehendidos na 
verba de 8.000 contos a que se tom referido. 
Qual é esse Orçamento do Interior? O rlo 
anno vindouro ! Mas esse nilo chegou aluda 
ao conhecimento do Senado. Pensa que o Se· 
nado andal'ia acertado niio consentmdo que 
por O":! ta rubricn se possnm a.bi•it• creditas re
lativos o. esses numeras, incluindo as des· 
pems com a Secretaria do Senado e a da Ca
mnro. dos Deputados. 

Pois o Senado, ·que votou a despe1.o., sera 
o primeiro a lnll•lngir alei, exccdündo ades
pa1.a 1 Que exemplo o. dar no Executivo ! 
ACatará, pot•ém, declsilo contraria do Senado. 
desejan•lo saber ai este orçamento 'do Interior 
é o vindouro ou o corrente. 

Fica n discussão adiada pela hora. 

O Sr. Pa•caldente designa pat•a or
dem do dia nn seguinte sessüo: 

Continuaçiio d" 3• discussilo da proposlçiio 
da Camaro. dos Deputados, n. 27, úe 1890, fl· 
xnndo as rlespezas du Mlnistot•io da Fazenda 
para o exorctclo de 1807; 

Dlscussilo das emendas da Camara dos Depu· 
lados no projecto do Senado n. 201 de 1895, 
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reor~nnisiLn~o o TJ•lbunnl <lo Contas,ns qunes, · Dei mm de comparecer, com causa parti· 
rt•,ieitudns pPio~ooarlo, fÔT'Tl.ffi mnntitlas por ciparln, os Srs. Nogueira. Accioly, Eugenio 
dous tm·ços do votos por a.qnella. Camo.ra ; Amorim, E. 'Vantlonltolk, OonQnl ves Chaves, 

211 di~cus~ií.o dtL prnposi~;ão da carnnt•a. dos Generoso Ponce, Vicente Mnchado, Arthur 
Depntndos,n. 37,11" 18•0, que 1wmd1Lcont•1', Abreu e Gustavo R'chnrd (H); o, sem clla, 
desde H\ de nln•il do 180·1, • nnliguldndo du os Srs. Justo Chormont, Oliveira Gaivão, 
JlOsto dos ofllci1•CS 1!0 cnl'po dtL nrrntula, pro- Messias do Gusmão, Leandro Maclcl, Rosa. 
muvido pw tlect•ctode 30110 ago:;to do me~mo .luniot•, Coelho e Campos, Ruy Bfl.rboso., Gil 
anuo por serviços pr"stados á Republica; Goulart, Quintino Bocayuva,Lapér o Joaquim 

Murtinho (11). 
Discus~üo do ueto C o Pt•esidonte da. Ropll· 

blictlá re11olução do Coug1eS:!O Nacional que E' lida, posta cm discussão e sem debate 
trtLnsf'cro ao dominio exclu~lvo dos Estudos do n.pprovnda. a neta. da. sessilo anterior. 
Pará e de Sant"' Cntlmrina diversos proprio, O Sn.. I• SECRETAruo da conta do seguinte 
naciunnes. 

Levnnta-so n sessão às 4 horas e !Ominu
tos da ta rue. 

106' SESSÃO, EM 2·1 DE SETEMBRO DE 1896 

Presidench:. dos Srs. Manocl de Quciro: 
(Vicc·Ptcsidtmtc) o .7Jla~1oel Victorino 

SU:\nL\ItiO - AhcrLm·o. dn ~cflsiio - Leitura e 
apJ't•ovndto da tiCt!~ tia ::I(JR'Iilo untorior- gx .. 
Pl~llii~NrP.-Purt•c1•r- Apoiumento de um pro· 
jcc\Q do h• i- ÜUO!::M UO lHA- 3n dii:!CII8SÜO dn 
prnpo~1r.:io da Cilmura ll• 27, do JSUü- Uis
OIIri!Os dofl Srs. Lol:c o Oiticica ~ Severino 
VitJirn- Apoinmonltl de nm1L omondrL-I~n
con;unento da diijCIIIIs:1o o votnç:1n dtL propo-
81çJ1o- Discuslii.u o votaçrio dus omAndus du 
Cnmnrn ao proj:-cto do Senado n. 20, Uo JSOj, 
qui!, rojAitada~ )liJ{O StmaJo, foram mt~ntit.lus 
pot• tHJUclta CamtLI'U. - 2~ clisc11~B11o da propo
slc::ln (h Cílmurn n. 37, de Jtl\)6- Di,.cur~o.'l 
du~ Sl'R. Celha ltodrigum, J. (;amndn., An,onio 
Darmo., Coelho Roth·i~;uM o Sllvodno Vioiru
.Adlanwn~o da discussão- Ordem do dia dn. 
soguin~o sos11üo. 

Ao melo-dia nbro-so a sossiio, e•tando pre
oentes os S1·s. Stlnl.l.!toros Mnnoel de Queiroz, 
J. Gutunda, Alberto Gonçalves, Jcmquim Sat'· 
mento, 1\aulino Hom, l'l'ancisco Machado, 
Cost~~ Azevedo, Antonio Buen11, Mll.no&l Rll
rat!L, Oomr-s dn Cttstro, ,Jo:1u Pedro. Benetlicto 
Leito, Pil'eS· F'~1·rd1·lL, Cruz. Coelho Roda•i .. 
g"IH•s, .Joiio Cordeiro. Almino A1l'unM, Jmé 
Hemanlo, AbL!uu Milnnez, Almeida BLrroto, 
Jo~o Neiva, ltmm e S1lvv.. JmLquim Pern[Lm· 
buco, Jo;lo B:u•lollli!o,llego Mollo, Leite e Oitl· 
cic:L, Suvet•lno Vi~ira, Vil'gUio DlLtuaziu, Do
millr;os V•conte, Lopes Trovão. Thom~tz Dei· 
11no, FoJ•ntmtlo Loüo, Pnul11 Souza, Mornos 
B~tr1·os, Bernardino do Campo•, Leopoldo do 
Bullules, Jo~tquirn de Souza, Caiado, Aquilino 
do Amai'ILI, Esteves .lunlor, Julio Frota, Ra· 
miro Barcellos e Pinheiro Macbado (43). 

EXPEDIENTE 

Officio do I" Secretario da Ca.mara. dos ne
putndo~, de l10ntem, remettendo, para os fins 
c~nven.'entes, um dos autograpbos, devo!· 
v1dos nquelia Camara, da Re.oluçiio saneio· 
nau" du Congresso Nocional que autorisa o 
Gove•·no a. proJ•ogar até 31 de dezembro do 
corrente anno o pra1.o concedido nos respe
ctivos contractos p!U'a nqu•lins estradas Je 
Cerro que já bouverem completado os estudos 
du seu tratado, etc., etc'-Archive-se. 

Requerimento em que José Antonio Pinto 
Carneiro, i" conferente da Estrada de Ferro 
Çentral do B••aúl, aliegando rnolostia grave e 
J• teJ• go•a.•lo seis mezes de licenca com 2{3 de 
seus vencimentos, de conformidade co1n o Re· 
gul~mento da mesma Estrnda, pede seis mezes 
de l!cenciLcom ordenndo por intelro.-A' Com· 
missão de Finanças. 

0 SR. 2° SECRETARIO 18 OS seguintes 

PARECERES 

N, 145-1896 

A C~mmissiio de Finanças, tendo em consi
derar;ao o re~uerlmoutc do ministt•o do Su· 
premo Tribunal Dr. Fernando Luiz o,orio 
em que, .l~ntando. documento comprobatorlo 
de mol•st1a, sohc1ta se1s mezcs de licença 
com ordenado, para tratamento de sua sauue 
ondo lhe convier, é de parecer que o dito ro
qu~rimento s•ja def01•ldo adoptando-se o so
gumto jlrojocto: 

N. 40-1896 ,. 
A,rtlgo unico, E' concedida ao Dr. Fernan1lo 

Lmz Osorlo, m!O!Sh•o do Supromo Tribuno.l 
l'ederal, llccnca por sois mezcs com ordenado 
na fót•ma da lei. ' 

Sola das Commlssões, 24 de setembro de 
1806.-Joao P1dro, presidente.- B•,.,.rllàino 

• 

I 
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de Campos.- Jotto RarlJallw.- Urhúa Caval
canti.- Gomes do Castro.- Leopoldo de Bu
lhtlcs,- J. Juaquim d8 Sou;a.- Josd Bel'
nardo. 

Art. 2. 0 Sií.o !Pria•los no fôro, além dmrflo
mingos o din.s do f(jsttL nncionn.l ou popular, 
os mm~('S de /'overmro .e murço, 

Art. 3." Continuum em vigor as disposi
çüCII ospecines :;obro (tS Hervi~os1 CiLÚ:OO.!"I, diti
g.mcins o netos otJiciu.l'S quo não udmittom 
su:iipensão nem interrupçü.o durante as fó
rin.s. 

A' Imprimir para entrar na ordem dos 
trabalhos. 

N. 146-1896 

Redacção da emenda do Senado iL pronoslçilo 
da Camat•a dos Depu tudo• n. 32, do 1806, que 
o.pprova. o tratado de ltmiznde, commel'cio o 
na veg~~<;iio entre a Republica do Brazil e o 
lmpe•·lo do Japiio. 

Paragrnpho unlco. Os chefe> dns reparti· 
çüos ou eswbelccimentos tl!L União, CL quem 
tocar a dii•t•cçüo do sm•viço, e oc; pre~iJentes 
rios Tt•ibunnes Federae~. providen~·iat'ii.O op. 
portuna.mcnr.e. do mnUo que 11110 HoJfl•nmr1o
mora os referidos servi~os~ causas, Uiligbn· 
ci!LS ou actos otnciae~. 

Art. ·1." Ficum revogado.s as disposições 
em vigor. Ao art. 2', onde se diz:- ó autorisado o 

Presidente da Republica a abrir os creditas 
noccssa.rios para. a remnçüo de um em·lndo 
extraordinarlo,etc.-dlga-se:-é autori;ado o 
Presidente da Republica a mandar um on· 
via.rio extmordina.rio oom o respectlvo pes· 
soai de legação, abr1ndo para isso os creditas 
necessarlos, bem como p•ra o estabelecimento 
dos consulados. 

Sala das sessões, IS do ;etcmbro do 18Du. 
Coellw Rortrigtw.'i, 

ORDEM DO DIA 

3• discussão d• propo'i~ão' d" Camnra dos 
Deputados, n. 27, tle IBOG, fixando as despa
zns do )Jinistcrio da Fazenda. para. o exercí
cio de 1897. 

Sala das Com missões, 24 do setembro de 
1896.- J, S. Rego Mello,- ,l[unoct Barata, 

Fica sobre a Mesa para ser discutiria na 
sessão seguinte depois Je impresso :10 JJiario 
do Congresso, 

E' lido, apoiado e vae a imprimir para en· 
trar na ordem dos trabalhos o seguinte pro· 
jecto QUAse achava sobre a Mesa pura cum
primento do triduo regimental : 

N. 41 - 1896 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1." São feriados no Brazll os •'omln-

gos e os dias de festa nacional ou popular. 
§ 1.' Sii.o dillil de festa nacional : 
a) o24 de fevereiro; 
b) o 3 de maio ; 
o) o 13 de maio ; 
d) o 7 de setembro ; 
e) o 12 do outubro ; 
()o 15 de novembro. 
§ 2.' São considerados dias de festa po· 

pular: 
a) o 1' de janeiro ; 
b) a terça·f•ira do carnaval ; 
c) a qu!nt~t-f•lra precedente à Pascboa da 

Rcsurroiçiio ·i 
d) a sox ta da mesmtt semana ; 
•) o 24 de junho; 
/) o 15 de agosto ; 
g) o 1° do novembro ; 
li) o 25 de dezembro. 

Conlinúa em •liscussiio com ns emendas of· 
ferecido.s nestu. e ns approvudus em 2" dis
cu~são. 

o ll!lr •. Leite e Oitlelen diz que 
sente niio ter esta.do pre:;ente no tim t.la. ses~ 
~:~iio pura. ouvir os ot•adol'es que tomarum 
parte no. d!;cus;üo. O re'p !to e ntten,iio 'JUO 
SS. Exs. lho merocom obrigam-no o. responder 
li.scon:ddoraçõtos que UzHJ'a.tn. 

Diz o ora.d11r que as emenlln.s otrerecidns no 
Orçamento da Fazenda. e iL db·cus~üo teem-se 
limitado no augmento da Yt~t•lta -Obras- e 
algumas entendem ?rOpl'iomente com ades
pezn. e a. explicação t.lcsse flt~.:to enCl•ntra o 
or·ndor no pous·Lmento munire:-.tiL.rlo pela Com~ 
missã.o de ~~iunnça~ nas {'onside!'nçiu:l~ ~uo J~z 
quanto aos edit1cios du.s dh'erso.s AUàndegu.s 
d~ Republica. 

O orador, tendo sido relator desta or~n
monto desde o tempn em quo era confeccio~ 
nado na CamlLru. dos Oopututlo.s, pôde scieuti
tl•·nr ao S··nn.rlo que us dt~SlJezas com os 
editlcios das Allitndcgns ftH'tllll sl'lnprc adia
das com o intuito de se ver· si et·n pusl'>i
vol, restringindo-se as dcspAzns, fnzm· com 
que o or~auwnto sahi.sse equilibt·ntlo e o Go· 
vot•uo não proci~a~~o nhrir· crel.litos supplo~ 
menttLros ptÍra IL de:~pozn. Ol'tli rmria. O l'O:oUl· 
trLrlu desse tLtliumm1to !oi fJUe ns repu.rti~~~jos 
tlola.tltlS de veri.Jns diminutus forrtm pouco 
o. pouco tornando impossivt:is novos ndittmcn
tos, pai:; os seus odttlcios l'oclamam immo
dlatas obras. 

~-

' . 
'' 



134 ANNAES DO SENADO 

A CommisSiiorle Finanças, tondo isto cm pnrndiiSIIS vnntogons rlos empro"ldM com '" 
consldornçiiD, entendeu dever attendor, nas que siío conferidas nos da CaSit d1L Moeda, 
forças dus verbas, as necessidades ~xigldas o omrlor· pensa que essa emenda nüo t"m 
pelas repartições. . npplicaçilo, pois os mestres e contra-mestres 

Mhn,poróm.qno niio se deve a!11rgarn dota- da Cu•a d~t •loedn nilo gosam do nenhuma 
çiio destus verbas, porque se pódo chegar no vantagem espeolnl, e poln lei acimm-se nus 
extremo do não ter dinheiro para olins e mesmos condições dos mestres e contr<~· 
denote do uma verba excessiva o Governo mostres rln Imprensa Nncionul,o que o orudor 
podo ntomorisar-se e niio mandar tilzer o rletidamente explica. 
serviço, nchnndo·so nesses cn~os n verba. do Ponsu. o orador que os mcst,res c contrn-
600contos para a Alfandega <ln Bnhiu duronto mestres da Imprensa NaciomLi trdvez esteJam 
um armo. na supposição de que os ria Casa da Moeda 

O orador acha que essa Aifandoga com os foram inciuido.< no decreto do Governo Pro-
100 contos que a. Commlssão da Camnr•a deu visorio sobro os umpi•egados dos Toiographos 
poderá começar a liLZor o serviço no oxei'· o, si assim é, pens:tm erradamente, pois tal 
cicio futuro, não ficando tiio elevada a cifra niio se deu,comu o orador• passa n. provar. 
doOrçamr•nto da Fazenda. Prosogui11do, diz o órador que o honrado 

Taes, diz o oradO!', são as cornplicacõos SenadO!' pelo Maranhão, iilustro membro da 
para todas ns verbas quo comignum a.u- Commissiio de Finanças, a.pl'escntou algumns 
gmento do dcspezn nos diversos odificios <las duvidas sobre o orçamento, duvidas a quo 
ropal'tições aduaneh·as. vae responder. 

O honra< lo Senador pelo Piauhy dirigiu Explica em seguida o orador todo o processo 
uma interpellnçiio r!irecta á Commissão de da verba- Dltferenças do cambio- e creditas 
FinançM,e no orador na qualidade do I'oiator supplementares e ndos-Soccorros publicas
cabe rcspouder a S. Ex. fazeudo a rC!ipeito as mais amplas consi-

0 Uiustre Senador perguntou si era VOI'· dm1ções. 
dado quo o Governo est.a.va sustentando o . Terminando , diz o orador que o Con· 
cambio. O orador responde a S. Ex. dizendo .grasso vota os orçamentos sem tn bolias rias 
quo a Commi::::sii.o não compota so.btlt' destas dt'spPzns anteriores, sem demvn:;trncee~ das 
questões, Si !liio verdudeh•ns ou niio, perten- despezas dos antecedente; exercícios, vota-ao 
com nos mystorios do Porler Executivo, não o que o Governo perle, tendo1 porem, om 
cabendo à Commissüo do i•'innnças a obrigação vista que Infelizmente a situação do cambio 
de pr•scrutar os segredos da pu!Jiica admi- encarecerá a verba- Mntoriues- pJ•incipnl
nistr•açiio para delies dar conta ao Senado. mente por não serem feitos os serviços cora o 

O i ilustre Sonarlor, m;~is naturalmente, diz necet~surlo zelo e cuidado e inrllspensuvei eco-
o orador, pode!'IÍ pedir informaçõe• ao Go- nomia. Faz votos o orudor para que o Go· 
verno, unico competente para dal-ns, O veJ•no, compenotrando·se da melindrosa e 
omdor, entretanto, nílo crô que o tacto so dô critica situação financeira, mantenbn·se nas 
o, si é ex•cto, o Congresso só poderá ter ver•bas orçamontat·lus, dando assim consolo 
delie seio nela pum o anno, qu11ndo o Governo, aos que ao • sforçam por fuzer um orçamento 
para pagar a quantia de operaçiio, dirigir-se capaz de nttender as necessiL1ades publicas. 
ao Congres•o podinrlo verbrL, pois que a de-
Ditrerenças de camhio-niio póde compot•tar O l!la•. Severino Vleh•n diz <jUO, 
essiiS despezas, cujo r.•glsti•o o Tribunal de ao discutir as emendas o1ferecidas 110 OJ•çn
Contas ter·ia de recu.ar. menta diiS despezr1o do Ministerio da t<'azendu, 

Continuando, diz o Oi'IL'lot• que o bon1•ado o nobre Senador, relator da C<ornmissiio rle 
Senado!' pelo Pinuhy attr•ibuo o facto a esUtr Finanças. referlu·se particularmente Jlqueiht 
dando o Banco da Repul!iica camhio superior que o orador teve a honra de apresentar· com 
aos dos oul!•os Bancos; miLS, não havendo no I'Ciaçílo aos serviços neceasarios o urgentes 
or•çamento lei quo filculte titi operação, é de na Altimdega da BrLhla. O liiustt·e relator 
suppor que o Banco da Republica o esteja fa· paz em duvida o caracter urgente o lndi'{lon· 
zendo por proprin conta e, ai o iilustr·e Se· savei da emenda. O orador• diz que so baseou 
nudor pergunt.a.r qual o parecer a respeito da no J•elatorio consciencioso de um t'uncciouario 
Commi.,iio de Finunças; o orador responderá experimentado, que merece a conftanÇIL do 
que julga ruinosa semelhante opera~ão. Governo e que em respeito. á Alllmlega du. 

Ntsse sentido, o orador filz considerações. Bahln mostJ•ou, ao.Inloiar a su11 gestão, saber 
Quanto ú. deciaraQiio final do mesmo hon· corresponde!' cabalmente a essa conflllnça. 

rndo SeD!ldor do que dava o seu voto 4 E••e ·serventuurlo ó quem julg1L nece>saria a 
emenda apr•esuntad11 pelo <ligue represent11nto· quantia de 000:000$ par·a· obras urgentes u 
do Rio Grande do N01•t•> mrmdnndo reve1• os Jndispensaveis. 
quadros do púSSO!tl technico da Imprensa Na· O nobre relator aoha, e:raggeradu. """ 
cion~ti c Diado Of!icial para que·sojam equi· quantia, mas o orador vae demonstrar que 
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oll~ ó rldicul~ om rolnç[o ao grande rendi· 
ment.o da Allandega da Bailio, que no anno 
de 1~0·1 at•t•ccadou vinte mil o tanto> contos 
e no ~nno seguinte, em um periodo do dos· 
m•ganiR~ção, m~Js de IB.000:000$000. Com. 
p~re o orador~ clfr~ quo pediu para" Alliln· 
dega do seu E;tado com a que lo! concedido 
pelo !Ilustro relator p~tra a de Ponodo, quo o 
u.nno pass~do núo rendeu nem 100:000$ e il 
qu~l so pretendo dar 60:000.$ destinados a 
um melhor~mento de qno earoco, A prova. 
Jecor u. con,i<leração do igualdade na propor· 
çü.o, tliz o orador, para n Alfandogn. du. Bailio. 
úever-so·hia pedir não 000:000$, poróm 
11.000:000$000. 

Dnhi póde o Senado inferir da modostla do 
pedido Jeito pelo orador, que teve em vista 
snti~thzer ü. oxposir;iio do provecto inspector 
c!a. AIIU.ndeg:L dn. Bo.hin. c us neco:-sidndes do 
commcrcio daquolhL praí,!ll., que se vô obrigada. 
a restringi1• Huas transaç.ões cm consequcncia 
dos prejuizo< constantes que sotf,o com a 
demora na descarga <I e seus genot•os. 

zonas. o pnrn. pu.g-amento do pessoa.ltt com- · 
p\otar, 50:000$0011,- 1•'1-ami.<eo Macltado,
Costcl .\;;e!!edo.-Joatplim Sarmento, 

Ao n. I! llo art. 11
' - Dt!legncin.e-. Fiscaos 

- !tio Grando do Sul. Aecrescente·se : 
Pura. o sorvir;o de repressão do contrabando, 
500:000$000. 

Ao art. I "• n. 13-Ca>a da Moeda-Resta
beleça· se a verba de CO:OOO~ p•ra serviços 
ex trt.I.Dl'il inario~.-TI1oma.: JJel(lno. 

E' re,leit:ult~ :t soguintc emendo. : 
Ao a1•t. i", n. 13-Casa da Moeda-Resta· 

boleça·se a verb<L de 30:000$ <le;tlnada n 
mo.terlucs para ohrns.-7'/tom(!Z' De/fino, 

g• lida, apoiada e posta conjunctttmmtte 
em discussão a seguinte 

~~~lENDA. 

Ao art. 2", n. I 
Supprimnm·se as palavras : •<soccorros pu· 

blicos e ditrerenças de cambio•. 
Substituam-se as pu.lo.v1•as : ((nos ns .• J, 5, 

a o 7 do orçamento do Minlsterio do Into
.rior» pelas seguintes : «para ns de•pezas 
com n.s proroguções do sesaüos ou sessões ex
traordinaria.s do Congresso o p!lra soccorros 
publicas e ditfet•enças de cambio». 

S. R. Sala <lu.s sessoes, em 24 de setembro 
de I8DG.-Scvvrl11o Vieim, 

Niuguem mais pedindo a palavra, oncet•ra· 
se a discussão, 

O !!!ta•. P••cooldente-Pe~o a attençiio 
dos Srs. Senadores. . 

Na Ji)I•ma do regimento vila ser votadas as 
emendas e sub·emendas ol!'erecidllS om 3• dls· 
cussiio, em se~uida as que já rorum appro· 
vn.do.s cm 211 discussfio, o em 3° logo.r a pt·o· 
posiçilo em globo. 

Sü.o succossi vamonte a.ppt·ova.das as so· 
guintes emendas : 

Ao n. 10 <lo nrt. 1"-Aifandogas-Espirito 
Santo. Augmontu.du do 50:000$ para compra 
de uma lancha n. vapor• e set•vico dcst:\,
Dominyos Vicm!te .-Gil Goulm·t. 

A' rubl'ica lll do 11rt. 1"-Ailandegns-MIL· 
ml.os, accrescento·so : pn.rn. ucquistc-.1ilo do 
umtL lanelm u. vapor c um esco.lm• paro. o ser .. 
viço lltl Mesa de !\ondas do Capacete, no Ama· 

São approvauas as seguintes emendas : 
Ao n. 14 do m•t. 1 "-lmpr(IJ1ti1L Nacional e 

JJial'io Official- Accrescente-se: e l :200$ 
paro. aluguel do. casa. tlo porteii'O,-Almino 
Affonso. 

Ao n. 2G do art. !"-Obras-A' emenda dn. 
Commi~são ele Finnn~ns, npprovada. em 211 

discussão, •uppt•lmam·se ns palu.v!'as: «st!p· 
primida a consignação puro. concertos do edi· 
ticio do Thasouro».-Lcitc c Oiticica. 

AO n. ~O do art. !"-Obras-Substitua-se n 
sub-cmonda que · oll~reci li dn. Commissão de 
Finn.nc;as, o.pprovadn cm 211 discussão, poJo. sn
gouinle : ~<Em \'OZ do IOO:OOtJ::; pat•o. o edi/1cio 
da Alfandega da Bahin.- digtt·se 000:000$ 
para ns obras neceos11rias no editlcio da AI· 
JU.ndego. da Bahin., sulJ;;tituição, remonta, r.e
poro e desenvolvimento de macl!ino, guin· 
dnstes, ascensores e material ompr·egado nos 
aet•viços dn. capatazi:1. e guo.t•Ja-moria, e dos 
serviços do descarga e sabida o armazena
gem de mcrcndorias.-S'd»el'ino Vieira. 

Considera-se prejudicatla a sub·emenda 
acima a\ludida. 

Jl' approvadtt a seguinte sub·emen•l" il 
emenda da Comml••iio de Finanças, appro
vo.da em 2~ discussão, 110 n. 31 do nl't. 1". 

Exorclc:ios · flndos-AccrL•sccnte-se : 5:400$ 
para pagamento da gratificação de I : ~UIJ$, 
que deixaram de l'eceber os o!llciu.es de dos
ca.l'g:L ex.tlnctos do. Allil.ndegu. do Rio l!e J1L· 
ne\ro, Paulo Machado Fr:.nco, Eduardo dos 
Santos Mesquit11 e .João Lopes d11 Fonseca, 
como tloig extrn.ordina.rios do thesoureiro dn. 
mesnu1. Allh.ndcg!L e que deixaram de perco
bm· om \803, 1.505:400;;00IJ. 

E' nnnunci!Lth~ a. Vot;lçao do. seguinte 
emenda: 

AO :.t•t. 2", n. 1-Suppt•lmnm·se as pa· 
ln.Vl'!LS : o..<SOCCOI'l'OS Jlll~licos O dtfl'l)l'CDÇO.S de 
CU. UI blo~•. 

Substituam-se ns palo.vras: (<aos ns. ,,, 5, O 
e i do Orçamento do Ministm•lo do Interior• 
pelas seguintes : «para •• deipozas com 11s 
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rorognçür.s do :-;rssties ou ~WSRÕC~ oxtJ•no~rJi-1 s~~ra. a 1loutt'inn. do sub~tit.utivo; voiu, ini .. 
~.11 i:•:-l üo Congrr:oso e pnrn ~occol'rns pnblir.os cwdn. dn. Ol.ttra Cuso.. A .~menda foi n.plt-son· 
e· dill'ur·orH:IHi do cnmhio>),-Lcopo/r/o da Bu- tndn o npouuln, em occns!uoern que eu nu.o cg .. 
lhóc.~.-scvcri,w l'icil'tt. tuvn presento .•• 

Susr.ito•SC um~ quostiio do úl'dom, cm que os~'· Coi~W~ RODRJGUES-Dopoisdisso, niio 
tom~m pa1·to dive1'''" S•·•. Son<tdorrs. póde sor ropolhdn pol~ Mesn. 

o Sr. Lo .. pol<lo de Bulhõos, peln ordem, ro· O SR. PnESIDENTI~-.. , por Isso dovo sub-
qww n rot'r!'udu dn. emcndn. mettcl·n a votos. 

Consultado, o Sonndo consente un reti- Entretanto o caso niTo e idontlco nquelle n ~ 
rn<h!. quo ailudiu o nobre Senador. A medida velu 

E' n.ppl'ovndn a seguinte emenda : da outra Cnmnra.; não ostrl. ninda suppressa, 
Ao al't. 2•, n. 2-Supprimn-se.-Lcopoldo pOl'q"o ain~a depc~de do votacilo da Casa. ,. 

de B1~1fttJI!,o;, A Commi.ssu.o de Fmnnçns p~opoz a. suppr~s.. n: 
. . . siio, mas a cmonrln. supprcss1va da Commissu.o UI~ 

E' nJelütda n. segnmte emenda.: tevo de ser do novo submettidn. a votos. Pór 
Ao a!'t.2·,n. ·1-Suh.;titun-so pelo seguinte: Isso niio ó npplim1vcl a disposição regimental. · .. 

d~' o Go\'lwno n.uturlsnd? a. concortflr ~os como ià disse, desde quo n Cnmnra tomou 
flnvlns C]llfl fo~·cm ~om<tJ'Ul.dl•S ua Repnllllctt n. inicint'iva desta medido., mo~lificundo sorvi-
o cuja at•9uençao ::::1~ sup.OI'JOl' 1L 50 t~nelallnR, ços nn. . .; lois or·r:n.mcntu.rins, o Scn.n.do I i~it.n-se 
os pJ·c·rnJos rln ltJU:, po .. t toncJn,Jn, scntlo. do n. acceitar ou a rejeitar o quevetu de la. lt 
f:~J'J'o ou nr:o, o do !Ou:;;, sendo de mnllell'n, d d d 't · lll 
b, \o p:wa. isso 0~ nrces!-l!ll'ios creditog,- O Sono. o,, e n.cco~ o com o seu cr1 erlO, e 0 r~. IHll ~ { 0 .0 Bnc;w n.tt.Pndcndo a convontcncio. que llll. em expur~ I 

.Tu.,·lo ChetmMlt • -~ nt Hl _ • • gnr das Jeis oron.mentari11s estes enxertos, 
.E' nnnuncindn n votaçu.o dn. segutnto Procedat•á. como entender. 

emenda: Si for votada o. emenda do. honrado Sena· I 
Ao n rt. 2', n. O-Substitua-se pelo se- dor Almlno Atfonso,estil prejudiCilda a. emenda 

fl'uinto: ..:<A rever o qundro do po~sonl suppressivo.,jó. votada em :!.11 discussão. 
Íet·lmicn r. oprrario da Imprensa. Nncionnl o 
!Jim·in O{{icial, parn .o flm de oquipiU'ur as 0 Sr AI mino AO'on"o (pela or
vanf./Lg-cns e gnro.ntms ~o~ mestres e contrn.- 1 dem)- 8;, Pre~idente, rogo a v. Ex. quo 
mc,t.res dr~quolln repnrt,çuo aos <lu Casa da tenha "' bondade de cscllirecer-me snbre o 
Moedil · » que se vae votar, si ó a emenda que o Sr. 

Leito e Oiticica apresentou em nome da Com· 
•• Sr, Domingo" VIcente (pela mi>silo, concedendo em geral aos trabalba

oO"rlem)-Sr. P•·csidente, V. Ex. níio quiz nc- dores da Imprensa Nacional algum favor, ou 
ceit11r uma omrwln quo eu propuz.nrb1tramlo si ó a emenda que eu apresentei, concedendo 
nnw. g-mtitlcnc;ii,o de 40 "/u 110s ompregndos da sómente favor o. tres individuas, mestres e 
AlfiLIHltoglt do Espil'ito Su.nto, Ora, ll. omemln. contra-mestres. 
qHo '" vue vottLt' está no mesmo caso da mi· Si v. Ex. vae submettot•a votos a I" emenda 
lil1o. manr'ando supprlmir alguma cousa, e con 

O Su, Conno Roouwu~s - Niio augmontn cedendo algum favor a todos, desde jli do-
vencimentos. cloro quo voto por elln, o voto contra a 

emcnd" do Sr. Almlno Atronso (risos), porque 
O i'u. Ooln;o;oos VtCENTE-Aitomscrviços, o elle onganou-so. A sua inton•:iio ni!o era pro· 

n <li•posiçi•o do u1-t. 110 do regimento om qno tegm• sómento deus ou Ires aristocratos : era 
V. Ex. • Sr. P1•t•st·~ente, se lil•mnu, para ni'í.o protegei' a todo11 os trabalhndol'es. Uma vez, 
ncco1 tal' tt minl111 emenda, determina que pol'em, que a cousa nú.c e assim, voto contra.. 
e.'3ta lnmliOIJl n1lo pódo ser accoitll. 

A m~iio q uo V. Ex, teve p1u'a recusnr a O Sn. PRESIDENTE-Na fó•·ma do regimento 
minhn. L·nwncla, deve ig-ualmente pl'ovnlocor o que se vne vo•.u.r ó o. emenda do Sr. Senador 
no caso }JI'esente. Almino Atfonso, o.pprovnda cm 311 discussão. 

Fu,o rstn obsorvnçiío e confio em quo V.Ex., Posta a votos, ó rejeitada a emend11, 
Cl"\ln o ~cu esdtll'Ccido cspirito, com o seu tu.· São npprovadas as seguintes' emendas : 
lento e cr11n n.jm;tic;a com quo sampr•e Pl'eside 
ao Seuudo, l1a do daJ• umiL snluQüo do uccordo Ao n.1•t, 3"-Depois dus pnltLvr•as-o.rts. 9", 
com a jut)tiçu. o coffi o regimento. lO o 15-rliga-se : e n.-7 do nt•t. 8. 11 ».- Do· 

min[IDS Vlccn/a,-Git Goulm·t. 
O S••. p, . .,,.idento-Oovo dizor no A' emenda da CommL,s[o do Finanças, •ub-

nobJ•o SenllriOJ• quo n• proposiç1lo da Cllmllm stitutlvn do art. 3•, npprovado om 2' dis· 
dos Deputados ,ilt,oxistio n d!Sposiçiio que con· cussiio.-Suppi·imn.-se o§ 1".-Lope. 2'rouao, 
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São rrjeltndn.s os seguinte~ omend.:1S : 
Ao n.rt • .fo uccrcscouta·liO : 
As vi uvas dol'l militares o fnnccionnrios pU· 

blicos, que re::!illom em pt•orwios nacb,ruws, 
continuarão nelles, sem nnrli~ png-arom UB 
nluguol, si os vencimentos que pol'cobem tio 
The>OUl'O Fedel'IL1 forem 1ufm•iores lL 100:'; 
monsaes.- Almeida Bm·retu.- ! 'il"cs Fer:. 
rcira.- Jorro Neiva.- Rosa J11nio1',- Jtlulo11 
MilamJ::, 

Ao n.rt. 411-Substitua-sa pelo seguinte : 
Ao Ministerlo dn FnzomliL soriio t1evolvitlm 

todos os proprios nncionaos, sttmtdus no Dis· 
tricto Fedor;d, nctualmonto fL cn.r·godeout,ru~ 
:Ministel'ios, nos quaes niTo cstf~Jn.m imitai
lados set'vicos publico:; ou hnbitndos pm• pcs· 
sons a quem por leis o n•I!Uiamentn~ snjn 
Uovidn. a ha.bitaç;i.o. O dito minlsturio nlug-nr;'t 
ou venderá em lmstn. publica os dito.-~ pro· 
pt•ios, conlbi•me achnt• mais convcnicuto. O 
nisteJ•io que precisar de ulgum PI'UPI'io no.· 
cionul ~itu11dO no Districto Fecler·al, 1m rc
qulsiçiio quo ft~or diriL ospocificadnmouto o 
fim pat'lt que o destino..- Justo Clwrmollt,
Antonio Bt~cna. 

Ao nrt. 411
- Suh.stituo.-se pelo ~eguinte : 

Ao ~nnisterio dn. Fnzentlo. sorüo dflVOi vi1los 
todos os pi'Oprios nncionaes, situndol'l no Dis
tricto Federnl e nos Estndos, nctunlmente a 
cargo de outros mio isto rios. nos q unes 111i.u 
estejam lnstulliLdos serviços publlcos ou llll· 
bltados por pessoaSil quem por lt·i o regulo· 
mentos sP,ia devida a lmhitnçiio. O dito mi· 
nlsterio aluguriL ou venderü. ~m hasta. pu· 
blica os ditos pt•edios, conJUrme ttchar mais 
conveniente. O mlnistorio que precisat• 1le :Ll
I!'Um proprlo nneionn1 situado no Disti'ieto Fo· 
dei'D.l o nus Est·1dos, un. l'equisiçiio que flí:et' 
dir~ especlllcadnmente o Um pa1•a que odes
tina.- 7'1toma.: Dct[ino. 

São approvndas as seguintes omcnc1.o.~ : 
Ao nrt. 011

• Supprima-so.-Loi:a c Oi:icica, 
Accrosconto-so onde convier : 
O Gove1•no consoliUarli. ns leis, regulnmen· 

tos e inst,•ucçõcs l'eltLtivns ú. contal.ulidzule 
public!L puro. n.Jwesentn.r !LO Cougre~so Nll· 
cionnl, na sua proximn rouni;1o.-Laopoldo 
elo ButltiJt.'.\', 

E' J•ojeltndn. a. seguinte cmeudn. ~ 

Addilivo para ser eollocurlo onde convim•: 
Art, Todos os túreiros tle tflrrns da nntign 

fnzeurla de S!UlttL Cr•uz, puderz1o desde já 
reunir· os seus tü1·os, metlizwto o pJ•Ovio pil
gzununto do vinte ILilnOS do I'O~JlJctivo lôt·o, 
-QuiHIÚIO Bocaywva,- Lopes ~f11'0Ut7o, -
Paula So11:::a,- 'l'Aouwz Delfina. -Fflrnrwdo 
Lobo, 

SIIDJ\dO V, V 

Proccdo-Bo, com o segninto rosultnclo, it 
votaçüo das ome.1das approvudas cm 211 

discu~sào : 
Slio n.pprovndns !t'i seguintes onwnJns da 

ConuHJ:,slio c lo FinaJH~~as: 
Ao urt. 1".: 
N, 5.-Apo<entn•'o'-gm rez!lo ~.500:000$ 

-d iga·sc-3, 600: 000~000, 
N, 10-Alfand<'gas : 
Al•ncajü-n n::;tmenta·la !L vorl.Ja.-·Matnrin!

com uu:uuo.~. para. compm do umu.lo~nchn. o. 
vupor o ::;~a·vko desta. 

Pcnodn-aug-rueutuda o. verb!l. -~IntCJ•iul
corn wais GU:OUO.,, parn. n. cotupt•a de uma 
lrLuchtL !L vn11or, servic;o destrt o concorto 
chL~ hat•cus clo vig-iu .. 

P<~rallylm-nug-mront;uJa do GO:OOO.~. pnt':L 
a com pl'a. do tu nu. Juuclm n. vu.por, servir;o 
desta n con,·m•tos. 

N, 10-Aithndegn-PariL- l1 iga-se:-grat.i· 
fica~~iio uos emprl•ga.dos, até ·10 u;,, elevun
do·se o l'esp~er.i va verbo de 1)1: 1~US a 
l:!2:~·J0$000.-Jlauocl Barata. ' 

Ao mc~mo nrt. n. I O : 
Suutos-nn~tmentada. do 00:000$, p~tra. n 

compr;r. de umaluuclm IL vapor e concerto Uo.s 
ba.rcus de vig111, 
Sant.~ CILLttrLl'inn-aJI~mentruln. de 00:000$, 

pnr·n n. compl'a do uma llmclln u vapot• o 
~ervlr.o cle~ta. 

Ur•ug-u;Ly.lnn-n.ugrnPnbdn dA 50:000$ pnra 
!\ compr•rL fle umrt l!tucha mpidu. o silenClcsn., 
-Dn Comtnim1u chJ Finan.;aJ. 

Em virtude do votn.çõcs do emendns o1fe· 
recidn.s em =i• discussiw, consitlcm-:m preju
dicud!l. a primeira o confll'lllll.dtL a. segunda. 
pill'to, e, su bmottida. n. votos, O approvu.t!a u. 
311 dtL ~eguinte emenda. 

Ao a.rt. 111 • : 

N. 13-Casn do Moedn-Supprimam.so os 
sub .. consignuções do : 

Serviço> oxtroo••,linnrios.,,,,., OO:oonsooo 
>I!Ltol'iucs para obras,,,,,, , , , , 30:000$000 

Em voz tlo-acquisição do nickcl o cobre, 
no CILrnllio do ~7-dt~a-so: -acquisH:ão de 
uh:kel ccohJ•o, 200:UOO.,, col'rPntlo a dospor.a 
com u. di1ftH'Orl~'IL do czvnhin pela verba 
respecti \'a,-Dr& Comllli:l.'lc1o d1! Fincmças, 

São nppt•ovn.1l1LS ns so~uiutcs nmcmcl;ts o 
sub-ernondtt!-1, com· ns sult-cnumdas oJfcl'o
citlns em 3·• d scusstio o npprovadtLs : 

~\o.art. J• n. 2ü-Obl'as-HcJija-so ai!sim: 
Cupit.:tl Fedem!, supprimiJn IL comignn.(;ilo 

p:~rn. o odillcio do 'I he~ouro. rcLluzidtL de 
•IO:UOO$ para concertos o pintum do sa1iio 

IS 

------·-r --~ ....... ,....... 
-· -· 1-• .• ...-.•. ' I 
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--------------------------------------------
do oxpediento dn. Alfandega.. Estados, nu
gmontadll do: 

100:000.~ pnra o edificio "" Alfltndcg<t da 
Bnhla. 

OO:OOO.S pnrn. o etlitlcio d11. Alfhnde6'11 do 
~1ncció. 

GO:Ono.~ Pllrn o o!litlcio da AlthnUegu. de Per-
nambuco. · 

2G:ll011$ para o oditlcio tln. Allimtlogndo Rio 
Grande elo Norto. 

30:000$ pni'a o cdifloio da Allitntlega do 
Cea.r;~. 

20:000$ jlnrn o posto flscnl tln villa da 
Amni'l'açiío, no Est.a<lo <lo Piauhy: 

30:1100" para o c<liflcio da Allllnt\ogu do 
Mnranhü.o. 

!00:000$ p:u•a o odificio o aJ•mazens "" 
Allilndegu. do Pu.t•ú. 

100:000.~ p11rn o otlificio dJL All'andog" rle 
Paranagua. · 

JGO:O n,.:; pnra. dous a.rmo.zcus na Allimdúga. 
<lo PoJ'lo Alegre. 

211:000$ pari!. o odiflcio da AIJllndegn doOu .. 
rumbá. 

:30:000$ pn.rn. dospezas imprevistas o ui·
gentes, -Dtt Com1uis.~c'lo de Fi li {Inças. 

N. 2G-Obi•:Ls-Accrcscente·so-oitenl.n. con. 
tos de J•éis (80:000$) pnrn inicio da constJ•uc
ciio rlo Pl'tHlio tlc•:;t.iwLdo il. AlliLllt.hwn. d;L PtLr
nabyb:L, podondo-se dost.t~ qu:m ti;t>,~~;pondt.ll' 
ató tt do vinte contos ~o reis (20:000$) com 
concertos do posto llscal na Alllnt'r'l\iiO. -
Ph·es FeJTCiJ•a, 

N • .26-Pil.t•;~ ttcquisiç;!o de tCJrJ'enos o co
meço do cons.tt•Ut.\~ito du e•Htlcío pal'n. n .nnw
deg:t de M:tnaos, 200:000.~000, - li'., .UacharJo. 
-Co.<:tet 4·l:ev,:rlo.-Jmtqulm Sm·nt~mto. 

N •. 20-Rostnbelecn·se " rubrica 27 <lo art.7' 
thL le1 ": .. 3~0,Ue 80 t~e de1.0ffil11'0 1\e 1890, para 
n. ncqniSIQuo e rc~const1•ucçüo do um prt!dio 
prox1mo iL AllhnUega do Est:Ltlo da Pli.I'ILhybn, 
p!tl'll scwvlr de IU'In:LíWIIl de ruorCltdorias ; e 
li~.mbem pal'.i. Cülllpru. o l'0(111l'Os tio outro pt•e. 
d1o no porto do Cttbo~ollo,pam sm•vh· de po>to 
tlsca.l.- ~otfo Neiva. - .Hmvúla llu.rrf)tii,
.1/Jdon .lblalle;, 

N. 30 - Exercicio..i fln1los - di g- n.-s o : 
];500:000$ om voz de 2.000:000$.- }Ja IJo,o
~~~úsao do Finança:;, 

Ao nr•t. 2", n. 11-Sub.stituu.-;-;;e pelo :;e-
guinte: . 

E' o Govm•rio u.utoz•lsado o. cimce·ler o pro· 
lllio de 50.$ pot• toueluU.1. llOI'i 111wio::; quo J~JI'em 
co.llstruiúo~ IUL H.epu!JlimL c cuja. n.t•queac.~lio 
St"JI! .. suporuH' IL tuo touolndas. a.b1•lndo li!Ll'IL 
isto o~ nccessu.t•ios Cl'etlitos.-Da Commis.~·,io 
de Ji'immças. 

Arf .. .2. 0 : 

N. a-Supprimam·HO a; ]lllaVl'i>S-«lO!'• 
naudo oxtonsivo»-utú o fim do poriudo, undn 
HO cl1r. :-«e Casa dn.l\lomla..»-Da CoJuudssr1v 
riu h'IUW!.'aS, 

Aoart. ·su :-Suhstitu11-se pelos seguintes: 
Ar·t. 3. 11-E' o Govot•no uui.m•iao.11o : 
~ 1 ." A at'II'JLr let•reno; da Qulnt:t dn Boa 

Vist.lt nos pt•oprieturios ~os predlo• nhi con~ 
str·uidos COill llcenr,1a do ex--irnpern.rlor, salvo 
o pur·que e a lirc11. neces~tLriu. às depen!lencias 
do Museu Nncionnl, c !Iom assim n alht•m• os 
Olttt•os tct•ronas du. mesma. quintu, de flUO não 
pt•ochm.t•, para n. const.r·uccüo do editlcios pu .. 
hlicos, tendo preJOl'encia os nJbr:tmcntos pu.rn. 
fios do utilidndo publica, ou molhoramcot.os 
do I1ygiene dn. cttpitnl. 

:=i i!." A l'ecebel' do Banco d1L RepubliciL, pr1r 
conta do rleblto desto pal'a com a Thesou1•o, 
vredios si to" no Uistricto 1'!!d6t·al que fol'ellt 
.iul~ados precisos parn a instullaçiio de Sei'· 
vi~os publicas. 

Art. São declaradas proscJ•iptas to<lns 
n~ contas de l'esponsaveis, u.utm·lot•es u. 31 de 
tlezembi·o do 1890, uma ve1. que nüo tenham 
sido, por qualquer modo, encontrados em 
11lcanco para com a Pnzenda1mhlica. 

§ 1. 11 As contas comprchendidas no por•iodo 
do I dejanoii•o do 1801 ató JL dnt" da ln•tnl~ 
lar;ii.o do 'l'ribunaJ do Coutua, sot•ü.o tomndn.s 
mediante exame arit.hmetico e coil!l'Outacãu 
dos documentos ,illstitlcntivos das vet•bas das 
despezas. 

§ 2. u Si por este pl'ocosso se veritlca.t· de.:<
nl.lque, sor;i então a tomada. das contas p1·o· 
cossudu., na ltirmu. flu. legislu.çüo em vi;,"'J'. 

~ 3,' No coso do nilo se verificar destitlque, 
o Tt•ibunal de Contas dariL quitt1ção ao rcs
pons:tvel o ordenrl.l'ú. u Uuixn. ela ftnn~nL. 

.r\rt. O govorno p1·ovidcncilu·ú. PU.l'IL quo 
"' A~socitt.ÇÜ.O Commorcial do Rio de .Jnneíro 
contt·ihun. c::om umu. q notn. dn. renda quo ln're
Clldur pelo ortillcio t\ rua Primeiro de Março, 
da Capital Feller11l e perlencente 1\ rnosm11 
""ociJL\'ÍÍO, nftm de sot· indemnis:>do o Tl\e
AOIU'O Fedoral do pngumento fios ,juros o dll 
amortls[l.ÇiiO do emprestimo contrnllirlo com o 
llllnco Alliançn do POI•to o que o Govemo cstt\ 
pn:tu.ndo.-na (}wJ.mt~·8ao dv FiJili~Jças. 

Aonrt. 411
: 

Supprimam•SO, por conter ulsposlçiio in
COliHt.itncional. as pahtvr·ns «o dito ministerio 
a.IU~ILl'Ú ou vonr.lcrli. cm lmsta publica os ditai 
pl'oprios, cont'ormo acllllr mn.is conveniente.» 
-.liftllfJ(}t Ba;•,tta. 

Ao art. r'1" : 

Sopltro .. so, JII.Ll'll. Jbt'UliLr projocto especial.
lJa C)omntissau dt: Fimw~:wl, 
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Com,idora·so contlrmnda '' rejeição do 
art. 0". 

Siio approvndns as seguintes emendas : 
Accrcscontem·so : 
Art. E' prohibido Imputar 11 qualquer 

rubrica do orçomento, do<poza que noil~ não 
estli. comprehendldo,segundo as talwlh~8 expli· 
cntivns do. propo.'itll c1o Governo e as o.ltel'n.· 
çues feitas noll"' pelo Poder Logi•latlvo. 

.Art. E' o Govorno a.utot•isado a rofor-
mat• os 1 uo.dros e na repo.rtiçües do Fnzendn., 
ndoptar.clo, no piiLno lia refot•ma, o rostabe· 
Icei monto das quotos anteriores iL legislaçiw 
actual para os vencimentos dos l'uncciona
rios, acompanhando-o dn diminuiçiLo do3 vcn· 
cimentos fixo~: essa. ret'OI'miL dcverâ. ser 
submettido. {L npprovaçü.o do Congt·e~so Na
cional nn. sua prlmeira reunlilo.-Dct Cm1t· 
mi.<:.vtto de Finança.<;, 

E' a proposiçiLo, assim votadu, n pprovada 
em 3u. discussflo e, sendo a;Jopt:ul:t. v1w set• 
dovolvidiL á Camam dos Deputados, indo 
untes ú. Commissiio d~ Reda.cçfi.o, pu.rnredigir 
as emendas. 

Discussü.o das ementlns d~t Ca.maro. dos 
Doputados ao )Jrojocto dn Senado, n. 20, de 
1805, roorgrLOhia.ndo o Tribunnl do CoutrLs, n..-; 
quaos, rejeihdns pelo Senado, Juram mun· 
tidas por dous terço• de votos pnr uq uclla 
Camura. 

Entram em tliscussü.o, quo lie encnrro. sem 
debate, com o parecer contr.,rio da Com mi•~ 
silo de Finnnr,as. 

Postas a votos~ sii.o successiva.monte J•o,ioi
tadas po1· dous terços dos votos preseute 
todas ns ememlas com excepção da. seguintes, 
que ó appt•ova<i:L, 

Ao a.rt. 111 n.ccrescenta·se: 
cParagrupbo. Os vencimentos dos directo· 

res do 1'J•ibunal do Contas R<ll'iio de 15:00U$ 
por anno, tendo o presi•lento uma gr•atitlcn.
çilo addicional de 3:1JOO.$. Os mais empregados 
perceberão vonr.imentos i,teuaes ans quo per
cebem os cmprt>gn!los de igual cn.thegoria. e 
denominn.çilo do 1'hesouro; o secl'eturio tet•r't. 
vencimentos rle sub·dii'Cc:tot•.~ 

Supprima-se u tubnli•> annoxu. 
O projecto vao sm· submettido 1i sunc•:íio 

prestdenciul, Indo untes iL Commissilo do Re· 
dacçilo puru J•edigil·o de accordo com as 
emendn.s du. Cnmnt•a, acceitn.t~ pelo sena.du. 

2" discusgiio da proposiçrio tla. Camat•u. do:; 
Deputados, n. 37, do 1800, que m11nd1L contiLl' 
desde 16 de abril de 1~0-l u antiguidude do 
posto dos ofllciues do Corpo da At•m•ul~t, pt·O· 
movidos por dcct•oto 1lu 30 do ugosto do 
mebmo o.nno, por sm•vi~os prostu1los iL Ropu
blicll, 

Entra em dlscussiío o u.rt. i", cum o ptL
l'Ccor f<IVOmvol diL Commisslio do Finanr;as. 

O iii•·· Oo<>lho Rodrl~o;ueoo <ICS· 
conheco o~ ofilciacsa quoso rclbro o projecto. 

Tem.comtudo,duvidas cm lhe dn.r :~eu voto. 
Ach11-o incnnstitucionnl. A Constituicüo dis· 
m•iminn. os cn.so/3 om que sobro o ex(•rclto e 
IU'rnada podem Je~islut• o Congresso Nncionn.l 
o o Pt·o~l!lentc' 1\rt Republic.L. A mnteria do 
pt•ojccto não ea.be no:s podet•es do Con:;r~·cs~o; 
por·tcnce ao Executivo. Dodu o hypothcse do 
projeuto cnb,·l' nn aknda do Podet• Legisla
tivo, ello nintJa seria inconstitncionnl pot' ser 
rc•tronctivo. Resumindo n.s sun.s obsorvaçCíc:;, 
o orn.dor nega. seu \'Oto no projecto: to por· 
que nrio ó diL compcteuci!l legisln.ttvn; 2" por 
ser rotl'oact.ivo, d~sde que mnncJa contar nn· 
tiguidadc de d:tta 1mtet•ior á promoção. O 
ot•ndol' uchn. necos::;n.! ia levantm• csto. prelimi
nar no inicio d1~ 2w. discussão, pOI' não exbtii' 
primeira. 

O ,!!h· .• Joulda:u Ontundu declara. 
nrLo tct• nindo. elementos de convicciio p!lru 
votar pró ou eontro. cJ projecto. O orudor 
o.ddu~ Uivo1·~:ts cousidora~!Ue~ sobre o nntigo 
modo do coutu.t• u. tlu.trL dn. antiguidtulo dos 
otllciiu:~s, contado. da du.tn da prornoç;i.o. 

Insi.~to em c! rz.m· que niio r.em a menor nrlL 
voo tudo contra. o PI'O.iccto. 

O mnl'echul PlOI'inn:' pr·omoveu v;u•ios ofll· 
ci11.e~ tliL at'llltLdl~ CliD alH•il; em a.go.ito lt1z 
outi'IJ. pt·omo,:ü.o. Como lhes contar tempo 
nntm•iot• uo da pl'omoç;io? 

Expiic••lo isso, votiLI'IL pelo projeeto. 

O lii1•. ;\.ntonio BtteJIU pouco 
procisu. dizer om ruldiçüo U. pt•oposiçii.o 1la 
Ca.maru. dos Deputndot., Dal'Ú. upenus breve 
ex1'lic:~çüo. 

.\ commissão tle Mnrinlln. e Ouerl'u rio Se
nado u.cceitou u. proposit.;ão du. Co.nmt•n do~ 
Ueputndo:it. e concordou com o pa.rocer dn. 
Commissrlo tle ~lnrinhil. e Guet'l':l. lln.quclla 
Co.murtL. 

Os olllciuos peticionu.I·ios. nrlo sendo n.tteu .. 
didos pelo Podet• Executivo, voltal'am·<e piLI'U 
o Log-i~lativo, com próvia licouçu. do ~finistl'u 
da Marinha. 

U ot•JdOl' 18 o pr1.re::er lllt Com missão, quo 
h:t.,t:L :t responder ús considcrae:õos do nobre 
Sonndol' pulo Piauhy; o sustenta " compe· 
r.cnciu. do Congresso, que SCIOJH't:l 11.ttendcu u. 
I'eclnm:Lçües de.,. tu. ot•rl e1n. 

n Pndet' Executivo, mio qut11'tmdo. ou não 
podendo nttendct• us reclvmuçucs dos olllciucs 
que se .iulgnrrun pl'o,.udicados, o dundo llconca 
ptLI'U. req uerm•om elles no Congresso, pede 
uma inturprota.~~ão tlit loi; 11. Commisl:iiio, 
rLtrendenllo 11 roclrumu;iio. ostit tmnqullla cm 
~uu. consdoncirL, r1ii.0 :;ó por tt·r rop:u•ndo 
umu. injustiça, como porquu uü.o oxl!cllcu du. 
sua cornpotenciu.. 
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O ,_.,... Cof:"lhn RofiJ•i:;:·ufl'.
sentl' wio podt1r condo·cencloJ' com o nobr~::~ 
Scnadnl' flUU deixou /I trillUniL i nrw entl'!L na 
aprPC'I:u;fi.u das courl·~õ~s em qno se uchnm 
OS ofllcillt!S rrcJamnntes; O CJUO nffirma. Ó QUA 
o Cou~r~lfl!-io mio tem competencllt pu.ru. con!Je .. 
cet•da.s lnjust.lÇilS :tlh•gní.htM, 

Nito é o Con::J·e~sü pnder con~tituinto; n. 
rlivi~:~üo dos poderes e.stá fnlrn, o, ern virr.urlo 
deflrL, :;ó cubo no Congresso vot,u• n lei de 
1lxru;iio elo foi'Ç!l~ do tm•J•:t c llHL1' 1 o legishLr 
solll'o a. or·g,trdsaÇ!i.o do exer··it.o o da a· mnd1L, 

Tratn. ~'~O•'o urn acto llo Poder Ex:ecutJVO, 
qno ti.1i .i uslo ou iu,iustn, não competindo no 
Congr·esso t:Cl' juiz nn. ~uo:niio; mrt!'l rp111.nrlo o 
fo"sl", 1t h•i que so pl'OJ1ÜO, torin efTPito retro· 
nctivo, o não Uove por i~so ~~r votadn. 

O o,•,. rio r rni'ere·>e ao § 3" do ar·t. 11 rl~t 
ConsLituit;ào, e <JXptio ns rc:!J'IH-1 pr•rtticas do 
vr·incipio da não J•etr•oactividndc. lembt•nnrlo 
df'poi~ quo essa lei iria r.~rir liir•eito.; arlqui
riUfls. 

Alem dioso, n !ri que se quer fazer funrla·se 
no inter·esse dos officiuo~ otrendidos o nii.o no 
inleJ'I'S"e gemi; si f!o:tft•m·u.m violttt;ii.n drL Jni, 
htt mmN!io estabelecido p•u•a n rop!l.J'OQ(io 
Ie:;!'•d; dev~~m rccul'l'í•l' no Poder Judiciaria. 

_0 ora"m· não vota pelo projecto, por·que 
nua tem podrr pam voürr· ; n. materitL não e 
drL competuncia do Poder Le::islnti vo, e n.'mda. 
QUe fo.-~e, nnn VOtlli'ÍtL JlCIO p:ojecto, porque 
n. lei teria etTt~Jto retroactivo. 

O Sr. Sever•lno Vleh•n Jimitrt·so 
a breves con~idt-l'nf;til'S para.just;flcnr o :ocu 
voto em ruvor dn projecto. NrU'l'O. o quo 
occorr'NI com os o(Jiciaes rccJamnntrs. 

O Gover·no p!'Omovt>U alguns otncines dn 
al'rnntla, o~quecendn outros, que tinhn.m 
iguul11ítroito li prumo(;ü.o e quo r{'clnmnrn.m. 

Attondidos pulo ~ovcr·no, os reclu.nw.nteH 
foram po:-t<wior·mtlnto womovhlos, m11s o 
Guveruo rnlou·SC o. I't~spcito <JiL nnr.iguidnde 
dus prorno)~ties. 0:~ prt~judlca tos rtw!lunnmm 
P"dindo que lhes 10s:-.;o contada dn dntn. dn 
pl'Í~ OÍI'íL prO(DOt,'iiO, C O Q,.V(H'/10, que ,ÍÚ. 
outrw et'!L outt•o, mandou-os ao Cot•po Legis
lutl v o, 

O or•u!lor rcllli'C·so rl cornpctenr:iu do Con
gr•esso, para dccídil• soltl'O a r·eclarnllÇ110 ; 
su~rentn. a nC~ce>r~si·lnde da. rep1truç1l0 tl!L ill· 
justi~rL, e mustriL que n1lo htL í•Jfcito J'etr·o
llCf.i\·o na lei, quo do modo u.lgum il'Á t't!rlr 
dlr·ojr;os wllltl idtlttS, 

LtliS ~OIIIOIIwntus teom sirln VOULtlns pelo 
COIIJ.:'!'t!SSO, C aig'liiOHS 1/Hl.OdiLnliO COIIttlr 0111 
dub1•n o t.etn pu r!o :-wr\~it;o, como acnntec~·u 
curu os ofllcirLosquo estivor•am nu. ~Uel'l'lL do 
l'•u·rtg'UILY, Hem quo so allo~tLsso a. incompe· 
t~uaiiL Llo Congre~::1o, ou u. rotl'O!L!.!tlvidtulo lia 
lei. 

Yotarir. pelo projecto. 

Fico 11 dlscussiio adlndn pela horn. 
o SR. rn,<ID8:-lT" rlosigna para ordom do 

dia d11 seguinte sessão: 
Con+inunçilo tla 21• discussão dn. proposição 

da C11rnnr11 dos Deput.rJilas, n. 37, do 1896, 
que monda contar de>do Jd de abril de !894 
a antiguidade do posto dos officiaes do Corpo 
da Arrnrtrla, promovidos por decreto do 30 do 
ago~to do mesmo n.nno, por servloos presto.dos 
,-, ltepu blioo; 

DIS<'U<Silo do velo do Presidente d~ RepU· 
blico r\ resolução r\o Congr•esso Nocional que 
tr•an<fere ao domlnio exclusivo dos Estados 
do Pr<r'it e S:mtll Catharlna diversos proprios 
nllcionues; 

Contlnuac;íio da. 211 cHscussíio do projecto do 
Sanado, n. 4, de 189tl, que regula o modo 
pelo qual sor•:Io foi tas as eloiçúos foderaos de 
llopur.Hdos, Senadores, Presidente o Vico
Presio1ento drL lbpubllcn, quando se der o 
caso pr·evlsto no~ 2" rio ar•t. 43 da lei n. 35, 
rle 2B de janeiro de !892. 

Levanta-se a sessão ás 4 horas da tarde. 

--
107" SIOSSÃO <~'1 25 nm SI:TE>WrtO Dr~ !89Q 

Prcsiclcncitt do Sr. ManotJt de Queiroz (V ice
Presidente) e Jlfrmoat Viclorino 

Slllnt.\nCO- AIJOrtru•J' drt. ROIIII:io-Loftura o 
llpprovltÇil.o dn neta dn. SOHIU'io IUI\orior- Pa.· 
rec1JI"- Uiflcq'l"iio o votllCr'io do paa•occr n. , 
do t801i- ÜllOI~:\l no lHA. - 2"' dlacuR<~iio da pro· 
pr>Riçilo d11 C1ullnra n. 37. do t8U(J- O!RcuriiO do 
!Sr • .-\n\onio Hn.ana.-1•~ncorr/Linon~u da. diR
Ctii'ISiio o vutnção d:l proposiç:io - Dlscrttuliio Jo 
"ECta do Prtlsidlllit(! da ltop11Liioa ú. resoluçíio do 
Congt'nRStl ~nciouur, f{IW tl'll.nllforo ao dorninio 
oxcJUriÍVO dos gAtlldO~ til) Parrt o de Sa.ntn. cn .. 
tlmt•lml diversos proprios situados no mosmo 
glitado. 

sentes os Srs. Senadores: Manool de Queiroz, 
.1. Catundrt, Alberto Gonçalves, .Joaquim 
Sr~rmento. Raulino Horn, Francisco Machado, 
Costa Azevedo, Antonio Baonn, Justo Chcr
mont, )Jrmool Bnrnta, Gomes de C!l>!l'O, Joiio 
Pcrli'o, Renedicto Leite, Pires Ferreira, Cruz, 
Coelho ·1\or\roi~rre>, João Cor•dolro, Alrnino M-
1\Jr"o, José Bornnr•do, ,\ brlon ~lllancz, Almeida 
Arll'reto •• Jeito Neiva, Rosi.L c Silva., JotLquim 
Pel'nnrn buoo, Rego Mello, Lei to e Oitlcica, 
Messias do Gusrniio, Jlosa Junior, Coelho e 
Campos, SO\'ct'lno Vieira, Domingos Vicente, 
LiLpór, 'l'hornnz Oeltluo, Fernando Lobo, Paula 
e Souza, Morno< e Barr·os, Bornnrdrno de 
Campos, Leopoldo de Bulhúes, Joaquim do 
Souza, Caiado, AqUilino do Amaro.!, Esteves 

• l 

f 

1 
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Junior, .Julio Frot.n, Ramh•o Barccllos c Pi
nheiro Mncharlo (45). 

Deixam de compnrecer, com cnusn. pa.t•tici
pn.dn.,_ os Sr-s. : NogueiJ'[L Accioly, ICugenio 
Amor1m, E. 'Vnndf-'nlwlk, Gonculves Clmve~, 
Generoso Ponce, Vicente Machndo, Arthur 
Abreu e Gustavo Richard (8) e, som cllrt., os 
Srs.: Olivcira.Golvün, Joiio Uarbn.lho, Lenn·'J'D 
Mnciol, Virgilio Dnmazio, Jtuy Btu•bo"'· Gil 
Goulnrt, Quintino RocayuVIl, Lopes Tt•ovüo o 
,Joaquim Murtlnho (9). 

E' lida posta om discussão e sem debato 
approvada • acta •la scssüo antet•ior. 

O 811. 1" SEcRETAJUO declara que n[o ba 
expodlente 

0 Sa. 211 SECRETARIO ]é e vao a. imprimir, 
paro entrar ua ordem !los trabalhos, o se
guinte 

PARECER 

N. 147-1896 

tt.A Commissão de Justiça o Lcg-islnr,iio, 
~ndo exnml.nrulo, co'!' a at.tcnçiio que mero· 
CIO., a mater1a do proJecto n. 35, dPst.o nono. 
proporia quo, cm logur do sr r conflaila a um 
só jurisconsulto n. revisiio do projocto do Co· 
digo Civil, o fosso 11 uma Cornmis~ü.o, embot'n 
limitada. o composta apenas de dou< ou trc< 
~emhros i mn.11, tendo sido essa idén. repol
hda j:l. este anno, podendo a sua reprod ucç<lo, 
ainda que Rob out1·a. fórma. paJ•ecl•r uma via· 
lação •lo art. 40 d11 Constituição, bem que 
nilo o fosse, e 

Considerando a Comml,siio. por um la.·' o. 
que as Or<ls. do Reino jó. não por'cm, sem 
grande dcscredito deste paiz, continuar a 
ser nosso Codigo Civil; 

Considorando que somos o unico povo da 
Amcrlca Latina que ainda •o rege pelo co· 
digo vigente no tempo em que foi cotonio, e 
ha muito revogado na propria metropolc ; 

Con•idcrando que todos q uontos di,;cuti· 
ra.m o parecer do. commlssüo especial accei
to.ram o proJecto em questão, como baso do 
nosso futuro Codigo Civil, e 

Considerando, por outro lado, que o pro· 
prio autor do projecto reconhece em cm·to< 
pontos a. nece:;Sidadc de mo•' i fica•· seu traba· 
lho, é do pnrPcer o. Commi .. s.lo que :-ejn. ap
provado o projecto n. 35, otrerecido pelo Sr. 
Justo Chermont na so,.iio ue 5 do corrente 
mez. 

·Sala. das Commissues, em 23 de setembro do 
1806.-AqlliUno do .·lmaral-J, L. Coelho tJ 
Campos,,. 

E' lida., posta em discussão e sem debate 
approvada a redacção da. emenda do Senado 

{l prop?sir:ão du Co.mn.ra dos Deputados, n. 32, 
tle IH.JlJ, (JIWllpprovn. o tl'ntrHIO de, A-uj . ..:adl'!, 
~~~ CulllmO"cio t: do i\llW!g-a,:ii.o l:!ntrll a Ht·pu· 
IJI!ca dos Esl.ndos Unid(J~ do Bmsil e o IIII· 
P''I'IO do Juprio, firmado cm Pariz, no . .; 5 de 
novembro do 180;). 

OlWE~! DO IJ!A 

2u discur:;siio da propnsicão dn C'ama.ra dos 
Doputa.do~ n. 3i, do IHUG, que mn.nrla contar 
do:-:•le IG de abril de l/'\ü-1, a. nnti"uidude d~ 
post~ rlos olllcines do corpodn at·~wdn, pt·o
lllOVtdos por •lecr•~t.a de :-:o de ugo.~to l!o 
m~smo nnno, por serviços prestados n H.epu
blic<t. 

Contin lm em d iflcussfio o art. 1 u, com o 
porccct• Ji.t.voravel du. Commi:iSii.O de !\.brlnha 
o Guot•ra. 

O.l!ilr, Ant.onlo llnenn (")-Sr. 
Prf'stdente, 11Ü.O alms:lrci d!L attonçiio do Se· 
mul~, pot·que mou intuito ~~ eschLrl•cor um 
~~9lliVOco QUe parece tcrflm m•iginado as cnn
~ldí•rat,ÕCs que tlz ~:~obt•e o pr·o.,ccto submettido 
a llebn.to. 

Aos olllcincs promovillC1s por docreto do U 
de .agosto de lBH·l tbi mandado cnntur anti-
1-;'U!du~e. dc."\dc IG de abril ; consta. isto do 
P''' p110 tJecr•cto, 
E~tre os promovido!i, hn.vin muitos por 

);OJ'Vtçns do g'Ul~r1·a prostutJos tJurnnte n. rc· 
Vflltr~ dn armada, outros pnr mflf'Ccimento. 
o out!'os por• antiguidade; nilo ob:o~ULute, o. 
todo~ l!liL·s foi mundatJo contar anti•ruidude 
desde IG de nbr-il. o 

Por decJ·eto do 30 de ago,to do mPsmo •nno, 
foram promovidos OO\'O oJTI~.:ines. unica. o ex
pres:"nrnenr.e, por ser•viços de gucr1·n., 

Essc·s oJTicin.es flzcmm suu.s rcch.macões 
pt:!ranto o Poder Executivo, par·n. llu~s 'ser 
c~ntada.n. antiguidade dn. mesma data. que o 
trnha. Sido par-n os outr·1s ; c, nii.o sendu u.t
tcndidos, viemm no Congresso Nu.cwrm.l. 
. Send~ 11. cnu .. a dtL promoçiio a mesma, isto 
o, :-e_rvu;_os tJe g~err·a, pal'ecia-rna quo a. pro
moç;.LO nao p11dta. p!'otJuzir tffJito diverso; 
Sl uns f.JJ·a.m promovidos. t•m 9 do agosto, 
contanrlo n :Lnti;.:"Ui,1n.de do IG Jo ab1·il. os ou
tros. que tir.hnm si lo promoviJos orn ~O tio 
agosto u pelo mesmo motivo ... 

O SR. AL:.IE:toA llAIWETO- Foi promovidl 
toda. a 11rm , da.. 

O SR.A~"l'Oi\'IO B.\ESA-••• roziio tinham para. 
recln.mar contra o lhdo do não lhes ser con· 
cedldu o me,mo bonetlcio. 

't 
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Qunnto n nJ•guiÇJio feitlt pelo nobre Senn~or 
pelo Piu.uliy, ~c SOl' inconstltucionnl o pro
jecto, por lho po.rcccr que nilo cnbo no Con
'gros:o;o nt.t.nndm• n. csttLs reclnmnçõcs, dO\'O rc
corrlnr no Sennclo quo, em 1894, isto ó, na 
vjrrcncin tifL Constituicfio do 2•1 fio fovoroil•o, 
roi manda.·lu cont:Ll' ao enpitflo Antonio Lago, 
ent:Lotto cavallurio., o tempo docort•ido de 
1867 n 1873, om que estcvo fóJ•n do quadro, 
consider:Ldo inCJtpnz do sorvi1;o, tendo-se para 
istO cm vt~ta. os sarviços por elle p1•estntlos 
na campa.nlm do Paragwty. 

Som maior exame, JlOI'tu.nto, posso oll'ere
cor este fi.lcto po.r1L Jm;titlcar n cons.itucionn.
lillntlo tla proposição drL Camaro., porqno na· 
quolln occasiilo. em 1804, poderia teJ• •ido ar· 
gu i1ht esta objecção o fixada a reg1•a pnt•a 
casos futuros. 

O SR. AL~miDA BAHRI,.o-0 s,•, .Jeronymo 
Gonçalves tu.mbcm foi promovilto ns:;im. 

O SR. A~1'o~10 llAJ~~A - Estou mo refe
J•jnd.o iL contagem tlo tempo. 

Tormion.l'ci, Sr•. Presidente, est11. brevíssima 
oxplimu;ii.u, lembr·nndo ao Senu.clo que, tra
tando-se de otllciaos que deram as me· 
llwrc:; pl'Ovns ilu ili.sciplina c subot•tUfl!lc;ilo 
,junto ao Govet•no legal, nartuelle calamito>o 
tempo t1a revolta., üovomo~ completltr u. re ... 
com penso. que f'UO. iledlca.cüo, seus servicos H 
sua loaltlatle mereceram do Poder Executivo. 

IMo complemento é a contagem da t>nti· 
g'Uidndo, t\tL QUill 8StiiO tt(U.'itlLdOS, Oll.tUl'l\(• 
mente pot• o~uivoco ou por descu!llo do quem 
1•edigiu o decr to tle 30 d.e agosto, 

Tenho concluitlo. 
Ninr:ucm mais pc~in~o a palavra, onccrm· 

SC 3. diSCUS5ÜO. 
Se~U<l·Re em discussüo, que se encerl'n. sem 

dob!LtO, o m•t. 2". 
Postos a votos, silo sueeossi vameutc appro

\'atl.os os artig-os. 
A Jll"npooir;iio 6 adoptada para passar a 3• 

d iscussiio, 
O Slt. PIB.J<;S FEJW.ElH.A (}HJ/11 orrlcol) roqucr 

dispens1L de lutersticio pn.m o. 3·1 1liscussü.o da 
pr,1po~i(;ü.o. 

Consultado, o Senado concedo a illsponsa. 
Discu,silo do cato ~o Presidente da Repu· 

hlica llresoluçiio do Congresso Nnclonnl quo 
trnn~fcre no 1lominío oxc:lusivo dos Estados 
Jo Pa1•il, o do Santa Catlmrina diVOI'dOs pr•o
prlos na.cionnes. 

Entra em d1acussüo com o parecer da com
mis!íiO do Coustituiçiio, Poderes e Dlplomn· 
ela. 

pelos t,r•os membros r ln Cor!) missão: o relator, 
som rcstl'icções, o os dignos Senadores Abdon 
Milnnoz e Quintino Bocayuva, com restri· 
cções, 

Si as restJ•Jcr;ües de um e de outro membro 
versam soiJJ'e o mesmo ponto, niio ha pn.· 
rccor, 

0 SR. llo~mwos VIC•NTE-E' preciso CO• 
nhecer ns rcstl'iCí.~ücs, (!la outro . .; apartes,) 

0 Si<. GOMES DE CASTIW-Mns niio se CD• 
nhoeem estas t•estricç,ies: o relator opina pela 
t•ojeiçiio do veto, o SI'. Quintino BocayuVIL 
assigna com restricçúes e o St•, Abdon Mi· 
lano1. lambem com restJ•icções. 

O SR, DomNoos VIceNTE - Soriio as mes
mns ~ 

O Slt. Go~ms DE CASTlto-Niio sei; si siio o.s 
mcsmiLS, u ii o h a pn.recl!r, 

O Su. Dn>rtNGOs VICENT>l dll um apa1•te. 
0 SR. GOME< DE CASTUo-Cedo a palavra 

no nobro Sena~or pelo Espiri to Snnto, porque, 
real monto, a du vi~a merece sm· expli
ca~"· 

O Si<. Do~llNaos VICEN1'E- Mas estou do 
nccm·do com V. Ex.! 

0 S!l. GO>!E8 DE CASTI<O - Entilo, mo· 
lhor. 

o !llr. Abdon Mllonez tendo 
asslgnado o parecer com restricções reservou· 
so para, no momento oppoi•tuno, declarar que 
vota a lavor do veto. 

Devo, omtanto, di1.01' quaes foram os moti· 
vos rJUe o lovrLram a o.ssignu1· com restricções, 
N1io achou sufficientemento fortes para des• 
trulr·om uma dlsposi~iio constitucional as ra• 
zõos ndduz1dns pelo !Ilustro relator. 

Entendo que ti inconstitucional a lei que 
mnn~a que o Governo dn Unlilo dosoccupo 
predlos que jó. destinou para o sou serviço. 
Domais, aci'Odita que os proprios em questão 
niio litzom falta nos Estados, Si o Presidente 
~~~ Republica ainda não ~o.t execução ao 
art. G4, pamgrnpho unico, da Constituição, 
nilo ~ovo ser por 1sso censut·ado-tíio acclden· 
toda e dlfilcll tom slrlo a vl~a da Republica 
até hoje, que o Governo nito tem podido 
cui~al' do medidas dessa ordem, que pódem 
ser adindas som prejuiso. 

Estó. certo do qno, si o Governo de qual
quer dos Estados dlt•igir-so no Pre•idento da 
j(cpublica reclamando um prop1•lo pat•a seu 
seJ'\'Ico, s. Ex. não so J•ecusa.rá o. ncceder, 
cumprindo a lottt•a constitucional e favoro· 
coudo a vL!a dos Estados. O St•. Gome"' de Otu•tl•o (pela 

m•dt!III)-Sr. Pmsidentn 1 do.'lojrwn quo V .Ex. 
nre esclarecesse a respeito do duvldns que 
este par•ecer mo o1feroce; ello ostiÍ assignnrlo 

Sente niio podot• ncompanhar o Jllustre 
J•elator o dochu·a que votará pelo voto, por 
obedlencla á Const!tulçiio. 

I 
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O l!iir• .• Ju,.to Chcrmont (I)
Sr. Presidente. julgo que 'órla do meu dever 
tomar u paltwt•a ptll'U. coutratlizel' b~ totuw 
us considornçües qun u.ciLblt do fu.zt~r o hon .. 
rado Seuudur pelu. Pa.rnllybn.; como, porém, 
dous dos llonmdo~ memllros da com missão, 
que deram parectn• t-Jobro o t:dlo, não cst~o 
prcson t.es, ptLrecc-me que o Senn.du dovc ou v1r 
a opinliio dclles; pelo menos, do um delles, .O 
que ns~ignou tarnbem o parecer com rcstJ't· 
CÇi'JCS, , • 

Por isso requeiro o nrliumento da dtscussrw 
do Jrt•ojecto JlOl' oito dias, 

O SR. Go>ms n10 CAsmo - O melhor ri re
querei' que o parecer volto it Co~mis:.:ão, 
pois niio lla propriamente parecer, vtsto que 
dous nssignaram com restricçücs. 

O Sn. ,lUBTO CminliONT- Nfio requeiro que 
o tn•o,fccto volto ú. Commissiio, por·que não co-
nheço o voto do honrado membro d:~ Com· 
missilo,Sonndor pelo Est1ulo do Rio de Jnnci!'o 

Si o voto dolle for tlLvoravcl ao vdlo, entifO 
realmente nilo hn parecer da maioria ua 
Cumrnlssiio. · 

Por isso, Jiml to-rno a pedir o adiamento por 
oito dias. 

O l!iir•. Paulo. Souzn (pela ortlem)
~r. Presidente, vejo que, realmente, não lla 
parecer da. Commissüo. 

Cad;• um dos membros da CommiSEüO tem 
opiniii.o diversa. Oous assigno.rn.m com reN· 
tt•icções, e devemos suppôr que aüo opiniões 
diversas. 

Por isso, proponho que a Mesa, por sua 
delibera,úo propria ou consultando oSonado, 
tit1;1L voltar o projecto â. Commissüo, para. qm 
se sui~o. qual ú a opinião du. maioriu. da Curn· 
IDÍ~SI10, 

O l'õt•. J»r•m.Jrlcntc-0 nrt. 97 do 
Regimento dix: 

«As commisslíos deverão 1la.r o seu paro· 
t!ot', no prnt.o de 15 dias, em termos expli· 
citas, sobre u. convenlencia. dn. o.ppJ•ovn.c;iio, 
l'eiei(,:lio ou a.dia.mento dos prl~ectos n. que se 
ru'rm·it•om, expondo os fundn.montos com os 
rlesonvolvlmentos necos:mrlos e pl'opondo, 
desde logo, ns emendas convenientes. Tae:. 
pal'ccet•os 8erii.o nssignados por todos os mom· 
JJrns d!Lcommissüo ou n.o menos poi!L maioriiL, 
par.1 serem tornados om consldm•açilO, 

«Os mombt•os de commissües, que niio con· 
cord!lrem entro si, podarão n.ssl:;tnnr-so vcn· 
chios, ou com restrlc~õ~s. ou clat• sotH votos 
em sopn1•ado, 

(t) Niio foi ruü~to jutlo orntlor, 

'<Niio Hii.o ndmisslveis pnrccot·c~ que con· 
clunm por fol'ffill duhito.tivlt, ou t:om emitth• 
opinifi.o.>' 

Peço a att.cnçiio do Senado. 
O l'Olotor rins com missões cxpl'imo sempro 

o voto do. mo.im•iu; nem HC púdu comprehendor 
do oul.ro modo o trabal1o das commissõcs. 
Nii.o ó passivo! quo o voto da commissiio, ex· 
pt•csso JICJo seu r·elntor·, seja o voto do um só 
dn~ m~mbro8d(!l!n. (ApfJiatio:>,) A conciUtõilO, 
po1s, e que tiO dovo stippor, pelo parocor, 
que a maioria du. commissão votou de accordo 
com ns cuncl usões, fa·lendo rcstl'icções acerca 
das doutrinas emittidas no parecer. Esta ó o 
dmttrina. 

0 Sit, GOMNS lll~ CASTRO-Mas ha a decia· 
ravão de um dos membros. 

o Sn.. Pnr~SJDgN'fE- Is~o nrro constitue n 
maioria da c mmis8ão. 0.:1 outros tlous csr.ão 
a.usentes; o, pelo p:Lrecm•, pre~ume-se que elles 
concorda.1'a.m co1u elle. De out1·a Jl}J•mo., não 
hn.via parecer, nem a opiniilo do relator ex
primia. n. maioria. 

O SR. GoMES nE CASTRO - O voto é expli
cito. 

O SR. PnEStDF.~Tt~- O voto ó explicito o 
a.s restri,~ções podem referir-seU. doutrjnado 
parecer. 

O Sn. Gom:s DE CASl'RO- O pnrecer ó so
bro o velo, O roh.tor opina pela approvaçiío 
e dous membros da Com missão dcc)!.raram-se 
com restriu,ões. 

O Sn. Ju;ro CuERJto~r-Dous niio, um só; 
o outro niio fnllou. 

O SR. Oo>tES DE CASTRO - Declararo.m-o 
no pnrecot', 

O Sn. Pr.ES!DENTt~- Niio o permittido a 
nenhum Sr. Senador entmr nas intenções 
cum quo qualquer Sonndot•, que sul scrcve 
um parecer, o J'uz com l'estricções, sem que 
dlo o venha declarar explicitamente da tri
Uunu. ou o deci1U'C om voto se:pat•ado. 

N1L JOrma do Regimento, vne-se vota.r o re
querimento de adtamento por oito dias, 

E' rcjeitn~o o t•oquorimento. 
O SR. LtotTE E Omcto.\-1-la outro requeri· 

menta, 
O SR. Ptucsl!lENTI~-Niio ha nonhum outro 

l'equcrimcnto. 
O SR. LEITE to011'JOJO,\-Ha o requerimento 

do Sr. Paula Soum, 
O S~t. PllESIDENTE-Si o St•, Senadot• Paula 

souz1t l'equerot• quo o proJecto volto ú. Com· 
missü.o,lh.l·o~IHL ngorn., o quo, aliás, niio ó mais 
pot·mittido, porque sobt•e projecto nonhum se 
pódo podit·, na mesma dtscussiio, mais <lo 
um adiamento. 
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0 SR. PAUT,A SOU7.A-Entilo, niio faÇO O fO· 
querlmcntc. 

O S!t. Pl~!o;I.IID!•:NT~-E qunndo l'C'flUeressc, 
fal-o·hin. por os1wipLD. corno mlltHht o RP;.ti· 
monto. Nii.n lm uuda :-.llb1·e u. :\Ie.~IL, SIJbi'O ndi:t· 
monto,wnn pôde se!' nt!mittido mu.is uenlium 
J'C!q uel'imcnto ucsse :-;on Lido. 

O ~··· 1\lot•:tcM Jl.;u•t•oM (pela Ol'· 
tlC'fn.)-SI'. PrcsHiente, nós Vutamos cont1'a. o 
11din.mento, cortos do quu y. Ex. ia. submct· 
ter a vot.os o outr·o J'equm·Jmcuto, pnl'n que 
o projecto voltni'!:1C ó. Comrnil'l~fio. Vdtnudo 
clle u Cornmis~;io, [lodm·m 1111 ver o.lg-urna van· 
tagHrn. porque tm·iamos dr~ Comrnissão 1.1m 
ver·rladeir•o pnr·eeer·: crnqunnto quo o ndra
mcnto. pnl'IL o ::;implc~mcnto, nii.u d.rtrii1 ro· 
sultado algum. 

o ~r. Pt•e•ddenre-0 Regimento 
védn. a.nprcsentar,·ão do qualquer t•equeri
meuto nesto scntulo. Vuu Jor o nrt. 150 do 
Itegim~nto. 

o Sn .• Gom~s nm CAsrno-Nesso caso,ó bom 
rert uercr n. vurit1ençUo dt~ votução. 

O Sn.. MoR..\P.S I3A.Hlta:!-Requeiro a vorifi· 
car;ü.o da votoçiio. 

O Srt. PrtESIPE~Tm-.Jr\ está resolvida a 
questão. 

O art. 150 do Regimento diz ; 
«E' vmlnrlo, na. me~ um. !liscu:osão, reprodu· 

zír ndilunontr·s, ai mia CJUO em termos ou 
piLra fins diJferentes, salvo untes de vot!1l'·Se 
cm 311 di:-cut~são o pr·oject.o, para. ser este 
suj-ei to a (•xu.mü de algu mrL cornmissilo. caso 
cm q uo u. discussllo pro~uguit·it depois do pa
recer. :P 

Con~int'io. IL dlscussíio. 

O !iir. Antonio n"euo.- Entende 
quo a dont1•inrL tleJOrulida _pelo iilustro t·e 
llresentlllll.e drL PiLI'!LIIylm, por nilo ser con· 
stitucional, nilu é a quo tom sitlo :o;cguida polo 
Sonar lo. 

Pelo pnl'ecer do Scnnrlor Gomes de Castro, 
dosde IHU·J, totn-so nttendido aos lntol'O·ses 
dos Est•tjlos, som que umr~ sú vóz so tt:nhn. 
luVILntado pt~l'U protr•htl\.l', 

O l\rlni!'lti'O tia. fnzencla, no seu rclntot•io, 
reconhece q uc o pa.lacio elo Govm•no do Pa.l':l 
foi ctlflidoao l~strtrlo u como cnutinuu a inscJ'O· 
vel-o como tJI'O[>l'iO nnciouu I ? 

Butenl.lu CJUC as J•aztJos ullcg-ndns pelo Pt•c· 
sltlontn Un. Repuhlierl, J•u)ntt\'amonto ú. oc
cuprtçli.l) do Jl<LVliiiOIJLO tm•t·orHlo palucio nndc 
j!l.l'uncciona.m n. Cuixa l~conomicrL e 11 cu.rtorio 
drt ext.iucta Thc:;ourarht tle Puzondn. 11nr1L 
delegncius fiscues e o .Tuizo Socclono.l, não 
tom fundamento. 

ll':io comprchanrlo como, depois do nviso do 
!9 do mnr~o do 1803. quor S. Ex. ninda nc· 
comrnodnl' ti'PS gt•un•1es r~>prLrtiçõcs DIL p·•rte 
tcrr1·a rio Oi1Jt\cio. Necessnrla.mcute, S. Ex. 
foi mnl informado. 

llDiatiVllllllmto a cnt1cifl. do S. .losú, pll.'!'Q 
onde q11111' o Govorno tran•fcrir o Hospital Mi· 
litat', lemhrn que, lm 53 annos, faz o Pará 
granUeH rJespezns com esse editlcio, a~m de 
rlotrtl-o d·t melhoramentos indlspensn.vels,que 
m·u um:L ruinuJ•ia quando o Go\ferno do Pará 
o nbteve. 

O Estado não cst:'L construindo um outro 
rdi/icio pnr·a. cadeia, nm.s sim uma. peniton· 
ci!u·iiL do primcirlL ordem, que não póda ser 
concluida cm pouco tempo. 

Quanto á !'asa dos i>'a•lcs, deve dizer que 
ncou surpr·chendido sabendo que o Minis· 
tN·io drL Guet•rn. pedillÍ. osso cdiflcio para 
ncllc estalie!rcer o Hospital Milit •r : tom 
n.penns l.luas ou trcs salas quo accommodarão 
qunt1·o ou :-eis do~ntes, su.lvo s\ quiz.el'em 
demolir o edWcio para construirem no local 
um pr·eriio para tal ftm. 

O Estado rc:;olverit. como entender, certo, 
porém, de quo tnes ed!tlcios não estíio em 
poder da Uruiio. 

Quanto à qurstilo de direito ·constitucional 
tem sido sabromcntc elucidada poln p11lavra 
erudita de oradores competAntes. 

O Sr. Coelho ftodrlguer;~, 
antes do entrar no debate, careco do tomar 
por· termo 11 confts!ilo do St', Bncn11 sobre a 
continuidade da occupoçilo do Pulacio do Go· 
lacio d" Par·á om ser1·lço da Uniiio, desde 
iSBO ató hoje. Isto hasta PM'a provat• quo é 
nect'ssru•io no SOJ'Vif;o do. União, que niio está 
compreh,.ndido entre os proprios que deviam 
ser cmJ.iUos ;lOS Estados, e quo, portanto, o 
vctrJ, ao menos nesse ponto, tu\o pôde ser re
provado ~em viula.çrio do. Constrtuição. e, 
""mo <•!lo ó ,imidicamonte indivlsll·e!, deve 
SC'' appl'OVado in totun. 

A um apat•to respondo que o Palacio do 
Governo do Parit ó ttLmbem juridimtmcnte 
um e imlivisivt1l, e, portanto, o. occupo.QÜ.O do 
uma pu·te dello pela Unrilo importa a po"e 
do todo o a po>se diL parte occupllrla pelo Es· 
t.1~rlo tiÓ póüe rcl~o r-;iUo a titulo precr~orio. em 
quo o.,te niio'póde l'uudo.r o. sua prutençiio ao 
duminio, som abut.:o do mesmo titulo. 

•\ occupt~r.;ão l.ln. Uniii.o é um facto.o editlcio 
ó um ~ó o tnnto bustn. paJ•a mostrtu• quo Jol. 
ó o continuo. a se1• nece.ss •rro ao aerviQO Jb
deral e, por couscquoncia, oxcluirlo dos 
proprios que o art. 6·1 mandava passar aos 
l~:,turlos, 

Entr·n.ndo em mntcrin. diz quo a. distinc~üo 
dos bens, entre nós, tbi sempre umu. das 
questõus mais diUlcois do diroito civil; por
que as Ordenações, que tlzeriiJD larg& pro• 
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visiio do direito rom~no e o tlecifLt'llr~m sub. 
sidinrlo do pa.trio.Fó r.m pn.t•tc con~n::çt•nrnm n 
dlviRiio rlos hons tlnqucllo direito o inelulrnm 
no Tlt. 21'• do L. li o cnp. 56 do2' livro tios 
Fonrlos. quo suppnnhn systcmn rlivor.•o. 

O finado Teixeira de Freitas, na. Co;wJ/i
rlnçno, admittin n. 1Uvisão quo m:~is commntlu. 
Jlle pitrrcou para tira.r n.lm: do cn.hos dn.nossa. 
Jegislaçiio extrn.v.-q:~-nnto e iníluenciada por 
dons rogimons contrnrios.Ello proprio, poróm 
reformou essa clas3iflcnçiLo no Pl'OJecto do Co
di~o Clvil.onde. 1lopois do con:mgrat• nlgurnu.s 
flivi!"ões do Uireito romano, englobou os 
difl'eronte.~ cousas na expres~iio Ban:~; c di
vidiu estes em naciona.ea o particulares, sub· 
dlvirllndo nquolles em co11sas puilllca,, bons 
da. Corôa, hens geraes, bens provJnciaes e 
bens mnniclpnes. 

O orador pensa <tue ns duns primeiras cs
pccics dest-a rlivisiío nüo pódem coexistir com 
as tres ultimas como pat•tes do me•mo todo. 

Mnls convonlcnte e mais q,acto lho poreco 
dividir os bens em pnrtleulares e publicas; 
subdividir estes em fedcraos, ostnduaes o 
munlcipaes, o subdividir eadn uma destns 
espocios em bens rlc uso commum, bons de 
uso rsrecial o bons pntrlmonlnes. 

Feito isto. lho parece que a rllfficuldnde da. 
interprotnçiio do nrt. 64 d.a Constituição só 
póde ver.•ar a respeito ria segundo especio drL 
ultima subdivHi.o, porque os bons da !'• são 
mnis onerosos do que uteis e suo. posse nii.o 
set•iL provavelmente disputada por ninguem. 

Quanto aos bens p!Ltrimoniacs, a Constitui· 
çií.o, separando vn:ra. os E!!tndos os tet•rerJos 
devolutos, impltcirnmento reservou os outros 
para a União, porque a excopçi\o contlr·mo 
a regra geral contraria. 

Restam,pols, os bens de uso espocial,nqncl· 
les c1ue estiLo n.pplica.dos a. a.l~um dos muitns 
serviços publlcos que a Constituição presup
punlta existindo e cuja dlvlsiio ella propritt 
decretou ontro n Uniii.o em Estn.dos. 

Alguns •lesses ser·viços nilo poderiam con
tinuar sem os predios ern quo funccionavnrn, 
o dtthi " •lisposlçilo do § unico do nrt. Q.l, 
mandnndo ceder aos Eorados os jll'Oprios que 
niio fossbm nccessa.l'ios n.o3 serviços da 
UnHi.o. 

A um npnrte tlo Sr . .Fmn,isco MILchnd?, 
respondo (jUo :L grn.mmtLtJ~a ll'in. mu1to m!us 
longe o lo l(llO lL SlllL Jor;tca, IJO!'fjUO servu;o 
tnmbem o o dn di vida publlcn o p:n•a esta 
nilo só seri1tm necess1trios~ como nern mas mo 
b:..,ttlt'iJLm, todos os propt•ios d<L Unliio. 

A ou Iro n.pn.rte r•osponde que a. donQiio nii.o 
solfro interpollnçiio cm dotr•imonto do dot1dor 
Jlelo direito civil ; aindu.. quando este rn·o· 
mottn mnis do que póde tlaJ•, niT.o ,·, conde
mnado nunca em mais tio rJUO pódo Otzer. 

Resumintlo,,inlg<L estnr co!n a hô• tloutt•in<L 
de sustentar a intorprotnçao muls consen· 

Sunn.do v. V 

tnneiL com o nssuinpto e com n. rn.ziT.n rlfL lei. 
Emqu1mto uma. Ioí cspeci~tl uilo re;.:-ular u. 
quost1in e definir o ponr.n controver·s'J, o 
Pr•eNidente pód·i o dovc rlo!'r.ntler o interesso 
dn. Uni;lo contl'l1 o Jl~u·t,iculrLrismo. 

Alô r" di!:so, oll1L ,J;'t ficou peh Constituição 
em col!At,o i o, si IL doutrina qli'J cornb!lto viel' 
n p!'evnlecer, clla flcm•;'L muito breve em 
maugas de camisa. 

O 1!1•·· E10teve• .Tunlos• St•. Pl'C· 
sidente, ou disse ha pouco, qua.nt1,o de!'onrlia 
o velo o illustrado Souadot• por Piuuhy, quo 
o p.'U'ngrnpho unico do nrtigo 114 cl:t Com; .. 
tit,ufçi'io ern. muito simples o f<LCil fle intet'[>l'C"'• 
tal'. e repito que nssim ó, o que ello é pot• do 
mnis cJaro. 

Vou Iel·o,cmhom jil o tenha sirlo por •li ver· 
ses St•s. Senador·es, pa.ra o tornar· b&m pt•f .. 
sente no espirita 1le todo9: 

«Pnrngrapho unico. os propri•·S nacio
nn.es, que niio fot·em necessnrio:-: p1rn. 
sm•vlcos da Unlii.o,passarão no domínio dosE.;· 
ta1Jos, cm ~ujo territorio estiverem situarloB.» 

Isto qner dizer que, nüo estando occupa .. 
dos pela UniV.o e nü.o tendo por clla sido ro· 
ciam1Ldos, devem os pl'oprios pas.snr ao domi· 
nio dos Estados. 

Como •nbeis os propt•ios de que se trntn 
nii.o estilo occupodos pela União. mns sim o 
ha multo tempo pelo Esta•! o; tanto que o pe. 
rlido vindo ~e Santa Catharlna "llegava 
justamenio esta circumstnncia e a tle que o 
'Est11do precisava dellcs. 

A tnlt•espclto por!oltnmcnto andou o dl~n:t 
relatm• da Commissiio de Constitulç:io. bn· 
tendo o vato opposto pelo cidadão Pre<identc 
da Republica. 

Peço licença para repetir a sua leitu:a. 
cujos conceitos muito c.;;cln.recem n quesLtto: 

«Nno tem culpo os Estados de quo, .P'rssa· 
tlos jiL seis annos depois da ConstitUição, a 
Unliw não tonlta divldarnente cuidnrlo doss·• 
installnçiio; mns qnnndo I\Jsso permittido 
o~ta.r procrnstinnnUo·as em pre.iui?.O dosEs
tados o da propria Uniiio, visto que tt demom 
vae augmontnndo o E~tndodocleter•iorn.cilo do 
muitos dos proprios nn.clonnes e a I'Uinn. de 
não poucos dellcs, como se vô do 11nnoxo 
competente do rolatorlo do Ministorlo da Fil
zcnda, a fuculdade Jnicindn t1 uttiltO pelo lU'· 
tigo Oj1 plll'n.gt•n.pho uni~o, tle ftc:u• ollu. 
com os proprios nccessarJOS n. serviço-i S1 .'1J~, 
niio podorln ser entendida om pre,iui1.o rlus 
serviços, jit. ~nsto.llndns o em funcciona.mentu 
jloR Esti\;Jos, o quo soria p~iora.t•, na. It(~Pil· 
htir.n. o om J'e).('imen ft!jlern.tt \'O,n. situacao dos 
Estados compJLI'tttlvamonte com a. do.s n.n
tlgtts pt•ovincins.>"-

0 Stt., MonAI~S BAtmos-Pnt•ocei' da um 
membro da commissüo. 
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O SR. EsmvEs .ru:-rwR-0 outro membro 
n.pnnns divm·~n em um ou outro p0nto o sem 
duvidiL inslgniHca.nte. 

Peço-vo-1. honraclos collog-n.s, que ntten•ln.is 
ó. cnntinunçii.o rln. lo1tur·:~ dtJ pa.rocer, 11. qual 
repito, rosponrlo pet•Jiütamonto ao veto em 
disr~ussií.o. 

-«Teia pouco procedcrin. n. n.llog-ada rnziio 
rc~pecti vn.rnent1' a prerlio~, qua absolu
tamente uã.o podel'ão ser utilisados om ::;ar
viço. 

Assim que niio ha motivo para que os 
propt•io< que estilo oecupados pelas rep""ti· 
çU1•s estrtrlcmes, Prtlu.cio do Gove1•no, tbesou· 
rat'ÍILS, escolu.s • •. » 

Isto é, desde que o estndo, occupondo·os, 
tem tratado de concertar a maior parte 
dclles, niio deveria esct•upu\isar quanto a 
surL posse,porquo do contrario muitos tet•in.m 
cahirlo e não terinm sid•) aproveitados nem 
pela Un\i1o e nem pelo Estado. 

« ... o pro 'ia:~ o terrenos si tos no interior 
dos estntlo:o~ e ino.rlaptaveis 11 serviç•1s fc· 
dern.e.s, como são o~ pl'oprlos de que tro.tn. 
a citada resolução, fiquem pertencendo a 
Un iiio ,» 

E>te final, Sr. Presidente, é lrrespon· 
diva\. 

O que tllz o veto sobre Santa Catharlna é 
simplesmente injusto. Sobre o P.r~ ji1 o Se· 
nndo ouviu ao;; Srs. reprC'sentnnt~s, e eu não 
conheço ab-olutamente nada em relnçfio aos 
proprios desse Est:Ltlo. do contrario tomaria 
tnmbem sua 'elesu. Quanto, porém, ao Esta• lo 
de Santa CILtltariniL, posso al\egnr alguma 
cousa em justificação do projecto vetado. 

O veto diz: 
«a) que os predios si tos em Brusque e 

Blumenau toem sido reclamados para ser
viços dll Uniilo.,. 

Que pretlios s11o esRes. Sr. Presitlentei 
Nüo con11tn ao grlvflrno do Est •dn de Santa 

CntltiLrinaque" União tenha pecli<IO para 
scrvi!.;O seu algum dos que tiXistem e'u 
Br•uijqno o BlmnonrLU; o foi por isto que 
o governo do Esto.rlo Oi! rt~clnmon, porque 
om uns estão est:1.belechltl.B c·cohls, em 
outros \tos pi tnes, oro outros cadelas, etc. 

Diz mais o veto: 
.... o que o terreno onde existiu a cnsa rle 

resldrnc\a do v\garro, i• praça 15 de No· 
vernbro, na Cn.pital do E:~ta.Jo, tm·rono es~e 
annexo no proprlo nncion1~l qno sorvo do de 
posrto tle nrt\gus belilcos, fui a 8 dejunlto ul
tlmcl ent.rc~ue no :0.11nistorio 1111 Ouerl'a,,. 

passou ultlmnmonto pO!' uma reforma radi
cal e ltqjo poolo-se <lize!' que o E<tado tem um 
pa\acio digno da sua capital. Quererá a Un\11o 
clut,nal-o a si, quando ó corto que nn. suare
e oificnçilo o E<ta ro despendeu qunnt.ia bns· 
tanto r·o~peitrLVel1 Não creio que a. Unliio se 
prevaleça dos sncrific\os faltos pulo Estado em 
favor daquelle proprio, para ltral-o de quem 
dello preciso, que del\e ostti. de pos>e, e pat·a 
chu.rnul·o a si e go11ar os grandes melhora
mentos que lhe foram feitos. 

O Sr•, Presidente da Republica de certo 
J<.rnor•a o estl\dO cm que estava o p:Llacio e a 
reforma por que passou, estado aquello que 
ameaçava ruina. 

O Sa. ALBERTO GeNçA.LVES- Eu sou teste
munha ocuiO!' disto. 

O Sa. EsTEVEs JUNIOR- Agradeço ao hon
rado Senador pelo Paronó. o aparte que acaba 
de dtLr·me. A Unmo niio póde negar ao Estado 
de Santa Ca.tha.l'illo. este predlo. E' verJa,te 
que alie faz parte dos proprios nac\onaes, 
mas tendo sHo reconstruido pelo Estado, mal 
nndnrla a União cbamnndo·o a seu servtço, 
urrebatando·o portanto ao serviço do E•tado. 

Porque nilo o reclamou a União quando o 
sou Eiitado amençavn. rulno., qun.ndo o. suo. 
cu pula estava em risco de desabar 1 

O Sa. ALBERTO GoN~ALVES- E' exacto; 
atti o governo teve de mudar·se para se fa
zer o serviço da reconstrucçü.o. 

O Sa. EsTEVES JuNrOR (lendo): c2', o ter
rono onde existiu a casa de res\tlencia do vl
garlo situada na praça Quinze de Novembro, 
na Cupttal.» 

Este terreno, Sr. Presidente, está annexo 
no ed\ftcio ~ue serve de deposito de artigos 
bellicos, que é grande e espaçoso ; e creio que 
é demats para o que a Uniiio precisa, nilo 
baven to nocessidade de augrnentnl·O; e si 
houvesse com to~a a certeza a União teria já. 
lnnç ·do mfio delle. 

Diz o veto QUe e<se terreno jiL foi p•dido no 
E•tado pela Unlrlo e entregue no Min\sterio 
du Guerra. Suppondo que cala o veto o passa 
portanto tudo no Estudo, nilo duvidartí. de 
certo o Governa•ior entr•gnl·o ~ Uniiio desde 
que ella diga del\e precisar. (Apartes.) 

Diz ainda o veto o soguinte: 
• b) que disp•nde a Uniiio, som falar no ser· 

VIÇO das estações tulegt'ilphicus, o. qunntla do 
4:480$ por anno com o aluguel de casas 
p3t•a u escola de aprendizes mar•inhoit·os, para 
o cort•eio e para a residencia do agente de 
ilrlmlgt'açü.o». 

T11dos estes pt•oprlos siio na cnpitnl do Ea· 
tado o nilo etn Bt•usque ou em Utumonau. 

l~numcn•arHi 1Ln Seon.do ospr•oprios nacio
nal'~ IJUO, peln. JlrOpoziçii.O Vl;ltni!IL, p·rSSILrlllll 
o.o tlo1nrnlo do l~!!tlldo, c !LIII'UZtles que autol'i· 
sa.l'lLID c o.utorbmm a transful'encill. 

Comecemos tre\o palac\o. Este cd\1\c\o de 
tempos lmmemorlaes, tuutas vezes concertado, 

A que vem pot•tanto fallar·se relatiVa· 
mente a ediflc\os occupados na cidade, quando 
se trata de outros IQB1U'OS 1 
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Poi'quc n Unl1lo precisa do um prodio em 
Florla~opnlls pfLrn. corr•oio, ou para n.tt.omlm• 
o. sorvrços elo ou tr•ns repu.rr.içiiüs nii.o ~e soguo 
que devn. reservar, para. JiL?.et' Jilco u. tnJ ne· 
cessidado, todos quantos prop1•ios posRu:t no 
toJ•rltorio do Estudo, som dollcs so utlllsnr, 
ao passo qu~ oEstadr· os aprovejtn com gr1tndo 
vantagem, como mostrarei. 

As mesrnns ohserva(:cje~. Sr. Prr• .. o~identc, 
rnorMo quo l'lfl lit~n. n. J'C!.'ipoito de:o;tn ~~sf~llla, 
cu.io propl'io, corno o.; d•JmJtis,é mo le~tis~irno, 
\'l!lh' o fJUO si o.,tá do pU O porquu tem sido 
l'Cp:u'!tdo poJo Est1L1Io. 

<'311 , o terreno onde existiu o twmnzcm l!n. 
polvora, il rua do Paço, na cidade do S. I'mn· 
cisco.» 

S. Francisco, Sr. Presiclento, ó nmn locali
dade muito dlsL,nte da Cilpitnl e onde 11 Uniüo 
croin que nüo pretr•nte gastar um real om 
edldcnçüo, entrolanto que o E,t:ulo pódr." 
quer, com proveito, utilisar·so dessu ter· 
rena. 

Existem alli n. Mesa de Rendas o a ngrmcin 
do correio, cujos predios nadiL teem de com· 
mum com o tei·rono reclamado o nem fazem 
parte dos p!•op••ios que reclamamos, 

«4°, antiga. caso. da. directoria da colonia 
Blumonau.» 

Dizem-mo, Sr.Presidento, ns bem informa· 
<los que neste predio estil. funccinnnn,lo a 
Camara Municipal do loga1•: e pormntn tam· 
bem o Estndo nüo pódo diapeosai•O sem 
grande transtorno. 

Mas seja-me permittldo per~untar: pnrn 
que quor ;~ UniãC' osso prr.dio? Par·n 1iLzcr 
delle o que! Para relormnl·o e nhnndonnl·n 
em seguida, como tem feito a todos os que ora 
são pedidos pelo Estado 1 

<5. • A cnsa do padre cntholico em Blu
menau.» 

A União,Sr. Presiilen\ll, !la rle pôr no meio 
da rua este ministro da religliio, homem 
respeitavol orespoitnrlo, considerado po1• tnd·• 
nquella popuJaçüo como o seu gula mnrnl ? 

Admira., ~r. Pre~idento. que :;e quoirn. por 
~<ta fórma desgostar nquclla gente, quo tüo 
bons servl~os tum pJ•estarhlJi Republica. 

..:6. 11 A cnsa da oscola, tio sexo masculino cm 
Blumenau.» 

E;te ediflcio, 81•. Presidente, do mui pA· 
queno valor, estil prestando serviços nn mn· 
niciplo, o delle nílo precbu de certo n. Uni:1o 
nproveitar·se. E si pretendesso !r~zel-o, to
mando conta dos ta e do outras castlS occupn· 
das por c•scola.s, iria. c muito projurli::ar UI IIIi 

população que tanto merece da Republica, n 
qua.l, além de muito ndcu.nt1Lrla. em toda~ as 
indu~trius, pl'oduz cr.roae.i em .,zrnnde n.bun· 
flo.ncin .• nii.o :-;ó pam ns ncce:lsidw1e::; dLl pru
prio Estado. COTIIO para exportar para o Rio 
da Prata, Santos, para esta capital o para 
muitos outr• s pontos da Uniüo. 

C/. • A casa da escola do sexo feminino nn 
mesma cidade.> 

48,n O ho::opit<tl na. mcsmn. ci !n.110.» 
E' c:;to, :-:r. pm.;irlonte. um c~t.abelecimcnto 

neces~al'io 1\quella impol't!Lilto Joc<~il•iatlo, do 
qurLI nii.o pódo pül't...'l.nto o K':iwdo abrir uu1o. 

E porque o CJUOr n. Uni;'io? p:u·n rlrspojnr 
o puvo pobr·o llaquullo Jogar do tü.o impor· 
ta.u te ben~t\cio ~ 

O Sit. PAUl.A g Sou;~.\- O E..;ta.rlo de Santa 
Catlull'iua. que peçn ao Podo!' Executivo. 

O Srt. Esn:vgs .Ju:-.:rmt- E' o Co11gresso o 
cornp,~tente par. L e.,nceliel-n. como .iiL IJ Jt~z n. 
identico pe ddo feito pelo E.;r.ado du (ioyaz. 

Tanto o Executi\'O J'tH!Dnheceu a supnrior·i· 
dudc do CougT'es;.;o n este re:Speito, quo nü.o 
vetuu aq uclio projecto. 

0 Sit. PAULA 1~ SOUZA- A forç<"l do l'Cg'i• 
men estó. na egualdndo (lo~ pod.cres. 

O SH .. EsTgvgs .lUNIOJ~- Mas ó Cft!•to qnn o 
Congresso Nacionrtl julga o Pr•csidonto du. Re· 
JIUIJ!ica. 

<dl, 11 A Cn.5n. de Octenç.li.o tlo Atienl\.1los na. 
mc.smn. citlt\de .» 

Que vae fazor da1''"Jies inrolizos, SI·. Prc
sidonte, o Governo riu. Unui.o '1 

Tomando essa cu.sn protouderá elle chn.mnr 
a SI o r.rJ,turneuto dos pubre!-1 ulicrmtlos dn· 
quollo Esta 'o? 

« 10, 11 AS crtsn.s das au·Hcncin:;, da Força 
Policiu.l. do Commnntlnnto dn. l'ol'ÇU. o tia. co. ... 
doía em BlumemJ.u .» 

Estas casas. Sr. Presidente. S1'io muito no· 
ccs:;ario.s ao Estado o Uc rwnhullm utilidade 
il Unitlo. 

Como võ Y. Ex. el11~s estão occuprula!oi com 
gr11ndo vanta~em pn.t•u. o. ordem publico. du .. 
quclle muuicipio . 

« t 111• A ca.:;n. do pn.stor OIL mosmu. cirlo.do.> 
Pois lln. 110 n. União. Sr. PI'C.iidonto, a pro .. 

prin.ndo·so t.Je~sa. c;1~1~. quo lltu é intHir·nmento 
dc~nf'ces:mr'a, oxpr!llir o sn.ct!rdottl protes· 
tanttl que l{L existo lw. t!Lntus armo,; o que lá.· 
envelh~cou? 

E' caso do ;Hlmil•ar quo o illustro :-iena.dor 
por S. Paulo, L;io iillOptu da. iutrlli;.{l'il<;[o, so 
ti.t~o. indil'rctn.mon~o echo do uum tal inJus .. 
tiÇO. COtltrn. OS ilt1f'VI1;n~ ro!ovaJHOS I'JIHl pNlSta.m 
o.s.,cs rnini:nros d1~ r·o!i;.{iilo 11 quo :;;í.o w:1 CIIO

StoiiJOil'PS untlli'IW::i dcs:m!i popular;tjr~;i tüo 
laboriosas u tão cheht::. tlo nUuognt,'fLO o ci· 
Yismo. 

• 12". Cus~ da directoria da colonl~ Luiz 
Alves.» 

••• i'l . ~' 
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A União, Sr. Presirlent.o, nnrh mnis tem 
com o serviço da coioni;nç[o nlll ; os em· 
pt'o"ndoR por conscquoncia, sü.o todos do 
F.st:Í:do, i1iio precis:~nllo n. Uniiio do c litleio 
OU!tO clJc.·; ÍUIICt!ÍO!laJn, 

no Estado, quo os tem som pro oeenpa,lo o nüo 
pódo :tlll'ir müo tlolles. Si n Unit1o tinlta 
necessidndo dcllo.; P"''" al~um serviço seu já 
decorreu, nesse p~riodo t.l.u seto anno~. tempo 
sulllcionto pat•a quo o disocsso ao E<tndo, · 
D1i.-so, }lois, porfoit~tmcnto a hypothrso tlu 
paragra.pho unlco do art. 04 da. constituiçiio. 

O Sr:. PAillu\ SouzA- O velo diz quo pr•e· 
ciso.. 

O Sr.. EsTI~I'I~S .Juxror:- A h! rllz quo pro· 
cis11 pn.t•a um agen!.o do immi~poação. Mn.s isto 
ó um1L vm•ilndoit'fl. cinca.drL, por que IL Uniiio 
niio tem e ueu1 precisa ter lá nculmm n:;cnte 
sou rlo immiA"t'nçiio. . 

Nem sei como so nllo~ou esse motivo 
quando, como j:'L diFsc, esse trabalho pnssou 
nos Estudos. 

íd3'1, A Casa eh Directorifl. da. ex-colonio. 
Itojahy o Principl D. Pedro.» 

«1·111 • As mtsns tias oscolna do sexo masculino 
o feminino nas mesmas colou ias.» 

Dizor-sn, Sr. Pr~siflente, quo n. Uniii,o pre
ciso destes predios ; ó produzir• uma nffirmn
tiva. simplc:ornente pllt't~ impugnar o p1•ojecto 
!ictn rnztlo nonhuma.llffi quo clla so llrrno. 

« 15. A cn81L da cntlcia nn. colonia. Brusq UC», 
No meflmo cnso, meus sonhares, esth oo:;t.o pro
prlo. Para. onde quer n Uniiioque mandemos 
os presos, em um Jogar onde lut ra.J fiL do edi
ficios auaptavcis 11 es•e misto r. quer q uc elies 
s~jam enviados p~ra esta capital'l 

, 10. Os terrenos reservados pam passeio 
puillico o pa.·a pnsto na mesma colonia. 

Trntn-sc St• .. Pl'D!:iidonte, do tcrrenns npro· 
voltndfls, do longa d:Ltn, p:trn. nformozcu.mont.o 
ri~ loonlidnde, o para outros fins de u ti lidado 
goro!. 

Eu sinto que o:~ honrados Senadores nii.o 
ti veRsem d:ulo um passeio pot• nqu~llns re
giões, pnl'quo fucilmente compr•ehnn,loriam 
a vanb'l.j:rl'!m dn llpl'OVolt.ILmcnto 11os tm•J•enos 
ymhlicos daquellns locn.lida•1PS, F'nz gr.eto vm· 
o pittm•.•sco n~pecto quo nprcsentnm nquollns 
po,•oo.çõcs Uns CJUuos po~suu a.lgumaa photo .. 
"l'ap!1ia~. 

Si a União tomasse ossos proprios, o Estnrlo, 
e partleulaJ•mento os municiplos, ontlo clle< 
so admm, flcuri<•m prejudicados de um mo,lo 
oxtroordinarlo. 

Si n União nnda fazia dollcs, o Estarlo havia 
do conserval'·so do bruços cT•nzados, deixando 
quo ellcs se desmm•nnnssem? Niio; o Estado 
ontondcu que a. Uniiio de tn.c~ bons não prcci
sn.va, qno clla. n;io lhos lig"a.vu. importancia 
alguma. e por isso continuou n. occupu.l-os o n 
tum fruir os seus serviços. E' osto. situn~·;i.o 
quo se quiz regularisar com n. proposição, in· 
l'olizmente tiio mal dol'cndirln pelo menos 
competente c hahilitndorlos reprcsentnnt"s do 
Estudo (>lflo apoiado.•). que, apoznr do tudo, 
cm pr~ga todos os esforços cm bem do que 
julgo ser· o dil•eito do sua term natt•l. E não 
lho será levado a er•ro cont,ar pora esse IIm 
com o a.polo dos rL\prescntantes do::i outros 
E;tndos, a começar pelos de S. Pnulu. Por is;o 
mesmo que vivo na. abastança, es~e E:~tndo 
dove olhar para os pequeninos que lhe silo 
vislnbos. 

0 Sn. BERNARDINO DE CAllPOS-A que vom 
o nome tlo Estodo de S. Paulo I 

0 Sa. ESTEVES ,]U~IOR -Vem muito a prO· 
poslto. . 

0 Sr<. BERNARDINO DE CAMPOS -Santo Co
thnl'ins rlovo lcmbral'-Se dos serviços que lhe 
prestou S. Paulo duronte a revolta.,. 

O Sn. Esrrm~s ,JuNIOll- Houve tombem 
muita resistoncia em Santa Catlmrinn. o pe· 
los cat.lrnrinonses quo, com seus peito.< de 
n.co, omb1u'a'.~a.rnrn t1. marcha. dos revoltosos 
p:.r·a S. Paulo. 

1:' A transfel'(lncin .• poi~. ni"l.o é para que viio 
os tor•ronos n.leilii.o, n.flm rio passarem n pnl'· 
ticuluJ•cs ; ó p:tm q no ~e IIm se utiliso·so toda 
n populn~·iLO· 

O SH .• Bl'!ItNAH.Il!No m~ CAr-.wos ••• o tlt) que 
.Jt• a União lho deu um auxilio do rlous mil 
contos. 

« 17. A cosa. 1l:t escola, nn. cx·colonin No,•a. 
Tr·ento. 

« IR. A cn~a !ln, e!-icohL1 no cx..nucleo colo· 
l1inl Citmriuhn, dn Sul. 

A est11s cn:;ns, Sr. Pt•osiflcnt.o, 1lcvo u.pplic1~r 
m; ,iust11S oll~ct•vnc.~~ie:;~_t}UC .JI~ _fiz n. t•espcito 
do ontr:~s que, como di:-BI', cst.~o ll;ts mesmus 
condlçUcs cli'stas, as quacs nuo :mo ncce:;~m
rias I• União. 

SiLo, Unnluumlo, S1•. Preshlcnt.o, cs~cs os 
proprios e terreno. meneion~tios nu propo
sição vetodn, os rtunes silo murto neccssnr•ios 

O Sn. E;TEVI·:s .lUNIOll - S. Poulo recebeu 
ngora cinco mil contos. 

o S~:. BEIL~Ar:Ol~O DI< c.,~rro; - Como l'C• 
stitni,;iio. 

O SR. E:-;1'EVES Jm.aou.- E' scrnpt•o um nu· 
xilio, por ter pago ante; do razel·oao; ntitl·os 
Estado~. 

O S1t. BErtNAltntNo DN CAMros - Nü.o U 
ve1•du.do ! Nilo O vm•dadu ! 

O Stt. PAUI,A E Sou"''- Era um deposito 
que estav11 conlludo ~ Uuiiio. 
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O Sn. Htm~AnDtso m~ CA~rpo~ -E' l10m 
quo o ~~~t.ftlln de S. Paulo nito seja. mnls cha· 
mudo 1~ discu-s:,íi.o iuutilmcuto, 

O SR. Emm'" .JuNJor:-EIInprecto o Estn•lo 
rle .s. Pa~tlo (]Hasi tn.ntu como o meu, puis 
o.IIt ptts~ot alg-uns annos do minha. mocirlado 
li nno ~~"rin crLJHLZ do rl.izer rpmlq urn· rou:m q 110 
lho ma.!'n:L~so os brilhos. V. Ex. lilllon rios 
dons mtl conto~ rio róis e r.n pl'eciso ri.izer• quu 
o Eiôitul1o de~. PtLulo nrio t,B\'c, como o do 
Snu_t.rL L:utharinn., ACJIIOll:t prug-1. mnldit:L tlu 
rovolt~. quo !L ínv:L1Jiu, ub:Ltondo ~Um'~ pont.os, 
dostruJOrlo 8Ua..q estrltdrLs, tlcgollnntlo n~ seu~ 
filhos, e Jhzrnr\o paralysa.l' cornplet.nmonto o 
Feu c:Jmmor•cio, n SU!L imlu~>trin e :L sun. ln.
VOUI'iL, do mrttwit•a. quu o pt•ejnlzo :o;olfrido 
p:.:lo Estado Jbi dema:;indrunentC g'l'allllo. 

O Sn. "IonAt~s B.\.Tmo.~; d:'t um upn.rt.o. 

O S1~. E.-;rmvl\s ,JIJ."'IOU - Isto é out!'o Ctl,ço, 
niio qnoil'll V. Ex. intl'ig'tll' o Estado de Sanr.a 
Cnthat•inn, com o do Pu.I'JLn;'t, 

E a tudo isso foi completomcnte os 
tl'nnho o Govm·nn.clol' do Parnnó. - tllço lhe 
esta ,insti~~a., corno Jiu;o nos illustt•cs roprescn
ta.ntes elo ml'smo Estado. 
Nó~ cstrunos om completn. hn.rmonin C~ niio 

pen~mmos flUO deixe de !lavor sinceritln.de tla. 
p~l'to dellcs, assim como elles n~·.> po:lem pen· 
sar isto de nús, 
. S·on!tores, orcio que, embor~ muito mnl. 

1lt ;;se o q uo potUa. em J•ulnç:i.o ti. matet•ia em 
cli~ClHr1iio. e tel'mili!Lndo pet;o aoH honrados 
!'lr·s. So~udores flUO votem cont.t•n. o injusto 
v~:to do sr. Presidente do. l~cpublica.. 

O Sr• .• ru .. to Chet•mont entende 
qno n quostii.o mu.i~ impor•tantc a !'~solver é 
11. intcrpretnçüo, quo :-:c deve tbr no pn.ro.grn.
J>hu uruco !ln nrt.64 da Constituição ~·eueral· 
jiL disse iLO Senado como o entendo. ' 

·Para o orador essa. tliRpo~lção ó clnrn., Him· 
pies c .'Lmplirt.tivn.; mas o b•mr11.do Senndm• 
ueln Pinuhy niio a entendo u.ssim; S. Ex. 
limitou-a e rosti•ingiu--a.. 

teir·nmente o de<;p~jnr os predlos ó procedet• 
eont.J•a !L Constlttw;iio e rJe mo:o ubsu!'do. 

O p:trccet• do llutm) rHI!Ll.or Jn. Corumbmão 
funtl!L·SO t~ffi J',IZÜOS jUI'JdiClltJ, tl\IU O Or!l.dOr 
oxpli.:a, n•:llll.nt!O nova u Oi'Jgina.l a, intol'pro~ 
t.1Lçii.o contJ•nr•iJL que :;o qne1• tllLl' ao }Jl'Ocuito 
eomu.i wc iuua l. 

UciUr•r·::o li divisü.o do~ Itens nncionrws, 
foil.tt poln uolti'O ~eJmdot• tio PirLuhy, e por~ 
gunrrL Qli:ws sao th llr.nl'l n:.;pr.elrLO:O, a quo 
ê'i. Ex. M~ t•eli.!rtu. A Cou.;r.ituiçií.o l'ttliwiu-se 
n tudo:; ut-~ bens (JILO orntlor p<necc qtte :t. iu~ 
t •l'PI'~ta~.~ii..J t'1l.4t•ictivn tum IJJr' fuudauwnto 
JlOU.'illreru DR ht.JiriLllOS SC!I"WdOI'f'lS IJlHI O \'a.liJr 
t!P)O:'Oo\ pt'tlJH'lm; é ~t·nntle e c:t.prt?. do SJLIVal' IL 
Ropuhlic:t, ntlt Jo uma. lllltJcaJ'u!.:L, mai.:..; si 
at'~lm ó, tHJg.~n:un ~o. pOl'flll<~ o. slltL Nmda ó 
de ·Hi e (IOIII:u:; contt•S rlurois. 
O~ E:ltndct.'l u~p(wn.m, lm ~ais nnnos, o cum

pr•inJertto dn. Constituit;rí.o;o ern relação uo 
Pu.t·ú, ,i;'~ o Sl!ll di;.mo companheiro do r·epre
sonta,;iio t~xplicou n. Kitunçiio dos pt•oprios 
do que tt•n.tn.u projm!to, 

O p11hlciu tln g'O\'OI'OIL11or, ediOcndo ainda. 
por O!'dern do llllLr,ltH~l. de Pumi.Ja.l, el'u Lun 
velho fltlitlcio, que fui t•csta.uradH c depois 
rccon~•tru jrto n cust.a. do seu E:it u.lOi o a. nccei
t,:~\~lio do ·t:cto pt•ivn.ri!l. o p,1rú. t!o um proprio 
quo lhe fui cedido e quo 10i put• ello l'econs
truldo. 
J~m l'elnçii.o ú. c:~.dei!L, sm•in. ainrla mais ela· 

morosa a iuj ustit;rt, porquu tlu antigo editlclo 
nadJt t•e:ot.a H tudo quu existo foi cunstl'tJido 
~custa do Estado. 

QmLnto ú. ptJquenn. cn.l'l!l. 1ln. estrada. do 
S •. lo;1o, alli fnnccionu. UIIH'I. escola, qun set·ó. 
ck•spC~.i:tthL ~wn 11titicla·la pnblica.; pot•que ó 
/QUito 1requeUJL lL C1LSiL O nt~IJ liO pt'O$t!L pi.l.I'I'I. 
J•opartiçri.~) a.l:.mma. federal. 

O ot'JL lm· rci'<Jre-~o lL cort•onlo do opinião 
que so tem Jbi·mtulo conLm a. uutouomia. dos 
Esr.ndos. 

A Ropubllo~ niio m fer. para eontinunr a 
tutela quo pesn.VtL sobt·t~ us untig1~s provin
cia.;;;, 

E' pl'CCiso niío dnr mot.ivn part quo so 
nugrnento o dc.:~gosto r1 uo jli. sotTNm o.i 
EstaL\os. O OI•ndol' lü o pnr,,grn.pho citado, o qunl tlo

tet•mintL que o~ pl'Opr•ics OILCiOllll.es, QUI! mio 
1brern !lCce:o;~m!'lOs pn.ra os Sel'\'iços dn. União, 
r~~mruo jl:ll'iL ll$ E~t.n.I}OS: uii.u hn. o. monor· 
restJ•lcção quanto it. naturrzn flo tlWS pl'O· 
Tll'ilis, devl'ndo·sr, p:::~rbL!lto, entcruJor C} !lO n 
Constitniçiio so l'otlwo 1t todos os pr•oln·io~. 
nií.o sendo licito rustringlt• on•le n. Joi ntt.o rcs· 
stt•mgr. 

o ,-;r. Dcru:u.•dino ele Cntu ... 
fH)H justith::u·rt n sou vuLO, pflh~ mui tu. con
:oidol':u;,io qw~ Jilo mcwcccm os E:;t,udos inte
l'C5SiUlu . .; o ns seu:-; di:;nol'l I'Opl·e~onwntos. 

0.~ SBl'VÍÇOS fOI}Ol'llCS, flUO nctuaJmcmto SO 
fu:mlll om muit03 dlt.o..ses pt'OtJI'ios J!~ ~o faziam 
no f.U111po da Uoustrtulçao; fJIIOl'lll' llgtwa. a 
União, depois do·seis nnnos LlecOl'l'idos da ins· 
tallnçilo qe taes" serviços, desol'gnn!SIII·os ln-

Quizeri\ sor tiL\'Ol'<LVel 110 pJ•ojccto ·twtrul" ; 
mu.s ri. vi:~tiL do deb1~to o lliL9 pullllel'OQiios 1~i
t.u.s pelo hon1·ado St•nutlot• do Piauhy, não 
l'ü:ot:L duvida no ol':ulm• do fltll1 n StHIILrlo. si 
rccusas:;o o ·calo, iul't•ing-it•!lt o. Con,titui~~ii.o. 

Rocnrdn. as p1~ln nas diL tHsposic~n consti
tuciouul, c pergunta quul o jui~ dessa ueces• 
;idade 1 ' 
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E' incontcstnvolmente o Po1lcr Executivo, 
porq1w r.r·nTn Sf• do umn funcç:1n ndministl':L .. 
th•n • I'Ó t!IIO pc)dc1 n.vallnr ('n necossidn•lc, ou ' . . . Jliio. dos pl'np!'IOS naCJOOil!.'S pu.ra. O SOI'VIÇO 

du. Uniiio. 
A q uestüo ó estn :- Trn tn-so do proprios 

ttncíon:to . ..; quo o Con;.:'I'CSSO C• 1,cl'ifn de f,zur 
p:~:o~n.r pnr·u. o dnrninio dtH Et~tndos: mas 
vc~m o Podo!' Execmh·n A 4lecl<tt'tt. que taE-t 
predios são nt>et•s.snl'iCls à Uniiio, em cujo sm·
vico (IStii.o nlg-uns occup:tdos. Corno desa.t
tcndol' ao juiz uni~'O 1ht nncrs~idn·'n, n. ~ue so 
refere tL tri l'undamc•nb l 1 H.t>.Jeltnr neste cn.so 
o veto. sPrilt tl\'ocnr o Senado n. nttribuicão 
do Executivo, e. p01't.11nto, infringir :L Consti· 
tuh:ão, que J'ez n divis;io dos podm•os, li mi· 
tttndn IL (':-;p}Jlil'/1. ele Cll.l.hL 11111, 

O Scnodu niio plJdo, dinnte 1la. declnrnç-ão 
do Executivo, cotlocni'·:'A nn attir.udo dH op
posic:ilo, dizcnlln·lllll qun lllie eri'OU, offir· 
mando ;.miL ncco~sídru1o I']UC 11110 exi:~to. 

A um n.pu·to, lnrnlw:Ln!lo qut~ o Podor Ex· 
ecutivo jit reCIIflll0cetJ IL compHrHJcln do Con
~rc~'~~~n. l'C:-i)Jondo o lll'ndor qm1. si o Con:.rrE>s:o:o 
1'u.z umn. h·i, moncln.ndo dlLI' ;Los Estados pro
Jll'iog nacic;,mws n:1o nf'ces~at•ios, o o Poder· 
EXl~f·Ut.b·o SIIJirciOilO. n. lei, e p.!·quc conflr•mu 
n. desnPces~iclnde da t.aes propJ•ios p11.ra o ~01·· 
viço d11. Uni;i.o; mn~ uost~ cn~o. o Execntlvo, 
'Vt!tawlo :1 loi. nJIII•J!ln o contl'urio, 1sto é, n 
nccessid1u\e 1h~l \f'.S 

O ot•ndor· l'Pltll'o-se iL ccnsUl'a que se tem 
feito à fldta do cumpt•imr·nto da diaposiç1io 
constituciotml om t•l'IILçilo li entrega. dos prO· 
pr:os naciouaes aos Estados ; o rdspondo que 
11. Constiruiç;io niio mui·cou prazo ; que uiio 
est;i.o Ol'gun isados dHt1ui ti vnrnenre os sei• viço~ 
ferlc,rtl.c·:-:, nem houve tempo pUI'Il isso, trn.
ba.llmdn, como trm sido, o paiz com agitações 
e cnaburac;os 1h• tudn. n urdPm. 

Por ultiulo,ni!P;;n IL cohor•cncin. do sou pro· 
cedinwnto, Como pr•flsidtmte tle S. f.J1LUio. 
n~sim intCI'pret11U 11 Con~tituic;ii.o : comprou 
ns l'UÍIIUS íhf um quo.J"tel o Jlf!diu a.o Congresso 
de so11 Est111lo a consignaçiio dr ver~a pai·n 
a compl'n. da JiLbJ•icn 11e tcr,·o do lpanemu.. 

S:1o as iltlclar·n,:ões que tinha a f,~zet•, para 
justiticu.t;üo do St!U voto. 

Ninguem mais pedindo n. pnlavl'n, oncol'· 
rn-so a discus~fio. 

O So·. Pl'e,..ldcntc - Vnc·so proce· 
1ler ú. ''otnçúo uominnl, de conformidado com 
a Constttulc.~iio o com o Regimento. 

Os Srs. Sonndores fJile rnnntiverom o -vtJto 
respondm·ão sim o üS quo votarem em ~entido 
cou I r;u•i o, nlln. 

Pl'ocmiO·.'it.l i\ cllnnuuln o re~pnndem ,-;im os 
SrH.: Jnão Pedro, llou(•d it!Lu Lcitn, Pir•es Fer
l'eim, Cl'uz, Cot'IIJO JtoJ,·iguc~. Joiio Conleiro, 
Abdon Mil,.nor., Joüo Neiv•, Almeida Bar-

'e to, Rü~{) Molln, Coelho o Campos, Severino 
Vieii'O., Domingos Vicente, Manoel de Quei
roz, F'er·mLtidO Lobo, Paula o Souza, Moraes 
fiat'J'O,<, IJOI'IIUI'riino de Campos, Loopnldo 1lo 
!lulliü~:s, Jo,.qulm elo Sour.a, Julio Frota o 
PiuiH.liro ~li~c!Jtvlo (22) o ru1o os Sra. Francisco 
Mnclwclo, Antonio BaéDil, .Justo Chol'mont, 
Manool Brlort~ttL, Allllino Affonso,Ros1~ e SiiVIL, 
.Jou4 u im Pernambuco. Albor•to Gonçnl vos, 
llauliuo Hurn, Esteves Junior e Ramiro 
B:u·cellos(ll). 

o Slt. Plt!OSIOI~:I'TE-0 veto roi mantido por 
dous torço; do votos. 

Vem ó. Mes~ a sogulnto 

DECJ.ARAQÃO DE VOTO 

« Declnr;tmos quo os nossos votos a. fo.vot· 
do vt!lo à Re:lOluç;i.o do Congr<:sso Nacional, 
que tr•ansJ~re p::u·a o dominio exclusivo dos 
gstarlos do Pará o Santa Ca.tharinu. di versos 
proprios nw~ionne~ nolll'S existentes, 0110 ex
primem a. ncceitacüo do todus a.s razões que 
o fun<lnmrntllm, sendo apenas motivados pulo 
tilcto •1e haver docl:uudo o St•, Pz·osidonto rla 
Republica que alguns dos proprios de que 
trtLtavn n. rosoluçiio estão sendo ut!lisados 
para serviços da União. 

Sala das >essües, 2~ <lo setembro de 1896, 
-J011o Pedra.-Bencdlcto Leite. 

2'' discussão do projecto do Senado, n, 4, 
do 1806, que regula o modo pelo qual seriio 
l'eit:~.~ as ~l··h;ões l'erlert~es do.Deputa.do:-i, Se· 
nadares, Presidente o Vico·Prosidento da Re· 
pulllictL, quando se dor o caso previsto n .§ 2° 
do art. ·13 ú11 lei n. 35, do 26 do janeiro do 
1892. 

Con I intiiL em discussão com os substituti
vo; ofl'e1•ecidos. 

E' lida, apoiada o posta conjunctamento em 
discussilo a seguinte 

Accrescento·SO onde convier: 
Al't. Nos Estados oro que, durante a 

pr·osente Jeglslatui•a, fomm renovados os 
Conselhos ou luton•lenclas municipaes, em 
cumpl'imento de lei, promulgada na vlgencia 
dos respectivos mandatos, reduzindo o tempo 
de dtii'IIQt1o destes, .são ·unicamente cornpeten· 
tos pora o desempenho do t'uncqües eleltoracs, 
ir~clush•e o~ trolra.lhos de a.puraoi'io e expe
dição do diplomas, n:> eleiçiio designndn para 
3 ue d"r.ernbro deste anno, us Membros dos 
Cou;olhos ou lntowlenclas sub;tltuidos o seus 
lmmediutOH om votos. 

Pura n dita oloif,•áo nos Estados alludidos, 
não será consldoi'rldo valido alistamento ele!-

________ ____.; ________ _ 
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torai organi<nrlo sob a intervenção dos novos 
Conselhos ou Intonrlenclas. 

S. R.-E'" 25 de sotembJ•o do 1896.-Pi
"'~ciro Jl!achado .-Severino Vieira.-Gomcs 
d~ Castro. 
Nin~uom pedindo a palavra, encerra-se a 

discussão, 
Annunclada a votação o vorificando·so niío 

haver mais numero paro. vnta1·-so; proccde-~c· 
ó. charnnd!L dos Sr . .;. Scnarlot•es •JUC compare· 
cemm á •essão (·15) e rleixam de respondnr os 
Srs.: J. Catunda, Joaquim Sarmento, Costa 
AzPvedo, Gomes de Cust.ro o .lnão N1·ivo.. ']Ue 
communicaram á Me> a os moti·tos por que se 
retiravam, e os Srs. Pires Fel'reira, Cruz. 
João Cordeiro, Jo<é Bernardo, Abdon Milancz, 
Almei~n. Bn.rreto, L~ite o Oit!Picn.. MPssinl'i tle 
Gusmão. R•JSa Junlor, Ln pé!'. Thomnz Delfino, 
Bernardino de Campos. Caiado, Aquilino du 
Amaral o Pinhoiro Machado, que não fizeram 
communicação alguma. 

Fica arllada a votação da proposição. 

O Sr. Prmoldente-Estó. osgotarla 
& mn.terln. da m·dem do din.; designo pn.1·n. 1t 

do. se::uinto sessão: 
Votação em 2" rliscu,ão do projecto do Se· 

nado, n. 4, r1e 1896, que regula o mo•' o pelo 
qual serão feitas n.s eleiçãf's fe· 1eraes do De]1U· 
tados, Senadores, P1•esidente o Vit•c-Presidente 
da Republica, quando se d"r o ca.so previsto 
no ~ 2 • do art. 43 da lei n. 35, de· 26 de ja. 
nelro de 189'2; 

3• dlsr.ussiio da prnposiçã.o da Camara dos 
Deputarias n. 37, de !806, que manrla contar, 
desde 16 de abril de 1894, a antJguirlarle rle 
posto dos Officiaes do Corpo da Armada. pro· 
movidos por decreto de 30 de agosto rio 
mesmo anno, por serviços prestados á Repu
blica; 

2' discussão do projecto do Sena~o. n. 40, 
de 1896, concedendo ao Dr. Fernando Lulz 
Osorio, Ministro do Supremo Tribnn.tl Fe
deral, liconça por seis mezes, com arde· 
nado; 

Discussão do parecer n. 144, de 1896, da 
Comml-são de Cummer·•lo, Agr·icultura, ln· 
dustrin e Artes, opinando que s•ja remettlda 
ao Poder Executivo, para providendiiLr como 
de dlr•eito fôr, a representação ria Associação 
Comme!'Cial de Maceió, pedindo a lnterven~ão 
do Congr6sso Naeinno.l no sentido àe ser ga
rantiria o transp .. rte dos Pl'uductos da lavoura 
do Estado para os mercados do palz. 

Levanta·ee a sessão ás 3 1/2 horas da 
tartle, 

108• SESSÃO El! 26 DE SETEW!RO DE 1806 

Prcsidoncia do Sr. JVaMcl Viclorino 

SU:O.J:\IARIO- A bortnrn. dn. aossiin- Lai turn. e 
dL~cttfi!JÜ.O dn. nctn.- Ulsc11rM do Sr. ColHa Az~
v«do- AppruvnçÜ.t'l 1111 IICL!l- Exrov.omN'I'I~
AprJ!amon~o d•• um projoc:to do l1d- Ui!!cllt'SO 
do Sr. Costll Azevedo- OrtDI!~f DO DIA- V o• 
tnçiio da. maLurln rmct!rrnrb.- :1 dillcllsllii.o a 
votn.cllo da p1·oposlçii.o n. :n, de t80tl- :?t~. di'ltl!IS· 
11110 do projnclo n. ·10, do tS!).'j -!~monda do 
Sr, L•• I to o O i iclct~- Oiscurso c omonda do 
Sr. g<tt1vcs J·tnlnr- Oh~t•rvacõa!l do St•. Pro
AIIionlo- DIIICUI'IIO do Sr. Leito,, Ottir.icll
Enct>rra ""ento da di-4CU"s:i.o o votaçiln do prn
JOCto - Di'lcliAMào o votação do paro:"ct"r n. 1·14, 
de 18tHj- O~·f1em do dia da seguínto ao11sii.o. 

Ao meio-dia a.hre-se a sessão, nchnn1lo-se 
presentes os Srs. Senadores Manoel de Quei
l'OZ, .1. Catunda, Albm•to Gonçalves, .1o11qulm 
Su.rmento, Francif;CO Ma.chado, C1111tn. Azevedo, 
Antonio Bnem1, Justo Chermont, M11noel Ba· 
rata, Gomes de Castro, João Pedro, Hened icto 
LAito, Pi r(!§ Ferreira. Cruz. Coelho Ro,lrigues, 
Jnã.o Corr!Piro. Almino Afl'onso, José BH
nn.rdo, Abdon Mih1nez, AlmP.idn. B!Lrrt~r.o, João 
Noiva, Ros, e Silva, .Joaquim P•·rna.mbuco, 
Rego Mello, Leite e Oit.iCicn, MI'S<ins de Gus
mão, Leandro l\fJlCJ~I. Coelho e Campo~. Seve
rino Vieira, Virgilio Damru;io, Domingos 
Vicente, Lnper. Lopes Trov~o. Thnmnz Dei
fino, Fer·nando Lobo, ~lorues Barros, Hernar .. 
rlino•le Campos, Leopoldo ri e Bulhões,Joaquim 
de SoU?.a, Caindo, Aquilino do Amaral, Este
ves .Junior, Julio Fror.a, Ramiro Barce1l0:1 e 
Pinheiro Machado (45). 

Deixam de comparfcer: com causa partici
pada os Srs. Raulino Horn. Nogueira Accioly, 
Eugenio Amorim. E. Wandcnltolk, Gonçalves 
Chn.ves, Generoso Ponce, Vict•nte MnctJa.rlo, 
.,rthur Abreu e Gustavo Ricbarl (91; e sem 
ella os Sr·s. Oliveira Gaivão, .loiio Harbalho, 
Rosa Junlor, Ruy Ba!'b<J,a, Gil Goulart. Quin· 
tino Bocnyuva, Paula e Souza e Joaquim 
Mur·tinho (8). 

E' lida e posta em discussão a acta da ses
são anterior. 

O l!lr. Co•tn Azeve<lo-Sr. Prcsi· 
dente niio tivet~se sirlu a vot.acrto dto hontem, 
sobre' o voto, nomlnt•l, eu niio viri;L pf't.Hr 
licPnça para fa.zer a doclarnQÚO do meu voto. 
Desde que o foi, penso que coJ•re ilever a 
torJus, que não se aí'hu.vam no tempo rm suo.s 
co.llen•:Ls, tio rlechm1.r o seu voto. Não me 
nchoi preJente por circumsta.ncin.." nlheio.s ó. 
minha vontade ; si &~tivesse, votaria. contra 
o tiClO. 

Nilo havendo mais observs.çlles, dá·se a 
acta,por appl'OVBda. 

,I,, 
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O Sn. 1~~ SICORm'AIUO dú. contn. do seguinte 

EXPEDIENTE 

On!cio do I" Secretario da Cnmnra dos Depu· 
~1dos, dr. llontem, J•omcttondo a seguinte 

PnOPOSIÇÃO 

N. 42 nm Isoa 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Fica o Gnvm•no nntorisndo n 

coucmlf.lr no pr·ordssm• r! o frnncoz do Gymnnsio 
Nacional, Dr .. Josó D1ns Delgado tle Carvalho 
.Tunim't um nono de licença, sem vencimen· 
tos; revogadas ns disposir;õfts em cont,rn.l'io. 

Gamara dos Ooputados, 25 de sotcmbl'O do 
1890.-.-lrthur Cos111' Rios, prosideuto.-Can· 
clidfJ dtJ D!i-udra Lim· dt! Va.~concetlas, )c Se· 
cretarlo.-Manocl de Alencar G~-Cimm•r1cs, •1'\ 
servindo de 2" secretariO.- A' Commissiio de 
Finanças. 

Outro elo mosmo scct•etario c de igual dn.ta, 
communicando que aquelin Camnra nppr•ovou 
as emendas do Senado :\ proposição que con
side!·n otnclnes os telcgrammas de autori
clndes federnes e estndonea, no exercicio das 
rospecti vas funcções, com excepçiio da emenda 
additiva (art. 3"), e que nesta datiL tí enviada 
li. sancçilo presidencial a respectiva rcso
luçiio. -Inteirado, 

Outro do l\linister•lo da Fazenda, de bon
tem, remettendo a mensagem com que o 
Sr. Presidente da Republica devolve dous 
dos autograpl!os da N!soluçiio, aoncclonada, 
do Congresso Nacional, que autorisa o Go· 
vemo a abrir ãquelle mlnisterlo o credito 
supplementar de 7:700$ á verba-Alfi>ndegas 
-nrt, 7", n. 12, do orçamento de 1895, para 
occorrer á deapeza rla Alfandega do Estndo 
do Espirita Santo.-Archlve-se um dos auto· 
graphos e communique·se á Camara dos 
Deputados, romettcndo-se·lhe o outro. 

Outro do Mlnisterio da Industria, Viaçiio e 
Obras Publtcas, de hontom, trnnsmittindo a 
mensagem com quo o Sr. Presidente da Repu· 
bllca apresenta u exposição. pela qual o respe. 
ctivo ministro presta as infi>rmações pedidas 
•obre o serviço da Companhia Lloyd Brnzi
lolro.-A quem fez a requisição, deNivendo 
tlepois à Secretaria do Senado, 

O Sa. 2" SI:CI\ETAmo declara que niío ha 
]lnrecures. 

E' lido, apoiado o vae a lmprimh•, par~ 
entrtl.l' D!L ordem dos tr·aL1tlhos, o seguinte 
pl'Djcct~ que ~e acl!ava sobro a Mesa ppra 
cllmprlmonto do trlduo regimental. · 

N. 42-ISDa 

O Congre•st• Nacional resolvo: 
Art. i." São competentes pnm concr.det• 

licença aos funccionarios pubiicos olfectivos 
da Uniiio: 

§ 1, • O Congros;o l'la.,lonal no Pt•esiclento 
d:; Republica ou ao Vice-Presiuontoem oxm·
cic!o. 

§ 2." O Senntlo Fcdornl no Vico-Prosidento 
flu. Republica. q un.ndo oxerccr a. pi'Csi,lcnciu. 
do mesmo. 

§ 3. n Cada. uma 1ln.s c~~m.s do CongJ•os~o no R 
respectivos membros a.lu dous mezOi!o na. mes
mo. sessão. 

§ 4." O Supremo Tribun"l Fedem! ao seu 
Presidente. 

§ 5." O Presidente rio Supremo Tribunal 
nos respoctivos membros. 

§ 6. 11 As McsD.Srlo Senado o c.la Camn.t•a dos 
Deputados nos respectivos cmprC!gn.dos. 

§ 7." O Pt•e;idcn te tl!L Republica aos outros 
fu ncclonnrios. 

/u·t. 2.' Só será. concedida licença com von
cimentos qnando pedida por molestia, e ne
nhum funccionario poclerá obtel-t> poJ• mo,is 
do um anno, nem obtAl' nova. antes de prLS
satlo um anno, depois de tlnUn.r·se a n.uterior, 
salvo o dl•posto no art. 4", 

Art. 3," As licenças c:oncodidllll, por mo· 
)estia aos runccionnJ•ios publicas menciouados 
nos§§ 1 a 5 do art. I', pt'eBII!Uem-so com to· 
dos os vencimentos, salvo decilmLÇiio ern con· 
traria no respectivo titulo; as our.ras Iicen· 
çaa concedidas com vencimentos só compre
bonrlem o orrleoado, tratando·&• de funccio· 
narios civis, ou o soldo e a etnpa,tratando-se 
de militares. 

Art. 4." O Presidente da Republica porlerá 
conceder licença até um anno sem vencimcn~ 
tos, ou u.te .seis mezes com o ordenado, ou 
coro o soldo e a etapa, no caso de rnoiestia 
justificada o. seu juizo. 

§ 1." Neste caso, si, findos os seis mezes, o 
runceionarlo licenciado justificar· do rnosmo 
modo a continuaciío da moiestia, podér•li. o 
Presirlente da ltepubiica prorognt• a licença 
por mais tres mezes com n metade do orde
naria, ou com o soldo sim pios. 

§ 2." Si finda n pt•or·ogn(•üo pJ•ovar-seque 
a molestia continú11, po•'era o J'unccion"rio 
doente pedir nova pr•orognçüo até ti'OS me
zcs sem venci menta ·rl!gum. 

Art. 5." Não podeJ~lo gosar simultanea
mente do licença com vencimentos mais do 
sete Son11dores, 15 deputados, dous ~llni;tros 
d11 Supromo 1'r·ibunal Federai, do Supremo 
Tribunal Militar ou do Tl'ibunai tio-Contas. 

§ i." Nilo pOileriio ser licenciados simuita
nou.mento, com ou sem vencimontos, o cbt1Jb 
e o seu subaUtuto de qu~lquer re)lllrtiçíio Pll• 

------~----·-· 
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bllcn, tribum~l ou juizo. l[lln so cnl'reRponrla 
tllrcctnmontll cnm v Prcsidor~tc dfL H•~puhlica, 
com sonR ministros ou cum o Supromo 1'1·i· 
bunul FcdcraJ. 

~ :!,, 11 A pt'ohíbir,.ii.o do p:tt·a.~T·npho n.ntccc
Ucn tn U nppfict~Ve( aos cornmltnd;mt.es l~ ao':-! 
11:-icu.es do::~ bJttalluiPs do t!XCl'cit,·J o ans cnm
m:mdnn tos e ímrncdia.tos dos navios do guorrlL 
tmciormct:~. 

Al·t .. 6.•• llovo~'a.m-s~ lt~ di!olposiçaes em 
COOL1'11rio.-:l. Coe/Ao Uodl'igtW:i, 

O ~>~•·· Cot<t:t Azc,·NJo (•) -Sr. 
Pro!iidonto, cu hn.vin. trmw.do a dcli!Jornçno 
do não occupn.t•a. nttonçii.o 'da Ctt:o:IL, rolar.ívu. 
JOCIItO à eu!Crmnria. do ber•ibericos l't Coptlc 1· 

hanu, sinrio CJurLrulo fbssn tliscutido o orça 
meu to t!o Mio iste:•io 1a '.\Iarinlla, prw snr do· 
ver meu pr·~~test.tJ.I' elo nwdfl Jllais ctttf'g-oríeo, 
n[o :;Jicomrn. o acto do Governo,t,ransfuJ•intlo 
c•:;..;, cnlfmnuriu de Nova FJ•ituJI·~o prJ.t'll 
nquelle lo:mt•, assim despreznn(IO EL s:tudc dos 
polH'efí marinheiros o Pl'lH;as do p1·ot da 
Armada., e compr·omeLtendo a vida dcs:ms hn· 
meus; hom como contl'a, u intonr;fi.o ma.· 
mfcst.n111" pelo Governo do rmtiio dü nii.n doi· 
:xrtr do pci siquet•um unjco neto pr•nticndo pelo 
minisrro drL mn.rinlJu, do nlt'uno prw·lado do 
g-overno morw.rchico no gufJincte de 7 de .íu· 
Jha, p!'Osidido pclu nnbre Vbconrte do Ouro 
Preto. A noticJa,porórn. que: venho ,fo Il':l' no 
Pai: roiJtlivnmento :w nssalto !ln rn=d bf<ri· 
be·l'ieo no crUt.lLdor- !Jcnjtlmil'f. r:on.wwt, tltz-me 
npl'cJveit.fLr n. oppm•tunídwle :Jo expodlontc 
pnra. tl'llta.r do as&umpr.o. 

O Pai:, na SWl e.li(;ão 1lo 2~. ref~re-l!'o ú 
mortllildnrle havida ú. bordo rla~uelle cru,arlor 
o aO:-i cnfm·mos dellu desernLi1rcados e n1fo
ctndos(ltJ ber·i~bcri. 
E~ tA jormLl n.·.:cu:-1a. n. reco peão r! e umn. ctLrta 

circumsl:Lnciada de mn sou con•espnndonte e 
nm u. qunl entre outJ•as not.icío.~ J,}.::~o a se .. 
guinte: 

Cheg,Jndo n Pernambuco, tendo f• Jan. 
çndo uo m:ti' o caclavet· t.lo urn :u.ac:Ldo c'.o he· 
riberi. flzera.rn baixnr nu l1ospit1Ll de rnn.rinlm 
30 mariulleir·os e um gunNIIL mu.rinha,o (jU[!, 
tlopoi:\ de che;:a(lo t'L lühia, ba.ixl\ram mais 
13 pr'Mt\S, oUti'O g'Uil.I'du. ma.t'iuha.1 c:om o Jrn .. 
tnodia,to do navio\). 

sr. pre·~tl!ent.o, nii.o rosta a menor duvit.lil. 
de que os pt•ejuizos proveniente~ do m1d qno 
ntllCDU o !lt!njami1J Cn,u::tnilt nã.o dovt1m ~c!r 
n.ttt•íbuillos ::~togouramonte n.o Sr. Jflnist1•o tlil 
Mu.r·inhn., pm•que ~nn dever• era ma.ndar e:;so 
navio em viagem tle instrnct;ü.o, como deter· 
m!n~ » lei. 

(•) Elitl• dl!ir.Urs • nüo lhi ruv!Hto p••l'' •W:\4[()r 

;)ttnil.d!J V, V 

MnR som duvirl~ col'l.o dn quo podori• se tet• 
ovit,Julo a. g'J'fl.V!rlll!IO do mal, si, um voz do dr.· 
t1•rmin1L't'·sO n. illn ,Jnsso crmmdor p1Ll'lt o nm•t,(l, 
cujo clim1L mnls JlO'ln inJiulr pitl'IL o app1LJ'O .. 
cimento do mal, o llon vcs:m mnndru.l11 Jlllro. 
o sul, ou sómcnt.o o. cruzfl.r no n.lto mar•. 

Em tr.•lo o ctL~o. tU nccorJt.úo o Jhc~o I)UO 
Jnstírno o é q1w 011 11nin:~ quest.ii.o orn flUO o 
Sr. Minisrro elo. :..Iru•iuiJn. tem Hi1lo :ü.ac;tdo 
pelo O P"i; e cm quo t .. ~m J',lZiio. o ~no l'iO 
l'Hf(wo {t onfm·mru·ia. elo bcr·iborico:i do Copn
c:~h:~nn, s. Bx.. su hnja. con:>CI'\'n•lo inrlilf•!
renr.e, pt'OVILV(,] monto iJOr'q 110 torne IL rr.rJacção 
ele urn ,iornn.t Tii.o Hnpol'tunt~:~ crJJIIO o.;;so. 

Si S. Ex. tivo~se out.rn or•iontnr;:lo;. t:~i S. Ex. 
conc(diOINl lnulhur quaes OS CU8!1H QUU llJO 
C.itl1o imJFJSt.ON c mo Minlstt·o elo t<.:stado o se .. 
crOL[l.rio do Pre:;id(mto tl:L Repuhlicu., S. Ex. 
!mvitL rio vil' tlo bom caminho. des!iLZCrtJo o~ 
acto-! in~:on\'onientc:-;, criticados pelo O Pai;;, 

Accrtscu quo no mesmo rnlat.or·io 1\e S, Ex. 
((•11 Jnrei) ~;ubsist.C! :-:ua opiniti.11 h:Lsortdu n1~ do 
clwfe tlo Corpo d(l SltUclo. !'nu :~JliU'CJit.ado pro
xirno, o Sr. Car·noiro da floct1a., n. ,.piniii.u d(l 
QIHJ aquclla oufermurin ó altamenr.o lncon
VtHtient.o; prova.tlu assirn (}un tem mn pouCIL 
cont1~ ~L vidt~ dn. ma.rinlm:;orn, S. Ex. con
SCI"\'fL í•Sta l!nfoi'mn.ria. O:LQ\IC!IIU logn.l' r.1l0 ]Jrl-. 
Jli'Opt•io, o o.•colhi.Jo mal u de~nrientrHlalnOti~O 
pelo pi•imeil'O Minist.ro do Governo Pt·ovt .. 
sorio, o Sr . .Aimirltllto \Vantleul{oilt. S. Ex. 
e:;.tQ, nii.o di~o com rnl!do, ma .. -1 (·om T'Cccio qn. 
continuação dils l:l'iticn..':l do jornal tií.o consJ
dtwarlo como O Pai~ • 

Desorionta.dunknte, s. Ex. ptio acim:L dos 
intcro~ses rene~. que lho curnpr·c zolnl', f:OIHI 
receios para. passar sua \'i•lu ttdminhtrutiva 
com mcmo;.; att.I•it:tos. 

S. Ex, do via. ter tido, como norrna, pro ... 
cor1imcnt.o diVOl'I'O dnquello quo r.evo cs::o 
ultimo Mlnistr·o da rnowu•chin.. 

Sr, Prosldcnt.c, a quc.~tii.o e de :mmmn grn.· 
virlndo, íntor.,Ailll. B vídí~ de sr~rvl·lOres do 
Esta,. ln, intm·o~s~~ ainda JL vita.lldn.cle diiS guo.r· 
nir;õt•s. Todos saLem quo o mal ht~rilJnrico, ele 
annos n c~:on. ptlrto, a~solln. UtnJ\ vn..;,ttt ~x
ten~liO do Brnzrl, de:itn. C:tpit.nl pa:·a n noi'Le 
c ern muitns rtogiões o mal tem tomn11.o gl':Ln
dc::; pror~orçõell .. Ao ca.\111' u n.nnotlü \r.~H. o 
enti1o cirut•gião·rnÓl' dll. ArmiLd!L, o St·. Dr. 
Clll•lo;; Frerlt~rico, rnn.l ürientn.lo,acon;.;elhon (I 

Sr. ;";lütbt.ro ela. ~1n.t·inhfL cln. i!pncn., o Sr. Ttlo· 
rrmz Cor.IIJO, n. CI'Pill' uma. Nl!cr•rn:LI'in. rm tlha 
111, Bom Jesus, um•'· ilhn. pruximn. tln. tio S!l .. 
pw:n.i:1, qnc tl!ffi mtlo 'lun.uto ~\c inft:cto pódo 
ter•-so imngotnndo. 

Tmn:ilfwin·:-o o hn<ipital de mnrinhn., ondo 
n. morthlulnde r(I:!Ul .• víL a 23 "/ .. uo~ ll:~ri
bol'it~o:; d:l. .\rmn1l.n, par•n. CR:m. r.nfortnn.r•m, 
Cl'f'IHirt po1• pl·upu~tu. o Cíllll'ielho rlo eirur~ü"io
rr:ór dt1 Arma.dn., elevonrlo·ilO U. mortalidade 
r1e 2.1o.38 "/n• 
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De turlo quanto avanço tenho aqui os do
cumentos n 1. correspondenc\n. officlal e, pr~ra 
tomar monos tampo, por•que prcclso.mo~ do 
muito tempo, dai OS·hei ~ puullcuçU:o com o 
meu dit4CUl'~n. 

D~<lx•ndo as enfermnrlns com orrlens ex· 
pressas pt\rl\ dar uos enf.,t'mPs tudo quanto 
IOs~o J)(lcesso.J•io, sem resor·va alguma rle dos· 
przns, dirigi-ma 1í. secrot.o.rio. o mandei um 
aviso nesse mosrno dlu. paro. o. rouniü.o da 

Torlos litllnvam dessa epidemia com granrle 
pPzor, que nlastra.vn. · pJ•in~~ip:~lrnento o~ rua
rlnhelros e prncus de pret ria Murinha. O 
diJ•ector do hospital de borib•ricos, o Sr. Dr. 
Banto CtLrvntho, que uinda vive, fe~ nota1· o 
excesso dtL mm•tnlidade nn.queJlrL C!Ofurrnarln. 
ma.~ não foram tLS suo.s ob::wrvnç1ies nttend it.hu;;, 

Chamndu ao Gov•rno no dia 7 do junho de 
1889, fnl meu primeiro cuidudo attendcr a 
es:;a. c!\lumidarlH, que as~ola.va. o pr-~s"al do 
pret da. Mnr·lnhn o muitos do seus offi"lnos. 
Visit~tntl" O!ólsn. onfet•m,u·ia (eu só poudo fnzel· 
o no rlia O d<• julho). ftquei lntoirnmcnte con
tristado, pelo que observei. 

O Sa. EsTEVES JuNIOR -E' na Copaca
bnna I 

0 S1t, COSTA AZEVEDO- Por ora estou fal
Jando do Bom-Jesus, ou vou depois ó. Copa
cab·tna. 

Vi a marinha~om, n"' proximidndPs da 
morto, atir•ada sobl'e o Jeito dn. enfe1·ma.rln. . 

A l11np•za era perfeita conf•sso-o, born que 
ti v esse o proposito tle dispensar o director· de 
entiio rlesto. enll-lrmeria, o actual cirurgliio 
cll•fe da urmndn, o Sr. Dr Corneii'O <lu 
Rocho,cuuhndo do mlni•tro du MaJ•inha,quan
do ia tormLr mertidas f'Xtrmnns. Conlc:oso que 
a enferma.rin. pr·imavn. pelo n.sseio;mns os mn.
l'inherroll, a ctnom procurei ouvir, pertinaz. 
mente negavam-se a me I'tospondt'r ó.s por
gun•"' que lhes fa?.ia. Admira•lo por cstiL 
indi1fCl'tm(,'a., pa:o<so me~mo diz01•, dest.:L dcsat
teuçiio para com a primoim autoridade da 
Mo.rinhn., e urn oiUci~tl goneral ria ILI'IIlurln., 
pedi ao Sr. Dr. Josó Caetano da Costa, me· 
üico da maJ•inha, que havia tido n compl"
cencln do ouvir meu cnnvito para nuxilhl.l'·rno 
no.udministraçü.o, sem remun·~raçü.o nlgumn. 
que onvistõ~e o~ marinheiros o I hes porgun t.as:oo 
a causa porque n•\o l'<•spnndiam ns perguntas 
que O mlnh~tro bem Íllt~<llCinnlldO lheH r11Zia, 
p1LI'll minurar-lhes os ma.lr•s; 11. resposta de 
todos, QUA 1'uram ouvidos t'ui ~implPs-«ntio 
temos que re;ponder, slniio que i•to ó nqul 
umu. est·tLlu. paro. n Cu,iU:.,-quer dizer: c:lles
pondt•r o qno, se e~tamos qtUl.-ti que consid~
ro.dns mortos, porque daqui só so p:1ssu. pu.l'o. 
o Caju ?• 

SI·. P•·••l•lenl.e. hnmedlatamente voltei ás 
enlet•maJ'illB o affirmoi em cada uma do!Jo.s 
que ~·on l\nss1:1m no Governo, que etn poucoK 
dia.'\ a. sltullçlio :;eriu. Otlr.m, e o~ QIIO ti vtts~em 
sido protHrtidus p11IJL Provltloncin do JHlo lllOJ'• 
ror·~m ne~te!i breve~ diu.s, vot•lrun a pa.luVl'a. 
empenhada do Governo perfeitamente oxe
cutu.dlL. · 

,iunt1L medica. . 
Torno a dizer ao Senndo : )orei algumas 

vezl's nlguns documentos, o trrei o cuidado 
de transcrever os que siLO officlars sobretudo 
que d1~o, para o. p1•ovo. (lflS I'O.Zúes quo.mo 
compellir·am a subir hoje ó. tl'ibu1m, para cri
tica.t• os n.ct.os do todos os ministros da rnn.
J'i" ha, desde o Govorno Provisorio ató o 
actual 

Mrmdei reunir a ,!unta de saudo, detormi· 
nano! o que aos memtrros desta junta. que são 
e~peci nr~ados pela lei se reunit-~sem mais dous 
me.Jicos de rninhaconft .nr.;n. : o Sr. 01·, Josó 
Cuntu.no da Costa., meu auxilio.r no. admi
nistração, e o Sr. Dr. Galdino Cicoro de Ma
galhiios. 

A junta começou a funcclonar no dia 3. 
Por um accaso, no primeiro sa.bbn.do, não me 
recordo ngoro. exo.ct~tmeute da. 1lata, cn· 
conr.rei-mo no paço da cidade, quando ia a 
de;pncho, com o >'r. Conde de Motta Mala, 
prniCs:mr da. Faoulrlade de Medicina (la. Ca.
pil.ai. Apresenta•lo ri. ,S. Ex., pois n:ío co
nhecia nem de vista, poJo Sr. Visconde de 
OuJ•o Pr·eto, eu pedi ao honrado Sr. Conde ~e 
Moita M•tia que mo dissese alguma cousa do 
que suppuzosse nocessa1·io poro. minorar o 
!DILI, e lhe dls·e btLVer jó. convocado a junta 
·'e sande e estar disp1sto a gast.nr toda o 
qualquer qu11ntia. d11ndo de meus actos con
tas ao poder competente, para que a Armada 
so vis•e livro do mal que a fi11geiava. 

Pedi·lhe conselhos. porque eile era um pro
fessor. da Faculrlade e eu sabirL que elle tinha 
vi11jado muito e deveria teJ• tambem apren
dido muito,em sun. pr·otlssão em taes viagens, 
onde todas a; facilidades lhe eram foJ·nocl
·'a., porque acompanhava entüo o Imperador 
rio BJ•azil. 

S Ex. cm poucas pala vrns poz termo a 
nossa convel'~n~;ão. mPsmo porque deveria 
se~uh• para a snla dns despachos, o dlsso·me: 
Nova Fl'iburgo o duchns. · 

Nova Friburgo e tluchns foi Jogo o meu 
p1•ogramma, qualquer que fo1sse a decisão da 
.!unta de sau'le, mesmo roi•quo sabia perfei
t .. mento que pelo menos uma das <I una condl
çõos era por todos bem recobid11: a mudança 
immedlatiL de togar piLrrt u1n togar multo di· 
verso, do temperntUI'a Inteiramente ditre
rente. 

O que sei, Sr. Proslrlonte: e os documentos 
rstiio aqui, o que soló que a .!unta de Sau•lo 
só apresentou-mo o seu parecer, bom elabo
rarlo, no rila 28 de julho, e acha·so Impresso 
no Diario Of!icial o aviso do então Mi
nistro, datado 'do dia 23, dando as inotrucçiles 

• 
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pelas quars se dnvla reger n nova enfermaria nnl<lo toe los os omeior.s o pmÇils que foram 
em FJ•lburgo. Loto o nvlso (lê). para aquolla enfm•mnJ·i:~. 

Venho n. este ponto p·•rn. n.ccontuar que, G1•nndes furtun as criticas que o meu acto 
qnalquer q11o fosso, como di::;sr, o pn.recm• sla lovn.ntou; o aindrL, o quo é fio notar·, conti
JuntiL elo SnUilo, como o Ministc·o niio cí obri· nnnr11m ess><H ct•iticns aepols de publicadllS 
gndo por lo i a. sPguir este pru•ocer, ou jb. hn· n.s estn.tisticas. 
vln. me d..:lci·1ido rL tt•ansrorlr u. en/Orma.ria do Por qu1~ 1 SI os l'o~ulto.do~ eram aquellcs ;si 
Bom .Jesus para Friburao, o que cffectivn.· confrontndo'i com os resultndus nnter·iores, 
monte teve Jogar· no mesmo dia 23 de ,julho, pt•ovr~vam ú. avi •cncia quo o hori-bei•i não 
em que expeli as instrut•ções. quawlo só I'o .. p ·dia mnis dom\nn.1• os dor.ntes em Nova. 
cebi o parecer da Junt11 de Saudo cinco dii1S ~·t·lburgo; porquA 1~1ziu.m critic11S 11io nc~rbas 
depois. os St•s. Ruy B1tl•boz1~. redncr.or do Diario de 

Sr. Presidente, e~te parecer só tem um Noticias, e Quintinu Bocnyuva, !'edactor do 
voto dlvflrgonte: o do cirm•gici.o-mór da o.r- O Pai:.? Por que o Di~trlo do Co.,mercio foi 
mado. de então, o mesmo que se ho.viu. mn.n .. tlio ~ovrt•o OIL apr~cinçü.o do neto do Ministro 
tido lndUI'erente a ob<erv11çílo do clit•ect.or do da Marinha I 
hOspitul de cnnrinilfl, de que a cnortnlldnde Eu de1•o dizm• qno niio me lncommodavam 
llo.via ct•escido n:L nova. ent't!rmu.rio. om rola- esSilS ct•it.icas. 
ção ú. gue havia no hospital de marinh:L, Estou :-;uporior a todns ns criticas, quando 
como jn. disse,mt relação de 2:1, 7, que era no u. minha consciencia. ~stá. tranquillo. 
bospitul, para :!3, 8. na nova enfermaria. 

Em virtude destas reclamações, dit•igi 11 As critica~ tlwnm untes dos resulUvlos, e 
este 1irector do hmpital um aviso n. 2,407, muito acic•radas depois dos resultados CO· 

nllf'cidos. Esta é n. vordad·1, 
que publicarei com o discurso, no qUJtl faço E' poJ·que se fnzla OpJln<içiio ao gabinete 
menc;1lo deste fu.cto ·le haver, segundo o::~ 1 dados officlnes, cre~cido a morta li• lado mL en· (e 7 de,iunho. ~ilo se t"nwL opposiçiio uos 
fel'mo.ria tio Bom Jesus, em l'Plaçilo ii mortn.li· acto::~ que elle. purvcntura. prn.r !casse, de 

d . menos convenientes ao paiz, ou de menos 
dade que havia no hospital e marmha antes !egaes: m•a ao minlstrrlo 7 de junho que 
da tra.nsftlrencia, se diriglo.nt u.s ~ettiLS dos !'edu,ctores desses 

Conseguintemente, u. resolução quo tomei, jornaes, que mn.ls a peito toruo.ram aggt'8•1ir 
estal>elecendo a enlermarla dos berlb•t•i<os "tJonnsl\ll'encia da enfermaria do Bom Jesus 
em Nova Fl'iburgo, si bflm que níío seguinrlo p:Lt'lt. Nova Ft•iburgo. 
então o parecer da Junta, estava com elle, Como ia dizendo, querendo pagat• a divina 
porque é voto <iivergente apenas o do Prcsi· do govemo, dirigi um aviso no SJ', Conde 
ôenre da Junta, ·o então cirur;:iüo·mór d!L dn. Mottu. t\·fnio.. llo.nrlo lhe noticins dos ex
Armada. que havia. a 'OIIS·~Ihndo c~to. creac;ão. Ct!llentcs r~~sultndoR. e mllnrlnndo .. Jhe os map· 
posso rlizor, do completo. del'lorlentnçiio. bo· p:u~ estatisticori que haviu.mos obtido. 
tando berlbericos em uma ilha pantano<a, !Csse aVIso foi mal apreciado pelos jorna-
proxlma da. il11a da SapucnicL que todos sa· llstCLs, a que me tenho t•eter>elo. 
bem que ó o receptoculo de todlll! ns immun· Como o Senado vê, um aviso que não et·a. 
dicies destlt. capital. sinão utniL p!Lg'!l doser•viçu quo havia. feito o 

Os resultados niio se deixaram esperar; Sr. Con•le du Motta Mala, aconselicando-lhe 
ordens termina11tes dei para quo dinrin.· a operar nquella tt•n.nsf.,rencia, esse aviso 
mente se me désse parto do quo J\..Jij~e occor- vnliu.·mo aaccu.:)ução de bnjula.t!or rto Pu.ço, 
rendo no. enfer•maria; diariamente cheg!L· rto tHr a c·spinhn. dorsal tlexivttl, de te1• ntten· 
vam·me pelos tolegrammas as melhores no· ditlo a um professor, deixado de parte muitos 
tlciaa, outros. 

E' assim que pude cumprir um rlevor de no m•smo modo se pronunciou O Pai•, 
lealdade, pude cumpJ•ir a dJvlda cio noverno dizendo que a espinha do ministro era 
para. com uquellcs que me hav.l~tm recto, por IIIJuto llexlvcl, que elle queriJL recommen-. 
seus conselhos, tomar p1•ovhlencil~s tão utei~J i dal' .. se U. benovolondn. do chefe do Estado, 
fazendo publrcar no Dia1•io Official os dntiot~ que 01~~ n.mi,;o desll·e pl'Dft'S\ut•. 
est11.thsticos de trer~ m~~zes, anUe o director, o Do mesmo modo, porém, com uma lin
distincto Dr. Gulllino Cicel'cJ tle Mngrllhü.m, guugem menos poiltlu.., veio outl'ojor•nnllsta, 
attonlto participava que nüo tinh1~ lmvldo cujo nome niio sei, drzen~1 o no Diurio do 
ainda um unico caso ra.tul. Apezo.t• do 40 Commcrcío cou .. tts equivulente~ e por von
e tuntos doentes, que tbrnm cat·r·ogudos em turn, mais IWI:ll'bns. 
roncas, arompo.nlmndo·OS eu pal'l\ lhos tJat'l Rut'~r\tl .. l'IO no então cir•urgiiio-mór. que ti
todo o conlí.wto i n.poz;•r de tel'em .:m!o 40 e j nhu. Sidu dii'CI!tor· tlu. enti'l'IUUI'id. do Bom Je
tantos, pot• assim dizer mDl•ibundos, nenhum su~, o Ur. Cal'noiro rlo. UuclltL, o. quum ou 
delles lalleeeu. Tenho aqui a reluçilo noml· puz á margem.O intuito de quem dlrlgla esse 
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n.vieo nii.o porlin oscrtpn.t• i~ ponetrn.(.~ão do 
rpwm qunr que lo:;s~; OJ'a pnra lisong-mtJ'! 

PouJ10 Llo p:t.I'tu tu lo quanto so refm•ia. n. 
mim, porqu~ sornpJ'O ost1vo superior• JL twlas 
ns critica.s fJilO so lovu.utui',tlll o ftll'<t.m ns 
mais ucci'bas. NiLo puz crmfiaw:u. ne~to.s th'llls 
~uuo!lo rtponn.s cit1t, o Pl'i,w•ir•o pO!'flUO npe· 
r.:Ll' dos I'l!SU!tJtrlo:-~ sn~tent:LVrL n. smt opindi.n, 
quo deP;L om rmmlt 1r1.o o ü:<il,n.belf'ciJuonto drt 
tmliwrnttl'irt. no Hrtm .Jo~n.~. Jt re~pt-~lto do ng"· 
j.;'rnvnmonto dJt moJ•b!irl.:ldt•, como l'oliwi h;L 
JlDllco, 1m vida nn lw~pitn.l u nn. pJ•upJ•irt rmfut•· 
m~u:in; o sr:.fundo, sirnplnsmonto. por'CJIW o 
Munstro estava. sunpll':-!/llOJJtH uo I'IO!ltlirtlito, 
JHWqUI:l lll10 o cunsiderava. com n. rH'oficienr!i I 

nece:-s:Ll'iu. pa.t•n o guiut•; pm·quo fui !WL•~utln 
Jleln impl'ensa, por homem; rli::;t.iud.oil; l'ni 
nt.amtdo pela Ac1u.lmni'L 1!11 ~rwlif!inct do R1o do 
.Ju.m~ii'O, 11 fltHll, com oxcop~·;io do tl'es rlt~ )o;!lll:i 
membros, crit.icavcL n tt·nnsll~r·cucin d:L f~uliJr· 
marin. O JWOpr!o cit•ur· .dii.o dtt at•madn.rnt~m· 
lJI'o dmsu ac:ttiornia, oppuulm·so e r.t·itic:tVtL 
o neto do GOVOJ'IIO, :-=et·vindo-:w, pcn•ém, ·ln 
t.ltulo::~ intJX:tctos. Disso msultou um aviso, 
()110 pPço l!Ciillt.;O. ptH'tL tJ•anscr•evea• no mou 
(liSCUJ':lO, no qual Oll I!LitL! «Ü 00\'C'I'UO f!UíW 
a tl.iscussào pili'IL que rLIIOitl :-m Sili!Jn. u mrdllrw 
Hll ol\ I dn comlm.ÜH' O mn.l ; qllHI', pOI'ÓIIl, um·L 
fli~ctJ:oi~ti.o sórin, um11 di~cussü.n lm:o;eadn em 
(l.;uios uxn.ct.os ; e 1t rl.!~cn~s1i.o eum os tlmlo.; 
quo ttpt•esont.astt~s. contrarias nos dados olll· 
ciaes IJUB Li vestes, pro\·a. tL vo~sn. dcsol'ienta .. 
ç:to ». 

No 1li1t sog,linta no 1lfL publicM,~ão dr.sto 
aviso, os jornacs Sl~hir•am ttwut:es, dizendo: 

<< O Govet•no nflo q no r n. discus~iio ; n Go· 
vnrno u!J:dil a scicncin pelo !le~potiH/110 do 
lnLLilflll, » 

o facto ú quo ntó pe<>o:ts porlet'OS:ts parli"m 
no ~JiniMm'irl ,l.tt ~Jarinhn. do ont1io lJU~ trans· 
Hn•isso t.lalli ptLriL outro log'U', i~ualmento 
bom, tL enfot'lnll.l'irL ; allegi~VIllll quo p1U'Ll 
aqucllo lagar iam restnbclecot• u.s suas tlm;:1s. 
nu voriiO,t~s po .. ~son...; do posstJ.;;; que ali IHlVia 
tllll colte~io de pndt·e~ ,if'suitus, f1•equcutadu 
pm• ~t·nudo numel'O do ,iovousrle todas as pro· 
vinc1as, os qurws podiam rec~bor o m:ll put• 
tra~mnissão, vh;to que suppunlm·~~~. o ou 
CN!IO sua• Yerd:ulc, quo e.~se mal era. tt·u.ns
rnisslvd. 

A 1o·1m; en 11.is:m intli\·itlunlmcnlo que em
QliiLnto n~ n~sultados 1\JS'i'Bill aquulles, n nn· 
ICI'miU'ÍIL RÔ se mud:t!'ÍiL ljU:LUtio j1't UiitJ JU~:W 
Min istr•o o C] uo n est!tbolccot•u.. 

M:Lntlv6 o 111011 JH'npuslt.o n.cconlunrlo nns 
COBVllUÍI.!nt'ÍilH puhliual:i; O, llO CU. III r /L lllOU:LI'· 
clli:t, rm \'espol'll rlu di1L 15 du nccvombt•o, 
lt.~n·la c~u.rl~cehiu. d:t•lus usr.n.t.isticos •. pur•t,ídp:~· 
çuos o!llewus 1!0 13et' corupl .. t:..~ o c~xtto cu11tl'tt 
n.s pt1ssuas que comi.Ju.ter•u.m, uüo a tr!lnstU
ronclu, mns o U'O 1las duchas, 

--·--------·-·---·-·------ -

F.nt.ro o~ n.rtl~os ont.IT.o pni.Jlicados est1't um 
!lo ir•mri.o do llont•arlo Pr·c:;idnnr.o do Senado • 

j,j IHSO U.l'tig-o, 1111\S filiO CCI/I)WCÍIL O ~tJU lltl· 
IOI', Aqllollo lll:Hiud.o protessm· aclmVIL que 
n rnurln'!r.~t~ Ol'll. uma l'eliz idótl, 

A :Lpplica.t.~ii.n tluH clut!ltrts tlcn.vn como ficou, 
à di~t:I'ÍJlÇ<iu dm modico:t d:L onfOt•umJ'i:L. Se 
B.~si••nn.lu e~to !actu ú p:wa tii'ILI' n coudusii.o 
do cÍ1o Rrlmento pula rnud!tllÇIL, si J'ui s1'1 olln.. 
n mi.o eonjuuctal!lento com olln !L a\Jplica~~:i.o 
das ·1u ·llns, mi.o dovia. o g'ciVOI'UO 1 u erl!.rto 
mor•pcer• a;.r~r·es~iioK •I e jot·nr~lis~ns tií.o tl!st)n
<:t.os; múlo pot• qtw 011 dq;o flUO ellcs ltlZ
inm es:;;tH IL:.rl!"t'ec;süo.-;; unicaiiH!tltO JlOl' oppo· 
~:~[l;iio no gtthinr.te qw~ so achM'U. 110 potlm·. 

A J~epnl1lic:L :;u,·ct!deu :'i. mmwrch1n. Cor·re
l'!L/11 os rne'l.e·;i c t1.e 1111Vflll1ln•o n :!.5 du setem· 
hro, Cllntinuuu a enl'•~l'ltmrin tlo l•~I•ibut·gu 1t 
tlaJ' o.; mrsmns J'esulr.ado:-~. ~o cm tanto f.I~:Jes 
vc:mltadM, que, plll' ILS,im dizm•, aconst~l!m-
1'1LIIl iL pr!i'llliLIJe:ICÍ!L da _enf•H'IIli\.l'ÍI~, O II!~'SI~O 
a. con-t.l'uct;Ji.o de um ed1Ucto pl'upt•w, r.mo .J0· 
mm nttOillli>los pCllO O:Jvor·uo Pt•ovtsorto. 
fo'alt!Lvu. ainrln oiN~ uHimo acto do ministt•o 
cht mnna.l'chi.'l., nn pasttL da. mnt•iiJha., P<Lr;t. 
sot• de~Ji.Jito, Foi uma tahmL ms;t, 

Sinto wto f~~t.m• pl'o:-cntf:! o clistinct.o Senn.
dol' ptlln. Capit1LI F'e:let•al 1 que our.ü.o cru. Mi· 
uistt'.l, pnm quo ouvis:o~e rlt~ ft•cuto o que ou 
tonho a rlizet•; n ta.rnbem siuto prol'unrla
monto 11 ue 11ii.O se ncl1ern pt•csentes os ~t·s. Ruy 
Bltl'bosn c Q. BoCilyuva, os d01s jol'natlstas 
dtstincto:-~. quf! tnm!u·am n. ~~ito f•Z~I' opposi
ção n. es:-;e acto i acm I'] ue lo! pt•:ltJCitdo •:m 
beuntlcio das pl'twus ão pret tl1111llll'inha o om 
benerlcio d1~ l'i:tú,Jo 1lu pO!'SOid. 

O pessoal I'•Hlllittco o doentio niin póclo 
nunca. ~~~· emcirm te : e aqu<liliL onft~rmarm, 
nMm tio Rnl Vil r do rnnrtn todo.o:; qmtntos a 
ellns so /'ecollull'ltrn ,l.oentes, deu-lhes n. vi til· 
l1dndc nocessu.J'ÍIL p·•ru. continuarem a prcs
ta.r• NOJ'\'ÍÇfl:i. 

O mou acto. poróm, dovor'uL per 1lesfeito, 
o JOi u. 25 •lo ~ctulllbJ•o do 1800. Nos quntorzo 
lll~-'ZOs em que n enJ'tli'HUlritL do bm•ibm•icos 
fuuccionou rnn Ft•ihul'g'O, ap~nas mOI'!'(!ram, 
se~unt.lo lt iufurllltl~Ú.I..I que wnho •lo propt•io 
dirt•ctor t.l'CS t.lnt•ntes, a.nt.OS dMi 2·1 illll'ti.S da 
clu•ga•'u.': o, segundo ú act:oito, os doentc:i 
C]ttO chogn.m a f}liiLlqlldi' hospit!LI, t:l 1itllccom 
antes dus 2·1 hm•n.s, nü.o outJ'ttlll JJU.l'i.L ns estn
tistic.a~. 

uous antros. um officin.lllo m:trinlm rcfoJ'· 
m1trlo o um mal'inhei,·u, mor·ro1·am do losiio 
c!tl'diacn, e niio t•nlmm niw.la muito pro
nunciluln o mal du Leribm•i. 

Tt•ttusiOt•ilhL n. un!tH'IIIILI'ilt da marinha., poJo 
nela •ln entli.o minisi,I'J o SI'. Almir:~nto 
\V.ifldlllliWik, pam Copacabaua., Sl'g'UUil.J O$ 

lll:tJll•:tS fJiill pudu olJttH', U. JUQ!•t;LJitltLt.IO SO• 
guudo o lillljl!lll n. 7 dos 8 que jo;:utn com o 
ussul]lpto, 1\tr. quo no Mino do 1~80, ~o julho 

• • • 
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n. ilPzPmbl'O, morrm•n.m nponns rlou..: nntM das 
24 horas dn. chegaria.; e nn nnno do 1800 atú 
sotembl'O, rtue J\.11 tmnsh .. ritlll. :L onfi:lrmnr•i:L, 
morrcr•nm nmi:1 trcs. um nnt.rs das ~·1 lwras 
o os nutros do rnolr.stias rliversn.-:;. Por• con~e· 
CJilCIJeia noil 1·1 mezes niio muJ'l'OU um unico 
do~ nt:u:mdos r lo bm•ibel'i; o foram l't'eebitlos. 
tenho aqui a rol:u.~:io, :!31 bori~r~ricos segundo 
n est:Ltistien, segundo os m:Lppas, a maior 
prLl'tcl delle~ om estado ~mvi~simo. 

Foita. a. trnnsf'otcncin. Vfl,lltllln/'1, Sr. Prcsi
rlcnte, qunes foram as .iust.iflcn.t.iva.s do~s:t 
transforenci1~. quo npr•esontou o ministt•o de 
ontií.o c constnm r ln rr.lnt.orio do 1801. 

Diz o minisLro. (Lv ) 
V. Ex. avisn.·me QUO l'Stlt acnllnrln n hora 

rlo oxpcU.ientc o eu obPde(,~o. mns espm•o QHI~ 
V, Ex. mo pcnnit.t.iri continua.r nnmnlui., 
porque, pondo n mudtl!ltm de parto, .ó urna 
qne:::;liio importante, de~dc q~e se pubi.!Carer.n 
os mapp!LS o corrcspondoncm o. ver :::;1 o nll· 
nistro so arrepia. do múo caminho, fazendo 
volt;u• :~ en!Crmnrin u. 11m do pj•ot.egm· os ma· 
rinhoiros que não toem tido protecção. 

O SJt. PllF.SIDE~TJ~-V. Ex. ficnr•\ cntiio 
com n pnl1Wm. 

ORDEM DO DIA 

Votnção. cm 2-1 lllscussüo do projcc'o !lo Se
nndo n, -1 1 do 1800, que rrgula o mndo pelo 
quhl serão foit;Ls tts olciç1jos l'ellornes.llo Dep~
tndo~. Somulorc:o:, Presidenta e Vtce-Prest· 
dente da Republica., qunnrlo si 1lN• o cu.~o pre· 
visto no § ~" uo nrt. 43 lln. Joi n. 35, do 2G 
juneiro do 1892. 

O Sa•. Pa•cMiclente-A cstoprojccto, 
qunndo pcln PI'imeil'n. voz entr·ou om dis· 
cussiio, fOi of1Cr•cc 1dn um substitutivo }ldn 
Sl'. Sonndot• Sovarmo Vicim., o qun.l por de· 
lil.Jcn•a(,~iio do ~onndo foi rtnnettido iL Com· 
missão tlo .Ju~tiça. u Legisla!jio p!U'tL intcwpot• 
o sou Jmrecel'. 

Esta. Commissiio ofl'erl!CClU r,or ~eu turno 
um suiJstitutivo, u. quo 1úi olfct•eci•lo um nddi· 
tivo pelos Srs. Scnado1·es Pinheiro Muchudu o 
OUt.t'OS, . , 

Vou submettcr n Yotos o suhst.,tutJvo d'.' 
Comm!s5'fiO, flUO si lbl' :tpprov:tllo i~f'ttiifdicnra 
o pt•o,;ec:to ]H'imitivo o u :m~stttuuvo do 
Sr. So\·m•ino Vicit•n, 

Posto a. votos ó nppi'Orntlo o :tl't., 111 c seus 
}lGl'<lgraphos. " 

Posto :1 votos C J't·.il'iln1lt1 o :ti'~·!!.' •. 
E' n.pJlrovado n ndditi\'O ullurocuJo pulo 

Sl', Piuhoiro :\lacluuln o outl'os. 
g• npp!'ovndo o m•t, a·• do suhst,itutivo. 
E' o projecto, tL!-;:iim t 1tnundrulo, ndopt.ndo o 

rms~n. Plll'U. 3·• úls•.:ussi'i.o. . • ' 
' 

:1 11 cliscussito drt proposição dn. Cnmnrn dos 
Ooputados n. 37, do IHOü, quomnndn.conta.r, 
do~de 16 de n.lml du 1804, n n.ntir~uidndo do 
posto dos Ufllcinos dn Coi'po dn. Al'l';m(ln pro· 
HID\'idos por decroto 1le 30 rle agost~ do 
m~srno anno, por SOI'\'Í(]OS prestado;.; Ó. ltOJlll .. 
Llle/L, 

Ent,m cm discussiio c é sem deUrtto np·)rO· 
vndiL, e, sow!o adoptada, vuc sm• submetf;ida. 
ú, mncr;ilo prcsirlOIIciul. 

211 dbcutlsiio do pJ•ojccto do Seullrlo n 40 
de l89li, concedendo ao Dr•. F1wn:tn~lo 'Lu ii 
Osm·io, .Ministro do. Supremo Tribunal J~o
Ueral, licon~,·:L pot• so1s mezcs corn oi•denarJo. 

Entt•u. em disr.!Ussão. 

q Si:. LErm ~-: Ül'l'ICICA mn.n1l,a ú Mesa a. SI! .. 
gmnto 

Ao n,rtigo nnico. Supj_·Jrimnm-sc n.s jm.h.vrn.s 
-lt!L forma. dn.lei,-Lcite c Oiticica, 

g• !iria., n.poinda o posta conjunctarncnte om 
di:5CUSSào. 

o sn: EsT.VES .Ju~JO!t - St•. Prcsidontc, 
niio IUL muitos dins o Sr. Piz9. e Almc•illrt 
podiu uma. hcen(;a., e n. commis~~i.o entendeu 
qne elle devia. t.cr 12 mezos, isto é, mn anno, 
com todos os vencimentos; ent1•etanto, :Lgnm 
paro. um llistincto membro elo Supremo Tri· 
bunu.l, o SI'. Fernan•lo Osorio, olle mrmd:r. 
dar simplosmento Q mezos, IUL fórmo. d!L lei, 
Isto é, Simplesmtmte com o ordenado. 

U~t Srt. SE~ADO!t - Foi ello mesmo quem 
pediu. 

(/Ja DHll'ns apm•te.~ 

O Sn .• Esri~VI~s .lUNIOn. - Nüo obstante, eu 
np1·esento umn. emenda, pois niin sei que o 
St•. Piz:L e J\lmoitla. tonha. p1·e:o:tudo mn.is sAl'· 
\-'i~;ns tio que o St•. Fcrnn.nuo Osorio. 

(/{a ditU.:I·.~o.-;apnrl,!.'i.) 
Em toclu cuso deve-se dar com to1los os 

\'cncimcntos, po1·qu(j liL iüra. o quo nii.o tlir•iio 
vcn to que so d;'t m1~no~ o. um cidadão quo 
tom prestado SOl'\'iços rulevn.ntos à Ropulii!CU. 
o ó llcclicu.du amigo Uell:L, du que seda a. outro 
que, pelo mctws so diz, não tem sido tão 
uJni;.;o da. RcpuLlica? 

Mt~ndo, purtautu, :i ~Iosa. umn. omond.tL nas 
::cg-u i n tcs termos. (LV. ) 

Vem li. ~~~so. U lida a seguinte cmenJa.: 
Ao :u•tigo nnlco : 
Em vez do mt fln'mn. du. lei 1li~a-so com 

todos us voucimoutos.-l!.'.stcccs JwlirJI'. 

4b S•·· l~a·"~~o~ld«~ntí" - A l\fesn. não 
pUdu n~·ccitar :L emendo., pois o r<!gimcuto só 
!JCI'mitto quo so conccdu uquillo que 11 parta 
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ro1t1er, O Senndo nilo pótlo ir além do requo· 
rirncnto. 

Nilo U.i!Coit:m(lo, pois, a omnnd11 a. Me,!1 estA 
do accordo corn u. doutrina. rcglrnental. 

Continú• a dlscus~'io olo pt•ojecto. 

O l!ilr. Leite c Oltlcleu- Sr. 
Presidente, ns p:LilLVl'ns do honrado :o;enndot• 
precisam Jo re~post1' do. Commi~t'l;i.o de Fimtn· 
cas. pa.r·rL quo nàD t~e supponho. liL fUr•n, pnrn 
onde n.ppolluu S. E>.:., que o Sen11do vota do 
nmo. vm~ licença com todos os vcncimon toe o 
de outru. vez sern vencimentos, nilo htLvendo 
razão ptLra isto. 

Quan•lo o. lei determinou que as licenças 
!LOS l\Unlstros do Supr·emo Tt•rbunrLl Federal 
deV'in.m ser concodidrLs pelu PoJ.or Le;.dslntivo, 
doixou ao Congresso o exu.me das cn·cum
stancin.s 0111 quo ;;o ncbas.scm estes funccio
uaríos. 

O sr, Minlsti'O Piza o Almelrln pediu a 
licençn. com todos os seus vencimentos; a 
Comm1s~iio ontendcu, com o Poder L<>gisln.tl vo, 
q_uo este j.finistt•o pl'ecisu.va de tutlos os seus 
vencimentos pru·a se poder tr;Ltn.r. 

O Sr. FermLn1lo Osorio podiu sua licença 
c.am o or<f,·nudo; a. Commissií.o entendeu que 
() sr o Foron.udo ÜiiOI'iO nii.o pi'CChm VIL de todos 
os seus vanclmeotos p;mL 88 tratar, tanto 
•ssim que elle propi'IO uíio pediu venci
me\\tos. 

Bem vti V. Ex. que, tendo sirlo doixndo no 
Poder L:,gislnli vo o direito de examiniLr, pe· 
la-s SUi.LS t..:orn!llidsõcs. quaes as circutn~ta.nciiiS 
om que ostlve~se cadtl um do:~ Minis1 ros p1LI'lL 
poder dar a licença., não procedo a. in~inua.~JüO 
ou censura de contra.llicç!io do pn.J•ecer q ua.nto 
o.o Sr. Pizn e A.! moida com o pareeet• quanto 
ao Sr. Fernando Osorio. 

Era esta, sr. Presidente, a explica;ão que 
e11 procisu. vn. du.r. 

Ninguom mais pedindo a palavra, oncer· 
ra-se u. discussiio, 

Posto a votos ó approvado o projecto em 
escru tmio secJ•eto pol' 32 votos contra. 5 
s•lvo a emendo do Sr. Leito e Oiticico. ' 

Po•ta a voto• é symbolicamente appro
vadn " emenda. 

E' o projocto, nssim, omendo.do, adoptado 
para pa•:;ar o. 3'' discussão. 

O Sr. Leite c Olticlcn (pela or. 
dom)-Sr, Prosi~ento, peco a V, Ex. 'lue 
consulte o l:icn~do sobr·e se permltte IL t iii· 
pen~u. de i ntl:'rsti•!IO, p:n·n. que este pl'L~ecto 
seja 11 1U~o t~n.ra ordem do dilL. 

Consultando, o Stm:1.do concolle a. dispensa. 
Di~cussü.Jdo pal'ectn• n. 144, do 1800, riu. 

Cornrnísst\0 tle Commer•cio, AI:WicuHUl'U., lu
dustl'ia e Artes, opino.ndo que sqja remer.t1da 
oo Poder Executivo, para providonclo.t• comv 

de rlireito ftir, a representação do Asso· 
ciuçü. 1 CummeJ•cinl do Mncdió, pedindo a iu
t~rven~tiio do Congr•e:-;so Nucionu.l no sentido 
do ser g tl'nntlrto o tr·rmsporte dos productos 
d" lnvom•a do Estatlo para os morc;~dos do 
Paiz. 

Entra. om discu~sü.o que se encerra sem do
!J•te. 

Posta a vot"s e npprovada o. oonelusiio do 
purceer. 

O l!ilr. CoMtn Azevedo (pela or
dem) -Sr, Pl'csidente, esta.nrJo esgotuda. a. 
ordem do dia, e por isso mesmo que os Srs. 
SeniLrlores tlcarn cem a liberdade d• se reti· 
t•a.r, cr~;~io que o Regimento mt~ permitte pro
seguir nas minbns considerncões. 

O Srt. PRF.S!Dt·:Nrm- E:u ,iá rcser,·ei a pala
vra a V, Ex, plra a h oro. do expedien~e na 
proxím1~ scssü.o. 

Designo p~ra ordem do dia da seguinte 
SBS:oiÜO: 

3" discussilo do pro,jecto do Senado n, 40, 
<lo 1890, concoilendo sob mezes do licença, com 
ordenado, ao Dt•. Fernando Luiz Osorio, Mi
nistro do Supl'emo Tribunal Foder·al; 

l" rliscussão do proJecto do Senado n. 41, 
de 1805; regulando os feriados da Repu
blica ; 

2' discussão do projecto do Senatlo n. 31, 
de iBOil, pt•ohiuindo, no Br·azil,a nome,ção de 
estrunge1ros paro. cargos publicas e rlefiniudo 
os incompatibilidade; entre as funeções dos 
tre• podor·es conatituidos. 

Levanla·se a sessão âs 2 horas da tarde. 

100" S~SSÃO El! 28 UIJ SETEMDI<O DI~ 1806 

Prcsidoncia dos Srs. Manoel do Quoz'ro.: 
( Vicc-Prcsidcllte) o Manocl Victorino 

SU:'l!MARJO- Al1ort11r:\ da a~1utii.o- Lei~11rn c 
ltpjlrovução tln n.ctu. dn so,.siio u.nt6rlor- ExPE• 
nm~'l'n:- P.trecor- OiiiCUrllo do Sr. Oonç"lvoa 
Ch!t\'eR- OlllcUNio ·o reqnorlmonL<"J do Sr. Costa. 
A:zovado- Ültnrm DO DI-' - 31L di cnAAào ft YO· 
tnçiio do pro,ollto n. 40, do 18~õ -I• dh•Ctlssii.o 
t vo~nçiio do projr1cto n. •H do I !{.JS.- .2~ dis· 
CUti~ILO do prO)·•oto n, 31, do 18!}0- UiiiCIII'IIOII 
d(l~ Srs. V1rgt:io Damn:t:la" Coelh1l RodrlgueA 
- ;\tlinmen LO d1~ dl8ou~siio- OrJem do c.Ua dt\ 
l'lllf)'llinhl Hflii!U1o. 

Ao molo dia., nb1•c .. so a acssito. ostando pre· 
t-ietllcs o:; Srs. s~~nuUoros: Munool do Quúil'oz, 
.1. Cutunda, Albol'to llonçalves, Joaquim Sal'• 
monto, Fl'rmcisco Maolia•to, Costa Azel'edo 
Antonio Boena, Justo Chermont, Gomes de 
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Castro, Joiio Pedro, Ronodlcto Loito, Plros 
Ferroirn, Cruz, Coelho Rndt•ig-Uc."l, .João Cor
deiro, Josó 8Prna.r••lo, Abllon Mtlanoz, AI· 
melda Bat'l'cto, Joaquim P~r·nn.mbuco, Rogo 
Mollo, Lolto o Oitlcoca, Messlns do Gus· 
mão, Lon.nelro Macicl, RDS11 .• Junior, Coelho e 

· Campos, Sevet•ino Vieira, Vrrgll io Da mru:io, 
Domingos V1centP, Qumtino 81Jcn.yuvu.,Lupér, 
Lopes Troviio, Thomnz Delllno, Gon~alvo•s 

· Cilo.vos,Fer·nanda Lobo, Prmla. Sonzn, Mnr'o.1·s 
Barros, Barnar<lino do rampa!, Leopoldo do 
Bulhües, Joaquim do Souza, Caindo, Aqui· 
lino do AJTaral, Joaquim Mm•tinho, EstovCB 
Juntar, Julio F•·ota, R.•m•ro Barcollos e Pi
nheiro Macha·lo (46). 

Deixam de comparecer, com causa p.rt.i· 
cipuda, os Srs. R<ulino Hnrn, Nogueira. 
Accioly, Joilo Neiva, Eugenio Amorim. E 
W•ndenkolk, Generoso Ponee, Vicente Ma· 
chado, Artbur Abreu o Gustavo Ricl•aroi,!O); 
e som ella os Srs, M11noel Bnr11ta, AI mino 
Affunso, OliveiT•a. Oalvü.o, RoMa. e Silva, Jo;io 
Barbalbo, Ruy Barbosa e Gil Goutart, 17). 

E' lida, pos~~ em discus-ilo e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

O Sn.. 1 o SECRETAIUO dÍI cont11 do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Officio do I o Secretario da Camara dos 
Deputados, de 213 deste mez, remettendo a 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 43 - 1806 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. l.o E' o Gove1•no autorisado a. cnn· 

firmar no primeiro posto do exercito, mde· 
pendentemente de vaga., os olllcin.e:; ~rad un
dos por eneito da lei n.3,50, de o do_doz•·mbro 
do 1H95, e todos os olflcm.es commts:o~tonall.lls 
att\3 de novembro de 1801, quo deixaram do 
ser contemplados pela relerlda lei. 

Pnrnl!l'IJ.pho unico. Fica o O"verno iguql
monte n.utor1sa1lo n., ind .. pen·lontementCl de 
vaga promover ao pt•lmeiro posto do oxo•·
cito 'todos os alumno:i das Et~colo.s 1Iilitures 
que: contando m1tis do tres n.nnus de pt·:~ÇIL, 
tenham set•vido nas rurças le~-:n.es expedtcto· 
narlas contra os Insurgentes do U do se-
tembro. . • 

Al't. 2. • Revogam-se as dlspostçoes em coa· 
traria. 

camnra dos Deputaclos, 26 de setembro do 
!896.- Arll••r Ocsar Rios,, presldCilte.-

Omtditlo de Oliucira Lins rlc Vasronccllos, 
111 St:}cret;trio.-1/anoal de ,l/encar G'Ai11tartJes, 
4'', se!'Vinrlo do 2• seCI'Otu.t•io.- A' Commíssão 
de Marinha c Guerru.. 

Outro do Minlstorio da F11zonila, de 25 
deste mez, rcm1~ttcndo n. Mt•nsn.g-em ern Que o 
SI'. Pre:-.idente dn. Republkn. dO. a opiniào do 
Governo, que lhe lbi snlic1 tnda, sob1·e a cnn· 
venionchL 11 opportunídade da. crt:mçii.o de uma. 
Mesa. de Rondas du Jn ordem na Cidade de São 
.ruit.o da. liarra.. uo E:~tado do 1t1o de J.111eiro, 
deact:OI'do com o projecto dA lei da. Cu.rn:Lrn. 
dos Deput.n.doli.-A quem r~z 11 requisição, 
.Jevolvendo depois 11 SecrettLrla do Senado. 

0 Sn.. 2• SECRETARIO lê O vae a imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos o se· 
guinte 

PARECER 

N. 148-1806 

O conferente da Al'andeg" de Pernambuco, 
Adolpho Gentil, ;ollcitou do Con~resoo N:wio· 
nn.l liconc;n. por urn a.nno para tJ•n.tur do ~ua. 
~a.uclei a propoi~içiio n. 3.), de IMYG, d1L Cn.· 
mo.ra dos Ueputlldos concede essa licença. com 
o respectivo ordenado. 

A <.:amara dus Deputados solicitcu do Go· 
vr.rno iufot•maçües sobre n. licença pedida o o 
Ministro du. Fazend L l"espondeu nada ter a 
oppôr. infor·mantlo qutt esse funec1onario 
aclla·so no goso d11 licença q uo p .. r aq uelle 
Minlsterlo lhe loi concedida; parece que, não 
bastando a licença p.~ra o restabelecimento, 
o conreronte dn. .\lf.tntlega. do Pernambuco 
solicita. outra. do Congresso Nacinnnl. · 

Juntos estilo dous attestados medlcos amr
maurlo que o peticionaria precisa. mudar de 
eh ma o avlLlmwlo do um u.nno o pru.zo neces· 
s1u•lo p:u·a o seu restabelecimento, Pemm, a 
Commís:<~ü.o de F1nança.s que a propo:~lçllo da 
Camam devo entrar na ordem dos trabalhos 
e ser appl'OVada. 

Sala dns Commissões, 28 de setembro do 
1891.1.-JotTo Pel·rn, Presidente.-Loílo e Oiti· 
cica,-Gomes de Castro, - Jo.•·d Bernflrdo. -
J. Joaquim de Sou:.a. - Leopoldo da BulMcs. 

O Sr. Gon~:nlvc .. Chnvc10- Sr. 
Presidente, dentre tt.:ot theses c,.nstitucionn~s, 
que muito imp01•ta que sej•m re~ularlas em 
101 orgltnica, soiJrole.va, sem duvida alguma, 
a que 1l1z t'•·speito .uu estudo do sitio. Não 
pt•eci~a n.ssigwtlur a impul'ttmcin de um acto 
Le:.cbhLtivo nesse sentido. Succe.le. porém, 
qu~ tt1fHlo u. Cu.mu.ra. dus Deput ·dos vutu.do 
ntt se:ssiio t.lo anuo ultimo uma resoluçtlo que, 
si mo nilo lillha a memoria, lbi remett1d11 ao 
Senado, sob o n. III, essa resoluçiio o a til, até 
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u. cl.f'l.to. pt•csont~, ent.roj.mo ú. rc~p~cuvn. Com .. 
mi~!'fí.0 1 e ainda mio te\'O pnt•ecer. 

Venho, p •rtanto, solicitar de V. Ex .. Sr. 
Pro~identn, n. Slln int,~rvenr,iio beneflca. o nu
torisada .• nllm do quo nesto rc~t,o tl~ so8si1o 
lJossamosUiscutir· tnlltcr•in tiio Importante. 

o projecto, regulltnrlo o c10t.ldo de sitio, 
acha.-sc nesta. Cnsa desllc novcmbt'O do anno 
ultimo. 

O St•. Pr•e)ôl,idcntc-.-\s obsorvttl.~li!ls 
dO nolwo Senn.dol' serão elo cet•to attcntlidns 
peln. Commissã.o. 

O Sa·. Cototo-tn Azcve1lo continün 
n hii:toJ'iu.r o moYimento dils cnfcrmn.t•ia . ..; de 
bor•ibc!'ÍCOil ela ~Jm•inlln. Nncion1tl, do ponto 
cm que roi interrompido pela hora nu ultima 
soss;i.o. 

Não ó seu fim criticar as ndministra.r;ücs 
que so teem suecedido nn. ma.rinhn. e fJUe, 
mal m•ioutodn.~, dcsMzern.m o neto que Cl'COU 
n. onfcrmat•io. rfo beribet•icos em Novo. [•'rillur· 
go, mas chnmnrn attençii.o do govet•no nctUTtl, 
quo multo so de!"CUl'IL, para os grandes in
teros~08 rlas pl'nçus de pret dn. nrmndn, que 
continu11m assol11das pelo beribm•i, tornando· 
tl8 rr·ucos os que escapam, pOl' efl'eito dr•ssa 
rnoleslia, que r,z per<ler as forças phy•i"ns. 

O orntiOt' reiCre-so ;'L not•centagem da mo r· 
talirlll•'e. que era de 23,7 quundo S. llx. 
entrou pa.1·o. o governo, fnzendn pn.rte do gn. 
binete Ouro Preto; que foi de 33,8, depois 
que pas•ll!'llm os on!brmos para a ilha do 
Bom .Jesus, que é pestilento, e fica porto dn 
ilho •'·" Snpucllin, mais pestilont> Hinda; o 
que desappareceu de todo. Jogo que foi creodn 
a. enJOT•mnriu. de Novo. Friburgo o par11. n.hl 
removidos os dmm .oa-, ruuiws quo.si mori
lmlldo.q, nos qunt1s o orador acompanhou. 
Nenhum obito so deu em Novo. Fr·iburgo, nté 
no dil\ om que o ol<nimnte \VIIndenltoik 
llcabou com essa cnfermnrlu. para. ct•onr a do 
Copacnban:\, 

o orntlul' l'efore-Se ~~o l'l~lu tot•io em quo o 
~Unistru da Ma.<·inha do Gove1•no Provisorio 
dR conta. da. mulia.nça. dn. enlhrmarin., o cen· 
.sm•a tlSse acto, quo pr•oduziu grande numel'O 
de iillleuirnentos entre O:l hor•iber•ico~ dn IDO.· 
l'inha.. uii.o to!Hlo lnH·ido razão rtlguma pru•:t 
u. rnud;tuça, siuiio llCiLt' o l!oapitul mais pro .. 
ximo tlcstn cnpitnl. 

Houve dous oLunos em que nadn. disEoram 
os rela.tcl!'los du. mnrinhn. sobre cs:;a nnli.w
mnl'ia, ntó quo em lt-0 l o St•. al mirmtt{l 
Dun."te Gonçout,·es mr1nifo~tou·so llestiLvoruvül 
11 nllu. 

Em 1805, o nctuul ~linistt•oda ~llll'inha Ji. 
mitou-se rr dizer• orn sou rolutnl'lo que os:~rL 
onformurirt l'uncclona. com a. devldn l'l'gulttl'i
dado, nudn di,.cndo sobre u mnrtulidnde, nom 
sobro o m!lo local em quo tbl cstubelccidu. 

Em sou scguntlo l'Oln.torio, o mesmo minis· 
tl'o rond~rnrTrL o local. lmsannrlo·so l•m ln for· 
mnc:üc~ do clt'UI'g-ioio·môJ• dn m·mndu., pe::so:1. 
do conflanç1t ni'io só em razão do crtrgo, como 
pot• sor f'nronto ou cont.l•n.·pn.rcpto proximo. 

O ot•n.dot• refCt·e-:~o nO Pai; o IL hombri· 
rlado com flUO o.m1ly:~n. os netos da adminis-. 
tt•ac;ii.o puhllca, e lcmbT'It ns consuma que 
dcch~rlt~'nm monos nrccitavois os motivos 
que nctunrnm no nnimo do ministro, influ· 
enclnrlo pelo SNI sect•etario GiLl'~ez Palha, 
:~ccusado pnr nquolln lo! h:~ •'e receber gra
tific·~çues illrp-n.es e indevidas, o notn que o 
noht•o ministt•o nenhuma. proviclt·ncin. tomou, 
t•ccoio~o dn. Cl'itlcn. sevcl'n Uo ::leus netos tlUG 

n Pai; fh.zin: sendo que de muitos tlell~s 
com t l()O n jnstilirt o proco(lcncin.. 

0 Ol'a.rlnr 'rClfOI'C•SO a. CStn.tisttcn. OillcinJ do 
JSHfJ e mo•t•·n que, de ~5 do julho ntó <ic· 
zombro, não honvo obito algum na cnfcrmn .. 
ria do Nova Friburgo, tendo alli entrado 
CBrca ele 40 moribun<los e todos que lilram 
t•emovido" da en formaria do Rom .Jesus: tendo 
sah,do to•los com alta e de perJ'elln saudo o 
robustez. 

As Informações olllciaos do 1889, de janeiro 
ntó 25 rlo setembro, nü.o nccusn.m um unico 
l'alleclmento de beriberico. 

Durante 1·1 rnezes, ten<lNe trn~1dn em 
Nova F1•iburgo 231 bor1be!'icos, entrando 
akuns delles para enfermaria moribundos, 
nem 1110 só lilllo••eu, 

Mudada a enfermaria para Copacabona, 
morrPra.m 23 no nono suguinto, em 1890; 
niio tcrulo podido o oradm• snber quul o nu· 
rum•o do enftll'IIIOs recolhidos ú enJi.n·murin. 

Em 1891, houve 20 t'>dlccimontos na en!ilr· 
mnrin. 1lo Copacu.hanu ; cm 18021 houve I7; e 
cm HiaJ,ci•ú o O!'adot•, quh houve cinco obito.:;, 
m1o t.ondo cm•teza por 'falta de informação 
p<'l'feita. 

De !K04 om clc~nte, não encontrou o orador 
not,icia al~umn. ~nbt•o a mortalidnde ; mas o 
rcla.to1•iodo 1~00 faz ct•or quo o mttl continua, 
porque fullo d" m1\ Jocali lade, alóm do pouco 
cuidatlo lia admlnlst1•a.çiio; mns ne:,to as· 
sumpto não cntt'iU'I~ o OI'arlor • 

E' pvocodonte n cemmrn. contrn. IL m1llo· 
culltlade i o prova a esta.tl:itica. que flB!'O· 
l'íenta.do nntlou o Sr. n.lmii·I~ntc \Vamlenlwll' 
CJU:Lndo condomnou Novo. Fl•iLut•go, em cuja. 
oufl!rnuri:L, osta.IJE'llocidn. polo orndol', cu· 
tt':Lvu.m os enfurmos moribunUo~. e tlc 10. 
:-aliinm restahLllecidcs. 

O omd··l' comparo. depois a despeza com ns 
I!UilS euti.ll'mnt•ws, notttndo quo não dr.u gra
t.itlcac:ào u.lgum:L IL emprt·gltdos e melllcO!>!, 
in~Jusivo !LO dwfA tlo Oorpo do Sande, rtuo 
foi IIIILUdndo :'L Novn. Fribuio~o. ontl'ctunt.o, 
quo o ncLuulnob<·e Ministro ntó no cholo de 
saudo. seu p~•·cntc, S. Ex •. 'deu !JDr ovlsn, 
sem lei, 30.~ mensaes pura passagens de 
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bonil•, qtmndo "llo só foi olli um~ voz, ulti·' allwlhlo projecto, ach~ndo mesmo quo qunsi 
mnmeuto, qtmndo O Plti.:cnnHlfJOU 11 ngg-rcdil•( todas as suas rlispo.,içôcs dec(Jl'l'Oill dos prin· 
os r~ctos do Minh.;tJ'O d1~ ,\Jurinlm., cipio~ get·r~es da. Con:,tituir,;ii.rl Federal. O 

O or·1~dor rof.·l'O•he a. outrus fjl'lttiflcnçúes orador achu., ontt•et.llntu, que u projecto niio 
ii!C'gae~. da~ quaos trntarlt qwuulo discutit• o eueOJ'l'n. esse~ prinmp1os, cs~as 1llsposiçõcs quo 
orçamouto diL ,\l:tl'inlm, o SOJlti'L·So ruandttndo so nllLstltm catht quu.l mai::~ do nos~a t'onstl-
0. Mesa. um requtJrimonto Ue infot•maçút.~s. tuiçüo, 11 com('(.~/U' paiHtLrt. Jn que o. Comrnis· 

Vem ú. Mesa, é \i{lo, fl.poil\dO, }}Osto em dis· s1~o di~ estnr l!t:t~nccor·~~ ? deco:r~l' dCL a.llu-
cussiío 0 sem dobatc upprovado 0 seguinte rltuu .cou~tltu1çao, 1101 oet umu resultante d~ 

combmnçuo lle f!eus IU'ts. i2 com o 73. O 
ora.dur 1.liZ que O ll.l't. 7:! OCCUtJil·SO do:; l'CS!-

HEQUETIDIENTO dcotes no Rrazil-e~trangeiros ou bt•a.r.ileil•os 
. . -o nt•t. 7:3 relbro-so exclusivamente u. cida-

Rcquclro q~o,. por !"!ormod10 da Me?n do. dãos bJ•a>.ileiros " nesse sontlrlo Jilz amplas 
Scnndo, so solicite do t•ovc.rno n cshttu~tJC11jconl"itlerllções sobre os dispositivos destes 
do nwvlmonto da f':.,nfot·I~nrtu. de Cop;u:abu.un, n.rt1gus e o do nrt. I o do prqjecto sobre 
llcsrJo sua inl:lt!Lllacao ate il prc!lento dntn. runcr;Oes publicas, a.no.ly:lnncto-ns devhla.-

Sula 1las Sessüos, cm ~8 de setembro monte. 
de H:l90.-Cosra A . ..:evcdo. Em seguirln, o orador trntn do art. 211 do 

ORDEM DO DIA 

3• discussão do projecto do Senado, n. 40, 
do 1896, concedendo seis mezes do Hcenc;a, 
com ordonado, no 01'. Fernando Luiz Osorlo, 
ministro do Supremo Tribunal Fed0111!. 

Entra. em tliscUbSÚ.O, com n crncndu. u.ppro
vada. em 2u discussão. 

Ningucm pedintlo a rm.ln. vrn, encerra-se n. 
discussão. 

Posto a votos, ó appl·ova,lo em oscrutinio 
secreto pot• 32 votos contra 4. 

E' adoptado e vao ser rcmottido à outra 
Cumo.l'a., iodo antes {1, Commis~üo r lo Redo.cr.~iio. 

Jll discussão do prqjccto do Senado, n. ·li, 
de !SUO, regulando os feriados da Republica. 

Entra. em discussão, que so encerra sem 
deb~to. 

Posto 11 votos, t\ app!'ovodo pM•,1 paSStll' om 
2" discu~siio, indo antes U. Commissão de Jus
tiça o Lcglslaç[~. 

2~ discussií.o do projecto tio Souado, n. 31, 
do 1~06, prohiblndo no Brnzll a nomear:ilo do 
cstl'fl.ngciros p"J.l'll cargos publicos o detlnlndo 
a.s incompatibtlidn.dcs entt•o us func~~õcs dos 
tres poderes constituidos. 

Entl'a. em ,Hscussü.o o r~ort. l" com o pn.recer 
da Commissiio de Justiço o Legisluçiio. 

O !Sr. Virgilio D"mnzio pl'in· 
cipia t.lizondo que ninguom mais do quo o 
orndot' rendo inteira. l10rnenu.::em no 1Llto vn
lot• do illustre autor do projecto, mus, inliJ
lizmonte., ú bom corto nii.o hM'Ol' I-Iornoro q uo 
uü.o ho.ju. cochilado\ e o honrad? Son:trlor pelo 
Pinuhy uiio ~:~o pódu subtrahit• a regra.. O ortL· 
dot• nilo póde doiXIll" de notar que tul somno· 
Jonciu. o.t&ingiu tnmbom i~ digna Commis:~;iio do 
Logisluçiio o ,/ustiçu. quo ~o confLit'n.~uu com u.s 
!duas apresentados pelo lllustro ~um<dor no 

~~~nadu v. V 

pl'ojucto declnranrlo não SOl' elJo uma cópia, 
como ulllrmn u illustro commissiio,lo art. 79 
da. Con:itituifiii.o, estenrlendo·so aos poderes 
consticuitios nos Estadss, quando a Consti· 
tui;ii.o apenas refere·se aos tt·es poderes fe
dcra.e.:l. Contesta quo os §§ 1", 2"o 3" desse 
artigo consutua.m, como quot• o projecto, ex
copcüo ao n.rt. 79 da Constituu;ü.u, porquo 
impot'tam antes cm regras o normas da 
mesmn. ConstituJçiio. 

Analysando o art. 3" do p1·ojccto, o oradO!' 
não pôde deixar de pergunta!' o quo so deve 
entender pot• cn.rgos da mesma. no.turezu.. 

Entendo igualmente o orador que a oxprcs· 
são -pessoa.l idoneo- devo ser substituido 
pelu.dc-pei3soal rle igual ou superior grilo de 
tdoneidade provada-e continúa fa~cndo ou· 
tras consideraçúes sobt•c o u.rt.igo altudido. 

o oJ•ndo!' tem uma duvida cm relação a 
um ponto rel'erento ao ~ 2 1 do art. 4° du 
pr<~ccto, que declum abolida u l'elorma ou 
a aposentadoria compulsm·la. E lamenta u 
n.u!lencia do nobre Senador pelo Amuzor.as, 
quo supüc affirm!LI' não estarem compreh~n~ 
di das no p:trngrnpho as l'uncçãcs publiCas mi
littu•es. Os militares llpognm·se 1\ ru.Z1lo do 
soldo os tal' pro>o it pu tonto pal'll continuat•om 
a cxorcot· funcçües publlcns. 

o Sr. Ministro t1n. FltZOnt~n. mn.ndou cassar o 
pngamento rlos vencimentos a. o.Jgumjubilados 
o uposeolo.dos c mandou Jazer pogamentos n. 
\'üi'ormados. Estes, quando membros do ?odor 
Lc~'isll~tivo, porcobom os vencimentos da 
l'Ct~rma., o que dó. razão no nobro Scno.tlor 
JIO!o Amazonas. 

o Poder .Judi,inrio ó o unico poder no nosso 
,Jirclto constitucional quo pMe intorpretnr, 
n.utb(lnticamente, embol'u. um ospecio o por 
Jn"ovocnçiio Ll.u. p~1·to, intol'prottmtlo o caso, 
coll!lit~Cl'IL os tudttiU'IJS, mo~mo reformados, 
como l'unccionol'ius publicos. A vorüado e quo 
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o milita!' rcfoJ•mndo só pódo mu<lnr do rcsi· 
dencia com usscntlmcnto do Governo, 

O militar l'Oformndo é ainda militar, assim 
o declnra o Poder .ludicin.rio. Nesta ponto, o 
orador tem opinião contl'aria o concordtt com 
o modo llo ponsnr do 81•. Almimnto Jaccguu.y, 
externado em artigos puulicndos. 

O orador acha exhuberante o§ 2' do a1•t. 4'; 
~esejava vel·O explicado pelo nobro Senador 
pelo Plauby. A Constituiç[o mdge a prova 
ile Invalidez parn a aposentadoJ•m, Respnn· 
dendo a um aparte do nobro Senador pelo 
Piauhy diz que o art. 85 do Jl ·cto t'undn· 
mental manda continuar em vigol' as leis do 
antigo rf'~imen não incompu.tiveis com o 
actual entro ns quacs esU1o ns quo alcn.nç:un 
ainda' os flUe eram professores vit~tlicios c 
tenham direitos ndquirirlos antes da Con
stituição, 

O orador penso. niio exlst.lr nctualmeJ;te 
aposentadoria ou jubilaçiio compubori!Lll. 

o art. 5° do pro,jocto, ."!!-opinião ~o orador, 
fero expressa dlsposJçuo constrtucJün:.l. 
Eloitos o Senadm· o o Deputado, polo a.1•t. 20 
do. Constituiçiio, goza1•iio de immumdades 
parlamentares dosde o. sua olei'.~ilo u.t.ó ú. elei
cíio de seus subst-itutos. O rcconhecunento o. 
que so refere o nobre Sanador pelo Piauhy 
é naturalmcnto o da respectiva Camara, npu· 
radom definitiva das eloiçucs. Contesta o 
orarlor o direito do eleito ú renuncia antorior 
no mosmo reconhecimento ,como quet• o nobre 
autor do projecto. 

o ftno.l do a~•t. 0' do projecto, entende o 
ornrlot• revoga o art. 25 da Constituição 
Fedemi, o qual dotermina apenas que, du. 
rante n.s se~sões. o membro do Po~m· LegiS· 
Intivo deixará rio oxcrcer ns l'uncçocs de sou 
cargo, mns nilo .sm•à obrigado u. ronunciat• 
como que1• o pl'OJecto. 

Quanto ao nrt. 7', alóm da contradlcçiio, 
que o ol'ador demonstro. ontl'e elle o o art. o·•, 
entende quo procederi• o Congresso leviana
mente e sem crlterlo, rovogundo boje uma 
lei por elle votada, lia poucos mezcs, a qual 
restrln~ln o pr~zo do incomp.atibllldade do 
art 30 da lei clmtoral de 20 do ,Janeiro, sendo 
ainda para notar a falta do rundnmonto para 
• desigualdade entro os casos e rlis~osiçõcs e 
ontre os arts. 7n o s~~. comprohemlu.los, uns 
o outros, no nrt. 30 da lo! cJtnrla. 

o !!Ir. CoclliO no•h•i;.;ue .. ao SU• 
blr {1 tribuna I amonta o seu estudo do saudo 
o o pouco lntnresse que Inspiro. di~cussiio tüo 
importante. Nü.o concol'du. 01~ quas1 nudn. com 
o liomarlo Senado!' peh• Balua. Acha-lho ra
zão om alguns pontos o ]ll'Opü_e-1 ho uma. t.ru.n~
acçüo: igualar us incompatJbilldadcs,com pr~· 
juizo do art. ~·.converUdo em pa~·agmpho ultl· 

mocloart. 7". O ponsamonto do omdor,olnbo· 
mndu u.•te pl'ojccto do lei, 101 tOl'IUI.l' l'cnlidatlo 
rllsposiçúesJmport.untcs do. Constituição, cnhi· 
dns em C3!JUOC!mento not• inob~ervrdus. O ot'U· 
dot', rmtes de mostt•at;quon.Commissiio n.mlou 
bcm,sustrntnnrlo que o proJecto ou m·n. conso
quencin.dus disposu;Uesexprossnsdn. nosso. Con· 
stituiçoiio ou pat•aphruse do artig-os da. mesmo. 
loi, pode ao Sr. Sanador poln Brrbin po.rnac
coltar cOJ•tos postulr•rlos. A lol n[n J'nz n tileO· 
l'ia do ctiroit.o. suns disposições siio, em regx•n. 
~era!, didncticns e imperativas; suppõem n. 
theorio. do direito e a permn.nencla da. linguo.. 
Outro postula•lo quo o hom·ado 8enarlor pela 
Bnhiu. duvo ncceitllr ó quo a lei, o sobretmlo 
a lei dns lcis.nü.o deve serconsi!lrrad!L om o.r
tigo:-J \solndos.pos~ue vasta unidade o ll!iO pódo 
enct.H'l'nr cont.ra.dlcção. Quaudo duas !lisposi
ções pareçam nntinomicas, em Iogm• do apon
tn.r contr:u.ticçiio, deve-se julgai-as uma ex
cepçiio da outro.. 

O S1•. P••e .. tdentc pede licença pal'a 
interl'ompe1• o honmdo Senadot•, visto o udcan .. 
lado da ho!'a, o diminuto numc!'o do Se· 
nadares presentes o o vi·;ivel incommodo ele 
su.udo !lo ot•ador, o,mn.ntcndo a palavra para iL 
proxima sessão, ao honl'ado Senador pelo 
Piauhy, vo.o suspendei' a sessão, designando 
pn.rn. ordem do du1 da seguinte :;ossüo: 

Continuai'[O da 2" discussiio do projecto do 
Senndo, n. '31, 110 1806, proliiblndo no Bl'llzil 
a nomcac:iio do estrangeiros pnrn. cargos pu .. 
blicos e definindo os incompntibllida•les entre 
as funcçúc:3 dos trcs podoto::l constitui~os. 

1' discussiio dos projectos do Senado: 
N. 39, do 180G, dispondo quo os impostos 

lnnçndos sobt•e os vencimentos, do qualqueJ• 
e•pceie, dos IUnccionarlos publicas d11 Umrlo, 
não comprehendcm os dos JUizos fedoraes, ga· 
mntldos na •un integrldnde pelo §I" do art. 
57 da Constituiçiio; 

N. 42, 1le 1800, rogulo.ndo a concessão de 
licenças nos funccionnl'iOs publicas el!'ectivos 
1\a União. 

Levanto.·se a sessiio as 3 horas da tarde, 
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110 1 SESSÃO E~t 20 Dg sgTE:\fDil.O DI~ 1800, 

P1·csidencia do S1•. ~llanoet Victol'iuo 

Smi\{.\]~JO-.:\.lH't'IUI'Il tll~ fl.f!s~tio-Lnilut•a o ap· 
pt'O\'tl~;ao da acta ela !IIJ'!A:tn nn L11rirH'- l•:xrr·:· 
ll!h'c-;'ru-l'llrN:or•t'fl.- DiAcur·~n rln St•, L~.•npcddn 
do Bu!hiinH - Dis,:ur~o o p1'11jrcto~ riu lei rio 
:-it•, Coelho Itorh•i~;ncR- IJi!w'm•:tl) do Sr·. J•:. 
\Vanrl.nnlwlk- Cmnmunlcaçüo do St•, Domin
g"Ofi V~eonLo- ÜllPlDI nu Dl.\.- 2a rli~;cu:or~ii.n 
do projo•ct.o d,, :'i!'nudo, n., r\•! 180G-Dilit::HI'IIOS 
1lo.'l :St·~~. Go~lho Hodri;.ruos o Sovt•t•ino Vioil'IL
Arllt~monto llr~ diilt::llllS;to - Ordem do din dn. 
11ogninto ROI'IIlÜO. 

Ao mP.io·din., nbrc·so n. sessão, estando vro
sentes os Srs. Semuloro:.~ ~r:~noel tlo Queirnr., 
J. Cntundn, Albm•to Gonçalves, ,Joaquim Sar
mento, RfLulino Horn. F'!'tmcisco )!achado, 
Costu. Azeve,lo, Antonio Baeno., .lnsto ClHlr· 
mont, M1tnoel Ba!·nta, Jotio Pedro, Pil'es 
Ferreira, Cruz, Coelho Rodt•igucs. Joii.o 
Cordeiro, .Josú Bol'nardo, Abdon Miln.noz. 
Almoidn Barreto, Hosa o Silva, .Joaquim 
Pernambuco, Rego Mollo, Leite o Oiticicu, 
Messias de Gu:'lmão, Len.ndt•o Maciel. Rosa 
• Tunior, Coelho o Cn.mpo~, Sovcrino Vieira., 
Vn•gilio Do.mnsio, Domingos Vicente, Lo.pór, 
Lopes T1•oviio, E. Wnn<1oukoll<, Thomaz Dei· 
fino, Gonçalves Chaves,. Fernando Lobo, 
Po.uln. o Souzn, Mot•aes Bn.rros, Bernardino Ue 
Campos. Leopoldo do Hulhúes, .Joaquim de 
Souzu., Caindo, Estovo;; Junior, Julill l"r•oto., 
Ra111h•o Borcellos e Pinheiro 1\lochodo (•15). 

Deixam de comparecer: com causa pttrtíci· 
puda, os Srs. Gomes de C:1.stro, Benerlicto 
Leite, Noguoirt~ Accioly, Jofi.{) Ncivu., Euge· 
nio Amot•im, Gil Guulnrt, Genor·o~o Pnnce, 
Vicente Machado, Arthm· Abreu o Gustavo 
Richard (10) ; o, som clla, os Srs. Almino 
Alfonso, Oliveira Galviio, Joiio Barbali!O. 
Ruy Barbosa, Quintino Boenyuva, Aquilino 
do Amaral e Joaquim Moutinho (7). 

E' Ii•1a, posta em discussilo o som debate 
n:pprovn.dn. IL o.ct1t dn. sessi'io n.nterior. 
O Sn. l" S~CRI~TAmo thi. contu. tlo seguinte 

EXPEDIENTE 

O meio do 1' Secretol'io da Cnmara dos 
Deputados, do hontem. rcmottcndo a seguinte 
proposiçü.o 

N.4·l-1898 

O Cong1•es~o Nacional dccrett~ : 
Art, I." Os SonndoreH o os Deputados vou· 

cel'Ü.01 Ult CUCUl'U. !egi~latura., duru.nto U.S SUS• 

sües orrl inn.I•in.s, cxtmorrlinn.l'in.s o do proro
g-rLç<lO, o subsidio llc 75.~ tlin.rios, q110 o rlc
crPto n .. 102, do 12 do a~osto do lHO!, insti
tuin ptu·n. o cumpl'imonto da lei n.~. do 8 do 
mesmo rncz e n.nno, o a. lei n. 182, tle 20 do 
sctcmbr•o Uo 1803, consm•vott pn.l'O. ltlogisla
tm•a expirante. 

§ I." Alóm 1lo su ll3íclio, vonccrüo mais os 
Sorwdot•es e Ocputarlo:o~, que l'csidirem fúrn. 
da Cnpitnl d• Republica, n mesma njn<1a do 
custo que lhes tem siuo abonada pelas leis •i· 
gont.cs. 
~ 2. 11 Os Scnnrlores o Deputados fodcrnes 

teriin pu~so permanente em todn.s as estradas 
de Jul'l'O da União. 

A1·t. !!. 11 Revogam-se as disposições em 
contl'ario. 

C•marn dos Deputados, em 28 do setembro 
do !89G.-Art/nll' Ce.mr Rios, presidente.
Gmdido tle Oli"Oeira Lins r/e Vascoucll/Os, 111 

Sect'otario.-/ofi'o Coelho G, Lislloa, 211 Secro· 
tario. 

As' CommissGcs do Constituição e Poderes 
e de Finanr}n.S. 

Outro do mesmo Soeretario o de igual data, 
communicando flUO aquella Cnmn.ro. a.ppro .. 
vou em ses-;ilo do 25 deste mez, a 
cmend1L do Seno.do a. proposiç, o dn mesma 
Cu mnra, que aut.orisa. :·~ ILhC'rtul'a. do um cro· 
<li to <1o 1 .~00:000.~, supplementiLr ti. rubricn
E.cetclcio.ç fimlo.~-purn. pa:.r~tmcnto da quantia 
que for• devida iL Companhln. União Soroca
ban<L o Ituana. e que nesto. dato. foi rcmettida 
il. sancçiio presidencia.l u. l'espectivo. reso· 
Iuçüo, -Jnteirailo. 

O Sn. 2'1 s~cn.ETAmo lê os seguintes 

PATIEOEUES 

N. 140-1890 

Rarl.o.cçl1o flnat das amc1idcu do Senado à pro .. 
posiç11o da Oama1'a rios Deputados, n, 2i. 
tlc 189G, que fixa as flt:.~pa:a.~ do Minlstctio 
tln li'tt;cnúa ll(Ll'a. o e:CCI'ciclo de 1897 

Aonrt. 1•: 
N. 5, Aposentados : 

flm voz do :i.G00:0008 ·-
di~t·so .••.•.•...••.•.• 
N. 10. J\llitndogns: 
E.~pil·ito Scwto - Accre

sconto·so : 
Pm•a compl'a <I e umalanehn 

a \'fl.(lOl' e sorvi~~o dc::~tn •• 
... 11'tl cCij /~-A c cru::1co n to-so: 

Para compra de umn ln.ncha 
a Vlt!lOl' O St.H'Vi~o llo3t!L •• 

3.000:000$000 

50:000.$000 

60:000$000 
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--·----------~----------·----------
Pcllcdo-Accrm.;con te-so : 

Pnrn. compra do uma lnnchn. 
n. vnpor, sot•vi~o tlost1L o 
concerto Ua:; barcns do vi· 
gln •.... •.......•.••••. 

Parahyúa-Accrescento-so: 
Pnra compra do uma lan .. 

chn. n. vapor,· sm•viço tlcstn 
o concet•tos.,,., .......•. 
Pard-Acct•oscontc-so : 

Grntincnçiio no:~ empt•Pgnrlos 
ntó 40 11/ 111 {j!OVanriO•SO IL 
vorbn. do Gl:l20$ a, o ••• , 

Jlf andos-Accrescon te-so : 
Po rn n acqub;iç[o da umn 

lnnclut n. vapor o nm os· 
cn.lor pat•n. o serviço dn 
Mosn do Rondns do Cnpll
coto, bom como pn.rn. pn.· 
!inmento do pessoal a com· 
pletnr o •• o. o o •••• o ••• o •• 

Santos- Accrescentc-so : 
Para compro do uma 1anchu 

IL vapor o concerto das 
burcus de vigia .. ... o ... o 

Santa Caeharina - Accrc· 
sconto-so: 
Para a compra do uma lnn· 

cha 11 vnpor e serviço 
desta. . •.. o •• o •••••• o ••• o 

Uruguayana- Accroscon· 
IO•SO : 

Para a comprrL dB uma hm· 
cha r~pida e silenciosa •.• 
N. 11- De1ogncias fiscnes: 
Rio Grande do Sut- Ac· 

crosconta·se : 
Para o serviço do repressão 

do con traLuudo ••.•••.••. 
N. 13-Casa dn Moodn-

Suppt•ima-so n consignaçüo 
do 30:000$, dostitmda u ma
torines pura obras. 

QO: 000.$000 

o o: ooo.~oon 

122:2,10$000 

5Q:000$000 

60:000$000 

Q0:000$000 

50:000.,000 

500: 000$000 

E em voz do- Acqulsiçüo do 
nickel o cobro uo cambio 
do 27- dlgn·se : Acqulsl· 
c;iio do uickol e col.JJ•o, cor· 
l'Ondo n. dospczn. com n. 
ditl'oronça do cambio po1t1 
voi•ba respoctlva,....... 200:000$000 
N. 14.- Jmpro11sn Nncionul o Dim·ioO!fi· 

cial. Accrosconto·l:iO: 
e 1:200.) pnriL n1uguol du cu>a do porteiro. 
N. !!fJ. OUrm. 

Copital Fcl[C1'al 

Rorluzii.ln. dfl ~o:ooo:;; a. c.)nsignnção pnrn. 
concol·tos o pintm•tL t.lo • 1:1alt\o do oxporlionto 
ti~ Alfandega. 

Estados 

Augmontada do: 
000:0008 pnm ""obras llGCOS"llrins no edi

llcio tlu. Alt'tlndogn. da Bnhi1L, snllstilnlçíio, 
romontn, ropuro o Uosonvolvimento do mO:· 
china, guinrla~tos, nssoutioJ·os o mntorin.l om
PI'Ogndus no sorvi~,:o tln. eapatazitt o gnnrdn
morin, o dos sor•viços de do~cttl'gn, suhidu. e 
f\1'/Wl.Zonngom do nwrcn.llorias; 

GO:OOO$ pam o cdiilcio da Alfnodoga de 
1\lncoió; 

50:0008 para o ouificio da Alfandega do 
Pernmnbuco; 

2ü:OOO$ para o odificio da Alfandega do 
Rio Gt•nndo do Norte; 

30:000$ parn o cdlllcio da Alfandega do 
Coarú ; 

~O:OUOOJ; pal'a inicio da cc!lstrucçüo do pt·c
dht dosticmfo í• Alfundogo. dtL Pu.t·ubylm, po
dondo·so desta q11antliL dospcndet• atú á de 
20:000$ com ccncet•tos do posto llscal nu. 
Amarraçíto; 

30:000$ pnra o edificlo ih Alfandega do 
Ma.ranhão ; 

100:000~ pari\ o cdiflcio e armazoos da Al
randogu Uo Purà; 

JúO:OOO~ pal'a o odiflcio da Alfondogn do 
Purnnnguu. ; 

1ó0:000$1>om dous armazen" da Alf<10doga 
do Pot•to A agro ; 

2UO:ooo.:; paro ncqnlsiçüo do tot•ronos o 
começo do con"tru<'çúo do odificlo pnl'll a 
Alfandogn do Monúos ; 

50:000$ pnrn acquisiç:lo o reconstrucção 
do um prodio IH'oximo a Alfanllogu. dn Pu.rn
hylm, pnrn. sot•vil• do nrmazam do IUOI'Ciulo· 
rins, o tli.mi.Jem para n compra c l'epnro3 de 
oult·o prodio, no porto do Cabodollo, para 
servir rio posto tlscal ; 
20:000~ para o odiilcio da AIOmdoga do 

Corumhá; 
50:000$ pnra dospozns imprevistas e ur

gentes. 
N. ~O.- Exorcicios lindos: 
Dlgn-so l.ó05:400$ om voz do 2.000:000$ 

O UCCl'OSCOUtO•SO: 

5:400$ pura pngnmonto do. gralific:tção de 
I: ~00$, quo deixaram do rccchor em 1~03 os 
olllcinua do doscargott oxtincto~ tln. Alfuwloga 
do H.lo do .Ju.noll'o, Puulo Machmlu Ft·tmco, 
~duur<lo do~ Santos Mcs<tUita o Joilo t-opos 

I 

I 



SESSÃO E~l 2() DE SETJl)IBRO DE 1896 165 

dn. Fonseca, como llnis extrnorUinarios do 
thcsaureiro dn me!-mn. Alfilndo~n. 

Ao art. :!''. n. 2.-Snpp!•inm-so: 
Ao 1trt. 2, n. 4.- Snbotitun-so poJo se

guinte: 
E1 o Governo n.utorlsrvlo n concedo r o pro

mio de 50$, pol' tonolntla, nns nrLv!o::; qtiO 
l'ormn cc~n~tJ•nirlos 1111 ltopuhlicn, o cnjn. u.J'
qucnçii.o srdll snpr~J·ior n 100 tnno\lttln..; abrindo 
vnrn. isso as nr.c .. •ssuJ•io:; credi tos. 

Ao art. 2, n. G.-Supprimam·so ns paln· 
vrns: «tornando oxtonsivo '1J até o nm do 
po1•iodo, onde se diz: «o C:u.;n. dn Moeda.)) 

Ao art. :l.• Snl,.titua-so poJo soguinto: 
Art. 3.•• E' o Govorno nntorisado : 
§ 1." A dosnproprinr,por ulilirludo publica, 

os armnzcns Ctlntig-nus ú Alfnnrlo~a do E'l
p!t"ilo Sr1nto, e pot·toncontos i~ Hat·cl RnnU & 
Comp .. hom como o torl'eno comprohonrlirlo 
entro os rofel'idos ~trmnzons e o bocco de Ma· 
nool Alves,ou dostlnnl·os ao SOl' VIço ria mosmn 
Alf;mdegrt ; 

§ 2.' A roce boi' do Bnnco ri~ Ropublicn do 
Dl·azil, por conta. cio clehito desto p.trn com o 
Tho8ouro, prerlios situ~tlos no Dlstricto Fo
dor:ll. quo for•eu, .iulgndos pl'CCÍtiOS pnra. n. 
instnllncão do sorviço; prtblicos. 

Al't. Silo tlcclnratlus l"'osm•iptns todos as 
contns dos rlo ro:;ponsa\'o s anteriores a. 31 de 
dozombro do 1800, urnn rcz ~no nilo tonhnm 
sido por qnnl~ner• modo encontrados orn ~1-
cnnce pn.rn. com n. fazon1la publica. 

§ 1. 0 As contus com/Jrl!\wnrJldns no poriodo 
do 1 rle janolro do 1~9 ntó n rlut:t. da instnl
lnQl1o do T1·ibnnal do Contn.s sotão tonuulus 
modinnto oxnmo arithrnotico o conl'rontnçito 
dos rlocumontos j uotillcntlvos das vorbas rlus 
dcspozus, 

§ 2.• Si po1• osso proco>so so voriOcar 
doslhlqnn, sorll ontii.o n. tomruh~ das contas 
procossrtdiL ll'l rót•m:~ da logislnçiio om vigor. 
~ :1. 0 Nocnsode niio so vorillC•lr rlosf!llqno, 

o Tt•lbnnnl do Contas dnt•1\ ~ultuçilo no ro· 
sponsa.vol o m•Uonnrá :t bnixrt da. ~n.nçn. 

Al't. O Govot•no providoncint•t\ para ~no a 
Assnciacii.o Commorcln I elo Rio do Janeiro 
eontl•ibua com 11mn, qnntn dn. roncln. quo nr
recurlnt• pelo orlillcio 1\ !'!ln Pt•imolt•o rio M11 rcn 
drt Capital Fe·lm•nl o portoneonto ú mosmn 
nssocin~;!ãn, nllm do sor indomnislulo n Tho· 
sonJ•o Fccl•·rnl do pngllmcntn dn::; .1m•os o Ua 
nmo1•tisnc:ilo 1!0 omprnstimo conti•ahido com o 
llrmco /lllinncr\ do Pm·to o quo o GoV~jl'IIO 
cst:~ pngonnrlo. 

An nrt •. t.•·-~npprimnm-so, por contm·om 
d iHpnsidio lnr.onstitnt'lnnnl, ns pnlavJ•os: < o 
dilo Minl~lfli'ÍO nlln~uJ•il on V('(tdm•ll orn h··~tn 
pul~ltca. o~ clitc"ls prnpt•ios,, coo1'ot•Jue uchal' 
m~1s convenlonto,» 

Ao art. 5.0 Supp1•ima-so. 
Ao urt. 0, 11 Snpprima-so. 
.Accroscon to-so: 
Al't. E' ~rohlhi•lo imputar a ~unlquor 

rnllrica cio orc;amcnto i.les1mzn qno nnlla 11110 
ostú. comprohendidn, :-oegnnrlo ns tniJoll.ls 
oxplicn.ti vus rln Jll'flpnstn. do Govorno o ns nl
toruçiles fo'tns no lias pelo Poder Luois!lttlvo. 

At·t. E' o Governo nntot•isrulo tt rol'ormnr 
os fJUitdros e ns rep·trtiçüos 1!13 ftt?.ouda, nd
optnn,lo no pln no da. t•ol'or•ma. o roiltabolcci
mento tlns fJUOtas an tortor(ls â. Jogoh;lnçilo 
nctunlimra. os voncimontos fios runccionnrlos, 
ncompnnhnndo·o rln tlhninuiciio dos venci
montas ll:'l:os i es3tt rof'ormn devora ser sub
motti1Jn à n.prrovHçüo do Congresso Nucionu.l 
nn. snn [)rimoirn reunião. 

Art. O Governo consoli,lm•i\ as lois, ro-
~nlarnonto3 o insti'Ui.!çUes rolath·os n conta
bilidiHle pnblica pm•a. npl'e:)ou tar no Congresso 
Nacional nn. sun pt·imoirn ruunião. 

Snln das Comrnissilos, om 28 do sotombro 
rio JSOQ, -J. S, Rego Mello.- Manoel 
Ba1·ata. 

N. 150 DE 1896 

Redacçt1o final do projecto do Senado n. 40 
de 1896, que ecmcade seis me:;e,ç tlP. licença, 
com ordenado, ao Di'. FtJI'amulo Lu i:; Oso
,•io, Miuistto do SuJn•emo Tribunal Fe· 
de~·al 

O Congresso Nncioonl resolve: 
Artigo unico. E' concedido. ao Dr. Fer .. 

nando Lulz Osot•io, Ministro do Sup1•emo 
Tt•ibunal Fedet·nl, licen~~ pot• sois mezes com 
or<lon~do. 

Sala das Commis>ües, om 20 do sotombro 
do 1896.-J. S. Nego il!cllo-,1Janocl Bm·11ta, 

Ficam sobre a Mosa para sorerrr discutidos 
na seguinte ses>iio, dopois do publicado; no 
Dim•io do Conyrcsso. 

N. 151 - 1896 

A Com missão de Obras Publicas a Em prezas 
PrivilegllLdas ,.,,~uor quo seja ouvido o Go
vorno Robro a nlternçi\o no tJ•açndo da Es· 
traU!L do Ferro Sul de Pernambuco, 11roposta. 
pllla Camara. dos Doputndos tles...a E~tudo, na 
rrpt'CHe<ntn.çiio quo tllrigiu no Sonndo em 12 
tlo junho do coi'I'onto o.nno. 

S!lln. 11n.s Commissõos, 20 do setembro de 
1806, -Justo Cltci'lliOilt. -Jorto COI"rlctro. 

E' posto em discussão e sem deb~te appt•o
vndo. 



106 AN:<IAES DO SENADO 

o Sr. 1-eOJlOido de nnlhões 
diz que vne c•nvin.r iL )ll1SlL du:u~ rt•pn•sentn
çücs quo recc·bou do Estudo do Goynz, Hondo 
umn. do Com-olho Murricip;LI !ln. cidnde tlo Py
renopolls, o outro. a:-t;i;.maJn. por gt'ltntle nu
mero do moradores da cidado do CllltLiüo. 
'l'acs rcpresento~~úí'S, dii'. o O!'ador.ltch:l\'nm·sc 
ho. mui;o m11 seu pode1•, mns o or1L1:or uguar
d:tm opportunidndc, ~uo lhe J'"rrco to1• chc· 
gndo, pn.I'O. aprcsrntnl-ns no Senado. 

A I'• prP!<entação dO Conselho ~luniclpu.t de 
Pyrenopolis lembra. :Lo Congrc·:.;so a convoni
enciu. de dnr-se umn. orgom~nçüo estn.vel :1. 
Commissão incumbilia dos tl'u.balhos dn. fu
tura C~tpitnl Fed<•J•al o pedo ttLmbem não se· 
ju.m interrompidos os serviços relativos ti 
vinçii.o terrea do Cu. talão n. Goyn.z. 

Os habiumtes de Cataliio mm•eccm dos po
dcwe::~ publ1cos frdcroes que rstcs auxiliem a 
Comp:mbin Mogy:ma,atlm dequo <•lia assente 
os trilhos até a queiJa cidade, da qual actual
mente distam 72 kilomct.ros. 

Fazenclo consi,1crnr;ües a. respeito destas 
duns repre::;entaçücs. diz que n. F.:~tmdn. de 
Ferro 1JoA'ynna transpo;~ o Rio Grande, quo 
sorve do limita enLre ~liuas o S. Paulo, atrtt· 
vessou o chn.ma.do trinngulo mineiro, hia 
tlcsenvol vr.u-~e extraordinm·iamcnte, deman
dando o terrirmio de Goynz. Mos ch<~gn.ndo 
:i cidade 1lo Arngua.ry, dismnte 79 kilomctros 
de Catalão, ponto tcrmint~l dessa Estrada, n 
Companhia viu·se for<;nda a. suspe11der os 
trabalhos por fulta do recursos e excessivo 
nu~mcnto do despezns. 

Diz o orador >Or do maxlma importancb 
quo a Compnnh!n )!ogyann levo seu• trill:os 
até Cntaliío, porqu• dalli parte a Estrada de· 
nominadade C!ltaliioaCuyab{L, c que ó conSI· 
dern.rla como estr:u1n. estra.tegicn.. A lei <lo 28 
do novembro do 1883 mnn:luu quo o;sa Es
trada fosso !llita pela força militar como sue· 
cedeu na Ru:-shL com relação à. via·JCri'en. 
tra.n:;iboriu.na. 

Som que a Mogyann levo seus trilhos nt1i 
Catalilo, diz o oi·adm·, o impossível pi·o
seguit· nos trnbolhos dn. Estrado. de Ferro 
detlsu. cidacle o. Qc.yn.z e a Cuy!tbiL, igualmente 
muito util 110 inttll'ivr do pniz. 

Diz o oro.um• quo o Governo já tom leito 
diversas concesl:!ües n muitas vin~.;-Jiwrolls 
purticulares, notndumontc a Ll~opoldina, o q1w 
por isso Lem pórlo ILIIXilint• ú MogJ·nm~ que 
l:õe acha nas comllr~ões do mm·ccm• alguma 
attont;iio dos PotlCi'CS Puhlieos, pois ó nma 
COIIIJ u.nbin Hulhlu., ün·to c jurnais lll'c~judicaJ·iL 
o Governo. 

Quanto aos estudos da nova Cnplt11l Fe
deral a nem d1L Estl':ula dr_, Ft•I'l'fl do t.:nl.nlií.cJ n, 
Goyu% o a CuyniJú, u. Commi:-:!ii.o diL Caltlltl'tL 
dos !Jcputa.dos c:onternnc:iou com o Miu!Htro 
ria Vltt.c;ilo o decidiu votar cretlito p!Ll'IL n. cnu
tiuuac;ü.o dcljtes f:iCI•vi~os, o inclui!· uo orc;o.· 

ment.o pnrn 1807 vorbns complementares dcssn 
eredito. 

A Commis~iio sntisfez a. prlmolrn. pnrte dns 
suas promessas, cumn se infere dos p1•ojcctos 
n~.::! A o a A,cm ordrm do di11 na Cu.mrtra., e 
o mesmo 'o dt•u 110 porccct• sohre o plouulto, 
C(onccdondo um mertito par;~ n. contiuu;L(:ii.o 
dos trnLnlhos e tlcundo n. concedei' outro JlfLl'IL 
a terminnçfLO dos mesmos. Entretanto, con
tinuo. o or:ulor, a Couuni~siio não sntisi{'Z a. 
SC'gund!L }Jn.t·to do Eou compromisso, pois no 
parecer sobre o prr~jccto do orço.mN1t0 do. 
Vmçiw,o orudol' nrwcncontrou as verbas píLl'U. 
:t Estr:vla do Ferro o Plnnn.I to; no coutrario, 
!ou uma emenda supprimindo o. !lUb\'Cilçíio 
do 30:000$ ;'L CrJmpa.nllia do Navegação no Rio 
A mgtmyu, mC'd1dn cuJ;~convenionciu. o úrndot• 
não vü a.l~soluto.mcnto, pois tal nn.veg-nc;ão 
J'unccic,nn. lw. mm to o tem contrilluido pu.ra. o 
povoamento n.t.é, o mnborn. não se teuhn co· 
Jhido re:-;ultn.,1os commercincs, cm vista •lo. 
pouc11 importnncin. dns nct.uaes transac(;ões 
com o Pará, .ilt se ren.lisn. u. navegação no 
Brtlxo Tocantins o, fuzcndo-so no Alto Arn
gunya, Jhcil serú. reunir futummentons duns 
nnv~g-. çlies. 

A supprc•ssüa· seriL o despovon.mcnto dn
quollas mar~cn" quo tanto o tanto tem cus
tudo u povoar O orador considera n supprcs
sií.o um des:-:m·viço o umn. economia rirJiculn. 

Terminando, cnvin O. Mélla :Ui representa 
çõcs, esperando quo o Scnn:lo ns considerar{J. 
dovidomonte. 

O St•. Prco•iden te-As reproscn
toções vão i<s Commi"ões do Obras Publicas 
o :lo Finanças, sendo antes publicadas no 
Dial'io do Congresso. 

O St•. Coelho Rodrlr;:;ue .. di:< 
buvor necessidade do popularisu1· a Repu
blica pt•oclamndll pelo Exercito o Al'mada e:n 
nome dn. Nação. gm Vt:lZ de convocar-se sem 
demora ós ilelegados representativo•. decor· 
reram·se longos mczes o o Governo Provi
sorio I~:~J.{islou sobre todas ns materiuH, quer 
do diroito publico, quor do uiroito privado, o 
muitas vezes sem attentler ao perigo que n. 
reacção dos interesses !Cridos por essas I'C
rórmas podia trazer às instituições nas· 
centes. 

Lm dos pontos, ~uo no orndor purcco ter 
sido trtttado pelo Governo Provisorio com 
menos prudencia. J'oi o da uboliçiio dn. rcligiüo 
do Estudo. ~Jutm•iu. tüo dclicnda, diz o ora
dm·, devin ter sido conJbri•l!t :to Congresso 
Coustltuinto, representn.nto mais immcdiu.to 
tia Nnçiio quo nm quasl unanimemente ca
tiiO!ictl. O oJ•ntlor, pol'ém, l'l•lovn, pela. boa 
intonçiio, o neto Uo üoverno.Provisorio. 

Em b01L doutt•in<L o Podnr Civil n;\o tem 
competonc!a pum Jogislnr cm nmteri:L do 
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consciencia, nem Deus carece de auxilio pam 
n sua religião. Não pódc, pnróm, o oro.!IDI1 

desculpar u. alllu.nça secreta, dir!L mesmo os· 
candalosu.. roitrL com " presumida rell~iiio de 
Comtc, que poucos adeptos conto~L nesta po.iz. 

Apcz11I' diiito conseguh·a.m o~ positivistas 
collocnJ' o lernma elo RUIL seita nn. llandoira. 
tmciono.l, no Dia'l'io Officlal, nas moedas o om 
varias odillcios publicas, o que importiL cm 
umu. tln~•·nnt.o violação do§ 0" do art. 7~ ua 
Constituiçiio Federai. 

Que u. divi:m-Ordam c Prnrp·cr;,ço-e posi
tivista, diz o orador não haver duvida, poia 
prova-o o Projecto de Con,tituir;ão da Repu
blico. o(ferecídn pelo Apost.ola!lo Po~iti visto., 
em quo vem aquollu. 'li vi'" o a obra de L. Ln· 
gn.nignr, publicada em JBB9, quo traz cgunl
monte o aliudido Iom ma. 

Diz, pois, o orador que em~uanto a bandeira 
tiver tüo n.nti-nn.clon:ll diviso. m1o pótlc sot• 
considern.dn. nacionf\1, o assim impopularisarU. 
a Republica. O orado••. portrmto, propõe a 
suppres~ão dissa diviso. que ú uma provocn.
t;ii.o aos christü.os, isto 6, ;'~ quasi una.nimi ... 
dade <ia população do Brazii. Se tivesse mais 
tempo o mais autoridndo. diz o orador, pro
poria mesmo a. reibl•ma da lmndei!·n. on como 
o desejava o velho Deodoro em 17 de no
vembro de 1880, ou ontão faria uma lmn
rieira toda azul celeste com uma cinta ropro· 
acnt:Lndo o Equador e nmns est,·ellas :;;ym· 
bolísando o numero de Estndo~, mas o orador 
limita-se n. pc,lir apenas a substituiçii.a da 
divisa Ordem c Progresso poln. de- J:ci e Li
lJcrrlada- o nesse ~entíúo envia (L Mesn. um 
projecto, que devia ter sido apresentudo na 
HCS:iãO de hontem, nnniversnrio dt~ libertar;iio 
das gOJ'lÇÕes futUrr18 deste paiz, pnru. que 
houvesse nosso dia uma proposta para a. li· 
bortaçfin da. consciencia nacional desse oppro
bio, dossa ignomínia. feita á cunsciencia dn. 
Na~·üo no novo regimen. 

Aproveita o or11rlor a occasiiio pa.ra ofTe~ 
t•octn• mais dous projectos, tombem destinados 
it sessü.o da hontem, e um delles é a reforma 
do art. 83 da lei rio 20 de novembro de !8!J.i, 
rolat~vo U. competencia t.las jurisrlicçües e tri
bunaes iederoes qne, a despeito do estatuido 
no§ 111 do nrt, Gu do. Constitukü.o esse artigo 
usurpou, como o orador demonstra, convindo 
pois relormal-o, o que visa o pt•ojecto que o 
orndor juslirtea. 

O outro projecto trata do uma mo< lida que 
n.o oradot• paJ•ece complom.:mtar dos direitos 
eonter~uos pela Constitru~iio aos cidadãos bra. 
zlleiros, relativamente ao direito de trnzcr 
armns. Entonrlo o orador que a jtJéa de pro· 
hibir o uso das armas e uma mt:!dida inelltca.z 
na pr!Ltica, pois só obodecem n. C1!Sa dispn~ição 
homens pa.ctticos como o orador e os seus hon~ 
rados coUegas, no pn.sso que os p01·versos, os 
o.ssassinos, os ociosos nndn.m sompre n.rma.dos, 

tendo assim certoza do sua superioridarlo 
qunnrlo nggridom. lloforc-so em seguida o 
orador IL uma disposiçü.o quo devinmos ter 
Imitado da Constituição Americnnn. sobre o.u
torlsar o povo a tmzor armns. O orador. d_iz 
que quando se tr•n.tou rlo nos::;n. Constltmçuo 
luliou ne"o sentido no ueturtl Prefeito Muni
cipal que un1ln, infelizmcnt.e, pode conseguir, 
em consequencia da opposir;iio Jevo.ntndu. por 
politicas que muito rceoircvum o perigo dos 
rtbusos, Para evitar tal objecção vai o OI·ador 
propor a medida nos termo~ cm que se acha 
na constituição nmoricr~na, limLtando·a aos 
brn.ziloiros rnaiol'es no gozo de seus direitos 
politicos o poes do fltmiila com quem con
vivam cm economia. commum~ 

JustifiCando essa medirl11 o orador raz largas 
consideraf;(it·s sobro as va.ntngons que advirão 
de sua adopr,üo e t~o terminal' onvin. iL ~lesn. 
o projecto. 

E' lido c estanrlo npr,iado pelo numero de 
as:;igna.turus, vae a imprimir para entrar na 
ordem do dir. rlos trabalhos o seguinto 

PH.OJECTO 

N. 43 -18DG 

O Congresso N•cionai decreta: 
Al'ti"o unico. Até o ~ia 12 do outubro pro· 

ximo Vinrlom•o o Poder Executivo furit cli· 
minar da. Bawleira Nacional c do Diario Offi· 
cial e dos neto;; ou cditlcios publicas, onde 
estoja iuscriptu., a rlivlso. Ordem c P1·nuresso, ' 
rtdoptod~ por occnsiiio da ~~~~ança do Governo 
ProvisorJO com a rellgmo de Augusto 
Comto. . 

Nns mocdos a mesma divisa será substt· 
tuida pela seguinte : Lei e Liberdade. 

s. R. Snla das >cssiics, 29 de sotombro de 
1806.- Coelfto Rodri[J«cs.-Co.~la t1~evcrlo.
P. Jl!achado,-L • .Uacict.-,tzmeida Bm·rcto. 

São tidos o licam sobre a Mesa durante o 
triduo regimentai os seguintes· 

PROJECTOS 

O Congresso Nacional decreta : 
Artigo unico. I'iea rovogndo o nrt. 83 da 

Lei n . 221 de 20 de novcm bro de i 88·1 e l'O· 
conheei(la. em tod1~ a sua. plenituUo a ~orn~ 
petoncia da. Justiça Federal sobro os cr1mes 
poiiticos ntL conli)['midndo do art. GO, letra. 1 
e § 111 d11 Constituição. 

S. R. Snia da., ~essúcs, em 20 de setembro 
do 18U6.- .A. Coelho Rodl'i!JIIU,i. 

O Congl'esso Nacional decret" : 
Artir~o unico. O eidndão brnzileiro, no gozo 

llos seUs direitos polJticos, o chelO 1lo familin.• 
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com !'L qunl vivn cm domicilio commum, con
sidrrn-sr iucluido 1111 iSr>Ju:fi.o do pnrnl!rnpho 
unbJ do art.. 337 1!0 CIJrli~o Pmml. :-~emJli'O 
que t.ivm• bem ncondicinmuln o do modo quA 
niio ponhn. nm l'iflco n. llUfL pe.c;soa, ou 11 de 
outrem,~ ~rmn qno elle trouxm·. 

s. R. Snln ilm; sPSiiiir.:l, cm :?!J do betcrnbro 
de lSfiG,- A. Coalha Rorll'ifJ'rcs. 

O Sr. E. ''-'nndc>nl<oll< sPril 
brove nn ro•po.tn quo ~ove no seu lllustJ•o 
coll<'~a Sr. SonadoJ• Cost~ Azevedo. 

Julgon o orador que S. Ex. j{l. houvcs~o 
csaotado o ncervo de c('nsurns no pl'imeil'O 
ministJ•o iln. !\Iarin]Jn t.lo Governo Provisorio ; 
a ohjurgntorin., pol'Óm, p1•oferidn. pm• S. l~x. 
em dous rlin.s na hora rlo CIXPCI~.ientL•, fi?~ lcm.
bt•nr ao orador qno adio velho niio rnn,:n. 

Obset'VfL que o illu:-~tre scnnrlor pelo Ama· 
zonn.s niio per1lo PnSPjo de mlientm· os ~et·· 
vkos que tem S. Ex, flrPsto.do ms di vPrfln:-> 
commis:-~ies quo tc•m 1lesompenhn.do, defon
donc\o seus netos como Wnlstro ~~ Ma· 
rinlut 1lo ultimo g-n!Jinetc da monn.rrhin. 

S. Ex. enten1lc quoG todos ns mini~tros 1ln 
Mn1•inlm, desrlo o inicinr dn Rrpublicn, term 
nndndo mn.l o 1lcsorientndnnlrnto, c presumo 
nnncn. ter m•rndo como ndministrndm•, '[lOr
ClUC ~cmpt•o procurou proccdcw com cm·J·ccçiio 
e cumpri I• e lazer cumprii• a loi oom todo o 
ri~or. o que fnz com que a m•n11or se ron· 
Rratule com S. Ex .• oonfcssnnclo ontrctanto 
que elle. ot•odm•, como parte da. hnmn nida11o, 
fraC~'L como ~lln, tmn orrudo muito e nJgumu~ 
vczr~ lm. n.c~rta,1 o. 

O illu•tro Senndor pelo Amnzonas ncouea 
o orador de hn.vcr m~oirtulo tmlo o qu(l; o 
meFmrrSenadnJ• fez como Ministro da Ma· 
rlnlm., nocusnçiio rtue o orador qualifica ~e 
inhtRt.n e exng-PJ'D1Jn.. 

'nlz que realmente nlgumn. conPn. foi n(lces
sB:río l'llznirar, mo~ enton,lo o orlulnr Qlll'i o 
mlnif'tro f!UC• su•·co1le a outt·o niio ó olJri;mil.n 
a pensu• om tu~o e por tudo rom o nnto· 
ce:osnr, sem ·quo n Rimplos divel'g-enein. de 
viR!~ importo em otrensa. Tem llhi o illns· 
tre S(lnn.dor pelo ,\mnzonn~ nmn. attenunnto 
ó.s $Uns censurnR tiio ncl'imonimms diri:.ddns 
ao p1•imoiro Mlni,tro d1t Marinho d~ Repu· 
bllcn. · 

O orntlor vnc rcspondH, poi~, n. S. Ex. 
~nlll'o n. rNnoc:ITn elo J-InPJlitlll dr. HC'rihericc~p 
•lo Frlhnr::o purn CnpnctdlnJHt, l'Oillt·(:fin t 1Ptm·
minncln '[lelo nrncll•r. 'lllP. p~trn ll•Val·:t n. f'11'eiln 
C(ln:-~ult.ou i:ruulm!!lllo um mrt,icn cnmpo· 
tc:mre. cnmo c•ru. n ClalfP dn Corr1o IIH SuwiP 
cl1t J\rnuuln, o qual ac•ttlt!"P]hou í'S~/1 ronwçf10 
n qur. o ornrlor annuiu. l11•~·t•nndo m r-m tno 
nuttwil'ncln. opinião r ]Jot' f;m· o 1111Íl'I'O (]n 
CopMmb:tnn. mn.i~ pl'u::dmo dn. mlndni:-;t.rnçfin 
central, convin:'.o o nobre Sonu:lor uttenuer 

pn.l'n. o cn.J•nctm• provisorio {lado n.o l1ospitl\l 
do Copnc~tllnuo.. 

Diz que o honrado Scnndor pelo Amn~mms 
lnstnllon o Hnopitnl tio !lOJ•iboJ•icog rm Fri· 
hul'go. nttt•ndcml.o immedintumcnto ao con· 
:-;ellto dc:-;~·o nwnltu.tivo compet.4·nto: o orador 
re~ n. t.Jonn:-<fl•rc•ucir. n.pús lll'inl' do procedimento 
:::Offi(llhnnte c r.omo si111p!rs o:xpericudn. 

Fimllisaudo, diz o oratlot• que tu,nto olle 
como o seu re!-pP.ito.Y('l collc•gn., po1• serem 
n m l.Jos vPJhos. devem ~or mn.i~ ccmdesc.:cn
(~ent.es com os semelhnnt.l·H.ndmirn.ndo, com· 
t.u~o o or.:dor, a tennci~atlo ~o illustro Sr. 
Costa Azovodo. 

O !Sir· Domht~o" Vleenttc
Diz ~no o seu col!oga e nmi~o Snn~rlm• Gil 
Gouln.rt.. cncn.!'l'egou·o de participar ao Se· 
nado que tom d('ixndo ele comparecer ús 
~~·s~üf1CS dcs1l.e o di:L :?5 do col't'ente. o quo 
cont.inunrá a nilo com1mrcecr. t•mqmtnto du
r:trcm os seu~ incommo•,os U1• snudc. 

Faz estn. flc•clantcão, p0rquc tem Yilldo no. 
act11 n sua ln! ta som causa participado. 

ORDEM DO Dr A 

2' discussíio do prrjecto do Senado n, 31 
ele IBOQ, prohibindo no BJ•nzil n nomonçüo 
do c~trnngoirc·s p1u·n cargos pul.Jiicos o UoJl· 
ninclo ns inoompnt:bi!iclndc·s ontro os fuucções 
dos tros poder• s constitui~os. 

rontinúa í'ffi tliscussüo o nrt. tn com o 
pnrocei' da Commissão. do .Justir;a e La· 
r;islnr,íio. 

O I>! r. Coelho Rodri~nN> co
mer,~ ~lzendo quo, posto que o !JOnl'n~o So
nn~or pela Ba!11n, S1•. Virgilio Dnmasio nüo 
lhç:L protlssiio de jurisprudoncifl, n ingucm 
pó~e duvidar dos seus estudos sob•·e a mn
l~ria., 

Isto porem nüo obst.~ a que S. Ex. pnreçn 
ho~pcdo em nJgumnR das lllUitns especmlidn.
dcs dn scioncin. do dil'eito e, por• isso, o orn.
,lol' prde venio. para, n.nt.r.s de entrnr nn mil· 
t.crin do proJecto o responder ós snns ol]joc· 
çõo:-~, fnzor umn. oxcursilo ~CJ bl'o o. hcl'mllneu· 
tira .:uriclion qua tem certos postula~os que o 
orador lmnhrn n. S. gx,, '[Iorque tr1•:'1 do SOl'· 
Vil'·llO dclles, qunntlo defc'tlf)l•r o )ll'n.frcr.o. 

0 1'1 (l(li'S('S pof'tnl:tr!Os Ó que n. l!!i niiO crên. 
clor.'r•nn, mn:. !-i.llpptio dlkt,J•imL, IH( 11 nntes 
ilella quo o !f'gii'!;J•'t!l' n~o ct·f>IL rliroitn, drdur. 
tlnH pJ·iucioiof-1 de dit·eito n l'f·~rn que li.rmulo. 
os lll'l.i~rfl pol'ítivo:-;, !:!POdo fJliO nlt>m tleoses 
pJ•incipios f1UP o lrg/~lndnr supJ1Õr, tnmhAru o 
!ilz quanto ú linguu. ''ulgal' cm t}Uo redig:) ns 
hUilH dÍSJlí•SÍCtiC:-i, 

A iguumncin dn. lei nii.o. npt•ovoit.n, lliz o 
or::doJ•, e ci ntó em certos cnsos o.onsluernda 
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culrlrt, tnn."l IWrn. que n ICli ~~.in. ncc(lssivel n .. 
todo~ ó 111 istln· q ur o tugiHindo!' empJ't'"lle a lin
gun. mm a), nquo uiio impede que oue"'possn d!\J' 
fl'Clltido espr.cml<l· nlgumn.c; pnlu.vm.~.t tt'chulcn{; 
nem que 1d.n•a rxcop~.;õos ao~ prínr.ip!os tiL• 
direito, impedindo, poróm, o inr.crproto de 
prosumi1• c~cep~ürs no sent.illo technico, pol'· 
que cxcepr;uo ruu1 fiO presume. 

Nc.c;~o Aontido fnz o orador nmplns consitlC· 
rnçGe~ sobro OA IlOStuln.dt)S, pJ•incipio~ tlo di
t•eito o a. lingua. vor·na.culo. e respcctivns in· 
tcrprotnt:ües. 

Fn llu. em :-eguldo. o orntlor dos direitos do 
cidadão, OA que são regttliLdos nn lei, ou 
preexlstente8 u. olla. e O.J'cnns re::;ulados, ou 
ct•oadns pela proprio. ltti. Dcnnniinnllos os 
primeiros, dh•citos civis o os sogun110.1, direi
tos pohticüs, lllZOndo n. l'~Spoito o oratlor vu~ 
1•i:1.s con~idernc;ür.s o no tcl•mintLl-ns vno ro
::;pondet• ús olJjeeç1ies nprcsentutlas pelo illUii· 
tro Senador pela Bahi~. 

0 Ol'ador niio (~Spel':WIJ. fJUO O nrt. }u snf
frCllSO n menor impugnacão e 1ws~o scntitlo 
adrlnz di versas consitleraçõe~, citnndo os nrts, 
72 o 73 da ConsLituiçiTo. O exemplo tio nobl'<· 
Senado!' pela B:tllin, attestado pehL p1·aticn da 
ndministl•nção municipal tia Bnhia. não pro
cede contra o JlrOjPcto; a o.utonnmin. (los mu
nicípios cstú. ciJ•cumscl'iptu. pC1lu autonomia 
dos Er:;ta~~os, o. dos Estado:i p(•lus respectivas 
Constituições. o estas teem obrigação do re
speitar os principias constitnciomws da Uniiio, 
nos te1•mos do nJ•t. 53, 

O orndur prose~ue cstonden!lo·se cm ln.rgns 
con~idednçõr.s sobro o que s(\ifLtn pt•incipl(JS 
const\tucionaes da Unliin. Estes pl'incipio:-~ 
obrigam a todo:; O.i poderes l'odernes, estn
duue:.~ c municipnes. Ueclnrando n Constitui
çiio no o.rt. 72, combinado com o art. 73, que 
nos est.rangeiros sü.o extensivos os diroit03 
civis, rcl'ervados n.os nncionnes (IS cnrgo:; pu
blico-, niio ha •hsposiçüo de lei, municii"l ou 
cstnlln a I, q u o prevalec;a cnnt.rn. 111 ·onsti r.u ií;ão 

O elemento hiRtOl'ico contlrmn nesso JlOnto o 
elemento gramat.ical o o elemento Jogico tla. 
Constituiçiio. Alóm destes Jlóde invocar o o!O· 
menta systhom1~tico, o ot·ador 11ú.o conhece 
constltutc;ão alguma. que estendo. cargos pu
blico::: n. (~strn.ngeiroa. Na Sui.ssrt,JIOt' exomptn, 
o cidndiio odventlcio nüo H'OZa dttS dil•oitos d1~ 
burgum~iu sem pngn1• posu.rlo imposto, 

O urn.110t' rel'lpolltlo us objncçUI:l~ :qwosontn
tlns contra o~ rmrn.l-{mpho;o; do m•t. \, 0 I..crn
hra, ]ltlJ'Ólll no nobt·e SruuLlor JWin. Bnnin !JIIC> 
c::.ht <l(.Jiwüo ufio e uovn nem rH~ t,llrori:~ tlo 
dirüiW. nem rtns ]ll'l•ce:tlcnto." cnn . ..;t.iT.ucit•OitO:-, 
BNJjantln CumHaut tliz quo o tlt!'t•ito Jtnlitico 
ó o do concm•r!!l' pttl'IL u nomençito du f'unc
cinunrio~ !Jil iJJjc~ ·~ H l't~l!nbm• n lllt-.Rmlt OOillt'fi.
<)liO. O direito po\it.ico pot• i·:Xl'P.JI(•nt~in. con· 
sisto em CCIUCOl'J't.H' ptu•a US U!11JlCUÇikS dt: 
fnnccionn.rios publicas, ou nccoitnr e:iso.s no .. 

SonP.Uo V. V· 

mcnçõcfl; O n. fll{'Ulrlnile electiva, ILCLh"n o 
p:t~~ivn.. Est:t. 6 IL doutt•ina grwo.l. ConRignova. 
IL crmst.\t.uir.fio tlo irnpet•io, (art. 17R rcpl'O· 
duzlrlo nn m•t 1·14 dn. carta Jlnrtuguozn) este 
principio entre dnas llbposi~~~ies. 

Nn opiniiio do or:ulot• oxorcer profissões 
pnhlklls no BJ•nzH r. dirrit.o exclusivo do ci
d:uliiu brnzi\elro, DiHse no Bt•azil, porque 11 
obt•igu~·ão do respeitar r,ste ru·iucipio ó bxten
si\'O. nilo t.:ó o.os poderes fedorn.es, como, n. 
(ot•tiori, a.os ostn.duae:) o muuicipaos; disse no 
Rrnztl o disso muito 1lo industJ•irt JhH' SOl' 
r·r~ra gorai que n. nc•;ã.n do legislador, nssim 
como a individu!ll, é limitadu. pelo tempo o 
po\o e~pn.ço. Qunnto ao ospllQr,, dentro lia tel'· 
l'ltorio naci01ml, a:-~ lei.:; vigentes são os do 
11aíz, a ,ill!'18dlcç!lo il li111ita~a polo territorlo. 
tJuanto ao tempo n ngra ó que leis posterio
res I'evognm o~ ILntei•iores, salvo quundo a 
lei anterior U fundamental, e quando n. pos• 
wrior, cumo o l'l'g'ltl!tment,!J du. Cnmo.ru )lu· 
nicipnl dn. Bnhia, citado pelo nobre Seno.dor 
pt-ln. D1Lhia, reage contra. di.sposiçiies do lei 
SllllEH'ÍOl'. 

O ot•ador referi u-so ao exercicío de profis
ROfs publicas no Brozil, porque temo:l agentes 
consuhtres no estrangeiro e nem to1Jos podem 
SOl' brllzileii•, s, nomeaçõe~ pn.l'<L esses cru·gos 
tilo cumrnnns na Eurcq.1n o mesmo na Atrica. 
Escreveu no pl'ojccto ns e;.. pres~·õe:~-no t::rn· 
zll- pura cortar argumentos contra a pos
sibilidade dessa praxe, 

Passando a occupar·sO com n parto do at•t. 
ln referente a ser\'i~·os protlssionaes, o orildor 
t\ecl\nn. du. n.utorhln•lo pt•oprü~ e invoco. a 
opinilio de Blumocl!li para detlnir o que seja 
runcçã.o publica, Dosenvoh"O o m·ador Jon
gamcnte n theol'ia de Bluntschli o. osso rc
•pcito. Segundo o omdoi' o elemento cssPnoial 
<la 1\mcç~o publica ó niio só a natureza do 
scrvico como tambem o titulo de ooment;üo. 
Twlo o cnl'go puiJlico constituo func~~ü.o pu
Ulic:t, :!Ó pUdem exorccl·n. cidnUt1os bra.zi\eiros. 

O nrt. 2," do projeclo foi tambom objecto rie 
censuras do honrado Senador pd!L B~hia. 
O m·ndol' podo venill no Senado para fazei' 
tl i vng1u;õe:; no terreno dos pt•incipio:; o neste 
~ent.ido ad1luz lnrgo.s consideracües. 

O oJ•,,dor dir. que " Constituição cstabele· 
ceu nüo sr i os pt·inoipio.•;; drt divisão o inde
penlloncin dos podcn'l1S cnmo dl1tBI'minou qne 
quem per·tonce.-:;.:m a um poflm• nii.o potlio. 
uxoJ\~er• out.rn o por con .. ·Pguiuto niio podia 
:u:ccilnl-n. Ntit~ se ac~ .. itlL UI!! Jlollm· JIU.l'IL nii.o 
t•Xet•ccl-o: :t.lnve-.thlnt·n CiiiTIO!}IL llrt po:o:sA o rt 
1·tw:;o ó illiido do f'XPt·eicio. Est.t~ ú a. t.hese 
pultL CtlUStituit;iio, PU·!e-.;,e comf.U1lo nccC'itar 
mais t!H uma tunc.;oão da IIW8Jtl1L nnturrzt~, lo· 
gislativa, oxecwiv:~o ou Judiciaria com u. l'O· 
:.tt ic~fio de uüo hu.vor accumulll•;iio de remu
ncraçüo. 

•• .. 
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O oru,Jor insisto cm di,er que não ó possi
velncceitnr cat•gos publicas. som oxet•cel-os. 

Entendo esta. dispusiç1lo, COJJlf' sendo rola.· 
tiva IL outros cargos do n11r.u,·ezn logh·Jntiva, 
CrLI'g'()ol ln ter•mittentes com os do Podei' Logis· 
la.tivo Fedem!. Salvo ot•r•o, o oro1d01' conhl•co 
nlguns. collegu.s llo Sanudo memb1·os do muni· 
clpalidnde::~; n:L outt·a. cnsa do Congresso snp· 
põe ha.vm· mombl'Ds da Inten!lunr.in Munici· 
plll do !tio do Janeiro. Est.11o estes dentt•e da 
lattra do nrt. 73 cornbinu.do com o n.rt. 70. 
A Constituiçiio rwohlbo apenas o exorclcio si· 
multaneo. O omrJnr sabo que so filZ o contrn· 
rio i mas s:lo actos lllol.l'nos. 

Um argumento 111lduzido pelo nobre Sena
dor pel;~ ~a1t1a contra a intolligenci:t dad11 
pelo orador ao nrt. 23 da Con>tltuiçilo foi 
tirado do caso Uns missões diplomaticas e dos 
!'unccionm•ios militares membros do Con
gresso. 

Na opinião do orador a Constituiç[o refo· 
riu-se nüo só ao statu quo Uaquello tempo em 
que gran1lo pa1•to dos membro.; do Con"rcsso 
eram militares como tombem a possibilidudc 
de serem postoriuJ•monto eleitos. Contra "' 
militat•es reformados por OXtimplo, ntio ha. a 
invocar incompatibilidades, em bom reforma· 
dos com a noto. constitucional do invalido;.:. 
A invalidez para func~·õc!l activas como ns 
militares pó'le uiio pl'ocedor para o exet•ci·~io 
do uma t'uncçiio do doliberac;iio o conselho 
como a func~ão legislativa. Ainda. ma.is o n.t•t, 
27 deu no Cong-resso n. f•culrlu.de 1lo dech~ra.r. 
mnis tarde, por loi ospt!cial, os casa::l da in· 
compatibilida1le eleitoral. 

Na. opinião do or1~dor os rofm•mados conti· 
nuam a ser militares o os aposentados e jubl· 
lados J'unccionu.rios publicas. Todos consafvam 
o c 1rg-o, as honras a ellc inhorentos, o fôro 
privilag:ildo, outboJ•a. som dil•eito no exeJ•ct· 
cio, podendo até o J•oformndo ser chamado a 
serviço, 

O orador re•pondo lnng:~mentn iL critica do 
hom•udo: St:tnador peln. Hnhia. em rl'laçü.o nos 
§§ 111 e 2" do m•t. 20, e pas:Ja o. occnpal'•SO do 
V.1·t. 3·•. Posta do parte n. ineompatibilldade 
pbysico., l(lgal, otc., o orador exumina se lho 
assistiu ou nüo rnzii.o para estnbolccet• no art. 
3• a J'ostricção - mt falh de pessoa idonoa
Pensa o oradot• que s1m. A Constituição esta· 
bcleceu a divisão dos polleres, prohillintlo n.o 
cidadiio _investido das funcçües do um cargo, 
accoitar;.cat·go de natureza diversa, dotcrml .. 
naudn que ao oxercor ILS fUOt.!QÕBS de nmis 
de um ctu•gu, só percebesse uma das rGmu
neru.t;õ ·s, admittindo jsto como excepção, 
excepcüo segundo o orador, provonien.e dn. 
1alb do pcSElUid i!loneo. Existindo e~te. n. ac
cumulaçiw ó contra o espirita. si nilo contt•u. 
u. Jottra do art. 73. 
,,; O orador di' que o Sr. Scnador pela Bahia 
estranhou q uo o projecto om discussão dls-

tinguisse entro os aposentados antes e depois 
dn Constltulçiio. O nobre Senador pela Bahia 
ni1o tom tanta l'ttziio q ua.nto suppüo, pnr
qunnto o t'nncclmiiLrlo publico emqnanto otro· 
cti vo, ombDI'n. VJtn.licio o curgo, mio tem ::;o
bt•e elle direito adquirido. Os nposcntados 
:Ln tos dn, Cun~tltuiçii.o tumn direito ILd~uirido 
ú a.po~ontn.doria, corn ilii'Citu n. exigir seus 
vencimentos no fim de co.da mez i osto. obt•i
ga(;li.O parn. o Esr.arlo é perfoittL. 

Ora., a Con-.Wui!;ii.o vindo depois, e estnbe
lecl)ndo a. prohibiçiio do n.ccumnlações l'IJIDU
nm•aduli, depois do dccln.ra t' a nüo retJ·oacti
vidade da lei, niio pudia incluir na JH'ohl biçiio 
do art. 73 os uposentlldo; antes da Constitui· 
çiio. 

Na opiniüo •lo or.rdor o aposentado, refor
mado ou .Jubiln!IO 1lepois dn. Co~stitt~içiio, só 
o pódo ser v~tlidamonte quando mvalulo,oxi· 
guncia ineoxistonta no tempo do imporia em 
fJUO ha.viu. cm•tns cla~ses do funccionarios com 
direito iL aposentodoriv. depois do certo tempo 
de exercício i ainda me~mo vulidos. Essa. lei 
foi revogada pelo 01•t. 75 du ConstituiQão. A 
palavl'a aposenta1\o tanto compJ•ehenrle o 
civil como o milit:tr. Ha o npo.sant:Ldo, ore
fm•mado e o jubilado; mas siio tres typo3 
communs da. n.poscntnlloria, islo é, da. vnnta .. 
goem 1lo cnrgo sem obrlgn.çiio 110 exerce( .. o. 
Essa. razü.o luz com que o ot•nd.or distinga en
tt•e os u.poseutndos antet•ioJ•es e posteriores it. 
legislaçiio,,!osde que a Constituição só admit· 
te ap »enta loria por in valtdez, exceptuados 
os cargos publicas. O orador abunda em lon· 
gns e minuciosas co1.sidoraçUcs sobre o as
sumpto, passando d"poi• a tratar do art. 4", 
tomhem Cl'lticado pelo honrado Senador pela 
u.diiu., e que se retere á inspecção de so.ude 
por medicos funceionnrios publlcos. 

An<Llysv.n•\o o texto constitucional, rela· 
tivo á npo;entadoriv., entendo quo a inva
lide;: é uma questão de n~cto, o, sl acuso fC,ra. 
militar e o J•e(ot•mJLssom compulsoriamente, 
roc:ort•eril1 n.o Podet• Jwliciario o est1~ certo 
que obleria Victoria desde que os jui,es reco· 
nhecem-uo valido pa1•a o serviço respectivo. 

O milrtnr que estó. incapaz para prestar 
servi1;l.sde ~uerra.,pó!le niLO :-:~el-o pn.rao o Su· 
pro mo Trilmn:~.l Militar ou par11 outt•as func· 
çú"s. o velho é'quasl sempre util. como.olo· 
mento de conselho. 

E não o só nesta casa que ha necessidade 
do con:.;olho ~ nu~ tribnno.cs, no seio !las f<t• 
mliilts olle é preciso <A orn todos os loga.t•os 
om que questões serias podem occasionat• 
nct,oli violen tm. 

Nuti1L existe na nnturczu. sem rn.ziio de 
ser. Si o Vtjtho ni1o foS~Jo utll c nccossario, 
Deus niio deix:LI'iiL viver t.ü.o JongiLmento. 

Quanto 11 matut"in dns incompatibllidados 
ó o orodot•, cm principio controrlo a oloi
toraes, mas partldaJ•io das puriamentaros. 

I 
I 
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Si ? e!C'itot•rt.(~O reprcsc11tn. o porlm• socin.l 
~on:-tJtuinte, fliLO podo o porlt'>r cowüitnido 
lfll~Ot'·Bio II!'Jlitnc;úes. Ao Cül'po lo~ishttivo 
ordl~rtrJO. Stm, deve-so cnnllnr n comJlC
tenrm prtl'a, oxnmínnr si n. invest.idm•n. rc
cnho uu nilo cm indivirlno incompn.t.ivel. 

Mn:;, corno rlndus certtts condiçiie:;, o~ 
e!e,lt~I·es siLo ll!Uítns vezes flopendflntc~s o 
su,)elto:-~ it pr•essu.o, é, em ht·mflflcio do mo:-;mo 
eleitorado qun o le::lt:llnrlnr cnn~t.ituinto trm 
nclrultttdo ,IL ~~~omprtt.ihilldnh~ Pleítnrol. A 
cs::e respcm<? 1m tJrovidento n. Constit.nir;fio 
em seus snL10s preceito~. ten< 1o conlhrido no 
!pgjgJndot: ~r~in!l.I'io a facuhlnr1o doftxnr a.~ 
mcumpntibtlulndC's eloit.orap:~, IJOr isso quo 
estas de,·e~ .set• maiA f1·nncns ou mrtis o.p11f· 
t~das conform~ oR costumes 'Publicas o o 
ntvcl dn Tnol'flllfln!lc soC!iul, 

Depois do VUJ'ilk"' o .'-Ub~tnncínes conside
rnçüc~ sol~r~ outros nrtigos tlo projf!cto, o 
orador solicita tlo Senndo tofln. a u.r.t.enção 
para o nssum pto, P••'indo que se não es
queçnm do que" mataria é inadinvel e exl•e 
prompto. moditlctHJiiO, " 

O Sr. !Oievcrlno Vieira (")-St•, 
Presilfonte, J111l'll. não mubar em outrn. occo. .. 
sliÍo o tompo procinso do Senndo. aclduzlrei 
ligeiras conshlernçücs rstcrm1ndo ns minhns 
duvi~las n. rc..:;peito de alg11ns ponto~ dn pro· 
,iccto, e .iustitlcnndo no mrsmo t('mpo algumas 
cmen''ns. quo vou mnnf11lr ú. MPRn. 

Acho quo a mn torin. om d i~cns:-:üo roveSlt.o
se de mn.inr impol'tnncln. e e~htvn. no pro
posito de manilestnr-me sobre ello. hontem 
mesmo. si o illustre Senador pelo mou Es
tado, com mnis com potencia e pr·oveito do 
quo eu, níio tivesse rompi1lo o dobnte. 

A cllsposicüo do art. i" tio projecto parece· 
ria escusada, si não fo:'ise addifndn. pelos 
§§ 1" e 2·•, qHe ctcllnem c diRtlnguom os 
Cllrgos que J10dom :w1• exercidos, cumula
tivamente com o cidndiio brnzilelt·o, pelos 
e>trnngelros. 

No nrt.. 2•• noto q11e o§ Jn parece. mo com
pletnmonto closnccco~snrlo, visto q uo elle não 
dispiie mnis do que o que estft proscrlpto no 
Constituição, isto ó, nA funccões de mutuo. 
fl~cnlisnçiio, quo os lUCmbros do um podei' 
exercem om relnçiio a. ontra, sii.o excrcillns 
em vlt•tude do attribuições conter•idns pelo. 
Constit.ukiio, 

Por·tn.nto~ ora c.lcsnccef:snrio ostabP.leccr·se 
o QUndro que n Cnnstitniçiio ,ii\ e;tnbclcceu. 

Est/L cmnp~toncin. não nn!'co dtL lei : e:;tit 
nn. ConRtítlli'.·iío o J\ll'mulnUt\ nos mesmos 
tcrmos quo" lei reproduz. 

tem elo presidir no Senado, é umn nttrihuiG[o 
sun, OJ'iginn.riiL cc•nl~l'idu. pcln. Constitulçi~o. 

Quuntu ~ interpretJtção que o proj.,cto lho 
J•econilcco. do decidir com o seu voto d•l (]Uil· 
lirlndc !lS !lclibt:!raçG(l.s em q uo houver cm pu. te, 
mo prtl'{'CO que illto O mnterln, que devo sa:r 
n.tte11didn. antes n11 reformo. do rcghnonto 
do que em projecto do lei, visto que estn dis
pnsic.~ito n;1o pôde intorcssar sinüo li. policia. 
1lo Senado. 

Por estas considcrnçlies, q uo ficmn ligeira. 
mente externn.dns, vou envi:u· uma emenda. 
ü. Me:;a, 1-Upprimimdo ostes dous piu·agrnpllos, 
con:-;tituimlo o tet•cciro em !'leg-untlo e esu1. ... 
bcleecndo umn. ontru. Uisposi~~ão, quo díL no 
J>orler Executivo a fncultln.dc do cho.mn.r, 
pttra o exercicio 1le Commissü.o do conllança. 
runccionarios cujos serviços Sí'Jnm compe ... 
tontos c bom po1lem ser com vantagem apro
veitados no exrrcicio dcsso.s lUncçõcs. 

Sr. Pres.sdente, aproveito a occasliio parn. 
cxternlLl' ao nobre Scnatloi', signato.rio do 
projecto, as duvidas que tenho sobre o 
nrt. 70 dn Constituiçt1o, parn dar o. mesmo. 
intelligencin que lhe deu S. Ex. 

O 1\l't. 79 diz: 
« O cidod[o investido em funcçues de qnnl· 

qnor ôos tres Poderes Fet\eraes, niio ]l6t1erá 
exercer os de outros. » 

Pn.reco-mo que o nobro senn.11o:t, nn. inter ... 
pl'Ctltçüo Oeste artigo, considel'a., como exe[' ... 
cendo funcçuos de um dos poderes, todos os 
subnlternos do outl'D poder. 

Supponho que S. E:<. no suo. doutrina não 
estnriL longo de admittir, que os em]wegados 
1lo. Scerotario. do Senndo ou do. Camu.I'IL 1los 
DHPUhu1as, exercem t'uncçúcs Uo Pot\el' Legis-. 
lativo, .. 

O SJt. CoELHO RonnJau&s- São funcclo~ 
narios do Cm•po Lcgi:,l!ltivo. 

O Sn. S&V~<JUNO Vmln.\- , , , rtue todos os 
nmprc;.:n.1los da administração exorcem i'unc-
çliNl do Podl!r Excctt tivo. · 

Po.reco·mo, entl'etanto, Sr. Presidente, que 
este nüo toi o c~spil'ito com que foi rcdigiào o 
t\l'tiRo veltl Con:stítuínte, O a1•tigo se reíC!e 
~imJ1lesmento áquollcs i'uncciono.rios, que suo 
orttU.os dos trcs poderes. 

ASsim. por exemplo, se r?l~ro no Presidente 
do. RepuUJíco. e ;ws seus mm1stros. 

O SR. CoELHO ltOJJIUGUES- Aos socretn.rios 
1los ministros, otlidaes de gabinete e dahi pot• 
l\ianto. 

o Sn. sr,\'IIR!NO VmmA- PnJ•ece-me que 
nfio: uem sel'i~ lL iutelligenclu. do nrtigu. 

Dest.o modo os militares ... 
O mesmo se diL í'lll rch11;iio no m·t. 2·•: n 

fuuc~iio que o Vico-Pr·e;irJento da Ropubllco. 
O Sn. CoELUO RoumouE9 - Sü.o funcclo

nttrios do. Poder Executivo. 

n I~Htn dhcm•so uiio rol ro\'!Hto pt~lo orntlot·. 
o Sn. SEVJ<mNo Vu!l!tA -:,,, não podem 

oxercel' o mnndnto legislativo. 

(:jl 
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O Sn. Comr.uo Ronmour.s- Parece·mo quo 
não. 
os~. SIOVF.HINO VIEmA- Võ v. Ex. que 

este uu.o podw. 801' o espir•ito 1.lrt Constittti1:iin, 
qnnnclo tio po1lor cnn,titn!nt.n fl1zin v ·rte 
grande nu moro do mllitnrcs, quo continunm 
o. !ilzor p:Lrto ~o CougJ•os~o c que muito Pl'O· 
vn.vcJmento nu o tei•inm votndo n. fllsposiriin, :o i 
este fosso o <Llcanco ou a monto do Logis· 
IadoJ', 

O SR. COSTA Azmvmno-Da ce1•to, nüo vo
tat•iam. 

O SR. Comr.no RonnJGUES- Foi a raziio por 
que n Constituinte deixou isto para a Lo! Or• 
dinM'in., 

O SR. SmvEniNO VrEmA- Eu tenho estas 
duvid1~s o p:trece·me que as l'nzües. que ~oub· 
sistem pn.rn se dnr á disposk'iio cAta int.f•Jij .. 
A'encin., niio colhem nn. extensão quo o nobre 
Senador lho quer dar•. 

O Sn. CoELHO IlonmauEs-Fica frustrada n 
dísposiç~iio dos po.ragt·aphos. 

O Sn. SE\'mniNo VmmA -Sr. Presidente, 
apr,oveito n. discussão do projecto para sug .. 
gm·n• ao Sonatlo urna. idéa, que mo parece tor 
nqui todo o cabimento. 

Com n. inaugul'O.f,•ilo o funcclonamonto do 
novo regímen tem se desenvolvido uma ten~ 
d~ncin muito pt•onuncindn. pnra se con~idera .. 
rem os runccionurios ou empro~?n.dos publiros, 
de t.o1lns as ordens 011 cntPgOt'illft, como uma. 
entilla•leom q;te níiose pódetocnr e a que sa 
tem procurado dnr o nome •'e direitos adqui
ridos, por toda a parto. Do modo que ns dir
ilcul•'ndes, com quo lucta actualmente n nd
míniatração. silo provenientes c decorrentes 
drsta fnlsa douli•inn e má comprehcn,ão, que 
se tom •Indo iu:1 novas ir~stituicücs . 

Sr. Preshlento, cu consi•let•o que um cm
pre~ado pnblico é um prodncto economiro diL 
mesma ordem o natureza da um individuo 
que exerce umn out1•n fUIICQJí.o qnalquet•. 
Ncstns conJ!çüns jul~o aznda a occnsiiio de so 
estabelccot• que o empt•egado publicn, dcantc 
do seussuporiores, niio tem outro diroito sl
nilo ti. l'emnnemçilo Jlelos &el'viços o1fectiva.
monte prestados o t\s vantngons, que a Ioi 
lhe concedo qnnnto I.J. npo•entlldoriiL, dopnis 
qua f'O vet•ificnl'l'm ns condições em que nlri 
concrdo esta nrJOsentn.dnrin.. I~to nfio qmn• 
ílizerqne se devam nholir ns preT·o~n.t.,vn~ l!n 
quo ~ozrLm tl~ t'JJn(~ciontlri.~s tln~ clllft•J'entr.s 
c:LtPgm•in~ em relnçii.o oo~ que lho siitYSUbnl
tot•nnR, Eu mA rrlll'n nns illrmtos,quo se rosol· 
vem em p:ttt·irnonin. 

Pnrn n.ttenrlm• n. estrt nccrssidndfl, que cn 
pAn~n urnn. nccrssl·1ndo pnlpitnnt.o, no mo· 
mcnto RlilllÍ!IÍ~ti'UtiVO qtll' n.tl'll.V('SSf\lllOS, fOI'· 
mulei um• ome11da, que submot\O ii consido
rnçiio do Senado. 

Ainda outi'Os pontos, quu mo parecem 
tlig'IIII.S rle J'epnl'O; 1uus corno n pi'Ojcct.o está 
cm 211 dbcuA.:;fio o IL hora. ndin.ntntla, eu me 
t·csm•varcl, si o lll'Ojocto passnl' pnrn. a 311 dls· 
nussfio. 

O ~~·. Prc,.i<Jent.e-Estnndo adian
tada a horn. o muito roduzhlo c nu moro dos 
SJ'.s. sonarJm·cs pl'CSt<ntes, llcn. tulindn. n dis
eu·silo. Vou J&vn.ntar a ~es:.:ito, tlcsí,:rn~nrlo 
pnm OJ'dom do dia tln seguinte ses:::iüo 11 
me.::lmn. do hu,ic, isto U: 

Contlnnnciln rla2n di:lcus:;;iio elo proJecto do 
Senudo, n. 31, de 1801), prohibindo no BJ•azll 
n. n:lm.,nci1o do estrn.ngeiros pn.m cnr:.ros pu
blicas e dcflnindons lncomputibilidades entre 
ns funcçiles dos tres podcJ·cs constituídos. 

I" <li.cussiio dos pJ•ojectos do Senado: 
N. 39, do 1890, tlispon·'o quo os impostos 

lnnç:ulos sobro o:; vencimentos de qunlquer 
. Sllecie elos funcciomLrios publicas da Uniilo, 
não romprehf'Dflern os dos juizes fec1era.es ga.
I'anthlns na .sua int(')gridudo pelo§ 111 elo o.rt. 
ii7, do. Constituição ; 

N 42, de IS!h\ que diHpúc sobre o. compc
tcncia pnra conce•ler licença aos funoolonn· 
rios publicos cJfootivos da União. 

Levanta-se a sessão t\s 3 1/2 hornsdn tarde. 

PUnLIOAQÃO FEITA E~I VIRTUDE DE DELIDERA
ç;\o DA ?ttlCSA DO SENADO Erd SESS..\0 DO DIA 20 
DE SE1'E~DRO 

Exm. Sr. Presidente da Republica e mem· 
bras do Congresso Nacional. 

Os hnhltnntos do municlpio do Catalão, 
Ei'ltarlo de Goynz, abaixo a.s~ognn.dos, pt'ova. .. 
lee~•ndo-se do liberrlmo •liroito do J•oprcsen
tat;iio aos Altos Puderes •ln Nnçiío quo lhes 
"onfcro o Pacto de 2·1 de fevereiro. voem se
~uros da mais firmo cnnfiança ó. Vossa Res· 
puit•bllis,ima pre>onçn, solicitar a Vo;sa be· 
no fica pJ•otecção á ,Estrada do Ferro Mo!lyana, 
a fim do qno, •ln cidade de Arnjlunry, Estudo 
do Minns Ge!'n.os, ondo inltUgurar·so·lm em 
:tbl·il proxirno ruturo, prosign.. srm perda. de 
tf•mpo, 0 llVlliH.'ILIIICUto do SOHS trilhO."! em 
d ·muntln. tlt:lstn ci·1:ulo, sou ponto ol1ject1vo, 
dl~tanto dnf1Uella72 Jtlltlmot,l't•S npf'noR. 

Alln;.tfl 1~ Companhia Mo~-:ya.nn. como motivos 
1lc nií.o })O•loJ' dnl' exen11di.o no compromisRil 
por· Hlh~ assumido mrdlante cont1•nctn cnm o 
I-C11Vm•nn. Isto é, do tJ•azm• em prnzo dt,tct•mi
untlo quo J!'t 111• oxt.in .11iu, n. pont1t do sr.us 
t1'1llius ~ ~ e;ta luculidnd•, o prt~uizo incnl
culavel quo nssoberba, occasionado pela ta· 
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belln. reRp~ctivrt, a qunl foi org-nnl:-1nrln. om 
tempo:-~ cm C] ue os preços dos matcrllteH o do 
jot•nnl do Dpfli'rL.Iio eHta.Lelc~co111 com os 
actuao.o:; UIIHL di1ferençrL triplic:tH.Itt, r. mais 
~tínda, ditllculdati<~s llnallceil'us, quo lho nc;tr· 
l'lltB.m pre,\uizos impr<wisto~. 

Só com ~ grLrrtnti!L do .fuJ•os nii.o ó possivot 
o prosO~Ulmento de seus tm.b:Llhns, pois no 
ultimo trecho compt•chen(ltdo entro o s~u ul
timo ponto inu.uguJ'a.l o esta. cidade, oncon
trn.m-so po!'cnrsos potlro;.{osos o ILcci~'lllllnúos, 
serras alco.ntilo~dn.s, ribeirões e I'ÍO:i caudrtln.-· 
sos como o P•l'nuhyba, queclemundam gc•an
des obras do u1•te do dispendios extraordina
r!os. 

Goynz, um dos mo.is esperançosos Estn.rlos 
du. Uniü.o, m·cn., de ha. muito, cc1m som
mas CllOl'ffit.:s de ditllculdn•les que, afinal, lulu 
de tiLZei·O IJ3.quenl' das regnlias quo lho c~•n
Jet•e a lei basica da 1\opublica, pa1·a entc·o· 
gal-o~ mttnietado, nn.:; tristes condiçUe; de 
simples terri torio, à pt·otecçilo vexatoria de 
outro Estudo m~tis pt·osp••ro e feliz. 

Só uma fOI't•o.v!c~ria podert\ su!vnl·o da vo
rllgem rlo aLysmo, n. cujas bordas so acha, 
prestes a se pt•eei p! ta r. 

Sem ~moias I'apirlos de tro.nsporte, n. sua. ex
portaçao pa1•a os grandes merc~tdos de con
sumo ó nulla, poc·que nu!lo se tot•num o seu 
commercio, industt•in. e ltn•oura, os gmnrle:; 
agentes unicos da prosperidade e riqueza. pu
blicas. 

Sem a exportação, unica fonte do receita 
para occot•rei·-lhe ús neces.qiJados inproscin~li· 
veis, impossível tm•nu.-se-lho a mnnutençü.o 
no caracter do E~tndo nutonomo. ~asando da:; 
vantagens eonfet•!das pela Federação. 

O unleo alvitre, pois, como bcncfica me· 
dida de salvação para esta bella e fntut•osn 
circumscripQào de territorio, C o impulsiona .. 
menta da Estrada rle Ferro Mo~ynna, corno n 
mais proxima de seus limites tert•itoriues. 

A Comp~nhin, arcando, desde ternpos com 
serlu~ diJllcu!dades financeiras, moti vad:L• 
110r pre.\ulzos e verdna occnsionues, como estú. 
no domínio publico, solicita de vós, pura roa· 
lisaçãc. tle 150U dcsidcl"almit, isto ó, o sou l'a.:. 
pldo prolongamento ató cst:. cici:Ldo, solioita 
auxílios pecunial'!os dos Altos Depositarias do 
Poder Publico. 

Estú. em vossas miios o destino de Goya.z, 
Exm. St•. Pre~idento ela Republica e mem
bros dll Soberania Nuc!onul! 

O mnlfad!Ldo povo goyuno, por melo desta 
,iust1~ e l'espeitoso. repl·eseutnr;iio fiLZ cchon!' 
nos vossos ouvidos, a sua. voz uni~ona. o ul
f!ictiva, p0d!ndo·vos ohe!o de confl~n~a cm 
vossas boas inten~·ües e p11trlotísmo, o.vosso 
poderoso amparo para sua uuicc< salvação. 

Cntnliio, I do mar~o de ISOG-(Assignaclos) 
... tntom'o ela Silt:a Pm·anllo~~ - Jo(to dr: O:r· 

qHdra Netto.-Abrlon Vú:ira Laita,-(Segucm
se Ulais 3-t•l m:I:H;;mLtur·as.) 

Sn.ln d:ts SC!«Súrs elo conselho rnunicipll.l, em 
Pyt•tmopolis, ::!8 do rDILl'Qo de 1806-lllms. e 
e Exms. Srs. P~·csirlcnte e i\tembi•us do Cun• 
gl'csso Nac_iono.J.- O Conselho Municipitl Uo 
Pyi'eDOJlOhs do E:otado de Goynz, t'OUnido em 
so;súo. vem U. pt•csença de vVs. EExs. a.pro
sentar n ~orrawfo uoce~siJudo e convcníent.:io. 
c\o est.imuliLI' n Companhin. ~logynna. u. vir 
quanto u.ntes ti. ciciado elo Catulúo e de apres
~n.t•-se n construcção da Estrull.a do Ferro do 
Catalão ú. C:Lpittd do Govuz. 

Tiio bem pede a ntteit~iio de VVs. EExs .. 
pura o sef'vJço do plantLlto, du.ndo·lho umu. 
Ol'gani:mçií.o tnais estu.vel e focundn. atlm tle 
que cm breve tempo :;o renli:on o grnnUc pt•o· 
hlcmo. da. mudnu~·u. eh~ Capital Federal, con• 
sig:n<lda. na. no:;sa. ca.t'Ül. fund;.\mtmta.l. 

Snude e froternidudo. - O p1•esiclente do 
conselho mumcipaJ, li'toriano da SUt:a .Ba
ptista. 

111 11 SESSÃO Ell 30 DE SETE!\lllltO D& 1896 

Presidencia do . .; 81's, Manoel tlc Quei1·o: (V1'cc· 
P~·~sirlentc ) Manoct Victorúw c Alberto 
Gonçalves (2 11 Scci'Clm•lo) e J, Ccttunda (t~ 
Sccretm·io, 

SUjL\L\UIO-AhortUl'a. d1L scflsiio- Lcitum o 
approvt~f.~iio (11~ nctn dn. s('SSl1o anl,wio!'-l~Xl'E• 
DIJ~N-rg - Pnrf'cur - Disr:uss;i.o üu pnraccl' 
u. 1·itl, do 180li - Discut•sns do~ Si':J, Leito 
o Oiticicn o Hu::o jlollo-A\loianwn to do omon· 
dus- OUservaçõe11 do 8r. )re~ilhmto- Bnc('l''" 
rnm,1ntu o \'Otaçl~o do !Hlrcccr- Uhcns~'ii.O o 
votaçt1o do !HLL'ocor n. · !JO, do 1tmú - OltDE~t 
tHJ lH,\- :!a discussão tlo art. -lQ do }lrojucto do 
11, :Jl, r\•1 1S~Ili-Discuc·:;oi UO.i 'SL·s. Oon~alvo11 
Gh:woll o Vh•g-ilio Pama:do, 

~\o meio-dia, abt•e·se o. sessüo, estando pro· 
sentes os Srs. Sonadores Mtmoel do Queiroz, 
.1, Ca.tundn, Alber'to Gonca.l ves, Joaquim Sar
mento, naulino Hot•n, Frunctsco Mo.chndo, 
Cu:;to. Azev!:!do, Antonio Dneuu, ,lusto Cher
mont, Mo.noel U:n·attt, GomtJs do Custt•o,Joü.o 
Pedro~ Bonedicto Leit~, Pil'es Ferreira, 
Joií.o Cordeiro, Al1nino AJl'onso,Josó Bol'nn.rdo, 
Abdon MiliLllf'Z. Almeida Bttrrcto, Joiio Nei vn., 
Rosa o Silvn,Jon.quim Pcrntl.lubuco, Joii.o Bnr· 
ba!lto. ltego Mello, Leito o Oiticlcu, Leunc!ro 
Ma.clol, C:oelho e Campos, Sovm•ino Vieil'n, 
Virgil10 Dllnmzio, Hny Barltosa., Oomiu~os 
Viconto, Quintino Bocayu~n.. Lnpúr, Lopes 
1'rov~o. E. Wundeukoll,, Tltoma~ De!Hno, 

---~-·-11·""··-·· 
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Gonçnlres Chaqes, Fernando Lobo, Pnuln o 
Souzn, Morn1·~ Bal'J'O~, Rcrnn.J•dino tio C:ttn· 
pos, Lcopold9 ~lc Ruihüe3, .Jon(Juim '!e Sot!?.ít, 
C;dntlo, AQUilinO dn Ama.l'n.l .. Jon.qtllm 1tlll'· 
tinlto. Esteves Junior, Julio l•'rot!l o Pinheiro 
~Inchado (·19). 

Deixnm cto compat·~·cot•: com cn.usn. p:~.rti
cipnt!n., os Srii, Cruz, Coelho Rottrigucs, No
...,ueira Accioly, Eugenio Amol'im. Gil Gou
Íàrt, Generoso Ponco, Vicente :\lnchn.do, 
Al'thnr Abreu e Gustnvo Richard, (0): e sem 
ella, os Srs. OHvciJ•n. Gaivão, Mo!'isias do Gus
miio, Rosa Juoior e Ramiro Bnrcelloa (4). 

E' !iria, posta em discussão e som debato 
o.pprova.~la. a acta d<L se:;si'i.o anterior. 

O Sn. tu SEcH.El'.\RIO dá. conto. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio <lo I" Secretario da Camarn <los 
Deputados, de hontem, l'emettcnt!o a se· 
guinte: 

PROPOSIÇÃO N. ·15 -!890 

O Congresso N'acional decreta.: 
Art. 1.' O Presidente <ln Republica ó nu

torisado :t despendm•, pela Repa1•tiçiio do :>li
nisterio dn. Mal'inhll, no excr·cicio de 1897. 
com os serviçoc; designados nus seg-uintes ru
bricas, u quantia tle :W.855:7·16$·J.I3. 

1. Secretaria de Estndo -
Como na proposta do Go-
vcrno .............. .... . 

2. Conselho N:tvu.l - ~lonas 
4:GOO.S para a impressão 
rle consultas ............ . 

3. Quartel General <la ~lnri· 
riu hn.-Como nn. proposta. 

4, SupJ•emo Tribunal Milita!' 
- JIOIIOS· 2:700.~ prOVO· 
nlcnte t!e so haver consi
gnado voi•hn. pn.rn. um 
rne m b r•o,co n tra·a I mi rn.n te, 
nTL rnziio de 4:·140$ an 
nunos, em Iog1~r de 7:200$ 
para um almirante ....... 

5. ConmdoriiL-AUg'IIJOOtD.diL 
do 720$, pela ditl'OI'Cll!,~n. 
110 St~lrll'ÍOS IL a llOJ'VOOt.OS, 

B. Couunlssnt•iadt) Oornl -
Como na p1•npostu. .. , ...•. 

7, Audll.rJ!'ia-Como ua pro-
posltL •... ,., ....•....... 

8. CO!'po d11 Al'ID!IIIIL o elas
ao.~ 1L n n n x 11. H - Menos 
2·13: ~O fi$ pm• l:lO lm V UI' 
COUijignu.do ym•J.m tic'JillUUto 

154:250$000 

45:000$000 

69: G95.~000 

2-l :2-l0$000 

IQO: 570.SOOO 

43:700$000 

15:550$000 

pnm 00 Jn~ tenentes o 00 
2"•, rt•tir.rtdo o abatimento 
rht tnbclla .............. 2. 757:060$000 

9. Corpo <lo lnfrLntaria <lo 
Marinha-Corno n•~ pi'o-
posta ...... , .... .. . .... .. 26·1:573$200 

10. Cm•po t!e Marinheiros 
Na e i o no. e s - Menos 
300:000$ pnr ~n hnver ro
duzit!n rio 200:00/J.~ a ver
ba pn.rn lt\rtlamon tos, do 
200:000$ a verba dcsti
nn.dl~ n. marinheiros o 
nprAnlli7.es, o con:;ignados 
40:000.} par11 conrpra do 
predio~ pn.ru. o.s ew:oln~ de 
aprentliZf'S, Olls C!!.pitnes 
de Ser~ipe o Santa Cuthn· 
rina .................... 1.7-12:1·10$500 

II. Comp,nhin rle ln validos-
Como na propo.;w. ..... , • . 7i:675$500 

12. Arsenn.es- Diminuidn de 
5·1·1:500$ pela suppressão 
du verba t!estinndu à oiJI
cina do torpArlos e electri
cidat!e rle Matto Grosso e 
reducçiío da quota para 
pagamo o to tlo pessoal ope· 
rario e:\:trn.ordin~t.rio; nu
gmentodn. do :3:280:;i pela 
r:on.signaçiio dos vericírnen· 
tos do tlma.nuense, cscre
ventr o continuo dn Corpo 
de E"~goenheiros Nnvn.es, 
de accordo cum a lei no2·10 
<lo !3 ue del.embro de 
189-1, de verba, pnra pa
gHmcnto dos alu;.rueis 
ntrazados da casa cm que 
mora. o porteiro João ~fa
noel da Fon:;eca e I :500$ 
pnr3. pagamento do prot'es-
sor ti e primeiras Iettros do . 
Arsenal da C" pi tal ..... Q.O!l :871$350 

13. Capitanias de Portos -
Augmentnt!a de :J:GOO$ . 
paJ•a. p:~gamonto a.os mes-
tres servindo no soccorro 
nn,oal o praticagem do 
porto dn Capital. :. , .. • • • 3-ll: 962.$(100 

14. Melh01'llmento. con.:~er\'il• 
f:iio o balisarucnto de por-
tos-Como 1111 proposta.,. 100:000$000 

15. For·~,•n. Nrt.VILl- Oiminuida 
a voi·bn do 100:000$ pelo 
nugmouto fl:t quantia. n. 
nbatol'·SO polos claros no~ 
qunuJ•os de olllcines o pra-
-.~rts., ....•.... o o. o• .... , o 3.370:852$82-! 

IG. Hospituca-Como na pro-
potittL, •••• , ...... o •• , • o .. 309:800$800 

I 
I 
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17. Cm•t!l1!nritimn-Augmon· 
tndn d" I :liOS pnru. um 
I' pharoleiro' no plmrol. 
du!l Cnnclms, no Paranú; 
8·10$ para um :1• dito no 
pha!'OI dn. Pedra Secca, nn. 
Parnhyba;720$ p:wn. n~scio 
dos cliiftclns na Capitnl o 
de :!0:000$ pom nc~ uisição 
de olons, mecbns. etc,, etc. 

18. Escola Naval- Como no 
5i7: 22·1$000 

Pl'Opostu ........... , . •• •. 257:570$000 
10. R e fo1•m a dos- ~renas 

57:800$, pot• haverem r~ .. 
vet•tido no quadro activo 
diversos officiaes..... .. .. 093:705$169 

20. Mr~.terin.l de con-.truccilo 
nnvnl-Como na proposta. 

21. EbLpas-ldom ........... , 
22. Armamento-!Gem •.•.•• , 
23. Munições do bocca- Me· 

nos 3'13:000$ pelo abati· 
menta do raciles a 2.000 

800: OOO:l()OO 
36:<$1)00 

too: ooosooo 

prn.ças, inclusive aprendi· 
zes ...................... G.D08:861$l00 

2-J. Munições navaes- Corno 
na proposta ............ . 

25. Obras-Como na proposta. 
:!6. Combustivel-Idem ..... , 
2i. Fretes, trn.tnmento de pt-a· 

ças, enterros. etc.-!dem. 
28. Eventuues-!dem, •.•.... 

§ 1.' E' o Governouutorisado: 

800:000:';000 
210:001!$000 
500:1!00$000 

120:000$000 
300:000$000 

a) a rlur ós ot!lcinaa do Arsenal de ~!arinha 
dn Capital ot•gTt.nisn.çiio dn nccordo com n.s do 
Arseoal de Guerra, reduzir o quadro dos 
operarias ctTectivos, deixando add1dos á.."~ res· 
pectiv:J.S classes os operarias •liminuidos do 
qu:v1ro, até que possam no mesmú ser in-
cluídos a proporç:i.o das v:q:~n.s, c contar a 
mestranç:~ para todos os etr.·itos, o tempo do 
serviço que tiver como operaria; 

b} n. firmar os contractos de aluguel decasns 
destioa1las a e.ocolas de aprendizes e capitanias 
de portos nos Estados. tLtri pelo prazo r!e cinco 
n.nnos; 

§ 4. fi Fieam sub!listintlo, como creditas os .. 
pecines, pam os mesmos ftns para que forem 
votados, os saldos que Sll ve!'illcarcrn no tlm 
do currento cxercicio, dos C!'Cititus concedidos 
pPlos decreto~ ns. l-10, dA 28 de junho de IS03, 
c UJ:!3, Ue : . .!-1 de dl·;'.tffihi·o de 18::J·1; n.ppli· 
canúo-l'e 100:000$ do CJ'C!llito par:L material 
n:wal U:L crJn:.itl'UCf:ilo dn uma. mortuna. no Ar· 
sennl de ~J;u•inhn •lo L::ulm•io. 

§ 5." Os pu.tr,jes do Arliena.l de ~rarinhn. 
est:i.o sujeito~ á. mesma orgn.ni!-iação e percf)· 
cebrrão o:; mesmos '\'encimcntos que os do 
Arsenal tle Guerrn., marca•los na ta.lmllu. ~ da. 
lei n. ~·10, do dezembro de !80·1. 

c.,mara rio• neputndos, 29 r! e setembro do 
1896.-,trtlwr Cesar Rios, presidente.-ran
dido de O!ivt:iJ'rt Lin.~· rlcJ Va.~conce/los, 
Ju ~ecrctario.-Jm7o c,)elllo G. Lisboa~ :!~ se· 
crutario.-A' Cornmis~i'io de Fina.nça.s. 

Telegra.mma expedido da. Bahin., cm 29 
deste mez, assim concebido: 

<<Presidente do Senado e Camara. 
Appoll~mos Congresso pouderanrlo proposta 

Comm1~sao Orçamento o prOJecto r:enr!ral 
Gliccrio atacam direitos adquiridos profes
sorado vitnlicio, de,;;organisa.m ensino medico 
raculd:rde deste Estadr),CUjos cofres n~o podem 
8npport:u• despezas necessarins manter est:L 
in:;t?i~uiçii.o.-~r:~. Pacifico.- Jose Olympio. 
-.:\ma.- GmlltCl'nW Rebe!lo. - Fteitá3.
Fortmwto SilL·a.- Fon.~eca,- Can-ascoJa.
Calrlas.- t-.. :anna. - ..1yrippii10 Dflria, -
Jlello.- Gouv~a .- Clodor.:lrt() .l!ayalhl!es .
Freire.- Amaro[, -Cü•ct~udeJ.-Car»eiro.
ArauJo.- Sn:raica.- Rail~iro.- .A:everlo.
Carr/oso.- Deocleciano.- Bra,a.-JOtto Ct:r· 
queil'ct.- Clirnerio.- .~tPr,usto Via·1na.- Ca· 
ta:ans.-P,m•eira Sanlos,-Sr_! e Otir:eira.
Juli.'IIW 41/ort:il·a.- Ate:candl'C Cel'gw:ira.
.llacheus dos Sai,:OJ»,-Inteirado. 

O Sn.. 2'' Secn.eT.\niO lô os scguinte3 

P.\P.ECERBS 

N. 152- ISDG 
c) a nomear um fognista, de 111 cln.sse p;_tra a 

usina do gaz do Rio Grande do Sul, correndo 
o pagamento pela verba-Forç:L n:tval; A' Commis::;ão Ue Finn.nçn.s, tomitndo conbe· 

d) a rever o reg'Ula.mentoda prn.ticagem do cimrmto da proposição dn. Camarn. dos Depu
porto do Reciíc, pondo·o de lmrmonia com o tado:;. n. ·12, de 18::16, conce.lcnd~l um o.nno 
regulamento get•al da pratic:1gcm. de lieença.. sem vencimento::;, no profe:o:;sor de 

§ 2.n Em cnd:L um;~. das eseolas do n.pren- t'ro.nccz do Gymno.sio Na.cionn.l, Dr. Josil 
dizes de 2~ classe b:.tveró. um medico em com- Dias Delgado lleCarvlllbo.-E' de parecer que 
missão, tirado do qutLdro do Corpo de Saudc seja appl'OYada a mesma proposição. 
d:.L armada. Sala. das Commissües, 20 de setembro do 

§ 3." As etapi1.S dos offici:.~.es da. armada e ISU6.-Joao Perito, Presidt:ute.- Bernar
clnssos annexas ~eriio calculadas ao mesmo dino dr:: Campvs.- Rami1·o Ba,·cellof.- JoJti 
preço das dos otllciaes do exercito, nas mes- Bel'rutl'clo.- J. Joaquim de Sou:a.-Leile"'e 
mlll guarnições. ~ Oiticica. • 
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A lmpJ•imit•, para entrar na ordem dos 
h•ab1Ilho< 

N. !53- !SOO 

Rcrlacçt7o final do projecto do Smu:r/n, n. 2~. 
do 1800, qtw 1'dOl'f}fttt.ÍSI1 o 1'/'iúwwl do Cou
tos, da accorrlo com as emenda,,· rla Camata 
dos Deputados, accoitas pelo Sanado 

O Congresso Nacional decJ•ota: 
Art. !."O Tribunal do Contas, inst.it.uir!o 

no a.rt. 8!) 1!11 Constituiçi'í.o, tuJ'ú, sua. t~ódo na. 
Capit11! Federal a juris<lic,,•iio cm toda a Repu
blica. 

§!."O pessoal deliber11tivo do Tribunal 
compr•Ne·lln de quatro membros: o presi
tlente e trcg directores com voto. 

§ 2, 11 O presidente o os directores sorilo no
mOiLdos pelo Presidente da Republica com a 
approvo.çi'io do Senado ; depois de nomellflos 
só pet•del'ã.o o~ Jogares nii.o sendo confirmnfin. o. 
nomeação, o tlnda a confirmnçiiu, só por sen
tença condernnntorin..·em crime a que esteja. 
imposta. os:m penn.. Não sfi:o e111 cnso algum 
passiveis de su-;peusito M.ministrattvn. 

I. Os membros do TPibunal nomeados, 
quqndo reunido o Congresso, não cntr1uão 
cm exerclcio sem a n.pprovn.ção do Senado ; 

2. Si" nomeação se dor no intervallo das 
ses:;ões, o nomeado entrará em oxercicio, 
sondo considerado 0111 co1nmissiio ató n deli
beração do Senado; 

3, A appromçüo do Senado dever~ sot• soli
citn.dn. em Mensagem do Poder gxer..uti \'O, 
dentro de tres dias, o. contar da nomençiio, 
no caso do n. 1, ou nos primeiros !5 dias da 
rounlüo do Congresso, no do n. 2 i 

4. Esgotados nrJuel!os prazos, o Senado po· 
dcril. conhecer dt!s nomeu.«;ües indepent!cnto 
da Mansagom, desde que estejam el!us publi· 
cadns no DiC~rio O(jiciul. 

5. O Ministorio PUlJ!Ico será representado 
pornnto o Tribunal do Contas por um ba
cluL!'el ou douto1• om 1\iroito nomeado pelo 
Pre"donto do Republica, demissível aa 
nutwn, 

H. O representante do Minlsterio Publico 
nssistirâ. tiS reuniücs t.l.o tl'ibunal o tomari~ 
parto nu.s 1lisr.:us:;ões: não terá, porém, direito 
do voto. 

7. ExercitariL as nttrib1!1çüos conferidas 
nesta Jci e no regulamento que o Pot.l.er 
Executivo expedirpura sun. cxecuçílo, 

§ 3. 11 Pnra o stwviço do mesmo Tribunal 
existirá UIII quadro do pessoal, composto do 
tres sui.J-dlrecture::~, um ::~ccJ•etn.l'io, l•l i"• es~ 
ct•iptururios, 14 ~'·• escripcurn.rlos, lü 3<'• e~
criptumr•io:-.~, lO 411

• escriptul'u.rios, um cu.l'to~ 
rurio, um ujudunto o quutro contínuos. 

§ .j. nOs 8llb·rlircctoJ'CR, primeiros o srgunclos 
esct•ipt.UJ'Ilrin:-~ nomcnf!os pill'IL n t'CUJ'~IlllÍSil· 
çii.o do Tl'ibunal, em vir·r.ude do:-;t.IL lei, srwiio 
r lo livre ü::;eollm do Pt•esidento do. Repu IJ!ico. • 

Os tOl'ceiro.s e quartos osuriptumrios snri10 
nomeados pm• concUI'so, na lÜl•Jiln. do l'CgultL
mento expe1lidn polo Governo. 

No cnso do Vllg'O.S de sub-directores, pr1mei
l'Oii ou scgundm or;criptnrat·ios, bOI'i10 r,rPnn .. 
chidns por nccesso medi11nte proposta 1 .. 0 Tri .. 
bumLl, apresontadu pelo respectivo prcsi
donto. 

§ 5. 0 O secretario será nomeado pelo Pre· 
slrlente <la Repu!J!ica, sob proposta do presi· 
dente do Tribu11a1 . 

§ (), 11 O Cill'torltl'lo, o n.iulante do me~mo o 
os continum; sot•ü.o nomeados pelo pro::~idento 
do Tr bun11l. 

§ 7.' O presidente o os outros membr·os do 
Tribunal do Contas n[o pndom oxorcor outra 
quuJ~uer t'unc(;ü.o publicrL ou commlsslio ;·os 
sub-llii'ectorcs e eMcripturm•ios nü.o podel'üo 
ser designados l'elo Governo para. commis::~ão 
alguma.. 

§ 8." O p1•osidente e os directores do Tri· 
bunal do Contas só torilo direito ü. aposon
tadOl·ia após 10 annos do serviço, com o or
denado propot•cionnl, e com todos os venci~ 
mentos no Um r lo :lo annos, p1•ovanrlo a inv!Lli· 
dez; percoberi•o os vencimentos <lo § J~ deste, 
artigo; e sorü.o j ui gado~. no:; crlmea do respon~ 
sabitidado, pelo Supramo Tribunal FmleraL 

O presidente e os directores, cujas no
monr;óes forem npprovadas pelo Senado, por 
occo.siiio de dar·se IL execuçu.o a pt•osente lei, 
nfi:o podarfi:o uposentat•·so com os vencimentos 
do ~ue tmtn o citado § J:J nntcs do decorrido 
o pmzo rio !O n nnos ria rlect•cta~i\o desta lo i. 

§ O." o presidente rio Tribunal aerit substi· 
tuido em seus Impedimentos, pelo director 
mais antig-o do cargo, c, em igua.ldado de cir~ 
cumstancia'-~, pelo mais idoso. 

Os directores, sub-dircotoros o o secretario 
pelos sub-directores e primeiros oscl'ipturarios 
que o presidente dosignnr. 

O ropt•e>entan te r\ o Ministorio Publico, pelo 
bacharel em di roi to que o ~linistro da b'a· 
zendo. nomen.r o quo serú. conservado om· 
q unnto bem sorvlt•. 

§ !0. Niio po•lcriio ser eonjunctamonto 
mc1nbros do Tri bunD.l parentes Ct•n:s1Lnguineo.3 
ou a filos, na linhn. ascendente ou des!.!ontlcnte, 
e ntó o segundo grúo na collo.tornl. 

§ 11. A nenhum membro do Tribunal é 
pormitti1lo intorvir na decisão do nt\gocio seu 
ou do algum sou parenta até ao segundo gró.o 
inclusivo. 

§ 1~, O Tribunal colobrnrá SUILS sessüos 
scmpt•o quo o presidente convoc!LI·o, devcnúo 
rouuh•·se 110 menos uma vez nu. .stunana. 

§ !3. Os \'altclruontos dos dl!'oetrn•e; rio 
'!'l'iiJUUtLl do COiltiiB SOl'iiO tio !5:000$ {JOl' 
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onno, tondo o presirJonto uma grntillcnciio 
n.drth:ionnl de !l:OOO . .S. os mais om[l/'(!gwlo:-; 
pul'COIJerii.o v~mciuJullto.s i;.r,uae~ nu~ Qll<l pot• .. 
coiJrlm o.i HfliJll'o;.:ndus de 1guul catcg_ol'lll ~ 
donomlnução do Thosom·o; o ::;ocr·otllrJO tN'u 
venci monto:~ tlo sult-rll!•,!ctol', 

Art. 2.' O Tribunul do Conbs tem jnris. 
•licçilo rwoprin e privativa sob!'o ns pessoas 
o o.s mu.terins sujeitas ti. sua. c::Hnpet.cnclu. i 
nbra.ngo todos os respons1LVeis por dinlJAil'OS, 
valores o materi:~l p(H'tcncentes iL JV.•publica, 
ainda. m~'srno que •·~sid11m !Cm~ do pniz. 

Agindo, como T:·ibunnl do Justiçu, as suns 
decisões dctJnitivus tccm for~;<L do sont~:nçu. 
judicial. 

§ !." Funrcionn o Tribunal do r.ontns: 
1) Como fiscal da. udminbtrução financeira. i 
2) Corno Tribunal de Justiço com jnrisdi

cçlio contcnciosa. o graciosa. 
§ 2." Exerci ti~ a suo. l'uncdio llscn.lisadot'lt, 

Instituindo (1X1Una prévin tiObro us actoH QUP. 
entendem com n. l'oc .. it.u o di!Speza puulic:" o 
roreudo as contas mini~terlnes. 

I) Compete-lhe em relação I> receita: 
a) examlmLf' e rr!gistr.1 r os d~·crotm; o ns 

instrucções rio Governo quo tuulwm po1' tlm 
regul•r a u.rreca.t.luçü.u dos unpostus ou t:~.xu.s 
mencionud:L!i Dllli leu; do meios ; 

h) rever os IJnlilncer.e:; mensnes tle to1Jus as 
est.uçõos o ''"P"rtlçõe~ puiJiicns que nr1•ccn• 
darem recei tu. ; 

c) couf,·ontn.r to·los os baln.ncotes e o seu 
resulta lo com o b11lunço ~:era! do cxer·cicio o 
as tlt!monstrtLQões dn.I•ecelto. arJ'dcadad", que 
o Ministel'io da Fazenda doverà enviiLJ'·lho 
logo que estej& publicado; 

d) veJ•itlcar e approvar a3 fianças o cau· 
ções que dtwcm pr!.!~tar todus ot~ q uo urrcca· 
durem, appliMrom ou cnnservar•em sob su:L 
guarda. e u.dministr;lçiio ,JiUbt!iros, valurHs e 
bens pertencentes à Republica, •eju qUILI lor 
o Miuisterio n que peJ•tençam. . 

Exceptuam-seus cauções q110 n.s ie1s o re
gulamentos mandam tol'nar eiTectivn.s pur 
meio de deducçüo dos vencimentos tlos re.:~· 
ponsu.velt~, o.s qun.es continunl'âl) a sor pt•cs· 
tudns ~e eonturmidudo com llS uJosmas lois o 
reguln.rneuto.•. 

2) Cube·lho em referencin i> despozu : 
a) velar po•• que a applicuç•1o dos dinheiros 

publico.< se dô do c"nlilrmidado com as leis 
ao orçamento da despoza. e os croditos espe· 
claes e n.drlicionacsregularmonto ubet•tos : 

b) instituir exumo sobro "' uistJ•ibulções 
dos oroditos, os contractos quo dore111 origem 
a despt~za de qualquer nntur·~ut,os mlmdru}LIS 
e-o.visors de udiantumento tL fi.Lzet• n. t•ep:Lrti
t;ões, 11 ernpregados ou a. pu.rticuhLros, que 
tiverem a seu cat•go a exeouçiio de serviços 
previstos no orçamento ; 

Sontulo Y, V 

c) rmittir pare1WI' sohre n prnpn.~ta. para 
n.h·!t•r.ura 1lo cmditos ~IIPplmnrmt:I!'P-i o <·X· 
tr·nordin:Lrin . ..;. n qunl o Gov rno dovm·ú. Sllh· 
mcttot• JlrOviurn{jnte n.o TJ•llmn:d. pa.r:1. o 
ont~ito do vnr•ttlcnr n:-:t.A si ó lo:.r1tl o Ul':l df.;lss.o 
oxpr.diento de cont:thilld;tdo tJublicn: 

rl) ver•incn.r n. re;.mlm•l·larlr. do t.udas n.s 
ot•dcns dú pag1LIIltHILU expolidns p!\1.1 ... dir~ 
fm•emo:-; udnislt•rw.'i, inclusivo 11:-. qun o 
lUrnm pr)l' t·Jegr·nmrnas par:t dou!.ro ou l~iru. 
úo paiz ; 

e) n.purarn. lt'!~alitla!l(! tlas aposent:t·lori;~s, 
conce:i~üe:o. 1\e m{1in :-\i1\11o ,. mm1topin~ mili
t11l'CS o civis, e examinar· .si a llxaç:io do . .; "''·n~ 
cimentos do inactividtuJo ou. das pen:.:ües c:-~tú. 
•lo ltccordo com n lei; · 
n litZCI' O conf'ronto elo~ ba/anc;os ~OI'HCS 

rios exercicio~ cornos resn\t.adus dal'l cout<lS 
tlflS !'esponsuvei~ ueom as ;tuturi:;u~~ú~:s lcgis~ 
lativas. 

Pnra maior• tiLcilithde c exn.ctif!ilo deste 
cont'ronto, os hti.lnnr;os tr:trilo orn iHIIIexos 
umu. classitlcaçti.o d~ dtosp.,za, segundo o.s 
t'espunsa veis quo n.s ti verHlll lovu.Jo 11. o1Teit.n; 

Ul oxpor C/11 rchtorio :wnua.l dirigido à~ 
CILs!l.:~ •'o CongJ'e1'11iO 11 sir.uaçiio dn. Fazenda 
(e~ernl ~ pl'Opnr ns rno(lit!aS teUdt!UI.í1~ Í~ 1110• 
liwl' lll'recn.duçiio da r·ecdi tu e :'L !l.scalí~ução da. 
despcza: ornlttir pareeot• soiH'O n eX;J:Lnsií.o 
flesta. e S\11\S cu. usa::~, O rl1't.e1' lllt.mdi.o ii OS li b
U~OS o omissúes {JI'alicatlos na ~X(·cnçiio thLS 
lei~ do orçamon to e mh que eu ttJn~er·om cum 
:1. lHJruinistraçii.o lhe,,!. 

3) Si o~ actoi:l Jcterrninat.i \"OS de de:;pezu. 
estiverem reve:~ticlo.i dtl to•tos os requisitas 
rlemon.sti'<üivos de su:Llegu.Ud!ulo, o Trii.Juna.l 
ordermrá. o r·cg-istt•o; no caso contt•ario, rc
cu:~al·D·h·•, ern de~pucho l'undarnNJ~ndo, den~ 
tro de 10 rliaN, que seJ·ó. comrnunit::u.do ao 
Ministro orJenn.Um· íln.,tespez.a, 

4) i~rmi proccrlimunto terá o TI•ibunal 
ern r·cl'·r·encia.aos actos re/ath·os :i. l'ec,..ita, 
concedendo ou recusando o r•e,!!istro segundo 
parecer·lhe quo r1.lol do Ol'(:u.rnunto ~ontem, 
ou nií.o, llUtut•isaçáo pal'a. a. u.rr•ecadru.;iio elo 
itnpmno. ou que este foi, ou ni"iu, dr.ut•otado 
pelo Govi.\t•no de cuntàrruidnUo com a t•ot'uri(la. 
nutor•iRaçii.o, 

§ 3. 11 Si o ~'lin istro or~lenndor ,iulg1tr quo n, 
colmLnça do impus to ou n desp1~z:~ m•demt•ln o 
nü.o re;.:istrada deve ser exeeutnda, submot
terr\. o e~tso uo Pt•esidente dtL Uepuhlicn. em 
t!Xpnsiç1lo oscriptt~ nos mcsm,l!l p:tpcis onda 
cou~trll' o rlcsp:u~ho l'undnrrumtatJO de que 
tra.t,rL o n. :-1 !lo pa~•11gr•apho IUltocedPnttL 

SI o pl'esi· 1onto cmJeimt• Jltll' dosp:ldlo qne 
O!l allwHdos n.oros s<'jllrn IH'at.límdo:l, o Tr·i
bunal o~ rogistml't'L sob protl•:-.to, 'Ltnílo Uo 
tu.to t·Onhecimcuto dotrtllmdn 110 Congt•o,so 
no rohttot•lo lllll*uul de qua tt•atn o n. 2. 
lottra 11, do § ~" dosto lll'tigo, 

• 



' rÍ; 
" ,, 

178 ANNAES DO SENADó 

§ •I." O ro~tistro r!inrio das OJ•dons de pn · 
gn.nwnto H01'11, d~WrminnLlo polo p~osldente 
do Tl'ilmnul, n \'l:ita. do parecor 1lo !hrcctor e 
dus lnfol'lnU.t..'ÜOS d;L :.ub-dircctorlu., t~cndo 
nffccto uo Tribunal cm sUIL primoir•a. rountiio. 

Dependem de rCôoltH;ão do Tl'iuunal : 
a) A recusa do t·egistro nos netos rolntlvos 

ó. receita e iL despez•; 
b) Os reglst.ros dos contractos; 
c) O dos cr•editos nLldicion!lCS e espccinos; 
di O dns distribuições dos creditas dos Mi· 

nister!os o alteração nos mesmos no decul'BO 
do oxorcicio. 

§ 5, 11 Nenhuma or.!em tlc pn.gamento set•á 
.-.xeeutada pelos pa;:rulores som o l'egistro 
dotet•minndo p<·lo 'l'riuunal ou pelo presi· 
dento, annotado nn. retCru.ln ordem e em 
documont,J do. despez~. por meio de corimuo. 

gstn. disposição comprehon1le nl'l ordens com 
despacho do 1•egLstt•o ~;ob protesto. 

O pagadol' que infringir Nlto pn~ceito, in
correrá. cm rcspou~ahitidade criminal por 
executar ordens iliPgnes e scl'-lhe-lla. levada 
ern ulcanl'e, na tomada das contas, a impor· 
ta.ncin. indevidamente pa.ga.. 

§ 0, 11 Não dependem. pam suu.e1foctividade, 
do registro previa do Tribunal: 

a) As despezas com o pagamento de Jetrns 
do Thesom·o, e de quaesquer t1tuiusdadivida 
tluctuaute e dos juros dovirlos; 

b) As despezas miudns e do expediente das 
repartlçüPs. 

Os porteiros e mais encn.I'l'Bgados de tnes 
despezns prestarlio mensalmente contas dn 
applicn,;ão dns quantias reccbidns, documen
tando o emprego das que excede1•cm de dez 
mil rt•is e relncionnndo "' domais ; alterado 
nestn. p:•rto o§ 2fl Uo nl't. ·1" da~ in:;truccoes 
n. 287, de 10 de •lezcmbro •le 1851. 

A' v1stn do. decisiil.t do Tt•ibunttl, julgando 
comp[•ovaUa n. despeza, (J 1'hcsouro fu.rU. :lO 
responAu.vel os supprimcntos nj~cessa.rios ; 

c) As opei•ur.~õcs de credito u.utarisadas om 
lei, quu.ndo Jbr neccssa.l'in. u. I'esm•vo. para. o 
seu bom oxito ; 

cl) Os supprimentos de fundos paro. compra 
de gonoro~; u.ltmenticios, curobusLi vcl e mtL· 
tcrin priulll. pu.l'a n.H officinu.s Ue cstubeleci
mcntos publico::~ e para. u.s tostrn.dus de terro. 

c) As despez~s l'eitns em periodo do guerra 
ou estado de sitio. 

§ 7.' O exame do Tribunal Instituir-se-bo, 
nos co.sos tlo parngro.pho antecedcute, sobro: 
ns ot•dcn~ de pagamouto e do auppt•lmento de 
fundos, u.s cuntus o quu.c:;qucl' tlocumontos 
dn.s upor•açÕ!•B rcaliZitdus,uu .subre os processos 
que às UIOSIIU.l.S ilúUV'OI'UDI dudo Ul'igem OU 
cuusa., pu.ra o que hCrüo todos cnvutdos pelo 
Miuisterlo respectivo dentro do 48 horOJJ 
de sua o:~:pediçito. 

Nn cnso de nchnJ.as o Tribunal legalmente 
oxccutn.das, ordenará o rHglstT'O simplc!Si ao 
cnnt.rurio, lnu.ndni'Ú.l'u;:istr·nl-as ~''b prol.osto, 
!i~~endo as dov1du.~ communicu.çõcs,nos tc1·mo~ 
do§ 3' do urt. ~" desta lei. 

§ 8. 0 Não ó ndmissivol o registro a )lOSII!· 

riori ti'<ro. dos cnsos ospeciflcaJos no § 0" do 
a.rt. 2°. 

§ 9." As rlespezns de caracter reservado o 
confidencial serão registradas desde que o 
credito da COIJsi~nnçiio respectiva ns com
porto, 

Ar·t. 3." O Tribunal exercito. a suajurisdic
çiio contcnclos": 

I) Procossando,,lulgando, cm union lnstnn
cin, e revendo as contas de todas ns ropnrti
ÇÕ('S, ~mprcgo.dos e quaesquer rc.~ponsaveis 
que smgular ou collectlvarnonte, h ou vm•em 
administrado, arrecadado e despendido rli
nbeir•os publicas ou valores de qualquer e•· 
pecie, inclusive cm material, pertencentes U. 
Republica, ou por que est~ sei" re;ponsavcl 
e esr~am sob suo. guat·do.; bom assim r los 
que <lever·cm prestar no Tr< huna!, seja qu~l 
JOr o Ministerio n. que pertencerem, om v.ir· 
tude de responsa.bilhJn.de por contt•acto, com· 
mlssiio ou ndeantamento. 

2) Suspendendo os responso.veis que n•io 
satisfizer•m os prestações dns contas, ou não 
entregarem os livros e documentos de sun 
gestão dentro dos prazos fixados nas leis o nos 
l'egulamentos ou quando, niio havendo toes 
prazos, forem intlmnrlos para esse rtm. 

3) Ordenando a prisão dos responsavei; 
com nicancejulgado om sentença definitiva 
do Tribunal, ou intimados para dizerem sobre 
o o.lco.nce ve1•ir1cado em proce:;so corrente 1le 
tomnda de coutas, que ~rocural'em ausen
tar-se Curti vnmente, ou abandonarem o em· 
prego, o. c(lmmissii.o ou o serviço úe que so 
achot•em encarregados ou houverem tomado 
por empreitnd11. O tempo de durru;iiu da 
prisão administrativa não podera exceder 
do troa mozes, findo o qual serão o• documen
tos que bou·verem servido rle bnse ii deere
toçiiu da medida coerciva, romettidos no Pro
curador Geral da RepuLiica paro. inst•JUl'ar 
o pruce;so por crime do peculato nus termos 
do art. 14 do doc,·eto legislativo n. 221, de 
~o de novembro de 1804. 

A competencia conferida no Tribunal por 
esto dlsp.•siçilo em sua primeira p•rto não 
prejudica " do Governo c seus agentes na 
iórma da sogond" parlo do art. 14 da lei 
n. 221. do 20 <le novembr•o do 1801, pat·a or•
denllr irnroedlnturnente o. detenção pr·ovisol'in 
do rcsponsavel ulcan~ndo, at( que o Tt•ibunal 
dcJIUere suurc n dttn. prisão, sempre quo 
assim o exigit• o. segm•anço. da Fo.zooda Nll· 
clonnl. 

I 

I 
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4J Impondo nm!l."s noR respons~vcls ro•i nnlcs do sun np:·csentnçiio para flonl r:c. 
missas ou omi::sm:i em fnzf'rcm a t•ntr•cgu. dos cl~üo: 
livro~ e docameuto!-1 p11m o njusto tio conttl~, 1 c) fixação do prnzo Jllli'lt o roR;lomn,\.·nt, 
nn.s ópocns mm•cn.das UM leis, regulamentos, j tln.dorcs, v! uva, hm·doiros o iut.cres.'ladns cn
inpti'Ucç>õm~ c ordens l'elntivo~ no nssurnpto trarom com o alcance em quo houvm•em si,!o 
ou noR prazos quo lheH fnrom r'e:olgnndos. coudcmnados : • 

5) Ordcnund~ o Ecque,tro elos bens •'os rc- d) n conferçüo ele umn cont.~ corrente fOI·· 
sponsa.YL•is ou seus lludore~. precisos p:n•a. mulada nos tcrmoR do nrt .. 43 dn ret~IJ· 
scgurnnÇ<L <ln Fnzend••· lamento do cuntobilidndc de 2ü do abril 

6) Fix11ndo ti rcvclin o rlcblto dos rospon- do 1832; 
saveis quo não ap1·o~cntnrem as ~uns contus, c) relu.torio minucioso do tomntlot• t.l.a C!JUtn, 
os livros e rlocmnentos 1!0 sua gcstiio. em o qual spja. exposta. com clarezn. ~ ~~-

7) Man~ondo pn•~•r quitaçito oos t·cspon- tuaçiio do rosponsavcl c se n;signnlcm us 
sovais correntes em suas Mnto•. irreguloridndos o os defeitos o vicio• da r.<eri· 

8) Jnl~11ndo oxtinctas us cauções de qnal· pturaçilo 6 dos •locumentos. IIBRim como ''' 
quer n11tll!o>n peJa qultoçiio dos respon,a- nbn>o; do• ordenn~orrs o do• pngodot•r.•. 
Veis, Jivrt1S os vnlor·ea depositado; o orde- ,~\rt, •1." As dccisUcs do tribunal s:ob1·o t(}
nandoo !evllntnmentodoscque$trodos quedo- mndus de contas dos rcspono:tVei.< ter•,io a 
cla.rarcxoncrnclospara coma Faz ·ndapublíca. fórma de-accordLLOs-, mencionrll'ito o no:n11 

ü) Ap1•ecinndo, conrorme as proval:l otrere· dorcsponsavel. o tempo o a. na.turE<zu. d~ suu. 
cidaP, os cusos do forço maior niiegadcs pelos re:;ponsabilldarlo, c o declnrut•üo quite, crn 
rospon•11veis cnmo excusns do extrnvio dos croâito ou em debito: 
dinheiros publico• valores a seu c:~rgo ptLJ'a !) 00 03so de ostar 0 t•esponsavol quite 011 ordontLI' o tmncamonto das contos dos re· 
sponsaveis quanclo. poJo mesmo motivo se em credito par·a com a faZl•nda cemcluir:\ n 

i I . sentença por ordenar 11 oxpodiçüo de quita· 
tornn.l'em Uiqu d!"VChl. ção,o fovnntamcnto r!n. fi:Lnça nu cuuçiio r~rt~s. 

!O) Julgando o• embargos oppnslos ás sen- tnda n cios roqm•tros que haj"tn ti•IO lo~at·, 
tanças por cl!e proforid1111 e ndmittindo a rc- 0 n entrega dos depo•ito;. 
visiio do processo de tomada dus cont.as cm Nn hypothesc do , 0r dcclnt•ndo 0 re<ponsa
vlrtudc do recurso do pat•te, 011 do rcpt•e- vcl 0111 debito," sentença lixará. a import,1n
sontllntO do Mini•terio Publico. cio rlo mesmo c condemnur:í o úercúui' "" 

§ 1." As contus dos responsnvois serão to- pagamento; 
modas: 2) os ac<ordr1os soriio nsslgnados paio pr·•-

1•, por cxerclclos; sideute elo Tdbunal o pelo• clircclores p•c· 
2', por gE~séilo: sentes â sossüo, gunrdn.dn. a ordem do U.IHi· 
3", por oxecuçiio do contracto; gulrlndc. 
4•, para liquidação elo conunhsiio; A 1.' A cxecttç,lo eh sentença dciJn,\ivn 
5", para comprovar n npplicaçiio do n1le~n- 'obro tomuda do contns, na. parte cm quo 

to.mento. .::ondomna.r o responii:n·cl no p,!g-:uncnto do 
§ 2.11 O processo da toma.dn. do.s cont.rs rc~ lllci\nl':o o {L cntl'oga. dos vnlot•cs 1:.u llo amt,u~ 

gular-sc·ha pelas disposições do clecrcto que rial sob •1111 guardn o admnisl.raçfir., ser•:i pro
o Governo expedir paro. cxccuçr'io do. vro- movidn no ,Juizo Fetlern.l do Seeçõn pr.lo ws· 
sontc !oi. pcctiro procurado!', b. vista r.l11 c•'>pia "Ilthon-

Constituii·üo tramites O f"rmo.JiúadOo ~Ub• t[CO.dn SOQ[COÇ!Lo romottidn [fC!•> I'O!Jl'C'Oil taut.O 
stanciaos clcssc Jtroc,sso: do Ministerio Publico perante o 1't'ibunal 

do Contas. 
a) A citnçilo inic\nl dos. ~o,ponsavci.•, sln- § 2.' o, ombo.r•gos oppostos n~ cxeuu1•iln, 

~tufar ou collocttvnrnentc, Jerta por avtso ox- quando inft•ingontes uu modltlcntivos ct:L .eu· 
pedido. orn nome 4o ~residente do TribuMI tonço., seriio juigudos pelo Tribuno! de Co11. 
e publ!co.do no D1arul Offic,al, com o. com• tas~ no qun.l sm·1~ devoJvjdo 0 proces~o. 
rnlnaçuo de revelia e dns o~tr_!ls l1ena:; em Quaurlo rufcrentes ao processo du. exccuç11u 
que Jl_OSiBIII iucori'Ol' pela omtssao; quando julgal-os·ba 0 Juiz Fe:loral do Soc•:uo. . ' 
por nt~u havet•em ellos npl'esento.do os do· ' § 3.u Das !!lentonçns proJiwidns paio Tt•!bu
cumentos partL n tomado dos cont11s no pt•azo ntLI ds cont11s cm m~teria sujeita t\ """ ju
rnn.rcado no~ r~gui~•J!lCntos, promovoJ' o .rc- rlsdicçilo contcncios~•. caberão os rccur·sc.'~ tio 
presentnntc do Mmtstorlo Publico o raspe· cmbtti'gos 0 do rovi81i 0 : 
c ti v o procos8o ; , . 

b)ll. notillcRçiio do t•csponso.vel o de seus I~ So serão aúm•ttluos emLat•,;os do docl~-
fladorcs~ o. do ~ua viuvu. hordoit·o$, tutot•cs e rnçao, do pagamento pt•ov::&.do. m. contlmMtJ, 
curadO!''" destes p:.ra ellzerelll c111 pr11Z0 de- o sob outros l11ndo.montos mtrmgcntes cl<' 
terminndo sobr~ o nlcancc qno o extLmo tlns julgudo, eolll n pl'ovn t!ocumental otrurcciu!l 
contas denuncio.•'. no decul'so do pt•occStlo, e com 11 petição cmbtLrgo.ntc. 
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2) Os cml:ar~:os rlovcrüo sor oppostos no 
decendlo do intlmução d~ 'entençn ou da sua 
publ!caçiio no ninriu Otficinl, no cu.so de bu
VoJ•em sido as contns tomudns ó. revelia do 
responsa.vel, o terão o processo summo.rio 
quo estabelecer o rrfl'ulamento desta lei. 
o decendlo u quo so refo:o os la dispo,içiio 
regultt o prazo p!lra n intorpoRI~·IiO dos om· 
ban:;-os e niio para n sua apresentação no 
Tribunal. Esto deverá ter i"gni' no pJ•nzo 
maxlmo do 60 dillB, sob pena de ficai' prejudi· 
cadu o l'ecurso 

§ 4." A revi;üo da· sentença da tomada de 
contas já pnssad:t cm julgado terá lngar uni
camente nos casos de omissão, erro de calculo, 
duplicata de verb• e apr•sentação do novos 
documentos que illidum os fundamentos do 
accordiio: 

·a) o recurso do revisão só é permittido 
uma vez · 

b) seró.' interposto por petição instruido 
com documentos que provem os factos que o 
legnllsom ; 

c) suspende os elfeitos da sentença re· 
CO!Tilla. 

Art. 5.' A's dolcgncins fiscnes, alfundegas, 
dire~torias ,los correios, dos teleg,·n.phos e 
d~s estrar!as de ferro do dominio ria União, 
e ns contadorias militares, nã~ cabe proferir 
julgamento na tomada dus contas dos respon· 
saveis. rnus o.penrt~ orgn.nisn.r os processos de 
nccordo com ns disposições do acto regula· 
montar do ~overno e remettol·os li sec1·etaria 
do Tr; bunal de Contas, e para julgamento 
definitivo. 

Art. 6." Ficam proscriptas todas as contas 
dos responsave>s anteriores a 31 rle dezembro 
de 1890, uma ve~ que nilo estejam os mesmos 
em nicsnce verificado para com a l'azend• 
puhllca por falta de entrada. dos saldos no 
tempo devido. 

o tri~unal dará execução a essa disposição 
mandando expedir quitnçiio e ordenando o 
levantamento d~s cauções, depositas e caucel· 
lumentoda fiança. 

§ 1.' As contns compt•ebendi•las no periodo 
de 1 de janeiro de 1801 a 16 de .i~ueil•o de 
1803 seJ·Iio tomadas mediant" exame lll'iJ.bme
tico e cunft·ontu.Q11o do~ dt11:umaJ1tos justifico
ti vos d~s verbus de despeza. 

§ 2." Si por este meio •e apurar algum des-
1hlqu~. t~OI'iL a touuuJa das contas processado. 
com exume mm·al e arithrnetico, confl)l'me 
for e~u~.brleoido no reguhunento dt·sta lei; a 
SUa iniciaçiio IJÜO podert\ OXf'eder de 00 dias 
contudos do. apresontaçllo pelo responsavel, 
Sl·Us procuradores ou repr·estmto.ntt•s leg-aes, 
dos documentos e livros necoosai•ios paru. tal 
fim ou dos processos preparatorios organl· 
sados nas deleg;,cias fiscaea o nns altandogas, 
a sua dumciío não poderá prolonga.r·se, além 

-~-~,..- .. ~~-----"·------------ -·---- -------------~-

de sois mozes, pelo oxcesso deste prazo incor
rerão orn responsabilidade os omprcgn.dos en• 
carrogtLdos dr.sse serviço ; tlcnm rosD I vados 
os casos de fol'ça maior, entre os quaos se 
comprohenfie o de n•·cossidnde de esclareci
montas. ou de apr·e:;;ontaQJ1o do documentos 
instJ•uctivos das vet•bns ou contas, pot• parte 
dos rcsponsaveis ou das repartições ffscaes. 

J\rt. 7 ."Os serviços a cargo do Tribunal 
de Contns sorüo fiistrihuidos pelo presidente 
as tJ'6S directorias, 50Qd0; â JU 0 214 Q exame, 
o registro e a escJ'ipturnçiio dus ordens de 
pagnmento, dos contractos, da distribuição 
e escriptura~iio dos creditas, dos adianta
mentos o supprimentos ó.s repartições, ou 
empr•gndos e particulares, dos credites 
addioionaes, dos vencimentos da inactividade 
e das pensões de montepio o meio·sol•lo. 

O serviço far se·ha por ministerios, sendo 
distribuidos pelo presidente -ás duas dire· 
ctorlns os attinentes aos seis ministerios em 
que se devido a administração publica. 

A 3• directoria será incumbida da tomada 
das contas dos t•esponsaveis pela arrecadação 
da receita, ordenação de pagamento da des· 
peza; do controntodos re<ultndosobtidos pelo 
Julgamento do tribunal, por exercicios e 
capítulos, segundo as div1sues da lei da re· 
celt,., com as receitas descriptas nos balanços 
goraes da Republica, e por exerciclos, artigos 
e verbas, segundo as 111 visões da lei da des
pPZa, com a despeza descripta nos mesmos 
balanços e com a aulorisnda em lei; da sus· 
pensiio, mult" e prisão rlos responsaveis, do 
processo dos recur:-os inteJ•p.1stos das senten· 
ças sobre tomada rias contns e do •xame dos 
casos do extravio de dinbeiros publicas, ou 
de pe1•da e destruiçiio dos valores e do ma
ter~ ai pertencentes ó. RepublicJJ.. · 

Pertence igualmente a 3" directoria: 
. a) verificar si os responsaveis apresentam 
as contas, os livros e documentos relativos 
iJ. sua gestão, dentro dos prazos marc~dos; 

b) I•equisitar do TribunJJ.I a fixação •'e pra
zos e a applicaçiio de ponas aos responsaveis 
omissos. 

§ 1.' A distribui~Jio do pessoal pelns dire
ctori•s iilr-se-ha por ucto do presidente do 
TrlbunJJ.I, segundo as necessidades dos servi· 
QOs u cargo das mesmas. 

§ 2.' A !'requenciJJ. dos empreg~dos, a im
posição rlas pi'DilS disciplinares aos tnf'smos 
pelo j.lJ'esidente e os directores, e a suJJ. sob· 
stitu1çilo rP,:rular··se-hilo pelos nrts. 29 n. 32, 
do decJ•eto n. 4.153. :lo a de abril •'e 18608 
pelas disposições do decreto n. 1.995, de 14 do 
outubro de 1807, ftcundo o govomo autorl
sado a consolidar essas disposições, a alte
ral·as e a accrescentar as que julgar neoes• 
suriflB no regulamento da PI'esente lei. 

I 
I 
• 
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~ 3.• A aposentadoria dos empregados do 
Tribunal do Contas, com excepção dos do 
prosidonte e dos directores re~ulor·se·ha 
pelo decreto legislativo n. Ú7, de 4 de no· 
vembro de 1802. 

Art. 8.' Compete: 
I) Ao preSidente: 
a) • suprema direcção dos serviços do Tri· 

bunal ; 
b) ordenar o registro da despeza no caso do 

§ 4fl do nrt. 2<~ ; 
c) convncnr, presi<lir e dirigir ns sessõe. 

mantendo a ordem nas disr:ussõestn.pura.ndooS 
votos, deli~orando conjuntumentecomos mem· 
bros do Tr1 bunnl, o votando em ultimo Jn"nr 
com vot? de qualir1ndo._nasca.sos de em~te; 

d) OóSJgnnr as qultnçoos e expedir em seu 
nome as resoluções e orrlens do Tribunal, e 
fa~el-ns ~xecutnr ; 

e) acceltar dos directores e do secretario a 
. promessa de fiel cumprimento do dever, e 

dar·lbes posse ; 
f) conceder licença ató 30 dias em cada 

anno; 
.ff) corresponder-se· directamente com os 

dill'••rentes Ministerios, repartições superio· 
res da ltepublica o Mesas das Casas do Con· 
gresso Federal ; 

11) designar os empregados que teem de 
servir nas rlirectorlns ; 

i) impor penas disciplinares aos emprega. 
dos do Tribunal ; 
j) organisar com os dados fornecidos pelas 

diroctorlus e pelo secretario, o relatorio do.< 
trahallJos do Tr>bunal, que deverit ser annual· 
mente apresentado ao Congro>So; 

k) orrlenar a expe•'i<;ão de certidões do.l 
documentos que se acharem recolhidos ao 
cartor10 do Tribunal. 

2) Aos directores: 
a) votar e discutir nas sessões do Tribunal 

e asslgnar as actas ; 
b) relatar os assumptos ou processos {1. sou 

cnrf(o, escrevendo as razões justificativas dos 
rogistros sob protesto o dos niio registras ; 

c) dirigir e fi'caJlsar OB trabalhos das SUb· 
directorias respectivas ; 

d) mandai' pasBJir as certidões dos documen· 
tos em anrlamento na directoria ; 

o) ncoeitar dos empregados designados para 
a sub·directoria a promessa de fiei cumpri
mento do dever, edur·llles posse; 

() jul~ur as falta• do comparecimento dos 
empregados. 

3) O ropl't'sontnnte do Ministerio Publico é 
o gunrrn• da obset'VImcia dllll lois fisc:~cs c 
dos lnt.eJ'OSsos da Fuzcnda pomnto o Trihu
nul; "ube·lho dizer por oxi~encia tlo rolnlor, 
por doCJsilo do prosldonte, ou a seu pedido, 
verbalmente ou por esorlpto, em todos os 

papeis e processos sujeitos à decisão do tri· 
bunal, 

E' obrlgntoria a sua audlencia: 
a) nos casos de prescrlpçüo ; 
b) nos do levantamento de fiança, sem ser 

por julgamento do contas ; 
c) nas tomadas de contas, antes do jul

gamento, para requerer ns medidas e di· 
ligencins prPcbas o opinar sobre o estado 
do p1·ocesso; depois do julgamento, para pro· 
mover o proce.~so e ns flcdsões sobf'e (IS em .. 
bnrgos e rec11rsos de revisão e a execução 
das sentPnça.t~ no juizo compE>tente · o dizer 
sobre taes rccu1•sos quau<lo inte1•pustos pelas 
partes; 

d) sobre a abertura e o registro dos credl· 
tos ad,fícíonnes; 

e) no.< contractos de qualquer nntureza, que 
deom origem n despem, ou realizem operações 
de Cl'edito • 

5) Aos sub-directores: 
a) regular os trabalhos da respectiva sub

directoria de accordo com as ordens • instJ•Uc· 
ções do director, promovendo a fiel execução 
destas ; 

b) inlbrmnr, por escripto, após estudo cau· 
teloso cios documentos com minudencla e I'UD· 
damentadnmellttt, todos os negocias da com
petencio. du. suh·directorin i 

c) designar aos empl"gndos os serviços de 
que deverão encarre~ur-se ; 

d) rubricar os livros da sub-directoria, 
sub-cscrever os certidões e encerrar o ponto 
dos empregados e as•ignnr os certidcados 
mensaes e as folbas do pagamento. 

A1•t. 9.• O secretario do Tribunal tem a 
sou cargo a direcçiiodo pessoal do serviço da 
;ocrctar~a, segundo as inst1•ucções que r.,; 
ceber do presidente. · 

Incumbe-lhe especialmente: 
a) assistir ns sessões do trlhunal, lavrar as 

actas, escrever os despachos e sentenças nelles 
proferidos, dar-lhes publicidade, expedir as 
quitações que forem concedidas nos julga
mentos de conta~ ; 

b) organisar um arrolamento geral de todos 
os responsavels sujeitos h pre.•tação de con
tos, quiLiquer que seja o Ministerlo a que 
pertençam, fazendo as alterações que forem 
occor1·endo a re,pelto dos mesmos respon· 
sn.veis. 

Al't. 10. O serviço dos sub-directorins, 
as attribnições do curtomrlo, do ajutlnnte 
deste e dos continuas se1•iio estatuidos no 
regulamento do Trihunnl. do confurmidn•le 
Cl•ln o que 11. oxpHrleocla indtcar para a. 
sua melhor dlst!•lbuiçiLo, 

Sala das Commissõ"' em :lO de setembro de 
1896.- J. S, R•o• Mclto.- Manocl Barata •.. 

- I' ' . 
r·, 
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. Fica sobro a Mesa p~ra ser dl;cuti•la na 
~cssão so~uinte, depois do impressa. no J)iario 
do Cor yrcsso, 

F.' lida o posta em <llscus;ão a rednçiTo 
fllwl dns omonda• <lo Senado IÍ prnposiçiio da 
rnmnt•n. tlos.Doputlldos, n. '.!.7. de l89U que 
fiXlL /IS <bJl•'"' do Mini,terlo u~ Fa2ewla 
l'"l'IL o cxer.:fci<• do 1897. 

O St•. Leite c Oltl~lcn diz quo 
o illustt'O pl'esidente do Sem1•1n tLdopt.JLl'n n 
prat.icn 1~0 rl'metrol' aro ln~·[,, fina.! c.lu.s eznon
•Ja~ sobre of! p1•ojectos do orçruncnto ou i'OLJ·e 
pro,jcctos com gt•ando numero do omcnull.<, ú 
l'C~spocti vn. Comm issiio,juutamcntc com n. Coln· 
miss:lo do Rcllncçfío. o orarfor :Lclm tistl1 pl'n· 
t.ic:L das mrLis stllutarcs. 

"\' Commbsfio do Rcducciio, nlhcio durante 
a. d1~cussüo no rníoucin:~n estudo do prCljecto, 
no qualnüo thi {I'X.I.l';•nha. a. Comrniesiio res
)JecLiVtL, que sobrt' ollo deu pn.retct•, podem 
c•scnpni' muitn.s oh~crvnçõüs sobt•c ns emendas 
" sobro o sentido d~ vrotn,•iio dellaa. 

O oradot• niio Iom b1·~ n prnt.ica pat•a rrcln
mn.r n. mti. obset"vnncia. em rela.çiio hfl emon· 
dns em questão~ rPmett.lr'ns de novo li. Com
rnis!!Üo ilo Finanças; lembra n obset·va.nci:t 
Ue,~n pratica quanto a l'Odacr,iiO dos OUti'OS 
p:•oJcctos do fel. O orador insisto em Jouvnr 
MI vnntagons nnsC':idos da pratica ndoptnda 
pelo i Ilustre presidente do Senado; elln evita 
equivocas muito nnturaes. muito explica veis, 
como nquellcs em que li•borou a Commissüo 
de Redacção. 

Na redacr,iio cm discussão ha a 111zor duas 
observações itccrca do modo por que estiio re
digirias as emendas. O orador pensa. que o 
nctunl m<•do •lo retli•Cciio vne crenr cluvid!Lk 
n:L intrrpretaçiio t.la emenrla o no. execuciio 
tiiL m(ldtdu. •lecrntnd:L pelo IJoder Legi~lntivo. 

Silo csr.u.s as observações: IL verbn..:.obr:Ls
;egnndu o projecto daCnmnra dos Jlepuu•dos, 
esta.vn o•edogida por csto Jiirmn •Ohras-Ca· 
pi1u1 Fedftl•nl- :;uppl'imida n conslgnnctio 
P"''" o edincio do Thesout•o, etc.~ Hou•·e 
pt•npostn da Comruis!=ão da Finanças de uma 
rl•tfnl'c;ilo subst.itutiv:L, mos na 3·• discuss:io 
1Lppa.recnn um~& emenda rn~tndando suppri· 
mi r nlud" d" c·monda da Cornmissi\o as pala
vras:-~uppt~imidu. a. consignnQiíO tml'a o edi .. 
!feio do Tlleaoui'O. 

O Ol'ador, em nome 1ln Commi,siio, cxpli· 
cou o. l'ILzüo de sm• destrL su ppre::;siio. 

O ~1·. Mínifltr•o li1L F1Lzenda declurn.ra pre
ciSM' de r.o:OOII$ P•l'll ncudJr i• despozn ur
geut.a o inndittvel com a repar:tçiio d~ parto 
c.lo 'l'IJO':!om·o em que fnnceionn. o 11l'chtvo. 

orçamonto, ~o~tunrlo ns tabellns, a vorb·1 de 
50:00ll$ para csto s~t·vlço. 

Ifll npenn~; ntt rl•clncçiio uns equivocas 
llo flirrna. que o Ol'nclor· t•ectiJicn.. A seu 
ver, a emendo. c ovi:~ fi(!!' n:>.~im rcrliA'ldn.:
,.Qbras-supprimu.·so a pllt'IISe:-supprimiiln a 
r:onHlgonnção para concct'tns elo ccliOcJo dn 'fho
souro. » Pf'do upl'na~ qll(' nu. redacç11o so oc
Cl'cEconto no n. '20-0bt•ns-el'ltn. phrnso:-rc
d ijn.-so nsío!im. E' o quo foi 1~pprovndo na 
emenda. 

O or•1ulor tinllu. quo I':Jzor• outra observação 
cm refcrenciiL Ó. verhtL-EXCJ'Cicjos nnrJos. 
Rr~scnto·sc n retlac~ão t1.o uma falta. A rc
dnccfio c.líz : - Exercícios tind,,s ; diga·so 
I .50::.:400$, em vez do 2.000:0008 e nccre.c;. 
ccntc·so-5:400$ 1:aJ'IL Img:tllic:.to' tla grat[. 
tlcnção. 

O orndOl' ,iul::;rn qno o rc!laçiio deve ser:
cli~n-::c- l'Nluzitta a J.5U5:400S. incluindo 
5:400.~ pa.ra pa,:;umcnto da g"l'/ltitlca.çüo, o to, 
~ão ú-accresceJtte-Ho; JlorqUc com estc-nc. 
ct'C~~ccntc·~O-pllrf.'co que !L \'crbu, nlóm da 
J.505:41JO$, tem mais 5:400$000. 

O oradm• desoja apenas. sem sombra de 
censura à Commi,Püo de Redacç:lo, esclarecer 
perfeitamente o pensamento do Senado, tm. 
duzido na reuncçito flnnl do projecto. Pórlo 
parecer que o Sonado sunprimiu a consigna. 
çiio pora o ediftcio do Tlwsom·o, quando o 
que o Se nodo votou foi a pot•mnucncin da con. 
signnçiio noOrcnmento, con$ignaçüo Uostinndll 
a nccudir n despe?.as ur~r.ntcs reclamadas 
pelo sr. Mln lstro da t'a?.enu>. · 

o Sr. Re;;o ltlello •leclara que, de. · 
pois rins obsei'Vnr;Oos do honrndo Senador por 
,1111gôns, corre·lllo o <1evcr de vir à tribuna 
d1tr figoirn• explico~ü<•s" l'espeito diL redncçíio 
em discussão. A Commisl"iin do Redn.cçüo pro
curou set• o mni~ fiel possi ,•el un reducçüo dns 
emrndn ..... , attt:~ndcru..lo no Jlen~nmcnto do Se
nodo. Assim, a Commi.,üo andou de accm·dn 
com o voto r1o Senado con;:;igunndo n. omenda 
que mnndovn supp1·lmlr a ve,·bo de 50:01i0$ 
pura concertos do Tbt'som·n. St outras fora.rn 
os intuitos d:L Comnuf>sii.o do Finnnças. ao re
digh• e ollerecol' tL .ua •m<•ndo. tnes intuitos 
nilo rcsaltnm de suns palavra,, Qunnto ii sc
~und:> observu~ilo do honrado Senador por 
Alngôos, u. Comm issiio concorda q un so d.iS'IL
RCndo-crn lo:;mr tlc-inclusivc. Fico. n~slm 
bem claro o pensamento o evifnm-so futura~ 
duvidas na into1·pretuçüo da lo!. 

O íilt•. Leito e OIUcicn- Do 
nccordu com n. Commissfío du Hodncçiiu. us 
emoudos de J·edtu•o:io, que rnandlL ú Mesa, 
tiilO as ;.t•guintL•s, (Li:}: O Ol'i\dor HPI'CSl!ntou 11. emomln, o Senndo 

ndoptou-a, supprlminuo ns pai:LVI•ns:-sUJl
l"'ilnidn" conslgnnçl\o para o odiflclo du The· O Sa•. Pt•e,.idouto- A !ll'atlcn a 
•Dlll'o-o que sl~nilfçnva llç~r co~slgnnda 110. r;ue nlludlu o nub!'O Son~dor 1lo mandnt• ii 
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Commi~silo do Fln:tnr,•nq n."' omerulns, votrul.a" 
(Jfll :f1 di~<cus~Uo, f,,j su~t~cwido. pela. Mesll, 
mas não ninda ndoptnd.a pelo ~orm.do. 

E', som duvidt~. pratica convenimtt~. mn.~ 
ct~l'e"o do uma tlelibcraçiio do Scnudo a rcs· 
poit.o. 

Nãn Ro contendo Clll dí:.;po~içiio nl~uma. l'O· 
gimenttd, prcci::u. do voto dn Senado. . 

Stio Iítlas, npoindns o postas conjunctn
mnnto em dlscmssü.o os ~eguintes 

EMF:ND.\S 

A' l'Oilncçoito dn. emendo. ao n. 26. 
Depois da. palavra. - Ollms - accrL,scen

te-so :-Substitua-se polo segumte : 
A' redacr;ão da cmeniln. no n. 30! 
Em v~z llo : -c accresccntQ-se- 1lign-se: 

-sendo. 
Em 30 de setembro tlc IBDG. - Lcilc e Oi· 

lidm, 

Ning-uom mnis pedindo n pnlnvm, encer· 
rn-sn a cliscns·iio. 

Posta n voto;, é npprovndn n redacçüo, com 
as emendas oiJ'm•eeidns. 

E' lida, postn em disctJssüo e sem debate 
npprovndn a retlnccão final do projecto do Se
nado, n, 40, de 1806, ''""concedo >eis meze' 
do licença., com ordenado, :10 Dl'. Fe1•nnnl1o 
Luiz Osorio, Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. 

ORDEM DO DIA 

2" discussão dr> projecto do Senndo, n, 31, 
do 1896, prohlbindn no Brnzil a nomençiio de 
fl~trn.nA"oil•os p11.1'a. e!l.l'g-os publicofl e definindo 
ns incompatibilidades ent!'e ns t'uncçires 1\os 
tres poderes constituitlns. 

ContinlitL etn discus~iio o nrt. J .n, com o 
p:trocor da CommissUo de .Justiça o LCI{is
Jaçilo. 

Siín litlns, apoiadas e postas conjunctnmonte 
om discussão as soguintcs 

E~tF.NDAS 

Ao nrt. I. u Em Jogar fie: « exercer fun
cções publíc:tn uo H1•nzil »- dign.·so : « cx
fli'Col' flmct.;õo~ fclle1·ncs, dentro da ftepu
blica », 

Ao uwsmo u.rtí,:co. Em Jogar de «não são, 
p(l1•ém, !'unccúc•s pulllícns » -di~tn ... .se: «'osso. 
JH'Hhibiçiio uiio osttw cumprohendillos os cttHOs 
~cguintes : » .... , l't'ryUt'o lJa'IIUl:a·o. 

Oliilr.GonQol'"e• Cbo..-ca diz que 
o projecto em discussão entende ~om certos 

pontos funtlamont.nes •'a C:onstituiçiio Política 
da ltepulJlica., não :-;U em t•nlar;ilo n. diJ•eito:i 
politicas, rnns cm relaç~o IL direitos run·'n
rncmtacs ou i[l{l\viflunes. Inr.ervelll nodtlhlltC 
devido~~ um~ nrguir,iio tio J)(Jm•ado Senado!' 
poJo Pin.uhy, f]UO esr.rnnhon o facto de um 
li lustre Senador, distincto por seuii conheci· 
mentoR, em mnt.Pt•i:~ politic:L n rtdministrn.· 
tivn., tomar o po.s~o a.os jurisconsultos do 
Senado. 

O oratlnr limiL~Ne-ltaa con;idernr aos prin· 
cipim g-eme . .;, fundamentos do Jllustrur!o au· 
tordo pt•oj,cto. S. Ex. runrln-se nos nrts, 73 
o 70 da Constituiçn.o. No ontendcr ele S. E:<., 
o n.rt. iO diz ro!:lpoito ás fnncçiJCs dos di ver· 
sns podc~res, pi'ohibo a invcfltídttrn. de um 
cidnclo1o cm mnis do um porler politico ; o 
art. 7:1diz respeito ~s l'uncçt)e:; dn. me~mn 
nat.urcm~, componente d-e nm me~mo poder. 

Nn.opiniiw do Ol'a1lor. no1o sn púUe CL~nl'un· 
di1• IL Psphrrn. do:ll't. 73 com a. do n.rt. iD. O 
n.rt. 73 ref'I.WC!-SO IL C11.1'~0.i pUh!i~O.:i C ~obro 
osto artigo fundou S, Ex. n pt·ohibição p~tra 
os cstl•;:mgeiros tho~ exercer qualquer runct;ão 
publica.. Em exclusão U1i0 pa1·eco ser llccor· 
rente do art. 73 ; mos o co,·ollnr,o da nova 
orgnnísaç.ão politica, bom como na llo todos os 
p:Lizos, 

O orador diz que o nl't. 73, na Sltn. opinião, 
n.pplirn. apenas u. dispmdç;1o c~o art. 7~. que 
e"tu.hotoce n. i~un.tdade pcmnte n. lei. O ora .. 
dor faz ampins cons111er:u;üa., sobro o alcance 
dos arts. 72, i:l e iO dn. constituir.~ii.o. 

Quanto ÍL or~a.nisaçã.o dos parlares publicas 
e sua divisii.o, ncrorlito. flUO o honrado Seno.
dor pelo Pinuhy não traduziu bem o pensa
mento de Monte,quieu. E>tO notnvetescriptor 
não com:it/erou júmn.í~ o po1ier .iut!icia.t·io como 
um ramo do Poder EXei!Ht.i v o, sim, como 
um poder independente com missão nnalogn. 
ri. rio execurivo. m:1S r!o n:nturc·za diversa, No 
regimon nmc·ricano, isto &, no t•egimen poli~ 
tico, quo ó o nosso, o pDtltw ,]ud'ichn'lo nfLo 
estrl sujeito :'L suborllinar:iio de orJem n.lguma., 
ollc ó o >.elndot•, o interrrtoto da Constituição 
e ,las lois, o podor, finalmente, que regulo. o. 
bn!'monia o" equllibrio suci:d. 

Esb\ >e~uro que o Hl't. 15 dn Constituição 
não estnbele•o sepnrnção nbsolutn de p11deres, 
nem acrerlitn. fJUO o u.rt. 70 não sC~ja. :-iniio 
uma mod ificnciio ou unnL axcepciio 1lo urt. 15. 
Ao contl'nJ'io, pensa quo ('liito suppõe :L har~ 
monia, coordomu~üo c equilíbrio dP. todos os 
pode1·es puulicJ,, o que o outro confirma em 
dispo~içõc:-i mui:; t-"Xpliciras. O sogundu ó a. 
npplica~üo scientillc:. do Jlf'imeiro, 

O orndol' n.nn.ly:;tL compr\l'tLtivamcnte vnrios 
art.i)!08 dn Cnnstitniçüo n 1!0 !H'l~ecto em dis
cus•iLn, o termin~ d~cliLflLIUlo quo a Uouti•intL, 
intellig-oncin. O CO!IIpi'IJUOI\:O:ÜO rlo autOl' do 
projecto na m~teria sujoita nüo silo accoilf\· 
v~is, 

~-··· -- "T . ··--·---~ r -
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Limita-s~::~ ús uonsídm•aç1ie:-; (ditas. iloixnntlo 

dn :umlyliilr Jtlf!llll~ pon1,1IS dn. prnpos'i1,~:io p:tl'IL 
nito ir!l'nJ·ror nn vicio do l'cprodu7.il' con:-~hle· 
J'lll,~lii•S j;'~ CIJlitt.itlllH por OUtl'OS O!'lHIO:C~ 0 
cspl·l~i:llmcnr,l.pclo:-~ digno . .; J'Opl'esonta.ntcs do 
Esttutu du. B:thia. 

O SJ••, '\.Td•·r.;-lllo D:unnzlo começa 
l~JIIeJJtnJJdt) quu n:lo se ncl1n pr•1•~en r.o o Of'ILdiJl' 
qUtl hontAm necupou brílhuntorncnte o. tri· 
l11111n. o dl:!fenUeu h!thlllnente o prq)rcto em 
discuHsfi.o. Ouvi o com grat·t. ilociliclui\e n.~ li· 
c.~~ins .i tn•idic~t:o: 1lo h ou r·ad11 Sonn.tlor fiO Pi:mhy, 
que, f•n!.l'f'fn.ntn, o ;i. rlespo1t0 1b autorjdadf' 
que n l'evestin, nitn cons··guir•run calaa• em 
seu espil'it.n, 

A~.liim qur, flll:l.llto no p1•imciro postulaõo 
jnT'iflltn c)n lltiiOJ• f}O prqjúCt.O, f'ilCil Ó preV('l' 
u:; ohj<w(;ij(~~ quft die p('!dC suscitnr. 

/1. li\'Üil d;L 1•:-iCOJn.. IJist.ori!'a, fj\10 faz prC· 
cerJpr• ;'L lei ns principio" dout.riPnr·ins do rJi
rritcl, não!\ hn,la n nu1.is cot'rPntc c JLr.coittLvel, 
E noru ó pt•Aci~o 11' lnugo Jllll'n. n.cr·onton1• um 
ert•n t.;To \I!Lip:tvol. A nropriednrlo ou o do
minio dn homcmt sc,hr~' n honwm, modornn· 
mcnt.e aboli!lc, no RJ•:Lzil. não assentou ilimn.ifl 
om dout.l'in:t iuridifm, nom em principie• 
nJ:.:urn social o de ord•~m J'untlnmentnl pr·e
e:Xl..;teut.o. 

E n rrsprito do nj;sumpto niio ó prrciso 
mn.ior csllwçn do q ne o lle o ppo ln.t• pn.rn. n. 
Jnf!.~I!JU. lloutT·ina do hourn.llO í'ienn.cloP do 
Piltuhy, CJIIO tern ~-ternp1·e protcnrfido que, ern 
llllltorin. I!OJ]ticn., IL Joi Ó QllCffi crêa C CStn.bC• 
lece o f}irelw. 

Analy.surulo os dl ver~os artigos do pl'Ojrcto, 
o omdor· rnostra. que é n mo10mo Sr Coelho 
Rodri~uc~ qnr.m Ktl enm.rre~a. de rerutn.r-se !I. 
si PI'Oprín, qun.nlln pr•etonde que o nrt. 73 
da ConstH.ui~·;io diz respeito l-fJmente a. di
r~itos p:.Jitic·ls, nn pa.s~o quo o antecerfente 
nan se r.·ti.lc·n sinii.o aos individuaeR (tU civis. 
· AcCI'Esef1 fttln hn no projocto vordadeirn 

conru.~a~'' sc,Jl!'(! a noção I'O~UI'tL do que eü.o 
J'unc'.~i)u." puhlicns. O autm• d11. proposição 
ctíst1ug-uiu snbt,ífrrwnto estas dos serviços 
t:t.n!Jom pnblíco!=l, inculcando ni!o haver no 
sorvir;o um certu ~r·ito do nutonomla ou do 
nutm•ill•11lc rol11.tiva. il.s mtlsmas l'uncçlio~. 

A cs . ..,(~ rr~pnito o oru.dol' lornbl'il. o oxomplo 
o n Jíc;fio do vnrio.s .pu.izes ndcnntarlos da gu
rop". 

~1esmo ante:: dn fLr:'coitnr-so o regimon fe .. 
tler·ativll n:L AlJem;LOlm. hnvi11 11 pa:-s:~grm do 
prr•If•SSOI'f'S do unm parn outras univer·si
dn·1P~. Ht'lll att.on1lttr-se ú. nnclonalidnde tle 
tM~fl funt.:c:ionm·J~·s. 

o Ol'a1l~r· ,,uviu enm ILdrnirnciio n que clisso 
o nobJ'f:' S{lnadrJI' prlo Piauhy a respeito do 
que dispüo o !ll't. 25 da. C:ilu~tltuiçtio; nilo 
rcconhoco ~ incompatibilldudo quo S. Ex. 

julg;c o;tnbolcciJ"· o dá na "nzõcs da sua 
opinifi.o. 

Tarn\.Jc:Hn niio roconhoce o orador, como 
fnnccionm·io. no senti lo em que o consldcra 
o nobt•e Sonadot· pelo Pinuhy, "o npo>ontnJo, 
tt ~u"m niio cstt\ distributdo sorviço publico 
de qunlidndo n.l:;umn. 

Tt·ut•t depois o orador dn nccumulação, 
qtte o projecto permltte em fitlta tle pessoal 
idonco. 

Discuto qual o espirita da <lisposiçi'io con
stitucional, que prohibe as accumutaçüos; 
notando que niio hn. vanta.~ons nu des ... 
accumuluçrw,que :-.ugmenta. o runccionalismo, 
o que tLUgmenta O:i vencimentos, não tra .. 
z.rndo, 110r isso. eoouorniu. o.IgurwL. 
N'in~uem mni.~ perlindo a palavra., eocer

ra·se n. di:·cussfio tio m·t. Jn. 
s .. g-ue-~o om üiscussii.n o art. 2'\ 
São ii<las. npoiudns o posta• conjunctnmcnte 

em tli::ieussilo as seguintes. 

F.Ml~NDA.S 

AD nrt. 2". Em Jog11r do «poderes constl
tnido!l»-diA"a.-so» podores re~larnes•. 

Ao mo<mo artigo-Suprima-se dostlo a pa
lnvr.L « Excr.pLwLm-se:r. a.tó o flm do § 211 -

0 § !!" p11ssa a ser unico, redigido assim : 
Pnrn.grapho unico. Quando exercerem fun

clf;õeR ::rn.tuitaR e obrig11torias,os funcctonn.rios 
rfltrihuidos consorva.riio as vnntngens do 
nxercicio dos respectivos cargos.- Virgilio 
Damtt::io. 

Ao nrt. 2'1 Supprimn.m-se os§§ Jn 2u, 
O§ 3' para a ser i". 
Accroscentc-se o seguinte § 2" : 
« As do commissilo <le confiança junto do 

poder as quoes, com excepção dos tncmllros 
<lo Supremo Trihunal Federal o dos juiZI's 
Hoccionoes, podom ser exorcidtl8 por quaes
quor J'uncctonarios vibllicios, que regressa. 
J•úo n. suus respectivos cargos de 10is do ter
minuda. a commissiio.- Severino VitJira. 

Nlnguem pedindo a. pa.to.vra, encerra ae a 
cliscust~úo do a.t·t. 2!1, 

Se:,rue-1<e em discussão o art. 3'\ com a 
omondn otrOI•ecidn no po.t~ecer da. Commiaaü.o 
do Justiça e Lcglsl!lçilo. · 

Sfio li<las, npoiad"s e po.•tns conjunclll· 
monto cm discussão ns seguintes 

EIIENDAS 

Ao nrt. 3." Em logn!' de « posso"! l<lonoo " 
•liga-so- « po,sotLl do ldoneitltt<lo provada, 
snpe1'ior ou lg-unl. » 

Ao mo>mo nrttgo § 1." Supprlmnm-ae nH 
palavra, : «ao tos da Constltulçilo. • . 

I 
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Ao mesmo ortlgo c pBl'B0'l'llpbo. Em lagar 
de: .e::t•ent:1lclo. aos vencimtmtos da aposen
tadoriiL, jubilaçü.o ou roJOr·ma. •- dign-:;e : 
«não reJ•cobo. os vcnclmeutos do. uposonta
dm•ia, jubilação ou rct'ormn., emquanto ex
Cl'CCr o t•eferido cargo ou commissii.o rott•i
buida. » 

Ao § 2' do mesmo artigo·. Supprlmom·sc 
as palavras : • depois da Constituição. • 

Ao mosmo po.rugrapho e artigo. Suppri· 
ma· se o final do pat•agt•u pho, desde as pala· 
vro.s : u: cuja. investidura ». 

Sala rios •essõcs, 30 de setembro do 1896. 
- Virgilio .Damazio. 

Ao§ 3' do art. 3'.- DeJl'liS das palavras 
-mais mn cargo- accerescente-se ou {unc
çao.-Scv(n·ino Vieira. 

No fino! do mc•mo paragrapho accrcs
cente-se : 

• O profesijor ou lente de uma cadeira que 
substituir o do outra no mesmo estuhcloci
mento perceberá em dobro a sua gmtificuç:·,o, 
durante o exercício cumulativo das duas 
cadeiras.- Secerino Vieira, 

Ninguem pedindo a palavra, enccrra·se a 
discussão. 

Segue-so om discussão o o.rt. -111
, 

São lidas, apoiadas e postas conjuncta
mente em discussão as seguintes 

ElJE:O.DAS 

Ao art. 4.' Entre as palavras •invalido• 
e « merllanto::. intercale·~e : - 41: nos termos 
das leis reguladora; do exercicio do< respc· 
ctivo-t cargos, e particularmente nos ca::;os 
do paragrapbo seguinte». 

Ao § ll' do mesmo artigo: 
Supprima·se, 
Sala das sessões, 30 de setembro de 189B. 

- Virgilio Dama:;io. 

O Sr. VlrKIIIo Dnmazlo trn· 
tando do. invalidez, define o que eut.oude pot• 
invalidez absoluta, rlemonstmn•'o que niio o 
esta a Invalidez de que trata a Constitui~ão. 
E', p01•tanto, da invalidez relativa ; o esta 
depende, para ser bem considerncln., do C!Lrgo 
em que tem rle set• aposentado o t'uncclu· 
nario, porque muitos dos que se tot·nnram 
inbabols pura commissiles activas, pod"m 
ainda prestar, ou sol' uteis em outros ser
' !~os. 

O orador arlduz, parn exemplo. o que acon
toce com os diversos f'uncciona.rios da ciuR~e 
milita•·; mo,trtL a diffo·ença d!L vnliriez ne• 
cessaria p1u•n. os ditft~rentes s'•rviços ntLmesmn. 
classe, recortlando ns consideru~;ões que a 
respeito tez o !I nado senador, general Simeiio, 

Senado V. V 

just.iftcando n compuisoria do exercito o ar· 
mada, 

ltllfore·sc, por ultimo, no pt•ofe>sorado, e 
considt~J'n o pr·azo mnximo de :30 ao nos p1u•a 
u npo!'lenladllria, com todas n.s vantagens, e 
que pórlc SOl' concedida após 25 11nnos do 
serv1ços, como u.ppl~enção do respeito a. lei, 
no principio dll invu.llde~ constitucional. 

Desta. e de outras consi•lera.çõe:; th·a. o ora· 
dor a. conclusão de que não tem co.lJimento o 
at·t. 4' do projecto cm rllscussilo, >Obre o qual 
offm·ece omendo.s. 

Fica a discussão adiada pela hora. 

O ~r. Prcooldente designa para or· 
dem •lo dL• da segumte sessão: 

Continuação da 2' discussão no projecto do 
Senado, n. 31, de 18\tB, pr .. bibindo no Bt•azil 
a. nomeação de estl'ttngc•iros pa.t•n. Clll'gos pu
blico .. e d.-ftninrlo as incompatibilidades entre 
lL:o, funcf;fjes dC's tres pode1·es constituídos. 

1" discussão dos projectos do Senado: 
N. 30, de 1R9B, dispondo que os impostos 

lnnr;11dos sobre os vencimentos <le qualquer 
especio de funccionarios pnblicos da União 
ntLo com prchenrll·m o., dos ,iu i~es fcderaes go.· 
ru.ntillos na sua. integori,1ndo pelo § ln do 
urt. 57, 1la Const!tuiçlio; 

N. ·12, de 18U6, que di<püe sobre a compc· 
tenciu. pa.1·o conci'tlfjr licença. ao:; funcciona.· 
rios pubiicus ctrcctivos da Uniiio. 

Levanta-se asEssão ú.s 4 horas da tarde. 

112• S~:SSÃO Ell 1 DE OUTUDRO DE 1896 

Prcsidencia do Sr. Manoel Victorino 

SO~C\[AlliO-Abnrtnra da. S81!11ào-Lciturn. 11 np· 
p1•ovnçii.o dn nctrt. fia /IO~são ant••r\or- Pnr~
Ct•rAR-OllDE~I oo PIA.- Cnntinuacii.o da 2a rliH
CII>~!ltlo do nr~ . .fo do /lrnjetlC' n. 31, d~ iS~ti
Oiscn,•soK 1lo St•. Coe h o ltudrigne~- Encerra
monto dn. 1\iAcil~ll:i.O do art .. Jo - DIACIIIIIIÜO do 
nrt. ti11-ApoiamonCo dü unm emondn. do Sr. Vir
l!'ilio Damar~io- DiiiCtH'!IOR du~J Srs, Cuulho Ro
clrlgoui'R LI Virgoilio DamllMio-J·~ntltorramento da 
tliiiCIISRilo O ndiD.IllL'IltO d!l vntaçi10-ill flJRCII!l• 
R:i.o do projllcto n, :10 fin t89ü - Uiscur/los do11 
Srs, Ramiro BMr.llllns - Colllho Rod1•i,:;-uM e 
:StH'orino Vit•irn-l•:nc~<rrnm••nto dn ,(iscUII~tiio o 
\'nta~iio clu projocCo-ta di~"CURRti.n o \'Otnçà.o do 
p1•uj~cto n. ·12 de lo9ü- Ordem do din do. ~e· 
l:)UÍIItC SO'iS!i.O, 

Ao moio·din ubre·se a BC'!-lsiio. e:;to.ndo pre· 
srnte:; os St•:~. Seam.Unre.>~ ~lnn(Jel de QuHiroz, 
J. Cutuud"· AlbU!·to Gon~IL!vo•. Jonq wm Snr· 
mento, Fr~ncisco Machado, Costa Azevedo, 

.... ~- ----·--1 r 
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Antonio Bflenn. .Justo Chormont. 1\fn.noell cuirlmnm; dn rostn.nrt\.1' ns llnn~çns r ln. Ilopn
Rn.rn.t1~. Gomes dn Cnstro, ,Jnii.o PeilJ'O, I3MIO· lrlica •. ~n.o n::; ulttnms n••nntorm11onto.i tanto 
tlictu l~eito. Pires FeJ•reit•a., C1•nz, Goolho Ro- r.ou\t•tlnw·n.ru pam put•tm•lml'». 
dr·i).~uo:l .. TOI1o Cnt•rloiro, .Josó Bm•unJ•,la, Alr'nn Nol'itn JnnvavoJ iutuit•l t'oduziu n Crtmnrn 
Mil~tnez, Alm~idn. Rn.l'J'Ct.o, .Jmio _Noiva. Hosn 1!os lloputudrs na pt•oposlção fJI~e OI'n. pon:\o d11 
~Silva, Jouqu1m Pernnmlmco, .Joan Hn.rbulho, di!lilliH'.r~~~1o do :-ienado o cworlrto porlldn pelo 
Jtega Mello, Loit(l o Oltidca, ~Jes..;ias elo o.w~- Clll\"t!l'ttn ;'L ljllllllth do 52.Gl4:020$n\líl, o fplO 
m.iií_J, Hmu.' ·'?~im•, Coel.ho o Crunpo~.sey,..rlllo dú a dlJl'm·ouc.\:ltJllll'n. monos, do :!.25:1:55i$5UO. 
Vi~ll'l~, VJr·gJIJo Da.umzJo •. Domln::os VJCrmto, N- ó nr\m C' ·tn. rlitroronça o rosultnrlo do 
Qlllntmo Bacu.yuvn, Lttpcl', E. \VJtllllenltolk. • 110 Jl u , ~ •. . .r · 1 , , •• 1, 
Thomo.i\ Dei fino, Gonçal vo ... Cha vcs, Pcwnumlo suppi't1SSill• on 1 ctlnerJ,\o 110s ui llr.J 01. t.os 'f'l 1.1~ 
Lol 0 Pu.uht e Souza. ~lol'!U!~ Rarr'lH Hm·· d1L de!::pozJt; pro\'Ór!l um sua. mnxnmt Jl<lrto 
na;dino t1o c1unp~·~: I~c.•pcrldo do (ri~lllries, Jo 1~11· n. t;aJ~Jar·a. d~~ Ol!pl~lnd~s. coneorl.irlo 
Jouquim r lo Souz:t, C!thtdo. •''1 nilino 1.Jo Ama.· cJ ed1to np.mn.:s pn1. l·n' ~n .l.1l 11111 I~IHÇ.lS ~lo .f~l.o1t~ J•al. Joaquim ~turtinlln. Esteves .JUJiiOI', ~nn.ndo 0111 81 m P 1 .1°:-;t~ porJm o Uo\ '' 

,Julio Frotrt. Rnmiro Bttrcellos e Pinlleil'o [lll1'a vinto o dua:-~ !''~1. , 
~"!achado. (·10). P. COIIlilll. propo3tçu.o nntor}sn._ a :tlJertnra rio 

Dcixn.rn de cornparccor. com cama parti
cipn.dn, ns Sr~. lt:Lttlino Ho1•n, No~neira Ac
cioly, Eu:.:-enio Amm•irn, Gil Cionllll't, Ge
ncro::o Pane•~, Vicl'ntu ~lachn.tlo, Arthm• 
Abt•ru o Gust::Lvo Richnr.\, (8)~ o, ~em (1/hl, 
ns SJ•:;, Almino All'onso, Olivcirn G1dvilo, 
Lc•nrh•o ~I:tcid, Ituy B•rbosu. e Lopo< Tro· 
vão (5). 

O Srt. I" SEciCETARJO declara que niio lm 
üXp~Hiiente: 

O Stt. 2' SECRE1'.\n!O lt~ c viio :L impl'imh· 
pnra. entt•ttt' n:L ord.um dos tt•abaliJOs m,; ~m .. 
guiutes 

PARECERES 

N. IG4 - 1806 

,\ Com missão do Finnnçn~ ox:tminnn com n. 
dovitlu nttouçü.o o. (lrOpo~ir,ão n. ·10 A, deste:: 
nntto. inlciuthL na. C<Lmar•a dos Deputados, 
Uxnndo a dospozn. Jo :-.tioisturlo da Unci'J'a no 
cxor.·klo do ISg7, 

eroditns snpplunumtnros, :-:1 foi' aquollu nu .. 
moro oxcudi1lo, a snmtn:L rt dcspondo1· sm•:\ om 
dnllnitiva a ~uo apl'IJII\'OI' ao Liovm•nn, so
"1\lldn o nurrWJ'Il dr~ volunluJ'Íos, f]tlt) ~nlzct• 
~~~ pndor n.ttJ•ahil' ás IHcims do t•xor·cilo. 

Tendo sido JIOI' p!'Opn~ta. do nov1Jruo lh:nrlo 
oru vinto oito rui! o 1\lllltOI'O thH Jlt'OÇMl rio 
prot, no cxorcicio do JSOi, m1o pru·oco ~~ Com .. 
rnbsilo rlu Fll\!lll~·as ru,:.rulm• qno porhss~ o 
IIWSIIIO GrWUI'I\0 l'undmi :~jiOlla!i pn.NL viu to O 
rltUtti mil u niuda monos quo a lui tlo oi•c;a .. 
uumtn os eoncc~rla prLI'IL vinte mil. 

Na lixa!,lrio tln. l'ur·çu. lli'IIIU.In attondo o Go .. 
vr•I'IIO ;"rs oxig-o11Cias do s·•rvlço publico, o som 
rlnvirla restr·ing-e qur~uto lhe l~ passivo! o st~
cr•illcio mais puuo::iO, qno o bom dt~ p:\trtn 
impilo no cidntliio. 

Si o unmoJ•o rle vinte oito mil prnçns 01'11, 
orn seu cuncoitn, o estri(:tarnouto l'eclarnado 
pelus ncc1lssirJados do sor•viço, pura osso nu
nwr•o do viu. s.olicitar os l'nndu~ indispen::mvois; 
O IJi!ffi O:< plica COIIJII O COJlg'rOS~O,.qUO (LCCOdUO 
a propo~tJL do \doto oito rnil pr·;~c;Hs r.\o pr•ot o 
qttot• o do\'O fJIIOI'tH' n. VOI'rimlo rio orçamento, 
eon·lição o btLSu do rogo i rrwn corri!titnciuun I o 
do l'rhtod.HliCCimont.o dus 1\0<.tJlÇit~, voto l'unii03 

Em snn. proposta porliu n Govorno pnt•n a insulllci ·ntN; paru. 1t J\)J'Ç.L que elte musmo 
l'f~\·.~J·i1l1~ 1lc~puza a f]tmntia 1lr' Íl·l.7üi:58·1$Hl0, lixou o r\cs~o mml11 convi•la e n.stimule o Llo-

Cnmp!u•ndrL osln. impol'lllllchl (~Clln a do vorno ll nu;.:montar· por woio do CI'OIIitos sup• 
5:2.801 :<~00$10U votndano m•r;urnonto \'ig-onto plon1ontaru::i uum despt:·zu, cuja llxnçrto tL loi 
uotn·~H n d!ITerenç,tl, pnt•:t mais, do , • , .... coutlou no ::iCU zolo o :-;o 1icitutlu. 
: .D~O: 184$1100. I' no111 '" lnvoquom, pal'a,iusLificnl' u nota· 

l~mhm·n r.ste.'ta nn. Mmc:onc'rn da tn1lo:; flUO rb ano:naJia, 11::1 1liJTiculdud!!s cu111 quo lutn. o. 
sü.o llili!ccis, si não ulllictivas as condiçuus 11- AllmlnlstJ'nçiio pnt•a pl'r:wnch.H' os cl:tro::i nns 
nnucoir•as da n."puh\icn, o ncon:-;ullrn o pall·io- llloit•as Uo uxorcito, dovidu n n:io t•!l' sido 
tisrno n. nmls St~Vct·IL econonda, 11ãn ó mrlllOs ainda CXill!rttn.da. n loi dct conscr•ipi,'Últ, u tur n. 
corto fJIJU 11s deHpoza:; pulllieas cada vez IIIUis Constituiçfio da ltopublil!IL ubolitJo o !'ecr•uta
se H\'olrnnum. uwnlo militar !'orçado o o pt·umio n.o vnlnnt•t· 

l:.f'coultoNHH!o o confr.ssnndo ústo (n-eto com I'iatlo, como o l'nz a illnslt:ada Commissü.o d1t 
r •lw:iLo ao Minbtcrio rl:t GtiOI'J'a, d •c!:Lt'a n Cruwn•a d!ls Dotmtados, pnr•qrmuto llSsus tlir
illustr·!Jd!L :~nrnmi,siio dn Fill·IIJ(,'<lS da Gnrn·mL tlcnldiLdo~ existlnm 1l t-II'RJli~'Ollltecidas f]lllltHlo 
Uos Doputndos «·pro lll'go p1i1• par•adt·ir·o no so c.Ji~culin :L lei do llxncfio das !'or•t;as rio tol'l'!L 
~tr.cr•oselmo dns r!osp1•zas a Iludido, jt'l qno n::; o, mio ohsbnto, o Cung-J'll:oo~o coneodon o llll
circnm:-4landns JIOI'Irtittorn ~no, pad!lc:11lo o jnwro t\11 \'intu oito lllil J11'.te;tU:i1l}IIC o G0\'01'110 
pai• o fortalecido o pl'incjpio d11 autoridndo, lho pedia. 

~.,.,. __ - --- -...... -----·- -
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Hcccmhr.cn o. Commbsiio t]o Finnnçns (}110 
rslo :-.iugtdnr prrrcesw !lu l'(•duzii' ~~ do.\puzn 
pulJ\iea cotlt~urlenclo fuJHio:; insnlllcicntos Jrnr·a 
os :-m \'leo~ nutnl'i~lldos n;io ó du rr~cent~;~ 111· 
\'f!Pt;:in "nolll r:oJ:L pl'\Uit!il'/1. \'OZ onmi;uJo na, 
ywopot>ic;ão :sujai IIL un :-c·u os tudo i o mi consido· 
t•ur;õr.s que n respnitu avontut'll. ~no simplch· 
uwntu um pl'ot.csto a fnvor· da. \J(In tlnutt·ina, 
rJUO [r/H'rcu oldilm·arln, c contm n liomu:,\tL do:; 
Cl'L'ditns SllJ'Pll'nwntut'f!H,IJIIO cnmpt·e, no mr•
llu:O, !'es ll'Í 11:; i 1', :,i IJII i zormos quo o me. r mcn to 
tL•nlla re:tlidudu o dllcudn. 

,1 utos tle pa~!:nr n. oulra ortlom rl11 consirJo. 
rtrçrjl'S, uulnJ·ú ainda a Couuubis1io do l;nwu .. 
,,. .. r:; cpm o Govcrnn pedo fundos parn os vcn· 
cimauto:;d, tnil nlfot'4!S axt:edcntcs tio quadt·o 
na:;, sognuUo o Almnnnk lia l\linbtm·lo da; 
Gnct•t•a, du cm·t't!ntc ntltlO, o numot•o dos~es 
,,llJcinC!s ó do 1370, niio ineluido:; 112 gt•a· 
tlunllm;, p:1.ra os qunes so podo :tpcnas ~oh lo 
o ela pa. 

CoucediUn rmb:~ pnr:t o~ YflllCinwntos rle 
)OOU all'ert!~, lor-sc-IHL frrço~arnenta de 
ahl'il' credito :::upplenteutar p;11'a o~ Yonci. 
meutos t.lo 370, o como um nlt~ .. res \'enco nn
unalmento 4:-110$, a :::ulct·: 

~o Ido ................ .. 
Etnp:~ •••••• , ••••••.••• 
nra.tlflcn.t,·ào de o:<crcicio 
Crhulo •.• , , , ...• , . , ••. 

1 :4·10~000 
' 1 • 1 oo~ouo 
.... 5.tll$ono 

2 .. O:~UUO 

•1: ll0$000 

niio porJol'á essa credito Bnpplemcntm• ser in
rorior• a 1 ,G:ll :700$000. 

AS r·edueçOes oper·ndns po1n Cnmnm dos 
Doputndo~ nu prop·r~ta do GovonJO, fJUO n;in 
biiO delc!'UiiiiO.tlns p~la bnsa adoptndu llo viu te 
wil prn"ns do fH'ot, mas pelo. I'Ocusa do~ nu
J.:llH~nlos Holicitnrlrs lllt mesmn. JlrOpostn. im
pci·tam 1m quantia do 388 :HU:1$5UO o iuddom 
uus sognint.t~B t•nlll'icns- Socr•etul'iu tJe ~~tudo 
o t'üp11l'tit:Oes nunoxns- UiJ'ú!jlol'iu. Uorul das 
OLt':LH Mil!ture~- lnstt•uec;iio Militai'- .-\1':>11· 

. nno~-lUSJLCCloritttieral do Sor~·içu Sanitut·in 
- Hos1dtuos o cnti!I'IIJal'ins- Despcz,1s do 
corpos o ~narte\s. 

A':; t·ubr·irn:; -Ue~pozas do COI'PO' o fJIHlr
tels- o Fab1•icas- conc:edoutt Carrmm au
~nH·nlo do c.•t·cdtlo. ~emlo ~lqnelhl do 33:000.~ 

11 Ooln 1!0 20:00U$0UO, 
Fni su pjll'imida :1. \'Bl'lm- Ob~('r\'lltOI'in As· 

tronomico do !ti • flo J;Lncil'o,- quo ó tJ·nusiU
I'ido pura o Mlnislet·lo da J ~stiçn u liogocios 
lntoriorcs. 

Compnnuln n dct'pozn totnl \'Otn.da pcln. cn .. 
mnrn do:; OL•pututlo:;, nn. ln1J!III"tl'llc1n. do 
52.51·1:02fi~QUO com n consl;.nwdn no OI'Ci!-
11\0nlo vigento, qno ó du 5::'.BOI :400~000 
- rrsultu 11 ditl'crorll;,~;t, p:tl'l~ uwllo~,' do 
28i:373-:;ooo; n.us, como :L ~uppres~no d1L 1·n· 
~rjcn - Obsorvntor·lo t.strouornlco do Rio tio 

.lnnoÍI'O,- qno Jlg-nrn nn propostn. com n. verbn. 
t.lo 120::180$- nfto impm·lt~ om oconomiu, 
porque C!tbiL Vt•l·b.l vai t·uapParecot• om oulr•~ 
I'OJllll'liç:1o !.lo Estudo, a t•odu(•c;;1o ro·d d1~ dos
i' •zn. uutol'isada pela Cnm11rn dos !Juputa.dos, 
compal':ada. com a. do m·r.o.mouto vigente, ó 
llprmus do IOO:nu:l~Guo. 

No lonvnvollntníto 1lo ncompanh:n• n:-1 Jl'l· 
tl'iuticos csf. rr:os da C:tm:ti'IL dos DApnt,•dos 
tiLtl'edncL;:io tia de~prz•L, exnmlnon :1 Comrhii:i· 
t-:io do l'inanL:ns cnm o muiol' cnirludo :Ls r.on
~-oignnc.;lleK d11H rli\'Ol':·m~ J•niH'i~.lsdo 01'\':tlnPiltO 
dn. ~!IOI'HL o jnlgn. po~:.;ivel unm nmiur N· 
ducçao. 

A rulu·icn I I IS! rucL;IT o mi I i tn 1' - con to111 p \nrl:L 
com 11 rpmntm L ln 1.757:!i04$,- ród•l so!l"rcr n. 
dhninuiç:i.o de })(j:HI!.}$GtiU, t·odnzindo-:o:u o nn· 
lllOI'O do~ intt.\r•nn~ r;rntuitu.; L lo Collor;io ~li· 
li til!' a. :wo. 

Convfmt do~onvolvet• o npct•!'ciçoa!• fJUnnto 
possh·~J a instrncçiíu techni(~t lttllilnl', do 
lllOtlo n. :ut~nwn\at• a aplldlio tln ::::oldado o 
Jmllilitm· 11 ol!ld:d pnl'il. a nob!'O u diflldl 
p!'oll:isüo d:1s hl'llln~; está nisso o interesso 
do l~studo. Mas n:io 1\ justo que so n~~~·;t\'001 
os sucr·itldo~ do tOtlv~ em hcuolicio da iu· 
strncc;ito socuudnJ•ia do alg-uns, cos\cant!o o 
Thesour·o pUIJlieo um intt:I'IIillo, rpw f;1z in
oluctarol ('OIH:IIt'l'oncilla outros instituto:", em 
(]no essa ffi(•::iiiUl in~tr·ucçü.o so pódu tL'Ii"JUÍI'il', 
O Collf'gio 1\lililnt• riu viu. sot• su:ótJnt;ulo com 
a rond1t do s:·u pntt·imoniu ; ums, clll \'e?. 
dbto, pe~a cxclusival!lonto so\Jt•e o t~stnLIO ; o 
nns condições JU'CSC:!IItcs tudo acon:;ulhn. ~~ 
J•etlucr;iio dtJ::;so onus, uma ,·cz que uão se pro
lli'O. snppl'imil·o. 

N:L rnlu·iea- Estn•lo-mnlor ;::~~ncral-dt\-so 
:L gratillc:.t~ão monsnl do I :COO.} a quutt·o 
nwt·cchal'S, qunudo es;:\ ,:f·atillca~,"ii.o :::ó ca
Uoria. nqnello flUO r~.1::;so con,m:1nd:~nto em 
cht•IO do cXCI'cito • .-\CCI'Osco quu dou:; llosses 
maJ•ccltncs, !Jom como tlons $.'CLICI'IWS tln di\'Í· 
t-;1o, niio teom Llh•eito a ;..:ratillcnc;;1o alguma. 
POI' essa ''oJ•It;r, pot• JIOI'!cucot•cm uo Sufli'CIIlO 
Tl'iLunnl Mililn<·, 

SllJIJll'inlillaR ostn:-: ;.rrnti!lcnçõcs, un imp_or
tnucl:l total llo :H:AOI.!$, t•·l'·:-t!·lm roduudo 
t.·S~a \'Ct·ha it. quantia du Q2G:i~W$000. 

Nota n. Commh.sfi.n do FiiiHili.,'ILS ~uo func
cionaJ·ios Cltllten1plntlos c:cuu v1mcimoutoi in
tc;.:-nLo:i em Hum~ J·uln·ir.as, llgm',l!ll, ontt'o
tnuto, tllll nutt·as com tuUos L·s vouninwnto:;, 
:'\t1o tmllo si so u•attl npo11as do 11111a liuplic:lttt. 
do ver! a, ~i do unm ncCII\lHtllu3í.o. 

Nn pt·imuil'o caso se!'ia 11111 or·ro nn Ol'::nnl
~:u:;in ti .s tulull;u.;, f]llo cull\'ÚUI conig"ii'; t.o 
so;.:-undb 11111:1 illo;.;alidrulo, Jl C}tlO curupt·o pUt• 
termo. 

N:1o S('JHio pn:-:sivJI npm'lll' o facto, por 
tlollcioncitt do tempo, Jl:II'Ocou 1\ CorrnnitiSilO 
convonlonto chnmur• ~otiro ello n ~ttoQçao dq 
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Governo, na funiloda ospornnça do que nas 
tuturns propostos nllo so repy•o,Jnzirit. 

A rubriClt -Divorsns despezas e ovontUIWS 
- pnroco !\ Commissão suscoptivol de I'D· 
durçito, 

Foi elln dotado com n quantia do 
()40: 000.~000. 

Correm por esta rubrica deRpozns que um 
Governo t~con01nico o que tenha, como acro• 
ditn a Commi:-~srlo qno tem o ntJtunl Governo, 
nltido sentimento do sua rospousa~llidndo nn 
quodrn dilllcil om que nos nchamos, pódo I'O· 
dn~ir sem prto,luizo do ser·vico publico. ~'\CI'O· 
ditn a c~ mmi:ssi\o fJue póde o dtJvo ser osso. 
consil'!'noçüo l'ednzida 11 800:000.$000, 

Acceitus ns ~meudus nssim incilrn,las, tor .. 
se hn realizndo omn economia de 2f3J:I31GSM6 
e reduzido n f!.,spezn totnl do Mini•torio d11 
Guorrll n qnnntill do 52.252:410$03a. 

Além destas emendas, quo visam á re
dacção da. tlespOZit, ontende n Commissüo: 
que convém nppllcur da verba concedida ó. 
rubrira - Obrns mil! tores- o quantia do 
200:000$, poril<lo pelo Governo pill'a 11s obr11s 
do novo hospital em constrUCÇiio om S. Frlln· 
ciseo Xnvler·, pnra npressnr o nhnndono do 
velho hnspitnl do moi'I'D do C11stollo; 

Transf01·il· pnra o Mlnbtorio do Industria o 
Vin~ilo o Obser•vutorio Astrononlicn <.lo H.io dr) 
Janeiro o não pura. o dn. Justiça o Negocias 
Intorloros, como estl\ no art. 4° do pi'OJecto 
da Cnmora dos Deputndos. 

DAste modo hurmuni~n-se o orcnmento com 
a disposição do projecto qu•• J•\ l'ni :11loptodo 
pelo Senado reorganisnndo o estudo-maior llo 
axerctto. 

N1i.o julga a Commiss1o nccaltnveJ o artigo 
do projef'to ~ue nutorh;n. o Governo para Vfln· 
der o proprio nncionol que servo do quort .. J 
do 4' botolhão de nrtilhario, no Est11do do 
ParA, nppllcando o producto na construcção 
de um edirtclo pnra o mesmo tlm. 

SI esso proprio nocional precisa de con" 
certos, façam-se ; si m1o se tJresta nos tlns a 
que é destinado. e(l'ectuom-se ns ohrns necos• 
snrias. A venda p1·ivn1'0 o Governo tio ter
reno o te1•á de iHlquirh· onl!•o, que talvez 
nbsorvtL todo o productn da vondn. ou pouco 
deixo para n nova constl•ucçiio. 

Em todo cnso, não conhoc1 a Gomml>siio o 
motivo que justltlquo n providencia que 
impugna. 

Em consAquenc\n. das considera<:Oes ex
postas, propõo a Commissii.o do Flnauçns as 
seguintes emendns : 

Ao n. 4,'- Dlreclorln Cloral das Oln·os Mi
lltnrAs- Oepoi~:~ dus palnvrns- uma linho. 
do tlm rorlnzulo nn C11pl1ul (i"erlm•a.l - nccr·e
scentA·Se:-E 200:00tl$ parn ns ohrm; rio novo 
llospit~tl em coustl·uo~t\o om S. l~'runclsco 
Xavier. · · 

--~~-· .. ,.........----·--------·-----

Ao n. 5.'- lnstrucçao milito r- Roduzn-so 
o VOI'ill< !\ quuntlu do J.o;o:787$334, lixado 
em 200 o numoJ•o dos intornos gratuitos do 
Collegio Militar. 

Ao n. J2 - Estnllo-mn.iot• gonornl.- Ro· 
du~m-so lt verba á quuntin. do 626:730$, sup
PI'Íruirlns n~:~ g-ratiflcncõe~ n. dous mttrocllnes e 
a ilous g'oneraes do divisão, quo as recebem 
por outm rnlwicn.. 

:\o 11. 27- Dlvor.:;ns dcspezas e oven
tunes,- Roduza-so a vorbu. it qu11nti11 do 
800:000.$000. 

Ao o. III (nd•litlvo da Camara dos Depu
tudos.- Suppri mo,..!'!e. 

Ao n. IV (idem)- Substituam-se os ~aln
vrns: Miuistol'io da Juotiçn e Nel'!'oclos lote
r·ior•As - polus seguinte~ : Mlnistorlo da 
Vioçiio, ln•lustria o O~r"s Publicas, 
~o ln''"' Com missões, 1 do outnhro do !890. 

-Joao Pedro, pre~idante.-Gornes de r"stro.
Bcrnardino de Campos,-Leopoldo de Bulhlles. 
-Ramiro Barcellos.-Josd Hernardo.-J. Joa
quim de Sc.u::a. 

N. 155-1896 

A' Commissiio do Finanças foi presente a 
proposição da Cnmara dos Deputados, n. 40, 
do 1896, quo auctorisa o Governo a nbrir ao 
Minisl.erio d:L Marinha o credito de 668:260$ 
a <li versos' rubricas da lo i n. 300 de 30 de rle
zembro do 1885, nrt. •1", e fl1zer para isso as 
necessario.s operacões de credito. 

A conco,ilo de;se credito foi solicitada 
pelo Presidente da Repu~lica, em mensagem 
de 17 de a~osto. na qual expõe que, tendo 
•ido augmentudos os vencimento~ do pos•oal 
da' brigadas ri e marinha pelo decreto o. 2 •. 215 
de 13 de janeiro do corrente anno o em vir
tude datei o. 304 do 10 de outubro do 1895, 
verifica-se a insulf1ciencia das consignações 
do OI'CILmento em vigor paro attender ao pa
gamento do.taes vencimentos. 

A demon•traçüo que acompanha a mansa. 
gem diz que à o credito preci•n para attonder 
ó. ditreronça do vencimentos durante osmeze's 
de janeiro a dezembro do corrente anuo. 

Tratando·se de ilespezas auto1•isadas, para 
as quaeo silo in•uffioientes as conslgnaçõo• do 
orçamHnto, conforme a demon:-.tradio, é a 
Comudssiio de p:trecor que a referida propo
sic•\0 seja "PPI'Ovada. 

Si>ln das Com missões, rm 20 elo setembro 
de 80Q,-Jm7,~Pcdi'O, pl'CFIÍ'1ente.-J, Joaq1tim 
da Sou:a.-Bernarrlino de C"mpos.-Lcite c 
Oitidca.-Lcopo/do de BulhtJes.-Jo_çd Bm·
nardo,-Joao Barbnllto,-Gomes do Castro. 

N. 150-1896 

A' Commissiio do Mnrlnba o Guerra. rol pre· 
sento a Proposição n. 131, de 1895, para dar 
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seu parecer a respPito dn emenda nrlditiva 
foi tiL pela C11nmra do• Deputnrlos. ii qtmlnlit\s 
jit. o Senado ne~ou o ~ou a~sontlm~>nto, tendo 
sido posteriormente mantida por aquolla 
Camarn. 

TriLta·se do projecto do Sonndo n. 30 de 
1895, autoriso.ndo o Governo a ma.ndar· con
tar, pora os elfeit.os da reforma ( tüo só
monte) ao i' Tenente Artliur Walderuiro d•o 
Serra l:lellbrt mais oito mezes o 28 dias do 
serviço qu(' devia passar n:L reserva, ex vi 
da legislação vlgent.o. 

A osso projecto a Comam addltou a seguin
te emendo.:-ParHgragho unico - E' igual
mente o.utorisado 11. mandar contar par1t to
dos os cffm'tos, aos aspirantes que serviram 
na esquadra legal e tiotillias, e foram com
missionados em Guardas·Marinltas, todo o 
tempo que estiveram embo.rcados, como l!Or· 
viço de c;ompanba. 

Aceita e::~sa emenda as consequoncias serão 
sub~istit· a m·oem da clu.ssitica.çã.o C:o>tipulo;la 
no regulamento ria Escola Naval, o am~liar o 
dispositivo ao Exercito, por. força do urt. 85 
da Constituiçiio que manda ogua.lat• os vun
tagens •ntre os otllciucs ria mesma catliego
ria nas duas clas>es armadas. 

A Commi.,ão julga levar ao espirito do 
Senado a convicção r la superfluidade da emen
da em quesllio e portanto da nccessidnde de 
nüo lhe dar seu assentimento, rccordn.nc.lo o 
que já disse em pat•ecer de 17 de setembro de 
180.) a respe1to dessa emenda. 

Dous são apenas os erfeitos consignados em 
lei que apruveiiiLm os olllciaes <ie todas as 
classes, inferi01·es, pruÇM ele prct, etc., etc., 
que tomam parte em operações de gu~rf'a, 
desde o momento em qne as tbrço.s do mar e 
terra do paiz são 11Sslm consideradas pelo 
poder competente até ace;sação da campanha 
-a pet•cepção dos venCimentos a ma1s das 
circumstu.ncios normo.es e o. contagem de 
tempo pslo dobro para a reforma.-Daquell" 
gozaram, por direito, os aspirantes embarca
dos no• navios da esquadra e nos dos fi,tilhas, 
commissiona.dos ou não c dc~ta. go~arü.o, sem 
innovo~ão, quando se veriftco.r a refol'mn.. 
Logo, é desnece,saJ•ia a emenda addlti va da 
CniUara dos Deputados. 

Presume, poróm, a Commi,silo ole Marinha 
o Guerz'IL que PsS!L emt!nda vtsa. pt•incipll.l
mentc levar a elfeito <la contagem no t<'mpo 
pelo dobt•o ao ponto de influir na ant.iguidod" 
e, portanto, nu. classitka~·iio em fnVOI' daquel
les aspirantes, indisLinctamente, do curso 
superior ou pl'óvio que m~tiveru.m em co.m· 
panlta, om prejuizo dos que, por quntqu .. r 
motivo ou rnzão depende11te ou independ•·nte 
de SUIL VOUtlltJO, liCIXILrD.IIl do I:HWVit• DE!II<L, 
Isto importui'IÍ, por '!DI lado, em cJ•ear lei 
nova ou lei de excepçao e po1·tanto o<itosa, e 
per outro lado virá. ferir de frente disposi-

ç•jps do reguln.mnnto orgnnico do. Escol1L Na. .. 
vn.l, nli.o ro .. ·ogndu.s, qno n cmondn. a<lditiva 
niln I'evogn. e fJI•O n bem du. emuluçüo. rio in .. 
contive e da dedJcnçilh 110 estudo convém 
ffilt.nter o cuja. vigencin clas:o.illcn e marca. o 
lognr· do nlurnno, tanto no unno loctlvo, como 
no" fim du cur:lo. Lacto. com UJnis tOrto razão 
delxu. a emondn de ser n.ccPitavel. 

A Commis,ilo de Mat•inb:. c Guerra para 
melbot• accentr~nr as reforencias que faz tis 
liispusiçõos rogulnment!Lres du. Esr~ola. Naval, 
tem por conveniente aqui transcrevei-as: 

Classificaçúes 

Art. 55. Nas clnEsiflcaçües dos aspirantes, 
guardus-marinha·alumnos e guardus·marinlta 
confirmados serlo observadas as disposiçóes 
seguintt>s: 

1. u Os gráos 1le a.pprovnçüo do cadn. exame 
sommados ás medias dos gritos de aproveita· 
mento em cada aula, onde o ensino dus ma
teriM niio é sujeito a. ~xame, será o coem
ciente parcial do instrucçiio em uma aula. 

2. ~> A som ma de todos os coefficientes par .. 
cines, muis os gráos de apro~vPitamento no 
ensino sujeito n exame e os grilos de viagem 
de instrucção produzirá o ooefficlente total 
de instrucção de um anno lectivo. 

3.' A som ma de todos os coemcientes to
ta.es, mais u. som ma dos grãos conJ'I:lridos á.s 
nppi'OV!Lções nas mater•ias exigidas paro. a 
matJ•iculll no curso pt·évio produzirá o coctn· 
citlnte geral de instrucÇii.o no curso. 

Al't. 56. Fica i~ualmente e.tabelecidu a 
imporu.,,cia r~lativa •'a conrluct.a habitual 
dos alumnos pelos numei'Os que seguem: 

Conduota exemplar ...... + 10 
Couducta boa ............ + 8 
Conductn. rPgnlat• ... ..... + 6 
Conductn nltcrn11da...... O 
Conducta reprebensivel •• - lO 
Conducta ma .•.. ..• , ...• - 20 

§ I.' Cada um destes nu meros constituirá 
a lerceiru. e ultima parcello. que, o.t\11icionnda, 
em um caso, no coetllciet1te tutal e em outro 
ao coetllciente geral produzirá o coelllcientc 
de merito-que classifloa o marca o lo~'" do 
olurnuo: no primeil'o caso, nu. roht.çiio de ma· 
t.rimlla no armo lectivo; no segundo caso, no 
fim do curso e portanto na prtlposta ao Go
verno para promcção a. guardu.-mat•inbn.· 
n.lumno ou guartiu.-nuu·inha.. 

A' vist!L do que ticu. exposto, a Commissü.o 
flnterh.le dcvet• nconselbar ao Senado, a não 
npprovação du. emend!L por desnecesl'aria. e 
contrru·ia. aos principias que regem a. ma.torla. 

S11lad11S Commlssões, l do outubro de 1896. 
-Joao ... Veica.-Almeida Barreto.-Antonio 
Baenu, 

,..---·- r 
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N. !5i - ng !SOB Al't .. 2" Revogam-se as disposições cm con· 
tr·n.rio. 

A' Commis~ão do Mrlrinhn. c Guerrl.l. ftli pro· 
~snt.c o roqiWI'imcnto c-m fJUC o Ph!Lrrnrlceu
tico con trnctntlo 2'' T.ourmto honorllrlo .-\n ton ia 
Candi 'o da. Silva Pilnont.el pede n.po.sontn.do
l'ia com os voncimontos da t:~un. pntonto com 
o. (Jff,•cth•idado do po~to elo cn,jns honrn.s gosa. 

A Commissiio do ~l:trinila. o Guena. ex:Lmi· 
nnndo R Có do OíOcio O maiS papeis q 110 O 
acompn.nhn.m verifica. flUO o pet.it:ion:1rio t'ez :L 
Gn.mp11nha. do P;lragtmy como Pharmacou .. 
ticJ contractmlo, JH'Ostando sm•viços que me· 
reC!lTIUil elogios dos Aeus super·ioros : II!L mes
ma qunlidude o em tornpo do paz emb:Lrcou 
c_m di\'ersos 111\Yios noo~ qUn(•s desempenhou 
commissües como chettl do phat'miLcio. do 
bordo: diri~iu sob sua oxclu•iva . rcsponSiL· 
bi!ir.latlo o. phurmacto. da enlermnrta do bo
l1ibcrico; do Cop!Lca.bn.na; esteve embn.rco.do 
em navio om opet•a(;ücs contra. a. revolta dn 
esqt:udriL e nn.ul'r;t~ou na viagem de circum
navegn.çü.o do Ci'Usa.tlot• .-1/mirauta Barro:o, 

E considerando que o pcticlonnrio conti· 
DÚIL a do:-empeuhnr Comrnissü.o na Mn.I·inha 
como contructado1 contando m&is de 3o annos 
de serviço, dos quaos mais do cinco do guerra 
~ue nilo podem deixar de ser reputados va
liosos pelus proprias lnlbrmnçõcs que junta 
no requerimento; 

Considerando quo o unlco obstuculo que so 
oppõo J1 RUIL inclusii.o no qlwlro do Phurmo.
ceuticos do. Armnda, é niío ser di plomndo 
corno exige o rcspet!tivo regulam('nto; 

Con•idoro.ndo qno os suas hubilituções e 
conh~·ctmentos p!•otl~sionnes estilo sollejruncn· 
ta conflt•ruados e compt•ovndos nos longos nu
nos q1w tem sot'\'ido come contrnctu.do; 
Con~idernn·lo flUO a. Nn\'ii.O niio devo abnn

don!Lr e dwmrnptLrat• sem l'uturo o scrviolor 
que o~ melhores o.nno~ do :ma vida fui':Lm 
consngrmlos no sou serviço; 

E' do p~1·ecer : Quo se conco•ln no Plmr· 
maceutico c lllt.l'nctu.do ~~ tenente bono1·urio 
Antonio Caudi<lo tln Silvo. Pimontcl " elfa
ctividado do poslo de 2" tenente, o sojo. in
cluldo no t•espectivo quadro sem preju\zo do 
mesmo ; pelo que apt·esen ttL iL con::Hderaçã.o 
tio Semulo o s~guinto 

Pl'ojccto 

N. H-n~ 1890 

O Congresso NtLciona.ll'osol ,.e : 

Sair~ cJnq Commisiüo.;;, 1 do outubro tlc 
ISUll.- Jo!To .. Yeit)ii,-Pil'cs Fi1J'rcira,- At-
111fJida JJarJ'Clo.-AJitonlo Baentt. 

N. 158- D~ 1800 

A Comrnissiio do .lustiça o Legisla(;ão tendo 
oxnminn.do o Jll'O,iocto n. :::!4 det~to auno, offo· 
reciclo polo SJ•, Ju,to Chm•mont e outJ•os Se· 
nu.tlorc::~, ''cm, como llle cump1'o, in torpor .seu 
pal'ccer sobro !!IIC. 

O pr;t,jccto prop!je a. abolição dn. rovnlil:.U.· 
çüo do sello u dccl'l~tn, a nullitladc do todo:3 o~ 
actos suJeitos a ollo, quo nü.o forem solla~lo:; 
no 1levit1o tr·mpo. 

A legisln~·ão vigento pune n. J:"Litn. do scllo, 
nn. occ;tshio elo se celobrarem os Ut!tos, q uo 
devem pagnl·o, com uma mui~• do J.OuO "/.., 
que niio parece pequena paro. uma int'ro.cçiio 
llsca!, 

Si lúr adoptado. a rnodltla pt•oposta o sello 
ficnriL sc.•JHio, em vez do meio tl8cnl, urna. ftH'· 
mali •ode substancial de qunsl todos os netos 
Uu vida. civil e t!Otnmcrciat, ern to·los os 
pontos do nosso torritorlo. 

Or:~. em mnitoii deites, nem sempre se cn· 
contrnm as respectiYas e:-tn.mpiltms, o na 
mór parte o. súde do impostos dos podt•t•es 
locn.us oxige1 do pretereuciu. n.o nacional, o 
seu. do vatida:!e as '·ozcs equivoca e outrü.S 
insust.(jntuvcl. paramo textos expres~os da 
Con•tituição Federal. 

Al"sim, por exemplo, ao pn~so que mjta. 
apenas concede oxclusivamento au.s Estudo~ 
decJ'Otat• a taxa do scllo quanto aos actos 
emanado~ dos seu:; respectivos govc1•nos e 
ncgocios d:L suo. economia., cm muiws dello~1 
sin1io crn to:1os, se exige o pngn.mento do seu 
seUo pa.ra. as quitações civis c commorcio,·s 
reguln.das pelos Codigos rcsct•rrt.dos O. Uni:1o 
nos termos tlo § 23 do art. 31 da Consti· 
tuicão, 

Ha. poróm, ne3ta. m!Ltoria cousa. muito 
mais g1•avc, o n.huso das ·camaras Muniuipaes 
leghdu.ndo1 como si lhe for~so prorogn.vel u. 
competont:la exclusiva. o l'estrict.n., cunl8l'ida 
nos Est.u.dos pelo § l" 1lo ILl't. !>' o abusando 
mais do quo e•Jos dtL mesma competeuciu no 
ponto do t·Xigirem, como raz n. do Districto 
l•'cdcral. novo sollo do actos jU. solludos com 
e:st~mpilhns t~dcraes; 

Est11 novo seUo, como medl·liL fiscal !ln~ 
proprios Estados, Se!•ht urntL violtu;ilO do 
u.rt. 10 c, como meio Uo authenticut• o acto 
cclebt•u.do aliumle. ::;cria outra. ao n. l do 
urt. GU, 

.Art. I' Fica o Governo nutorisado a roror· 
mar no posto 1IO 211 tenente, do ncclii·da com 
ns leis vigontcs, o Plmrmucout.ico ~.:unt.l'n· 
tt~.Uo :!1

' tenonto honornrlo Antonio cnudhto 
dn Silva Plmontol, que couta "' tua!monto 
mais de 30 anuos do serviço. 

Além disso <l tiio lilcil iucot•rer niL Cal ta do 
scllo completo, pot• simples tlcscuido no ta·· 
mnnho do pupul, 0111 que iO escreve, que a 
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multn. do dez vozes o valor 1lo sollo dovitlo, 
nos casos de rovnlidação, devo ptu•occt• pena 
sutnclonto. 

Por todtLS estas con3ii\OJ'açUo~, n\Um elo 
outrns qno n Commiss11o tloixn. ao crilorio do 
Senado, offerocoelln om vo~ do projectou. 2-1 
dosto nnno o soguinlo substitutivo: 

Projecto 

N. 45 - !89ü 

O Coogt•osso Na.cionn.l decreto.: 
Art, Ln O sol lo n. que so refuro o § 1° do 

nrt. 911 da Coustituiçt1o não comprehonde as 
quitações clvi:; ou cnmmoJ•cin.os nom os act.o:-~ 
processados po!'antu n. jnstiç<L federal u n~ 
'}lOtiçõos a fJUO se refet•o o art. 72 ~ 011 da 
mosmn. Constituiç-ii.o. 

Art. 2.u A docwotnção do J'OftJrido sei lo só 
compota aos respectivos Estados, com exclu
são dns suns municipaliduucs o tio Ubtricto 
Federai. 

Art. 3." As quitaçilos soliadns com sollo 
do respeativo E~tndo, ntó n. oxoauc;J1o dcsttt lei 
süo consldoratlas· vaJid11S. 

Art. 4.u Rovognm .. so as dlsposic;ücs em 
contrario •. 

Snln. dns commissües, cm 1 do oulni.JJ'O do 
1800.- A. CoellwRodriyues. -J. L, CM/ho 
e Campos, - AqHilino tlu Amaral. 

N. 150- I80G 

A proposição n. 38 do !80G, tlll Cn m:u·n dos 
Deputn.dos, quoJlUtorisa o Go\'ot'no a :dn•h· :10 
Mintstorio da Guot'l'lt o ct•odito ospodal do 
6(}1 :658$8·12, pn.rn. pngztmonto ia. Companl1ia 
Lloyd Bru.zileiro por fl'etamonlo dos vapo!'e~ 
lris o Aymord, bom como ao o.!'tilro do Go
verno nommulo para. l'unccíonat• no ,inizo ar
bitral constituiria n proposito t!os.:L ~ucslllo. 

Informn. o Govr.rJID, ll!t 1\Iunsngdlll ilil'lg·idu 
no Congt•esso Nacional, CJI\e, hnvondo do:;nc .. 
corda seu com rt companhia acirnn. quanto no 
preço o no tempo do ser•vic:o t.!oss1~S vapores 
no Governo, accor,Jaram om l'f'COI'I'Or no .i nizo 
nl'bitrnl, nn. t"ót•mtt dns clausulns 15• e ~:i 11 do 
decreto n. 857, do 1:1 tio outu~ro tio 1800. 

O juizo nl'bitl'nl t!ocilliu que o Govurnu ó 
responsnvol polo pngnmanto do: 

420:73l$.07Q pelo serviço do vapor :l!Jmm·d 
e 220:027$7Gü pelo ,·apor ll'i.~, protiuondu 
o total tle Q5U:!l58S8·12 quo, jnnto a quunt!rt 
do 2:000$, úevldo~ no nrbit't•io tlo Governo, 
prol'nzem n do Ga!:G5888·12, lmporiluwin a 
qne o Govoi•no U obt•lgado pot• accordo nntc
rlor e reduzida dn. quo a cnmpnnhiJt pedi;~ 
por nqnollo servico tio sons vapores, 

Como n lei do m•ça.munto nii.o co;.:-itou tio 
Tet•bu pnrn osso pugnmonto, JlOis qtw ollo 

J'osult<L •lo li~ui•ln~U:o pol' motivo tln roi'Oll·L 
do G do sctoruht•o ll.u 18U3, :lO licita. o nocess •.·· 
rln ci'O[!ito. 

o procc);:-iO llo nrllitt•nmonlo, bom como os 
docnmoulos o n :0.1onsng-cm do S1·. Presidente 
d!t ItopuiJJic11, ost;1o juntos ú llroposlçü.o o 
fomm e:mminmlos. · 

A Couunissão de l•"inançns ontondo, pelos 
mot.h·os expostos, flUO a proposição llovo cn
tl'nt' ua m·dom do::; tt•almlhos e ~or npprovada 
pulo ôunado. 

Snl11 da" Commis"ilos, I 1lo outubro do 1895. 
-.lm1o Pcclro, pro::;idonto.- Leite c Oiticica. 
-Gomes de Castro,- Bc1·nardi11o de Campos. 
-Leopoltlo ác BttlhUas.-J. Joaquim. tfc Sou:a. 
-JrmJ Benwrdo,-Ramh·o Barccllos. 

g• I ida, po3tn cm discu:;são o som doba to 
approv:uht n redaecão 11nal do Projecto do 
Sonado n. 2!l drJ 1.~05, fJllO rcorgnnisa o Tri· 
lmnal de Contas 1lo accôt•do com as emendas 
ria Cnmara dos Deputados acceitas pela Se· 
nndo. 

O IW EM DO DIA 

2a rliscnssão do pr~jocto do Sonndo, n. 31, 
de 180G, pJ•ohihintlo uo Brazil a uomencão tlo 
o::;tt•an:;ciros pnr:t cargos puLiicos e detlnindn 
ns incampatibilidados antro ns funcções dú!:i 
tres podores c~nsti tu idos. 

Continti:t om discus::;ão o art. 1!0, com ns 
omonlla:::; oil'erccidas. 

O Sr. Ooelito Rod1•igueM (,)
Sl'. P!'esidentu, não me ó permittido ncon::
panlmr :t::. consi1Jornçõos npt·e~cntadas hontem 
pelo lwmado rcpro:;üntanto do :1\linas Gel'aer, 
o Sr. Chrt.\'OS e poJo tlig-no ropt•esontunto tla 
Bahiu. n Sr•, Damaziú, om rolaçiio nos outrc:; 
artigüS, cujo. di:;cus:::;;1o tlcon oncort•a.dn, pOr(Jnv 
nesta o,. matot•ia Uiscnte-so por artigos. 

Do pat;~n;;em, poróm. devo fJOnde;,rnr a 
SS. gExs.: uo primeiro, que ou não llz tio 
Podet• ,I udiciario um t';~tuo tio Podot• E:ceeutivo. 
muito ombom dilise::;so qno n mlssü.o principal 
do Poder .Jmllcinrio cr;t ro~olvt.11' os conllicto~ 
su:;citndos .J!Dl' occtlsiiio 1ht oxccuçilo das lois. 

Isto n:io tornn. suscoplivol do confusão com 
o Podor I~xocutivo, u niio tlobm de );01' vor .. 
titulo, quot• na doutl'ina, qno!' 1111 pl·utica, 

Ao hl'llll'ndo sonadm• puln. Hnlna, que, em 
]OJ.~m· do l'OJtllt<ll' mous po.stnlmlos relativos 
n. hoi'lliBlltjllticn, trntClu tio cmnlmtur do pre .. 
10l'encia a escola hi:itorica, ou direi tnmLJOm 
CJUO lm umtt theot•in tlo d!t•eito pt•ivatlo, como 
uma thcol'ia do dil'oilo publico o quo o te-

(t} Ustudlicunw niiu fuil'u\'illtu Jlltlu Mntlor. 
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g!slntlor snppuo o;sn thoorin foitn quando 
Uom•cta. snns leis. I~ como a lei 11110 Ihz n dou
trina, o intoi'PI'oto o o cxocutoi' toom o!wi
gaçi'i.o do ontonllol•ft., o olles nfi.o potlom Sllp
pt•it• ns tlifilcul(hulus Jn pral.icu, SÍ!Hi.o ,iognu1lo 
com os principias rlo illi'Oitn, fJIIOl' so trato 
dos do direito publico, fJIHH' s11 trnto dos do 
t!h•oito priviLrlo i isto não oi.Jstn :~ fJilO os di
reitos civis, no sontidü ln to sc,jn.m pt•o:mrnido~ 
e quo os tliroitml politicas sc~j!lln passiveis do 
provn }llll'll existir, porfJno, o fJIIO existo un 
1131 nilo so pllUo provnr o o direito quo nüo ::;o 
prov;~ não existo. 

1\lns no torrono do direito pnhlico, como no 
do direito pl'ivndo, o iuto!·proto suppõo crua 
Jutjn. n. thool'in. !ln. qunl devo presumir, do .. 
correu n lo!, por~ no as ilisposit;Oo:; dn. lei ou 
:slo gornos on :siio oxcopciuuaes: si siio gcrao:; 
contOrmnm-so com os IJI'incipios, si sü.o oxco
pcionnos, 11 oxcopção coutli•nm n rogt·a gorai, 
o1n sentido contrm•io. 

Penso fJUO não ftll'i!L mal osso ~' tnnlo 
mui~ quanto mt Jll'atic:L tiO usn. muito do ar
gumonto contt•ario o IL supprossiin nii.o ::;ot':'L 
tal voz tonuula JlOln conscloncia do sua dL•StlO· 
cussidadtJ, mas poJo pensamento contrario 
qno tin!m o Jugislltdol'. Qniz PI'O\'onh• a cn
:mistico. dn~ ttossas ropartiçõos do t'nzondn, 
som pro dispoRias a. rcst!•lngit•em dit•oitos do ci· 
dnll11o, quanc.ln a oxoctu;iln dn loi Jll'ojndica 
intOI'üSscs pn.t•ticulm•os. Jnlguoi por bto JH'II
donto ostnlJolocot• n rlouh•imt OX(I!'OSSIL no§ 2n. 

Ntio Caço puf'Um questão Uolln, si a m:t!OI•in. 
tio Sonutlo concorda!' com 11 i1léa do hotll'ndo 
scnntlm•. Parece-mo quo e \ln nilo ú inrlis
peusn''ol, mas nüo ó iuntil. Si o Sonrulo on
tcndor, voto a omcruln., mns nom pw isto a 
omondtL 11cn!'Ü. JW~jndicada. A pt•oposta dosto 
~ llil'oi qno tive om vi::itn moditlcm• tnmhem 
n lei tio -1 tle novembro tio 1802, no menos 
om parto. 

Dada esta oxpliC!tc;;lo snmnmria, lJOrquo o 
objecto rostt·icto Un discus:-;iio nilo mo por
rnitto acompanhar todas .. ns observações om 
contrario rmrl e 11assu, pala monos nló ando 
mo fosse posl:livol, vou tumn.r om consitler;u;ão 
as omondns oJI'et•ecidas no art. 4". 

A primoil'll dir. : 
c Entt•o ns pnhwras inraliúo o mediante, 

intorcnlo·Ee-uos termos tla.~ !ais rogulntlor.ts 
Uo oxorcicio tios rospoctivos cargos, o pn.rti
cularmonto uos cnsos do paragrnpho so
gnintc.» 

Do mnnoirn qno nppro,•at.ln n. emenda o 
nrtigo tlcariL nestes tm·mos : 

« Nonlmm cillndiio pmlor{L sm• nposontndo, 
jn!Jilado ou rol'ot•mndo som provar ~uo está 
invalido, nos tot•rnos dns Joi~ regulurlm•as do 
oxct•clcio dos rcspcclivo:õi cnrgos o particular
monto nos cnsns do § seg-uinto, modinnto 
!níipecçü.o do nnm juntrL modica, compo~tn, 
sompl'O f]llO !(jt• JIOSSiYOJ, tlo fnnccionnrios 
publicas. » 

St•. Prosidontr., cu neceito n. omonrla quo 
nüo contr.trht o pensamento do ttrtigo, npcnns 
o complotn, tornll·O mniR clnro. Penso tJUO n 
execuçíio delle nii.o impot•tarà n inobsot•vnncin 
dessa rogrn, lombrmJa poJo honrndo Sona
dor, mas de::d~ ~ue estamos de o.ccôt•do o n 
omrmdn. nüo repug-na ao IIm ~uo tenho om 
vistn, purcco-me quo, quem discuto do l.Joa f'ú 
devo tt•nnsigir com q uom so oppõo de bon. fó. 

Accoito to.rnbom, rohL musm:t l'llZiíO ll 
omontlo. relativa no§ :...u, o qunl diz qno llcnm 
nbolidns a nposentmlorin, a rel'ot•mn, o n. ,in
bilru;iio compuJ:;m•ius, 1losdo quo poJo prin
cipio do artig-o nenhum nidadúo JlOdot•ú ser• 
aposon lado, .i u !Ji ludo ou t•ofm·mndo sem Jli'O
vudn in,•nlirloz; !lei\ im]llidhunonlu SIIJl[ll'i· 
mit!tL n. IIJIOSOUttHIIli'ÜI, U JUIJi(nCÜ.O OU t•ui01'CIUL 
compulaorla. 

\ 

CúlllO o.stn IU!llCI'in, pot•ém, tom ror~roncia 
mais directa cm outros nrtigos, não insis
til•oi nosto ponto. 

Accoito, portanto, cCJmo 1liRSO, n. omonda 
do holl!'ntlo :;enndot•; não ti~roi qnmitiio Ua 
consorvn1,~fí.o úo § :!". MHs tn.mbom lemiJrm•ei 
a S. E.t. qno no CttSO do pn.s:mt· a sua omonda., 
devorA cot•t•igir n. munoraçiio, porque o § I o 
pnssnri~ a sot• o uuico. 

O Sn. VmmLIO DA:'IIASJO - E' elo rodac
ç:1o. 

O Sn. Com41ro Rotnuaugs -Com ostns ex· 
plicru;Ucs ucceit!U'Oi n.s emoudas do ilom•ado 
sonmlot•, 

NingtJOill mais pedindo :L pnlttvra. oncorra-
so n. Jiscu::;são. · 

Sogue-sB om discnssfio o nrt. 5" com a 
omonrln o1ferocid;t no p:u·ocor tln Cummiss1o 
do ,Justiça o LogislaciTo. 

O Sr. Vir::.;·Jlin l>a:unsio :-õt11llo 
nfio poder rlomorut•·so nn. tt·ilmnn pLH' nchnr· 
.so indisposto, 

Fn.rà, tolln.vln, lwovos reffoxaes sobro o 
nssnmplo mn discussito, tomnndo n li bordada 
do oll'eraccll' novus omeollus uo projecto. 

A pt·imoll·a tlollns rorut·o-so no nrt. 5Q, cujtL 
retlacçiio :1ctua.t pnr•oco untinom!cn. do pre
ceito constitucional. ~ 

Entendo a outrn com o J\l't. a" qno t•ospoittL 
à inrcstidnra, do sanntlot• ou depntndo, a 
qual tlevo impot•tat• em ronttncht <.lo cargo 
antul'iot•. 

NosttL pnrto não Ihz siuiio consolidat' om 
11111 .sc'J nt·tigo outt·o~ o vnJ•ios pat•ag-rt~phos, 
r·osot•vu.udo as r•osll·lc~Uos pnJ·a. umis longo, 
quando liO lt•ntn.t• do lucompl~tilJilid,ulos. 

Do tuxto 1lns cmoudns vot•-.;e-1111 n. utilhlndo 
o Oi'I'Ol'tuuldmlo quo ns t•ove•tom. 
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E' ll'la, npoin~a e posta conjuntamente 
cm discussão us ~cguinto., 

Emenda.'! ao a,.l, Õ0 

Em Ioga.l' do- sett roconl~ecimento
diga-se- sua eleição. 

Supprimam-se (1.:1 palavras -Salvo, etc. 
ntó- ante1•ior. 

Sala das sossües, I do outu!Jru do ISOn.
Vir!Jilio Damasio, 

O Iii! a•. Oocl h o ftoda•ll(tiCM corno· 
ca as suas obsorvnçõ•s sobro o projecto em 
discussão, pond,·rando ao Sena,fo ll di ver 
p-encia., que subsiste enr.re o:; o.rts. 20 e :!3tln.· 
ConstitUiçilo d~ J(epubllca. 

Assiru que no pr·iwe~ro dos a.rtigoos precei· 
tua n lei que o Senador ou D··putado, des"e 
que heuve!'recobldo o dlplom~trespectivo ILf.é 
nova eleição mio podel'á. ser pres.) (I te. assim 
as immunidades parlamen\ares prinoiplam na 
occnsião do reccbimen•o do diploma. 

O art. 23, entrf:lta.nto, pre~crcve que o 
individuo, eleito membl'o do Congr·es!lo nü.n 
põdo mais celebrar contracto com o Podar 
Executivo etc. 

D'aqui resulta. que quando se trata rle 
incompatlbllhindo p1Lrlamentar, a lui consi
dera. o Deputn.do ou Sen·1dor de:r'e a data lia 
elelçilo, e no tocante às immunidndes, simples· 
mente da data do recebi meu to do dipl •ma. 

E1s, porque o autor do> projecto, qu11rendo 
rospoitor a durolll disposição constitucional, 
quoestabeh•ceu11 presumpcão anteSIIa ve1·i· 
ficação dos poderes lez a distinCQILO que sub· 
siste no art. 5". 

Refermdo-se ao o.rt. 0" o orador toma em 
eonsideru.ção os argumr•ntos do honraria Se· 
nadar de Minas l.ler<~es e pede·ll>o permissão 
pat•a lembro.r que 11. loi deve stor exn.minatlfl e 
estudad" em seu todo. Quando disposl~õo• 
o.ntinomic11s sul·gum, cumpi'O lmrmoui:m.-ln.s, 
considerando-as como excepções umus de 
·outras. Tal ó o expediente wois simples o 
acceitavel. 

IntOI'l'Ompendo essa. erdom de ldeas, o or•
dor ti eompullido i•n.ra o intuito rio rerutar 
seguidamente o.i argumentos contrarlos o. 
occupor-so da organlsação dos podor·es publi
cas, atjmonstr·rm·'o QUt4 o .. seus orgãos exot•· 
cem uma. BILiutar tl.~C!Liis ·çiio reciprocn., 
ovitando :wmn o nbuso que ~o po~:-l-a. inti'O· 
duzir uo funccionn.mPnLo de cad:L um. E ó 
n.hl que reside u h•>•monin. dos tros podere; 
e a sua prrndot•uçtio. 

Paro. prov11 de sua affiJ•mn.ção o or•ndor 
lembra os casos constltucionaes, em que 11 
fiscalisnçi'io '" ar.l1o. consagrad" e das pre· 
mlssn~ osta.boh~cidus Urn u segttintc cnn~o-

Sannl!.o v. V 

qnencia rio nrt.. 15 e dos que lhe são pa' 
rallulos. 

O u.1•t. 15 estB.beloce a t.he~o de que os JlO· 
1lm•cs siio orgii.os rhL sobPt•nnin. na.cwna.l, har
monicos e intlOp!mdent.c!S eutr•e si. A hut•rrw
niiL :;o manMrn pei!L mutua Jl~:~cu.lisnçiio, o a 
independeuciiL pe'n. fa.culdn•lo, q liA t"'m cada 
um do tlol'ender sua:; a.ttribul1.·üos da invasão 
Ú11S outros puderes. 

Ora, a dlvisÜ.q dos poJares é impt•nticavel, 
~em que as pessoa.s que os rt•pres"'ntam 
pos-am delega>· suas attribuições em d1ver;os 
ugr.ntos o ruriCcionar•ios: é uma Itectssídnde 
da. di vi~li.O dos pndcre~. 

us tunccionurio . .;, rept'flSfmtantes de um 
poder niio podem tooer l'Ppre:o:cntunt,eM deontr•o 
poder. ;\S uccumulaçõ.·s lb:•am muito fro· 
quentes no lrnper'io atO corto pCl'IO lo ; pnsr.o 
que nos ultimo:-~ tempos ros1-em rams. por·que 
,iii IL."'i incornpn.LibilitJndes t:Jeitoraes us tmham 
rjjstrlngl 1o muito. 

A Co"'tituiç:lo da Republira estahcieceu 
no seu nrt. 79 n r~·~ra de que o cida 'ão. in· 
vc•:-~t do em runc~·ões de qualquer d"s tres po· 
deres tt~•ler·aes mio poder·U. exercer a~ de 
outro po·tc.•r. As func~õe:il. fie que trata este 
n.J•tlgo, ~ao de:~Ue a invrt!tidur~L; e est:\ co
me'" da posse, que é o principio <Jo eXllr· 
CÍ!iO. 

O or·adm• refm•c·~o à distincc;.ão tdit.a. pot• 
nm dos ora•1or•e.s r~recedento:; entro occcitctr 
e dJ"ercer um cargo, c neg-a. o dit•eito n qual· 
(}ll•·t· cidaJão do acceitar ca.t•go para não 
CXCII'CP.l·O. 

Trat • del'ois do art. i3, r;ue veda ns 
nccunmlnçiJ .. s remuneradas, o mo~tra que, 
ou e .. tú, e:ote artigo cm contra.díccrio com o 
ar·t. 79, que ó consoqu~ncin do nrt. 15. ou 
cnt!lo só su podem accuumlnr a~ J'uncções do 
mesmo pndm• E ó esta a intellit(€mcin.. que 
lhe da o or11dnr, citando o exemplo do lente 
•lU Uma f~cul<JildO, O qual pótlo ser director 
da mesmn., por·que é t'uncçiio !lo me:nno 
JIOdet•. 

Considurnndo oart. 25 da Constituição com 
o . qual .o.t'i{Umeutuu o nobre ~tHULdur por 
~faua.!'<, d1~ o uru.dor que u. suo. da:~posrc;ão re· 
fC>re·80 u. funcçües do mesrno purl~r, que 
porlcm ~m· oxerci~as inteJ•rr,i~tentemento, por 
quo n. lnt•·llrgencJa cuntr<ll'l3. tornaria. t•sie 
!LI'tigo, di ver·gtmt\3 dos ar·ts. 73 o 711, porque 
es~e forma. a theso. e os outros estabelecem 
llS ~na.; COil."'NJUCncia.~ p;•atlClLS. 

Trut1L o Ol'olflor• de nl~umns dâ'i Olllftld!LS 
nproseutad!LS no pro,iPcto, nüo podend" 1rccul• 
tnl' u. qun moJiflca o a 't, G•, porque esse !ll'• 
tigo ú cu1110 lltwdom dus jesuítas: tleve ~OL' 
CLIIUO I~StiÍ., OU IIÜO bCr. 

ACII!!. ncccit.llvol a. omondfL o1ferechla. a.o 
art .• 7", mas oll"t•rcce uma suh·t•monda. p:u:u. 
quo i'O nccrcsc·•nte n. p:tlu\•rn- votnntar•ro _:.: 
•l~poi·1 rir~ pnl:tvm ~~~llli<'ihu, ' .. 
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. Propõe l'lm bom a su pproS<itO do para
grn.pho unlco, quo niio ,lul;.m nece5sarlo, de· 
vendo, pnr·rm, coutinua.t• om vigot• to.ln,'i 1ts 
jncompatibilid;ul.os !ll'evi:;tt~s m~ legislac;iio 

contado da <lata em que o deixou d••ftnltlva· 
ment~. sompt•e que, !LO tempo dn. sua ololt}li.o 
pura Govet•undol' ou Prmndt ntt~, DIÍO t.onhu. 
cum IJIOt!ldO dous n.nnos tle domicilio no Est.ado. 

Paragx•upho unico. Exceptua-se o cnHo do 
jo esta~· aleito o l'econhechlo iuL d~tta desta lei 
sendo candidato iL reelolçiio. 

Vlg'ente, . 
Termina doc!11mndo nilo, e<perar multo 

do result~tdo da di>cussiio. nom do bom oxilo 
do projecto. Aprosentanuo-o. prupoz os me1os 
doso tR.zer algum;~ cousu. util, o resto llcarU. 
ii conta do Sem•uo. 

Nlnguem mais pedindo " pal:.vra, encer
ra-se ~ di seu .. :;;.i.o. 

SeguP·Be em discus.~:~ü.o o u.rt. 5,~", com n 
emenda on·erecida pela Commissilo de Jus
tiça e Legislu\ilo. 

Silo lid1tS, npoi,.d:tS e postas conjuncta· 
mente om tUsenssilo :~s seguintes 

El!ENDAS 

Ao art. 5·•. 
Em log"r de:-Seu reconhecimento-diga· 

se-SUIL eleição. 
Supprlmam•soas palavras-salvo e etc., 

u.té-antol'ior.-l'irgilto Damazio. 
Segue-se em discussüo o art. 6•: 
Siío lidas, apoimlas e post:tS conjunctamente 

em discussão as seguintes 

E~IE!'iDAS 

Ao art. 6": 
Supprima-se o flnal desde as palavras

ma•" sua investitura. 
Accrcscente-ro depois da palavra-•lepu· 

!ado-as seguintes:-devendo estes op~tr en
tro o sub~ill•o e os voncimentos dos ca-1•gos 
que exerciam qlllmdo fot•atn eleitos. 

Suppprlmam·so os §§ I' e 2". 
Snht dns sessüe$, 1 ~e outubro de 189U.-

Vi1·gilio Dama:io. 
Ao nrt. 6': 
Snpprima-se-A, Coelho Rodrigues. 
NlnguCin pedindo a pal<LVrn, oncerm-se a 

discussão. 
Segue-se cm dlst!ussüo o art. 7••. 
Silo lidas, apohtdns e postos conjunctnmente 

em discussü.o ns ::wguintes 

Emcnrlclli 

Subst.it.nn.·sc o art. 711 c sous pllragt•nphos 
pelo s•gulnto: 

Sala das sessões, 1 de outubro do 1806.
Virgilio Dama:io. 

Sub-cmenda ó. do Sr. Virgilio Da.ma.zio ao 
a.rt, 711 : 

AccJ•escente·se depois da. polnvra-« domi· 
cliio»-a pa.lavra-.voluntario». 

Substitua-se o paragra.pho unico pelo SC· 
guwte : 

Continuam cm vigor as outras incompati
bilidades eleitoraes da lei n. 35 de 2ó ue jn· 
ne1ro do 18{12 cornbina.tlo. com o. üe 2 do 
dozemhro do anno pa.ssado. 

Sala das sessões, 1 de outubJ•o de i89ü.
A, Coalho Roá>•iguas. 

Ninguem pedindo a palavJ•a, encei'I'a·so a 
dlscus•oo. 

Segue-se em dtseu,são o u.rt. 8•'. 
Siio lidas, apoia.das e postas conjuncta

mento em discusaão as seguintes 

Emendas 

Supprima-se o art. 8•. 
Sala das sessões, 1 de outubro de 1806,

Vitgilio Dama:io. 
Supprima-sc o art. 8•, 
Sala das se•sües, 1 de outubro de 1896,

,1. Coelho Rodl"igucs, 
Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a 

discussão. 
S•gue·se em discusdiio o art. 9• e ultimo. 
Silo lidas, apoiadas e posta.s em discussão 

as seguintes 

Emeudas 

Supp!•lma-se o art. go, 
Snla das •es·ões, 1 dcoutub1•o de 1806.

A. Coelho Rodriuues. 

« Niio JlU~orÍl ser eleito deputado cu sena· 
dor po1• um BsttLdo o CioVN'lll\dor ou Pro~i
dentc <lo mesmo Estado durante o exorcicio 
do cargo; nom podot•à sel-o antes ~e um anno 

Artigoadditivo-Em gernl, a nomen•:iio pnra 
quulqu•r emprego ou funcciio publie<L niio 
confere ao nomeado outro direito nlóm dn 
r4•munora~üo que a lldi g1u•anth• pelo sm•viço 
~ffectivn.mente prcstmJo e das vu.ntngens dt~ 
aposentadoria, 11csde o momentO' cm que so 
l'(mlisurem as condições ruetlianto ns q unes a 
lei o auto:·i<a, snl\·o us prero;;otlvns ostabeie· 
cldns poi' bem da oJ•dean o do servico o. que 
devem ser observadas nas rolaoõus !'une· 
cionaes. · ' 

I 
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~~----------------------------~------
§ 1." Exceptnnm·se desta. regra o direito 

do vitalicicd!ll.lo r.stntuidn cm ~u.runtin úiB 
membt•o; d;• mngMmtura federal " dos.do 
Disl.l'icto Forlernl, dos do Supremo 'fdbun••l 
Militar· c do Contos, e o quo ost~ p1·escripto 
com rclnr;ü.o nos ofllciaes do exercito o 
orma.da. ~ 

§ 2. 0 E' t:LmbClm garantida n. vitaliciedtu.le 
cm cu,jo g-oso l:!O ILchu.m os ncLuncH lentes c 
prof~·~::-iOI'OS dt+ estabelccimento:l oJllciu.cs. 

§ :l,u As vngat' qutj de ora. em dennto se 
derNn not~scs ('Stahclecim··ntos serão provido.s 
mediante contracto p('l' prazo que mloexcetln 
do cinco nnnos, colebrndu pelo Governo com 
nquolles quo. M tút•rno •1a lei em vigor fMom 
,]ul!.mdos lmbitiiJidos pn.l'n. o mngbtcl'io, po· 
dendo c~sso contMcto ser• pm· mutuo a.ccordo 
rouovado, ouvida. a ro5pcctivo. con~p·cg-açü.o. 

I;' rliscussiio do projecto do Senndo n. 39, 
do I soa, dispondo que os i mpoHtOS lançados 
1-'olm~ os vencimentos d•:t qun.I(Juer espcci•' dos 
runcciomLl'ios puh!i··os llo. Uniüo, não com~ 
pt•ehondem o;~losjuizes fcdor·aes garantidos 
no su~> integl'idnde pelo § I' tio nrt. 57, da 
Constitu içilo. 

O Sr. Hnmh•oDu.r.,ello,.(')-Sr. 
Pro•idonte. penso que o proJecto em discns· 
Rão entende que os impostos a.pplicarlos a. 
quolqtwt· gonero de prorlucçiio nacional o ó. 
rcndtL dos cidadiios. importa a diminuiçiio dos 
vencimentos quo elie; percebam do 'fhesouro, 

A c.lispo,;içiio constitucional detet•minr~ niio 
poderem ser diminuidos osordona.dos 1h:n.1los 
cm lei para O> juizo. foderaes. 

Or:~, nós div1d1mos os vencimedtos do todos 
os runccion,LI'ios cm Ol'denado c gr;~ tiUca.çã.o. 
O que prohibe pois "constituição? 

PI'Ohibo qno na elabornçiio 1las leis annuas 
a pn.lM'rn., cnccrra·sc a diminuam o ordooatlo e a gratitlr!ac;iio, os 

S11ln dns sossõeo, 1 de outubro de 1896.
SevCJI'ino Viei,•a, 

Ningucm pedindo 
discus.;Uo. 

!>' nnnuncl~da a votnl)l1~ do art. 1". 

O Sr. Lelre ., Oltlelc" (pela 
ordcm)-Sr. Presidente. o. not,icin. da/u. pOl' 
V. Ex .. 1\o que ao projecto toJ•am nprcson· 
tad~s :JS emendas, deixa bem ver que é im· 
passivei votnl-nH bojo. PoJ'Cco quo seria lie 
convenieucia. o.dlot• u. votnçiio do:-sas emendas 
afim do se imprimirem, e mesmo pua que o 
\fabullrq da Mes~ possa ser mnis facil quanto 
n votnçao. 

O SR. MonAES ll.lllllas-Serh• conveniente 
ou vir a couunissüo sobro as emenda.~. 

O SR, LEITE E On·rcJcA-:w,, a.penns conhc· 
cem os as emen<las pela ieitu!'a do lias, o po!a 
~mstontnçü.o ttlita pelos seus a.ut:wes. Algu· 
mas mesmo não !oramjus~ificadas. . 

Peço, portanto " v. Ex. que consulte no 
Senado si consente no adiamento da discus· 
siio Mo que so.lum impressa• ns omen•lns. E 
eu estenderia este p<l'lido, sendo as :JS emon· 
das, mais do qU\1 os 11rtigos do projocr.o, pn1'1t 
que fosso ouvid11n propriu. commls;fin. {.1]1«,.· 
les.) 

Aceitando ns observações foit:J.S pelo hon· 
l'ado scnatlot• ]Jeio M"ranMo, deixo do nprn· 
serltlll'h.2~ píLJ't,e do rertuerimento pua. que 
vú. a com m i:5-::iio. 

vencimentos taxados dos juizes tl!dm·acs. 
O Congresso Nncionnl pdLte ttxnr um im

poslo •obre todos os ci1lndiios da Republica. 
Porque não poderá ollo lançar um sobt•o a 

ronda, sobro os vencimentos, que ó um da· 
quollo!J quo nós sofl'l·emo; subo nome de im· 
po;to sobro o subsidio! 

O SR. Go~ÇAL\'Es CuMEs-Não diminue? 
O Sn. IIA~IIno RARCEr.tos-A proprio·'ade 

tio intlivirluo e>tá plenamente ~:>l'lllltidn.. 
Qunn1lo lanç11mos um impo,to sobre u pro
prietlodo, a diminulmos 'I 

Do mesmo morlo, não nc•s pormitt.n::. Con~ 
stituiç;io taxar· a ronda do que111 quer quo 
sc•h? Sem <~.U\'ili:L. A Constimiçoilo w1o ex
ceptuou uinguem do impostCI; não abriu ex
cepção nem por:~ o Presidontt~ dn H.epublic!L. 

O Sit, Go~çUVES Cu.\\·~; - Isto ó outr'" 
couso. O legislador niio t'>llou sinão no~ 
juizes f<!doraes. 

O Srt. RAMIRO BAilCEI.LOs-0 que di"o a 
Consr.ltuição 1 lMMuiu que os vencimentos 
do:s j1\\1.es tetlm•at~i' seria.m f1ctermin:u.lo3l'lO~ 
loi o uii.o podct•i;~Ul sot'lliminui<los. Crenr um 
imposto sobr·o estes vencimentos ó cousa 
muito tlitl'orontc. O illustra•lo autor do [>l'll· 
jecto nii.o me mostrnril. 11:1. Con.;;t.it.uição, n. 
parto que C:ttn.belt'ce n isen~ão tl.o imposto 
pllra quem quer quo seja. 

O
"' ,,. 

1 1 
N ( O Stt. Go~pr.ms CUAVEs - No nrti~o c i· 

~•·, .a: 1•eM ' ente-~ es c caso o re- tado 
quorlmcnto pódo ser vorbnl. O Sr•. Leito ' .. 
e Oitieica r·cq uer• o "'li111non• o ola vot11~iio ato O Sn. CoP.1.110 llo!lr:ro UE! -sem du vH,n, 
que sL•jrun impressu:-~ cm n\'Uh:lo as emendas O Stt. Go~~.\\T,vEs CU,\\'fo!.:i-Na llis:Jo:ii~~o 
otforocidns no projecto om segunda dlseus•iio: quo prohibo a diminuição do ,·nncimentos. 
vou consultor o Senado. 

Posto a vutos o npprovudo o requerimento. 
Fica adindo n votação. (')Nilo foi ru\'ilitO [!!!lo orndor. 

,......---·-- -·~ 

' 
--L···· 
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O SR. CoELIIO llooniOTJEs-Que o proJecto quem o ímpu~non primeiro, e creio ter sido 
cltn.. o unlco n. irnpug-no.J•. 

O Sa. llAMmo RAI\CEl.L0>-0 ~no n Consti· 
çilo pNitlbe ó alterar a ttlbeii> tlus venci· 
montos. 

E. cum etr.•ito, ns t1lbelln.s m•gnnl~ndns e· 
constn.·ttos 1lo re~pecti vo . orçn.munto, toilo 
rnn.ntitltlS. Si o Cou;;~·os50 qU 1 Z~"!-Sr~e;tn. Hi(WCT' 
um imposto soh1'11 n t•emtl, ::~ututo o ordor,o.Uo 
uma. l'I:'Dda, Ucal'i11m ison1.0s 0:3 juizo:~ tt:• 
det·aes 1 

A tlispo;içiio constitucional niio se refere a 
impo.oJtos, 01~0 ó possível que prahll,is..:o os 
juiza" de sntl~!lJ,zel-o~ P!l.t'U. nü.o pa.iju.l-os, á 
custa dos seus vcucimoutos. 

O SI\, G<>NQM.VE!i t'n<.v~~- v. Ex. falia 
dos impo:nos iudirectos; e e::~te incide du·ectu.· 
monte. 

A l'CLZliO.QHO dtlÍ DI"S>lfL OCCM!iiO Ó O. IDPSIDil. 
que fawlunumtci o !Jl'Pjcdo de que se trata: 
•11:-t~e que nlio vntn.vu o SPU nugmfnto de 
Vtmeirnonlos uii.o porque julgoo:-~e os bano ... 
riU'IOS ~Upi:H'fOI'fl'l ao tl:J.r'go, pOiti, pt>(u COO• 
tr'IU'io, 1lu.L1u. l1 imp '''r.a.ncia dello o a nrcessi· fi,,,,,., tio mio di:·tr;Lhír• os ma.gi~trutlofl cm 
uutr .. s cu i·' adas, pUl'IL bern desempt:'nlmrom n.s 
~uns f'uncr;Õc:) melmdros:~.s, e sobr'ei.Udu hun• 
r•o:.1L~ nu I·eg:imen n.c.:tuo.l, dnda.R estaM ciscum ... 
~t:~,nda~. o Ol'thmnr.o n1lo cru. t:IXu.gr.ru.do, pois 
a. pro1po~tn. q uo so fu.ziu. ot•a, cl'eio, que do 
~:5/U$ pur mez. 

O Sa. RAMTRO BARCELLns- Os nobrrs Sen•· 
dores pui'Jt. t~tlrem lo;.: ico• devmm fi izf'r que 
dos lmpnatos !le lmptll'tnçào por nós p:tgo ... 
C•lmo consurnídOI'r.s, tlevmm t•stur b~ntu~ os 
juizes fe•lol'll.e8, Para. evitar a diminuit.~l\o dtlli 
seus vencillletlt••S, ell~s deverh\m dt·Kpacltal' 
li vt•es tlo du·eitos nWl Alfa11degu.s tudo q11e 
con11umissem. Nem mesmo o~ dtrcito.i •le 
expH!liente, pagariam, pot'Qlte J•edututu.J•iam 
sempre ern umn. l'educc.;iio ''e venciftlt>Ut•Js, A 
unit~o. difl'eren~;ll. é 'Iuc un:-~ siio imposto . .; di
r~ctos e outros sli.o indr J•ectos; o. logicu.purém, 
exigi11 dos hmuudos Stonadort1S que i ... t:!n
tu..iStiiO o:-1,luize:~ Ie 1u1·ae.s dd tot.f 1. e quu.lqUet• 
contl'il.luiçü. ., poi,, st•g'Un,fo a inteJ'Pl'~tiLt,'liO 
qn~ SS •. Exs. querem ll11t' no t~x.tu cJO'it.tu
cínnrLI, tudo i~ to tr~z •límiuuíçrlG Ue venci
mentos. 

Ponderei. puróm, que o estado rlas tlnanças 
de:-~r.e p1LIZ noil ohrlgl\ria dentro de pouco 
tl'mpo a curt.o.r· felu e runtlo no ruuccionnlis;no, 
e que e~tc l'nnccwmub:mn f'l'IL C$peci•~l. tinha 
UIIUL ~nrantiu. con:-titudonu.l oxpJ'(!SSU., rontrn 
a qutLl D••dt~ podia u. lej.t'i·laçào ortiinaria, e 
q IIC, pot t:LO to, U .IIL VOZ (e,t.l a COIIC~~SU.O dO 
tt.ugmeuto de vencímet~tus, nü., hllVio. meio 
de volmr n l'ILZ, ruzão po1•quc eu votava con
tro nqtHie uugmento. 

O a.ugmcut•, pussou, mos não tiio grande 
cnmo fJI'tL u. pl'Opo~r.o pt'iiDitivo.mente, e só 
rnu1to dt'poís, f~:~lln.ndo eu com um mngis
trutlo, que estl'nnhavo. o meu voto contl'll. a 
~un. c:la.:-!se, e del'entlenriu-me eu com essa llis
posiçiio •la Com~tituiciio, elle objt!ctou-me, 
•lit.•m.do: Entretauto, ap~za.r tlillto, os no~o~sas 
VCtiCIInHOtus SÜ.O SnjeitloS ll() ÍIDpQStO tle 2 u/o 
que lmp~ll't!L dimínuiçüo dellt·s. .' 

&utontli qu" era illegiLI e;se de•eonto e 
J•e.soJvi na. primdJ'O. occMilü.o offerecer tJ~te 
p<·ujccto. Ei' a or<g<·m ol•llo. 

VH!O contr~ O projocto, porquo eile C<.n• 
funde duas cuu!Ja.~ coiilp!etum~ttl.e di-tínctttN i 
o direito que a,.;~it~Lu uos jutZOi 1''='•1.or11es lic 
sertom dimiauido~ nus vo:u:iuu•nto:oi VLJtatlo::t 
pelo Congre:~~o, e o •!JI'eito de ufio p.\~ar fm
posto.•,l:lXl!epc;ào que a. Cou~tltulçã." n:to llbt•tu 
ne1n purtL o Presidtmte, ncu1 !Jtll'a o VIC•-t· 
Pi'QsiUunt~ d:L f{eJluhttca, n~m !JlLI'IL pe~sOIL o.l
gnrol~. Pro~teStJ cuU\.I'iL t;LI iut"lli"'eucul, o 
voto conti'U.. o lli'Ujl'lcto !Jlle uuaua!'u.st:uucnte 
ae ufast.n. do tlS ·il·tto a d.&. Juttt'U. do Ih.l:lSu 
pacto l'un·lu.nwntul. 

E' o que ttultu. a dizer. 

Provo tLssim, pelo menos, a minha. coheren· 
ci.a: votel contt:u· o n.ugtm,nto, porquA cnten• 
llu~ que os v~nctmentos dos ma.:..ristt•udos uma 
\ ez tniLJ'cado .. nào po•liu.m se1• retluzi•\us nem 
úh•t>ctTL nem íwtil't'Ct:Lmeute, soube que, 
ap~zTu' ••es:;:1 iutl'lligeucia lJOl' mina da.dn. em 
VI.>;~~~ do texro exprt:silo da Con:-~r.itulçiiu, elles 
:4ntlr·uun n de.·couto conu1 OH outros runcci..,
uul'ins s ·fi'• eu a no Th•·souro ~'edtral. 

Entcm•fi St1r ucco."sariu. una disposiçiio 
ger•a.l, tiLuto ma.ls pl•ecisa, quauto a vosi.;iio 
dol(es tu.r·no. quast lrnpussivel L'iLzet• vuler 
~eus dircttus pul' vitL ju llcuu•irL, pQls sel'ÍIL us 
JUIZ••s l't·CirLIOitUtlu o c.l.lt·eito elos juizes per• 
u.utt1 out1•us juizes : cour·o. cotnJ'l"ta.r~ente 
ÍUIJJO:oil)jVeJ. 

O Sr. Co"lh<> Rotlrl;cllm• (')
Sr. Prosldent~, o html•a.olo S(•n•u\,!r qlttJ u~·uba. 
du dh:icutir• n IDllT.l•t•ia. impu::ntLn 1u o pr•u
jecto, dtwe lmnb lll' tote tio {jUt.,, QUO.thlu t1e 
tt'ILtou aqui dn U.UKII•Onr.o du~ veuclluunLuS 
doa membros tlo Supt•umu Ta•tbunnl F~Jtw 1 
e dos mogistrados iuforiu1•es du. Untilo, eu !ui 

(') Nio foi rovilto }Joio orador, 

.. 

. Nus Est·d?s Uniflos. quo nó:~ vivemos a 
lllVuclu', e CU,JIL ConsttLUfçiLu sci•viu cm g1·u.n· 
de pnrto 1ie h:Lso du. nus:~a., cstu. q uestti.a JÓ. 
for pr·r>l! U~HJLL. 

li11Viu. tu..mhem nm ímpo'lto Robt·o o~ func
cloull<'ioo, quo estenderam ao p ,dei' Judi
crurio e cu.luu em debato contenoto•o, tlctLndo 
pt•uvado quo a garantia da Cun•tltuiçiío 
cobria-os ntl.o só da reducçii.o como do qual· 

.I 
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quer melo indirecto de diminuir os venci· 
mcntos. 

Niío é r•clonnl, porém, que o Estntlo rl6 
vcmdmonr.os a" ci.tt•di'i.·l f.\01 retribuição tle 
urn cnr;.co puUli••o o o qtle tliL r.om unuL dtLS 
m:1o;oo r~t.il'll cnm a. ontr'lL etn (tlrtnn. r! e im· 
r•~tSt.o: elO JlPl'.•l. p.·is, o impusto :;obl'e os 
VtHir.irnen to8 ó i rr·uciumtl. 

O Sit. RA>tmo llARCF.LLM - Foi um erro. 
o si o fizer .• m erru.ra.m. 

O SR. CoroLIIl Ro'>RIOUES- Como o hOn· 
rallo StHHU.ior t1xpedu opilllües em t'ürmtL do 
decr·cto. ó inuLH cont~~tu.r·lhe. 

1)(1·SH o Vf>ncimeuto que fol'; mas seja. o le· 
glsl1ulor St:ll'io. 

Contra t-Ua. op nifío en invoco o exompfo 
do um E~o~ta,Jo IJUH ~erviu dt~ modelo li. noo~~1L 
ConMr.ir.uiç;lo o ajut•í:oJprutlt•ncín. ''nqw·lle Eo~
tado mas NO tivos ... o sóm4·nlo esto exemp!o 
eu não ma apr~->tiento.da. autor de:;te pr·o· 
jcct.o: po:<suo melhor. · 

O z 11 honrndu Senud r que todoH silo l!mne< 
pet-ante IL lei. E' cxncr.o: ó nmtL the~"o "or•al; 
mas t-U .ill tivo c~ccasiü.o rio fnzrr· ver quo t,ul 
ignaldado E:'l'U. c i vil; pois n polítkn. niLo pódt' 
existir• em umn or·g-anisa~~lio con;t.itqcmtml 
modinnw urna llít·T.i.J'Cilíu. ond11 o l'un,!einn·~ .. 
rio subalterno, ó pm• lorQit. mfel'ior áquelh· 
de qu1·m rece~e or•lens, n. cuj1L dil•tcc;üu cstú 
confi,.du p la lcgis'açüo do ~"í~. 

O SR. RA~!IRO BARC~<LLos- Arlmiro que 
V. Ex. esteja a.<Sim intei'Jll'etando 111inba• 
palaV!'us. 

0 SR. COELTIO RODRIGUES- A i![Unidn~P 
perantr1 alei ó ••m dlrtito civil, ó ern tiireit•• 
geral dos cidadãos, como por exmnplo os 
ele11ores. qne se acham cur)ocados em pP 
de 1gnaldo.d1!: ma:; em rflfL<;llO uo funccio
nnlísmo a igu:tldnde niio é a regra, 

O SR. RAMIRO ilARCELr.o;- Eu disse: pc· 
rante o impo:Jto todus são iguaes. 

0 SR. Cnt!l.lfO RODRIGUE~- Agora. vamos 
\'e r si o imposto é um direito civil ou so é 
um direito pu bliro. 

N11 mnlel"IIL do direito civil •ó ha qunl.ro 
fórm"" de ohl'ignçii.<l que resrrinjlem u pro· 
pr•ierhrle e o r·endimento <lo cidnd1io : o C1n· 
tr~:~cto, o qu11si c•mtracto, o dolicto. o qnu.~i 
<lolicto c a lei, em algun• casus que impõe111 
obrigações clviH. 

N·• c•1•h•ra do direito publico a proprie· 
dad~. os nnsaos br•ns ern gel'lL·I. tem •lu·~s J'e:o~· 
J,ricçfies : o imposto e a expropr•ndlo por 
utilidade puhlica.; e'\tn. Cti!Opcnslt.h pelo 
"VtLiur do ~bjecto _ expr·~~prhuJo, ~q u~llfl sern 
compf'OHa.çuo senu.o cnm11 pi'Cmlo tl•" soguro 
qr1e n. ::;oci~dade recebe pnm g1L''nnti r• n. pt•t,pr·i· 
eda·le por·. mtoio do. m·demlu:.cnl. A socitotht•lr 
segura n gn·untilt. do nos,o dh•e·t~l; prLr'll gn
ra.ntir· 68SU llll'eito Ó prt'Ci~o lllOIILil.l' ~filiA Sur• 
viç.~s; mio tendo pr·opt•irtlltde pr•opt•in cubt·;~ 
dos cl~la1ãos o. quem ij:aru.uto e.stO.i s"rv.çus. 
O lmpoSIO. 

~iiu ho. razri.o prtrn ef!~es t:~nbterfugins; si 
n;io potl.em rutu1te1' o vcncirneiJtO nas con
•lrr;Õc>~ cm quo nmrc:Lm, t'f••1uzarn; rnllA dizer: 
., vencilneuto chL lct ó ta.nto. o,t:'L sujAitO ao 
•les··outn 111• ta.11tn, ó um sophl"itna., ~op!usm11. 
'IIII' em l'ellçào r~ol! fnnr.cionarins em geral 
u:o;r.a ut•etro p••lo ex~unplo dus nutl'OS pO\'O~ e 
peln pl'tLtic[L que tem huvi•h' enL1•e nós de~•le 
mui o' rt,Jno, :-;upvorlhD que dede a guer•t•n. 
"lo l"'m•ag1Ly, pni~ :)Upponllo qut'l antes niio 
;m,·in. e~te imposto. 

O S!t. RA>tmo B.,ncELLO' d/J. um aparte. 
O S!t. Co~:wo l:ocniGUES-Hojc. creio que 

dos sf'rvf'nttmt•io.; public,)S só estlio isentos 
de:;se imp11sr,u O'i que l'twcbetu dutt'la, todusos 
rnnis, runc••lonnr·iofi dH lbitm.s. estão sug,..itns 
tw ticsconto. esttmfln tntnh~"m sugeitos a ~ue 
us ministrOlj do suprPmo T1·ibunal Fet.hH•al e 
ns molimns m·t~istrttdos rle .rustiça Fe 'ernl, 
que eu prop"nh11 que delle sejam ioentos. 

Diz o hunmdo S•.,na:' ·r que isao é umu. das· 
igmLld.nrlo, é um priv\le:;:lo. 

,,. um privil•~io. mas é um privilegio fun· 
rlarlo em lei. 

Si o hnul'ndo S"nnd.1r me mnstrarn respeito 
de qunlqur•r outra OJ'l

1em de fuuccl.mnrios 
uma. tlilJpnsiçllO expt'fSSrt como esta do§ 1° 
•1o n.rt. 57. f'U :.r•,n"!o;tlis•) n. disposição para 
totltts 11s funcoi0:-~11l'im; publiros. 

Só oucouti'O pa1•a elt ... s, portanto, só l'nço 
par·o. estes ; mo.; vou arleanr.e : não só pen110 
que este p·•njet·to de\ro :o~er o.pproVIHio; como 
que :1 c"userpu.:ncia. ·~a appruva.1;Ü.O llelle é a. 
ru:otituiçno do imposto tles1lt! n. rln.tn. e n que 
peln. JH•ímerrn. vez ibi cobrado até a Ultllll~ 
ópJCIL ern que o ttverom exigulo. 

O SR. RA~TII<O rlAIICEI.r.o' <1/J. um apnrte. 
0 Sn, Cnr.LUO RODltiG UES-Sr. Pt'lh•i·'enh, 

v. Ex. vê qu~~ n. Cunstituiçü.o sarve-srl 1Ia. 
pn.lav•·n-venritnenr.oR-; ncrn n.o menos diz 
-nl'4it-~IIIL ro-tliz-vonci•n.-nT/11'1-, que com· 
pl'•·hf'nde OT•ICirn.•'o e a. gt•o.t,jftcru;ão, 

Diz S. Ex.: pnrrp10 U quo niin sa fh,z uma. 
•lisp st~~rlo t.HHuellmnte n. l'l•:opeito tl.os outros 
J'un ·ciorm.l'Ío~ 1 E' urn prívíJc;.::ío. 

;;;• Ullo privol·gio; sim, ma• é um privilegio 
dn. loi. 

o SR. R.mno BAncELLOS- Nilo e dlml· 
nulçiío de ordmt•do. 

Ora, em h a doutrina todo o cl<lndiln clove 
estar sujeito ao hnpo;to, RB proporç1\n do' 
~ous havorM : era thcsc d• Con•timição do 
Jmper!o e these do direito publico cerni que 
se suppõe em todo o reglmen livre. 

Elle• rocebom o vencimento inteiro, e de
pois pagam o imp();lto. 

SI pagrun por desconto, e pa.ro. ~lllto.r. 
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O Sn. COELKO RoDRIGlll:s- Recebem o ven· godo. Assim, 11. historio, como n logicn o a 

cimento diminuido <lo impo:;to. grammnticn silo cont1•o o honrodo ~enodor. 
· d' " Encru·cmos n systoma lei. Quni foi o penso· 

O Slt. ltA::'Imto BARCI=:Lr.os- Ja IS!.ie que " mc.mt.J. dlL lei? li'o! tornai' o. mngist.rn.turn. 
pa111 1\tcllitru•. lndependonto •'os outro• porlerc·s constit.uidos; 

Mu~~ cntiio di~B.·:.i'l quo julzoiJ fed~rne8 rece- o lllll :.:-J.4t•arlo, llmn. Vt'Z iu\'lli-lt.ido, não do
herum pr.t• inteiJ•o os somJ rencuutntm.l, 0 pendê mais do Exeoutivo nem do Legish1tivo; 
t.lcjJoiz pogu.l'Üo um tanto de impo:·.lto, os !'flllS ,~encirnentos não po:~dom Sl'l' reduzidos, 

O Sn .. CGELUO f{onmoUili!l- E' :!empro u. di .. ning1wm lhes pódo toem·, nem mesmo sob a. 
minuiçi\o do vencimento. tür·mn do imposto; perquo o lrnpost.o que ho,le 

sr. Presidente, nunco. suppnz que P.:.Jtf!- ó po~uono. pchJe arna.nhfi. ~.;pr rn:llor, ytóclc 
1lln.teria. sofi'r·esso cli:.;cussüo, pot•quo m·m t! nu.arnontnJ' até absorver todo n voncimento. 
mesmo matcrlfL parn. intCI'J>I'útu,·ü.Lt. Tomo.3. pois, que os qnntro nnicos elementos 

Foi UIWL lei coutro. um n~cto, purquc em •lo que pó:: o dlspot• o intel'prctc, ::iio todo:~ cm 
bcn hermeneuticn niio admitto duvida a in- fltvor da intelligencio quu eu dou i\ Constl
telll~encla, que dou ao nrt. 57,§ i". tuiçiio. Se o projecto podin ser impugnado 

A hermeneutica só tom qno.tJ·o olcmontos pot•a.Jguma mzüo, sorin. por· sm• inutll; os 
com que joga, para. fixttr o ponr..amon~o lia.· (netos, po1·bm, pro\·om que u. su:t n.pre~cntnçiiu 
lei, o mlo; o texto tlu. lei, o elmnento 1ogJco, o. era nccess:u•in. 
liistoriadella e o sou :Jystcmn. Era o que tinha a dizoJ•, (;llr.ilo bem.) 

O SR. PINJIEmo MACU.\DO- Tudo li contra 
v. Ex. 

O SR. CoELUO Ronmaue,- Tudo ó n meu 
fllvor. · 

A lottrn da Con.;tltulç[o diz, no § I", do 
nrt. 57, 

cOs sctl.s vencimento~ serão •letermlnado.s 
po1• lei o niio poderão ~'l!l' diminuidos.:~~o 

Ot•o, imposto ó dlminuiç[o, logo, está 
prohihido por cs~e dispositivo. 

A grammatica ó a primelrtl arma que eu 
tenho contra o honrado Senador. 

0 SR. RAMIRO llAROELt.os-Entilo IlM cartas 
que os jui>.Od escreverem, tambem niio ap· 
vorilo sel!os, pot•que e;tes dimlnuem·lbes os 
vencimentos. 

O SR. CoELHo RoontGUE> - Nilo são obJ•i· 
gados a escrever cartas; escrevem po1•quo 
quer·em, e então sujeitam-se ao imposto. 

Tratemos a~om rlo elemento Jogtco. 
RcfoJ'c·•e :ls dllferentes dt•posições em re

lação a outros 1'uncclonarios. 
Ora, níio ha nenhuma disposição iguol ou 

somclhente nesta attinente n qualquer es· 
pecie de funcciomwio:~ i nilo se encontl'a 
nenhuma outta disposlçiio, nem express·· 
nem implicit!L como est•, Jogo o elemento 
logico, como. o 01emento grammaticnl são 
comrn. o honrado Senador. 

Além da gi•ammatimt e da. Iot.ticn, temos a 
histol'ia. A or•igom desta disposiçiio li a Con· 
stituiçilo Amerrcnna quo dispiie u mesmo que 
a nosst\. LO. o Thcsour·o tentou diminuir os 
vencimentos da magistratuJ•n Indirectamente 
po1• meio de imposto. 

Agitou-se a questilo a•lministrativamento; 
foram dcsa.ttondidos; recorreram aos ti•ilJU· 
nnes 'e estes dccrett~.r11m a ~inconstitucionali
dado da lei. A lei foi revogada, e nunca mais 
o Podot• Executivo nem o Poder Legislativo 
~ontnram restabelecer a medid~, Foi CliBO jul· 

O Sr. Sc.vo•·lno Vloh•rt (')..:.. 
Sr·. Presidente. em materi:t Importante com~ 
e; ta, preciso ,iusti6ear e meu voto e tal·o-bei 
em pouca• palavras. _ . .. 

Poço licença. paru. nuo r,cceltn.r o syllog1smo 
leito pelo i !lustre representante do Edtado do 
!.)in.uhy. S, Ex. dissl!:-a Constituição pro
hib~ que, uma vez fixados .os ve~cimentos 
dos ju1zes feneroes, por lm se dunlnuram 
esses vencimentos, ora. o imposto diminue ou 
vencimentos, logo a Constituiçiio prohlbe e 
imposto. . 

Mns, Sr. Prosldenle, nós precisamos verJ-
6car uma cousa ; é se o imposto tmz a dl· 
minulçdo de vencimento vOIIa<to p•lo texto 
constitncional. Quando a Constituiçilo esta· 
beloceu que os vencimentos deviam ser re· 
regulados pela lei. e prohibiu quo uma voz 
tlxudos, foSdem diminnidos, pr·eviu que to! 
dispositivo s!r teria e!feito quando se fizesse 
uma lei ~speclal diminuindo os vencimentos; 
porque do contrurlo, deanto d_o pr}nclpio 
c ·nstitucional que véda a dlmmutçue dus 
vencimentos, noha·se outJ•o principio tnm• em 
constitu~ional, o que nlio isentu. a nenhum 
cidadão da contJ•ibuir, na medida de sullS 
toJ•çus, pam us rendas puh!icllS, 

O Ju•gumento do nob1•o Senudor colh.el'in. se 
poJ•vontura ee ·tratusso de est ,belocer um 
Imposto especial, que nii? abrnngo:-~~c n. .to.das 
as outl'as claeses, mas somente p!.Lra. OSJUIZC~ 
federnes ;·uma·vez porém que e impo<to o 
111ncado ignalmente, desde e Presidente da 
Republica O:t.. e ultimo ruucclonario, pedin· 
do-so a cada funccionnJ•io um tanto na razilo 
de seus vencimentos niío podem toi' acceitnção 
as razões .. udduzldns pelo ~oprado Senodor, . . . 

~--··I 

' I 

I 
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o S~t. Mon.AEs BAn.nos-A Constituição 
problbe a diminuição, quer po1• lei geral, 
quer P••r lo\ especial. 

O Stt. Sgvr,mNo VIEtnA-V. Ex. estt'L no 
caminho dos protestnntes; a Constituição diz 
isto. 

portanto, Sr. Presidente, o texto constitu
cional ntlo fu vorece o honrado Senador. O 
elemento historico nocional ainda" contra o 
honrado Senador pelo Piauhy, porque, desde 
quo a primeira lei, n do Governo ProvisoJ•io, 
estabdecPu os vencimenLos dos juizes fe· 
•lm·aes, j{L se achnvnm alies sujeitos no im· 
posto, quo Icem pago rlaquella data ató hoje, 
togo, lambem aqui fallece o elemento bis· 
torlco em favor do honrado Senador. 

Sr. Presidente, feitas estas ligoirn.s consi· 
doraçücs, eu pe~o vania no meu itlustt•ndo 
mestre, e perm\,siio aos honrados juizos fe· 
deraes. do meu paiz, para votar contl'IL o pro· 
jacto. 

Ninguem mais pedindo a palavra encerra· 
se a discus•ilo. 

Posto n. votos é npprovndo pnra passar a 
2a discussão, indo antes li.s Commit~sões de 
.Justiça e Legislação e de Finanças, 

I" discussão do Senodo, n. 42, de 189~. re· 
guiando 11 concessão de l\eeneas aos funcciO· 
narios publico• effactivos da União. 

Entra em discussüo que se encerra sem 
debate. 

Posto o. votos, é approvodo pam 11•ssnr a 
2• discussão, indo antes 1í comm1ssüo de 
Finanças. 

o M•·· Pre .. ldento - Esta esgotada 
a matcx•la da ordem do dla, designo para o. 
da seguinte sessão: 

3• ,1 i•cussão do projecto do Senndo n. 4, de 
18U6, manrtnndo obseJ•var o art, 6, da lei 
n. 248 de 15 de dczeml. J de 1894. nns alei· 
·çõas l'elim·aos, ~empre JUf 'e dó o caso pre
visto no§ 2·• do n!'t, 4~ dn Lei n. 35 de 26 de 
jano\J•o do 1892. 

113' SESSÃO E~! 2 DE OUTUDI\0 DE 1896 

Presidencia do S)·. Manoct Vlctorino 

SO.\IM \RIO - Abcrtur:L lia Rn'IRiio - Lolt.ura. o 
npprovnçtlo UI\ ;.cm Jn 1wssíi.o nnl<1t•ior-ExP~· 
lllltS'rt~- DiRcUrlioi'l doA St•i:i. Alm••idtL Bu•rolo, 
CofltfL Az•vodo e Prct~idnnttl-O!tmm nu nt,\ -
:fr• cliacnsRllo do pi'Ojl\cto úo Scnarlo n. •1, de 
JSOt:I-Di'lcurRo e 'lffiHnda!\ rlo Sr, MoraoR B:tr .. 
ros-Dllicui'SO tl omoncht tio St•, Sc\•al'ino Vielrn.
Disclll'!'\0 do Sr, Co~Jlho rtodri,a'U"S- Encerra .. 
menlu d1t di'ICURsii.o o vot,tçli.n do projaela- 3~t. 
di~õCII.SflilO Uo projo•cto n .. j;j, dn Hl9J- DiR .. 
cnr'w do Sr •. To:i.o Ba.•·!Jnlho - Erncm·lna do 
Sr. ,fuRto Ghcrrnont- Aflmmonto da discnaafio 
-Ordem do din. cln. ~toguintn so&são. 

Ao meio·dla abre-se a ses;ão, cstanJo pro. 
sentes os Srs. Senadores Manoel do Queiroz, 
,!, Cutundn, Alberto Gonçalves. Joaquim Sar
mento, Raulmo Horn, Francisco Mnclu:vlo, 
Costa Azevedo. Antonio Baena, Justo t:her
mont. Manoel Barata, Gomes de C11stro, Joiio 
Pedro, Benodicto Leite, Pires Ferreira, Cruz, 
Coelho Rodrigues, João Cordeiro, Jusé Ber
nal'dO, Abdon Milanez, Almeida Barreto, 
Joiio Neiva, Rosa e Silva, Joaquim Per. 
nambuco, João Barbo\ \lo, Rego Mellc, Leite 
e Oitic\ca, M•ssias de Gusmiw, RostL Jumor, 
Coelho e Campos, Severino Vielm, Domingos 
Vicente, Qqintino Bocnyuva, Lapór. Eduardo 
Wandenkolk, Tbomaz Delfina, Goncalves 
Chaves, Fernanrlo Lobo, P·•Uia e Souza, 
Moraes B'<rros, ReJ•nard\no de Campos, Leo
poldo do Buibões, .Joaquim de Souza, Calado, 
Aqullino •lo Amarn.l, Joaquim Murtinho, Es
teves Junlor, Julio Frota, Ramiro Barcellos 
e Pinheiro Machado (·10). 

Deixam de compnrecer, com causa partici
pada, o• Sr·s. NogueiJ"a Accitly, Oliveira 
Gu.lvüo, Eugenio Amot•im, Gil Goulart, Gene· 
roso Ponce, Vicente M:wbado, Al'thur Abreu 
e Gustavo Rkhard (8); e sem ell• os Sra. 
Almino J\lfunso, Leandro Maciel, Virgílto 
Damaz\o, Ruy Bar bom e Lopes Tro•tilo (5), 

E' lida. post" em discnssilo e som debate 
approvada a nct:1 da sessão anterior. 

0 SI\, J• SECRETARIO di!. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
3• discussão tio piO;( elo do Senado, n. 45 

de 1803, di•ponrlo soote os prop1•ios nncio· 
nnes que nliu estivet•em actualmente cccupa· 
dos por quaesq uor repartições fedoraes. 

Levanta-se a sessiio 1\s 3 1/2 horns da 
tartle. 

Dous omcios do I' secretario da Cn.mara 
dos Deputndos, de liontem, remottendo ns 
seguintes 

I'R.OI'OSJÇilES 

N, 4fi - 189fi 

O Congresso Naolonnl decreta : 
Art, \,' Silo reconhec\llo• como de ca

rncter onlcl~l os Dnmes veritlcndos no Lyc!\o 
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de Agronomln o Vetorinnrln de Pelotns, 
J~)itudo do Rio GrnntJo do Sul, na t\cndcmia. 
Uo Conunf'J•cio de Juiz de Flit•n, E~tudo de 
Minas Gorno!'O, e no~ e>.stubt•lecimeutos coogo
ner•e:t dos demn.;s E~tado~. pu.rtL o~ offcitos de 
cun~omwii'Om cur!'IO Pspocial. 

Al't. 2.' Revogam-se as dbposlções em cor.
tmrlo. 

Camam rlos Depnt:ulos, I do outubro de 
1896.-Art/wr fC.wr Rios, pretoidcnte.-C'an· 
tlido da Otit'eira Lins de Vasconccltos .. Ju SCl· 
crctn.l'Io.-Att!lusto Tavarc.'l drJ Lyra, 311 sor· 
vindo de 201 s~creto.rio. 

A' Commlssilo de lnotrucçiio Publica. 

O Congresso Naeional decreta : 
Al't. 1.' Os direitos de exportnçiio que, nos 

termos do nrt. 0" n. 1 clu. Constituição do 
Republica. competem, exclu•ivnmente, or•s 
Est.a>los decre•ar·, legislondn •obr·e rll•·•ll•·re· 
ment" (ar t. 5' dn lei n. 25, de 30 de de?.embro 
de 1891). pod"m >er cui>Mdos Ira Cnpiral Fe· 
dornl e nas rejJar•tic;Uos tlscn.f·S dtL Uniilo. pl'B· 
cof1.endo, no ultimo co~o, accordo entre os 
Governos Federal e elltnduaes. 

Art. 2." O; direitos da ent1·adn, sohi•'a e 
estada de navios, rle ~ue <i lrvre plllo o.Tt. 7' 
n. 2 da Cnnstitniçílo da Repuhlic• o commer· 
cio de c:ubotngem ás merca~1ori~ts nnciono.es. 
bem como 1ÍII estrangeiros. que já tenham 
pugo o Imposto de illlporur.ç•it>,siio os de dóca•. 
llhllrol. expediente e outros quaesquer da 
exclul'ivn. ~ompetencía l1a Uniiio. 

Al't. 3," Ficam revogadas as disposições 
orn conlr<~l'io. 

Camarn dos Deputados, l de outubro de 
l806.-A~thu1' CcHmr Nios, presirlente.-Can· 
dido do ONveira Lir~.Y do Va.'icOncellos, l" SO• 
ct•otorin.-Au,f}'usto Tavm·es da L!lra, 3!1, s~·r 
vjndo do 211 fi6Cf·etnrí.l.-t\ imprlmir, com o 
po.1·ecer do. Cornmi.•siio E•pecial nom•o.•la por 
esta e pt•la on1<r•• Cnsa do Cnr1greitoO p11r11 
estlllla!' e doHnir o direito dos Estudos nilü só 
quunto ii. sua (r:Xportaçiio, como sobre a taxa 
rlo seUo. · 

O Sn. 2" SEcRETARIO declara que niio ha 
PO.l'CCCl'CS. 

O lilr. ~ JmeJdn l~na•a•eto (J1cla 
ordcm)-sr. PI-e•idont.e, o Sr•, Senudor Oli
''«ira. Galvito man11ou-me pPdíl' ptH'IL com· 
munlcnr ii Mf.\Sa quo n1io tem comparecido 
])Ol' :Ut ncha1· grrwemente doante. 

Fuco f':iln. cnmmunkacno parll. que n S~'~nado 
••lbn a l'll2iio pol' que ell• 11ü0 comparece, 

O S~t. l'RESIDRNTE- O Senado fica intel· 
rado. 

o Sr. Coootn ~zevcdo (pela ar· 
"""')-~r. Pl•esldente, nrio •ol si ja pos,ou o 
p1•azo do rrg-imento par·n. ns Commissücs (le 
.ru,rtça o l.odslaçrio e Constituição o Poderes 
darom par·ocer· sobre um prcóocto que lhes 
rui t•ometti.:!o, 

Prço a V. Ex. n sua protecção, pa1•a que o 
projecto q_ue apresentr•i, relativo a niio 
uccumulnçuo de ca1•gos remunerados, e o sub· 
stituti v o do honrado Sennúor pelo Plnuby, 
ent1•em em discussão em tempo de pldcr 
t1·aduzlr· se em lei, si acaso for apprnvndo 
aqui e na outra Casa. 

O Sr. Pre .. ldente- O projecto do 
honrndo Senndor foi n duas Commissões para 
darem parecer sobre a emendo. substitutlva 
que roi apresentada no corror na discuBSiio. 
F i n es"t' C:onrmissiles por delibera~ão do 
Senado, e cada uma dellns dispõe de 15 dias 
par·a dar parecer; srin 30 rllns: e, portanto, 
niio ostó. excedido o prazo do J'egimento. 

ORDEM DO DIA 

3• discus•iio do prnjecto do Scn11do, n. 4, de 
1806. mandando obs~rvar o art. 6" da lei 
n. 248. de 15 de dezembro de 1894. nas alei· 
~õr.s federaes, sempre ~ue se dó o caso provi• lo 
no § 2' <lo art. 43 da lei n. 35, de 26 de janelro 
de !892. 

Entra em !1\scussiió com emendo.s approva
das em segunda. 

O St•, Mornca Dnrroa annun
cia 11 apresen~rçiio de emendas, aNm de me· 
lhorar o proJe··to. Enlendo que niio é da 
reforma da lei eleitoral que o palz mo lo pro· 
ci>n; a actual lei, bem executa<la, pó.le ga· 
t•nntir a lrberdo.de e n vel'<lade•ra eleição. 

A refurma mais lmportanto e necessuria é 
a dos costumes p»lrtico•, que ja vem de 
lon~e. A verdurle eleltorul tem sido falseada· 
d•·srle o tampo dn monarohia. 

O oradol' refere-se a refo1•ma do conselheiro 
José Antonio Saraiva, que procurou garantir 
a vordude ~as eleições, mas niio o comegulu, 
porque neste pniz é crime s"'' vencido em 
eleições. ll' p11ra lsto que se devo o !tender, 
tJrnaudo·se o Senado e a Cnmal'a severos no 
juluamento t1ns f\h·lçüt-s. 

Entt•et>~nto, como 11 loi tem nc<;üo impor· 
Um10 nn. !'t!lbr·ma dos costumos. rooonllece 
o OJ'rrdor a noo<•ssidnde rle nrelhornl-a. Re· 
fere·se i• reprosentuçiio dus mil>Ol'ias, que é 
nrce.•sarin. e uilo está prri\Jitnmente gal'o.n· 
t,idn na actual lei, ó. vista do modo por que 
silo nomeadus as mesas pelos conselhos das 
hllendenclas e das camaras munlclpaes. 

1 
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DPpois r'c drscrevPr e crnfõura.l' o modo 
. dePsr~ nomea~ão, o ornrl011 doltm,lc IL ol'g"llOJ· 

saçf10 dns mel"M olltitor .. rs JJOI' r•t'CJJSifi" tle 
cadaeh~lçiio, porquu !oii'IO m.;c:olhidns citlrulilo~, 
quu s*' a.cham pt·~sentes. e qno tof.'rn tlito~p sl· 
çiio para prt•otnrem o 1'Brviço,e pnrqur: n:o:-irn 
so ~vitn. u. imposslbilirhute d11 fimmiio d1v• 
mesM, como ucuntet·eu em mais dtt 70 seo· 
ções n~ ultima eleiçi\o dll Cap>tnl Fedhml, 

Pe•Hw'o n. justiça e n. sovorir1ndo no .inl:.m.· 
mento do.g el~l~;õc8. o OJ'iHJnr coucl ue man· 
dnnr1o a Me:-a as bU!lS emeudas. 

Silo lidos, apohuln• e pnotas coojunctnmcn· 
te em dlscus,ão as seguintes 

E!!I/~:\'DAS 

Art. Os tlous !arcos rlos mcmhro~ dos 
corpos delíherativos municlpnes, a. começar 
pelo mo is varado, nomeal'ii.o tr·es memlwu~. e 
ontre ell~s o prc.•ideute e dou< >upp'entes, 
das com missões seccionaes de nJi~tamt'nlo e 
mesas eleir.nra1·S. O terço restante e imnJC· 
dfntos em votrs atO igualul't•m ern nurnol'u 
nos dous tere-os nomeuráo d11us membr·os e 
dous supplcntf!s das rnesmns commtssões e 
me· as. 

Paragrapbo unico. Busta que compnreçn 
um só da prinro~rn turma ou urn só da HC· 
guu~a pura quu nqu•lle tenha o dir•oito ele 
nomflnr ns r.res mem hros e dous :mpplentes, t1 

este dou• mern~ros e drous HUpplenres. 
Ar·t. Cad1L eleitor· \'otn.l'á na ~wcçfio, em 

que estivn• ali~rarlo. Si até !'lR 10 h ,ras dn 
dia da. eleiçii.o não comparece•· nenhum do~ 
mtoBill'ios da sec~'llo, os t-ltoítor·es desta po· 
derão vota.r em outr·a ~cecdo, ando seus \'o los 
ser·ão tomndos em sopl1l'udo e detidos os di· 
plomasaté t6rmluar a apul'llçrio, 

Art. o 1•ecehirn(•nto do.-1 votos nunciL po 
dera ser encerrado antes de duns horas dll 
taz·de. 

Al't. O otl!cio de nnmcnçiio do fisonJ Jl"rlrr•n 
ser ontregue e este funcclon:Lr em t]Unlquol' 
estado, cm qno se nehe u pruCf'sso elcir.ul'nl. 

Ar·t. E' r·evogudo o ~ 3 • do nr·t. ·10, da I<' i 
n. 35, da 20 da Janeiro •'e IH02 (qu" llllln•lu 
as mesas eleitor·ntlS s rvirem tlurante tudo o 

· perio•lo da JegialatuJ•a), 
S. It.-Sala rins se,sir~s em 2 de outuhr·o 

de 18~0.-.Uoraes [Jarros.- Bcrnm·clino de 
Cam!Jo:i .-Paultt Souza, 

fo,nocor trnbnll>n por trmpo m11IOr do quo 
llq>u'ilc, do que podem di.; por as mesns elel· 
LVI'llt-S, 

O o··11''or mostrn. C•.'l incon \·enlentes do § 4°i 
11püntn. o t•emPdin da l'fSpon.-u.btJi~a.de. ~o 
IUt'SiiJ'JO quo dt-ixn. de complj,l'ecf~r a oleu;ao 
S{1JII CllW:IlL,iiJSLiflcn.do., O JnU.JidtL Ó. ffiC:oõll lJffiQ. 
f•mew?n. suppr·imin!lo o ret~rido puragrupho, 
loruiiJ·unflo, tWtl·~tn.nto. CJUt! o elettOI', que .se 
1ulgur• prl~judtcm!o, pó-fn declarur o seu voto 
pcJ·unle u 111 noturio publico, 

E' lidn, apoiaria e posta conjunctamente 
em di~cussào a seguinte 

Supprimn-se o§ 4" do art. 1" do substi· 
tutivu UlJPf'fJVILdo cm 2' discussão. 

Em sessrio rle 2 de outubro rle 1896.-Se
Petit•o Vieira. 

O S•·· Coei h o RocJ•·I~ueM co· 
mPcn. dizendo que o primitivo PT't~ecto do SI' .. 
:O:emulo1' Virgiilu P!Lmuzio ei•a tã.o simples como 
é o uctun.l cumpJka.du. 

,\ Conuniss1in ar pt•ovou o p1•imeiro e aç· 
r·Pitou n.~ P.I/JOO''lll~ utrerecidn.s pelo honrado 
St'nm.lor pelrL BlLhia,::.;r. SeVI'J'lrJO VieiJ·n,. quo 
acahn do unpulo(tmr em parto o mesmo proJecco; 
é q uc uctur•Lmr~n ro é muis nu tor dtUtodo que o 
SI'. Sonndor Vir•gilio ou.muzio do pJ•imitivo. 

Por• i~.-o a. Commi~são tem mt>nos intertosse 
em df•fen·'f!I·O ~~o que S. Ex •• ma..q, apflz~r 
,Ji:oto,ellu.JJito deixn do prote:- tnr contra n. idea. 
de ·"upprimil'-l'lH a. tiJCulll;uiA do eleitor, em 
cujo. ~c·cç1io m1o ~e (•oustituna mrFn, de votar• 
n:L :oeal,'lio m11is proxima, nilo eabrnr.o a nrle· 
...,a~·ü.o tHra. pOI' S. gx, 110 exce"so de ser· 
~~~;o. po1·que, Fi a llil'Sa se cnn~titue ern 
~ec~·ão par'lL nvurur votos de 500 ~lt'itor~s. o. 
••Ull'IJ., tt!lll ttttupo, e isto SUP/IOtHIO que corn· 
JllLl'eça o mn.ximo do t-leitoradode cnda uma 
dl•llw, tL vei'11 ude, p11rém, é qut-t níio compa.
r·eccm em r.~gr•u nem 25 "/u, do quo o orador 
•III te:HelllllflhO tl'nzendn os 1iactoH que so düo 
nto~tn c;Lpír.ul e cot~tuudo o ortLd• r a. ditflcul
r!:tdn que uncoutJ·ar·r•m os •Jeilores de sua 
SPC\·ii.o para cuns1•guir a. ftJJ'JnnçliO da ri.'SJlO· 
divn nwsn. o que ~osu alcunc.•ou após muito 
e~ror>t;o, uotnr1o1o :.e que no:ot:n ::occito de 
tflfl olf~ifores u.pPnns c~~mpnt•ecrrnm 25. 

Tet•rninundo, d 1. o Ol'tJ.•1or• ntio ver nPnlmm 
O SI•, Severino Vieh•n cn· <lír·t!lto quo justltlqrro u e:"clusõo alludida; 

tendo qu~ niio rem J•nz;i.o de srr n. dl"~Jln~ic:l1n 110 ct,lll.l'IL;•io, re~~·uhrco todJL a. ruzii.o ]ll\l'Q. 
est,,bol1•cidn. no§ ,Jil do projeeto, 1.' d1i n~ rn.- 1 1 
r.Uos pot• que 'Ls im ontondo mio sm•t•m :-;uppl'ítuil os estes pnrngrtl.ll ws, e 
'À divi:oilo d:~·~leitor·n.'du enl Arcç1ii'S pn.!'a 0 IU!llll, purtuntu, qrre o Jll'Ojecto dove :~ernp• 
recobimt!nto e R.IJUroQiiO de votos ó umn. no- pruvJtdu tul como se acho.. 
cessldade irnpostn pola divt,rio do trab:llho. Ninguom mais pedindo a palavra, en~or-
Ha casos em que o numero de votantes póde 'ra-se a discussão. 

$taado v. v 

... , .. 
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O ~··· Pt•e,.hlente onnuncia que ns 
emendas ofl'et•t·cirla.s ntL lÜT'fDIL do regiJIIen to 
viio ser vutadtLS cm 3·• dl:ocu~süo. 

O Sr~. Ooelho Rod11•ij~nc.o. (p,~la 
ordtnn) p·1rguntn. si pOiiHI'h pcdit• pi'•· Ji!
rcncin. pnl'IL o quu J'ui \'Otudo em·:.!~ di!'lcUS.sJlO. 
Emqtlnnto uii:o Jbt• votadn n qno e::;tti no pl'U· 
jo~to, pensa. que n Commls;:io dnvc :tecuiltd o 
de pl'eli.wencin ús (mJPndn~ hojr olfet•t•t!idas, 
fiO pns.oo CJUe,sj 0 pt'Qjt'CtO (ol' )Jl't•jurlicndo na 
votação, tlca.m o!'l mcmlll'os dn Comrnissiio 
com o direito solvo de dur seus votes ils 
emendas. 

O St•, Pt'<''"'hl<•nL<•-Si o projecto 
fôr rejoit.ndo, as emen1lns cstiio prP,iu·'i· 
codns . 

PJ•ocedo·so ú votncão das cmoud:lS otrm•o· 
cida~ em 3·• Uiscus:;ão. 

E'rlijcitn.do o primniro dos :ntig(ls oll't~rc
citlos pelos Srs. Moract~ Blii'!'OS, Hm•nurdino 
de Campos e Paula Sonz~t. 

g• u pprovudo o l'egunUo. 
E' rto,iuita.ro o tercuiro, 
E' appl'ovado o ~ll!trto. 
E' rejcitudo o quiutc. 

. O !Sa• Pa•e•dd\llJUI e dcclnm. quo a 
emenda do Sr. Severino Vieira. est.U. p!•eju· 
dicada. 

E' o pro.i•cto approv:vlo com aiternçues 
que lhe tbrnm ftJitas, trmto cm 21' como cm :}• 
~1S1mssi1o, e, sendo ado,,tmlo Vltfl ser cn viado 
a Cnrnnra dos Ueputndo•, inúo untes ~ Com· 
missiio de Redncçilo. 

3' discus•iio do projecto do Senado n. 45, 
do IR93. dispondo .~obru os prop,·iM nacio· 
nnes quo nào ostivoi•om nctunlm('nto occupa· 
tlo!~ por quo.esqucJ' rl·pa.t•Li~Jlics ftlden1es. 

Entt>a em dis!.lUSdÜ.O. 

~ St•, .J~iio ~l:wbnlho diz que o 
pt'O.Jecto cu.ln dtscu•sno su annuucin roiupl'C· 
s~utado pelo uradol' em 1R9:i. c ne~:m época.. 
dJtfei'Ontes pl'Ojectos Juram oJfori-'Cido~ Ji1zentlO 
pa.ssnr aodomi111o dos Ei!r,nrto:~ . .scpu.J•mlnmcnte, 
os PI'Dpr•io~ nncioun.t•H nello cxistentl's, 

O pJ•ojecto 1lo orallor,tomautlo o rnt•l"mo cri· 
teri~ do::~ pl'OjE'ctos purcin('s e genemlisu.ndo u. 
med1tla, p!'OiuJZ quo to1los o;.; pr·oprios nu.cio
DtLes nüu otfccti vumento ot·cuptttlos com J•opal'· 
ti~~ües fedo!'u.cs st•ju.nl devo! nJos nos Esuu.tos, 
do mnneh·a quu o oradot• p<\do dizot• que o 
SOU, pr .. ,jecto COI'I'CSpoudn Ó. i101DIUIL !lo OULI'OS 
dl1lol'en~<:s no mcstllo scuticlo. Etlses projl.lct.os 
tol'a.m dJscutldm! sem OJIP ~~içüo, sem inJi.J1'· 
mnc~o do Gov~rno o sem u ve:u, 

O pl'ojacto do ol'Udül' foi "prcscntn<lo cm 
1803, e niio Jbi O Ol'lldor quem p dtll n·,,e 
ello i<Osto agora em <liscussJio. Devo, pois, o 
or~dor lit1or nigum~s considQrpçiles no sentido 

l 

de ,lustificni·o, tn!lto mnis quanto esse pt•o
jccto met·cct•U irnpugnnçiio do ll!u,tre SenadO!' 
}JO!il ~]UI'rttillliO. 

Diz o cwador que 11. qul'stiio do proprios na· 
~ionatJs póde Joõor encnrudl\ :;~ob dous pontos 
de VISt.!t- o drL convt•nl(!IICin, utilidurle o op· 
pormnidadn. e o d·• legnlidado, iut.nlligencm 
o t•XPCJH;ilo do n.1't. U4 1UL Constituição. . 

Qtia.ntu ú connmiC'.ucio. c opportunidade do 
pru,lecto o o•·n·'or pNie venht pn.ra mostrar o 
estllllo om qui'! so nclut u. n.dministrnçii.o dos 
po-opJ•ios nucionnes e em que pr~ ... lmns condi ... 
çüt!sso ac •nm os situados nos Estado:~ e nü.o 
occllllftt.lus pnl' serviço:; fedorues. 

Alleg-a o urnd01• quo cstu. s~·nnde coloUJna 
ICVtLIItarla. contr•u. n. 1•a.ssug(lm desse~ pmpt'IOS 
JHH'a os E·;toUus, dizenrlo-~e q•to !L Untü.o tlca. 
fl(lsf.dc/Ld:tdo urn cu.brd1ll cxtmordinm•io, do
~rl.JIJIIU'ec}JL deanto do pluno o!llcial do Gover· 
no c no r·clatorio do pl'op io. ~Jrnistro da Fa
zoncla c r lo cncarl'egado do zellll' esses mesmos 
IJT'OJWios. 

O reiMcr,o do Ministro úiz quo ~ execuçiio 
da lei do orc;nm~~nto tJUO manda. nrrolm• os 
propt•ios nncionnes dc•ponúe do exame que 
C!ll'ecc ser t~ito em quutii todos os Estados. 

Em SPgutdn o ot·adur pJ•oced., á. extenso. 
lcitm·tt do relutor•io r lo enctti'rt:'gn1lo de zclur 
o:~ propl'i"s, J'unccionario que chego. a pt'O· 
pô1• a. wmdn dos rne~mos p··oprios, por não 
:,eJ'CIU t•lles nece:o:sa.rios ú. Un tü.o. 

Contin UJL o oo·adot• a fl•zor a leitura do re· 
latorio, desso scrvontuurio, occupaorlo-se dos 
pt·opt•ios não só oxist.entes no Distl•icto FC· 
dcml como nos Estados e demOIIStl'nndo as 
pessimns circumst:LnciJS om que se acbam. 

Cont!nün. n. luttut·a rio relator·io na p!Lt•te 
roJ'eronto á. situadia dos propr•ios 11aciunaes 
nos Estudos, passando. em tit•gulda., a lm· a 
p:Lf'tH relu ti v a ú j•eceito. da!! m~smos pro .. 
pdos. J\clm do tod:L vanta~em a seu projo· 
ctll o anulysa-o ~ob o ponto de vista. lto~al. 
Histor·Jcamente, estuda rl primitivo. disci'tmi· 
uaçüo Uo n.ct 1udUic anal, quo rli Vldla os pr·o
pT·ios em uucionaes e p1•ovincines e lU um 
art•~O dn 1'-t1fmnn quo lucidu. a questão em 
dcllute. RPI!!T'e se a urna om~~ndu. upr·e~en
Tat!a no Cou;.;-res~o Constit.uinte rela.tivn. nos 
pr•opr·ins naciOun.os. Fa.z outt•us considera
ções, arg-u meutando de accol'do com o pa.re
cor· dos JUT'i:iULl'i e t .. t•mlnu. ,1izcnO.o que o sou 
projt>ct11, re.·ehido com tn.ntiL celeuma, intor· 
prot:c fldmente a Cunstituiçiio. 

Siio Jldns, apoiados e postus cm discnijSÜO 
as t!t'guin t.es 

Ao n.rt. 1.": 
Em voz de : •no prazo do sessenta dias da 

rromuignçilo <lo,tn !ei~,..diga·BO; Nientro d~ 
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um nnuo d~ promulgaçilo desta lei•.-J11sto 
0/wrmont. 

Supprimn·sc o n.rt. 2°,-lttslo Cl!CI'iliDHl. 

O St•. Pt•eodclente-Estando arlean
tad~ n hol'll o muito reduzido o numet•u dos 
Srs. Scmndor1•s presentes, fica urJiu.dn n. dis· 
cussã.o do p1·oj cto. De:;ignu. par;.~. ol·,lem Uo 
dia da. sess1lo :;cguinlo : 

Continuaçiio <I~ :l" diseussiio uo pr<\ieeto do 
Senado n, 45, de 1803, tllspondo sohro os pro· 
prlos nacíonacs que niio el1tiYeJ•em nctunl
mente occ11pados por quaesquer repat•ti~ões 
fodet•nr.s; 

~;c diFcussito dn propnsiciio dn. Ca.muroL dos 
deputndos, n. 35, r1o 18\1(i, rmtol'isundo o Go· 
verno a cnncetlm• um anno do líc!cnc:a.~ com o 
respectivo or·denado, u.o conlerer:te da Al· 
faudoga do Pernambuco Adolph•> Gentil; 

2~ discussão da proposiçti.o da Camn.J•a dos 
Deputados, n. 42, do I~DQ, nutorisnndo o Go· 
vot·no a. conceder um anno de licença, sem 
venciment.o<, no pro!cssm• de francez do 
Gymnnsio Naclonn.l, Or. Jose Dias Dol~rulo de 
Carvalho. 

Levantu·se a sessiio :i.s 3 1/2 horas da 
tot·do. 

I J4" SES;ÃO El! 3 Dm OUTUURO DE 1890 

SUMllAIUO- AIJ,'l'~IIL'a da lil•ssào- Loi!cu•tt o 
appt'OWlÇt1o da nctn dtl 'h'll':iu auh•l'int··-Bxt•E
III~!rl'rll-Oinut'\'uçlit>~i !ln Sr. Pt•t•fiHII"Inte- Pis
Ulli'IIO !lO St•, .Almeida. HzHruto- Oz•dt~IIL f[,, diu. 
c.lrt aogu i n tB FICIII'tz1o, 

Ao mcio-dln. abrc-t:e :t sessü.o, est11.nclo pre
acoWs os St•:;. SenHdnres M.nwel do Queiroz, 

· J, Car.unda, Albert.o Gnnçal ve,, Jonq IIÍIII 
,Sarmento, J!aulinn H rn. Frnucisco Mnchn<lo, 
Costa Azevedo, .Joiio Pedro, Cr·ut.. Coelho 
Rodl'igues, João Cor,Jciro, Almeida Bar·· 
reto, l!ngo Mello, Leandro Mnci1•l, Coelho c 
Campos~ Sovarino Vielrn.. Qulntino Boca.yuvn., 
Gonçalves Chn.ves, Femnwlo Lobo, Paula c 
Souza, Bernardino doCampos. Joaquim •ltJ 
Souza, Jullo Frota o Pinheiro Mncliatlo. (24). 

Deixam do comparecer com causa parti
cipada., os Srs. AntOiliO Bnenu, Jtt'ito Chet·· 
mont, Mu.nuel Barntn., Gomos tle C;lsti'O, 
Bunedicto Lo1tc, Nnl(ueh•n. Aecioly, Jooó Be1·· 
nnr.to, Abrfon Mi!IIUCi:, Juilo Nc:j va, Rosu. o 
Silva, Joaquim ~ernumbuco, .João Darbalho, 
Leite e Oltiolca, Messias de Gusmua, Eugonlo 
Amorim, Pomlnj!Oi VloentQ, Gil Goul~rt, 

Ln pó r. E. Wn ndenlwll,, Mornos Barros, Loo• 
poluo de Bulhõe•, Caindo, Gonet·o·o Ponce, 
,\quilino llo Amai•pl, Juuquim Mul'tinho, Vi·-. 
cento ~Inchado. Arthur Ab!'I'U, Gustavo lti• 
cl~ard, Estovos .lunior o Rn1uiro Barco lias 130); 
o som e11a., Od Sr·s. P1res I•\m eira, Almiuo 1\f· 
fün~o, Rosa. .!unior, Vir:;ilio Daml\~io, H.uy 
l3llt'bos~. Lope• Trovão o l'tromaz Ddtlno (7 ). 

E' i11lu, postll cm discuss:<o o som dchnto 
approvuUa. lt acta. da sos:ão ~nterior. 

O Sn. I" SecnBT.\U!O dó. conta tia scguint<> 

EXPEDIENTE 

Offieío dn cnpit;i.o Adolpho ,\ugnsto de Oli· 
vell'U. Go.lvüo, de !tontem, communica.ndo que 
f<LIJect)U nesta dnt1~ o gPneru.l de brigada. re
fot·mado Jo•ó Podt•o de Oliveit•a Gnlvno, sonn· 
1lor pelo Estudo ilo ll.io-Grunde •lo Norte. 

O Sn. PrtESlDE~TE:- Nii.o hn numero pura 
tomltt' quulquer deliberação; mas, de nccot•do 
com os estylos ndop~'·los pela Ca>a, suspendo 
n. Sl·ssiio, nornoa!Hlo para n.compnnhnr o rcrc
tro do Senador Olivo:rn G"Jv:<o os Srs. Sena
dores Almeidu. B:u·rato, Almino Atfonso, José 
Bernardo, Learul.t•o ~laciel, Coelho e Campos 
c Costa Azevedo. 

O St•. A'lmeldn Barreto(') -
Sr. Presidente, tivemo.i desde !:ontem, a 
infausla ~ inespemda noticia do fi:Jlecimento 
do general .Jo:-oó Pedro de Oliveira Gaivão, 
Seni1dor pelo Estado do Rio Orando do Norte. 

Nlnguem mais do q uo eu pó·le dar teste· 
mnuho dos ser1·lços por e !lo preotados à no;sa 
Po.tria. 

Ninguom mais do r,uo ou pOde attostar o 
hom comportnrnenlo deS!e militar, por mui· 
tos nonos meu commu.ndado, que fui Pemp~·o 
tido, com JUUitn. razü.o, ('Otro compnnheit'os, 
como urn do• muis diseipllnndores e dlsolplina· 
dos. 

C1dttdüo, m•rccou. sempre " estima da> 
pcssoa.s que do pol'to com ello con,·iverum. 

No desempenho do mawtato do St•nador, 
si não ::o sa.l1entou pela. eloquencia, portou-se 
sempr·e com tod~t a probldado o honradez. 
(1tpaia•io•. \ . 

Tom. pois, direito a ser por todo o Senado 
lembrado com profundas saudades. (,tpoia
do.<.) 

E' mais um mnrtyt• da Pntria, quo con
correu p!lru. o. tra.nsl'•lrtn:IQÜo do regimon mo· 
nn,·ebicu om r•pnhliCl\DO, quo dt•s·•ppareco 
do•te mundo do •llu•uc•, lonwdo IJilt'a u. eter· 
nidade n mngutl do onr.o mezos ~o pri•iio em 

(•) NliO. foi roylKto rolo 0\':lclC!I't 
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umra. mMmnrr~~.. como recompensa dos seus 
scr•\"IQ• •s repulrlic' nos. 

Ta.lvrz o~ srus sorfrlrn'~nt"s no~~~a ópoca 
dn quo-~ me qwn·n Psqu('ccr·, concor~ 6.\.bem para 
lhe ahrovlur os tlml-1. 

Dt•iXrL srlmeute nr ste mnn lo sn.urlo~as rr
cordn~!Ões 1ros llllligo:o, e lagrimas a quatro fi. 
lhinhos, que ficam na orphnnd~do. (Muito 
bem.; muitv bom,) 

~Sr .. P'"""Id.,.nl:e-Von levantar n 
ses . .;uo, ~.esrgnnnllo para ordl•m do dia da. ses· 
são segulnte: 

2• discus;iio dn propo•içiio dn Cnmnrn dos 
Der~trt. 1 ~rs, n. 4r"l A, ttxando as df'R(JPZas rio 
Mln1s:m•to da Guerra pa.ra o exercicio de 
1897. 

2· di.:cussã.1 tln tJroposicii.o dn. Cnmnra do~ 
Deputa 'o". n. 3R, d•~ J8Çi6, nuto~·isnndo o Go .. 
Vf'rno & 1Lhrir ~o .\flnistt~río da Gut>rl'n. o crr
ditn •!• GRI :RóR$842 por .• pn~arnento :i Cum
p~onliu• Ll .. yd lh'azile:I'O pu!' l'o•ebomuuto ~o.< 
vn.port•s b••:r e Ay11W1'é. dtl ncc~ordo cnm o 
lllurlo do proces'o al'bi:o·nl de 7 do julho do 
corrente uuno, e 2;000.~. cln. rernunet•uçiio uo 
arb tro do Gov~:~rno. fn;wndo pn.ra. isso tLS ne .. 
ce~snrias opel'RQÕB~'~ de c!redito. 

2 di~cu~~<~il .. do p ojecto lo Somvlo,n. 24, de 
1896. nbolinrlo ll rev;djd,çiln do '"lio. 

Discussão unlm dn. mneuda da. Ca.mo.ra dns 
Deputados, ao project • do Sena 'o n 39 dr 
18U5, n urorl.-~nndo o Gnverno n mn.•;· ln; con iu r 
l)•cra. o~ efft~itos •ln. r ·r.~rmn. (tiin sórn,.nte) n.~ 
I• l.enente Al'thur Wnldrmirn d • Sllf·ra R•·l
fort. rna.1s Hitfl mflzos o 28 Uin.~ de sPr,~içn que 
d~v1a pa~srtr na rus11rvu., CJ:·v1' d 1. legi .. lttt;iin 
VJg(lOtf'; emen~'" que, toodn s1do r(•jt•itada 
peln Seu,dn, f .. : p •r aquella Camara mantoda 
poo· 2/.1 de votos. 

Continuue~i~ dn s~ t!i~c.ns~ão do Pl'~jecto do 
Se!Julo, n. 4o do I89.J,cJISfltJWini'Oobt•o ns pro· 
Pl'IOS nnc ona.Ps qHH nr\o Hsttv .. rem a•JIUal
mente occup•dus por qu11osquer replrLi~lies 
f,deo•ae;. 

2· rl1:-cus~ii.o .d~a. propnsic:iin (ln, Camnro. tios 
De~utlllo< n. 3o, de 18.:6, nutorisando o G>
vo~no 11. ~on etl(~r um urwo t1e }lCt·u~~o, cc1m 
o respe~tavo nr•lenn. 1o, n.•l conte·ent.e da. AI .. 
furH..lf'~' dH ~ernambuc r, A 'olpliO G •ntil. 

115'' SE~sÃo E:'ll 5 nm ourunno DE 1896 

Presirltmria do.11 Srs. 1lfmuwl dn (,)fler'ro: (vioc
prc,çidentt!) e •llanoct Victorino 

SU\1:\1 AltiO-.\hnrtnrn dn. IIO~~Jiio-Lo1t11rn. e np
prnvn~r1n rlrt nc~1l dn. H~~~1i.o untor•iOl' - l~x.rr.
Illl·::ni!-Pu rflco1•-.\ po irunf!niO!l tlel prnjo~tn do 
l1•i-Di~cur~n do St•. Almoirlll Darroto- nts· 
('llr~~.o o pr,joeto do lei du Sr. Lar•poJ.lo tio Bu .. 
Jhli"'~- CIU>I~~I DO n!A- 2:1 di8CII1~:tll da pro .. 
p·,~kiio dn Cidtlllr/l, ''· ·10 A do 18!)ü-Dis .. 
CHtWl o omPn hli dn Sr. Alcnoidrl Oa.rt•eto -
PhMr\'UÇÕO~ do Sr. rr .. ~irl.mtn- Di~Jimr ... o!l doR 
Srs. Sove•rino Virirn., J tAto Clwrmonl o Gomos 
de C;•rdro- Apolamont·n do umt~ omonda.
Adi;tml•nto do tliRcUa!lii.o-Ordem do dia. da. 
sPguintll seruui.o. 

Ao meio din, abre-se n. ~ossfi.o, estando pre
s~:~nt.Ps os St•s. Sona.1lOJ'rR: Mn.nnel do Queiroz, 
.ronkirn Catundn., Alberto Gnnça.\ves, Joa.
l]Uim Sa.t•mcnto, naulino Horn, Franci~co 
\1achadn, rosta Azevedo, Antonio Baena, 
.Justo Cher·mont. Gorue:; r)e Cn.st.rn, João Pe· 
dl'o, Beuedictt) Leite, P1rel-l F ... rreira.. Cruz, 
Coelho llooh·i~u.s, .João Corrloiro, Almino 
,\Jfon..;o, Jose Bernardo, ,\bt\on Milnnez, Al .. 
rnoi1l.a Barreto, .Jofi.o Neivn., Rosa o Silva, 
.101111 u im Pornn mhuco, Joilo Ba.rbalh~.l, Rego 
lfolloo, Leito o OitlciciL. Lean·'ro Mnciel, Rosa 
.lunior, ~evel'ino ViPil'a., Domingos Vicente, 
Gil Goulnrt. Qnintino BooiLynva, L'pór, E. 
Wandonltollt, Gou uives Cl:avos, l'ernando 
Lobo, Paula s lUZIL, Mo··nes Barros, Leopoldo 
do Bu h•ie~, Joaquim lle Souza, Aquilino do 
AIII:<J•nl. Esteves .Junior, Julio Frota, Ramiro 
Blli'Collus e Pinheiro Mnchado. (45) 

D"ixiLm do comp:Lrrc.,r, com causa partici· 
p:tln, 0::1 g,.s, NoguA\rn. Accioly, Messias de 
nusnu1o, Coelho e Cumpo8, Eug~nio Amorim, 
Thomnz DlllflriO, Flet•no.r·cJíno ile Campos, 
C;Lindn, Gonet•oso PoucA. Joaquim Murtinho, 
Vic"nte Machado, Arthur Abreu e Gustavo 
Richard, ( 1:!1; e, ~oem t-ll,c, ns Srs. Manoel 
B:li'Mll. Virgolio Damazio, R.uy Barbosa o Lo· 
pes To·ovão. (4) 

E' II,Ja. posta em dl•c•tssão o sem debate 
O.Ptll'OV'ltda u. u.ctn. d!L Se!isü.o 11.11terior. 

o SR. I" SECitETA!IlO doi conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 

2·• d!SCU'isuo da propn .. h;1i.u da CumtLl'IL ~ns 
Depur·adJS, n. 42, dt! 1891\, H.UtOI'ÍMilUdo o Oo· 
vrwno n conceder urn unno du. IicHUQIL, sem 
VOilCltliOUtHH, . ao prnfl·S·OI' de ft'ILIICI'Z tio no 1!\ SeCl'CJttLrio tia Camara. rios Doputados, 
Gyoun ·••o Nncoonal, José D:•s Delgado do Cnr· de 2 do COI'rento mez, l'emottondo a seguinte 
vnlho Juuior. 

Lovantll·Se a sessão á moia hora depois de 
meio·dia. 

PROrOSJQÃO 

N. 48-1896 

O Congresso Nncionul resolvo: 
Art. I" Fica restabelecido o favor de:que 

gozava & Brtuil Groat Soutlu:rn Railway Oom: 
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pany, const•nte d• clnusuh I",§ 4" do decreto 
n. 8.312, do 10 de uovornbr·o do !881. 

Art. 2.'1 Ess~ fttVOI' nbr•ange os m••torine.s n. 
que se r~:~tOre ;L dita clu.u~ula. e teniiiLIII HUJ.o 
introduzi,los da duta tio lh•ci'eto n. \147 A, 
de 4 do novembro •le ISO,J, att\ a data d" pre· 
sente lei, 

Art. 3'• Ficam igunlmen.to isentos. du ,di
reitos o:~ ma.t1•rines que furem pr•ecr:o:Oii un
portor pura a conl'<truc~·lio do. poura luterun.· 
cioua.l, Jli. decretada pelo l'ongr~SliO Nae10ual c 
sancciounda pelo Pod•r Ex•cutJvo. 

Art. 4° Revogt~.m·so as di::;posic:õea em con
trario, 

Cr~mara dos Deputados, em 2 <!e outubro de 
IB06.-t1rlhur t'rsa.,. Uio.'l, p:•esHlPnte.-Crm· 
dido de Oliveira Liru de VasCOIICellos, 1° ,;ecr·f·· 
tario.-Joao C1JeU1o G. LtsMuJ, ~· secr·etur·io. 

A' Commlssilo de Obrns Pu~licas e Empre
zas Privil••gia.Jus. 

Do Mini>terio do Industria, Vinção e Obra• 
Publicas, do 17 de setembro ultnno, tiiLDB· 
mittindo a Mensngem com que o Sr·. Pr:esl· 
dente du. H.!:lpublicn. remeti e a C'XpnRH:no 11 
papeis unnexos p<,lns quues o respectivo Mi

. nistro presta as mfOI'IU!I.Ç<ÍElS ~soltc.rtudM por· 
estn. cama.ra, sobre IL c.mc('ssau r~1ta. fL Cus .. 
todio Justrno das Chagas pura lmulnç:io de 
nucleos colonia.es nos E:-tu.'IO~ do Pu.1·arui P 
S. Paulo,-A' quem fez a requisidio, devo! 
vendo depois ri. Secl'et"r·la do Senado. 

Do General rryon i si o E. de Cu,tro C•·r~uei· 
ra de I do cu1•rente, comm•tni··nndo, d 
ordem do Sr. Presiden1e do Repuiolico, ~~~· 
este resnlvou, por rlecl'eto dest1t. lin11L. elwnr· 
rego.l·O dos Nl>gncios do Mluistoriuda. GUt<l'riL. 
durante o irnpediuwnto do Sr. Marechal ~er· 
nardo Vasquos .-lnteirudo. 

Do Mlnistorio da Guerra, do 2 de• I e mPz. 
remettentlo o. M~nSil:.:'Bm do Sr. Pre.~i•l~nto 
do. Hf•publicó., pre~luurfo ns iu~•l'mlli..'C1o~ rl"
quisltudus pelo Senado, arôr•ca do Cop·tliO do 
Corpo dt1 Estado-Mu.ior, de t~ cl •SSP, Edr~Hr:.Jo 
Gonçalves Ril>err'O -A quero ·kz a r•.qllhl· 
çiLO, devo! vendo depois i\ Secretaria do Se
.nado. 

Do Ministerlo da Marinha, de 3 deste mez. 
remettenrto rL MensHgcm co111 que o Sr. Pre· 
sidente da ltepublicll, devolve, r1nus tln' nu. 
togruphus dn. Resuluçiio l:lllllCCÍtmnila., do Cou· 
gr~sso Nocionlll. que mnntJn. cont.'ll' de• n.br•JI 
do 1894 n. nnti~uhhu1o de posto dos uffit:me~:~ 
da Arrnuda; promovi•!•" pot• de~r<·to do 30 ti" 
o,roosto do nresm~t uuno.-Arclnve-se um dos 
aÚtograplws e communique .. se ú. Cu.mara. dot~ 
Deputados, remotteudo-so-llie o outro. 

O SR· 2" S&CREl'ARIO lê e fica sobre a mesa 
pr~ra ser dlscut.ltlo na sessão seguinte, depois 

dn Impresso no Diario do Congres!o o so· 
gulnte 

PARECEU 

N. 160-1806 

Redncrno final do projecto do Senado, n. 4. 
de J8!Jii, mmlfllln ln tJlJSilrvar o art. fi·• ria lei 
n. !!-18, de 1ú de lle:.en,Zu•n de J89t, tws 
eleiç~lr.s /t1dc,·a·•s, scmrwa que ~f! dê o caso 
Jm~vi~tu no§ 2• do tlrt. 43 da lt:i n. 85, de 
26 de JaneirO de 1892 

O Congr<sso Nacional decreta: 
Ar•t. I." Procedrr·st>-lln. á eleicüo sernprc 

qut- co~mpa.r•et•er·, ao ffi('IJCl~, um dus rnen1 bras 
da ffit~"ll utó ás 10 IJ .. rn.~ do dlu. mure, do pul'a. 
tH•'· .\lt ·s te caso, o m•·snrio pr·esto n L e .!un \'Í•'at·â. 
dous dos elt~iluros da s~cçii.u e cnm f'lles ele• 
gerá o .. outJ'O::~, que tunccJOnnrü.o até o fim 
dos trab:tlhuo;, I'Ub l'ua. presidenciu.. 

§ I. H Si compnrecer~m rtnu~ mesarios, cada 
um c.,nvi.t l'iÍ. U!fl •los eleitol•es presentes e 
o~ ~uo.tJ·o t~h·gtot•ão o qu•nto, que serâ. esco
lhi· o á sorte, si liuuvcr ernpnte, 

§ 2." Si cornpo.rA!!eJ·em tl'e.i mesnrios, pro
cedor-:.;r~hu. OH. fór•na •lo §I" r1o nrt. 'J3 da 
l•i n 35, de ~6 de jnneiro ue 1892. 

§ 3." Quunt.l" C?tuparecer mais de um dos 
m~~H riCIN e neuhurn für o pre~idtmte. e~tfj .se1·á 
subl"tituitlu P'~lo 111111s Vtolho •luqu~<Ues. 

§ 4." Cudn. eiE.'itDJ' votará. na ~oecçilo em que 
rstÍ\'tH' all·ttL'Jn. Si at.ó às lO horus 1 o dia da 
c•h•lçli.o. uãu cornpHI'• (•e1· ntmhurn •los mt>SI~ri!tS 
da 'ccçilo, os rleiturrs ~esta porler·iJo vorar 
em uutr·o. qll!IIC]uer secção, on•!e .seus votos 
"eriLU tomndus ~<ru Sf~JJILI'ado e detidos os di· 
plonms nte tHr·minrLr 11. u.pur•JJÇào. 

At·t. 2. 11 No" E:nados om que, durante a 
pl'(lsrnto lclli"lar.ura. foram t·,·novvdos os 
Comoelh 1S ou lnteruJenchiS muuici.paes, ern 
cum pruuonto •I e lei, promulgnt.I!L na viger1cia 
•lo:-; re~pf'ctivos mtuJdato)j, r.,tlUziudo o t•·RipJ 
lle duração dl'tlf.C.o\, )oü.1r unicnmente comprl
tcntes JIIUIL o Uescmp· nho 1le fUnr•çi"it~riPioi· 
tnra .. s, inelusi ve os trubulhos deu pu rn~·iio e 
~Jxpedi~~llo de drph~mns, na elt·içilude:.orgnndo. 
P•Ll'a. :" ele dezembl'u deste Rrmo, os nwm· 
bros dos Cnn<elhos ou luteudenclns suLstl· 
tuillns e seus lrnmHditLtos em ,·otus. 

PILl'lL n dlbL f'(l' ~·i1o~ no~ E"'tndos nllu 'Idos, 
ni1o ~ará t•onsidl·rado vu.li~lo 11 nl ist!Lmeuto ele i .. 
tOI'ILI~tr;;onfl'lldn JODh a. lllttlrvouçtlo dos novos 
Cunselhos uu lntf'ndoucms. 

Al't. 3.". O otllclo du nomeação do fiscal 
podt•r•t\ sol' entl•(·gue e este funccionnr em 
qunlquor estado em que se Mire o pt•ocesso 
eleitornl. 
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Al't. 4." Revogam·so tiS di$posicuos om I pocinlpar., os gl\lltns dn sua administJ•ação, 
contrario. l'untlo CJIJO u-pro::~enta saltln. EP1ses t'uncionn.· 

Saln. tlns Commis.;(~es. :1 1ln outubt•u !lc 1800., rio:-~, 11l.óm du mu.lr·o~r·ihnitlos. não gusn.m 1l.ns 
-J. s, Rt!fJO JUt:llo,-Gil Ooulw·t, 1 :;:trn.nt.Ht:-1 tl~ mnn~CJliU nem ih~ 1\po~ontu.d<wm, 

_ . • , _ . St•tn q uu lu~Jn. ra<mo fUli'il. q lte coustttutLm UllllL 
Sao lulm. n.pouvlo~ o V1t0 n. tmpt•imu• pn.ra ch1~~o :i plll't!:l no quad!'n elo funccíouali~IJIO, 

en~m.,·om ~I'L Ol'd•ltn do!ol t.t'<Lhnlhos os Hc- Pelo dcc. !.lOS ~·c 17 do di•zembro do 1802, 
~ullltcs Pl'O,tccto~. quo sn ~~~:ln.vnm suln•o IL flir•u.Jr. apcnuf'l con:-;.idol'udns ropu.r•t.if;cic~ pui.Jii· 
Mesa., Uura.nto o traluo rogunonta.l: ca.s cincu Caixns Econ01nieus da Unh1o, sendo 

N. •IG -18DG 

O Con~resso Nncionnl decreta: 
Artigo unico. F\c..1. revognth1 o ll.l'l. S3 Ua 

lo!. n. 221, do 20 de novom b1'0 de 1!!84 o ro· 
conl1eci<la cm toda a sul\ plenitude" compo· 
tencbt dn. Just\r,\a. Federal sohre os crime!!. 
politicas, n11. co:-..fo1·mídi1.de ~~o t\l't. üO, lett\'n. I 
e§ I" tia Constimiçi\o. 

~. R. Sala dns sessões, em 29 de sotemb1•o 
do 1896. --~. Coelho Rodrigues. 

N. 4i-1891l 

O Congresso Nacional decrotll: 
At•tigo unico. O cidadão IJrazileÍI'o, uo go:m 

dos seus direitos politicas, o r~llor~~ da /itrnilia, 
com a. qual viva. cm dmnic=lio cdmmum. eon .. 
sitlera.·se lncluiclo na i~t=~nção 1!0 Pt\l'11gra.pho 
unico do nrt. 337 do CoJigo Penal, >emp•·o 
que tiv.r bem acondicionaria c de modoqno 
nã. > ponhn. em risco n. J;Ufl. pessoa., ou u. de 
outrem. a arma que olle trouxe•·· 

s. R. So.la. das sessfíiH, om 20 dil sotoml.u·o 
de 1896.-A. Coall.o Roar;[/Ur.s, 

o Mr·. Almcid.. Dm·••oto-sr. 
ProsldCitte, pedi a pailwra pum communir:aJ• 
n. V. Ex. e no .-;enndo, que u. Commissü.o no .. 
me11.dtL par:t a.comp11n1Jnt• o ~ntrn'I'O do lh.llo .. 
chio :-icn:~o•ior o St•. OlivClir.•. Galvii.o, cumpriu 
o seu dover. apresentando iL fumilin. os senti
mentos do Souado; o os lllhos do nosso suu
floso ·colloga pediram pa.ru. nA'l"j)(1ecct· n.o 
Sonndo aquolla Pi'OVa üo conshleraçiio quo 
era dada ao seu tlnado pao. 

as outt•ns in,iustamonto e~quecir1 as. 0.:~ relato
' i os ""' Fazond11 de !SOl, 18U5 o 1800 apoiam 11 
p••otonç1lo tlt·ssos emp••egaJos preteridos. J::s· 
tu1l.un~to es~e ati~urnpto, coocebo!'am ttm plano 
de l'oforma das quo n.otualmcntc existem, re
forma cu.J:~ n~cessld,.de o propt•lo Ministro da 
l··a,endn reconhece no rel,.toJ'IO do ISU(i, 

As attonr;!'\es P.r,s govúruos, pi•incipn.lmentc 
BllT'OpPU8, túm sido nttraludns por esso 11s .. 
sumpto tlns CttiXIIS E ·onomicns ti. vista 1ios 
rcsul!ml.o:; morac.:·s, I"Ociaes c cconomico~ quo 
essas i11St1tuiçúos lle honotlcencht o p1·cvidt~n· 
ciiL teem produzido. Di" "' rlliL appaJ•eco um 
molhommento,arnpliando asna ac~úo focunda 
e rovlgnrando mo.1s essa instltuidlo. 

As Caixas Economie:Ls animam pa.rn. o trn.· 
bnlho e despertam o •les•jo dll economia, 
n.ccumuh\.m p·~tluenoscnpit;\('~, educu.m omfi1n 
as clas~t·s menos t'J.Vfll'k'C\tlas ; sti.11. ernfim, os 
bancos dos pnb1•es. E!lns d1lo t<n•to apoio âs. 
irlstituiçÜd:"o de credito p 1pul1tr e tccm cootri· 
huido poderoso mente pill'il a •olu,'llo tio pro-
blem!l actual-o e~·edito ngr•lcolu.. · 

1\8 Caixas Eonnomicas tccm como J'uncciio 
ree.eber as economias que lho s[o confludns 
o emp••ognl-os Je 1rodo 'IUO fr•uctiflquem sorn 
risco p1m• o depositante. 

E' ,iust1Lmouto q•Ju.nto iL css!L !;egundlL fun
cc;iio quo os typn.s destu Jnstituiçã.o S•J divt~r .. 
sillcam. Entondom uns que ollus I'enlisam ~ 
sna. runcçiio recolhendo em canta. cort•ente, no 
1'hc3uuro, os seus •lopositos ou movimentando 
os t'undos publicas; outro• ontend~m que 
essas cconomins de\'cm nprovoltnr uuicamcmto 
aos que ns lvrma111, rovortendo om beneficio 
diLs Jocolldados em que se constituem. O pri
moif•CJ typo onclltltrll·ae na Fru.nça., sugu.n•lo 
todos as ecouomil•s do povo para applical-os 
om despt>Zil::l pul.Jl·cus, O t-egonndo typo cncon
tt•tl.·:m em qnnsi todos as pu.izes. e!l~ecia.lmcnto 

O Sr•.:r ... eoJ)oldo de Dulhõe,. vem na Sulssn, na Allomanhn, nn lhlh\ o ultlm~· 
1!. trlbuntt pat•a. 1mbmetter· i~ consuteraçiio do m ·nto 111\ Aust.rin.. 
Senndo umrL t•eprt"Hit\t.IL<.:ií.o •1o.s cmp1'o~ndos Scj em 1861, se coosnl-!:uiu cronr. nesta Capl
lln. C:dxo. Economll!tt de GoyiLZ. e tambem p;u•u. tn.J. IIIII!L Cuíxn RconomictL coru o sol! Montt1 

fundu.mcnt.n.t• um projecto do rcnrgiLIIisu.~:ão do Soccorrn. 
daS Cu.tx:~s l~c •rwmlcu •. 'i t1.a. Uniilo, Qurtntus ao:1 Em 187·1, foi este llonoflcio u.mplínilo ôs pro· 
ompreg:ados du. Catxn. Econornicn. 1l.o Gnyaz. vinc:io.~·. Mas ndopr.ou-~o ,o· typo l'rn.nccz uxP· 
tHt. que 0:1 :;ous vencimentos são in;;Jgnlfican- geJ'IIndo u~ sou~ iuconvouic•nted e·ptwlg-os. 
te:~~ comp1LI'udos no::1 quo piH'cebem outros, J•:m 'ISSI, o conselheiro S:trlliVn. nomeou 
funccionnt'io3 Jbdcw:tcs c Lô n. t.ubelll"· lHnrL comllli$\siio pa.ra ostudrtr :tl'J cnusn~ da 

O augm .. nto que pedem 11110 :wolnrnn, a !lccntlouch' rlt.Ls Ctdxns Economicas e i1ulicn1' 
vol'bl\ dll Jospozn, porqul\nto. polo actual J'O· "" pt•oviJoncins n~c~.'JS:•rlns a rolmbilltnl·as o 
gimou, ossns lnstil.ukõcs teom um t'unJu c~·. desonvolvel·tLS. 

r • ., 
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Essa. commi:lsii.o e!õltw1ou, detirln e esr:rupu· 
losnmPrlte, e tol'rmnou ror·muln11do nm prn· 
,jectn tio rcm•gn.u isn~.;iLO ''os C·dxas !~cnnumicll."', 
Euum•·r·n. c uualyl'li.L as en.u:ms dtt docmd ·w:iu 
:~.poutndu.s rreln. comrrti:\~llO. Etlf.t•ndn IJIIu rriiu 
1ili df) IP~islndor·. m\~!~ rlo Podt•r Exct:uti\'O u 
concepciio lnfotiz da nnnexnç1io rlos Moute:
do Soccorro às Cn.ixrts El!onomic:L-1, Só nu cn.
pitfLI pnde n. Cuixa Economlcu. p:tg-rLl' os tiOll~ 
empl'eg!tdos com 0.:1 lUCl'O::I provindos rlu 
Monr.e de Soccorro. 

O deot•eto tle 2 rte u.bt•il do 1887, reot•gnni· 
sou as Cn.ixns, da.ndo ... Jhe~ recur·sos propr•io~ e 

. suppr·imiruJo do seu corpo o Monto rle Sot!· 
cot•ro, sondo apenas cousPt•vndn.:i, no::;:-;;t al· 
linnça ns Cnixn• 1l.D. CaJlllnl de S. Paulo, du 
Hio Gr•uncle elo Sul c d11 Ba.hin, tlcantlo as ou· 
tr11.s annexns Íls t11csourarius do tUzent.la e 
ainda ns .. im conr inmun. 

O dect•eto n. 1.10~ declara que a• Calxns 
Et•onomlcas voltam !LO antigo l'togimcn de in· 
dependonclll. e rtutonomin., retiranclo-a.s d11S 
tbt-souJ•nrias de fazemla. e pondo-as sob u. di
rt-oc~·ãn do um conselho fisc·d, n;uncado pr•lo 
governo-é ni,so, a.penas, quo cons1ste a au
tonomiu. 

As l'efot•mu.s nilo teem, de mndo algum, al
terado o typo dns Cil.ixas Economicns, toL•/ll 
apenas modiflcado a. sun. organisltçiLo, o seu 
J'unccionamonto-ma" n. ClUC:-,tüo principal:
emprego dos sal~los-conr.inún. como d'u.ntes 
A commissiin do 1881 prot,oz que os suhlos 
contiDU!l!'Sem a snr recolhidos as repo.rtiçõo~ 
do Estado, •enrto applicndos nn amoJ•tlsnçiio d11 
llivld'' publica o no resgate do pnpeJ.tnoed" 

E' este o regímen inglez. Em Frlln~·n, esse:< 
depnsit.os siio omprt~gndos em titulas publir:os 
cotados no. bolsa, sujt->itaudo-os a to•1JLS ns VI· 
ci:o:dtudos do .lo~n commer"chLI. O re~mlr.ado ó 
que us Cr1ixns Economicus 1'rancez11s já. dowm 
110 publico pnf'l.o de 4 rnillru.rcs rJe ulilhüe:; 
de francos. Nu. proprio. Franç!\ o t·c~inllm está 
condom nado, 

Nu ltn.lio., us Caixas, Economicns applicam 
os dinheiros que recolhem om contas cor•ren· 
tos nos ho.ncos, no The:~oul'O, em empl·estimos 
hypnt.lu~cnrios, em descontos, em eruprestimo 
Bob caução (!o titulas estt•ungf'il'o~, etc., do 
sol'to que. como obsot•va. o sen1Ldnr Anouo.di· 
l'l~ctor dn. Co.ixn. Economico. do M ilüo, q uu nrlo 
ha uma cri:-oe no paiz, quundo o ct'C!lito pu
blico sutfl•e nlgum ubr1lo, o [JOVO cor·r~~ :t.lovrtr 
as SUJl,l.'Conomio..; pru•a ess~gt•n.nctlj C0.1X!l.. Tui 
o Cl'edito do qno olia ~osn.. 

A trn1. a lei qno Cl'onu no F.stndo do Rio do 
hu10iro 11~ Caixas Ecnnomicns. Acha que (i 

·lo nt·ce:J:ooiU ·dn uJ·geuto c.s~a rt•Jil1'1JJn, 
llOJ•Ois dn nlugial' a. OJ'giUJÍI'Iru;uo das CilÍXRS 

Econl)micn:; lia .\usr.ria, r gidas pelo pi'ÍU'!Ipio 
ti1L muis J't•aJJcu. liherdiule, dlz que o u1·njccto 
fJIIO tLpl'N;enta. I·cwb.ma estudo c espera. qun 
ll<L ]lroxitun Hs·iio, sPja illl\o'lda!llCUte utton· 
tlt1lv.p .js vem resr lvor• um probl··ma de ma· 
:.rnn. i mporta!1cia.,q uo ó u garun tiu. du. foi.' tuna 
publica. 

A roprescntaçüo vno ú, Commis.,üo de Fi~ 
nança:-;, 

E' lido o fica sobre a Mesa, durante n tri· 
rluo re:;iuwnt:.Li o seguinte proj~cto de lei: 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. J ,u J\s Caixas Economicas cre1rlns em 

virrude da lei 11. l.OS:i. de 22 do ag-osto de 
IHGO, altet·adn peln; lois n, 1.507, do 2ô 1le 
'"tembt•o do ISG7, 11rt. 3ü, § 1", e n. 3.313, de 
16 d" outubro de IHS•;, at·t. 6', dom·otos 
ns, O. 738, de ~de ab· ii de 1887 o n. 1, IOS,<le 
17 de ritlz~mtwo do 1802, continuiLràoo. !une· 
dono.r llll Repubhm~ sob o reJ.;"imen em CJUC 
n:ram instiLuitlas cnm o.s seguinto~ altera· 
çue~: 

l. As soeiedndes beneficente> e de carid~t.rte 
po:lerilo depositar ntó o quantia de JO:UOO.~ 
com dtreito ao abono dojUI'OS. ' 

II. São isontiLs <'.o penhora, sequestro ou 
1~rresto ns quantias em deposito até o mn.· 
ximo de •1:000$, veritlcado que esm saldo 
t.!omet;OU n ser nccumul<L''o com pl'ec~dencl:L 
11mior tlo St!i~ mezes o rcalisuu-se em pa.1·~ 
cellus inlerlot•es a 500.lOOO, 

III. I'J•escrm·em cm flii'Ol' d:. Caixa Eco· 
nomica o.;; sahlns d1~ d·,lwsitns, quo pet•mn· 
nccm·cm som movimento JJOt• parto dus de
posita.ntc·~ e não f'orom t•eclamn.•'us Ucntro do 
p1·azo de 30 annus, conttulo~ da. data em ~na 
u~ d~tlll•t1- das cu.1!ct·netas llouvor·em adquirido 
o dil•oito d~ dispu~· tios mesmos srt.ldos. 

Ar·t. 2. 11 A importuncin liqui•la diJs depo· 
si tos dlariamoute reu.lisados s rã., nu. Capital 
o no Estado do Hio dn J:mcrro recolilidtL ao 
Tlwsuur·o Forlcml, e nos denmis Estados ús 
i\llhn•lc•g-ns ou Oe.cgaciutc Fts··ucs .lo mo• lo Que 
l'or• ~·st.alle!e~itlo em l'l·~uluuwur.o i potleuiJo, 
po• em, n JUIZO dos cnnselhos tls.:ae:;. ouvi•lo 
u gerente, tm• ns seguintes npplicuc;ücs: 

I. .Acq u i:oir;iio do titulns cht di vidn. publica.. 
11. Emprcsdnws ao~ E;,t,ados o MuuiciprL· 

lidadt·.S du/\ I'C:opi•CLI VIL:ô SÜJC~,J!Ol' lH'aZO 11 UIIC:l. 
maior· fi·• um :quw. 

Pu1•a mo~tt•n.t• n.s g1·nndl'S v:tnbgens rlo re· 
gimen, pn~sa om rev!stn. a orgounisncào du 
Cnixn., do MIJ;io qne,n.purandll os seus lucros 
nnnuüe:o~, ros!jt•vn. gr·audc ptu•to dellt~s po~rn 
~cnotlconcios, Ü!OIIO gnsto com n. c:LI'idutlo, tio 
18tl0 ll 1~80, 14 1/2 ffiiiJiÕOS do (t'llOCOS; 

III. EIUVI'oslintos h)'pPthecat•ios. quo nilo 
HXt:l~tlurn rl.1 t•J'azo do dun~ anuo;; o cl:L mctudo 
•lo valor•, li \'l'o o cle~omlmrllçado, do predio 
t:auciouwlo. 

Insisto n11 materiiL ~orque vô que os Esta· 
dos lnfellr.monto seguem o exemplo da União 

I V. .\diuntamentns a l'uuccionat'ios pn
bllcos, civis ou mllitot'es ou [lcnsionislns dn 
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Republlc:t., sob a gn.rnntia o consi~nnc;ão rio 
seus vcncim~ntos ou p•·n~i'íe~, uunc!L AX:r>O· 
dentes IL dons tercns dos mr.l'lmO~ Vt!Ol!im1mtos, 
nem p11r pr.rzo rnu.im• de tres rnezr•N. 

V, ArtiltntltmenLos n. opera rios do omcinns 
do estnbolcclruentns d1t RepuLlica, dr) Estudo 
ou MunicipJdirludo d1t t•uspt!ctivn ~eJe atU 
mct.adc dos so.hu•ios durante um rnez. 

Vl. Descontq do l.-tt1•:L~ até 90 dilui, j:'rflt'n.n
titlas pelo pr.nhor de vu.loJ•es, ou mm•r.n.rlurin.~ 
que exr~edam 25 ')/u, pelo munoB, a .som ma clu 
rnosmo c.lo-conto. 

Vil. Empt•e,timos a prnm nté60•li~•. sob 
tlnnr;a. rlo in:;tltwdur du. c dxn., que tcnlm 
polo roenos igun.l quantia em deposito. 

Art. 3. 11 E' instituid•l, nas r'oh:lls Eco
nom!cns, um fundo du reservrt, fot•mrLdo: 

I. Pelo licjUidoqun se npm•ar na <l<lf"•·ençrL 
entre ojut·o CJIIO u Plltts pu)!.t. o The:~nuro e- n 
flUe us mesm1.1.s cu.ix:t:; abJnu.m a seu.:; de
po•it<Lnte;, 

11. Pelo liquido dn rendn que ell:~< pn.-nm 
tet• o d1LS que pi'oviet·orn tio:; ~lnntcs de Su
eorJ•o que I hes são nnnexus. 

III. Peh• lm p •rt,.ncia do< depositas que 
pres.~reverem niL fU1·ma d;L lei. 

IV. Pelo proJ ucto do q unesquer d 'açiin• 
ou Jeg-o.rlo:; que nã.o tonlutm de:-ltino ospc!!i<Ll. 

Po.l'l).g'l'llpho UIJÍCI), o r.m·'o ilS:lllll couStl· 
tuidtJ c~tm liquido do..; procerlenci;Ls iurlie~uiiL)'l, 
depoh1 de tlt·duzlr!!LS IL:t do~pPZf'S rlo esLu.b·ili'Ci· 
mcntu, SPril. no fim do crLdu. somA-stre empre· 
gado em up •lices da. divida. publica, senr!o os 
juros destas cupltali.sallJs tambem s.:mustrat· 
mente. 

O fundo do rcS'rva ó c•peeinlmento deHti
nnllo a fa.zer Jlwe a qu•osquer psl'rhLs que 
sotfl·erem as Caixu.s EconO!hiCtLS em sLms 
operações • 

Art. 4." Logo que o funrla t1e roscrvr .. da 
Caixa Econorujco. du. C:tplt.ILI FederrLl r~ttíngh• 
a 2.00f);0J0$, o juro quo o ThoNourn p tJ:tll. 
pelo~ deposito:-~ dbllu.e pt-elos diulu.:lii'O~ do stw 
.Monto do ~ncr.ot•r•o, J'Pcolhido~ not: col'r·c~ do 
mesrno Tbesouro, seriL l'l!duzido u. 4 l/2 ~• 
ao a.nno. 

Pnraf(rn.pho unico. P~··:~ igu~l otfeito o 
limite ''o l'uwlo de re~twva. mst\tnídu JllLra. 
cada uma d11t:~ CrliXIlN E!!onornicas do~ Estn..Jos, 
set•rl. propor·cionidm~nt.o tixntlo no l't•guln· 
menta que iüt• expouhlo p~m ~ execuçilo da 
pros"nte lei. 

At•t. 5:• As Ca.ixa.-; Economic~g po 1erii.o, 
prtra suppt•ir n lldtrL du fundo~ 11 ispunivoi.o 
para as srms O[JBri~,~;ües, con tJ•u.h it• t•lll[ll'~st.l· 
Jnos meJiu.nt~:~ cau~;ilo ou do..;cnu tu do::~ l'uudos 
pu blicos ou titulo; pat•tiuulut·o; quu posou!· 
rem. 

Art. 6.' O Thesouro Fodernl ó ro<pnnsovol 
pora com o; depositantes, pclns quunt.la< ''"" 
1'órem deposita.tus ou quo P"'"' este fim lot•om 

•levlclrLtnnnte entrngues nas arfminlstracões, 
suiJ atlminl!itrnl,!ües e ngenclns de Correio. 

!•:rn l'elnçfio U.s Hornmus lt.ppliC!L·lns ias trnns· 
n•·ç·'io.~ nutnt•isndas em os n.c;, r a VIl do 
tJ.I't. 2" da nre'ie11ta lei, ess:~ rrsponsrLb1li !ade 
se lat•,'c elfectiva pelo respectivo luudo do 
l'BSOI'Va.. 

A!'t. 7." No rognlamonto <JUO oxpe<li!• pn1•a 
n exocuçüo dosta lei, ó o Governo auto
t•isluJo: 

1." A ''otnl' ~~~ CaixtLs Economicaq com pes~ 
snnl proprlo, fixando-lhes ns Vtmcimentos, 
ouvidos o• l'fSpoctivos consPJhos Ns,•ao:~; 

2.11 A t!elluh• ao~ fU.PUltln.dPs, diroit.os e res~ 
p~nt5nbiliri!Lde t1os rnernbr•us dQ conselho fiscal 
pelus ••pernçfies que ILUt.oriHarcm ; 

3, 11 A t·ogular o SPrViço do recebimon"o e 
r1•l'ltitni1lw 1to" doposir.os pelrts ClliXns pot~t.aPS 
A (~~colai'PS, CI'Clltflllo "ollos do economia de 20 
IL I nO réis. r p)denlio n.utoris:.t.t' n. emi:tsüo de 
ca.dPJ'ner.ns no port:t.dor. 

A<'t. 8.• Rovogaln·se as •lisposiçúes em 
con tritrio, 

Snl" •las <esSóos, 5 ,je outubro de JR06. 
Severino Vie:'1•a,- Leopoldo de BulltiJes. 

ORDEM DO DIA 

Seguurla di•cu>Bão da proposl<;iio <la Cnma
ra dos Oo~utu.do<, n. 40 A, de 1Rü6, fixnn~o 
1ls dnspazu..., do Ministerio da Ouoi·ra, pat•a o 
exet•cloiu de 1897. 

O !!Ir. J\.lmeldn On••••et" (')
SI', PI'Csidr~nte, poucO:i dias I+e...,ta.m para te1._ 
minor a pt•hnoit'lt. prorJEtU.t;lio (los nos:o~os tra-
1Jrllhos, e n. sogunfla. tu•rá. inevitn.vel, poii 
temo~ a.in 'a que diHCUtlr vm•ius orQILmentos • 

Os orçt1mcntos chognriiO aqui no tlm das 
so~sõL·s. n1io tondo, purto.nto, nHLi~ tampo para 
um estudo 15Ól'io c rninucroso, como elled me
rt)tmm • 

Suu o prfm,iro n. reconhecet• o. neces'iido.do 
do quunto 11ntes >et• approvndoo prujocto em 
dh•cu•:-:ilo. Por f~so, p.mco tempo to•na.rel ao 
Senado"" Justlllcnç,;o do algumus emendas, 
quA u•nho de ofl't~recm• à suu. apreciação.· 

Umu.1leHMó u.rubrca. n.l~, cm flUe a. 
C··mmls~ii.'l prupú t tL MUP1'''e8~iio do gru.titlca· 
c•j •ti /1. a.l~uns ~unre,:111Les o Gener·nes de divi· 
sr1o, t.orulo·SII, pnl'em, osqu~cido do outrns 
gt•uti/l··u~'Õ""s de I:!:OriO$. a Ma.rect.nos, grati· 
nc;1çõe~ 11. ()UO ell s nil\). t110m ·direito. 

N,·,o quea·o quu ije tlil{u. pur uhi, curno jú. ao 
tPJIU dito. que eu t'uço gue1•ra. propo:!it\~l R. 
M~trechae; rnous collcglll! •. Quero apenas que 
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cada um tenha os aeus vencimentos de con
formidade com a lei. 

Não quero que a Contarloria da Guerra 
meapre,ente uma tabel1a de orçamenlo, roi lo 
a. seu arbrttrio, truncJ.nrfo todo.s M verbas e 
rubricas, de m11do que a fhcalisaçii.o e a apre· 
claçilo rl<•ssa tabella e par .. nos tmbalhosa. 

Na rubrica n. 12 o Ministro d~ Guer•ra 
póde. (La.) · 

Ora, já no anno p~~.~~sndo nqul foi approvado 
que os Marechaes uã.o tiv.ssem maia de 
17:200$ de gratifkiiÇíio e isto está determina· 
do em ordern do dia, que vou ler ao Senado. 
(Lê.) 

Em nddlto.mento a este aviso de 8 de junho 
de 1890, o governo decretou (Lli.) 

A ttenda o Senado. 
Nilo rliz q11e cornmanda força alguma e, 

em vista da lei, parece que e>ta gr .. tlficação 
compete aos marecb•es commandaudo exer
c•tos; porque o commando de exercito co1n· 
peta a um ~larecbal. Além •los 12:000$ que 
percebe do comman•lo daa forç11.11, tem mais 
uma gratiflcar;ilo od libilurn do governo. Ora. 
quando nenhum marJebalest.a com mandando 
exercito não póde ter•lnilo a gratlftccçào que 
lhe compete, que é de 7:200$, como jil pro· 
vel ao Senado na seoeiio do anno p11.11Sado. E 
para que ,e niio rliga, que trago esta ques· 
tão sem eotar basearia na lei, troux• para 
most1·ar ao S"nado um a viao ria Contaáori• 
Geral da Guerra, pedindo, c·1mo pede na ta 
bella que apresenta, 12:UOO$ para cada Ma
rechal, quando o aono piiiiBiido ae mandou 
reduzir a 7:200:!DIJO. 

Na mesma rubrica 12, ha o!Dcioes extra· 
ordinarlos, 

Não ha quadro nenhum de offic\aes extra· 
ordinarJoij; isto é querer llludlr a nossa 
boa fé. 

Si temos cinco Marechaes, porque não se 
ha. de pedir ve1·b~ para cinco Marecbae< l 

SI temos nove Gene,·ael de divl•ilo, porque 
não se bode pedir verbl para. novo e sb se 
podo para oito I 

Sr temos i7 Generaes do brigada, porque não 
se pede verba para 17 e só si pe ie para 16 1 

Por censequencia., Sr. PI•esldente, vou 
apresentar uma emenda, mandando supprl· 
mlr deste quw'ro extruordlnorio um Mare
chal, um General de di ,;são e um d• bríga•fa, 
que niio devem estar aqm e sim devem appa· 
rcoer no quadro dos ueneraes do estado· 
maior do exercito. 

Tomando om consideração 11.11 rn~1l•• a pro· 
~entada.!ÕJ pela Cornmi'lsào iltt FIOILIICII~ !!Ub· 
trahío as duas gratitlcuçúes dns \lnrf'Chtl.M, 
que portencom ao Supr.mo T ibunnl Militar, 
e tllmbem de 1

1ous lit!ner,u•s de divi.~ii ~. oon· 
servando no mesmo logn.r da. rubrica sogun
llo.. tratando aqui s:Jrnonte dos que estilll na. 
rub1•ica 1:, tirando-os do quauro extrnordl· 
n[Lrins, que não ex1sto. 

Este• offtciaes genernes devem ser consido· 
rade; comonggregndns, e,IÍ propor<;ãoque se 
vão dando as va.::a.l'l,devem entr·ur noquadro, 

A outrn. emenda, Sr. Presldent~, é uma. 
emenda jus•ifi,mdi,sima, é sobre os mestre 
de esgrlmu. d1lS c.scot .. s Milltarca• 

Estes mestres~. r·s~rim·•· segnndo o de· 
creto ''e 12 dtt lt.hril dtt )1'\9!l, teem uma grnti· 
fiCil\"[0 rle 80n$ e W.ÍO aqUI abouada Ullla 
grut1tlcnçíin de I :2n0$ para o mestre de 
es~rhna do Collegio Militar. 

Porque não se da a mesma gratlfioação DOS 
mestre< de es~r•ma das Escolas Militare• f 

E' uma injustiça·. 
O S~t. E. WANDE's:or.JC- Ambos da mos· 

ma cat•goria. com d11forentes gratifica~ões, 
não se comprehende. 

O Sn. AL>rEIOA BARRETO- Niio compre· 
hendo : níio elevo os venci mantos do• pro· 
fes<or·es de •sgrima da E<"ula llilitar a. 
lgualnl·os aos vencimentos dos instrucr.ores, 
por uma umc• ra.zão. 

Estudei o d1·creLO • vi que os Instructores 
teem maior o•·denado e ma1ores gratificaç1lllil, 
mns '6 podem ,er nomeados lnstr·uctor·e; da 
Escola Mrl1tanquellos que tiverem o posto 
dee&pit.ão ou o de oftlcial superior e ainda 
ex gem delles q uo tenbam pelo weuos o cur·so 
dM t1·es armas. 

Ne•tas c •ndi~s. julgo que é de toda a. 
.lustiçaa emen a quo apre>onto, Igualando 
a 1{?1\tiflca~ii.o que poreebem os mest"e; de 
esgrima do C·•lle~io Militar a dos instructores 
da i~eola Mlllt:J.r. 

o sn: WANDENK••!.K- E' justo. 
O SR. AL>IEIDA B•nnm-o- Não q11r.ro 

tomar tempo à C,.,;a, •le·ejo que o pr· jocto 
pas-e quanto ante•, porque, sil\kem 11CCC1tas 
ernen<ill.ll no Senado, alie tem de voltar à 
outt•a. Camn.ro.. 

Por i.•tu, fico nestas poucas observações, que 
mostram que nilo teuho mil von&:~.rJe t\OS 
meus collegns Mu.rechae; do nosso Exe!•cito. 

Tenho ~i to. 
Note·se que IIQUI se trata del2:000$ de 

soldo e no quadro ot•dlnarlo uma gratiBcaçií." 
do 5:400$, que percebem os generaes de 
<liVlsilo. 

Siio lidas as seguintes 

E:.ttmDAB 

A'rubri••a5'-:-l n•trucçilo Militar: Ora. isto é um lnjustiQa: sl todos percebam 
uma gl'&ti6caçíio de 7 :200$. como ó que um 
appareco com 5:40(1.~, gratilloação de genoml 
de divisão, 

S~Sa.&do V. V 

Da me'lti•es rio o:Ogr·im!L dfi.S EscolaR ~!ili· 
tares tcriio a- ma:;m~ ~1';'1otitlca.,~iio n.bona.tla. n.o 
me•lt'C do Collogio Militar. 

Z7 



" ··I 

~ 
'• I 

;r 
,. 

'· 
·• 

210 ANNAEB DO SENADO 

A' rubt•ir.a 12•- E•tado Maior Gonoml: 
Em vo~ do : «4 Marecl.l&es:. dign·se : 

que interpoz parecer sobre o projecto (apnia
tlo.ç), eu venho provoc ·r essa pn.lavr11 e tum
bom contrll.mit• com mou cnntmgonto muito 

5 Mnrecbne• ~ 12:000$ de soldo. 00:000$000 escasso e muito minguado pam a verdade <lo 
3 ui to> a i:200$ <lo srutiflcaçiio. 21 :OOU$00U orçamento. 

----- SI', Pt•csidcnte, o nobre Sanador pelo Ma-
Tollli., •••.. , . Si :G00$000 t•anhíio, que ó distincto relator do parecot•a 

que me reliro,r!ingnostlcou em tmço; ligeiros, 
Em vez de "'Gcnm•o.es de Divisão:. diga-so : mas com n maestrin que correspondeu por

fcitllmonte li espectativ11 dos que o conhecem 
c salJcm ap1·eciar as suns elcvadns ltabiiita
çür·s, a enfermidade a que me vuu referir. 

o Genm·ne.s dfi Divisfío n. n:aons tle soldo. 
7 r li to• a 5:400.~ de gratillcar;fiD, 124:000$000, 
Em vez do : 'c I a Goncracs do Brigada.»o S. Ex •• pot·óm. mr.dico cauteloso nu. quc.o;

tü.o. tove recoio d;L effic .. c:o. dos meios thCI'IL· 
paulicos a. empt•egor e contcotou-so só
mente com o tliagnostico. 

lliga·so: 
17 Gcncraes do Brigada. a 7:200S do soldo 

o 4:440$ de gratillca~ão, Hl7:880~000. 
Extra.ord i nnr ias. 
Supprionam-so as verb:~s destinadas aos 

Srs. Otliciaos Goneraos. 

Sr. Presldrnte, uós tivemo~ occo.sifio, n:t 
discussii.o dn. lei do 10t\•ns.de vcntilrn· a. ques
tão do numero de pt•açl\s ttxado ue.sta Jei, 
para o cxercicio futuro de 180i, e, por consi
derações que pt•evalecet•nm no 11 nimo rio Se· 
narlo, foi votu.do, o creio que ó hojo lei d11 !lo
publica, que as forças para o exercicio aiu· 
dido scr•iam <lo 28.000 praças. 

Em 5 do outubro do 1896.-.-llmcida Bar· 
reta. 

O SJ•, PJ•eaddente- A primeira 
emenda do nobre Sen:1dor· niio pó,Je set• 1 e
cabida pela Mesa. A gratificação abonada no• 
mestr·es ~~e csgrimt.L ,,n. Escola Militar. foi 
estabelecida pot· lei espo .. i;.i. A graliftcnção 
aos mestres de o~gl'imo. do Colloglo MUitat•, 
tambem fixada por lei especial, no decreto 
primitivo, oxpediflo pelo l'ouer Exeeuti vo 
por nutorisaçiio legiSlativa, que mat·cou 
(lendo) : «para o mestt•o ·de esg1•lma 11 gra
tiftcoçiio de 1:200$000 ». 

Do accordo e Jm os precedentes até agora 
seguidos o com n disposiçü.n regimental, esta 
emenda niio póde ser acceita As out.rns vão 
ser submettidas a apoiarnento. 

Ora, Sr. Presir!ente, votada esta lei, reco
nhecida, pot•tanto, a nece.sirlndc do;tc nu
mero do pt•aças e os encar•gos qno deve tm
~er o scn cn..;tcio, mo pareco quo nitu se pódo 
regularmente na l•i <lo Ol'çamonto da despcza 
do Mi•listerlo da Guerra corasignat• verba Jlara 
um ellectivo inie1•ior ao do 2H.OOO praça&. 

E, Sr. Presidente, a iiiustrada Commissão, 
pelo orgii.o r1o 8eu digno relator, nüo passou 
•lespet•cebido este ponto. 

0 SR, ALME!D.\ llAR!t101'0-Si niio póde Sei' 
ncccita, o. ndnha. pr·inuoii'IL emend:L, Clln vJ:.;ttL 
do regimento, submutto-me ü. tlecisü.n dt1 
V. Ex. Quanto ú. OLJtru emeruiiL, mu.ndundo 
tirar Generae~ de um lop-o.t• put·a os colloc:~ti' 
no loga.r que lhefl compete. declaro ao Se
nado que ella. nüo tmz a u~mento de desp'·zu. i 
aD contra.l'io, 'tl'arit. lliminllit;tw. como o ltuu· 
rn~o relator· da Commissiio podel'rL explicar. 

E' apoiada e posta eonjunctnmentc cm r!is· 
cussão a ememhL ti. rublica. 12. 

O Sr. Scvm•lno Vleil•n (')
Sr. Presirlcnte, não em mlniln. lutençii.o 
u.busnr da nttençfio Pl'Ociost~ tlo S(lnado, nc· 
cupn.ndo-rnc do ll:'SUITI!H.o do projocl.o. TodtL· 
Viu, COIIIO \'t',ÍU (j\10 ll II!~CUliSÜO COf'l'O O riSCO 
de OllCe)'l'lli'•:H!, Hf1Iil CJllO telzhfLIIIOS O pl'llWI' 
do OUYi1' a. palu.vru. clurn. cloquento LI, ao 
mesmo tempo, nuutorisadissimu. tlo iiiUtitJ·e, 
ou antes do rllustmdo t•olutoi' da Commissiio, 

{") Ea~o tliliCUriiO nüo foit•evlsto f1elo orudot•. 

O parecer da Commiss[o, referindo-se ú. 
verhn votada pela Camara dos Deputados e á 
verba proposta p•lo governo, e encontrando 
na verba votada pela Carnara <los Deputados 
uma dill'eronça para menos de dous miL o 
tantos contos em relo.ç11o ii. propt~Ht'L ilo go. 
verno, 1hz a respeito as seguintes o judiciosas 
considerações. (Lâ,) ' 

A Commiss:io, Sr•. P1•esi<leut1J, contini1a 
nesb1 sório do considerações, atli quo depois 
desllsa muito in!Jiimontc, pussnndo a oc
cupnl'·Se do outros US1'1Uillptos, sem pl'ocurnr 
re~ol\'er• esta ma).(na quc~tiio. 

~~·. Presidente, eu ucho n!Ltural que o Go· 
vcrno, pedindo o efTectivo de 28 mil praças, 
ao contente em petllr vet·b~ po.ro. 22 mil,rlc::Jdo 
que, cm n<lditarnento, podo ct•e<lito supp!e
mentnt· pnr11 tal verba, o a lilustratla Com
ll~toiSiiQ Sltbo p('rtt,itamcnt.o que hu. o uu'LO vcsn 
uu.o s.u em uoHso po.iz. mns mesmo em tollml 
o~ ~ntzes,ondo os Ol'(;amcut.os sii.o votmJos com 
nmts \'CN!ndo do que mltl'o nói, do CorJas os 
~overuos: uo propn.l'o dos ot·ç·am~ntos tontle· 
I'em sompt•c u. rostt•ingil• tlemasiudu.mente ns 
Vel'bns que siio suppridas po1• creditas nddi·· 
elonnes, ao posso que tendem 11 augmentnt• 
as verbas <fUC não teem os mesmos supplc
montos. 
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Pm•tnnto, veem os nobres membros rla ii
lustro Cummissã.o, que nii.o ora tlo tLdmirlti' 
quo o Govet·no .so lembrasse de pPrlir vot'lm 
p~t·n 22 mil prnçns, qunn•lo pediu ct•edito 
~upplemeutat•, credito nddicionul pnru ns dcs
pozus que puclPssom ser llUgmcntadns ; mus 
o que mA parece que niio tem oxplicfLçiio ti 
que a illustmda Commissiio, reconhecendo 
este ponto Jraeo, n1io viesse com franqueza 
pedit• ao Sona<lo a verba uecossat•in para oc· 
cor1'1•r li de;poza, deconlbrmidado com o que 
jil foi vot;~do esta anno e o lei de meios do 
cxercicin de 1807. 

Sr. Presidente, e•te augmenta de verba, 
vir lo. de:o~cu.rnnr melhor a. nossa :;ltun.~fi.o, vi
ria elovar• a deapezu. com o MinístrJ•io 11n. 
Gucrl'a, mas si esta. despeta nü.o se oviLa,quo 
luci'amos nós cm subtrahirmos ao conht~ci
mcnto dos nos,os conei•latJü.os, cm subti·ahir-
mos mesmo ao conhecimento das classes ar· 
rondas, os SJ~crillcios qno estes serviços eu:;~ 
tam a NaçiiO brazileira I 

Sr. Presidente, isto A tanto menos acceita
vel, ó. permittn~mo a Commissão que dig-a, 
tanto mcoos l'azon.vcl, qunnto niio esconde~ 
mos estas faltus nos estrangeiros que teem 
negocio om nosso pa.iz o quo esmorillmm to· 
do. estes subtm•fugios, para tirarem dahi 
m?tivo atu para maiores suspei~ües contra 
nos. 

Por todas estas consideraçOns, eu penso que 
a lllustrada Commissiio não devo hesitar um 
momento cm pedir para o serviço uma 
verba de despoza. de nccordo com o que ro1!0· 

· nbeceu.se neces;ario Jlara o custeio do mesmo 
serviço, 

Eu, pois, espero que a illustrada Commis· 
siio de Fmnnças do Senado, pelo orgão de sou 
l'elator, :-;i w1o ti ver bons rnziíes, si não ti ver 
fundamentos solidoa !lO.l'a justitluar este sub
terfiJgio, seja franca, pedindo ao Sonarlo a 
verbu: nccessat•ia para o C!Us!Pio do serviço. 

Siin cstus as consi,Jeraçüos que tinha n flt· 
zer ligeiramente, e pnm as quaes peco rios
culpas aos distinctos membros do. illustl'ada 
Commissíio, onde tenho a fortuna de contar 
collogas que admiro e amigos que acato e 
venero. 

O SR. PmEs FEJU\EIR-"- V. Ex. sempre 
se impila ao nosso respeito, acatamento e ami· 
znde. 

O St•. JuMto Obm•ntont (0)-SJ•, 
Presidente, ou não pretendia tomnr parto no 
debato sob1·o o orçamento do lllinistm·io da 
Guerra, porque confesso a. V. Ex. que não 
tive tempo pllra estudar ; mas como sei que 
estamos (!Uilsl no fim dos nossos trnbnlhos, e 

i Esto dhocm•ao niio' fol r~VilitO {lolo 'ori'l~~r. 

quo os orçnmont"s torüo do sor discutidos o 
vot:1rlos ntropelln!ln.monte. como ncnntcco 
qunsi todns os !Lr!no.".i, vou tiJ.zOl' al~::"umas 
consiúoracücs a. rc:ipoito do duas ou tt·cs 
rubricrL::I 11110 sa :'eferorn il. mn.tc~ri1t, 

Devo felicitar o Senado pot• vêr na frente 
rltL Commissão do finanças. como seu 
relator, o ham'l!do Senador pelo Mnranbiio, 
cuja opiniiio con::;Jdoro duas vozes uu
tOJ'izo.da pelo seu grande talento e por 
sous Intuitos pntrioticos. :\las devo set• 
sinccrnme1lto fruuco para. com o Senndo ; 
esperava, da parte ola honrado Senador pelo 
1\Ja.ra.nhiio. um trn.baiho do reoi•gn.nizn.r;iio 
dos diversas serviços :mjcitos no Mini~tcrio 
da Gucrm. ~Ias, p;~recc quo, por falta do 
tempo, S. Ex. não o fez. Pa.r·ecJ·mc que o 
honrado Seuudnr pelo Maranhão <j daquelles 
que assistiram ó. precoce agonia do antigo 
regiruen. 1·0m a con.,·icção de que elle para 
no.da mais servia.; e que entrou po.r11 o novo 
regimen com todo o intuito pat1•iotico do. 
or;.:-unh.ar urnn. no-vn. pratica de o.dmini:Jtra
ção dos serviços pu bllcos ; e é por este mo~ 
tivo que conslde••o <luplameote autorizada 
a opiniiio <lo honrado Senador. 

Extronhci nüo vtir entro os signatat•ios do 
parecer, o nome do honrado Sena1or por 
Alagôas ; mas depois achei a explicnçii.o 
lendo o parecer. Realmente, S. Ex. não poolia 
ll-'~Sigml1' esso pBrcccr ; porque, como dO\'e 
Jembrtt.l'·Se o Senado, na discu:Osão Uo p1•ojecto 
do fix~Lçiio da fo,ça naval, S. Ex. manifestou 
uma opln ião con&rnrin á da honra•Ja. maioria. 
do. CommbSI1o de Finanças. 

0 Sa. LElTB E Ü!TlCIC.\- Qual é! 
O Sn. ,JUSTO Cn~nMoNT- A lei da força 

naval marcava. o maxilao dos praças que 
tinham •I e cornpol-n. O hout•ndo Senador. ao 
discutir n. verba para. custeiur esse serviço, 
l'Ocoobeccndo, peh leitura do t•eiiLtol'in do 
respectivo ministro, que nunca 'se attingia a 
esse maximo, propoz ern umn. omeuda, · quo 
foi regeitad1~ pelo Stonado, quo so l'ilduzi:>se 
eosa verb~ ao numero prov~vel a que po·le· 
riam attlngir os diversos sorteios tultos na 
Armada. 

O Senado r~jeiton essa. emenda ; mas S. Ex. 
justitlcou·a. como umn. vcr,,o. que so iu. vo&at't 
que nii.o poderia ~er cxcerlida, e quo no 
mesmo tompo tlguravo. no ot•çamonto, dimi
nuindo o a/go.J•i::~mopr:ova.vol tlo nosso rlcfiât 
total. 

Esto calculo, porem, niio foi accelto poJa 
muioril\ dil Commissii.o de Finanças. 

V, Ex., Sr. Pro;idente,snbo que o numero 
de pl'iiÇILSVotndo om lei, Jl• promulgada, ó do 
~8,1..100. 

A Ca1nara dos Deputados votou verba SÓ· 
monte para. 20.000. ,\. Commlsaiío do Finan
ças ach& que nii~ ó correcta esta reducçilo ·da 

'.•·! 
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Camara dos Deputll.llos. e pon•a que se devia 
votar verll!L p1lro. :.!2,01)0 pru.c;a.s. 

tlnndo a desenvolver as duBs quall•'ades de 
que nó• maio preci•amo<: a educaçiin phy
~ica. e a educnçiln t •chnic!l.. E' um eatubelt:ci· 
menta com o qun.l sognsta. multo pouco, ro .. 
lativameute aos serviços que eiie pode 
prestar•. 

O SR.. ITO!\IES nr~ CAsTtto- Não, senhor• i 
V. Ex. nüo leu o P"'e"ur. O Governo peJiu 
verb<~. p;u·u 2'!,1100 pl':Lças ; /L Cu.ma.ra tlO;, oo .. 
putaJos concc•leu p1>ra ~0.1100. 

A Commlssiio tio Sllnado nchon que niio era 
Isso regular, mas nào u1fl31'l•ceu emendo.. 

G SR.. JU<To CI!EitMO~T-Por Isso, diASe que 
niio 11Cho multo co~her·eute da. pn.1•te do. Ctlln· 
mi!!S·io ess" sou proctldirrwnto, pol'que a 
Commls!liO devh• aproseutur" v01·b:1 pam ns 
28.000 Pl'it.Çilo:'l, nss1m como o.pr~eeutou outras 
emendas. 

Nas conoideraçiles, aliás judicio•as. com 
que a Cummi.ssii.l.l justitlcou o seu ptLrecer, 
ella. fllll!t. anui to nu. grande nece~stt.Jade de 
economms ; . IU-tl3 noto que a Cornmissli.o 
act~eitou q un.sl todas n.s ecouornias pro patotas 
pela CtLIDl.LI'& tl:lti Dopu1u1l0~. e que vau curtu.1• 
serviços rte inst.rucçiio militrLr. V. Ex sn.bt· 
que o ideal de todo• •••ria que tlvesseuooo um 
exercito, embor·a não numero~o. mali Lem 
dlsciplinndo e lnsti'U•do, como tmha sonhaJo, 
duranre o tempo do Gover·no Pr·ovrsor•io, o 
geneni Renj:.mm Constaut. Entretanto, 11 
Commlssiio o.cccit.ou c~!:ies córtes nu.s verb 1 ~ 
de in:-~tr·ucçr\o mrlito.r, verbas que, nas ciJ• .. 
cuml'lhncius em quo ~stamos, acho que t;ã.o 
as mu.is lntllspt•n:tn veili. 

Eu creio que o hun•·udorelator da Commls· 
são de Pinnn~o'lls,IL•nda uüo vi•ltou. tnít•a mim. 
princip:~i e muls impo1-tante instituiçiio lni
lltar que nós temos, o unico e>tabelecimentn 
modelo quo exiSto no paiz: o Coilegio Mi· 
litar. 

0 Sa. SEVERINO VIEIRA-MOdelo em que? 
O S11. Jusro CUEHMONT-Modelo rte instl'll· 

cção tecilnica. K' uma institui~ão modelo no 
aeu geuero. 

O Sn. Lt<ITE E OtTlCICA-Então, os meninos 
do Collegio Militar fazem pa1•te do excr· 
cito! 

O Sn. JusTo CnER.MONT-Começiio a••im; 
qUIISi to• los eli •s tumiiu gosto pel.os armas e 
o.li~:~tam·se no exercito, 

0 SR., SEVERINO VIEIRA-Esses serviQOS 
dispen,[o a; escoh•s miiltares7 

0 Sn. ,IU•TO CUIOR.l!ONT-EU aobo que O 
Cullegio Milltnr, pelo s"u reguiBmento, pela 
mnn~ira. como é mantido, p1·~sta. mais aer
vlços do que as escolas militares. 

0 SR.. SEVERINO V!EIR.A-Qual é O pro
gromma de enoino do.Colleglo MilitarY 

O SR.. JusTo CIIERMONT-E' o ensino te
chinico, o ensino pratico. 

0 Sn. LEITE E OtT!CICA. da Um aparte. 
0 S, JUSTO CUERMONT-A commiseüo de Fi• 

nanças diz: (UJ. 
Ent1·etunto, aceita o córte de depe111s. Eu 

queru chHmar a n.ttenção da. r.ommia8ii.O para. 
o e•tado quaSL que de abaudono em que se 
o..ctm. o AI':!~Bilal c.le Guerra do Pará, que, infe· 
11zm•nt ... ainda é considerado por lei como 
•1e :i" clu.~se, 1\0 passo quu, por t'Xt>mpJO, O d& 
Halua, que nilo p1'tStlL tão J•tlevuntes serviços 
como o c.l•1 Pal'n, u cunsiderLLdo dts 2w classe. 

A Cumml"iio deve ler o que cou•ta Jo re
laturlo oleste anno do MinioLro da Guerra a 
cujas pBglnas 45 se lê quaes o• t1·~baibos 
otloctua~o• no arsenal de guorra do Pará. 

V .. Ex. •abe, Sr. Presidente, que. depois do 
R1o hrande do Sul, da Cnpital Federal de 
Ma:to Grosso e de >anta Catbarina, a ~·uar
nicão do Estado do Para é. a mala impor
tante. 

0 SR.. SBVERINO VIEIRA-Mais Importante 
porque 1 

O S1t, Jusro CnERMONT-Pelo numero, 
0 811, SE\'ERINO VIEIRA-Quantos batu.lhões 

tem 1 
0 Slt. JUSTO CHERMONT-Tres . 
O Sa. SEVEnt~o V!EIR.A.-E' o mesmo nu· 

mero que ba na llahla, 

0 Sn, LEITE E 0ITIC!CA-Entiio é recruta· 
mentol 

O Sn. Ju,.,o CnEnMO~T-Niio, senhor. 
Os e•lucaolos grutnitJirn•nte •llo obt•igndos 

o.ontrlir pu.r·o. o exercito; os que pagam nilo 
siio obrii!B•Ios. 

O Sll. JuSTo CnEnMoNT-Maa não eatiio 
completos. Lo1a V, Ex. o qua•lro que vem no 
Hnal ~o reiatorio deste anno, e ia encontrará 
iliBO, 

( Trorum-.~6 tl.ifferentes apartes). 
o Coll•~lo M1llt''" é um e•t•rolecim•nto 

qno devia mer ·Cel' u. hunl'rL lle uma. vis! t11 dus 
liom'!ulus Senu.dores. l•:stou certo de que 1:11 
Ss.Exs. lá f<h,em, mudariam complet•unente 
de opimiio, e se cnnvencerlam de que é um 
~atabelocimento utilisaimo ao po.iz,,poiB é dea-. 

0 SR.. ANTONIO RAENA-Allm diSilO aguar· 
niçüo do PnrB fornece ·p11ra tre• E•tudos: O 
Am11zunas, Maranhão e Plauhy. 

9 SR.. JusTo Cl!ERMONT-0 relatorio diz: 
(Le.) 

.\ votoçüo desta qnBntia para as obras de 
que precls& o Arsen11ldo Pa1•à, niio repre•enta 
proprlameute uma despcza lmproduotiva.. 
E.sas obr!IS, ~endo fel tu, habUitam o at'llenal 
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de GurJ•ra rlo Pnra a fazer mllllo mais trabn· 
lhos. e a furm•cer a 1'Unrniçüo du Pia ully. 
Amn1.onasc ~lnrnnMo, em vez ria o Govrrno 
ser• obrl~ado ou a centrallsaro serviço do for•· 
necimento, como NC tem ftlito ulti·uamento, 
ou entii.o a comprar nn. prnçn. do Po.râ. C8~e 
fornecimento, para mnn~or para esses 
Estll~os, 

nãn ó realmente do• mais saurlavel<: mas nito 
lon~o 1111 l'Oionin., do la.do esq IIO!'do e p!LI'U. o 
Nurte, oxlsr.om e11or·mos ""'"f'"'• muito pro· 
prios pal'IL a in<lustriiL pastonl. 

O Slt, SEVEillSO VJEmA.- Mas Ó melhor 
e;tnr na C11pltnl do qne l1\. E' por Isso que o 
chufe acho. que os terrenos são nlugadiço.:~. 

O Sn. Jusro Cur.nMoNT-l"o prova que as 
Informações não são mult.o lleis. 

V. Ex. comprehende, Sr. Presi~entc, quo 
ho. uma {rran•Je conveniencia. ecunomica. em 
habilitor os arsenaes de guerr. a Jazerem 
essu.s obras. 

Nas rliveroas praças commcrclaes, onde 
estrl.o situados e~sei ars~no.o .. , IUcl·am muito 
com e~set1 trabalhos, por cnmuL do movimeuto 
e da mn.teriu. pri111& que ~e compra. 

Centt•ali:;ar todos us lúruecimentoi na Ca· 
pi tal Fodoru.l, como me p1Lrecc quo tem sido 
o pensamtlntu ncs~ei ultimai tempos. é umu 
imita~ão do regímen pnssa~o. 

O Sn. SreVERISO VIEm.<.-~luitas vezes é 
uma necesslrla~e de economia. 

0 SR. JUsTO CUKRIIIOST-Niio creio qnr 
haja necessi•1 a~e de economia, qnan~n existi' 
sempre o f1•ete a mais pura 1•ncnrecer a mm•· 
cado••ia. Não creio que haja m•rc>dorin 
na prn.ça do Rio de Janeiro que se venda por 
preço inferior ao da pJ·a,a do Pará, que tem 
navegação directa p<Lra to~os o' portos. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA-O fornecimento 
para as praças de Srrgipe e do Rio Gro.n~e 
do Norte ousta multo mais do que na Ca· 
pltal Fe<loral. 

0 Slt. JU•TO CHERIIIONT-Porque não teem 
navegação directa.. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA-Não é por Isso, ó 
por cau'a. do munopolio, porque niio ha con
curr·encla. 

0 SR. EsTEVES JUNIOrt-E' tratar com as 
fabricas nnciouaes, em vez de mandar bu;cor 
no e•trangelro. E' preciso ter um pouco m11is 
do patriotismo. 

O Sn. JusTo CnERIIIONT-Outra questão qne 
er1 quize•·a vlir e"la.r•eclda e desenvolvidiL, 
pela Commlwo, rofere-se 4 colonia Militar 
Pe 'ro Jl, 

V. Ex. sabe, Sr, Presidente, que, pel" si· 
tuação geographica dess• corlnnia, nós ~ave
mos consldei'ul-a de multa importancla. nrlo 
sómente pora garantir o no.oo dir•ito ris 
fronteiras, o que nos Iam sido oontestorlo pela 
Frn.nça., coruo ta.mbem porque e~'"a. cnlnniiL 
tem si~o muito d•spr•e<ad"• comqnantn se 
preste a urn dosenvolvuneuto de muito 
futuro, 

O Ministro da Guerra., naturalment• mal 
!nfor1nado, declara. no relatol'io o seguinte: 
(L8.) 

Não ba multa ftdelldade nesta lnforinn.ção, 
porque o lopr em que esta situada a oolonla, 

o SR. SEVEIUNO Vl&llt.<.-V. Ex. o esta 
demon:;trando. 

o Sn, Ju·TO Cl!ERliOST- Eu qulzera que 
partls•e d• Commlssilo a l•ló> ~a dar um pe· 
queno deePnvulvimento a ~~'~~IL:i cnlonlns. 

Si nó>~ esl.ive.;s"'rnus .11\. no tirn de nnssO· tra.· 
bn.lhns, eu prop()T•io. ao S:m1uln o. idé11., que ha. 
muito tempo tnnho, ~~~~ Cf'ençii.n do um pnsto 
hypico nas culun 11111 nnde o.s vat~ta.s p::~.sf.ll.gens 
ua.tnJ•aes se p·•est1~m p~riHtarnrmLe u.o d&en• 
volvim~nto da. lndustril" Pll."'tm·JI. 

V. Ex. sabe. SI', Pr•aHi~ente, que no caso 
de uma ,ll'Uerru. com o elltrung~it•o, sobretudo, 
com qualquer dos no~sos vi11inhos do. Ame· 
l'ica, nós mio temos ca.vu.llos, e seremos abri· 
:.cndos, apezar de pos~uirmo'l enormes pa.~to.· 
goue, em qunsi toda. a extensaa ~e no<so ter· 
l'itorio, "ir comprar noextttrior cavalhadu 
par• as nossas tropas. 

O Sa. Co&LilO RoDRIGUES- E !ntorlores AI 
noss .s. 

O Sa. JusTo Cnr.Rlo!ONT-Em torlos 01 palzes 
da Eu~opa, pensa·se não ><\mente no crusa· 
menta das raças, como tamb •rn em rnelbor•ar 
eRsa. .. 1'8.t,'llR, pa.t·,~ que, em eo~so dtJ luta, o go
ve1'no pnssn. lnnça.r miio delhta, 

V. Ex. srtbe, Sr. Presidento, o granrle de
roenvolvimento que essa ludustria tem tido na 
R•publlca argentina. 

Ultimamente, em França, .ió. si cogita de 
lmpui'~Ir cavnllos da R"publka Ar~entlna 
p•ra o exercito rraneez. 

,\ reputa~ão ria ruça crusarla, que existe 
na Republica Argentrllll, tern so e•palba~o 
m•rito em toda a Europa. 

Um antro pnnto ~o parecer da honrada 
Cornmrssãn sobre o qurLI tenho ~e fazer ai· 
~urnns conRitltH'n.cõa;:;, re(ere·t~e iL VAn•la. c.lo 
tarrenn,nnrla e;tr\ srtuarln o quartel do 4'' ba· 
talhão de artlllu•rhl no Par·á. 

A Commlssão <leclrtrll que. realmente, n[o. 
COIIIH'ce o motivo dll pJ•ovirlencia que hn
flUI(na e por isso m'lllo que não ~e via lm· 
pugn11l·a. 

A Cllrnnra dos Depntsd IS votou ossa 
remluQrio, poi•que, relllruanta, tinhll motivos 
p:.mder•osos p1Lra. acceitl~t ... a. IL CO!UIIlta~il.o,l'em 
pr·oom•ar conhecer estei motivo•, lgno••onrlo 
quaes as vantagens da mudauoa, em vez de 
louvar-se no voto da Camara dos Depu
tadoa, n&o o fez. Entretanto, eu estou ball· 
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todo a inrm•rnnr it Com missão quo 11 idón ó 1 acompanhou o decreto ~o 1800, deu a este' 
muito boa. O quarto! do 4" do nrttlharin est~ 1\mcciollnrios a Comm!ssão activa dos onge
sltun<io no centro <111 cidn<lc cm U'n ter•·ono nhelro<; o Soando npprovou um11 omondn 
complotamento pnntnnosn, onde otllclnes o sustentando o rogirnon do docrcto ~o !SUO; 
praças que 1~ residem são ntacndos por dO· mas tondo a Camara rojeltndo oss11 emenda, 
onças, febres pnludosas o bcriheri. O com- o Son11do nilo a manteve. Do sorte que ho,io 
mandn.n te deste ba.talhiio, que viveu com sua. vlgm•u.m os vencimentos que o orQumentrJ 
fu.milin n.Jaum tempo ncsto quarto!, estú. nll. mru•cou a osses funccionarios: d·1ndo Jogt~r 
Capital F~'m•nl doente por causa da residou- "· essns lnJustiçlls, que o nobro SenadOl' as· 
ela. nesse Jogn.r. s1gnalou ao Senado. 

O Sn. CoELHO RooltJOVI;s-Entiio ó do Pa1•á Em !'el~ção li outra emon•ln, diz o .omdot• 
todo, si o centro c pantanoso. que nao c ~ó 11 taholla n. 12 que póde ser 

· ~ ·• . _ ·. Co 1 ~ olUecto do 1guacs omendas no Oi'Qamento da 
_O Sn., JuoTO C!lbn>IONT Diz a mm 5 :.ruerm: om outras tlLhcllas de di versas ru-

sao. (L,:.) t b .. , . brlc:" rrotam-se duppllo:Ltas, individuas, quo 
~!ll.il, ~~:n•a quo C~_!!c ~;:ua.r ... se ~s 0 1•L:s ncces~ exm•com uma eomrnissiio, pela. qu;l} recebem 

~tnu~~: SI o JogtLr JJ.tO .. o }nest(t ao fim u. qu vencimentos integratls, s1io, ontrcto.nto. coo~ 
c de,tlnndo. tem piados om outra rubrico, com gl'lltifica· 

0 Sn, GoMES DE CASTr:o-Eutilo, don• l'l'll• cão. 
tlül'•SO JlOr uma. bo.gatclla. O oradul' chama para o facto n. nttenção 

O Sa. JusTo CJIEit>IONT- Posso inlbrmnr· do Sr. Presidente da Republica, Jembmndo 
ao Semt·lo quo a venda cm hast~ publica, JL nccru~idndo de Yel'itlC!ll'·se si ha. uma 
dnr:\ qu•ntia sulficienta pum acquisi•:iio do simples duplicata nas !abolias, ou sl ha re· 
outro tm•t•ouo o p1trn. coustrucr.~iío de outro 1dmento nccumulaçü.o. 
quurtel. No primeil'o caso,cumpre eliminar o erro; 

V. Ex. s~bc quo na !nformaçiio que o Mi- no segundo caso,tratn·so de um~ grande il!o· 
nistro da Ouorra mlLn lou 11 CamtLra ü no galidade. 
qual pode 12,1100:1100$, para rtum·tcis em 0 orador explica porque entende que a 
todo 0 Jrüz, 0 podida a quantia p:cr.. con- omond,. do nobr·o Senador, ó ~penas de ro· 
strucçiio de um quartel do 40" batalhiio 110 dacção, por·quo a verba n. 12-Estndo·mnior
Pat•/J.. 

Estou corto que JlO<li<l 0 qua1•tu! ror rett.o general-comprohendo os otrlclaos generaes 
1 ·' t 1 · do exercito; ma.s, como ha m11is GcnBraes do 

para 0 40" ha~tlhiio ü para 0 · ""0 ar i harJa, que a lei marca, subdlvidiu·so a rubrica. a 
cmbor" de armas dilferentos. 

A'vbtu. tlostus infcJI'Inaçries, Sr•. Prosirlento, verba passou pam os oll!e!ao~ do qUalh'o ex-
trnordinario. 

acho quo a honrad1L Cummissilo devia mudar Pouco importa isto; 0 quo e grave ó a 
de opmiilo o riiio dizer slmplesmon to quo emenda da commissiio, pr•oourando cor1•lgh• 
tem Mil vontade prtra o EottLrlo que tenho n a irregulnl'idade. 
honra de !'c presentar•. (Muito bem,) O orador refere como a commis;üo propõe a 

1•eduçüo na verba. da. quantia corrctpo<~dento 
O 81•. Gomeff de cu .. tro, a ágratlfiCIIçilo de dous rnarecbaes e dous ge

quem foi distrihuido o orçamento da gueJ•ra, norues de divisao que Jll.zem parto doSrr
tendn feito o que lhe foi po,sivel e o que lhe premo Tribunal Mllltar: o acredita que n 
permittiram a sua fmqueza, n. est.J•clteza l!o gi•a.titleaçiio do 12:000$ não sel'li. pug1L, por .. 
tempo o n doi!Ciencia das inform•1çiíos minis- que por lei só teri:• dit•oito 1l elht um marc
trudas à commissão, nü.o }Jódo Hcn.1· silencioso chal com mandando exercito; os outros tcom 
rlenmo d11$ CO•ISide!'llções, que a011bam de ser apan .. s dil•oito a de 7:~00$000. 
J~itas pelos tres nobres senarlorcs, que oc- Pussnnrlo a responde!' uo nobre Senador 
cu param a trilruna, poli\ Bnh!IL,· mootra o orudot• que se dove 

Uom.,çn considerando as emendas olfore- votm• orç~mento para as •lespezas autorl
cidas pelo Sr. marechal Almeida Rorreto, sndnH, devendo a Republica tomar o com
uma uns quaes o Sr. Presidenta do Scna•lo, promls•o severo de ll1zer• do orçamento uma 
cumprindo o regimento, nüo poudc acceitnr. verd[Ldo. , 
E' a queso refor·o no mostro de cs~rlma da tú mn quadro dos exoroioios do !803 n 
Escola Militfll'. 18U5, mostrando fJU<tl o oxcosso tr.tzido 1i 

O Ol'lldur !emhrn ao Sena•io '\,UO os instru- qunntin IIX ·da par11 o orçamento '~' Guorr•n 
ctoros tias escolas millturos nao cstiio von- pelos crod1tos Slipplemorit:~ro< e extraordlua
cen•lo o quo o decroiJJ do governo provisor•io rios, e diz depo1s fJUe 'o orçamento, quo se 
marcou para csssfllj funoclonn.rios. discute,.cunvldu. o Governo ü. u.Lortura do 

A Uam111'n dos Deputados, orgnnisnndo crorlitos supplernontpros, des'de que só !!lo rlt'• 
o orçamento, tendo em vista a tabelln. que vorba pal'll pagnr n' 20·rnil'praQns do prot, ·. 

' 

I 
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entendendo o Governo que siío precisas 28 mil 
para fa1.or o serviço. 

A Commi"iio niio apresentou emenda para 
sm• a verba elevada U. quantia propm•cional 
de 28 mi i praças, pm·~ue augmentarh• a fies
peza ern OJltis de 15 m1l contos; preferiu, 
por isso, llmitat•·se, notando o facto, a clm· 
mar o. nttenção do Congr .. sso e do Governo, 
nu esj>et•>nça do que nos orçamentos futuros 
isto nao se reproduza, 

O orador diz tor nlnda qno justificar a 
Comm issüo nos emendas q uo propoz, nü.o a. 
ro•peito pr·oprirunento do de•poza , pois 
nesl'o sentido lbi apouns consigna.rla. a verba. 
ele 2 O contos p01•a cunclusiio do hospital 
militar que se está continuu,ndo em S. Fran
cisco XILVior, p1'rquo reconhece ser imprcs· 
clndlvel necessidade mudar• o alludido hospi
tal do morro do Castello, cujo editlcioameaça 
l'uinas. 

Pronuncia-se o orador contra a abertura 
ele creditos cxtraorclinnrlos. mostrnn,1o a 
necessidade de se uco.IJill' com elles ; faz con
sitlerlu;;Ues snbro o serviço dll :.merro., e dis-
11-ibuic;ito uns fbrçns pelos Estai10S; lei um 
mnpJ'a dc1nonstrativo das etapas calculadas 
po.t•ncadu E,tado, vota.ntlo a tlitferenQIL dellas; 
l'Cfl"l'tl informações, que tcvt>, sobro n má 
o.rtilhario. o crtrmxame ilnJlrestllVel adquiri
do~ pelo Governo ; e justifica a reduccü.o pro
posta pula Com missão, fixanelo em 200 o nu
mm·o rlo aiumnos internos do Collegio Militar, 
fazcn•lo se assim uma economia de mais de 
80:000~000. 

Dapois de varias considerações sobre o de
creto. qun creou aquelle estabelecimento, 
consider·a o orador como abuso lntoleravel e 
more,•edor de immediata p>•ovidencia prohl-

Occupa-so, finalmente. da omenda da Com
mi~silo propondo que o Oh.•crvatorio Astrono· 
micn, passo do ,\Jinistcrio da Guorra pnra o 
da Justiça o 1'\egr.cio:: Interiorc:1, como quer a. 
Cam:Lrn., mas JIILrtt o da tndustl'io. e Vlnçü.o e, 
susrontn.nll•l a emenda, o ot•o.dor fuz algumas 
consítlcrações. 

!C' .lida, _apoiada .o posta conjunctamonte 
cm dtscuss;w a. segumte 

E~IE~DA 

A' rubrica n. 5 -lnst!•ucçüo Milita!' : 

. bí ti va do Governo si O exu.ta. o. udmi~sã.o, no 
ColltJfJio lllilitar,de alumnos como pensiD11istn.s 
de Estado, uma wz que não sejnm filhos de 
militares. 

Pt•t!Sfguindo na. sua. resposta. ás ohsm·va
sües feitas pelo illustl'e Senador pelo Pará, 
diz o orador quo S. Ex. lamenta que a Com· 
missão i:;rnol'undo o~ motivos que aconselha
vam a venda do quartel em que se acha 
alojarlo o ·i" Batalhão de Artilhllria, desta
cado no Para, não autorlsam a \'espectiva 
vendo como queria aCamara dos Deputados. 

Diz o oradot• que esse proce~imonto d!L 
Commis~ü.o tem pot• bn.se a. cxperiencia., pois 
t~ii.O conhecido~ o~ mó.os nogocios que scmpt·e 
fez o govmno em ta.es casos, 

Ach:L o orndor que si o quat•tel cr•rece de 
reparos, devem ser estes autorisn.dos mas 
nunca leito a modo do qua\'tel octual. pois 
seriu. umn mo,lida completamente improdu
cti v a e tr!u•iu. no governo grandes despezas 
com o aluguel da. ca.s11emquo fosse instu.llo.do 
o IJatolhiLo ou do que tl1•esse ele sor adquirido 
para til. i li m . 

O nobre Senador polo Porá lamenta tam
bem quu n. Cotnmis:-:ii.o ·nüo fosso ,iustn. com ro~ 
laçito 110 Arsenl\l 1lo Guerra daquello Estado. 

O OJ•ndo:· di:.-. que n. Commis:iii.O niio pl'ot'e· 
l'iU pfllav~·t\ ; uct~eitn. o pr•ojt"'cto trLI comu voio 
do. Cnrnnl·~~ dos Depu1;~tlos a l'Sso n•spcito.e 
com l'Olaçii.o ú. coutl•u.lisltCi1o dos gi•and~.>s 
fornecimentos faz o or·a,lm• divm•ana conslde· 
rD.çuos no sentido do provat• que tal centre· 
ll:;açüo ni'Lo consulta de perto ás nocessldados. 

A gratiflcaQüo a que tem direito o mestre 
do e•grim>~ da Escola Militar ó sem pt•ejuizo 
do. eta.pa.-Atmcida Barrclo. 

O IS••. 1:.r•eiddente - Estli dD.da a 
hora. 

Fica adia1la a discussão da proposiçiio o 
designo para. ordem tio dia da. seguinte sessi1o: 

za cli::cu~eão da. proposição da Co.mara dos 
Deputados n. 40 A do IX9G, fixando ns des
pezas do Ministerio diL Guerra pam o exet•
cicio de 1897 ; 

2' discussiio da proposição da Ctlmnra dos 
Deputados n. ~8. de 1896, autorisando o Go
verno o. abrir ao l\1inisterio da Guerr., ocre
dito 1le 661:658$942 para pagamento li Com
panhia Lroyd Hrazilelro por frotamonto dos 
vapores l!'is o AIJIIIDrd, de accordo com o 
laudo do processo 'arbitr·ai de 7 de julho do 
corrente anno, e ~:000$ do remuneração ao 
•rbitro do Governo. fazondo para i;so as ne· 
cessa.rins operações do credito ; 

~· di~cussü.o do projecto do Senado, n. 24, 
do 1806, abolindo r• t•evalidaçiio do sello ; 

Discusão unica dll. emen.ra da Camara dos 
Deputados no projecto do Senado· n. :lO, do 
l8U5, autorisando o Govt.wno a mandar con
tar. para os atreitos da roforma(niio sómente) 
oo i" tenente Jlrthur Waidemir·o da Serra 
Beltbrt mais oito mozcs e ~8 diu.s de serviço, 
qne devl11. pn~snr nrL rO'if•l'Vf1., c.r:·vi da. legista~ 
ç;í.u vt:;~nto, Nnon1l.'L que tl\nllo sido l'ejoir.ttrlo. 
pelo Sonado 1\Ji pot• aquella Camul'a mantida 
por dous tcwcos du votos ; 

Continu11~iio drL 3• discus;iio do projecto do 
Senado. n. -13, uo ~~~3. dispondo sobre os 
proprios naclonr1es que não estiverem actual· 
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m~nte cccupados por quaesquer reparticões 
fo·'(•rllflS \ 

2• discussão da P"oposlçfia da Camara das 
DeputJ•dJB, n. 3:,, de 1800, nutorisnndo o 
Go,·m·no R1•oncrdn r um nn no r' o licenç1L com o 
r••twcr.ivo ordeundn no confm·ente da Allnn. 
de Pr·rnnmbuco, Adolpho Gentil; 

2" di:'lJIIt-SJio dn. prop11Si~·üo da. Ct~.mo.ra. dos 
Dllputu.·'ns n. 42, de JSOn, nutot•hmntloo Oo· 
vtwno a.·cllnCefilll' um a.nno de 1icenç1\, sem 
vencinwnto;, ao profe•sOJ' de f..nnct•z do Oy· 
mnasio Nacional, Jc•é Dias Dolgadode Carva
lho Juniur: 

Pence, Joaquim Murtlnho, Vicente M1>chado, 
Arthur Abreu e Oust•va Richard, (III; e sem 
el/a, os Srs. Manoei Baratu, Lopes Trovão e 
1'homnz Delfina. (3). 

E' lida e posta em discussão a acta da 
sessiio anterior, 

O Sr. Coelho ftOdriK11ea -
Sr. Presidente, bontem deixei de pedir a pt\· 
lavm sobro,., acta, reservan•lo-me para lllzer 
no expediente uma reciama~ilo; porém, o 
tempo l>i esgotado por outJOS, de maneiro. 
que a minha realamaçíio fioou adiado, e, na 

Levanta·ae a sesaiio ás 4 horas e 5 minutos perspectiva de suooedor-me hoje a mesma 
da ta1·de. cousa, aproveito a dl•oussão da acta para 

lllzeJ-a. 

ll6• SESSÃO EM 6 OE OUTUBRO PE 1896 

Presidencia do Sr. Mimoel Victorino 

SUM.\fARIO - AllArtura r!n l'!eQslio- Lt'itnrn e 
di~eus,ü.n d11 t\C\1\ da. sa&siio- an\erior-OilleUI'ftO 
do ~r. Coelho Rmlr'g'i16"- 0b'lt>I'.11ÇÕU rln 
Sr. Pr~"ldt•nte-VotaÇ'fiO i.lr.. nc n-b:xNtr•UtN'J'K 
Porecei'PII- Dl~Cll'l.'!ào o votnçdu da r~d11eru(l 
ll111d dn vrojf!clo do St>nad9, n • .J, do t806-
DIRcurtto& llo11 Sr11, CPatlt Azeví'do e Almino 
J\tfim~n-Lf'ltnt:l, n1•oínmí'ntu o ndltlmonto dn 
dl~cu~"i'io da 11m reoqtwrimnnto oJrerochlo p~lo 
Sr. C.oslo. Aze,·edo-('nnr.M PO DIA- 2' diiiO't8'" 
sã" da propo~içiio dn Cnmn,·n d~u1 DopuLaclos, 
n. 4{) A, do 18Dd- Dl•cnriiOB dn11 fõlr,., Lttii~ o 
Oitlclcn A Co~lho Rl)rlrl~uea - Ob11rrvaçõcs do 
Sr. Prel'lidente- Ordom do diil da uuiio ao ... 
gninta : 

Ao meio-dia ahre-se a sessiio, e•tan•o pre· 
sento• os Sra. senadores Menoel <lA Queiroz, 
J. Catunrla, Alberto Gançaivas, Joaquim S~r
monto, Raulino Horn, Francls•·o Machado, 
Co;ta Az·••edo, Antonio Bnen11, Justo CIIPr· 
mnnt., Clom<•s de Castro, Joiio Perlro. flened1cta 
Leite, Pir.s F"rr·eiru,Crnz, Coelho Redrii!Ue•, 
Jó!Lo Cordflro, Almlno Mf.•nsa Jo,é Borna•·do, 
Ahrlon Mílanez. Almeida &rreto, JOii.o 
Neiva, Ro<a o Silva, Joaquim Pernambuoo, 
João B•rl•alllo, Re110 Mello, Leite e lllticlra, 
Mrssios de llusmilo, LElllndro Macio!, Rooa J11· 
11\or, Severino VleiJ•a, Vlrgi1'1o Damasio, Ruy 
B . .rbosa, Domingos Vicente, Oil Goulart, 
Quiutino Bucayuva, f.aper,GonQnive• Chaves, 
Fel'll"lldO Lobo, Paula Souza. Morna' Borros, 
Leopoldo <le Bulhõ>s,Joaqulm de Soum, Aqui
lino do Ama~al, Estevr·s Junlor, Julio J'I'Ota, 
Ramiro B •rcellos e Pinheiro Machado (47). 

Deixam de compn~eoer: com cnnsa partial
pndu, os Srs, NnguelriL Accloly, r.oellto c 
Campos, Eugenio Amorim, E. Wandenkolk, 
Bet•nardlno de Campos, Calado, Generosa 

1 

Eu tinha feito proposlto de não mais re
cl.,nar Sllbre publicação de resumos de dls· 
cul'fJos meus, e. pat•a evitar a. tentação, 
fujo il occasião, deixando de os l•r. 

~·tquei, porém, out''O dia m11ito surpre
hendido quan~o li na Noticia que eu llavla 
proposto uqul a oubstJtulção do lemma posi· 
ti vista da bundelra- Ordem c Progresso-, 
pelo lemma - ui e Liberdade -, e ainda 
mais surprehcndido ft1uel quando vi a mesma 
noticia no Co11•mercio de 8. Paulo, transrnlt
tida em telrgramma o com o dlstico em la
IIm, para dar a côr local. 

Queixava-mo eu da reportagem, quando 
um amigo o.v1sou·me que o me•mo tlnba sa
hido no Diario 0/flcial, e el!ectivamente, 
vendo o resumo da justidoaQào de um pra· 
jccta por mim oll'ereeldo, IIi. encontrei no 
"mario Oflicial& mesma versão ne.etes ter
moa (lo). 

E' aqui quo pega o carro. 
0 Sn. FRANCISCO MAOIIADO- V, Ex, pro• 

paz a substituição de um dlstlco pelo outro 
uns moed•s. 

O SR. Co~LilO Ronmolllls- Slm, nas moe
dBB, porque na• moedll.<' eu tenho visto ln· 
ser i pções pol' toda a parte. , 

Quanto à• bande!Jas, auvl dizer que a da 
Cbiua tinha ln•cripçilo, aoslm corno a do Pa· 
raguay, mas Cu! ao meu Larousae e níio en
contrei taes insorlpçOes; na da China ha um 
dragiio e na do Paraguuy parece haver 
al;;uma. cousa insorlpta mas tão microscopJca 
que nilo chega para a photograpbia. 

De mndo que creio que a idéa é original 
do Sr. Teixeira Mendes, que paosou·a por 
intermedlo do Sr. Benjamim Constant à 
bandeil·a da Republica, que continuou a 
ca•·r•gar este aignal do positivismo em sub· 
slltuiçilo du cruz que encimava a coro. da 
antiga bandeira. 

Ora, eujil tenho ·muita peccado para com 
os Srs. positivistas para carregar mais com 
esta imput.çiio do plagio, o que aorta esta 
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substituição proposta que me foi tulsnmento I Ao nrt. 2"- Suprima-se: 
impullldll. . é . . . Ao nrt. ·1". 2 porte, no flm. occr~scente-se: 

Nli.o, senhoros. proc1~n fnzer Ju~ttço. ednr -ou do:i do mo:-.mo muuicipio ou cotuo.rca. 
o s.·u a seu dono: ó preCiso que ncnguern . . • 
conte•te n cmg'nulluaue do autor• cla id•a no Ao nrt. o·•. Em wz do-do JUIZ do or·plmo· 
menO:J no Bru.zU. , - digrL·Sr: da u.utorillado que tJXorcei' JUriss 

dic~,•i10 sobre ~1 es. A- Orrlcm e Progres.<;o - ó puramente 
positivista. e eu si algum dia tiver pnnto ele 
cont·•cto com esta d~.~utrina, o que nllo ó pro· 
va.vel ..• 

UA! SR, SK)IADOR-Póde ser que sim, póde 
ser que nilo. 

O SR. CoeLuo RonRmur.s-Digo •'•im parn 
resalvar em todo o Cll.So alguma. fraquuza lu· 
tura de espirita ... 

SI algum dia tiver algum ponto de con
tacto com os positivistas, repito, não ha ele 
ser nisto de pôr iuscr•iptiio em ),andeiz·a n•· 
clonai de pah~ que não tulmitto religião de 
Estado, c lnscrip1·ão que •eja o motte d • Ullla 
relillliio exuctaruente contrar·Ja a da mA.iuria 
ou urr i vers~lhlod~ <lo puiz. 

Não I Quando eu flzer isto, podem SS. Exs. 
1b.zAr-me a 1 bra. d11 car1da.de ne rnetter·me 
no Hu<piclo de A llenndo•. (Apoiado.•.) 

Em todo n caso protf',to: a id 11 não foi mi· 
nhn.; rc~:,peito e reconhm;o n. ol'igiunlirlndo Ut1 
seus autores, e niin quero que olles tenham, 
além ~e outr'"" queixas que po•·ventul'"• ji\ 
sintam de mim, mais O> ta do supposto pia· 
gio que me fui attribuido. 

E' uma calumnin, eu pelo menos, um erro 
que não tem desculpa. 

t\0 ar·t. 11. Em vez do-consldern-se rene· 
vndu. a JocuQ(io d•• ~twvl..;os· pnr outro tu.nto 
tempo aob .. o o convencionado (urt. 9) ou o 
presumi·lo (nrt. 10). ~~etc.- digiL-!"e:- con
~~>idt<I'•I·SB renova~ln. 1). Jo,•nção de servko, pelo 
te.npo pc·e•uml•'o,em fa!La de tempo ajusr.auo 
(nrt. 101, si, etc. 

Ao a•·t. 13, § i". Em vo1. de-este aprazl
mcllto deve cun~tar· de r~criptura de cessão, 
elc.-diga.so-este aprazimento deve con .. t!Lr 
ue escr·lpturn puullca ou escripto particular 
do crs .. àn, etc. 

Art. 1·1-Supprlm~·se: 

Art. 17. Em voz de- que gnardnrí• para 
entro,llo.r ao menoJ•,flnrln o contructo-di~.:o.~se: 
- que reculherá aunuuJmentti ao corre rlos 
O''Phfio>~ ou ÍL collocturia, por empresttmo no 
Guvor·no, 

AO 111esmo art. 17 - Substitua-se pelo se· 
IZ'Uint~:- Os tinln.rios, que veucerem os me
oure~. sorAo entreguPs a sAus pait~ ou, sendo 
orphims. rf'colhldos ao re·pectivo cofre ou 
entrP,Ilues ll.t'l'l seus tutorfs.ou depositados no 
e;tab•iecimento publko que o respectiVO juiz 
deSill'•BI', 

AO art. 30- Accrescente-se o seguinte:
§ 6"- Pela ces.qico do contracto (art. 13) em 
rt'laçiio nu ceth·nte, 

o Sr. Pre•ltlente- A reclamação A"§ 3' do urt. 31 - Substitua-se pelo se-
de v. Ex. seriL utten~ida. ~uin~·:- Si o locndor flzer algum ferimento 

O projecto já f>i Impresso ~m avulso e vou 
mandar fazer a rtis<.c•ibu!,ii.o; re~lm•nte nelle 
não h~ slnão a re!\irencin à divisa quo •• en· 
contra nas moedas. 

Não h••ven•lo mais reclamações, rlú.-se a 
acta por approvada. 

0 SI\. I• SECRETARIO dil conta do segulnle: 

rl't pessoa do locrLtnrio, ou injuriai-o na sua. 
IJOnr. ou na de sua muliler, tUbos ou pessoa 
,Je SUIL fu.milia.. 

Ao art. 32, § i"- Em vez de:-ou por trca 
mez• s consecutivos:- diga•se:- por dous 
mezes consPcuti v o:;. 

Au ru·t. ~4- Em vez de:-corre.pnndentes 
n tres mtoz•·s:- dig11.·so:-corre~pondeutes ao 
tempo re:ot!l.ntA dn contracto. 

EXPEDIENTE 
i\i't, 54- Rezli,i11-sa assim:- Com o con

sentimento elo pnr·c•lro prop ·ietario o par
reira pensador poderá tirar pruveito 110 tra

I• Secretario da Cnmara ballin •'o gudo, do eoterco, do leito e SUil' 
hontem, romettendo a~:~ trunfl(!lrmucões. 

Dous offlcios do 
dos Deputados, de 
Hgulntes: Al't.03. Em voz ue:-prestavels no mesmo 

l'ROPOSIÇÕES 

N. 49 - 1896 

Emendas da Camara dos Oeputndos ao pro
jecto do Senado, n. 15, de 1895, que dispõe 
sobre locação de serviço ngrlccla. 

Staado T. Y 

Estado ou l~stados limitroph!•S- diga-se
pz·rstuv.is em qu:dqurr paz·tc do pncz. 

Em vez dtt: - s~duzil'l•m ou ullicin.rem 
par·n seu r::erviço- di~n-so:- l'etiu~il·rm ou 
nlli"'arem pura •eu •ervlço ou serviço du ou· 
trem. 

Aocre•contc-so: Parn~rraplio unico. O pag~· 
monto du divida no dobro, nizo exclun 11 in
rlemnionçiio das perdas e dumnos resultllntos 
para o locatarJo, da privação dos serviços do 

ii 
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locador seduzido ou nlllciado, no restante do 
tempo do contracto. 

CBmnm dos Deput•dns, cm 5 de outubro de 
1896.-,trthur Cc.wr Ria ... , Presidento.- Cat~
dido da Oltveira Lin.~ cltJ Vm·r.tmcollo~·, 111 :;cera· 
ta.rio.- Au,qusto Tacares rlc Lyl'a, 3'',!;ervmdo 
de 211 secretario. - A' Commissüo do Justiça 
e Legislação. 

N. r,o- 1sna 

Emenda ela Camrwa dos Dcputarlo.l! ao ptojcc'o 
do Sanado, n, ,'J:J, du.~tc mmn.quo declara Ht1o 
:;ar ftpplica"t:l d.~ comrmnltius do t1a~Je,Qan1o 
ela cabotaycm, que tinham cont;•tu•to com o 
Governo Federal anteriorwcnta d lei da 11 
da novembro de 1892 c dui'anlo o tempo dos 
srtts contractos, a df:.;posiçt1o do 1't![Jula
manto qua hai;~:ou com o dccJ•cto H. :.!,.'10-1, 
de 180G (art. § !!", letm C), 11tt parte 
guo :u: refere ti tran:.;(ctcncia dn sddc dn.~ 
ditat: companhias para n 'c;·ritm•io da Rc· 
ptlbUca, 

Ao Bt't. i": 
Onde se diz - BllleJ•iormento ÍL lei n. 123, 

de 11 de novembro de l89t- dk11-se:- an
teriormente no decreto n. 2.304, do 2 de 
julho do corrente nono. 

C•mar• dos Deputn.dos, 5 do outubro de 
1800.-Artlmr Cesar Rio~\ Presidente.-Cmt· 
di,lo de Ot,ve ra L1'ns de Vm·con,·ctlos, I" Se· 
cl'etario.- Jm7o CtJelho G, Li.~b:Ja, 2" Seore
tarlo.-A' Commlssiio de Justiça o Ll'gi•luçüo. 

MensBgem do Prefoito do DlstJ•icto Federal, 
do 2 do corJ'Cnte mez, submettendo IÍ apre 
cla~iio do Senado os rn.zões pelas q unes oppoz 
•cto 11 resolução do respectivo Con,clho Mu
nicipal. que rcintcgJ•a. no lagar d1-t proft~ssor 
de mus\cu. nns o::;colas do 2· gl'•lO, o cidad1io 
Henrir)UO Alvos do ~lrsqultn.-A' Commlssiio 
de Constituição o Poderes. 

0 SR.. 2Q SECRETARIO lê O Vl10 fl. impt•imir 
par• entrarem na ordem dos trJibalhos, os 
seguintes 

nnrio ó um empregado antigo e zoloso, e 
rstil soffl·ondo tio pwtin11z enJCrmidJule, ó a 
Commi"üo de Flnnnçus do parecer quo seja 
u.pprova.dtl o. mesma propo~it:ão. 

Sal• das Ct>mmissües,6 do outubro de !89d. 
-J/)(10 /'ctl,.o, Prcsidento.-Gomcs de Castlo, 
-Leite e Oieicica,- UnmiJ·o Barcellos,- .T, 
loaq11im de Sou;a, 

N. 102-1890 

O conft3rcmte do 111 cln.sso da. ERtl'mln. do 
Porro Centml do Brnzil .José Antonio Pinto 
Curneiro, requer sei~ mezes de licenca, corn 
m•denntlo. 

Inspeccionado em sua. Casu.. por não podei' 
compili'Ccer par·nnte :L comnussilO medica. llO.· 
íJUelht Et:itr'a.·'a, fui Julgado no CiUIO de ter 
Jicenr.a, como se vm•ítica dos documentos an
II<'XOS U potiçÜO. 

E por isso a Commlssüo do Finn.nçns ú de 
p.tr•ecer que so,ia. cm íletOrimeoto. adoptarlo 
o seguinr.o pt•ojecto. 

N. 4B-189fl 

O Congresso Nac'Jonnlt•csolve: 
Al'tigo unico. E' o Go\·erno nutol'isado a 

couced1 1' sois mczes de Jiconça.com ot•denado. 
ao confel'cntc de 111 clas:o~o Ur.L E~ tradu. de Ferro 
CentJ·n.l do Brnzil, José Antunio Pinto Cur
neiro. revogadas as disposições cm contrario. 

Snl• dl\9 Com missões, 5 de outubro de 1800. 
-Joao Pcrh·o, Pm~irtento.-JtltTo Ba~balllO.
UcJ/Ua Caoalcanli,-1. Joar1uiln de Stlu:a.
Leile c Oiticica.-Gomes de Castro,-Ramiro 
Dar1!tJltos, 

E' li·l• posta om dlscussilo e som debato 
npprovu.ia, n redncçiio flmLl do p••oj•·cto do 
Seundo. n. 4, rlo !SUO, mandando o~seJ'VJLr o 
JLJ't, 6' dn l••i n. 248, do 15 do dezembro de 
1894 nas eleições fedoracs, semp1•o quo so doi 
o c~o previsto no § '2·1 dou.rt. 4::J, d!L l!.'i 
n. 35, de 20 dcjaneit•o do 1~92. 

O 1!11•, Colitll "-ze-.·cdonão toma~Í1 
PAltECEltEs muito tempo uo Senndll; npenus o necess1trJO 

puJ·a justitl··a••um requel'imomo que entende 
N. 161 - 1890 com os ucont.••clmontos luctuo~os havidos em 

nbJ•Il du unno pt•oximo tludo na comarca do 
A proposlçiio dn Cum01•n. do> Deputur!os, ,\ntimary, no Amazonns. 

n. 3U, desta nnuo, autnrisu. o Govm·nn JJt11'U. O.:t f'UCI.US a. quo se rorol'O }Jl'OVilffi iL avie 
conceder o. Jouquim l~1mcio dn. S!IVIL Ab1•eu, dcnclo. quo. 03 t:rlmes ent1io comflttidos nn..
escrl vt1o da. Ruptu·tit;iiu dtt Co.stu l'n. 1lo A I'• q ut~lhlin(mLJdade, deStill o l'Ot!bn u.tóyf! as:-ussl· 
sena! do Guorrn. ri li Capital Federul, um nato, uüo podem ser ntwlumdos smno J\ des· 
nnno de liccnç" cum oJ•denado para tratar do urieutaciio do ex-;:overnn.dol' do Estado do 
sua suudo, oude lh~ c•lDVJcr. I Amnzomas, o ca.pitllo Eduardo Riboh·o, no 

A' vista dos documentos, quo ncompnnbnm qual approuve pot• lnconfcssnvois m~tlv~s, 
a dita J•roposlçiio, o mo,trnm quo o pctlcio· 1 t.omnr supremo dosforço cont••a .um c1duduo 
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distlnetissimo. filho do CoariÍ o re~idente na 
comarca ulludlda. 

O digno o laborioso hrnziloiro o Sr. Beniclo 
Mocif•!, foi eompellido a nbanrlonar o seu !lU' 
e a viver foragido, tendo abnndonndo todos 
oo S<•us haveres. iacrificodos pela sanlm dos 
caranSJIS do citado governa•lor. 

Aproveita a oppot·tuni ladn p~rn denunciar 
novot~ abusos da. ndminisr.ra~·úo do Amazon11s 
e especinlmento o que relncionil·SO com ncoll
sorvnçiio do Sr. Itnymurulo rio \'nsconcellos, 
no cargo de Secreta1•lo do Gove1·no, >anilo 
aliás, certo que o Presidento d!L Republirn, 
em nwnsn,:::'em rlir•lg-idu. ao Scmtdo. a requc .. 
ri1rento dt•lle orodor, fleclurou que ess• pilar· 
mnceutlco militar· não to\'e o nem pntlia ter 
licença para exel'cet• emprego que niLo pó~Jo 
ser desempenlmdo por otllcioes fio exercito. 

O Sa•. AI mino Afi'On11o toma a 
palavra para Iamenr.ur o pu.ssnrnento quasi 
repentino do Senador !JO!u Rio G1•ande <lo 
Norte o general Oliveira. Gulvão. Não esteve 
presente 110 sabbado passado, quando foi tra· 
z1da no Senado a noticia que tJlo fundamente 
o onluctou. A::rndece, enti·otanto, em seu 
nome e no do Estado do Rio Grande do No!'! O 
a eloquente oração com que o S1•. M11rechal 
.A lmci•ln Da.rreto preconisou as virtwlo~ po4 

rog1•inos. n.s nobillissimn.s qunlidu.(les do 
illuRtro morto. Era o pranteado general urn 
pa.trlota n.lmogrvlo, um soldn,lo lmmuculado, 
uma gloria indlscutivei fio cxel'cito do ,eu 
paiz. Em 1865, pol' occasiiio d• guerra mo· 
vida contra a l(epublic' do Parnguay, 
Galv1io hlz parte diLS pi11Llangcs heroicas que 
correram a vindlc.u• u. dignidade nacional. 
tendo levantado bem alto o pavilhão brazi· 
lelro. 

Tormin"da a campanha o volvido IÍ Patria, 
Oliveira Gaivão ueilicou tod11S Oj seus es· 
torças ú. cnu~o. dn. libortuçilo dos oscrnvos c 
mais tarde ó. da rovoiUQilo r·opublicnna, com· 
mandando o I• cRqu11rtriio do i" regimento de 
cavollaria, que tinha partido do S. Chris· 
to vão. 

E', pois, bom merecida n saudade. a ro
cordnçuo r•espeitosa, quo so fiJZ n .Josó Pedro, 
roconhocendo-se, cont~ .• sllndo-so a grandoza 
do seu ca.J•acttn•, u. leJJ.Idude dos seus prin
ciplos, a bondade do seu coração. 

Como chofe do ra1nrliu cm um oxompbtr do 
virtudes, pn.e carinhoso; e o ort~dot• iu vocalln. 
tribuna a gJ·anile alma patr·iotica do Pre•i· 
dento da lteJtUbllea, do Ministro da Guerra, 
piJ.I'U. quo lu.ncem olhos bL•nignos pn.I'll. os 
or•pltiios. que ddxou, pat•a aqueilus criiLnçus 
que tunto nrno.vn .. 

Depois ~e outras considera~ilcs, o orador 
termina dizendo o ultimo adeus ao rio gt•nn· 
denso tio norte, que liL se lbi, IJUO so portlu 
pat•a sempt•o; e oxclamando:-Patriotn im· 

mortal, nós to saudamos! Soldado valente a 
tun. mcmor·ln. hn. do viver ot~wnamente no 
comç;io da tuo P~tl'ia, porque trabalhaste 
poi'!L a sua gloria, 

E' lido, apoiado o po1to em dlscussiio, que 
fica adiu.àa pela hora, o soguinte. 

REQUEIUliENTO 

. Roqueiro que, por lntermedio da Mesa, o 
Senutlo solicite do Govet•no as inl'ormaçõos 
que po;sa diLI' sobre o seguinte questionaria: 

i". Tem conhecimento ria ida do um avl~o 
da ílotillla do Amazonns, em abl'il de l<i05, 
ao r•io Pm•ifS, ató além uo Antimary, sob o 
man•lo do c:Lpitao-teuentc Joaquim SereJo! 

No caso a.lllr·mati vo : 
a) Qual M esse :<viso e quaes os in>truc

çües que recebeu o J'espactivo conunandnnte 'I 
/1) Quo contas deu dll obsef·vancia dessas 

in .. tt•uccõe~, e a que autoddade? 
2~. Desde QU!I.ndo esse officio.l as~umiu o 

commanrlo do mesmo aviso o ato quando es
teve nes13e commando, e si JOi nomen.do e 
clisponsndo pelo Govomo? 

3". Que curnmis.ilD tem esse offlcial des•m· 
penbaflo, desde quando IIli serVIl' ne•sa tlo
tilha e q uaes ns datas tias ordens do Govemo 
pura e:xerc~l·as 1 

S. R. Saia dnssessües, 6dc outubro.de !890. 
-Co:ita Azevedo. 

ORDE>l DO DIA 

2' discussão tia proposição fia Comara dos 
Deputados, n. 40 A de 1896, fixando as des
pezas do >!inister·io da Guerra para o exet•· 
ciclo de l!l97. 

Continua cm .discussiia com emendas of· 
rerecldas. 

O Sr. Coelho l.~odrlf(ue"' :
Sr. Pt•esidentc>, niio teo!lo em!Joc,.dura para 
as cousns da guel'ra, nom sou entenrlido em 
H!liõUmptos. militn.t•es; ma.s n tli!Ocussão pro
metti:~ se•· interessante; o ltonrndo SonD.rlor 
po1• AlOA't·1ns. membro d11.Comissü.o de Finanç.ns, 
tinha tomado apontamentos e p1•ometttdo 
ontrnl' no Llebnte, 

Ello não se a.clmvn nn occnsião, e por esso 
motivo ou pedi IL ~lavra, utlm de niLo tlnr 
no Senallo occnsifio rle pe1•d(lr os Juzes que 
S. it\:. t1•azin sobre" llllltO!'iiL que so discute. 

o Sn. LEITE 1~ OtTICic": -Obt•igndo. 
O Sn. Cogr.uo RoonrouEs: -Si S. Ex .. 

pais, quer faliat•, eu dcoisto do palavr•a; si 
niio quer, comprlroi o meu dovm·. 

. ' 
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O Sn. LEITE E ÚITrcro~: -Eu ni\n trnho o [ Cont.inúa n analys~r as tabellas doa van
direi tu do Pl'eforil' ~ p~lan•u do v. Ex , a clmenr.us do estado·maior gonorai o iõ ai-
minha, gum.ns '1elln.'i. 

o Sn. COELllO RoDRIGuEs-Eu pedi a pa- N1\n •• .Póde o or.•lor conformar que 
b. vra no. iutew.;ilo de Cti•lel·l' a v. Ex. i ,1g11ra, n IA"nns otncm.t's recebam o soldo e mn.is umas 
si nilo accelta continu1.rei com" pu lavra. tanl.!l< otupus de_ soldo dos soldados. 

' Pensa ter rnzuo para rlizor que os ordo· 
O Sa, LEITE E OITICIO~-Si V. Ex. desiste norlo.< o gratifica .. ões p•ra os lentes vil.o a 

da po.lavra, eu fa!J,.rei. mais no orçamento, porque a instrucção mi· 
O Slt, COELUO Roonloums-Então do~isto li~Lr. que tern um credito de i .995 conto•, 

d:. palavra cm Lavor <Lo Sr. Le1te e Oiticica. d•ixa u111a sobro a de cerca de 500 contos. Pro

O Sr. Leite e Oltlclco~ não 
preten 'lo. tomn.r p1~rte no. 2'~ di~otu!lsii.o do o r· 
çamtonto dn. gn€'rro.; mas no e~tudo que rl!z 
do.• tu bailas, notou qne h~ ncllas vario. er1'08 
que de\'t•m sAr emenda 1119; precisa, po1• isso, 
de ('BCIIIrectmentm~. quo vue pe(ilr aos mftm· 
bros •ln S•n11Li0, que ;i\o miiit,rPS, p:Lra pO• 
der o1ftll'ecer emeuda.~ na 3• 1! i "CU!i~ão. 

O uril.dor rt-fHre·so a urnn. omendn. que 
apresentou quan 'o ae discutia 11 p•·ooo<la 
p>r• a Hx11çào d11s forças de terra, llmit~<ndo 
o numero d" praças ao e lfoctl vo real du ex•r· 
oito; e lembr" que, rendo~ sl'o e&~a. emf*nr:la 
l'<ljelt11da, remou naqueJ111 occasli\o o cnmpro
mtsso ''e votar no orçamflnto VHrba. sónumte 
pa•·a 20 mil praças, niio attlngindu 11 es<e 
numero as praça• actualmente exi•tentes. 

Entr·et~t.nto, dia. o orQ!LIDtlntn autoJ'Isaçã.o n.o 
Governo para abertura de cre•litns suppie· 
mento.re11, p u·a pag-ar o mo.l11r numero de 
pr•ç~• do que o numero consignado no or
çamento, 

l'ronuncla-se contra isto o orador, argu· 
mentando com o m~pp> •'as f<•rQ<S, do q•ml 
const~ o elfectivo de J!l.6U8 pra~as no m•z de 
m11rço, tendo dhninui•lo muito osse numero 
de entã•• por de•urto. E nota que apez LI' •le.<Ma 
dlmlnuiçi\o, u. despeza augroeutou cou;idera· 
velm •nle, 

Acredita que ha erro, plr~ue hn11ve sobrll8 
em diver•a• verbas; 01\o sondo p:.ssivel que 
ap,zur d .. lias e da dimloul~iio das praças, 
crdlce,se H. de11peza.. 

H•• t~mbern erro. neco•s~rlament•, nns ta· 
bella• que con•lgnnm 4 " 5 vencimento• 
diver.<osa funcciouario; da guerra ern varias 
repartições •• 

O orador discorre sobre as gratlftmiQÕ's 
que se pa~11m aos milit<Lres em co•nmistlào. e 
quo pr·rc·b<lln sol·lo e etapa; trata d, ••par
tiç•lo •lo aj udnnte genor•11l, e dJL direct •rl11 
d11S obr•11.S militares, notu.udo que nre:-~pectivu 
dir•IK:tnr. n.lérn do~ outrus voncimnntos corn 
gr.,r.illa~:~.~·li.''• tem mais uma gt'lltillca~o espe· 
cial ~' I :HOII$V00, 

Discuto depuis a dlatribul~[o ri11s etapas, 
podlndo inlorrnuções a re.peito dos funccio
na.rioo, que os recebem, e que •lia do estado
maior general, dos corpos especiaes e dos 
oorpoa arregimeotadOI. 

põe. poi<, que se.Ja ehminnd" do respectivo 
orçamento essa sob•·• a da verba. 

r•:m sr•gruda o orador passa a lor as di
versas •obras do M'ni•t•rio •la Guerra, di
zenrlo qno no e-t11do·rnaror gener·al sobram 
15(> conto11 da. ve,•biL fie 745 (:ontos i nos cor· 
pos oopeci•es 418 e1n 2.500 contos; nos 
corpo~ ll.l'ulo{imonta 1os 4 .ó7"i ern 15.000 contos 
e u.s .. im como e3tas, outras tantas que o 
orador declinn.. 

A' vf,ta •listo acha o ora•lor que seme
lhante; sobras devem ser supp•·imidas 
com o q uo so desonerará o oroamen to da 
gue•·ra. 

01z o orador que nos orçnmontos devem se 
incluir as dosp•zas necessarins e, vm•iftoada 
a somma a que attiugem, exigir rlo povo no 
o•·ç •mentu do receit.~ a quantia neoeosaria, 
mas só o. nPcessaria. 

Pros•gue n•r analyse de rlitrerença dos or
r'em•dos dos lenr.os da Escola Superior ~e 
Gu•·ri'Il e Escuta Militar e raz ainda o orador 
dive•~•s oonsidor·ações sobre o. g1•atift••açil.o 
que é abnno.do. aos m•Jitllres, de!conbecendo 
o oruda1' a razi\o des•a grutifloa~iio. 

Nota que pelo rslatorro do Sr. Ministro 
da Guor·r... nuda ha organisado nesse ml
ulsterio, pai<. do primeiro ao ultimo capitulo 
o Sr, Ministro lomenb\ a ~e,organlsação e 
pe•le ao• poderes federues a su& attençil.o 
p11ra" força mlllr.ar, que inata por uma re· 
r"'''"" comphltll do pessn•li e do m:Lterial. 

F;tz aludo oonsid,ruções sobre o dispendio 
j<\ n•ito co•n a constr•uc<;~io do Hospital Mi· 
i1tar,a ru• J~ckey Ciuh,lembrando·se de 
que uin•la no anno passado fui '\"Otado ~"re. 
hl fim urn credit<> de 79; contos o tendo o 
orou'or noticia do mais dois creUtos de I ,500 
conto~. 

Tambem considera dispendioso e, o que é 
roais, proj ndlclai por insalubridade do local, 
a oou•truçilo do quartel na Quinta da Boa 
Vi· ln, cujo torronu uiw'n se e•tá at•nando. 

Trat•• ••n •eguillrL•io Coilegio Militar,a quo 
o or• ~~~or· nii.o o contr'ILrio1 o.clumtlo, purém, 
que so tem desvirtuudo os intuitos dt•a<e es
tllbecirnllnto creado pura a educaç4o dos 
filho> do• militores que morressem na guurra 
e do• orphilos de mrlltar·es, e tonto assim foi 
que ern considerado uma dependencia do 
Asylo doe Invaildoa. 
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Entendo, poiR, que se •leve tomar uma prn· 
vldencln. o. respeito, conl'indo, porém, niio 
reduzir o numero nctualmcnte fixado por .• 
os nlumnosl-!ratuitos. 

Observa o orudur que o Estado tem sido 
atacado da oducomania. como pnsSIL a prov11r. 
Diz que no Ministerio da Gue!'l'll lm o Coll<·· 
glo Milltnr, o. Escola •'e Aprendizes, 11 E,<·olu 
de Sarg•·ntos. " Escola PJ'Otkn. do ExerCit-o. 
as Escolas Militnr•s o a E>coln. SUJlf'l'lur de 
Guerra. O da F11zenda tem a escola dn me
ninos n11 Cosa da Moedu. O do Interior tem •· 
sou Gymnaslo Nocional, lnternuto e •·xrer· 
nato, nos quaes ,já foi introduzido o reglmen 
militar. >6 o Mirrlsterln da Industria e Vin.· 
ciio é que niio po;sue a sua escola. O orador 
louva n. ordem que preside a todos c5'es .,. 
tabeleclmentos. mas acha ex,·essivo u numt•:o 
para um palr. como o nosso que atravess11 tiio 
aguda crise financeira. 

20 mil homens do força ell'ecllva, Os otn• 
cinfs devcrào e."ta.r e:a.Listt•lfos com o 
au~mento de soldo , mag uffi~ura-~o no 
Ol'allOl' que nunca pn~sararn tz1o rnul, yorque, 
arr~r (•m infur·uu~~ües, a divida d··lles paro. 
com o E8tudu ó onol'me. No tempo dn. mo .. 
nnrchio. gn:-,to.vn·:-o In~'DJs e achu.varuo-nos 
melhm· }Jrovi 'os de elemf'nto be111co e a for·ço. 
m11itnr phl'tciu. mais su.ti.:;l'eita. com os seus 
vtoncimt>nlos. 

Terminando, faz ainda o orador n.l~unros 
considerações sobr·o o nosso actual estudo 
econnmico, mostrando-se qua.i de;~ Iludido e 
n.ppellando mnls uma Hz para os pes,oas 
sensatos o pura o Governo, que devem att.n· 
der para o no•so credito que, umn voz per
dido, não poderá ser facilmente conquista 'o 
do novo. 

O Sr. Coelho Rodrigueoo diz 
nilo ter esperança alguma do que o Senndo 
voto orçamentos reocs o de que bnjn. governo 
capaz de executar a lel, melhorando" nct.unl 
estado de cousas. O oJ•udor, ao justincor, 
per summa capita. aliotumns emenrlu~ ao 
pro.:ecto em diacussiio, confe"a a sun incom
petenda na muteria. Extranba o orador o 
sensivel augmento do eJercito depois da 
Repubhca. Proclamada a nova rórma de 
gov.rno, lmmediutamento, a• envez do qu•· 
pensava. o orrv'or, tiO tratou de aujlmcntn.r ns 
forças do exercito permnnt-ntr, cr·eu.ndu-sto 
um qua~ro extruordmnrlo de ol!lcioes empre· 
gados em ~overnnr os Estudos o rep1·osem" r· 
o palz no CougJ-esso Nacional. Augnrentndo 
esse quodrO, exemplo segUJdo no. wo.rinhn. 
ignora-se hoje quantos quudros hn. e a quanto 
monta o pessoal dos quadro reunidos. 

O orarlo1•.iulgavaa mouar h ia um governo 
desperdiQ'<dO e que a llepublica v1ria dur-the 
liQ11es de economia. Extm.nha, entretanto. 
o extraordlnarlo cresci monto da do.<pom. Nu 
ultimo orçamento da guerra da mon:uchta. 
declara o orador, continham-se, se n we
morla o não atraiçoa, de•peza• votudus "" 
lmportancia do 15 m1l contos, emquantu que 
este orç .. mento deve exceder de 60 urlt 
coo tos. Hoja boa poli tlca e hu vorli. boa> 
tlno.nças. 

O orador acba que o exercito duplicou 
sómente no papel. A despôza quadruplicou 
na opinião do orador nunca tivemos mai• de 

O or«dor refere-se ao móo ostado do mo.to
rio.l bellico, apuiartdo suas as:o~eJ•çúes n'um 
recP~tc t.J1scur~o úo Sr. !Serzedello CoJ•rêa., 
puLhcado no Jort,al do ('omrnercio; os sacri
liciO• no sentido de melhorar o material 
't-llico! up('zur do uugmento de d&pezas, 
teem stdo IIDJlrr•ftcuos. 

Do,cja!·ia >JLLer o orador como ó que o 
~overuo no pedir u. lei do fixação de torças 
jul::a oece:ot~nrius 28 mal praças, e quandO 
j>edu o orl,!llmeuto da guerra julga brrstarem 
:!4 mil. accre:-t·endn que nas míormações 
confes~o teremos a.penat; 20 m ii, 5 m1l, das 
quu~s com o tt-mpo de praça concluir'o. 

Para que tXlg1r augruontlt, quandos~t bemoa 
que pode1·emo5 obter pouco ma1s do 15 mil 
praços 1 O orador. na boa fé. poderJB snpp6r 
que esse 1111gmento era nccessnrio para man
Ter os qu11tlr·os do exercito. e como para 
ma.utel-os as pr.açus pudem ser dispensad;•S, 
b •atam os ofllctue~. Log1co se1•ia cont·e 'er 
Vfr·ba pllro. 28 miJ p•nçus, mos o orador 
pens1L que JL illu~trudu Cummis!<-Õ.tl d~ Fi11Bnças 
tez muito bem rio ser iiJogica ncceitaudo a 
propo~ta dn OT'Çr1meoto 110. guerra. 

Prosrguir1do nessa. serie de conPidera~;ões, 
o orador refere-se ao excetlsivo numero de 
oatcia•s do pi' i melro posto. O orador acba 
~uo nilo .é •ómente estudando que se fuzjus 
a. prumoçuo e emquanto prevaler o prmci1.io 
1Je que quem não tiV(lt cur:oo de u.rma não 
1 eró. um g•dü.o, o resultado ~ora nãu termos 
voluntariado. 

KotilJ••ndo·se a escolas mUltares. o orador 
~xponde duvi•1us sobre a e»pa idu.de DIBiliS· 
tl'al do ulgun• dos lentes dellas, que f-.om 
pu biica pr otls.<iio, urbi ot orbi, da reli~ião 
comti•ta, inim1ga da libe1•dade. A nos>a Cun· 
Htllui~·ilo t•·m como bnse o rescimt-o democra· 
tico, e a liberdude cumo dogma. dl:'l m·~noJsa· 
~ão politica, da quol o podtr é o nre1o, us 
u•'el•tl•S •lo comtismo monil'cstum-~e contra 
todus ~s liberc.JadeM, a. COUJE'ÇIII' peta t1e con· 
ttcmucm, e llpl'esrntum cumo ideul de ~OV&J·no 
u despulismu, u. dictudura, o govel'nu s~:m 
h· i. Ainda nào ha. lU UI tO um Jentd da E·c::u'la. 
Superi"l' deGutor·ra I'01fl·eu umtL 1•ena. •lisd· 
pllnal' pur lazer Pl'«llssão pulolica do th001•ras 
comtlsltLs no s~u curso. Amanhã os estuUa.n
LllS pz·~garã.n cootl'lL a ConsUr.ui•;iio. 

D•s escolas militares pensa o orador ser 
fucil a tranaiciio para o Collegio Militar, que, 
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a comroar pelo titulo, no. suo. opinião, deve
ria ser snpprlmidn por niio podo1• ser lnstl
tuiçiio mllltu.t•, lernbr<Uldo o orndor n l'ns11o 
do Coll<·gio 1Ulitnr com o lntei·nnlo do Oym· 
naslo Nacionnl. Quanto 11 rerlucciio no nu
moro ~os n.lnmno~ gratuitos r1o CoiiPgio Mi
litar, proposta polrl Commis:Hio 1lo FlnnnQ,n:!, 
o m•n.dor n. .iut~-rn. insignillctmte i a reducçilO 
deveria ser maior. 

Termina o orador dizendo quo so limita a 
cssn.s considernçües, reservando se, si houvel' 
necrssldarle, pn rn explicar molho r o seu pon· 
sarnento na di:"cUssão ~oguinte, pedinrlo aos 
seus collegns a tlneza de lhe relevarem qual· 
quer erro commettido n<L oxplana~iio ,1.o pro
jecto discutido. 

o Sr. P1•esldente - Diz o art. I 10 
do R.egimen to: 

cNiio e permittidn no. discussiio das lois 
annua.s o. aprcsontaçíio de emendas com o ca.~ 
racter de proposições prlncipnes, que devem 
seguir os tramittes dos p1•ojectos de lei. São 
consider·ado.s tnos, llq emendas quo cren.m, 
roiOrmo.rn ou extinguem serviço:-~ o reparti
Qões publicas, co11vertem em ordenado pal'te 
ou toda ~ grar.!tlcaç1l•> est~beleclda em leis 
especiues, revogam leis de out.m nutut•eza, 
ou mandam vigoJ'Br ns jil revogadas». 

Ora, as emendas do honrado Senador incl· 
dom ne,toartigo. 

Uma das emendas diz: 
cSeril extlncto 1lont.ro de dons annos o 

quadro extrauumer~rlo crendo pelo ~arroto 
n. 8, de 21 de novembro de 1889, e nilo serão 
rnai< preenchida, as vagas quo nelle houver 
deslejit.• 

E' evldento 'I"" esta. emendo incide no 
art.igo rio llegimento. 

Outt•n emenrl" di?. : 
«Fira suspensa n pt•omú~~iio no p!'imnlro 

postn do exe1'cito cmquanto não forem clnssl
t1l'n.do~ na:-; ar·mas a que pertencot·om O.'i aiJC
res excedentes dos respectivos quadros ó. 
razilo do dous pnra eadu companhia. Feita 
estu. classlftcn')ÜO, as futur•s promoçõr•s sei·üo 
metade por estudos o melado pOI' sorvlcos 
militut•es, p1•eferindo ne,ta os saJ•gentos que 
tiverem pala menos seis me?.es de exorciclo.» 

EstU. no Cll80 da untel'iOl'. 
Finalmente a outi'IL emenda diz: 
ci\s cont<ts dos re,ponsavols do Mlnistel'lo 

1ln lluei'ra seriLO toma• las pelo TJ•ibunnl do 
Contas, no qmLl devem sm· rumcttitlo.s todos 
os reo~poctivos ltvros e pu.peis,» 

Ou esta attriimiç•loj~ foi concedida ao Tri
bunal de Contos, e e inutll n omentin, ou clla 
nilo lbl concedida, e nn lei do orçnmento niio 
se podem ampliar as nttrlbniçõos do tribuno!. 

·A discussão rtcn adiada peln hot•a, 

o St•. Preooldente- Designa para 
ordem do rlla da seguinte sessii.o: 

~! 11 11.iscus~ito tln. proposlc:1o da Cn.mn.ra dos 
Deput.,dos n. 40 A, de 1800, fllmlldo as dcs· 
pezns do Jlinisterio da Guerra para o oxer· 
cicio fio !SOi i . 

2" discussão dn propo,lçilo da Camnra dos 
Deputados, n. :Js, de 18Dü, nut.orlsnndo o Oo
voi'no a nbrh• no Ministerio lln Guorrn ocre· 
dito de üül :1158.~8·12 p11ra pagamento li C •III· 
pnnhio. Lloyd Brnzileiro por l'r•·tnmento dos 
vapores /ris e t1ymo1·d, do nccor•do cnm o 
laudo do processo arbitral de 7 do julho do 
c01•rento anno, e :!:OOO.'S tle rornunomçüo ao 
~trbitro do Governo, fl•zondo para isso as no
ce·au.t•iiiS operi'LI,'úes do cr•edito; 

2·1 discussão da pror.osil;íi.o da Camara dos 
Deputa<los, n. •lU, r o lBOn, nutorlsnn·'o o 
GnveJ•no a a.brir n.o Minister·io 11:~ M!Lriuho. o 
credito fie G68::WO$ n diversas rubricas d1L 
lei, n. :160, de 30 de dezembr" de 1835, o.rt. ·I' 
o a fazer para isso as necessnrins opo!•açües 
de credito; 

2·• •'iscu;siio da proposição da Camarn dos 
Deputados, n. 47, do 1806, autorlsnndo a co
brança uns impostos de cxr,ortaçiio dos Es· 
f.!L(los na Capital Fedcrn.l e ( eflnlndo qn11es os 
direitos de <jue é livro o commercio do cabo· 
ta~em; 

2• discussão do projecto do Senado, n. 24, 
de 1806, abolindo a revall!laçüo do •ello; 

Discussão uro~ica d1L emenrla da. Camo.I'IL dos 
Deputurlos ao projecto do Senado, n. 30, 
de 1805, autorl>anrlo o Governo a mnndar 
contar, para os elfcltos da r<•formo. ( tilo 
sómente) no I" tenente ArthUI' Waltlcmh·o 1ln 
Scl'r:L Bcltort mo.is oito mczcs c 28 dias de 
sm•viço, quo deviil pit~snr nn reservo.. ex-vi 
da lPgislaezão vi~ento, emenda. que, tendo sirJo 
rejeitada !'elo S11nado, foi 1101' aquolla Camaro. 
muntiola por dous terços de votos; 

Continuaçiio "" 3• discussão do projer:to do 
S<·nado, n. ·15, do 180:1, dispondo sobre os 
proprios nacionaes que uilo estiverem actual· 
meu to occupados por quaesqucr ropo!'llçües 
r~llora.cs; 

2• discu>Süo da propoPiçiio da Gamara dos 
Deputados, n. 35, do JBDG, autorlsando o Go
vtn•no n concHdor um anno do licença, com o 
respectivo ordcna<lo, i10 co11tercnte dn. ,\lfan· 
rlc~a de Pernambuco, Adolpho 6entil; 

2a dhwust-ilo tla pt•opnsição 1ln Camn.l'O. dos 
Deputado>, n. 4~. de ISOG,autorisando o Go· 
Ví:ll'Uo u. conceder um armo tio licença., som 
\'encimontos, u.o proft•S:-iOl' de fra.nccz do 
Gyuwasio Nacional, Joeó Dias Delgado <lo Car· 
valho Junior. 

Levanta-se a sefsiio ús 4 lloras da tordo. 
' ' 

·' 

i 
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PttJ .~irlencia rio S1•. ~llauoel Wc!orino 

::iU~JMAniO- ALot•Lura clD. ROK~ii.o- Loilllt':l '' 
approvaçiio rln. ncln da. fll'li~iio nn torior- g:t. 
l'lmJB.'I/TI~-I'arccorei'I-DillciHIIH'io o vottu;iio do 
t•oquorinwnto oll'crocitlo nn.liN!~:i.u ;wt~·rinr flt11 0 
Sr. CMt:l Az('n•do- Dl11cur:lo c t'~IJIII'rlmonto elo 
St•, Rnmiro Burccllo~-Diqc 1/'i~;i.o tlci'lto roqno
J'imHnto-DIIICUl'I'O do Sr. l.t!lto 11 Ottic:icll
J<;ncH•\'t':tnHluto rln. diiiCllfiSti.o o vnta~·;i.n do t•o
'\uorimenLn-Dillr.lll'fl/1 rio St•. LllnJioldo do Bu· 
ltõ,•ll, ntH' ."''II':Lndn Ulll Jll'fl.JtlClo d,, lo i um 
nome: da Commi~11iiú do Jt'mtLIIt;nii-Ll'ÍLUI':t 
tior.to )ll'llj!lcto-OttOI·:~I t•ll DIA-2a discUI'!S!io, 
oncorl'i~monln dosln votu..;iin o da lll'opo:-~lt;ão da 
Cau1!t1'il n, ·lU;\, dHI$UiJ-2o. rli'l·~~~~~~iio o onc~('rra• 
moutn da pr•)pnsi~·;1o~ n. 3S. dnlSOti-ChamaJa
Aclinmcutu clu. voLaç:1o-2a tiÍiiCilM~Ü.'~, tli\Cl'fl"i\• 

mr!IIIO dot~ta n adinml'nt.n ria vot.adio cln. prn
posldio n. .jQ, l8Ut3-!dem i fiem da dc ·n • .J7. 
clt'l HmG-lllom i dum UCI prnioclo n, 21, dl' i.S\lü 
-ldflm idem da om"ndr~ d;\ Cnmara. ao projor.lo 
do Senado n. :JIJ, fip 181J5, l'Oj{•itiLrla polu So· 
nado o mnntiU1~ poln Cnnwa·a-3• cliscns!I{Lu, 
ouc••rranlt'nLo dosta o ndinmetn~n dtl voLaçiin do 
prnjnc~o n • .J;'j, dr_o 1S~3-2o. di~c•IR~i~o. t'nc .. rrn• 
mr.nt't df',;ln t• ;uliamonto da vn,açfLO da~ pro· 
[IOIIkõos n~. 3:l e ·12, 1h1 it!Uü-OL•tlem do tlin 
du. segtdntn ~oss:io, 

Ao moin-rlia., nbre-so a. sessiío, estrmdo pro· 
sentes os Srs. Seoarloros Manoel do Queiroz. 
.J. Catunda, AlboJ•to Or nçalves, Joaquim 
S••rmento, Raul i no Horn, Franc sco Macluulo. 
Costa Azevedo, ,\ntonio B;tenlt, .Justo Cher
mont, M.tnoel Ba.ra.trL, Gomes do Cu.strn, .loão 
PedJ·o, Benfldicr.o Leite, Cruz, Joilu Cordeiro. 
Josó l:!ern11rdo Abdon Milanez. Almei~~ Rar· 
roto, Rn~n. e Stlva, Jonqutm Pormunbnco. 
.Toiio Em.rludlw, R .. go Ml'llu, Leite o Oiticic1t, 
Mos.;i··s Uo Gusmii.u, roolho o C;tmpos, Sovtl· 
rlno Vieirn., Vit•:.tilio DtLIDit?.io, Dundu:..ro!l Vi
cente, Gil Ooulart. Qnintino HocuyuVIl. Tho
ffiiLZ Ueltlnn.Gonçu.lvos Chaves, Fl•rnttndo Lnbo, 
Paula o Souza. Leopoldo de Bulhio"'• Julio 
l't•ota, Ramiro Rarcellos e Pinheit•o )!achado 
(:JS). • 

Deixam de comparecer com causa partici
pada os Sr·s. Coelho RodJ•igue:o~, Nogueira 
Acclnly, Joü.o Neiva, l~ugenio .Amnt•tm, E. 
\Vnndonkollt, Mul'nr.~ An.rros, Rct•tuLrdlno do 
Campos, .Jottquim de Souza., Co.i!ldo, Genrormo 
Ponce, Aquilino ·~o Anmral. Joaquim Mul'
tlnho. Vic11ntu Machado. At•thm• Abt•cu. 
Oust~tvo R\cluu·tl, e !Me,·es .Junim• (III): o. 
sem elln., os Sr•s, Pires Fort•t·irl~, Almiuo 
Afronso, LeanJl"O Maeiel. HostL .lunior. lluy 
Barbosa, Lapór e Lopes Troviio (7). 

O Sn. 1' SEcnET.\lllO diL conta do segulnto 

EXPEDIENTE 

Otnicio do l" SccrettLrio do. Cnmn.l'<L tlos 
Depu tudo, dn O Jo correu to mez, cowmuni· 
c:Lndo que, tendo n mo~ ma. Camm'IL ndopta.
dns n.s emendas do S('natlo ú. proposiç•io q uo 
t1xn !lS forças 110 tm·ra. para. o excrcicio do 
IHD7, ó nosta. thLta. remet1.id1~ ;i. snncçiio pro· 
si r 1cncial o. J•e.spccti v .a. rc11ol uciio. -ln t{liratlo. 

Olllclo olo ~llnisterlo ci:L lntlu•tria. Vinção e 
Obr,~s Puhlicas,dP 6 drsto mcz. tJ•nnsmittindo 
a r\·lensagem, a.compauluula. do documentos 
com quo o sr. PresiclPntB d!L RepublicJL satis~ 
t"liZ O. r(>quisiçiio tlcs.ta. Ca.mnrn, relativa no 
Rerviço de immi:.rJ•nçiio o colouisução e !ln. 
revalidação do cunt.l'acto celeiJI·ttdo com Cus· 
todio .Ju~tino das Chagas e outl'O.S pnra. fun
clnçJlo tle nucleos n~ricolas.-A quem rezare· 
quisição, r\evolvendo depois à Secret.,rla do 
::iCfHLtlO. 

Requerimento om que Panlino Francisco 
Pa.cs BILrrc•to, mestr·e do gymnastica e nata· 
tnçüo ela Escola MilitlLr dlL rnpltal Federal, 
pede que lho sojam conco·1idos (IS mesmos 
vencimentos ~ue percebe o mestrA de ,::ynas
t.ica rlo Collegio Militn.r.-A' Commisaii.o de 
Finanças. 

O Sa. 2n SECil.ETAruo lê os seguintes 

1'1\.nEcErtE:-i 

N. 103 - 1891i 

A Com missão de Con•tituiçüo Porleres e 
Diplomucia. a. quem t',,i dirigi•1n. U.}lroposlr.;ão 
da. Cama.rn. dos Deputnrlns n. 44 deste anno, 
tixn.udu o ~ul.sltlio e njudtL flc custo que ven· 
cerfio o;; Setmtlorr-H c llOIJUtados na. futurn. 
IC'~i.ofatltl'!L o dc•terminando quo os mesmos 
t.en luLm pnsse pm•mu nen te om todas a~ cs
trtL•Ius t1c forl'o dn. Uniü•l, tendo examinado 
IL l'A:-illPcti\•a lli'Oposiç~lo, é ele pa.recer que 
olla entt•e na OJ•dmn dos trabalhos o Sl'j& 
IIJlprovndo. 

Sala elas Commi,õos, em 5 de outulwo de 
ISUO.-Quintintl Bowy!tva.-,lbdon ,~lJilanc;;, 

A Cotnmisflü.o de Finan!Jn.s c!it{L do nccortlo 
com o pu.rcccr da. Conunitisii.o de Constituiçilo 
e Podr.l'L~s. 

Sllla das Commissiir-s. O de outubro do 1800. 
-,loiro /'r:riJ'o, {li'C~Itlt•nte. -Leopoldo do 
Rulluie.~. - Rcw11'-ro Bcu·cellos, - Gomt!.'i r/11 
rmti'O (cnm resLl'.cçõe.;), - Ja.~d RCI'I!f!I'({O. 
Lâtc e Oili'âc(l, 

N. lt14 - 1800 

E' lida, posta om discus•ilo o som tlelmte 
approvnda a acta da sessilo anterior. 

A' Commissão de J>inanças foi presento a 
proposição n. 30, deste anno, dn Camara 
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dos Deputrulos, antorisonrlo a almrtu_rn do 
crorllto -.p<'ciul do 2J::\02~827 no ML•••r.e•·lo 
dn lndustl'ill, Villçlio e Ob•·ns Publicas pnr' 
p~g1tmonto rln de:-JlAZil.H IClttLS cm e:o:l'cth,'río 
dns lei• n. 261 de ~4 de d<•1.ecnbr01lo !804, 11, 
348 ele 9 e n. 360 do 30 •lc dozemhro de 1803. 

Em Meusng~m de g do julho ultifnn, o Pl'o
sideote da Ropublicn, com u tlornonstrnç 10 
que lho foi npre.:;entuda,em 4 do n1esmo rnt.<z, 
pelo Mini•tro •la Industria. Viação o Ob!'ll> 
Publlc1~~\ pctle se prLivid•·ncie Qllant.• ao cre
dito pnra pogamento d11quclla de•poza. 

E a Cumm1s~ão de Fiuançns, é de parec~r 
que em >oiuç:io seja adoptada a proposlçao 
de que se trata. 

Sola da< Commisslies, em 4 de outubro de 
1896. - Joao Pedrn, lifflSidente. - I cilt e 
Olticica. - Jolfo Ba,.hollw. - Leopoldo de 
BulJ1Des.- Ramiro Bm·cetlo!'. 

N. 185- 1898 

A Commissão de Consi,ituição, Po~eres • 
Diplomacia, a quem foi Joresente a proposi
ção n, 34 de IHOO da C11mora oloR Ueput·•dos 
pela qu•l se autori>a o Poder Ex•cutl vo a 
concedt•r um unno dA licfn~a. com or1l~·nudo 
ao 2' olllcial da Admhu.•tru\·iw ilos Correio• 
do Cenrli. José Cot'lhn de Arrud:t, na.d1~ t1•m 
a oppor a c:~t-~o. p~·oposiçii.o, tendo-se VfrJtl· 
catlo que O releritlo funcciOfll1l'iO Snft'r•e de 
molcstia. que requer l.tn;,:-o trat.amt~nto e 
parf:!condo merecei' ... nr" est~e favor por seus 
antecedentes e serviços ; pelo que, é de P"·' 
recer que a mesma p!'Oposiçiio seja adoptu.ilu 
pelo Sen•do, 

Sala dos Commis•õcs, em 17 de setembro 
de 1896.- Quinlino Bocayuua. - Abdon Mi
latJe;;.- Vicente MacAado. 

A CommiB'iio de Finanças concorda com o 
parecer supl'IL. 

Slll& das Commi•oõea, 8 de outubro ~o 1896. 
-Jodo Pedro, pre~idente,-Jot7o Barballw.
Josd Benum/o, - Leopol·lo d., BulMt:s.-Go· 
me.~ dll Castto, -Ramiro Barccllos. -LeittJ e 
Oiticica. 

N. 186- 1806 

A Jlropnolçiio n. 41. deste onno, da Camnrn 
dos Otoputa.dos cunNa.g-ra. autori. .. açüo no Go· 
verno para p1l:.[ameutu no DI'. Josó Ant,r1riio 
de PIOhu Borges~ .. quantia de 37:\13ii$U75. 
po.r·o. ind(•mni~ILdio lJUe lho é deviriiL, ern ':un· 
:so ,ueuciu. de dumnitlcaç1\u Nn terl'euos dtolle 
}ltolus obr•as neco:t~llf'irul ú. C!Lnalisac;U.r, de- U.g'llil 
para survlço> da E•tra~a de l'o1·ro Coutral do 
Perno.m buco, 

A pro~osição e haseada em Mensagem 
do Pmldonte da Republica e dlllse documento 

se verifica que a Fazen~a Nnclnnal foi con
•lomllnda no Juizo compl'teuto no pngumento 
du r1ofui•ido. indcmni:-nc.;iin. 

E', poiK, a Commi~siio do Finanças de pa. 
rooor quo u muncionuda propo01çilo seja ap
provadu. 

Sui11 doo Commis-ões, 4 de outuhrode 1898, 
- Jo<lo Pedro, presi•lent•.-J,.ao Barbalho.
Leopuldo de RulluJr:s.- Ramiro Barcellos.
Lcitc.: e Oi4 icica. 

N. 167- 1896 

A Com missão de Juotiça e Legislação, tendo 
estu·la~u com nttençiio a proposição n. 22, 
de I8U5, dJL Cumao•a dos DeputJLdos, pelu qual 
frli re\·alidadn, ~rn tav11r d;L novo. Compa.nl1ill 
Esr.rt<ito e S. Franclsco ao Chopirn. a con· 
cess1i.u a. que se rerer~ o ~ecrtoto n. 896, ''e 18 
rle uutub:o de 1~90, nos termos do respectivo 
contracto, e 

r."n•ioler~tndo que a alludida conce,iio foi 
f•ita pelo Gover·no Pr•••isorio no exercicio 
de attrii<uiçõe• l~glslatlvna, e, porlllnto, é 
iufrin•ente da Conotltulçóo Federal o d••CJ'<'lO 
n. 1Hli3. de 22 rle outubro de 1894, do Poder 
Kxeeutivo, que dedarou caduca. aquella con
t.:o·siio; pur Jsso que só ao Po·ler Leg•sla.tivo 
l!O.be revugar a reftwi•hL lei de 18 de uutuhro 
de !HUO, que ccnco•'eu provileglo para a con
•truC\'ii.O, UrJO e go;:o de um•t .. stradu. df'l ferro 
le~el'•l, com ga•·anr.ia de juros, cessão de 
uwrus dtwolutus, explornçii.o de minas, otc. ; 
Cons1d<ran<~o qu•, além de inconstltucto

nlll, não 1em fundo manto algum esse decreto, 
q•.er f'ffi thtose, qut!'r ern e!4pecle : em these, 
po' que e. un1ca razão da decretação da ca
ducida.d~fut lta•or o Poder .Judiciarto annui
I:J.Jio acompnnbl:l orgrmilnda 1 nra explorar 
"conce•silo, qnnndo é certo que a annulla
çüo de uma Hocioda.do nnonyma niio tmpm•ta 
"rle"lnrução de quo ella. dosnppa.rece de todo, 
sem df'ix-·r vestígios de si\ m11.s, pelo contra.
l'iO, alr•ctJJndu a sentença sómente a fórma 
ou o mu•'o du. Pl'gJIDisuoão da. sociedade, con· 
tinúa esta a exl-tlr c•>mo sociedade de tiocto, 
ou comm•mliii.o'Ho bens o interes.~tol!l, vorda· 
de1ru esra·lojur•irllco, com direitos e obriua· 
çiies, pao•a o• a.·tos, ou opernçies ~a liquida
cão ; e •I um dos neto• ou elfeitos ~••ta é a 
cunt.mu~L~·ão do ne:.!ocio p11ra. n. recont~tlr.uição 
d11 s"clodade. é ev1dente que da docrotaçiio da 
n\tllldu,le niio resulta nem póde re•ul~tl' a 
~·ruJ ucidarl... tlu. concf•s ü.o, ftrmu.du. em con
to·ncto l•illller"l e syruLill•Kmatlco, com direi• 
to~. ob1·igações e d~vercs exw('ssa.moutc es· 
ti llUindu!i ; em e~pec1o, porque a concessão foi 
fl'lta, noml'udli e cullJUHctu.mente, u. troa oi· 
dafli'.Los ou ó. companhia que nrgo.ni~nssem, e 
nestes ter·mos a mio orgoni•noíio da compa
nbla niio póde ser considerada uma lnl"racçilo 

I 
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do contracto, visto ter sido tilcuitndo aos con· 
cossiomLI'ios rio pt•ivílogio oxplorul-o por· si 
ou orgn.nisn.r compnnhia piifiJ. e~sc tltn ; 

par~ diversas obras e entro est~s as quo fo· 
rem dcstinnd~ts n eotrndns do ferro foder~es 
(u.rr.. 04 citnrlo, 2;' pat·to) ; 

Con!'lidor·antlo, alóm tlisto, quo não c np .. 
plicu.vol :to caso vôl'tunto ~~ cla.u:ml:t fJ 1lo do· 
croto n. 8G2, do 10 do outu"I'O do ltiUO, por 
isso quo, como ficon dito. a incorpora.(;ãu da 
comp1Lnhin. não er1L condb;ão cxl;.:-ivcl plL!'U. a. 
vn.lirlndo do. concessilo, o, qua.ndo Jbli~e. no 
mesmo decreto- que nü.o 6 :-::im1o um fm•R 
mulnrio com rlisposiçüus gen(n•icas paru. l'o
gerem n.s concessões do ostt'ILdn.s do JCrro que 
o Poder Executivo tentltl. de contru.ctn.r-o;;tó. 
estr1tuido que o pr•azode Uln nnno para a in-. 
cm•pot•n.çiio dns companhias soíl'ro oxcop~:;i.o 
nas palavras- iialvt~s wr morliflcarõ,rs que fo
rem. a.cp1·cssas- o ossn. moLlincnçilo houve nn. 
concoss~o Chopim, porquo nella. se cst:Lboleceu 
a. t~ltcrnaLi ViL do sm· expiOI'ndo o p1·i vilegio 
pelos conces~ionn.l'i0:3 ou por conrpan!Jin.- o 
quo torna. claro o pensamento do Governo 
ProviSOI'iO, que us:Lndo do iliri!itO lia moclifi· 
car n. dispo.;ição do (lCcl'cto S02, ar1nüttiu 
no decreto 800, como tacult(ttico, o I] 110 nn
quollc ó oln•iga:orio: 

Considerando que, si explorada !osso a 
conccsslio pelos pt•opt•ios concossionn.rios, c:n
vi do rlocroto 89[j, Uiill poderia ella sm• con.
siiler·ndrt cruJuca por (ILIC;L ,(,J compn.nhl!1., e. 
portanto, n.nnull;vlil (.+Stu. pJl' :-~enr.en~n. n:1o 
podet•iu tumbam t('t lu~ar u. dccrc·tnção du. l!!l· 
ducidiLÜC, pm· isso fJUC da annulln.ç:lo, n.iuda 
nü.o tendo excopç1lo o pt•incipio - fJI'o'l 1Wl· 
/Hm, nultum Jlroducit c(j'dctum -o mais flt!O 
se podoria concluir cm que n companlun 
nuncn. existira., nc:Lndo as~im. e ucsto caso. 
salvo aos conces:~ionru·ios o diroito do eon 
struir por si n ('Strnda contractndo. ; 
· Consrtlernndo que uru dos membros tio Go· 
verno que decinrou a caducidade d:1 concus
são rcconhocou que o. compn.nhin. niio havia 
infringido cht.usulu. a.lguma. do contracto o 
que o privilegio rios concessiona-rios con· 
tlnu~v" em pleno vigor, ~nt·' que nomeou 
membro da comml•silo liquidante posso~ de 
su~ confiança, o Dr•, Ferreim Rumos, nulo· 
rlsou o levnutarncnto do c:•~itnes na Europ~, 
P'rmittiu ~ incor·poraçiio d~ nova compn: 
nhi~ e assistiu, pelo engenheiro flscnl, a 
inauguraçiio dos trabalhos do construcçiio da 
estr1t.dn i . . . _ 

Considerando que o Ol't, 6·1 da Conslitutçao 
níi.1J mnbu.rn.ça. n. rovatiilo.co1o do pl'ivilegio, 
porlmv"" sido nollo comprolwnditla a co,siio 
do tcwr·n~ dovolut11.s o mlnn.s l'litun.d;u; nos ter
rltorios dn• antigas p1•ovincias, por isso que o 
prlvllegio toi concedido em IS~U o~ Constl· 
tuiçiio dat:. do 1801, o niio ntfocta, port:mto, 
a concessão do que so trato. ; 

Consitler•mdo que niio passaram para o do· 
minto dos Estados tod:lS as tOl'r~s tlcvolutns, 
pois que pertencem ó. Unlilo as necesstLrias 

~.:u:ulu v. V 

Considtn•an<lo que n Uuiüo, pessoa juridica, 
niio pótlo o niio devo fngit• U. Sfltisfuçiio dos 
t;ous compl'orni::;sos, o como fl3.l'to romrer um 
contracto sorn r:Lziio plnusi vcl em di roi to, 
maximo sendo indubitnvei que esso contracto 
Mtendo iutoressos importnutes do ordem pu· 
bJica. t~ que n. sua rcscisii.o acarretará. grave 
responsabilidade par~ a mesm~ União; 

Cousi,Iemndo q uo niio so Ira~ de novação 
de um contt•;tcto, ou de nova. concessão~ mas 
do reconhecer pela rovalidaçilo quo ~ conces· 
silojá. J'dt~~o continúu. a subsistir, pot• ilJí:O que 
a~ pai•tcs contractn.ntes não se impoem novos 
onus nem so concedem mnis favores ; 

corbideran,lo quo, sondo d~ compotencia 
fio Congresso Na.cionn.l concedor privilegio 
P"~'" a con•tt·ucçilo tle estradas de ferro fe· 
doraes, garanti~ de juros, isenção do di• 
t•oito:;, tm•ras e minas da União, é, canse .. 
~uintomonte, incontest~vel a su~ competen• 
éia para revalidar as concessões d~ natureza 
daqueiias de que se trata; 

Considerando que o traçado da estrada de 
J'ol'l'o « Estreito o S. Francisco n.o Cbopim > 
não contrat•ia o plano geral do viação, se
gundo o pn.rece1' do. respectiva commissão, 
composta ilo.i engenheiros Drs. Joronymo de 
).fot'liCS .f:Lrdim, Alvaro Rodovalho, Busch 
~arelitl, Hor•ta Barbosa o Josó Gonçalve> de 
Olireir:L, e como mostra n. planta. junta, e, 
pelo contrario, ó 1le indiscutivcl utilidade, 
sob o ponto do vista economico, politico e 
t!Stl·a.tt•gico: 

E' a commis.siio de parecer que a. propo
sic,;lo da carnar~ 1los Depumdos seja appro· 
vuda pelo Sonatlo. 
. Saia das com missões, 14 de agosto do 1896. 

- Aquilino do Amar'd. - J. L. Cocl"o o . 
Campos. 

A Commissiio do Obras Publicas o Empre· 
za.s PrivilogiaUus, do inteiro o.ecordo com o 
ptcrecer da Cornmtssüo de Justiça e Legisla· 
cílo sobro " pr·oposiçílo n. 22, de 1895, da. 
Cumaru dos Deputados, pela qual foi revali· 
dada, em lavor da nova Companhia Estroito 
c S. Francisco ao Chapim, ~concessão a que 
'" rcfor•o o decreto n. 8U6, de IS do outubro 
do I SUO, o consitior•ando de· ut iii dado pubii~o. ' 
a cstratlt> do ferro tio que trntt> o dito decreto 
tio 1890, ó do opinl:io que nquell~ proposição 
st>jn •PDt'Cvad~ paio Senado. 

S:1ln tias commissüos, em 28 de setembro 
do 1806.-Jw~to Chcrmont.-Joaguim Murti
nho.-J. Co1'dciro. 

A' Commissilo de FinancM foi presente n 
pt•oposiçilo n. 22, de 1895, <ID. Camnrn dos 
Deputados, e, ~bstr<>hindo do considerar o 
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nssumpto quanto á utilldar\o o quanto <• lc· 
gnlidndc, visto quo rla primeira trata o pn.· 
roem•, sobre esto mesmo objecto, dn. Commis
são rio Obras Publicas, o ria sogunrln o rlr, rio 
Justiça e Lcr;islação, limita '" n oxprimir a. 
sua opinião rtunnto ó. oppot·tllnidadc o sob o 
ponto do vista. do nugmcnto dos onrnrgos da. 
União. 

Docurnontos officlaes, b:LScar\o< cm iulor· 
mn.çücs c calculas ir1•ecusa.vcis,. o ultima
mente o pn.rocct• da. Commis~ü.o de Fillftn!;ns 
do Senado com rulaçiio ao or(•amento do Mi· 
nisterio da Fazenda, toem assegurado que r\ 
dlfficll o mot•oce a maior nttonçiio do Con· 
gresso n sltunçiio financeira do pnlz, J'ecla· 
mando providencias urgentlssimns e im· 
pondo, nüo jit sómente sobriodtLdo o grnndo 
rest1•icção nas despoza.s publicas, mn:~ o.inda 
novos snct•iRcios a oxigir·so tlos coutt•i
buinlcs, 

E nestas condi~ões n commlssão não to
mará a responsabilidncle do rtconsclhnr ao 
Senado a concessão ou t•enovnçiio de favores 
gravosos ao Thosouro o do providencias que 
redundam ern· despezas quo não sejam ab;o
lutamente ina~iaveis. 

Nii.o porlendo, por isso, n. commls.~.;[o dn.r 
o seu nssenthnento ó. prOJlOiiçiio de que se 
trata, ó do parecet· que srja cita rejeit.udn, 

Sa.la dns commissões, em I do outubro de 
l80ü.-Jo1.Tf) Pedro, presirlcnte.- Jorro Rru·
balho.- Leopoldo do Bu/ltlJt:s - Golllf!S de 
Cas!1·o.- B1:tnm·di110 de Campos, 

A irnpritnit•, pn1•a cntra.rom na ordem rios 
trabalhos 

N. !68 

A Commlssfio de Obras Publicas e Empre,ns 
Prlvilegladus, requer no St.>nar\o que sej" 
ouvidn o Governo sobre" pet,ição de Anselmo 
Fel•nan•lo rlo Almoi•ln. em qw1 solicita no 
Congresso Nncionu.l a construc,;iio, uso o g-usu 
de uma. cstJ•atlu. de ftwro entr•e a Car)Hnl Fo· 
dern.l e o intoriot• do Esmliu tlu Matto Gt•ossn, 
Jl!1.s:.:nntJo sempre por t!!l'l'itol'iO uaciuual o u. 
exploração exclusiva da nn.v<'g:n:;;io do~ rio~ 
Pn.ro.na.panctnll. ó Ivinheiruu. e seus tt•ilmrn
tarto•. 

Sa.la das Commissõos, om t1 de (IUtuhrn rlc 
lSUG.- Justo C/,~rmont, rcl:ltor·.- .1. Co1·· 
cieiro. 

E' posto cm discussão c som debate nppro
vndo o pn••ecor•. 

Contlnu:~ cn1 discussão e lo sem t!o!l:~to np· 
provn.1lo o rl~querimento olfot•ccido JIIL hCs;;;·to 
antcrtot• po!o Sr. Costa Azo vedo o cuja dts
cussi'io ficara adiada. 

O Sr. Rumh·o BarcelloH (1)
St•. PJ•esiricnto, pedi " p:tlnvt•a afim de for· 
mui:u· um pedido do m!ormnr;õos ao Go
vorno. 

Sítbe V. E.c rpo, om emenda. ao Orçn.monto 
dtL J~ocoit;L, foi npresnntndo nn. Co.mo.rn. dos 
Sl's. JJepntadog um Pl'•\incto quu iu\'olve o 
r;rcdito n:1cionnl em gn.rantitL de cmprcstimo n 
ta.zor-~o no GStl'nngciro c quo por out1·o lado, 
tL·anstorruu. em omis:ulo urn emprestilno feito 
o. pa.rtlcultuo~, com garantiu. do Estado, por 
meio do bonus, modlficaodo os juros e o meio 
rle amol'tisnl-o; subo mais v. Ex. que a im· 
pt•onsa tom not.icindo que o Sr. Ministro do 
da Fnzcnd:~ e o Presidente do Bancn da. Re· 
publica, nomendo pelo Governo, tlvoJ•am con· 
rerouciu. com n commissü.o da Co.ma.ra., con· 
co•·danrlo no mario de resolver-se naquolla 
Casa, quanto n.utes, sobro a mmlida proposta. 

Brevcmeu te, temi. do vir ao Scno.rlo o 
Ol''.~amonto votado nn. Camara., e ó muito 
pr~v~\'el qtw trn'gtl. a. omondn, n. que mo 
l'U(t!l'lo 

Tt•o.ta-:m de .questão gravo; o digo g1•n.ve, 
porque o credrto nacional estiL bastanto en· 
!i•aquecido. 

Nós não porlmnos, Isto é :;oralmente ~abido, 
tenta.r cmprestimos no exterior, o mesmo no 
Interior, siniio com pesados saerillclos. 

E ~~ nC~stas cii•cumstancia.s, quando só 
podoruunos realizar qualquer cmprostimo á 
cotaç:io muI to ha.ixa., quo o.:.:so pr•."'jecto vao 
ln.nr;nr miio do credito na.clono.l, para. empres· 
tal-o 11 p~rticulal'OS, embrenhando-se o patz 
nessa cn.mmhn, mais ou monos socin.listao que 
tem parecirl<l muito bom aos Govomes ti~ Re
publica. 

Desejo, pelo menos, oriontnr minh& opinião,. 
rol:ltivam<mte ao voto que boi do dar na 
o~casião oppot•tuna; e como par~ isto pre
ctso de dados que só me podem ser fornocldos 
pelo Gm•erno, vou apresentar um requeri
mento pedindo as seguintes informações: 

i", a quanto monta a rlivida do Banco da 
Ropublica no Tlrosomo Nncion:~l 'I· 

'2", sl este lmnco tem pago rcgulo.rmonte 
os ,inros da divir.liL o si a. tom o.mol'ti
::in,lo?; 
, :1•, u. quq <:iJ.n.d.ãoJ:, 011 nmpr·ezns, fornm 
hntos os emp.ostuuo~ cm bouus o cm que 
somma.? , . o 

O s ... Smvmn1so Vmm.\ - Isto u essen
cial. 
. O Sn. ltA>tmo llAncr".r.os- Sim, ó essen· 

cml; pnt•a. sabcrmo.r;; om tilvor ele quum sm·ão 
vottulos es~;cs lm1wllcioR, 

Paç~ o.st:J, pcrgunt11, .iulgu.nUo qne clla. 
pot!ora St~r l'l~f}JOIItiid!L ngoru o 
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No nnno possndo, o illustrndo roprc,ent:mto 
das Alagüas a 1ilrrnulon, mns jnlgouw~O qtw 
ella não porteril• sol' satisCoitrt, pot•quu ao 
Congresso não rompctia. indagnt• dns trrms· 
acções parttculni'cs, 

Por isto, eu mesmo não n.chci rogulnr 
entiio o requol'imonto de S. Ex. >rns, dos<le 
o momento om q ne se ~uer t.rnnsJbrmnr 
nquelle emprestimo em uma c<pecio de do .. 
diva (J, custa do Estn<lo, nós que somos os 
fiscaes do credito publio.', podemos entender 
quo niio nos ó licito f:IZOI' tal dadivn. sem 
saber a quem. ainda quo niio seja mais do 
que para conhecor os felizes. 

0 Sa. LEOPOLDO DI: BUL!IÚF.s- E ella não 
foi solicitada. 

0 Sa, GO>!ES DI~ CASTRO- Creio quo ostn 
informação foi fornecida ~ Carnal'• dos Depu· 
tndos em I 89-1. 

qun tHio podemos ser inditrerenlcs, visto que 
tw1; m:11peto1lscalisn.r o. fm·tnno. publica.. 

V"m'\ mosn ó lido, npoiudo c posto em dis· 
cussilo o seguinte. 

REQUEIU:'IIE~TO : 

Re~uoil·o que. por intormodio da Mesa do 
Senado, se :-:aliei tem do Governo ns seguintes 
informações: 

i", emquanto monta o debito do Banco da 
Ropuhlicll do BI'iiZii no 'l'hcsouro Nacional! 

211
, si esse bunco tem pa.go reguhn•monte 

o3 .iuros desta. di virln. c sa n. tom nrnortizndo 1 
3·•, n quo cidlldiios ou omprezns fot·am 

foitos os emprc.stimos cm honw o quanto a 
ead~ um 1 

4'\ rtuaes os dividendos distribuído:; nos 
ultimes dons •emestres Jle)o Banco <la Repu· 
biica do Brazil nos seus accionistas. 

S•Ja dns sc.,ões, cm 7 de outubro de 1806, 
-Ramiro Ba1·ccllos. 

0 Sa, RA~!IRO BARCXLtos-Digo isto para 
que niio ao me nccuse de rontradicçiio; pos•o 
fll.zer hoje o pedido do informações n quo mo 
l'efiro, uma vez que nn CnmBra. segundo se· 
diz, resolveu-se fazer uma especte do doa~ilo, O S1•, Leite e Oiticic<~ (•) -sr •. 
um tanto quanto socialista. Presidente, eu tinha o proposlto feito de for-

Deve ser caso de njudar o Est1do n todos,- mula r um podido de informações no Governo, 
porquo todos concotTom com impostos pora igual no primeiro item do requerimento apre· 
as despezns publicas ; niio <levem participar sentado pelo honrnclo Senador que acaba de 
daquelles favores apenas alguns. E', portanto, falia~• ; requorimen to que está em mãos, 
hoje, perfeitamente cabido o requerimento ugunrdando um facto que servisse de base 
de informações. no seu otrorecimento. no Senado. 

A 4' pergunta é a seguinte : -Qnaes os Mas o honrado Senador apresenta agora 
dividendos distribuidoR nos dons uJtimos ostopo<lidode informações, poJo mesmo modo 
semestres pelo Banco da Republica n. seus pelo qual eu pretendi" formnlar as minhas 
accionistas 'I pm•guntas; o nilo posso deixar de tomar a 

0 SR. GOMES DE CASTRO-istO tombem é palnvrn., . . . 
essencial S1•. Presidente, fui surprebend1do no prm· 

· . cipio •leste me", com a publicação do ba· 
O SI<. SEVERI~O VIEIRA-ApOiado. lanço do Banco da Republica. 
O SI~, RAMIRO BARCELLOS-0 Banco da Re· Calei-mede proposito para que niio so dis· . 

publica, sRbe·se, deve mnis do quo o sou ca- RCSC, aindn. umn. vez, que nós estnvamos no 
pilai ao thesouro; e o este banco que vue parlamento porturbando a vidn. tranqullla, 
agora receber ~nrnntia para um emprestimo pacillca o reconstituidora do Banco, princi· 
em ouro de 40.000:000$. 01•n, o Banco ó dos pai mente quando elle · ostnva, segundo se 
accionistas, e estas ncclonisbs ropresentnm ntnt•mou, pelas cem tuhns .<la. :fiuna, auxi
um grupo pequeno •la populaciio. \'ai-sebe- linndo o governo e o commercio licito, man
neficinr, portanto, ú custa 1io Estado, um tendo uma taxa de cambio superior U. go· 
grupinho ~e cidadiios. rnlmcnto ncceitn nn praça. 

Parece· me que isso niio se dovoJ•ia fazer; Surprehendido fiquei, S1•, Presidente, 
julgo que ainda ó muito cedo para ensaiar- por~uo cu que neompnnho com •olicitwlo a 
mos prnt!camonto o regimen socialista. publicacito dos baionços do Banco da Repu- ' 

o SR S~VERJ!'iO VIEIRA-Muito bem bllcn., Yi quo n sna dividn. no Titosouro, no 
' • · • mcz de n~osto pnss!l.llo, tinha de I 10 mil 

O Sa. LEOPOLDO DE BULIIÕES- Todos siio contos subtdo a 132 mil contos, isto só a di· 
filhos de Deus. vida por conta corrente, tlcaudo no mesmo 

nlgai'Iamo,croio, as outms dividas por contas 
espocines. 

O SR, RA>JIUO B.'RCELtos-Fa<;o estas per• 
guntas, porque desejo discuti!• · n medida 
quando vior no Senado. 

Peço ao Senado que nppl'ove o requeri
monto, pois que se t1•nt" do uma qucstilo, a (•) ~a lu 41i~curso niio foi I'C\'I~to polo orndo!', 

., 
i' 

'i : 
'.!,' 

. . 
'j' .. 

'.,•.-:. 



·''I <' 
'I 
~~ 

., 
·.i 
'i' .. 
' 
·~ i[ 
'I 
;t, 

'!· 
'\ . , 
:f, 

! 
I; 

' ' j; 
i. 

,, 
"I 
l 
'I 
·i 
·' I 
l 

·i ll 
J 

·~ 

" 

A!INAES DO ~ENADO 

En declarei nesta casa, quondo discuti o Sr. Prosirlonto, rlopositnr soldos em mitos 
o projecto que foi enviado it Cnmaru. quo n. 1lo um dovodot• o. quem j:'L so pordou.ra.m os 
divida do Ba.nco no Thesouro era 1!o lS~l mil Juros do sua. lllvidn. o iLO qua.l so concedo 
n. 187 mil contos Nilo po::;so Pl'Cclsu.t• ;.s mur:doriu. elo longo~ u.nno!i •.• 
QUJLntins, si não it. visto. dos balaw;os quu O S!t. L~oroLDo DI~ Hur.nõres-E' ojudar o 
tenho em casa; IUIL'i pelo balrtnço drLfjiiUll!~ dovcJor n. pugnr 
trimestre. olla montnva do 18~ • 187 mil · 
contos, entrot.1.nto, nu mm: do ngostn ti11hn. O S!t· LIUTL: E Orrimc~\.-, .. ó sacritlcnr os 
subido a 205 mil contos. lllulu:u·os, ~ruo·mlo pertencem ao Govet•no, 

Sobendo-so qno o JJonco tinha velllliclo no mas a Na~uo. 
Thcsouro o p:•od i o elo Cattoto por :l.OOO Do pois~ pódo o honrado Senador pot· Goyaz, 
contos~ e o prcdio t.lostlnado n. Ca.ix1~de AtnOI'· mou n.1mgn parl1culn.r, quo mo bonm com 
tização por 3.000 conto;, sommnn•lo 11 000 os tos apar·tcs, gat·antit• que o Thcsolll'o dispüo 
contos, n. llitl'arencn. montava a pm·to 1lu do saldos suUicumr.t•s nu. l'cceitn. pu.ra. entro· 
20.000 contos em um mez. gn.l.-os a um devedoru. quem jli. se perr1oaram 

Não ha noda mals oxquislto, porque o Thc· os .Juro< o pam quecn o prazo da. divida ficou 
souro ndo tem verba. no orç:unen to para cm· longo '? 
~restar ao Banco da Ropuhlicn, n":m a pn~- O Sn. r.o~ms nm CASTI!o-0 aparte do hon
tlcula.r nlg-um,·nem n. umtL mst1tuçao r1H.Jo Sena.dor t' mn.is c1•ucl do quo a oppo-
quo!quer. siç:lo de V. Ex. 

Quando o governo cntcnr!eu rle convc-
nicncio. liquid:n• uma r1uestt"io antiga com n. O Sn.. LEITB E OITJCICA-Em todo coso 
lntcndencio. Municipal o o Senado entendeu S~. Prcs!donte, a dh•ida do Banco d:t Repu: 
!ater um emprestímo1 houve ncces~idade lle. bltcn. u.o rlw~ouro Cl'a.1 eu posso informar n.o 
uma. loi do poder legislativo para poder ser honrado Senador, em, ntó :H de agosto, do 
feit~ esta Jiquiclac:i.o ~o contas a titulo rle 205.00li:OOU$, se mo n:lo IaUra a memori~ na 
emprostimo. Portanto, o Thesouro não podia precisito ela cil'rJt. De ISO mil o tantos co~tos 
tu.zer o Ba.nco da Ropublie!L augmentnr n. no mC'z nntecc,tonte, subia no moz de a"osto 
sua divid~ no vnlor~e20.000 contos sem nu- 0 205.UU0:000$000. 

0 

diencia do Congt•esso Nucionai, som uma lei .. Senhores, ns~bservnçüos feitos pelo honrado 
do poder competento, ::ionudor pelo R1o Grande do Sul si•nideom 

Demais muJtO ma.ior ostranbeza. cn.usn. este 11pcnas o grito do nln.rmn. o de' nle
0

rta quo 
nugmooto da divida no momento em <1ue lu' S. ·Ex. dr\ nos seus· lcons comp:tnhoiros do 
lei em olnbornçiio no Con:::r•sso Nncionnl, Sonndo. 
peln quni so mnndu oncompnr n~ emisões e S. Ex. sabe que no redor de si bo um 
11car o Thesouro coro a divida do Banco dn grupo do homena, q!le toem ~companbndo o 
Republica sem juros durante prazo longo. estudo desta ques~to tlnoncerra, o ucornpa.· 

Comprebende o Senado que Ri os to ~ro- nhado cm identidade de i•léo.s com s. Ex. 
jecto, que j~ foi votodo pelo Senado o esta na S. Ex. sabe que. no Senad~ dn Republica, 
Camnrn dos Deputados pot•a sor rliscutido, poc· h~nrn ~o,sa .• nuo s~ podera consentir que 
vier a ser lei, a. Nacão inteira. tel'ã do por- a. Nnçuo SP..Jn. nttmdn. a:.; loucuras tlnancoirn.s 
doar no Banco da Republic:. os juros <Lvul- dos uiti~os tof1!pOs, que silo a prova evidente 
lados da divida, que j1\ montovJL nesta oca- dn de.at•tentnçilO complotu om que nós nos 
siilo a 184.000 contos e conco<lor longo achamos. 
prazo para o pagamento da divida. S. Ex. snbe quo no Senado existem homens 

Pnreco que nii.o ol do Jen!dcule p·1rn a sulllcientemento patriotas, que o ncompn· 
noção inteira; no momento cm que uma loi nham, para preferil• rojeitnl' o projecto de 
destas estir. cm eliLbora~ão, augmentnr esta receita ~era! da Republica a pormittir quo o 

·divida com o valor de 20.000 contos em um Governo se atiro om uma aventura Ono.n
mez. coira, quo sera o desastl'O do paiz. (Muito 

Pergunta-se mais: por·quo verba 'I Está o bem.) 
Tbe>.ouro tão rechelado de dinheiro que posso S. !lx. sabo quo nós não podet•emos consen
emprestuJ• em um mez " uma instituição tir nunca quo assim se escot'n"ca desta Nação 
quniqueJ' 20.000:000$000 I inteira, da Republica, cujos interesses foram 

Todos nós dovomos rospondor que não. contlados" homens a quem damos todo o nosso 
O SI!, LEOPOLDO DE ButnO~s dei. um apoio, o que por· isto mesmo niio consentimos 

npnt•to. que vão nmnnliil cn!Jil• nesta litta!lda•le que 
nós tomos apregoado ha tantos annos que se 

O Sn. L"ITE r. Ol•rtctcA-Mondou o tho- da1•ia, e da qual agora olles propt•ios suo os 
souro doposltur os sous saldos em conta ·cor· primoit'Os a conttlssar que niio poderemos fu· 
rente no banco ? gir. (.1poiados ,) 

''i ---
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Sr. Presidente, a. medidu. a (]no n.lh111in o 
honrado Sonndot• tem contra si princlpnhnent.o 
aquella. dcscniJm. que Ulll genrl'al ttpre~cnrnvt~, 
por não tor da.do solvas: n fillta do polvom. 

Pols entilú, porrnitto-He rttw vú. contrallii• 
no e;.;tl'nngciro um Pmpro .. ;t,imo no vn.lm· tio 
40.000:0110$ ouro, isto ó, no vnlm• do quatro 
milhões do libt•as, no cnrnbio par, repr'eHcu
tn.ndo na n.ctna.lidrulo do mmhio 12fl c fn.ntos 
mil contos, um paiz que ha pouco tr~mpo dit•i
~iu-so t\0 OStl'lHIA'CÍI'O O CJU1Ll4Í UiLO nciiOU CI'C· 
dito para sois milhúos do lihrns, o que st'1 en
COIItr·ou CSÍO CI'CditO pOI'QUO f.CVt\ OCC('SSÍdtLde 
de descontar rlous milhüo . .;, rJUO jú tinhn. rece
bido 0111 ILOt~cipa(;üo, e assim m~smo ~ulmwt
tendo-se li. to.xn do 75 %, quo ó 11 nl~~mprest.imo 
tle usuru, o emprestimo u donr~or niio muito 
acrorlltatlo 1 

A medicln. não produzirá em~itn, pOl'flllO O'li 
proprlos finan('eiros do LondJ·c~ hii.11 do dizm· 
flUo não podmn tilzer· o mnpl'f'Stimo, JWrque 
ninguernompresta. ~ens eapiracs para o j(J;:o, 
o o quo '" pretondo lhzer niin ó mnis do quo 
)OVfLt' o Bnnco n. ,iogn.r· em crunhinc~. 

Os propl'ios: financeiros da Em·opr~. hiío de 
ro~pondet• no p1tiz q uo ~tm.s npolicns potlco 
valem pnrn. empros!.imn tão gl'nndn o pn.rn 
fim tfio deplm·a\·el, o elles é quo llfi.o do ensi
nar ns finn.u<;as a.o~:~ financeiros J.o Bl'fl'l.i\, 
como estilo ensinando ngor!L ~ob n. pafn.. rner
gic:~ e forte do cambio a 8 5/8 com tendcncin 
para baixar. ' 

Sr. ProsirlentC', o que será dc~tiL Na~~io 
quando os homens quo a. rlirigem tiio r~e.s· 
orientrHlos ~e mostram? 

O que diJ·:i os te povo doanto d:t baixa pl'O· 
nnnciBda 1lo cn.rnhio, baixa. que h:L de tornn1• 
mais caros os generos de prim~il':t nC>cc~si· 
dnde, todos os ~encros f? NOs teremos rle ver 
todos os ~enoroq augmcntnr<'lll de vnlot• c o 
pobre povo é quem v110 solfl•eJ• cnm ostlL me. 
dirla. 

Será preciso pc1lir mnis illlpostos tw povo 
para. pngar estn.H loucurn.s tinn.rlcPiras : como 
teremos nós cor·ngom dil'!to 1 Nt1o tenhn. c 
declaro: profiro r<•jeitur o projecto do receita 
que vonha da Camara dos Do pu tndos n per
mlttir que esta medida figure na lei rio <<rr;u· 
mentn ruturo. 

Acredito que u Camara dos Deputados lJem 
orJentadn, ncceitnrit a medida que r,)i p1·o· 
pf'lstn., do sopnrn1• esta. emenda. JJllrn. formur 
projecto espr:,cinl, porque não é ttdmis~ivel 
quo med1da desta ordem, quo envolvo pro· 
blemn Ltio gmvo, qno cnvulvo sncriflcio tão 
poso.do para o Thesouro, vit :wx· incluida em 
uma. lei do roceitn, quando ó nmis nmn. me
diria do do;p<·zn. 

Quanto nos honu.'l, ,lá foi Rwnecidn lt Ca
mat•n dm; Deputado~, o creio quu Jô. nlo nqui 
ao Scnudo, a listn. das em prezas o lndi\'iduo::~ 
que receberam bouusdo Banco da Uepublica ; 

mns cu ncJ•erlito qno o pe<iidu do honrado So
mulni' t~!m outro tlm ; ó vnritlcnr quo n. maior 
parto dr:o;tn.s cmprczns niio pQ(Jem pagar os 
brmu.<;: j:'t cstiio em llquidltçiio l'orçruln., mui
tns dol!lts com tL~ lJOrtns teclmdns ; porque o 
Hnnco diL HcpuLlicn. renlisou o <JUC ou disse 
nn. Camara. quando Sf'J discutiu Psso projecto; 
o Hnnco dtL RepuLiicn, pnm fazei' ompres
r.imos nessa·; emprc?Jl.S1 t•xigiu como condi· 
(:üo ,,·i•w qua narj, dü cmprcstimo, que ellas 
acceitasH!Ill pnrn. prrsideute rlo suns •lírecto
ria-; o g-erentes de snn.s t:tbri{.'OS, inriivuiuos 
iwHgitndml pelo Banco. Ot•n, estes inrlivirluo.;; 
cntl'unun pnr1L o~sa."i lillJI'icn.s !:iem conheci· 
mento n.Jgutn do no~ocio, e começaram a. 
Jitzer uma. A'crencin. lóru. c!1" proposito ; o em 
pouco temp·1 ncnhumn. dns~as mnprozas pb•lo 
J-"1~111' n ompre.-;timo 1!os bonus no Hanco da 
Hr.publiea, ~este mnndou·lhl~S ICchn.ra.s por· 
tus, exigindo o pagatuento immcdiato. 

Do IOO!)O que n. inrlust!'ia n:lciona.l, que tão 
lie!lo exemplo deu dn sua pujnn~a no nnno 
pn.smrlo, e!oitO. hoje reduzida a ter ns suas 13.
bl·icas qun:,i tollus l'cclmdns; principalmente. 
ns empi•eza.;; que rccob~ra.m bonus do Banco 
da Rcpublic~. 

O•·a, comprehende->o perfeitamente. Do.•'le 
que as compauhio.s não pudm·a.m 'f.Hl.;.:"U.l' os 
hom1s, r: ontre;.:ar·am ns seus bens no Ranco da 
Repu blicn., tornou .. se este o dono da<> JU.bricns, 
e, portanto, é ellc quo tem do po.gm• os juros 
aos port:Ldores do boMts. 

Po1•tnnto, nqui está descoberto o alcance 
dessn. medidn.. 

O Banco du. Republica ú o mutllni•io; dis
pcrJ~a.·SG·lho o pu.g-nmonto !~csjuros aos por
tadores dos bonus; c assim a, merlirla vem li· 
búrtal' o Banro dtt ItepubliCIL lia obrigação do 
p:~gamt'mto dos jm•üs, atirando com a re· 
spons<Lhilidade dn papel moedJJ. sobre o The· 
SLllrO N;~eionnl. E é ]JOI' isto que a. Cnmara 
tendo cnnvirludo o Pr·csi1lonto do Banco da 
RrpulJiica par:L 111m~ coniC!'encia, C!ó!S6 Pre
sidente ttcceitou a rcd.ucçü.o dos juros dos 
honus a 3 "/u, 

O SJt. SEVERINO V!BIRA- V. Ex. compre· 
henrlo perleitamento a situn~iio do Presi· 
dente do Buuco. 

Ello uiio podi~ :ull·ognr contra os interes
ses 1\cs nccionistn:;. 

O Sn. L~n·~> E OITIOJCA - 1Ins ello repre· 
~enta o Thesoui'O Nacional: x1üo ropt•escnta 
os ncciunisln:o~: os ttccionisttts sii.a ruprel'en
tn.Jr~s pelos 1lir·f~dOl'CS eloitos. E ó por is~o 
que a lei, cumulando Llu flLvm•os o B11nco dn. 
HepubliciL, ostnhclrc<•U ~uo o PJ•o•i~ento do 
Buncoserin. de lmmodinttt ronthmçtL do Mi
nisti'O dtl Fnzrmda, pat•:t a.~sim o Thusnm•o 
~nlvu.gunrdnx• qUtLnto passivei os sons interes
ses. Do modo que r•óde·so dizer quo o Pre· 
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sidonto do Banco 11<\ Republica ó o pt'ol'rio 
Mlnistt•o da Fazenda. 

Vü-so, pois, que n~ medidas pl'opo:;tns ni'l 
omendn. tL quo Sll roforc o l'cqucrimento rio 
honrado Sanador, toom por Urtico IIm uar 
mnis recursos no Banco. 

o Senado !ta do lcm lit•nt•-so do ~no, di.<· 
ctttindo eu, hn. um tmuo, c.3ÜL mcsmiL quos.t:to 
do Ba.nco da. Hepublica, declarei que, polos 
symptomn.s quo jil. aprosento.vn. tL \'Ídn. •lo 
Banco, podi::a. utiJrmat• que Já. n:1o lho 0llo~a
vn.m oB recu1•sos quo a loi elo :?':3 do sotcml.n•o 
de 1802lho tinhndudo; ~ue ello jt1 preci;ava 
de novos f~tvorcs do Governo i quo Cita sn.n
guesuga do Thcsouro j!L preci;uva que o The· 
souro embo.I•co.ssc de novo nos cofreg do Banco 
a enudnl da receita publica. 

Contcsto.J'am-mo, ontt1o, viYnmontc; disso-Ro 
que cu fazia umtL cu.mpnnlm de ditramaçi'ío 
contra o BILneo; mn~ o tempo pnssou, e hoje 
estti.-se vendo quD o Banco .iú. precisa. do um 
credito do ·!O. 000:000$, distilrçndo sob" capa 
de sustentar o cambio, c d:L dispensa do pa· 
gamento dos juros dos bo11 us. 

E' noces!!at•io clamar mais umn voz. Dei
xemo-nos de aventuras financeiras. E' ne
cossnrio seguir a Uom caminho; e n11o podc
mosdoixnr de o scguil•, sob penn do desastres 
enm•me::~, extraorllinn-T"ios, cujas con!lequen· 
cias ninguem pólio prever. 

No anno pn.ssudn. etn discussão pela. im~ 
prensa, terminei uma. !leria do :n•ti~os dirigi· 
dos no Pt•c.;idento do Banco t!a Ropublica. 
pcdindO·lho que rwri.:;tr:tS:'i'O n. dcclat'tH;ü.~J flUO 
eu ia 1ilzer, porque crn hrovo tornpu eu tOl'ia. 
necessidado do 1cmbrnr-llt'lL. perguntando· 
lhe quem é que tinh• razão. Eu dizia " 
S. Ex. :-cmquanto cont.inUill' csto etit:tt.lo, 
omqun.nto o Banco niio mr entr,~guo a.os s :US 
accionistas, l'leparand"·Sll compi(Jt:t.mon~o a 
vidtL do Bunco do. yi·la do 'l'ho·muro publico; 
omqua.nto nbscoutmur~rmos a vida fluancoil'n. 
quo temos seguido n.tU aqui, n. situação UJum
ccira niio melhorm•it, o c:unbio conlinuu.J•à a 
bn.í:xnr: os desastres sel'iio sem pro mu.iúl'es, ~ 
receita. publico. nilo chcgarl't, c o Oovo1•no lw. tlo 
oncontrnr-so no.;: rnrtloJ•C$ cJnba.rn.ço.li, 

~·oi ostn t!<>clarar,iio que pedi n S. Ex. 
que reglstt•nssc; ll u;;orn. )JOrguuto-llw: q uom 
e IJUO tinha ra.zão1 A situação do pai~ uão 
llódo ser mais doplomvol. Si fos1e nccossa· 
rio quo tra.bnllw.ssr.m contra. este regime o os 
propt•ios que o estão executando, eu declaro 
a V. Ex. que n obrn não podot•ia ser mais 
porfoittt. 

Hn sois nnnos quo nós tomos corl'ido u 
vól11s soltas, pm• csto mat• elo nvcn!ut•ns tln1m· 
ceil'n.s. Tf•mo-nos athstnUo do ca.miuho J'ecto, 
e~quncendo ns liçüol! dos mostres, csquccewlo 
os e.<tbrcos lin~uollcs ~uo so toem cmpenlmclo 
pn.l'n molhorfl.l' nst11 situa.c;iio; ncccitn.ntlo as 
opiniões dnquelles quo julgam que n ort!~m 

'., . ··- -·-·--····--··------. 

do liin ó cspocultu•, ó ganhar t!inbeit·o á custa 
elo Thosout•o. Temos visto qunes •iio os resul· 
tndos. 

!lo h que espommos 1 ClnniiL·SO eonti•n o 
Congresso Nacional, pedindo-lhe que cúrte 
lle~pe1.as. M:ts como curta r, si a ma. i o r dos· 
JlllZil. do Thewuro cl a ~uo lhe provém da 
dosmomllsae;iio, da llosvalori,açiio t!o papel 
moedo.? 

Como cm•to.r 11C!spezn.s, ai C!r.t11. bomba aspi
rante dos dinbeh·os pub!bos edt~ todos os 
t!ias a t•eclamnr dilforen\·as de cambio, com ns 
llospozas ~uo o Govm•no tem do fazrn', quer 
tonh~t ele J•D.>Sat• dinheiro pum a Europa, para 
pngat• em cspecie, quer tenha do ir lazer 
compras no pt•oprio pniz, porq uo os goneros 
subiram todo< ele preço, em virtude destn 
llcsvalorisat;ilO 1 

Ató anel" quorom ir? Ate onde quot•em que 
este povo c1wgua? Não Unstam os mnles quo 
so estão cxpurimentando 'f Niio basto. a. situn.
çilo dolorosa em que se acha o Ministro dD. 
Fazenda, Jmpossibilitaclo de t!ar um pnsso, 
porque " todo o momento lho entorpecem a 
mnrchn 1 Niio bosta esta desrnO!'alisnção em 
que se ncha a ltepublica, pelo Jilcto de não 
ser pos;i vol mclltot•ar 11. vit!a da Nação, e de 
se ostoi' todos os dias venrio o sou credito 
abater-se, em vit·tudo destas providencias, 
que não trazem bem nenhum e, ao contl'O.· 
1'10, nos fazom muito mo.l 'i Nüo sai. 

Sr. Prosidento, .hontom o nobt•e Senador 
pelo l'iauhy citou, com muita razão,n phrase 
latina. muito conhccid11: Quo.ç ]Jcus vutt pcl'
rleto priits dcmcutat. Parece quo os nossos 
hotn!lns estão complot11monto fascinados por 
um ideul, q uo nós outros nã.o vemoS~, o estilo 
a. pCl'!tCt'-se o a. perder estt~ si t.u:t.Qiio Jevn.n
tnu!L no; br!Lço., populums, exigindo que nós 
out.ros cstejnmo.c; nqui todos os dias o. fo.ze1• 
figum do Cassandt•n, a não eontot• 1\S expio· 
sue; do nosso pnu•iotismo duante destes factos, 
que só uos tmzmn desdouro e um grande 
desastt•e, am•nhil, porque ollo e inovitavel. 

A situnçilo da praça é a mais nlilictlva o 
destLstrosa o mais possi vel, Hoje, estt\ sa 
viventlo, na prnça, do auxilio mutuo, Nin· 
guem paga, porque ninguom I'OcGba. Casns 
importnntis~imns estão a lilzer ponto e a 
deixnt• que as suas letras vão para o pt•o· 
testo, por~uo nesta pt•açn não se levanta 
dinheiro boje nem com apolices da di~idn 
publica. Niuguem dti dinheiro. 

Pot•tnnto, t!uhi p11ra a suspensiio do pngn
montos goracs, para o lo·ach dn. pracn, paro. 
a suspons~o de p~gnmentos do propt•io 
govorno, nu.o vai mu1to. 

Eu esporo, dentro do poueos dio•, logo quo 
1\Jr puLliendo o baltmço dosto mez do Banco 
d11 Ropublicn, vir dizet• no Senado 11 quanto 
sobo a divida do Bnnco no Thosouro. 

I 
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Pot• emqunnto, contento-mo cm rcctlficnr 
all!'uns pontos, a.prcscnto.ntlo, á vist11 dos 
balanços, n.s cifras exuct:L1i. 

A 31 do julho do ISaG,o Banco tinha no sou 
passivo o ~oguinto (lê). 

Entl'eto.nto, no baln.nç[) do 31 do agosto, 
esta. VCl'bn.- 'l'hc~ouro F'edorul o diversas 
contlls--tinha subido de l!D.OOO:OOO.~ n 
!32. 000:000$, conservando-se n verl•n do 
08.000:000,) tal como ct•n no balanço an tot•ior. 
Jloita a conta de !lO para !32, tomos !3 mil o 
tantos contos; com m11is G.UOO:OOO$ quo ello 
pagou no 'l'hosouro, com n vonda do dous 
predios, temos 19 mil c tn.utos contos de 
difforençn do um mez para outro. 

Agua.1•do o bn.lnn~~o de setembro u, qna.mlo 
ollo vier, tro.t•el ao Senado outras infor
mações. 

Ningucm mo.is pcrlindo a pala.vrtL, oncel'rn.· 
se n. di:mussii.o. 

Posto a votos, ó :tllprovado o roquet•i· 
monto, 

O fiõo•, Leopoldo de DuHu1e" 
vai api'esentnr, em nome diL Comrnissfío de 
Finlluçns, um projecto quo tem por fim ha.hi· 
litnr o Poder l~xecutivo n. dal' execução li. lei 
que oJ•gnnísou o Tribunnl1lo Contas. 

Diz que, hn. seis nunos,se cogit.u. de tal mll.
teria., destle o Governo Provisol'io, que esbo· 
çou o. Ol'go;mi:mr;ão dcs:~c Tl'iOunal. Dahi em 
deante, tem so cuidado om estu bclccol·o, como 
ae evidencia do dispnsto nn Ul't. 80 da Coasti~ 
tniçiio, vot"d" em ISO!. do docroto n. l.IG8, 
do 17do dezembro de 1802, que f<ll'rDlllou a lei 
orgonica, de outro decr·eto rio IH03, snbmcttl
do ao Congresso, approvado com n.lgurnas 
modificar,ücs e dopoiM vetado pelo Presidente 
da. Republica, conlbrnHLnLlo·se o Congresso 
com o.s rn2ues desse veto, om 1894. 

No anno seguinte. em monsagom dirigida 
no Congresso, o Chefe do Podet• Executivo 
chamou a nttençiio do Legislativo para o 
n"umpto, fttzcndo sentir a nccossidarle de so 
dotar o Tribunal do Con!!ts do uma lei orga· 
nica. dotlnitiva., o o ministro de tUzenda, no 
seu relataria Uesse mesmo nono, criticou o 
decreto n. 1.108 o otferccou novas basos para 
a institulçiio, bases tornadas em considomçilo 
pelo Congresso. 

No corrente anno, o mesmo ministro occu· 
pou-se do novo com o a.ssumpto. 

O projecto do Senado Iili csto anno accoito 
pola Cnmara dos Deputados o alli erncn<lado, 
sendo algumas des.oms emendas ncceitas pot• 
csl!l Casa, Intelizrnonte, diz o orador, quando 
a reforma foi submetida iL sancçiio j1\ o or~a
monto da fu.zonda cstn.vn.-so voln.ndo, nü.o 
sondo JlOl' isso po~sivel hnrmonisal·o com o 
projecto t'Oot'g'llnisttllor do Trlbunnl do Contas. 
A rcfot•ma 110dia tot• nuctori~ado o Podet• Exc· 

cntlvo a o.hrit• o ct•edito 11ara as despezns; 
dou-se, poróm, o. omissão. · 

Em tnl omorgoncia, a Commissiio do Fl
nl1nr,ns r>r~nnisou o projecto que incumbiu 
llO or:Ldor do offorccer no Sonn.do, esperando 
a u.pprovação. a!lm do quo no futuro possn. 
o;sn instituição J'uncclonat• nos moidos om 
que roi votnda. 

R'fcre-so o orador a uma emenda quo 
n.prescmtou no Or·ça.monto da Fazendn, a.ucto
risando o Poder Exccu tivo a consolidar as 
lois e regulamentos rcforentes li contablli· 
d~trle publica. 

Tratn., em seguida, das Ol'gn.nisa.cões dos 
Tribun:~cs de Contas nos diver3os palzes o 
occup·.~ .. se lnrgamente das no~sas leis sobre 
contubilidnde e du confecção dos nosoo orço.• 
mentos, quo, nn. opinião do ot•n.,lor. jó. vêm 
mal leitos na sua proposta, som·endo, cm se
guida, a.s emontlns da commissüo, que muitas 
vezes cede no vi1·o desejo dos outros mi· 
nistros que se empenham pot• ver restabcle· 
c idas pela Camam certas verbas de seus mi· 
nlotot•ios, eliminadas pelo ministro do. ta· 
zonda. 

Proscguindo nas conslderaçües,trata da com· 
petoncia quo cnbe it Commissão de Finanças, 
do dar parocet• sobre os relator i os annuaes e 
documentos enviados ao Congresso pelo Tri· 
bunnl de Contas, para, postm•iormento, np~e· 
sontaJ• o projecto do lei que regulará dcflmti· 
vnmonte as conlo.s do exet•clcio finnncolro on· 
ccrmrlo o liquld11do pela contabllir1nda do 
'l'hcsouJ'O, funcçiio esta quo om França ti 
exercida pcl~t Commissiio dos 33. 

Faz nind:t outras considerações o, termi· 
nnndo, envia it Mosa o projecto quo subwette 
à consideru~·ão do Somulo. 

E' lido e vai a imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos o seguinte projecto, ot'
tilrecido pel~t Commissão de Finanças: 

PROJECTO 

N. ·19- 1890 

O Congre!so Nacional decreta: 
Al't. 1." O Podot• Executivo nbririí no ex· 

crcicio futuro um credito especial de qua
t•cnta contos do reis, pelo Mlnistorio da Fa· 
zonda, para dttr execução ~ lei que organisou 
o Tribunal de Contas. 

Art. 2.' 1\evogam-so as disposições cm 
contrario. 

~ala das Commlssõos, ü de outubro de 1890, 
-JocTo P•clro, Proshlonte.-Lcopolclo ele Btc· 
lhüas.-J. JotUJHim ele Sou:;a.- Jo.>.J Btwncrr· 
do.- Leito c Oiticict,,- Gomai d~ Caso•o,
Rami1'0 llarcetlos. 
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ORDEM DO DIA 

2a discussão da proposiçii.n tln. Cn.mnw" ~~os 
Doputndos, n. 40 A, rio ISOQ, fl:tnn•lo '" des
pozas do Minlsterio da Gucrrn para o CXCl'· 
ciclo do 1807. 

Continún. em discus~ão, com M omcndll!-1 
olforccidns. 

Ningucm pedindo a palavra, oncorra·se a 
discussão. 

Procedo-se õ. votnção; com o scgulnto re
sultado: 

São succcs3ivamonte approvrulns as rtlbl'i• 
cas ns. 1 a 3. 

E' approvada n. rubric:t n. •J, sn.Ivo tL 
emenda da Commissiio do Finanças. 

E' approvnda a emenda., nsslm conceLidn: 
Ao n. 4.-Directoria Gernl dns Obras Mi· 

litaros-Dopois das palavras-unm linlu• do 
tiro reduzido na Capital Fodcrnl-nccrescon 
te·so:-o 200:000~, para a,, obras rio novo 
bospitnl em construcção em S. Fmncisco Xa
vier. 

E' approvada a rubrica n. 5, salvo ns 
omenrlns da Commissáo e do sr. Almeida 
Barreto. 

E' rejeitado. a emenda da Commissii.o, assim 
concebida: 

Ao n. 5.'-lnstrucçiio Milit""-Rerluza-so 11 
verb~ á quantio de 1.670:787$33-1, flxudo em 
200 o numoi'O dos internos grotultos do Colle· 
gio Mflitnr. 

E opprovada. a emenda do Sr. Almeida B~tr· 
roto, assim concebida: 

A' rubrica n. 5:-A gratiflcoção 11 que tem 
direito o mestre de es:;rim11 da E~cola Milit11r 
é som projuizo <la etapa. 

São succes>ivamento approvadns "' rubri· 
cns ns. 6 o 11. 

E' approvnda a J•ubJ•ica n. 12, sall•o ns 
emendas da commissilo e do St·. Almeida B11r· 
reta. 

E' annunciada a votação da omonda da Com· 
missiio. 

O Sr. Almeldn Btu•reto (pela 
ordem) Requer preforencia par11 a sua 
emenda 'ao n. 12, porque é m~Lis completa 
do que a emenda do Comruii/Siio, a qual •li mi· 
nuo a gratiftcac>io do 1~:000$ n doUH :;ano· 
ro.cs, deixando ainda dous com 12:000$, ern· 
quanto que o or.uloJ' lllz a t•cd ucç<1o do 
quadro, rtxando a gratiflcnçiio rio todos a 
7:200$; tom, portanto, u sua omont!u o Vlllor 
do diminui•· a gratiflcaçiio e de igualar os 
vencimentos. ·' 

o Sr. GomeM de cu.tro (pela 
ordem) diz niio se oppor Íl appt•ovnçiio da 

-- ' '1 ····- ----··------·- ___ ....., 

omon•1n rio l10nrndo Sonnrlor pela Pnrnhyba : 
mas precisa do umn. expllcn~ii.o. 

A e>mouda d!L Commis~itn do Finn.ncns núo 
J'Cdtt·o~:, snppr·imo :L gt•atitlctt~·iio L'Oflco!lliiiL 
pil.l'l~ C'~8n. vcrbn. 1\. tlou~ nmrcclm.es o n. tlous 
~Olllll'M~~ f\D ~li,•lsiio. que ~ii.o membros llo 
Supremo Tt•ihunrli Militar. Pergunta, Hi jlre
f'crirln. o appi'O\':JdiL pelo Senado a omonrllt 
rlr> nobre Sonnrlor, desapp:~rcco a suppressii.o 
pi'Opo,ta pela ComrnlsH<lo do l'innnçns? O tlm 
pr•incipal da ornend11 ~o honrado Senudor ú 
rcduzit• a 7:200,~ /L gr·otinc.'lção concedida. nos 
mnrccluter-; (Jo c:xorcito. A ClmOnr1n. dn. Com· 
mi~s1i.o nã.o toc1L nisto ; suppt•ime desta. 
tnbe!Ia. a. gorn.tiftcuçíin a dois IlliU'echnes o o. 
dois genel'llü~ de dlvHir) que titzmn parto do 
Supremo Tribunal Militar. 

0 SR. Ar.~miDA B,\lmJOTO - A minha 
omendt~ tambem supprimo. 

O ~R. Oo~w:., DI~ CAS'I'ItO - Si supprirno? 
niio Jm. !nconveniento em prcf~Jl'il·n ; ums, sl 
não supprime. pa.l·~co·rno que dovom Eer 
ambn.:; vocnda';; e na rodncçiio para. 3~ 11is ... 
cussiio se da.rit a rcdacçilo conveniento. 

O !ii!••. Pr·oNide n te - A emendo ri~ 
commissJi.o está íncluitln. no. emendn. do Sr. 
Almoido. Hul'J'oto ; tmti'fJtunto~ o Sonndo pó·!o, 
som inconveniente; aopro\'n.r ns rluM. 

Con>ul~tdo, o S<•nado cnncede a pret~roncia 
requerida pelo Sr.,Aimcid• Bnrroto. 

~· npprovadn a emoudil deste senhor, nsslm 
cencebirln : 

A' rubrica n. 12:-Estado-~lnior-General: 
Em vez. de- 4 marochncs

dl~ll·SO : 

5 m:u·echacs a 12:000$. ROl rio 
3 ditos a. 7::.:!00~. gra.titlcaçiio 

Total.,, ......... . 
Em ver. de-8 genoracs rlc dl

vbão-diga .. so : 

O ~enornos do di visilo o. 
9:t100$, soldo ................ . 

7 ditos a 5:•WO$, grntiRcação 

1'ota.l •....•....••. 

Em ve1, do-16 genera"' de bri· 
gudn.-dign.·SO : 

17 genornes de brigada a 
7:200$. :-iO!do . ........ , ....... . 

.f :-1·10,$, gt•ntillcuçiio ........ , 

Total ....... , .... . 
Extrnordinarios: 

r. o, OO()\Ooo 
21:600$000 

81 :600$000 

8G:400$000 
~7:800$000 

124:200$000 

122:400$000 
75:480$000 ------

107:880,$000 

Supprimnm-so as vc1•bas destinadas no~ 
tres officlaes goneraes. 
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E' tam bOm appt•ovndn n emenda da com· 
missii.o assim concebida : 

J\0 n. 1~-E~tndo~J.faior·General: 
Rcduzn.so n. vcrlm ;'L qtmntia do 02G:7aO$, 

supprimidas n.s S'l'll.ti/Jcar:üos n. rlous mnrft· 
chae1'! e IL dous gonorae:; Llc divbiio, cjue ns 
reco bom por outra ·rubJ•Ica, 

Sü.o approvMJas na rnbricns n!t, J:{ o 2G. 
E' npprovn.dn o. rubrica. Jl. 27, so.lvo o. 

om(lndu. dp. comrnis.c;ito. 
E' n.pprovtl.dn. n. omcnrln., assim cnnccbidn.: 
Ao n. 2i-Diverans despezo.s c cvcntunes: 
Reduza->c n. verba ti ~unntia do 800:000:';. 
Sii.o approvndn...; ns ruLt•ic:ls ns. 28 e zu. · 
Sü.o npprovndos os ns. I e 11. 
E' rejeitado o n. lll, tlcan~o implieitn

monto appl'ovndn. u, euwutln. du. Comrnissüo 
propondo n. suppres;iio deste numero. 

E' approvn.do o n. IV, salvo a emenda dn. 
comrnissrlo. 

E' npprovndu. a cmcndn assim concebida : 
Ao n. IV: Substitun.m·so as palavrns-~fi· 

nlsterio dn. .Justku. e Ncgocios Interiores
pelas seguintes: Minlsterio da Via~ão, ln· 
dustria e Obras Publicas. 

S;io nppro\·ados o~ IHL V o VI. 
E' a proposição. assim emendada, adoptada 

para pu.ssn.I' O. 3·1 discussiio. 

O S••. Se,•erino Vieb·:n (pela 
ordem) requer dispcnsn. ele interstício pn.I'a n 
3;• dlscu&;itO dn proposiQI1o. 

Consultado, u Senado concede a dispensa. 
211 discussíio da pi·op:.si«;ã.o dll. Cn.nlara. dos 

Deputados, n. 38, do I8UG, autorisando o 
Governo a abrir no ~linistorio da Guert•a o 
credito de 001 :658.>8·12 parn pa~ameuto à 
Companhia 1-loyd B:·n.zilmro por· l'rotnmento 
dos va.pores I1•is c .1ymo,·é, do o.ccorlto com o 
lau•lo do pt•ocosso tll"bitrnl tio 7 do julho do 
corrente anno. e :?:000.$ do remuucraçilo no 
n.rllitro do Govm•no. fuzendo pn.t•a isso ,·1s no
cessarias opom.çür.s de credito. 

Enkn cm di~cus:'ãO o nrt. Jo, com o pare
cer favoravol tia Commissão de Finnnçn.s. 

Nlnguom pedindo a pnln.vra, oncerra-se a 
discussão. 

Segue-se em discttssão, quo so cnco-rrn. sem 
deb~te, o ni·t. 211 , 

Annuncia!Jn. n. votação o, Yerüicando·so 
não Jw.ver mn.is nu moro pnra votat•~so, pt•o .. 
cede·se ti. clmm1u.l" dos S1·s. Senudm•es quo 
comp11rocer11m a sos~io (38) e doixam de res· 
ponder os Srs. Rego Mello, Messias tio Gus
mão o So\'Or·ino Vioirn.. quo uommunicn.t•am 
t\ Mcs!l os motivos pot• que s~ z•otil'aV'am c os 
Sra. Ct•uz, .losó Horuttrdo, Coelho o C11mpos, 
Virgllio Dum!lzio, Thomuz Deltlno e Gonçnl· 

&DII.ÜO Y, Y 

vos Chaves, quo niio fizeram communicacüo 
nlguma. 

lo'icn. adincla n. \·otaçü.o cl1L p1·oposição. 
2·1 dí:~cussão dn pi•oposklio àn. cnmnra dos 

Doput:alos, n. 40 do 1800, nutoris:tndo o Go· 
v1•r·no n a.IH'ii' no )linisterio du. Mnrinha. o 
cr«)dito do GüR.~2GO, a dívcrsns J'llb!'lcus da 
lei n. :~!30, do 30 do deze111bro de 1805, art. 4u, 
ou. fllZ(·r p~trn i::;so as IJcce:~wu.rins oporn.~õc.s 
de credito. 

En trn em discussão, o nrt .. 111 com o pare· 
.-:er favora"el da. Cornmissão de Financ:as. 

Nin"uem podindo 11 pal:lvra, OnC{lrm·se a 
discussão. 

Segue-se cm discussão que se encerra sem 
debate, o a.rt. 211 • 

Fica n. \'atação ndin.da por JUltn do quwum. 
za discussilo dJL proposição dtt C!lmnrn. dos 

Deputado<, n. ·17 do !SUO, autoris;~nl!o a eo
b<Mça dos impostos de exportação dos Esta
dos na Capital Federo.\ e dcfinin·lo quaes 03 
direitos d11 que ó livro o commercio de cabo· 
tngcm. 

Entrn em discussã.o o art. Jo com o parecer 
d11 Commi,iio lli!pecin.l, compostv. de Scnnrlores 
e Drputu1lo:-:. e que apr11sentou o respectivo 
proj~cto fHJUCllll Cn.mar·a.. 

Ningnrm pedindo u. pa.In.vra.. cncerra·se n 
discussúo. 
Se~uom se cm diseussãl), que se encerra 

sem dcbn.tc,os nrts. 211 e a h. 

A votação fico adiada por falta <lo ~uo-
rum, 

:::! 11 rliscussito rio projecto do Senado, n. 24 
t!e 1800, abolindo tlrevnlldnção do sello. 

lintm om discuSStio o nrt. 1" com o substi· 
tutivo olfct•ocido poJa Commissiio de Just!.r;n e 
Le~islt\ção. 

Ninguom pedindo IL pnln.vra, encerra. .. aó 'a. 
discussão. 

Seguem-se em discussãOl}Ue se encorra. sem 
debate, Ol'l u.rts. 2·' o 3". 

A votnçüo fica adiada por f<llta de ~··-
rum, 

Discussão unicn. da emenda da Cumnra do~ 
Deputados !lo projecto do Senado, n. 39 
do JS03, autoris{mdo o Gm·crno a. mnndnr 
contai', par11 os cll"oito> da rolilrma (tilo só
monto), ao i" tenente At"thur Wnillemil'D tl11 
Serrn. Be!Hil't, mlLIS oito mezes o 28 dins de 
servlc;o, q uo do v ln paS51l.l' nn. l'CSC"f'VU. e;tl .. 'l:i 
d:~ logisJaç.<1o vig-ente, ümrndt~ que, tendo sido 
rojeitnda poJo Sont1do,roi por nquellu Ct~mni'll 
mantida p01• dous terços de votos. 

EutrlL cm discussã.o, com o pt~.rocet• con
trat•io da Commissiío do Marinha o Ouorrn., 

DD 
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! ~ 
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Nlnguem pedindo o. palavra, cncorro.-so a 
discussão. 

l'ico. o. votação adlo.r\o. pot• falto. do quo
''tHrt o 

3' discussão do pr1~ecto do Scnnuo, n 45 
do 1803, uispondo sobre O> pr·opr\os nocio~no; 
llUO não csti verem actualmente oc::mpn.do.s 
J>Or quo.csquer ropo.rt.içõos fodornos. 

ConL\nua cm rl\seussiio com as cmenrlos oiTo· 
recidus. 

Nlnguom pedindo n. p r ln vra, onccrr•·sc o. 
discuss~o. 

Fico. o. dlscussiio nuiodo. por falta de quo
''tun. 

2' discussão do. proposição "" Camor" dos 
Deputados, n. 35 de 1806, o.ulol'iso.ndo o Go· 
verno n conceder um anno do licença com o 
respectivo ordenado, ao conferente 11~ Alfa.n· 
dcgo. de Porno.mbuco Ado!pho Gentil. 

Entro. em c!iseussão o o.rt. l' com o pare
cer fo.voro.vcl do. Commissiio de Finanças. 

Ningucm pedindo a palavra, enccrro.-so o. 
discuS!\lo. 

Sague•se em discussão, quo so encerra sem 
debn.to, o n.rt. 2''· 

Fico. n votaçiio odiado. pot• falto. de quo
rum. 

2' discussão d11 proposição da Co.mnro. dos 
Deputados, n. 42 de 1896, autoriso.ndo o Go
verno a. conceder um nnno t.le liconçn., sem 
vencimentos, ao pt•ulessor de francez do oy
mnaslo Nocional, .José Dias Dolgndo de Car
valho Junior. 

Entra. em discussão o artigo unit~o. com o 
parecer fa.vor•a.vel da Comm·1ssii.o de li'intmçns. 

Ninguem pedindo o. palnvra, enccl'l'a·se a 
dlscussito, 

Fica o. votação adio.da por tnlto. do quo••um. 

O 8r. P••e&ldcnte. -Est~ cs•otada 
a mataria elo. ordem do dia c, no.•la" mo.ls 
liavendo a trato.r, vou levanto.r a scssiio 
designando para a do. segu\n te sos;ão : ' 

Votação em 2• discussão da proposiçii:o da 
Camara dos Deputados, n. 38 do 1806 auto· 
l'isando o Governo a abrir ao Mlnistcit•io do. 
Guerra o credito de 661:658$842 para paga
mento á Companhia Lloyd Brazileiro por 
l~etamonto dos vapores /ris c Aymord, de 
accordo com o laudo do processo arbitral de 
7 de julho do corrente anno, e 2:000$ do re
mune:acão ao arbitro do Govat•no, fazendo 
po.ra ISSO as necosso.rlo.s oporo.çües de erc<llto ; 

Votação ern 2' d!scussiio da proposição do. 
Caman dos Deputados, n. 40, de 1896 nuto-. ' 

l'isando o Governo " abrir ao Mlnlsterio da 
Mnrinlia o credito do 008$200, n divor.<as ru
hriens ela lei n. 300, do :JO de dczembt•c <lo 
1895, nrt. 4° o n fnzm• p:~.rn. isso ns noces~arins 
opcmçücs do credito ; 

Votaçii.o em 2;1 di.:~cus::iio d:L propm:içiio dn. 
Cnmnra elos Deputados, n, 47 du !~00, auto
ri::,nn!ln n. cohrn.n4,'1L doK impostos de exporta .. 
ção dos "stnclos nn Cnpit.all•'eclol'nl o definindo 
qUites os direitos de que ó livre o commcrc\o 
de cabotagem ; 

Votnçiio om 211 •llscussiio d::> pt•ojocto do 
Scnudo, n. 2·1 de !800, abolindo a revalida· 
çiio do sello ; 

Votação em discnsstto unicn. dn. nmonda dn. 
Carnnro. dos Depu I!Ldos ao projecto do Senndo, 
n. 30 de U105, ILUtorisnndo o GovoJ•no o. man
dar conto.r, pn.rn. os etfeito~ r ln. reformo. (tüo 
sómentc) no I" tencnto Arlhur Waldcmiro 
do. Sorl'a Hclfort moi< oito mozo> e 28 rlias de 
serviço, que devia. pa.ssa.t• na. reserva., cx·vi 
da legislação vigente, mm,nt1a. que, tondo 
sido rejcitnrla pelo Senu•lo, foi pot• nquclln Co· 
mo.ro. mnntidn por dous terços do volos ; 

Votaçiio em 3• discussão elo projecto do Se
nado, n. ·15 de 1803, dispondo so!•I'O os pro
prios nacioacs que nü.o cst,l'lorcm n.ctuiLlmonto 
occup11dos por quacsqum• repo.rtiçojos fe
dcracs i 

Votaçilo em 211 discus::~fi.o tia proposição da 
Camara dos Deputados, n. 35 de l80G, auto
risn.n!lo o Govm·no 1t conceder um nnno de 
licença, corn o x•especti\·o oJ'dcnndo, ao con ... 
fercnto do. Allitndega de Pernambuco, Adolpho 
Gentil ; 

Votnçü.o em 2a discussão da. proposição da 
Gamara dos Dcput:Ldos, 11. 42 de 18fJ6, a.uto
riso.nclo o Governo o. concodor um o.nno de 
licença, som voncimcnt.os, no professor de 
francez do Gymnasio Nacional, Josó Dias Doi· 
gado de Carvalho Juniot• ; 

3• cl!scussiio dot pl'oposic;iio da Camnra dos 
Deputo.rlo, n. 40 A ele 1806, fixando o.s des
pozns do Ministerio do. Gum•ra plt'O o CXCI'• 
cicio do 1807. 

Levanta-se 11 sessão as 3 horas o um qua1•to 
da to.t•cle. 
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118' SI~SS,\0 E~! 8 PE OUTUDHO DE 1806 

PJ•csiclcJJcia rlas Srs. ~l!auoet V ictOl'ÚlD o Jl!a
nocl rla Qucil'o: ( Vica-Prcsirlcntc) 

SU~I:\IAIUO-.\ Ucr~urn da :;cs~;ic•-Loitut•a o ap .. 
lH'IWIL1;ii.a da neta da NBIIR:io untnriot·-PIII'N:Ct'cR 
-DiiiCIU'!IOfl o pt•ojncto do St•, !SO\'•!t'iOú Vioit•:t
H.ni]UOrimt•nlu ''at•lmlllo Sr, AnLonio Uaona
Onmm no lli.\-Volaciio Llns m:~'L~\'iu.s etH:era 
l'!tdnt~-:J:' disnuMIU1n dn propr.~ição n. ·10 A, d•l 
de 13%-Apoinmon lo do 1\Jil,l omonda-lllll• 
cut·~n o l'Jl1cnda tio Sr, l'it•el\ Ft!l'l'llÍI'a-Di"cur
"cu! elos St'll, S1•V1~riwt Violl·a. Pil•cs l•'l•rt•eb•a, 
H.amlro lht•r.dlos, J\lmddn Bat't't.!LO " Gom,:,s 
tlo r.aHtro-gncot•ramt•nto dtL dill~u.-.~ã~I-Chn
rnrula-Adi:u:lonlo da vot:l~'liO-Ü1•dcm do cli,1. 
tia Mg'HiOlB IIO:HiiiO, 

Ao mcio·<lin abrc·so a sessão, estnndo pre
sentes os Srs. Sonndo,•es: i\Jn.noel do Queiroz, 
.1. Catunda. AlbeJ·t.o Gon~alvcs, Joaquim Sar
mento, 1\nulino Hotn, Francisco Machado, 
Costa Azovedo, Antonio Bnenn, .Justo CheJ•· 
mont., Mnnoel Ba.rn.tn, Gomt:srlo Cnstr•o, João 
Podro,Coelho Rodt•igucs, Joiio Cordoil'o, Josó 
Be,.nnrdo, Abtlon ~!ilnnc", Almoi<la BaJ•reto, 
Rosa o Silva, JoaquimPernnmbuco, Lonndro 
Macicl, Rosa Junior. Coelho e Campos, Seve
rino Vieira., Thornnz Delfina, Fernando Lobo, 
P11ula o Sou""· Mornos Bal'ros, Aquilino do 
Amaral, Julio F1•ota, Ramil'O Barcellos e PI
nheiro M1tchado (31). 

E' lida, posta em discussão e ~cm debate 
approvadn a acta da sessão nnteriot•. 

Comptl.l'ecom durnnto n. sossü.o, os Srs. 
Bcnedicto Leite, Pires Ferrcil'tL, Cl'uz, Joiio 
Neiva, Joiio BaJ·bnlho, Leite e Oiticica, Vil•· 
gilio Damasio,Dotningo< Vicente, L11per, Leo
poldo de llulhõos, Joaquim Murtinho o E<· 
te vos JunioJ• ( 12). 

Deixam do compm•cccr com cllusa. parti
cipada, os Srs.: Nogueira Accioly, !\ego 
Mello, Messíns de Gusmii.o, Eugoonio Amorim, 
Gil Gnulart, E. Wnndenlwll<, Gonenlves Clm
vcs, Ber·nni·dino de Cn1npos .Joaquiio de Souxo., 
Ca.irvlo, Gcnoro~o Panca, Vic•mtu Ma.t:hnllo, 
Arthur Abreu e Gustavo Richard ( 14J; e sem 
olla, os St•s,: Almino Allbu•o. ltuy llaJ•boen 
Quintino Bocayuva o Lop's Tt•ovão (•1). 

O SJt, I" Sr.cnGTAR!O declara que não ha 
expediente. 

O Sn.. 2° S!~Cnl~T4\Tllo lô e vüo n. im prlmir 
para entJ•:~rem na ordem dos trabalhos os 
seg11 in tes 

I"A.REOJml~S 

N. 100-1890 

Cnmmissão do Finanças. autot•lsa o Governo 
n abrir no Minlsterio da Fazenda, o credito 
supplemcniiiJ' de 6.52•1:·126.$006, !L vorba
E~crcldos findos,-n. 32, do art. 7' da lei do 
30 do de,embro de 1805. 

O credito dcstlnn-so no pagamento do di
versas ile.'ipczns foitn.s poJo Govr.rno, em 
ox:orcicios j:.t encct•rndos, pelos diversos mi
nlstRrios; todos cites estão incluidos nn.s rela
~ües das di vid<LS de exercícios findos, rolnçõcs 
que ncompnnharnm a proposl~ão e n mensa
gem do Sr. Presidente da Republica. 

As despozos arrolados nos doze relações que 
ncompnnhn.rnrn n mensagem, estão. c!nssiftcn. .. 
dns por duns lormus: despczns cm verbas 
que deixaram sobras e despezns cm verbos 
que não deixara1n sobrns. 

Quer isto dizer que foram feitas despezaa 
quant!o ns respectivas vol'lms niio rstn.vo.m 
esgotadas; essas nii.o foram pngo.s porque, 
passado o tempo do exercioio pelo qual alias 
deviam ser sntisfeitas, antes da sua liquida
ção o do seu reconhecimento pelo Governo, 
deveriam ser pagas pala Yerba - Exorclclos 
findos-do Ol'ÇILtDento postoriO!', 

Niio podem ser satisfeitns, entretanto, 
pot•que, upeznt• de ter sido dotada esta vct•IJa, 
no e~ercicio de 1800, com n qunnt1a de 
I .180:000§, nchn.-se olla esgota•ln, precisando 
do erudito pedido para acudir n esse paga
mento. 

As despezas clnssificadns com a denomina· 
r;ão de-sem sobras de verbas-foram feitas 
além das pre\'iSt"lOS orça.mento.rias; excede .. 
ram ns consignações rln lei e estão por ser 
pngn.s, precisando o Cioverrio, para. satistb.zer 
a. ossas, do ctcdito solicitado. 

As primeiras, isl.o é: dcspozns feitas o que 
podet•Jnm set• pagas pelas vm•bas respectivas 
mont~'m n.: 

Pulo ~Jlnlsturl(ltln Jus~ 
tiç:1. tt XugocioH Int11• 
I'IUI't!lloooooooo ooooooo 150 no \':dor do Oi:W$008 

Pull1 ~tlnl~lfl\'\'1 1\m\ H11· 
III!,;ÕJCI!I g,;tUI'i<lrt!!looo• i O • • • oltl:1S:!$GOO 

1) n I " Mlnit>lot'iu !]/1 

liUU1'1'•1oooooooooooooo 378 • . • 33:i:3:iJ$771 
\ 1tl\o :O.tinl~l.,rlu thl ln• 

1h:11tri.n u Vm~~lloooo 2.\.1 • 
Pul<1 :O.Jmlsturlo tln .\fn· 

• • MLO:ooossso 

rinhno• "''",, •••••• 83 • • • .23:tJO~:S::t 
Pulo 1\linistorio dn Io'n~ ,5,7so$soo ::ontl:~o ••• ,,,.,,, • ., •o • • • 

CrodorllS •• ••• 03.2 ::r.u~:.:S4S$:!fl7 

,Is doopazns que não fornm pngns po1• sa 
tel'om osgot1tdo as rospecti\'aS vot•IJ:\S (]o ar .. 
ca.mento siio a::;$im roclnmntlus: 

A proposiçíio n 26 do JS9G enviatla. jlOln I Puln :\[ini~torlo tln Ju!l· 
C d 

' ' .. ' Ut;n o Í'lt!JpOinx ln tu-
amara. os Deputados l:l SUJElltl\ ao oxtLme dn rlo1•os ............... 10~ no v:\l•lr tJtj ~ol:OS7d000 
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Polo M!niM!orln dnM nn
lnçUuM E~tnrlorus .... 

I) n I n )finiMturto tia 
1 no mio r du 

A polici~ •lo Districto FedO!'nl Jlgum com os 
•I 13.~.2::2 1 crc! m•os seguintes: 

nuorrn ••••••• ••••••• 
Pulu :'lllnlllttl''ln cln l\ln-

rmhn,, ••••••, .... ,,, 
Jluln :'\J!nl~h,riu da ln· 

dtn1trln n Vlnr:iiu,,,, 
J'olu :\lln!Mtnrio da Jo'n-

.tundn, ......... , ... . 

Crl'dOtflll, •••, 

··~ 
IJ~ 

207 

3,i~ 

'iS1 

• • 
• 
• 
• • • 

G~O:~,I\)~\3 

·l~J: IO·I$1:U.l 

·lil::!li0.$310 

S2t:t32.~:J\il 

.2,SJS;iliS$:1:J) 

Sommnm 1.715 credores •livcr•os. a exi
girem o pognmeuto dos 0.524:4~0$006. 

O Senado eomprehende como niio sorú po'
slvel ó. Commissü.o de Finnn~·n~ oxruninnr 
lninuciosnmento cadn. umn. dns 1. 715 dividn8 
do oxeroicios findos dn enorme rela.çiTo q11e n. 
propo!iiçüo lho enviou. muito principalmont.o 
quando out.t•os trlLbnlhos nstfio ~~ f:Pll cnr~o; 
muito menos ~n.bei', pelos inl'ormnções reco· 
bidns. qmtes as causan que doterminnl'llm 
cn.du. uma dessns desprzns, qun ndo, nas Ji~tM, 
apenas se di• o titulo sob o qunl incidio ,, 
orrlem que n.utorisou a despoza, em termos 
gonet•icos, tnes como: Al(andcwu:-Ji'rnoncci· 
•nenlos-!lccobedoi•in dn Capital FedcJ•al-. 
pcloMini~tet•io rln. Fn.zcndn.j Terras Publicas 
e Co!onlsnçiio, Estra<la de Fei'I'O Ccnt.I·a 1 do 
Erazil, Correio Geral, poJo Ministcrio da In
dustria: fardamento, diversos lit'I'Viços, ven· 
cimentos, pelo Mini>terio ria Mnrinlin; !orno
cimentos, pa.ssrt~cns pelo !1-Hni-eterio da 
Guorrai apeno.s nccrcscentnndo-so a dn.tn. tio 
IlViBo ou olllcio que ordenou n dcspczo. 

Algumas repartiçoões, entretanto, chamam n 
o.ttençüo pelo exce;sivo numei'O das <'cspcza, 
e pela sua importancin. 

Deixando do parto ns relações das despe
?.ns em verbas com sohras, a. Cornmi:-são cx:L
minarâ n.ponn.s n.s outras, gastas 11lém das 
cOJISignnçüas legues e que mni:; e:~tmnlu~za 
causn.m, ]101' significarem trau~gres~iio fla
grante da lei. 

No Mi nistcrio da ,lust iça o <los Negocias 
lnterlm•es, em 102 cre<lores, iO figuram por 
lbrnecimentos dos qunes ~t'l il Cn.qn do Coi·re
çiio cabem 40; pnrn este destino htt t'rnbem 
uma conta rlo consumo de gn.z, no valor· dtJ 
3:108$570, quo oxigo os S('gU:intes .Pagamen
tos: 

N. 83, pnra a Cnsn. tio Correcção, 3: JOS$5i0, 
em 1895 e 3:380.~017. em !SOO. 

Cumpre notar que n sub·consignnção-lllu· 
minncii.o-, pa.1•n. n Casa do Correcçiio, foi nu
gmontada •lo I I :000.> Jl"''" J5:001J$ "" t<L
belta o~ .. çn.mentni•ia do oxercil!io vlgento, sendo 
de osti•aulmr que, cm Julho do corf'cnto nnno. 
essa. quantia. decrütullu. paro. o nnno inteiro 
esteja gasta o já preciso do supprimento 
grnndo, 

.. ., .... _. -····-··-·· -···-·· .. 

N •. t. Pot• fol'nccimonto~. na. 
i rn ptll'taucm do .... , •••••• 

N. Gl. POI' pns~sa.gen~ ILO 
Lim·d fll'n.~ileiro na. im· 
poi·'innciiL elo •... , •. , ..• ,. 

N. 52. Po.:o pll':i~mgons no 
Llo~·d flrrt?.ilí•iro, na im· 
pui'Lancin do ..•....•...• 

N. 53. Por pnssu.gcns 110 
Lloyd Rl'lLZilciro, nn. im-
por~'nci~ de ........... . 

N. 5·J. Por p11ssngons. no 
Lloyr! Hmziloi \'O ua lnl· 
port.nncia do ..•......•.• 

N. 57. Por t'lll'nociment.os 
no Llo)'d !iJ'rLzileiJ·o,nn. irn· 
porr.u.ncia de .. ,.,, ••••••• 

N. 58. Pot• J(wnccimentos 
no Llord Rru.zileiro. na. 
importnuciu de ........ .. 

N. 59, Por consumo do 
gnz ao Lloyd Hrazilciro, 
rm impOI'I.:Lncia. de .•••••• 

N. 62. Por tiJrnecimcntos no 
I.loyd Hrazilc!ro, na irn
portllncia. do •• ,, •..••••• 

N. 70. Por llH'necimontos no 
Lloyrl Bt'ní'.ileiro, na. im· 
portancin de .......... .. 

N. 80. Pol' con:;umo do 
gaz uo I.Joyd BrazileiJ•o, m 
impol'tnncín do .......... ~ 

N. Hri. P1J1' fot•ncclmcntos r~ 
Br·igndn Pt.licial,ntL irupor-
taueia de., ..• , •..• , •.... 

N. VI. Por onterr·nmcoto (1. 
Bri~ud1L Policial, na. im· 
pol'tnncin. de., .. , ....•. 

N. 03, Por !bl•m:ciiUeutos ú. 
Brignd1L Pol.ciul, nn. im
pol'tancia do •••••• , ••.•• 

Sornmn ••.•.•.•.••. 

702$00j 

240$000 

oo.}1;;o 

270$000 

50$020 

300$800 

8i0$07G 

2::!30$07i 

322$277 

540~000 

4:8·14$420 

49:000$000 

38·1$000 

3:11!5$000 

03:122$175 

Sob ~~ denominn.çfio g-onerico. de-diversas 
Terbns, figuram: 

N, I. Divorsns vet•bns. por 
fornecimentos .•• , ...•.•. 

N. cs. Dlvei·:·ms vérba~, llOl' 
lbt•uccimentos ..•.•.••.• , 

N, GO. Diversas verbas, por 
fOI'IlCcimcntos.,.,., .• , •• 

N, 711. Dh·C>r~ns vorLus, JIOI' 
fbl'UCl!imen tos .......•..• 

N. RU. Di\'C'l':-llS VCI'bos, }101' 
grn.ti!lear;ües., , , .•. , •• , •• 

N. OU. Divei'Sns vorbus, pOl' 
' fornecimentos ........... . 

107:331$134 

7:501$301 

00:252$410 
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N, 07. Diversns verba•, pm• 
11u.~sn.gens ú. S. P!tlllo 
Railwny ..... ,.,, ..... , .. 

N, 9::1. Vi 'w'Cl'SitS vorbn!t, por 
po.ssagCtJR n ::; . P;~ulo 
RILilway ................ , 

N. 00, Diversas ve1•bas, por 
vr .. ssagtms ri. S. Pa ulu 
ltllilWILY.,, , · , , · · " · • , · · · 

N. I 00. Divcrsll.s vcrUns, JlDI' 
rlivur.ws verba,., IÍ rrJCSID!t., 

N. 102. Oiversn.s verbas, por 
fornccimontos.,, ........ . 

Somrua ........... . 

I :880$200 

:!23$1 !O 

120$090 

1:220$100 

103:04~$231 

35:1: 035$2·16 

00$. por aviso de 13-1-00, duas sob n do· 
nomlnaç:i.o ~~o-dc~pczas miullns, no mesmo 
credor· •. luso Apollonlo do 1!ondonça, uma de 
5: J:JS$5311 o outra. do :1:08·1$020. 

A Estrrtda de ForTo Central do Brazil con
corro com 41 crodOI'cs, sendo: 

CrodarcR 
Din.l'ia.'i ...••. .•..• , . . . • lO 
Gr•atillcnçõos ..... , .... , 10 
Fornecimento.:;......... 11 
Publicnf;úes,... .. .. . . . I 
•\lugueL 110 ca.sa .. , ... , 1 
Rc.~tituição .... ,.,,,.. 3 
Vencimentos ...... ,.... 4 

Ha ainda uma verba para a qual a Com
miss;lo nüo poude o.cha.t• !.!XplicrH~iw; inscrevo· 
:m do Heguinto mo ll•: 

Estudia do navio...... I 

A E:~tl·nd!L do Fel'ro do Rio do Ouro concorre 
com 20 crod01'C.s. :;endo: JIJ por fornecimen
tos, R por aluguel do casa, 1 por publicações 
c l por v~:;ufa da 1on terrtmo ('{). 

101-flr. Lcrmdro do AI· 
moida Ribeiro - .!unta 
Com mef'Cio.l-V cncimcn tCis, 
S, Paulo-Otllcio n. OOG, 
do 10 do rnnr·ço de 180~ ... 

Voem ro!ucionadns cinco dividas por forne
cimentos, sob a verbl-Dccrctos ns. 717 e 899 

3:0il·~920 de ~(i rlc levoreiro do 1802 o uma por ~aran: 
tia do ,juros pelo dewot273o n.6, de 23°de te-

Tüdo.s as -rerbns, qunsi, do or~nmento !lo veroiro dó 18!.12, 
lntol·ior eMtio coutemplndar; ncsc:;t~ J•claç1jes, O Uecrl~to n. 717, 1le õ 1lejanciro de 1802 
algumas com a ospl'cili(!Uf.·iiu do serviço n que nbl'iu ao Ministcrio da. Industria o m•edito 11~ 
íbrum 1\cst.iun~lns a.s qtmntio.s, Otlll'rL'i sou a !.3UU:S0j$ puro. occOI'i'CI' ás despozas com 
dcnominaçií.o geral do-rlivm-.~ri.s Vtwbas-ou obras publicas na. Ca.pitul Fe1lora.l e da Es
fornccimentos; ho. :Ltõ uma. con trL de-lava .. trnrl:t de l?crro flO Jtiu do Ouro ; o decreto 
~:em do roup~-do Gymnasio liaclonal, n:~ n. 809, olo ~!J de junho de !892, abriu novo 
lmportancin do 0.1;715, i't d 1 3 'O uo·' · b 

O credito pedido pelos verbas-~ue deixa· ''1'" 1 0 0 
• '' '" 

0·~" mesmo VOl' a e pnra os mosmos sorvh.~as. Oil :wisos que mandam 
rrLm EObra., por esto míni.c;tCl'iO, monta. a png•1r dcspezns por contA. desses creditas são 
04: 1·!<$098; nllll:ts ainda ll~ura "' Cnsa •!o <lo :w tio março do !803 o somente em !8U6 
Cor1•ccçiio com 14 crl!dor·os, quasi todos com po<lo-<e o pagamento, porque aquelles credl-
o. donomina~ü.o geral de-foi'Oecimcntos. tos fomm esgotados. apezn.rdo ropres~ntarem 

A Brigada Policial tem uma conta de a som ma de ~, 721:790$000, 
fornecimento de A'llZ na. importanciu. do 
0:705~400. orn 1805, quandu a consi~nn~üo O decreto n. 730, de 23 do fevereiro de 
do respectivo orçruneuto, 1·1,. de 24:000.~ e a IH02, ubro um cro•lito de ·10:290$000 parn ns 
do orçamento de 1806 ó do :J0:000$000. de.;pe1.os do. Horta Vitícola da Penha o outro 

Niio so diz si ns sob:·ns tloixado.s comportam de •loi:OBO$, po.r·o. as dcspezas com os serviços 
asso. quo.ntin.. dosjurdins do. Praça do. Republico., Passeio 

No Ministerlo do. Industria e Vlo.e,ão o sys- Publico o Quinta d11 Boa Visto. cm S. Cbris-
temo. é o mesmo. tov:io. 

A verbo.-Terr•o.s Publicas o Colonisnçiio ~iio se pódo explicar como, sob o. verba 
figura com 3i credores. pm• pnssn.gen~ e dcsso credito, so peça. o pagamento de 200$250, 
fornechnentos, dos qua.os o rnu.ior ó do pr.r yara11tia dtJ jtH·os, à Compa.nhirL City Im-
103:508$000 e o menm· ó do mil ,·Ji.d !, o de provcmc.:ls, (E' o n. 48, <la re!açiio das que 
n. O, iL Companhia. Uniíio Mel'cantil, por não deixaram sobras, do ~Iinistc!•io do. ln-
fornecimento•. dustria). 

Aquclln. no valor de !OS:GOS$GOO ó devida A vOJ•ba -Obras Publicas- alóm de vir 
o. Autoulo Uodr·lck e out•·os, po1· 1\Jrnecitno:J- jurlla, cm diversas po.rcollo.s, com o. Estrado. 
tos, no Estudo do Pnronli. do Forro do !llo do Ouro, concorro, por si, 

A \'erba.-Cort•oios-concorro com 24 CI·e· com o nurnoro do 28 credores, des.lc 30.~ o.tU 
dores, do lmpor·tnncins diversas e POl' di ver- 2·1:900$771, sempre JlOl' fornocimontos. ' 
1-.os sOl'Vico~, outro o~ ques est1lo-Voucimen· No Mmisttrio da. F11zendn., entro os 362 
tos. n. 202, a. D:.miol l{otll'i~uos c. llos San tos, credores pot• vm•bus quo nii.o dcíXtLI'Il.m sobl'a.s, 
n~ importancia de 80$. por aviso do 12-0-00, Uguram ~37 pm• fornecimentos; destes per
ordenado a Bo!larmino l•'ranclsco do Araujo; toncom: i• verba-Alfandegus-105; -Cnsa da 
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V.ocdn, 3Dj-Obl'n..'l, 1 c- Recebcdorln. do. Cn.- Divcrs:..a UmiflllZn11 

pit'l Federal, 2. N, 210. Antonio Gomes Paes. 240$600 
A Casa d11 Moeda concort•o com credores 

D,SSiffi; l•'orllllCÍIIIOII~OH 

N. 29. Antonio Gomes Pacs .. 
N. 30. Ccsar Martins c Comp. 

e outros ...... ............ . 
N. :n. E. Ln.mbet•t, ...•... .. 
N. 32. Arens lrmi\os ....... . 
N. 33. Os mesmos ........ , .. 
N. 34. Soarns Nicmoyor o ou· 

tros .....•................. 
N. 35. Haupt Biehn o Comp .. 
N. 36, Soares Niomcycr c ou. 

tros .. .. , ....... , .......... . 
N, 37. Rodo! pilo Scchncr .... . 
N. 38. Ccsar Martins&Comp. 

e outros ..... , ............ . 
N. 30. E. Lambert ........ .. 
N. 40. Alexan•lro Vlllas Boas 

e outros .. ................ . 
N. 41. Beltran Rochelbrt .. .. 
N. 217. Alves e Comp ...... . 
N. 218. .r o[o Corrê a Pacheco 

o Comp .................. .. 
N. 210. Companhio Nacional 

Forjas e Estaleiros ........ . 
N. 220. Companhio Industrial· 

do Brazil ........... . , ..... . 
N. 221. Polm.Lucioe Leito .. 
N. 222. J. M. Soares do Oli· 

ve1ra. . ...•.......•......•. 
N. 223. Jo[o Cot•r8a Pacheco 

& Comp ..•• .•...••..•...•. 
N. 224. Companhia lndustt•ial 

Brazil .......... · .-........ . 
N. 225. Jo[o Corrê~ Pacheco 

& Co1np... . . . . . . . . . ..... . 
N. 226. Componhi•lndustrial 

do Brazil., ............... . 
N. 227. F. Lebre & Comp .. .. 
N. 228 Antonio Pinto Ro~uc .. 
N. 220. Jo[o Carrilo Pachoco 

& Comp •.••••....•..••.. .. 
N. 2.10. Araujo Irmão & Comp. 
N. 231. Compnnhio lndust1•iul 

do B1•a.zU., , ......... , .... . 
N. 255. Rodolpbo Fcchcn & 

Comp . ....... , ........... . 
N. 250. A. da Rocl10 Faria & 

Comp .........•....•..•... 
N. 257. Papelaria Impressora 
N. 258. Componhi11 Commer

cio do Lenho o Materiaos •.. 
N. 250. Santos, Souzo e Men· 

dos .............. · ..•..... 

N. 273. SocictcJ Anonymr. tlu 
Ga:: •..•••.•••.•• ,,,,,,,,,, 

1ro L'nelllnwnln~ 

2:162$100 

1-1:080~750 
0:1.20$208 

240.$000 
3:273$388 

12: ·156SOilO 
14:47·1$300 

2:007$100 
8-13$308 

10:70·1$735 
430$83ü 

I O: 025.$320 
505$:207 
80$000 

4:01i$000 

93~~000 

3~0*110 
176.)320 

102$000 

303.$000 

210$160 

I :773.$000 

308$600 
80.;300 
45$000 

2•10$000 
453$000 

388$000 

415$·150 

:l0$000 
4~$140 

120$000 

100.~000 

Con!iumo tla l:)fLJ: 

3:·182$414 

N. 282. Joü.o Cort•ên. Pnchcco 
& Cornp .•.• ••• , •.•••. , •... 

N. 3·18. 1\odolpho Fochnor ... 
N. 351. .r. do. c. Leitüo & 

Comp. o outros ...... , .... . 
N. 362. Jeronymo Silva & 

Comp •. .••...•....•••...•.. 

15:2r9$000 
·ll5$450 

III :888$250 

2:568$100 ------
Sommn. ..•.. , .. , . . . . . . 235:690$755 

Dispensando de oxomiMl' os outros ml
nistcrios para os quaes a proposlt.~ão con
cede Cl'Oilitos pela vorbu.- Exercícios findos, 
do Ministel'io drL Fnzcnt.ln, o S·.mn.tlo pormit· 
tirit. ó. Comrnbsã.o do l~iun.nçns algumas con
sidernçõos q uo a proposição despertn.. 

A Commis,ílo estudou ns dospezns om do· 
bito, pelo Estodo, dos tres Ministerios acima, 
para tornar bem snlionte o modo pelo qual 
so estão !01.endo despezus alem do orçamento 
votado, em e pocu. prLrn. o. q UBl ó necessa.t•io 
todo o culdndo no gastat•, o maiot• espirita do 
economia por parte do Podet• Executivo, 11 
visto do lamontavel estado das flnonças do 
Republica. 

Uma tlns condi,,.ios indispensaveis paro 
re-erguer o nosso eredito, para pl'OVO.l' botL 
orientação ftnancolra ó, incnntc~tavelmonte 
-gastnr monos 1\o que" eill'l• totnl votada 
pelo Podm• Leglslotivo; longe disso, porém 
pondo de parto os creditas parclaesjti votados 
nn. presente eessiio,o Governo communico. pt•e· 
cisar do ILvultoda quantia expresso na pro· 
posição da Camarn dos Deputados, gastfL ou 
ordonttdn alóm dns pt•ovisües orçamentarias, 
em pat•to, mas que \'ae pozor, toda, no 
exct•cicio cort•onto, quando o taxa combial 
ameaça de,cer do 8 e clamn·so já, com toda 
verdade, ~no os impostos são demasiados. 
Calculan•io que ~emell'"nto toxa elo cambio nilo 
pcrmittlr1i bns!aJ•cm os recursos orçamon· 
t<Lrios p11rn 11. satisfacção de toda a despez•• do 
Republico, ~no a importação, principal fonto 
do recolt.a, esta se retrnhin~o pot• mois do 
umo cnnsa, que o credito tem sido posto em 
,jogo com urn.ponco do exm~sso, ó licito per· 
guntar aondo nos lcvat•a os;c systemn de go
VCl'Oll.l', sompt'o corn o pl'ogl'nmma de gn.stm• 
cm exccsso'l 

No sess[o do anno passado, tendo do dnr 
parecer sobro proposição ldentico, autot•i
BIIndo a abertura do um credito do valot• do 
4:700$000 pat•a pagar a 2.337 credores do 
Estado, o Commlssiio de Finanças disso: «E' 
do esporar, diL fran~ucza com que o ~tctual 
Governo tom tmzldo ao Congresso Nacional 
este c outros factos irrognloros da odmlnis· 
tração puhlicu. quu o sysluma mCJl iuioiado o 

I 
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jrt Uio dosenvol~>ido, ann coutlnuc a HW posto 
c:m e.1:cCilçtTo: quo o governo executo o sou 
progornmmn. do cingii'·SO ÚH rlcspezn.sUocJ•ctadns 
e nlto Eojn obriguclo o. ou vir os cln.mor·os llo 
milhn.roi do credores IL oxlgil• o pn~!L!llcnto 
dos ~cus debitas, som ~uo ello possa hom·ar o 
credito <do Estado». 
Lan~o 110 rcallsn.roru·so as ospornnc;ns dn. 

Commissã.o de Finnnr;ns, csto :mno arrola .. 
!'11m-se mais dividas o pocllu-Bo crodlto maio!' 
do que o do nnno p<Lssaclo crn mais do dois 
mil conto., do reis, sondo mais necessa!•lo 
votur-so no orçamento da Jlazenda, a verba 
do 1.500 contos de reis pn.ra o exorciclo 
de 1807. 

E' verdu.dc, o cumpre dizel-o, que todas as 
dividos arrolnda.s nilo s~o co11tralu'das pelo 
Governo actual, sondo nmo. herança tios 
tempestuosos tem}JOs do governo anterior o 
do periodo anormal dn. revolta, o niio é 
menos ce1•to, entretanto, que gt•nndo pa.t•toda. 
divida representa na respon;abilidatles con· 
tmbidas em IBD5 e !SOO, tulvez significando 
uma parte dellas, o apuramento dos compro· 
missas tomatlos nesse praso de tão (ataes con· 
sequencias. ·o período decorrido de 180-J, en
tretanto, parece sllrllciontomento lnrgo pnro 
que ji\ estlvo,sem liqnl<lmlns todas essn• di
vidas o fosse pussi vel cnmccn.r o pcrio1to 
normn.l de g·JYC1'no dontro do orçamento de~ 
crotado pelo cor•po le~islati I' O, sómento nns 
1brças das voi·Uas decrer.adas, seguindo .. se 
plnno cconomico, o principal c11pitulo, como 
devera. sel-o, do governo 110. Republica., na.'i 
actuac3 circumst.ancHLS tlnancoii•as do pn.iz. 

Do facto ó imposgi vel orgnnisar Ol'çnrnento, 
calcular previsões orça.mentni•ins com se· 
molhnnto :.-y:ltomll i ptu•a acudir iL dospezn 
oxcossiV1~ do orçn.monto da ltepublicn., o 
Congresso tom se csrllrçndo pnra. ilni' ao Go
verno V!31'!Jn:; :mlllciontemonto d~.tntlns, o 
quusi sempre nceitnudo n~uollus que o Go
VOl'UO consignt~ uns tnbollus cnvi1Hhn; nnnutü· 
manto. T••m .. ~o dcix:atlo até tio n ttondot• n. 
nlg-uns sor\'iços flUO p!'t~c!::uun do ve1•has 
mn\oro::; adinndo ns f!o~p!lzas cnm os5os scr·
vlços, Ult cspcrr.tH.~i1 do ut·ulit• a c~sns quando 
ns ch-cmmtrLnclus do paiz tenham ml'lihuJ•ndo 
pelil ob:iot•vnnciiL do nlll Tllano tlu ceonomius 
cnp:12 t!o l'eer.ztwr o nosso m·odito o nutor•i:mi' 
n. vnlo!'lsa~·i\o dn nos;;o meio eiJ•culanto. De 
nnno a nuno, osso aditllll•Jllto tom lovn1lo nn 
projnizodo sol'Yiço fHllllico, como se dO. com 
ns obr•ns lrrtproscintlivois nas ropnrt.içõcs nrro
cn.ri;Him·ns, do tal fórmn., IJIIO niio U pos~Ivol 
doi:<tu• do utlondm• no oshttlo t.lo CJ!Insi !'UiiHL 
om CJ!IO so nchnm os cd!lic!os tio qnnsi totlus 
ns nllhndcgons. 

O J•luno do oconomins nüo \'niu : ns ciJ'Ctltll· 
stn.ncins tlnnncuiJ•na são cnd!L voz poior•os o a 
dospozrl dovo sot• foi tn, sob ponn. do vur con
tinuar o~sa defrnnlillçilo da !'ulllitl j1'1 coufus-

sndn tio publico pelos proprios poderes que 
cloi'Oin obstar csso abuso prejudicial 110 povo 
O no GOVOI'OO, • 

Tntf0s os n.nnos os creditas nh(u•tos o osso
licltu!lo:; constituorn um voJ·dadoiro orçn.
Jnento flUO acompanho. n. conrecçü.o do orça
monto futiii'O, nilo pormltllndo a.•alinr quaes 
OS r1~tmrsos ~ UO bu.tit:t lU Ú. dcsp;~z:t. f~j tn, OitO 
r.onsontimlo modlilcor o sysloma tl'ibutnrlo já 
oxce!isivo.monto gravoso n populnçoJ:o. ' 

A proposta do orçamento da Fnzonda. 
para 1807 vem acompanhada do nmn lista de 
creditas aberto.; polo Govurno no oxorciolo de 
1805, no v,.lor tio 13,278:053$740; tem o Se
n:ulo coacodldo diversos c:reditos solicitados 
pelo Po1ler gxocutivo; tom do apreciar o era· 
dito de 6.52·1:,120$üOG •ohro o qnal ó feito o 
prc.lcnto parecer: Jm em discussão na. Ca
mnra do.< Depuhulos propos!çOes concedendo 
creditas no mlor do 111ilhares do contos 
do róis, !JOtlondo n.vo.liar-so om porto de 
25 mil contos os crorlitos solicitados du
rnnto a. corrente sessão lenoisln.ti\•n, tendo 
o. . Commissiio do l"inançns 

0 
motivos para. 

descontlnr niio sor esta sommn o total das 
de:;poz: 1S n J'n.zot•, .ii~ feitas além do orQa· 
monto. Tn·lo isto lava n Commissão n. ucou· 
selhut• o Go\'crno n pnrar no systoma. seguido 
de t.l.cspozas a.dillVois e o do maior CJlidndo 
nas o\'dcu::; n. expedir para o.s serviços antori
sndos, 

o.scumdo tem, nas cons!Jorncaos expostas, 
!nOll \'0 p111'U. COIIiiOCtlt' qual iL ÍmprOStlãO QUB 
deixou à sua. Commi3f-'iio do ~~innncns o es
tudo da proposiç•io dt1 Camura dos Deputados· 
o que de\'o, entretanto, o. Commlssü.o acon: 
selhnr. • 

Sabe o Senado que o <llrelto de decretar a 
recoita e com este o de applical·a ás despezas 
publicas foi sempre, em todos os povos, a 
rnnls lmporl~nte das tnncções reservndns ó. 
soberania nocional, de onde se deduziu o 
pt•lncipio, incontestudo hoje, de que so· · 
mente os representantes da noção devem 
t.lccrotar a. receita como n. ilespezn, sendo 
o Governo o execulor desses decretos. Foi 
1i falson monto !lesto principio que causou a 
oovoluç•io na lnglator·ra em 1642· a. dosEs
tntlos Unidos , que deu em resultado u indo· 
pAmlencia cm 1776, tendo como inicio a de
claraçilo de tliru!tos <lo Congresso de· Phlla· 
<lelphlu, em 1774, na qual so Jô: -«Nós 
oxclulmos toda ldét~ •lo taxo Interna ou ox·' 
tol'na quo tenha como objecto levantar renda 
80hro os sul:tlitos dn. Amo1•icn. sem o sen con
sentimento: nn. revolução t'J·nncezn. esse 
princljlio contitnh1 do~mn do dlreltd con
stitncionnl ""P"'- do r•oslstir ao secular csque· 
cimento dumnto o longo poriodo dos reina.· 
dos absolutos que se Unham succedido desde 
wn. 
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Niio ob3tn.nto estes O:tflmplos, a~ Uo~po?.n.s 
m:tm-or•çfLm(mto.os cror\itos supplomentrtres n. 
sot• i>eJido:; n.o Pat·l:unonto, o.; ahuso~ do se 
g11s~tr nlóm daa vorbas ot•camon tn.rin.s, n nncn. 
doiXrLrn.m do o xis tu• crn tudo3 o:-~ paizeH, eh e· 
g-llntlo n:t.f1rança rL sot• cln.ssificados r lo «chag-a 
dos nossos orç:Lillflll tos,., como os clw.mou do 
Dupln. 

Protondor suppl'imir os cr·cditos supplo· 
montares absolutnmonte â uma. chimora, 
dizia o roln.torio sobre o> creditas suppiomen· 
tarc:i do 1871, por· c. Pm•ior, cm Fl'.liiQ·J, 

com o1f •. üto, lm.vet•ú. sompt·o scrvi\~Os publi· 
cos para. Oi! fllln.es no:. lll'~visiJ~s tio orç.a.n!ont.o, 
por mais amplas que :ieJnm, achn.r-so-Jmo n.c· 
cidenta.Jmento om t:ll~a. Ha.vor•tt :;ornpl'o cit·
cumstancias improvh;tas, O!'a, no intoriOt'. ora. 
no exterior, impo:.\SÍ\'cis du pt'OVCI', qun I!Xi· 
gi1•ão o omprogo de 80illtnU.s que exceJa.·u os 
recursos do Ol'ç.a.meuto. 

Os crodit.od, comprohellllo ~o pa.ra. desprz11s 
Imprevistas, just.ilica.m-se p~Ju. i!!lP~3Sihili· 
dade do set· nttcndida. um:t :Htunç;w lno~pe
rnda. pelo Congro:;so n1. ópoea. de coniCcdonrLr 
o orçamento ; muH não su just.!tlc:tm nunca. 
despeUJ.'i orrlinn.ri:ts ~o or(;nmento, m~ ~itUiL· 
r.ão normal c excod!:lns constnnte o 10\ilter· 
i·ompir1amentc cm to1los os <LU nos. 

Exp~"dientes di\'tlrsos to:nn sido tentado.; 
cm todas as na.çües p:1.ra. evitr~r estes 1dmlios; 
to<l,>s forn.m irnpl'ottcuos, conse~uindo-se 
1Lp(lnas conter o OXCêS'iO pcl:L necessidade do 
voto loglsiativo especial pam to:lll.'l as ~e;pc· 
zas, além do or~~u.rnento, o, por ultimo, ela. 
crea.ção dos Trib11na.es do Coutas. 

Orçn.montos ratiflcl.l.tivos, transpor·to .de 
creditas, funilo de r·oset•va., tudo tcrn sttlo 
e:x::perimentndo,cons·\guindo-~c npenn~. cunto~ 
os cxco~sos, scrn abolir• 1l1J to lo o3 creditas 
supplemontares. 

Os Governos c n.s Commissüos dos P~u·!n.· 
mentos limitam-ia a. lustima.r, deplnra.t• sys
ma que qucbt•a, ;L unidade do orçamento. na 
phraso ~o relator d11 Commi<São de Orçnmen
mento do Senado de Ft'ILnça, om I80J, não 
1leixo.m motivo a uenbutnll provisiio eérin. 
do OI'cnmen to, cm phr·aso de M. ~liilaud, 
om 1885. 
. Na. Russiu. onde " acç;io ~o P.li'iarnonto 
não se pódc {'u.~or senti!•, em ju:~tillca~fio o. 
dellbera.çücs sobre dc>pezas votarias depois 
dos or•çtLtnfln tos nem :'1. n·aca. dottt.çii.o das vor
ba.s os croJitos supplc~m(jut:u·es cho:;arn.m o. 
tiLl'proporçfio que o pt'llprio Govot•no donun
cia.va-os como la.stimt.n·eis no rolu.tot•io do 
Ministro rlai l'lru•nç.s ao lmp:n•adoc·. 

No. [ngl!1tet'r<l, oudo n.s de;;pezn.i oxtrrL· 
orQtLmcnttLI'In.s sü.o pt·ohibidi~S o ó ohri~;LtoriiL 
~~ reunhio dn Pu.rlumcuto tud<LS n.s veze~ quo 
faz-se necessa.rin. um[l, 11esp~za. u. IWLi~,om 18~5. 
qunndo o Governo pedia um cr·e<iito ~e 13 nü· 
lhO!ls do Hbru.s pllru. 1lLVOl'óO:i sorvtços,M. Clnl· 

tlersrlccinl'avn. quo des•es 13 mili11les 7.250.000 
já. r..stavn.m ~a~tos ou cmnpromettirl.o . .;. 0.:1 cre
dito~ Jbt'n.rn votudos, não ob:Jtu.nto as lois pro
hibit.iva:;. 

«O ~escnl'olvimont.o rios Cl'editos supple· 
mont:Lres e oxtt•aot•,Huarios sompt•u chamou 
a. nttnnção da. nossu. Cornmis:;ã.o do Fiun.tl· 
c:.a.s,.. E' uso ln.-stimavel... O Governo é 
:ulvcl'tido poi1Ls dmt.s c,t.mn.rllS para. I'Oiltrin
gir o closonvolviment.o dos crmUtos addlcio· 
mtes. ~ clizin. o relatorio da. Commissii.o Uo So· 
na.llo n·ancez, sobro o pmjccto do or·çu.mcnto 
de 1886, pOI' M. Ed,,uarrl ~llliau~. 

«Aarlminlstraçib evita assim,hu.soto annos, 
in~crover 110 oroa.rnento pr•imitlvo cstn. 
tJespez:~ POI'mnnotlt·J, quo clla reserva, do 
proposito doiiber:l~O. par:. um prqjecto ultc· 
l'ior doci'Oditossupplomunta.res. Eis umn. das 
pt'ílticas mais la'litinmvois 1nr<~ o nos~o equi
líbrio or·çu.rnontnrio. Ent1·~tn.nto a comrnisstio, 
om prm:ou~a. dos liLctos c.m~umu.dos, concedo 
lj credito.» Rolo.torio da. commissü.o rto orça
monto 1!0 l?t•rJ.nça., pot• Yvos Guyot, depu
tudo, a 23 do junho do 188S. 

A Coinmis~iio de Fimmr,~as nclm .... se dinnto 
de dospez1~ n\•ultarJn. foi tu. p·.~lo Governo, ern 
compromi11so asiilumido cm nome da. no.çií.o ; 
t~_Hn ouvido os clamores I! os fornecedores do 
gst:J.do. que pedem insta.ntomento o paga
montados seus ftll'necirnen to!l, allegtLndo naclu. 
tor· com o prüco:lirnento elo Gove1•no que 
viola" lo i, fl•zell'io pe~idos alóm do quo deve, 
tmg-uudo as vcrb:t.ll orçn.mont:Lt'iM. 

Noto nelm que sejam j11st:Ls estes clamores, 
twt•que olles doviarn cont.u.r co·m a. demora. 
do p 1ga.m,mto. sn.bcndo como o excesso do 
despez1~ ~ó pódo :;e r pa.go pm· zLutoris ·.çii.o Uo 
Pode!• Legi;;Jativo; no~ sous ftlrnecimento::J 
css.1 r\omo!·:~ ostá. p1·avista. o calculado., com 
o pt•cco. O Podet' Legislativo não pódB estar 
atl;tc•ict.o a vota!' os cre~itos po~idos sem 
OX.tLrnc, n.pi'C:I:mdn.mcuto, som tel' o di1·eito, 
ao muna., do deixar consignado o seu protesto 
diiLnto do excesso no do<peza quo essas rola
f;üos do ct•edores c lo:-;pot•tarern. 

Nilo ha meio outro do clamar contm ossos 
abUt50S c silo cs:;o:J cllunot•os, esses protestos 
lovu.nta.dos om nomo da Nn.çilo pelos seus 
ropr·osontantos, o; quo podem dotar os go
verno)! dentt•o das vot·ba.s orça.mentu.rias, ca. .. 
lnndo no animo do:; ot•dcnB.dOI'Oil das dcspezas 
o impodinrlo-os do exigir fornecimentos, de 
contt•a.ctll.r sot•viço:s som verba. e nlóm das 
l'ol'çns ~o ca•la uma. 

Sern Isto não ha receita que basto, nõo ha 
Of'f;lt.monto que Sl b~~.ta.nccio, nü.o lu" cl'edito 
que t•osistn.. 

Che:.;ntno:~ no extremo d11 ~orem exoossi vos 
os impo!!!to.-.1 ox.igidos á uu.~~il·) contt•ibuinto ; 
.i:'L so cl!lma .contra os <lecl'Ct.tdos; ji• clios 
teom produ,.ido meios atreitos pelo sou ex· 
cesso ; com esses S<\Cr!flcios tom sido passivei 
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dar ao Governo orçamento equillbrndo, em N. 170-ISOB 
que a reeeita baste /1. despeza decretada. 

Si esta cresce ou sara necessnrio appellar 
para novos sacritlclos onde não ó po.,lvel A qommlssfio do Justiça o Legislnçiio,temio 
nohai.os maiores, ou recorrer aocrodtto que ex:~mm:~do o projecto n. 41, deste anno, e 
sabe-se, multi:> posto 11 p!'OVa tem si•l~ conslderanrlo que o IIm do aui.or•lbi concrliar 
já ou chegar ao extremo do não ter meios d" ~ observancin rlo decreto n. !55 B, de 14 do 
acudir a toda a de3p0za Ceita. Jrtnerro de 1890, c,om os costumes do nosso 

A Commissü.o rle Finanças n[o aconselhnró. povo. que continua "guardar'mnis os •cus 
no Senado o rneio extremo de recusar 0 cre- feriados tradiooionaes do que os daquelle 
dito, deixando os credores do Estado sem docreto; 
o pagamento das suas contas ; cumpre que os Conslder~ndo que o resullntlo foi o au· 
cberes dos diversos ministerios re.:ttrinjlLill t.s ~menta. cm vez dn. diminuição,dos dias ftjria.· 
ordens de despeza e que, d~do o exemplo, dos, si não de direito, ar, menus rlc facto; 
chamem os chefes das repartições ao cum· Consirlorando que o meio termo pr.lposto 
primento do dever de cingir-se as verbas no projecto ó uma sntisfacçilo aos costumes 
decretadas paio Poder L~gisl,.tivo, nüo publico>, sem pt•eoceupação religiosa, porque 
gastem mnfs rio que essas comportam, pu- 110 passo quo exclue quasi todos os dio.s santi· 
nindo os infractores das suas ordens. ficados do K~tlenda~•io Romano, inclue outros 

Antes de concluir o presente pa.recer, a que não o são; 
Commissão devo informar ao Senn<lo de que c 'I d 
ouvlo os Srs. Ministros da Fuzenda e da onsll eran °• por outro lario, que ns eJ:· 
lnriustria sobre o pedido de credito do Minis- pre,.ues «testas populares» não podem com· 
terio da Industria, Vraçõ.o e ObJ·as PublicrLS, pt·ehenriel' dias de luto, como a 5• e 6• feira 
para o )lllgamento de juros, no valor de que preceriem no D.•mingo da Paschon da 
991:783$158 li Estm 'a de Ferro O..;te de Rcs.<urreiçã•>, nem o da com memoração ~teral 
Minas ; pareceu·ihe que, tendo o Governo de dos mol'tos e 0 dos martyres da idrio. republi
fnzor o serviço dos juros e da a.mortisaçiio do cuna no Bmzil; 
emprestimo contrabido por essa estra.drL, em Consldera.nrlo que· • supposição rle ter sido 
Londres, com a fiança absoluta e inconolicio· o Ma''"nhiio ou Perna.rnhuco o th•atro do 
nal do Governo e rievendo, na fórmrt 110 con· suppllcio do trroto-ma•·tyr da li herdade no 
tracto feito entre o Governo e a companhia, Br·uzil (supposiçiio iuvoca.da pelo autot• pe
ser balanceados os ju1·os garantidos com 0 ranto a Com missão) nrlo lmperle que o suppli• 
serviço d!l. divido. em Londres, não porlia cio do Alferes Cunha Xavier !'o;se o mais 
ser concedido credito para pagamento dn gll· notavel o o que mais profundos traços doixou 
rant1a de juros a essa estrada: o balancen· na nossa historiu; 
monto deve pt•oduzir deficit que a compa- Consídm•nn•lo que o DO'SO povo guarda 
nltin. é obrigada a pagar, na fórma. do , 00 mrLis o dia 2 rio que o i" de novembro, em· 
contracto. bora. solo este sa.nt1flcado e aqueiie nilo; 

As e:rpiicnçoes desses altos funccion:~r·ios Considerorndo que a terça·feil'·• do carnaval, 
Satisfizeram cornpletamen\o a Commissiio, aiárn de lambem nriOSolr gua.r 1aoio pelo povo, 
trata·se apenas rto credito para o necessnrio em gerai, mio tem frim das cidades do littoral, 
jogo de contas desse balanceamento a que a. importanctn que tem nellas c que niio coo· 
se vae ·proceder, afim de apurar o deficit vem nugm"nta.r rle mais as tilrins; 
que devera ser satisfeito com o ""Pilai aluda ConSiderando que os dous m•zes de ferias 
existente em deposito no Thesouro, por conta forenses, posto que as façam muito maiores 
da oomprmhia. que as actuaes, slio propostos conjunctamente 

Concluindo, á de parooer a Commissilo de com as pro•·iJeucio.s l'OClamadas pelos negocias 
Finanças que a. pt•oposlçiio dn Cnma1•a dos e nclos urgenr..s; 
Deputados entre na orrlem dos trabalhos e ConsiderrL!Ido, finalmente, que a intonsi
seja approvada, !'ecomendando nos Srs. Mi· rtade das luctll!l do fõro e a vida sodentaria 
nlstros de Estado a necessirlade de tornar dos que t'unccionam 011 · tt•abnlham neile re
etrectivn a responSJtbilldade dos chel~s de clam11m periodicamente um11 mudança de 
repartições que excedem ns conslgnncões occupnç[o, bnto para o COl'pO como para o 
orçamenta1•ias. fazendo contractos e pedido< espi_riw, ó de parecer quo se.1a approvado o 
de for·neclmentos em qu11ntia superior ils proJecto com as seg-uintes emend11s: 
determinadas nas verbas fixn.das pelo Poder 1 ," Substltunm·se 118 expressões • fcstns po· 
Legislativo. puh•res~ peiM expt•es•uo.: f~r·illS popuh1res. 

Salns das Conunlssões, 8 do outubro de 2.• Srrbstltua·so ri terça-feira do carnaval 
1806.- Jotro Pedro, presidente. - Leito o o dia 21 de abril. 
Oitioica,- Leopoldo do BulhDes,- JosJ Bt~·· 3," Substitua-se ao dia I' de novembro o 
nardo.-.Ramiro Barc6lloa,-Gom., d6 Ca•h•o, dia 2, 
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242 ANN AER DO SENADO 

4,t1. Accro~ccmto .. se no .n.rt. 2°: Estn. tlispo
sl~iio ó extensl v~ i• justic~ loool do Oistricto 
I•'cdernl. 

Sala d~s commissücs, 8 elo outubro •lo 189Q, 
- ... L. Coelho Rodl'iprws,-AquiUno do Amaral. 

N, 171-1806 

A' Commissilo do Obras Publicas e l~m
pt•ezas Privlh\gi~dns foi presente o. propo
slciio n. 48, deste anno, do. Camara dos 
Deputados : 

a) restabelecendo o f~vor <lo quo go'"va a 
Rra::íl Grcat Sau:kc1·n Jtaitu~av Comptmy, 
eonstonte da clau;uiiL 1" § 4" do doct•eto 
n. 8.312, do 19 do novcmbJ•o do 1881; 

7J) fUzendo abranger os mn.teriao~ n. ryue se 
t•efere a dita clausulo. e tenhnm SJdo l!Jtro
duzidos da data do •lrcreto n. U47 A, do ·I de 
novembro de 1800, atti a data da presento 
lei · c\ e isentmdo tambem de direitos os ma· 
terinos que lbrom rn·eci~os importar .~a1•a a 
construccilo tliL pauto mtornn.mono.l JIL de
cretad;L Pelo Congresso_ Nucionn.l e 15anccio· 
nada pelo Podor Executivo. 

A Commissão do Obms Public"' concorda 
com o parecer da Commi.·e•io de Fazenda .e 
In•lustJ•i~t da Camara dos Deputados o const
dornndo que os flLvorns coucurlirlos á policio· 
nn.l'ill são gel•u.es r.s ontms companhias r1e 
estr~dns de !erro, é de opiniüo que mjucila 
proposição deve ser approvad~t pelo Senado. 

Sala das Commi«ücs, om 7 do outubro 
do lBUB.-Justo Chm·mont, rcln..tor.-Jor7o Cor
dcil'D, 

N. 172-1806 

· A Com missão de .Justiça o LPgislnçilo, tendo 
exnminndo as em•mdas !oitns ao projecto dn 
Senado, n. 33, do nnno passo~ do, o ntt.<•ndon,lo 
á. impot•tanclu da. sua mtLtcrin, ó. urgencin. do 
tempo o á procedoncia das mesmas emendas, 
que são, pela. mór pn.~1:e, de mera. rtldacçü.o, 
é de p~recer que SPJam approvadas todas, 
monos a o1fcrecid11 no nrt. :H. 

Este artigo dava no set•vical desperlido, 
sem justa causa, direito ao saiarlo do IJ•es 
mezes, nüo só como pona ao patt•ão infl•uctor 
do contracto, scnilo tambem como moia l1o 
indemnisar ao primeil•o da su~ deslocnçüo 
imprevista o permittlr·lhe procurar sem 
atropeilo nem m•goncia uma nov11 collo
cacão. 

A emenda da Camara propüo paro. aquollo 
c·!L~O o. pcn11 de todo o sa.lai·Io, cOJ·rcspondento 
uo tempo do contracto, uiml.u. nüo vencido, o 
quo.l póde ser de annos ou. de dias; de modo 
que no primeiro co.so ó excessivo., no segundo 

lllusot•ia e om ambos denproporcionoda ao 
focto punido e, pot• con•equoncla, injusta. 

Naquolle ponto, portanto, o.ntenuo a Com· 
miss r o que a idóa do Sena•\ o ó preforivel à 
da Camo.ro. o ilovo set• rojoitodo o emenda 
desta ao ort. 34, 

Sola das Cllmmissiies, om 8 de outubro 
do 1806:-.-1. Cocllto Rodriuues.-AI]ttilino do 
,Lmarat. 

O Sr. Sev<>rino 'Viclrn conw;a 
dizendo que a Constituição de24de fevoreiJ·o, 
cstabeleconrlo como li1l'ma do governo do 
Bmzil a Republica Federativa, estntuiu no 
~eu rwt. 2·' ns necessa.rinl'l provideneins sobl'O 
a composlçü.o das o.nt.ig-ns provincin.s o no seu 
!Ll't. 4·• estabeleceu outras medidas sob1•e a 
possibili•lndo do so incorporarem os Estados 
entro si, subdividirem-sc,desmembt•ltl'orn-se, 
otc., mos quet• no tempo da prooiama~i\o da 
Republica, quer no da promulgaciio da Con· 
:-~t1tuiçiio, havia. no sul do nosso pa.iz umn. 
zona que clfectlvamente niio se podia eousi· 
derar como pertencente a nenhuma •las an· 
tigas provlncio.s, o. m•nhurn dos Estndos-ura. 
o terr1torio dns_ Mis:o~ões, entü.o em litlgio 
entre o R•azil e a Republica Al'gentinn.. 

PCll' etroito r las nogociac;õrs o dP.cisiLo 1lo n.l'· 
bitro l'oijulgado portencur ao Bruzil a zoniL 
"Iludida quo nos era contestado desde remota 
opaca pelu. Hcspn.nha, om primeiro logal' o 
depois pol~ 1\upublica Argentino. 

Pensa o omdot• quo nenhum dos Estados 
da União tom direito a esse tarritorlo, paro· 
cendo·lhe, portanto, do mais nlta convcnien
cia politica que uma lei venlm regular não 
só a prupriedode dos terrenos devolutos ali! 
existentes, como tambom a situacilo politica 
em reliLQiio nos po•lercs puhlicos. 

Acha o orauor quo esse territorlo esta om 
uma sltunçiio espocinl c pa.ra isto poderi\ in· 
!lu ir o lacto que existe entro Snntn Catharina 
e o ParaniL sob•·e e.so ponto em que nenhum 
deiles tem posse recon hccida. 

Termina o ora•lor d1zendo que so esse ter· 
ríto1•io mlo tom presontumento grande Impor· 
tancia Jloderá tel·iL futurn.mente e pot• is.;o 
•ubmette a consldeJ·o.~ilo <lo Seuado um pro
jecto que regule o alludido tet•ritorio. 

E' lido o flca sobro a Mesa durante o triduo 
regimental o seguinte 

·' PROJECTO 

O Congresso Nncional decreta : 
Art. i," Silo do domlnio da Unliío todos os 

tet•t•enos devolutos no tet•rltot•io limitado no 
sul proio t•io Uruguay, a Oeste pela linha di· 
visoria dos . .Crontelt·as d~> Republica com n 
Republlc~. Al'gentino. , ao norte, pelo rio 

~ ' ' . . 

I 

I 

I 



SESSIO IlM, · 8 ·DE OUTUBRO .·DE 1896 243· 

Jgu.,sú o polo lado de lesto com os Estlldos 
do Pnmnli o Santa CatiULI'ina. '"''Vindo rlo 
limito uma linha que il~ue todos os pontos 
extremos a que se estendia IL posso clfectiva 
dosscs Estados em 15 do novembro <lo 188V. 

Art. 2." Emquanto por sua populoçiio o 
outras condições do desenvolvimento o pro
IP'esso não for habiiltarlo por lei do Congresso 
Nncionni n constituil•-so cm Estado o referido 
territorlo, fica!•á sob o governo o adminls· 
trnçiio <los poderes federnes executados por 
um delegado de confiança do PJ•csidentc dn 
Republica, segundo ns normns consagmdas 
em leis votadas pelo mesmo Congresso Na
cionnl. 

Art. 3.' Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Snla fins sessões, 8 de outubro de l8V6.
Scvcrino l'l'cl1·a. 

O Sa• • • 'lmtonlo Daeno diz que 
~e achando publicado no Diario elo Congresso 
de hqje o par,'cer da Comm'ssdo de Justiça e 
I.egi;Jaçilo sobre a proposiçiio da Camara dos 
Deputado;, polo ~uoi se revalida, em favor 
da nova Companhia Estreito o Silo Francisco 
ao Chapim, a concessiio n que se refere o de· 
m•eto n. 800, do 18 de outubi'O de 1890. 

E, restando poucos dias rle sos•ão, sendo 
convonicntu que n. propnsir,iío da Camara to· 
nha soJuçiio poi' p>l't.e do Senado, requer a 
:lis)•ensa da publi•aç~o em avulso, para que 
osto assumpto outro n~ ordem dos trabalhos 
de amanhã. 

o St•, Jlt•e,.ldente-N:to ha numero 
para votn1• o requerimeuto do honrado Sena· 
dor ; seril opportunamente submettido ao Se
nado. 

ORDEM DO DI,~ 

rubricas da lei n. 300, de 30 de <lczembro da 
ISU5, art. 4' o IL fazer para isso ns necessa· 
1•las operaçüos de credito, : 

Postos n votos são successivamcnte appro· 
vados os artigos da proposição• 

A proposição ó adoptada c possa para 3• 
dl3CUSSiiO. 

Votação em 2" di,oussilo da proposição da 
Cnmora dos Deputados, o. 47, de 1806, au· 
torisaodo a cobrança dos impostos de expor·. 
tnção dos Estndos na Capital Federal e dcfi· 
nindo quaes os direitos de que ô hvro o com· 
mercio de cabotagem. 

Postos a votos silo successivameote appro· 
vados os artigos da proposição. 

A proposição é adoptada e passa para 3• · 
discussão. · 

O 81•, 1l01111. e Silva (pela ordem) 
requer rlispensa de lnterstici11 para a 3' dis
cua~iio da proposição. 

Consultado o Senado concede 11 uispensa. 
Votação em 2' discussão do projecto do Se· 

nado, n. 24, de 1896, abolindo a· revnlldnção • 
do seno. 

O Sr. P••e•ldente-A este projecto 
foi olferccido um substitutivo pelaCommlssão 
do Jnstiça e Legislação. Vou sujeitai-o avo· 
tos. salvo o substitutivo. 

Posto a votos é approvndo o projecto. 
Po•tos a votos são succcssivamente appro· 

va·•os os artigos do substir.utivo. 
E' o prjecto, assiro votado; adoptado para. 

passar a 3·• discussiio. 
Votnção em discussão unica rla emenda da 

Cama r·& dos Deputados ao projecto <lo Senado, 
n. 39, do 18951 autorisando o Govoroo a 
manrlar coutar, para os oüeitos da refórma 
(tão sómente) no I' tenente Arthur Walde·. 
miro da Serra Beltort mais oito mezes e :28 

V t - ~, d'sc - d opo•i "o dn dias do serviço, que devia pllSsar na reserva, o nçt~o cm ~ 1 ussao a pr • ça · d 1 · 1 - · t d Cn!lll\1'a dos Deputado•, n. 38, de l89U, auto- e,.,, a egls açao VJgen e, omon a que tendo . 
rlsando o Governo a abrir no MinisterJo da 'ido ~ejeitlida pelo Senado foi pot• aquella • 

Camnr11o man tiâo. por dous terços de votos, 
Gue~•rn o credito do 001:658$842 para pnga· posta 11 votos é mantida a emenda por dous. 
monto á Companhia Lloyd Br·azilelro por Iro- terços doa '\'Otos presentes. . . · 
tnmento dos vnJlores lJ•is o .lymord, do ac· o projecto,asstm emendado, vae 11\11' sub-. 
cOJ·rlo com o laudo do processo arbitral do 7 mettido á sancçiio presidenclrtJ, Indo antes á 
do julho do coJ•rente nnno, o 2:000$ de romu· Commissilo de Redacção, 
neruçiío no arbitro do Governo, fazendo para 
isso JLS neco>snrlns operações de cre:llto. Votação em s•• discussão do ptoojeoto do 

P t t - 1 t Senndo, n. 45, de 1893, dispondo sobre os 
o• os avo 08 sno suc,css v~men e appro· proprios naclonaes que nilo estiverem actual· 

vau os os m•r.Jgos da proposiçiio. 
A proposi<;11o ó ndoptndn 0 pns;a para 3" mHnte occupados pur qunesquer repartlcões 

fedornes. . · · 
ilis~ussão. 

\'ota~iio em 2• discussão da p!•oposlçiio da Postas n votos silo rojoihdas as 'elilondns· 
C:LIIlllrn dos Deptrtado;, n. 40, de 1806, au· do Sr. Justo Chermont, moditlcativa do 
1.or•isnndo o Gove1•no a nbt•ir no Ministerio da art. I• o suppresslva do nrt. 2". 
M11rinha o Cl'edlto de 668:260$, a diversas . Posto a votos é rejeitndo o prqjeoto •. 
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Votação om 2n discussii.o •l11 proposlciio dn 
Cnrmt:·n do~ DoptHndo~, n. 35, do 18Ua, ILU to
l'i laudo o Governo n coocedt~r um n.nno 1le 
llcen~;l~, com o respectivo ordeml.•lo, '"o con
ferente da Alf•ndogn uo Pernambuco, Adol· 
pho Gentil. 

Posto li voto.< é npprovndo o art. 1" om OS· 
cru tinia secreto por 23 votos contra II. 

Posto a. votos ó a.ppl'Ovat.lo o 1u·t. 2°, 
E' a proposição ndoptad~t o ·passa para 3• 

discussão. 
VotnÇiio om 2" ellscussiio da prnposiçiio da 

Camar• dos Deputados, n. 42, do 1896, auto
rlsanllo o Governo a conceder um anno do 
licunça., sem vencimentos, ao proCessar de 
francez do Gymnaslo 1iacionnt, Josci Dias Doi· 
gado do Carvalho Junlot•, 

Postn u. votos ó npprovn.rln. em escrutínio 
secreto por 22 votos coutra 13. 
. E' a proposição adopto ela e passa para 3• 

discus ... no. 
3• discussão da proposição da Cnmara dos 

Deputaclos, n. 40 A, de 1896, fixando as des
pezas do Ministerio da Guerra para o exer
cicio de I ~&7. 

Entm om discussão, com ns emendas ap· 
provadas em ;ta discussão. 

E' lida, apoinda o poola conjuntamente em 
discussão a seguinte 

EMENDA. 

Restabeleça-se o n. III do art. I• da propo
sição da Camnra. - Justo Cilermont, - ,i/. 
meida Barreto. 

O Sr. PI r"• Ferreira (I)- Sr. 
Presidente, o Governo r~z annualmente des· 
peza nü.o pequena com rorra~om p!Lra. cava· 
lhsdas do; regimentos o,r.aclonnllos na ci· 
daele do Corytib:L, no Estado do P~tranó.. 

Hfl puuco• dias alnrla, n Imp1·eosn deatn 
Cnpitul noticiou granrles dlspendios com es· 
sas forrogcns, n.ccentnando ao mt•smo tempo 
a ~uautidade elo aulmn•s ques" perdem men· 
sn.lmente, acarretn.ntlo it~to ainda rnaiorosdes· 
pezlls para os cof•-e• da Unliio, 

Tendo em attençiio este •e1•viço, julguei 
conveniente suhmetter à conside•·a,ão do Se· 
narlo uma. emenda, autorisando o Governo a 
despender ató a quantia de 100:000$ para 
acquislçü.o de um campo que sirva de inver-
nada. a essas cavo.lbndtiS. ." 

Posso garuutir ao Senndo ser pequena essn 
despeza. nm relação o. que se f,1z com as thr
ragens dos co.vallos preoos nos aquartella· 
mantos ... 

'i) Nii.e~ folroviJ~o volo or!Wor. 

0 SR, ALBERTO GONÇALVEs-Apoiado. 
O SR. PmEs FERREIRA, .. sem contar com 

despezn.s das remont1ts, como consequenc\o. do 
g1•ande numero de ~nlm~os que monsalmente 
se perdem. 

Approvnda oslll cmcndn no orçamento no· 
tual, ficará o Governo autorlsado a tlospon· 
dor ató a quantia do 100:000$, devendo po· 
••cim o Senado saber que o governo despende 
nnnualmonte mnls de 150:0UO$ com forrngens 
no Estn•lo do Paraná. 
. E' lid_a apoia•!~ e postn eonjuntnmonte em 

dtscussno a segumto 

EW:!'!DA. A.DDITIV A. 

Fica o Governo nutorlsndo a despender atei 
cem c11ntos elo reis com o. ncqu isição do um 
campo, perto ela cidade do Coryt1 ba no Pa• 
rana.nfim de nello serem invernadas as ca· 
valhndns dos regimentos que tiverem parada 
nu mesma cidade. 

Snln. das sr•ssões, em 8 de outubro do 1806. 
Pires Ft:rrcíra. 

O Sr. Severino VIeira começa 
dizendo que em quanto niio chega a vez de 
pedir ao honrado Senndor pelo Piauhy, au
ctor de umn da~ emendas, ba pouco lidas e 
~poiadas, explicnção de que o orador carece 
para orientar-se, aproveita a discussão do 
orçamento da guerra pnrO; fazer ligeiras 
observ~ções sob um discurso proferido na 
Camara dos Depu~1dos pelo seu talentoso 
p11trlcio, Sr. Leovigildo Filgueiras, que á 
rningu~ de t'undnmentos pnt•a accuo~r a ori• 
ontaçü.o governamentnl do aetunl Presidente 
da Repubiicn, arguiu-o de se ter desvindo da 
politica de s•u antecessor, substituindo no 
governo dos Esllldos elementos genuinamente 
1'epubl1cn.no11, no entender rle S. Ex., q11e 
nelies haviam sido empossados pelo Governo 
anterior, 

O orador lê diversos trechos do discurso 
nliurli•1o e diz que o !Ilustre membro da Ca· 
mar. dos Deputndos niio rol fiel quando alie· 
gou que o actual Presidon te da Republica as· 
sumindo o Governo d•smornllsou no seu 
E<tlldo aquolles elementos, porque se real· 
monto no Governo do Dr. PI'Udente de Mo· 
rnes, principalmente na phase que atJ•aves
'amos a iniclnçilo do rogimen republicano, 
podessso haver falta será a de n[o ter inter· 
vindo, no bom senti•'o do termo,em proveito 
dns octuae• lnstituiçõos, 

O lilu-tre deputado aliueliu a d•smorall· 
saçiio de elementos,que fora forçado a desavir· 

(•) Esta'dllctlrSD nio tol Ntldopel• orador. 
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so com os seus amigos Intimas de vespcra por 
causa da revolta • 

O orador cont,•sta ; diz ~ue a questão nilo 
foi da revolta, foi apenas uma quest1Ln ele pd· 
nacho e tanto assim que o digno depu tudo e 
seus amigos nã.o se julgnt•a.m incornp<Ltiveis 
de tlLzerem alliança com aq urlles cujo proce
dimento os membros do Partida Re{mbllcn.uo 
Federal, a que S. Ex. pat•ton•·la, bavl"m no 
principio do mesmo anno om que se 1leu n re
volta, telegrnphnclo no Marochnl Flo••iano 
Peixoto, gnr•ntindo-Jbe o apoio pela inter
venção que assumira, mantendo o governo 
legal do Rio Orando do Sul. 

ltefero-se ainda o orador a muitos outras 
acusações que qunliHcade Injustas. feitn' pelo 
!Ilustre deputado bahlano, cujos tulentos o 
orador re<peita, ach11n·lo porem ~uo S. Ex. 
foi inf.•licissimo po•· que tez uma crlti,·a que 
absolutamente não eotó. na altura de sua in· 
lei!igencla. 

Trutn em seguida o orador da emenda 
apresenta•1a pelo nobre senudo1• peloPiauhy, 
autorisando o governo a despender ató 100 
contos para adquil•il• um campo para a in
vernada de cavalhada no Paraná. 

O orador receia voto r por esta emen•la por 
que não sabe si a economia a que se referiu 
o il!nstre senador pelo Plauhy ser~ elfecti va, 
sl d1minulró. a despezo de fol'ragem. 
Fa~ o ora,lor neste sentido 1l1versas consi· 

derações sobre a convenlencla ou não de ser 
a cavalhada sustent.ad•• em um campo de 
criação e Ignora t11mbem si os campos de in· 
vornndas de animaes nas cel'cnnlas de Cori· 
tlbn podo••,lo ser comp1•ados po1• 100:000$ o si 
depoiS doa~;a compr • ndo taro o Governo ne
cessidade do pedir fundos para o. acq ulsição 
de novos campos quo cortamento custarão 
caro. 

Trata ainda dos inconvenientes do clima 
trio do Par.mti de que sotl',•at•ão o.~> nnirnnes. 

Termina dizendo que aguarda do noh1•o 
senador pelo Piauby as neceslarias expU· 
cações sobre a emenda que apresentou. 

O Sr.Pirea Ferreirn ( · )-SI•,Pre
sldente, o nobre collega, senador pela B~bia, 
meu antecessor na tribuna, nilo tem razão. 
S. Ex., melhor Informado, votai·i• pela 
emenda ••• 

O SR. SEVEJliNO VIElllA-Pedi esclareci· 
mentos. 

O SR. PmEs FERREtnA ... oconomica para 
os cofres pu1Jicos. Explicarei o que S. Bx. 
deseja saber. 

O gove1•no, no E$tado do Parn.n1i, compro. 
forragens pura a CllValhada dos corpos mon· 
tados por ~"Jo oxcossi v o, allm ile manter 
estua cavaJ. as noa qua1•te1s;.. . , 

O SR. SI'.VEmNo VmmA""l'to quer dizer 
qtw o sustento do animal no Pai•ani\ é mais 
c:wo do que em outro togar. 

O SR. Pinl'.s FEilltEJRA ... com grnnde dis
pendlo e desvantagem para o t•·ato dest~s 
cavalhadas. 

Se a fm·ragem ó mais cara no Estado do 
Pll.t'3nâ. do que cm outro qwLlqucr E:~tn.do, 
niio po&<o informar de prompto a S. Ex.; 
mns o pos>o g"'•antlr que ella ó fornecida 
por preços elevados. 

O numero de nnlmnes mortos mensalmente 
é grnndo, por fl•lta do potrei1•os juntos aos 
quarto is, orn que po•sam brlncnl', como se diz 
vulgarmente Pm g-yr·ia dA quat•tel. A cava
lhada VIVO prosa; inutilisa-se em pouco 
tempo. 

O governo lançou mão do outro expediente: 
fLlUJ:tllr campos parn. nelles manter ·n..q cava
lhada<. Os donos de•tes c~>mpos preferirão 
nü.o os arrendar ou ai ugal-os, e sim rece
bo rem as cllvalhndas "tanto pm• cabeç>, o 
que avulta a dospezo de ·uma maneira 
PXtrnordinarla, porém diminue o numero do 
mortes, bJneHcio para os cofres pu blieos. 

Ha bem poucos dias li correspon•oncia 
em um dosjurnnesdesta Capital. anaiysando 
com justeza o estndn das cavulhndllS no Es· 
tado 1io Paranó. o o goran,le dispendio com : 
oste serviço. 

A remonta alli torna-se diillci!, pm•que em 
geral estas cavalhadas veem rlo Rio Ol'llnde 
do Sul jó. eom~rolills nos E<ta,los vlsinho•, 
cbogJLndo no Parnnó. por preço excessivo. 

Si se demorassem no serviço, esto preço 
serin. por ns.;irn dizei' compen.sado pelo nu
moro da annos que eUns p••estll,som s•rviçns; 
mas as:~im uü.o acontoce; morrem immot!ia
tamente. 

PMa provar a S. Ex. que não tem razão 
quanrlo diz que na estadia invernosn. no E,s .. 
ULdo do Pnr11no os •nimnes so!fl·em muito e 
morrem, direi a s. Ex. que os campos do 
Parano são cobertos do capiíes de matto. onde 
os anlmaes se abrigam nas occaslões do 
l'rio. 

PaJ•oce feito ele proposlto; ora dlstnnclas 
longínquas de pastagens com arroios cor
rentes, ora capiles de matto, onde os anlmacs 
se occultam n!lll o~caslile.s que acabo! de 
citnr. 

Niio tr~duzlsse ~ emenda economia para o 
serviço, o nobre senador disso devH estar 
convencido~ o não a· nprescnturio.. E nom 
•irvll do pretexto dizer-se quo annunlmonto 
~erá rofof!;adn. esto. vcrbn.. paN estes 
mnsmos cnmpos ndiqnlrldos 011 pnrn. au.zmcn .. 
tiLI·as. porque se o govurno t'o!' nutOI'i!indo 
tera elo fozor acquisi,iio do um cJLmpo para. 
invernada, jcí. tecbado, com bons pastagens, 
boa aguada, tendo as CIISIIS proprillB pal.U o 
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pessoal encarregado deste serviço, e que não 
diste da Cnpltui ma!B de uma logua a legun 
o maia.. 

Posso garantll-o ao Senado, a despesa 
feita duma só vez, de 80 ou 100 contos, 
traduz economia de dinheiro para os cofl'cH 
publicas e alóm di•to consci'Vam aos regi
mentos cavalhadas jó instruidos no sci'Viço 
militai'. 
, · O SR. S&VERINO VIEIR<I. - Mas é melhor 
an·endar ou pagar um tanto per cabeça, 
desrle que seja mais barata que a lbrragcm, 
como devo ser. 

0 SR. PIRES FERREIRA-Si o arrendamento 
fosse facii de ser obtido pelo governo, v. Ex. 
comprebende não traria as cavalhadas rlos 
regimentos mantlrla em argollas nos qual'· 
teis, fazendo r.lespezns muito superim• porque 
os donos dos campoi nilo querem cedef.os ao 
governo pnr ar1•endamento, e sim por alu
guei a tunto por cabeça. 

0 SR, SEVERINO VIEIItA-Não é mais banto 
que ó. forragem I 

O SR. PIRES FERREIR.\ - Ainda assim, 
niio, porque o governo puga mais o no tlm de 
pouco tempo nilo possue os campos. 

A dcspoza com o artigo-forragem-em 
um anno no Estudo do Paraná dá para cobri r 
estu verba e ainda haver sobra. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA- Vamos mandar 
a.cavsdhada para o Campo Erli. 
. O Sn. Pm&s FERREIRA.- SI fosse passivei 
mandai-a para o cnmpo Et•ê, e V. Ex. apre· 
sentasse um meio para tel-a no momento 
dndo na capitul do Parani•, multo o applau
diria. 

O SR. SEVEltiNO VIEIRA.- Na capital do 
Paraná 1 LiL não h a guerra. 

·0 SR. PIRES FERREIRA-Mas Ó necessaria 
a·cavalhada perto dos quarteia para exe••ci
cios, ·c o. campo Erii dista centenas de 
leguas. 

0 SR. MORI.EI BARROS dá um aparte, 
. 0 SR. PIRES FERRE!l\<1.- 0 com mandante 

. de dlstricto militar, a quem o Governo ouviu 
a este respeito, o Ulustre goneral de cavalln
ria José Maria Marinho da Sil1•n, mandou 
examinar campos e tbz ver ao Governo as van
tagens daacquislçiío de um delles, mostrando 
:que ora Isto proferivei a ter-se as cavalhadas 
rlos corpos mantidas presas nos quartcis, 
fuzondo grande dispendio, · · 

O SR. SEYER!~O VI E 1M - V. Ex. mo faz 
o obsequio de p1•estar uma informnçiío: rlesde 
quanrlo est1\ esta força' de cavalla!•ia no Pa
runi• 1 

O Su. PmEs F<mr<EIRA- Esta no Parani• 
· ba muitos annos: o nosso collega e meu res-

poitavel chefe, Senador pela Parabyba, c St•, 
marechal Bat•rcto, q nando officlai supot•lm•, 
alli com mandou cavallarin. Do um simples 
es 111adriío, passou l'ara um corpo de cavai
lnri•, e bojo ha dous regimentos do cavnlln
rin., o I3a e o 1411 , e hn. o 01 roghnonto do n.l'-
tilhnrin do campnnha. . 

Nilo ó só a cavallmda propria dos regi
mentos do cavaliarin que necessita destes 
Clllllpos de invernada: siio hmbcm os 
muares proprios ao regimento de artilharia. 

Ull SR. SEN,\DOR-E' preciso entiío mandar 
crear um campo no Pará, onde ha arti
lharia. 

O Slt. PIRES FERREIRA- Mas a artilharia 
do Paró. ó de posição, ó artilharia n pó. (lia 
um apm·tc.) 

Não, oenhor, ó nrt.ilharitt a pó, artilharia 
de posição. A artilhnl'in que tom neco;sidade 
de muares ó a artilharia de campanha, como 
existo no ltio Grande do Sul, no curato do 
Santa Cruz, no quartel do S. Christovão, 
onde não se faz pequena despeza. 

0 SR. ALMEIDA BARREro-São rogimentos 
de urtilbaria. 

O SR. PmES FERREIRA-Siio regimentos de 
artilharia: Mo só b:tsta pat•n explicar. 

Penso, portanto, que o nobre Senador pela 
Bahia, molhar orienta<lo depois da minha 
explicação, verá que a omewla tom por fim 
economisar o dinheiro dos col'rcs publicos c 
não augmentar despezas. · 

SI parece avultaria a quantia pedida para 
a ncqulslçiío dtt lnvernMa nas cercanias da 
Capital do Estado do Paran~. mais elevada é 
a quantia despendida com este sorvico, sendo 
o que peco do uma só vez,no posso que o que 
se gostrt annualmente figura constantemente 
na lei do orçamento. 

Deante d~stas consi~eraciies, creio que o 
nobre Senadot• pela B•.hla voturá a tilvor rla 
emenda, porque estou certo, que S. Ex .. 
como os demais collegas, querem economias 
para os cofres publicas. · 

O 8•·· Ramiro Dorcellos diz 
que deseja apénasjustilicat• o sou voto pot• te1• 
tido ensejo do observar de perto o obJecto da 
emenda. Apontu como um dos maiores maios 
da organisacilo da cavallaria do nosso exer
cito a alimentaçiio insulficiente do cavallo, o 
insi•tc sobre a convenlcncla do abandonar o 
systema de compra ou arrendamonto de 
campos para',invet•nndas, verdadeiros comi· 
teria> do ca vaU os. A emenda do honrndo Se
nador pelo Plauhy redunda em gn.•to lmpro· 
fleuo. t:oneordat•la conta emenda de S. Ex. 
si ella tive<se por fim comprar uma Inver
nada no Pnr110á para· no voriio dai' formgcm 
aos ca.vallos,.tt•azendo·os um· }lOUco ú. solta, 
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cm uma pnstngcm livre. Falia com al•uma 
cxporlencla. li o Rio Gt•ando do Su 1 a ';,.wa· 
llmtla. ó pessima o o soltlnc1o de C!LVnllnrio. 
vivo, pódo di>.or.,o, a pó. TormimL declarondo 
votar contra a emenda. 

O 81•. Almeida Dorrcto-(1) 
Sr. Presidente, nom o nob1•a Senador pelo 
Plauhy, nem o nobre Senador pelo Rio Grande 
do Sul, nem o nobre SenacJor pela Bahia, 
podem Informar o ~enndo. a esta respeito, 
melhor quo ou. Fu1 offictal do cavnllaria 
set•vi não só no Paraná., como no Rio Grandà 
do Sul. 

A cavnlhada nas Invernadas fica improsta
v~l p11ra. !l sm•v!ço dos quarteis, pal'o. o ser
VIÇO da mdnde, para o ser1•iço de uma dili
goucia, ou pal'n. qualquer outro serviço. 

No Rio Gr .. nde do Sul, oncle estivo quatro 
n.nnos,, nunca. pudemos tor Uon. CILVal!mdn. No 
Parn.nn., onde servi 15 annos, ho.vio. cavalhada. 
nos qual'teis, nus estreba.rias, e sempre 
proll,l~ta para o serviço ; e quando neste se 
JDUtJlJsn.va, mu.ndn.vn-n. p 1ra. n. invm•nada 
Nossa occasião contmctl.'i cnmposin. tanto por 
cabeç~ do animal, para a Invernada ria cnvn· 
lhndo.; c quando os animnes adquiriam al· 
guma forçu., o pod1~m Yolt~t· paJ•n. o ser\'iço, 
volta.vo.m ; ma8 na.o se fa.zm tanta. rlcspaí':a. 
como quer fo.>.er o nob1•e Senador, gastun,lo 
100 contos de róis com n compra de um ter
reno po.ra lnverno.dn. O Governo o. meu ver 
farto. gmnde economia. nilo só no Rio Grand~ 
tlo Sul como no Paraná, manrlnndo sustentar 
a cavnlhndn com milho e nlf<~O•. enviando 
o. penas para: o ca.mpo os nnimlles impro-;to. veis 
}Jo.r:t O SOI'VIÇO, 

E' esta a. mo.rchn rcgulo.r dn arma de 
cavallaria. 

_Sinto dizel·o ao nobre Senador pelo Pinuhy, 
nno posso acompo.nhal·o na. appr•ovacilo da 
nmcn~a. porque Importa em grande despe>.a 
para os col\•es puhl1cos. 

Além disso S. Ex. niio póde, com funda
mento, sustentar uma emendo., mandando 
tlr~r ~ for·~agem ú. camlbada, porque isso 
scrta rnutllisul·a completamente pnrfl o ser
viço. A cavalhada sem milho, sem nlfo.la o 

• som capim, tornn·sc inutll pa1•a o serviço . 
em dous ou tres dins estli. impossibilitada. ' 

Pnm poder, pois, lit>.or serviço por tres ou 
qu~t~o mezes, ó preci .. m ter forrngem •. 

_Jotu ~ommundn.nte do cavo.lhwio. no Po.ranã, 
nao só quando o.lll se achava um esquadrüo, 
como quntlilo llí. estava. um corpo, o tinha 
contractndo, pasto da C<~ pi tal, um pasto pnra 
a cnvnlbndu, para onde mandava os cuvallos 
inutilisndos pll!'n o se1•viço. 

(1} Não f~l rovls~o polo orado1·. , 

O SJL. PmES FErmr.mA-Mas niio fazia 
plant11o '! 

O Sa. ALlrEID.\ B.\.RH.ETD-Não senhor. A's 
vezes ma.ntl~tvn. mcin. r.J.f;ü.o de milho, pa.ra.. 
sustento d~s cn.va.llos, pm·que, do coutl'ario, 
olles morrmm todos na pastngem. 

No Rio Grnutlo do Sul, porém, nem isto 
m~mo se rl~. Os aninmes nü.o comem um 
grao de mtlho, nem alflLf;.~., nom capim; ao 
cabo do 1 1 0U~ ou tres mezes cstü.o complota.
mcntc cs\:'ago.dos. 

')c Pnrnnti cu tinha no meu r•gimcnto 60 
o, as vezes, 100 animaes na e~trcbarin. · e' 
como Já disse, n.ponns manda. v a para. o co.rDpÕ 
os que flc.1Lvn.m inutili~ados para o servif'O c 
por esses pagava à. razão do 180 a. 200' rÓ'is 
po1• cnbccn. 

Como ü lilcil ele ver, om Ioun.t• de dcspeza 
isto Lmz economia, porquanto :L fort•arrom é 
de mtl.e ta~tos réis. no.rmsso que o. po.sLagl!m 
cust1~ u. razu.o de :~00 rCts pot• cabeQa. 

Porto.nto, ir·sn cornpl'!Ll' desde jâ. um 
campo por 100:000.~. ó trazer uma despeza 
pnrn. os cofres tia Nal;ü.o. 

Mandar para o campo todos os nnimnos ó 
estrngnl-os, porque no pasto olles niio podem 
ndquit•ir a i'm•ca neceSHoria, além de niio 
terem a alimontaçiio que lhes é dada nas 
cstJ•ebarias. 

Conscguintemonte. si o nobre Senador 
npresentasse uma ementla no senti~o de au
torisn.r·~o o Governo o. c~ntro.cto.r um campo, 
para. abt ter os unimn.es mcn.pn.zes do serviço 
eu (•staria elo accordo com S. Ex. ' 

Qucret•, porém, mandat• para o co.mpo toda 
tL.cnvalhado.. ele um regimento, U pôr essel'O· 
gmonto a pu. 

Alóm <lisso, os corpos não podem deixar 
de tm• nos qu:u•tois animaes promptos pl'ra 
qunlquct• serviço ur~cnto. 

Portanto, como oU!c!al do cnvallario, mala 
habilitado do que o nobre Senador pelo 
Piauhy, officlnl de artillu•rln, po.so Informar 
ao Senado rio que se di' em relaçüo a este 
SOI'Vi(,lo. 
N~ Rio Gmnde do Sul, por exemplo, onde 

sarvt quatro u.nnos, nií.o lltL um só rPgimento 
bem montado, porquo a cavalhada n:io tem 
a nlimentaçüo necess:.ria. Nestas contlkões 
l'erifl mn.is conveniente nconselhnr o.o.i com: 
mandantes de dlstrieto>. no Rio Grande, que 
conscrvu.sse .. m as ca.':a.lbo.dn.s nos qu1trteis, 
com na raçucs conventontes, afim do poderem 
ter auimoes p~omptos pnra qualquer cmer
gonclo. do servtço. 

Pot•tnnto, Sr PJ•osidento, não posso voto.t• o. 
cmonda do nobrcSenl'tlor, porqunnto para tor 
pnstng('m pn.rn.nl'la.vnlhtuln, tlcn. mn.is em contn. 
ao G11Vot•no contrnetnr o. ptLstagem li. l'a.zii.o 
de 200 ou :100 róis por c•boça do nuimnl, do 
que ir dnr 100:000$ para comprar um camw 
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quo, por flm do cnntns, não seró. mais do 
que um comltrrio pam a cavnlhada. 

J'ra o que t.inlta a dizer com ralação~ 
emen·la do nohro Sona<lol', 

Qu·mdo se ~ lscutla, om 2" discussão o Or
QlLruento fla Gu••rr·11., fui cuntrrtr·Jo n.o n. 3 dn. 
proposição d:t Camarn, porque suppunha qne 
os Estados queriam tomn1• a si todns as pro
prlo•lados pet•tancentes ó. Unliio. 

Hoje, porém, mal hor l nfoJrmado, julgo con
veniente que f.le l'efltn.beleça esse n. 3 dn. 
prop"Siçiio, em benalicio nilo PÓ da disciplina 
do exorcllo, como do bom estar das ,.raçns. 

O quartel do 4 • regimento da nrttlharin, 
qu• a Camat•a dos Deputados propõe que 
seja vendido, não é um quartel que pnssa 
co'nservar disciplina nem a soudc dos sold•l· 
dos ; ó um quartel estabelecido dentro da ci
dade. 

Em 1804, o corpo legislatl\•o votou umn 
varbll do 50:0<10~ pora a compra de umn casa 
para mudança deS<e b <tulhilo,4" de artilharia, 
e foi o.té ordem para a Alfandega entregar 
esta qunntla ao presi·•ente da provlncin da
qudlo tempo ou ao com mandante do dlstricto 
para esta compra. 

Niio ae encontt•ou uma caso. nas oonrlic;ões 
de aquartelar o 4' batalhiio de artilharia e o 
commandanto deste b11tnlhilo de artilharia 
fe• ••ctlrat• as praçns dali i p>rn o 15' b,talltilo, 
onde est~ bem aquartelado e um forte que 
existe perto de•te hatalluio. 

Tern tcn-r"no, segunrlo natou informn.do, 
sulnctonto e hyg;en<co para se poder Jbrmar 
quartel eom pouca <lespeza. 

Eu •uppunll•, SJ•,Prosidento, que a emenda 
da Cumarn dos Srs. Deput·1dos ot•a suggorlda 
pel11 representn<••io do ParA, mas estava •Ilu
dido, estava mal lnfm·mo.do. 

Quem pe<liu a venda deste ~uartel foi o 
proprio commandante do I" dtstrlcto o Sr. 
general Sava~et, que declarou, em rel:~torlo 
que me Jbi ap•·e•entado e de que eu mandei 
tirar nota, P""' o Senndo ftc11r s"bendo que 
a emon•ln que ou e meu cniJoga pelo ParÍI 
apra•entó.mos, restabelecendo nesse n. 3 da 
pt•opostl• dn (loverno, é proveniente do relll· 
torio npi•esentndo pelo prop,.io militar. que 
·crmmanda hnje o I" clistricto naquelle Estado. 
Diz etle. (LB.) 

Chamo a attençilo da illustre Commlssiio de 
Finnnças, que parece, tambem não tinha 
sciencil• do relatorio do cOJnmandnnte do I' 
distrlcto. 

0 SR, GOMES DE CASTRO- Poço O. palavra. 
0 SR, ALM<OfDA BARRETO (continua a lúr), 

J{J. vê o Senado c1ue pn•·a a construcc"o do 
no novo qna•·tel nós temos já estes 50:000$, 
quo rorntn vutadus em !804. 

0 SR. GOl!IIS DE CASTRO - Nilo existem 
mais • 

,, . '.. ... ... _ .... ,.._ .... ~.~ .. ,._,, ____ _ 

0 SR. ALMEIDA BAltRETO- Portanto po• 
dom h<UO ser aproveitados na construcçiío 
rlaquelles pt•ojectados quarteia, 

Tenho aqui um oiOclo do major oncarre• 
gado das obms militares, que diz, (LB.) 

Om, Sr. Presidente, si o quartel cst{J. col
locaclo em uma arca Inconveniente não só O. 
disciplina, como ú saude dos solda~ os; e o 
commnndnnte do dlstricto propõe a venda 
ele-te terreno, apontando ao Mlnlstorlo da 
Gueri•a onde deve ser feito um novo quartel, 
terreno, apropriado, onde ha campos para 
lnstt•ucções das praças e em que nilo corre 
perigo a saude dos soldados, como no 4' bata· 
lhilo do artilharia, que não póde ter praça 
alguma, terreno mala apropriado para os 
particulares ~o que para um qnartel do 
exercito e para a disciplina, porque os sol· 
dado< e;tiio envolvJJos nas tavornas e outros 
Jogares ..• 

O Stt. JUSTO CI!ERMON'I'-Apoiado. 
O SR. Gol!ES Dl!l CAsTRo -Como aqui. 
0 SR, ALMEIDA. BARRETO-... O que Ó ln· 

conveniente; vô o Senado e lllustre Commissilo 
de Finanças que não póde deixar de acceltar a 
emenda apresenta·Ja pelo !Ilustro Senador 
poJo Para e por mim. 

Silo estas, sr. Presidente, as inrormacões 
não dadas pelo Governo. mas por um mUltar; 
com mandante do dlstrlcto, que pede encare· 
cid~>mente a reth•ada ·de um ba.talhno lncon· 
venionte iL disciplina e á saude das praças 
•'e seu commando. Julgo, portanto, conve· 
nionte que se conserve a emenda da outra 
Casa. 

o Sr. Gome• de Onatro diz que 
seria demasiada Impertinencia combater a 
emenda do honrado senador pelo Piauby 
clepols da brilhante lmpugnaçiio dos nobres 
Senadores pelo Rio Grande do Sul o poJa Pa
rahyba . Accrcscentar{J. apenns d•seonhecer 
a raziio pela qual o Governo conserva forçns 
de co.vnllaria no Estaclo do Paronn quando 
fiO 'eria mondai-na para o Rio Grande do Sul, 
on<le serviriam com maior utilidade. 

VobLda a emenda do honrado SAnador pelo 
Piauhy, haverá um o.u~mento de despeza de 
100 contos de ré is e mais a da forragern no- • 
cessaria para animaes criados soltes na ln ver· 
nada. 

O Senado decidirá si nas actuaes clrcum
stancias da Republica redunda Isso em eco
nomia. 

O orodor occupa-<Je com a emenda autori
sando o Go~·erno a vender o quartel do 4' 
blltaihilo de artilharia em Belém. 
Qu~>nto a esta e·t•onda, a ver'ado é que o 

Mini•terlo di• Guert·a não se 11ronunclou sobre 
a coo venlencia ou lnconvemoncl" da contl· 
nuação do 4" ba.ta!Mo no actual quartel, Não 
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é racional nutorisar despczns puhlicas cm 
ohjecto desconhecido dando carta br11ncn ao 
Governo para construir novo quartel em 
Belém onde a construcçi'io ó cari:-;slma. A 
expPI'iencla ensina ao orador que sempre o 
Governo vendo barato o compra ca.rissimo. 
Concluindo, o orador declara r1ue muito lho 
pesa não se ronJbrmo.t• c·om as razões em 
Jllvor da emenda. Nl>to não vae capricho 
seu. O Senado resolverá pelo melhor, como 
de habito. 

Ninguem mala pedindo a palavra, oncerra· 
se n. discu:-são. 

Annunclada a votação e ver!Hcando·so niio 
haver mnis numfro para votn.r·fle, procede-se 
11 chamada dos Srs. Senadores, que campa· 
receram o. sessão e df'ixo.m do responder os 
Srs. Joaquim Sa.rmonto o Costa Azevorlo, 
que communicaram á Mesa que se retiravam 
por Jncommodados o os Srs. Ben•dicto Leite, 
Pires Ferreira., Cruz, Rn10o. e Silvu., Loito e 
Olticlca, Leandro Mllciel, Rosa Junior, Caolho 
o Campo<, Lapér. Thomnz Delfina e .Jonqulm 
Murtlnho, que niio fizeram communicnçüo nl· 
guma. 

Fica adiada a votação da proposição. 

O 8r. Pre .. ldcmte- Nada maia 
bavenr'o a tratar, vou levan~'r a ses>iio de· 
signnndo para ordem do dia da seguinte 
sessão: 

Votação em 3' dl,cussiio da propooição da 
camara dos Deputados. n. 40 A, <fe I8UO, H· 
xando as despezaa do Minl•te!•ir• da Ouer·ra 
para o exerclcio de 18fl7 ; . 

3• discussão da propo•içüo da camara dos 
Deputados, n. 47. de 1806, autorl,.nrlo a co· 
brança dos Impostos de exportaçlio dos E•· 
tarlos na Capital Federal e deHnlnrlo qua .. , os 
direitos de que ó livre o commerclo de cabo· 
togem; 

i" diseussiio do projecto do Senado, n. 43, 
de 1800, d"te1•mln11nuo que até o dia 12 de 
outubro proxlmo vin IOUI'O,o Poder Exoout.i vo 
1hril rlimina1• da Baudeira Nncional, do Dia··io 
Official e dos actos ou erliHoios pulolicos, onde 
esteja lnscrlpta, a divisa- Ordem e Pro· 
gresso. 

i' dlocuo•iio do prqjecto do Senado n. 40, 
de 1800, rleclurando ro•·ogndo o 111•t 83 da Lei 
n. 221, de ~O de novembro de i88l e l'eco· 
nhecida em toda a su" plenitude a compe1en· 
ela da Justlc" Federal sobro os m•imes poli· 
tlcos, na cnnfol'lllidade do a1•t. 00-lettra-i 
-e§ i" da Con•tltuiçlio. 

i• dl~cu"iio do p1·ojecto do Seno do, n. 47, 
do 1896, lnciuinrlo na isençiio do pa,•ngr·npho 
unlco do art. 377, do C<Jdlgo Pem•l. o cidu
dilo br.ozlleiro no goso dos •eus dlreit•·S poli· 
tlcos e eh. fe de 1llmllia, com a q uul v I v a om 
domicilio commum. 

Souo.do v. V 

2" discussão do projecto de Senado, n. 35, 
de IHOd, u.utorisa.ndo o Govm•no a. contr:Lctn.r 
com um juriscon~ulto b1'itz\1eiro IL J'evisü.o do 
projecto do Codi~o Civil, organlsado pelo 
Ur. Antonio Coelho Rod1•!gues. 

2J dlscusi!lo do proj~cto tlo Senado n. 48, 
d~ !SOB, n.ul.ori"IIO 1o o Govorno o. conceder 
seis mezos de licença com ordenado ao confe
rrnto de 111 claR~R da Estrada. de Ferro Con· 
trnl do Brar.il, Josó Antonio Pinto Carneiro; 

2" cll~cus~üo ria propo.~içü.o do. Cn.mo.ra dos 
Deputados, n. 3B, de 18DO, autori,ando o Go· 
vcrno o. conr.edor ao t'SCrivã.o da repartiç1l0 
d·~ costuras do Arsonnl de Guerr1L da Cn.pituJ 
Ferloral, Joaquim l~nueio da Silva Abreu, um 
unno de licença, com orrlena•lo para tratar 
de sua saudo onde lhe convier. 

Levan la-so a sessão ás 2 112 horas da tardo. 

119" SESSÃO EM 9 DE OUTUBRO DE 1896 

Presidencia dos Srs. Manoal da Queira:. (vice• 
prtm'dentc) c M(mocl Victorino 

SU~"C.t!llO- AbPrturn da acs"ii.o -Leitura o 
app1·ovaçii.o(l11. acta d,L sn~sii.11 nn~P.rlor- gXI'Il:• 
DII~STI~-Di~cur>~os dcs Sr~. Jn;~o Uarb·lho, Coo
lho Rodri~ucs o Stowrino Vit•lrt~-OitDI~~~ DO 
DI.\- 3" diiicU'I-.ii.O dn proposição da Camarn. 
dos D!lJllt'ndoR n. ·17, tlt~ 18:11}- Di11o11rsos dos 
Srs. C.:o ·lho RodriJ:IIt!~, S•wrino Vieira, Coalho 
Rodrig 1011 o Savt~rino Vl,~irn-AdinmMto da 
di.'lcnsffào - ÜL'''em do rlin da soguintt'l sossão. 

Ao mein·dia, abre-se n. sessão, estando pre
sentes os Srs. Renarlore• Manoel de Queiroz, 
J. Catunda. Alberto l)onçalves,JoaquJm Sar· . 
monto. Raulino H·•l'n, Costa Aze<edo, Anto
nio Baona, Gome; de Castro. Bene•licto LPite, 
Coelho Rorlrigues. Joilo Cordeiro. José Ber
nardo, Jonquim Prrnamhuco. Rosa. Junior, 
Severino Vieira, TliomltZ !Jelfino, Paula e 
Snuz,L, Moro.cs Ra.I'ros, .Joaquim de Souza., 
Julio Frota e Pinheiro Machado (21). 

E' lirla. posta om Jl!scussilo e sem debate 
oppi'O\'nda a acta. du. so~~ü.o ttntorior. 

Comparecem, 1lurante a sessão, mais os 
S1•s. Francisco Mnclmrlo, .lu> to Chermont, 
MnnoPi Barara. Pires Fe1•rolra, Cruz, Abúon 
Mllnnez, Almeida Barreto, Jo~o Barbnlllo, 
Virg ilo Dnmazio. Dom!JOgos Vicente. Qulutlno 
Boc:\yUvn., Gonçnlves Chnves, Fernando Lobo, 
Leopuldo de Bulhnos o Este,cs Junior (15). 

D ·ixam de comparecer :com causa p~trti
ripo.dn., o:-~ S1•s. Joi\o PotlJ'O, Nogueirn Acl.lioly, 
João NeiVJL, Rogo .\lollo, Messias de Gus
mão, Coelho c campos, Eugenio Amorim, 
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Gil Gonlort., E. Wnndcnknlk, Bom,rdino 
llo Cttrnpos, Clliu.do, Gonoi'Dso Poum~. Aqni· 
linn do Amn.ral, .Jo:r~uim Mur•t,inllo, Vi .. 
conto ~Iudmdo, Arthm• .\br•on, Gust.rt\'D lti
Chlll'd e RILmir·o H:trt::ollo~ (!H); o. sem oll11, 
o~ Srs. Allllinn Affon~o. H.osa. o Silvn., Leito o 
Olth:icll, Lo:Lnrll•o Mnciol, H.ny Htu•bosa, L!~pUt• 
c Lopes Trov;1o, (7). 

O Sn.. 1" SECRgrAtllo U:i. contrL do S)guinte 

EXl'JlD!E~TE 

ameio do 1° Socretwlo da Cilffinrn. dos 
Daput..1.dos, tle 8 deste moz, enviando pa.t•n. os 
fins conveniente_, um dos n.utogr ·phos devol
vidos úquellit C;Lmn.r<L, da l't~soluç:i.o sttnccio
nn.dn., do Congrt>flSO N<~ciona.t qui' decil~l·a 
quao.; os to!e;.:-mmma.s otilcitle/:1 i:-:cntos das 
rcspectivns bXIHI e dit out:•:1.;; IH'ovid.cucio.s.
.Archive-so. 

O Srt, 211 S!~Crt.ETARW tlcclara quo nUo ha. 
pnrccerei!. 

E' lido, apoiado e vn.e a. imprimir pat•n. cn
trn.t• nu. 01'tlcm doa trabalhos, o f'oguintc pro· 
jecto, que se nchu.vn. sobr•e IL ~resrt pn.rn. cum
primento tio trilluo regiment;Ll: 

N. 50- !SOG 

O Congresso Nncionnl uccretn: 
Art. 1." As C;ti::ms Econornicas cre:.ubs om 

'Virtude d:t lei n. J.O!:l::J, do ~~ do ttf.to~to do 
ISGO, nltCt'tLlla JleJo.;; lois n. 1.507, Ue 20 {l.o 
setembro do 1857, art, 30, § 1", c n. 3.3I:l, <le 
lü d!.! outubro do 188•1, Ul't. Q •, decr•ctos 
ns. O. 738, de~ du nbr·il de 1887 c n. I.IGS,<lo 
li do dezomut•o do I BD~. continuur;io n lunc· 
cionu.r na Ropublic(l. sob o regímen em fJUO 
foram instituiUa.s com o.s seguinte:~ altera· 
çõcs: 

r. As socieunuos beneficentes c do cnriuade 
~odoriio depositar ató o. qunntin de 10:000~ 
<Om direito no ubonu de juros. ' 

II. Silo isenta;;l.c peuhor11, sequestro ou 
nrl'esto ns qnllntins otn dopo"-lito atO o ma· 
ximo do ·l: 000$, \'erlllcndo q uo os~o so.ldo 
comei(OU u SCI' uceumuhL•1o com pi'Ccedonclr\ 
ma.iur do sci:s muzes r.~ rcmlisoU·::iO om p:n•-' 
cellu~ i 11 !i:!riOI'es 1L b00.~000. 

11!. PrtltiCI'Cl\'em em JU.vor d:~. Caixa. Eco .. 
nomicn. o.:; su.lllos do duposlttld, flUO pCl'Ulll· 
nccorcm som movimento po1• pal'to dos ile
l'ositLLntc•::~ o uil.u l'llrmn l'cclrLrnn:1v.':l dcntl'o do 
p!'I~ZO de :10 n.nuos, contatlo::~· du. dotn. em 11110 
ns tf••llt·S c1aH ca.dtH'IH~tilS houvm·cm adquirido 
o dil•tJito dtl dbpu1'·tln::~ mesmo:; :t~'Liduil, 

At·t. :!." A impor•t.uucin. liquida liJs dopo· 
situs clitu•in.mouto l'O!Lli:su.dos SJl'Ú.., na Cu.pitul 
e no Estado do 1\io de Jtmclro recolltid!t ao 

,, · .... _ _.. ..... ..._ ..... ~--...... _,, ____ _ 

1'hr~oUl'P Ferlorn.l, o nos domais Estn.dos, i~s 
Allim•lPgnsou Du,ogncin~ FLS!~ac:~ rlo modo que 
IUr• rs~n.Uelucido 0111 rt!gulamonto i podmu.Jo, 
po:·Cm, 11 juizu dotJ conselhoí: fi!:lc:t.os, ouvillo 
o gerente, ter• MJ so,t:uintes npplicaç;úe:'-1: 

I. Acquisiçiiodc tit.ulos rln dividn pnbllcn. 
II. Empresclrnos 110s ll<tn<IO< o Munlcipn

ll!lrtdr!s Uu:1 r·cspecti va.s séries, por .Pl'ttzo nunca. 
mn.ior rln urn n.nno. 

l!l. Empt•estimos h;·pothocarios quo nilo 
oxccda.m do~ pl'nZo llo duns n.nnos o da. mcta1lo 
110 valor, livro o tle::;emburaça.do, do prodlo 
cnuciouu:lo, 

l V. A~li:mtn.rnentos n. funcciomu•ios pu
blicas, civis ou militar•ef? ou pensionistas dn. 
ltepublic.t, soU n g11ra.ntia o consignação do 
sou:~ vencimentü:' ou pt•nsües, nunc11 exco
dt~ntes tL dous terços dos lll!!Hffi0.3 vem:imcntos, 
nem p:lr JWt•ZO maim· de tt•c.-; mczm;, 

V, AdirLntlLmeutos n. operarias do otncinas 
do astabolocinwntos da Ropublicn., do EstnUo 
ou Municipa.litludo da respectiva sót.le atU 
met.:Ltlc do::~ sa.larios durn.uto um mcz. 

VI. Descontn Uo l~ttra.~ ILLÚ no dias, garan
tirias pelo pcnilo•· de VJL!ot•os, ou mot•cadot•ins 
que excedam :25 11/u, p8lO ffii1110S, ú. sommn. do 
m1·s.mo Uo.;conto, 

VIl. EllliJI'c<t.imos a prazo a !.I\ GO uios, sob 
ilan~!LI. tlo instituidot• da. c:Lixa, que tenha 
polo menos ig-un.l qua.ntb~ cm deposito. 

At•t, 3." E' ín:;tit.uido, nn.s r.n.ixu.s Eco
nomictlS, um t'undo do rcservn., fOrmado: 

1. Pelo liquido que se apurar"" di1ferençn 
entre o jut·o que n cllas pag;L o 'l'hcsouro o o 
que as 1!113:-l!llas mLix:~s abunn.m a sons dc
po~i tn.n te:;. 

11. Pelo liquido da ronrln que cll:~s possam 
ter o das quo provieram dos Montes de So
cort•o que lhos são nnnexos. 

!II. Polu impnrt11noia dos uopositoa que 
prescrovm•em nn. fLn·ma. da. lei. 

!V. Pelo proilucto rio quoesquer uonçiles 
ou Jogatlo!) que uiio ten hn.m de~tino especial. 

PUJ·agrallliO unico. O fun,lo n.silitn con~ti
tuido curn liquido da; prooedencins inuicndns, 
dOJlOIS de deduzidus ns uo;pezes do Cotabeleci. 
rnent.o, srriL no IIm do cada semestre emprc. 
gado em upoliées <ia tliV<da publica, sendo os 
juros destas cupitalisndos tnmbem sumestrnl· 
mcnto, . 

o fundo do t•eswva ó especinlmentc dosti
nndo a r~zm·",raco o qnuosqucr pm•<lns qne 
sof!'l·crom us Ca.iXllS Ecouonlic;:Ls cm suas 
opOl'uções. 

Mt. 4." Logo quo o fundo de rcsorva da 
Cnixn. Economicn. t!a. C.1.pitn.l Ferlol'n.l attingir 
n 2.00fi:OOO$, o ,lnro que o T!Ic<ouro pa~~ 
pelo< depositas dolla c )!elos din!ICit•os do sou 
,\Iout.o Uo ~occorro, recolhido!'! nos coft'e~ Uo 
mesmo Thesouro~ sorú. reduzido n. •1 1/2 ~• 
o.o n.nno. 

, 
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Pnrngrnpho unico. Pu''" igunl elToito o I I() ~··· Coelho Rodri;;oun" úlz 
limite rlo l'unrlo. de reserva. mstituido pnt•a. des1~jn1' inf•ll'UliH;rjt's u. ro'!peito do um pro
ca.d!L urna das Cu.1xns Econmn1c:LS úus E11tndos, joctu quo o1ftH'ecou, lm tempos, sobro inuni
Hcm pt•oporciomLimento flxutlo no ru~uln .• l gra~_t;lo CHtrarJr•t-il•u. otflcial. 
manto que Jür expedido pa.ru. o. oxecu~!Ü.O rJu.l CrôjO. hu.ve~ t.ompo pn1•:t qno n. Commlssüo 
presento 1?1. . . _ n qut1 ello l'oi .submetcido, intcn•puzesso sou 

Mt. 5.' ,~s Cn1xns Econom~ens. po·l~ru9, p:1re~er; o, si nüo o, lntCI•poz, peúo no S!'. 
p!Lrn. suppt'Jr n. fa~tn. do funrl

1
o
1
s ilJspomvcJ:l Pras1dente que, nu. lllrma. do rt,gimcnto, col

·pllriL us suas operar;ucs, contl'a 11' empresti- loque este p1•ojecto nn. or11Cm llo Jin. 
maR mediante cauciío ou desconto dos fundos 0 s, p _, 1 . t 
publicas OU titulos particulares que JlOSSUi• !.. fl~<IDE~!'E ul'C am quo. ~ prO,iCC O 
rem. n (no so_ rotero o nobre Senu.cl~t'JOt entl'('lg'Uo 

Art. 6,' O Thesouro Federal ó rosponsavol n •'~ dos In7mhros d•< Comm."sao úo O!~n· 
pn.t•a com os depositantes, pelas quunt.ihs que ~ n o, Agr·rcnlturn, .Inclu,strw. e Artes, no 
t'ôrom depositn.das ou quo pnm este fim fO!•em d!a 18 ú~ sot •mb!'o· Jn ostn, pm·tn.nto, dccO!'-
'levidl~mento entt'C"ues nas l.:t.rlminist!'B.ções rtdo 0 prazo rc:grmcnt!Ll. . , 
suiJ-a.dministrac.;ões "c ngcncias de Coneio. ' • ~ogo que I}O.Jrt numero, su~motteru. u. voto.-

'~m relnçilo li.s sommasu.pplicarlas às trnns. çu o requerunento do nobi~ Senndot., para 
:v•Çtio~ autorisadrts om o~ n.CJ, I a Vil do sm~ coll~cu.~l?, IJrL m·~l~m do dt:t.. o PI'OJecto o. 
urt. 2'1 thL pre$i01Jto lei, essa re:-;ponsn.bHilaUo qu so JeJcrru S. Ex. 
se ln ri' elfeetiva pelo respectivo fundo 1le o li';r, Scver•ino Vielrn úiz 
reserv~. que o raquerimento do nobre SenadO!' pelo 

Art. 7.' No regul•monto que expeúir p~ra Pi•uhy lho ro:ol'dl1 unm outrn miLteria, sub· 
a execuçiio destn lei, ó o Governo auto- ruettiú• t. eons;dcr11ç:io ú• Casa, hn muito 
risada: mats tumpo, o que so nclm n.inda pendtJnte 

). 01 A 1lotnt• as Caixas Economico.s com pos- de parecer· do. Commi.~~ito respectivo. 
soal proprlo, tlxnmlo ... Jhes os vencimento::~, !~elbt'l!-se _ n.o pt•o.toctr, I}· 2, a~rescntado, 
ouvido:~ ai respectivos consolhos flscue::~: crc, nn :-;e~.{jao tl.o :26 ele rna.10 pelo tllustro So· 

2.11 A definir o.::~ !iLcnldacles, dil·citos o rc~.l nudor por Pt~~nnmlmco. 
ponsabiliúiLde 1los membros úo conselho ftsr.ol! Pn~ece·lhe ,liL se•· wmpo de. ~e terem pro
pelas Ciperaçües que autorisnrem; I nune1ado sobJ'e ollo '" Comlni~~úes re~pec.tl-

3." A rcguhn· o serviço do rccchlmcnto 0 
1 V!~s, e llo sot• c.~s:t. mu.~~t'JlL tt',IZrtla li n.pre~Ja

restituic;ão do:-3 depositas pelas caixas postars I t;ao do S~mt.rlo, o~c"smo ~m que so PI'opu~ o. 
o cscolal'es, creando ~ali os do economia do 20 1 trnt:L~ m~o só .d•L mconven!onota., como du. m-
o. 100 réis, c poúenclo a.utorisar o. emissão do constJtt:cJormhdnde do pr•oJecto. . 
ca.rlcl'nctus no portaclor. '\PPIJCa., P;•rttmto. ~ esr.o proJecto o 

Art. 8.' Revogam-se as rllsposiçües cm ruo,mo rcquOI'Imento fo1to pelo nobJ•o Serm-
contrario. dur ~el" !_"muliy, cmrelaç:\o ao outro sobro 

unmtgraçao. 
. Sala. das sessões, 5 de outubro do 1800. - Como jiL disse, o p1•ojecto tem o n. 2 o trata 
Seuo!•ino Vioi>·a.- Leopoldo do Bul!t~cs • dos limilcs entro os Estados da. Bahia o do 

Pernambuco. 
O Sr, .João Dnrbolho diz serpor

taúor ole uma representação tio Club 23 do 
Agosto, do seu Est1ulo, chamr~ndo n attençüo 
do Senndo pnrn. uma t•ept•esentnçii.o nntoriot·, 
.po:• olle dil•igldn no Congresso, cm rola~ão no 
prolong~mento da Esi.rada úe Ferro do Sul 
com o !'amai de Augclim n Bom Conselho. 

Pode ao S1•, P1•esidonte que se digno man· 
dar estn. reprllsontuçii.o Os Cornmis.sõcs com
petente>, do Obras Publicas o l'lnançns: o, 
pm• sua parto, pedlt·U. n. es3as commi.:lsüo:; 
que. o.ttentiL n. t•eJovancin. do nssumpto, não 
lilçnm úomoraJ• seu parecer, afim do ver si 
n.inrla. nn prosou te sc~slio, c.stn. repre::enraçii.o 

.póúe ser objecto úo nlgumn delibm·açiio 1lo 
Senado. 

O S11, PnESIDENTE -A represcnta.çiio mo 
i1s Commissões úe Obr!l~ Publicas o do l'i
nançllS, 

ORD8M DO DrA 

votnç;o em 3• d iscussiío da proposição "" 
Cnmttrn. dos Doputrul .. s, u. ·W A, de IS9G, 
fixando n •le•pey," ún Min istorio ún Guel'I'n 
pa1•n o excrciolo de 1897. 

O Sn.. Pn.gsmJ~X'l'P. diz flUO como nin,lo. não 
hn. numel'o, continüu. ndinlln a yotaçüo Un. 
proposiçiio rla Cllmnm 1lo' Do pu tndos, n. ·10 A. 
ató liO.Vtll' numoro loga.l tlu Srs. Senu.J.urcs. 

3" úiscu,süo tl:l p,•opo,içiio dn Comam ,los 
Depntn.tlos, n. -ti.llo !SllG, uuctorisnndo n. co
bmn~·a tio~ imp·tf~tc~~ do ~~xpm·r.:u;iío tlos gs
taUos un. C1tpit:1l Fed(•ru.l c déllninclo quu.c.s o~ 
rlit•oitos elo fJUjj ó livro o conl!ul;ll'cio do ca.ho
tngem. 

!lntrn cm discussão n propo;lçi\o. 
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O St•. Coelho Oodrl"ue .. di>. 
quo rspera.vn. Que outt•o Senador rnnls com .. 
pet.ento comb!l.tc·so es:;o proj~tcto sobre o q un.l 
sull opinião tom qu1uli ~~rça do lnt!lrprot,Lçü.o 
nuthenticn, por·quo, nlóm de multo atBt·efnuo, 
nn,fa com muito pouca. sn.udo. 

ll'•tretnnto. corno elle jri. possou sem dis
cussão uma vez, om sun. au~encia, nilo quii\ 
que por mnis esta. tt•a.nsítu.sse como cm uma 
clrancellarra . 

. hi teve idéas cln.rns e ns.-::entn.,ln.s sobro 
qua.i todos os pontos do p1•ojecto; mll8. de· 
pois que assistiu ri I ucta sobre alio travada 
por dous especialistas, começou a ter du· 
vif!as, posto que ainda não mudasse de opi· 
niiio. 

Aercrlita que o mesmo terá. succedido aos 
outros collog-as ni1o especialistas o por isso 
vne :firigir-.sc ospf•cín.lmento a elle:J p!Ll'/1 di
zor·lhes porque cnmbar.o o pl'OJOcto o aven
turnr-so n uma I uctn dosTgua.l, na. esporanc;:1 
de ser convencido pelos represontante• da 
Commissiio Mlxt.1 do Senado. 

O pr.recet· dclla niio o convencou; eomoçou 
admrttrn 'o a dunlirlnd·• dos sentidos de pala
vras que a• tem tccllnícn•. e depoi• destape
ticào de pl'inr~lpio, n:io encontrando apoio nos 
diCC:iOna.l'ios dtl. lingun.,' ror•Orre 110 Jl[i1gnum 
Le:r:icon e n. outros,••strnngeit•os, o que equi
vale a deixar o caminho recto pelo r·odeio. 

A re).t'rn que a ComrniNsiio comcc!L invo
canrfo é mais vellra ~ue Story,Nito colhe 
t•am bem o a r·gumento que prete•u1e dertuzlt• d1L 
pnhtvrapay.~. porque nen 11Um bt'i1Zllt:!iro, do 
qU11iquer l~stado oro qur~lqucr outr·o, rlíz que 
é de paiz extranho ou de outro p riz. 

E' Jl.1.l~o que n Cunstituiçii.o Ftirfornl se te
nhil II mi tudo a consugl'llr e garantir form11l• 
mente o que as tllrtigas provinciasjil tinham 
corrqui;tndo. 

O acto addicional vedava ris provlncia• o 
imposto de imporraç1io e perrnittia·lhes todos 
os outroM que lhes fossem necess,LrJOs, o mi.~J 
prejudicll8<em as imposições g•raes do E; 
ta.do. como se vli dos nt•ts. 10 § 5', e do 
art. 12. 
. Dentro des•e~ lírnites,as províncias crenrnm 
impostos intet•pt•ovinciaes, quP,n.lgurnllS,vezes 
constituir111n, como tlíz o pnreccr• r\ png. 7 
1• col., verJadeir1~ guet'r" de to.rifa.s, o que 
prova que, ent11o,niio se considurava lmpor
ta.çito o. outradu. de mel'cadorias de uma pro· 
vincia a. outra o o vlcto tle syst1HOIL que o 
novo regimen não consagrou, o que ó pt•ofun· 
do.mento diverso do auturior, como confessa. o 
plll'ecer á pag. 7. 

O Acto Addicionnl era ~io vago que dolxnva 
o podtlr pr.Jvíucial o.;cilltLndo entro IL ponu
rln., ou o excesso, roulbrmo a hô1L vonttLdo dll 
poder cerrtr·.I. sobr·cr.udo depois do restaue
Jccirnon to rio Conselho de Estado e da Joi d11 
interpretação. 

.. , 

Tombem é ímprocodcnte a supposta pratica 
fit.vorn.vol no parecol' da Catnnt•a, porque 
mais valo o acto do Supr·omo Tl'ibunal, mais 
cornpotente o dcsírlteressndo na hypotbeso. 

Finulmonte, ainrln. menns colho o. iu vocação 
dos podcJ•es implícitos ínvocr~dos r\ pag, 15, 
porquo n:t e<pecie Ira r.cxto• oxplicltos. 

A verrlado o que a ComrnissitO est11va pro
vonlda ern fuvor do projecto e contra n• gra
ves consequerrclas que da outra opinlilo ro
coln.va pu.ra. to.! os os Estados, o. pontQ de nü.o 
podet• oceultaJ• o sou contentamento por ter 
cltflgado âquello n.ccordo, 

O or1L•lo1' vo.e tratn.1• da questü.o sit1c ira ct 
st .. dio e •em lembJ•ar si o seu tnbolho tom 
ou não intercs;e contrario r\ doutrina, a seu 
ver, mn.is .Justa. 

As leis sii.o foitag pom serom cumpridas o 
n. Stlll oxeeuçilo é a perlm do toque do seu 
bom ou mrlo quilato para poder conlrocor si 
devem ser abolidas ou conserva.rlas e t~i isto 
é a verdade a rospeito das leis ordlnarlas com 
maioria de razão acerca da Constituição. 

A nossa reclama gran•lcs relurmn.s inadia
vnis; mn.s o ora.dor julgo. que ncstlL ma teria. 
alia nilo carece de emenda. 

E' o que v11e tentar provar examinando os 
tPxtos om questiio, o seu conjuncto, o syste
ma que suppü.em,as BUILS fontes. n. sua historia. 

O art. 7" drz que • é •la competencia ex~lu
si va da União decretar• Impostos sobre a un
porta,ãn de procedencia estr·r~ngelra ~ e note
se que niio ,ljz importn.dio estrangeira., por· 
quo estrn.ngelr·n. é tod'l ella; mas de pro· 
I'OJioncin. est1•a.ngeira. para signlttciU' quo essas 
merCldOrlas só pagavam direitos na entrada 
o umn. vez, depois do que or•m consideradas 
isentas como as nncion11es, 

Esta consequencln. não ostii naqnelle toxto; 
m"' foi doclarada no § i" do art. ll que diz. 
(Lê.) 

Nll ~ istincção que pretende fazer deste pa
ra~rapho, a Commis.iio ó arbitraria, porque 
a con-tituição só (!elxou subslotlr uma e esta 
dependente do destino da mercadoria impor
tada. 

Assim; si ell~ é destinaria ao consumo de 
outro E<tarlo.a Isenção de impostos é com
pletll e si fôr desrinarta ao consumo do Estado 
onde entrar póde ser taxaria, nos termos do 
§ 3' do art. 9•, mas em beneficio da União. 

conc .. de que o mesmo direito se reeonlro
ceu ao Esta• lO de ·seu deatino quando não foi 
o mesmo da entrada; mas sempt•o n. nova 
tllxa em benefirllo da Unliio pora tirar aos 
lrg(sladores locacs o interesso directo na ta
Xl\cã.o. 

E n11o se diga que nsslm ontenrlldn. fica 
lnoxequlvol a fl•culrude tr~xrttlvll dos Estados, 
porquo e>tcs pódurn tor lndustríiiS similares 
us do gencro estrangeiro o, po1•tantn, lnto
l'esse cm di/llcultar a entrada do mesmo • 
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Ellos pódrm até abusar desm fitclllrlndo, 
mediunte impostos prohil.Jitivos.mus nesHo ea.so 
o importn;lor tem o remedia d1t JivTu Cttbo
to.Jiern para recm•ror a. outro mol'CtLdo sem 
outra de,pozanlóm rlo freto. 

A mercadot•i!L estrangeira. não doixn por 
isso do ser genm·o import111Jo; mas u. Consr.i4 

tuiçã.o só111onto a. con~idem como t1tl, fJUBndo 
vem do estrangeiro para entror no torrltm•io 
nnclonnl. 

E' dnhi a rcdncçilo do§ I" do art. 7", que 
não contem um pleonasmo, porém méra 
restricçiio n•cessnt•lo u declarnçiio do pensa· 
menta do Jegi•lndor. 

Assim temos: 111 , que, em regra, só n. 
União pode taxar a importação mt ocensião 
da entrada: 2n, quo uma vez dcspachndn, fl··n 
nacionalisnda o equipararia nos gonoros do 
po.iz para gozar das isencões de ~!lbotngern ; 
3", que por excepçilo pJde ser tnxuda no lo4 

gnr do comsumo ( ou seja o Estndo em que 
entra ou outro do seu destino ) r•m beneficio 
da Unliio pelos poderes desse Iogor. 

O orador trnttLró. da expoJ'tltç;io, que, ao 
contrario da importnção, Ji•i l'eservada. em 
tbeso nos Estados ; mas limitado o porler ta
xativo destes nos geueros do sua propria 
produccão. 

Quanto aos dos outros, nenhum pódo tn
xal-os si vierem l)Or terra., por estln•em 
isentos do imposto do lrnnsito o passa
gem (que compJ•ehendo a Rahida rio producto 
o a entrada para o do destino ) o si vierem 
por mnr tambem não podem taxai·os, porq uo 
a c•botagem é isenta: consoquencia do texto 
expresso do§ I" do art. II, combinado com 
o§ 211 do n.rt. 0". 

E não se diga que esta inlerprotnçiio an· 
nula o direito do taxar a expor·ta~ão dos 
Estados centrara; po1•que cstó. garantido pela 
isenção do transito e <los Impostos do EWtdo 
po~ onde se exportar ?:; seus pt•oduct.os, e.é 
!ilcli de cobrnl-o n11 •Uundega d• saluda exi
gindo esta a respectiva guia de PJ'ocedenoia. 

Nessa gula póde haver troca do Estado 
productor por antro de imposto infeJ·ioJ•; 
mas is.iO resulta de >Ua posição e não da dis· 
poslcão de lei ; e de estarem sempre sujeitos 
a fraudes os Impostos ndunneiros. 

Resta· agora consi<!emr a sahida dos pro~ 
duetos do pl'Oprlo EstadJ plll'll out.ro. 

Esta sabida ou se Ihz por agua ou por 
torra: no primeil'o cnso,n. isenção estit. gnrnn· 
tida pelo. 11 bel'dnde de cahot11gt>m; no sPgundo, 
a Constituição não ó positiva: mns, de.s1te 
que ella nega aos Est:tdos a fltculdnde rio 
crenr ou mnntet• n.lfundrgns e entt'epostos 
commerdnfS, quo são os meios de cobl'ar os 
impostos rio s•blda, p•reco implicitamente 
negar·lhos o fim. 

Si, pois, aiguem tivesse competencia para 
taxa.r a saWda dos produolos do um Estado 

para. outro, srria a. Uniíio, nos termos geraca 
tio§ 5• art. 3·1 : essa mosmn. SOI'ÍlL duvidosa 
o nlt tluvidn n1io se dovu prmiUmir. 

EiH quunto nt.s dão os elementos grnmma· 
titml e l~gico 11as di:-~posiçtjes constltucionaes. 
Ex:tmmo-~e o systemat.ico. E(n rttgrJ•, os 

ÍffiJlUStOS l1'1WtOOiJ'OS nt10 doverio.lll PXJ~tjr j 
os ele exportu•;ilo,poi·que o·Jeram a producçü.o, 
os tle impm•tw;ü.o, porque pdvo.rn de ter me
lhor uu mnl.s barato o gonero nccessario o.o 
conaumidnt•, 

O iegisludm•, poróm,ccdondo Jl neeo,.idade, 
mantev • aquolles impostos nas relações ln
tornn.cionnes, promovendo-os entro os nacio
naes para ev1tnr guerras de ta.rH'as. 

O novo regimen aft·ouxou muito os laços 
da União, no sentil' dos homens os mais com· 
potentes, ruas o lt•gislador constituinte pl'O· 
cuJ'oU sabiamente ovir.u.t• entre o Governo Fe· 
dm•nl e os Estados confiictos de interes~es, 
cu,i;t causa mais provavel seria a guerra de 
tn.l' i fil.S • 

E' essa gra.ndo precaução, assumida em 
favor da int~gt•idltde do paiz,quo a Cummissã.o 
pr,~tende ~upprimir ! 

O projecto, portanto, annula um ponto ca.-
pitnl dul'!ystema. ttnuncoii'O da. Constituição. 

Qun.nr.o ao elemonto historico, começa 
obsoJ•va.nrlo que n. Constituiçlio n~st!L parte 
inspirou-se menos no Aceo .~tdd,'ciot~al Llo lm• 
por i o do ~ue nas Con;tituiçües da Su!ssa e 
Esta•los Umdos. 

Recorda ns disposições do projecto Werneck 
o Pest~tna, dos dous decretos do Gover·no Pro· 
visaria e n.s compu.I'tl com o que preva..eceu 
na Constituinte. 

Os Estados Unidos não podem :lançar im
postos aduaneiros sinão em bonotlcio da 
Uuiü.o. 

Na Sulssa, só p)r excepção, fornm admitti· 
dos os impof;tos intnrcantonues. 
o~ prej~ctos ít.pprovutlos pelo Governo Pro· 

viso:·io con:-;ugraJ·a.m dispo:o;kão sernelhn.nta 
sobre os direito< de expo<·btÇJlo que dovialll 
acnbnl' l~m IH95, !:iOgUndu o decreto r1e 22 da 
junho de 1890, on em 1898, segundo o de 23 
de outubro. 

De tudo isso ó licito concluir que os im
JIORtos de oxpot•taçílo só foram collSeJ•vados 
.~i et in fJI4antum por ut•gencin. do momento 
hi:-tnrico c pot• l::l'lo mcsrno l'oram restrictos e· 
rostrictamento devem ser intel'Jlretndos. 

A Curnmissão, entretanto, faz o contrario: 
estendc·os, o que lhe pa1•ece não só um erro 
como uma calnmidado politica, 

A llepnblica cstó. mumda no centro e nas 
extremidade; pol11 nnliJ'clii<L e pelo seplll'a
tismo ; o Inço mais lbrto que nos !lcou Iili o. 
unidnde do commorcio interno, 

Esso n. Com missão pretende quebrn.l'. 
Si o conseguir, qu11ndo nüo sO possa oxcla.· 

mut• desde jó., como o patriota poiueo, ojuri• 
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R1·asitia~. jlórle-so no menoR .• J~rognostic:t.l' Aom IJho pft.reeernm perigosas ; ontretant.o, do 
~e1· \ll'Dpliota qnn oHtu JliLtrm 1mmcnsil, ~uu u accnl'tio com " Commi~.m1o Mlxt11 sobro o 
Pl'ovidt~nclit .nos c_once!l.eu .o n montLrchlt~ modo do cnmm'lr a quílstilo, sente! que o pro· 
constw\·ou unultt, nu.o o soru. mais no soculo ,leeto não tom a olllcncin. que Jüru. parn. 
vin!lonro .. . dosojn.r. 

E, oxala que se ong~uc, tm·mma o orador. Rofol'lntlo-so ao Supremo Tribunal Fodcrnr 

O ~~·. Sc,·crino Vioh·n- Niin 
:-;o sento 1lispo.~to :L quobt'll.l' lanças em fa\'Ol' 
do pr<'jocr.o cm dlscuseiio. 

Não o.crotlitn ll!L sua prompta cmcncln~ 
cntJ'Ot<1.nto, pnt'úcc-lho nppOI'tUno, attt•nto 
o silencio do m:ds !LUct.or•is!Ldos orn.rlores, 
J>l'otest<1.1' cont.m certas doutJ•inas nJnitti,Jas 
peh1 orador que o precedeu na. tribuna. o 
que nhusou, por\·entura., ·,]o. sun. compt'!tencia 
e talentos na detcsa. de conceitos, que niio 
rc~i~tem a um atnque sorio. 

A:isim que S. Ex. nsslgnnlou o. àisposlçiío 
constituchmo.l. concernontll iL mn.terio. ~ujeit1~ 
uma tntot'pretnç-ão que se nfio contbrmn 
mnnlfestnmcllte com o espirito da lei fun
dam<·ntlll di\ Republica. 

Logo que o lcgislndor empregou o termo 
« importuçiio de pJ•ocociPncia estrangeira :o-, 
resr.ricta nssim a siS'JJitlt!u.ção dit cxpress;i.o 
(< impm•tnr;ão » ó claro que I'econheceu im
plicitnmonto umo. outra do pl'Ocedoncia dill'o
r·entc. 

E', sem rlnvidn., porigos:t n. fltCUI1lnrJo con
feJ•idfL aos Estados r! e trlhntnt· a. entr!Ldu. de 
mm•c;ulorios proccdeutes de outros Est .dos; 
e seria parn. do:->r•,in.r ~ue IL ConstltuiQãO a. 
llouv<~sse expre~samonte prohlbido. 

Mas u. lei existo, o ó proeiso snbmettcr-ee 
ú. e lia. · 

Quanto ,·, intclllgenein que pretendeu o 
honrado Senador conltwit• ao termo corrcs
pontlente, ompt•eg-ado pela. Constituição, «AX.· 
pot•tnc.:ii.o », uiio ó ellc nu1or·isu.do pela lição 
dos lexicographos. 

E' cot•to, quo na. oxpressü.o g-eral, so tom 
dado n. csso t~•rmo c.:;:-;;t ~ig-niftt:a!:<io. Mas si 
as~im ó, quando RO fttz re!erencht a palzos 
extt•a.nhos, não pUdo a. expt·os:;ü.o preva.loeer 
no sentido :.tm·al. 

S. Ex. disse ~uc os E<tados não podem 
ti•ibutn.r n oxportar.~iio, ll, protondonllo do· 
monstt•nl·o, ltol·o pln' exclusão 1le piLrto . .;, to· 
mundo. por base o nrt. 7n, n. 2 do. Consti
tuição. 

O orarJm• impug-nil. osíla thcso om to,los os 
seus tletulhe.-:, mostl'llndo, no conti';Lrlo, Q uo 
~~ imposir;ilo e opporr.una. 

Ueconhccm· quo os Estnrlo~ não tcem o di
reito 1te tr·ilrutu.r a cxpm•tu~ü.o dflS seus pt·o-
1\uctos, seria acab1tr com a. rcderaçiio, JIOT'({Uo 
l:IF>l'ia n.niquí!ar 11. n.utonomin., quo deu n. 
ConstlLuil;ilo n cndn. l!:~tado. 

O ol'adnJ• mi.o dl'Sí1ja· u.lmlgnl'·~O; quiz 
apenas protestat• contr1~ ns UoutJ•inns suston· 
tada• pelo nobre Senador pelo Plauliy, pot• 

' 1 
... _.1~ ..... , ____ _ 

c ti snu com potencia para interpretar ns 
leis, sento o orarlor nilo se tenha ello inRpi· 
mdo, a rc<polto dos to. mot.oriu, no jurispru· 
dcncio. americana. 

Certo do que uma lei do Congresso não 
lhe pú(lo ct•e:tr embnm~os, ponsn. o orndot• 
que convinha ndoptu.r-so umn. intorpretncão 
ILUthonticn. dn. Const.ituir;ilo nestu. mataria, 
c concluo fazendo voto' para que o primeiro 
t1•ibunu.L do paiz comprollendn c lnr.erprete, 
como devo, a doutrina constitucional. 

O Sr. Co"lho l~odt·l~ue,. rcs· 
ponde ao omdor pt•ecodonte, e explica a in
lelllgencil• que da :ls palavras- importação 
o cxpot•tnçíio-quc a ConsUmição emprega 
para significar a entl'ltda e a sabida da~ mot·
cadorias. !lste e o sentido natul'lll, e o unlco 
tle n.ccót'do com os diccionarios dn.lingun.. 

Com J'etbrencia no o.l't, 7°, § 111, que trata 
da dccret:tçíio do impostos soure a importnçiio 
do pro(!edcncia ostrangeil•:L, lembrou o 
orndm• os :-;eus argumentos anteriormente 
n.presenra~los, accre~ccnt:Lnrlo quo o seu modo 
de eu tender nfi.o põe o legislador em con
tllcto com o:; diccionarios dn. linguo. o com o. 
scioncm. oconomico.. 

O legisln<lor isentou o produeto importado 
,1c pt•ocedencitL estrangeira, que jn pngou o 
imposto de cr1trnda uo palz, ~uo ficou, pol' 
n.~s1m dizel', nncionn.lisado o equiparado aos 
productos nacionaes p~ra o cll'eito do fica!' 
th•rc do IlOVO imposto no commorcio de · cn.
IJotugcm, como n mercadoJ•ia nacional. 

Passnnrlo do elemento grammalical para 
o elemento logico, cxpliC'n. o orador como cm .. 
r.endo o§ i" do 11rt. 13 da Constituiçfío: com
bina-o com O< nrts, i", 8" e 11. e conclue que 
a rnatcritL niio póde so1fl'er reforma por lei 
ordlnnria. · 

Trata dopoi.> da -cXp01•taçi!o, o rep1•oduz 
o prirncii'O n.rgumonr.o do que sa serviu; 
mostra quo loi'lll" IL Ropublic<~ um só paiz: 
q uc os l·~stntlos nü.o são confe·lel'ado:.;; .e quo 
o 11. I do nrt. nr• l'Aferc-S3 ü. sn..hl(ht dos Dl'O· 
rluctos par;~ o r.osf.l•angoiro. .. 

Nüo ó. J1Cil'tant(i, a. -expOl'tnçiio- de quo 
trlLttt n. Cunst.itui,·ão, n. pas::ingom dos pro
dueto.;; 1l0 urn E:ft.ado pat·n ouu•o, sontlo im· 
procc1lcnto o seu tido que dtl. :~ Comrnis~ii.o n. 
esse termo -expot'l!l,;flo. 

Sustenta ! ns conclu::.õos Uo sou primeh•o 
discurso, 'combatendo u projecto, 
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O St• • .ti\o.,"eJ•ino Vil~ir.a rliz que 
nii.o pt'l 'o deixai' dn rr·s~ontlm• no honrn.tlfl :-~1 .. 
no.ílor pelo Pilt.lllJy, CUJ0::1 ul'gUIIH'Uto~ na o 
convcth!Cl'n.m ao Dl'o~lhn• que vao nsscntar n 
sua olticm;ilo no m•t, 12 d:~ Con::1tituíc;üo. 

N1lo concorUn o oradol', com n. intcl'p!'otnçfi.o 
do.dn. p8lo !Ilustro Scnlllior o.o n. 2 do al't, 7° 
dn. Constituir;lio. cu,ins diaposiç1io são, na. opi
nlüo do omdol', incisivas. 

F:\Z longn.s consiücra.çücs sobt'e os textos 
con~titucionaes refer·entPs no :u~sumpto, rll
r.endo que si o illust.rc Scn •dm• :tn•tnsso srm pro, 
como pr•otesta. pelns estr·adas mni:; CUI'tns, 
S. Ex. recOI'J'Ct'ht no at•t. 12 pn.t'a. rcco
nhecor nns g:;tados n. f:ICUirlnrle de tríhuh· 
rem o3 generos tl.o sua pl'odncr:ão; o i !lustre 
rcprcsentunte do Pi:why, diz o oi•atlor, prc-
1í1rc urnn. intct'lll'C~tltc:;io J'Pstrictn., soccot'
l'CJlilD·SC de um!l di:-~posif;ilo ~na mio tem l'I·S· 
t.ricçfio alg-uma: a llo n. G Uo n.rt. :14, qno 
cont'ei'O iL União n. fitculd:t.rle •1o l'e~ularo com· 
nwrcio intoro.sta.'lual, disposição que S. Ex. 
l't!C:onileccu tOl' tido prn• fi.mto a Con~tit.uiçfi.o 
Amol'icnna. o que só pol' inucl vertencio. foi 
traduzida p:tl'IL n nos::m. Constituição. 

Tnl di.,posi('iio, uiz o omdor, comprehen· 
do·so llfl ConstituiQiiO .\mcr•icnnn,por isso qne 
naqucllo p:tiz c;v!a l~stndo temn, ll1cUIJado rle 
1Pg-bht1' =inbt·e sua.:; ru!llÇi'"JCS ch·is c conunm·
ciac:o~, o que uilo !~UCCr··dc, entro nós, onde 
existe :t unitlado do 11ireito. 

Continün. o Ol'<l(lm.· cm suar consilloJ•nçüo::; c 
termina. elizou,lo ~uc a pr.~prin. com missão dos 
21, quc,un. Constituinto,!bl'mulou pa.rccor so
lJrc o :n•ojccto ()o. Constituição, nprt~sonta1JO 
pelo Go,·emo Pro•risoJ•io, foi qua.si unnnime 
om dccla.rut• que no seu animo nü.o estnv:L 
absolutltmonto veeln.t• aos Estados :-L Jhcu!daUo 
de clecrotot• impostos sobt•e os genct•os de su~ 
pt'O<lucçiio. 

·A discussão fie~ n•linrla Jlela hm·n. 

O So·. P•·c>~hlente designa para 
ordem do ditl lJo. scguin to sossüo : 

VotnçUo cm 3:1 discussi1o dn. projJO~ÍçliC' drL 
Cnmnm dos Doputados, n. 40 A, do !8911, 
tl~nndo n dc~pct.n. d11 ~liui.c,;tex·i(l dn. Guor•t•a. 
l\3-t'lt o cxel.'Cicio do ISOi ; 

Continuncüo dn. 3" ''i:-cussüo dn. pro1wsicão 
rla Cnmorn dos Dcputndos, n. -17, do l~Dn, 
nulm•isaudo n cobr1tnça. dns impoi!tns fio ex· 
]lot·t:u;t1o dos Es!:ul:Js no. Cu.pitnl Fod~·t·al c 
tlolluindo qnoes os di roi tos do qtw ú liYI'1J o 
conunorclo do cnbotagom ; 

'2 1 Uiscusstio 11n {H'O{Josir,ún tia Camm•a dos 
Doputnrlos. n. :1!-1, do l~fJU, autol'iSIUHlo o 
Govorno :~ nbl'ir o CI'edito especial do 
23:5{1:2$8~7, no .MinistOl'lo tlu. lwluswli~, Vin· 

çii.o o Ol.n·ns PuhlicHs, pUI'EL pagn.mcnlo do 
varins liespc•za.~; f(liras ('/U •·Xecw;fio rlns lc~is 
n~. ~üü, do:!..; do dcz(~UlfJJ'U cJ{: /li~J-J; 3-18, elo O 
o :JGO, do 30 ,\,, <lc7.emurn de 1805 ; 

211 discu.!J.:;iio Un. pJ•oposiçii.o dn. Ct\.tnl1ra. dos 
Deputlldos. n •. J.t, do IHDU, llxan,Joo subsidio 
o IL nj udn fio cu:~ to que ven ·cJ·ão O:) SenulJurcs 
o Doput~tdo.; durante ns sc~;.sries ordilllli'Ío.s, 
cxtruordimtrias o elo P''UI'OgtLCÜ01 nu fu&uro. 
lr•gi.-;laturu, o dotm·mwnnllo que torü.o pn.sso 
pcr·manonto em toda~ as estrad;ts de forro da 
Unirto; 

2·1 •liscussiio dll propo!-lição dn. C:tnutrn dos 
Deputados. n. 22, do 1805, lCVn.lidnnrlo cm 
f1Lro1' da nov11 Companllln g;tt·oito e s. l'rnn· 
cisco no Chapim, a concessão n. que so refere 
o <iccroto n. 890, do 18 do outubro do 1800, 
no.-; tel'mo:; do repecti\'0 contr.:tcto i 

2'• discmssiio do projecto do Scnndo, n. 40, 
do IH9G, <lrterminnndo quo o Poder Ex:· 
ecntivo llLririt no exer·cicio futuro, um cre· 
dito especial uc 40:000$, Jmlo Ministorio do. 
Fazenrln. para dar cxc:cuqilo ú.lei que orga ... 
n1sou o Tribunal do Contas ; 

2·' discussão da proposiçü.o da Cnmnl'n dos 
Doputa1~os, n. 41, do ll-100, autorh·u.udo o 
Gu\'m•no :1. abrir ao ,\Jinistcrio dn.lndustl'io., 
Vi:tr.:ão e Obt•as Publicas o cre•lito cspecio.l 
de :37 :H:JD~!:l75, pa.r·a pagamento !la indonmi
~;H;iio n.o !Ir .. José ,\ntonio do Pinho Borrros 
~l.o .contbrmidado com n. se_!ltonça do Suprêm~ 
lt•Jbunal l'odet•al, de 2o ele f<lvoroiro de 
1805 ; 

1'' discus::::ão do pro.ic.cto do Sona,ta, n. 43, 
do 180G, determinando quo ato o dia 12 rio 
outubro pl'Oxlmo viudouro, o Poder Ex· 
l'CUtivo fim\. uliminar da Ba.ndoirn. Nacional, 
rlo Diurlo O{fidal o dos Artos ou E•Htlcias 
Pul,Jicos, outJo f~St.~jn lnsct•ipta. a divisa.
« Ordem o Prngt•esso » ; 

J;' discu>São do pt•ojoclo do Sonndo, n •. ta, 
do !Süu, dcclnmn•'o rovoga·1o o nrt. 83 da 
Jei n. 221, Uo20 de novembro d.o 1894, o re
conhecondo !L compctoncia da Justiça !'odorai 
sobro os crimes poli tlcos ; 

l• <l.lscussiio do p<·ojccto do Senado, n. 47, 
do 1800, incluinrlo rm i~onçilo do pnraurnpho 
unico do nrt. :J77 do Codif,"o Pennl o c~darTiio 
IJI'nziloiro no gnso de seus dít•citos voliticos o 
chefes de famiJin. ; 

2' discussão do Pl'ojecto do Scnn(lo, n. :15, 
do 18!10, autor!s:1nrl.o o floverneo a contr·nctnr 
com um jnl'i'ir·onsnlto l.ll'azllrh•o n rovi:-ií.n do 
proojl~cto do Cndi~n Civil, organisudo polo Sr. 
Antonio Cuoi!Jo Rodt•iguE!s ; 

2·' dil'cussiio tln prq_jec·to do Scntulo, n. 48
1 

elo 1800, concedendo seis mezes do licençCL 
com ordenado ao conlercnto da Estrada de 
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Ferro Central do Brazil, .Toso ·Antonio Pinto 
Carneiro ; 

211 discnssiio do. p1'oposiç110 do. Cumnra dos 
Deputados, n, 30, do IHOO, conccden"o ao 
esct•iviio rla Rop:Lrtiçiio de Costura~ do AI'• 
s(•ntLl do Guerr·o. tta C1Lpit11l Fedtwu.l, .Joaquim 
lgnacio da Silva Abreu, um anno do licença 
com or•lonado. 

Levanta-se a sossiio ill! •I horas da tarde. 

120• SESSÃO EM 10 DE OUTUDRO DE 1806 

Prcsidencia do Sr, Manocl Victorino 

SU~IMAIUO- Ahortura dn. srwliio - Leitura o 
apprMaçiio da acm dn so~>Mro tlntorior-l~xt•gm~ 
nu,:-.;T~-Ptrrl'cor-ÜllDim oo nu-3a discru1sii.'l 
da propoRi~iio n. ·17, dl.l iSOô-Discur~oe elos 
Sr~. (~cite o Oiricica-Intorrup~ti.o do diRcnr"o 
-Votnçti.n rln. propoo~içii.o n. ·lO A, do 18J(i
Continuaçiio dtL dt>.~cu~;A:lo intorrnmpidn-Ub;· 
cursn rio Sr. L••iro o Oidclca-~ucot•t•amenLo 
da diAcn<~Aiio-Ch:Lmalla-Adiamonl• • da votnctlo 
2a disc·1H~iiu o urlin.ml'nto dn votnçiio da PL''lPO• 
siç1io n. 30, do 18Uü-2D.fJit~cn'lllii.ll da prllpoiõ\iç;lo 
n •. t.j, de tSCltl-DiscurAO'I doA Srs. GomtJA do 
Castro e Coolho Ro1lriguo'l o omonrlaa do-lo
Encorramonto da discuAA:io o ndiamonto da. 
,•otnc;ilo-2a dit~cusR;1o o udiamonto dn votnção 
da propolliçiio n, 22, do il:l!l::i-Idem idem do 
pro.J••cto n, 40, do i"'Oô-I•lem i~om dn: pro)lo
siçilo n. ·H, eh' i8Gô-1·' discussao u nrhatnonto 
dn votação do projecto n ·13, d(\ tSOG-Idom 
jdem do do n. 46, do 18Jü-ldL•m idorn do dl' 
n, ·17, do 18Uli-:!ll dit~~C'IASão c udiamon'o da 
votaciio do 1lo n. 25, elo 18~lti-Idom idem do do 
n. ·18. de i80tJ-2:a discus11ilo o lldi •mtHLto du 
votnçtlo da rropoFIIÇiiCI n. ·18, do tt'!~lG-L•~iturn 
de um oll\cio tio 1° socNtaril> da C:unura dos 
Dtlptttados-Ordom do dia da seguinte sessão. 

Ao moio·din. nbre·SlJ a ses~ã.o, estando pre· 
sentes os Srs. Senadorrs J. CatundiL, Alberto 
Gonçalves, .Joaquim Sal'mento, Roulino Horn, 
Francisco Mncll·~do, Costa. Azove lo, Jul'ltO 
Chermont, Manoei B<Lrata, IJomes de Castro, 
Pil't'S Furroit•a, João C•1rdeiro, Jo"ó Rernu.rdo, 
Abdon ~!llonez, Almeida B.u•t•eto, Rosa e 
Silvn., Joaquim Ptrnumbuco, Joü.o Da.rbu.lho, 
Leite o Ottteiea, SO\'Oi i no Viotra, Vtr~iho 
Da.maslo, Doming-os Vicente, Thomaz Delllno, 
Gonç~tlves Chaves, Fomnndo Lobo, Morues 
Barros, Leop"ldo do Bulhões, Joaquim de 
Souza, Aquilmo do Amami, Esteves Junior, 
Julio !'rota, o lttunlt•o Barcelios (3 I). 

Coniho Rodrigues, Coelho e Campos, L~pt\r, 
Joaquiln Murtinbo, e Pinheiro Muchodo (8). 

Deix11m de eomparcccr, com causa ,I usti
tlcn.dn, os Srs. ,luão Porlro, BenerJicto Leite, 
Nogueira Accloly, Joiio Neiva, Rego Mello, 
MoiisiiLs 1\o Ousmii.o, Eugenio Amo1·im, Gil 
Goulart. E. Wondenkoll<, Paula e Souza, 
Rernu.rdino do C' mpos, Caiu.do, Generaso 
Pouco, Vicente Maclla•lo, Arthur Abreu, e 
Gu,tnvo Richat•d (lU) e sem ello, os Srs.Almlno 
,\ffouso, Leandro Maolel, !tosa Juulor, Ruy 
B•u·bo;a, Quiutlno Bocoyuvn o Lopes Trovão, 
(ll)' 

0 SR. 1' SECRETARIO dá conta do Se· 
gulnto 

EXPEDIENTE 

OITicio do Sr. Senador Benedicto Leite, de 
hontem, communieando que deixará de eom
par·eem• ás sessões segu in t~a, forçudo pelo. 
neccssi•l••le de se ausentar nesta momento 
da Capital Federul.-lnteirndo. 

0 SR, 2" SECIIETARIO lô e vae a imprirmir 
pn.J'n. entrat' na ordem dos trabalhos o se
guinte 

PARECER 

N. 173- 1896 

A' Commiss~o de Justiça o Legislação foi 
pre.ente a emenda olferocida pela Camara 
dos Deputados no projecto do ~enado n. 33, 
de iMOH, QUH declara mio sor appllcavel ás 
c .. mpanlllns de naveguçilo do cabutugem, que 
tinham contracto com o Governo Fe!leralan· 
tel'IOrmente a Lei de 11 de novembro de 
IR9~. e dut•ante o tempo desse cont•·aoto, .a 
disposição dourt. 5", §2", lettrnC. do.Regu
lumento expedido com o de"reto n. 2.30·1, de 
2 ~e julho do corrente anno, para execuoiio 
daquello lei, · 

A Cotnmis•ão, estudnndo a dita emendo, 
nada tem a oppôr contra ella e por Isso é de 
parecer que •eJa approvada pelo Senado. 

Sala das Commi&~iles em 16 de outubro de 
i806, -Aquilillodo Amaral. - J, L. Coelilo 
c Campas. 

ORDEM DO DIA 

E' lida, posta om discussão e sem debate 
npprovada a acta da sos.ão anterior. 

Comlarecem durante a Eessiio os Srs. 
Manoe de Queiroz, Antonio Baena, Cruz, 

Vota~iio fm 3• disoussiio da proposiQJio da 
Camara dos lloputados, n. 40 A, de 1896, 
fixando n despeza do Mlnlstorlo da Guerra 
para o ~W~rclclo de 1897 • 

i • 

I 
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o rsa•, PreMidente-A)uda niío ha 
numero pBra votar-se, continua, porto.nto,. 
adiada a votaçilo da proposição n. 40 A, ató 
que compal'eça. esse numm·o. 

3•• discussão dn. pmposh;iio U~L Cnmnra dos 
Deputados, n. 47, do 1803, nut?I'isando IL 
cohrançn •los imposto; do oxport:tçuo d?s E<: 
todos na Capital l'e•lcrnl o dcfimn•l_o QUotcs os 
direitos de •1uo é livm o commorciO do CitbO
tagem. 

Continúa em discussão a proposiçiio. 

O l!la•. Leite e Oltlclcn (") -
Sr. Presidente, P'~'" IJUe não p>Sse com nma 
discussilo ligeira este projecto, quo é da mais 
alt:a relevancla ... 

O Sll.. Ar,m:Rro Go:o~çAr. I'I'S - Occupou 
hontem a uttcnçii.o do Senado duruntc toLllL n 
so~siio~ 

O SIL. LEITE~~ OITICICA- com •louõ ora
dores apenas, c, entretanto, repito, o ns· 
sumpto é da m~tis alta I'elovaucia. 

Entendi do meu dever tomar a palavra, 
niio pn.ra. discutil• o pro,it:cto e~1 si, ma~ ~a l'll 
apreciar algumas das doutrmas cmittidus 
hontem polo honrado Senador pelo Piauhy, 
doutrinas com as qnaes não cstol! de occordo; 
sentindo que S. Ex. niio esteJa p•·esente, 
para podermos conlabular sobre este as
sumpto, que tanto precisa ser. e~turlntlo no 
Brazil no momento actual prlllclpalmoutc. 

Deciaro a V. Ex. que niio sei qu:tl ó o fim 
que o Jll'ojecto tem om vista. 

Sabe-se que o projecto appareceu e~I vir· 
tudo de uma sentença do Supremo Tr!bu~al 
Federal, sentença que julgou !nconstltUclO· 
naes os direitos de exportnçao sobm ge· 
uei•os de pi•oducQÜO dos JMados, quando ex
portados para outros Estudos ; entendendo o 
Supremo Tribunal Federal que, quando a 
constituição falia cm impostos de exporta
ção refere-se li. exportação lei ta poru o es· 
tra.ngeit•o, o nilo à oxportaçtlo para. os outros 
Estados do Brnzil, porque impostos •ob•·e ex
portação poderiam produzir uma guel'I:a do 
tu.ritiJtJ, o quo é contra IL natureza do rcg1me~ 
federativo adoptado pela mesma Consti· 
tui<;ü.o. 

Evidentemente est~t sentono• do Supi'emo 
Tribunal Federal ti interpretativa da Coa· 
stituiçilo. 

O Supremo Tl'ibunJl.l Fo•leral, no uso da> 
suas atti•ibuiçües, intel'PI'ctou por esta lôi·mu 
a Con'lltituit;,~ü.o. Como l'Offi~lO a. tn.l mtm• .. 
prot:ação, o Congl'csso N~tcional pi·~tende 
explicar os nrtir'o.s const'!tuclO~nes, JUStu.
mentu em continuação i>. uoutrma fil'marl~> 

(') E11ta tll.licur~o não foi J"OVh1to 11olo ortt.~or. 

SonAdO v. V 

pelo Supl'Omo Tribunal l'cdor•l niL sua scn
tonçrL. 

0 SR. LEOPar.na Dto! BULUÜE-; - V, EX, nü.o 
encontr/.1. isso no parecer. 

O SH. J..gtTt·: E ÜJ'l'JCIC,\. - N<1o o,;;tou t!is
cutinrlo o pu.recor, cstoulli~cutindo o pt•qjecto. 
A rnoclld!L C esta : u. mediria toru.le a. inter
pretar os u.1·tlgos du. Constitukão explícn.ndo 
flUe os impostos de oxportnçilo, que fol'arn 
doixodos ao:oi EstHdos peJu. mes11mConstit.uiçiio 
podem n.penn.s ser lnnçu.dos sob1•o os gcneros 
do pro,lucçiio dos Estados que tiverem de sor 
exportad(Js pal'IL o ostrangeíJ•o. 

A sentenç11 do Supremo Tribunal Jo'odoral 
diz isto ; ilh: quo os genet•os de pl'oducçli.O 
dos Estados quü tivol'om do ser exportados 
para outro Estado. são isentos de imposto, 
sobro elles não podem r•ecahir taxas, visto 
que n Constítuiçíio, dccln.rantlo livre n. na
vegação de ca.boto.gom, os impostos de ex .. 
portnçíio nilo podem olcançllr as mercndori~ts 
transpol'tudns por cn.Uotagom. 

O projecto, porém, diz: 
Logo, os ;.;-enoros Je producr,·üo dos Estado3 

que tiverem de ser lr~tnspoi·tado; pm· cabo
ta(l'em, não s;lo isentos dtl impostos. Esta. ó a 
idÓu capital do p!'Ojecto ; e ó evidente que o 
projecto Jh•mn doutrina contrai•ia ii da sen
tença do Supi·emo Tribunal fo'ederal. 

Mas, sr. Pro,idente, suppnnl•nmos ~ue o 
projectopnssn.em 3• discussão tão sua,·cmente 
comopn.s·ou nas outras d'1scussões nn. Cn.mllra 
e no Senndo, ó ::onnccionudo pt!lo P.re~idcnte 
da Republica., o converto-se em lei ; lPgis
lou-:;o parn. os Estados ; os Estados no exer
ciclo 1lu. :Lutot·isu.r.~ão conterida pol:t Consti
tuição e por esta lei, lançam impostos de 
exportação sobre os gonei•o.s do sua pro ... 
duc~fto; o o inclivicluo sobre quem reca.hiJ• 
o pe .. so desses impostos, vno no .:supt~mn. Tri
lmnnl Fedei•al, c podo n re;t1ttw,rao desses 
impo~tos, e.:c·d !lo. sontonr.~ll jít antet•iot•mento 
dada pelo Supremo Tribunrtl Fodc•·nl. E' caso 
pn.ra. osporn.r uma. •lo duu.s soluções , ou quo 
o Supremo T•·ibunal Federal, composto de 
juizes que tenham a mesma 01llniito jit de
c\al'a'1a. em Aceol'dam n.nteriOl'. julgue que o 
Estudo 111io pódo UtXul' os gcn~l'üs de sua pt•o
ducçüo expoi•tatlos pnrn outro Estatlo, o do 
nccôrdo com estn opiniiío, (rttLturalmeuto o 
P•·ocuradoi' Geral da llepublic<~, que defende 
os interesses dos Estados, intorpotru. [1, Constt .. 
tuic,•ü.o do modo n. ,inlgur qno os in~postos: 
foram bem lançados), o Supremo Tribunal 
Forlcral julgnrit que o::~. impostos fvl'nrn mal 
tnnc:o.dos, o quu os! a lcn é inconstttuctonnl ; 
OU ontíio O SUpi'OillO 'l'I'iUIIUili !'efiernl, torti, 
nessa. occasiiio mnim·in de Jnizos de oplniü.o 
contraria n, estn. doutrina~ e ont1lo o Supi•cmo 
Tribunal Fedem! revogara a sua senton~a 
anterior, julgando que n Constltulçilo nao 
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Isento do imposto o~ gonoros do pt•oduoçilo do 
um !Mado, exportn<los para outt•o Estndo 
pm· cabotagem. . 

Mas, cm qtlltlqnot• destas ,duns solu_çrios, por· 
gunto ou, qual O o ()flmto pt'ltttco 1lcstu. 
lei ? Nenhum. Si o~ intoresw~ do~ ~-stndos 
forct.m !Cridos, como cu sou da. opmmo.que 
J'ornm, por cstn. sentença rio Supremo Tl'Jbu
nnl Federal, o rocut•so ufi.o poili:t ser este. 

não comprohenrler hcm qnncs so1o as nttri
buiçUr~ o cJfcitos 1l1LS decistics rman:ulns do 
PLldot• .Judieiarin ; o em segun,lo lngar. ó 
'{ueJ'Or o proprio Poder LcgisltLti vo, !lescon~i
' ot•nr o desprcstigin.t• o Podar ,Judiciaria, (jUO 
ó tüo soberano comocllo. Accroseo aind;t qne, 
por 11mn lei, nós te1•emos o Porier Legislnti\.•o 
o o Executivo de encontro no Pollct• .rudicia-

0 SR. JOAQUI~I CATUNDA-NttO obriga O 
tribunal. 

O SR. LEITE E OlTICICA-;Esto roo\'rso nem 
obri"tt o tribunal a rospeJtar a ICJ, porque 
elle tam compotoncia, pal'a julgal-n incons_ti
tuciona.l fa.zen1lo ViLhdn. IL sentença. a.nterwr 
do Tribu'nuL que julgou d~~. modp contrario 
no quo estn. lei cons:L~I'fL, St 1sto o a verdudo, 
impo~sivol do sur contestudn, p;n'tL que est~1· 
o Congrc:;so n votar !ris inute1s? 

Ptt.l'IL quo havemos do ir au:;menta.t~ a. col
Jecçli.O das leis com mn.is umt~. que nao tem 
absolutnmente nenhum resultado pmtico? 

O recurso incontostavelmento, era p11.rn. o 
proprio Supremo 'l'I•ibunal, Fe,Jcml ; ~ si 
u.inda assim não füssc pos~tvel consegUJr a 
rovognçüo da. dou~rinn. cstn.bel~cida, o re
curso estava. nas maos dos proprms Estl\Uos i 
porq uo, pelo modo que cllos legislaram •obJ·~ 
os impostos do producção, cllc; mo~trnram a 
primeira vista, pela •·cal! dado dos. l~ctos, qu.o 
esta doutrina não n.s~entn. nu ltçtto const1· 
tur.ionnl cstabolecida sobre impostos, 

Eu te1•ei acca:siiio do cstuda1• um o ouh•o 
deste• recursos poi' mim lembrados .. 

Em pt•imciro lagar, si os ~stndos .Julgam-se 
fcl'idos na suo. vitln econorntca por esta Uo
cis~o. que lhos tit·n. 11 maior pa.rto ~lo suas 
J•cn•las, o procedimento" seguit• sera o do 
catla um Ue!los }WOYocar sentenf;n. nova aos 
Supr~mo 'l'riltunal; o ir discutir a hypothse,o 
do accúrrlo com a Constituição e com " YCr· 
dadeira doutr·ina, 

Por esta Jürma o Supremo Tribunal tcrin 
occn.siüo do cstull1L1' o. b1UL propritL scntonç1L, 
elo e:-;turlar n. Consti/,uiçii.o, do nccôt•l'.o com a 
sua lcttra expro~sa, o eom os princlpios eco
nomicos que regulam rL rnateria, e p1'01\3rirti. 
decisão 1muulltLmto n. sJntenç:t nntor10r, pcr
feitumento no uso de suns o.ttribui(;ücs; sem 
att.t.•ito, sem choqno da dois poduros, crul;L um 
dcllo . .; ~~ intcrpl'etul' :t Constitui•;fi.o n seu 
morlo, 

E' este o mn'to un.Lu!':tl, muHo Jr;.rnl o ncccj .. 
tw:cl, o quo ci!L:'L tm rmtuT·uza •lo r.,;.:imcn ; ú 
a dcci~:'lo do um porlftt' inflorJendontCJ o sohe .. 
rnno, osLwltultL o rovo~u1la TWio propJ•io 
pwl.ut• que ILntcrim•m(HJto iL proiOl'iu. 

Pl'etowlel', put•óm, quo UJnfL lei do Podar 
Logislntivo vá intorpretltr u Cnnstituir,ü.o, 
oppondo-se ú sontcw;n ele outro podei• sobe
rano, ó, om primeiro lognt•, dar prova do 

l'io ; c eu entendo, c creio mesmo que é a 
Uon, doutl'ina, quo niio ha. l'egimon ~uo fiO 
consolide, qno se tortalcr:a com o tlosprc•ti
gio mutuo dos poderes. Ao contrario~ só so 
prestigia o regimen polo respeito absoluto, 
pela. COIBidorar;ão tri Lutada pelos poderes 
uns aos outros. 

Om,deante destns consldcrnçücs, como do v o 
o ~emulo votar esta lei ? 

Os meus honrndo . .;; collegas verão quo não 
ó neto de boa. doutrina. -digamos assim -
eí'tar a Je~h;lur no n.r c sem l'osultado apre· 
clave! para n vida da Nncão. 

Esta lo i só torá como clfeito provocar uma 
decisilo rio inconstitucionalidade por parto do 
SupJ•emo Tribunal Fodoral, 

Vejamos, porem, do nccortlo com os artl~os 
da Constituição o com os princípios oconoml
cos, que J•ogulam esta mntcriiL do impostos, 
qual ó o recurso que os Estnrlos podem ter, 
parn demonstrar praticomenl.o que" doutrl· 
na levantada pelo Supremo Trlbun!Ll Fcdet•al 
não ó a vm•dadeira, 

Basta estudar a natureza do que se chama 
imposto, compnrar o quo é imposto de im· 
portaçilo com o r;uo é imposto de exportação; 
examinar a nature"a de cadn um dolles, 
pnra verificar que a Iattitnde que se deu li 
prohi blçüo nos Est<Lrlos de taxar os gencros de 
tmportar;ão, compadcco-so com os p1•incipios 
da. sciencirL economicn i o quo a rest1•icçüo 
que se pretendo quanto aos sous impostos do 
oxpm•toçiio, absolutnmcnte não assenta nn 
natureza do imposto, nem naquillo om que 
ollo cs.tá do accordo com os principias da 
SCICOCHL, 

St•. PJ•esid.onte, ou declaro que desde a 
Constituinte J'nl contrario no systor11ll do M· 
butnçiio cstnbelecida pela Constituição. · 

Cheguei mesmo o. apresentar uma omonda 
sobro o modo Jlor que deviam ser cobt•arlos os 
impostos. 

Sempl'O mo pareceu nbstm.lo, fUra da ra
zão, o-stu modo do divil.lir os impostos om im· 
portnr:ITo c expoJ•tJtçiio, c dnr os do import.:c
~:üa 1\ Uniiw c as do oxportnl:<1o nos Est!ldo:l, 
estabelcm•udo depois uma ::iÓl'iO 1lo impostos 
quFJ porlcri<Lm sor lnuçados indistlnotamonto 
pei1L União o pelos E:-~tado~. 

Nó.:; temos cinco unnos do regímen, o jt'L 
pml.ot1log llJlT'oci:n• qunes os eJICltos quo esse 
sy,tomJt do tribut.nr;rio produ", 

Este systonm Uo ta.xn•:iio do impostos osttt· 
bolcco a Uuiiio o os Estntlos como dous lndi· 

• 
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viüuos, quo prcl.o.ndo'm oxpior:tr o contri
buinto,mus, um. it'limigo d<J outro, o r .. qucrot' 
puchn.t• ca.dn. um vara ~i umis do quo aqui li o 
que o conti•ibuinto púi\o únt•. 

E' ILSSÍ/11 quo nU~ temo~ OS impostos do CX· 
portação cxtl':t.C)['(!inn.riamontc elevados. prH'· 
qno diz·sc quo n Uni;lo ""' qtt11.1i sómentc 
com t.>sta. rccclt;l.; c t.odos c·~ dinf' néls w~mos 
JHL lmprcnsa1 qno os E;tndus cstiio extr:wr·
dinariu.mtmto l'ícos com o imposto tio oxpor
t.a(.~tio, que lllcs ti.JJ dcixn~Jo. 

Pol' outro hvlo, os E:;t!1do:~ ficarão com os 
impostos do cxpot•tnç<i.o; taxam e.xtraordinn. ... 
riu.rncnto os~c::; impostos, o clovn.m ~~ sua. 
rendo. pela posi(,dio :;norm:tl cm flUO uús cst.a.
mns lm c i two a.nnos. 

O cilmbio tcrn ba,ixodo; o valor tln. moeda, 
que ó do. Uni:i.n, tem l1c~chl.o; n mncdn. vac
so rh:svaloJ•lsnndo; o como os gcnct•os de cx
pOt·t:.~.~~iio ol;r.doccrn iL lei geral rtno presido no 
valor du. moeda corno mm·cadorla, desde que 
esta che.gnn n. l.!íH't.'l. dept•cc!w:;ü.o~ os gcnoros 
r1n o~pol't,nc.~rw tccm subido tlo vn.ior; sobre 
este VtÜQt• C quo cs Estudos cobram u. sua 
rendn .. 

Conscquencin. n. tiral' disto: n Uni5o,.npClZrl!' 
do ter do\'núo oxtt•norr.limLl'iamcnto o~ seus 
impostos de importn,ão, como ó obrig~da a 
\Jagar as sun.g flu . .;pr.?.u.s cm cspccio. no es
tr·un~ciro o no p:tiz~ !cm visto n!-1 suns rendas, 
npc:mt• do crcs:!crcrn nominalmcnto, min
guarem cfi'~ctiva.mcn!e, por cau::o. do Jxccs
sh·o vai.Jt' l!n. rnoodo. cm que olln. é obx·igada 
a lhzcr os-ses p:~gaméut,of!. 

o~ Estttdos, quu cobi'Illll rtd 'IX!/OI·em ~:obro o 
pl'Ct,:oaos g'tnct•us de expoi•taç<\o, senl!o pBI'tO 
ds::;tcs gcne1·os do exp.11·tnçúo vendidos no 
c:,;trangoiro. e parto no p:dt., como o :pror;o 
I'cgula., qUCI' nn. cxpoi·tnçiio estrangcirn quer 
na. n:tcional, subindo os pt•cc;os, os Estarloi<:, 
digo, tcem colhido maior rcndtt. 

Conscqucncin fu!UI'Il : no •lia cm que, pel~ 
vnlorisn~;fi:o du. mnoün., n. Uuíüo tcnlm du Im
A' ,r n.s suas ilespor.aH em espcc\e, com moot\a 
menos O.ju•çeinda, pelo factu mesmo d11 apre· 
ciuçfi.o d<L rnooUu., us gc.nel'os de exportuçüo 
tocru do ba.iXttt• de vnlor. Bti.ixo.ntlo do Vtllor, 
o sondo cobrado os imp:J:;tos tlo cxportnçii.o 
80bl'C o vn.IOI' t1csscs genel'O~. é evidente qne 
os C::~títdos tcrii.o tlo vêi' t.lcut'Ctcct• ns suu.~J 
rcncJns em prOllOi'\~na n.--sustndm•:t. 

POI'tant.o, <!SUl leunn~t. que :-n levn.nt:L ho,;e, 
dtt rique:w. dos Estu.rlos, dianto !!:t pOhi'02!t. du. 
Uuiiio, ó todo (~cvirJo ú. t.lt!S\'nlori.sucão t.ln. 
moe(ln, 
E~ anormal, passng\~il·o, provisol'io; tcn· 

cl<1ra. Oi~turnlmcnto rt deSVIlnccm'-tie nu mo
mento cm quo che~al' o jlcl'iouo normal do 
vnJm• da mocf]n, 

A prov1~ nôs n temos 1lc~Uojú. 
Do\'il!n, na wcsina opiniiio no retrnhimcnto 

du importa1·no, ú mc>ma cxislcllcla do pro-

cluctos estrangeiros, parn serem trocados 
pelo:~ no ... sos gcneros, o crtfó tem bnis:nflo. 
Todos n1l$ somo.~ testcmunhns do ILiarmê quo 
se llt'ndut.iu:J~ vi:-Jf.r!. dtt hn.ixn ~rrttlun.l do 
pr·eço do cn.Ju; o O:-i },o;tados, quo as~mnto.v:un 
<t snn. re<!cita sobro estfL rcnrla sentem-se im
mr!liat.ILmcnto do thcto f.~tnto como sentir--se 
iurn, si n. buixn. se tivesse clfcctunclo. 1101' et:. 
Jbilo dn. valorisnr;ão drL mocnln.. E' urn ~ym· 
ptorna que convóm tomnl' em considernçiTo, 
po•·quo esta baixo •o lia de dar, •lesdc que 
est:L moeda su bi1• de valor. 

Concluindo esta soric de obsorva~ües : a 
~.niiio, c ~s. Esl/ulos, mando d~ direito, pela 
Const1tU1ç"o de lnn\'nl' md1stmctmnente di· 
vo:·sns impostos, atlrar~m·fO sobt•e o contri
buinte e nós mbemos corno estn. CJuestiio do 
imposto~ ostít lmral11a~a a tnl ponto que ato 
n'l n.unicipalichulcs julgnm-se no Ui roi to t1o 
invnrlir n.s c:pherrt.s dos Estn.dos e crn pat•to 
a da União pura cobl'ln' impo,tos, porque o 
povo é qllem paga a todos tros. 

O S::. RA~flno R.\IIC"C.r.os d;\ um aparte. 
O Sn. LEI1'E ~~ Ot't'IC!Cj\-Paga. inconstltu

cionalmentn; ou e.~ton upenns tornando ovi
clenro um fnclo que nfio pOde ser contest.aclo. 

Vejo mos. por exemplo, o imposto do scllo. 
Nós srü·emo3 como vexa-so sempro o eon~ 

tribuintc. Aqui mesmo na Capital Federal, 
diante do GlH'crno da União, :1 municipu.li~ 
da1\c •lo Districto Fe:leral não consoo to que 
tr.1.nsitc um só pu.pal SP.lll exigir que pague 
o impn,t,o de scllo da Unii1o o o da Muni· 
cip:llilllldc. 

O Sn. 1!.\lrrno R.\I:C~I.r.ne-0 da Munieipa· 
ll.:.!udc ó especin/, 

O Sn. LEITE E OI'I'JorcA-N:io; niio sou desta 
O]lillillo. O impo;to do >ello. cobr·ndo pola nlll· 
nicipnlidnde, ó francu.moato inconstitucional. 

Elia n"o tem c imposto do seiic, poJo mo· 
nosomqMnto n Cap>tni l'etlernl aqui ostivm•; 
mns cobm· .. o. 

01•a, si isto so ,u, nn Capital, o Sonndo faç~ 
o ~cn eu to llo rn1.ito tio que vne tJelns mn· 
nicipidi<l.ndfls t.leste g-rnmle puiz, onde o con
tl'iiJUlntc \'Ü .. i!iH ns~obe~·IJtHlo com tantos im· 
posto:;, sem !l'llLel' entrnr mL n.pl'ccinçiio, paro1. 
snbrr q unes Pti.o os lrn postos que pel'tl~IH~om ;'t. 
Unl1io, nos E~tndos e its munir.ipnlidtules. 

Mus, !luixomos estns consiflCl'n~·lies vugus, 
p!tm wio lltti~ur o. nttonçno dos quo mo ou ... 
vem c entramos na nnalysc do quo ti impo<to 
•ie impol'ta,ão e o que ti imposto tlc cxpor
tn~ão, diante 11.os P•·inciplos da 'clencil\ eco· 
nomlc11. 

Sr. PI'Csillente, todn.s tlS rnet•cadol'ins quo 
veem dn estNlngoil·o. c cutrnm no pn.Jz, loutlo 
do $Cr dn.tlns lL~' comnJJuo pdos naclonucs !.lo 
}lttlz on1ltl cstu~ lllOl't:tulol'itu• ::;úo importadas, 
do,·em pngat• o imposto pura serem nnciona· 
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São npprovadaR todas as omonrlas que ,iá o 
haviam s1do em 211 discussão, monos a sup
pJ•essiva do n. _ Ill, quo ficou projudicnda 
com 11 approvaç:co da quo mandou rostoiJelo· 
COI' o.sto numero. 

E' a proposição, assim omcndnttn., a.ppro
vn.da o. sondo adoptada vao sor devo! vida i• 
outra Camarn., indo antes ~~ Commissã.o do 
H.crlo.cção. 

0 Sn. PRESIDENTE-Está concluida a VO· 
to.ção. 

Continüa 11 discussão interrompida, e com a 
palavra o Sr. Leite c Oiticica. 

o S1t. LEITE g OrTICICA-Sr. Presidente 
con tinua.ndo a serle de ob:;erva.ções lig-eiraS 
qu~ ost:Lv:~ fuzcn:lo a respeito 1lcsta questão 
de Impostos, eu estabclcmu. n doutrino. sobro 
impostos do importaç•lo o impostos do expor· 
t:tção. Quer uns, quer os outl'OS, signitlcn.m a 
contribuiçiio com que cada cidad[w concorro 
para"" vantagens que a Uni:to ou o Estado 
lhes otrerece Dlt communhíio social. Dizia ou 
quo esta doutrino. deJ•iva da lei geral da per
muta elo supertluo pelo necossario, que pre
side a toda a vicln social. 

lísndns, imposto que signific:~ n. coucurrencin. 
1ntlirectn. que c:ul1L cidadão tem pnm ns dos .. 
pozn~ publino.s. Sfi.o pagas pm• tLquollos que 
lmpol'tnm estas mercmloruts, mf1s incontesta.
veJmonto quem na puga ó o consumiflor, 
qnm• dizei', 1:1úo mm•ctulorias que vemn does
tJ•angeil'o pa.ra serem consumid.ns poln. popu· 
lncü.o que u.s nüo ]H'01iuz. sendo olhts objecto 
do commercio e objecto do lucro p11ra uqnel· 
lcs que a vendam e objecto de satisCaçilo p~ra 
aque!les que 11s comprum, atlm de consumti
as, todos olles àevcm concorrer para. o.s dcs· 
pczas publicas, que signitlcam outras tantns 
vantogens quo o E;tado olfcrecc ao cidadão 
na. vid11 social. 

O imposto, pot•óm, ele exportação, que ó 
pago pelns morcadorio; produzidas no paiz, 
obedece à mesmo lei pelo facto elo tm· de seJ• 
dn.dns o. consurnu pn.ra. todos os cidulh1os que 
us compram, concol'l'om olles para. as de:~po. 
zas publicas, quo signitlcom do mesmo mudo 
as vantagens que o cidadiio tom na commu
nluio social. De modo que o imposto de im· 
portnçiio ó cobrado sobro a mercmlot•ia es
trangeira e o de exportaç[o souro 11 merco
dot•in nacional. 

Ora, o. r·egra geral, quo lli'Csíde a um e a 
outJ•o imposto, ó a troca do superfino pelo 
necesso.l'iO. 

O paiz que produz ;;1•andemento a merco. 
doria A (pcrmitt11m quo esteja expondo 
estes princípios ciemen~res ele cconomiu po
litica J>orque eu preciso dcl!r.s par·a a argu· 
mentnção.) 

O paiz A produz mercadorias om · grande 
abundoncia, mas tem litlta de mercadorias 
outras, ucccssa.rio.s ao seu consumo, levo. o 
excesso de sua producção para trocai-o pelas 
m~I·c.,dorios de que precisa, produzidas pelo 
pa1z B ou procluzidos dentJ•o do proprio paiz 
A. Daili a permuta entre localidades, em que 
•e acham divididas as agremiações politicas 
de um estado, a de um Estado pó.rn outro do 

O l!h•. P••c.,.ideute-Verificando-se Pl'Oprio paiz e ado paiz par.t o estran~oiro. 
a preson~• de numero para votar-se, peço ao Quando um Estado precisa das mercadorias 
bom•ado Senador que lntcrrornpa o seu dis- que sei encontm no cstran:reiro, mando. 
cur:~o, afim do proceder-se it. votaçü.o do Ol'· buscu.l·a.s no cstra.ngúiro o u. isto chnma-so 
çamento do Ministcrio d1t Guerra, e que mio hnportnção estmngeil'!L. Quando um pniz pro· 
se clfectuou ilontem por falta elo numero. C}S" de mercnd01•ias, que ou não são produ· 

Logo que se conclu11 a votnçií.o, continuara Zlllus no estrangeiro, ou são produzidas cm 
o seu discui•so. outro do seus Estados, ou ó mais caro. ou 

Procede-se com o seguinte rosulto.do u. vo- mu.is iueonvenionte ir budcnl-a no estrangeiro, 
taçiio om 3" discussão da proposição da Ca· clie vae compral·a no•se Estado, isto ó pro
mat•a dos Deputados. n. ·10 A, do l8Ud, fixando cura mcrcnrlorins nadonnes, elfectua·so ~ que 
as despezns do Ministcrio da Uuorra para o se chama importação nacional. 
exerci cio de 1807. Quanrlo o Estado precisa do )ovar o seu 
. E' posta à votos e rejeitada. a. seguinte supcrJTuo nos mercados onde este suportluo 

emenda, olforecida em 3·• discussão: pódo sor adquiri<lo, dit-se a exportação quo 
cl'ica o G3verno nuto1•isndo a despendm• ntc\ pódo sm· para o estrangeiro e pódo ser para 

outros Estados. a quantia de 100:000.$ com a ncquisiçilo de 0 d 
um campo perto d!L cidade de Curytlba no 0 mo 0 quo quanto à lmportnçilo e á ex· 
Paranil ntlm de nelie serem in I' Ornada; as pot•ll•c•i~ se pód~ d~n• : importnç1to de ge· 
ca.va.lho.d:Ls dos rt~gimentus que tivet•ou1 pa- uol'os nao produzidos no )l:l.JZ, o importação 
l'ada. na. mosmiL cidado.-Plrt!s Ferreil'a"l>, de goneros produzidos uo p1~.iz, e:xportaçüo do 

E' approvo.,ta ll. seguinte omondll. otforocidu. ger!oros pt•oduzitlos nas lO!!nlldudes pll.l'IL o ex-
cm 3• dtscussiio: torl9J' ou para os outros Estados da proprl~ 

Nnçao. 
•Restabelecn·se o n. lll diL proposi~io da T01nos _nós om relação n cadiL JMado : 

Co.mo.ro.. - Justo Clwrmont. - Almeida imporu~~ao. estrangeiro e importn('ão dos 
Barreto,» outros t:stndoo ; c:.:portnciio pora o estran~ 
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goiro " oxportnçii.o pnrn os outros Estados, 
notJtndo quo ontt·o a unportaçiio o a oxpor
tn.çilo lm. a diffol'001;a ru.llical tlo que a i:npm·· 
tnçií.o ó feita tlo merc:ulorins uii.o JWoduzldas 
no l~stado o a. nxportu.ç;1o ó feit:L tlo lllet'Cl~· 
uorins pJ•oduztdas no proprio Estado, 

A Constituir;ão. esta.brlccondo o regímen 
tn.xo.tivo, o res.(IRICn dos Impostos pu.ro. [L 

Naçiio Inteira, litllou cm importação estran
geira. o importar.iio naciona.J. • 

O Sn. COELHo Ronntautos d~ um apart.o. 
O Sn. LEITE N OrrrctcA-Na estrangeira. 

quo podia ser L'xnda pela Uniiio o só pela 
Uniilo e nu. impoi'LM.~ito nncionnl ~ue nii.o 
podia ser tJLXadu, lhilou, siin, senhor, cu 
disso que fJLilou. 
·O Sn. COilLIJO RonmaUEs cl:\ um aparte. 
0 Sn. LEITIO E 0ITICICA-Failou na impor· 

tação nacional, dizendo: ó prohibido it União 
ou aos ~;stados taxar os generos do outros 
Estados. 

0 Sn. COELIJO RODRIGUES- Não chamu a 
Isto importnção. 

O SR. LEITE E OITICJCA-Mns os gcneros de 
outros Estados imJlortndos no Estado não 
constituem importnt,~ii.o nncionnl? 

O SR. COELHo RonmouEs-Só considero im' 
pot•taçiio in ternaclonal. 

O SR. LEITE E OITJCIOA-lsto silo termos 
geraes que estabelc~o pnra poder frisar o 
argumento. 

O SR. CoELHo RoDRIGUEs-Por que não diz: 
entrada e sabida do prod uctos 1 

O SR. LEITE E OITICICA-Por que a Consti· 
tuiçiio usou da phrnse: importação de pro· 
cedencla estt•angeim, logo, !la Importação de 
procedencht nacional. 

O Sn. COELUo RODRIGUES di• um aparte. 
O SR.LEITE E OITICIOA-Niio,senhor,o argu. 

menta por dO<Iuçiio ó tirado da propria phrase 
expressa da Constituição, desde que ella 
disse : Importação de procedoncin estran
geira-, ó porque admittin uma importação 
que nüo t'ra. de procellonciu. estt•nngeira. que 
ot•a importnção do portos nactonaes, impor· 
t.ução dos outros Estados. 

A phrnso-importaçiio do procedonetn os· 
tran:.teiro. -estabelece p1•ecisamento n. smt 
contrnl'ilt, quo ón importaf:ü.o de procot.Jencin 
nncion!tl. E ta.nto isto U verdade que. Usfl.ndo 
da pltrnso-import!wii.o de lll't1Cedoncilt estro.n
geil'tl-, a Constltult;ão p1•ohibiu que lí:lsse 
tnXJLda a outt•n, isto ó, a impot•tnçiio de pro· 
cadencia nacional. 

(Ttocam•ll'IJ apm·tc.o; cnt1'c os Srs. Coelho 
RodrÍ!JUOs e Ramiro Barcclloli,) 

A verdndo é esta, e a Constituição não· 
podia fugir dos PI'inciplos da sciencla oco· 
nomica. 

Ch:tme V. Ex. como qui?.er: entrada de 
geno!'OS, troco. I] o su rpcrtluo peta necessn.rio, 
ttttrncção de mercmlo1•in!i neccssnrin.s ao con .. 
sumo, n.flnu.l tui.lo isto é importaçiio: níio 
tl:J.çu.mos questilo do pn.ln.vrns. 

O facto é que a phmse est:'• na Constitui· 
çiio: - importação do procedencia estran· 
gcirn. . 

O SR. Co~!.llo RomuauES-Pat•u indicar que 
só pagam na entrada, 

o Sn. LEim E OITICIC.,-s,,. Presidenta, 
vn.mos YCI' quanto ;i. exportação. 

Quanto,·, importar:iio a Constituição deter
minou quo so n. importnt:ü.o do goneros de 
Jlrocedencias estr!Lnget!'aS pudesse ser taxada. 
pela t:nião ou peJo.:; Estados, revertendo neste 
ultimo caso o producto do imposto pa1•a os 
coft•es da Uniito o isto porquo se deu a taxa 
de exportação para os Estados e a da impor· 
tação pura a U niiío. 

A importação de goneros ostrangeiros só 
pode ser !ttxnda pela União, ainda quando os 
Estados importem para seu consumo e taxem, 
pois o proilucto do imposto reverte para a 
Uniito . 

. A importaçiio do procedencia nacional não 
pórle ser taxada nem pela União, nem pelos 
Estados, ainda quando esta importação se dô 
para a exportação posterior. 

Sr. Presidente, quanto t'• exportação a 
Constituiç;io não l'cz esta. ditfet·ença, não esta· 
bcieceu: exportaçiio com destino ao ostran· 
geiro o exportu~üo com t1estino ao proprlo 
paiz. 

A Constituição estabeleceu a these, o deu 
nos Estados o direito do taxar os gencros de 
sua producção. . 

Estudemos a natureza do imposto. 
Nus sabemos que li hoje doutrina o.cce!tn e 

francamente adopta•ln por todos os economia· 
tas que os imposws de exportnçüo devem ser 
abolidos. 

O projecto de Constituição mesmo, sobre o 
qual foi !'oito. cstn lei constitucional, nccei
tav:L ~L doutl'illn gol'almente seguida em eeo
nomia politica e mn.1•cuvn. o prazo rm:rn. ex
tincção dos direitos du exportação, E porque1 
Pot•quo o. regra economictt geralmente nccl!ita 
ó que a oxportnção 11110 devo sm· taxndn na 
occasiii.o do sua. :-nhidn; mas sitn os generos 
que toahem tL•orn n sua tnxncii.o natural no. 
occasiü.o do suhirom dn. f:~hricn ou do centro 
indust.rinl ondu são prodn?.idos, do modo que 
su substituo o Imposto do exportaçi\o pelo 
Imposto territorial, pelo imposto do consumo 
ou do industrias o protlssõo.<. 

Esta ó a regra geral : nito se taxo. n mer .. 
cndorla quanrlo eilrt tem do snhlr, porque 
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Isto s/gnificn n. pol'mn/.!1. tio ~upet•tluo pelo no· I vantn.gcns, que o E.·stn.,Jo (t)rncco JL üSflll. p&· 
ncs~o.rio ;. • • quonn. commnnh:to social; i!:lt.o st.irncmto pelo 

O sn. UoEt.no l~Of)lUCm!ts-K• a eXImn~ilo lh~~,n d~ i~:er~-~ss:~~ meJ•eculn.J:in .. \ [llll'O. outra. 
tl'l\ pl•oduct\iin m\CIBHI\l, CIICill!l·.crlllC,L::t. N.w so compte.heudo. . 

• . Assnn como t(JL!n. a mm·c·ulor•ut e.strn.ngon·n 
O Slt, Lr:t1'N E OtTICtct.- .• · ohr•Jgn. a e~- p11gn. Jmpost.o. nl-lahu tllmlJCill t.o:lt~ a nwt'Cil'"' 

J)rtn::~iio dn. pt•oduc~.·üo nncionrLl pc~n. neces:-;1- dol'iiL rmcional tlc\'rl pngnr: pot•que o impost.o 
dntl~ t::.a pC!'Ill!lt.n,, urlevc t.ut• recolnllo s~:L t.;L· nito signiflc1L uma t:tXIIÇiÍO r~rbiti'ILl'iu, nem 
Xtu:ao no momento de Rn.lm· do et~llt.t'o Jllrl.u.~ pm• atr.o recreio dOR potlm•cs da EsttLtlos;a na· 
trhtl solJ.a t'i'H'mn. do outros iu~rwstos~ Uo. ITl~· turczn. rlo impnst.o c'1 11. concur•roucia., a que 
posto.~ tllrectos, om voz elo unpo:itus Jlltll· cn.r!n. ciUn!hio titz pat•a. allcspmm publica,':l!lrn 
1'ectts. do compansnr• ns vnuti•g"flns tl reg!Llias q uo os 

Isto, poróm, sú :-:o pú,Io fll7.tll' cm rt):;J'il. m•s podere:~ puhlicos ofii!r•cüom aos cidadão::; na. 
p11izcs 01ulo a ter·:'IL e:-~t;í sufllclnnt.(HIILH!f.c ex- communhãosoci:LI cm qno vtvom. 
pJnt•n.dn, eouhcd,lo.:j os seus tl'ibutal'i'.•s, per... Atllllitlir.se IJ ue ns mer•cn.ílor•ia.s, pelo faoto 
tel tamcnte demn.rmu.lo:; os seus J.WssuirloJ·c~. in· lle devorem sor· exportadas p[!.J•:L o propt•io 
cirll nt1u soln·t~ estes n t!LX.nção, :'e aecnJ•Ilo corn ptlir., não dovcs.,orn pagru• imposto~. no pnssr) 
rLS fürças 1lo sun. protlucç•;1o. No nos.:;o p:tiz, qne to:.Jas as merc:tdot·ias estl'u.ngoirns pnga.m 
pot•óm, isto nfi.o sl~ li;'t. imposto~ h cnr.radn. no Tlll.ÍZ, ns mot•cmlorin::~ 

0.'{ que J'nnUn.ra.m n. RofJUblicn. protontlín.m nacionn.es flcu.J•ilun divididas cm dun.s cla.sses: 
qno no pl'ar.o de seis ou novo unno.:;. que o mercadorias quo tivessem tlo í'et• exportu.dn.s 
vro.ir.cto do Constituir;l10 tlxavn. plt]'(l.IL aboli- p11NI. o estl'tlJigeir·o pagando ilnposto; e met·
l;ào dos impo~tos rio expot•tn.cilo,se tivesse rei to cndori:ts que tivessem c.Je sct• export:11las po.ra. 
cnt1:tstl'o geral no p!liz, HO eonhccosso qnucc.; outro E~tndo, c não pagando imposto. 
oram os centros productores e pudesse sub')ti- Tinh1Lmos a.ssim uma pn.rte da exporto.cüo 
t.uir-se cntiTo o imposto do expot•t..·v;ão pelo gozando de vantagens que u. oUtl'tL parte niio 
imposto territorial. o por outros que incidom g-OZM'n, 
80bJ•e a producçíio do paiz, Mas não é po.,i- Desde qne a permuta dos prodnetos sigi·o 
yel cxi~ir quos~ ne1i.bem os impo::;to~ de ex-

1 
fica. cxpansii.o llo riquezn. luct"o ri!L populnçiin 

'Portucã.o\ em um pu.i;.: como o nosso. onrlo até, porque motivo eJ;tll. drstinccão? 
hoje mio se cuidou do cadastro, não •o póde Entretanto, Sr. p, . .,,idcnto, n doutrina 
conhecer qunes são os centros productores, ~sti• estabelecida. O Sup!'Nno l'l'iiJUnal Fo· 
nom o que cada uma das f<~bricas produz em dera! decidiu que os Est"·los não derem exi· 
genoJ•os. ~h· impostos sobro ns mor.:::u.lorinR que :~ão 

Si estn ú a. vor,iadc, ~I os impnstos do ex- cxpor·tadas pill'n. outro:.; Estndos: c tbí buscai' 
por•tnciio devem ser :tUolirios. pa.t•;t s!lrem sub· n.libcrdndc decommercio lle cubotngom plll':L 
stitnidoR polu imp()sto do pr·àclucç;1o, como sustcntnr osta doutrinn. 
lhZ('l' tlifl'urow::a. entre n pt•oducçiio'que SILho Sr. Pt•esident~. cu ncho muito Ju.ta esta 
pllru. o e.;tmn~cit•o, o a Que' su.he 11arn. o comp1•ehensü.o, O commei'CiQ llo cabotagem.de 
propl'io puiz 1 que fullu. n o.t•tigo constit.ucionul.nã.o si:.;-nitlca. 

Si u. produc•;ü.o t]e,·o Fer• tu::<n1la no mo- n mercadoria. trnnspol'tu.tlo; o. is{)ndlo do im
mcnt.u em (jnesn.he (hL falH·ica corno pror1uct.o. po:itos pa.ríL o ce~mmercio do cu.hota;,:"crn wio 
e ~i o imposto rlcvcincidil' sobro cada um !los póde signiílco.t· isonçii:o do imposto:-~ sobl'o n. 
pi·odnct.os fabricados,co~o estabelecer rlistinc· ll\Ol'Ci'doria, que embarca pora sc1• tJ'anspor·· 
çiio onl.ro o producto quo deve ir para o es- tadn por cabotagem, porque o impostcr nr1o 
tru.ugi'IÍI'O, o a pt•oducto que 1!ovo jr para o Incide sobre n. nn.vngncüo,ô livron. navcg-ac;tio, 
proprio pniz, som pngo.t• imposto? mas nüo siio li VI os a rnet•co.dorius trnnspol'· 

Não BCJ {Hide fll:I:Or esta. distincçiio; e ó rwr t:ulns lJOl' CILhot.ugom. 
J.so quo mui sabiamente a Constituição Qu;~rHio n Constituição estabeleceu a liber· 
nfto fll.fln em cxpol'tttçi10 estrnn:.:-eirn.; faliu dada do com mareio do c:•,botu.gom, fui a li
nm lmporuu;üo esr.rangeii'JL, distinguindo-a herllado do transito do porto n porto, pn.ra. 
c.lrt nac10nnl: mns não 1iJ.IJuu.bsoJutamento om todos os no.vios quo ~e empr·cg-ossom nosto 
exportncão cstran~cil•a., porque os impostos commercio; mo.s nunca. !:!O l'l.'feriu its met•cn.· 
de Ol<portaGilO não iucidorn somente sobre ns dOJ•ius, que teriam do demandar o navio 
mercado1•ias quo r! ovem snhir dn paiz; mas para trnnsportul-us. 
rlevorn incidi!· sobro toda o qualqueJ• mcrcu· As mercndOJ•ias não podem esta1' compre· 
doriu qne o estado produzir. hendidas mt phruso - comrnercio elo cubo· 

Nem se comprehendo que, expand/ndo·so togern. 
a l'iqueza. dando lucros n.os productoi·o:-:,estn O quo ó a nnveg-n~tii.o ? A no.vügnçiTo ú o 
me••cutlOJ•ius. pelo facto do irern p"ra outJ•o !'neto do um navio transportiLNo de um 
E~t11do, deixam de pa~nr uo Estado andou. pm•to po.t•a outt'o, vm•correr os rnut•c!!, ontrnr 
làbrlcu cstiL gozltndo do Mlns us l'PguJJns o em um po1•to, estol' nllJ, gozar das vantngcn• 
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que o pot'to otrorl!CO nos navios, o nhi ontro
gnr a. morca.dorio. que traz, o l'ecobcr a. mel'· 
cnuori" ~ue t"m de !ovar. 

Logo o imposto niio incide pelo facto de n 
mercn.dot•ia ser exportada paro. o pt•oprio pai r., 
on pnra o estrangoiro. 

O arti~o constil,ucion<~l lõm n ph•·nso
Jnorcn.dorms de proceclenctn. cstmn('oira. que 
jú. tiveram pngo imposto. " 

Diz·so:-A mercadoria, de passagem pn.rn o 
Cf:itran~eiJ•o, 1love pagar imposto; e n. que 
tivor Llo so1· oxportfuln. não paga.-Porque 1 
Porque n Constituição estol;clcccu assim. . Ül'll1 si as ~orcallol'in~ cstl•n.ngoiras fJUOj:'L 

t~nl~nm pago t~posto sao livre~. porque ra
zao Jsontar do Imposto que devem png:u· aos 
contras productores ns morco.dorins nacionnes'? 

l\fn;:;, si os Estn.clos p<J!lem cobrar impostos, 
no mo meu to om que os gc:nm•os sahom da.t; fa.
brica:.;, seg-u~·se que csto imposto não é pelo 
acto de sahir n merendaria paro. o estrangeiro, 
ou para Jlorto nacional, ó um imposto de pro
duc~·iln, quer u. merc1Ldorin. tonhn do il• para 
o est1•angeiro, quot• tcnlm de ir pat•a o pro· 
prio poiz. 

Bu entendo que no commcrcio de cnbota .• 
~cm, feito do porto a porto, não incidom "' 
mol'cadorins quo o.c; Estados exportam, mer
cadorias de sun producçiio, que incidem cm 
outro artigo da <.:onstituiçi•o. 

Vejamo• como nn pratica os Estados pode· 
rão cobt'at• esto.irnposto, som n.lJsolutamentc 
incorrerem na. sentonçn. 1lo Supremo Trilm
nnll"edcral, rrua con:;idm·n livres estas mel·
ca.,lorias. 

Bnst~ quo o• Estados nltorem o meio ile 
cob1•nr o imposto, c exijnm qno o impostos!ljn 
pa.go na. ft1.brica onde é produzido o gencrO. 

Em Iogal' do cobrarem o imposto nn. occn
siilo ·cm quo a. mercadoria. ó omba.rcnda pura 
sm• exportada, os Estados ol1rignm n. pa.g-n.r o 
impo~to nr1. occasião om que n mercadoria. saho 
dn fabrica p1·oductorn. · 

Poderá porventura n Constituição impedir 
que o imposto SA,ia cobrado nesta occnsiiio '? 
A iscnç:i.o do impostos para o commercio de 
cabotagem niio pórlo refm·ir-se ás mercado
rins, porque lm Estados que não tecm nave
gnçilo de cabotagem, os Estados cPntraes i e 
nüo era possível que a. Constituiçü.o cronsse 
um systemo. quo tiLvorecesso as mercn.dori!Ls 
quo tivessem de embarcai' para. serem trans
portados po1• mnl', nilo favorecendo igual· 
mente o.s ntercadorins,que tivesso,n tle ti·nns
ita.l' por tet·ra, uos Estados centrac:;, de um 
pn1'n outro. . 

~ItLS, volta.ndo no quo dizln. ha pouco, o E:3-
tntlo, crn voz de ter a liUO. repnrtiçüo nl'recn
<ladora no porto do li ttoral, cst!lbelocc ns suas 
cstncões a.rrecndadora.s no~ 1llverso~ Munici
pios, o oxigo que o imposto s~:~ja pago nhi. 

Pe1•gunto eu: poder·se·hn <tizcr que cgta 
cobrnnçn. ó contt·m•in. ;'t Çonstitnir,iio? N:lo. 
E' mercadoria de produc~ao do Estado, que 
pa~a o imposto ta.:mdo pela lei estntlual, em 
cada pm•to Uc omiJnrquo do mct•cadori'ts, pnrn. 
fórn. do municipio. 
. Ha. uma rcp1L1'tit:1lo c~tadun.l; esta I'OPI1l'ti
çii.o cobrn.. o imposto que a lei taxou . sobro o. 
lncrcndOl'll\ . 

Potler·so·hn dizer que Isto ti inconstltucio· 
na.!? PQ(1erànlgum!L lei impedit• quo o Estn.Jlo 
cobl'e neste momento o impol)to 110 Ilfutlucc;ão? 
N:lú, 

OJ•n., si o EshLdo pl',do cobt•n.r, no lo;.:nr dn. 
)n~duc('ÚO, nnd:•lmpcde que cllo cobt·e na oc· 
caBiiio de ser a mercadoria exportada, 

Senhores, o fucto é perfeitnmonto cxplica
vel. A cohranço. do imposto de importação, 
nas alfanilegn8, no momento cm que n. mer
tmdoria ent1·:L, explica-se }lBrfoit;tmente. 

A mercadoria, uma. vez cntrndo., confunde· 
so c m as na.cionn.cs, e não pódo mais sobre 
olJaOrccahii' imposto. Pol' is~o exige-se quo 
asta. pague nu. occasiüo do entrar. Só por 
filcilitladc, por commodi<la,le, é que osEstatlos 
cobrn.m o impostor! o exportn(;ão, no momento 
da mercadoria. embarcar. Não C que o im
posto so,jo. rcn.lmante de sahilla r ln. mercar! o ria; 
não ó porque n. mcrcndorw. SiLhe; O porquo 
tbl produzida, Si o Estudo quizer, manda 
npcnns p1•ohibir quo saiam as mercntlot•ins 
que niio tonlutm pago imposto do producçii.o, 
e cobmm o imposto de producçoiio nn. occn.Riiw 
cm que a me!·cadoria sahc do municipio onde 
tbi pl'oduzida. 

Si esta dout.riM tlo Supremo Tribunal póde 
voltar n.o seu cn.minho natural, isto é, ó. pri
mitiva. expressão do que é este imposto, uiio 
sei porque r11zilo se obrigam os Estn.dog a oste 
onus, a que fatalmente seriio levndos, por
que os Estntlos niio se submetteriio a não 
cobrnr o imposto de cxportncilo nas mercn.
dorlns que vão para outros Estados. Niio se! 
porquo ob1•ign.!·os o.. esto excesso de dee:'lezn. e 
:L estn. ii•regulnl•id!Lde du nrrecado.çllO; irre .. • 
~uluridndo quo 6 r.nnndn., como ó actualmento, 
l'<lita a cobranQIL do imposto do wcrcatloria 
na occnsiüo dn sahid:L. 

Mns ha mais. Voltando no systema pri
miti\"O do art•cearhtt• o:;to imposto, r,o mo
mento da snhida da morcudoria du> fabricas, 
quem ''ao sotrror ê unicamente o povo. 

O Jilltnrlo lucra, e cstu lucro poder;\ dar 
pnru. n di1T~Jrenca. tln despczn. que ter:'L com n. 
crenQiíD do Vfll'lits repartições nrrec11dndo1'ns. 

Vü·SO, portanro, que o sy~tcma de inter
pretur n Constltulçiw uest,o ponto, só trnl'ÍL 
desvn.ntn~en:-~, princitllllmonto pnr:t. o povo, 
sem trr1zot• grandes pl'ejuir.os pa.r:t o Estn.do. 

A cohran~~IL lllibL rw .. s l'l:p:Lt•t.içõe:' n.rt•ecadn~ 
dorns, no momento om quu u. Jnorcmloria. 
snhe, 6 feito. unlcnmonto por convonlcncla e 
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vnntn~cm <lo proprio E&lado, PM'a monm• 
de~pr,zn o mr.lllur nrrecadncüo tlo imposto. 

E' ne~·e~s.1J'io quo nesta qur.stiio do i1npo.stos 
nlt:; csr.U!Iomo=' o procui'otrJos realisnt• o tlesi· 
de1·atm11 dn. Constituiç:1o que c-stul.Jolecou este 
regimrm. 

Qum•oJ'·so nmplillr ou mo<liflc:tr o modo do 
nrr·ecn.·ln.r o.~te lmpo~tu, ó sômente prr.judica.l· 
a populn~~~io e a vldtL nm·mnl dn naçfto. 

Si se quizor pitr em prntica restríctnmente 
a dou trinll do Su premoTI·ilmnnl Fedem!, isto 
ú, que ns mcrcndorin~ o:xportn.tlns pa.ru ou
tros Estndos do PIJ.IZ não pag-uem imposto, 
111'ls teremos de ch~g:Lrtw resuHttdo profun
damente l11montavel do voJ' o Supremo Tri
lmnnl w1o Jht.Pr outr·n cousa sin:ío estudar 
cnl'los do ro:;tituição de impostos; vorquo serú. 
ncca::;s<Lrio que cn.du. ciUndli.o vú. pe1\it' a rosti
tui~üo do impo8to quo pagou pel:~ oxportaoiLo 
do mcrcn.dorins para. proccdencins nacio
nncs, 

Os impostos do impor~'çiio são prohihiolos 
nos E.;t..'tdos, mas 11ós sabemos como os Es
tados teem violado os.<a dbposiçüo, colll'lllldO 
todos cllos impostos do importação com ti· 
tulos tlhrorsos, taos como: cstatisticn, con ... 
sumo. Jlo.tentc~. e mil outros. 

O imposto do impm·tação ú sempre co
brado, e os particulares julgam de ma.is 
conveniencia pagai-os, do quo vir propor 
uma ncçiio pa1•a pedi!' n restituição do im
posto. 

Dil-so isto, JlOrquo a vida dos Estados não 
se púde liLzer, mesmo com lLS vo.nto.A"cns que 
ol!os tccml!ojo, pelo preço elevado dos gene
ros do cxportnc;ào; vantagens que nü.o são 
renes, llii.o npanas phantnsticas. 

Os Estados continuam a cobrar o imposto 
do importação, porquo niio podem proscindh• 
do !lo. 

Jli no tempo do imporia, um dos problc· 
mas mais dilllccis do l'eso!l·oJ•, o que ficou 
insoluvel até a quóda do reglmen, foi jus· 
lamento a prohibiçiio da cohrança polos Es· 
tltdos 110 imposto de imp01•toçiio. 

Todas as an&lgns provinciás cobraram im
postos do importn~uo. 

Apeznl' dn contrnlisnçilo do podar; apezar 
da disposição qno o [lOdO!' central tinha sobro 
a pernmnonciu. •los p!•csidontes do provlncia, 
todos eH os, no clw~arem ils JJrovincias, o no 
estudarem as suns condiçüos economicas, 
submottíurn·so o accoit.avam~ nos orçnmontos 
votn.dos pelus o.ssemblóas provincia.os o im· 
posto de importação. 

Hn. um lt.1'gumento n:prescnta1lo potos susa 
tont~dores •ln doutrinll. que ou ostou lnvo
c•uHio, ({UO Ó IL IJOSsiveJ gUCl'rlt do tardiLS. 
Ora, n guorra de tarili<S pode1•in dar·-se 
quanto no imposto de impm•tnçrío; o por cst11 
l"llZt10 a Constitu!çuo prolllbiu quo os Estudos 
pudessem tribub•r impostos de importação. 

.,1 

O Sn. RA'IIRO BAI<C!Jr.r.os di• um aparto. 
O Sn. L~<:tTg E OrTICtcA-Eu dcclnrei no 

pr•incipio quo este nilo era o meio pelo qual 
so !lOtlia obst11r ó. senronça do Supremo T1•i· 
imnn!; e flUO este Jli'O.iecto orn. u.peno.s umn. 
pJ•ovocaçiio do conflicto o~tro dons poderes. 

O SR. MortAEs 8,\rtnos-V. Ex. sustonta 
a doutrina do projecto! 

O Sn. LEITN E 0ITIOIOA-Eu estou domon· 
strando 11 ra,.iio quo !lSSiste aos Estados pnm 
se opporem ó. sontonça do Supremo Tri· 
bunal. 

Eu julgo que n Constituição ó tilo clara 
que nrio precisa do um p1•ojocto intorpre· 
trttivo, 

O Srt. Coi<LIIO RoonJOuEs-Mns ó preciso, 
parn. rm·ognr a. decisiio do tribunal~ 

O SR. LEITI~ E OITICJCA-A lei niio revoga 
a sontençn do Supremo Tribunal ~'edoral. 

A loi é rovogi<da, mas pelo facto do sot• 
inut.il, porque niio traz resuita,lo pr11tico e 
pelo fl•cto do sor constitucional a dout1•lna que 
estaiJoicco, ó quo ou entro na demonstração 
do como será Jilcil nos Estados llludir na pra· 
ticn a doutrina do Supremo Tribunal Fe
derl.l.l. 

0 Sit, COEWO RODRIGUES-V. Ex. está en· 
sinando chicana nos Estados. 

O S!t. LEITE E OrTICICA-Niio tl chicana, o 
ou vou repetir o argumento, porque V. Ex. 
niio estava presou te; niio ouvw. 

Os impostos de exporl.nçiio nilo são mais do 
que os do producçiio, eoLrarlos na occJ>siiio da 
sallidiL das mercadorias parn melhor cobrança 
do Estado. Mas este púde voltar ao estado 
primitivo, cobrando o imposto no lagar da 
producç!lo. 

O Sa. CoEwo Roomou&s-Os generos con
sumidos no Jogar nii.o pagam Imposto. 

O Sn. LEITE E O!TrcrcA-V. Ex. sabe quo o 
Estado pódo tnxar o genero no Jogar da pro
ducção. Supponlla V. Ex. que o Estndo, em 
Jogar de cobrar nn occnsião da snhirla 110 ge
noro do porto, mandn cobrar na sahlda das 
fabrica.s. 

O Sn.. Mon.us BAn.nos- E' muito legitimo 
imposto. · 

0 SR. LEITI~ E 0!TICICA-VÔ•SO QUO a natu
reza do imposto niio é pelo fnct.o do. Sllllid~t do 
Estado, é pola pror!ucção del!o no Estndo. 
Agora o Jls~Ldo tern o direito de ai! i v lar o 
gonaJ•o quo consomodosto imposto; mio cobJ•a 
o imposto tios genoros con;umidos no Estado, 
cobm sómonto daquolles que toem de sor 
romcttidos pa!'ll Olltro< Estn,los. 

0 S!t, Coéwo RoDRIOUES-Nós temas il!l· 
postos do lmporta\•ilo a exportação. Por ex· 
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omplo, o gado do minha. torra. pngn. o lm· 
posto do exportação. 

O Sn. LEI1'1·: N O!T!C!CA-SIIpponh\1. V. Ex. 
que o EHtndo mnndn cobmr o impo:.;to na 
occnsilio do gencro sahlr dn fazcndn para os 
mm•cndos con~mmidorcs. 

O SJt, COJn,uo ltoPIUGUES- ,Jí1. paga o im
JlOSio do dizimo. 

O SR.LEm: 1·: O!TlClCA-lsso /1 outra cousa; 
elle paga o hnposto do dizimo,quo ó um acs
fa.t•co do imposto territorial. Como o Jo~'ltl' 
onde os n.nlmnrs produzem. nugnwnte ou não 
a producç1io, fazem pn.gar o dizimo soUre n 
producc:iio auguwnw.da; mns.SUJlponhn V. Ex. 
quo •. n~ór~ deste imposto, o gado que ~!Lhtr do 
mummp1o pn.rn. qtm.lquor· centro consumidor 
pn.gn o llnposto nrt occasião tln ~nhitlll. do c~m· 
tro productor: ó ou não legitimo este im· 
posto 1 

Elle niio pódo transpor o município, sem 
pagn.r o imposto~ ú ou nii.n legitimo 1 E'; mas 
o Estudo em togar de tct• uma rcprwt,iç;i.o 
arrccarlo.dorn. em cntln. município. Pltl'n co
bran~a duquella exportação pr•oduzida nlll, 
o. Ui via o~ consumidores do Estado dos gene
rosque con.-,omem o taz incidir o impo;.;to S!.'l· 
mr.nte no:; g-euul'os que toem do sahlr do 
Estado. 

V. E:.:. diz que este imposto ó inconsti· 
tuclonal; mos o Estado vo!UJ. no primitivo 
melo do cobrar• o Imposto, no sal! ir do muni
clplo, o os te Imposto ó sobro a producçüo. O 
imposto 11iio ô lnnçtLdo pelo facto da mcrca
dOJ•Ia sahh•, ó pelo f11cto da ser• produzida no 
Jognr. 

O SR. CoEwo RoolUGUEs-E o snllido por 
cabotagem, tumbem? 

O SR. LEIT>l E O!TIClC.I.- O Estudo niio 
cobra o imposto da snhida dn mercadoria, o 
imposto niio ó do sahida, como ó o ela impor· 
tuç1io. que só paga n mercadoria quo nunca 
pagou. 

V. Ex. distingue: uma parte das merendo· 
t•ins do Estaclo P•~a imposto; outra parto 
niio pngn.. Porque 1 Qunlu razão ? 

O S11. Coer.uo RooaJGUES -Eu niio dis· 
tingui. 

O Sn. LErm E OJTIClCA -V. Ex. <lisse que 
ns mm•co.dm·ias üe importat;iio toJns pag,,m 
imp0:3tos ú. União. 

O Slt, Co~wo RoumouEs -A oxportnr;iio 
tnmbom pag" uo Estudo. 

0 Si<. LEITE g OtTlC!CA -Pagam impostos 
iL Uniü.o totlos n.s mm•cadot•in:~ impot•tltllns; 
n.-"ora. imposto:-~ de llXptwtn~·ão p!l.gam ns quo 
vüo pa.t•n. pl'ocedonclll. ostr1Lngoim. 

Agom os IUOJ•cudos q uu nüo pru•l uzom si não 
morc~dorlas consumld~s no paiz, como o 

::lun:~.do V, V 

• 

meu Est~tlo, pu1• oxomplo, si cllo porle taxar 
estas mm•cn.Jol'ins iL 81tllida pam fJU:Llquet• 
ccutt·o. o impo~to núo O do cxpoJ•ta~;iio. ó 
soLro a pt•oúucr:iio. (lia dil't:l"sos apa1·tes cntrfl 
o,..; S rs, ,1/0I'lltJ,\' JJctrro.~, Coelho l~orlti.'}HIJS, 
Ji'l'nncisco .Mtlcluu/o ~~o m·u.dor.) 
~nlm V. Ex. qual ó ~ consequoncia! E' 

quo o Amazonas produzi!·;\ o nccoss•rio paro. 
o seu consumo. 

O Sn. CoELHo RoPRIOtJE:<- Mas isso ó t•on
sequcncin lln luta. 

O Sr<. Ll-:JTE E OrTJCJCA-V. Ex. póde esta
belecer a lutn., porque o Estn.do do Amar.onMI 
fl!~do tnxnr ns mcrclldm•ins exportada'! espr.· 
clalmonto pura o Estado r\o Parú. 

O SR. FM:o<crscQ MACI!AP0-0 Amazonas .ii• 
taxou fL borrnclm export:uJa pnrn o Pará com 
ma1s 3% do que a quo vno directamente para. 
o estrangeiro. 

O SR. LElTIJ E O!TfCICA-Perdüo. VV. Exc. 
(~swo desvirtuando n lLl'gnmentaçiio. V. Ex* 
Jlódo impedir que o Est»tln do Amazonas taxe 
a. seringueira. pe!n. sua producção ~ Tu.xal' cada. 
nrroba do borracha pro•\uzida por cada serin
gueira não pôdo. 

O Sn. CoELHO Roomau&S-A borraclw. p:1g-o. 
dons impostos diversos: o mais moder·aúo 
pnr:L o que C exportado pn.t•o. o estrangeiro; o 
monos IJJoderudo para. o CJUS O oxportut.lo para 
o Pará. 

O S!t. LE!TIJ R 0ITIClCA-A Constituiçiio niio 
prohibe que se taxo 11. p•·oducçiio e na pratica 
o Estado púdo illudit• c•to ponto. 

O Estado do Anrazonas quer evi~tr a oxpor
tnçitn da boi•rncha paro. o Prná. 1 Taxe a. bol'
racha na occasii\o em que ó produzida. 

O Sll. MaMES BAilaos-Ahi esta a possibi· 
lidado da guorr11. da tar•ili• entro os Es· 
taclos. 

0 SR. L&!TE E OITIC!OA-Não SO póde pri
\"lll". respondo 1ws nobt•es Sonadot·es~ a um 
Estado o direito do garnntir• a sua Jll'O• 
ducçilo. 

N1io ó vedado, por exemplo, ao Amazonas, 
se q u izor I ibertar·SO commercinlmen te do Pará, 
mandar l1uscar o:o; g'tmeros do que ea.rer.a na 
Europa ou no Rio da Prata. 

(Co11tinuam os apartes.) 
Pm·n. ovitnr n. nnormnlidnde da. situn('áo, os 

honrados Scnncloros querem que um Estado, 
q110 só produz genor·o !le consumo tmcional, 
llquo sonullt•oito do cobmt• soure elle qunlq uor 
imposto. 

O honraria Sonndor pelo Pi"uhy firma sua 
clout1•inn. na unicn. pn.lnvrn-occnsião. t\\zendo 
qno o imposto ó cobrado pelo Est1"\o na occa· 
siiio da suliidiL; logo é do olportação, Eu 
provo a S. Ex. quo a cobr·nn~a ó !cita D4 occu-
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s1uo da snl1idn, npenns pela fllcilidatlo da nrro· 
CfldiH)IiO. 

Supponhn·>O ·qno '"trata do E;t!ltlo tios 
.Alagl1í~"'• cuj;~ pi•!ncipal Pl'orlncção ó o asmcnr. 
sendo quo as melhol'es q uttlidadfls do.:;sn gtmoro 
s1io expol't:ul:ts pn.ru o sul, para o Rio do ,Jn~ 
neii'O, Snntos o Río GrtLndo. 

O honmdo Sormtl01• tlh•il que o imposto c·o
bi•ndo Hobro o assucnt• nns Alngú:ts é do expor· 
taçlio? Niio ó. 

E' um imposto sobt•e a prodncc:ii.o; o que so 
Í!lZ é nnmlat' cobl'n.l·o na. occn::cião em q tw o 
prmiucto sn he, porque flllel'Orin. o nobJ•o Senrt· 
clor que a nrrecadaQito tOsse feito. om todos os 
municípios em que o gonot•o 6 produzido, nos 
engenlws? 

O Sit C:oEr.uo RoultiGt!l~s-E.:~sc 1m posto 
niio pl'estn.-so U. guct'l'IL de t1wifas. 

O Sn. L1m·E !-! Ol'r!crcA-Mas ú um imposto 
de~ Jl rod ucçoi.o. 

O Sn. CnJ·:r.no Roomr.m:."-E como hu. de 
ser npplicndo igualmente? 

O Sit. Ll·:lTE 1·: O!TJCICA-De mo~o muito 
simplns. 

Si p1•evnleco1So n noutJ•inn tlo nnLr·c Sena· 
'lot•, eu nii.o llesitadJL em ncousoJluu· n. 
totlos os E;tados que teem impo<to sobre a 
pt•oduct}üo, que mudussom n occa.smo Uu. co· 
bt•ançn. 

Por exemplo, n~'' consentissem "" sal1itlu 
Uo genero sem pl'ovnt·-se (jtHl lul\'in. ~i'1do 
pago osso impo•to, cuja eoiJr:tn(•a possal'ill a 
ser teitn nn Iocnlidndo da pl'oducçiio, 

O Sn. CoELllO RonnrooEH-E o quo snhisso 
pn1•n Pcrn<tmbuco poi<L Estrada de ferro Cen· 
trnl ? 

O Sn. Ll~!Tl·: 1~ Oi1'1ClC.\-Estnbclccel'il1, Si 
cu fosso goverundot•do m.ou Estlulo, no. União, 
por exemplo, umrL mesu. tl;õ;co.lisrLdOl'a., onde 
se verificasse quo o imposto 1lu pruducção 
tinha. sido pago ; os chefes ll!lS me.:;ILs de ren· 
tlns exigiriu.m o conhecimento. pt•ovando isso, 
sem ·o •Jll~,os goneros niio po·!orjum s:tldi'. 

O Srt. Com.uo RonJuouJ.;.:;-E pngn.va. .. sc 
este ímpo~to; q uor Jüsse o ~cnel'o consumido, 
no Estado, quer oxpo,•tado'l 

O Stt. L Em: 1~ OIT!OICA- V. Ex. quer 
prohlbir a um Estado dispensar o imposto 
~obro o gcnm•o consumitlo ? 

A úistincÇ~to quo V. Ex. cstó f,czondo ú 
subtil; u perlbitamento motieulnsn, um Esta· 
do púclo J'raueamcntc cob!':tl' lmpnsto ele pro· 
ducc;ilo e imposto do Jlroducc,'i\o n~o ó 1lu sa· 
h ida. 

o Sit. COI·:r.uo Jtonmo1!P.S - O systoma ile 
V. Ex. ú muito complicado. 

ü Slt. Li<l'l'N E 01'1'1C!CÃ - N~o ha tal ; ó 
lllUito ~llllple•. 

·' ·:·-. 

O Stt. CoJ~r .. uo Roor-c.rour.s- E quando o go. 
nero dopais tio Jl!lg'O o ímpo!-ito, t:iOm ser un, 
:mhidtt, nilo for oxpol'tlldo'~ 

O Sn. I.1m·~-: >; OmciCA - Doseio que se 
most.rtn' n. :;{uln, fat'·SC·lllt postoriormontc n 
l'estit.uil,!l'íD llo irnpa:sto cobr.tJo. 

O Sit. COE!,I!O RoDR!11UIOS -Então cobrn·So 
Jlltl'!L rlopo!s restituir-se r Aínd.u. mais com
plicl\tlo. 
OS~:. LEITE ~-: Ol·rrc!CA-E' o quo ,iii. se fn>. 

com o cttl'ó. CJ uo srtha do Minas e S. Paulo, 
mus O cou:mmir.lo no Rio tle Jn.nciro, niio sen
Uo cxportu.!lO pttra o estrnnA"oiro. 

O honrado Sonnclot• por· aquollo Estado, que 
mo OU\'c, podr.rú. infor!n:~r sobro isto. 

ACI!O m:tis pt•ntico isto do que o systema ou 
tL 1Inutt·inr~o do honrado Semulol', que sophbnm 
:t Constilult~I10. porquo :~ ConstitLlil';ão nilo 
r1uct• q ne 'de' cllame imposto do exp 'rt:v:ii.o no 
imposto ele produec;;1o, que õ eob1·:t~O nn sahí
Ua. 1ln. 1nercadorl>~. 

O s~na~o su.b·J que o IJilO ·"Constituição 
quiz, Joi du.t• ;~ cu.rlu. EstuUo o dtreLto lle tu•ar 
!'Onda rln sua pr•oducé•~o. pwque imposto ele 
exportnç;io uuo il umis úo que .'mposto de 
pt•oduccilo, o n. scicncía. econom~cu. Tn•oc~t·n. 
suLstif.uir o imposto d' exportnc;uo pelo llll· 
posto tOI'l'itorinl o pelo do industrias e pro
tJs~iJes. 

o quo n honrado Senador (jUOI' é que em· 
qurtnto n;io se chegar n. porroif;ão tle tet• um 
cur!nstro, para se poder ·estabelueer um im· 
'[JOsto do ]ll'üdUc~'.~rro rcstrictnmonto, corno deve 
stll' fi({U{jlll os Est.alhls 11ri \'adas do cobrarem 
imr;ostos sobre u. produc~!ÜO nu. sahh1.o. do ge· 
nora. 

O Srt. MORA 1<8 B,\ltltoS - Como V. Ex. 
conceLin isto com o diroito exclusivo tlo Con· 
gresso Nacional p:~.ru. regular o ·commercio 
ent1·e os J\stlldos 1 

o S1t. Col~r.Ho Ropmau~s- E' attrlbuic;ii.o 
f'Xclusi \'fi do Congl•cs.:;o. 

O Sr<. Li·:JTm g Oi1'tc!cA - O Podm• .Judi· 
cinrio nhi estli ll:tl'n. rovoga.r imposf,os íncou
stitucionnes. O llOnrn.do i:icnador rosp:~ndo n. 
quc.~tito com n. (tUosui.o. 

os". Mol!AE; BARROS- Tnxnr" entrndtt 
ou taxar a sahi\'n <lo !!'Onero 6 tt•ibutllr o 
commercio entro os E~t:).(lo~. 

O Slt. L!OtTI~ E OlT!CtCA -Como V. Ex. 
póclor:i impedi!' quo um Estado cobt•e impoBto 
do pt•o(luc(;;1o? 

0 S"· MOMES 13.\llliOS- Ahl olle está 110 
seu direito. 

O Sit. Li"l1'E E 0!1'1Ctc.\- Pois ó elo quo so 
tl'n.t.!~ :;imJllesmcnte o imj10sto ó cobrado na 
:m.liltJ~, llitl'll. n ft~cilidndo do o.t'l'CcadtLt;iio; 
mns. como j1'L expliquei, ollo J!Ode~ia. ~er 
coiJl·ado no J'l'Opt•io Jogai' da producçuo. 

I 

' 
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No cnsu Uo yngnJ• im;1osto rlo nxport.nr;i'io 
pnr1~ o cstrnngmi'O o tlcu.r no Estado, lilr·t~O· 
)lia o quo so Jhz com o cnl'ó fJliC, cx.;mrtado 
para u, guropa. flcrL cnLJ'<ttanto consumido no 
Jtio do Janeiro, rcstituir·l:le-lut o im~JOsto 11ugo 
Llc rruhJ, 

o S!l. CoF.LIIO RonuwU~<> dU. um D.J a!'te. 
O LEI'l'N E ÜI'J'JCIC.\ -A nnvegnr:ão do cn.bo

t.n.;.!Cill esbLbnleddn ~lehL Confltituidlo niio 
nknur.~;l. os Estados qtw ru1o tc<~lll nnre::nr,ii.o, 
e rs;)es Estnrl.os rcconhecc•l'ilJII o ;.jy.stemn prrt· 
t.lco Uo ao ll!ll'O\'Citul'ern dr~ Yilnt:t:;cm do fJUO 
gozam os outros. 

O Slt. Conr.110 RonmouEs •'.â. outro ap01•to. 
o 81:. LEITE "' 0!1'JCIC.\ - N1io so t.mt11 •lo 

imtwsto do tl'unsito, mns do tlc eXJIOl'tw·ii.o 
ou do ·producr:liO. ' 

A quesWo ó sr·, de palrtvras. 
O ltonra•lo Senado1• entende que o impo;to 

i1 de l!XJlút'tnção, JlOl'r!UO é cobr.ul_o TU~ occa ... 
Hiiio d:t su.hida dos generos ••• 

O S~t. CoEr.uo !lDDI<IGUES -Para o e"tran
gclro. 

O SR. L~ITF. E On••crcA-Pe!n facíliun!lo c 
convcmioncin do Estado ; mas o imposto ó de 
pl'oàucçilo. tanto que n l'eg-rn. ó subst.ituil-o 
)lCio imt•ooto toJ•ritoJ·inl ou pcto imposto c o 
wdu:;trins o profissões. 

O Sn. Co1~r.uo RoJHuaur.s-Si ó o mesmo, 
niio ha necessidade do substitui!'. 

O S!l. LJOITJO E OITICICA -Sr. presidente, 
11iio ú possível at•gument!Ll' por• csto. ttirmn, 
dizendo eu .~iol o o nobt·e SCJnadoJ• 1/(io: niio 
ndeun ta 11. n.1·gumen tac_lãO. 

leu quem que fiquo tem ncccntundo isto: 
o JU·ojecto 11ão trar. o cfl'uito pratico do 
modificar n rloutrina do Supr•emo Tribun11i 
J<'cdcwnl, mas :1. cloutrirm tlo ,Supremo TJ•i
bunn.l niio tl'az t:1.mhem o meio Jlr<Ltico rlo 
irnp~dír quo os Estaclos cobrem o imposto 1lo 
exportnçüo, porque continuarão n cobrn.I·O, 
o, qmmUo não crnciru.m cobml·o llssirn, 
cohral·O·hrlo sob n IÜJ•ma de imposto rle pN· 
1lucçiio. O povo ó que lu• do solfl•or• po1• cunsa 
dn meticnlosidado •ln expressão, de clulmar·.:;e 
impo3to do ox pol'tnr,iio, como nomo ~crni
monto adoptado, um imposto qun ó do lheto 
do pl•orluc,ão ; e o povo lm do soiTc•oJ• porque 
vnmos oiJri!-(':Lr os Estados a coi.JI'I\1' c3tC 
Jmposto do oxportrH.~ào, nüo slimcnto soln·e ns 
mot·cndor!us quo Sithirom 1l0 Estado, mas 
sobro todas as mm•cadorhts produzidas. 

O Su. CoEr.llo Rot>momos-!Bto ó igual parn 
todos. (lia oull'o,,• upal'les.) 

0 Sn. LEl'l'IO N 0!'1'l0lOA-DO motiO que os 
E•tndos uüo toem o direito de dlspeusui' 
hnposto• 'I 

• 

O S1~. Cm~r.uo RDIJHJGIH~S-0~ que oxpeor
tnm para. JUrn do pu.iz não tecm. 

O Sn. Lro:rm N Ol'r!CICA- Doutrina n0\'0: 
o E::;tu.do niLO tem o direilo do dispen;,tLr 
impostos dos seus nncionu.cs; IHL de cobrar 
um imposto, quer queira., quer nfi.o. 

O SH. Cor~I.IIO H.oorurams- Ello nüo tmn 
renda propria, niio pt'u1o viver sem imposto; 
lmrlo cotl'ul·o tio nucional o niio do estran· 
gelro. 

O Slt. L~I'I'E ~~ 0l1'1C!C,, -Mas o Estntlo não 
tew o direito do di,.;pen~:Lr um:~ cct·UJ. cla.~~e 
ou um cet't.o numero de seus coutrihuintcs 
tio um certo n11met•o tlc impostos?! E' o que 
se d[L ilojo :o Etil,:ul.o cobra impostos t1o e::-:
portaçiio 5úmente pnl'lt ns mer,~adorhLs qne 
salJcrn 110.rn. o osLJ'allgt!il'O ou pnra out1:os 
E'itatlo:;, que !'t~hom Jo seu~ lHJ~·tos, tl.J:i· 
pen.~antlo, pm•tnnto, orl sr~u~ nacJOnncs •. os 
lmlJltlmtcs do HstaUo, do pnJ!amento de tm
posto :-:oUre cst[LS mcrcadol'ias. 

Si n doutrino prevulccor, o Estodo então 
ir:"L cobra!' o impo~to nii.o :;ómente sobre ns 
mercndorins que sn.lllrem, mns sobro tot,ns 
que torem p!·o•luúclu; ; por esta /'úJ•mn ilhr· 
Ue-se cumTiletu.menw a meticulosidJu~c da, 
t.li.,tinc~ü.o ftue S. Ex. liLZ o voltn.-se no }Jl'i· 
witívo lll(·io do hln(;nt• o imposto. 

O Slt. Co~<LHO 1\0llltiGUEl - Volta-se á. 
iguo.lt.ltli.le pa.m tutlos. 

O Sll. Ll~I'I'E E 011'1ClC.,- O sotT••imento 8 
1lo povo ~o Ilstndo quo jiL tom outras contri• 
buiçües. 

o S!t. CO"I.IIO RoDl:ll10ES uiL um aparto. 
O S!l. LEI1'l~ E Or·r•cwA- v. llx. ucl'c•!Jta 

quo possn. hu.vcr Estm1.u, quo col'te o i1npo~to 
do expOI't<~~rlo dos spus !H'Otiuctos 'I Níio lia 
nenhum. .' 

o Sll. co~r.uo Rovll!auros- O pnrm·m•,Ja 
Commissl1o dá cspez·u.nçn, supprimiudo nliãs 
estu. itl.UtL 11.e pl'tllO. 

O SR. LE11'1~ E O!TICIC.<-Gn~·nnto a Y. Ex:. 
quu não ha nenhum E~t;l1'o, 11elo m~.nos tk1~ 
'lun conh(lço, que ~C'ju. limitado pr-lia mal\ uiill 
ha, nenhum que pos~n. di::ipen:B.l' o imposto do 
exportuç<io ( .. 11" ia do.<). 

To! los cllcs hão tl.c cozninunr 11 cohral-o, o, 
si SS. Ex~. pudcrom con!'oguit• que cllc:l 
Reojnm ol.n•igado~ n abolir• o imposto do Dxpot·· 
t:t'~H1o, ollcs tlisfu.t•c;u.l-o·liiio, tnxnnd.J 11. pro• 
ducQiio. 

O S!t. CoEr..uo RooniOUES - E' iguo.l pnrl. 
todos. 

o sa. LElTI~ E OlTIC!O .• -Mas .ii\ lho jll'O\'el 
q no pôdo so tltn· n oxcep~·iío t!u mc:;mo modo, 
pótle u.int!u. mio se Ji.Lzer o Imposto, igual p:LNL 
todos, ucceltando-se a restltui~ilo do imposto 

I 
·I r 
i 

.) 

' ' .[ 
I 
' 'i 

.. ~ 

I 

i 
I 
I 

" i 
.I 

:I 
i 
'i 
" • ·i ., 

' " 
'·' .j 
': 
·! 
.I 
i 
I 

' •I 

i. 
I 
I 

i' :I 
' I 
I 

~ ·f· ., 
•:' .. 

··•' 
. ' .. .. . 
! ., 

',l' 
•• :: . 



268 ANNABS DO SENADO 

qno v. Ex. niío podcrti im110dir no:;; Congres
sos Estudones que determinam. 

O Sn.. Comwo Roonwues dli um npnrto. 
o s". LEITE E 0!'1'1CIOA - Mnntom·se os 

processos do cale, qno ó em muito nuLiOI' 
qunntidnrto do que n producção de todos os 
outros Estados. 

Orn, si isto so pódo dar, o esta dislincçüo 
moticulo>n de ül<porlnção para producçiio 
pôde acabar pelo modo por que se legislar 
sobre o impoRto, nii.o sei por f)Ue rnzão so hn. 
do estar lovnntnnrlo n qnestiio. Succedoria 
qno o EsUtdo, no momento cm que se qui
zesse impodil-o de I'ocebPr sru impnsto, no 
mornonto !lo nrt•ocho, o E~tado lo:.;rislat'l!L do 
propnsi to para evitnr o e•colho dnpalavrn-ox
pol'taçii.o- c dtJlxnrin. passar n. onda : om 
pouco tempo es~trln esq necida n quesL"io, e 
ello continun.rin n recobol' o imposto dns 
morcndorins cxpoi•tadns. 

U>r sn. SI~~Anon. -E hiio de continunt• n 
recebo r. 

0 Sn, LEITE E OiTICICA-IJÍÍO de continunr. 
o Sn. GONÇA~VES C!lr\ V!~S dá um aparto. 
O Sll. LEITE E OITrcrcA- ~ras V. Ex. niio 

sabe que o p1•oductot• obedece a lei dn olferta 
o da ]lrocura 'f 

Os Sns. Go~çALVF..S CIIAVI·:s E CottLUO 
RODR!OUES dão aparte~. 
. O Sn. LEITE E OrTICICA -Sr. Presidente, 
'Í!ma doutrina quo se illude não ó verda
üeirn ... 

u~. Sn. SE~ADOR - Não ha resoiUQÜO Je· 
gislativa que não possa ser illudidn na pra· 
.tlca. 
r o Sn. LEITE E 0ITIClCA- ... prineipal
:mente quanrio olln vae do encontro aos prin · 
clpios economicos que regular n mntoria, 
· Julgo, pot·tanto, QUü o projecto ó inulil, 
níi.o traz o resultado pratico, rna.s que a. dou
trina póde ser 1'rancnmcnto executada na 
·rm•tlca em contmrio no que olle estabelece. 

E' o que tinha a dlzm•. 
. Ninguem mnis pedindo a palavra, encorrn· 
so u discussão. 

Annuncinda n. votação o verificando-se nü.o 
Ju1.ver mais numero para votar-se, procede-se 
iJ. Cl!lUU!Ld!L lloSSl'S, !:ienndOl'CS flUO cOm{lfLI'C
cerum:L sessão (39) e deixam do respondei' os 
Srs. Pires Forreit·a. Crux, Almeida illlrt·oto, 
ROSIL c Silva, .Joiio J3arbalho, Vil•gi 1 i o D:Lmn
zlo, Thomar. Dfdflno, Fernando Lobo, Joo. .. 
·quim Mul'l;inho, Ramiro B"rccllos e Pinheiro 
Mncho.do (12). 
' Fica adiada :L votação da propasiçiio. 

2 11 discussií.o 11n. propoRiçüo da. Ca.mn.rn. dos 
Deputados, n. 30, de 1800, autorlsat<do o Go-

vcrno n. o.hrir OCI'Orlito o-:pecial do 23:502.,827 
no Miui:1torio du. Jn,lustt•ia, Vinçfi.o e Obr1LS 
P11hlh~us, pnrn. pagamento de vn.rias dCSJlOZrLS 
fuit:u:j em oxeeução da~ lei~ ns. 260 do ~~1 do 
rlozombro do 18U4, 348 de O o 300 do 30 do 
dezembro de 1805. 

Entmmn discussão o twt, I•\ com o paro
cor f;wora.vel 'dn. Commissiio de Finanças. 

Ninguem pedindo n. pa.lnvra, encmTa~se a. 
discm;sü.o. 

Segua om ·discussiTo, que so encorrn. sem 
debato, o nrt. 2'1, 

A votação fica ndiadn por fnlta do qtwr·wn. 
211 discussão da propm~içiio dn Co.marn. dos 

Deputndos. n. 44, do 189G, fixnnrlo o subsi~io 
o a njmtn. de custo que vencerão O:i Senado· 
r·es o depntailos durn.nto n.s ~essões orflinarins, 
oxtra.ordinnria~ o do pt•orog;~ç;io DI~ fut urn. 
legishLtm·n., e determinando que terão pnsse 
pormnnento cm todas'" Estrud:Ls do Fert•o 
da. Uniiio. . 

Entr11 em discussão o nrt. Jn, com o pare
cor fnvornvol da Commissiio de Finnnçns. 

O liilr. Gome" de Cn,..tro dirá 
om poucas pn.ln.vros qunl o. razão por que 
assignou o parecer com rest1•icçües. 

O projocto mantóm o subsidio nctunl dos 
Senadores o Doputnrlos, e a ajudn do custo tu! 
corno era. Alóm ri isso, concede passagem grn
tu i ln nos Deputados e Sonarlm•os nas estradas 
de ferro do pnix. Ora, csto ultima. parte não 
pa!·cco ao orador dever mel'ecor approvaçfío 
do Sem~do, porr1 un.n to esta concessão vao 
aproveitar, não a ·todos os Deputados o Se· 
nu.dOl'es. mns apeno.A a alguns, 

Ora, não ho. raz1lo para. isto, e nü.o sabo o 
orar!or em quo scmoll10nto pratica possa in· 
teressar no serviço publico. 

Por este motivo nssignou o parecer com 
restricção, o I ta do consignai' o seu voto con
trlL tal disposição. 

O Sr. Ooelllo Rodrll(um• nero
dita que o projecto pccca peln escassez no§ I" 
o excesso no§ 2" do art. 1", o pede a nttenção 
dos honrados representantes do Estado do 
Rio rio Jnneit•o,qu<i não toem a ojudn de custo, 
regalia de que gozam os St•s. roproscntnntos 
do S. P<Lulo e de Mi nos. 

PonHa lttmbom que a reforid~ nju<la de 
custo ó insigniftcouto par<L os que toem ta
militL o lembra n cit•cum,tauc\ll rle ter sido 
essa ujuda de custo tmtl'cadn quando o nosso 
dinhoii'O vnlln multo mn.ld do que hoje. 

Vne, pois, o ol'atlol' pf'opor dua:i cmenclas : 
umtt duplicanrlo n ttcturd <Ljuda do custo, 
cstt·ndcndo-a nos rcprosentautos do Rio de 
Janeiro; e outra suppt•imindo a concessão de 
passagem nas ostrudns do forro. O Ol'ndor 
entende que essa disposição do § 2" não devo 
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~cr approvad!L, porquo ostabolcc~ umn. d<"· 
jgualdade, pois su os represoutnntos do 
S. Paulo e Minas dello. auJ't!rir·iio Vllfihli:C!n!'i, 
além do inconveniente de, em vista du. liwiti
dndo lia pas:;a,!."em, po~lerom·l:iO au~ontar com 
mu.is frcquoncin. O:) dignos t•epresontantos Uu. 
sédo do Con~resso. 

São lid11s, postas em discussiio o som do bato 
upprovadas us seguintes 

E~IENDAS 

Ao § I" do art. I"· A n.juda do custo será o 
dobro t!u. actual, üquip:Lraftos em rcln~~ão a 
e!la os ropresontautos do Rio de .Janeiro !LOS 
do 1IInas Gcrnos. 

Ao§ 2'1
, SupprimtL·So. 

S. R.-Sn.Ia das Sessões, lG do outubro rlo 
1890.-,l. Coelho Rod1·iyucs, 

Ninguem m"n.is pedindo a po.Ia.vra, oncerrn· 
sc a discussão. 

Sog-uo om discussão, que so encerra. sem 
debate, o ll.I't. 2". 

A votaç·iio fica adiada por falta de quor"'"· 
2u discussilo da. proposiciio da Cnm1tro. dos 

Deputados n. 22, do 1895, revalidando em 
favor da nova Companhia Estreito c S. Fran
cisco no Chapim, a conce~8ÜO a que se refere 
o decreto n. BUG, de 18 do outubro de IH90, 
nos termos dos respectivos contractos. 

Entra em rliscuss110 o nrt. Ju com os pa-re
ceres fa.voravois dns Commlssüos de Ju:,tiça o 
Lo~islação o do Obras Pul;licas, o contrario tlu. 
de Finanç•s. 

Ninguem pedindo n pa.lo.vrn, cucerrn-so a 
discu;;iio. 

Segue om disr.mssüo, quo se encerra. som 
dc.bu.te, o nrt. 2°. 

A votaç;io fica adiada po1· falta de quo''""'· 
2~ discussão do prnjocto do Semdo n. ·tU, 

de 1890, determinando qúo o Podm· Exocutivo 
abrirá no oxercicio futuro um credito de 
olO:OOU$, pelo Ministorio <la F<IZonda, para dn1• 
oxecuçüo O. lei que orgnnisou o Tribunal tio 
Coutas. 

Entram succossivn1neute em discussão, que 
se encol·ra eem t.lebate, os arts. 1" e 2 ... 

A vota<;iio tlca adiada por falta de quorum. 

2" discussiiv da Jli'Oposição da Cumara dos 
Deputados n. ·11, do ISvQ, auto<•isaudo o Go· 
vorno u abril• no Ministel'io dn. Industt•io., 
Vi11çiio e Obras Public:<s o credito especial do 
77:93\J$075, pai'a. pn;;amonto da lndomnisuçii.o 
ao Ot•. ,losé Antonio do Pinho Borges, do cun· 
formidade com " sontenç:< do Supi'omo Tri· 
bunal ~'odo!'al de 26 rle foveroiro rlo 1805, 

Entram succoasivamente em •ll~cussão, que 
.se encerra. som debato, os o.rts. lu o ~··,.com 

• 

o parecer favoravol da Commissiio de Fi· 
nun<;ns. 

A votnc;ão fica. U1.linrlu. por titlta de quorum. 
Jn discn~siio do protocto do Senndo. n. 43, 

de I !::IDO, Llet,f·rminnndo quo lttó o dia. 12 de 
ontubi•o proximo vi miou: o o Podcw Executivo 
Jhrii. eliminar.• tla bandch•u nacional, do Diatio 
úfflcial c dos actos ou euillcios publicos, onde 
esteja inscripta., 11 diviStl << Ordr,m o Pro
grosso »i 

Entra. cm discussão, que se cncert·n. sem 
debato, ficando a vot.açiic adiada por Julta de 
quorum. 

I• discussão do projecto do Senado, n. 4G, 
do 180tí\ dechJ.rjLndo revogado o lll't. 83 1lo. loi 
n. 2.21, do 20 tlc novembro do 180·1 o reconho~ 
cando a comp 1teneiu. da. justiça. federal sobro 
os ci·imcs politicas. 

Entra. em discussiío,quo so encerra som de· 
bate, ficando a votaçiio adiada por falta de 
:JUOl'tlm, 

i" discussiio do projecto do Senado n.47, de 
18~0, ineluimlo nn. isenção do pat•agrapho 
uu1co do art. 367 do Codigo Penai o cidadão 
brazileil'O no gozo de seus direitos politicas 
e chQI'es de familia. 

Entra cm discussão, que se encerra s~m 
debato, ficando a votação adiada por !alta de 
quorum, 

~:~ discussüo do projecto do Senado, n. 35 
de 1806, autorisa.ndo o Governo a contractar 
com umjurit~i!on:mlto braztleiro u.revisii.o do 
projecto do Codigo Civil organisado pelo sr. 
Antonio Cilei\Jo itod!•i:;ucs. 

Entram em discussão, que se encerra so:n 
Uob:Lto os nrts. 111 o 211 com o parecer ta
voravel da Commissiio de Justiça e Legisla· 
Ç[LO. 

A votação fica adiada por ll1lta de quorum. 
2• discussão do p1•ojecto do Sonado, n. 48, 

de 18Ul3, concmlomto seis mozes do licença., 
com ordenado, no con!Crento du. Estrada de 
Ferro Central do Brazii, Jcsó Antonio Pinto 
Ca.meit·o. 

Entra em discussiio,quo se oncerm som de
bato, ficando a votação adiatla po1• Jillta de 
quorum. 

211 tliscussii.o do projecto da Camaru. dos Do .. 
puiudcs, n. 36, de I~Uü, concedendo ao esoPi· 
viio da Ropal'tiçiio tlc Costm•as do Arsenal de 
Guerra da Capital J>'cderal, Joaquim Jgnacio 
da Silva Abi'lm, um a.nno de licença. com ot·· 
úem~do. 

Eut1·a.m cm discussüo, que se oncorra. som 
debato, os urts. ln e 211

, com o pa.recm• favQoo 
ravol da Comruissiio de l'innnças. 

A votação fica adiada po1• falta do Qt<O• 
rum. 
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O Srt. Pnr~siOT,NTE-lM:i osgolnt!:t n mnto· 
ria. d!L oJ•dem tlo din.. 

outubro de I SOO, nos termos dos I'CS]>cctivo> 
con tmctos ; 

Vno ser li•~o nm o!llcio 1\0 Jn Scctotnrio dn 
Ci\IIHLJ'Il dos Depu tudo~ o 1]UC :1. Mesa. ncltba. do 
w::c\Jet•. 

\' otn1,'1lo cm 2" d isonssfi.o elo pJ•qjccto do So· 
mulo, n. 40, do JS0/3, ll.ctcrminnntlo que o 
l'mlot• F.xoc:ut,Í\'o 11bl'irú uo OX•rclcíu futul'o 
um credito do ·10:0no.~. poJo Miui~CIJrlo dn. Ji'a,· 
zcwln, pu.m du.r OXtWUÇ'IÍ.O ú. lei quo orgnnisuu 

0 Slt. I.'' SECUETAIIJO lô um onlcio do Sr. 
S!Cl'Ct./J.rio d:L Canun•;t dus J)npntutios, 1lnta.tlo 
de llujc, rc111ettondo lt sogu i ntc 

N. 51- lSVG 

O Congres.ll!o Nacional rcsolrc: 
Proi'ogat• n. actual sc.ssflo lcgi8lativa. n.tó o 

diiL 1-1 do Novembro do corroo to anno. 
G:unnl'll. dos Deputados, lO de outubro do 

lSPü. 
..trllnu Ct!Stll' Rio.~, Prcsiflcntc- Canflido 

de Ull'tleil'a Liu.v rl1! Vrw:oucdlo.o;, ),'1 Sccre
truio.-.1uga.~lo ~l'avarc.~ de Lf/m, 3," ser
vindo rle 2." Secretario. 

Ficu sobre a Mosa pura sor <liscutida 1111 
pr.:lxima sessão. 

O SJ•. IJ.J.•cli'jdcntc-Dcsigna pnra. n. 
ordem do din. dn. seguinte ac-:siio, n. reaH· 
sur-se no dia l:l: 

Discuss~o da. proQosição du. Camn.rn tios 
De~utndos n. 51, de 1890, prot•ogaudo a 
ncttlltl se~são le~isln.tivn. n.tó no din. H do no
'V{\\1\bro do cnrrcnt~ ttnno ; 

Vota,;iio em 3,11 dil5cuss;io 1111. proposiçfio 1ln. 
Ctcmnra dos Deputados, n. ·17, de 1800, :<uto
t•i,:nndo "cobrança dos impostos de oxpor
ta ;üo do:; E,,~\uos n~ Cttpital Fedem! e deli
li i ado quues os dit•útos de quo o livl'e o 
co:nmcrcio do cn.botugom ; 

Vot:u;ão em 2· discLts:::lio da prop;~siçilo da 
Cr.mn.m dos Uuputudos, n. 3U, do 1800, 
nutor·isando o Governo a. nlwir o crndito cs
PI'rlinl do 23::)U~$827 no Ministet·io dn lurlu:;. 
trio., Vinç~tlo o Obl'a.' Publicn.q, pura. paga
monto do varias despczCLs feitas cm cxocu~·ão 
de. 'i lois n!.!. 2r:o 1le 24 do dezembro do 18 ·I~ 
3t.S deU o <IüO rle 30 <lo dezembro de 18iJ5. 

Votw;üo cm~:' discussão lia pr·oposit:lio 1lll 
C I L! nfll'a do:.; Uepu tados, n. ·1ÓJ, tio 1 ti\JG, tlxa.ndo 
o ~;uhsillo e a njutl<L 1la mt:;to quo vcncor·ii.o os 
sen:~dores o do[mtados dut•ante us so:;~úes m·
ui:ln.rins, ClXtraordina.t•i:Ls e de prorognQ;1o llfl. 
fu,ura.legisht~um., o cl~tot•minnndo quu toJ'ito 
pn ;:=o llN~mo.ucn te 010 todas ns Estmd.1s tlo 
F't·t•r•o liiL Uniiio: 

VoC!tçüo üm ~~:· disc:Lt.~;;ITo lln proposlçüo elo. 
CtlJJlO.I'a tio:~ Doputatlos, 11. :!2, tl.J 18~5. rn
vv!iduntlo cnt fM•or da. nova Compaullil~ E:i· 
U\.lto c S. Ft•nncisco ao Chapim n. conccss;i.o 
~ <JllO ;e rcfol'o o docreto n. 8U6. do 18 do 

o Tl'ibunal,do Cunta;; 

Votn.çiio em ~n discussão dn. propusiçfio rla. 
Cn.maru. dos 0Bputados, n. ·li, de IHUü, o.u
tOJ'ÍSitndo o Governo n :tbrlr uo Mini~tm•in tln. 
Industria., Viaçii.o o Obms Pulllicns o Cl'l:'dito 
r!.:;pC'cial do 3i:U30$Di5 pn.!':L png:n.mcnt.o da. 
indornnisnçíio ao Dl', Josó Antonio do Piuliu 
Borg-c~. de confol'midndo com n. sent.enr;1L do 
Supt•emo Tribunal Fedo,·nl do ~5 de fevereiro 
do 1803; 

Votação 0111 I" discussiio do projecto do So
uatl,o, n. 43, de 180ü, determinnn<lo <tue ntú 
ao dia 12 de outubro proximo vindo1n'o o 
Podor Executivo fo.rii. fllilllinnr da bu.ndeh•11. 
nacion!ll, do 1J1'ario Oflicittl e dos actos ou 
e<lificios publico~. onda esteja inscrlptn, a 
tH-..·ha « Ordom o Pro,;p·esso»; 

Vot.nr.~iio cm I·' discus.:.;iio do projecto do Se· 
narlo, n. 40, de 1890, dcclarnnrlo rnvogado o 
art. 83 da lei n. 121, de 20 t!,e novcmbt•o 
do 189·1,e reconhecendo n com potencia da jus. 
tiça federal sobre O> ct•irnes politicas; 
Votnç~o cm 1• discussão do prqjccto do Se· 

nado, n. ·17. de 189C, incluin<!.o ""isoncão do 
para.gr~lpho unico do ~út. :Jii do CoUigo Penal 
o cidadiio brnziloiro no gozo tle seu> direitos 
politicas o cheiO.:; de tilmilia; 

\'atação cm ~" discussiio do projecto <lo Se
nado, n. 48, do l~DU. :mtoJ•is<HJdo o Governo 
:\ contrnct;u• com um jttrisconsulto hl'a?.Hciro 
IL rovisii.o do projecto do Co(l.igo Ch'il orga.4 

nisudn pelo S1•. Antonio Coelho Rodrigues; 
Yotoção em 2• <iiscussiio do pro,jccto do 

Sanado, n. 48, do 1800, concedendo sei; mezes 
de liccuçn, com or•dr.mtdo, 110 confei•onto lia 
Estl'adn do Forro Ccntl'al do Jlrazil, Jo.>ó An· 
tonio Pinto C!LI'noiro ; 

Vota~~J.o em 2'l discussão l111 proposição da. 
C<tmnrn. dos IJepul:ttl.o,, n. :JB. de 1806, co~
ccrlcn<lo ao cscrj \'ÕO da Rep~>t•tiçilo de Costuras 
do Al'scmtl d11 GUCI'l'rt. diL Cnpit.u.l l'"udcrn.t, 
.1o:1C'J uirn Jgnr1cio dn. Sil vn Abreu, um a uno do 
licew}a com oJ·dcnnc.Io ; 

211 discnss;io rln. propo:Otição dtL Ctlmnra dos 
Deputados, n. 2G. tlc 1800, n.ntorL,ando o Go· 
\'OI'no a nlll'il' rw MinisleJ"Io •.ln, Fazenda o 
"''"dito do O.i">21:4·:tJ,~liOO supplemontar :'t 
vcrb:t - Ji:xorLdcios tlndos-u. ~~2 1lo art. 711 

da lei n. :lliO, do ~O do dezcmbt•o rio 1805, pat•n 
JUtgn.mnnto do 1li\'Id1LS .tlo oxorclcios lindos 
dos difforcntcs mlnlstorlos; 

• 

J 
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2" ~iscussiio do Jlrojecto do Scnn•1o, n. ·I I 
de 18fJü, regulando os dlns J'cl'iados do. Repu
blica; 

111 dii!cussiio do projecto doSenndo 1 n. 50 tlc 
1890, l'eot•gttni~ando as caixns econmnicns do. 
Hepublic:~. 

Lc.wanta.-se a. scssii.o :'is 3 lloJ'fiS c 15 mi· 
nu tos <h tardo, 
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Sr.DI:\1AIUO - .·\bet•1.11rn. da /Hl~fl:io - L<~itul'll n 
n npprn\'ilCtln d:~. act:L r!a .<~o~.~iio nntllriot•- g,.. 
1'1·:1/tgs•n: - Jl:ll'twt>t'- Apui:tllll!ll to dr\ um Jll'O· 
J•mlo de Loi - Dbicrn·,.;o do Sr·. Ruy llar\Jo."a 
·- (lillnnt l:\U PIA - lJiJ'CIJ.'I~:io o votaçi'io da 
Jll'opvsi~:io n. iii, do J~\l:j- Yota~rjcs du~ m;r. 
\erin R onr.f!t'I'HÜ/IR - :;!·• dl~t.mssi'io n mtlL~~fio tlll 
dn JH'opaRiçiio (ln C:rrr.at•n n. :!ti, dü JS(tjj
lYcscurt~o~ dn Sr. Loito (' O'ltic'um I! Prcl.~'Ldüntl'l
;tn l!iscu~s;"w do prnjccto do :-ion:~do, n. do 
fXtl(i- ;\poinmcnto rlcl cmandn.'l- Adianwnto 
da diRcU~:iiio- Ord.:-m dCI di o. drL sog-uiutu 
f!CSRii:O, 

Ao melo·di!'l. abre-se a. sessão, nchnntlo-se 
presentes os Srs. Scnadol'es Mnnocl de Qucl-
1'01., J, Catundn, All>OJ'to Gonç~tlves, .Joaquim 
SaJ•mento, Raulino Hol'n. Francisco Mnclintlo, 
CostnAzovcdo, Antonio llncnn •• Justo ChcJ•
mont, Mnnool Ba.rnta, Gomes de Castro .. Jn:to 
Pedt•o, Pires Ferreira, Cl'uz, Joiio Cordeiro, 
Almino AITonso,Abdon Milnne?., Almeida llar
l'eto, .João Noiva, Jtos11 o Silwt, .Jonquim P~r
nnmbuco, ,Jotio Barbnlho. Rego Mello, Loitc o 
Oiticica, Loandro Maciol,Rosn Junior, Coelho 
o Campos, Severino Vicit'lt,Ruy Bnrbo>n, Do· 
mingas Vicente, Quint.ino Bocuyuvn, LapCt•, 
Lopes Trovii.n, 1!:. 'VanJen/\olk, Gonçalves 
Chaves, Fer·nn.ndo Lobo, PnultL o Snuztt 
Morac:.; EarL·os, Joaquim t1.c Souzn • .Aqullino 
dn Amara/, Esteves Jnnior, ,Julio Ft•otu .. , Ra .. 
mll'D Barcellos c Pinheiro Machntlo (·1·1). 

Deixnm do compa.l'rcor: com causo. partici .. 
pnda o., Srs. Bcuetlicto Leite. Crlclho Ho<lri· 
gues, No~nclrn. Aí:cioly. JosU Be!•JUu•do, l\les· 
~ins dn Gusmão. Eugenio Amo1•im. Gil Onu
ln••t, Berunrdino de CtLmpos, Leopoldo de 
Bulhões, Caiado. ficnC!l'o:::o Ponco, Vicento 
Muc/lrulo. Al'thur AbJ.•cn o Gusf.IL\'O R.ichn.t•.l. 
(15) o sem olltL os St•s. Virgillo Dttmnôio, Tito· 
mn" Dolfino o Joaquim i\lurtlnho (:l). 

W lida. Jlosta cm ,uscussüo o som tlcb<Lto 
lLJlpl'Ovada" acta dtt sess110 nntot•iOJ'. 

• 

O Stt. I" SECllE1'Amo dú. contn do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio do i" Secrotorlo <ln c .• mnm dos De· 
putados, do 10 do corrente mcz. communi
c:mdo que. cm sess;t.o de~itrL dn.tn., a me.smn. 
Cunmrn. não consrguiu sustent~Ll' por dou:-; 
tm·~~os llo vote~ preci:ios :L su:~ omend~L a.o 
pl'ujccto do SennrJo ({UO concede Jir.enr.~IL no 
Ministro do Sup•·cmo T••ibunnl, Dr. Joaquim 
do Toledo Pisn o Almoid1L, c outro sim que 
nn. mcsmrt dutn. U rommtida á sn.ne(;ão p1•esi. 
Ucncial a ro.spectiv;~ resoluçiio.-lntcirado. 

QulttJ•o outro.< do mesmo I" Sect•ctoJ•io e 
Unta, rcmcttcndo us se~uintcs 

PIWPOSIÇÜI~S 

N. 52-lBnG 

O Congresso N'uciona.t decrct..1.: 
At•tigo uníco. Fic~~m, desde jlt, amnistiuUas 

tod:.; 1LS pe.soos quo directa ou indit·ectn
mcnto tenhnm tmu~.~.do pn.rt.o no movimento 
de 4 do sotcm bro do corrente nnno, accorrido 
no Estado •lo Set'gipe, ou nos JlLctos fJUe o. 
cHo 8C referem ; tcvog:ulns n.s disposiçõe:J em 
contrario. 

Cam,.rn ~os Deputados, 10 ~o outubro do 
1896.-.-L,·thHI' OJ.~r'tr Rio11, Prcsidentt:.-Cau
tlido de OUvcira [.lns do Va;\Cuncd/o.~, Jn se
cretat•io.-.Tm7o A~tomto Neiva, 2'' .secretn.rlo 
intot·lno. 

A' Conunissiio do Constituição, Poderes e 
lliplomncia. 

N. 53-JSDG 

O Congresso !\aciontLl resolve: 
.Art. I." E' o Governo nutot•isn.(Jo a nbritj 

ao Ministcrio dn. Fuzemla o credito fie 30:000$ 
~upplementn.r 1'l v6rbu-A,iudus de custo-· 
nl't. 711 , n. W, dn.Jei n. 3/JO, do 3fl tle dezem
bro de 18D5. fhzendo pm•11 isso ns noees:-:3I'ills 
operaçües fie crerlito. 

At't, :2," Hcvogam-so ns disposições om 
con trnl'io. 

Cnrnnrn dos Deputados, liJ do outubJ•J de 
l8!1G.-.-trt/w1' (bar Rio.'!, Pt•csidcnte.-Cau· 
dld•' de: Otiveim Li11s de T/llscouccllos~ l" :-;o .. 
m·e~.n.J·io,-JofiV ,tugusto .. YciL•a, :supplonto tle · 
:!!i SCCl'CttlriO~ 

.t-...' Commi.~:,·üo de F'lnnnçn.s. 

N. 5·l-l8CJG 

O Cong-re~so Nacional resolvo: 
Al't. I.' E' co11ccdida iL Com)lanhi1L luter

n~cionnl de Marahü, no Estudo d1L Babla, 
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isonciio llo direitos do impol'tn~·ii.o, duriLnt.e 
JO uuuo::1. pal'íl. o petrolco bt•uto quo importar• 
com !lcst,ino á~ :;uns fabricas. 

Art. 2. 0 E' declnrad:L do non!lum eJfcito n 
conces.süo de que gm:iiL n mesmn. companhia, 
em vit•tudo do decreto n. 1.170 ll, do ltl de 
dezembt·o do !SOO, e do respectivo corttl'ncto 
colebi•udo no Thcsouro Nncioual. 

Art. 3." Rovogn.m-so as disposições cm 
contl'll.l'io. 

Camnrn dos Deputados, 10 do outubro de 
JSOQ, - .:lrt!tw· Ct1.~ar Rio:;, Presidente, -
Candirlo de 0/lveira Lins de Vlt.'iConcc/loB, Jn 
secret.1.l'iO. -.Toa o Augusto Noir:a, supplento 
de 2" SccretariQ. 

A' Commissão de Finanças. 

N. 55-1800 

O Congresso Nncionnl decreta: 
Art. 1.n Fica o Governo auto!'Ísndo n. abrir 

no corrente exercido, ao Mlnisrerio d:t. Indus
t!'in, o credito oxtraorilinario de 200:000$, 
pn.ra. occorre1' üs dcspezus com a continu11çüo 
dos estudos da nova Capital, no Plnnato 
centml. 

Art. ~.'O Governo Ji.rá as necessarins ope
r:u;ões de creditas pn.ra. esso ílm. 

Art. 3. 11 Revogu.m-so as disposições em 
contrario. 

Camara dos Deputados, 10 de outubro de 
]896.-.. ·1/'thw· Ct:.~ar Rios, Pl·csirlente.- Cali· 
dido de OU"eira Lins dv Vasconcelto.~, }11 se
Cl'Ctnl'io,-Joao Au!JU:>to ... YiliiJa, supplente de 
211 Secretario. 

A' Commiss[o do Finanças. 
Outt•o do Ministerio da Fazenda, de 10 do 

corrente rnoz, J•eruottendo o. Mensagem com 
r;uo o Sr. l're8idente da Repuillica devolvo 
dons do!:~ Autographos da Resolução, sancclo· 
nn.d1t, do Congrcs.so Nacional, que reorga.uie11. 
o TJ•ibunal de Contas. 

Archive-se um do:3 Autogra.phos e cornnm .. 
ni~ne·se à Cumn•·a dos Deputados, remetten· 
do-so-lhe o outro. 

O Sn. 2' SECilE'I'AtnO lê o vne o. imprimir 
pat'a entrar nn ordem dos tt•abnlhos o se
guinte: 

PAH.ECEI~ 

N. 17·1-do ISDG 

A' Commissi'io de Instrucção Publica foi 
presento o.}ll'OJJOSiçiio viwlu. da CrLm!Ll'U. dos 
Depu lados u. 46, do I SOO, mandando reco
nhecer como de carnctcr ofilclal os exame; 
verificados no Lyceu de Agronomio, c Vetar!-

---, 

lllll'ia de Pelo tas, Estltdo do Rio Gl'nndo do 
Sul, mt Acndomin do Cornrnorcio, do Juiz de 
FMo., Estado do Minas Gerat•s, e nos cstabo
lccirnontos t!ongenor·os dos denmis Estados, 
prtra. os effuitos do constituircm curso espo-
oiul. · 

E.;tutl~Ltlo. u JH'Oposiçií.o e reconhecendo que 
ell<L só tem por IIm animar o dosenvolvi
mento das lettras, n.gricultura, industria. o 
commercio, preceito con::~agt•ado nrL Consti
tuiç<i.o dn Rcpuulic<L, anlmJLção que inde
pen<lc do qualquet· an11s aos corres fodet'iles c 
uiio constituo privilegio, visto sot• extonsivn. 
:L todos os institutos congonereB da Uniüo,ó 
110 parecer " commissiio do lns~rUCÇIÍO Pu
ulioa q uo ii proposição diL C<Lmaro. entre na 
ordem dos tl'ab•lhos e seja approvnda. 

Sal<L das Commissõos, 13 do outubro de 
ISDf\,-Jntonio Bat:na.-AquUino do Amarat. 

E' lido, apoiado e vae a imprimir para 
entrar na ordem dos trabalhos, o seguinte 
projecto que so acha sobro a meSIL po.ra. 
cumprimento do lt•iduo regimental. 

N. Gl-de 1800 

O Cong••osso Nacional decreta 
Art. i". Siio do dominio da União todos os 

ort•t•nos devolutos no terrltorio limita<lo a.o 
tul pelo l'io IJt•uguay, a oeste pela linha divi
sorh• das JronteiJ•as da Jtcpublica com a Re· 
publi a ArA"entina.; ao norte pelo rio Jgu!lSsi.t e 
pelo lado de lésto com o.< Estados do Paranli 
o S•nta Cotharina, servindo de limite uma 
Unha que ligue todo! os pontos extremos a 
que se estendia a posse elfoctiva desses Esta
dos em 15 de novembro do ISSO. 

Art. 2". Emquanto por sua população e 
outras c.,ndt~õcs de desenvolvimento e pro
gJ•esso nii.o ll>r hahilitudo. pot• lei do Congresso 
Nacional a con;tituir-sc cm Estado, o refe
rido teJ•ritorlo ficara sob o govcl'no e adml
nistt•açiio dos poderes ferlernes executados 
por um dulegatlo de conllnnça do Presidente 
da Repu!Jllca, segundo as normas consa
~t·a.da.s em l01s vot:Ldns pelo mesmo Congt•csso 
Nacional. 

Art. 3·• Revogam·sc as disposições em con
traJ•io. 

Sala das sessões do Senado, S rle outubro 
de IBDO.-Sqvcl'ino VIeira. 

O s,-, Ruy n .. rboom (•)- Rc· 
trnhldo, ltn multo, da activida.oe parlamentw.•, 
ter.se-hin, com tudo, apressado cm responder, 
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no din seguinte, no discm•so proferido contm 
si, na Cv.ma.ra dos Doputndo:i, si não fo:;so a 
nccc.ssit1a!le do }ll'Occílvr, entro os seus pnpeis, 
n. uma bmcn., rotlu•dn1'a poln. intorcnrr~:~ncin. 
do uma. molcstiu., do que domm noticiu. o.~ 
.iornnes~ o cujos vestígios nínd!L l:iante, com os 
csllwços nccessaríos pam Jidlar, 

Vjndo Slttistitzm· tL c:;tn necessidade, como o 
nssumpto ó melindroso, como a cxpo:)ição 
11110 póde ser brovo, espera quo o Senado o 
invo! vn. nn ~ma. a.ttençíio, mt sua paciencio. o 
na sua justiça, c bonrm·:'L assim o direito 
sagrado, que oxet•co, dúfondcndo.so contra 
uma. llggrossão não pi'ovocada, calumniosa. c 
desleal, que envolvo a sua dignidade de ci
dadão e do Senador. 

Os ft•equentndorcs da littcrotura. parla
mentar hiío do lei' notndo ultimamente 
qunntns vozes a. tribuna da outra. Cnmara se 
tom convertido contra si em vasarlonro do 
convicios. despejndo.~t sobro a sua I'oputução 
po1• inimigos a rtnr!m nunca. 1Cz mal, d11 oxis
tencia. de alguns dos quu.cs nom lho constava 
notícin., e nlguns, cujos nomes só lhe chc
garn.m noii ouvidos no mosmo cnvoltorio dos 
ultrajes, com que so. suppuzeram ufunnr 
infltmanrlo·O. 

nora vez profere-Ee nlli o seu humilde 
nome, sem quo pa.ralogo estourem sobre olle 
atrrantu• lJrutnes, deôSUS que sú se pmlem 
explicai' pelo. conllanç" dos injuriadores no 
desucm tios injuriados. 

O orador n1incu. lhos respondeu, nem crô 
que jn.mais o Jaça; porque a consitlornç;io 
pbilosophic" rlestos e de outros pbonomenos 
semelhantes o tem levado" C!'er que mmtas 
inl81ícidudcs mnracs nesto mundo tcem pelo 
monos uma utílidnde: a do ro.,.·clnrem o qun
lillcurem natm•ezas, que seria perigosa nilo 
fossem conlwcidus e qne nüo poderiam t!ar·sc 
a conhecer de outro modo. 

Na politic,' bruziloir<' avulta muito a classe 
dos insultt\dorcs, cuja funcr;iio politica se 
reduz simplesmente a insultar; siio os ma
garófcs de uma espccie do açougues onde se 
corta, na hom·a das almas in•lepcndcntes. na 
fama dos homens responsavcis, nos mereci
mentos dos cspirltos uteis, nos serviços dos 
cidadiío moderados, o bife sangrento para o 
estomngo da democracia feroz. 

Esta divindade allucinada, 11 nntitheso da 
dcmocr•ucia lihernl o cultn, progressista e 
llUilllllla, disclplinndn e capaz, vtvo deglutindo 
HU\f!estosn.mcnte a. ctLrniça.. qun lho ofl'eraco 
em holocausto a sua matillm rio l!ycnns. 

A dccompo:~ic;iio organica oxhu.ltL o fogo 
1h.tuo; o ar elc:ctri:;aiiO ncceudo o snntclmo 
nus pontas rlas lulll}flS gJol'io::;as e no topo 
ut,·evido do:; m:LStl'os, que dominnrn o 
oceano. 

Dit•-se·hin s(!r, com tudo, a mc:mm. luz, que 
brllha no santolmo e no lbgo futuo. 

Sl.'iltUIO v, v 

·• 

A do fogo lh.tuo. porêm, nasce d11 ínfeC\~i'io, 
o attrne pnm o lorlo: a do snntelrno lampeja 
do fluhlo suhlime. que rasgn as nuvens, nasce 
dn. glorin. o n:pontn, p11rn. o cúo. 

Quando vü bruxolear um destes oradores, 
11111 destes pequeninos nemo.;thrme.s dn. úia..; 
tl'ibc, levanta a vista pal'n o alto, onde qui" 
que n puzesso Aquolle, quo dou na homem ~~ 
n·onte levantada. o, !:li mlo a avi;;ta-« ha Uo 
ser um~~ lnmparinu. do:; brejos» diz comsigo, 
o espera <JUe o ""ui dn r.hummn rnstcim se 
a.pugue na supcrficio tlo. charneca, 

Na hypothese, porem, niio se trata de um 
desses momentos rapidos o fulgurantes em 
que seu pobl'e nome passa fulminado pela 
colflra S!tcra rlesses somi-dousc:; ignorados e 
terríveis do Oiympo "ropu!Jlicnno; o caso é 
mais especial. 

O tJ•ugico bnhiano dos grandes ostnmpi<ios 
do escandnlo i'arJamcntor estUllarn uma 1le 
suas scenas do catast.ropl10s, 

Os estragos do cyclone tinham sido annun
cindos por sussm•J•os avisadores. O mestre 
sublime ia ntncnl-o. 

Para maior mngniflcencia do cspectaculo, 
quizel'am os ensniadorés tlo dJ•amnlbilo a 
escolha do or.;nmento da receita, sob pretexto 
rlc que a genm•alidado do debute comporta 
in•letlnidos bm1sontes do politiea geral. 

lJevu• suppriJ•-so, po1• i>so me;mo que della 
estavam excluídos os interesses individuaes, 
os odios velhos. as vinga.nt.~ns tacanhas, as 
ambif;ües desenganadas ; mas não; !JOrquo 
a:-o cousas menos aJtas se agigantam ao con
tacto d;>S in<livi<lualidadcs pt•ivilegladas. 

A g!'llndem do illustre deputado, que, ha 
tantos anno:;, disputa. no orador. convulsa ... 
roento, a. sua. catl(dl'a no :o;enndo, ia rne
tlir-so contm. n inu.nblnde 1lo senador, que 
vai rleixal·n. O cspccttLculo oll'erecia. além 
de tudo, o nttmctivo irJ•e;istivol da novi
dade. 

Era a primeira voz que m> tribun~ de 
uma. das camnrns do Congresso se canvortin. 
cm oLjecto do >olemne controvorsia a re
eleição ovcntnrrl de um momLro da outra. 

A exceUcncia da praxe, llg'Ol'fL immgurnrln. 
illustJ•a as bollczas d:L época ; o no mesmo. 
tempo deixa avaliar a lbrmosur" das per
spectivas do regímen, a que nos conduziriam 
r" nspirnçücs daquelle illustre t!esilludido 
das IIIJSeJ'ins dn situar;iio J•opublicnna. 

I'' com n mni01• repugna nela que o orador 
ncotlo a. esta p1•ovoeação com uma resposta .. 
Nüo comprehendo questões pcssoaes ontre as 
duns triuunas do Congresso. O exemplo 
dadu pelo PI'OVocndor o" dcsg-raçndo, tanto 
mnis qnnutu n .. notorlollado dos I'n.ncoros in· . 
\'ch:mulos, n. fJ uo obedece, Ug'f:'l'u.Vu o escnn
dulo com outro. 

Mas n extraord iun.l'io da. ng~ressüo, o seu 
appa1·ato, a amplitude quo se lho deu, a per
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versidade da manobra politica, ,iit denun
ciada, que nelia se encobria, n audição quusl 
siloncio:m, que tovo nn outro. CamtLrn, niio 
permit.tom llD orador oppôr-lhe o escudo do 
dosdem, <lofonsiva nntuml do bom sonso e 
das conscicmcias tmnquillo.scontro. as paixücs 
t!esequilibmdus. 

Longos annos hn qnc esta sn.nlHL, pm•vorsa 
como n.s m1mins do por~oguição, e, como 
eUru:, mo.lignrL, desvairada, pertina'l, segue 
os pns•os do orador, courindo·lhe o rustro.de 
baldões. 

Era evidentemente uma enl'm•midnde, 
de cujas invostidns se devia sentir mais 
condoi•lo do que mnltrntn•lo. Dadas, porém, 
ns circumstuncias oxcepbionaes desta ultima 
exhibiçüo parlamenlnl', a attençüo •lo pniz 
encontra agoJ•a objecto digno de fixai-a no 
prestigio <lo Senado, tres vozes ferido pela 
triplico ofl'ensa, irrogada o. um de seus mem· 
bros, a quem se desconhece a legitimidade 
elo sou mn.ndo.to, a quem so nega o senti
mento dos melindres mornes, que são enxo· 
valhndos; a quem, por ultimo, com nliusões 
transparentes, se procura marear no ponto. 
entro todos respoituvel, na honra do homem 
politico. 

Nilo so l1otcrú. discutindo n extrttvagancio. 
da pl'Otençüo,em cujo nome noucllo represen· 
tanto da Ballia suscitou M Cu.nara dos Depu· 
lados u questão da sua reelc~ibilidiulo. 

Comprohende-so que, membro <lo um par· 
tido, cm uma eonvon(íio desse partido, S .llx. 
impugnasse n eleiçü.o pelm.; seus correligiono.
rlos de urn candidato eu>peito à sua grey. 

Isso, J)Orcm. só será. ndmi:~f:ivel, repete, cm 
uma convençito eleitoro.l, e sendo S. Ex. fi
lindo ú. parcialidade, por cu,ios suffl•agios se 
empenhasse em cviLnl' n. escolha d1~sse numo; 
S. Ex. est1LVII., porêm, om umn. camnra lo:;is· 
la.tivo., nü.o om comieio t:onvocn.do pn1•n. ul·~a
nisiLr uma chnpn. de partido; depois, o nobre 
deputado esteve sempre em !Jostllidu<lo n 
todas as situações politicas, que teem govm•· 
nado a Bahin desde a sua organlsa(iio repu· 
blicana. 

Qunn•lo, cm 1892, se constilulu ai li o par· 
t.ldo toderallstn, S. Ex. militou contm elle 
desde o começu; Ci,BO pa.1•Lido frnccionou·se 
em 1894, e S. Ex. continuou a estar ern hos· 
tilidndo, si me nüo engano, com o.mlm.s ILS 
f1•ncçõcs resultantes da scisão; com que di
reito viria, pois, o nobt•e deputado tcl' vot.o 
entre os n.ntigos fedcrulista:o~, qunnto ~~ cs~o· 
lha do seu candidato? Mns a q nostiio, 
por esta fuco, ó enl.ro oquolle p:tl'tido e o 
o o nou1•e doputndo; com o orado!' o seu ns· 
Jlecto ó differcnto. 

Considerando-o primeiro ponto) do ataque 
cont1•a Htla p<:~ssotL, diz o orn.dot· quo o noUro 
deputado poJa Bnhin, com as Jlltlavrns quo 
preteriu, reduziu a suo oxistencia politica do 

25 annos rlo t1•abalhos e do lucl.us i• oxpre<sào 
desprczivol do creatura do olomonto ofll
eial. 

A esta nJn•ccinção niio opporia o orn1lm• 
nprMin.çiJcs contl'nrias. quo sü.o som pro t.Iif
tlcois !I~ ,iustilhmt•, si não tivesse IHL proprin 
nutol'idu.do t!o seu accu:-~ndor o testumunho 
formnl, \Jositivoo absoluto do contrario. 

O OJ''" or oppõo 1is palavros do nobre de
putado, indigitando o ~orno crlln.tm•a desprc
zivol do elemento olllcial, o depoimento do 
mesmo nobre uoputado, depoimento catogo· 
rico, Jevnntundo·O dcante do palz, como filho, 
resultado, creatura constante do elemento 
popular, lendo ulgun" topicos <lo uma carta 
politica que o noure doJmtudo lhe escreveu· 
e na qual oxternnva queixas, protosto:;, re
paros o rocolos a respeito •lo pl'O<:cdimento 
do Governo Provisorio na eleiçuo a que se ia 
proceder naBahia. 

Narra depois os succcssos eleitoroes quo 
lhe deram assento entro os roprosenlantes 
da naclio, tendo sido eleito durante o minis· 
to rio ·sarai VIl, e posteriormen to na Republica, 
sem nonhumn solicitação de sua parte, sem 
recorrer no elemento ollleial, sem so ter con· 
stituldo candidato de si mosmo. 

~r~ mbro ilo Govm·no Provisorio, nunca con
tribuiu com uma carta, um telegl'nmma, 
uma palavra parn a sun eloiçijo, Do toda a 
parte a opiniiLo repul•iicana voltou·se pura 
os memb!'os do Govei•no Provisorio, emen
demlo que homens que tinham sobre sous 
homhru:-; o. responS1tbilidrulo da organisnçiio 
do novo regímen, dnviam na.turnlmente cum
parocm• no se11 primeiro Congresso parn da· 
rem <:ontn. d!L gestü.o revoluCJonu.ria, o res
ponderem ns int.m•t•ogaçüos 1lo llair. a. respeito 
do futuro, que ptua. ello so inaugurava. 

O orad,•r lô diversos documentos l'ehttivos 
t't expo:-tiçiio, que fiLz <los succo:osos eleitoracs, 
dos quacs resultou mais do umn vez n. sua 
eleição; l'Ofore·so iL renuncia, quo tbz, do sou 
mondnto de Senador, em virtude de ter sido 
rlll'ormadn n lei que vigorava ao tempo dn 
l-lUa clcir.~ão, nnrru. como foi reeleito, som so
licitaçijo de sua porte, e tendo upenus obtido 
o tcr<;o dos sum·agios o sou contendor; lô te· 
legi'!Ltnmas de 1él icitações e trechos de artigos 
politlcos de vnrios jOl'nllos npplaudindo o ro· 
sultndo das m•nos; ILVnlia a situncfio, nessa 
ópocn, do seu illustre nggressol'; o recorda. 
pm• tlm as manifestoçnes puulicas do que foi 
objecto quando, om lô03, visi:ou ll Bnhia, 
tendo sidoorndoJ• o illustJ'CI p1•osidonto doSo· 
nado, cujas }Jnlavra.s tão li:-;ongoil•us foram, 
quo lho sorio lmllossivel ropetll-tts pemnte 
O )llliZ. . 

Continuando a hist.orln do suo Clll'l'eira 
eleitoi·nl, o .m•ndor declnrn. :mlemnomeuto 
flUo mio ~~SCl'Ovou ao hom•a.llo GovormL!tor do. 
Bnhln uma palnvm, ctil•ecta ou lndlr~ctn-
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mente, reintivfl. á sua eloiçüo; que não dou 
um pns~o.quo niio empregou o menor csiOI·ço, 
quo nào t'ecút'l'OU n. lJUrt!quer intorvonçüo, 
que, do longo ~:-~iquor, o pudesse lil.vorocm·. 

Nüo sabo o fundn.numto i.lfL ftUO!o!tiio lavnn ... 
to.rln. a respeito du. suo. l'Cclcic:üo na outra ClL
rnam pelo nobre roprosent~tnto dfL Balda; niio 
Jho consta o. oxistoncio. do chupa, nüo recebeu 
coJnmtmicnr.~iio a.lguma, pur ptLrtc dos cheros 
do pnt•tldo, do entrar o orndot• miJa, 

Niio se ILJn•esontou, nem so O.J.Irosentaró. 
candidato, 

OccupnJ·â na proxirnn eleição o Jogar que 
lhe tiver indigitado a confiunr;a ou descon• 
fiança dos seus ·contort•rl.llt>oS. 

O orador jnl~n·se dispe11>udo de responder 
o. intorrognc;ücs sobro u sua volta no .Senado 
por urna adhesrio ó. politica diJTcrente da que 
tom seguido atú hoje. Diz que nn administra· 
cão l'l'ito circurnstancins que nconsclhom o 
!JOrnom de Estado, e ahi cau11 um tem deante 
do ::;i va8t.O eampo de va.J·inçõcs pnra t.a con
formar no tampo, oo meio, ús noces~idades, 
mas no terreno politico, nn. concepiião dos 
tlireito,q inclividunes, cm surnma., no tocante 
ao papel de Govm•no o da liberdade, nn tigus 
CQUVicçúes tl'ncam no orndor uma linha in· 
vnriavel. Não ccllabc:-..·ou, contimhL o orador, 
na Republica siuão esvemudo que ella nos 
trouxe~se a expnn:oüo das ins1 ituiçUos livres o 
a tenacidade com que se lm batido contra as 
dictnduras ropubllcu.nas ó n evidencia do 
suJL sincet•idade. Tem r!ito e repete nunciL 
ter idolntrndo 1i:iJ•rnns de Governo; ucima rlellas 
osti• a patrla, o acima da pat.rin uchu·Se n li· 
Lerdnrle, - condiç,ilo da patria, da liber
dade, do homem, principio dil•lno de no<So 
existit\ unico bem cujo sncriflcio a pn.tt•itL 
não poderia l'eclarnnr sinilo no desvario do 
suicida, tL que niloseriiL licito ceder. 

Diz o ora.r!or que, quando urna nação se 
resigna. no C!lptiveiro, renuncin.ndo á 'Vontade 
de ser dono do si mesma, a patria recolhe·se 
ao 1\Jndo das eonsciencins revoltadas ou se 
transfere patótl o exilio das mlnoJ•ins insuiJ. 
missas, cujn. vii•tude vo.o nliiiJentnr no am· 
h lente da hospitalidade estrangeira o [Um o da 
resurreiçiio, que se apli.gat•ilt. ab1~1lulo na es
treiteza ·do humildes escravos, pot•que a pa· 
t1•ia. nüo ó uma expressão gcogrnphica-ó o 
quadro visível da existencin moral, que des
appareceria com a suppressão da liberdade. 

Continüa o orador dizendo quo o puiz CO· 
nheco as >Uns cJ•ençns JlOI'quo o !lasso acham 
nu. liU!L Yidn inte:h•11., 

Crô na li herdado omnipotent~. croarlom •ln.< 
nnçtie~ 'robu:-;trl~ ; crê ua Lel, t'Jlutlln~·fi.l.l tiolln, 
seu orgão pJ•incipal, n. pl'irneira. do suas IH'
cessidaltlos: cl'C quoJ no nctuul rojl'lmen nüo hn 
potlorcs soberanos, poi.s osso attt•ibuto ~ó cnlJo 
ao direito, int6I'Jil'etado )rolos tribunaes; ci'Õ 
que a sobernnln popular necessita de limites 

o qno tacs H mitos srio as suas constituições, 
JlOI' elln estnuelocirlns nns h01·as de inspira· 
r:ão ,jurídica, em barroirn contra ns possiuill
cJndes oventutLes dos hOUS rnomcutos de pn.ixiío 
desordenada; cJ·ô que n Hopublioa •leenhiu por 
se ter confiado no rlomiuio do arbítrio ; crô 
que n. lhdernr;11o perecera si continuar o não 
saber nca.tttr o I ou v ar n. justiç!L~ porque desta 
JHLScc lL tranquillillade, a contlanc!L, dlL con-
11nnca o trabalho, do trabalho a producçíio,dn 
producçilo o credito, do credito a opulencia, 
do. opulenGil11l re5lpeitnbilidu.de, 11 duração, o 
vi~or; crú no governo do povo pelo povo; crU, 
pol'ém, que o governo cio povo tem a sua 
base no rJe.;envolvimentD da. inteliigencin. na
eiunn.t pelo desenvolvimento dns grandes in .. 
~utuiçü~:s do ensino, em pl'ovoito das qua.es 
o::J maiores sacritlcios constituirão sem
pre o emprego mais reproductivo da 
riqueza. puUUcn.; t.:l'Ü ua tribuna sem 
ful'ias e na imprensa som restricçüeR 
porque acredita no poder da raziio e na ver· 
dnde ; crê no. moder1u.~üo o na tolet•n.ncin., no 
pt·ogresso o nn tradição, no respeito e na 
rli>ciplina, na irnpotencia incuravel dos in· 
competentes o no vnlot• insupprivel das ca· 
pnciundes. 

To• los lho conhecem essas crenças, diz o 
orador, e um !!Ornem que tem estampados cm 
sua vida estes odios santos e estas crenças 
intcmerntns 11ão póde vat•iat• de progrurnrna, 
porquu tem o seu 1\lluro ligado no seu pns· 
sado. Clat•o está, pois, quo niío póde sor um 
ndilesista vulgar; claro cstó. que não se pódo 
contar C<Jm o omdor,cntrc cs se LIS ndherentcs, 
partido algum, >em ter adherldo primeira
mente aos pontos culminantes desse ideal a 
quo se achu. ligndu. a sua honro.. 

Querem saber, continUa. o ot'ndor, si elle 
ncquiesce ao partido republicano ledora!. Diz 
o ora•lor quo tal pergunta lhe parece urna 
ingenuida.do, si não fot• uma ironia., pois 
ninguem pódo ignorar que o orudor nuncn 
se :.listou nas nleir"~ desse partido o acredita 
que o Vlllor do Ol','l.•lor pnra n. suo. terra., pn.rn. 
o seu ll~tado, pam a sua Pntt•in, niio pódc 
residir sinão no. integrjdado do sun. vida. 
A Bnhia não pe,•guntou no orador o seu pro
gmmma ao olegei·O em 1800; não inquiriu 
do seu pro;::rnmma quando .o rcPlogcu em 
189.2, nllo careceu de .c;a.bcr o seu progrnmmn. 
quando crn ISD:l o neol[leu com braços de 
mfie. 

Não tom, portanto, o OJ'ador necrssidade do 
np1·nsentnl' pr•ogrnmmas; 1leve só ~~pontat• 
para todo O :;CU pnssndo O tliZOl' COm U. t'rn.n
queza do >eu costumo e n independencia do 
~ou dirf.'ito: {( Sit ut est, aut HUU ;;i~.» 

o noLro representante da Bahm, estabe
lecendo um confronto eutro u sua candidn· 
tum e a rio illustro Presidente da Cumnra 
dos Doputndos, disso que, na opçi1o ent1·o as 
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dua.s, 'voln1•ia. por ollo contra o omdor, com 
o que o orudm· concOJ'dn, 1l1:clarn.ndo que, 
nn. o::;colhn rntro a :mn. cnndiduturn o n. do 
digno Pl'esidente dn. C:IJUil.l'a, ni'í.o he~ifnria 
um ::~0 momcntu em pl'ofwiJ' a ult.imn. 

O l'epr•o..:;entanto dn. Ba.!lin. nii.o declarou 
como pt'OCIJdm•in S. Ex., si h ou \'c.;se de opt:tr 
entro a. sua propria. canl!idatbJ'it o n. do 
Sr. Arthut• Rios. Do modo quo a ""a rlis
cussi'io pes~onl l'erluz .. so n. nmn. clns~WcnQt1o 
de cnndidtttnrns por esto tnodo-n. J, Cc:ml' 
Z:1m11 i n. 2, .Artlntr Rios; n. 3 Rny Bar
bozn.. Snh·o o primeiro logal', o orádor do
clnrn. esta.1· do nccnrdo o diz niio disputtu·U. n 
qual~uor dns sons hom•ndos cnmpJ•ovincin.nns 
o honra do Joglll' qno vni deixar· nesta. cas:l, 

Pnssa. om so,t:tnidn. o Ol'adrll' a trnto.t• do::; 
topicos mais delicndos o ~olc111ncs dn. nr.cus.l
çào que lhe dirigiu o St•. Doputttdo. 

O Sr, Pt•c,.f<lentc -Peço licen~n 
para observar no llonrndo SonudOI' quo a 
hora do expe,liento está C'sgotndn. c nus ter· 
mos ~o Regemento, V. Ex. terá. do requerer 
prorogn.ção da horn. 

O Sr.. Rul R,\.llBOSA - Nes~e ca;.;o -eu re
queiro proroga~ii.o, si não 1111 inconveniente 
pol'a o !'erviç·o da crtm. 

Consulhdo, o Se!llvlo concede a pt•orogn~fio 
da hora do oxpe~iente. 

O Sn. PRESIDENTE- POdo V. Ex. contl
nunt•. 

creto expolintorio quo os privou ele seus 
titulas e diz que t.o!los e .... so.s clmmmdns so 
ro~ol vem em q ncsWL\1; pocnnifl.rins, cm pordas 
e dnmnos, quo ~~ F1tzcndo. No.cJPmll tel'it. da po.· 
gm•, uma. vez !!OJHlcmnndn. pelos tt•lbunaos. 

O orn~ot• níio tinhn ató !tojo dcsco~crto, 
assim como pesRoa nlg-nmn. o 1lzem., ob· 
stuculos que se oppuzes~cm a. sm• o ndvogndo 
dcssn.' causns, omquanto a mornlldatlo su· 
b!imo do representante da Bcthia níio voiu 
intr•oduzir essa rüformn. nns idóns da ethnica. 
rorense. Diz o mndor não ser o unico mem
bro de;tn Cnsn que <lefmtdo cnusns contt•n o 
m·nrio nncionn.l, e que no rogimon vigente, 
em mator·io. odministrnti\'a, todas ns leis do. 
moral o ela delicadeza vednm no rcpreson· 
tanto dn. nnc;lo o exercício directo ou indi .. 
rocto do ad\·ocacin., porque nlli ns soluções 
dependem mais ou menos do Gúwn·no. Em 
mntcri:L jttdicin.l•ia., porem, quando se trata 
simplc~mente da npplicn~iio do direito posi
tivo o qunndo se htig:t perante os t.t•ibunnes, 
ó. lu?. meridiana, não vê o or11dOl' limit!Lção 
do e!>pecio nlguma no direito flo exercicio <la 
arh:ocncia peles membros do Congresso. 

O fhct.o do que sn t1•a.tn. ó npenns uma nu::ra 
revestida do 80lemnos propot·~ões com o in· 
tu '!to do proeluzil' cseanclalu o nesse sentido 
l'nz ainda o ot'lldor mais algumas conside
rncüPs. 

Trnta, em seguida. da ultima parto das ae
cusnçocs feitas pelo deputado bahinno e dlz 
estar cansado de rebater infamius quo só se 
o1fcrccem 1\ luz da puiJliciclndc en~"olvitlns na 

O liilt•. Rny Dn1'bo .. n- Entro as lill'ma insinunti~a das covardias e explica o 
accusações n ''ult3. n. de ter o orndot• ncce!- orador, com a. mtJ.iol' delicadmm de detalhe, n. 
ta•' o a causa de um estrangeiro cootra, a fa- cr.mpanlca de dill'rlmnçüo quo lhe tem sido 
zendn nncionnl. movida el<•sdo o oo,·orno Provlsorio o refere· 

Antes do ro•pondor, o orador vai roctlftcar se ú opinião mani1esta•h1 n ilwot• d11 honora· 
os Jilctos, u que f~z desenvolviclamonto, do· billdade do ora<lor por alguns polltlcos o pelo 
clarando niio so tratar do ncnlmma rocln- Paiz, orn junho do 1802. 
mnç[o contra o Tbesouro, mas apen''" do Narra, proseguindo, o fi10to da retrnctaçiio 
reivindicação do uma propriodado,postn nctu· de um ,iot•nnllsta., que, tendo lovnntnelo P'ravo 
nlmento nas mãos do Governo, que lndevl· aecusnção contm o orador, pediu·lho na hora 
damcnte a considem como sua. Trata-se, da morto o pet•dão o conlbssou ter m•rado, o 
pois, do umn cau>a moramonto do elit•eito cxpllcn minuciosumento o modo por que 
clvll, om quo a Fazondn Nacional csleL collo· adquiriu o orador a cu.sn em que resido. 
cada na situação do parto. F111la elopols o orndor das dltllcul~ndos que 
. ocsconlwco o orador a condi\•Üo de dit•oito, encontrou no começo de sua vinn, tondo que 

do rnornl, do decc•ncia on do molimlre que ·tomar sobro sl compromi"os do seu pno, cujo 
lnblbn n um doputaelo ou Senador do dcl'en· nomo o orndor soubo >ompre dlgnlllcnr e iio 
dor o 11iroíLn do um fJI'OJnictarlo conu·n a cujos snlutnres exemplos uilo so sopnrn. 
Fazonclu, indnvitlt~mi·nte on1possrvht de torras jamais. 
quo lho niio pnrtcncmn. · Tmta. cm· seguida do sou trnUalho o pre-

Fnz u. cs::;e re .... pciw o ora, lar longns com::i ... cisn ,llzet' no Senado quo, com a J•cpul.nçilo 
dera~Gos solm' o CJUA se clflt'IL no nnt.igo regi- constituida pouco n pouco nos luctas do sua. 
men e a thculdodo qutl ns>i<tn nos rnembt•o1 pt•oOs>fio, com :!'i nnnos do udvocnci11 no>tn 
dos eorpos pulJlicos polns coustituir.~~jcs mo· CtlpHnl, elwgou n constitui!• um nome que 
tlernlls. nem os lJCrseguiçli(IR, IWm os estudos de sitio, 

Rol'cro·se. em sc~:uldn, 11 causa elo.< lentes nem as culunmlas poderão dimlnuit•: autos 
da Escola Polytechnicn, ú dos profossot·os cresce o,merecidn ou immoreciOumonto,a sua. 
munlclpnes, iL dos magistrados, contru o de· oplnii!o ó bojo ouvida om gora! nus princi· 
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paes questões foronses que nqni se litigam o 
~ecJnru. ao Senado, paro. mníor complemento 
do 'un dcfc,.,quo oxhil>e contractos do ndvo· 

. cuein 11rmndos lognlm<·nto drstJe março nti\ 
est:L dutrL no valor r lo corcn. da iOO contos o 
quo crô o orador vn1e1•cm muitas vezo~ o 
py~ço dn .cnsn om que habita o cuja ncqui· 
SIÇnO CXp]JCOU. 

O orador nunca di•so tot• vlvlrlo nn indl
gencin ou que se havia co!loc,do entro os 
in<ligcntes. Isto ó ninr!a umn pcrversirlndo n 
que yni l'lll1pondoJ•. 

O nobre depu Indo pela Ba h ln refere-se a 
um dos topico~ das conrercncin!-l PI'nnuncin.dns 
naquollo Estado pelo ot·arlot· em 1803 o para 
reh!JLer ns palavras do nccusndlo o orudol' 
lU trechos da :-;m1. nllwlldn confei·Pncin. 

Dopoill do longos conl'lidor:H;úr.s em defesa 
de actos sous. o orado!' termina. lomhrnndo 
no .s:o~l ~llustl'e contro.dictor o nosca ta ljlst~», 
prmc1p10 que bem JHr.ditnrlo lho ensinara a 
sol' mais commodido e prudente. 

ORDEM DO DIA 

Discussão unica r1u. pl'Oposicão dn Camnra 
dos Deputados n. 51, de I SOa, proro,;nndo a 
actual sossii.o legisiatil'a atri o dia 1·1 do no
vembro proximo vindouro. 

Entro. em discussão que se encerra sem 
debate. 

Posta a votos ó approvnda e sondo adoptada 
vae ser enviada ao Presidente da Republica 
para n formnlidndo da JIUblicução. 

Votação em 3" discussão rla proposição rla 
Camom dos Doput1vlos, n. 47, do 1800, auto
risnndo a cobt•nnça dos impostos de oxpor
tnciio do; Estados na Capit.al Federal e defi
nindo qunes os direitos do quo ó livro o 
commercio de cabotagem. 

Postaa votos~ app1•ovad~ e send,o ndopt~da 
v~ e sot• su bmott1da a 6nncçuo presidencial. 

Vem (J. Mes~ a seguinte 

DKCLARAÇ.\0 DE VOTO 

«Declaramos ter votndocontrn a proposi('üo 
dn. Camn.rn. •1os Dl'putn.Jos, n. 47, do ISUU, au
torisnndo n. cobmnr:n dos illliiOStos do expor
tação dos Estudos 1111 Capital l<'tdet•nl o tl<•U· 
nindo qnncs os direitos do que o livre o colll
morcio do caboto..gem, por considN'n.·mol-a. 
inconstitucional. 

Sala ti!LS sessões. cm 13 do outubro de 1800. 
-1<"', Jlachado.-Cos:n Azt~vcdo, 

cinl do 23:5D"$R27 no Ministcrio rln Industria, 
Vlnç·iio e Obr:l.H Publi"ns, pn.m pagamento d'o 
''nrins dc!'lpczas 1Uitas cm exocuçü.o dns lois 
ns. 26ü. do :!·I tio dczemln•o de i8D·I, 348 de O, 
e :lGO, de 30 de dezemb1•o do 1805. 

Post.as n. votos 8iio succes~ivamente appro
vados O:i a.rtigos rla proposição. 

E' cstn ndoptltda para passar IÍ 3' dis
cussii.o. 

O Sr. EMleve~< .Jnnlot• (pela or• 
dcm) requer dispcn~t do interstício para 1!. 
3• discussito da proposi~ão. 

Con:-~uJtado, n Sen1tJo concede a dispensn.. 
Votnt;ão em 211 discussão da. proposiciio dn. 

Camnm dos Doputnrlos n. +1, de 1806, fi· 
xutHlo o subsidio l! o. njurla do custo que ven
cerão os senntlores e deputados tlurnn\e as 
ses~:~Ues orrlinnrins, extrnordino.riaB e de pro
roga~!ÜO na. futura IegisJu.tUI'lt, e dotermi
nnnrlo que teriio passo permanente cm todail 
ns Estradas rio Forro da Uniii.o. 

Posto a voto< iJ npprovndo o art. I', s>Uvó 
ns emendas do Sr. Coelho Rodrigues, 

E' rejeitada a emenda no§ I', 
E' approvada a emenda suppressivn do 

§ 2n, 
E' approvndo o art. 2'. 
E' a proposiçilo, ns•im emendada, adoptada 

o passa pnrn a 3·• discussão. 
Votaçilo em 2" discussão ~a proposição da 

Cnmnt•n dos Deputados, n. 22, de !895, reva
lidando em favor da nova Companhia Es
treito c S. Francisco no Ohopim a concessão 
n que se refm·e o dcci'O\o n. 806, de IS de 
outubro de 1800 no• termos dos respectivos 
contt•actos. 

E' posto votos c approvado o art. l". 
E' posto a votos e npprovndo o art. 2". 
E' n proposi~ão adl!ptadn para passar li. 

3~ discussão~ 

O Sr•. E"teveM Junfor (pela or
dam) requor dispensa de inters\icio para a 
3' discussão ria proposição. 

Consultado, o Senado nega a dispensa. 
votnçiio om 2" discussão do projecto do Se· 

nado, n. 40, tio i8fJG, determinando que o 
Porlor Executivo nbt•irit no oxorcicio futuro 
um credito do 10:000$, pelo Ministerlo da 
Fn•ontla. para UM' exe.cu.]ão n. lei que orga· 
nisou o Trilrnn.ll rio Contas. 

Posto a votos ó npprovndo o art. 1'. 
Posto a votos t\ approvndo o nrt. 2'. . 
E' o projecto ndoptndo o pnss~ para 3• dis· 

cufjsiio. · 

Votfll,!ITO em 2;• cliscussiio dn. pt•oposlçiio do. 
Cnmnt•a dos Doputados, n. 30, do 18\10, au
tot•isando o Governo a abrir o credito ospo-

Votnçiio om 2' t!iscuesão da prorosiçüo d11 
Cnmnl'lt tios Doputndo, n. 41, do 18%, auto· 
t•isnndo o Governo a abt•ir no Ministorio d11 
Industria, Vinçüo o Obras Publicas o cre<llto 
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especial de 37:030.$975, parn. pagamento da 
indemnisnç1í0 no Dr .. TosO Antonio do Pinho 
Borgo.s, do conlbrmilinde com n . .sentença. do 
Supremo Tribunal Fc:loral do ~5do tiJverclro 
tlo 1805. 

Posto n. votos ó n.pprovn110 o nt•t. 111 • 
Posto n. votos é a.ppf'OVatlo o nl't. 211 • 
E' n proposição adoptadn pnrn. JlRSSILl' n 

3~ discussão. 
Yotnção em }11 cliscn~siio do projecto do 

Sonndo, n, 4:l, rlc I~OG, r'ctel'minantlo que 
ate o dia 12 de our.ubro pi'Oximo viudoUJ'O o 
Poder Executivo lilri1 eliminar dn Bandeira 
Nnciomtl, do Dim·io O{fl'cit~l e dos 1tctos ou 
Ediftcios Pu blicos, ond o esteja in"ripl.n n 
diviso. c Ordem o Po~rosso >'>. ' 

Posto n votos ó rejeitado o projecto. 
Votação cm 1'* discusMt.o do proJecto do So· 

nado n. ·16, de 189n, decJomndo revogado o 
art. 83 dn. lei n. 221, do 20 de novemi)J'o ele 
1894 e !'Oeonliecendo a com potencia dn,iustiçn 
federal sobre os crimes politicas. 

rosto n. votos t\ o pprovndo para pa.,nr n. 
2~ discussão, inoo antes ás Com missões de 
Constituiçiio o Poderes c de Justiç:L o Legis· 
Jor,,~o. 

Votnçiío cm l" discussão <lo projecto doS~· 
nndo n. 47, do 18011, incluindo nn isenção 
do pnrugrnpho unico do O.l't, 377 do Codigo 
Penal o Cidnrliio broziloiro no ~oso de seus 
diveitos politicas o cheios de fnmílin. 

Posto o. votos ó rejeitado. 
Votação em 2a discust~iio 110 projecto do 

Senado n. ~5. do 1806, :nJtoJ•isnndo o Go· 
vernó a. contractar com um jurisconsulto 
braziloiro a revi•i'io do projecto do Codigo 
Civil orgnnisndo JJO!o Sr. Antonio Coelho 
Rodrigues. 

O Sr. F'ot•nnndo Lobo (pela o,·. 
dem) declnn1. que, tendo recusado, como 
Ministro d:L Justiça o projecto de Codigo Ci· 
vil <lo Sr. Coelho Rodrigue.,, deixa do tomar 
parto n11 votu~ão. 

o St•, P1•o,.ldente-O noht•c Son"'· 
dor pódo conserva!'· se no . recinto pura fazer 
numero. 

Posto n. votos é npprovnrlo o art, 1". 
Posto n. votos l.l npprovndo OI.U't, 21

•, 

E' o projecto adaptado o passu pura 3" dl•· 
cussíio. 

v~,,tnc;iio em 211 di:"cnssiTo do 1lr1 •jecto do Se
nado, n. ·18, fie JSOG, couewlcn,Jo !'Oi...; mows 
do liconr;n\ com fllllfJn:ulo, no contl~routo dll 
Estrnrlu •lo Fí~r·fCJ Cent1•nl do hJ·nzil, JostJ An· 
tonio Pinto Carneiro. . 

Posto a votos ó npprovndo om usct•utinio 
sem·otn pol' ~G votos euntt•n. sciH. 

E' lu.lopt!~tlo o pniiSLlo partL 311 dit:~uuHsito. 

Votncií.o om 211 disrussiío da proposição. do. 
Camarn. au~ !Jeputndos n. 3U, tlo 181JO, con
cedomlo no c~ci'i vlio tln. Ropat•tiçlio Uo Costu .. 
ras do Al'.senal •le GUOI'J'IL l!nCnpitn.l Fet!cral, 
,Jonquim rgunciu da Silva Aht•eu, um anno de 
licow;tL com m·denudu. 

Posto n. votos u npprovndo cm cscrutinio 
:;cm·oto o nrt. l" por !!G votos contra. oito. 

E' tLpprovndo o nt•t. 2"· 
E' n. Jlroposi~~ii.o ndoptadfL pnra passo.r n. 

s~ Uiscus.são. 
211 discusstio da propo~içiio Un. Cnmnra dos 

Dcput:\flos n. 2G, de 18üG, abrindo o credito 
do 0.5~·1:420$, pnm pagnmento de dividas 
de rxcrcich~s nn!los. 

Entra. em discwisiio o n.rt. 1", :corno pare
cei' thvoru.vol !ln Commi~síin do Finnnçr·s, 

Ninguem pedindo n. pnlnvr·a, encerru .. so a 
discu~Hii.o. 

Segue so om discussão que soonborro. som 
debate o o.rt. 2". 

Po:5to n votos ó npprovndo o nrt. }11• 

Pnsto lt votos U approvn.do o art. 2°. 
. E' u proposição udoptu~o. o passo. para 3" 

dbCU~Sllü, 

O S•·· Domingo,. Vicente (pela 
ordem) requer disiJt:Jl::m. elo intersticio para a 
3•• discussflo tla p!•oposidlo. 

Consultado, o SeUI•do conce•lo a dispensa, 

O S•·· Leite ·e Oitleion {pela 
o1·dma) -Sr. Presi1lcnte, o parecer Un Com
missão conclue pedindo quo :-o recommonde 
ao Governo a etfectividndo dn. I'eS1JOnsalJili
dude dos empregados que teem nugn:entado 11-S 
despez11s nlém dus consignut.~ües or~~n.monta
rias. 

Pwgunto n. V. Ex. Ri estn. rr.commonda
çiio nüo dovo ser votadu. pot• JoUJJcrnl;iio do 
Senado, allm de que >O torne clfectiva esta 
rcspomnililidaue quo ~e fnoto ó uma neccs
sidu.dc, 

o l!!h·. :Pt•e,.ldetíec - O nl't. iO tlo 
regimento dir.: «As provosições podem cousls .. 
ti r om proJectos Uo lt:i ou l'C~oluçií.o, omendus, 
pn.rocm•cs tlc conunissües, indicações e rcquo. 
rimon tos.» 

Os pnl'cccrc:o~, lndícncüos o requerimentos 
sú sr.riio discutidos no Senado, 

Tenho tludda si ó da uttribuiçi\o doSo· 
nndo Ja,or t•stn J'oc·ommenduçiio ao Governo. 

·a Sit. LEJ'l'l~ 1~ OITJCICA- Eu uii.o pcr~unt.o 
som ra1.iiu r lo sm·; ó Jll\l'a vêr q u11l ó o procc· 
tlirucntn do Senndo pr~rn do outru. vez n. Com .. 
mie:-:fi.o concluil' l'(•.it\itaudo o CJ'rtlito. 

O Stt.. Pm~i:-:IDEN'l'I~-A Commir-::süo <lo Fie 
nnnçus ou n llonrrulu !•lt:nnlior parlem cxurcot• 
" nwuldndo do nt•t.igo dn lei tle responsabi
lidades. 

' 
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211 11iscu~süo 1lo pr(liecto 1lo sonn1lo n •. n 
rle 1803, l'egufnndo oS dí:Ls foriru.los cln Hepn: 
!:llicn.. 

F!nt.rncm dlscu~siio o nt•t. 1•1 com as cmcn .. 
elos olferccidus pcln Commi:::siio du ,Justirn. e 
Le~isfru:ão. . ' 

Ninguem pedindo tL palllVJ'a, eneerrn-:;c n. 
discussão. 

Scgue .. so em discussão. que SP. oncm•J·o. srm 
debate,o art. ~"com a emenda o!Tcrecida pda 
mesma commissfio. 

SOf.,'UO·so cm discus:o;ão o n.l't. :3". 
Siio lida~. apoiadas e po,l.!ts conjunctamen· 

to ctn discussao as soguintus 

Supprima-se o pnm3mpho unico do art. 11'. 
Accrcsccntc-se no referido art. 3" : 
§ I." Para esse fim, havol•lt M Cürtc tle 

Appnllnçiio e no TJ•ibunnl Civil e Crirninnl 
uma camara a que ficara pertencendo o 
conhecimento de todos os processos da com· 
petencia tlos respectivos tribunnes. 

§ 2. 11 Essa cn.ma.rn. sot•á. ronovndn, annunl· 
mente, rio modo que os respectivos juizos 
faca.m o serviço, pm• sun vez. 

§ 3.' Os jni>.os nilo designados )Jnl'n fa>.er 
porte dcssacamara., pod~!l'ÜD so nnsentat• du
ranto ns rerins. da si~do do seus t.rilmnacs, 
indcpen<le,ntedo licença o .sem p!•pjui>.O de 
seus venCimentos. 

Art. 4." O Poder ExecutiYo flcit autot•isndn 
n estabelecer, no l'c;;ulamonto que oxpmliJ' 
pnrn.IL o:xrcuQão desttL loi, o modo tlc runc
cíonn.mcnto do:; pretort~s. durante 11s ftwias. 

Sala das sessões, J:J do outubro de 1800. 
Fica a discussão addindu pcl11 hora, 

O :-õ•·· Pre.,hh:mt e designa pnm 
orUom do dia da seguinte sossilo: 

Votaçilo, cm 2'' rliscussiio. do projeto do Se
nado n. 31, de rson, pi'ohibindo, no Hrazil, n 
nomont;iiO do vstrnngeil·os rm.rn cargos pu~ 
blicos e definindo ns incompatibillllades entro 
as t'u.ncQõus dos tro-; poderes constítuidof.li 

3" discussão uu Pl'opo•içiio i/n C~mam dos 
Deputados n. 21), do iSDii, abrindo o crl'dito 
de 0.!324:420$, po.ru. pngn.mento do dividus 
de exm·cicios tlnr1os; . 

3·1 di~cnssiio dn. propoRiçiLo da Carnn.ra dos 
Deputados n. 38, do 18%, nutorisnndo o Go· 
verno n n.hrir no Ministm·in du. Guerra. ocre-. 
dito do C.Ol :058$!l-12, para pa!("monto ti Com· 
pnnhl" Lloyd Bt•azilelro pOl' ft•et~Lmeuto dos 
vnpoJ•es üi.~ o Ay11wd, do nccoJ•dn tom o 
laudo do prooosso nt•bitral •lo 7 do julho dn 
corrente nnno, o 2:()00.~ elo r•omuum•a.ç;hl no 
aJ•bitro do Govomo, ihzondo pM'a isso us no
cossarius opet•uçúes de ct•ed!to ; 

·• 

31 discussão da pJ•oposi\·iio tln Cnmnra. dos 
Doptltados n. 30, do !SUL~. nutorisu.ndo o Go· 
vm•no 11 nbrir o ct·cdito especial de 2a:5U2.~827 
:to :\Iinisterio d1L Jndust.J•ia, Viu(,·iio o Obms 
PubiicaH, p:Ll'n pagamento de ra1·ius desPl'Z!LS 
/Citas em eXf'Cllf;fw dns leis n5. 2Cü, do 24 du 
dozomi>ro do !80·1, :l.!S, •lo O o 3GO, !le 30 de 
dozomhro do ltsD;j; 

:1· discuHsii.o tla proposição da Camara dos 
Derutados n. 40, rio 18~16, outorisnndo o 
Govm·no a. nln•ir no ?-.Iinistm·io dn. :\ra.r•inho. o 
credito de G08::.!GO$~ a diversas rubl'icas dn. 
lo i n, :JGO, •lo 30 de dozombro do \8U5, art. 4" 
e a llLzcr pnra isso as ncccssnrias opero.•.tões 
do ct•urlito; . 

311 discussão da proposição da Calnnr;_L dos 
Deputados n. 35, de 18DQ. :LU\orisanrlo o Go· 
verno a conceder· um nnno de licença, com o 
respoctivo ordc•mulo, ao con!Urcntc da Al· 
Ji1ndega de Pernambuco, Adolpho Gentil; 

3•~ discussão cln proposif~iio da Catnnra dos 
Deputados n. 42, de !806', autoris:.ndo o Go· 
verno a conceder utn unno de Ucençn., sem 
vencin!entos, no prot~SSO\' de frnncez do Gy· 
mnasio l'\aoion•l, Josó Dins Delgado de Car
valho .Tnnior; 

Continuar,ão da 2" discuss5o do projecto •lo 
Senado n. '41, de !SQS, regulando os dias 
foriados <lit Repubiic•; 

l• discUSSitO do projeto do Senado n. 50, de 
l~UO, t•e.organiso.ndo as Caixas Economicas da. 
ltepubltca. 

Lovantn-se a scsSI(o ás ·l horas da tarde, 

122·1 SESSÃO F.ll 14 J>E Ot:TUDUO DE 1890 

SUJDJ.U~IO - Ahcrtm·a da so:o~siio- LoH•u·a c 
ll!l!li'Ovw;iio ela ac1:. da ~cs~:'io antorirw- gx .. 
t•twwsn:- Par••co,·l'li -lJí.scnt•so tio Sr. Cos~u 
AltH'IIdO- Llut>m,I Do Dl,\- :ldiame1110 d" 
\'O~:J.ç;io do Jll'••ioctn n. 31, tio l~!)ü -:J•l diR· 
ctt~~:1o o votllt:tl.o cln!'l prop,.sie.Uc~ ""· ·:2õ, 38, ~0, 
.JII, .J:J o ·1:?, do JStlti _ .. :.?·! di!lt.'\I!!IÜÍO \lo prnJll• 
elo n, ·11- OhRl'rVUt;Ueli do Sr. l'rcsJtlunto
- i)i.scut•sos do St•, .TU!SIO C!ll'rulont ·u S•'v••rino 
Yíoira - Ob~ci'\':tçúcs tlo S1•, Pros\!\onlf'l -
-Apoinmonlo o d\~t:URii~o o oncorramonlo do 
um rofjUCJ•imcntn. ~lo ~~·. ,Ju~to C!tt•t•mour.
Chumtuf:L- Coutanu:~r;ao d1~ lÍiliCU~sao elo pro· 
jocto- l~ncort·nm('nto da diflcllf!Riio o ad\n .. 
llh11l \o lin yotuçiio du JH'OJUdO 11, r101 do i81JtJ-
0t•Jom do din d11 :icg'tlinto f!OSIIii.o. 

o\ o meio tlin,o.bt•e-sc n srssiio,estn.ntlo presen
tas of:l S1•s.Senadoros: ~lnnool do Quch·o~, J. 
Cnt.nnda, Albt'l'tn Gonçn.l\•(•s, .louquim Sar
mento, Rnulino lio!'n. l'r~nclsco Mnch11•lo, 
costa A~ovcdo, Antonio Baona, Justo Cher· 
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mont, Mnnocl Barata, Gomes do Castro, .João I Ao n. 12-1\stndo·Maior Gonoral: 
Pedro, PirPs Ferreira, Ct•uz! .Toiio Cot•1loi}'O, 'Em vez dn-qua.tl·o mal'cc\mos - diga-so! 
Almlno .Al!:on•o, Audon ~hlanez, AlmoHla cinco marec!mes: 
Bnt'l'Oto, Joao Neiva, .Jmtquun Pernambuco, 
.loiioDarbalho, !lego Mcllo, Loite e Oiticica, Soldo 12:000.SOOO ............ . 
Rosa Junior, Caolho e Campos, Severino Gmtificnçüo 7:200$000 •..•••.. 
Vieira, Domingos Viccnto,Quintino Bocnyuva, 

00:000$000 
21:000$000 ------Lapór, Lopes Tmviio, Thomnz Dolfino, Gon- 81 : G00.$000 

çalves Chaves, Paula. o Souza. Moraes Bar-
ros, Leopoldo do llulh<les, Joaquim de Souza, Em vez de- oito generacs de divisiío-
Aqnllino do Amaral, Joaquim Murtinho, Es· diga-so: 
teves Junlor, Julio Frota, Ramiro Darcellos o 
~inhoiro Machado (-12). 

Deixam do comparecor• com causa ,instlfi· 
cada os Srs.: Benedicto Leite, Coelho Rodri· 
gues, Nogueira Accioly, Josó Bernardo, 1\les
slas de Gusmão, Eugenio Amor•im, Gil 

Novo goncrncs ele divisão, 
soldo, 0:000$000 ..••.•..•..• 

Sete genern.cs tlc divisão, gi'a
tificn<;ãu, 5:.J00$000 .•..•••• 

80:400.~000 

37:800~00 

1~4:200$000 
Goulart, E. Wandenlwllt, Fernando Lobo, 
Bernardino <lo Campos, Caiado, Genel'Oso Em ycz ~e-JQ gencrncs de briga~a-
Poncc, Viconto Machado, Artlrm• Abreu o diga·sc : 
Gustavo Richart\ e, sem clla: os Srs. Rosa e 
Silva, Leandro Maciel, Vi!•gilio Dnmazio e 
Ruy Barbosa (4). 

O Sn. Jo SECRETAmo dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrnrnma do Sr. Atlgusto Vnz, expe
di do do Recite, reclnmnndo,cm nome dn Con· 
grcgaçilo ummime, contra o projecto do or
cnmentodo)Jinisterio do Interior· transferindo 
ns faculdades dos Estados, supprimindo ver· 
bas decretadas por leis permanente:., revo· 
gando m•tigos que consignam ensino, lcsan110 
dil•eitos e gratificações e aposcntudor•ins do 
lentes e empregado> .-Inteirado. 

S!t. 2° SECHETAUIO Jê OS seguintes 

1'.\.ItECERES 

N. 175 

Rcdacçlto {iual das et1~emlas do Sc»ado d 
proposlçtro da Camctra do . .; JJejHilfldos n.'lO A, 
de 189G, f)Ha fixa as dcspe~as do Mim'stc1·io 
ela Gu'tn•rc' p(Wlf o c:cetcicio do 1897 · 

Ao n. 4-Dlrector·ia Gernl das Obras 1lill· 
tu.res: 

· Depois da.s palavras-uma linha de tiro 
reduzido na Capital FederaJ-accrcsccnte·se: 
e 200:000$ pam as obras do novo hospital um 
constt•ucQHo em S. Fmncbco Xu.vior. 

Ao n. 5-lnstrucçüo militar- accrr.sconto· 
se: o. ;;ratitlcu(,•iio :t quo tom direito o mestre 
de ~ssrima da Escola Militar· ó sem pr~juizo 
da et1~pn. 

. . . . .. . 
·····-~ ··"·'-···-- ·~~ 

17 gener•acs do brigada, soldo 
7:200$000 ....... o ••••••••• 

Grn tificaçü o, ·M40$000 •••••.• 
122:400:'1000 
75:480$00Q ------

197:880$000 

Supprimidas llS gratificações de dous ma
rcchnos c do tlous gencracs do divisão, f{U6 
as recebem por outm rubrica, e bem assim 
a::; verbns do soldo o gratillcnção consignadas 
na rubrica-Extraordinarios- da respectiva 
tnbolla para tres offlciacs generaes. 

Ao n. 27-Divel•:ms despezns e eventuaes: 
llcduzll-so" Yerba à quantia de 800 contos 

de róis. 
Ao n. IV. Substitua.m-so as palavrns-Mi

nistcrio da Justi<;a o Negocies lnteJ•ior•es
peJas seguintes: Ministorio · da Industria, 
Via<;ão e Obms PuiJlicas. 

Sala das Com missões. J:J de oulubro de IBDO. 
-J. S. Rego Mctlo,-Jllmwct Bm·ata. 

N. 176 

Rcdacçiio final do projecto do Sonndo n. 30, 
de 1805, do accortlo com a emenda da Camara 
dos Deputados, acceita pelo Sennt\o. 

O Congresso Nacionalr•osolve: 
Art. 1.' Pica o Poder Executivo autori· 

sado.a mand11r contar no I" tenente da Ar· 
mlltla Al'thur· Wnldemiro tln Serra Belfort, 
pura os ctreitos da reforma, mais oito mezes 
o 28 dias do sm•viço. 

Parngru.pho uuico. E' iguu.lmeuto n.utori
ando 11 mandar contar, pura todos os elfoitos, 
aos aspirante;; que t"orvíram na esquadra lo· 
gal o flotillms o f1lr:~m commi~:~sionu.dOl:i em 
guu.rda~nul.rlnlm, todo o tompo que t~Dtiveram 
ombar•cados, como sm·viço de campanha. 

1 
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Art. 2." Revogam-se as dlsposiçúes cm 
contrario. 

Snla ''"' Commi'8úcs, 8 de outubro do iBDü, 
-J, S. J~epo Mcllo,-ManotJt Bal'ala, 

Picam sobro o. mesa, pn.t•o. SOI'om cliscutirlos 
na. sessii.o Re:;:ouinte, clepois Uo publicados no 

· Diarlo do C011!ftC$SO, 

N. 177 

A' C···mmissfio de Finança~ foi p!'OS•>nto a 
proposição n. 14,rln Camara tio' Deputados, 
crettndo uma Mesn. do (~ondas nrt ci"ndo de 
S. Jniio do. fllll'ra,no Estado do Rio de Jnnoiro, 
nhrindo o Govnruo os necessat•io~ ct•edHos 
pnrn.n. '1cspczn flUO c.ssn. creação tt•arú;l1 Jottesn 
do Rcndus scr:i. de pl'imoira. orclom. 

A Cornmissiio c~tá intbrmacla de que, poJo 
po1•to úe S •. João ún Barra, naqnelle Estado, 
silo embm·cados muitos Jll'oducto.;; pa.rn. 
o estranA'eíro o parn. outros portos do 
paiz; o Govern" tem go.sto J:aqnolle porto, 
com ns oht'HH pai'n tornai-o navegn.vel o nc
cessjv,-.1 n todos os nn.vios que o Jcrnanlhtm, 
grn ndc·s flommns, n.nnuo.lmento ··votarias pt:!lo 
Poclet• Legislativo. 

Isto domonstm ~ importnncia do porto o o 
commorcio quo por elle já se fa1.; entretonto, 
n. opinião do Governo, ouvido S1Jbt•e essa pro
posição da. Ca.mnra. dos Dep11tados, niio julga 
UI'gonto" crear;iio da Mosa de Jjendas, 

A Commi"'ito de Finanças entende que a 
proposição deve entrar 1111 OI'clcm do' tra
balho~ o sor n.ppr·•-·tVudn, a.ttendondo 1Í. neces· 
si cindo <lo a.cn.ut<•lar as rendas puhlicn.s e bem 
nr1·ocnc1nl-11S, o n qno (I G0\"1-!l'OO uii.o so OlJ· 
põe o apenas julga adiavel. · 

Sala dn< Commisnlíos, em 14 do outubJ•o de 
189G.-Joao Pedro, presidente.- Leito o Oi
ticiclt.-J. Joaquim do Sou:a, - Gomes do 
Cast1'0. -Ramiro Bm·cello . .;. 

O sr. CoMtn Azevedo vom con
fessar tor sido muito fncil quando ha rl!as no
ticiou da cnrloira quo oceupa quo lhe hnviam 
chegado do Amazonas noticlas,pat•ocendo do
notar que a. admiuistt•oçii.o do St•. touonte 
l'iieto Pires Fei•reir:t seria ditreronto d:t exer
cit/Lcin. pelo c,x-govornadot• Etluurdo Gonçal
ves ltiboiro. 

Diz o oJ•adOI', o rlil·o com grando poznJ', ~no 
factos uit,ilnnmon te trnziüos no suu ~u.bor pro· 
vnrn sobr,iumonto quo lt n.dmlnistt••lçiw actual 
do A mazonns ó a cootinuuçiio da pratic11 dos 
t~husos o dos despordiclos dos dinheiros pu
blicas ofl'ot'r.cidos aofl amigos pouco cscrupu. 
l•,us, continuando IIJ'UIIimente a mesma laitn 
do so~Ul'llllCil individual. 

Rolbre-se o orador 110 telegramma proeo
rlonte do Parit o publicado n'O Pai: do 10 do 

StHUtdo V. V 

corrente, telr~rammn onvindo poJa rodacÇ~i.o 
do jornal Ft.!r/e,·r•çao, orgnrn, diz o ornd01'1 do 
govl'J'nador in t1·uso rlo Amazona.~. 

Commnntn., om sr•gouidiL, o omd:>r n violen· 
cindo que l'oi victima o redactor •1o Estado 
tlo Aliw.:onas; do qual lê o ot·n.dm• oxtcn"a 
cartnom que U minuciosamonto na.rrado tudo 
o quo nquellejnrnallstn sotrreu do Sr. Guldo 
de Souzn., cunhndo 110 nctmtl govm•nador e 
chefe de segurança clo Anmzonas. 

Ló lambem o orador uma curtn ~o chefe 
do Pw·tido .Nacional Dr •• lonathas Pedrosa, 
n. quem o oradot• rende n. m1dor hnmenagern, 
conflrmn.nrlo e~.~n. carta todos os topicos da do 
t'('dnctor cio Est1trlo do Ama.::onns. 

Diz o ot•;ulnr ()110 Ri accusou com documentos 
as improbidades do ox-govornatlor, póde hojo 
asseverar, por co.t•tu.s quo tem, c pelo que so 
aclm publicado nosjornaes, quo taes improbi
dades continuam e, nesse sentido. faz o oJ•ador 
mais algumas considero.çües, tratando do. per
mn.noncin do ex-governador do Amazonas 
no~uelle Estado,pora o que obteve licença do 
ro~pt~ctivo commandnnto do!listdcto militar, 
.::u11 vindo o Governo atteodcrll quoesso. licença 
f.Ol'mina a. ~i do col'rante, esper·a.ndo o orador 
que o honrado P1·e:.idonte da Hepu blicn wio 
deiXIll'iL do rrmover do sou E~tndo o ca.pit;io 
Gonl.'nlves Ribeii'O, que tom sido causador de 
todos os moles doquolla populaçiio. 

ORDml DO DIA 

Votnçilo em 2·' d iscussiio do projecto do So
nn.do, n. 31. do !BDI.i, prohibindo no Brazila 
nomcit..;íio de c~tmngdros pn.rn. c •rgos pu
biicos e dellninrlo nas incompatrbilidades 
ont.re ns !'uncçúes dos trcs poderes consti
tuldos. 

O t!óir. J:"J•mddent.e diz que o projecto 
p!'imitivo do Sr. Senador Coelho Rodrigues 
loi submettido li. Commissiío do Justiço o Le
gislação, quo inteJ•poz parecer, adopt~tndo o 
projecto com ai~; umas emenrlos. 

No correr do. ~·discussão, foram ofl'erecido.s 
trinta o tontas omondn.s a. divor.sos artigos do 
pro,jecto. As emendas !OI'!IIll 11 imprimir para 
sorom votndns. 

Vue·so procellol' á votação, n.rtlgo por ar
tii-{O, :;nl\•ns as ouwntlns respect;iv;~s. 

Vuc-~e procetler ú. votnciío tlo art. 1 '\salvas 
"' e mondas a cllc olforecitlas, 

O !!la•. llo1•ncH ll:u•a•oM (pa~a or
dcm)-observn que n::; emendas são nume
I'Osns, cm numoro do trint[L e tantas, cri!; o 
toram distr~buidus ho.io; poro. sua parte, con
fessa niio tor ainda tido tempo do cstudul-as 
devidamente. 
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0 SH, PRE!IIDJ!::';'l'!';-F'ol'll.lll lliSti•ihttidas 1111· 
press"-~ hontom. 

O Sit • .l\lmtAES B.umos diz que foram Jjs ... 
t1•ihuidns hoje. 

Dectn1'n. do nova nüo ter tido tempo dt) cs· 
iutlnl-as dovida.mcnto pn.1•n. d111' Yoto conscicn· 
cioso: o n~umpto <i 1\;L maior important:io., n 
c crô qmrnn.s contll(;ües om quo se acho., ~o 
nchnm muitos outt•os lflQJOIJr·os elo Sonndo. 

Nestns cit•cum:;tancins, pn.recc·lho quo o 
Scnttrlo tr.m tuclo n lum·ar, como gnl'antin. 1lo 
acerta de sua delibm•aç1lo~ com o adia
monto dn. votnçiio pol' 24 horas. 

Por isto, requer o adiamento da votação por 
21[ horas. 

O Sn. PnESIDENTE observa no Sr. Sonn<lor 
que o presento adiamento ó o segundo que 
solfre n. votnçTLo do projecto. 

O SR. l\IORAE., BAnnns diz qnn, embm•a. 
sejn. o S!!gunU.o, ó do toda. a conveniencin, 
como garantia do a.ccrto 1\ns vot:u;õe-:::. do 
Senn.do, porque ainda não teve tompo, o crê 
que muitos outros SonodoJ·es t:unucm não 
tiveram tempo de confrontar com o projecto 
esta longn sei·io do emendas dístrlbuldas hoje 
depois do impressas, 

Posto u votos 6 npprovmlo o requeri
mento. 

Fica nrlinda n votnçiio. 
3• discussão dn p!•opo,içiio dn Cnmnra <los 

Deputados, n. 20, de 1800, nbrin,Jo o Cl'O<lito 
de G.52-1:428~. pa.r11. pt~gu.met1to de divillns do 
exercícios flnrlos. 

Entra cm discussiio, que se encerra sem 
debato. 

Posta n. votos ó npprovnda. a propo.o;i(;iio, c, 
scnrlo adoptada, vno l'iOl' subrnetti!ln ,·L sancç-iio 
presidencial. 

3" rlíscussão do. ]lroposiçiio dn t)a.mn.rn. rios 
Deputr"lo,, n. 38, <lo 1806, autorisrLwlo o Go
verno o. nbt•ir ao ::\:finistm•io rln. Guert'<L o cro· 
dito de GOI.G58$842 pnrn pngrnncnto ,·, Com· 
pnnhin Llnyd BI•nzilciro por l'i'Ctnmento do.< 
vnpm•es 1/"i.-.: o AymatJ, rte accor•do com o 
laudo do processo tu•IJiti•nl ile 7 de jul~o do 
corronto a.nno, o 2:000$ do romunoraçao no 
nrbitro do Govorno, fazonrlo para isso as ne
ces~n.rius operações de crodito. 

Entra cm rliscuss11o, que se cncorra. sem 
deb~tc. 

Posta. n votos, ó n.pprovadn. n. pr•opo~lçiio, e, 
~onda ndoptnfla, vno ser snbmot.titlu. (t :;tutcc;ão 
prosi dencinl. 

:~·· f!iscussão dn. prnposiçiio do. Cnm:Lra. dos 
Doputa1lo~. n. 39, do 180ü, nur.orisn.urlo o Go
vex·uo tL abrir o Gl'Niit.o ~spociiLl de :!3:50:?$827 
ao Ministcrio da Industria, Viu•:iio " Oums 
Publicas, pnrn pagamento de vnrlu; dospczns 
feitas cm execução dns leis ns. ;;oo, do"~ do 

··~ 

dezembro do 180·1, 3·18, <I e O o 360, do 30 de 
dozemb1·o do 1805 .• 

Eutrn. em dbcussiT.o, que so encerra som 
ticiJa.te. 

Po,:;tn. a. votos, ó npprovnd:L a proposiçilo e, 
l'lO!ldo ndopt,:Ltla, vno :;ersulnnotthlu. ít snncçiio 
presidencial. 

:J:• discussão dn proposic.~:to Un Cumnl'll. das 
Deputados. n. 40,de 189ü, autm'iS!mdo o Go
verno n abrir ao Ministerio d:L Mlll'inhn. o 
crctlitodo 668::200.~. a rlivor:;n.s rubricas dn Iel 
11. 30U,do 30de d~zembro rio 1805, art •. 4" c n 
Jh.zm• parn. isso a.s nccessurins opert~çOOs de 
CN!tlito, 

Entra. cm discussão, que se encerra sem 
debate. 

Postn a votos, ó a.pprovnrln n. pt•oposi~~iio e, 
sondo o.dopto.du., va.e ser suhtnettida t'L sancçiio 
prc:sit.lmwiul. 

3·' discussfio da proposiçiio da Camara dos 
Deputados, n. 35, do !SOB, nutoi•isando o Go
vomo a conceder um anno do Jicençu., com o 
rosp~ctivo ordenado, ao oonfei·ente da Altan· 
dega de Pernambuco, Adolpho Gentil. 

En tr11 cm di.scussão, que ~o encorra. sem 
delnlto.' 

Postn a votos.e approvndn. n. proposição em 
escrutínio scc!'oto por :.!5 votos contra 8, o, 
sendo ador.tn.da.,vno ser submettida it sn.ncçü.o 
presidencial. 

3'1 discussilo ela proposição dil Ca.mnra. dos 
Doputa<los. n. 42, do !800, aut.oi•isando o Go· 
vorno u conceder urn n.nno de licenca, som 
vencimentos, ao pt•ofessor de fl•;_tncez do Gy· 
mnnsio Nncionlll, Jo!:lé Dins Detgo.rlo de Car· 
valho ,Junim·. 

Entra effi discussii.o, que se encerra. som 
debato. 

Posta n votos, ó npprovadn om esci•utinio 
secreto, po1• 25 votos contm O e, sendo n1l· 
optitdu, vae ser subm()ttida IÍ. sanc\'ãO presi
dunciul. 

2;1 dificussão do pt•ojecto elo Scnnrlo, n. 41, 
do 1890, regulando o; dias let•iados da ttcpu
blic.~. 

Cont.inün. orn rliscussüo o U.l't, ·1" cotn ns 
mnond:LS olferccidns. 

O s.,. Pt•o,.idcnt<> chama a ntton
ção do Son<Ldo pam a fôrma especial do nl· 
'-nunfl.s emorub~. mn.nd•Lnrlo insei'ir em pt'O· 
jectos mn.tcl'ias·muito diyor:m~. iuteil'amente 
'estt•;.tnlw.~ lt !lllltOri:t f,H'iUCÍpiLl do projaci,O. 

0 IU•t, ltJO, cliz : -«NilO pÓdüm l:IOl' nprC!SiúD• 
qulns 0111 pt•ojectos do inttH'esso indiVidUal OU 
lor!ul emenda:,; quo tiveJ'CIIl f!treito ger·nl ou 
curnpt•olwndcrom pc•sson. ou cousn. divel'Stl.,» 

Niio ó allsolutlunente applica.vol o nl'tigo, o 
por it~su niio recusou n omcnLia, mns envolve 
conlusiio o mistm•n do assumptos muito <li!fo-
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rentes em um pJ•ojocto rio lei que nfio com· 
pt•ehcndo n mntot'ia n. q uo HO rc!Orcm us 
emendas. Vao lêJ• o art. :l". (U.) 

O pensamento da emenda nfio é crear 
novos funccionarios.,. 

O Srt. JusTo CuEUliO~'T- Absolutamente. O pro,itlcto regula os dias liwindos e lbri:LS 
do furo o a cmlln<la diz. (Lú.) O S!<. Pru~swe~TE- Nom a Mesa disse 

.A r.monUa. regula. a COIUJJCtcncln o Cl'ên isto. 
ftrncçiios, O S!l, SEvJ.:nr:<o Vn·:mA-... mas que du-

rante ns !Crias uma. das ca.ma.ras do cn.do. um 
1lcsses tt•ibunacs tique em exercício, obrigada 
a pt•astm• seus serviços. funccionnn(to para. 
receber causas, despachar o distt•lbuir jus
tiça, do modo que não tenha essa Comarn 
ferias e annualmcntc ellns se revezem neste 
SCl'VÍÇO. 

O !iir .• Jn><to Clw•·mo:Jt ('I <liz 
quo a emenda que npre:'icntou versa sobre o 
mesmo nssumpto do quo trata a 1" parto do 
art. 3°, nilo comprehondendo o pa.ra.grapho 
unico, 

O art. 3" docln.1•n. (U,) 
Pcn•a. o. rcg-ula.risn.ção disto, propór. a 

ernendn.. mm·a imitn~iio das disposições da lei 
belglt o drt legisln.c;ão nllomü.. 

Presentomente, e.'i:ms cnusns, niio susce· 
ptiveis, de dcmora,são julgada~ pelos mesmos 
juizes cm çozo de furiós; mns pela emenda do 
orador, us tüt•ins toi'nam·sc efl'cctivas,poJ•que 
uma pn.1•to fiasses magistrados, em füt•ias, 
pela lcgislncii.o vigonto. passam 11. exorcer 
n.ttrlbulçües refdrentes a essas c:n.usas, quo 
niio tlepondem de demora. 

Pm·tan to, niio só a. emell!ltt não é cl'ençii.o 
do um11 cnmnra. nova, como do um serviço 
novo, o serviço já. existe. O orndol', de nc
eor~1o com a le~islnoiío belga, l'cgulou esse 
sm·viQo de mnneirn. que as 1erias Se tm'nem 
reaes, porque os magistrados procisnm de ro· 
_pouso e m1o o têm q unndo Silo clw.mndos 
inoplnndumcntc para o cxr.rcicio destns ques· 
tões ni1o suscepti veis de demol'a e começam a. 
trnbnlltat• cm pleno periodo de fôt•ins. 

um illustre jut•isconsulto, a quem con
sultou,nconsolhou fn1.endo·lho viit•,quo melhor 
set•in nproveiLILl' o pro,jccto clabót'ado na 
CumaJ'll dos Sra. Deputados. Ainda neste 
ponto, dosE',Í:J. o orndot' imitrLr n. Iogislnçiio 
belga, que, n:L orgn.nisnçi'ío .iudicint•in, tratiL, 
não só dn.s fói•ins. como logo adiante, destes 
tribunncs chamn!los 1',·ibunao.v do vacm1ce ... 

Dada a hypot.hr.sn do entender o Soundo 
quo n matorin ó diJTerente, propõe o orador 
si o Regimento o pol'mítte, que as emendas 
voltem n Commlss[" ]tnl'a serem mclliOl' estu· 
<ladas,pm· vet•sarem sobt•o matcl'iu impor
tante. 

O Sr•. Seve•·ino v;eh•n (') -
Sr. Presidente, si bem comprehendo ~temenrln 
1lo nobJ•eSonndor, mu.ln. ha do mnis n1t :ma. 
admissão. 

Si mí.o estou en~nnnrlo, quer o Tl'ibunnl 
Civil, qnel' n C0t•te do Appollaçii.o, ~rro IH
VidiUas cm camnras. 

(•) :o;ão ft)l ruvlslo pulo ortulot'• 
(") ~~~~" tlio;cul·~o 11iio f,l] r•vl11to pelo orrulOl'• 

• 
• 

A cm.emln. assim entendida., pn.reco·me, não 
!Ja nenhum inconvcnicnle cm ser admlttlda 
ã. discussão, como S. Ex. aclmittiu, nem em 
ser votada; e neste sontido não lhe recusa· 
roi o meu voto, pa.reccnJo-me, entretanto, 
que a mntcrin deveria ser redigida com ma.is 
clu.rozn, o quo so poderà Jilzet· na 3•' dis
cusf.!iio, 

São ns considornçiics que tinha a fazet• 
para fundamental' ligeiramente o meu voto. 

O S•·· Jm•to Chm•mont (") -
Sr. Presidente, consulto a V, Ex. si póde 
ser acceíto um requcl'ímento meu, remet
tendo iL Com missão o 11rojccto e as emendas. 

O Srt. Pm:sw~<:<T" - V. Ex. o remetteró. 
por esc ri pto, 

O Su. Jusro CmmlJO~T - Sim, senhor. 
Antes, porom, de flLzcl-o, peço licença para 
explicar melhor o pensamento du minha 
emenda. não multo claro na opinião do hon· 
ralio Senador pela Bnhia. 

Como rlisse, ~r·. Presirlento, o pensamento 
da cmen<ln ,; reflexo da legislação belga. 

A lei belga de 18 do julho de 186~. e" do 
4 de setembro de 1801, no at•t. 2", estabelecem 
disposkões anttlogas ti. emcndn. CJUO tive a 
hom•a <lo submetter {L deliberação do Senado. 

Estou intbrmnd<J lambem de que diseoslção 
identlcn so insere na legislação allema. 

V. Ex. sabe, St•, Presidente, que durante 
ns fm•ia:; cessam os trí1bn.lhos 10renscs. Hn., 
porém, uma corta quali<lnde ou um corto 
numero de causas que determinam set•viços 
nos tribunnes. 

Os honmdos Senadores niio Ignoram qunes 
siio essas eausns, o, pnra julgul-n.s, provi
doncia. a. emenda n. res}leito du. constituição 
do tribnnnes 11ltcrnados. , 

Eis" disposiçiio da lei hclga de ·l de sotem· 
hro de !SUl, que peco licença pnra ler no 
ori~innl, porque ó qunsi umn traducção da 
oment1tl. · 
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· 017. o nrt. 2·' c nqui cstil. o ponsnmcnto dn 
Ol!lOOJIB. (Li'.) 

E'. r.omo vd o Srnrulo, disposiçiio qunsi 
identlcn h q uo 10!'111Uin. 

Em todo o caso, muito confio no estudo dn 
l'Cspectlvn. commi~são o su!Jmettcr-mo-hoi 110 
sou juizo. 

A votação fica nlllnda por fulta do qu 
rum. 

111 11iscussão do prqjecto do Sonrtr.Jo, n. 5, 
do J ROO, reorg:m isa.ndo ns cn.í:xas oconomici 
<la Repulrlicn. 

Entl'n. em disçusmio, fiUB ao onceJ•ra ser 
dobulo, tlcando a votnção adiada ~or falta d 
2U0l'U))!, 

O t;Or. Pt•<>oddonto · diz que n Mosa 
in~iAto nnq consídtH'1lçõos fcitns. A citnçiio O M1•, Pt•eMidcnte- Est:i. cs~ot11d' 
npt·e~ontluln. pnlo liOm'ndo Scmvlot• i1 ele dispo- a mnte1•ju, dn. orllom do diu, n nnda mais hn 
sir;;io do urna loi or,a"nnic:n. (Apoinr/(1.~.) vendo n ti'atni', designo pnrn n. da S('gulnt~ 

Niio entr.ndo nbsolutn.rnPnto com urn pt•o- scssl1o: 
jcr.to que marca dilis I~I·inuo• o limites dns Votaçií.o om 2" di,cussii.o tlo projecto de 
ferins rio rm•o, Est11 prtüica., ndopb1rlil em um Sonndo, n. 31, do 1890, proilibinrlo no R1·nzlí 
prn)ccto, cujo. voto.r;iio foi l10,jo ndiniln, in .. 11• rw1nendio do cst!'nn~niros rmr!l. carl-to~ pu
cl?i.nr~ em ma.tm•!:J muit.ot1in:,•rcn~o em~.nd~~ hlico5 0 llt•!lnindl) ns incomp1t.1hilidn.tles en
c~t,m,nln(lo sa;\ 1ços ou extmA"Uinl~.o \I ti~ h- t1·e ns funcr•õcs elos tros poderes consU-
CJ~drvlo cle pt•olessores C OU tl'fL-1.' COil fll nr)c JU• tuidos· • . 
lOII'amento os assumptoa e dllficulta avo. ...: ••. ~!.;._.:-----·--· 
tnc1ioensdcJil11• .... -·- ----·· -········---~----'"'""- do projecto do So

·ndo os dias forJa· o trabalho ·· 
A Mesr 

expandhl 
posterior 

. ·' . " ... · ·.' 
l pjoojecto •lo Sc
ll&ndo as caixas 

Vom4 
cmsiio, c 
:.minto 

E M B R A N C O . .I 
llll'B dos Depu· 
1.~33, do 1896, 
:b compnnhlns 
~,[tinham con
'aDtm•iormento 
112' e durante o 
~IQIT.o do nrt.5, 
lxpodl<lo com o 
éndo cort·ento 

Roque li 
tom a con 
·~ala da. 

-Justa C/, 
Annuncin.ch.. • . . ........ ~u ... v•tl" nu.o 

hn.vor• mBlR nu moro plll'.'t votnr-so. proceflo·~e 
1í. chamruln. dos Srs. S·mndot•es quo com
'p~receram á scssiio (·12) e deixam •l.Q rospon
rlor os S!'S,: Antonio B~ona, Jrliiu Po~ro,Piros 
Forroira, Almeida Barreto, .Toiio Noiva, Leito 
a Oiticlcn, Jnlio Fl'Ota o Rnmlro Bilrcellos, 
pnr so achnr•em em trabalhos om snns respe
ctivas oommlssüas o os Srs.: CI·ur..Ab<lon MI· 
lnno~. RnRn Jnnior. Coolho o Campos a Tho
mnz Delfino, quo n1lo ftzoro.m communicM;üo 
al:mmn '' ~!o>a (I :1). 

Nilo lw.vArv1n nurrwr•o, Oca JH'~irTlli:•nrln o 
l'cqum•lmnnto r. ywmcguo n di~cus:-~110 lnter
romplrln, flUe se encnrT'IL som mnis rleb:do. 

So::ne-sr. om discussiin, quo se oncort•a. sem 
· o1ebat~. o art. 4'. 

_,~)ei ; 
• - ,.. • .,.,., .... ,,~.., t.lV VUJJtiU~U ÚO ·sflOf\fiO, n. 24, 

de !SUa, nbolln•lo "rovalidadio do wllo e de· 
ci•etnnrlo 11 n11llhlndo de torlos os notas sujeJ
toa a olle, que niio lbrom sollados no devido 
tempo; 

Discussão . das emendas <la Camarn dos 
Deputn<los ao pr•ojecto do Senado, n. 33, do 
JSv5, dispondo sobr•e Jocaciio da sorvl~o ngrl· 
coln.; 

211 di:o;cussün 1ln. proposição drt Cnmara. dos 
noputndos,n.34, do ISOO,nuctrwisan<lo o Poder 
Exccutiv~.1 a conccrlot· um ntmo do liconoa. 
r:om O!'donn.do, no 211 otncial dos Cot'l'lliOS do 
Cc"''á, .lo<ó Alfl•cr!o Coalho r.lo Arrudll, pnrn 
lt'!ltllt' do sua Bnurlo ondo lha con1•ior. 

J.OV<>ulii·SO n sossi1o ÍIS 2 l/2 horns da tardo. 

t··r~r no QUINTO vor.n:trm 




